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La propiedad de esta obra pertenece al autor, y está bajo la 
salvaguardia de la ley de 10 de junio de 1847, por haberse lle-
nado los requisitos que exige la Real órden de 1.° de marzo 
de 1856. 
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C A P I T U L O I . 

IDF.A G E N E R A L ACERCA D E LAS ACCIONES. 

En r igo r d e o r d e n todo lo r e l a t i vo á e s l a m a t e r i a e s propio d e 
los t r a t a d o s d e d e r e c h o c i v i l , en los c u a l e s se c o m p r e n d e n , poí-
no h a b e r o t r a d iv is ión m e j o r , l as p e r s o n a s , l as c o s a s y las ac-
ciones , y por c o n s i g u i e n t e e s t a s no d e b i e r a n o c u p a r n i n g ú n l u -
g a r e n t r e los p r o c e d i m i e n t o s ; p e r o c o m o a q u e l l a s son l a b a s e d e 
e s t o s , y es tos en r e a l i d a d n o son o t r a cosa q u e e l m o d o d e p o n e r 
e n e je rc ic io l a s a c c i o n e s , no p o d e m o s d e s e n t e n d e r n o s de d a r a l -
g u n a idea d e e l las c o m o p u n t o p r e l i m i n a r , p a r a p a s a r d e s p u e s á 
la exp l i cac ión d e todos los p r o c e d i m i e n t o s j u r í d i c o s . 

C u a n d o t e n e m o s u n d e r e c h o l eg í t imo p a r a ped i r en v i r t ud d e 
é l q u e la j u s t i c i a se n o s a d m i n i s t r e , y a en ju i c io c i v i l , y a e n el 
c r i m i n a l , y s a b e m o s la a u t o r i d a d ó j u r i s d i c c i ó n a n t e q u i e n d e -
b e m o s p a r a el lo a c u d i r , e s n e c e s a r i o a d e m a s a j u s t a r n u e s t r a s 
pe t i c iones á u n a f o r m a d e t e r m i n a d a , o ra p a r a la r e iv ind icac ión 
d e n u e s t r a p r o p i e d a d , o r a p a r a e x i g i r el c u m p l i m i e n t o d e u n a 
o b l i g a c i ó n , y a t a m b i é n p a r a p e d i r el c a s t i g o . d e las t r a s g r e s i o n e s : 
e n u n a p a l a b r a e s n e c e s a r i o t e n e r a l g u n a acción, y e j e r c i t a r l a e n 
f o r m a a n t e los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s A q u i e n e s e s t á con f i ado el 
depós i to d e la j u s t i c i a . 

E s , p u e s , la acción, m i r a d a b a j o el a s p e c t o r e l a t i v o á n u e s -
t r o p r o p ó s i t o , el m e d i o d e r e c l a m a r j u d i c i a l m e n t e lo q u e por d e -
r e c h o nos p e r t e n e c e ó se n o s d e b e , ó el c a s t i g o d e u n a ofensa ó 
a g r a v i o q u e c o n s t i t u y a de l i to ó f a l l a . 

C o m o las f u e n t e s ó c a u s a s d e lodos los d e r e c h o s q u e a d q u i r i -
m o s en las cosas ó ú las cosas e m a n a n del d o m i n i o ó d e o t ro d e -
r e c h o s e m e j a n t e á é l , y d e los c o n t r a t o s ó c u a s i c o n t r a t o s , d e l i -
tos ó fa l t a s ( 1 ) , l as a c c i o n e s s e d i v i d e n p r i n c i p a l m e n t e en reales, 
personales ó mistas, civiles y criminales. 

'(1) Cuas icontrato l l aman lo s a u t o r e s al c o n t r a t o p r e s u n t o ó n a c i d o del p r e c e p t o 6 
supos ic ión de la l e y ; al e x c e s o , c u l p a ú o m i s i ó n l l a m a b a n antes cuasidelito ; pero hoy 
e s tas in f racc iones se d e n o m i n a n f a l t n , y á v e c e s imprudencia temeraria. 

La real, es to e s , la q u e n a c e del domin io pleno ó m e n o s p l e -
n o , d e la h e r e n c i a , d e la s e r v i d u m b r e y d e la p r e n d a ó h i p o t e c a , 
e s el m e d i o por el q u e i n t e n t a m o s o b t e n e r ó q u e s e n o s d e n ó r e s -
t i t u y a n las cosas q u e nos p e r t e n e c e n , con s u s f r u t o s y a c c e s i o -
n e s , por a q u e l q u e l a s posee ó d e t e n t a . L l á m a s e real e s t a a c -
c i ó n , p o r q u e no a f e c t a á la p e r s o n a , s ino e s t á i n h e r e n t e á l a 
m i s m a c o s a , y p o r dec i r lo a s i , i m p r e s a en e l la . P o r e s to se e j e r -
c i t a c o n t r a c u a l q u i e r p o s e e d o r , s é a n o s ó no conoc ido , c o n t r a e l 
q u e con dolo h a d e j a d o d e p o s e e r , y t a m b i é n c o n t r a el q u e a c e p t a 
la r e c l a m a c i ó n , c o n t e s t a n d o á la d e m a n d a , ó c o n f e s a n d o q u e p o -
see ó d e t e n t a la cosa q u e se p i d e . 

L a acc ión personal e s la q u e s e e j e r c i t a c o n t r a a q u e l q u e n o s 
e s t á ob l igado á d a r ó h a c e r a l g u n a cosa p o r c o n t r a t o ó c u a s i c o n -
t r a t o , del i to ó f a l t a . Dicese p e r s o n a l , p o r q u e l iga á la p e r s o n a 
q u e nos e s t á o b l i g a d a , d e ta l m o d o , q u e solo p u e d e e j e r c e r s e 
c o n t r a e l la ó su h e r e d e r o . * 

Con f a c i l i d a d , p u e s , se p e r c i b e p o r la n a t u r a l e z a d e u n a y o t r a 
acción la d i f e r enc i a q u e h a y e n t r e a m b a s , r e s p e c t o á las f u e n t e s 
d e d o n d e n a c e u , á lo q u e se p i d e y c o n t r a q u i é n se e j e r c i t a n . P o r 
la p r i m e r a , se a s p i r a á q u e se nos d e c l a r e e l d o m i n i o ó c u a s i -
domin io d e u n a cosa c i e r t a ; y por la s e g u n d a , á q u e s e nos c u m -
p la la ob l igac ión . P o r las r ea l e s se p ide la cosa c o n t r a c u a l q u i e r 
poseedo r d e el la solo p o r q u e l a posee ó d e t e n t a , s in e s t a r n o s 
ob l igados p o r c o n t r a t o ; y p o r las p e r s o n a l e s c o n t r a el q u e n o s 
e s t á l igado e n v i r t u d d e e s t e . 

La acc ión mista p a r t i c i p a d e la n a t u r a l e z a d e u n a y o t r a , y 
por su m e d i o se r e c l a m a el d e r e c h o q u e t e n e m o s en la cosa, y 
a d e m a s a l g u n a s p r e s t ac iones p e r s o n a l e s , q u e cons i s t en en g a n a n -
c ias ó p e r j u i c i o s q u e e s t é o b l i g a d o á s a t i s f a c e r a q u e l c o n t r a q u i e n 
se d i r i g e . 

S u b d i v í d e n s e l as a c c i o n e s e n civiles y criminales. L a s p r i m e -
r a s son t o d a s l as e x p r e s a d a s , a u n q u e p r o v e n g a n d e un de l i to , 
s i e m p r e q u e se e j e r c i t e n solo p a r a r e c l a m a r lo q u e se n o s d e b e 
ó f a l l a á n u e s t r o p a t r i m o n i o , y n o la impos ic ión d e u n a p e n a . Las 
s e g u n d a s , a q u e l l a s por las c u a l e s p e d i m o s e l c a s t i g o d e un d e -
lito ó f a l l a , sin e x i g i r n i n g u n a r e s t i t u c i ó n . 



A s i m i s m o p u e d e n d i v i d i r s e en persecutorias de la cosa, pe-
nales y mistas, s e g ú n q u e la r e c l a m a c i ó n se d i r i j a á p e d i r lo 
q u e se nos d e b e , ó la p e n a p e c u n i a r i a i m p u e s t a por l a l e y , ó 
a m b a s c o s a s á u n t i e m p o . 

L a s acc iones q u e s e p u e d e n p r o p o n e r p r o m i s c u a m e n t e p o r c u a l -
q u i e r a d e las p a r t e s e n c a l i d a d d e a c t o r ó p r o m o v e d o r s e l l a m a n 
dobles, c o m o s u c e d e , por e j e m p l o , r e s p e c t o d e la divis ión d e 
b i e n e s c o m u n e s , y o t r a s ; y sencillas l as q u e d e s d e l u e g o d e s i g -
n a n y d e t e r m i n a n q u i é n e s e l q u e p u e d e e j e r c i t a r l a s , y c o n t r a 
q u é p e r s o n a . 

Div ídense t a m b i é n las a c c i o n e s , s e g ú n la c l a s e d e m e d i o j u -
dic ia l q u e se i n t e n t a p a r a e j e r c i t a r l a s . E n es t e c o n c e p t o son pe-
titorias, l as q u e v a n d i r i g i d a s á so l i c i t a r la p r o p i e d a d , es to e s , 
la r e s t i t uc ión de l d o m i n i o p leno ó m e n o s p leno y los d e m á s d e -
r e c h o s r e a l e s , ó la adqu i s i c ión de e s a m i s m a p r o p i e d a d , a u n q u e 
d i m a n e d e los d e r e c h o s p e r s o n a l e s : y posesorias, a q u e l l a s por l a s 
c u a l e s solo se a s p i r a á la pose s ion , e s d e c i r , al g o c e m a t e r i a l d e 
la co sa ob je to de l l i t ig io , a u n c u a n d o no se p r e t e n d a su d o m i n i o 
ó p e r t e n e n c i a . Son ordinarias, si la r e c l a m a c i ó n se h a c e por los 
m e d i o s l en tos ó c o m u n e s e s t a b l e c i d o s por las l e y e s : ejecutivas, 
si s e e j e r c i t a n d e u n m o d o m a s a c e l e r a d o , y sin t o d a s l as s o l e m -
n i d a d e s q u e a q u e l l a s p r e s c r i b e n g e n e r a l m e n t e ; y sumarisimas, 
c u a n d o se o b s e r v a n b r e v í s i m o s t r á m i t e s p a r a la consecuc ión d e 
u n a posesion i n t e r i n a y p r e c a r i a , q u e es el o b j e t o á q u e t e r m i -
n a n . T a m b i é n se conocen v a r i a s a c c i o n e s , q u e n a c e n p o r ocas ion 
ó á c o n s e c u e n c i a del m a t r i m o n i o , y o t r a s q u e son p r i v a t i v a s d e 
las m u j e r e s . L a i m p o r t a n c i a d e t o d a s e s t a s acc iones m e r e c e q u e 
se h a g a d e e l l a s m a s a d e l a n t e u n a m e n c i ó n e s p e c i a l . 

O t r a d iv is ión n a c e del t i empo ó d u r a c i ó n d e las m i s m a s a c c i o -
n e s , l as c u a l e s p u e d e n s e r perpetuas ó temporales. Xo h a y en r i -
g o r m a s q u e u n a acc ión p e r p e t u a , c o m o d e s p u e s se d i r á , p u e s to -
d a s f enecen con el t i e m p o ; pero s u e l e n l l a m a r s e a s i l a s q u e e s t á n 
v i g e n t e s por e s p a c i o i n m e m o r i a l , por c u a r e n t a a n o s ó por t r e i n t a , 
q u e g e n e r a l m e n t e h a b l a n d o es el t é r m i n o m á x i m o d e las a c c i o n e s . 
C o n ó c e n s e por t e m p o r a l e s , l as q u e solo d u r a n a l g u n o s ( l ias , m e s e s 
c a ñ o s , h a s t a ve in t e , q u e e s el m á x i m o s e ñ a l a d o por la l e y . 

C u a n d o lo q u e se sol ic i ta j u d i c i a l m e n t e e s el c a s t i g o d e un d e -
l i n c u e n t e , p o r el m a l ú o f e n s a q u e ha hecho al e j e c u t a r un d e -
l i to , la acción e s criminal. 

P o r ú l t i m o , c o m o c u a l e s q u i e r a q u e s e a n las a c c i o n e s , s i e m -
p r e son el e j e r c i c i o d e un d e r e c h o , y los d e r e c h o s e n t r a n en la 
e n u m e r a c i ó n d e b i e n e s , r e s u l t a de a q u i q u e u n a s p a s a n á los h e -
r e d e r o s del q u e las h a a d q u i r i d o y c o n t r a los d e la p e r s o n a o b l i -
g a d a ; o t r a s c o r r e s p o n d e n á los p r i m e r o s , y no c o n t r a los s e g u n -
d o s ; y o t r a s ni se t r a s m i t e n á los h e r e d e r o s , n i se p u e d e n e j e r -
c i t a r c o n t r a e l los , c o m o v e r e m o s e n los s igu i en t e s cap í tu los . 

D a d a u n a idea g e n e r a l , a u n q u e s u c i n t a , d e t o d a s las acc iones , 
p a s a r e m o s a h o r a á h a c e r u n a e x p l i c a c i ó n e spec i a l d e l a s q u e m a s 
c o m u n m e n t e se e j e r c i t a n en el foro . 

C A P I T U L O II . 

DE L A S ACCIONES R E A L E S . 

Ya se h a i n d i c a d o en e l a n t e c e d e n t e cap í tu lo lo q u e s e e n t i e n -
d e por acc iones r e a l e s , y s e h a d i c h o t a m b i é n q u e e s t a s c o m p e -
ten c o n t r a c u a l q u i e r t e r c e r p o s e e d o r d e la cosa q u e e s ob je to d e 
la r e c l a m a c i ó n , y a u n c o n t r a el q u e con dolo h a d e j a d o d e p o -
s e e r l a . R e p ú t a s e por p o s e e d o r , c o n t r a q u i e n p u e d e e j e r c i t a r s e la 
a c c i ó n r e a l , no solo el q u e t i e n e a c t u a l m e n t e la c o s a , s ino el 
q u e do losa y f r a u d u l e n t a m e n t e h a d e j a d o d e p o s e e r l a , p a r a ev i -
t a r los r e s u l t a d o s d e la r e c l a m a c i ó n . D e a q u i e s , q u e si la ha 
p e r d i d o por su c u l p a , ó d e s t r u i d o m a l i c i o s a m e n t e , p u e d e , s in 
e m b a r g o , s e r p e r s e g u i d o por m e d i o d e la acc ión r e a l , p a r a q u e 
s a t i s f a g a su v a l o r con los d a ñ o s y p e r j u i c i o s ( 1 ) . En el caso d e 
se r p o s e e d o r de m a l a f é , ó por m e j o r d e c i r , d e t e n t a d o r , e s t á 
ob l igado á la m i s m a r e s p o n s a b i l i d a d , a u n q u e la p é r d i d a ó d e s -
t r u c c i ó n no p r o v e n g a d e dolo ó e n g a ñ o ; y si s e h u b i e r e d e s t r u i -
do s in c u l p a de l p o s e e d o r , no p o d r á e j e r c i t a r s e acc ión a l g u n a 
c o n t r a él ( 2 ) . 

(1) Ley 19, t i t . 2 , P a r í . 3. 
(2) L e y e s 20, t i t . 2, Par t . 3, y 6. tit . U , Par t . 6. 



Cinco son las e spec i e s de d e r e c h o s r e a l e s ((lie se c o n o c e n : 
1 . a El d e d o m i n i o . 
2 .« El h e r e d i t a r i o . 
5 . ' E l d e la s e r v i d u m b r e . 
4 . a El d e p r e n d a ó h i p o t e c a . 
Y 5 . a E l d e poses ion . De l o d o s es tos d e r e c h o s t i enen o r i g e n 

o t r a s t a n t a s a c c i o n e s r e a l e s . 
1 . a Del d o m i n i o p r o c e d e n t r e s a c c i o n e s , á s a b e r : la reivin-

dicatoría de l d o m i n i o p leno ó de l enf i t eu t i ca r io ; l a publiciana, y 
l a rescisoria, conoc ida con el n o m b r e d e restitución in in-
tegrum. 

2 . a E l d e r e c h o h e r e d i t a r i o c o m p r e n d e d o s a c c i o n e s ; ú n a l a 
d e petición de herencia, y o t r a la de querella de inoficioso tes-
tamento , a u n q u e e n r e a l i d a d e s t a ú l t i m a es u n a e s p e c i e d e p e -
tición d e h e r e n c i a . 

5 . " De la s e r v i d u m b r e e m a n a la acción confesorio, q u e e s 
v e r d a d e r a m e n t e la r e i v i n d i c a t o r í a d e e s t e d e r e c h o ; y a l m i s m o 
t i e m p o la negatoria, q u e n a c e d e la l i b e r t a d p r e s u n t a d e todo 
p r é d i o . 

4 . a De la p r e n d a ó h i p o t e c a se d e r i v a t a m b i é n u n a a c c i ó n 
r e a l , si a q u e l l a se c o n s i d e r a c o m o d e r e c h o en la cosa, y n o c o -
m o c o n t r a t o . 

5.» P o r ú l t i m o , d e la poses ion n a c e n los interdictos pose-
sorios. 

Acción reinvindicatoria. 

L a p r inc ipa l acc ión c o m p r e n d i d a e n t r e l as r e a l e s e s la reivin-
dicatoría, l a c u a l d i m a n a del d o m i n i o , y se d i r i g e á r e c u p e r a r 
u n a cosa d e n u e s t r a p e r t e n e n c i a , que por c u a l q u i e r m o t i v o e s t á 
o t ro p o s e y e n d o ó d e t e n t a n d o , con s u s f r u t o s , p r o d u c t o s ó r e n t a s . 

El q u e e j e r c i t a e s t a acc ión e s t á o b l i g a d o á p r o b a r el d o m i n i o 
d e la cosa q u e p o r el la p i d e . No b a s l a , p u e s , q u e t e n g a el t í tu lo 
d e a d q u i s i c i ó n , p o r q u e por e s t e solo no se t r a s m i t e ó a d q u i e r e 
e l d o m i n i o , s ino q u e h a d e h a c e r s e c o n s t a r i n e x c u s a b l e m e n t e l a 
e n t r e g a rea l ó fingida d e la m i s m a c o s a , q u e es el m o d o d e a d -
q u i r i r el d e r e c h o en ella ó el dominio. 

Es t a acc ión se e n t a b l a , c o m o ya s e h a d i c h o , c o n t r a c u a l -
q u i e r poseedo r en c u y o p o d e r se ha l la la cosa r e c l a m a d a , y con-
t r a e l q u e con dolo h a d e j a d o d e p o s e e r l a , p a r a q u e la r e s t i t u -
y a , ó ' s u v a l o r , con los f r u t o s ; y a s i m i s m o c o n t r a e l q u e se con-
fiesa poseedo r d e la cosa , no s iéndolo ; y p r o b a n d o el a c t o r q u e e r a 
s u y a , d e b e a q u e l s a t i s f ace r l e c u a n t o j u r e q u e va l i a , a u n q u e m o -
d e r á n d o s e el p rec io d e el la al p r u d e n t e a r b i t r i o j u d i c i a l ( 1 ) . 

C o m o d e e s t a acc ión e m a n a la r e s t i t uc ión d e los f r u t o s , c o n -
v iene t e n e r p r e s e n t e s a c e r c a d e es tos l as r e g l a s q u e s i g u e n : 

1 . a Todos i n d i s t i n t a m e n t e s e d e b e n r e s t i t u i r d e s d e l a c o n -
tes tac ión d e l a d e m a n d a . 

2 . a El poseedo r d e m a l a fé ha d e d e v o l v e r los e x i s t e n t e s , los 
p e r c i b i d o s , y los q u e p u d o p e r c i b i r . 

5 . a El d e b u e n a fé solo e s t á o b l i g a d o á r e s t i t u i r los e x i s t e n -
tes y no todos los p e r c i b i d o s ; a u n q u e s e h u b i e r e l u c r a d o con 
el los . 

4 . a El p o s e e d o r d e b u e n a fé p u e d e c o b r a r las e x p e n s a s n e -
c e s a r i a s y ú t i l es q u e h u b i e r e hecho en l a cosa , y l l e v a r s e las v o -
l u n t a r i a s ó d e c o m o d i d a d , a d o r n o y r e c r e o ; m a s si el v e r d a d e r o 
d u e ñ o e n t r e g a s e el va lo r q u e t e n d r í a n , s e p a r a d a s d e la c a s a ó 
heredad- , e s t á o b l i g a d o e l poseedo r á r ec ib i r lo . 

5 . a E l poseedor d e m a l a fé t a m b i é n p u e d e c o b r a r las i m p e n -
s a s n e c e s a r i a s y l l e v a r s e l as ú t i l e s , si el d u e ñ o d e la cosa , d e s -
p u e s d e h a b e r l a o b t e n i d o e n v i r t u d d e su a c c i ó n , no s e las q u i -
s iese p a g a r ; m a s p i e r d e l as i m p e n s a s ó m e j o r a s v o l u n t a r i a s ( 2 ) . 

Acción publiciana. 

C o m o y a se ha s e n t a d o , el q u e e j e r c i t a la acc ión r e iv ind i ca to -
r ía t i ene q u e p r o b a r el domin io d é l a cosa q u e p i d e ; lo c u a l , 
a d e m a s d e s e r d i f í c i l , n o es pos ib le h a c e r l o al q u e la h a a d q u i -
r ido solo con j u s t o t í tulo y b u e n a f é , d e u n o q u e no e r a su v e r -
d a d e r o d u e ñ o ; y s iendo c o n t r a e q u i d a d e l p r i v a r d e todo r e m e -

t í ) Ley 2, tit . 3, P a r t . 3. 
(2> Ley t i t . 28 , Par t . 3. 



dio d e r e c u p e r a r la c o s a , a l q u e la h a a d q u i r i d o y pose ido con 
d i c h a s c u a l i d a d e s d e b u e n a fé y con j u s t o t í t u l o , e s t á e s t a b l e c i d a 
p a r a e s t e caso la acc ión l l a m a d a publiciana ( 1 ) . 

D e b e n c o n c u r r i r en el q u e la e j e r c i t a todos los r equ i s i t o s n e -
cesa r io s p a r a la u s u c a p i ó n ó p r e s c r i p c i ó n , m e n o s el de l t i e m p o , 
p u e s s e finge ó s u p o n e q u e e s t e h a t r a s c u r r i d o . Asi q u e , e l q u e 
la i n t e n t a no d ice e x p r e s a m e n t e q u e h a usucapido la c o s a , p u e s 
es to s e r i a c o n t r a r i o á la n a t u r a l e z a d e la m i s m a a c c i ó n , s ino q u e 
l a h a c o m p r a d o con b u e n a f é á un t e r c e r o , y q u e se le h a e n -
t r e g a d o por e s t e . 

In f i é rese d e lo d i c h o , q u e e s t a acc ión no se d a c o n t r a el v e r -
d a d e r o d u e ü o q u e posee con u n t í tu lo m a s f u e r t e , c u a l e s el 
d o m i n i o , s ino solo c o n t r a a q u e l q u e p o s e e s in t í tu lo s u f i c i e n t e ó 
con t í tu lo menos justo, c o m o d icen los a u t o r e s ; y a s i m i s m o se 
i n f i e r e , q u e p o r m e d i o d e e s t a acc ión el q u e a d q u i r i ó , m e d i a n t e 
t r a d i c i ó n , a l g u n a c o s a , de l q u e no e r a su l e g í t i m o d u e f t o , con 
b u e n a fé y j u s t o t í t u l o , p e r d i e n d o la poses ion d e e l l a , p u e d e 
r e i v i n d i c a r l a d e c u a l q u i e r p o s e e d o r q u e s e a p o y e en t í tu lo m e -
n o s firme, con todos s u s f r u t o s y a c c e s i o n e s , al m o d o q u e lo 
h a r i a por m e d i o d e la v e r d a d e r a r e i v i n d i c a c i ó n ( 2 ) . 

L a acc ión p u b l i c i a n a p u e d e t a m b i é n e j e r c i t a r l a e l l e g í t i m o 
d u e ñ o d e la c o s a , c u a n d o le e s dif íci l p r o b a r e s t a c i r c u n s t a n c i a . 

Acción enfiteuticaria. 

Asi c o m o el q u e goza de l domin io a b s o l u t o d e u n a cosa t i e n e 
acc ión r e i v i n d i c a t o r í a , el e n t i t é u t a , q u e solo a d q u i e r e p a r t e d e 
a q u e l , e j e r c e la a c c i ó n l l a m a d a enfiteuticaria c o n t r a c u a l q u i e r 
p o s e e d o r de l p r é d i o d a d o e n e n f i t é u s i s , p a r a q u e se le r e s t i t u y a 
con los f r u t o s , d a ñ o s é i n t e r e s e s . 

(<) Ley 13, t l t . 11, P a r t . 3, y 50 al fin. t i l . 5 , ' P a r t . 5 . 
(2) Dicha» l e y e s d e Part ida. 

Querella de inoficioso testamento. 

C u a n d o u n h e r e d e r o n e c e s a r i o h a s ido p r e t e r i d o ó e x p r e s a -
m e n t e d e s h e r e d a d o s in j u s t a c a u s a p a r a el lo , p u e d e v a l e r s e d e 
e s t a acc ión p a r a q u e s e r e s c i n d a ó a n u l e e n e s t a p a r l e el t e s t a -
m e n t o ; y s e e j e r c i t a c o n t r a los d e m á s h e r e d e r o s q u e se h u b i e r e n 
a p o d e r a d o de la h e r e n c i a , p a r a q u e se la e n t r e g u e n , ó la p o r -
cion q u e le c o r r e s p o n d a , con los f r u t o s p r o d u c i d o s . 

Acción confesoriu. 

E s t a e s la q u e t i e n e el d u e ñ o del p r é d i o d o m i n a n t e , á c u y o 
f avor e s t á c o n s t i t u i d a u n a s e r v i d u m b r e , p a r a o b l i g a r a l p o s e e -
d o r d e u n a f inca s i r v i e n t e á q u e s u f r a a q u e l g r a v a m e n . C o m p e l e 
e s t a a c c i ó n , no solo a l q u e goza el domin io p l e n o , sino al e n f i -
t é u t a y a l s u p e r f i c i a r i o , a l q u e posee el p r é d i o en p r e n d a y al 
u s u f r u c t u a r i o . C o m o r e a l p u e d e i n t e n t a r s e , no solo c o n t r a el p r o -
p i e t a r i o de l p r é d i o s i r v i e n t e , ó s o b r e el c u a l p e s a la s e r v i d u m -
b r e , sino c o n t r a c u a l q u i e r p o s e e d o r 6 t e n e d o r d e él q u e i m p i d a 
e l u s o d e e s t a , p a r a q u e se d e c l a r e c o r r e s p o n d e r á , y se c o n d e -
n e al q u e h a p e r t u r b a d o su uso á q u e d é cauc ión de no i n q u i e -
t a r lo en a d e l a n t e . 

Acción negatoria. 

E s t a acc ión c o m p e t e a l d u e ñ o d e c u a l q u i e r p r é d i o l i b r e , c o n -
t r a e l q u e h a y a i n t e n t a d o e s t a b l e c e r en él u n a s e r v i d u m b r e . 
F ú n d a s e en la p r e s u n c i ó n d e l i b e r t a d e n f a v o r de toda f i n c a , y 
p u e d e u s a r s e c o n t r a c u a l q u i e r p o s e e d o r del p r é d i o , á c u y o s e r -
v ic io se h a t r a t a d o d e i m p o n e r e l g r a v á m e n , p a r a q u e s e d e c l a -
re á a q u e l l ib re de e s t e , y se c o n d e n e al p e r t u r b a d o r á n o h a c e r 
n i n g u n a n o v e d a d , á d e s h a c e r la o b r a q u e h u b i e r e e j e c u t a d o , y á 
d a r c a u c i ó n d e no vo lve r l e á i n q u i e t a r . P a r a el e j e r c i c i o d e e s t a 
a c c i ó n no i n c u m b e al d u e ñ o d e la finca l ib re la p r u e b a d e su 
l i b e r t a d ; s ino por el c o n t r a r i o , al p r o p i e t a r i o de l o t ro la d e h a -
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l iarse e s t a b l e c i d a l a s e r v i d u m b r e . Es to e n c u a n t o á las a c c i o n e s 
q u e p rov ienen d e l a s s e r v i d u m b r e s r e a l e s . 

P e r o d e las p e r s o n a l e s , q u e cons i s t en e n el u s u f r u c t o , u s o y 
h a b i t a c i ó n , n a c e n t a m b i é n o t r a s t a n t a s acc iones q u e t i enen a n a -
log ia con las e x p l i c a d a s , y s e p u e d e n e j e r c i t a r de l m i s m o m o d o 
p o r a q u e l á q u i e n c o m p e t e e l d e r e c h o á c u a l q u i e r a d e es tos g o -
c e s , ó por e l q u e p r e t e n d e q u e se le e x i m a del g r a v a m e n q u e 
t r a t e d e i m p o n é r s e l e . 

Acción serviana, cuasiserviana ó hipotecaria. 

C o m o la p r e n d a ó h i p o t e c a e s u n d e r e c h o rea l q u e s e c o n s t i -
t u y e t á c i t a m e n t e p o r l a l e y , ó e x p r e s a m e n t e en v i r t u d d e u n 
c o n t r a t o , á f a v o r d e u n a c r e e d o r p a r a s e g u r i d a d d e su c r é d i t o , 
c o r r e s p o n d e á a q u e l acc ión p a r a su c o b r a n z a c o n t r a c u a l q u i e r 
p o s e e d o r d e los b i e n e s e m p e ñ a d o s ó h i p o t e c a d o s . Los a u t o r e s h a n 
sol ido d i s t i n g u i r la acc ión h i p o t e c a r i a en 'serviana ó cuasiser-
viana, t o m a n d o e s t a d iv is ión d e los r o m a n o s . La p r i m e r a c o m -
p e t í a á los q u e t e n í a n c o n s t i t u i d a á su favor u n a h i p o t e c a t á c i t a 
ó p r e s c r i t a por la l e y , c o m o por e j e m p l o , al d u e ñ o d e u n a c a s a 
a l q u i l a d a p a r a r e c l a m a r su r e n t a , p e r s i g u i e n d o los b i e n e s i n t ro -
d u c i d o s e n la m i s m a f i n c a ; a l d e u n a p r o p i e d a d r ú s t i c a p a r a r e -
p e t i r los a r r e n d a m i e n t o s , c o n t r a los a p e r o s d e l a b o r y d e m á s 
e n s e r e s d e s t i n a d o s á s a b i e n d a s d e su dQeüo a l cu l t ivo d e la m i s -
m a ; y á l a m u j e r p a r a r e c l a m a r su d o t e c o n t r a todos los b i e n e s 
del m a r i d o : y la a c c i ó n c u a s i s e r v i a n a c o r r e s p o n d í a á c u a l q u i e r 
a c r e e d o r á q u i e n s e h u b i e s e d a d o u n a cosa m u e b l e , ó s e ñ a l a d o 
finca e n s e g u r i d a d d e su c r é d i t o . P e r o hoy no se a d m i t e g e n e -
r a l m e n t e e s t a d i s t i n c i ó n , s ino se e j e r c i t a la acc ión hipotecaria 
t á c i t a ó e x p r e s a c o n t r a c u a l q u i e r p o s e e d o r de la cosa v i r t u a l ó 
e x p r e s a m e n t e h i p o t e c a d a , s i e m p r e q u e se h a y a h e c h o excu-
sión (1) e n los b i e n e s de l d e u d o r , y q u e no b a s t e n á c u b r i r la 

(1) Conv iene antic ipar a q u i la e x p l i c a c i ó n de lo q u e s igni f ica la pa labra excusión, 
q u e c o n s i s t e en el p r o c e d i m i e n t o judic ia l q u e se s i gue contra lo s b i e n e s del d e u d o r 
principal , a n t e s de proceder c o n t r a lo s del fiador, para q u e e s t e p a g u e la c a n t i d a d q u e 
a q u e l l o s n o a l c a m a n i sa t i s facer . 

r e s p o n s a b i l i d a d , ó q u e es t e h a y a hecho r e n u n c i a d e d i c h a e x c u -
s ión . 

S o n , p u e s , p r ec i sos t r e s r e q u i s i t o s , c o m o dicen los a u t o r e s , 
p a r a p r o p o n e r e s t a a c c i ó n : 

1.° Q u e h a y a h i p o t e c a , y a t á c i t a ó d e t e r m i n a d a p o r d e r e -
c h o , y a e x p r e s a ó d i m a n a d a d e u n c o n t r a t o , e n la f o r m a p r e v e -
n i d a por l a l e y . 

2 . ° Q u e la cosa e n q u e e s t á c o n s t i t u i d a h a y a pod ido h i p o -
t e c a r s e . 

3 . ° Q u e a n t e s d e r e p e t i r s e c o n t r a el t e r c e r p o s e e d o r , e n c u -
y o p o d e r se h a l l e la m i s m a cosa h i p o t e c a d a , se h a y a hecho ex-
cusión e n los b i e n e s de l d e u d o r p r i n c i p a l , e s to e s , q u e se h a y a 
r e c l a m a d o e n b a l d e c o n t r a e l l o s ; á no s e r q u e la e s c r i t u r a d e h i -
po t eca c o n t e n g a el p a c t o d e no e n a j e n a r , ó la e x p r e s a r e n u n -
c ia d e la e x c u s i ó n , q u e c o m u n m e n t e se i n s e r t a en t o d a s l as d e 
e s l a c l a s e ( 1 ) . 

C A P I T U L O III . 

DE L A S ACCIONES P E R S O N A L E S . 

Ya s e h a i n d i c a d o , q u e j ó n acc iones p e r s o n a l e s l as q u e n a c e n 
d e los c o n t r a t o s e fec t ivos ó p r e s u n t o s y d e los de l i tos ó f a l t a s . 
E s , p u e s , n e c e s a r i a p a r a su e j e r c i c io , l a e x i s t e n c i a d e c u a l q u i e -
r a d e e s t a s c a u s a s p r o d u c t o r a s d e las ob l igac iones y d e l a s a c -
c i o n e s q u e d e e l l a s e m a n a n . 

T r a t a r e m o s p r i m e r o d e las q u e s e o r i g i n a n d e los c o n t r a t o s . 
C o m o los b i l a t e r a l e s p r o d u c e n dos o b l i g a c i o n e s , s e s i g u e n d e 
ellos p o r c o n s i g u i e n t e dos acc iones , c a d a u n a á f a v o r de l r e s p e c -
t ivo c o n t r a y e n t e . Asi s u c e d e e n c u a n t o á los d e c o m p r a y v e n t a , 
a r r e n d a m i e n t o , p e r m u t a , e t c . . . De los u n i l a t e r a l e s n a c e solo u n a 
obl igac ión c o n t r a uno d e los c o n t r a í a n l e s , y por c o n s i g u i e n t e u n a 
so la acc ión e n f a v o r de l o l r o , c o m o por e j e m p l o , en el c o m o d a t o 
y d e p ó s i t o ; p e r o s u e l e d i m a n a r d e es tos a l g ú n h e c h o p o s t e r i o r , 

(1) L e y e s U y 18, tit . 13, Par t . 5. 



l iarse e s t a b l e c i d a l a s e r v i d u m b r e . Es to e n c u a n t o á las a c c i o n e s 
q u e p rov ienen d e l a s s e r v i d u m b r e s r e a l e s . 

P e r o d e las p e r s o n a l e s , q u e cons i s t en e n el u s u f r u c t o , u s o y 
h a b i t a c i ó n , n a c e n t a m b i é n o t r a s t a n t a s acc iones q u e t i enen a n a -
log ia con las e x p l i c a d a s , y s e p u e d e n e j e r c i t a r de l m i s m o m o d o 
p o r a q u e l á q u i e n c o m p e t e e l d e r e c h o á c u a l q u i e r a d e es tos g o -
c e s , ó por e l q u e p r e t e n d e q u e se le e x i m a del g r a v a m e n q u e 
t r a t e d e i m p o n é r s e l e . 

Acción serviana, cuasiserviana ó hipotecaria. 

C o m o la p r e n d a ó h i p o t e c a e s u n d e r e c h o rea l q u e s e c o n s t i -
t u y e t á c i t a m e n t e p o r l a l e y , ó e x p r e s a m e n t e en v i r t u d d e u n 
c o n t r a t o , á f a v o r d e u n a c r e e d o r p a r a s e g u r i d a d d e su c r é d i t o , 
c o r r e s p o n d e á a q u e l acc ión p a r a su c o b r a n z a c o n t r a c u a l q u i e r 
p o s e e d o r d e los b i e n e s e m p e ñ a d o s ó h i p o t e c a d o s . Los a u t o r e s h a n 
sol ido d i s t i n g u i r la acc ión h i p o t e c a r i a en 'serviana ó cuasiser-
viana, t o m a n d o e s t a d iv is ión d e los r o m a n o s . L a p r i m e r a c o m -
p e t í a á los q u e t e n í a n c o n s t i t u i d a á su favor u n a h i p o t e c a t á c i t a 
ó p r e s c r i t a por la l e y , c o m o por e j e m p l o , al d u e ñ o d e u n a c a s a 
a l q u i l a d a p a r a r e c l a m a r su r e n t a , p e r s i g u i e n d o los b i e n e s i n t ro -
d u c i d o s e n la m i s m a f i n c a ; a l d e u n a p r o p i e d a d r ú s t i c a p a r a r e -
p e t i r los a r r e n d a m i e n t o s , c o n t r a los a p e r o s d e l a b o r y d e m á s 
e n s e r e s d e s t i n a d o s á s a b i e n d a s d e su dQeüo a l cu l t ivo d e la m i s -
m a ; y á l a m u j e r p a r a r e c l a m a r su d o t e c o n t r a todos los b i e n e s 
del m a r i d o : y la a c c i ó n c u a s i s e r v i a n a c o r r e s p o n d í a á c u a l q u i e r 
a c r e e d o r á q u i e n s e h u b i e s e d a d o u n a cosa m u e b l e , ó s e ñ a l a d o 
finca e n s e g u r i d a d d e su c r é d i t o . P e r o hoy no se a d m i t e g e n e -
r a l m e n t e e s t a d i s t i n c i ó n , s ino se e j e r c i t a la acc ión hipotecaria 
t á c i t a ó e x p r e s a c o n t r a c u a l q u i e r p o s e e d o r de la cosa v i r t u a l ó 
e x p r e s a m e n t e h i p o t e c a d a , s i e m p r e q u e se h a y a h e c h o excu-
sión (1) e n los b i e n e s de l d e u d o r , y q u e no b a s t e n á c u b r i r la 

(1) Conv iene antic ipar a q u i la e x p l i c a c i ó n de lo q u e s igni f ica la pa labra excusión, 
q u e c o n s i s t e en el p r o c e d i m i e n t o judic ia l q u e se s i gue contra lo s b i e n e s del d e u d o r 
principal , a n t e s de proceder c o n t r a lo s del fiador, para q u e e s t e p a g u e la c a n t i d a d q u e 
a q u e l l o s n o a l c a n i a n i sa t i s facer . 

r e s p o n s a b i l i d a d , ó q u e es t e h a y a hecho r e n u n c i a d e d i c h a e x c u -
s ión . 

S o n , p u e s , p r ec i sos t r e s r e q u i s i t o s , c o m o dicen los a u t o r e s , 
p a r a p r o p o n e r e s t a a c c i ó n : 

1.° Q u e h a y a h i p o t e c a , y a t á c i t a ó d e t e r m i n a d a p o r d e r e -
c h o , y a e x p r e s a ó d i m a n a d a d e u n c o n t r a t o , e n la f o r m a p r e v e -
n i d a por l a l e y . 

2 . ° Q u e la cosa e n q u e e s t á c o n s t i t u i d a h a y a pod ido h i p o -
t e c a r s e . 

3 . ° Q u e a n t e s d e r e p e t i r s e c o n t r a el t e r c e r p o s e e d o r , e n c u -
y o p o d e r se h a l l e la m i s m a cosa h i p o t e c a d a , se h a y a hecho ex-
cusión e n los b i e n e s de l d e u d o r p r i n c i p a l , e s to e s , q u e se h a y a 
r e c l a m a d o e n b a l d e c o n t r a e l l o s ; á no s e r q u e la e s c r i t u r a d e h i -
po t eca c o n t e n g a el p a c t o d e no e n a j e n a r , ó la e x p r e s a r e n u n -
c ia d e la e x c u s i ó n , q u e c o m u n m e n t e se i n s e r t a en t o d a s l as d e 
e s l a c l a s e ( 1 ) . 

C A P I T U L O III . 

DE L A S ACCIONES P E R S O N A L E S . 

Ya s e h a i n d i c a d o , q u e j ó n acc iones p e r s o n a l e s l as q u e n a c e n 
d e los c o n t r a t o s e fec t ivos ó p r e s u n t o s y d e los de l i tos ó f a l t a s . 
E s , p u e s , n e c e s a r i a p a r a su e j e r c i c io , l a e x i s t e n c i a d e c u a l q u i e -
r a d e e s t a s c a u s a s p r o d u c t o r a s d e las ob l igac iones y d e l a s a c -
c i o n e s q u e d e e l l a s e m a n a n . 

T r a t a r e m o s p r i m e r o d e las q u e s e o r i g i n a n d e los c o n t r a t o s . 
C o m o los b i l a t e r a l e s p r o d u c e n dos o b l i g a c i o n e s , s e s i g u e n d e 
ellos p o r c o n s i g u i e n t e dos acc iones , c a d a u n a á f a v o r de l r e s p e c -
t ivo c o n t r a y e n t e . Asi s u c e d e e n c u a n t o á los d e c o m p r a y v e n t a , 
a r r e n d a m i e n t o , p e r m u t a , e t c . . . De los u n i l a t e r a l e s n a c e solo u n a 
obl igac ión c o n t r a uno d e los c o n t r a t a n t e s , y por c o n s i g u i e n t e u n a 
so la acc ión e n f a v o r de l o t r o , c o m o por e j e m p l o , en el c o m o d a t o 
y d e p ó s i t o ; p e r o s u e l e d i m a n a r d e es tos a l g ú n h e c h o p o s t e r i o r , 

(1) L e y e s 11 y 18, tit . 13, Par t . 5. 



q u e o b l i g a t á c i t a m e n t e á u n a de las p a r t e s , y e n t o n c e s , á la 
m a n e r a q u e e n los b i l a t e r a l e s , se s i g u e n d o s acc iones r e s p e c t i -
vas á a m b o s c o n t r a y e n t e s . De t o d a s e l las h a r e m o s o p o r t u n a 
m e n c i ó n . 

Acciones relativas al contrato de compra y venta. 

M u c h a s acc iones n a c e n d e e s t e c o n t r a t o : 
1 . a La p r inc ipa l c o m p e t e a l c o m p r a d o r , d e s p u e s d e s a t i s f e -

c h o e l p rec io e s t i p u l a d o , p a r a c o m p e l e r al v e n d e d o r á la e n t r e g a 
d e la cosa c o m p r a d a , ó á q u e le i n t r o d u z c a e n su poses ioo , p e r -
mi t i éndo le su u s o con los f r u t o s p r o d u c i d o s , y con e l r e s a r c i -
m i e n t o d e d a ñ o s y p e r j u i c i o s s o b r e v e n i d o s por c u l p a del m i s m o 
v e n d e d o r , si h a s ido m o r o s o en la e n t r e g a . 

2 . " La s e g u n d a c o r r e s p o n d e al v e n d e d o r , si la cosa v e n d i d a 
h a s ido e n t r e g a d a , p a r a q u e el c o m p r a d o r le s a t i s f a g a el p rec io 
e s t i pu l ado y los r é d i t o s , si h a s ido m o r o s o e n su p a g o , é i g u a l -
m e n t e l as i m p e n s a s n e c e s a r i a s ó ú t i l e s h e c h a s en la m i s m a c o s a , 
y todo el d a ñ o q u e se le h u b i e r e o c a s i o n a d o por la d e m o r a . 

5 .* • T a m b i é n c o m p e t e o t r a acc ión a l c o m p r a d o r c o n t r a el 
v e n d e d o r , p a r a q u e e s t e a d m i t a la cosa q u e le h a y a vend ido con 
a l g ú n vicio ó de fec to , y le r e s t i t u y a ei p rec io q u e p o r el la h u -
b i e r e r ec ib ido y los d a ñ o s y p e r j u i c i o s , si f u e s e á s a b i e n d a s . E s t a 
acc ión se l l a m a redhibitoria, y d u r a solo p o r el t é r m i n o d e se i s 
m e s e s . 

4 . a O t r a t i ene a s i m i s m o el c o m p r a d o r c o n t r a el v e n d e d o r , 
p a r a q u e le r e s t i t u y a el e x c e s o q u e h u b i e r e e n el p r e c i o d e la 
cosa v e n d i d a , p o r el m e n o s c a b o ó de fec to o c u l t a d o en e l l a . E s t a 
acc ión se conoce con el n o m b r e d e cuan ti minoris: p u e d e e j e r -
c i t a r s e p o r espac io d e u n a ñ o , y t i e n e l u g a r , lo m i s m o q u e e n 
las v e n t a s , en las d a c i o n e s e n p a g o , en las p e r m u t a s , y e n las 
do tes e s t i m a d a s ( 1 ) . 

5 / S i e n d o el v e n d e d o r e n g a ñ a d o en m a s d e la m i t a d del j u s -
to p r e c i o , c o m o si v a l i e n d o la c o s a diez la v e n d i ó por m e n o s d e 

(1) I . e y e s 6 3 y 6", t i l . 5, V a r i . 5. 

c inco , le c o m p e t e acc ión c o n t r a el c o m p r a d o r , 
t i s f aga la c a n t i d a d q u e f a l t e , h a s t a c o m p l e t a r 
d e a q u e l l a , ó se la d e v u e l v a , r e c u p e r a n d o lo qu 
g a d o . 

6 . a P e r o si el e n g a ñ a d o h a s ido el c o m p r a d o r ^ 
c o m p r a d o p o r m a s d e q u i n c e lo q u e solo va l i a diez t iene 
c o n t r a el v e n d e d o r p a r a q u e le r e s t i t u y a el e x c e a H f t P J í 
ció q u e l l evó , ó a d m i t a la cosa o b j e t o del c o n t r a t o , r e s t i t u y é n -
dole la c a n t i d a d q u e h u b i e r e por e l la r e c i b i d o . E s t a s d o s a c c i o -
n e s , q u e son las d e l e s i ó n , e s t á n v i g e n t e s por espac io d e c u a t r o 
a ñ o s , y p u e d e n u s a r s e a u n p o r las v e n t a s h e c h a s en p ú b l i c a 
s u b a s t a , y por las p e r m u t a s y o t ros c o n t r a t o s d e la m i s m a 
c l a s e ( 1 ) . 

O t r a s dos a c c i o n e s , d i cen a l g u n o s a u t o r e s , q u e c o m p e t e n , á 
s e m e j a n z a d e e s t a s ú l t i m a s , e m a n a d a s d e la lesión enormnima, 
c u a n d o la cosa se h a v e n d i d o en m u c h o m a s ó e n m u c h o m e n o s 
d e la m i t a d del p rec io j u s t o . E n v i r t u d d e e s t a acc ión , d i c e n , se 
a n u l a la v e n t a , y p u e d e i n t e n t a r s e p o r e s p a c i o d e 2 0 a ñ o s . Mas 
n o e s t á a p o y a d a en la l e y , s ino solo e n el dolo q u e se s u p o n e h a -
b e r h a b i d o , a l v e n d e r s e u n a cosa e n m u c h o m a s ó e n m u c h o m e -
nos d e la m i t a d del p r e c i o j u s t o . 

7 . a E s , p o r ú l t i m o , c o n s e c u e n c i a d e l a c o m p r a y v e n t a la a c -
ción a l saneamiento, q u e c o m p e t e a l c o m p r a d o r c o n t r a el v e n -
d e d o r , c u a n d o p o r h a b e r t en ido l u g a r la eviccion h a p e r d i d o 
a q u e l ó t e m e p e r d e r l a cosa c o m p r a d a . V u l g a r m e n t e se d i ce , 
q u e el v e n d e d o r q u e d a o b l i g a d o á la eviccion y saneamiento, y 
as i se a c o s t u m b r a á e x p r e s a r en las e s c r i t u r a s en q u e s e c o n s i g -
n a n d i chos c o n t r a t o s ; p e r o 110 se c r e a q u e por es to n a c e n dos a c -
c iones e n favor de l c o m p r a d o r , sino u n a s o l a , q u e , p r o p i a m e n t e 
h a b l a n d o , e s la d e saneamiento. Si la cosa c o m p r a d a r e s u l t a q u e 
110 es del v e n d e d o r , s ino d e o t r o , y e s t e la r e c l a m a y la o b t i e n e , 
ha c o n s e g u i d o la eviccion , e s d e c i r , la r e iv ind icac ión d e lo q u e 
s e le h a b i a u s u r p a d o ; y en tonces , c o m o el c o m p r a d o r h a p e r d i d o 
lo q u e c o m p r ó , le q u e d a r e s e r v a d a la acc ión al saneamiento 

H) L e y e s 50, t i l . .i. P a r í . 5 , y % l i t . | . o , | ¡b . | 0 , N. R. 



cou l ra el v e n d e d o r , c o m o r e s p o n s a b l e e n v i r t ud d e la m i s m a n a -
t u r a l e z a del c o n t r a t o : 

1.° P a r a o b t e n e r l a r e s t i tuc ión del p r e c i o . 
2 . ° P a r a la d e los f r u t o s , e n el caso d e h a b e r s ido c o n d e n a d o 

el c o m p r a d o r á d e v o l v e r l o s al v e r d a d e r o d u e ñ o q u e le h a v e n -
c ido e n j u i c i o . 

5 . ° P a r a el p a g o d e las c o s t a s y g a s t o s c a u s a d o s y q u e se 
c a u s e n en el plei to d e eviccion y en e l d e saneamiento. 

Y 4 . ° P a r a el a b o n o d e los d e m á s d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e s e 
le ocas ionen con m o t i v o del d e s p o j o ( 1 ) . 

P a r a q u e e s t a a c c i ó n p u e d a i n t e n t a r s e , e s n e c e s a r i o q u e e l 
c o m p r a d o r h a g a s a b e r a l v e n d e d o r el p le i to q u e s e le h a s u s c i -
t a d o , l u e g o q u e se h u b i e r e p r o p u e s t o por el v e r d a d e r o d u e ñ o , ó 
á m a s l a r d a r a n t e s d e la pub l i cac ión d e p r o b a n z a s : y e n t o n c e s , 
si el v e n d e d o r s e p r e s e n t a r e á la d e f e n s a , o b l i g á n d o s e á r e s p o n -
d e r d e la cosa v e n d i d a , c o m o si él m i s m o la t u v i e s e en su p o d e r , 
q u e d a el c o m p r a d o r l ib re d e t oda r e s p o n s a b i l i d a d (2) . 

S in e m b a r g o , los a u t o r e s e x i m e n a l c o m p r a d o r d e la o b l i g a -
ción d e p a r t i c i p a r al v e n d e d o r el p le i to , en c u a t r o c a s o s : 

1 C u a n d o es t a n e v i d e n t e y notor io el d e r e c h o del q u e p i d e 
la co sa , q u e no p u e d e o s c u r e c e r s e con n i n g u n a p r u e b a ni d e f e n -
s a q u e el v e n d e d o r h i c i e r e . 

2 . ° C u a n d o el c o m p r a d o r e s m e n o r , y el v e n d e d o r t i e n e p o r 
o t r a p a r l e no t i c i a de l l i t igio. 

3 . " ; C u a n d o el v e n d e d o r h u b i e r e r e n u n c i a d o e x p r e s a m e n t e la 
not i f icac ión d e h a b e r s e p r o m o v i d o el p le i to , c o m o p o r lo c o m ú n 
s e h a c e en las e s c r i t u r a s d e v e n t a . 

4 . ° C u a n d o el m i s m o v e n d e d o r e l u d i e s e ó e s t o r b a s e la c i t a -
ción d e e v i c c i o n . 

E n todos es tos c a s o s , sos t i enen los a u t o r e s q u e p u e d e p r o p o -
n e r s e la acción d e s a n e a m i e n t o , sin n e c e s i d a d de r e q u e r i r s e al 
v e n d e d o r r e s p o n s a b l e p a r a q u e s a l g a á la d e f e n s a e n los a u t o s d e 
ev icc ion . La acción e x p r e s a d a no es l i m i t a d a a l c o n t r a t o d e 

|1) L e y e s e y 7, tit . 10, lib. 3. F u e r o I tea l , y 10, 32 y 36, t i l . 5 . P a r í . 5. 
(2) L e y e s 32 y 33, t i l . 5, Par t . 5. 

c o m p r a y v e n t a , p u e s c o m p e t e t a m b i é n e n todos los d e m á s t r a s -
la t ivos d e d o m i n i o por t i tu lo o n e r o s o , y a u n e n c i e r to m o d o e n 
el d e a r r e n d a m i e n t o . 

T a l e s son las a c c i o n e s q u e e m a n a n de l c o n t r a t o d e c o m p r a y 
v e n t a . S e v é , p u e s , q u e e s t e , c o m o b i l a t e r a l , l as p r o d u c e r e s -
p e c t i v a m e n t e en favor de l c o m p r a d o r y de l v e n d e d o r , p o r q u e 
a m b o s q u e d a n m u t u a m e n t e o b l i g a d o s á c u m p l i r p o r s u p a r t e las 
condic iones p r o p i a s d e e s t a c o n v e n c i ó n . 

Acción de arrendamiento. 

Lo m i s m o s u c e d e en c u a n t o al c o n t r a t o d e a r r e n d a m i e n t o . De 
é l n a c e n i g u a l m e n t e s e n d a s ob l igac iones , y por c o n s i g u i e n t e u n a 
acción en favor del d u e ñ o y o t r a del a r r e n d a t a r i o . La p r i m e r a se 
l l a m a por los a u t o r e s locacion, y c o m p e t e á a q u e l p a r a q u e el 
inqui l ino ó colono le p a g u e a l plazo conven ido el p rec io e s t i p u -
l ado p o r el a r r e n d a m i e n t o , y le d e j e l ib re y d e s e m b a r a z a d a la 
finca ó cosa a r r e n d a d a , finalizado el t i e m p o q u e se fijó e n el 
c o n t r a t o ; y si en es t e no se h a d e t e r m i n a d o , ó se ha e s t i p u l a d o 
q u e s e a por t i e m p o indef in ido , s i e m p r e q u e h a y a p r e c e d i d o u n 
a ñ o a n t e s el a v i s o d e d e s a h u c i o ( 1 ) , y le r e s a r z a e l d a ñ o o c a s i o -
n a d o por dolo ó c u l p a del m i s m o a r r e n d a t a r i o . La o t r a se l l a m a 
conducción, y c o m p e t e á e s t e c o n t r a el d u e ñ o ó a r r e n d a d o r , p a -
r a q u e le e n t r e g u e la cosa ob je to del c o n t r a t o , d e m o d o q u e p u e -
d a u s a r d e e l l a , ó p a r a q u e le m a n t e n g a en su d i s f r u t e , t e n i é n -
dola e n h i e s t a y r e p a r a d a , y en e s t a d o d e g o z a r l as v e n t a j a s de l 
a r r e n d a m i e n t o ; ó en o t ro c a s o le p r o p o r c i o n e o t r a cosa e q u i v a -
len te . 

Acción de compañía. 

Del c o n t r a t o d e soc i edad ó c o m p a ñ í a n a c e u n a acción r e c í -
p r o c a á f avor d e c a d a uno d e los socios c o n t r a los d e m á s , p a r a 

(1) L e y e s de 8 de junio de 1813, res tab lec ida en 0 de s e t i e m b r e de I83G, y de 9 d e 
abril de 1812. 



c o m u n i c a r s e l as g a n a n c i a s y u t i l i d a d e s y r e e m b o l s a r s e s u s c a p i -
t a l e s , y p a r a el r e s a r c i m i e n t o d e d a ñ o s . Es ta a c c i ó n e s p u r a -
m e n t e p e r s o n a l , y c o r r e s p o n d e á la c l a s e d e las l l a m a d a s do-
bles, c o m o v a r i a s o t r a s q u e d e s p u e s e x p l i c a r e m o s . 

Acción de prenda. 

Del c o n t r a t o d e p r e n d a n a c e p r i n c i p a l m e n t e u n a a c c i ó n , q u e 
c o m p e t e al d e u d o r , luego q u e h a sa t i s f echo su d e u d a , p a r a r e -
c l a m a r del a c r e e d o r la p r e n d a q u e le h a e n t r e g a d o e n s e g u r i d a d 
del c r é d i t o , con t o d a s s u s p e r t e n e n c i a s y acceso r ios , y con r e -
s a r c i m i e n t o de l d a ñ o c a u s a d o por dolo ó c u l p a del a c r e e d o r . P e -
ro t a m b i é n c o m p e t e , por c o n s e c u e n c i a d e e s t e c o n t r a t o , o t r a a c -
c ión a l a c r e e d o r p a r a q u e el d e u d o r le i n d e m n i c e , si se l e h a 
ocas ionado a l g ú n p e r j u i c i o , ó p a r a q u e le a s e g u r e la p r e n d a , ó 
s u b r o g u e o t r a en su l u g a r , si a p a r e c e d e m e n o s v a l o r q u e el q u e 
s e c r e i a . S e v e , p u e s , q u e d e es t e c o n t r a t o n a c e n a t u r a l y r i g o -
r o s a m e n t e u n a so la a c c i ó n , la c u a l la d e n o m i n a n los a u t o r e s di-
recta, y- q u e por i n c i d e n c i a p u e d e s o b r e v e n i r o t r a , q u e n o e s 
c o n s e c u e n c i a p r e c i s a d e é l , c o m o no a c o n t e z c a la c a u s a ó m o t i -
vo q u e la p r o d u c e , y se d i s t i n g u e con e l n o m b r e d e contraria. 
Lo m i s m o s u c e d e r e s p e c t o del d e p ó s i t o , el c o m o d a t o y el m a n -
d a t o . 

Acc ión de depósito. 

C o m p e t e e s t a al q u e h a p u e s t o u n a cosa en depós i t o , p a r a q u e 
á s u v o l u n t a d se la r e s t i t u y a el depos i t a r i o . P e r o t a m b i é n p u e d e 
s o b r e v e n i r o t r a acc ión á f a v o r d e e s t e y c o n t r a el d u e ñ o d e la 
cosa d e p o s i t a d a , p a r a q u e l e i n d e m n i c e de c u a l q u i e r p e r j u i c i o 
q u e se le h a y a infer ido por c o n s e c u e n c i a de l m i s m o d e p ó s i t o . 

Acción de comodato. 

Del c o n t r a t o d e c o m o d a t o ó p r é s t a m o n a c e i g u a l m e n t e u n a 
acGion, d e q u e p u e d e u s a r el q u e ha p r e s t a d o u n a cosa c o n t r a 
el c o m o d a t a r i o ó p e r s o n a q u e la h a r e c i b i d o , ó s i e n d o m u c h o s 

los ob l igados in solidum, c o n t r a c a d a uno á p r o r a t a , p a r a la 
re s t i tuc ión de lo p r e s t a d o y s u s p r o d u c t o s , y la i n d e m n i z a c i ó n de 
los d a ñ o s y p é r d i d a s p r o c e d e n t e s d e c u l p a ó d e s c u i d o . T a m b i é n 
p u e d e d i m a n a r d e es t e c o n t r a t o la acc ión contraria en favor de l 
c o m o d a t a r i o , d e s p u e s d e h a b e r d e v u e l t o la cosa p r e s t a d a , p a r a 
q u e su d u e ñ o le s a t i s f a g a los g a s t o s hechos en e l l a , y los p e r j u i -
c ios q u e p o r de fec to ó vicio d e la m i s m a se le h u b i e r e n o c a s i o -
n a d o . 

Acción de mandato. 

Del m i s m o m o d o c o m p e t e acc ión al m a n d a n t e c o n t r a su m a n -
d a t a r i o , y si son m u c h o s , c o n t r a c u a l q u i e r a de ellos e n el todo , 
p a r a q u e c u m p l a n el negoc io d e q u e s e e n c a r g a r o n , y si h u b i e -
sen r ec ib ido a l g u n a c o s a , la e n t r e g u e n con s u s f r u t o s ; y a s i m i s -
m o p a r a q u e d e n c u e n t a s d e su e n c a r g o , q u e d a n d o r e s p o n s a b l e s 
á los d a ñ o s c a u s a d o s p o r su c u l p a . T a m b i é n e s t e c o n t r a t o s u e l e 
p r o d u c i r la acc ión c o n t r a r i a en favor de l m a n d a t a r i o , p a r a q u e 
su p r i n c i p a l , p o d e r d a n t e ó p e r s o n a q u e le ha e n c a r g a d o el nego-
cio ó d i l i g e n c i a , le i n d e m n i c e de t o d a s las e x p e n s a s h e c h a s e n 
su e j e c u c i ó n . 

Acción negoliorum jestorum. 

E s t a acc ión c o m p e t e c o n t r a el q u e solo por su vo lun t ad se i n -
t r o d u c e á a d m i n i s t r a r b i enes d e un a u s e n t e , ó á e v a c u a r n e g o -
cios r e l a t ivos á e s t e p a r a q u e e n t r e g u e aque l lo s y r i n d a c u e n t a 
d o c u m e n t a d a , con p a g o d e lo q u e r e s u l t e d e b e r . S e r e q u i e r e , 
p u e s , p a r a p r o p o n e r e s t a a c c i ó n , q u e h a y a h a b i d o i gno ranc i a d e 
p a r t e de l d u e ñ o de los b i e n e s , p u e s h a b i e n d o c ienc ia d e es t e ó 
v o l u n t a d t á c i t a , se s u p o n e que ha i n t e r v e n i d o m a n d a t o . 

Acción de tutela. 

De la m i s m a n a t u r a l e z a e s la acc ión d e t u t e l a . C o m p e t e d i -
r e c t a m e n t e a l pup i lo ó m e n o r , luego q u e se h a f inal izado la t u -
tela ó c u r a d u r í a , p a r a q u e el tu to r ó c u r a d o r le d é c u e n t a s de 
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su a d m i n i s t r a c i ó n , r e s t i t u y é n d o l e los b i e n e s q u e le p e r t e n e z c a n , 
y r e s a r c i é n d o l e los d a ñ o s c a u s a d o s por su c u l p a . 

T a m b i é n , y por c o n s e c u e n c i a d e la m i s m a t u t e l a ó c ú r a t e l a , 
n a c e la acc ión c o n t r a r i a en favor del t u t o r ó c u r a d o r , d e s p u e s 
d e h a b e r s e f ina l i zado s u of ic io , p a r a q u e el pupi lo ó m e n o r le 
a b o n e c u a n t o a q u e l h u b i e r e i n v e r t i d o en u t i l i dad y p r o v e c h o d e 
e s t e , y a d e m a s p a r a q u e s e le d e j e n en l ibe r t ad los b i e n e s q u e 
h a y a ob l igado e n favor de l m i s m o p u p i l o , ó en fianza d e la t u t e -
l a , c o m o a s i m i s m o c u a n t o por r azón d e e s t a h u b i e r e p e r d i d o . 

S u e l e i g u a l m e n t e , a u n q u e r a r a v e z , e j e r c i t a r s e en la p r á c t i c a 
la acc ión q u e los r o m a n o s l l a m a b a n subsidiaria de tutela, con -
t r a los j u e c e s c u l p a b l e s ú omisos en el n o m b r a m i e n t o d e t u t o r e s , 
ó c o n t r a los q u e los n o m b r a r o n sin e x i g i r l e s las c o m p e t e n t e s 
fianzas. 

Acción de suspectis tutoribus, ó contra los tutores que 
infunden sospecha de malversación. 

S a b i d o e s , q u e la l ey r e p u t a sospechoso a l tu to r ó c u r a d o r d e 
qu ien r a z o n a b l e m e n t e se p r e s u m e q u e d i l a p i d a los b i e n e s de l 
p u p i l o ; a l q u e t i e n e m a l a s c o s t u m b r e s ; a l q u e ha a d m i n i s t r a d o 
m a l la t u t e l a d e o t r o ; al e n e m i g o del pupi lo ó d e s u s p a r i e n t e s ; 
al q u e ha m a n i f e s t a d o j u d i c i a l m e n t e q u e no t iene p a r a a l i m e n t a r 
a l m e n o r , r e s u l t a n d o s e r f a l s o , y a l q u e no hizo i n v e n t a r i o de 
os b i e n e s del pupi lo ó no d e f e n d i ó á e s t e en a l g ú n ple i to ( 1 ) . E n 
t o d o s es tos casos c o m p e t e acc ión c o n t r a el tu to r ó c u r a d o r p a r a 
q u e s e a r e m o v i d o d e su c a r g o , a u n q u e a f i a n c e s u f i c i e n t e m e n t e . 
Mas no p u e d e i n t e n t a r s e solo p o r r azón de p o b r e z a , si el tu to r ó 
c u r a d o r es h o m b r e h o n r a d o y de b u e n a s c o s t u m b r e s . 

E s t a acc ión p u e d e u s a r l a c u a l q u i e r a de l p u e b l o ; p e r o i n c u m -
b e m a s d i r e c t a m e n t e á la m a d r e , a b u e l a , h e r m a n a ó nodr i za 
de l m e n o r ; y no es lícito á e s t e i n t e n t a r l a s i endo i m p ú b e r o , s ino 
c u a n d o h a y a c u m p l i d o los c a t o r c e a ñ o s , y en tonces con c o n s e j o 
d e s u s p a r i e n t e s , y a sea el t u t o r t e s t a m e n t a r i o l e g í t i m o ó d a t i v o . 

[1) L e y e s ! y í , t i l . 18 , Tart. C. 

Va d i r ig ida e s t a acc ión á r e m o v e r al tu to r ó c u r a d o r de la t u -
t e l a ; á q u e p r e s e n t e c u e n t a j u s t i f i c a d a de su a d m i n i s t r a c i ó n , 
a b o n a n d o el a l c a n c e q u e c o n t r a él r e s u l t e , y á q u e e n t r e á d e s . 
e m p e ñ a r el c a r g o u n t u t o r d a t i v o . 

De los c o n t r a t o s c e l e b r a d o s con los q u e e s t án en a j e n a p o t e s -
t ad ó b a j o la d e p e n d e n c i a d e o t r o , r e s u l t a n c inco a c c i o n e s : 

1 La d e m a n d a t o del p a d r e . 
2.* La e j e r c i t o r i a . 
3 . a La in s t i t u lo r i a . 
4 . a L a d e pecu l io . 
Y 5 ." La d e lo c o n v e r t i d o e n u t i l idad p rop i a ( 1 ) . T o d a s e s t a s 

acc iones p u e d e d e c i r s e q u e n a c e n d e con t ra tos p r e s u n t o s . 

Acción de mandato del padre. 

H a y q u e d i s t i ngu i r e s t a acc ión d e la de m a n d a t o c o m ú n , p u e s 
n a c e d e la au to r i zac ión ó p r e c e p t o q u e el p a d r e h a y a i m p u e s t o 
á su hi jo p a r a c o n t r a t a r ó c e l e b r a r a l g ú n n e g o c i o , en c u y o caso 
a q u e l q u e d a o b l i g a d o , de l m i s m o m o d o q u e si el negocio ó t r a t o 
lo h u b i e r a e j e c u t a d o por s í . C o r r e s p o n d e , p u e s , e s t a acc ión al 
q u e h a c o n t r a t a d o con u n hi jo d e f a m i l i a , a u t o r i z a d o a l e f ec to 
p o r su p a d r e , á fin d e q u e e s t e c u m p l a la obl igac ión c e l e b r a d a 
p o r a q u e l , c o m o si la h u b i e r a r e a l i z a d o el p a d r e por sí m i s m o . 

Acción ejercitoria. 

L l á m a s e ejercitoria la acc ión q u e c o m p e t e á c u a l q u i e r a q u e 
h a y a c o n t r a t a d o con u n c a p i t a n , m a e s t r e ó e n c a r g a d o d e u n a 
n a v e c o n t r a el d u e ñ o d e e l l a , p a r a el c u m p l i m i e n t o del c o n t r a t o 
c e l e b r a d o con a q u e l , ó p a r a la indemnizac ión d e los d a ñ o s o c a -
s ionados á los n a v e g a n t e s ó á los efectos q u e s e t r a s p o r t e n . T a m -
bién p u e d e n los m i s m o s n a v i e r o s r e c l a m a r por m e d i o d e es ta a c -
ción c o n t r a las p e r s o n a s q u e h u b i e r e n c o n t r a t a d o con s u s c a p i -

(1) Los a u t o r e s s u e l e n c o n t a r también la acc ión tributaria, c o m ú n entre Ies r o m a -
n o s , per« n o a p l i c a b l e entre nosotros . 



t a ñ e s ó m a e s t r e s , p a r a q u e se l leven á e fec to los c o n t r a t o s con 
ellos c e l e b r a d o s ( 1 ) . 

Acción instiloria. 

Lo m i s m o q u e d e la acc ión an t e r i o r p u e d e d e c i r s e de e s t a , 
r e s p e c t o d e todo lo q u e s e c o n t r a t a con los f a c t o r e s , c a j e r o s ó 
e n c a r g a d o s d e las l on j a s ó t i e n d a s de c o m e r c i o ; con la ún ica d i -
fe renc ia , d e q u e p a r a r e c l a m a r c o n t r a el d u e ñ o d e e l las a l g ú n 
c réd i to c o n t r a í d o p o r s u s d e p e n d i e n t e s , e s n e c e s a r i o q u e es tos 
h a y a n ob ten ido d e su p r i n c i p a l p o d e r espec ia l p a r a c e l e b r a r el 
c o n t r a t o , ó q u e el n e g o c i o se h a y a c o n v e r t i d o en p r o v e c h o del 
m i s m o p r inc ipa l ó d u e ñ o . 

Acción de peculio. 

C u a n d o el p a d r e h a d a d o á su hi jo a l g ú n pecul io p a r a q u e n e -
goc i e con é l , y el h i jo h a c o n t r a í d o d e u d a s ó q u e d a d o r e s p o n -
s a b l e por los c o n t r a t o s c e l e b r a d o s , e n es te caso los a c r e e d o r e s 
t ienen la acción d e peculio c o n t r a el p a d r e , h a s t a d o n d e a l c a n c e 
el de l h i jo . 

Acción in rem reno, ó de lo convertido en utilidad propia. 

E s t a acción se h a e s t a b l e c i d o en favor d e los q u e c o n t r a t a n 
con los hijos d e f ami l i a , p a r a r e c l a m a r c o n t r a el p a d r e , e x t i n -
g u i d o el p e c u l i o , e n c u a n t o se h u b i e r e c o n v e r t i d o en su u t i l idad 
ó e n t r a d o e n su p a t r i m o n i o . P u e d e n a c e r e s t a a cc ión , por e j e m -
p l o , en el c a s o s i g u i e n t e : Si el p a d r e no m a n d ó ni au to r i zó á 
su h i jo p a r a q u e c e l e b r a s e u n c o n t r a t o , m a s es t e lo rea l izó de 
m o d o q u e resu l tó p o r é l a u m e n t o ó u t i l i dad en el p a t r i m o n i o de l 
p a d r e , por h a b e r r e c i b i d o a l g o á c o n s e c u e n c i a del m i s m o c o n -
t r a t o ; en c u y o c a s o , o l q u e lo ha c e l e b r a d o con el h i jo t iene a c -

í 1 • Arl. 621 drl f.nili^o dr ( ' .uniere'«. 

cion c o n t r a el p a d r e p a r a q u e es t e r e s p o n d a d e la ob l igac ión , 
en c u a n t o el la s e h a y a conve r t i do e n su ut i l idad ( 1 ) . 

Acción ad exhibendum. 

Es ta c o m p e t e al q u e , t en i endo q u e d e m a n d a r u n a cosa ó c a n -
t i d a d , d e s e a q u e a n t e s se le e x h i b a ó m u e s t r e la cosa m i s m a , 
o bien e l d o c u m e n t o e n q u e f u n d a su d e r e c h o , p a r a c e r c i o r a r s e 
d e si a q u e l l a e s e n efecto la q u e c r e e c o r r e s p o n d e r l e , ó p a r a 
a v e r i g u a r si le c o m p e t e ó no . E s t a acc ión solo p u e d e e j e r c i t a r s e 
r e s p e c t o d e l a s cosas m u e b l e s , si la exih ib ic ion q u e se sol ic i ta e s 
d e e s t a s m i s m a s c o s a s , y no d e los d o c u m e n t o s . P e r o es s i e m p r e 
i nd i spensab l e q u e e l q u e la i n t e n t a t e n g a u n d e r e c h o c o m ú n s o -
b r e lo q u e p r e t e n d e ; es to e s , q u e al m e n o s t e n g a á su favor la 
p resunc ión d e c o r r e s p o n d e r l e lo q u e es ob je to d e la acc ión , p u e s 
d e o t ro m o d o ni a u n el E s t a d o , s e g ú n la ley de m o s t r e n c o s d e 
16 de m a y o d e 1 8 5 5 , p u e d e ob l iga r á un p a r t i c u l a r á q u e e x h i b a 
los d o c u m e n t o s ó t í tu los d e d o m i n i o . 

Acción para reclamar lo dado indebidamente. 

E s t a acc ión c o m p e t e al q u e ha p a g a d o á o t ro u n a cosa ó c a n -
t idad , q u e en r ea l i dad no le d e b i a , p a r a o b l i g a r l e á q u e se l a 
r e s t i t u y a con los f r u t o s . 

Acción de condicion sin causa. 

C o r r e s p o n d e e s t a al q u e h a d a d o u n a cosa á o t r o , y por a l -
g ú n mot ivo ó condic ion q u e h a y a s o b r e v e n i d o t i ene d e r e c h o á 
q u e se la r e s t i t u y a . P u e d e es to s u c e d e r e n va r io s c a s o s ; c o m o 
por e j e m p l o , si u n s a s t r e ha p e r d i d o l a t e l a p a r a u n ves t ido q u e 
le m a n d a s e n h a c e r , y h a b i e n d o p a g a d o el v a l o r d e el la á su d u e -
ñ o , l l ega el caso de h a l l a r l a e s t o y r e c u p e r a r l a : si u n d e u d o r 
sat isf izo su c r é d i t o , y sol ic i ta el va le firmado p a r a s e g u r i d a d , q u e 

(1) L e y e s 5, 6 y 7, t i t . t , P a r í . 3. 



c o n s e r v a el a c r e e d o r e n su p o d e r : si un esposo ha e n t r e g a d o 
a r r a s á su e s p o s a , y el m a t r i m o n i o no se h a r e a l i z a d o , ó se ha 
d e c l a r a d o n u l o , en c u y o caso le c o r r e s p o n d e r e c l a m a r la d e v o -
lución de a q u e l l a s ; y en o t ros d e igua l n a t u r a l e z a . 

Acción solidaria ó in solidum. 

C o m p e t e e s t a acción á c a d a u n o d e dos ó m a s a c r e e d o r e s , á 
q u i e n e s c o r r e s p o n d e el d e r e c h o d e c o b r a r el t o d o , p a r a e x i g i r 
el p a g o total de l c réd i to c o m ú n . Si p u e s en v i r t u d d e el la uno d e 
los a c r e e d o r e s p e r c i b e t oda la d e u d a , q u e d a el d e u d o r e x h o n e -
r a d o d e su o b l i g a c i ó n ; m a s si a l g u n o d e el los la d i m i t e ó p e r d o -
n a , solo se e n t i e n d e e s t a g r a c i a e n la p a r l e r e l a t i v a á su c r é d i t o . 

Acción pauliana ó revocatoria. 

De los de l i tos ó fa l t a s n a c e n i g u a l m e n t e v a r i a s a c c i o n e s , as i 
c o m o d e los c o n t r a t o s e x p r e s o s ó p r e s u n t o s . Mas a d e l a n t e , a l 
t r a t a r d e las acc iones c r i m i n a l e s y d e las p e n a l e s , h a r e m o s m e n -
ción d e las o r i g i n a d a s de d e l i t o s ; p e r o a h o r a c i t a r e m o s v a r i a s 
q u e p r o v i e n e n d e a l g ú n a c t o d o l o s o , á q u e en rigor no p u e d e 
d a r s e a q u e l g r a v e c a r á c t e r , y d e las f a l t a s ó d e s c u i d o s , y a e fec -
t ivos , y a p r e s u n t o s . 

L a acc ión pauliana d i m a n a p r o p i a m e n t e de l d o l o , p u e s c o m -
p e t e a l a c r e e d o r , e n c u y o p e r j u i c i o s e h u b i e r e n e n a j e n a d o do lo -
s a m e n t e los b i e n e s de l d e u d o r , d e f r a u d á n d o l e d e su c r é d i t o , p a r a 
q u e se r e v o q u e la e n a j e n a c i ó n y s e e n t r e g u e á a q u e l la cosa en 
q u e c o n s i s t a , en pago d e lo q u e se le a d e u d e . Los a u t o r e s d i s -
t i n g u e n , y con f u n d a m e n t o , e l c a s o e n q u e la e n a j e n a c i ó n s e h a -
y a hecho por t í tu lo l u c r a t i v o , c o m o d o n a c i o n , l e g a d o , e t c . , de l 
e n q u e se h u b i e r e e j e c u t a d o p o r t í tu lo o n e r o s o , c o m o v e n t a ó 
p e r m u t a . En el p r i m e r o c o m p e l e la a c c i ó n , sin n e c e s i d a d d e h a -
c e r c o n s l a r m a s q u e el f r a u d e ; y e n el s e g u n d o es n e c e s a r i o a d e -
m a s q u e se a c r e d i t e q u e aque l á q u i e n se e n a j e n ó la cosa e r a s a -
b e d o r d e q u e es to se h a c i a por e l d e u d o r m a l i c i o s a m e n t e : m a s 
a d v i e r t e n , q u e s iendo h u é r f a n o el q u e rec ibe la cosa e n a j e n a d a . 

no se le p u e d e p r i v a r d e ella m i e n t r a s no se le d é el p rec io e n 
q u e la a d q u i r i ó , a u n c u a n d o l e p r u e b e n q u e s a b i a el f r a u d e . 

« T a m b i é n h a n de o b s e r v a r s e las d o s cosas s i g u i e n t e s (d ice u n 
doc to j u r i s c o n s u l t o ) : 

1 Q u e c u a l q u i e r a r emi s ión q u e h ic i e re u n d e u d o r d e lo q u e 
o t ro le d e b i a á é l , e s t á s u j e t a á r evocac ión en los t é r m i n o s r e -
f e r i d o s , s i e m p r e q u e a q u e l á q u i e n se r e m i t e ó c o n d o n a s e a s a -
b e d o r del f r a u d e con q u e s e hizo l a r emi s ión en pe r ju i c io d e o t ro . 

2 . a Q u e si a l g u n o d e los a c r e e d o r e s c o b r a s e a n t e s d e h a b e r -
se e n t r e g a d o ó ced ido á los d e m á s los b ienes de l d e u d o r , a u n -
q u e es tos n o b a s t e n p a r a p a g a r las d e u d a s , no p o d r á s e r a q u e l 
a p r e m i a d o á r e s t i t u i r lo q u e c o b r ó ; pero lo s e r á si h u b i e s e c o -
b r a d o d e s p u e s d e h e c h a la e n t r e g a ó cesión d e los b i enes á los 
o t r o s . » 

Acción para reclamar lo dado por causa torpe ó injusta. 

E j é r c e s e e s t a acc ión c u a n d o uno da u n a cosa por c a u s a h o n e s -
t a y l í c i t a , y o t ro la r e c i b e por u n mot ivo t o r p e ó i n j u s t o ; c o m o 
por e j e m p l o , si uno h a e n t r e g a d o c i e r t a cosa ó c a n t i d a d á u n a 
p e r s o n a , p o r q u e e s t a no rea l i ce u n d a ñ o q u e p r e m e d i t a b a h a c e r . 
El p r i m e r o tuvo en e s t e caso j u s t o mot ivo p a r a h a c e r la d á d i v a ; 
m a s e l s e g u n d o la a d q u i r i ó por c a u s a r e p r o b a d a , y por c o n s i -
g u i e n t e a q u e l t e n d r á acc ión c o n t r a e s t e p a r a r e c l a m a r l e la d e -
voluc ión d e lo q u e h u b i e r e d a d o . 

Acción noxal. 

E l q u e h a s u f r i d o e n su p e r s o n a , en s u s a n i m a l e s ó g a n a d o s ó 
e n s u s b i enes u n d a ñ o c a u s a d o por u n a b e s t i a , p u e d e r e c l a m a r 
c o n t r a el d u e ñ o d e e s t a el r e s a r c i m i e n t o del m e n o s c a b o ó l a e n -
t r e g a d e la m i s m a b e s t i a por v ía d e i n d e m n i z a c i ó n , sin p e r j u i c i o 
d e q u e el d u e ñ o r e p i t a c o n t r a el i n s t i g a d o r , si lo h u b i e r e h a b i d o . 
E s t a e s la acc ión q u e se l l a m a noxal, y p r o v i e n e d e u n a e s p e c i e 
d e c u l p a p r e s u n t a d e p a r t e de l d u e ñ o del a n i m a l a g r e s o r , q u e 
no h a e v i t a d o c u i d a d o s a m e n t e la e j ecuc ión de l d a ñ o . 



Acción de la ley aquilia. 

Si e s t e d a ñ o se c a u s a por u n a p e r s o n a , s e a por d e s c u i d o , o m i -
sion ó e x c e s o , y de c o n s i g u i e n t e p o r su c u l p a , e s r e s p o n s a b l e al 
r e s a r c i m i e n t o , y c o m p e t e por e s t a r azón al p e r j u d i c a d o la acc ión 
á q u e se le i n d e m n i c e . Si e l m e n o s c a b o lo h a n s u f r i d o los b i e n e s , 
en tonces p a r a la i n d e m n i z a c i ó n se h a de a t e n d e r al va lo r q u e e s -
tos t en ían en el a n o ú l t i m o , ó d e n t r o d e los t r e i n t a d i a s a n t e r i o -
r e s a l e n q u e se e j e c u t ó el ac to noc ivo . 

T a m b i é n p r o c e d e d e la m i s m a a c c i ó n , c u a n d o el d a ñ o se h a 
o c a s i o n a d o á u n a p e r s o n a por c u l p a ó d e s c u i d o de l d u e ñ o d e u n a 
c a s a ó d e su f a m i l i a ó c r i a d o s , a r r o j a n d o a l g u n a cosa q u e p u e d a 
p e r j u d i c a r , ó c a y é n d o s e ó d e r r a m á n d o s e a lgo con p e r j u i c i o del 
q u e t r a n s i t a . C o m p e t e , p u e s , e j e r c i t a r e s t a acción j u d i c i a l m e n t e 
c o n t r a la p e r s o n a , c a b e z a d e f a m i l i a , r e s p o n s a b l e d e es tos d e s -
c u i d o s , y e n los t é r m i n o s e s t a b l e c i d o s por el Código Pena l ( 1 ) . 

Acción para exigir la caución de no ofender. 

C o m p e t e e s t a acc ión al q u e h a s i d o a m e n a z a d o d e m u e r t e ó 
de o t r a o fensa por u n a p e r s o n a p o d e r o s a ó c a p a z de r e a l i z a r s u s 
a m e n a z a s , p a r a q u e l e d é c a u c i ó n d e no o f e n d e r l e ( 2 ) . 

C A P I T U L O IV. 

DE LA ACCION RESCISORIA Y DE RESTITUCION I N I N T E G R U M . 

E n t r e l a s acc iones p e r s o n a l e s d e b e m o s e n u m e r a r la d e n o m i -
n a d a resc i sor ia y d e res t i tuc ión in integrum, q u e e s la q u e c o m -
p e t e p a r a q u e u n c o n t r a t o ó a c t o v á l i d o p o r su n a t u r a l e z a y e n 
r i g o r d e d e r e c h o , p e r o en el c u a l s e s u f r e a l g ú n d a ñ o ó les ión , 

(1) D e b e n t enerse presen te s a c e r c a de e s t a c l a s e d e a c c i o n e s l o i artg. 16. «7 y 18 del 
c i tado Código . 

(3) V é a s e e l art . 419 del Código P e n a l . 

sea r e p u e s t o ó r e s t i t u ido al e s t a d o q u e t en ia a n t e s d e h a b e r c a u -
sado el p e r j u i c i o . 

H a y m u c h o s ac tos q u e por h a b e r s e e j e c u t a d o con l i b e r t a d y 
con las cond ic iones p r e s c r i t a s por la l e y , les d a e s t a todo su v a -
lor y e x i g e su c u m p l i m i e n t o ; p e r o q u e a p a r e c i e n d o d e s p u e s q u e 
c a r e c e n de es tas c i r c u n s t a n c i a s , no p u e d e n d e j a r d e s e r n u l o s si 
e n t i e m p o opor tuno se r e c l a m a su inef icac ia . En e s t e c a s o se h a -
llan las ob l igac iones en q u e con f u e r z a se h a e x i g i d o el c o n s e n -
t i m i e n t o , l as e n q u e la m a l a fé h a a b u s a d o d e la c a n d i d e z ó i n -
e x p e r i e n c i a d e uno de los c o n t r a y e n t e s , y a q u e l l a s q u e p e r j u d i -
c a n á los m e n o r e s por n e g l i g e n c i a ó d e s c u i d o d e los t u t o r e s ó c u -
r a d o r e s . 

P e r o la acc ión d e res t i tuc ión in integrum, d i r i g i d a , c o m o s e 
h a i n d i c a d o , á la resc i s ión d e u n a c t o q u e fué v á l i d o , d e b e r e -
p u t a r s e c o m o s u p l e t o r i a ó e x t r a o r d i n a r i a , y 110 d e b e t e n e r l u g a r 
s ino en de fec to d e o t r a q u e i n d e m n i c e el pe r ju i c io . D e m o d o q u e 
c u a n d o la ob l igac ión e s i legal por c u a l q u i e r a d e las c a u s a s e x -
p r e s a d a s , ó p o r fa l t a r l e a l g u n a o t r a s o l e m n i d a d , e s n u l a con a r -
reg lo á d e r e c h o , y no es n e c e s a r i o a c u d i r a l r e m e d i o d e la r e s t i -
t u c i ó n : as i s u c e d e , por e j e m p l o , en la v e n t a d e b i e n e s i n m u e -
b le s de los m e n o r e s , p a r a la cua l la l ey e x i g e la jus t i f i cac ión d e 
n e c e s i d a d ó d e u t i l i d a d y la púb l i ca l i c i t ac ión , con a p r o b a c i ó n 
del j u e z : si f a l t an es tos r equ i s i tos la e n a j e n a c i ó n e s n u l a , y d e -
b e por cons igu ien te e j e r c i t a r s e la acc ión d e n u l i d a d , p o r q u e lo 
q u e es vicioso e n sí no p u e d e c a u s a r n ingún efecto en ju ic io ( 1 ) ; 
p e r o si á p e s a r d e h a b e r s e l l e n a d o las s o l e m n i d a d e s d e b i d a s e l 
m e n o r s u f r e un p e r j u i c i o , p r o c e d e la r e s t i tuc ión p a r a q u e s e le 
i n d e m n i c e d e é l . 

D u r a e s t a acción por e s p a c i o d e c u a t r o años c o n t a d o s d e s d e 
q u e se ha e x p e r i m e n t a d o el d a ñ o , y p a r a los m e n o r e s todo el 
t i e m p o d e la m e n o r e d a d y h a s t a c u a t r o años d e s p u e s de s a l i r d e 
el la ( 2 ) . 

H a y o t r a c lase d e res t i tuc ión in integrum, y e s la q u e c o r n -

i l ) Ley 1.a, tít. 25, Par t . 3. i 
(2) Ley 8, tit . 19, Part . 6.a 
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c u i d o s , y e n los t é r m i n o s e s t a b l e c i d o s por el Código Pena l ( 1 ) . 

Acción para exigir la caución de no ofender. 

C o m p e t e e s t a acc ión al q u e h a s i d o a m e n a z a d o d e m u e r t e ó 
de o t r a o fensa por u n a p e r s o n a p o d e r o s a ó c a p a z de r e a l i z a r s u s 
a m e n a z a s , p a r a q u e l e d é c a u c i ó n d e no o f e n d e r l e ( 2 ) . 
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E n t r e l a s acc iones p e r s o n a l e s d e b e m o s e n u m e r a r la d e n o m i -
n a d a resc i sor ia y d e res t i tuc ión in integrum, q u e e s la q u e c o m -
p e t e p a r a q u e u n c o n t r a t o ó a c t o v á l i d o p o r su n a t u r a l e z a y e n 
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(1) D e b e n t enerse presen te s a c e r c a de e s t a c l a s e d e a c c i o n e s l o i artg. 16. «7 y 18 del 
c i tado Código . 

(3) V é a s e e l art . 419 del Código P e n a l . 

sea r e p u e s t o ó r e s t i t u ido al e s t a d o q u e t en ia a n t e s d e h a b e r c a u -
sado el p e r j u i c i o . 

H a y m u c h o s ac tos q u e por h a b e r s e e j e c u t a d o con l i b e r t a d y 
con las cond ic iones p r e s c r i t a s por la l e y , les d a e s t a todo su v a -
lor y e x i g e su c u m p l i m i e n t o ; p e r o q u e a p a r e c i e n d o d e s p u e s q u e 
c a r e c e n de es tas c i r c u n s t a n c i a s , no p u e d e n d e j a r d e s e r n u l o s si 
e n t i e m p o opor tuno se r e c l a m a su inef icac ia . En e s t e c a s o se h a -
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t i m i e n t o , l as e n q u e la m a l a fé h a a b u s a d o d e la c a n d i d e z ó i n -
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c a n á los m e n o r e s por n e g l i g e n c i a ó d e s c u i d o d e los t u t o r e s ó c u -
r a d o r e s . 

P e r o la acc ión d e res t i tuc ión in integrum, d i r i g i d a , c o m o s e 
h a i n d i c a d o , á la resc i s ión d e u n a c t o q u e fué v á l i d o , d e b e r e -
p u t a r s e c o m o s u p l e t o r i a ó e x t r a o r d i n a r i a , y 110 d e b e t e n e r l u g a r 
s ino en de fec to d e o t r a q u e i n d e m n i c e el pe r ju i c io . D e m o d o q u e 
c u a n d o la ob l igac ión e s i legal por c u a l q u i e r a d e las c a u s a s e x -
p r e s a d a s , ó p o r fa l t a r l e a l g u n a o t r a s o l e m n i d a d , e s n u l a con a r -
reg lo á d e r e c h o , y no es n e c e s a r i o a c u d i r a l r e m e d i o d e la r e s t i -
t u c i ó n : as i s u c e d e , por e j e m p l o , en la v e n t a d e b i e n e s i n m u e -
b le s de los m e n o r e s , p a r a la cua l la l ey e x i g e la jus t i f i cac ión d e 
n e c e s i d a d ó d e u t i l i d a d y la púb l i ca l i c i t ac ión , con a p r o b a c i ó n 
del j u e z : si f a l t an es tos r equ i s i tos la e n a j e n a c i ó n e s n u l a , y d e -
b e por cons igu ien te e j e r c i t a r s e la acc ión d e n u l i d a d , p o r q u e lo 
q u e es vicioso e n sí no p u e d e c a u s a r n ingún efecto en ju ic io ( 1 ) ; 
p e r o si á p e s a r d e h a b e r s e l l e n a d o las s o l e m n i d a d e s d e b i d a s e l 
m e n o r s u f r e un p e r j u i c i o , p r o c e d e la r e s t i tuc ión p a r a q u e s e le 
i n d e m n i c e d e é l . 

D u r a e s t a acción por e s p a c i o d e c u a t r o años c o n t a d o s d e s d e 
q u e se ha e x p e r i m e n t a d o el d a ñ o , y p a r a los m e n o r e s todo el 
t i e m p o d e la m e n o r e d a d y h a s t a c u a t r o años d e s p u e s de s a l i r d e 
el la ( 2 ) . 

H a y o t r a c lase d e res t i tuc ión in integrum, y e s la q u e c o r n -

i l ) Ley 1.a, tít. 25, Par t . 3. i 
(2) Ley 8, tit . 19, Part . 6.a 
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p e l e á l o s m e n o r e s y c o r p o r a c i o n e s p r i v i l e g i a d a s , c o m o son la 
I g l e s i a , el fisco, los h o s p i t a l e s , co legios y u n i v e r s i d a d e s , p a r a 
r e c l a m a r c o n t r a el c u r s o del t é rmino conced ido p a r a a l g u n a a c -
tuac ión j u d i c i a l por h a b e r sido p e r j u d i c a d o s , á fin d e q u e se les 
c o n c e d a u n n u e v o p l a z o en q u e p u e d a n h a c e r ó e j e c u t a r lo q u e 
no les fué pos ib le e n e l t é r m i n o o r d i n a r i o ( 1 ) ; p e r o d e e s l a c l a s e 
d e r e s t i t uc ión t r a t a r e m o s a l h a c e r l o d e los p r o c e d i m i e n t o s . 

C A P I T U L O V. 

DE LAS ACCIONES MISTAS DE R E A L E S Y P E R S O N A L E S . 

Acción familia: erciscunde, ó de dividir la herencia. 

E s t a acc ión e s m i s t a d e rea l y p e r s o n a l , p o r q u e se d a p a r a 
c o n s e g u i r l as cosas h e r e d i t a r i a s , o p a r a a v e r i g u a r la a d m i s i ó n d e 
la m i s m a h e r e n c i a . S e e j e r c i l a por c u a l q u i e r a d e los h e r e d e r o s 
c o n t r a los d e m á s , p a r a q u e jud i c i a l ó e x t r a j u d i c i a l m e n t e s e p r o -
c e d a á la pa r t i c ión y d i s t r i buc ión d e los b ienes h e r e d i t a r i o s . 

Acción communi dividundo, ó de dividir la cosa común. 

T a m b i é n e s m i s t a e s l a a c c i ó n , y c o m p e t e por r azón del d o m i -
nio á los q u e c o m o d u e ñ o s poseen proindiviso, c o n t r a los d e m á s 
c o m p a r l í c i p e s d e la m i s m a c o s a , p a r a q u e se p r o c e d a á su d i -
visión y á la e n t r e g a d e la p a r t e q u e á c a d a cua l p e r t e n e z c a . 

Acción finium regundorum, ó de dividir los términos comunes. 

E s l a acc ión m i s t a , i g u a l m e n t e q u e las a n t e r i o r e s , c o r r e s p o n d e 
á todos y á c u a l q u i e r a d e los d u e ñ o s d e h e r e d a d e s l imí t ro fes , p a r a 
q u e se r e c o r r a n los h i t o s , l ími tes ó p a d r o n e s o s c u r e c i d o s ó c o n -
f u s o s , ¡i fin d e q u e , a v e r i g u á n d o s e su a n t i g u a s i t u a c i ó n , se a c l a -
ren y r e c t i f i q u e n , y se r e s t i t u y a n las u s u r p a c i o n e s q u e se h u -

l l ) t e j e s del t i l . 13, l ib . 11, N- R . 

b i e r e n h e c h o . L a s t r e s acc iones p r e c e d e n t e s c o r r e s p o n d e n t a m -
bién á la c lase d e las l l a m a d a s dobles, p o r q u e no d e t e r m i n a n 
e x p r e s a m e n t e q u i é n e s el q u e p u e d e p r o p o n e r l a s y c o n t r a q u é 
p e r s o n a , s ino c o m p e t e n s i m u l t á n e a m e n t e á todos y á c a d a u n o 
d e los p a r t i c i p e s e n las h e r e n c i a s , cosas c o m u n e s y p red ios con -
finantes. 

Acción de petición de herencia. 

C o r r e s p o n d e e s t a acc ión al h e r e d e r o por t e s t a m e n t o ó a b i n l e s -
t a t o , u n i v e r s a l ó p a r t i c u l a r , y no a l l e g a t a r i o , a u n q u e lo sea de 
a l g u n a c u o t a d e los b i e n e s , c u a n d o h a adido la h e r e n c i a , es d e -
cir , c u a n d o se ha m e z c l a d o e n e l l a y no ha a l c a n z a d o a u n la po-
sesión , c o n t r a el q u e posee c o m o h e r e d e r o ó c o m o p o s e e d o r ; y 
se i n t e n t a por ella o b t e n e r toda la h e r e n c i a ó solo u n a p a r t e con 
los f r u t o s . 

C u é n t a s e es la acc ión e n t r e l as u n i v e r s a l e s ; y a u n q u e p r o p i a -
m e n t e s e a r e a l , e s e n m u c h o s e fec tos p e r s o n a l , por c u y a r a z ó n 
la h e m o s co locado e n t r e l as m i s t a s . 

Se e n t i e n d e q u e t i ene la cosa c o m o p o s e e d o r , el q u e e s t á g u a -
rec ido con t í tu lo ó c a u s a q u e j u s t i f i q u e la poses ion ; y pro hm-
dere, 6 c o m o h e r e d e r o , el q u e no s iéndolo v e r d a d e r a m e n t e , d i c e 
y a s e g u r a q u e lo e s . A s i , p u e s , n o c o m p e t e c o n t r a aque l q u e 
posee a l g u n a cosa d e la h e r e n c i a por t í tulo s i n g u l a r . E n v i r t u d 
d e e s t a acc ión d e b e p e d i r s e por el q u e la i n t e n t a , q u e s e d e c l a r e 
q u e e s h e r e d e r o , y q u e s e le r e s t i t u y a la cosa d e t e n t a d a c o r r e s -
p o n d i e n t e á la h e r e n c i a ; ó d e ot ro m o d o , q u e s e d e c l a r e q u e e s 
h e r e d e r o del d i f u n t o , y q u e le p e r t e n e c e la h e r e n c i a , y se c o n -
d e n e al d e t e n t a d o r á la res t i tuc ión d e t o d a s las c o s a s q u e á la 
m i s m a c o r r e s p o n d e n ( 1 ) . 

(1) L e y e s 2 y 3 , t i l . 14, Par t . 6, y ley l l amada de Soria, q u e e s la 3, t i t . 34. l ib. 11. N . II. 



C A P I T U L O VI . 

DE LAS A C C I O N E S R E L A T I V A S AL MATRIMONIO. 

Var ia s son las a c c i o n e s q u e n a c e n por ocas ion del m a t r i m o -
nio. T a l e s son: 

1 .* La de e s p o n s a l e s . 
2 . ' La de n u l i d a d d e a q u e l s a c r a m e n t o . 
3 . " La d e d ivo rc io . 
4.* L a d e lilis expensas. 
0.* L a d e a l i m e n t o s . 
6 . a La d e d e v o l u c i ó n d e la d o t e , y a c o n t r a el m a r i d o ó s u s 

h e r e d e r o s , y a c o n t r a u n e x t r a ñ o q u e in ten te p e r j u d i c a r l a . 
7 . a La d e i n t e r d i c c i ó n d e b i e n e s c o n t r a el m a r i d o q u e d e t e -

r io ra los dó ta le s . 

Acción de esponsales. 

1.° La acción d e e s p o n s a l e s c o r r e s p o n d e i g u a l m e n t e a l h o m -
b r e q u e á la m u j e r , y v a d i r i g i d a á o b l i g a r a l e sposo r e n u e n t e 
á q u e se c a s e con el o t r o ó le i n d e m n i c e los p e r j u i c i o s , ó á q u e 
la do te ó l e a s i g n e u n a pens ión por via d e a l i m e n t o s , si q u i e n 
p ropone l a acc ión e s l a m u j e r . P a r a e j e r c i t a r e s t e d e r e c h o es i n -
d i spensab l e q u e los e s p o n s a l e s se h a y a n c o n t r a í d o por p e r s o n a s 
a u t o r i z a d a s p a r a c a s a r s e s in l i c e n c i a , ó in t e rv in i endo e s t a , y 
q u e s e h a y a c o n s i g n a d o e l c o n t r a t o en e s c r i t u r a púb l i ca ( 1 ) . Es t a 
acc ión s e e n t a b l a a n t e l a j u r i s d i c c i ó n ec l e s i á s t i ca ( 2 ) ; m a s la r e -
c l a m a c i ó n r e l a t i v a á los d a ñ o s y p e r j u i c i o s , q u e d e b e s a t i s f a c e r 
á su a d v e r s a r i o el d e s p o s a d o q u e sin j u s t a c a u s a se re s i s t e á 
c u m p l i r su p r o m e s a , c o r r e s p o n d e á l a p o t e s t a d s e c u l a r . 

(1) Ley 18, i i t . 2 , l ib . 10, N. R. 

(2) Ley 7 , tit . 1, P a r t . 1. 

Acción de nulidad del matrimonio. 

2 . ° L a acción de nulidad del matrimonio se p ropone p a r a 
so l ic i ta r que se d e c l a r e e s t e n u l o , por h a b e r m e d i a d o a l g u n o d e 
los i m p e d i m e n t o s d i r i m e n t e s , y q u e d e por lo t a n t o d isue l to el m a -
t r imonio y en a b s o l u t a l i b e r t a d los c ó n y u g e s p a r a c o n t r a e r con 
o t r a p e r s o n a ó p a r a p r o f e s a r el e s t a d o de re l ig ión . E s t a acc ión 
p u e d e e j e r c i t a r s e por c u a l q u i e r a de los c ó n y u g e s a n t e la a u t o r i -
dad ec l e s i á s t i c a . 

Acción de divorcio. 

5 . ° La acción de divorcio v a d i r i g i d a á r e c l a m a r la s e p a r a -
ción, no en c u a n t o al v íncu lo c o n y u g a l , s ino solo en c u a n t o á la 
unión del t á l a m o ó á la v i d a m a r i t a l y d e consuno , ó c o m o d i -
cen los a u t o r e s , quod ad thorum et muluam cohabitalionem. 
E s t a acc ión se p r o p o n e t a m b i é n por uno d e los consor t e s a n t e la 
po t e s t ad e c l e s i á s t i c a ( I ) . 

Acción de alimentos y litis expensas. 

\ . n y 5 . " M i e n t r a s se e s t án e j e r c i t a n d o las acc iones d e n u l i -
d a d ó d ivorc io , s u e l e n d e d u c i r s e p o r la m u j e r o t r a s dos : u n a d i -
r i g i d a á q u e el m a r i d o la s u m i n i s t r e los a l i m e n t o s necesa r io s y 
p roporc ionados á su r a n g o y h a b e r e s , p a r a su d e c e n t e m a n u t e n -
c ión , y o t r a á q u e i g u a l m e n t e la hab i l i t e de los fondos p rec i sos 
p a r a c o s t e a r las litis expensas ó gas tos del p le i to . A m b a s se e n -
t a b l a n a n t e los j u e c e s s e c u l a r e s ( 2 ) . 

Acción de restitución de dote. 

G.° Disuel to el m a t r i m o n i o por h a b e r s e d e c l a r a d o su n u l i d a d , 

III Ley 20, til . I . l ib . 2. N. R. 
( i ) l í i rha l ey 20. 



ó p o r h a b e r fa l lec ido el m a r i d o , ó dec id idose el d ivo rc io , p u e d e 
l a m u j e r pedi r la devo luc ión d e su d o t e y b i enes p a r a f e r n a l e s , y 
a u n los g a n a n c i a l e s e n su caso ; y e n t o n c e s p o n e e n u s o l a acc ión 
a n t e los j u z g a d o s s e c u l a r e s c o n t r a su m a r i d o ó c o n t r a los h e r e d e -
ros d e es te , p a r a q u e l e r e s t i t u y a n los b i e n e s en q u e aque l lo s 
cons is tan ó su v a l o r ( 1 ) . 

• : • ' ' . f 
Tercería dotal. 

7 . ° S i subs i s t i endo a u n e l m a t r i m o n i o , a l g ú n a c r e e d o r de l 
m a r i d o e j e r c i t a su d e r e c h o c o n t r a e s t e , p u e d e t a m b i é n la m u j e r , 
v i e n d o que t r a t a d e u s u r p a r l e la do t e , r e c l a m a r c o m o t e r c e r a 
i n t e r e s a d a el domin io d e e l l a , si los b i e n e s no s e h a n e s t i m a d o ; 
ó l a p r e f e r enc i a e n e l p a g o , si se h u b i e r e n a p r e c i a d o , p a r a q u e 
se le e n t r e g u e n los m i s m o s b i e n e s dó ta l e s , ó se le s a t i s f a g a con 
los d e su m a r i d o el i m p o r t e d e la d o t e , con an te lac ión y p r e f e -
r e n c i a á c u a l q u i e r a o t ro a c r e e d o r . E s t a es la acc ión q u e se l l a -
m a tercería dotal. 

Acción de interdicción de bienes. 

8 . ° T a m b i é n p u e d e la m u j e r , sin n e c e s i d a d d e q u e el m a t r i -
mon io se d i sue lva , n i a u n d e q u e se d e c l a r e el d ivo rc io , h a c e r u s o 
d e o t r a acción p a r a s a l v a r su d o t e , si el m a r i d o , por i n c a p a c i d a d 
f ís ica ó m e n t a l , ó p o r s u s e x c e s o s la d e t e r i o r a en t é r m i n o s q u e 
f u n d a d a m e n t e se t e m a su d e s t r u c c i ó n . La acción en es t e caso s e 
d i r ige c o n t r a el m a r i d o , p a r a q u e se le p r i v e del m a n e j o d e los 
b i e n e s dó ta l e s , y se e n t r e g u e n , bien á la m u j e r con la ob l igac ión 
d e a d m i n i s t r a r l o s y s o s t e n e r las c a r g a s del m a t r i m o n i o , b ien á 
o t r a pe r sona q u e e n c l a s e d e a d m i n i s t r a d o r los m a n e j e con s u j e -
ción á la deb ida c u e n t a . 

(1) La misma l ey 20. 

C A P I T U L O VIL 

DE OTRAS VARIAS ESPECIES DE ACCION. 

Acción de reconocimiento de 'prole. 

Consecuenc ia de l de l i to d e v io lac ion , a u n q u e e s t a h a y a s ido 
v o l u n t a r i a d e p a r t e d e la m u j e r , es la acc ión d i r i g i d a c o n t r a e l 
v io l ado r , p a r a q u e reconozca a q u e l l a p o r s u y a , y le s e ñ a l e los 
c o m p e t e n t e s a l i m e n t o s . 

Acción perjudicial. 

P o r r e g l a g e n e r a l l as decis iones q u e r e c a e n e n los negoc ios l i -
t igiosos solo p e r j u d i c a n á los q u e en ellos h a n l i t igado ; p e r o h a y 
c ie r tos c a s o s en q u e c a u s a n t a m b i é n p e r j u i c i o á o t r a s p e r s o n a s , 
y por eso se l l a m a n perjudiciales ( 1 ) . Asi s u c e d e , por e j e m p l o , 
c u a n d o s e t r a t a de l d e r e c h o d e u n hi jo p a r a q u e se d e c l a r e si a l -
g u n o lo es ó no d e m a t r i m o n i o , y a sea q u e l a c u e s t i ó n se sos t en -
g a e n t r e m a r i d o y m u j e r , y a e n t r e el m i s m o hi jo y el p a d r e ó l a 
m a d r e . Si p u e s F . p i d e q u e se d e c l a r e s e r h i jo d e N . , n o solo 
c o n s i g u e o b t e n e r los d e r e c h o s i n h e r e n t e s á la c u a l i d a d d e tal h i -
j o , s ino a d e m a s los de h e r m a n o , t io , e t c . , c o n t r a los o t ros d e s -
c e n d i e n t e s de l m i s m o N . , á p e s a r d e no h a b e r l i t igado con e l los . 
E s t a acc ión c o r r e s p o n d e t a m b i é n á la c l a s e d e las d e n o m i n a d a s 
dobles. 

Acción prejudicial. 

E s t a e s d i v e r s a de la a n t e r i o r , p u e s se e j e r c i t a en u n j u i c i o 
p r è v i o ó p r e l i m i n a r , e l cual s i r v e d e b a s e ó a n t e c e d e n t e p a r a 
o t ro pos t e r io r . Asi s u c e d e , por e j e m p l o , c u a n d o se p r o p o n e la a c -
ción p a r a p e d i r la h e r e n c i a , en el concep to d e s e r el q u e la r e -
c l a m a hi jo de l t e s t a d o r , en c u y o caso es p r e j u d i c i a l ó a n t e r i o r l a 

(1) Ley 20 , t i l . 22, Part . 3. 



acción d i r i g i d a á q u e s e d e c l a r e d i c h a c u a l i d a d de h i j o : asi t a m -
bién c u a n d o uno r e c l a m a la h e r e n c i a t e s t a m e n t a r i a , y s e d u d a 
d e la va l idez del t e s t a m e n t o , p u e s e n t o n c e s el h e r e d e r o a b i n t e s -
t a to d e b e u s a r d e la a c c i ó n p r e l i m i n a r p a r a q u e se d e c l a r e s e r 
nu lo e s t e i n s t r u m e n t o ; y e n ot ros m u c h o s c a s o s d e igua l n a t u r a -
l eza . 

Acción petitoria. 

E s t a acc ión e s g e n é r i c a y c o m p r e n s i v a d e t o d a s l as q u e , 
s iendo r ea l e s ó p e r s o n a l e s , van e n c a m i n a d a s á r e c l a m a r la pro-
piedad d e la cosa q u e e s ob je to del l i t igio. 

Acción posesoria. 

C u a n d o s e a s p i r a , n o á la p r o p i e d a d , s ino solo á la pose s ion , 
sin pe r ju i c io d e u s a r d e s p u e s de l d e r e c h o pe t i to r io , se pone en 
e jerc ic io la acción posesoria plenaria. E s t a p u e d e t a m b i é n p r o -
m o v e r s e p a r a q u e s e c o n c e d a u n a poses ion i n t e r i n a ó p r e c a r i a , 
por u n med io m a s b r e v e y s u m a r i o , s in pe r ju i c io d e la acc ión 
posesor ia y d e la p r o p i e d a d ; y e n t o n c e s d i c h a acc ión p r o d u c e lo 
q u e se l l a m a interdicto posesorio, de l cua l se t r a t a r á á su d e -
bido t i e m p o . 

Acción ordinaria. 

C u a n d o la a c c i ó n , y a s e a r e a l , y a p e r s o n a l ó m i s t a , se p r o -
pone por los m e d i o s c o m u n e s , y d a mot ivo á u n a c o n t i e n d a j u d i -
c ia l d e t e n i d a , en q u e s e d i s c u t e p r o l i j a m e n t e s o b r e el d e r e c h o q u e 
se r e c l a m a , se l l a m a ordinaria, por s e r la q u e m a s c o m u n m e n t e 
s e e j e r c i t a , c o m o n o t e n g a el q u e la p ropone f acu l t ad d e u s a r 
o t r o m e d i o m a s a c t i v o . 

Acción ejecutiva. 

P e r o si el d e r e c h o q u e s e r e c l a m a se f u n d a en c ie r tos d o c u -
m e n t o s q u e p a t e n t i z a n la c l a r i d a d de a q u e l , en tonces se p ropone 

la acción ejecutiva, c o m o m e d i o m a s p r o n t o y e x p e d i t o d e c o n -
s e g u i r lo q u e se d e s e a . 

Acción sumarisima. 

E s t a e s l a q u e p u e d e i n t e n t a r s e p a r a c o n s e g u i r p o r d e p ron to , 
y s in p e r j u i c i o d e los d e r e c h o s d e p r o p i e d a d y poses ion , l a m a -
n u t e n c i ó n , la adqu i s i c ión ó la r e c u p e r a c i ó n d e u n a cosa , ó la c e -
sación d e un d a ñ o ó p e r j u i c i o . Asi s u c e d e , c o m o ya se h a i n d i -
cado , e n los i n t e rd i c to s . 

Acción de jactancia. 

C u a n d o a l g u n o se j a c t a d e t ene r d e r e c h o á los b i enes ó p ro -
p i e d a d e s d e o t r o , ó d e poder ob l iga r l e á q u e l e dé ó h a g a a l g u n a 
cosa , c o m p e t e á e s t e la acc ión de jactancia, por la cua l le p r o -
voca á q u e d e d u z c a el d e r e c h o q u e s u p o n e , á tin d e q u e a v e r i -
g ü e por los m e d i o s j u d i c i a l e s si e n e f ec to le c o r r e s p o n d e ó no ; 
ó s e le c o n d e n e , si no lo d e d u c e , á q u e g u a r d e s i lencio en l a os-
t en t ac ión del d e r e c h o s u p u e s t o y a l p a g o d e l a s cos t a s ( 1 ) . T a m -
bién t i ene l u g a r e s t a acc ión r e spec to de los d e l i t o s , si uno p r o -
p a l a a l g ú n hecho c r i m i n a l , a t r i b u y é n d o l o á d e t e r m i n a d a p e r s o n a , 
e n c u y o c a s o e s t a p u e d e e x c i t a r á a q u e l , y a u n c o m p r o m e -
t e r l e , á q u e a c r e d i t e su a s e r t o , ó s e a b s t e n g a d e repe t i r l o y se 
d e s d i g a . P e r o e s t a acc ión e s m a s p r o p i a m e n t e d e calumnia ó 
d e injuria. 

Acción de daño temido. 

De e s t a acc ión se u s a c u a n d o con f u n d a m e n t o t e m e a l g u n o q u e 
s e a n p e r j u d i c a d o s s u s b i enes p o r a m e n a z a r r u i n a u n a c a s a ó e d i -
ficio, ó p o r q u e p u e d a p r o d u c i r incendio u n h o r n o , f r a g u a ú o t r o 
a r t e f a c t o ú ob je to d e igua l n a t u r a l e z a , p a r a q u e s e e v i t e el d a ñ o , 
h a c i e n d o c e s a r l a c a u s a de l t e m o r . T a m b i é n e s t á e x p e d i t a e s t a 
a c c i ó n , c u a n d o el d a ñ o se ha e m p e z a d o á e x p e r i m e n t a r al e j e -

(1) Ley 4 8 , l i t . 2 , P a r t . 3. 

TOMO I I . 
M O 



c u t a r s e u n a o b r a n u e v a , con la c u a l se ocas ione a l g ú n pe r ju ic io ; 
p e r o e n t o n c e s s e d i s t i n g u e m a s p r o p i a m e n t e con e l n o m b r e d e 
interdicto de nueva obra, y se d i r i g e á q u e e s t a se s u s p e n d a in-
t e r i n a m e n t e , b a j o l a p e n a d e d e r r i b a r s e lo q u e s e h a g a d e n u e v o , 
y a u n se e x t i e n d e á v e c e s á q u e d e s d e l u e g o se d e r r i b e lo n u e -
v a m e n t e l a b r a d o ó c o n s t r u i d o , c u a n d o e s t á c a u s a n d o a l g ú n d a -
no . E s t a a c c i ó n c o m p e l e á c u a l q u i e r a de l p u e b l o , si el pe r ju ic io 
t e m i d o ó c a u s a d o e s t r a s c e n d e n t a l al p ú b l i c o ó á los in tereses 
del c o m ú n ( 1 ) . 

Acciones emanadas de asuntos mercantiles. 

Los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s p r o d u c e n m u l t i t u d d e acc iones d i m a -
n a d a s d e l a s r e s p e c t i v a s ob l i gac iones , y a e x p r e s a m e n t e c o n t r a i -
d a s por los i n t e r e s a d o s , y a p r e s u n t a s por la l e y . El e x á m e n d e 
t o d a s a q u e l l a s s e r i a m u y propio d e es t e l u g a r , s i n o f u e s e nece-
sa r io p a r a e l lo o c u p a r s e d e m a s i a d o y sa l i r d e los l imi t e s t razados 
á e s t a o b r a . P e r o b a s t a á n u e s t r o p r o p ó s i t o i n d i c a r : 

1 Q u e l a s a c c i o n e s m a s f r e c u e n t e s e n los negocios d e d icha 
c l a s e , c u a l e s son l a s q u e c o m p e l e n á los p o r t a d o r e s d e le t ras de 
c a m b i o , p u e d e n v e r s e en los a r t í c u l o s 5 5 6 y s i g u i e n t e s del C ó -
d i g o . 

2 . ° Q u e a q u e l l a s p r e s c r i b e n á los c u a t r o a ñ o s de l v e n c i m i e n t o 
d e l a s l e t r a s , si a n t e s no se h a n i n t e n t a d o e n j u s t i c i a ( 2 ) , h á v a n -
s e ó no e s t a s p r o t e s t a d o . 

5 . ° Q u e los p a g a r é s en favor de l p o r t a d o r no p r o d u c e n a c -
ción a l g u n a j u d i c i a l ( 5 ) . 

4 . ° Q u e t o d o s l o s t é r m i n o s p r e f i j a d o s por disposic ión e s p e -
cia l de l C ó d i g o p a r a e l e j e rc i c io d e las acc iones son pe ren to r ios , 
y no c a b e c o n t r a e l l o s r e s t i t uc ión . 

5 . ° Q u e l a s a c c i o n e s q u e no t engan u n plazo p r e f i j a d o por la 
l ey , p r e s c r i b e n s e g ú n las r e g l a s del d e r e c h o c o m ú n . 

(1) L e y e s del l i t . 3 2 . P a r í . 3. 
(2) Arl . 557 d e l Código P e n a l . 
(3) Art . 571 id. 

Y 6 . ° Q u e la p r e s c r i p c i ó n se i n t e r r u m p e por la d e m a n d a ó 
in te rpe lac ión j u d i c i a l , y por la r enovac ión del d o c u m e n t o en q u e 
la acc ión s e f u n d e ( 1 ) . 

C A P I T U L O VIII . 

DE L A S ACCIONES QUE N A C E N D E LOS DELITOS Y F A L T A S . 

Todo de l i to ó f a l t a da l u g a r á la acc ión penal y á la civil: por 
la p r i m e r a se p ide el c a s t i g o del d e l i n c u e n t e ; y p o r l a s e g u n d a 
s e r e c l a m a la r e p a r a c i ó n d e los p e r j u i c i o s c a u s a d o s p o r el del i to 
ó l a f a l t a . 

L a acc ión p e n a l e s pública ó privada. E s púb l i ca la q u e s e 
d i r ige al c a s t i g o d e los de l i tos púb l i cos ó q u e a f e c t a n g e n e r a l -
m e n t e y c a u s a n a l a r m a á la s o c i e d a d , y p r i v a d a la q u e t i ene p o r 
ob je to la co r recc ión de los de l i tos p r i v a d o s ó q u e solo a f e c t a n á 
la p e r s o n a a g r a v i a d a , sin t r a s c e n d e n c i a al púb l i co ó á l a s o c i e -
d a d e n g e n e r a l . 

L a acc ión civil q u e n a c e de l de l i to es p r i v a d a y no p u e d e e j e r -
c i t a r s e s ino p o r el i n t e r e s a d o ; pe ro la p e n a l e s p o r r e g l a g e n e r a l 
p ú b l i c a , sa lvo e n los c a s o s q u e se e x p r e s a r á n d e s p u e s ; y p u e d e n 
e j e r c i t a r l a : 

1.° E l o fend ido . 
2 . ° E l m i n i s t e r i o f iscal c o m o c o a d y u v a n t e . 
5 . ° C u a l q u i e r a p e r s o n a en el e j e rc i c io d e s u s d e r e c h o s c i -

v i l e s . 
P e r o d e e s t a r e g l a s e e x c e p t ú a n va r io s casos en q u e la acc ión 

es p r i v a d a , á s a b e r : 
1 E n los de l i tos d e c a l u m n i a y d e i n j u r i a ( 2 ) . 
2 . ° E n el d e a d u l t e r i o ( 5 ) . 
5 . ° E n el d e a m a n c e b a m i e n t o del m a r i d o d e n t r o d e la c a s a 

c o n y u g a l , ó f u e r a d e e l la con e s c á n d a l o ( 4 ) . 

(1) Ti t . 12 d e l Código P e n a l . 
2) Art. 391 id. 

(3) Art. 359 id. 
(4) Art . 362 id. 



c u t a r s e u n a o b r a n u e v a , con la c u a l se ocas ione a l g ú n pe r ju ic io ; 
p e r o e n t o n c e s s e d i s t i n g u e m a s p r o p i a m e n t e con e l n o m b r e d e 
interdicto de nueva obra, y se d i r i g e á q u e e s t a se s u s p e n d a in-
t e r i n a m e n t e , b a j o l a p e n a d e d e r r i b a r s e lo q u e s e h a g a d e n u e v o , 
y a u n se e x t i e n d e á v e c e s á q u e d e s d e l u e g o se d e r r i b e lo n u e -
v a m e n t e l a b r a d o ó c o n s t r u i d o , c u a n d o e s t á c a u s a n d o a l g ú n d a -
no . E s t a a c c i ó n c o m p e t e á c u a l q u i e r a de l p u e b l o , si el pe r ju ic io 
t e m i d o ó c a u s a d o e s t r a s c e n d e n t a l al p ú b l i c o ó á los in tereses 
del c o m ú n ( 1 ) . 

Acciones emanadas de asuntos mercantiles. 

Los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s p r o d u c e n m u l t i t u d d e acc iones d i m a -
n a d a s d e l a s r e s p e c t i v a s ob l i gac iones , y a e x p r e s a m e n t e c o n t r a i -
d a s por los i n t e r e s a d o s , y a p r e s u n t a s por la l e y . El e x á m e n d e 
t o d a s a q u e l l a s s e r i a m u y propio d e es t e l u g a r , s i n o f u e s e nece-
sa r io p a r a e l lo o c u p a r s e d e m a s i a d o y sa l i r d e los l imi t e s t razados 
á e s t a o b r a . P e r o b a s t a á n u e s t r o p r o p ó s i t o i n d i c a r : 

1 Q u e l a s a c c i o n e s m a s f r e c u e n t e s e n los negocios d e d icha 
c l a s e , c u a l e s son l a s q u e c o m p e l e n á los p o r t a d o r e s d e le t ras de 
c a m b i o , p u e d e n v e r s e en los a r t í c u l o s 5 5 6 y s i g u i e n t e s del C ó -
d i g o . 

2 . ° Q u e a q u e l l a s p r e s c r i b e n á los c u a t r o a ñ o s de l v e n c i m i e n t o 
d e l a s l e t r a s , si a n t e s no se h a n i n t e n t a d o e n j u s t i c i a ( 2 ) , h á v a n -
s e ó no e s t a s p r o t e s t a d o . 

5 . ° Q u e los p a g a r é s en favor de l p o r t a d o r no p r o d u c e n a c -
ción a l g u n a j u d i c i a l ( 5 ) . 

4 . ° Q u e t o d o s l o s t é r m i n o s p r e f i j a d o s por disposic ión e s p e -
cia l de l C ó d i g o p a r a e l e j e rc i c io d e las acc iones son pe ren to r ios , 
y no c a b e c o n t r a e l l o s r e s t i t uc ión . 

5 . ° Q u e l a s a c c i o n e s q u e no t engan u n plazo p r e f i j a d o por la 
l ey , p r e s c r i b e n s e g ú n las r e g l a s del d e r e c h o c o m ú n . 

(1) L e y e s del l i t . 3 2 , P a r í . 3. 
(2) Arl . 557 d e l Código P e n a l . 
(3) A r l . 571 id. 

Y 6 . ° Q u e la p r e s c r i p c i ó n se i n t e r r u m p e por la d e m a n d a ó 
in te rpe lac ión j u d i c i a l , y por la r enovac ión del d o c u m e n t o en q u e 
la acc ión s e f u n d e ( 1 ) . 

C A P I T U L O VIII . 

DE L A S ACCIONES QUE N A C E N D E LOS DELITOS Y F A L T A S . 

Todo de l i to ó f a l t a da l u g a r á la acc ión penal y á la civil: por 
la p r i m e r a se p ide el c a s t i g o del d e l i n c u e n t e ; y p o r l a s e g u n d a 
s e r e c l a m a la r e p a r a c i ó n d e los p e r j u i c i o s c a u s a d o s p o r el del i to 
ó l a f a l t a . 

L a acc ión p e n a l e s pública ó privada. E s púb l i ca la q u e s e 
d i r ige al c a s t i g o d e los de l i tos púb l i cos ó q u e a f e c t a n g e n e r a l -
m e n t e y c a u s a n a l a r m a á la s o c i e d a d , y p r i v a d a la q u e t i ene p o r 
ob je to la co r recc ión de los de l i tos p r i v a d o s ó q u e solo a f e c t a n á 
la p e r s o n a a g r a v i a d a , sin t r a s c e n d e n c i a al púb l i co ó á l a s o c i e -
d a d e n g e n e r a l . 

L a acc ión civil q u e n a c e de l de l i to es p r i v a d a y no p u e d e e j e r -
c i t a r s e s ino p o r el i n t e r e s a d o ; pe ro la p e n a l e s p o r r e g l a g e n e r a l 
p ú b l i c a , sa lvo e n los c a s o s q u e se e x p r e s a r á n d e s p u e s ; y p u e d e n 
e j e r c i t a r l a : 

1.° E l o fend ido . 
2 . ° E l m i n i s t e r i o fiscal c o m o c o a d y u v a n t e . 
3 . ° C u a l q u i e r a p e r s o n a en el e j e rc i c io d e s u s d e r e c h o s c i -

v i l e s . 
P e r o d e e s t a r e g l a s e e x c e p t ú a n va r io s casos en q u e la acc ión 

es p r i v a d a , á s a b e r : 
1 E n los de l i tos d e c a l u m n i a y d e i n j u r i a ( 2 ) . 
2 . ° E n el d e a d u l t e r i o ( 5 ) . 
3 . ° E n el d e a m a n c e b a m i e n t o del m a r i d o d e n t r o d e la c a s a 

c o n y u g a l , ó f u e r a d e e l la con e s c á n d a l o ( 4 ) . 

(1) Ti t . 12 d e l Código P e n a l . 
2) Art. 391 id. 

(3) Art. 359 id. 
(4) Art . 362 id. 



4 . ° En los d e violacion y e s t u p r o , y en el d e r a p t o e j e c u t a d o 
con m i r a s d e s h o n e s t a s ( 1 ) . 

En lodos es tos casos no c o m p e t e la acc ión m a s q u e a l a g r a -
v i a d o ó q u i e n le r e p r e s e n t e , con exc lus ión d e c u a l q u i e r a o t r a 
p e r s o n a y a u n del min i s t e r io f i s c a l ; pe ro d e b e n sin e m b a r g o te-
n e r s e p r e s e n t e l as r e g l a s y m o d i f i c a c i o n e s q u e v a m o s á e x p o n e r : 

1 . a La acción por c a l u m n i a ó i n ju r i a e s p r i v a d a , y por con-
s i g u i e n t e n a d i e p u e d e s e r p e n a d o por es tos d e l i t o s , s ino en v i r -
tud de q u e r e l l a d e la p a r t e o f e n d i d a . S in e m b a r g o , h a y acción 
p ú b l i c a , q u e c o m p e t e al m i n i s t e r i o fiscal, c u a n d o la c a l u m n i a o 
i n j u r i a se d i r i g e : 

1 C o n t r a e m p l e a d o s p ú b l i c o s , la a u t o r i d a d p ú b l i c a , c o r p o -
r ac iones ó c l a se s d e t e r m i n a d a s de l E s t a d o . 

2 . ° C o n t r a el Rey ó i n m e d i a t o s u c e s o r á la C o r o n a , el R e -
g e n t e de l r e y n o , p a d r e , m a d r e ó c o n s o r t e de l R e y , R e i n a v i u d a 
é I n f an t e s d e E s p a ñ a . 

3 . " C o n t r a los sobe ranos y p r i n c i p e s de nac iones a m i g a s ó 
a l i a d a s , a g e n t e s d i p l o m á t i c o s d e las m i s m a s y e x t r a n j e r o s con 
c a r á c t e r p ú b l i c o , q u e s e g ú n los t r a t a d o s , conven ios ó p r á c t i c a s 
d e b i e r e n c o m p r e n d e r s e en e s t a e x c e p c i ó n . 

E n el p r i m e r ca so , el r e s p e t o q u e la a u t o r i d a d m e r e c e e x i g e q u e 
el m i n i s t e r i o p ú b l i c o , r e p r e s e n t a n t e d e la s o c i e d a d , la d e f i e n d a , 
y r e c l a m e e l j u s t o c a s t i g o del i n j u r i a n t e ó c a l u m n i a d o r . L a s ofen-
s a s c o m e t i d a s c o n t r a c l a se s y c o r p o r a c i o n e s del E s t a d o t a m b i e u 
t i enen el c a r á c t e r d e p ú b l i c a s y e x i g e n la acusac ión del min i s t e -
rio fiscal, p o r q u e a f e c t a n á la s o c i e d a d en u n a p a r t e co lec t iva é 
i m p o r t a n t e d e e l l a , y no se r i a fác i l q u e toda l a c l a s e p u d i e r a p o -
n e r s e de a c u e r d o p a r a d e f e n d e r s e c o n t r a el u l t r a j e , ó q u e un solo 
ind iv iduo d e la m i s m a t o m a s e la d e f e n s a á su c a r g o p o r toda la 
c lase e n g e n e r a l . 

Es te p r i n c i p i o , s a b i a m e n t e c o n s i g n a d o en la s e g u n d a edición 
del Cód igo P e n a l , es to e s , e n las r e f o r m a s d e c r e t a d a s en 5 0 d e 
j u n i o d e 1 8 5 0 , n e c e s i t a q u e s e a d e s e n v u e l t o p a r a s u m e j o r apl i -
cac ión en l a lev d e e n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , en la c u a l COnven-

l l ) Arl . 371 d e l Código P e n a l . 

d r i a c o n s i g n a r : 1.° q u e s e a e x t e n s i v o á los e m p l e a d o s púb l i cos , 
p u e s a u n q u e es tos p a r e c e e s t a r c o m p r e n d i d o s , al h a c e r s e m e n -
ción d e c lases ó c o r p o r a c i o n e s del E s t a d o , p u e d e sin e m b a r g o h a -
ber d u d a s q u e e s o p o r t u n o c o r t a r : 2 . ° q u e p a r a c o n s i d e r a r s e p ú -
bl icas e s t a s i n j u r i a s ó c a l u m n i a s , s e c o m e t a n c o n t r a l as a u t o r i -
d a d e s , e m p l e a d o s , c l a se s ó c o r p o r a c i o n e s , n o c o m o p a r t i c u l a r e s 
ó p e r s o n a s p r i v a d a s , s ino p o r mot ivo ó con ocasion del e je rc ic io 
de s u s c a r g o s púb l icos ú o f i c i a l e s : 5 . ° q u e p a r a e j e r c i t a r la a c -
ción el min i s t e r i o fiscal, ob l igado p o r la l ey á h a c e r l o , p r e c e d a 
e x c i t a c i ó n ó d e n u n c i a d e la p a r t e a g r a v i a d a ó de qu ien la r e p r e -
s e n t e , si la c a l u m n i a ó i n j u r i a s e h u b i e r e n c o m e t i d o c o n t r a e m -
p l e a d o s p ú b l i c o s , la a u t o r i d a d p ú b l i c a , ó c o n t r a a l g u n a c o r p o r a -
c i o n , p o r q u e h a y c a s o s en q u e p u e d e s e r m a s pe l ig roso ó p e r j u -
dic ia l q u e útil ó c o n v e n i e n t e el r e c l a m a r s e d e oficio el cas t igo d e 
u n a o f e n s a : 4 . " q u e si los e x p r e s a d o s de l i to s se d i r i g e n c o n t r a 
u n a c l a s e d e t e r m i n a d a del E s t a d o , no sea n e c e s a r i a la p r é v i a 
e x c i t a c i ó n , ni la d e n u n c i a d e los m i s m o s ind iv iduos de la c lase 
o f e n d i d a , p a r a q u e el min i s t e r i o públ ico e j e r c i t e la acc ión p e n a l . 

En el caso s e g u n d o m e n c i o n a d o , e s to e s , c u a n d o la c a l u m n i a 
ó la i n j u r i a se c o m e t e c o n t r a las p e r s o n a s Rea le s a n t e s e x p r e s a -
d a s , el de l i to e s p ú b l i c o ( a r t s . 1 6 í y 1 6 5 del Código P e n a l ) , y 
p o r c o n s i g u i e n t e la acc ión c o r r e s p o n d e al min i s t e r io fiscal; p e r o 
fa l t a q u e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o d e t e r m i n e si p a r a el e je rc ic io 
d e a q u e l l a h a d e p r e c e d e r , c o m o p a r e c e c o n v e n i e n t e , o rden ó 
exc i t ac ión del Gob ie rno ó d e los j e f e s d e l e g a d o s . 

En el t e r c e r c a s o , e s d e c i r , c u a n d o los de l i tos d e i n j u r i a ó 
c a l u m n i a se c o m e t e n c o n t r a s o b e r a n o s ó d i p l o m á t i c o s e x t r a n j e -
r o s , la ley los c o n s i d e r a c o m o a u t o r i d a d p ú b l i c a , p a r a el e f ec to 
d e h a b e r s e d e p ropone r la acc ión por el min i s t e r io fiscal, a u n -
q u e con la espec ia l c i r c u n s t a n c i a d e h a b e r d e p r e c e d e r al e j e r -
cicio d e d i c h a acción exc i t ac ión e spec i a l del G o b i e r n o ( 1 ) . 

P o d r á d a r l u g a r á a l g u n a v a c i l a c i ó n , la c i r c u n s t a n c i a d e h a -
b e r c o n c r e t a d o la ley ú n i c a m e n t e a l Gobierno la exc i t ac ión n e -
c e s a r i a p a r a e n t a b l a r la a c c i ó n ; p e r o l a in te l igenc ia r a z o n a b l e 

(1) Párra fo ú l t i m o , art. 391 del Código P e n a l . 



h a c e e x t e n s i v a e s t a f a c u l t a d á la a u t o r i d a d s u p e r i o r ó civil |>olí— 
t i c a q u e r e p r e s e n t e e n las p rov inc i a s al Gob ie rno s u p r e m o , p u e s 
d e o t r a m a n e r a s u c e d e r í a con f r e c u e n c i a , q u e d e j a r a d e p r o p o -
n e r s e l a acc ión y d e p r e c e d e r s e c o n t r a los d e l i n c u e n t e s , por h a -
b e r s e d e e s p e r a r la exc i t ac ión del G o b i e r n o s u p r e m o , q u e d i s -
t a n t e de l l u g a r e n q u e se h u b i e r e c o m e t i d o el d e l i t o , no pod r í a 
i n v i t a r a l min i s t e r i o púb l i co á q u e e j e r c i e s e su a c c i ó n , ta l vez 
p o r i g n o r a r el de l i to . 

2 . 1 L a s e g u n d a e x c e p c i ó n d e la r eg la g e n e r a l a r r i b a c i t a d a , 
ó e l s e g u n d o caso e n q u e la acc ión e s p r i v a d a , d i j i m o s q u e e r a 
r e s p e c t o de l de l i to d e a d u l t e r i o . En e f e c t o , la l ey p r e v i e n e q u e 
n o s e i m p o n g a p e n a p o r e s t e d e l i t o , s i n o e n v i r t u d d e q u e r e l l a 
d e l m a r i d o a g r a v i a d o , ún ica p e r s o n a o f e n d i d a y á q u i e n i n t e r e -
s a el c a s t i g o d e la o f e n s a , y ú n i c a á q u i e n c o m p e t e ca l i f i c a r la 
c o n v e n i e n c i a d e l e j e r c i c i o d e la acc ión . P e r o el m a r i d o á q u i e n 
c o m p e t e e j e r c i t a r l a , no p u e d e d e d u c i r l a c o n t r a u n o solo d e los 
c u l p a b l e s , s ino c o n t r a a m b o s á la v e z , e s d e c i r , c o n t r a la m u -
j e r a d ú l t e r a y su c ó m p l i c e , si uno y o t ro v i v i e r e n (1) . 

3 . a L a t e r c e r a e x c e p c i ó n e s la d e la acc ión q u e c o m p e t e á la 
m u j e r c a s a d a , p a r a a c u s a r á su m a r i d o por el de l i to d e a m a n c e -
b a m i e n t o ; p e r o e s necesa r io p a r a q u e e s t a acc ión s e a a d m i s i b l e , 
q u e c o n c u r r a n las dos c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e el m a r i d o t e n g a la m a n c e b a d e n t r o d e la c a s a c o n -
y u g a l ó f u e r a d e el la con e s c á n d a l o . 

' 2 . a Q u e la a c c i ó n se p r o p o n g a á u n t i e m p o c o n t r a el d e l i n -
c u e n t e y su c ó m p l i c e , si a m b a s v i v i e r e n , p u e s no es p r o c e d e n t e 
c u a n d o s e d i r i j e c o n t r a el uno y no c o n t r a el o t ro ( 2 ) . 

La c u a r t a excepc ión r e l a t i v a á los de l i to s d e v i o l a c i o n , e s t u -
p r o , ó r a p t o e j e c u t a d o con m i r a s d e s h o n e s t a s , r e s p e c t o d e los 

c u a l e s la acc ión e s t a m b i é n p r i v a d a , c o m o y a s e d i j o , n e c e s i t a 
a l g u n a e x p l i c a c i ó n , y p a r a el lo c o n v i e n e t e n e r p r e s e n t e s l a s s i -
g u i e n t e s r e g l a s : 

1 .* A u n q u e e l de l i to d e e s t u p r o e s p r i v a d o , y p o r c o n s i g u i e n -

(1) Art . 351 del Código P e n a l . 
(2) Art. 362 id. 

t e no p u e d e e j e r c i t a r s e la acc ión p ú b l i c a ó fiscal p a r a su cas t igo , 
c o m p e t e su e je rc ic io no s o l a m e n t e á la a g r a v i a d a s ino á s u t u t o r , 
p a d r e s ó a b u e l o s : p o r q u e p u e d e s u c e d e r m u y b i e n q u e la o f e n -
d i d a , por su s e x o , e d a d ú o t r a s c i r c u n s t a n c i a s , no p u e d a por sí 
r e c l a m a r el cas t igo d e su o f e n s a . 

2 . a E n el del i to d e violacion y en el d e r a p t o e j e c u t a d o con 
m i r a s d e s h o n e s t a s , a u n q u e la acc ión p a r a s u cas t igo e s p r i v a d a , 
p u e d e p r o c e d e r s e d e o f i c io , y c o m p e t e por c o n s i g u i e n t e la acc ión 
a l min i s t e r io fiscal, si p r e c e d e la d e n u n c i a d e la p a r l e i n t e r e s a d a , 
d e s u s p a d r e s , a b u e l o s ó t u t o r e s , a u n q u e no fo rma l i cen i n s t a n -
c ia ó q u e r e l l a . Y p a r a m a y o r p ro tecc ión d e la m u j e r a g r a v i a d a , 
si c a r e c i e s e por su e d a d , ó e s t a d o m o r a l , d e p e r s o n a l i d a d p a r a 
p e r s o n a r s e en ju i c io e n t a b l a n d o su acc ión ó s e n t a n d o l a d e n u n -
c ia del de l i to , y e s a d e m a s d e s v a l i d a d e todo p u n t o , por c a r e c e r 
d e p a d r e s , a b u e l o s , h e r m a n o s , t u t o r ó c u r a d o r q u e d e n u n c i e n , 
t i enen acc ión púb l i ca p a r a ve r i f i c a r lo por f a m a p ú b l i c a , y s in n e -
c e s i d a d d e e x c i t a c i ó n , e l min i s t e r i o fiscal y c o m o a g e n t e d e él 
el p r o c u r a d o r s índ ico del p u e b l o ( 1 ) . 

A u n q u e las e x p r e s a d a s a c c i o n e s d e c a l u m n i a y d e i n j u r i a no 
p u e d e n por r e g l a g e n e r a l d e d u c i r s e m a s q u e p o r la p a r t e o fendi -
d a , s a l v a s las e x c e p c i o n e s y mod i f i cac iones m e n c i o n a d a s , c o m -
pe ten t a m b i é n á los a s c e n d i e n t e s , los d e s c e n d i e n t e s , c ó n y u g e y 
h e r m a n o s de l d i fun to a g r a v i a d o , s i e m p r e q u e la c a l u m n i a ó in -
j u r i a t r a s c e n d i e r e á e l l o s , y e n lodo caso a l h e r e d e r o del ofen-
d ido ( 2 ) . 

E s t e e s el p r inc ip io s e n t a d o e n el Código P e n a l ; pe ro d e b e e n -
t e n d e r s e , y as i lo e x p l i c a r á p r o b a b l e m e n t e la l ey d e e n j u i c i a -
m i e n t o , s in p e r j u i c i o d e la p e r s o n a l i d a d lega l q u e c o r r e s p o n d e 
á los q u e t i enen d e r e c h o y a u n ob l igac ión d e r e p r e s e n t a r y d e -
f e n d e r en ju ic io á o t r a s p e r s o n a s . E n e s t e c o n c e p t o , c o m p e t e la 
acc ión pena l no s o l a m e n t e p o r c a l u m n i a ó i n j u r i a , s ino p o r c u a l -
q u i e r a o t ro del i to d e o f e n s a ó d a ñ o p e r s o n a l : 

1 . ° Al m a r i d o á n o m b r e d e su m u j e r . 

(1) Art. 371 d e l Código P e n a l . 
(2) Art. 388 id. 



2 . ° A los p a d r e s á n o m b r e d e s u s h i jos q u e se ha l l en b a j o l a 
p a t r i a p o t e s t a d . 

3 . ° Al t u t o r ó c u r a d o r e n r e p r e s e n t a c i ó n d e los m e n o r e s . 
E n c a s o d e m u e r t e de l o f e n d i d o , a u n q u e el del i to n o f u e r e d e 

c a l u m n i a ó i n j u r i a , c o m p e t e t a m b i é n la acc ión pena l a l c ó n y u -
g e q u e s o b r e v i v e , y á los h e r e d e r o s l eg í t imos ó t e s t a m e n t a r i o s . 

C u a n d o los de l i to s d e c a l u m n i a ó i n ju r i a se c o m e t e n e n ju ic io , 
c o m o p u e d e s u c e d e r , b i e n e n los e s c r i t o s , a l ega tos ó i n f o r m e s 
d e las p a r t e s , y a e n l a s d e c l a r a c i o n e s ú o t r a s d i l i genc ia s d e e l los , 
no p u e d e d e d u c i r s e la a c c i ó n pena l sin p r e v i a l icencia del j u e z , 
ó t r i b u n a l q u e del m i s m o ju i c io conoc i e r e ( 1 ) , p o r q u e nad i e m e -
j o r q u e la a u t o r i d a d j u d i c i a l a n t e q u i e n se s i gue el p r o c e d i m i e n -
to , p u e d e a p r e c i a r b ien si h a y ó no m o t i v o p a r a i n t en t a r la a c -
ción , y si conv iene c o r r e g i r d i s c i p l i n a r i a m e n t e c u a l q u i e r d e m a -
s ía q u e s e h a y a c o m e t i d o , s in n e c e s i d a d d e f o r m a r s e un proceso 
s e p a r a d o . 

D i j i m o s a l p r inc ip io d e e s t e c a p í t u l o , q u e lodo de l i to ó fa l t a 
p r o d u c e a d e m a s d e la a c c i ó n p e n a l , la civil. E s t a acc ión se d i -
r i g e á e x i g i r del d e l i n c u e n t e la r e sponsab i l i dad e s t a b l e c i d a e n el 
C ó d i g o P e n a l ; y p a r a e n t a b l a r l a c o n v i e n e r e c o r d a r los pr inc ip ios 
l e g a l e s q u e r i g e n a c e r c a d e e l l a , á s a b e r : 

1 . ° T o d a p e r s o n a r e s p o n s a b l e c r i m i n a l m e n t e d e u n de l i to ó 
f a l t a , lo es t a m b i é n c i v i l m e n t e . 

2 . " La exenc ión d e r e s p o n s a b i l i d a d c r i m i n a l d e c l a r a d a en los 
n ú m e r o s i . ° , 2 . ° , 3 . ° , 7 . ° y 10 del a r t í c u l o 8 . ° d e d i c h o C ó -
d i g o , n o c o m p r e n d e la d e la r e s p o n s a b i l i d a d c iv i l , la c u a l d e b e 
h a c e r s e e f e c t i v a con s u j e c i ó n á las r e g l a s s i g u i e n t e s : 

1 . a C u a n d o el h e c h o q u e d i e r e l u g a r á la acc ión se h u b i e r e 
c o m e t i d o p o r u n loco ó d e m e n t e , son r e s p o n s a b l e s c i v i l m e n t e 
l a s p e r s o n a s q u e los t e n g a n b a j o su g u a r d a l e g a l , á no h a c e r 
c o n s t a r q u e no h u b o p o r su p a r t e c u l p a ni neg l igenc ia ; y no h a -
b i e n d o g u a r d a d o r l e g a l , r e s p o n d e con s u s b i enes el m i s m o loco ó 
d e m e n t e , s a l v o el bene f i c io d e c o m p e t e n c i a en la f o r m a q u e e s -
t a b l e c e la l ey c iv i l . 

M) Art . 390 del Código P e n a l . 

2.* Si el hecho q u e d i e r e l u g a r á l a r e sponsab l i dad se h u -
b i e r e e j e c u t a d o por u n m e n o r de q u i n c e años , la acc ión d e b e d i r i -
g i r se c o n t r a s u s b i enes , y no ten iéndolos , c o n t r a s u s p a d r e s ó g u a i -
d a d o r e s , en la f o r m a e x p r e s a d a e n la r e g l a a n t e r i o r . 

3 . " C u a n d o p a r a e v i t a r u n m a l se e j e c u t a u n h e c h o q u e p r o -
d u c e d a ñ o en la p r o p i e d a d a j e n a , son r e s p o n s a b l e s c i v i l m e n t e 
las p e r s o n a s en c u y o f a v o r se h a y a p r e c a v i d o el m a l , á p r o p o r -
cion del benef ic io q u e h u b i e r e n r e p o r t a d o . E n es t e caso los t r i b u -
n a l e s d e b e n s e ñ a l a r , á su p r u d e n t e a r b i t r i o , la c u o t a p r o p o r -
cional d e q u e c a d a i n t e r e s a d o d e b a r e s p o n d e r ; y c u a n d o no son 
e q u i t a t i v a m e n t e a s i g n a b l e s , ni a u n p o r a p r o x i m a c i ó n , l as p e r -
s o n a s r e s p o n s a b l e s ó s u s c u o t a s r e s p e c t i v a s , ó c u a n d o la r e s p o n -
s a b i l i d a d se e x t i e n d e al E s t a d o ó á la m a y o r p a r t e d e u n a p o -
b l a c i ó n , y en todo caso s i e m p r e q u e el d a ñ o se h u b i e r e c a u s a d o 
con in t e rvenc ión d e la a u t o r i d a d , p rocede la indemnizac ión en la 
f o r m a q u e e s t a b l e z c a n las l e y e s ó r e g l a m e n t o s e spec ia l e s , d e q u e 
d e s g r a c i a d a m e n t e c a r e c e m o s . 

4 . a C u a n d o en la e j ecuc ión del hecho q u e p r o d u c e la r e s p o n -
sab i l i dad civil se o b r a á impu l so de l m i e d o i n s u p e r a b l e d e un 
m a l m a y o r , son r e s p o n s a b l e s p r i n c i p a l m e n t e los q u e h u b i e r e n 
c a u s a d o el m i e d o , y s u b s i d i a r i a m e n t e y en de fec to d e el los , los 
q u e h u b i e r e n e j e c u t a d o el h e c h o . 

o . ° T a m b i é n son r e s p o n s a b l e s c i v i l m e n t e , en defec to de los 
q u e s e a n c r i m i n a l m e n t e , los p o s a d e r o s , t a b e r n e r o s ó p e r s o n a s 
q u e e s t en a l f r e n t e d e e s t a b l e c i m i e n t o s s e m e j a n t e s , p o r los d e -
li tos q u e se c o m e t i e r e n d e n t r o d e el los, s i e m p r e q u e p o r su p a r t e 
i n t e r v e n g a in f racc ión d e los r e g l a m e n t o s d e pol ic ía . A d e m a s son 
re sponsab l e s s u b s i d i a r i a m e n t e los p o s a d e r o s d e la res t i tuc ión d e 
los e fec tos r o b a d o s ó h u r t a d o s d e n t r o d e s u s c a s a s á los q u e s e 
h o s p e d a r e n en e l l a s , ó d e su indemnizac ión , s i e m p r e q u e es tos 
h u b i e r e n d a d o a n t i c i p a d a m e n t e c o n o c i m i e n t o al m i s m o p o s a d e r o , 
ó á s u s d e p e n d i e n t e s , de l depós i to d e aque l lo s e fec tos e n la p o -
s a d a . P e r o e s t a r e s p o n s a b i l i d a d no t i e n e l u g a r en caso d e robo 
con v io l enc i a , ó in t imidac ión en las p e r s o n a s , á no s e r q u e se 
h u b i e r e e j e c u t a d o p o r los d e p e n d i e n t e s del p o s a d e r o . 

4 . " La r e s p o n s a b i l i d a d subs id i a r i a e x p r e s a d a e s t a m b i é n e x -
TOMO II. 6 



t ens iva á los a m o s , m a e s t r o s y p e r s o n a s d e d i c a d a s á c u a l q u i e r 
g é n e r o d e i n d u s t r i a , por los de l i tos ó fa l t a s e n q u e i n c u r r a n s u s 
c r i ados , d i sc ípu los , o f ic ia les , a p r e n d i c e s ó d e p e n d i e n t e s e n el d e -
s e m p e ñ o d e su ob l igac ión ó se rv i c io ( 1 ) . 

La r e s p o n s a b i l i d a d á q u e d a l u g a r la acc ión civil d i m a n a d a d e 
del i to ó fa l la c o m p r e n d e : 

1." La restitución-, l a c u a l d e b e h a c e r s e d e la m i s m a cosa , 
o b j e t o del de l i to , s i e m p r e q u e sea pos ib le , con abono d e de t e r i o -
ros ó m e n o s c a b o s á r e g u l a c i ó n de l t r i b u n a l ; d e m o d o q u e s i , por 
e j e m p l o , h a s ido r o b a d o u n caba l lo , no s o l a m e n t e d e b e r e s t i t u i r -
se á su d u e ñ o el m i s m o , s i se e n c o n t r a r e , ó su v a l o r , si no f u e -
r e h a l l a d o , s ino a b o n a r s e c u a l q u i e r d e t e r i o r o q u e en el p r i m e r 
c a s o h u b i e r e s u f r i d o . Y a u n q u e la cosa o b j e t o del del i to s e ha l l e 
en p o d e r d e un t e r c e r o , y e s t e la h a y a a d q u i r i d o por m e d i o l e -
g a l , p r o c e d e s i e m p r e la r e s t i t u c i ó n d e la m i s m a c o s a , s a l v a la 
repe t i c ión q u e c o m p e t e a l t e n e d o r d e e l la c o n t r a q u i e n c o r r e s -
p o n d a ; p e r o s in e m b a r g o , no p r o c e d e e s t a acc ión c o n t r a e l t e r -
ce ro e n c u y o poder s e h a l l e si la h u b i e r e p r e s c r i t o con a r r e g l o á 
lo e s t ab lec ido por las l e y e s c iv i les . 

2 . ° La r e s p o n s a b i l i d a d e x p r e s a d a c o m p r e n d e t a m b i é n la re-
paración de l d a ñ o c a u s a d o , la c u a l d e b e h a c e r s e v a l o r á n d o s e 
p r u d e n c i a l m e n t e por el t r i b u n a l la e n t i d a d d e a q u e l , a t e n d i d o el 
p rec io n a t u r a l d e la c o s a , s i e m p r e q u e fue re pos ib l e , y a d e m a s 
el d e a fecc ión q u e por m o t i v o s p a r t i c u l a r e s p u e d e t e n e r l e el 
a g r a v i a d o . 

5 . " P r o c e d e t a m b i é n la indemnización de perjuicios, Ya 
c u a l c o m p r e n d e no solo los q u e se h u b i e r e n c a u s a d o a l p e r j u d i -
c a d o , sino t a m b i é n los q u e s e h a y a n i r r o g a d o por r azón del d e -
li to á su fami l i a ó á u n t e r c e r o . T a m b i é n d e b e n los t r i b u n a l e s f i -
j a r el i m p o r t e d e e s t a r e g u l a c i ó n e n los m i s m o s t é r m i n o s q u e la 
r e p a r a c i ó n del d a ñ o ( 2 ) . 

T a n t o la. ob l igac ión d e r e s t i t u i r , c o m o la d e r e p a r a r el d a ñ o e 
i n d e m n i z a r los p e r j u i c i o s , s e t r a s m i t e á los h e r e d e r o s del r e s -

(1) Arls . 13 al 18 del Código P e n a l . 

(2) Arls . 115 á 118 id. 

p o n s a b l e ; d e m o d o q u e a u n q u e no p r o c e d a la acción pena l c o n t r a 
e s t e por h a b e r m u e r t o , c o r r e s p o n d e la civil c o n t r a aque l los (1) . 

S iendo dos ó m a s l as p e r s o n a s c o n t r a q u i e n e s se p u e d a e j e r c i -
t a r la acc ión civil p o r u n del i to ó f a l t a , los t r i b u n a l e s d e b e n s e -
ñ a l a r la c u o t a q u e c o r r e s p o n d a á c a d a uno ( 2 ) ; p e r o sin e m b a r -
go , los a u t o r e s de l del i to ó f a l t a son s i e m p r e r e s p o n s a b l e s m a n c o -
m u n a d a m e n t e p o r sus r e s p e c t i v a s c u o t a s , y a d e m a s por las d e sus • 
c ó m p l i c e s y e n c u b r i d o r e s , s a l v a la r epe t i c ión r e c í p r o c a , e n t r e los 
m i s m o s por s u s r e s p o n s a b i l i d a d e s r e s p e c t i v a s . Los c ó m p l i c e s d e 
u n de l i to son m a n c o m u n a d a m e n t e r e s p o n s a b l e s e n t r e sí y s u b s i -
d i a r i a m e n t e p o r las c u o t a s d e los a u t o r e s y e n c u b r i d o r e s ; y lo m i s -
m o s u c e d e en su caso r e s p e c t o á es tos ú l t i m o s , con re lac ión á s u s 
c u o t a s y las d e los a u t o r e s y c ó m p l i c e s de l m i s m o deli to ( 5 ) . 

P o r ú l t imo , p r o c e d e la acc ión civil d e q u e v a m o s h a b l a n d o , 
c o n t r a c u a l q u i e r a q u e por t í tu lo l u c r a t i v o p a r t i c i p e de los e fec tos 
d e u n del i to ó f a l t a , q u i e n e s t á o b l i g a d o a l r e s a r c i m i e n t o h a s t a 
l a c u a n t í a e n q u e h u b i e r e ten ido p a r t i c i p a c i ó n ( 4 ) . 

L a e x p r e s a d a acc ión no e s j a m á s p ú b l i c a , s ino a b s o l u t a m e n t e 
p r i v a d a d e l a p e r s o n a a g r a v i a d a ó p e r j u d i c a d a y d e s u s h e r e d e -
ros ; y p u e d e p r o p o n e r s e j u n t a m e n t e con la p e n a l , ó e s p e r a r s e al 
r e s u l t a d o d e e s t a ú l t i m a p a r a p r o p o n e r a q u e l l a . 

L a s l e y e s d e P a r t i d a h a c e n u n a pro l i j a e n u m e r a c i ó n de l t i e m -
po en q u e p r e s c r i b e n las acc iones p e n a l e s ; p e r o s e g ú n los b u e n o s 
pr inc ip ios q u e h o y r i g e n e n la m a y o r p a r t e d e los c ó d i g o s m o -
d e r n o s , el d e r e c h o d e a c u s a r p r e s c r i b e e n los m i s m o s plazos 
e s t ab l ec idos p a r a la p r e s c r i p c i ó n d e las p e n a s ( 5 ) . E n e s t e c o n -
cep to la acc ión d e b e p r e s c r i b i r e n los t é r m i n o s fijados en el 
a r t í cu lo 1 2 6 del Cód igo P e n a l ( 6 ) , y los m i s m o s p a r e c e q u e d e -

(1) Art . 119 del Código P e n a l . 
(2) Art. 120 id. 
(3) Art . 121 id. 
(4j Art . 122 id. 
(5) E s t a mi sma doc tr ina ha s ido adoptada por la comis ion de cód igos e n una d e la s 

b a s e s a c o r d a d a s para el e n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l . 

(3) E s t o s p lazos son lo s s igu ientes : 
20 a ñ o s para pedir la pena de m u e r t e y c a d e n a p e r p é l u a . 
15 a ñ o s para la s d e m á s penas af l ict ivas. 
10 años para la s p e n a s c o r r e c c i o n a l e s . 

5 años para la s p e n a s l e r e s . 



b e n r e g i r p a r a el e je rc ic io d e la acc ión civil q u e n a c e d e la pena l . 
La l ey no d e t e r m i n a d e s d e c u á n d o h a d e c o n t a r s e el t é r m i n o 

d e la p r e s c r i p c i ó n ; pe ro p a r e c e q u e d e b e e m p e z a r á c o r r e r des -
d e la e j ecuc ión del de l i to , s i n o se ha p r e v e n i d o s u m a r i a p a r a su 
a v e r i g u a c i ó n y cas t igo ; y si se h a f o r m a d o c a u s a , d e s d e q u e e s t a 
h a y a q u e d a d o p a r a l i z a d a por c u a l q u i e r m o t i v o . T a m b i é n p a r e c e 
q u e d e b e i n t e r r u m p i r s e la p r e s c r i p c i ó n d e la acc ión p e n a l , si d u -
r a n t e el t é r m i n o d e ella e l d e l i n c u e n t e h u b i e r e c o m e t i d o o t ro d e -
l i to . 

C A P I T U L O I X . 

DE LA ACCION P O P U L A R . 

L l á m a s e acc ión popular la q u e p u e d e e j e r c i t a r c u a l q u i e r c i u -
d a d a n o r e s p e c t o d e todos los de l i to s p ú b l i c o s , y m a s e s p e c i a l -
m e n t e en c u a n t o á la u s u r p a c i ó n d e c a u d a l e s ó b i enes del E r a -
rio ó d e los p u e b l o s . .No c o m p e t e , por c o n s i g u i e n t e , con re lac ión 
á los de l i tos p r i v a d o s , d e q u e y a t r a t é en el cap í tu lo a n t e r i o r . 
T a m b i é n p u e d e e j e r c i t a r s e la a c c i ó n p o p u l a r c i v i l m e n t e , c u a n d o , 
p o r e j e m p l o , s e t e m a a l g ú n d a ñ o por e fec to d e la r u i n a q u e 
a m e n a c e u n a c o s a , ó d e a l g u n a n u e v a o b r a q u e s e h u b i e r e i n -
t e n t a d o ó c o m e n z a d o á e j e c u t a r , s i e m p r e q u e el d a ñ o t e m i d o ú 
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C A P I T U L O X. 

DE LAS ACCIONES T E M P O R A L E S Y P E R P E T U A S . 

Por acc iones perpetuas y a se ha ind icado q u e se en t i enden 
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c io d e c u a r e n t a a ñ o s ( 1 ) . 

5 . a L a s r e a l e s e s t á n v i g e n t e s t r e in t a años ( 2 ) . 
4.® L a s acc iones p u r a m e n t e p e r s o n a l e s f enecen á los v e i n t e 

años ( 5 ) . 
5 . a L a s m i s t a s de r e a l e s y p e r s o n a l e s , c o m o p o r e j e m p l o , 

c u a n d o en la ob l igac ión h a y cons t i t u ida h i p o t e c a , d u r a n s i e m -
p r e t r e i n t a años ( 4 ) . 

^ 6 . a La acc ión á ped i r e j e c u t i v a m e n t e y por los m e d i o s b r e -
v e s q u e á su t i e m p o se e x p l i c a r á n , se l imi ta solo á diez a ñ o s ( 5 ) . 

7 . a H a y v a r i a s acc iones p e r s o n a l e s q u e solo d u r a n t r e s a ñ o s , 
c o m o s u c e d e respec to d e las q u e t ienen los a b o g a d o s y p r o c u r a -
d o r e s p a r a p e d i r s u s h o n o r a r i o s y d e r e c h o s , los s i rv i en t e s p a r a 
r e c l a m a r sus s a l a r i o s , y los a r t e s a n o s , d u e ñ o s d e t i e n d a s y d e -
m a s d e e s t a c l a s e p a r a r e p e t i r los q u e se les d e b a p o r los ob je tos 
d e su t ráf ico ó i n d u s t r i a ( 6 ) . 

C A P I T U L O X I . 

D E LAS ACCIONES QUE P A S A N Á LOS H E R E D E R O S Y CONTRA E L L O S . 

P o r r e g l a g e n e r a l d e d e r e c h o , todas l as acc iones r e a l e s se 
t r a s m i t e n á f avor d e los s u c e s o r e s , y p u e d e n e j e r c i t a r s e c o n t r a 
el h e r e d e r o en c u y o poder e s t u v i e r e la cosa d e m a n d a d a ; y s i 
e s t a no e x i s t e , c o n t r a lodos el los á p roporc ion d e su h a b e r liere-
d i l a r i o . 

(1) L e y e s 6 y 7, tit . 29, Par t . 3. 
(2) Ley 21, id., id . 
(3) Ley 5, tit . 8 , lib. 11, N. R . 
(4) Ley 5 c i tada. 
(5) D i c h a l ey 5. 
(6) Ley 10, t i t . 11, l ib. 10, N . R . 



Lo m i s m o p u e d e d e c i r s e d e l a s a c c i o n e s p e r s o n a l e s : t o d a s e l las 
p a s a n á los h e r e d e r o s d e a q u e l á c u y o f a v o r t u v i e r o n o r i g e n , y 
t o d a s t a m b i é n s e p u e d e n e j e r c i t a r c o n t r a los d e l a p e r s o n a o b l i -
g a d a , a u n q u e e s t a r e s p o n s a b i l i d a d h e r e d i t a r i a s e e n t i e n d e á 
p r o p o r c i o n solo d e l a p a r t e d e h e r e n c i a q u e á c a d a u n o le h u -
b i e r e c o r r e s p o n d i d o ; á m e n o s q u e t o d a s e s t a s p o r c i o n e s r e u n i d a s 
n o i m p o r t e n t a n t o c o m o lo q u e s e r e c l a m e , y la h e r e n c i a s e h a y a 
a c e p t a d o con b e n e f i c i o d e i n v e n t a r i o , p u e s e n t o n c e s so lo p u e d e n 
s e r r e c o n v e n i d o s los h e r e d e r o s , y h a s t a e n la c a n t i d a d q u e h u b i e -
r e n a d q u i r i d o , y n a d a m a s . 

En c u a n t o á l a a c c i ó n c r i m i n a l , y a h e m o s d i c h o q u e m u e r t o 
e l a c u s a d o r p u e d e s e g u i r s e p o r s u h e r e d e r o ( 1 ) , y l a d e c a l u m n i a 
ó i n j u r i a por los a s c e n d i e n t e s , d e s c e n d i e n t e s , c ó n y u g e s y h e r m a -
n o s d e l d i f u n t o a g r a v i a d o , s i e m p r e q u e l a c a l u m n i a ó i n j u r i a 
t r a s c i e n d a á e l l o s , y e n todo c a s o p o r el h e r e d e r o ( 2 ) . 

L a acc ión c iv i l q u e n a c e d e la p e n a l t a m b i é n c o m p e t e y e s 
t r a s m i s i b l e á los h e r e d e r o s d e l a p e r s o n a p e r j u d i c a d a p o r el d e -
l i t o ( 5 ) . 

(1) Ley 23, l i t . 1 . o , P a r t . 7 . 
(S) Art . 388 del Código P e n a l . 
(3) Art. 119 id. 

TITULO II . 

De los juicios, y sus actuaciones en general. 

H a y con r e l a c i ó n á los j u i c i o s m u c h a s n o c i o n e s q u e c o n v i e n e 
a d q u i r i r p r e l i m i n a r m e n t e , p o r q u e s i e n d o a p l i c a b l e s á l a s d i v e r -
s a s c l a s e s d e p r o c e d i m i e n t o s , n o s e x c u s a r á n r e p e t i c i o n e s i n n e -
c e s a r i a s , y n o s d a r á n luz p a r a e n t r a r d e s p u e s con m a s c l a r i d a d 
en el c o m p l i c a d o l a b e r i n t o d e l a s a c t u a c i o n e s . L a t a r e a e s l a r g a 
y e n o j o s a , p ro l i jo y á r i d o s t odos s u s p o r m e n o r e s ; p e r o e s p r e c i -
s o e m p r e n d e r l a p a r a c o n o c e r b i e n y e n t o d a s s u s p a r t e s n u e s t r o 
a c t u a l s i s t e m a d e e n j u i c i a m i e n t o . 

P r i n c i p i a r e m o s a h o r a d a n d o a l g u n a i d e a , a u n q u e m u y b r e v e 
y e n g e n e r a l , d e los j u i c i o s . 

C A P I T U L O I . 

I D E A G E N E R A L D E LOS JUICIOS. 

N o b a s t a u n a a c c i ó n ó u n d e r e c h o l e g í t i m o , p a r a p e d i r e n 
v i r t u d d e él q u e s e n o s a d m i n i s t r e j u s t i c i a : n o b a s t a t a m p o c o 
s a b e r l a j u r i s d i c c i ó n á q u i e n p a r a el lo d e b e m o s a c u d i r ; e s n e c e -
s a r i o a d e m a s a j u s t a r n u e s t r a s p e t i c i o n e s y t o d a s s u s c o n s e c u e n -
c i a s á u n m é t o d o a r r e g l a d o , p a r a q u e con s u j e c i ó n á él s e d i s c u -
t a n l a s c u e s t i o n e s q u e s e s u s c i t e n , s e a v e r i g ü e l a l e g a l i d a d y 
c e r t e z a d e los d e r e c h o s , y s e d e c i d a si lo h a y en el q u e p i d e , v 
si e x i s t e o b l i g a c i ó n y r e s p o n s a b i l i d a d en a q u e l c o n t r a q u i e n s e 
r e c l a m a . P a r a e s t o s e h a l l a n e s t a b l e c i d o s los j u i c i o s . 
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E s , p u e s , el juicio, « l a c o n t r o v e r s i a y d e c i s i ó n l e g í t i m a d e 
u n a c a u s a a n t e y p o r el j u e z c o m p e t e n t e ; » e s to e s , el m é t o d o 
p o r el c u a l l a c u e s t i ó n q u e s e s u s c i t a , s e d i s c u t e y s o m e t e á 
e x a m e n a n t e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l , p a r a q u e e s t a d e c i d a lo q u e 
c o n s i d e r e j u s t o . 

D i v í d e s e el j u i c i o : 
1 . ° P o r r a z ó n d e los m e d i o s a m i g a b l e s ó j u d i c i a l e s , e n j u i c i o 

ó a c t o d e conciliación, d e arbitros y contencioso. 
2 . ° P o r r a z ó n d e l a m a t e r i a ó c a u s a q u e en él s e t r a t a , en 

civil, criminal y misto. 
5 . ° P o r l a e n t i d a d d e l a m i s m a m a t e r i a ó c o s a , e n verbal, 

ó de mayor y menor cuantía. 
4 . ° P o r el m o d o d e p r o c e d e r , en ordinario, extraordina-

rio, ejecutivo, sumario, plenario y sumarisimo. 
o . ° P o r r a z ó n d e l o b j e t o , en petitorio y posesorio. 
6 . ° P o r r a z ó n d e l a s p e r s o n a s i n t e r e s a d a s e n é l , en doble y 

sencillo. 
7 . ° P o r r a z ó n d e la g e n e r a l i d a d ó s i n g u l a r i d a d de l o b j e t o , 

e n universal y particular. 
8 . ° P o r r a z ó n de l f u e r o , e n secular, eclesiástico, mili-

tar, e t c . 
J u i c i o d e conciliación e s el a c t o p r é v i o y e x t r a j u d i c i a l q u e se 

c e l e b r a a n t e l a a u t o r i d a d p ú b l i c a e n t r e el a c t o r y el d e m a n d a d o , 
con el o b j e t o d e a r r e g l a r y t r a n s i g i r a m i g a b l e m e n t e s u s r e s p e c -
t i v a s r e c l a m a c i o n e s . 

J u i c i o d e arbitros e s a q u e l en q u e d o s ó m a s p e r s o n a s , n o m -
b r a d a s r e s p e c t i v a m e n t e p o r los i n t e r e s a d o s , c o n o c e n y d e c i d e n 
d e u n a c u e s t i ó n , s in m a s j u r i s d i c c i ó n q u e l a q u e p a r a e l lo l e s 
t r a s m i t e n los m i s m o s q u e l a s n o m b r a n . 

Contencioso e s el j u i c i o q u e s e e n t a b l a d e s p u e s d e l ' c o n c i l i a -
t o r í o , y c u a n d o e n e s t e n o h a h a b i d o a v e n e n c i a , s i g u i é n d o s e el 
o r d e n j u d i c i a l e s t a b l e c i d o . 

Civil e s e l j u i c i o e n q u e s e t r a t a d e a l g u n a d e l a s a c c i o n e s c i -
v i l e s , el c u a l v u l g a r m e n t e s e c o n o c e c o n e l n o m b r e g e n é r i c o d e 
p l e i t o ó l i t i g i o . 

Criminal e s e l q u e t i e n e p o r o b j e t o l a a v e r i g u a c i ó n y c a s -

l igo d e un d e l i t o , y s u e l e l l a m a r s e c o m u n m e n t e causa. 
Misto e s el j u i c i o r e l a t i v o á a l g u n a r e c l a m a c i ó n c iv i l y c r i -

m i n a l , e s t o e s , a l e j e r c i c i o d e a l g u n a d e l a s a c c i o n e s c i v i l e s , y 
a l m i s m o t i e m p o al d e s c u b r i m i e n t o y c a s t i g o d e u n d e l i t o . 

D e mayor cuantía e s el j u i c i o e n q u e s e t r a t a d e u n a c o s a 
c u y a e n t i d a d e x c e d a d e 5 , 0 0 0 r s . 

De menor cuantía, c u a n d o i m p o r t a lo q u e s e l i t i ga so lo d i c h a 
c a n t i d a d ó m e n o s , y p a s a d e 6 0 0 r s . 

Verbal, s i lo q u e s e r e c l a m a n o e x c e d e d e 6 0 0 r s . 
Juicio ordinario e s a q u e l e n q u e s e p r o c e d e p o r los t r á m i t e s 

l en tos y c o m u n e s e s t a b l e c i d o s p o r l a l e y , p a r a q u e d e t e n i d a m e n -
t e y c o n t o d a l a p o s i b l e d i s c u s i ó n s e c o n t r o v i e r t a n los d e r e c h o s , 
y r e c a i g a el fa l lo d e s p u e s d e u n p r o l i j o c o n o c i m i e n t o d e c a u s a : 
e s t e j u i c i o g e n e r a l m e n t e e s c i v i l , y no e x t e n s i v o á los n e g o c i o s 
c r i m i n a l e s . S e e n t i e n d e o r d i n a r i o t odo j u i c i o q u e n o t e n g a d e -
t e r m i n a d a p o r l a l e y u n a t r a m i t a c i ó n e s p e c i a l . 

Extraordinario e s el q u e n o s i g u e t odo e l o r d e n c o m ú n d e 
los j u i c i o s , ni t o d a s l a s f o r m a s y s o l e m n i d a d e s p o r r e g l a g e n e r a l 
p r e s c r i t a s . E s t a d e n o m i n a c i ó n es g e n é r i c a , y a p l i c a b l e á los j u i -
cios q u e no e n t r a n e n el o r d e n c o m ú n ú o r d i n a r i o . 

Sumario e s m a s p r o p i o y e s p e c i a l m e n t e a q u e l en q u e no s e 
o b s e r v a t odo el o r d e n y r i t u a l i d a d e s en g e n e r a l n e c e s a r i a s , y e n 
q u e s e a t i e n d e m a s al c o n o c i m i e n t o ó a v e r i g u a c i ó n d e l a v e r d a d 
p o r u n m e d i o b r e v e , senc i l lo , ó c o m o s u e l e d e c i r s e d e plano. 
T a m b i é n s e e n t i e n d e n p o r j u i c i o s u m a r i o las p r i m e r a s a c t u a c i o -
n e s d e l a s c a u s a s c r i m i n a l e s , h a s t a e l p u n t o en q u e s e d e s c u b r e 
l a e j e c u c i ó n del d e l i t o , y q u i é n e s son los d e l i n c u e n t e s . 

Juicio ejecutivo e s lo m i s m o q u e s u m a r i o ; p e r o s e le d a e x -
p r e s a m e n t e e s t e n o m b r e , p o r q u e s e d i r i g e á c o b r a r u n a c a n t i d a d 
ó c o n s e g u i r u n a c o s a p r o n t a y e j e c u t i v a m e n t e , p o r los t r á m i t e s 
e s p e c i a l e s q u e l a l e y e s t a b l e c e . 

Plenario, t r a t á n d o s e d e a s u n t o s c i v i l e s , e s lo m i s m o q u e o r -
d i n a r i o , p o r q u e e s el j u i c i o e n q u e s e p r o c e d e p o r el o r d e n r e -
g u l a r y m a s c o m ú n ; p e r o s i e n d o r e l a t i v o á c a u s a s c r i m i n a l e s , 
s e e n t i e n d e p o r p l e n a r i o el p r o c e d i m i e n t o q u e e m p i e z a , l u e g o 
q u e s e h a n d e s c u b i e r t o el d e l i t o y s u s a u t o r e s , p a r a a c u s a r á 
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es los por la r e s p o n s a b i l i d a d d e s u s a c l o s , e j e r c i t á n d o s e la acción 
p r i v a d a ó p ú b l i c a y r e c l a m á n d o s e l a imposic ión d e la p e n a . 

El ju ic io sumarisimo e s s i e m p r e c i v i l , y cons i s te e n u n modo 
d e p r o c e d e r m u y b r e v e y s e n c i l l o , r e d u c i d o solo á a d m i t i r l a 
acción y su jus t i f i cac ión y á dec id i r s o b r e el la con a u d i e n c i a 
v e r b a l d e la p e r s o n a c o n t r a q u i e n se e j e r c i t a . E s t o s ju ic ios se 
l l a m a n t a m b i é n interdictos. 

O t r o h a y m u y b r e v e , a u n q u e en r e a l i d a d e s u n a con t inuac ión 
del ju ic io y a p r i n c i p i a d o y c o n c l u i d o , y s u e l e l l a m a r s e via de 
apremio. Cons i s te en los t r á m i t e s r á p i d o s y senci l los q u e se ob-
s e r v a n p a r a a p r e m i a r ú o b l i g a r á a l g u n o al c u m p l i m i e n t o de 
u n a decis ión j u d i c i a l . 

Doble, e s el ju ic io en q u e c a d a u n a d e las p e r s o n a s e n él in-
t e r e s a d a s p u e d e n i g u a l m e n t e e j e r c i t a r s u acc ión c o n t r a las 
d e m á s . 

Sencillo, e s el q u e no t i e n e es ta c i r c u n s t a n c i a . 
Universal, e s a q u e l e n q u e á un t i e m p o se t r a t a d e m u c h a s 

acc iones ó sob re m u c h o s i n t e r e s e s ; y particular el q u e solo 
t i ene p o r ob je to ven t i l a r u n a acc ión sob re d e t e r m i n a d a c o s a . 

Es secular, eclesiástico, militar, e t c . , el j u i c i o , s e g ú n el 
fue ro c o m p e t e n t e p a r a su c o n o c i m i e n t o y dec i s ión . 

Los juicios s o b r e n e g o c i o s mercantiles e s t á n s u j e t o s á un o r -
den e s p e c i a l , y a sea q u e s e s u s t a n c i e n por los t r i b u n a l e s d e co-
m e r c i o , y a por los j u e c e s o r d i n a r i o s d e p r i m e r a i n s t a n c i a , en los 
p u e b l o s d o n d e no se h a l l a n aque l lo s e s t ab lec idos . 

Los eclesiásticos t a m b i é n t i enen u n a t r a m i t a c i ó n q u e di f iere 
d e la c o m ú n . 

Los ju i c ios contencioso-administralivos se s u s t a n c i a n por t r á -
m i t e s e s p e c i a l e s , q u e d i f i e r e n e n m u c h a p a r l e d e los c o m u n e s , 
y lo m i s m o los d e c u e n t a s y a l c a n c e s á f avor de l E r a r i o . 

Los civiles s o b r e n e g o c i o s de Hacienda s i g u e n el o r d e n r e g u -
la r d e los a s u n t o s c o m u n e s ; pe ro los c r i m i n a l e s s o b r e c o n t r a -
b a n d o y d e f r a u d a c i ó n e s t á n some t idos á u n m é t o d o espec ia l , di-
v e r s o de l m a s c o m ú n ú o r d i n a r i o . 

Los ju ic ios p r o p i a m e n t e militares ó sob re del i tos d e es ta 
c l a s e , se s u s t a n c i a n con su jec ión á r eg l a s e s p e c i a l e s ; p e r o no 

los c o m u n e s s e g u i d o s - a n t e los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s d e g u e r r a . 
Los t r á m i t e s necesa r ios e n la m a y o r p a r t e d e los ju ic ios p a r a 

el e s c l a r e c i m i e n t o d e la v e r d a d , s e d iv iden en dis t in tos p e r í o -
d o s , q u e se l l a m a n instancias, y se s u b d í v i d e n en ot ros d e n o -
m i n a d o s artículos ó incidentes. 

L a primera instancia e s la q u e se s i gue en p r i m e r g r a d o , e s , 
d e c i r , a n t e el j u z g a d o ó t r i buna l infer ior . 

La segunda la q u e se s u s t a n c i a ep s e g u n d o g r a d o , a n t e el t r i -
b u n a l q u e e j e r c e s u p e r i o r i d a d sob re el q u e h a conocido d e la 
p r i m e r a . 

La tercera e s la s e g u i d a en ú l t imo t é r m i n o ó en grado de re-
vista a n t e el m i s m o t r i b u n a l s u p e r i o r , pe ro con d i v e r s o s m a g i s -
t r ados d e los q u e h a n fa l lado en la s e g u n d a . 

La p r i m e r a i n s t anc i a e s c o m ú n é i nd i spensab l e en los ju ic ios : 
la s e g u n d a no es s i e m p r e p r e c i s a , y a l g u n a s v e c e s ni a u n a d m i -
s ible , y se l l a m a apelación: la t e r c e r a p r o c e d e en d e t e r m i n a d o s 
c a s o s y t i e n e el n o m b r e de súplica. 

P o r r e g l a g e n e r a l , el c o n o c i m i e n t o d e todo ju i c io en la p r i -
m e r a ins tanc ia e s p r iva t ivo d e los j u e c e s o r d i n a r i o s , e s t ab l ec idos 
en los p a r t i d o s j u d i c i a l e s , y no t ienen f a c u l t a d los t r i b u n a l e s s u -
pe r io re s p a r a a b o c a r á sí los negoc ios , p r i v a n d o á a q u e l l o s d e su 
ju r i sd i cc ión ( 1 ) . 

S o l a m e n t e se e x c e p t ú a n d e e s t a r e g l a , las c a u s a s c r i m i n a l e s 
q u e e n el l u g a r opor tuno se d i jo c o r r e s p o n d í a n e n p r i m e r a ins-
tancia á las A u d i e n c i a s R e a l e s y a l T r i b u n a l S u p r e m o d e J u s t i -
c i a ; y los ju i c ios sob re f a l t a s , c u y o conoc imien to e s p r i v a t i v o 
d e los a l c a l d e s , con ape lac ión al j u e z del p a r t i d o . 

T a m b i é n e s p r i v a t i v a d i c h a i n s t a n c i a , r e s p e c t o d e la j u r i s d i c -
ción e c l e s i á s t i c a , de los j u e c e s o rd ina r io s d iocesanos ; y e n c u a n -
to á las d e m á s espec ia l e s e s a s i m i s m o p r o p i a d e los j u z g a d o s 
in fe r io res . 

Di j imos a n t e s , q u e l as i n s t anc i a s se d iv iden e n p e r í o d o s , l l a -
m a d o s articulos-, y e s necesa r io d a r a l g u n a i d e a de es tos . E s 
articulo, t o d a cues t ión inc iden te q u e se i n t r o d u c e en un ju ic io 

(1) Art. 3 6 d e l re f i l amento de jus t ic ia . 



p a r a q u e a c e r c a ile ella ilé su r e s o l u c i ó n el j u e z , a n t e s ile p a s a r 
a d e l a n t e e n el a s u n t o p r i n c i p a l . P a r a q u e c a u s e e s t e e fec to , y so 
s u s p e n d a el c u r s o del j u i c io a l p r o p o n e r s e el inc iden te , se u s a 
d e la c l á u s u l a d e formo articulo de previo y especial pronun-
ciamiento. 

E n t r e e s t o s i nc iden t e s s u e l e n s e r m u y c o m u n e s los d e n o m i n a -
d o s tercerías, q u e son las r e c l a m a c i o n e s q u e se h a c e n por los 
q u e c r e e n t e n e r d o m i n i o ú o t r o d e r e c h o p r e f e r e n t e sob re la cosa 
o b j e t o de l j u i c i o , ó sob re los b i e n e s i n t e r v e n i d o s ó e m b a r g a d o s 
e n el m i s m o . 

Los e s c r i t o s e n q u e las p a r t e s h a c e n s u s p e t i c i o n e s , ó e x p o n e n 
s u s d e r e c h o s al j u e z ó t r i b u n a l q u e c o n o c e del j u i c i o , se l l a m a n 
pedimentos ó alegatos, los c u a l e s s e e n c a b e z a n á n o m b r e del 
p r o c u r a d o r q u e r e p r e s e n t a al i n t e r e s a d o : el l e n g u a j e p rop io de 
e s t o s e s c r i t o s d e b e s e r r e s p e t u o s o , p o r q u e se d i r igen á la au to r i -
d a d j u d i c i a l , y la conc lus ión s e h a c e s i e m p r e en t é r m i n o s s u -
p l i c a to r i o s . C u a n d o e n es tos p e d i m e n t o s se p r o m u e v e a l g ú n in -
c i d e n t e , ó se e x p o n e n a l g u n o s p u n t o s q u e conv iene no c o n f u n d i r -
los con l a c u e s t i ó n p r i n c i p a l , s e h a c e p o r m e d i o d e u n a ad ic ión , 
q u e se d e n o m i n a v u l g a r m e n t e otrosí, p o r q u e se e n c a b e z a con 
e s t e a d v e r b i o . 

Los e sc r i t o s q u e se p r e s e n t a n en ju ic io á n o m b r e del min i s t e -
r io fiscal se l l a m a n d i c t á m e n e s , c e n s u r a s ó r e s p u e s t a s fiscales; y 
no c o n c l u y e n c o m o los e s c r i t o s d e las p a r t e s i n t e r e s a d a s con l o -
cución s u p l i c a t o r i a , s ino con e l l e n g u a j e propio d e d i c h o min i s -
t e r io . 

T o d o j u i c i o e s t á , por r e g l a g e n e r a l , s u j e t o á u n a n u e v a r e v i -
s ion , e s to e s , á o t r a s u s t a n c i a r o n ú o t ros t r á m i t e s a n t e j u e c e s 
s u p e r i o r e s , a u t o r i z a d o s p a r a oir l as r e s p e c t i v a s r e c l a m a c i o n e s 
d e l a s p a r t e s , d i l u c i d a r la c u e s t i ó n , y e n m e n d a r , r ec t i f i ca r ó 
d e j a r s in e fec to y r e v o c a r lo d e c i d i d o por el j u z g a d o infe r ior . 
E s t a r ev i s ion t i ene el n o m b r e g e n é r i c o d e recurso, q u e e n rea l i -
d a d e s u n n u e v o ju i c io e s t a b l e c i d o en favor d e la p e r s o n a q u e se 
c r e e a g r a v i a d a p o r la dec i s ión del j u e z q u e ha conocido en la 
p r i m e r a i n s t a n c i a . 

El r e c u r s o p u e d e ser de queja, de apelación, de súplica, (le 

nulidad ó de casación y de fuerza. Espec ie de r e c u r s o e s t a m -
bién la r e p o s i c i ó n ; y d e todos ellos se h a r á á su d e b i d o t i e m p o 
la e x p l i c a c i ó n o p o r t u n a . 

Todos los ac tos d e los ju i c ios y r e c u r s o s , e s d e c i r , todos los 
t r á m i t e s o r d e n a d o s q u e se s i g u e n p a r a d i s c u t i r l as cues t i ones , 
a v e r i g u a r la v e r d a d y ap l i ca r los l eg í t imos d e r e c h o s d e las p a r -
tes , se r e d a c t a n , no en p a p e l c o m ú n , sino en el q u e e s t á a u t o -
r i zado con u n t i m b r e ó sel lo R e a l , con a r r e g l o al Rea l d e c r e t o 
d e 8 d e a g o s t o d e 1 8 5 1 , y á la R e a l in s t rucc ión d e 1 . ° d e o c t u -
b r e de l m i s m o a ñ o . La se r ie s u c e s i v a d e e s t a s a c t u a c i o n e s , con-
s i g n a d a s por e s c r i t o , s e coo rd inan por u n o r d e n c rono lóg ico , y 
se unen todas p a r a q u e no p u e d a n e x t r a v i a r s e , f o r m a n d o u n 
vo lumen q u e se l l a m a autos ó proceso; y c u a n d o l lega á s e r 
d e m a s i a d o a b u l t a d o , ó c u a n d o c o n v i e n e s e g u i r por s e p a r a d o a l -
g ú n a r t í c u l o ó c u e s t i ó n i n c i d e n t e , s e f o r m a o t r o v o l u m e n , p ieza 
ó r a m o , q u e u n a s v e c e s c o r r e un ido á los a u t o s p r inc ipa l e s , y 
o t r a s con a b s o l u t a s e p a r a c i ó n . El p roceso r e l a t i v o á la s e g u n d a 
ó t e r c e r a i n s t a n c i a s e d e n o m i n a rollo. 

Si a l g u n a d e las p a r t e s d e m o r a m a s d e lo r e g u l a r el d e s p a c h o 
d e los a u t o s , y no los d e v u e l v e e n los t é r m i n o s ó p lazos fijados 
por l a s l e y e s , el l i t igan te á q u i e n i n t e r e s a la devo luc ión av i sa 
al j u e z la t a r d a n z a , p id iendo q u e o b l i g u e a l m o r o s o á q u e h a g a 
u s o d e aque l los y los d e v u e l v a , á fin d e q u e s i g a n su c u r s o . 
E s l o e s lo q u e s e d ice acusar la rebeldía. 

Si á p e s a r d e ello la p a r t e los r e t i e n e ó no los t o m a d e p o d e r 
del e s c r i b a n o p a r a e j e r c i t a r s u d e r e c h o , so l ic i ta su a d v e r s a r i o 
<pie se l e ob l i gue á lo uno ó á lo o t r o , es to e s , q u e se d e s p a c h e 
apremio á c o s t a de l q u e lo m o t i v a , p a r a q u e h a g a uso d e los 
a u t o s ó los d e v u e l v a . 

Los p r e c e p t o s , d e n e g a c i o n e s , m a n d a t o s ó dec is iones d e los 
j u e c e s y t r i b u n a l e s , y a s e a p a r a d a r c u r s o á los n e g o c i o s , y a 
p a r a dec id i r a l g u n a c u e s t i ó n i n c i d e n t a l , ó p a r a r e so lve r e l p u n -
to p r i nc ipa l del p le i to ó c a u s a , t i e n e n el n o m b r e g e n é r i c o d e a w -
to ó providencia-, e n el p r i m e r c a s o se d i s t i n g u e n por auto de 
mera sustanciados, e n el s e g u n d o por auto ó providencia in-
terlocutoria, y en el t e r c e r o por fallo ó sentencia definitiva. 



C u a n d o p a r a d e c i d i r la c u e s t i ó n , y a p r i n c i p a l , y a s e c u n d a r i a , 
c r e e o p o r t u n o el j u e z d e c r e t a r a l g u n a d i l igenc ia p rev ia en a v e r i -
g u a c i ó n d e la v e r d a d / r e d a c t a un auto q u e se l l a m a para me-
jor proveer. 

T o d a s l as p r o v i d e n c i a s s e r e d a c t a n por r eg la g e n e r a l a n t e e s -
c r i b a n o ( 1 ) , ó b i e n a n t e el fiel de fechos ó s e c r e t a r i o q u e h a g a 
s u s v e c e s en los c a s o s en q u e es to e s p e r m i t i d o , y a n t e el sec re -
t a r io r e s p e c t i v o e n los ju i c ios e spec i a l e s d o n d e 110 i n t e rv i ene 
aque l u n c i o n a r i o . 

L a n a r r a c i ó n d e los h e c h o s e j e c u t a d a por las p a r t e s ó los t e s -
tigos s o b r e a l g ú n p u n t o d u d o s o se l l a m a declaración, y la in ter -
venc ión d e b i e n e s ó e f e c t o s , p a r a s u j e t a r l o s á la r e sponsab i l idad 
y c o n s e c u e n c i a s d e l j u i c i o , se d e n o m i n a embargo. 

T o d a s las p r o v i d e n c i a s ó s e n t e n c i a s d e b e n h a c e r s e s a b e r á las 
p a r l e s ó s u s r e p r e s e n t a n t e s , y e s t a d i l igencia se l l a m a notifica-
ción. L a s c o m u n i c a c i o n e s q u e s e p a s a n por los j u e c e s y t r i buna -
les p a r a la e j e c u c i ó n d e d i l i genc ia s ó p a r a el c u m p l i m i e n t o d e 
las s e n t e n c i a s , se d e n o m i n a n exhortos, cartas órdenes, despa-
chos ó ejecutorias: e l t i e m p o ó pe r íodo d e n t r o del c u a l han de 
e j e c u t a r s e l as a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s , términos ó plazos; y los 
gas tos q u e s e o c a s i o n a n en los p r o c e d i m i e n t o s , costas p rocesa les 
y honorarios. 

T o d a s las d i l i g e n c i a s n e c e s a r i a s y p r o c e d e n t e s e n los ju ic ios 
p a r a e l d e s c u b r i m i e n t o d e la v e r d a d , d e b e n p r a c t i c a r s e en los 
j u z g a d o s por los j u e c e s , y e n los t r i buna l e s por el min i s t ro p o n e n -
t e : en los p u e b l o s q u e no s e a n d e l a r e s p e c t i v a r e s idenc ia d e es tos , 
por e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , y e n su de fec to por el d e paz ; 
y l as q u e no p u e d a n e j e c u t a r s e en el p a r t i d o donde s e s iga el 
a s u n t o , por el j u e z d e a q u e l donde d e b a n r e a l i z a r s e , y e n su c a -
so por el d e p a z ; p e r o n u n c a por los e s c r i b a n o s ( 2 ) . 

Sin e m b a r g o , e n los ju i c ios c r i m i n a l e s p u e d e n los j u e c e s d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a , c u a n d o l a s d i l igenc ias h a y a n d e e j e c u t a r s e en 
p u e b l o q u e no s e a e l d e su r e s i d e n c i a , e n c a r g a r l a s á o t r a p e r s o -

(1) A r t . 2 0 d e l a l ey d e e n j u i c i a m i e D t o c i v i l . 

(2) A r t s . 3 3 y 31 d e l a l e y de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

na d e su c o n f i a n z a , pe ro s i e m p r e con au to r i zac ión de e s c r i b a n o 
( 1 ) ; y en los t r i b u n a l e s c o m p e t e su e j ecuc ión al min i s t ro m a s 
a n t i g u o d e s p u e s de l p r e s i d e n t e d e la r e s p e c t i v a s a l a ; y las d i -
l igenc ias q u e h u b i e r e q u e p r a c t i c a r en o t r a pob lac ion , d e b e n co-
m e t e r s e s i e m p r e á la p r i m e r a a u t o r i d a d o r d i n a r i a de l p u e b l o ó 
p a r t i d o r e s p e c t i v o . Al m e n o s asi e s t á p re sc r i to r e spec to d e las 
c a u s a s q u e se s i g u e n en p r i m e r a i n s t a n c i a a n t e los m i s m o s t r i -
b u n a l e s ( 2 ) . 

Los a u t o s ó procesos p u e d e n con t ene r d o c u m e n t o s d e m u c h o 
v a l o r , y a u n sin e s t a c i r c u n s t a n c i a s i e m p r e son i m p o r t a n t e s , 
por e s t a r en ellos c o n s i g n a d o s los d e r e c h o s d e l a s p a r t e s ; razón 
su f i c i en te p a r a q u e no se confien á e s t a s , e s p e c i a l m e n t e no s ien -
do p e r s o n a s d e r e s p o n s a b i l i d a d , sino á s u s p r o c u r a d o r e s y b a j o 
su r ec ibo . P o r igua l mot ivo e s t á p r e v e n i d o , r e s p e c t o d e los a s u n -
tos m e r c a n t i l e s , q u e no ten iendo los l i t i gan tes p r o c u r a d o r e s , se 
e n t r e g u e n los a u t o s á s u s a b o g a d o s ó de fenso re s ( 3 ) . 

Los i n t e r e s a d o s no son a r b i t r o s d e p r o p o n e r s u s litigios ó 
q u e r e l l a s en las e s c r i b a n í a s q u e e l i j a n , como y a se indicó a l t r a -
t a r de l r é g i m e n in te r io r d e los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s , sino en la 
q u e e s t u v i e r e en t u r n o , s e g ú n el r e p a r t i m i e n t o q u e se l leva a l 
e fec to (4) . 

Con e s t a s l i g e r a s nociones a c e r c a d e los ju i c ios y p r o c e d i m i e n -
tos e n g e n e r a l , p a s a r e m o s a h o r a á t r a t a r d e las p e r s o n a s q u e in-
t e r v i e n e n en los m i s m o s c o m o i n t e r e s a d a s . 

C A P I T U L O I I . 

DE L A S P E R S O N A S Q U E I N T E R V I E N E N E N L O S P R O C E D I M I E N T O S COMO 

I N T E R E S A D A S . 

En todos los a c t o s j u d i c i a l e s i n t e r v i e n e n n e c e s a r i a m e n t e c o m o 

(1) A r t . 8 . = d e l r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l . 

(2) R e g l a 4.n, ar t . 73 d e l m i s m o . 

(3) A r t . 39 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 

(*) A r t . i j d e l r e g l a m e n t o d e j u z g a d o s y 25 y 128 d e l a s o r d e n a n z a s d e l a s A u d i e n -
c i a s . 



i n t e r e sados en el los á lo m e n o s dos p e r s o n a s , q u e son : el q u e los 
p r o m u e v e y a q u e l c o n t r a q u i e n se d i r i g e n . T a m b i é n e n a lgunos 
casos h a y o t r a t e r c e r a p e r s o n a q u e se p r e s e n t a á d e d u c i r su d e -
r e c h o , p r e t e n d i e n d o e x c l u i r el d e o t r o . A c e r c a d e todas e s t a s pe r -
s o n a s ó p a r l e s i n t e r e s a d a s , h a r e m o s " l a suf ic ien te exp l i cac ión . 

Ador e s el q u e p i d e ó d e m a n d a : s u e l e a s i m i s m o l l a m a r s e de-
mandante, y p u e d e s e r t a m b i é n querellante ó acusador, si el 
d e r e c h o q u e se e j e r c i t a e s p e n a l ó d i r i g i d o al c a s t i g o de l d e l i n -
c u e n t e . S e d a el n o m b r e d e reo, á a q u e l c o n t r a q u i e n se hace la 
r e c l a m a c i ó n ; p e r o c o n m a s p r o p i e d a d se d ice demandado, t r a -
t á n d o s e d e a s u n t o c i v i l , y reo ó acusado, c u a n d o el j u i c ip e s c r i . 
m i n a l . D a s e i g u a l m e n t e e l n o m b r e d e reo en los negoc ios civiles 
al d e m a n d a d o , c u a n d o l a a c c i ó n e s e j e c u t i v a , v e n t o n c e s se l l a -
m a reo ejecutado. 

P u e d e i n t e r v e n i r t a m b i é n e n a l g u n o s a c t o s j u d i c i a l e s o t r a pe r -
sona q u e se p r e s e n t a á d e d u c i r s u d e r e c h o a c e r c a d e lo mismo 
q u e e s ob je to d e l a a c c i ó n y a p r o p u e s t a , ó a l e g a n d o p r e f e r e n c i a . 
E s t a p a r t e s e l l a m a tercer opositor. 

No t o d a s l a s p e r s o n a s t i e n e n a p t i t u d lega l p a r a s e r a c t o r ó d e -
m a n d a d o ó p a r a c o m p a r e c e r e n j u i c i o , p u e s s o l a m e n t e e s p e r m i -
t ido a los q u e e s t á n e n el p l e n o e j e r c i c i o de sus d e r e c h o s c i v i -
les ( 1 ) . No t i enen p o r c o n s i g u i e n t e c a p a c i d a d l ega l : 

1 . a Los d e m e n t e s . 
2 . ° Los q u e h a n s i d o p r i v a d o s j u d i c i a l m e n t e de l m a n e j o de 

sus b i e n e s . 

3 . ° Los m e n o r e s d e v e i n t i c i n c o a ñ o s . 
4 . ° Los hi jos d e f a m i l i a c u a n d o n o se t r a t a d e su pecu l io 

c a s t r e n s e ó cuas i c a s t r e n s e . 

5 . ° L a s m u j e r e s c a s a d a s . 
E s t a es la r e g l a g e n e r a l ; m a s c o m o t o d a s l as p e r s o n a s m e n -

c ionadas p u e d e n t e n e r p r e c i s i ó n d e c o m p a r e c e r a n t e la a u t o r i d a d , 
p a r a r e c l a m a r s u s d e r e c h o s ó d e f e n d e r s e , h a y u n m e d i o s u p l e -
lo r io , por el c u a l p u e d e n a q u e l l a s m i s m a s p e r s o n a s i n t e r v e n i r en 
los a c t o s j u r í d i c o s ; c u a l e s , e l d e q u e c o m p a r e z c a n p o r e l l a s sus 

(1) Art . 12 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

r e p r e s e n t a n t e s l eg í t imos ó los q u e d e b a n sup l i r su i n c a p a c i d a d 
con a r r e g l o á d e r e c h o ( 1 ) . 

Cons igu ien te á e s t e p r inc ip io los d e m e n t e s son r e p r e s e n t a d o s 
p o r s u s c u r a d o r e s : los q u e s u f r e n in te rd icc ión d e s u s b i enes pol-
los q u e a d m i n i s t r a n j u d i c i a l m e n t e el c a u d a l : los m e n o r e s p o r s u s 
t u t o r e s ó c u r a d o r e s , y no t e n i é n d o l o s , por s u s c u r a d o r e s a d l i -
t e m , n o m b r a d o s por el los m i s m o s ó por el j u e z p a r a e s t e e f e c -
to ( 2 ) . Los q u e h a n ob ten ido Rea l hab i l i t ac ión , y los q u e h a b i e n -
d o c u m p l i d o diez y ocho a ñ o s é s t a n c a s a d o s , p u e d e n a d m i n i s t r a r 
s u s b i enes ( 5 ) . Con e s t e m o t i v o s u e l e s u s c i t a r s e cues t ión s o b r e si 
p o d r á n p a r e c e r por sí e n j u i c i o , v e n d e r ó e n a j e n a r b i enes i n -
m u e b l e s ó m u e b l e s p rec iosos , sin n e c e s i d a d d e q u e i n t e r v e n g a e n 
es tos a c t o s c u r a d o r , y si g o z a r á n ó no del benef ic io d e l a r e s t i t u -
ción en los c a s o s e n q u e p o r las l e y e s se c o n c e d e á los m e n o r e s 
e s t e r e m e d i o e x t r a o r d i n a r i o . Sos t i enen a l g u n o s , q u e no p u e d e n 
aque l los , a u n q u e e s t e n c a s a d o s y t e n g a n d iez y ocho a ñ o s , p a -
r e c e r en ju ic io s in c u r a d o r , ni v e n d e r n i e n a j e n a r sin d i c h a i n -
t e r v e n c i ó n , y q u e g o z a n de l benef ic io d e la r e s t i t uc ión ; f u n d á n -
dose , en q u e si b i e n p u e d e n a d m i n i s t r a r y r ec ib i r los f ru tos y 
r e n t a s d e s u s b i e n e s y d e los d e su m u j e r , y p r o v e e r á s u s a l i -
m e n t o s y d e m á s n e c e s i d a d e s d e la soc i edad c o n y u g a l , l i b e r t á n -
d o s e d e l a i n c o m o d i d a d d e h a b e r d e h a c e r l o por m e d i o d e c u r a -
d o r , no as i r e s p e c t o d e los e x p r e s a d o s ac tos , p o r q u e la ley q u e l es 
p e r m i t e d i c h a a d m i n i s t r a c i ó n á los diez y ocho años , e s l á e s t a b l e -
c i d a en su benef ic io y p a r a e s t i m u l a r á c o n t r a e r m a t r i m o n i o ; y los 
m e n o r e s se r e t r a e r í a n d e é l , sí h u b i e r a n d e su f r i r el p e r j u i c i o d e 
e x p o n e r s e á s e r e n g a ñ a d o s e n los c o n t r a t o s por su f a l l a d e e d a d 
y d e e x p e r i e n c i a . P e r o s e a c u a l f u e r e la f u e r z a d e e s t a r e f l e x i ó n , 
lo c ie r to e s q u e en la p r á c t i c a e s t á r ec ib ido , q u e los i n d i c a d o s 
m e n o r e s no p u e d a n c o m p a r e c e r por sí en j u i c io s in c u r a d o r , y q u e 
a s i se o b s e r v a a u n re spec to d e aque l lo s q u e h a n o b t e n i d o R e a l 
d i s p e n s a d e e d a d p a r a a d m i n i s t r a r s u s b i e n e s . 

(1) D i c h o art. 12 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) L e y 11, tít . 2, P a r í . 3, y 1 3 , t í t . 16, P a r t . 6 . 
(3) Ley 7, tit . 2, l i b . 1 0 N. R. 
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Los hi jos d e f a m i l i a , c u a n d o el l i t igio no v e r s a sob re el p e -
cul io c a s t r e n s e , no p u e d e n c o m p a r e c e r por sí en j u i c i o ; . p e r o e n 
su r e p r e s e n t a c i ó n lo h a c e el p a d r e , á m e n o s q u e e s t é a u s e n t e , e n 
c u y o caso t i enen aque l lo s su í i c i en t e a p t i t u d , d a n d o f ianza d e q u e 
e s t e a p r o b a r á lo q u e h i c i e r e n ( 1 ) . La m u j e r s i endo c a s a d a e s r e -
p r e s e n t a d a p o r su m a r i d o ; y h a l l á n d o s e e s t e a u s e n t e ó i g n o r á n d o -
s e su p a r a d e r o , p u e d e o b t e n e r hab i l i t ac ión jud ic i a l p a r a p r e s e n t a r -
se en ju i c io . T a m b i é n el m a r i d o e s t á f a c u l t a d o p a r a h a b i l i t a r á su 
m u j e r , y en tonces a d q u i e r e el la su f i c i en te c a p a c i d a d l ega l . 

H e m o s d icho a n t e s , q u e no t en i endo los m e n o r e s d e e d a d t u -
tor ó c u r a d o r q u e los r e p r e s e n t e , e s prec iso u n c u r a d o r ad litem 
p a r a q u e s a l g a á su voz y d e f e n s a e n ju ic io . En e s t e caso s i el 
m e n o r no h a c u m p l i d o 14 a ñ o s , el j u e z h a c e el n o m b r a m i e n t o , 
y s i endo m a y o r d e e s t a e d a d , el m i s m o m e n o r n o m b r a p e r s o n a 
d e su c o n f i a n z a , y lo m a n i f i e s t a a l j u e z p a r a su a p r o b a c i ó n . 
T a n t o d e u n m o d o c o m o d e o t r o , el n o m b r a m i e n t o s e h a c e s a -
b e r a l c u r a d o r e l e g i d o , p a r a su a c e p t a c i ó n y p a r a q u e j u r e e j e r -
ce r b ien y fielmente su o f i c io , y p o r e l j u e z se le h a c e el discer-
nimiento de l c a r g o , e s to e s , la a p r o b a c i ó n ó c o n f i r m a c i ó n , en 
v i r t ud d e l a c u a l el c u r a d o r q u e d a a u t o r i z a d o j u d i c i a l m e n t e p a r a 
su e j e rc i c io . Dicho d i s c e r n i m i e n t o s e e j e c u t a ó p o r a c t o s o l e m n e 
a n t e e s c r i b a n o p ú b l i c o , ó apudacta, e s d e c i r , á c o n t i n u a c i ó n 
d e l as d i l i genc ia s j u d i c i a l e s . 

C o m o son t an í n t i m a s l as r e l ac iones e n t r e p a d r e é h i j o , q u e 
h a s t a h a n l l e g a d o los l eg i s l ado re s á r epu t a r lo s p o r u ñ a m i s m a ' p e r -
s o n a , n o p u e d e el p a d r e , por r e g l a g e n e r a l , s e r a c t o r c o n t r a su 
h i j o , ni e s t e c o n t r a a q u e l ; m a s c e s a e s t a p roh ib i c ión c u a n d o 
t i e n e c a d a u n o su c a u d a l i n d e p e n d i e n t e , ó c u a n d o s u s i n t e r e s e s 
p e c u l i a r e s e x i g e n m ú t u a s r e c l a m a c i o n e s , a u n e n t r e p e r s o n a s t a n 
í n t i m a m e n t e l i g a d a s e n t r e s í . 

S u c e d e es to : 
1.° R e s p e c t o del pecul io c a s t r e n s e ó c u a s i c a s t r e n s e de l 

hi jo ( 2 ) . 

(1) L e y e s 2, 5 y 7, t i t . 2, P a r t . 3. 
(2) Ley 2 , tit . 2 , Par t . 3. 

2 . ° En las a c c i o n e s d e l i n a j e ó p a r e n t e s c o . 
3 . " C u a n d o el p a d r e n i e g a al h i jo los a l i m e n t o s . 
4 . ° S i e l ma l t r a t o ó la i n m o r a l i d a d del p a d r e o b l i g a al h i jo 

á r e c l a m a r su e m a n c i p a c i ó n . 
5 .° Si el p a d r e m a l g a s t a e l pecul io adven t i c io del h i j o , y 

es t e e s m a y o r d e 2 5 años ( 1 ) . 
E n todos es tos c a s o s el h i jo p u e d e s e r a c t o r y el p a d r e reo 

d e m a n d a d o ; p e r o e s i n d i s p e n s a b l e q u e a q u e l , en r e c o n o c i m i e n t o 
del r e s p e t o d e b i d o á la p e r s o n a q u e le dió el s e r , p ida a l e j e r c i -
t a r s u acción el otorgamiento del juzgador ( 2 ) ; lo c u a l e s t á 
r e d u c i d o á u n a m e r a f ó r m u l a en estos t é r m i n o s : precia la ve-
nia en derecho necesaria. 

Como el a c t o r e s qu ien d e m a n d a , p a r e c e lo c o m ú n q u e á n i n -
g u n o p u e d a o b l i g a r s e á q u e lo s e a ( 3 ) ; pe ro s in e m b a r g o , h a y 
t res c a s o s d e excepc ión d e e s t a r eg l a : 

El 1 .° e s e l y a c i t ado d e la acción d e jactancia, y s u c e d e 
c u a n d o a l g u n o p r o p a l a propos ic iones q u e t i endan á p e r j u d i c a r l a 
h o n r a d e o t r o , en c u y o c a s o el i n ju r i ado p u e d e ob l iga r al ofensor 
á q u e p r e s e n t e d e m a n d a p a r a p r o b a r s u s ba ldones ( 4 ) . 

El 2 . ° c u a n d o u n a p e r s o n a t iene q u e e m p r e n d e r u n v i a j e , y 
p r e s u m e q u e ot ro t r a t e de m o v e r l e a l g ú n li t igio ó q u e r e l l a , p a -
r a d e t e n e r l e é i m p e d i r l e q u e se a u s e n t e , y en tonces p u e d e a q u e l 
ex ig i r q u e e s t e d e d u z c a i n m e d i a t a m e n t e la acc ión q u e t u v i e r e , ó 
q u e d e lo c o n t r a r i o n o se le p e r m i t a h a c e r u s o d e ella h a s t a la 
v u e l t a de l m i s m o v i a j e ( o ) . 

El 3 . ° e s c u a n d o u n o t e m e q u e ot ro i n t e n t e m o v e r l e u n p le i to , 
d e s p u e s q u e h a y a n m u e r t o l as pe r sonas q u e d e b i e r a n d e c l a r a r 
c o m o t e s t i gos ; en c u y o caso puede el p r i m e r o c o m p r o m e t e r al 
s e g u n d o á q u e u s e d e su acc ión a n t e s q u e es tos f a l l ezcan . 

No p u e d e s e r reo e n el concep to c iv i l , ó d e m a n d a d o , q u e es 
lo m i s m o , el p a d r e l eg í t imo ó adop t ivo r e s p e c t o de l h i jo q u e es-

(1) Dicha l ey 2. 
(2) Ley 4 , t i t . 7 , Par t . 3. 
(3) Ley 46 , tit . 2 , P a r t . 3. 
(4) D i c h a l ey 46. 
(5) Ley 4 7 , tit . 2 , P a r t . 3. 



t u v i e r e b a j o su p o t e s t a d , a u n s i endo es t e m a y o r de ¿ 5 a ñ o s , á 
no se r por razón d e b i e n e s c a s t r e n s e s ó c u a s i c a s t r e n s e s , d i s ipa -
c ión d e b i enes a d v e n t i c i o s , m a l o s t r a t a m i e n t o s , denegac ión d e 
a l i m e n t o s , y por c a u s a d e filiación. Mas e s t a n d o el hijo f u e r a d e 
la po t e s t ad p a t e r n a , p u e d e el p a d r e s e r d e m a n d a d o c i v i l m e n t e 
p o r a q u e l , p r e v i a la v e n i a y a e x p l i c a d a . 

El h i jo q u e se h a l l a r e b a j o la m i s m a p o t e s t a d no p u e d e s e r 
d e m a n d a d o , ó p o r m e j o r d e c i r , no p u e d e c o n t e s t a r á la d e -
m a n d a s in la a u t o r i z a c i ó n d e su p a d r e , á m e n o s q u e , como y a 
a n t e s s e d i j o , s e a m a y o r d e 2 5 a ñ o s , y e s t e s e ha l l e a u s e n t e d e 
la p r o v i n c i a , ó q u e s e t r a t e d e b i enes c a s t r e n s e s ó c u a s i c a s -
t r e n s e s . 

Es a p t o p a r a c o m p a r e c e r j u d i c i a l m e n t e c o m o tercer opositor, 
todo el q u e t i e n e c a p a c i d a d lega l p a r a se r a c t o r ó d e m a n d a d o . 

No solo l as p e r s o n a s i n d i v i d u a l m e n t e , s ino l a s c o r p o r a c i o n e s , 
p u e d e n s e r a c t o r e s , r e o s d e m a n d a d o s ó t e r c e r o s o p o s i t o r e s , y 
a s i m i s m o los e s t a b l e c i m i e n t o s p ú b l i c o s d e b e n e f i c e n c i a ó d e 
c u a l q u i e r a o t r a c l a s e q u e t e n g a n d e r e c h o s q u e r e c l a m a r ó q u e 
d e f e n d e r . E n c u a l q u i e r a d e e s t o s casos l as m i s m a s c o r p o r a c i o n e s 
p o r s í , ó u n i n d i v i d u o d e e l l a s á su n o m b r e , ó los r e p r e s e n t a n t e s 
d e d ichos e s t a b l e c i m i e n t o s , son los q u e sos t i enen los l i t ig ios , ó 
b i e n con f i e r en p a r a e l lo u n poder á p e r s o n a e x t r a ñ a ( 1 ) . 

Los a y u n t a m i e n t o s s e h a l l a n en e s t e c a s o , y p u e d e n por lo 
t a n t o s e r a c t o r e s , d e m a n d a d o s ó t e r c e r o s o p o s i t o r e s ; m a s no e s 
p r e c i s o q u e p a r a el lo s e p r e s e n t e toda la c o r p o r a c i o n , s ino e n 
r e p r e s e n t a c i ó n s u y a el s í n d i c o , a l c u a l s e con f i e r en por el a y u n -
t a m i e n t o l a s f a c u l t a d e s s u f i c i e n t e s , con a p r o b a c i ó n de l g o b e r n a -
d o r de l a p r o v i n c i a . 

T a m b i é n t i enen p e r s o n a l i d a d lega l los r e c t o r e s d e l a s u n i v e r -
s i d a d e s , c o m o r e p r e s e n t a n t e s d e es tos e s t a b l e c i m i e n t o s , y los 
d i r ec to r e s d e los i n s t i t u t o s , c o m o e n c a r g a d o s en la d e f e n s a d e 
s u s b i e n e s y d e r e c h o s ( 2 ) . 

R e s p e c t o d e los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s , t o d a s las p e r s o n a s (pie 

(1) Real ó r d e n de 3 0 d e d i c i e m b r e de 1838, c i rcu lada e n 14 de enero de 1819. 
(2) R e a l ó r d e n de 4 de n o v i e m b r e de 1849. 

t e n g a n c a p a c i d a d p a r a c o m e r c i a r , c o n f o r m e á lo q u e p r e v i e n e el 
Código m e r c a n t i l , p u e d e n p a r e c e r e n j u i c i o , y a como a c t o r e s , y 
y a c o m o d e m a n d a d o s ó t e r ce ros opos i to res . P e r o l as q u e , con 
a r r e g l o á las l eyes , no q u e d a n o b l i g a d a s e n s u s pac tos y c o n t r a -
tos , son inháb i l e s p a r a c e l e b r a r a c t o s m e r c a n t i l e s y p a r a c o m -
p a r e c e r e n ju ic io ( 1 ) . 

E s p e r m i t i d o e j e r c e r el c o m e r c i o , y por c o n s i g u i e n t e p r o p o n e r 
s u s acc iones y d e f e n s a s , a l h i jo d e f a m i l i a m a y o r d e 2 0 a ñ o s , 
q u e a c r e d i t e c o n c u r r i r e n é l l as c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e h a y a s ido e m a n c i p a d o l e g a l m e n t e . 
2 . a Q u e t e n g a p e c u l i o p rop io . 
5 . a Q u e h a y a s ido h a b i l i t a d o p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n d e s u s 

b i e n e s , en la f o r m a p r e s c r i t a por l a s l e y e s c o m u n e s . 
4. f l Q u e h a g a r e n u n c i a s o l e m n e y fo rma l de l benef ic io de la 

r e s t i t uc ión q u e concede l a l ey civil á los m e n o r e s ; o b l i g á n d o s e 
con j u r a m e n t o á n o r e c l a m a r l o en los negoc ios m e r c a n t i l e s . 

T a m b i é n p u e d e e j e r c e r el c o m e r c i o , y p o r c o n s i g u i e n t e p a r e -
c e r en j u i c i o , l a m u j e r c a s a d a m a y o r d e 2 5 a ñ o s , q u e t e n g a 
p a r a ello a u t o r i z a c i ó n e x p r e s a d e su m a r i d o , d a d a en e s c r i t u r a 
p ú b l i c a , ó b i e n e s t a n d o s e p a r a d a l e g í t i m a m e n t e d e su c o h a b i t a -
ción ( 2 ) . 

U n a m á x i m a m u y n o t a b l e cons igna el d e r e c h o a c e r c a d e l 
r e o ó d e m a n d a d o : Favorabiliores sunt rei quam actores; d e 
d o n d e s e s i g u e , q u e e n lo civil no se p u e d e p r i v a r a l reo d e lo 
q u e se le d e m a n d a , m i e n t r a s el ac to r n o j u s t i f i q u e e v i d e n t e m e n -
te su p e r t e n e n c i a , por s e r m a s v e n t a j o s a la condicion del q u e 
posee . Melior est conditio posidentis. 

C A P I T U L O III. 

DE LAS N O T I F I C A C I O N E S , CITACIONES Y E M P L A Z A M I E N T O S . 

T o d a s l as p r o v i d e n c i a s , y a i n t e r l o c u t o r i a s y d e m e r a s u s t a n -

(1) Art. 33 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(2) Arts . 3 . ° , 4. ° y 5. ° del Código de C o m e r c i o , íi l o s c u a l e s se ref iere e l 33 de la 

l ey de e n j u i r i a m i e n t o m e r c a n t i l . 



t u v i e r e b a j o su p o t e s t a d , a u n s i endo es t e m a y o r de ¿ 5 a ñ o s , á 
no se r por razón d e b i e n e s c a s t r e n s e s ó c u a s i c a s t r e n s e s , d i s ipa -
c ión d e b i enes a d v e n t i c i o s , m a l o s t r a t a m i e n t o s , denegac ión d e 
a l i m e n t o s , y por c a u s a d e filiación. Mas e s t a n d o el hijo f u e r a d e 
la po t e s t ad p a t e r n a , p u e d e el p a d r e s e r d e m a n d a d o c i v i l m e n t e 
p o r a q u e l , p r e v i a la v e n i a y a e x p l i c a d a . 

El h i jo q u e se h a l l a r e b a j o la m i s m a p o t e s t a d no p u e d e s e r 
d e m a n d a d o , ó p o r m e j o r d e c i r , no p u e d e c o n t e s t a r á la d e -
m a n d a s in la a u t o r i z a c i ó n d e su p a d r e , á m e n o s q u e , como y a 
a n t e s s e d i j o , s e a m a y o r d e 2 5 a ñ o s , y e s t e s e ha l l e a u s e n t e d e 
la p r o v i n c i a , ó q u e s e t r a t e d e b i enes c a s t r e n s e s ó c u a s i c a s -
t r e n s e s . 

Es a p t o p a r a c o m p a r e c e r j u d i c i a l m e n t e c o m o tercer opositor, 
todo el q u e t i e n e c a p a c i d a d lega l p a r a se r a c t o r ó d e m a n d a d o . 

No solo l as p e r s o n a s i n d i v i d u a l m e n t e , s ino l a s c o r p o r a c i o n e s , 
p u e d e n s e r a c t o r e s , r e o s d e m a n d a d o s ó t e r c e r o s o p o s i t o r e s , y 
a s i m i s m o los e s t a b l e c i m i e n t o s p ú b l i c o s d e b e n e f i c e n c i a ó d e 
c u a l q u i e r a o t r a c l a s e q u e t e n g a n d e r e c h o s q u e r e c l a m a r ó q u e 
d e f e n d e r . E n c u a l q u i e r a d e e s t o s casos l as m i s m a s c o r p o r a c i o n e s 
p o r s í , ó u n i n d i v i d u o d e e l l a s á su n o m b r e , ó los r e p r e s e n t a n t e s 
d e d ichos e s t a b l e c i m i e n t o s , son los q u e sos t i enen los l i t ig ios , ó 
b i e n con f i e r en p a r a e l lo u n poder á p e r s o n a e x t r a ñ a ( 1 ) . 

Los a y u n t a m i e n t o s s e h a l l a n en e s t e c a s o , y p u e d e n por lo 
t a n t o s e r a c t o r e s , d e m a n d a d o s ó t e r c e r o s o p o s i t o r e s ; m a s no e s 
p r e c i s o q u e p a r a el lo s e p r e s e n t e toda la c o r p o r a c i o n , s ino e n 
r e p r e s e n t a c i ó n s u y a el s í n d i c o , a l c u a l s e con f i e r en por el a y u n -
t a m i e n t o l a s f a c u l t a d e s s u f i c i e n t e s , con a p r o b a c i ó n de l g o b e r n a -
d o r de l a p r o v i n c i a . 

T a m b i é n t i enen p e r s o n a l i d a d lega l los r e c t o r e s d e l a s u n i v e r -
s i d a d e s , c o m o r e p r e s e n t a n t e s d e es tos e s t a b l e c i m i e n t o s , y los 
d i r ec to r e s d e los i n s t i t u t o s , c o m o e n c a r g a d o s en la d e f e n s a d e 
s u s b i e n e s y d e r e c h o s ( 2 ) . 

R e s p e c t o d e los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s , t o d a s las p e r s o n a s (pie 

(1) Real ó r d e n de 3 0 d e d i c i e m b r e de 1838, c i rcu lada e n 14 de enero de 1839. 
(2) R e a l o r d e n de 4 de n o v i e m b r e de 1849. 

t engan c a p a c i d a d p a r a c o m e r c i a r , c o n f o r m e á lo q u e p r e v i e n e el 
Código m e r c a n t i l , p u e d e n p a r e c e r e n j u i c i o , y a como a c t o r e s , y 
y a c o m o d e m a n d a d o s ó t e r ce ros opos i to res . P e r o l as q u e , con 
a r r e g l o á las l eyes , no q u e d a n o b l i g a d a s e n s u s pac tos y c o n t r a -
tos , son inháb i l e s p a r a c e l e b r a r a c t o s m e r c a n t i l e s y p a r a c o m -
p a r e c e r e n ju ic io ( 1 ) . 

E s p e r m i t i d o e j e r c e r el c o m e r c i o , y por c o n s i g u i e n t e p r o p o n e r 
s u s acc iones y d e f e n s a s , a l h i jo d e f a m i l i a m a y o r d e 2 0 a ñ o s , 
q u e a c r e d i t e c o n c u r r i r e n é l l as c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e h a y a s ido e m a n c i p a d o l e g a l m e n t e . 
2 . a Q u e t e n g a p e c u l i o p rop io . 
5 . a Q u e h a y a s ido h a b i l i t a d o p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n d e s u s 

b i e n e s , en la f o r m a p r e s c r i t a por l a s l e y e s c o m u n e s . 
4. f l Q u e h a g a r e n u n c i a s o l e m n e y fo rma l de l benef ic io de la 

r e s t i t uc ión q u e concede l a l ey civil á los m e n o r e s ; o b l i g á n d o s e 
con j u r a m e n t o á n o r e c l a m a r l o en los negoc ios m e r c a n t i l e s . 

T a m b i é n p u e d e e j e r c e r el c o m e r c i o , y p o r c o n s i g u i e n t e p a r e -
c e r en j u i c i o , l a m u j e r c a s a d a m a y o r d e 2 5 a ñ o s , q u e t e n g a 
p a r a ello a u t o r i z a c i ó n e x p r e s a d e su m a r i d o , d a d a en e s c r i t u r a 
p ú b l i c a , ó b i e n e s t a n d o s e p a r a d a l e g í t i m a m e n t e d e su c o h a b i t a -
ción ( 2 ) . 

U n a m á x i m a m u y n o t a b l e cons igna el d e r e c h o a c e r c a d e l 
r e o ó d e m a n d a d o : Favorabiliores sunt rei quam actores; d e 
d o n d e s e s i g u e , q u e e n lo civil no se p u e d e p r i v a r a l reo d e lo 
q u e se le d e m a n d a , m i e n t r a s el ac to r n o j u s t i f i q u e e v i d e n t e m e n -
te su p e r t e n e n c i a , por s e r m a s v e n t a j o s a la condicion del q u e 
posee . Melior est conditio posidentis. 

C A P I T U L O III. 

DE LAS N O T I F I C A C I O N E S , CITACIONES Y E M P L A Z A M I E N T O S . 

T o d a s l as p r o v i d e n c i a s , y a i n t e r l o c u t o r e s y d e m e r a s u s t a n -

(1) Art. 33 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(2) Arts . 3. ° , 4. = y 5. ° del Código de C o m e r c i o , íi l o s c u a l e s se ref iere e l 33 de la 

l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 



c i a c i o n , y a d e f i n i t i v a s , d e b e n h a c e r s e s a b e r á las p e r s o n a s á 
q u i e n e s i n t e r e s a n , ó á s u s p r o c u r a d o r e s ó r e p r e s e n t a n t e s e n su 
r e s p e c t i v o c a s o : la d i l i g e n c i a en q u e as i s e e j e c u t a e s l o q u e l l a -
m a m o s notificación. Si e s t a s e d i r i g e á q u e s e h a g a ó e n t r e g u e 
a l g u n a c o s a s e sue le d e n o m i n a r requerimiento. 

C u a n d o v a á d i c t a r s e u n a p r o v i d e n c i a d e f i n i t i v a ó ¡ n t e r l o c u t o -
r i a q u e c a u s e e s t a d o , ó á e j e c u t a r s e a l g u n a d i l i g e n c i a ó a c t u a -
c ión j u d i c i a l , d e las q u e n o p u e d e n p r a c t i c a r s e s in c o n o c i m i e n t o 
d e las p e r s o n a s á q u i e n e s p e r j u d i c a n ó i n t e r e s a n , s e v e r i f i c a la 
citación; y si e s t a t i e n e por o b j e t o i n v i t a r ó e x c i t a r á u n a 
p e r s o n a p a r a q u e c o m p a r e z c a e n j u i c i o , b i e n a n t e el m i s m o 
j u z g a d o ó t r i b u n a l , b i e n a n t e o t ro s u p e r i o r , s e l l a m a empla-
zamiento. 

T o d o s e s t o s modos d e h a c e r s a b e r u n a p r o v i d e n c i a ó d e c i ta r 
p a r a a l g ú n o b j e t o , s e c o n f u n d e n e n s u e s e n c i a y en la m a n e r a 
d e r e a l i z a r s e , p u e s e q u i v a l e n á v e r d a d e r a s n o t i f i c a c i o n e s ; V t o -
d o s son t a n e s e n c i a l e s y d e ta l n a t u r a l e z a , q u e s u o m i s i o n e n a l -
g u n o s c a s o s p r o d u c e n u l i d a d e n el j u i c i o . P o r e s o no p u e d e n o m i -
t i r s e en las a c t u a c i o n e s e n q u e l a l ey lo d e t e r m i n a , V d e b e n o b -
s e r v a r s e e n e l l a s t o d a s l a s f o r m a l i d a d e s q u e la m i s m a e s t a b l e c e , 
p u e s d e lo c o n t r a r i o s o n n u l a s ( 1 ) , y no p u e d e n p r o d u c i r n i n g ú n 
e fec to l e g a l . 

L a l ey a n t e r i o r á l a a c t u a l d e e n j u i c i a m i e n t o ( 2 J p r e v i e n e q u e 
t o d a no t i f i cac ión s e h a g a en el m i s m o d i a ó e n el i n m e d i a t o al 
e n q u e s e h u b i e r e d i c t a d o la p r o v i d e n c i a q u e la m o t i v e ; d i s p o -
s ic ión q u e n o h a s ido d e r o g a d a , y q u e d e b e o b s e r v a r s e r i g o r o -
s a m e n t e en los j u i c i o s c r i m i n a l e s , p a r a e v i t a r á los i n t e r e s a d o s 
los p e r j u i c i o s q u e t r a e cons igo c u a l q u i e r d i l ac ión en los p r o c e -
d i m i e n t o s . 

L a s n o t i f i c a c i o n e s d e l a s s e n t e n c i a s en los j u i c i o s c iv i l e s p u e -
d e n h a c e r s e á los p r o c u r a d o r e s d e n t r o d e los d o s d i a s s i g u i e n t e s 
al en q u e f u e r e n d i c t a d a s ( 3 ) ; p e r o en l a s c a u s a s c r i m i n a l e s s e 

(1) A r l . 21 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) E n la de 4 de junio de 1837. 
(3) Arl . 334 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 

h a n d e e j e c u t a r i n m e d i a t a m e n t e ( 1 ) , ó á lo m a s e n el d i a inme-
d i a t o . 

D e b e n p r a c t i c a r s e e s t a s d i l i g e n c i a s l e y é n d o s e i n t e g r a m e n t e la 
p r o v i d e n c i a , y d á n d o s e en el a c t o c o p i a d e e l l a , a u n q u e no l a 
p i d a , á la p e r s o n a á q u i e n s e h a g a n ( 2 ) ; d e todo lo c u a l s e h a 
d e h a c e r e x p r e s i ó n en la d i l i g e n c i a ( 3 ) , y a u n d e b i e r a , p o r lo 
m e n o s en c i e r t o s c a s o s , m e n c i o n a r s e t a m b i é n la h o r a en q u e s e 
e j e c u t a n . L a s o r d e n a n z a s d e l a s A u d i e n c i a s p r e v i e n e n á los e s -
c r i b a n o s d e c á m a r a q u e l a s c i t a c i o n e s y l a s n o t i f i c a c i o n e s q u e s e 
h a g a n á l a s p a r t e s , p a r a a q u e l l o s a c t o s en q u e h a y t é r m i n o p r e -
c i s o , ó en q u e p u e d a r e s u l t a r p e r j u i c i o d e l a d i l a c i ó n ó d e l a n e -
g l i g e n c i a , l a s h a g a n c o n e x p r e s i ó n d e l a h o r a e n q u e s e v e r i f i -
q u e n ( 4 ) ; d i spos i c ión a c e r t a d í s i m a q u e q u i s i é r a m o s v e r c o n s i g -
n a d a en l a n u e v a l e y p a r a q u e f u e s e n e x t e n s i v a s á lodos los j u z -
g a d o s ; p e r o e s t a n d o p r e s c r i t o e n l a s o r d e n a n z a s d e las A u d i e n c i a s , 
solo e s a p l i c a b l e á los a s u n t o s p e n d i e n t e s e n es tos t r i b u n a l e s . 

T o d a n o t i f i c a c i ó n d e b e firmarse p o r el e s c r i b a n o y p o r l a p e r -
s o n a á q u i e n s e h i c i e s e : s i e s t a n o s u p i e r e ó n o p u d i e r e firmar, 
h a d e v e r i f i c a r l o u n t e s t i g o á s u r u e g o ; y si n o q u i s i e r e firmar 
n i p r e s e n t a r t e s t i g o q u e lo h a g a p o r e l l a , d e b e n f i r m a r d o s d e 
es tos r e q u e r i d o s al e f e c t o p o r el e s c r i b a n o ( o ) . L a l ey d e 1 8 3 7 
e x i g i a a d e m a s q u e d i c h o s t e s t i g o s f u e s e n m o r a d o r e s d e la c a s a 
de l n o t i f i c a d o ó d e l a s m a s p r ó x i m a s , y q u e n o p u d i e r a n s e r l o 
los o f ic ia les y d e p e n d i e n t e s de l e s c r i b a n o : e s to ú l t i m o h u b i e r a s i -
d o m u y c o n v e n i e n t e h a b e r l o r e p r o d u c i d o en la l e y d e e n j u i c i a -
m i e n t o p a r a e v i t a r f r a u d e s . 

C u a n d o á la p r i m e r a d i l i g e n c i a q u e s e p r a c t i c a en s u b u s c a n o 
f u e r e h a b i d a l a p e r s o n a á q u i e n s e v a á n o t i f i c a r , d e b e e j e c u t a r -
s e la n o t i f i c a c i ó n p o r cédula, e s t o e s , p o r m e d i o d e u n t e s t i m o -
n i o de l e s c r i b a n o , en q u e s e i n s e r t e l i t e r a l m e n t e la p r o v i d e n c i a 

(1) R e g l a 14, art. 51 del r e g l a m e n t o provis ional . 
(2) A c e r c a de la formal idad de haber de darse e s tas c o p i a s , aun sin pedirla el i n t e -

r e s a d o , debe t enerse presente lo q u e dij imos r e s p e c t o de la s not i f i cac iones q u e se h a -
c e n á l o s f i sca les de las A u d i e n c i a s en el c a p i t u l o re la t ivo á e s tos . 

(3) Ley c i tada de 1837, y ar l . 21 de la de enju ic iamiento c iv i l . 
(4) Art. 134 de la s o r d e n a n z a s de la s Audienc ias . 
(5) Art. 22 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 



q u e t r a í a d e no t i f i c a r s e , s in q u e s e a n e c e s a r i o q u e p r e c e d a p a r a 
esto m a n d a t o jud i c i a l ( 1 ) ; y e n l a d i l i genc ia q u e se r e d a c t e p a r a 
h a c e r l o c o n s t a r , d e b e e x p r e s a r s e el n o m b r e , c a l i d a d y ocupacion 
d e la pe r sona á q u i e n se e n t r e g u e la c é d u l a , firmando a q u e l l a el 
r e c i b o , y si no s u p i e r e ó n o q u i s i e r e , d o s t e s t i g o s , c o m o e n el 
c a s o a n t e s e x p r e s a d o ( 2 ) . T a m p o c o p e r m i t í a la l ey d e 1 8 3 7 que 
es tos t e s t igos fue sen o f i c i a l e s ó d e p e n d i e n t e s del e s c r i b a n o ; pe ro 
la a c t u a l no lo p r o h i b e . 

No s o l a m e n t e son n u l a s , c o m o h e m o s i n d i c a d o , l a s n o t i f i c a -
c iones q u e s e h ic ie ren e n o t r a f o r m a , s ino q u e a d e m a s i n c u r r e 
el e s c r i b a n o q u e l as a u t o r i c e e n u n a m u l t a d e 2 0 0 r s . , y en la 
r e sponsab i l i dad d e c u a n t o s p e r j u i c i o s se ocas ionen p o r su cu lpa ; 
pe ro s in e m b a r g o , si la p e r s o n a no t i f i cada se m a n i f i e s t a e n j u i -
cio s a b e d o r a d e la p r o v i d e n c i a , s u r t e d e s d e e n t o n c e s su e fec to la 
no t i f i cac ión , a u n q u e s in q u e d a r por e s to r e l e v a d o el e s c r i b a n o de 
la r e s p o n s a b i l i d a d e x p r e s a d a (3) . 

Por r eg la g e n e r a l , t oda p r o v i d e n c i a ó m a n d a m i e n t o e n los ju i -
c ios o r d i n a r i o s se no t i f i ca á l a s p a r t e s e n ellos i n t e r e s a d a s ; |>ero 
e n los s u m a r i o s ó s u m a r í s i m o s , t a n t o c iv i les c c m o c r im ina l e s , 
solo a l q u e los p r o m u e v e . 

H a y o t r a c l a s e d e c i t a c i o n e s q u e t a m b i é n ex igen e spec i a l men-
ción , y son a q u e l l a s q u e s e h a c e n á las p e r s o n a s á q u i e n e s s e les 
m a n d a c o m p a r e c e r a n t e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l p a r a q u e d e c l a r e n 
c o m o t e s t i g o s , ó p a r a c u a l q u i e r a o t r a d i l igenc ia q u e e x i j a el c u r -
so del j u i c io . No h a y u n i f o r m i d a d e n el m o d o d e h a c e r e s t a s c i -
t a c i o n e s , p o r q u e solo e s t á p r e v e n i d o q u e los a l g u a c i l e s l as e j e -
j u t e n en las p e r s o n a s q u e s e l e s m a n d e , por med io d e p a p e l e t a s 
q u e les den los e s c r i b a n o s , firmándolas aque l lo s s u b a l t e r n o s a n -
tes d e e n t r e g a r l a s á q u i e n e s v a n á c i t a r ( 4 ) ; p e r o el b u e n o r d e n 
y l a u n i f o r m i d a d con q u e d e b e n p r a c t i c a r s e l as a c t u a c i o n e s en 

(1) La ley de 1837 prevenía q u e l a n o l i G c a c i o n de talado, y cilación del remate en 
e l j u i c i o e j c c u l i v o . n o pudiera h a c e r s e por c é d u l a . sin preceder a u t o j u d i c i a l ; pero la 
l ey m o d e r n a n o d i s t i n g u e , y por c o n s i g u i e n t e en todo c a s o d e b e h a c e r s e i n c o n t i n e n t e 
la not i f i cac ión por c é d u l a , sin n e c e s i d a d de dicho m a n d a t o . 

(2) Art. 23 de d icha l ey d e e n j u i c i a m i e n t o . 
(3) Art. 24 id. 
(4) Art. 77 del r e g l a m e n t o de j u z g a d o s . 

todos los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s , e x i g e n q u e esas p a p e l e t a s ó c é -
d u l a s se e x p i d a n por el e s c r i b a n o con la conven i en t e e x p r e s i ó n y 
f o r m a l i d a d ; s iendo o p o r t u n o q u e c o n t e n g a n : 

1 .° S u f e c h a , n o m b r e , a p e l l i d o , p r o f e s i ó n , domic i l io ó r e -
s i d e n c i a d e la p e r s o n a q u e p r o m u e v e la d i l igenc ia y del c i t a d o , 
y c u a l q u i e r a o t r a c i r c u n s t a n c i a q u e s e a no tor ia y faci l i te el c o -
noc imien to e x a c t o d e a q u e l l o s . 

2 . ° E l n o m b r e , ape l l ido y firma de l e s c r i b a n o . 
3 . ° L a ind icac ión del j u e z ó t r i b u n a l a n t e q u i e n d e b e c o m p a -

r e c e r el c i t a d o . 
4 .° El l u g a r , d i a y h o r a e n q u e d e b a h a c e r l o . 
5 . ° La p e n a e n q u e i n c u r r e el q u e f a l l a á la c i tac ión con a r -

reg lo á la c o n m i n a c i ó n q u e el j u e z ó t r i buna l h u b i e r e h e c h o er» 
v i r t u d d e s u s f a c u l t a d e s d i s c i p l i n a r i a s . 

Conv iene t a m b i é n q u e el s u b a l t e r n o e n c a r g a d o en h a c e r la c i -
tac ión , s a q u e d e la c é d u l a o r ig ina l t a n t a s cop ia s c o m o f u e r e n las 
p e r s o n a s m a n d a d a s c i t a r , con e x p r e s i ó n de l d ia y h o r a e n q u e 
lo h i c i e r e , y q u e e s a s m i s m a s p e r s o n a s f i r m e n en los t é r m i n o s 
e x p u e s t o s r e spec to d e las no t i f i c ac iones , y e n su de fec to d o s 
t e s t i gos . 

C u a n d o l a no t i f i cac ión , c i t ac ión ó e m p l a z a m i e n t o h u b i e r e d e 
h a c e r s e á u n a p e r s o n a a u s e n t e , d e b e e x p e d i r s e d e s p a c h o ó e x -
h o r t o a l j u e z de l p a r t i d o , a l c a l d e ó j u e z d e paz r e s p e c t i v o , e l 
c u a l t i ene ob l igac ión d e m a n d a r e j e c u t a r y c u i d a r d e q u e se e j e -
c u t e la d i l igenc ia con las f o r m a l i d a d e s l ega l e s . 

Si la p e r s o n a á qu ien se h a y a d e n o t i f i c a r , c i t a r ó e m p l a z a r 
n o t u v i e r e domici l io fijo, ó s e i g n o r a s e su p a r a d e r o , d e b e el j u e z 
ó t r i b u n a l h a c e r q u e se l e b u s q u e , b i e n por s u s d e p e n d i e n t e s s i 
f u e r e p o s i b l e , b ien por m e d i o d e las a u t o r i d a d e s y e n c a r g a d o s 
d e po l i c í a ; y s i a u n as i no s e e n c o n t r a r e , m a n d a r q u e s e i n s e r t e 
la c é d u l a en el Boletín Oficial d e la p r o v i n c i a d o n d e se s e p a q u e 
r e s id í a ú l t i m a m e n t e , y e n la Gacela de Madrid, si lo c r e y e r e 
n e c e s a r i o p o r las c i r c u n s t a n c i a s de l a s u n t o . E n ú l t imo caso d e -
b e r í a c i t á r s e l e fijando la c é d u l a en u n a t a b l a d e a n u n c i o s q u e 
e s o p o r t u n o h a y a en los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s , c o m o s u c e d e e n 
a l g u n o s e s p e c i a l e s . 

t o m o i i . O 



C o n v i e n e por ú l t i m o , q u e l u e g o q u e se h a y a n hecho las n o t i -
ficaciones, c i t ac iones y e m p l a z a m i e n t o s , s e e x t i e n d a u n a d i l igen-
cia al p ié d e la c é d u l a o r i g i n a l , en q u e se e x p r e s e : 

t S i lo h a n s ido l o d o s los con ten idos en la c é d u l a , ó se h a 
d e j a d o d e n o t i f i c a r , c i t a r ó e m p l a z a r á a l g u n o , con e x p r e s i ó n d e 
la c a u s a . 

2 . ° Si t o d a s las c o p i a s se h a n e n t r e g a d o e n p r o p i a m a n o , al 
c i t a d o ó n o t i f i c a d o , ó d e j a d o a l g u n a en s u s c a s a s , e x p r e s á n d o s e 
el n o m b r e d e la p e r s o n a á qu ien se h u b i e r e e n t r e g a d o . 

5 . ° L a fecha en q u e s e h u b i e r e e j e c u t a d o la d i l i g e n c i a . 
4 . ° Si a l g u n a p e r s o n a á qu ien se d e b i e r e c i t a r ó no t i f i ca r no 

s e ha e n c o n t r a d o , d e b e e x p r e s a r s e l as d i l i g e n c i a s h e c h a s en su 
b u s c a . 

5 . ° S j a l g u n a h a m u e r t o d e b e e x p r e s a r s e del m i s m o m o d o . 
G.° P o r ú l t i m o , d e b e firmar es ta d i l i genc ia el s u b a l t e r n o que 

la e j e c u t e , y u n i r s e á l a s a c t u a c i o n e s la c é d u l a o r ig ina l . 
T o d a s e s t a s f o r m a l i d a d e s , a u n q u e la l ey no las e x i g e , son m u y 

n e c e s a r i a s p a r a h a c e r c o n s t a r las d i l i g e n c i a s , y p o d e r ex ig i r en 
su caso la r e s p o n s a b i l i d a d al s u b a l t e r n o q u e fa l le á su deber 
ó á la p e r s o n a q u e d e s o b e d e c i e n d o al j u e z ó t r i b u n a l d e j e de 
c o m p a r e c e r c u a n d o le l l a m e , o b ien p a r a q u e s i e m p r e a p a r e z c a 
en el p r o c e d i m i e n t o q u e e s t a s d i l i g e n c i a s se h a n e j e c u t a d o con 
e x a c t i t u d . 

C A P I T U L O IV. 

DE I.AS COMUNICACIONES Y DESPACHOS QUE EXPIDEN LOS JUZGADOS 

Y TRIBUNALES. 

E n el c u r s o d e t o d o s l o s p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s t i enen p r e -
cisión-, as i los t r i b u n a l e s c o m o los j u z g a d o s , de e x p e d i r c i e r t a s 
c o m u n i c a c i o n e s y d o c u m e n t o s , en la f o r m a y s o l e m n i d a d e s t a -
b l ec idos p o r las l e y e s y r e g l a m e n t o s , ó a u t o r i z a d o s por el d e r e -
c h o c o n s u e t u d i n a r i o . P u e d e n r e d u c i r s e á los s i g u i e n t e s : l . ° s u -
p l i c a t o r i o s : 2 . ° e x h o r t o s : 5 . " c a r t a s - ó r d e n e s : 4 . ° o f ic ios : 5 . ° des -
p a c h o s : G.° r e q u i s i t o r i a s : 7 . ° e x p o s i c i o n e s : 8 . ° R e a l e s p r o v i s i o -

n e s : 0 . ° c a r t a s e j e c u t o r i a s : 10 m a n d a m i e n t o s : 11 c o m p u l s o r i o s . 
D e todos es tos d o c u m e n t o s y c o m u n i c a c i o n e s h a r e m o s u n a b r e v e 
exp l i cac ión . 

1.° Suplicatorio. C u a n d o p a r a la s u s t a n c i a r o n d e u n j u i -
cio n e c e s i t a n los j u e c e s a l g u n o s d o c u m e n t o s ó a n t e c e d e n t e s q u e 
ex i s t en en un t r i b u n a l supe r io r ó s u p r e m o , se d e s p a c h a suplica-
torio , e s to e s , u n e s c r i t o e n f o r m a d e p e t i c i ó n , e n q u e se u s a 
d e p a l a b r a s r e s p e t u o s a s q u e m a r q u e n l a d i f e r e n c i a d e c a t e g o r í a 
q u e s e p a r a a l j u e z r e s p e c t o del t r i b u n a l ( 1 ) . E s t e e sc r i to se firma 
solo por el j u e z y no por el e s c r i b a n o , y e n él s e p ide q u e el t r i -
b u n a l se s i r v a m a n d a r fac i l i t a r a q u e l d o c u m e n t o , ó p r a c t i c a r 
a q u e l l a d i l igenc ia q u e i n t e r e s e al o b j e t o p a r a q u e el sup l i ca to r io 
v a d i r i g ido . 

2 . ° Exhortos. Son es tos unos d e s p a c h o s q u e e x p i d e un j u e z 
á o t r o i gua l en su l i n e a , y a d e la m i s m a , y a d e d i v e r s a j u r i s -
d icc ión , p a r a q u e m a n d e d a r l e c u m p l i m i e n t o y h a g a e j e c u t a r lo 
q u e en el los se l e p ide . D e b e n r e d a c t a r s e con p a l a b r a s d e c o r o s a s 
V u r b a n a s ( 2 ) ; y s e e n c a b e z a n á n o m b r e del j u e z , y se firman 
y a u t o r i z a n por e s t e y por el e s c r i b a n o del ple i to ó c a u s a . 

El q u e r e c i b e u n e x h o r t o t i ene ob l igac ión d e c u m p l i m e n t a r l o 
i n m e d i a t a m e n t e y con p r e f e r e n c i a á lodo ( 3 ) : la p r o v i d e n c i a e n 
q u e asi s e m a n d a se l l a m a auto de cumplimiento, en el cua l se 
pone s i e m p r e la c l á u s u l a d e sin perjuicio de la Real jurisdic-
ción ordinaria, p a r a q u e n u n c a se en t i enda consen t i da la u s u r -
pación q u e d e s u s a t r i b u c i o n e s t r a t a r a d e h a c e r s e por o t r a a u -
t o r i d a d . 

Si los e x h o r t o s se e x p i d e n á ins tanc ia del p r o m o t o r fiscal, d e -
b e n e n t r e g á r s e l e p a r a su d i recc ión y p a r a q u e a c t i v e su c u r s o (4 ) . 
E n e s t e c a s o , y s i e m p r e q u e s e d e s p a c h e n d e oficio y n o á i n s -
t a n c i a d e p a r t e p r i v a d a , d e b e n d i r ig i r se y d e v o l v e r s e p o r c o n -
d u c t o del p r o m o t o r de l j u z g a d o , ó del fiscal de l t r i b u n a l d o n d e 
d e b a n d i l i g e n c i a r s e , p a r a q u e es tos los p r e s e n t e n a l j u e z ó t r i -

(1) Reg la 1.», arl . 18 del reg lamento d e 1 .® de m a y o de 1844. 
(2) Regla 2.», art. 18 c i tado. 
(3) Decreto de 11 de set iembre de 1820, res tablec ido en 30 de agosto de 1836. 
(4) Arl . 20 del reg lamento d e juzgados . 



b u n a l r e spec t ivo y e x i j a n su c u m p l i m i e n t o ; y l an ío los m i s m o s 
p r o m o t o r e s c o m o los fiscales d e S . M. t ienen ob l igac ión d e l levar 
un l ibro en q u e a n o t e n su r e c i b o y d e v o l u c i ó n , d e b i e n d o i n t e r -
p o n e r su m i n i s t e r i o , s i e m p r e q u e f u e r e n e c e s a r i o , p a r a a c t i v a r 
su d e s p a c h o ( 1 ) . Sin p e r j u i c i o d e e s t o , si se r e t a r d a r e su d e v o -
luc ión , el j u e z e x h o r t a n t e d e b e d a r c u e n t a al r e g e n t e d e la A u -
d ienc i a del t e r r i t o r i o , y e s t e t o m a r las d ispos ic iones o p o r t u n a s 
p a r a q u e cese la d i lac ión ó e n t o r p e c i m i e n t o ; y si el j u e z exhor -
t ado e s d e o t r o t e r r i t o r i o y d e m o r a el c u m p l i m i e n t o d e las d i l i -
g e n c i a s p e d i d a s , d e b e el e x h o r t a n t e a c u d i r en q u e j a al r egen te 
d e la A u d i e n c i a r e s p e c t i v a p a r a q u e le ob l igue al c u m p l i m i e n t o 
d e su d e b e r ( 2 ) ! 

Si los e x h o r t o s f u e r e n d i r i g i d o s á a u t o r i d a d e s s u b a l t e r n a s m i -
l i t a r e s , ó p o r o t r a r azón no s u j e t a s á los r e g e n t e s d e las Audien-
c i a s , d e b e n los j u e c e s e x h o r t a n t e s r emi t i r l o s a l c a p i t a n genera l 
ó s u p e r i o r i n m e d i a t o , p a r a q u e e n o b s e q u i o de la b u e n a a d m i -
n i s t rac ión d e j u s t i c i a d i s p o n g a q u e t e n g a n el d e b i d o c u m p l i m i e n t o 
y s e d e v u e l v a n con b r e v e d a d ( 3 ) . l i s t e o rden e s p rec i so o b s e r -
v a r l o en e í d e s p a c h o d e e x h o r t o s á a u t o r i d a d e s d e d icho fuero , 
p o r q u e p r e v i e n e u n a Kea l o r d e n ( 4 ) q u e los c o m a n d a n t e s de las 
p r o v i n c i a s y los d e las a r m a s d e los p u n t o s m i l i t a r e s no c u m p l i -
m e n t e n por sí e x h o r t o ni d e s p a c h o d e n i n g u n a c l a s e , si no les 
son r e m i t i d o s por el c a p i t a n g e n e r a l d e q u i e n d e p e n d a n ( 5 ) . 

C u a n d o los e x h o r t o s , s u p l i c a t o r i o s ó c u a l q u i e r a o t r a r e c l a m a -
ción jud ic i a l se d i r i j a n á a l g u n o d e los M i n i s t e r i o s , d e b e n , tanto 
los j u e c e s y t r i b u n a l e s c o m o l o s p r o m o t o r e s y fiscales en su caso, 
r emi t i r l o s por c o n d u c t o d e s u r e s p e c t i v o s u p e r i o r i n m e d i a t o al 
Minis ter io de G r a c i a y J u s t i c i a , p a r a q u e por med io d e es te se 
p a s e n al q u e los h a y a d e c u m p l i m e n t a r ( 6 ) . 

(1) Art. 10 d e l Real d e c r e t o de 26 d e m a y o de 1854 . q u e a l tera lo d i spues to en la 
c i r c u l a r del Tr ibuna l S u p r e m o de 16 d e a g o s t o de <837 y en el art . 20 del r e g l a m e n t o 
de juzgados . 

(2) R e g l a s 1 . a y 2.» de la c i r c u l a r d e l T r i b u n a l Supremo de 16 de a g o s t o de 1837. 
(S) R e g l a 3 . a de dicha c i r c u l a r d e l T r i b u n a l S u p r e m o . 

(4) D e 21 de a g o s t o de 1842. 
(5) Asi lo d i spone la Real ó r d e n de 2 1 d e d i c i e m b r e de 1841. 
(6) Real órden de 30 d e s e t i e m b r e de 1848. 

Los m i s m o s d e s p a c h o s l ib rados por los j u e c e s en las c a u s a s c i -
v i l e s , y a u n en las c r i m i n a l e s s i endo á i n s t a n c i a d e p a r l e , d e b e n 
s e r e n t r e g a d o s por los e s c r i b a n o s á los p r o c u r a d o r e s q u e los h u -
b i e s e n so l ic i t ado y o b t e n i d o , y es obl igac ión d e los m i s m o s d e -
vo lve r los á los j u z g a d o s de q u e p r o c e d e n ( 1 ) . 

C u a n d o se e x p i d e n p a r a e v a c u a c i ó n de c i t a s , pr i s iones ú o t r a s 
d i l i g e n c i a s , l íenen el d e b e r los j u e c e s á q u i e n e s van d i r ig idos d e 
c u m p l i m e n t a r l o s sin la m e n o r d e m o r a y con p r e f e r e n c i a á todo; 
y los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s y j u e c e s d e v e l a r m u c h o s o b r e e s t o , 
y c a s t i g a r en s u s r e s p e c t i v o s s u b a l t e r n o s c u a l q u i e r m o r o s i d a d 
q u e a d v i e r t a n ( 2 ) . 

Si el ob je lo de los e x h o r l o s e s o b l e n e r not ic ias ó d a t o s s o b r e 
ios con f inados en los p r e s i d i o s , d e b e n r e m i t i r s e d i r e c t a m e n t e a l 
g o b e r n a d o r c ivi l d e la p r o v i n c i a en q u e s e ha l l e el e s l a b l e c i m i e n -
lo ( 3 ) . 

P a r a q u e no h a y a d i l ac iones i n m o t i v a d a s en e l c u m p l i m i e n t o 
d e los e x h o r t o s , todos los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e b e n 
t e n e r , c o m o y a se d i jo al t r a t a r de su r é g i m e n i n t e r i o r , un l ib ro 
t i t u l a d o Despacho de exhorlos, en el c u a l s e ano t e d e d ó n d e d i -
m a n a n , su f e c h a , d i a e n q u é se r e c i b e n , s i f o b j e l o # y c o r r e o en 
q u e se d e v u e l v e n d i l i genc i ados . E s t e l ibro d e b e c i r c u l a r e n t r e los 
e s c r i b a n o s , y e s t a r á c a r g o del q u e se ha l l e en t u r n o , q u i e n b a j o 
r ec ibo en su l ibro d e c o n o c i m i e n t o s , lo e n t r e g u e a l q u e le s u c e -
d a ( 4 ) . 

H a s t a a q u i h e m o s t r a t a d o d e los e x h o r l o s q u e se d i r i gen p a r a 
el i n t e r io r del r e i n o ; p e r o fa l t a d a r a l g u n a i d e a d e los q u e s e r e -
m i t e n a l e x t r a n j e r o p a r a q u e se p r a c t i q u e n alli a l g u n a s d i l igen-
c i a s j u d i c i a l e s , y d e los q u e p r o c e d e n d e t r i b u n a l e s e x t r a ñ o s p a -
r a a c t u a c i o n e s d e igua l c lase q u e h a y a n d e e j e c u t a r s e en E s -
p a ñ a . 

Todos los e x h o r l o s y sup l i ca to r ios q u e se d e s p a c h a n p a r a el 

(1) Art. 24 del r e g l a m e n t o de j u z g a d o s . 
(2) Art. 7 del d e c r e t o de II de s e t i e m b r e de 1820, r e s t a b l e c i d o e n 30 d e a g o s t o de 

1836. 
(3) Real órden de 26 de febrero de I 8 i 0 . 
( I ) Art s . 22 v 23 del r e g l a m e n t o de j ú z g a l o s . 



e x t r a n j e r o , d e b e n e n t e n d e r s e c o n l a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s 
del r e s p e c t i v o p a i s , y no con l o s c ó n s u l e s d e S . M. ( 1 ) ; y e s pre-
ciso t e n e r m u c h o c u i d a d o d e q u e e n los d e s p a c h o s d e e s t a clase 
no se o m i t a n u n c a la c l á u s u l a a c o s t u m b r a d a d e o f r e c e r recipro-
cidad para el cumplimiento en España de iguales cartas de-
precatorias, p u e s la omis ion ú o l v i d o d e e s l a c l á u s u l a puede 
d a r l u g a r á d i f i c u l t a d e s y r e t r a s o s p e r j u d i c i a l e s e n su e j e c u -
ción ( 2 ) . 

A los e x h o r t o s d e los j u e c e s e x t r a n j e r o s se d e b e d a r c u m p l i -
m i e n t o en todo a q u e l l o q u e p u e d e y d e b e e j e c u t a r s e en el reino 
con a r r e g l o á las l e y e s ; p e r o e s n e c e s a r i o p a r a e l lo q u e vengan 
p o r el Minis te r io d e E s t a d o , c o n l a s f o r m a l i d a d e s y r equ i s i t o s de 
c o s t u m b r e , e s t o e s , r e m i t i d o s p o r las a u t o r i d a d e s ó t r i buna l e s 
e x t r a n j e r o s , con las firmas l e g a l i z a d a s por el r e s p e c t i v o cónsul ó 
e m b a j a d o r , al Min i s t e r io r e s p e c t i v o , y p o r es t e al d e Es t ado , 
p a r a q u e d e a q u i p a s e n al d o G r a c i a y J u s t i c i a . 

Si el c u m p l i m i e n t o d e los e x h o r t o s no ha d e h a c e r s e por los 
c ó n s u l e s e s p a ñ o l e s , d e b e n d i r i g i r s e p r e c i s a m e n t e á los t r i b u n a -
l e s , j u e c e s y a u t o r i d a d e s e x t r a n j e r a s q u e d e b a n e j e c u t a r l a s d i -
l igenc ia s q u e se e n d h r g u e n ( 3 ) ; p e r o s i e m p r e por el conduc to 
e x p r e s a d o , y t e n i é n d o s e e n t e n d i d o q u e es n e c e s a r i o q u e los in -
t e r e s a d o s p r o m u e v a n su c u r s o e n e l pa i s á d o n d e s e d i r igen , 
p u e s los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s d e é l no p u e d e n cons t i t u i r s e en 
a g e n t e s d e los p a r t i c u l a r e s ( 4 ) . 

Sin e m b a r g o d e e s t a r e g l a g e n e r a l , h a y u n a excepc ión r e s -
p e c t o d e los e x h o r t o s r e l a t i v o s á P o r t u g a l . En v i r t u d d e disposi-
c iones a d o p t a d a s d e c o m ú n a c u e r d o por los g o b i e r n o s e spaño l y 
p o r t u g u é s e n los a ñ o s d e 1 8 4 4 y 1 8 4 3 , se e s t a b l e c i ó q u e las 
a u t o r i d a d e s e s p a ñ o l a s y las p o r t u g u e s a s se r e m i t a n directamente 
los e x h o r t o s q u e en s u s r e s p e c t i v o s p a i s e s h a y a n d e c u m p l i m e n -
t a r s e ; y q u e solo los recordatorios, y los e x h o r t o s q u e versen 

(1) R e a l ó r d e n de 16 de a g o s t o de 1852. 
(2) R e a l órden de 45 d e n o v i e m b r e d e 1 8 3 2 . 
(S) R e a l órden de 30 de junio de 1816, y a r t . 34 del Real d e c r e t o de 17 de nov iembre 

do 1852, 

(4) P i c h a Real órden de 3o de junio de 1846. 

s o b r e e x t r a d j c c i o n e s , h a y a n d e r e m i t i r s e por l a v i a d i p l o m á t i c a . 
C o n v i e n e , p u e s , t e n e r p r e s e n t e e s t a e x c e p c i ó n , q u e i n t r o d u c i d a 
por un a c u e r d o i n t e r n a c i o n a l , no p u e d e c o n s i d e r a r s e d e r o g a d a 
por e l t e x t o y a re fe r ido del a r t . 5 1 del R e a l d e c r e t o d e 17 d e 
n o v i e m b r e d e 1 8 5 2 ( I ) . 

Los e x h o r t o s q u e s e e x p i d a n por los j u z g a d o s d e g u e r r a d e -
b e n d i r i g i r s e con la o p o r t u n a y a t e n t a f ó r m u l a , a l j u e z o t r i b u -
nal q u e ind iquen las a c t u a c i o n e s , y si e s t e no c o n s t a , con la 
f ó r m u l a g e n e r a l : «Al j u e z ó a u t o r i d a d j u d i c i a l d e tal p u e b l o , ó 
á qu ien por d e r e c h o c o r r e s p o n d a . » Y h a n d e r e m i t i r s e en d e r e -
c h u r a al Minis ter io d e la G u e r r a , p a r a q u e e s t e los p a s e al d e 
E s t a d o y s e d i r i j a n á su des t ino por la v i a d i p l o m á t i c a , d e v o l -
v i éndose despu.es por e l m i s m o c o n d u c t o ; á e x c e p c i ó n d e los q u e 
s e r e m i t a n á P o r t u g a l ( 2 ) . 

Los e x h o r t o s d e los j u z g a d o s .de H a c i e n d a e s t á n s u j e t o s á l as 
m i s m a s r e g l a s e x p r e s a d a s ; p e r o d e b e n r e m i t i r s e , c u a n d o s e d i -
r i j a n á p a i s e x t r a n j e r o , por c o n d u c t o del Minis ter io d e H a c i e n -
d a , y no por el d e G r a c i a y J u s t i c i a ( 5 ) . 

E n r e s u m e n d e lo e x p u e s t o s o b r e los e x h o r t o s q u e s e r e m i t e n 
á pa i se s e x t r a n j e r o s , t r a s c r i b i r e m o s a q u i l as s i g u i e n t e s r eg l a s 
c o n t e n i d a s e n la R e a l ó r d e n d e 12 d e f e b r e r o d e 1 8 5 3 . 

1 . a Todos los e x h o r t o s q u e p o r los j u e c e s y t r i b u n a l e s d e la 
p e n í n s u l a é i s las a d y a c e n t e s se l ib ren p a r a el e x t r a n j e r o , se h a n 
d e e n t e n d e r . c o n los j u e c e s q u e h a y a n d e c u m p l i m e n t a r l o s , y re -
m i t i r s e en d e r e c h u r a al Minis ter io d e G r a c i a y J u s t i c i a , d e d o n -
d e s e p a s a n a l d e E s t a d o p a r a . q u e , s e d i r i j a n á su d e s t i n o por la 
v ia d i p l o m á t i c a ; d e v o l v i é n d o s e d e s p u e s d e e v a c u a d a s l as di l i -
g e n c i a s por e l m i s m o c o n d u c t o á los j u e c e s e x h o r t a n t e s . 

2 . a D e e s t a r e g l a g e n e r a l s e e x c e p t ú a n s o l a m e n t e los j u z g a -
dos d e P o r t u g a l , I6s c u a l e s p u e d e n e n t e n d e r s e d i r e c t a m e n t e con 
los d e E s p a ñ a y v ice v e r s a , en v i r tud d e n o t a s c a n g e a d a s 
e n 1 8 4 4 , á m e n o s q u e no s e t r a t e d e r e c o r d a t o r i o s y d e e x h o r -

(1) Real órden de 21 de e n e r o de 1853. 
(2) Real órden de II de n o v i e m b r e de 1851. 
(3) Real órden de 30 de s e t i e m b r e de 1804. 



tos s o b r e e x t r a d i c i o n e s , p u e s es tos d e b e n t e n e r su c u r s o por la 
v ia d i p l o m á t i c a a n t e d i c h a ; s in (pie e s t a excepc ión r e s p e c t o d e 
P o r t u g a l s é e n t i e n d a d e r o g a d a p o r el a r t . 5í de l Rea l d e c r e t o 
d e 17 de n o v i e m b r e d e 1 8 5 2 . 

0 . ' Los j u e c e s d e b e n c u i d a r m u y p a r t i c u l a r m e n t e d e e v i t a r 
t oda i r r e g u l a r i d a d en la e x t e n s i ó n de los e x h o r t o s q u e d e s p a c h e n 
p a r a el e x t r a n j e r o , y d e h a c e r q u e v a y a n r eves t i dos d e todas 
las f ó r m u l a s y s o l e m n i d a d e s q u e , s e g ú n d e r e c h o c o m ú n , los ha-
cen v a l e d e r o s . 

4 .» P a r a p r a c t i c a r a q u e l l a s d i l i genc ia s q u e por su n a t u r a l e z a 
c o r r e s p o n d e n á las a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s , m a s bien q u e á 
l a s j u d i c i a l e s , y e s p e c i a l m e n t e si se h a n de p r a c t i c a r e n F r a n -
c i a , en vez d e la f o r m a s o l e m n e d e e x h o r t o s , s e . h a d e u s a r de 
c a r t a s ó c o m u n i c a c i o n e s e s p e c i a l e s , d i r i g i d a s á las a u t o r i d a d e s 
a n t e q u i e n e s se h a y a n d e p r a c t i c a r l as d i l i g e n c i a s , p o r e l c o n -
d u c t o q u e q u e d a e x p r e s a d o p a r a los e x h o r t o s . 

R é s t a n o s solo p a r a c o m p r e n d e r todo lo re la t ivo á e s t a m a t e -
r ia , e x p o n e r la a n o m a l í a q u e se o b s e r v a r e s p e c t o á los exhor tos 
y sup l i ca to r io s q u e las a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s e s p a ñ o l a s r e m i t a n 
á I n g l a t e r r a , sob re c u y o p u n t o r i g e n las s i g u i e n t e s r e g l a s : 

1. a N ingún t r i b u n a l p u e d e l i b r a r e x h o r t o p a r a c u a l q u i e r 
p u n t o del r e ino un ido d e la G r a n B r e t a ñ a , sin q u e la p a r t e á 
c u y a pe t ic ión se e x p i d e s e o b l i g u e á a b o n a r , bien s e a en E s p a -
ñ a ó en I n g l a t e r r a , t o d o s l o s g a s t o s q u e o r ig ine el c u m p l i m i e n t o , 
á no s e r q u e p r o c e d a d e c a n s a s e g u i d a d e of ic io , ó á ins tancia 
d e p a r t e p o b r e . , 

2.» C u a n d o u n t r i b u n a l ó j u z g a d o d e b a l i b r a r e x h o r t o á otro 
d e I n g l a t e r r a , lo d e b e d i r i g i r al Minis te r io d e G r a c i a y Jus t ic ia 
p a r a q u e lo p a s e al d e E s t a d o , p o r c u y o c o n d u c t o l lega á manos 
de l cónsu l g e n e r a l en L o n d r e s . 

3 . a Al r e c i b o del e x h o r t o , el cónsul q u e p o r sí no pueda 
p r a c t i c a r l as d i l i g e n c i a s p a r a e v a c u a r l o , d e b e d e l e g a r s u s f a -
c u l t a d e s en el v i c e - c ó n s u l ó canc i l l e r si lo h u b i e r e , ó si n o , en 
u n n o t a r i o p ú b l i c o , p a r a q u e es t e se e n t i e n d a con l a s p a r l e s r e -
q u e r i d a s , e x c e p t o c u a n d o s e a p a r a u n a c i t a ó e m p l a z a m i e n t o , en 
c u y o c a s o el cónsul d e b e h a c e r l o por s i , en c a r t a p a r t i c u l a r , 

d á n d o s e por e v a c u a d a la c i t a c u a n d o r e c i b a c o n t e s t a c i ó n , y si 
no la r e c i b e , d e s d e el m o m e n t o en que le cons te q u e su c a r t a 
h a l l egado á m a n o s d e la p e r s o n a c i t a d a . 

4 . a C u a n d o h a y a q u e t o m a r d e c l a r a c i o n e s , si l as p a r t e s c o n -
s i e n t e n , s e d e b e n p r a c t i c a r a n t e u n m a g i s t r a d o , en f o r m a d e 
d e c l a r a c i ó n e s p o n t á n e a , c u y o d o c u m e n t o d e b e l ega l i za r lo el v ice-
cónsu l ó no ta r io y luego el c ó n s u l ; y e s t a s d e c l a r a c i o n e s u n i d a s 
a l e x h o r t o se d e b e n r e m i t i r al t r i b u n a l ó j u z g a d o e x h o r t a n t e , 
d o n d e solo e n e s t a f o r m a p u e d e n c o n s i d e r a r s e l e g a l e s . 

5 . " S i l as p a r t e s r e q u e r i d a s se n i e g a n á r ec ib i r la c i t a , e m -
p l a z a m i e n t o , e t c . , ó á p r o d u c i r los d o c u m e n t o s q u e s e l e s e x i j a n , 
ó á p r e s t a r s u s d e c l a r a c i o n e s e n l a f o r m a r e f e r i d a , d e b e d a r s e 
p o r e v a c u a d o el e x h o r t o s in n e c e s i d a d d e r e c u r r i r á o t ros m e -
d i o s . 

6 . a Si l as p a r t e s no p u e d e n s e r h a l l a d a s , se d e b e d e v o l v e r 
e l e x h o r t o , p r a c t i c a d a s q u e s e a n l a s a v e r i g u a c i o n e s n e c e s a r i a s , 
p u e s los usos y c o s t u m b r e s de la G r a n B r e t a ñ a se oponen á h a -
c e r un l l a m a m i e n t o p o r los pe r iód i cos ( 1 ) . 

5.° Cartas-órdenes. Asi s e d e n o m i n a n las ó r d e n e s q u e los 
j u e c e s de p r i m e r a i n s t anc i a c o m u n i c a n á los a l ca ldes y j u e c e s de 
paz d e su r e s p e c t i v o p a r t i d o , l as c u a l e s d e b e n e s t a r e x t e n d i d a s en 
estilo p r e c e p t i v o , si b ien a t e n t o (2 ) . T a m b i é n s e l l a m a n c a r t a s -
ó r d e n e s l as que e x p i d e n las A u d i e n c i a s á los j u e c e s de su t e r r i -
tor io en f o r m a i m p e r a t i v a , y las q u e en el m i s m o est i lo m a n d a 
c o m u n i c a r el T r i b u n a l S u p r e m o á c u a l q u i e r a A u d i e n c i a de l r e i -
n o . U n a s y o t r a s c o m u n i c a c i o n e s v a n firmadas s o l a m e n t e por el 
r e s p e c t i v o e s c r i b a n o d e c á m a r a . 

4 . ° Oficios. E n los casos u r g e n t e s , ó c u a n d o los j u e c e s se 
d i r igen á a u t o r i d a d e s q u e n o son s u s s u p e r i o r e s , y e s t á n d e n t r o 
d e l a cap i t a l de l p a r t i d o , p u e d e n s u s t i t u i r á los d e s p a c h o s e x -
p r e s a d o s , oficios firmados por aque l lo s y a u t o r i z a d o s por el e s -
c r i b a n o a c t u a r i o ; y si d e s p u e s d e l i b r ados los sup l i ca to r ios , e x -
hor tos ó d e s p a c h o s , a d v i r t i e r e el j u e z t a r d a n z a en su d e v o l u c i ó n , 

(«) Real orden de 16 de n o v i e m b r e de 1 8 í 3 . 

(2) R a g l a 3 . a . art . 18 del r e g l a m e n t o d e j u z g a d o s . 

TOMO I I . 



t a m b i é n d e b e u s a r p a r a los r e c u e r d o s d e oficios firmados por 
é l , o b s e r v a n d o el es t i lo r e s p e c t i v o m a r c a d o e n las r e g l a s y a e x -
p u e s t a s ( 1 ) . 

D e b e n i g u a l m e n t e l i b r a r s e of icios c u a n d o los j u e c e s se d i r i j a n 
á a u t o r i d a d e s con o t r o o b j e t o q u e no s e a la p r á c t i c a d e d i l i -
g e n c i a s j u d i c i a l e s ; y los u s a n a s i m i s m o los r e g e n t e s c u a n d o se 
d i r i g e n á o t r a s a u t o r i d a d e s , y a p o r a c u e r d o d e las s a l a s d e j u s -
t i c i a , y a p o r d i spos i c ión s u y a en a s u n t o s g u b e r n a t i v o - j u d i c i a l e s . 

5 . ° Despachos. Son t o d a s l a s c o m u n i c a c i o n e s e n c a b e z a d a s 
á n o m b r e del j u e z , y e n las c u a l e s s e cop ian a l g u n o s a u t o s ó p r o -
v i d e n c i a s , e s c r i t o s ó d o c u m e n t o s , b a j o la firma y au to r i zac ión 
del m i s m o j u e z y e s c r i b a n o , y v a n d i r i g i d o s á a l g ú n a l c a l d e ó 
j u e z d e paz d e l p a r t i d o . 

6 . ° Requisitorias. Los e x h o r t o s q u e se e x p i d e n e n c a u s a s 
c ; - imina le s , y e s p e c i a l m e n t e p a r a l a b u s c a , a r r e s t o ó pr is ión d e 
a l g ú n p r o c e s a d o , se l l a m a n requisitorias ó despachos requisi-
torios. S u e l e n d i r i g i r s e á m u c h o s j u e c e s á la v e z , y a d e u n a 
p rov inc i a ó d e un t e r r i t o r i o ó p a r t e d e é l , e x p r e s á n d o s e al m a r -
g e n c u á l e s son ; y á m e d i d a q u e se v a n c u m p l i m e n t a n d o por los 
q u e e s t án a n o t a d o s e n p r i m e r l u g a r , los r e m i t e n d e s p u e s es tos á 
los q u e s i g u e n , h a s t a q u e por el ú l t i m o se d e v u e l v e a l j u e z r e -
q u i r e n l e ó e x h o r t a n t e . 

7 . " Exposiciones. E s t a s s e d i r i gen por los j u e c e s in fe r io res 
á los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ó s u p r e m o s , s i e m p r e q u e t ienen q u e 
c o m u n i c a r ó e x p o n e r a l g u n a cosa r e l a t i v a a l c u m p l i m i e n t o d e 
ó r d e n e s d e los m i s m o s , y c u a n d o h a b l a n con todo el t r i b u n a l ó 
a l g u n a d e s u s s a l a s . As i s u c e d e , p o r e j e m p l o , c u a n d o r e m i t e n 
a l g u n o s a u t o s ó p r o c e s o s p a r a la dec is ión d e u n a c o m p e t e n c i a , 
ó c u a n d o t i e n e n q u e e v a c u a r u n i n f o r m e . 

8 . ° Reales provisiones. Son los d e s p a c h o s q u e se l ib ran pol-
los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ó s u p r e m o s á n o m b r e del R e y y con e l 
sello R e a l y la firma de l r e g e n t e , p r e s i d e n t e d e s a l a y dos m a -
g i s t r a d o s , y la de l e s c r i b a n o d e c á m a r a r e s p e c t i v o , p a r a m a n d a r 
á u n infer ior e j e c u t a r d i l i g e n c i a s de a l g u n a i m p o r t a n c i a , ó p a r a 

(1) A r t . 19 de l r e g l a m e n t o d e j u z g a d o s . 

c o m u n i c a r a l g u n a s e n t e n c i a y p r e v e n i r su c u m p l i m i e n t o ( 1 ) . 
9 . ° Cartas ó provisiones ejecutorias. C u a n d o las c o m u n i -

cac iones de los t r i b u n a l e s t i enen por obje to i n s e r t a r u n fallo e j e -
cu to r io ó i n a p e l a b l e s e l l a m a n e j e c u t o r i a s , y se c o n s i g n a n e n 
e l l a s todos los a n t e c e d e n t e s , e s c r i t o s , d o c u m e n t o s , a u t o s y s e n -
t e n c i a s q u e i n t e r e s a n á la p a r t e á c u y o favor se h a n o b t e n i d o , 
p a r a la g u a r d a d e s u s d e r e c h o s ( 2 ) . E n e s t a s c a r t a s e j e c u t o r i a s 
d e b e n los e s c r i b a n o s q u e las a u t o r i c e n i n s e r t a r ú n i c a m e n t e : 

A la letra. L a s e n t e n c i a q u e c a u s e e j e c u t o r i a : la s e n t e n c i a ó 
s e n t e n c i a s a n t e r i o r e s á la e j e c u t o r i a q u e por el la f u e r e n c o n f i r -
m a d a s , r e v o c a d a s , ó m o d i f i c a d a s ; y la pet ic ión y r e s p u e s t a s 
p r i n c i p a l e s en q u e se h u b i e s e n p l a n t e a d o las cues t i ones r e s u e l t a s 
en c a d a i n s t a n c i a por l a s e x p r e s a d a s s e n t e n c i a s . 

En relación. Lo a b s o l u t a m e n t e i nd i spensab l e p a r a q u e se 
e n t i e n d a con c l a r i d a d e l genu ino sen t ido d e la e j e c u t o r i a . E s t o e s 
lo q u e r i g o r o s a m e n t e d e b e n c o n t e n e r ; pero si a l g u n a d e l a s p a r -
t e s q u i s i e r e q u e s e i n s e r t e m a s , d e b e s e r d e su c u e n t a el cos to d e 
los i n s e r t o s q u e s e a g r e g u e n ( 3 ) . 

10. Mandamientos. C u a n d o u n j u e z ó t r i b u n a l m a n d a á 
s u s s u b a l t e r n o s q u e e j e c u t e n á l g u n a d i l i genc ia , c o m o e m b a r g o , 
p r i s ión , a p r e m i o , e t c . , se e x p i d e u n d e s p a c h o , e n c a b e z a d o á n o m -
b r e del j u e z , ó del m a g i s t r a d o á qu ien en el r e s p e c t i v o t r i b u n a l 
e s t á e n c a r g a d a la p r á c t i c a d e las d i l i genc i a s ; c u y o d o c u m e n t ó s e 
firma p o r el m i s m o q u e lo m a n d a e x p e d i r y p o r el e s c r i b a n o a c -
t u a r i o . 

1 1 . S i . e s t e m a n d a m i e n t o v a d i r i g ido á q u e se p o n g a a l g ú n 
t e s t i m o n i o , ce r t i f i cac ión ó c o p i a d e e s c r i t u r a ó d o c u m e n t o , s e d e -
n o m i n a compulsorio. 

T a n t o e n los sup l i ca to r io s , e x h o r t o s y d e s p a c h o s , c o m o e n los 
oficios y e n el a u t o d e su c u m p l i m i e n t o , d e b e n los j u e c e s u s a r su 
firma e n t e r a ( 4 ) . 

(1) E l e n c a b e z a m i e n t o d e e s t a s R e a l e s p r o v i s i o n e s d e b e r e d a c t a r s e c o n a r r e g l o á la 

f ó r m u l a e s t a b l e c i d a p o r l a s l e y e s , á s a b e r : « D o ñ a I s a b e l I I , p o r l a g r a c i a d e D i o s y la 

C o n s t i t u c i ó n d e la m o n a r q u í a e s p a ñ o l a . » A r t . 10 de l R e a l d e c r e t o d e 5 d e e n e r o d e 1845. 

(2) A r t . 143 d e l a s o r d e n a n z a s d e l a s A u d i e n c i a s d e 19 d e d i c i e m b r e d e 1835. 

(3) A r t . 7 d e l R e a l d e c r e t o d e 5 d e e n e r o d e I84'(-

(4) A r t . 25 de l r e g l a m e n t o d e j u z g a d o s d e l . ° de m a y o de 1844. 



C A P I T U L O V . 

DE LAS DECLARACIONES DE TESTIGOS. 

M u y f r e c u e n t e e s , y d e m u c h a i m p o r t a n c i a p a r a el d e s c u b r i -
m i e n t o ó c o m p r o b a r o n d e la v e r d a d e n toda c l a s e d e ju i c io s , l a 
d e c l a r a c i ó n d e t e s t i gos s o b r e los h e c h o s c o n t r o v e r t i d o s , o s c u r o s 
ó d u d o s o s : p o r e s o las l e y e s h a n e s t a b l e c i d o p a r a la e j ecuc ión de 
e s t a d i l igenc ia c i e r t a s f o r m a s y s o l e m n i d a d e s , d e c u y o conoci-
m i e n t o d e b e m o s o c u p a r n o s . 

P o r r e g l a g e n e r a l , t o d a p e r s o n a d e c u a l q u i e r f ue ro ó g e r a r -
q u i a e s t á o b l i g a d a á d e c l a r a r e n j u i c i o , y á c o m p a r e c e r p a r a 
e l lo a n t e el j u e z , á p r e s e n c i a d e e s c r i b a n o , b a j o j u r a m e n t o , y no 
p o r i n f o r m e , s in n e c e s i d a d d e p r é v i o p e r m i s o del j e f e super io r 
de l d e c l a r a n t e ; y lo m i s m o e s t á p r e v e n i d o r e s p e c t o d e c u a l q u i e r 
p e r s o n a de l f u e r o c o m ú n q u e t e n g a q u e d e c l a r a r a n t e u n juez 
m i l i t a r ó ec les iás t i co ( 1 ) . P e r o e s t e p r e c e p t o de la l ey t iene a l -
g u n a s m o d i f i c a c i o n e s , e n c o n s i d e r a c i ó n á la c lase y c i r c u n s t a n -
c i a s d e las p e r s o n a s , y a u n t a m b i é n á la n a t u r a l e z a del ju i c io . 

Asi s u c e d e c u a n d o los q u e h a y a n d e d e c l a r a r son mi l i ta res 
g r a d u a d o s d e c o m a n d a n t e s , ó con e m p l e o e fec t ivo d e t a l e s , y los 
d e m á s s u p e r i o r e s á e s t o s , en q u e c o m i e n z a la c a t e g o r í a d e j e fes , 
los c u a l e s d e b e n c o n c u r r i r p a r a d i c h o e fec to con el j u e z á la sala 
p r i m e r a d e la A u d i e n c i a r e s p e c t i v a , en h o r a s e n q u e s e hal le di-
s u e l t o el t r i b u n a l , ó á l a s c a s a s cons i s to r i a l e s en las pob lac iones 
d o n d e no h u b i e r e A u d i e n c i a ( 2 ) . P o r u n a r e g l a d e rec ip roc idad 
e s t o m i s m o ó u n a c o s a a n á l o g a d e b i a o b s e r v a r s e c u a n d o un pa i -
s a n o c o n s t i t u i d o e n d i g n i d a d t e n g a q u e p r e s t a r su declarac ión 
a n t e u n j u e z m i l i t a r ; p e r o e s t e caso no e s t á p r e v i s t o , y d e b e r e -
s o l v e r s e por la p r u d e n c i a d e u n a m a n e r a s e m e j a n t e á la que 
q u e d a e x p u e s t a . 

(1) Arts . 2 y 3 del decre to d e 11 d e se t i embre de 1820, y reso luc ión de 3 de setiembre 
de 1812. 

(2) R e a l e s ó r d e n e s de 12 d e o c t u b r e de 1839, y de 22 de febrero de 1845. 

A d e m a s , en c u a n t o á los m i l i t a r e s , c u a l q u i e r a q u e sea su c l a -
s e y g r a d u a c i ó n , e s s i e m p r e p r e c i s o , c u a n d o h a y a n d e d e c l a r a r , 
q u e los j u z g a d o s ó t r i b u n a l e s d e n av i so á los j e f e s d e los c u e r -
pos ó c o m a n d a n t e s d e los p u e b l o s d e q u e aque l lo s d e p e n d a n , á 
fin d e q u e d i s p o n g a n su p r e s e n t a c i ó n en e l d ia y ho ra q u e h u -
b i e r e n s e ñ a l a d o ; a u n q u e sin c o n s i d e r a r s e por es to q u e so l ic i tan 
su p e r m i s o (1 ) , por no se r e s t e n e c e s a r i o , c o m o a n t e s se i n d i c ó . 

T a m b i é n e s t ab lecen las l e v e s a l g u n a s e x c e p c i o n e s r e s p e c t o á 
la r e g l a s e n t a d a , d e h a b e r s e d e d a r toda d e c l a r a c i ó n á p r e s e n c i a 
j u d i c i a l , de l m o d o c o m ú n y no p o r i n f o r m e , p u e s no es p r e c i s o 
e j e c u t a r l o a s i : 

t . ° C u a n d o la p e r s o n a q u e d e b a e x p o n e r lo q u e s e p a a c e r c a 
d e los h e c h o s q u e se t r a t a n de i n d a g a r ó j u s t i f i c a r , lo h a c e , 110 

c o m o m e r o t e s t igo p r e s e n c i a l d e e l l o s , sino c o m o a u t o r i d a d á 
q u i e n por e s t e concep to c o n s t e n , e n c u y o caso c o r r e s p o n d e q u e 
i n f o r m e , y no q u e d é su d e c l a r a c i ó n a n t e el j u e z y b a j o j u r a -
m e n t o ( 2 ) . 

2 . ° C u a n d o el ju ic io e s civil y el tes t igo e s a u t o r i d a d ó p e r -
sona cons t i t u ida en d i g n i d a d ( 5 ) . 

La n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o h a f i j ado u n p r e c e p t o t an g e -
n e r a l y a b s o l u t o q u e p a r e c e e x c l u i r toda e x c e p c i ó n , p u e s p r e -
v i ene q u e todos los t e s t igos p r e s t e n la d e c l a r a c i ó n bajo jura-
mento, y q u e es t en e x i m i d o s d e e s t a s o l e m n i d a d los m e n o r e s d e 
c a t o r c e a ñ o s ( 4 ) ; p e r o á p e s a r d e e s t a d i spos ic ión , no n o s p a r e c e 
m u y c l a r a la de rogac ión d e las d o s e x c e p c i o n e s e x p u e s t a s , y e s 
m u y posible q u e los t r i b u n a l e s l as c o n c e p t ú e n v i g e n t e s . 

Si l l a m a d o un tes t igo p a r a d e c l a r a r j u d i c i a l m e n t e , r e h u s a 
c o m p a r e c e r a l e fec to , p u e d e s e r a p r e m i a d o á ello con m u l t a , 
e m b a r g o d e b i e n e s , y a u n a r r e s t o ( o ) . La l ey d e P a r t i d a e x i m e 
de es ta c o m p a r e c e n c i a p e r s o n a l á los m a y o r e s d e s e t e n t a a ñ o s , 
las m u j e r e s h o n r a d a s , los p r e l a d o s ec les iás t i cos , y o t r a s p e r s o n a s 

(1) Real órden de 23 de oc tubre de 1854. 
(2) Nota 7, ti l . 11, lib. 11, N. R.\ Real órdeu de 15 de d ic iembre de 1S¡4. 
(3) Nota 6, tít. 11, l ib. I I , N. R. 
(4) Art. 3 U de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 
(5) l .ey 1.*, tit. 11, l ib. 11, N. R. 



no tab l e s por su d i g n i d a d ó min i s t e r io ( 1 ) ; y a u n c u a n d o e s t a es -
pec ie d e pr iv i legio p a r e c e d e r o g a d o p o r la l eg i s l ac ión m o d e r n a , 
q u e á todos sin d i s t i n c i ó n d e pe r sonas ob l iga á c o m p a r e c e r ante 
el j u e z , s in e m b a r g o , n o e s t á p roh ib ido , y en m u c h a s ocasiones 
e s p r u d e n t e , q u e a q u e l p a s e á la m o r a d a d e d i c h a s c l a s e s d e tes-
t igos , p a r a (pie e n e l l a d e n su dec l a r ac ión . D e b e e s t a r ec ib i r se 
á todos , i n t e r r o g á n d o l e s d e u n m o d o d i r e c t o , y no capc ioso ni 
s u j e s t i v o ; y son r e s p o n s a b l e s los j u e c e s , si p a r a ob l iga r l e s á d e -
c l a r a r s e g ú n s u s d e s e o s , e m p l e a n a l g u n a coacc ion física ó mora l , 
ó a l g ú n enga f to , p r o m e s a ó ar t i f ic io r e p r o b a d o ( 2 ) . 

Los tes t igos h a n d e s e r p r e c i s a m e n t e j u r a m e n t a d o s 6 i n t e r ro -
g a d o s p o r el j u e z y a n t e e s c r i b a n o (5 ) ; s in p e r m i t i r s e el a r d i d de 
t o m a r e s t e a s ó l a s l a s d e c l a r a c i o n e s , y r e c i b i r d e s p u e s el j u e z el 
j u r a m e n t o á los t e s t i g o s , l e y é n d o s e á su p r e s e n c i a el contenido 
d e a q u e l l a s , p u e s n o e j e c u t á n d o s e t an e senc i a l e s a c t o s a n t e la 
p r e s e n c i a j u d i c i a l , a d e m a s d e la r e s p o n s a b i l i d a d e n q u e incurren 
d i chos func iona r io s , e s n u l o c u a n t o se h ic i e re ( i ) . 

Si el ju ic io p e n d i e r e a n t e u n t r i b u n a l , d e b e r ec ib i r l as dec l a -
r a c i o n e s el m i n i s t r o p o n e n t e , q u e e s q u i e n p r e s i d e todos los a c -
tos p roba to r io s ; p e r o si no p u d i e r e n e v a c u a r s e en el m i s m o p u e -
blo d e su r e s i d e n c i a , d e b e c o m i s i o n a r s e p a r a r e c i b i r l a s al juez 
d e p r i m e r a i n s t a n c i a r e s p e c t i v o , y e s t e e n su c a s o al d e paz , y 
n u n c a al e s c r i b a n o ( o ) . S i el j u i c io e s c r i m i n a l e l j u e z d e b e e n -
c a r g a r l as d e c l a r a c i o n e s y d i l i g e n c i a s q u e no p u e d a n e j e c u t a r s e 
e n la c a b e z a del p a r t i d o , al a l c a l d e ú « I r a p e r s o n a d e su con-
fianza, s i e m p r e a n t e e s c r i b a n o ( 6 ) ; y s i gu i éndose el j u i c io a n t e la 
A u d i e n c i a , c o r r e s p o n d e e j e c u t a r l a s a l min i s t ro m a s a n t i g u o de la 
s a l a , d 'cspues del p r e s i d e n t e , ó c o m i s i o n a r p a r a e l lo , si s e p r a c -
t i can f u e r a d e la r e s i d e n c i a de l t r i b u n a l , á la p r i m e r a a u t o r i d a d 
o r d i n a r i a de l p u e b l o ó p a r t i d o r e s p e c t i v o ( 7 ) . 

(1) Ley 35, t i l . 16, P a r í . 3. 
(2) Art . 8 del r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l . 
(3) A r l . 8 del r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l , y 33 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(4) Cap. 5 d e la i n s t r u c c i ó n d e correg idores , ó ley 10, t i l . 32, l ib. ( 2 , N . R-
(9) Arts . 33 y 34 de la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(6) Arl . 9 del d e c r e t o de 11 d e s e t i e m b r e d c 1 8 2 0 , v 8 . c del r e g l a m e n t o prov i s iona l . 
(7) R e g l a 4.», art . 73 d e l m i s m o r e g l a m e n t o . 

Deben los t e s t igos s e r e x a m i n a d o s s e p a r a d a y s u c e s i v a m e n t e , 
sin q u e unos p u e d a n p r e s e n c i a r l a s d e c l a r a c i o n e s d e los o t ros , 
p r e s t a n d o la dec l a r ac ión c o m o a n t e s d i j imos , b a j o j u r a m e n t o , s a l -
vo los m e n o r e s d e 14 a ñ o s , q u e no e s t á n s u j e t o s á e s t a s o l e m n i -
d a d ( 1 ) . La f ó r m u l a c o m ú n d e e s t e ac to e s la s i g u i e n t e : « J u r á i s 
á Dios y e s t a s eña l d e la c r u z , dec i r v e r d a d e n c u a n t o s u p i e r e i s 
y f u e r e i s p r e g u n t a d o ; » á lo q u e c o n t e s t a el t e s t i g o : «s í j u r o ; » y 
el j u e z a ñ a d e : «si asi lo h i c i e r e i s , Dios os lo p r e m i e , y si n o , os 
lo d e m a n d e ; » y á e s to rep l ica el t e s t i go : « a m e n , ó as i s e a . » E s -
te e s el j u r a m e n t o o r d i n a r i o d e los ca tó l icos s e g l a r e s . Los e c l e -
s iás t icos d e ó r d e n s a c r o j u r a n en l a s c a u s a s s e c u l a r e s c iv i l e s , 
p r e c e d i d a l i cenc ia de l o r d i n a r i o d ioce sano ( á c u y o efecto se l e 
p a s a por el j u e z el o p o r t u n o oficio), in verbo sacerdotis, por l a s 
s a g r a d a s ó r d e n e s q u e h a n r e c i b i d o y s e g ú n su e s t a d o , p o n i e n d o 
l a m a n o d e r e c h a sob re el pecho ; y en las c a u s a s c r i m i n a l e s , p ro -
t e s t a n d o a d e m a s q u e por su d e c l a r a c i ó n no s e i m p o n g a p e n a d e 
s a n g r e . Los c a b a l l e r o s de las ó r d e n e s m i l i t a r e s j u r a n por Dios y 
por In cruz de su hábito que llevan al pecho, t ocándo la al mis -
m o t i e m p o con la m a n o d e r e c h a . Los a r zob i spos y ob i spos , c u a n -
do no d a n s u s d e c l a r a c i o n e s por m e d i o d e i n f o r m e s , j u r a n c o m o 
los s a c e r d o t e s , pe ro t en i endo d e l a n t e los s a n t o s e v a n g e l i o s . Los 
j u d í o s , m o r o s y d e m á s s e c t a r i o s h a c e n j u r a m e n t o por la d i v i n i -
d a d p a g a n a ó fingida e n q u i e n c r e e n ( 2 ) . P o r ú l t i m o , los m i l i t a -
r e s j u r a n p o n i e n d o l a m a n o d e r e c h a s o b r e la c r u z d e su e s -
p a d a ( 3 ) . 

T a m b i é n p a r e c e c o n v e n i e n t e , a u n q u e no lo p r e s c r i b e la l e y , 
q u e al r e c i b i r s e el j u r a m e n t o á los t e s t igos se les a d v i e r t a , e s -
p e c i a l m e n t e s i endo p e r s o n a s i g n o r a n t e s , la ob l igac ión q u e t ienen 
d e dec i r v e r d a d , y las p e n a s en q u e , con a r r e g l o á los a r t s . 2 4 1 
al 2 4 9 de l Cód igo P e n a l , i n c u r r e n los q u e clan falso t e s t i m o n i o . 

D e s p u e s d e r e c i b i r s e el j u r a m e n t o á los t e s t i g o s , s e les d e b e 
p r e g u n t a r por su n o m b r e , a p e l l i d o , e d a d , e s t a d o , profesión y 

(1) Art. 311 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) L e y e s 2 ) , l i t . 16 y 20, 21 y 24, t i l . 11. P a r t . 3. 
(3) Ñ o l a 3 , l i l . l t , l ib . 11, N . R. 



domic i l io . E s t a p r e g u n t a e s s i e m p r e p r e c i s a , c u a l q u i e r a (pie sea 
la dec l a r ac ión q u e h a y a n d e d a r ; p e r o c u a n d o s e p r e s e n t a n p a r a 
u n a p r u e b a á i n s t a n c i a de p a r l e , d e b e n a d e m a s s e r in te r rogados 
sob re los p a r t i c u l a r e s s i g u i e n t e s : 

I S i son p a r i e n t e s c o n s a n g u í n e o s ó a f ines d e c u a l q u i e r a de 
las p a r t e s , y en q u é g r a d o . 

2 . ° Si t i enen i n t e r e s e s d i r e c t o ó ind i r ec to e n el a s u n t o ó en 
o t r o s e m e j a n t e . 

o . ° Si son a m i g o s í n t i m o s ó e n e m i g o s d e a l g u n o d e los i n -
t e r e s a d o s ( 1 ) . 

E s t a s p r e g u n t a s son l a s q u e v u l g a r m e n t e se d e n o m i n a n gene-
rales (le la ley. 

La razón a c o n s e j a q u e a d e m a s s e in\ ite al tes t igo á q u e e x -
p r e s e a c e r c a d e todos los h e c h o s q u e r e f i e r a , c u á l e s h a n s ido los 
m e d i o s p o r d o n d e h a n l l e g a d o á su c o n o c i m i e n t o , si por h a b e r -
los v is to y p r e s e n c i a d o , p o r o i d a s , y á q u é p e r s o n a s , ó por a l -
g ú n ot ro m o t i v o . 

Luego q u e se h a y a r e d a c t a d o la d e c l a r a c i ó n , d e b e leerse á 
c a d a t e s t i g o , por si t u v i e r e a lgo q u e e n m e n d a r , a ñ a d i r ó qu i -
t a r ; p u d i e n d o e x t e n d e r l a p o r s í y firmar ó r u b r i c a r l as h o j a s en 
q u e s e c o n t e n g a ; firmándola el t e s t i g o , el j u e z y el e s c r i b a n o , y 
no s a b i e n d o a q u e l , e x p r e s a r s e as i p a r a q u e c o n s t e . 

S i a l g u n o i gno ra el i d i o m a c a s t e l l a n o , d e b e s e r e x a m i n a d o 
p o r m e d i o d e i n t é r p r e t e s q u e n o m b r e n las p a r l e s , ó el j u e z en 
su d e f e c t o , ó b i e n p o r u n i n t é r p r e t e solo , si en ello e s t án confor-
m e s . E n e s t e c a s o d i c h o s i n t é r p r e t e s d e b e n j u r a r , q u e d i r á n en 
c a s t e l l a n o lo m i s m o q u e el tes t igo d e p o n g a en su i d i o m a , sin 
a ñ a d i r , q u i t a r , ni t e r g i v e r s a r su con ten ido ; y el t e s t igo as i e x a -
m i n a d o d e b e t a m b i é n p r e s t a r el j u r a m e n t o d e d e c i r v e r d a d . 

La ley p r e v i e n e ( 2 ) q u e el e s c r i b a n o e x t i e n d a l as d e c l a r a c i o -
n e s á la l e t r a y no e n a b r e v i a t u r a , s in v a r i a r l a s p a l a b r a s ni 
a c l a r a r l a s , s ino c o m o l a s d i g a el t e s t i g o ; pe ro la p r á c t i c a q u e se 
o b s e r v a e s la d e h a c e r s e la r e d a c c i ó n en t e r c e r a p e r s o n a , y mas 

(1) Art. 31 ó (le la ley d e e n j u i e i a m i e n l o c iv i l . 
(2) L e y 5 , t i l . 11, l ib . 11, N . R . 

bien e x p r e s á n d o s e la s u s t a n c i a d e lo q u e man i f i e s t a el d e c l a r a n t e 
que . su^l i teral locuc ion . E s t a p r á c t i c a no d e j a d e t ene r i n c o n v e -
n ien tes , y g r a v e s , p u e s á v e c e s e l e s c r i b a n o , q u e es q u i e n pol-
lo c o m ú n d i c t a las d e c l a r a c i o n e s , y a u n qu ien l as r ec ibe por sí 
so lo , c u a n d o el j u e z e s n e g l i g e n t e ó d e s c u i d a d o , sue le se r à r b i -
t ro d e v a r i a r el concep to d e lo q u e e l t e s t igo h a d i c h o , y p u e d e 
por e s t e m e d i o a l t e r a r ó c o n f u n d i r la v e r d a d . Cop ia r á la l e t r a 
lodo lo q u e el t e s t igo d e p o n e t iene t a m b i é n n o p e q u e ñ a d i f i c u l -
tad , e s p e c i a l m e n t e si e s r ú s t i c o , i g n o r a n t e , ó no p u e d e h a c e r s e 
e n t e n d e r : y a s i , p a r a e v i t a r uno y o t ro i n c o n v e n i e n t e , el j u e z 
celoso y q u e m i r a e n loda su i m p o r t a n c i a ' unos ac tos t an i n f l u -
y e n t e s e n el d e s c u b r i m i e n t o de la v e r d a d , no solo r e c i b e por sí l as 
d e c l a r a c i o n e s , c o m o es d e su o b l i g a c i ó n , sino q u e por sí m i s m o 
las r e d a c t a , e s p e c i a l m e n t e c u a n d o es d e a l g u n a e n t i d a d el a s u n t o . 

E s t a s son las nociones g e n e r a l e s r e l a t i v a s á e s t a m a t e r i a , s in 
pe r ju i c io d e q u e á s u t i empo e x p o n g a m o s todo lo d e m á s d igno 
d e s a b e r s e r e s p e c t o d e las p r u e b a s e n c a d a uno d e los j u i c io s . 

C A P I T U L O VI . 

DE LOS EMBARGOS É I N T E R V E N C I O N E S . 

Lo m i s m o e n los ju i c ios c ivi les q u e e n los c r i m i n a l e s , y c u a l -
q u i e r a q u e s e a la ju r i sd i cc ión a n t e q u i e n [se s i g a n , e s m u y f r e -
c u e n t e el embargo, y n e c e s a r i a á v e c e s la intervención ó la a d -
min i s t r ac ión d e b i e n e s . 

Es el embargo u n a d i l igenc ia por m e d i o de la c u a l la a u t o r i -
d a d o c u p a ó r e t i e n e el todo ó p a r t e d e los b i e n e s q u e posee u n 
d e u d o r ó u n p r o c e s a d o , depos i t ándo los y s u j e t á n d o l o s á la r e s -
ponsab i l idad del j u i c io . H a y a l g u n a d i f e r e n c i a e n t r e el e m b a r g o 
q u e s e e j e c u t a e n los negocios c iv i l e s , v el q u e se p r a c t i c a e n las 
c a u s a s c r i m i n a l e s ; por lo c u a l c o n v i e n e q u e h a b l e m o s d e uno y 
o t ro con s e p a r a c i ó n , sin pe r ju i c io d e e x p o n e r d e s p u e s todo lo q u e 
es c o m ú n á a m b o s ju ic ios . 

1.® Embargo en los juicios civiles. E n c u a l q u i e r caso en 
q u e e s t e p roceda ó se h a y a d e c r e t a d o j u d i c i a l m e n t e , d e b e e j e -
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c u l a r s e solo de los b i enes que f u e r e n s u f i c i e n t e s á c u b r i r l a can-
t idad q u e se r e c l a m e y las cos t a s ( 1 ) ; y e m b a r g a r s e aque l lo s por 
el ó r d e n s i g u i e n t e : 

1 E l d i n e r o m e t á l i c o si se e n c o n t r a r e . 
2 . " ' L a s a l h a j a s d e p l a t a , o r o ó p e d r e r í a , si l as h u b i e r e . 
5 . ° Los f ru tos y r e n t a s d e t oda espec ie . 
4.° Los b ienes s e m o v i e n t e s , c o m o g a n a d o s , c a b a l l e r í a s , e tc . 
5 . ° Los b i e n e s m u e b l e s . 
0 . " Los b i enes r a i ces . 
7 .° Los sue ldos ó pens iones ( 2 ) . 
Si h u b i e r e b ienes d a d o s en p r e n d a ó h i p o t e c a d o s , se puede 

p r o c e d e r á su e m b a r g o , a n t e s q u e al d e n i n g u n o s o t ros si el 
a c r e e d o r lo so l ic i t a re (5 ) . Pe ro n u n c a se p u e d e n e m b a r g a r : 

1.« El lecho cuo t id iano del d e u d o r , su m u j e r é h i jos . 
2 . ° L a s r o p a s del preciso uso d e los m i s m o s . 
3.® Los instrumentos necesarios p a r a el arte ú oficio á que 

el p r i m e r o e s t u v i e r e d e d i c a d o . 
N i n g u n o s o t ros b i enes e s t án e x c e p t u a d o s del e m b a r g o ( 4 ) . 
M u y a b s o l u t o e s el p recep to d e la l ey e n e s t a s ú l t i m a s p a l a -

b r a s , á las c u a l e s es n e c e s a r i o q u e los t r i b u n a l e s se s u j e t e n al 
d e c r e t a r l o s e m b a r g o s , y los s u b a l t e r n o s a l e j e c u t a r l o s ; pero 
v a m o s no o b s t a n t e á e n u m e r a r a q u i lodos los b i enes y objetos 
q u e por la legis lación a n t i g u a e s t a b a n e x i m i d o s d e e s t a r e s p o n -
s a b i l i d a d ; y son los s igu ien te s : 

1 . ° L a s c o s a s s a g r a d a s d e s t i n a d a s a l cu l to d iv ino ( 5 ) . 
2 . ° Los b u e y e s , ínu las y b e s t i a s d e a r a r , m i e n t r a s e s tuv i e -

ren d e s t i n a d o s á las l abores de l c a m p o . 
3 . ° Los a p e r o s , p e r t r e c h o s y a p a r e j o s ded i cados al mismo 

o b j e t o . 
4 . ° Los s e m b r a d o s y los b a r b e c h o s en n i n g ú n t i empo del 

a ñ o , a u n q u e el d e u d o r no t e n g a o t ros b i e n e s , á no se r por las 

(1) Art .918 de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 
(2) Arl . 919 id. 
(3) Arl . 930 id. 
;*) Art . 951 id. 
(.•>) Ley 3, t i l , 13. Par í . 3, y S , l i t . 5, l ib 1 ° . N . R. 

c o n t r i b u c i o n e s y r e n t a s del E s t a d o , ó por las d e l a s t i e r r a s , ó 
p o r lo q u e el d u e ñ o d e e s t a s h u b i e r e p r e s t a d o al d e u d o r p a r a c o s -
t e a r la l a b o r ; p e r o e n t e n d i é n d o s e es tos t res ú l t imos casos c u a n d o 
el d e u d o r no t u v i e r e o t ros b i e n e s con q u e p a g a r la d e u d a , y con 
tal d e q u e l e q u e d e n un p a r d e b u e y e s , m u í a s ú o t r a s b e s t i a s d e 
a r a r . 

5 . a L a s m i e s e s , d e s p u e s d e s e g a d a s y p u e s t a s en los r a s t r o -
jos ó en las e r a s , h a s t a q u e e s t en e n t r o j a d a s ; en c u y o caso e s t á 
p roh ib ido q u e se v e n d a n , ni d e n e n p a g o a l a c r e e d o r s ino p o r 
prec io c o r r i e n t e ( 1 ) . 

6 . ° Cien c a b e z a s d e g a n a d o l a n a r , q u e h a n d e q u e d a r s i e m -
p r e á los l a b r a d o r e s p a r a q u e p u e d a n a b o n a r s u s t i e r r a s , á no 
s e r por d e u d a c o n t r a í d a p a r a el s u s t e n t o del m i s m o g a n a d o ( 2 ) . 

7 . ° El g r a n o y d i n e r o de l pós i t o , por d e u d a s q u e h a y a c o n -
t ra ído ó d e q u e s e a r e s p o n s a b l e el pueb lo ó conce jo ( 3 ) . 

8 . " El t r igo d e d icho e s t a b l e c i m i e n t o , r e p a r t i d o á los l a b r a -
d o r e s , a u n q u e el m i s m o d e u d o r .consienta el e m b a r g o ( 4 ) . 

9 . ° Los t o r n o s , t e l a r e s y d e m á s i n s t r u m e n t o s p rec i sos á los 
f a b r i c a n t e s d e s e d a ( 5 ) , y los d e s t i n a d o s á las r e s p e c t i v a s l a b o -
r e s , oficios ó m a n u f a c t u r a s d e los o p e r a r i o s d e t o d a s las. f á b r i c a s , 
oficios y a r l e s ( 6 ) . 

1 0 . Los caba l lo s p a d r e s y y e g u a s c e r r i l e s , y los po t ros a l a -
d o s , e n los m e s e s d e d o m a , á m e n o s q u e el d e u d o r no t e n g a 
ot ros b i e n e s ( 7 ) . 

1 1 . E l ves t ido c o m ú n , c a m a ú o t r a s cosas i nd i spensab l e s a l 
uso d i a r io ( 8 ) . 

1 2 . L a s m i n a s y los e fec tos necesa r io s p a r a su a v i o , a u n q u e 
sí s o b r e p r o d u c t o s l íqu idos en espec ie ( 9 ) . 

(1) L e y e s 14, 15 y 16 , t i l . 31, l i b . 11 , N. R. 
(2) Ley 17, i d . id. 
(3) Ley 2, t i t . 20, l i b . 7 , N . R . 
(4) Art . 27, ley 4 d e l m i s m o t i tu lo y l ibro . 
(5) Ley 18, tit . 31, l ib. 11, N. R. 
(6) Ley 19, id. id. . 
(7) R e a l d e c r e t o de 17 de febrero de 1834. 
(8) Ley 5, t i t . 13, Part . 5. 
Í9) Art. 37 de la l ey de m i n a s de 11 de abril de 1849. 



Todos los b i enes e n u m e r a d o s e s t á n e x i m i d o s de e m b a r g o por 
d e u d a s c i v i l e s ; p e r o c o n r e s p e c t o á las m i e s e s q u e e s t u v i e r e n en 
la e r a , p a r a conc i l i a r la p ro tecc ión q u e m e r e c e n los l a b r a d o r e s 
con la l e g í l i m a a c c i ó n d e l a c r e e d o r , si b ien no p u e d e d e c r e t a r s e 
el e m b a r g o d e a q u e l l a s , e s p e r m i t i d a su in te rvenc ión c u a n d o el 
r e o e j e c u t a d o no t i e n e a r r a i g o ni d a f i anza su f i c i en t e ( 1 ) . 

E s t o s son los b i e n e s y e fec tos e x i m i d o s de e m b a r g o por la l e -
gis lac ión a n t i g u a ; p e r o el a r t . 9 5 1 de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o 
ha v e n i d o á e s t a b l e c e r n n d e r e c h o n o v í s i m o , q u e e s necesa r io 
r e s p e t a r , conc i l i ándo lo con l a s d ispos ic iones a n t e r i o r e s . No p a r e -
ce q u e h a pod ido s e r e l á n i m o d e los l eg i s l adores s u j e t a r al e m -
b a r g o l a s c o s a s s a g r a d a s m e n c i o n a d a s en el p á r r a f o 1 E n cuan to 
á las e n u m e r a d a s en e l p á r r a f o 1 1 , la n u e v a ley no ha h e c h o m a s 
q u e c o n f i r m a r l a a n t i g u a e x e n c i ó n : los e fec tos c o m p r e n d i d o s en 
el n ú m e r o 9 . ° t a m b i é n p a r e c e n e x i m i d o s por el a r t í c u l o c i tado; 
pe ro a c e r c a d e los o b j e t o s con ten idos en los d e m á s p á r r a f o s p r e -
c e d e n t e s , con e s p e c i a l i d a d los d e s i g n a d o s con los n ú m e r o s 2 .° , 3 ." 
y 1 2 , h a b r á n d e o f r e c e r g r a v e s c u e s t i o n e s q u e e x i g e n u n a acla-
r a c i ó n s u p r e m a , y q u e n o nos a t r e v e m o s á r e so lve r por n u e s t r o 
p rop io j u i c i o . 

Los sue ldos ó p e n s i o n e s y a se ha d icho q u e p u e d e n s e r e m -
b a r g a d o s , p e r o con l a s i g u i e n t e l imi t ac ión : 

l . 3 Si no l l e g a r e á 8 , 0 0 0 r s . al a f t o , solo la c u a r t a p a r t e . 
2 . " H a s t a 1 8 , 0 0 0 , la t e r c e r a p a r t e . 
3 . a Desde 1 8 , 0 0 0 e n a d e l a n t e , la m i t a d (2). 
El a c r e e d o r p u e d e c o n c u r r i r á p r e s e n c i a r el e m b a r g o , y d e -

s i g n a r los b i e n e s de l d e u d o r q u e h a y a n d e se r ob je to d e la d i l i -
genc i a , con s u j e c i ó n a l o r d e n e x p r e s a d o ( 3 ) . 

2 . ° Embargos en los juicios criminales. E j e c ú t a n s e e s -
tos c o m u n m e n t e p a r a a s e g u r a r la r e s p o n s a b i l i d a d p e c u n i a r i a de 
u n p r o c e s a d o , c u a n d o s e ha h e c h o la c o m p r o b a c i o n del del i to y 
h a y m é r i t o s b a s t a n t e s p a r a c r e e r l e c u l p a b l e . P e r o asi c o m o en 

(1) Art. 10 del d e c r e t o d e la s Córtes d e 8 de j u n i o de 1813. r e s t a b l e c i d o en 6 de s e -
t i e m b r e de 1836. 

(2) Art. 9">2 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(3) Art. 956 ¡d. 

los ju i c ios c ivi les d e b e n e m . b a r g a r s e b i enes su f i c i en tes á c u b r i r 
la c a n t i d a d por q u e s e p r o c e d a y las c o s t a s , del m i s m o m o d o en 
las c a u s a s c r i m i n a l e s d e b e n t a m b i é n r e d u c i r s e s o l a m e n t e á los 
q u e s e a n b a s t a n t e s e n p roporc ion á la c a n t i d a d á q u e p u e d a e x -
t e n d e r s e la r e s p o n s a b i l i d a d de l reo ( 1 ) . 

P a r a g r a d u a r es ta m i s m a r e sponsab i l i dad se d e b e a t e n d e r : 
1.° Al i m p o r t e a p r o x i m a d o d e los d a ñ o s y p e r j u i c i o s c a u s a -

d o s p o r el de l i t o . 
2 . ° Al d e l a s cos t a s p r o c e s a l e s . 
3 . ° Al d e los g a s t o s del j u i c i o . 
4 . " A la e n t i d a d d e las p e n a s p e c u n i a r i a s q u e p u e d a n i m p o -

n e r s e e n d e f i n i t i v a . 
Si el reo o t o r g a fianza ó p r e s e n t a h ipo t eca suf ic ien te p a r a c u -

b r i r e n lodo e v e n t o su r e s p o n s a b i l i d a d , p a r e c e j u s t o q u e s e o m i t a 
e l e m b a r g o , p u e s s i e m p r e d e b e e x c u s a r s e t oda v e j a c i ó n i n n e c e -
s a r i a . 

El o r d e n d e e s t a d i l igenc ia p u e d e s e r , y e s c o n v e n i e n t e q u e s e a , 
el m i s m o e x p u e s t o r e s p e c t o d e los ju i c ios c i v i l e s ; y e s t a n d o y a 
tan r e d u c i d a s l as e x c e p c i o n é s d e los b i enes no e x c e p t u a d o s d e 
e m b a r g o s , c r e e m o s q u e l as m i s m a s p u e d e n r e g i r p a r a los d e las 
c a u s a s c r i m i n a l e s , a u n q u e r e spec to d e los i n s t r u m e n t o s d e s t i n a -
d o s á la labor y á los oficios y m a n u f a c t u r a s la ley r e c o p i l a d a 
n o los e x i m e de e s t a t r a b a c u a n d o por c o n s e c u e n c i a de l de l i to 
p u e d e s e g u i r s e p e n a c o r p o r a l ( 2 ) . 

3.° Reglas comunes á toda clase de embargos. No es p r o -
p i a d e los j u e c e s , ni m u c h o m e n o s d e los m a g i s t r a d o s , la e j e -
cuc ión d e e s t a s d i l i g e n c i a s , s ino d e los d e p e n d i e n t e s d e j u s t i c i a , 
a u n q u e d e b i e n d o aque l los v i g i l a r p a r a i m p e d i r q u e s e c o m e t a n 
f r a u d e s ú o c u l t a c i o n e s , y a u t o r i z a n d o s i e m p r e el ac to el e s c r i b a -
no a c t u a r i o de l j u i c i o , ú ot ro real á q u i e n se comis ione a l e f ec to . 

Los b i enes e m b a r g a d o s d e b e n e spec i f i ca r se é i n v e n t a r i a r s e con 
t oda e x p r e s i ó n é i n d i v i d u a l i d a d , y si cons i s t en e n g a n a d o s , c a -
b a l l e r í a s ó b e s t i a s d e t r a b a j o , e x p r e s a r s e l a e spec i e , g é n e r o , m a r • 

(1) Art. 2 9 i de la C o n s t i t u c i ó n de 1812, v igente en e s t a p a r t e . 
¡2) Ley 19, tit . 31, l ib. 11, N. R. 



c a s , e d a d y s e n a s q u e ac red i t en la i d e n t i d a d , p a r a e v i t a r c u a l -
q u i e r o c u l t a c i ó n ó s u p l a n t a c i ó n . Si fue r en b i e n e s r a i c e s , a d e m a s 
d e m e n c i o n a r s e su c l a s e , s i t u a c i ó n , c a b i d a , l inderos y t o d a s sus 
c i r c u n s t a n c i a s , d e b e l o m a r s e razón del e m b a r g o e n la c o n t a d u r í a 
d e h i p o t e c a s de l p a r t i d o , l i b r á n d o s e a l efec to m a n d a m i e n t o por 
d u p l i c a d o : u n o d e el los p a r a un i r lo á las a c t u a c i o n e s d e s p u e s de 
e j e c u t a d o d i c h o r e g i s t r o , y el o t ro p a r a q u e q u e d e en la conta-
d u r í a ú oficio d e h i p o t e c a s ( i ) ; p r e c a u c i ó n m u y o p o r t u n a es ta-
b l ec ida p o r la l ey p a r a e v i t a r q u e los b i enes i n m u e b l e s e m b a r -
g a d o s p u e d a n v e n d e r s e ó g r a v a r s e con p e r j u i c i o d e la r e s p o n s a -
b i l idad á q u e q u e d a n s u j e t o s por el e m b a r g o ( 2 ) . 

Los d e m á s b i e n e s q u e p u e d a n f á c i l m e n t e s u s t r a e r s e ú ocu l t a r se 
se d e b e n d e p o s i t a r ( 3 ) e n pe r sona d e su f i c i en te a r r a i g o y q u e no 
t e n g a f u e r o p r i v i l e g i a d o , á fin d e q u e q u e d e s u j e t o al j u e z ó tri-
b u n a l q u e h u b i e r e d e c r e t a d o la d i l i g e n c i a , o b l i g á n d o s e a n t e dos 
t e s t i gos y el e s c r i b a n o á r e s p o n d e r d e lodo lo q u e r e c i b a en d e -
pós i to . E l d e p o s i t a r i o r e g u l a r m e n t e no t i ene n i n g u n a r e m u n e r a -
ción por e s t e t r a b a j o , q u e se c o n s i d e r a c o m o u n a c a r g a ob l iga -
tor ia y g r a t u i t a ; p e r o e n c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s , el e x t r a o r d i -
n a r i o c u i d a d o , la c l a s e d e los b i e n e s d e p o s i t a d o s ú o t ro mot ivo , 
p u e d e n h a c e r e q u i t a t i v a u n a m ó d i c a r e t r i b u c i ó n . 

Al e j e c u t a r s e el depós i to d e b e t e n e r s e m u c h o c u i d a d o a c e r c a 
d e la p e r s o n a á q u i e n se e l ige p a r a e l l o ; y si l as p a r t e s i n t e r e -
s a d a s no t u v i e r e n conf ianza en el d e p o s i t a r i o y p i d i e r e n su r e m o -
ción , no p u e d e n los j u e c e s n e g a r s e á ello sin g r a v e r e s p o n s a b i l i -
d a d , p a r a e v i t a r j u s t a s r e c l a m a c i o n e s . Lo c o m ú n e s q u e aquel 
s e a n o m b r a d o por d e s i g n a c i ó n del m i s m o d u e ñ o d e los b i enes ; 
p e r o e s n e c e s a r i o q u e el n o m b r a m i e n t o s e h a g a t a m b i é n á sa l i s -
faccion d e la p a r l e a d o r a . 

(1) A r l . 19 d e l R e a l d e c r e t o y l ey de 2 3 de m a y o d e 1845, y ar t . 9¿3 de la ley de en-
j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

(2) C u a n d o por e s t o 6 por c u a l q u i e r a otro m o t i v o e s t u v i e r e a l g u n a finca á disposi-
c ión de un j u e z ó t r i b u n a l , d e b e e s t e , l u e g o q u e se r e c l a m e la c o n t r i b u c i ó n territo-
rial q u e á la m i s m a se hub iere i m p u e s t o , d isponer su inmedia to p a g o , sin dar traslados 
ni acordar otras p r e v e n c i o n e s q u e e n t o r p e z c a n la pronta r e c a u d a c i ó n de la s contr ibu-
c iones del E s t a d o . Real órden de 14 de m a r z o de 1853. 

(3) Art. 918 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

Si los b i enes q u e van á e m b a r g a r s e lo e s t u v i e r e n ya por o t r a 
r e s p o n s a b i l i d a d , t a n t o c r i m i n a l c o m o c i v i l , se reembargdn, e n -
c a r g á n d o s e al depos i t a r io q u e los c o n s e r v e e n su p o d e r á l as r e -
su l t a s del j u i c i o , y o f i c i ándose al e fec to si e s t u v i e r e n e m b a r g a d o s 
á disposición d e o t r o j u e z . 

C u a n d o lo q u e s e e m b a r g a e s u n s u e l d o ó p e n s i ó n , e n vez d e 
p r a c t i c a r s e la d i l i g e n c i a a n t e s e x p r e s a d a , s e p a s a oficio á la a u -
to r idad ó j e f e d e l a p e r s o n a r e s p o n s a b l e , p a r a q u e r e t e n g a e n su 
p o d e r ó e n l a of ic ina ó d e p e n d e n c i a q u e c o r r e s p o n d a , la p a r t e 
del sue ldo ó pens ión q u e p u e d e e m b a r g a r s e , á disposic ión del 
j u e z q u e e n t i e n d a en el ju i c io . 

S i lo e m b a r g a d o cons i s t e e n d i n e r o d e b e p o n e r s e en la c a j a g e -
ne ra l d e d e p ó s i t o s , ó s u s s u c u r s a l e s e n las c a p i t a l e s d e p r o v i n -
c ia y c a b e z a s d e p a r t i d o , o f ic iándose a l e fec to a l r e s p e c t i v o a d -
m i n i s t r a d o r , y h a c i é n d o s e c o n s t a r en el p r o c e d i m i e n t o ; y lo m i s -
m o d e b e h a c e r s e c u a n d o por . t e r m i n a r s e el j u i c io s e d e c r e t e la 
devoluc ión d e la c a n t i d a d d e p o s i t a d a p a r a d a r l e e l des l ino q u e 
e n e l fallo se h u b i e r e d i s p u e s t o ( 1 ) . 

T a n t o e n los ju i c ios c iv i les c o m o en los c r i m i n a l e s , c u a n d o hay 
prec is ión d e e m b a r g a r f r u t o s , p r o d u c t o s ó m a n u f a c t u r a s q u e 110 
e s t án r e c o l e c t a d o s , e n t r o j a d o s ó a l m a c e n a d o s , e s n e c e s a r i o n o m -
b r a r u n i n t e r v e n t o r d e lodos es tos b i e n e s , ó a u t o r i z a r a l d e p o s i -
t a r i o p a r a q u e é l los a d m i n i s t r e y p o n g a e n r e c a u d o . Asi s u c e d e 
c u a n d o se e m b a r g a n las s e m e n t e r a s , l a s m i e s e s no s e g a d a s , los 
f ru tos sin sazón y p e n d i e n t e s d e los á r b o l e s , los p r o d u c t o s d e los 
mo l inos y a r t e f a c t o s , las m a n u f a c t u r a s q u e s e e s l a n e l a b o r a n d o 
e n l a s f á b r i c a s y t e l a r e s , y va r io s o t ros b i enes d e i g u a l n a t u r a -
l e z a , q u e n e c e s i t a n c o m p l e t a r su m a d u r e z ó e l a b o r a c i ó n , y r e -
c ib i r todos los benef ic ios necesa r io s h a s t a p o n e r s e en e s t a d o d e 
p o d e r se r c o n s u m i d o s ; ó c u a n d o el e m b a r g o r e c a e sob re todo u n 
e s t a b l e c i m i e n t o a g r í c o l a , f abr i l ó i n d u s t r i a l , ó u n a n a v e , u n a 
g a n a d e r í a ó u n a e m p r e s a d e c o n s i d e r a c i ó n . 

En lodos es tos c a s o s el d e p o s i t a r i o ó i n t e r v e n t o r e s m a s bien 

(1). R e a l d e c r e t o d e 2 9 de s e t i e m b r e y art. 20 del r e g l a m e n t o de 14 de o c t u b r e de 1852, 

y R e a l órden de 15 de marzo de 1853. 



u n a d m i n i s t r a d o r , y d e b e e s t a r a u t o r i z a d o p a r a h a c e r lodos los 
g a s t o s p r e c i s o s , p o n e r l íeles i n t e r v e n t o r e s y e j e c u t a r c u a n t o h a -
r í a su propio d u e ñ o , m e n o s e n a j e n a r los m i s m o s b i e n e s ; y por 
e s t a razón es n e c e s a r i o m u c h o c u i d a d o e n la e lección d e persona 
c a p a z y d e r e s p o n s a b i l i d a d s u f i c i e n t e , y tal vez o b l i g a r l a á pres-
t a r fianza, y s e ñ a l a r l e a l g u n a r e m u n e r a c i ó n : sob re todo e s t o , y 
s o b r e las f a c u l t a d e s q u e h a y a d e t e n e r el d e p o s i t a r i o , i n t e r v e n -
tor ó a d m i n i s t r a d o r , c o r r e s p o n d e al j u e z d e c i d i r á su p r u d e n t e 
a r b i t r i o , con a u d i e n c i a d e l a s p a r t e s . 

A u n la e n a j e n a c i ó n de l todo ó p a r t e d e los b i e n e s e m b a r g a d o s 
es n e c e s a r i a á v e c e s p a r a e v i t a r q u e s e d e t e r i o r e n ó p i e r d a n , co-
m o s u c e d e r e s p e c t o d e todos los f r u t o s y p roducc iones q u e no 
se p u e d e n g u a r d a r ni c o n s e r v a r ; p e r o e n t o n c e s , s e g ú n las p r á c -
t i c a s j u d i c i a l e s , e l i n t e r v e n t o r ó depos i t a r io p ide a l j u e z permiso 
p a r a la e n a j e n a c i ó n , y el j u e z a c c e d e á el la Con conocimiento 
d e c a u s a , con l a s p r e c a u c i o n e s n e c e s a r i a s , y en púb l i ca s u b a s -
t a si la c l a s e y e n t i d a d d e los m i s m o s f ru tos ó p r o d u c t o s lo ex i -
g i e r e . 

T a n t o las c u e s t i o n e s q u e s e s u s c i t e n por c o n s e c u e n c i a d e estos 
e m b a r g o s , n o m b r a m i e n t o d e d e p o s i t a r i o , i n t e r v e n t o r ó a d m i n i s -
t r a d o r , c u e n t a s d e l d e s e m p e ñ o de su c a r g o , v e n t a d e los bienes 
c u a n d o e s p r e c i s a , c o m o las r e c l a m a c i o n e s ó t e r c e r í a s sobre el 
domin io d e e l l o s ó s o b r e p r e f e r e n c i a e n el d e r e c h o á c o b r a r s e de 
los m i s m o s , s o n v e r d a d e r o s i n c i d e n t e s de l ju ic io p r i n c i p a l , que 
d e b e n s u s t a n c i a r s e e n p ieza s e p a r a d a , c o m o s e v e r á e n el capí -
tu lo s i g u i e n t e . 

C A P I T U L O VII. ' 

DE LOS ARTICULOS Ó INCIDENTES. 

O c u r r e n f r e c u e n t e m e n t e en el c u r s o d e los ju i c ios c i e r t a s cues-
t iones a c c e s o r i a s , q u e pa ra l i zan su s e g u i m i e n t o , ó q u e por lo 
m e n o s lo d e t i e n e n y e m b a r a z a n : e s t a s cues t i ones inc iden ta l e s se 
l l a m a n e n e l foro artículos, y si son d e tal n a t u r a l e z a q u e e x i -
gen u n a d e c i s i ó n t e r m i n a n t e y p r e l i m i n a r p a r a c o n t i n u a r la 

sus t anc iac ion del j u i c i o , se d e n o m i n a n artículos de precio y es-
pecial pronunciamiento. 

Es n e c e s a r i o fijar m u c h o la a t e n c i ó n , a l s u s c i t a r s e es tos i n c i -
d e n t e s , sob re la re lac ión ó i n t i m i d a d q u e p u e d a n t e n e r con el 
p u n t o p r i n c i p a l del l i t igio ó del p r o c e s o , p a r a d e d u c i r si c o r r e s -
p o n d e ó no su a d m i s i ó n . Ni e l r e g l a m e n t o p rov i s iona l , ni la n u e -
v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o h a n podido d e s c e n d e r á d e t e r m i n a r i n -
d i v i d u a l m e n t e c u á l e s son los a r t í c u l o s inc iden ta l e s a d m i s i b l e s . 
Dicho r e g l a m e n t o p r e v e n í a , q u e no se a d m i t i e r a n o t ros q u e los 
a u t o r i z a d o s p o r las l e y e s , y solo e n el t i e m p o y f o r m a q u e las 
m i s m a s p r e s c r i b e n ; p e r o m u y p o c a s d ispos ic iones l e g a l e s , si 
a c a s o h a y a l g u n a , p u e d e n c i t a r s e , en q u e se p r e v e n g a c u á l e s 
i nc iden t e s son ó no d ignos d e a u d i e n c i a . Sin e m b a r g o , la ley d e 
e n j u i c i a m i e n t o civil h a c o n c r e t a d o m a s su p r e c e p t o , fijando dos 
r e g l a s q u e o f r e c e n b a s t a n t e c l a r i dad s o b r e e s t a m a t e r i a , á s a b e r : 

1 . a Q u e el a r t í cu lo ó i n c i d e n t e t e n g a r e l ac ión m a s ó m e n o s 
i n m e d i a t a con el a s u n t o p r i n c i p a l . 

2 . a Q u e s e a r e p e l i d o , si es c o m p l e t a m e n t e a j e n o del ob je to 
de l a s u n t o p r i n c i p a l ; sin p e r j u i c i o e n es t e caso del d e r e c h o q u e 
t e n g a el q u e h u b i e r e p r o m o v i d o el a r t í cu lo p a r a so l ic i ta r en o t r a 
f o r m a lo q u e h u b i e r e i n t e n t a d o en el m i s m o ( 1 ) . 

T e n i e n d o p r e s e n t e e s t a s dos r e g l a s , s e r á fác i l conoce r los a r -
t ículos a d m i s i b l e s ó d e n e g a b l e s ; y con a r r e g l o á e l las se p o d r á 
d e d u c i r , q u e se h a l l a n e n e l p r i m e r c a s o r p o r e j e m p l o , los q u e 
se p r o m u e v a n en j u i c i o s o b r e la r e s t i t u c i ó n in inte y ruin d e a l -
g ú n t é r m i n o p e r e n t o r i o , s o b r e la r e c l a m a c i ó n d e n u l i d a d d e p a r -
t e d e las a c t u a c i o n e s p o r a l g ú n vic io en la t r a m i t a c i ó n , sob re 
repos ic ión d e s e n t e n c i a i n t e r l o c u t o r i a , sob re si se h a d e r ec ib i r 
ó no á p r u e b a el j u i c i o , sob re l as inc idenc ia s d e los e m b a r g o s , 
t e r c e r í a d e domin io ó d e m e j o r d e r e c h o , y o t r a s m u c h a s d e 
igua l n a t u r a l e z a . 

Los a r t í c u l o s ó inc iden t e s a d m i s i b l e s s e g ú n l a s r e g l a s e x p u e s -
t a s , p u e d e n se r d e d o s c l a s e s : 

(1) Art.1. 337 y 338 de la ley d e enjuiciamiento c iv i l , con formes sus tanc ia lmente c o n 
la regla 4.*, a r t . 4 8 d e l reg lamento provisional . 

TOMO II. 1 2 



1 L o s q u e p o n g a n o b s t á c u l o al s e g u i m i e n t o del p u n t o prin-
c ipa l de l j u i c i o . 

2 . ' Los q u e no o p o n g a n n i n g ú n inconven ien te al c u r s o del 
m i s m o ( i ) . 

S e ha l l a e n el p r i m e r caso lodo i n c i d e n t e , sin c u y a p rev ia y 
e x p r e s a r e so luc ión e s a b s o l u t a m e n t e impos ib le d e hecho ó de de-
r e c h o c o n t i n u a r s u s t a n c i a n d o el j u i c i o ; c o m o s u c e d e , p o r e j e m -
plo , en las e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s , e n la r e c u s a c i ó n , en la r e -
posic ión d e u n a p r o v i d e n c i a q u e c a u s e g r a v á m e n i r r e p a r a b l e , en 
l a s t e r c e r í a s d e d o m i n i o , y o t r o s v a r i o s de igua l clase' . En todos 
es tos c a s o s el i n c i d e n t e d e b e s u s t a n c i a r s e en la m i s m a pieza de 
a u t o s ó p r o c e s o , q u e d a n d o s u s p e n s o e n t r e t a n t o el c u r s o del 
a s u n t o p r i n c i p a l ( 2 ) . T e r o por el c o n t r a r i o , co r r e sponden al se-
g u n d o caso a q u e l l o s en q u e no h a y o b s t á c u l o en sustanciar los 
s i m u l t á n e a m e n t e , s in s u s p e n d e r la m a r c h a del a s u n t o principal, 
c o m o por e j e m p l o , el a r t í cu lo s o b r e t e r c e r í a d e m e j o r derecho, 
la c u a l p u e d e s e g u i r s e al m i s m o t i e m p o q u e el pun to cap i t a l del 
j u i c i o ; en c u y o c a s o d e b e sob re el inc iden te f o r m a r s e pieza se-
p a r a d a , con los in se r to s q u e l as p a r t e s s e ü a l e n , á cos t a del que 
h a y a p r o m o v i d o el e x p e d i e n t e ( 5 ) . 

T o d a e s t a d o c t r i n a , q u e es la e s t a b l e c i d a e n la n u e v a ley de 
p r o c e d i m i e n t o s y e n la j u r i s p r u d e n c i a c o m ú n d e los tr ibunales, 
e s a p l i c a b l e á t oda c lase d e j u i c i o s , lo m i s m o al civil q u e al 
c r i m i n a l ; y s o l a m e n t e p o d r á t e n e r a l g u n a l imi tac ión r e s p e c t o á 
e s t e ú l t i m o , e n c u a n t o al t i e m p o ó p e r í o d o del ju ic io en que ha-
y a d e p r o m o v e r s e y s e r a d m i s i b l e el a r t í c u l o , p u e s t ra tándose, 
p o r e j e m p l o , d e c i e r tos i n c i d e n t e s , c o m o el d e dec l ina to r i a de 
j u r i s d i c c i ó n , r e c u s a c i ó n y a l g ú n o t r o , no p u e d e a d m i t i r s e el i n -
c i d e n t e en el p r inc ip io de l s u m a r i o ; m i e n t r a s q u e e n el ju ic io ci-
vil e n c u a l q u i e r a época son p r o c e d e n t e s los a r t í c u l o s legalmente 
c a l i f i c a d o s d e t a l e s . 

En c u a n t o á la sus l anc i ac ion d e los i n c i d e n t e s , la l ey d e pro-

(1) Arts . 339 y 340 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art . 339 c i t a d o y 341. 

(3) Art. 340 c i t a d o . 

c e d i m i e n t o civil d e t e r m i n a los t r á m i t e s senci l los q u e d e b e n s e -
gu i r s e , y no v e m o s i nconven i en t e en q u e los m i s m o s se o b s e r -
ven en los ju i c ios c r i m i n a l e s . 

P r o m o v i d o , p u e s , el a r t í c u l o , y f o r m a d a e n su caso la p ieza 
s e p a r a d a , d e b e d a r s e v i s t a á la p a r t e a d v e r s a r i a por t é r m i n o 
d e seis d i a s , p a s á n d o s e d e s p u e s cop ia d e lo q u e e x p u s i e r e al q u e 
lo h u b i e r e p r o m o v i d o . Si l as p a r t e s conv ienen e n q u e el i n c i d e n -
te se r e c i b a á p r u e b a , ó si hab iéndo lo ped ido u n a so la , lo c r e e e l 
j u e z p r o c e d e n t e , se a c c e d e á e l l o , por u n t é r m i n o q u e no p u e d e 
b a j a r d e ocho d i a s , ni e x c e d e r d e v e i n t e , s e g ú n l a s c i r c u n s t a n -
c i a s del c a s o . .No h a b i e n d o p e d i d o p r u e b a n i n g u n a d e l a s p a r t e s , 
m a n d a e l j u e z t r a e r á la v i s t a el p le i to p a r a s e n t e n c i a ; y si d e s -
p u é s d e d e c r e t a r l o a s i , se p i d i e r e , d e b e s e r d e n e g a d a ( 1 ) . 

H e c h a s l as p r u e b a s , y t r a s c u r r i d o el t é r m i n o s e ñ a l a d o , se 
unen á l a s a c t u a c i o n e s , y s e m a n d a t r a e r e s t a s á la v is ta con 
c i t ac ión . Si d e n t r o d e los dos d ia s s i g u i e n t e s á la e j ecuc ión d e 
e s t a d i l igenc ia s e p i d e s e ñ a l a m i e n t o d e dia p a r a la v i s t a , s e d e -
b e ve r i f i ca r a s i , pon iéndose l as p r u e b a s d e m a n i f i e s t o en la e s -
c r i b a n í a p a r a i n s t rucc ión d e l a s p a r t e s , por el t é r m i n o q u e m e -
d i e d e s d e el s e ñ a l a m i e n t o h a s t a el d e la v i s t a , y as i s t i endo á el la 
los l e t r a d o s d e f e n s o r e s ( 2 ) . 

Ver i f i cado d icho a c t o , ó si no se h u b i e r e pedido s e ñ a l a m i e n t o , 
p a s a d o s los dos d i a s s i g u i e n t e s a l d e la c i t a c i ó n , el j u e z d i c t a 
s e n t e n c i a e n a m b o s c a s o s d e n t r o de t r e s d i a s . E s t a s s e n t e n c i a s 
son a p e l a b l e s s i e m p r e en a m b o s e f e c t o s ; y si se p ropone el r e -
c u r s o , se a d m i t e s in m a s t r á m i t e s , y se r e m i t e n las a c t u a c i o n e s 
ó la p ieza s e p a r a d a e n su caso al t r i b u n a l s u p e r i o r , con ci tac ión 
d e l as p a r l e s ( 3 ) . 

( i ) 

(2) 

(3) 

Arts . 342 á 344 d e la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
Arts . 345 á 347 i d . 
Arts . 348 al 350 de la mi sma l e y . 



C A P I T U L O VIII . 

I»E LOS AUTOS , PROVIDENCIAS Y SENTENCIAS. 

T o d a s l as reso luc iones ó m a n d a t o s d e los j u e c e s y t r i b u n a l e s 
d i c t ados e n el c u r s o d e los ju ic ios , d e s d e su pr inc ip io h a s t a su 
t e r m i n a c i ó n p u e d e n s e r : 

1 . ° P r o v i d e n c i a s d e m e r a s u s t a n c i a c i o n . 
2 . ° A u t o s p a r a m e j o r p r o v e e r . 
5 . ° S e n t e n c i a s i n t e r locu lo r i a s y d e f i n i t i v a s . 
]." Providencias de mera sustanciacion son a q u e l l a s q u e 

t i enen por o b j e l o ú n i c a m e n t e d i r i g i r e l c u r s o d e los t r á m i t e s j u -
d i c i a l e s , c o m o por e j e m p l o l as q u e cons i s t en en d a r v i s t a ó I ra s -
l a d o , c o n c e d e r ó a m p l i a r u n t é r m i n o , m a n d a r c i t a r á l as p a r t e s , 
y o t r á s d e igua l n a t u r a l e z a . 

T a n t o los j u e c e s c o m o los t r i b u n a l e s d i c t a n e s t a s p r o v i d e n c i a s 
s in r econoc imien to d e a u l o s ó procesos ni c e l e b r a c i ó n d e v i s l a 
p ú b l i c a , s ino d á n d o l e s c u e n t a los e s c r i b a n o s , ó los r e l a t o r e s en 
s u c a s o , y r e so lv i endo e n el a c l o , ó d e s p u e s si o f rec ie ren a l g u -
n a d u d a . P a r a d i c t a r e s tos a u t o s e n las s a l a s d e j u s t i c i a , y a d i -
j i m o s , a l t r a t a r de l r é g i m e n d e los t r i b u n a l e s , q u e b a s t a n d o s 
m i n i s t r o s si c o n c u r r e n solo t r e s ; y e l o r d e n y m é t o d o q u e se 
o b s e r v a e n es t e d e s p a c h o . 

2 . ° Autos para mejor proveer. C u a n d o al v e r los j u e c e s ó 
los t r i b u n a l e s u n proceso p a r a d i c t a r s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , e n -
c u e n t r a n a l g ú n hecho o s c u r o ó d u d o s o , y su á n i m o no se ha l la 
c o n v e n c i d o con la e v i d e n c i a q u e se r e q u i e r e p a r a f o r m a r u n 
ju i c io e x a c t o , les q u e d a u n m e d i o p a r a t r a e r m a y o r luz a l j u i c i o 
y a v e r i g u a r la v e r d a d , c u a l e s , el de d e c r e t a r la e jecuc ión d e 
a l g u n a d i l igenc ia i n d a g a t o r i a q u e e s c l a r e z c a , si e s p o s i b l e , los 
h e c h o s . E n e s t e c a s o e s t á en s u s f a c u l t a d e s , y a u n p u e d e d e c i r -
s e q u e t i enen la ob l igac ión d e d i c t a r u n a u t o ó p r o v i d e n c i a para 
mejor proveer. E s t o s a u t o s p u e d e n a c o r d a r l o s d e oficio s in so l i -
c i t u d ni c i tac ión d e l a s p a r t e s . 

En lo civil p u e d e n con e s t e o b j e t o : 

1 D e c r e t a r q u e se t r a i g a á la v i s t a c u a l q u i e r d o c u m e n t o 
q u e c r e a n conven i en t e p a r a e s c l a r e c e r el d e r e c h o d e los l i t i -
g a n t e s . 

2 . ° E x i g i r confes ion j u d i c i a l á c u a l q u i e r a d e e l l o s , sob re 
h e c h o s q u e e s t i m e n d e in f luenc i a en l a cues t ión y n o r e s u l t e n 
p r o b a d o s . 

5 . ° D e c r e t a r la p r á c t i c a d e c u a l q u i e r r e c o n o c i m i e n t o ó a v a -
lúo q u e r e p u t e n n e c e s a r i o . 

4 .° T r a e r á la v i s t a c u a l e s q u i e r a a u t o s q u e t e n g a n re lac ión 
con el ple i to ( l ) . 

La l ey no s e ñ a l a u n t é r m i n o e s p e c i a l d e n t r o de l c u a l h a y a n 
de d i c t a r s e los a u t o s p a r a m e j o r p r o v e e r ; por lo c u a l p a r e c e q u e 
d e b e h a c e r s e d e n t r o del s e ñ a l a d o p a r a toda p r o v i d e n c i a i n t e r l o -
c u t o r i a . 

En lo c r i m i n a l t i enen la m i s m a la t i tud los j u e c e s y t r i b u n a l e s 
p a r a p r o v e e r d i chos a u t o s , p u e s p r e v i e n e la ley ( 2 ) , q u e d e n t r o 
d e los t r e s d i a s d e c o n c l u s a la c a u s a , si el j u e z , y lo m i s m o d e -
b e e n t e n d e r s e el t r i b u n a l , h a l l a r e e n el la de fec tos s u s t a n c i a l e s 
q u e s u b s a n a r , ó f a l t a r e n a l g u n a s d i l i g e n c i a s p r e c i s a s p a r a e l 
caba l conoc imien to d e la v e r d a d , a c u e r d e , q u e p a r a d e t e r m i n a r 
m e j o r se p r a c t i q u e n s in p é r d i d a d e m o m e n t o todas las q u e f u e -
r e n i n d i s p e n s a b l e s ; pero e n t e n d i é n d o s e b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d , 
en el caso d e d a r m á r g e n con e s to á d i l ac iones i n n e c e s a r i a s . 

5 ." Sentencias interlocutorias y definitivas. Son interlo-
cutorias las s e n t e n c i a s q u e dec iden todo a r t í cu lo ó inc iden te o c u r -
r ido en el c u r s o d e u n proceso , y definitivas l as q u e c o n c l u y e n ó 
t e r m i n a n la c u e s t i ó n l i t ig iosa , en a q u e l l a i n s t anc i a . En a m b o s 
casos , si el a s u n t o f u e r e civil t ienen los j u e c e s y t r i b u n a l e s p a r a 
d i c t a r l a s el t é r m i n o d e d o c e d i a s c o n t a d o s d e s d e la c i tac ión d e 
las p a r t e s , y si se h a c e l e b r a d o v i s t a p ú b l i c a , s o l a m e n t e ocho 
d i a s d e s d e el s i g u i e n t e al en q u e h u b i e r e t e r m i n a d o a q u e l a c t o ; 
pe ro a m b o s t é r m i n o s p u e d e n a m p l i a r s e h a s t a q u i n c e d i a s si los 
a u t o s e x c e d e n d e mil folios ( 3 ) . Y si t r a s c u r r e n sin d i c t a r s e s e n -

d i Art. 48 de la ley de enjuiciamiento civil . 
(2) Reg la 12, art. M del reg lamento provisional . * 
(3) Art. 331 de la ley de enjuiciamiento c ivi l . 



t e n c i a , d e b e el t r i b u n a l s u p e r i o r , c o m o a n t e s d i j i m o s , c o r r e g i r 
d i s c i p l i n a r i a m e n t e «i los j u e c e s neg l igen te s ú omisos ( 1 ) . 

E n lo c r i m i n a l el t é r m i n o p a r a d i c t a r s en t enc i a i n t e r locu to r i a 
e s m a s l i m i t a d o , p u e s cons i s te solo e n tres d i a s ( 2 ) ; pe ro p a r a los 
fallos def in i t ivos h a y m a s a m p l i t u d que en los ju i c ios c iv i l e s , 
p u e s s e e x t i e n d e el p l a z o h a s t a ve in t e d i a s ( 3 ) , c u a l q u i e r a q u e 
s e a el v o l u m e n ó la i m p o r t a n c i a d e la c a u s a ; y si el j u e z inv ie r t e 
m a s t i e m p o , se h a c e r e s p o n s a b l e a l p a g o d e las cos t a s q u e por su 
di lac ión s e ocas ionen ( 4 ) . 

Ya d i j i m o s , al h a b l a r de l m o d o d e cons t i tu i r se y e j e r c e r s u s 
a t r i b u c i o n e s los t r i b u n a l e s , q u e s e neces i t a e n es tos p a r a f o r m a r 
s a l a y d i c t a r s e n t e n c i a p o r lo m e n o s t r e s m i n i s t r o s ; p e r o e s t a r e -
g l a c o m ú n , q u e p u e d e a p l i c a r s e á toda clase d e ju i c io s , t i ene u n a 
excepc ión m u y esencia l r e spec to d e las sen t enc i a s de f in i t ivas d e 
los p r o c e d i m i e n t o s c r i m i n a l e s , p u e s son n e c e s a r i o s c inco m a g i s -
t r a d o s : 

1 .° P a r a ve r y fa l l a r los p rocesos en q u e el j u e z infer ior h a -
y a i m p u e s t o ó p e d i d o el fiscal d e la Audienc ia la p e n a d e m u e r -
te ó a l g u n a d e las p e r p é t u a s . 

2 . ° C u a n d o la s a l a c r e e q u e el r e o m e r e c e a l g u n a d e d i c h a s 
p e n a s , a u n q u e el j u e z infer ior no la haya i m p u e s t o , ni p e d i d o el 
fiscal. 

3 . ° P a r a v e r y fa l la r l as c a u s a s con t ra los j u e c e s in fe r io res 
del t e r r i to r io ( o ) . 

E n todos los d e m á s a s u n t o s c r imina l e s b a s t a p a r a d i c t a r sen 
t e n c i a de f in i t i va el m i s m o n ú m e r o d e min is t ros q u e e n los p le i tos 
c iv i les . 

T a n t o l as s e n t e n c i a s i n t e r locu to r i a s como las d e f i n i t i v a s d e b e n 
se r f u n d a d a s , lo m i s m o en los a s u n t o s civi les q u e e n los c r i m i -
n a l e s ( 6 ) ; innovac ión r e c i e n t e , q u e d a m u c h a s e g u r i d a d d e a c i e r -

(1) Art. 332 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) R e g l a 13, art . 51 del r e g l a m e n t o provis ional . 
(3) R e g l a 43 de la ley provis ional para la ap l icac ión del Código P e n a l . 
(4) Ley 1.", tit . 16, l ib. 11, N. R . y regla art. 48 del r e g l a m e n t o provis ional . 
(5) R e g l a 4 2 d e la ley provis ional . 

(6) R e g l a 44 de la ley provis ional y ar t . 333 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

lo en las dec i s iones . La ley no e x i g e , e n lo c r i m i n a l , q u e se f u n -
d e n m a s q u e l a s s e n t e n c i a s de f in i t ivas , y d e a q u i pod r í a a c a s o 
d e d u c i r s e q u e no es p r e c i s a e s a c i r c u n s t a n c i a en l a s i n t e r l o c u t o -
r i a s ; pe ro v e r d a d e r a s s e n t e n c i a s de f in i t ivas son t a m b i é n las q u e 
t e r m i n a n un a r t í cu lo ó inc iden te , c o m o las ca l i f ica el a r t . 3 3 3 d e 
la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l ; y a d e m a s la m i s m a razón q u e i n -
d u c e á f u n d a r u n a s , a c o n s e j a q u e t a m b i é n se m o t i v e n las o t r a s , 
y asi se h a c e g e n e r a l m e n t e en los t r i b u n a l e s y j u z g a d o s . 

En es tos l as s e n t e n c i a s d e b e r e d a c t a r l a s el j u e z , y en los t r i -
b u n a l e s el m i n i s t r o p o n e n t e , p ropon iendo á la sa la los p u n t o s del 
hecho y de l d e r e c h o s o b r e q u e h a y a d e r e c a e r la vo l ac ion , y r e -
d a c t á n d o l a s con a r r e g l o á lo a c o r d a d o por la m i s m a ( 1 ) . 

P a r a fijar su fallo d e b e n los j u e c e s ó m a g i s t r a d o s , lo m i s m o 
e n la p r i m e r a q u e e n la s e g u n d a ó t e r c e r a i n s t a n c i a , a t e n d e r á 
la v e r d a d , y no d e t e n e r s e e n las s o l e m n i d a d e s y su t i l ezas e s t a -
b l ec idas p o r d e r e c h o ó a d o p t a d a s p o r los t r i b u n a l e s en el o r d e n 
d e e n j u i c i a r : d e m a n e r a , q u e c o n s t a n d o j u s t i f i c a d o el hecho , ó 
e s t a n d o b a s t a n t e i l u s t r a d a la cues t ión j u r í d i c a , p u e d e y d e b e t e r -
m i n a r el l i t igio, c o n f o r m e á la v e r d a d q u e r e s u l t e p r o b a d a , a u n -
q u e se o m i t a n a l g u n o s t r á m i t e s , q u e no s e a n s u s t a n c i a l e s é i n -
d i s p e n s a b l e s ; á m e n o s q u e fa l ten c i e r tos ac tos s o l e m n e s , c o m o 
l a c i t ac ión , a u d i e n c i a d e las r a z o n e s y e x c e p c i o n e s , p r u e b a s , y 
o t r o s d e e s t a c l a s e ( 2 ) . 

C o n s e c u e n c i a d e e s t a m i s m a d o c t r i n a l ega l e s , q u e si el a c t o r 
h u b i e r e i n t e n t a d o la d e m a n d a por u n a c a u s a y acc ión , y r e s u l -
t a r e p r o b a d a o t r a d i f e r e n t e , s e h a y a d e reso lver el j u i c i o p o r lo 
q u e a p a r e z c a d e las p r u e b a s c o n s i g n a d a s e n los a u t o s , p o r q u e 
a q u e l l a d i v e r s i d a d no m u d a l a acc ión ( 3 ) , d e m o d o q u e si a l g u n o 
p i d e , p o r e j e m p l o , u n a finca e n f i t é u t i c a , d ic iendo h a b e r c a i d o en 
c o m i s o , y en vez d e a c r e d i t a r e s t e p u n t o , solo p r u e b a e l en -
fitéusis, p u e d e c o n d e n a r s e a l en í i t éu t a a l p a g o de l c á n o n ó p e n -
s i ó n a n u a l ; p e r o si el a c t o r p r o b a r e d i f e r e n t e cosa d e la q u e d e -

(1) R é g l a 41 d e d i c h a l e y , y n u m . 5 . ® , art . 37 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Ley 2, t i t . 16, l ib. H , N . R . 
(3) Febr ern Notitimo, c i t a n d o â varios autores . 



m a n d ó , se h a d e abso lve r a l r e o de la i n s t a n c i a , con lo c u a l , 
a u n q u e el d e m a n d a d o q u e d a l ibre d e e s t e j u i c i o , p u e d e v o l v é r -
sele á d e m a n d a r s o b r e la m i s m a cosa ( 1 ) . 

Debe la s e n t e n c i a se r c o n g r u e n t e y c o n f o r m e á la d e m a n d a 
p r o p u e s t a , c o m o d i c e n los a u t o r e s , en t r e s p u n t o s , á s a b e r : e n la 
cosa , en la c a u s a , y e n la a c c i ó n : e s to e s , d e b e s e r r e l a t i v a y 
c o n s i g u i e n t e : 

1.° A la cosa q u e s e l i t i gue . 
2 . ° A la c a u s a ó m o t i v o q u e se e x p o n g a . 
5 . ° A la r azón q u e s e d e d u z c a . 
Pe ro s in p e r d e r s e d e v i s t a e l p r inc ip io y a s e n t a d o , d e q u e se 

a t i e n d a m a s á la v e r d a d j u s t i f i c a d a , q u e á su t i l ezas y f ó r m u l a s , 
poco e senc i a l e s á la e q u i d a d y la j u s t i c i a . 

D e b e se r t a m b i é n a r r e g l a d a á d e r e c h o , sob re h e c h o s c la ros y 
p l e n a m e n t e p r o b a d o s , y sin e x c e d e r d e lo p e d i d o . Ha d e r e c a e r 
s o b r e cosa c i e r t a , y si e s s o b r e c a n t i d a d i l í qu ida , s e d e b e m a n -
d a r q u e se l i q u i d e , a p r o b á n d o s e l u e g o la l iqu idac ión con a u d i e n -
cia de las p a r t e s , a n t e s d e l l e v a r s e á efecto la s e n t e n c i a , c o m o 
s u c e d e en las d e c o n d e n a c i ó n á d a r c u e n t a s , r e s t i t uc ión d e h e -
r e n c i a , y en los j u i c i o s u n i v e r s a l e s . 

Confo rme á e s t o s m i s m o s p r inc ip ios p r e v i e n e la ley q u e las 
s e n t e n c i a s en lo c iv i l s e a n c l a r a s y p r e c i s a s , d e c l a r a n d o , c o n -
d e n a n d o ó a b s o l v i e n d o de la d e m a n d a , s in s e r l i c i t o , en n u e s t r o 
c o n c e p t o , el t é r m i n o m e d i o d e a b s o l v e r d e la ins tanc ia ( 2 ) , y sin 
p o d e r b a j o n i n g ú n p r e t e s t o los j u e c e s y t r i b u n a l e s , p u e s lo p r o -
h ibe la l e y , a p l a z a r , d i l a t a r , n i n e g a r la reso luc ión d e las c u e s -
t iones q u e h a y a n s ido d i s c u t i d a s e n el plei to (5) . 

C u a n d o son v a r i o s los p u n t o s l i t ig iosos , d e b e h a c e r s e con la 
d e b i d a s e p a r a c i ó n e l p r o n u n c i a m i e n t o c o r r e s p o n d i e n t e á c a d a uno 
d e e l los ; y si h u b i e r e c o n d e n a de f r u t o s , i n t e r e s e s , d a ñ o s ó p e r -
j u i c i o s , fijarse s u i m p o r t e e n c a n t i d a d l í q u i d a , ó e s t a b l e c e r s e 
por lo m e n o s l a s b a s e s con a r r e g l o á las c v a l e s d e b a h a c e r s e la 

(1) Diccionario de jurisprudencia ij legislación, art iculo Sentencia definitiva. 
(2) Asi lo tiene t a m b i é n es tablec ido la jurisprndencia del Tribunal Supremo de Justi" 

c ia . Véanse sus dec i s iones . 
(3) Art. 61 de la ley d e enjuic iamiento civil . 

l iqu idac ión ; y s o l a m e n t e e n el c a s o d e no -ser posible lo uno ni lo 
o t r o , p u e d e h a c e r s e la c o n d e n a , r e s e r v a n d o á ( a s p a r l e s su d e r e -
c h o p a r a q u e e n o t ro j u i c io se f i j e su i m p o r t a n c i a ( 1 ) , p o r q u e es -
to d a por lo c o m ú n mot ivo á n u e v o s l i t igios q u e d e b e n e v i t a r s e . 

E n los p le i tos sob re acc ión r e a l , si no p r o c e d e la abso luc ión , 
d e b e m a n d a r s e e n la s e n t e n c i a la e n t r e g a d e la cosa d e m a n d a d a 
con los f r u t o s p e r c i b i d o s y pod idos p e r c i b i r , d e s d e la c o n t e s t a -
ción , t a s á n d o s e y m o d e r á n d o s e p o r lo q u e r e s u l t e d e l a s p r u e -
b a s , sin r e m i t i r e s t a g r a d u a c i ó n al p a r e c e r d e c o n t a d o r e s ( 2 ) . 

Todo l i t i g a n t e t e m e r a r i o d e b e s e r c o n d e n a d o e n l a s cos t a s 
o c a s i o n a d a s á la o t r a p a r t e ; y s e e n t i e n d e q u e l i t iga con t e m e -
r i d a d ó m a l a f é , c u a n d o s iendo a c t o r n o h a p r o b a d o su acc ión ó 
d e m a n d a , ó s i endo r e o s u s e x c e p c i o n e s y d e f e n s a s ; p e r o si j u s -
t i f ica su i n t e n t o á lo m e n o s con dos t e s t i g o s , a u n q u e l u e g o s e a n 
t a c h a d o s , no es r e s p o n s a b l e á d i c h a p e n a ( 3 ) . T a m p o c o d e b e 
s e r c o n d e n a d o en c o s t a s , c u a n d o tuvo j u s t a c a u s a p a r a l i t i ga r , 
a u n q u e no cons iga en e l fal lo el o b j e t o á q u e s e b u b i e s e d i r i g ido 
el l i t igio. 

P a r a t oda dec is ión j u r í d i c a d e b e n los . j u e c e s r e g i r s e p o r l a s 
d i spos ic iones l e g a l e s , y no por la opinion d e los a u t o r e s é i n t é r -
p r e t e s de l d e r e c h o ; s i g u i e n d o , e n c u a n t o á la o b s e r v a n c i a d e 
a q u e l l a s , e s t e o r d e n g r a d u a l : 

1 L a s l e y e s y re so luc iones c o n t e n i d a s e n las c o m p i l a c i o n e s 
m o d e r n a s y r e c i e n t e s y e n la Coleccion l eg i s l a t iva q u e d e s d e p r i n -
c ipio d e 1 8 4 6 se p u b l i c a p o r el Min i s t e r io d e G r a c i a y J u s t i c i a . 

2 . ° L a s i n s e r t a s e n la N o v í s i m a Recop i l ac ión . 
5 . ° E n lo q u e por e l l a s no s e p u d i e r e d e t e r m i n a r , l as del 

F u e r o R e a l y d e los m u n i c i p a l e s d e c a d a p o b l a c i o n , e n c u a n t o 
e s t u v i e r e n e n u s o y no h u b i e r e n s ido d e r o g a d o s . , 

4 .« A fa l la d e o t r a s l e y e s , l as c o n t e n i d a s en el Código de las 
P a r t i d a s ( 4 ) . 

(1) Arts. 62 y 63 d e la ley de enjuiciamiento civil, con formes con las l e v e s 6.^ v 7 * 
Ht. 16, l ib. I I , N. It. 3 3 ' 

(2) Ley 6 , t i l . 16, l ib. I I , N. R. 
(3) Leyes 39, tít. 2, y 8, ti l . 22, Par í . 3. 
( i ) Ley 3, t í t . 2 , l ib . 3, N. R. 

TOMO II. 



T a m b i é n en lo c r i m i n a l d e b e n s e r l a s s e n t e n c i a s c l a r a s y con-
c i s a s , e s p o n i é n d o s e el h e c h o , y c i t á n d o s e el a r t í c u l o ó a r t í c u l o s 
de l Cód igo Pena l de q u e se h a g a a p l i c a c i ó n ( 1 ) . 

La l ey ha f o r m u l a d o la f o r m a e x t e r i o r d e l a s s e n t e n c i a s en 
negoc ios c i v i l e s , p r e s c r i b i e n d o q u e en su r e d a c c i ó n se o b s e r v e n 
l a s r e g l a s s i g u i e n t e s : 

1 .» Q u e se p r i n c i p i e e x p r e s a n d o el l u g a r y la f echa e n q u e 
se d i c t a el fa l lo . 

2 . a Q u e se c o n s i g n e d e s p u é s lo q u e r e s u l t e en c a d a uno d e 
los h e c h o s con ten idos e n los esc r i tos d e r ép l i ca y s ú p l i c a y en los 
d e a m p l i a c i ó n si los h u b i e r e h a b i d o , e n p á r r a f o s s e p a r a d o s , q u e 
d e b e n p r i n c i p i a r con la p a l a b r a , Resultando. 

3 . a Q u e se b a g a m é r i t o á c o n t i n u a c i ó n , e n p á r r a f o s s e p a r a -
d o s t a m b i é n , q u e d e b e n e m p e z a r s e con la p a l a b r a Considerando, 
d e c a d a u n o d e los p u n t o s d e d e r e c h o fijados e n los m i s m o s es -
cr i tos , d a n d o las r a z o n e s y f u n d a m e n t o s l ega le s q u e s e e s t i m e n 
p r o c e d e n t e s , y c i t a n d o las l e y e s ó d o c t r i n a s q u e se cons ide r en 
a p l i c a b l e s . 

Y 4 . ' Q u e se p r o n u n c i e por ú l t i m o el fallo e n los t é r m i n o s 
p r e v e n i d o s , y y a e x p r e s a d o s en el a r t . G t y s i g u i e n t e s d e la ley 
d e e n j u i c i a m i e n t o ( 2 ) . 

Ya q u e e s t a h a d e s c e n d i d o h a s t a f o r m u l a r los t é r m i n o s m a t e -
r i a l e s y cas i m e c á n i c o s d e la r e d a c c i ó n , no s e r á f u e r a d e p r o p ó -
s i to i n d i c a r , q u e á n u e s t r o p a r e c e r e s a f ó r m u l a , l i tera l im i t ac ión 
de la q u e se usa en el foro d e o t r a s n a c i o n e s , e s d e m a s i a d o r e -
c a r g a d a y l l ena d e r epe t i c iones i n n e c e s a r i a s ; por lo c u a l e n la 
p a r t e c r i m i n a l , e n q u e la l ey no ha d a d o u n a p a u t a t an d e t e r m i -
n a d a , l a s r e d a c t a r í a m o s del m o d o q u e fijan l as r e g l a s 1. a y 2 . ' , 
p e r o sin u s a r m a s q u e u n a sola vez la p a l a b r a Resultando, y 
a ñ a d i e n d o e n p á r r a f o s s e p a r a d o s 1.° , 2 . ° , 3 . ° , e t c . , y lo m i s m o 
al e x p r e s a r el Considerando á q u e se r e f i e r e la r e g l a 5 . a ; por 
c u y o m e d i o se e v i t a r í a n repe t ic iones q u e n u e s t r o i d i o m a no p e r -
m i t e sin h a c e r p e s a d a , monó tona y n o m u y c o r r e c t a la r e d a c -
c ión . 

(1) R e g l a c i tada de la ley provis ional . 
(2) Art. 333 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . 

T a m b i é n en los ju i c ios sob re a s u n t o s m e r c a n t i l e s , todas las 
s e n t e n c i a s , t a n t o i n t e r l o c u t o r i a s c o m o d e f i n i t i v a s , d e b e n c o n t e n e r 
los f u n d a m e n t o s e n q u e se a p o y e n ; e s t a b l e c i é n d o s e la c u e s t i ó n d e 
d e r e c h o ó d e h e c h o sob re q u e r e c a e el f a l l o , y h a c i é n d o s e r e f e -
r e n c i a d e l a s l e y e s q u e les s e a n a p l i c a b l e s , s in c o m e n t a r i o s ni 
e x p o s i c i o n e s ; p e r o s e e x c e p t ú a n los a s u n t o s d e m e n o r c u a n t í a , ó 
c u y a e n t i d a d no e x c e d a d e 5 , 0 0 0 r s . e n los t r i b u n a l e s d e c o m e r -
cio y d e 2 , 0 0 0 en los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p u e s e n e l los 
no e s n e c e s a r i o q u e l a s s e n t e n c i a s s e a n f u n d a d a s ( 1 ) . 

Ya s e di jo a l t r a t a r del r é g i m e n in te r io r d e los t r i b u n a l e s , q u e 
las s e n t e n c i a s s e d e b e n d i c t a r a n t e e s c r i b a n o , y firmarse con fir-
m a e n t e r a las de f in i t ivas y las in t e r locu to r i a s q u e c a u s e n e s t a d o ; 
y e n los d e m á s casos con m e d i a firma los j u e c e s , y con la r ú b r i c a 
solo los p r e s i d e n t e s d e s a l a ( 2 ) . T a m b i é n se ind icó q u e e n el m i s -
m o d í a e n q u e s e f i r m e n , ó no s i endo pos ib le , e n el s i g u i e n t e si 
f u e r e h á b i l , d e b e n p u b l i c a r s e y no t i f i ca r se á los p r o c u r a d o r e s ( 3 ) . 

D i c t a d a la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , c e s a e n a q u e l j u i c io la j u r i s -
d icc ión del j u e z , y no p u e d e r e v o c a r l a , e n m e n d a r l a , n i h a c e r 
e n el la a l t e r ac ión a l g u n a , a u n q u e se p r e s e n t e n p o r l as p a r t e s 
n u e v a s p r u e b a s ó d o c u m e n t o s , q u e si s e h u b i e r e n ten ido á Ja 
v i s t a h a b r í a n h e c h o v a r i a r el concep to a c e r c a d e la cues t ión l i -
t ig iosa . Una sola e x c e p c i ó n l imi ta e s t a r e g l a g e n e r a l , y e s c u a n -
do c o n v i e n e a c l a r a r a l g ú n concep to o s c u r o , ó s u p l i r c u a l q u i e r a 
omis ion q u e h u b i e r e s o b r e p u n t o d i s c u t i d o e n e l j u i c i o : lo cua l 
p u e d e n h a c e r l o á i n s t anc i a d e a l g u n a d e las p a r t e s q u e lo sol ic i te 
d e n t r o del d i a s i g u i e n t e al d e la not i f icac ión d e la m i s m a s e n t e n -
c ia ( 4 ) , c u y o t é r m i n o es p e r e n t o r i o é i m p r o r o g a b l e ( 5 ) . 

La s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , lo m i s m o q u e todo a u t o i n t e r l o c u t o -
r i o , d e b e , c o m o y a s e h a i n d i c a d o , no t i f i ca r se á las p a r t e s ó 

(1) Art s . 1,212 y 1,213 del Código d e Comerc io y 88 de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o m e r -
cant i l . 

(2) Art s . 30 y 39 de las ordenanzas , 25 del r e g l a m e n t o de j u z g a d o s v 2o de la l ev d e 
en ju ic iamiento c iv i l . 

(3) Art. 61 d e la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 

(4) Art. 77 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l , c o n f o r m e s u s l a n c i a l m e n t e c o n la l ev 3 
t i t . 22, P a r t . 3.i ' 

(5) Art. 30 de la ley de e n j u i c i a m i e n l o c iv i l . 



s u s p r o c u r a d o r e s . Si a p e l a n e s t o s , se s i gue el o r d e n q u e á su 
t i empo se e x p l i c a r á ; m a s si la c o n s i e n t e n , d e j a n d o p a s a r los c in-
co d i a s e n q u e p u e d e n p r o p o n e r d i c h o r e c u r s o , d e b e el l i t i gan te 
v e n c e d o r en el l i t igio p r e s e n t a r e sc r i t o , so l i c i t ando se d e c l a r e 
por consentida y pasada en autoridad de cosa juzgada, y q u e 
se m a n d e llevar á efecto. E n s u v is ta p r o v e e el j u e z a u t o , d a n -
do t r a s l ado á la o t r a p a r l e , si h u b i e r e a l g u n a d u d a , a c e r c a de l 
t é r m i n o d e los c inco d i a s , y c o n lo q u e e x p o n e m a n d a q u e s e 
lleve el p le i to á la v i s t a , p r é v i a c i t a c i ó n , y d i c t a p r o v i d e n c i a 
h a c i e n d o la d e c l a r a c i ó n s o l i c i t a d a , si e n e l ec to ha c o r r i d o el t é r -
m i n o de la ape l ac ión s in q u e s e h a y a h e c h o u s o d e e s t e r e c u r s o . 
P e r o s i c r e e ocioso d a r t r a s l a d o d e a q u e l l a p r e t e n s i ó n , d e s d e 
luego m a n d a l l evar los a u t o s á l a v i s t a , con c i t ac ión d e las p a r -
t e s , y d e c l a r a c o n s e n t i d a la s e n t e n c i a y p a s a d a e n a u t o r i d a d d e 
cosa j u z g a d a , d e c r e t a n d o q u e s e l leve á e fec to ( 1 ) . 

C u a n d o los i n t e r e s a d o s d e s e a n q u e s u s a b o g a d o s d e f e n s o r e s 
a s i s t an á la v i s t a p a r a i n f o r m a r d e p a l a b r a , no s e les p u e d e n e -
g a r e s t e l eg i t imo m e d i o d e d e f e n s a ; y e n t o n c e s d e b e n , l u e g o 
q u e se les c i t a p a r a d e f i n i t i v a , p r e s e n t a r e sc r i to p id i endo q u e 
se seña le el d i a y la h o r a e n q u e h a y a d e c e l e b r a r s e d i c h o a c t o . 
Ver i f icado a s i , a s i s t en los a b o g a d o s y h a c e n s u s i n f o r m e s , d i c -
t ándose d e s p u e s l a s e n t e n c i a . 

H e m o s d i c h o a n t e s , q u e c u a n d o e s t a se cons i en t e p o r la p a r l e 
á q u i e n e s g r a v o s a , d e b e s o l i c i t a r q u e se d e c l a r e p o r c o n s e n t i d a 
y pasada en a u t o r i d a d d e cosa juzgada. C o n v i e n e , p u e s , e x p l i -
c a r , q u é e s lo q u e s ign i f ica e s t a f r a s e , t an c o m ú n e n l a c u r i a . Es 
cosa juzgada « lo q u e s e h a d e c i d i d o e n ju i c io c o n t r a d i c t o r i o 
por u n a s e n t e n c i a v á l i d a , d e q u e no h a y ó no p u e d e h a b e r 
a p e l a c i ó n , s e a p o r q u e la a p e l a c i ó n no es a d m i s i b l e , ó se h a c o n -
s e n t i d o la s e n t e n c i a , s e a p o r q u e la ape lac ión no se h a i n t e r p u e s t o 
d e n t r o del t é r m i n o p r e s c r i t o p o r la l e y , ó h a b i é n d o s e i n t e r -
pues to se h a d e c l a r a d o p o r d e s i e r t a » ( 2 ) . C o n s e c u e n c i a d e te -

(1) No e s sin e m b a r g o n e c e s a r i a d e d e r e c i i o e s la d e c l a r a c i ó n j u d i c i a l . V é a s e sobre 

e l l o lo q u e se d ice en la pág . 105. 

(2) E s c r i c b e , Diccionario de jurisprudencia <j legislación, a r l i c u l o cota juz-

gada. 

n e r s e p o r j u z g a d a la cosa l i t i g iosa , es la e jecuc ión de la s e n t e n -
c i a , y a a pet ic ión de l m i s m o l i t i gan te q u e ha ob ten ido en el j u i -
c i o , y a a sol ici tud del h e r e d e r o ; y por eso c u a n d o la c o n s i e n t e 
el l i t i gan te á q u i e n p e r j u d i c a , d e b e so l i c i t a r s u a d v e r s a r i o la e x -
p r e s a d a - d e c l a r a c i ó n . No o b s t a , sin e m b a r g o , la c i r c u n s t a n c i a d e 
cosa j u z g a d a , c u a n d o la s e n t e n c i a c o n t i e n e a l g ú n mot ivo d e nu-
lidad. 

H a s t a a q u i , c u a n t o se h a e x p u e s t o s o b r e las s e n t e n c i a s e s r e -
la t ivo á los j u i c i o s c o m u n e s . S i g u i e n d o a h o r a el o rden a d o p t a d o , 
h a r e m o s m e n c i ó n t a m b i é n d e lo e s t a b l e c i d o a c e r c a d e los n e g o -
cios m e r c a n t i l e s . E n ellos los a u t o s d e mera sustanciado», q u e 
son los q u e m a r c a n el c u r s o suces ivo del p l e i t o , d e b e n d i c t a r s e 
en la a u d i e n c i a i n m e d i a t a á la p r e s e n t a c i ó n d e los e s c r i t o s ; los 
in te r locu tor ios q u e causan estado, e s t o e s , q u e dec iden a l g u n a 
cues t ión i n c i d e n t e , ó r e s u e l v e n a l g ú n a r t í c u l o , á los t r e s d i a s d e 
h a b e r s e d a d o c u e n t a del p l e i t o ; y las s e n t e n c i a s de f i n i t i va s , d e n -
t r o de los diez d i a s s i g u i e n t e s á la a u d i e n c i a en q u e se h u b i e r e 
a c a b a d o la v i s t a d e los a u t o s (1 ) . E s t a se c e l e b r a en púb l i co , 
p u d i e n d o c o n c u r r i r á i n f o r m a r d e p a l a b r a l a s p a r t e s ó s u s d e -
f e n s o r e s ; pe ro s in se r l e s l í c i t o , c o m o y a a n t e s s e d i j o , l e e r n i 
h a c e r m é r i t o d e d o c u m e n t o s q u e no o b r e n en los a u t o s ( 2 ) . La 
prohib ic ión i n d i c a d a , de q u e los e s c r i b a n o s ó r e l a t o r e s h a g a n r e -
lación de l p le i to á los j u e c e s i n f e r i o r e s , no es e x t e n s i v a á los n e -
gocios d e es ta c l a s e , c u a n d o s e v e n p o r los t r i b u n a l e s d e c o n g r -
u o ; p u e s en e l l o s , c o m o en todos los c o l e g i a d o s , e s i n d i s p e n s a -
ble la r e l ac ión del f u n c i o n a r i o a u t o r i z a d o al e fec to . 

E n la m i s m a a u d i e n c i a en q u e se c o n c l u y a la v i s t a , d e b e el 
p r e s i d e n t e s e ñ a l a r d i a p a r a la v o t a c i ó n , si no p u d i e r e v e r i f i c a r s e 
en el a c t o . Si a l g u n o d e los j u e c e s h ic i e re vo to p a r t i c u l a r , d e b e 
e x t e n d e r s e , si as i lo e x i g i e r e , en la m i s m a f o r m a e n q u e lo 
d i c t e ó e s c r i b a , en u n l ibro r e s e r v a d o q u e h a y p a r a e s t e e fec-
to ( 5 ) . N ingún a s u n t o d e c o m e r c i o p u e d e fa l l a r se p o r m e n o s d e 

(1) Art. 82 de la l ey de en ju ic iamiento mercant i l . 
(2) Arts. 83 y 159 id. 
(3) Arts . 8 i y 85 id. 



t r e s j u e c e s , y p a r a h a c e r s e n t e n c i a han d e c o n c u r r i r d o s votos , 
c o n f o r m e s d e " t o d a c o n f o r m i d a d , e s d e c i r , e n t o d a s s u s c i r c u n s -
t a n c i a s y a c c e s o r i o s ; y si h u b i e r e d i s c o r d i a , s e s e ñ a l a e n el 
m i s m o ac to el d ia d e la n u e v a v i s t a , y se d e c i d e por los c ó n s u -
les s u s t i t u t o s ( 1 ) . • .. 

F i r m a d a l a s e n t e n c i a , no p u e d e el t r i b u n a l h a c e r e n e l la n i n -
g u n a a l t e r a c i ó n , s ino se h a d e pub l i ca r e n la f o r m a r e d a c t a d a , 
ba jo p e n a d e n u l i d a d d e lo q u e s e h a y a sus t i t u ido á lo r e d a c t a d o 
y firmado, q u e s e t i ene p o r v a l e d e r o , s a l v o el r e c u r s o l ega l q u e 
c o r r e s p o n d a . P e r o si c o n t u v i e r e a l g ú n concep to o s c u r o , ó s e h u -
bie re omi t ido la decis ión d e a l g ú n punto c o n t r o v e r t i d o , p u e d e el 
t r i b u n a l e x p l i c a r l o , c o m o e n los negocios c o m u n e s , d e n t r o d e las 
v e i n t i c u a t r o h o r a s . 

E l fallo h a d e c o n t e n e r la decis ión e x p r e s a , pos i t iva y p r e c i -
s a , con a r r e g l o á las acc iones d e d u c i d a s e n el j u i c i o , c o n d e n a n -
d o ' ó abso lv iendo e n e l todo ó e n p a r t e , y fijando la p e r s o n a con-
d e n a d a ó a b s u e l t a , y aque l l a c o n t r a q u i e n r e c a e l a abso luc ión o 
la c o n d e n a c i ó n . C u a n d o la d e m a n d a c o m p r e n d a va r io s p u n t o s , 
q u e a u n q u e t e n g a n conex ion e n t r e s í , s e a n ob je tos d i s t in tos , d e b e 
d i v i d i r s e la s e n t e n c i a e n c a p í t u l o s , a r r e g l á n d o s e sob re c a d a uno 
la decis ión q u e e n j u s t i c i a p r o c e d a . Si c o n t u v i e r e condenac ión d e 
f r u t o s , réd i tos ó d a ñ o s , s e d e b e fijar la c a n t i d a d d e la m i s m a , s i 
r e s u l t a r e l í q u i d a , ó a l m e n o s h a y b a s e s s o b r e q u e h a y a d e h a -
c e r « ; la l iqu idac ión ; y c u a n d o no h u b i e r e m é r i t o s p a r a lo u n o n i 
p a r a lo o t r o , se d e b e r e s e r v a r p a r a o t ro ju ic io la acc ión sob re 
d i chos p u n t o s i n c i d e n t e s . S i e l ac to r no h u b i e r e p r o b a d o su a c -
ción ó la h a d e j a d o a b a n d o n a d a , d e b e s e r c o n d e n a d o en las cos -
t a s de l j u i c io . 

T o d a s l a s s e n t e n c i a s , t a n t o in t e r locu to r i a s c o m o d e f i n i t i v a s , 
se p u b l i c a n en la a u d i e n c i a , l eyéndose por e l e s c r i b a n o , y d e s -
p u e s s e not i f ican á las p a r t e s i n t e r e s a d a s en p e r s o n a ó p o r c é d u l a 
e n su c a s o , a u n q u e t e n g a n n o m b r a d o p r o c u r a d o r ; p e r o si e s t u -
v i e r e n a u s e n t e s , s e e n t i e n d e con es te d i c h a d i l i genc i a . D e s d e el 

(1) Art. 1,21« del Código de C o m e r c i o , y 86 de la l ey de en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 

a c t o d e la no t i f i cac ión c o m i e n z a á c o r r e r el t é rmino p a r a los r e -
c u r s o s l e g a l e s . 

C A P I T U L O I X . 

DE LOS RECURSOS CONTRA L A S PROVIDENCIAS V S E N T E N C I A S . 

Con la o rgan izac ión d e nues t ro s j u z g a d o s u n i p e r s o n a l e s , y con 
n u e s t r o s i s t e m a d e p r o c e d i m i e n t o s , q u e no p e r m i t e el ju ic io o r a l , 
s ino el e s c r i t o , n o se r i a posible sin g r a n d e s a g r a v i o s é in jus t i c i a s 
l a i n s t anc i a ú n i c a , q u e p u e d e s e r to le rab le y a u n n e c e s a r i a c u a n -
d o los q u e j u z g a n f o r m a n t r i b u n a l c o l e g i a d o , y el los m i s m o s v e n 
y oyen los t e s t igos y p r e s e n c i a n la ju s t i f i cac ión d e los h e c h o s . 
P o r eso e s t a n j u s t a y n a t u r a l e n t r e noso t ros la revis ión d e los 
p r o c e s o s , s a l v o e n los ju i c ios sob re los de l i tos d e i m p r e n t a , y 
e n los d e p e n a c o r r e c c i o n a l j u z g a d o s por el t r i b u n a l ún ico y e s -
pec ia l d e e s t a c l a s e q u e r e s i d e e n M a d r i d ; y a u n con t r i buna l e s 
c o l e g i a d o s , con i n s t a n c i a ú n i c a y ju i c io o r a l , s i e m p r e s e r i a n n e -
c e s a r i o s a l g u n o s r e m e d i o s p a r a e v i t a r n u l i d a d e s é in f r acc iones l e -
g a l e s . 

D e b e m o s , p u e s , c o n s i d e r a r c o m o u n a c o n s e c u e n c i a d e la c o n s -
t i tuc ión d e n u e s t r o s t r i b u n a l e s y del o r d e n d e e n j u i c i a m i e n t o s a n -
c ionado p o r l a leg is lac ión y la j u r i s p r u d e n c i a d e E s p a ñ a , y a u n 
c o m o u n a n e c e s i d a d d e la déb i l condic ion h u m a n a , la conces ion 
d e c i e r tos r e c u r s o s e n favor del q u e s e c r e e a g r a v i a d o , p a r a o b -
t e n e r por las v i a s l e g a l e s la r e p a r a c i ó n d e a g r a v i o s é i n j u s t i c i a s . 

Var ios son los r e c u r s o s q u e p u e d e n p r o p o n e r s e con e s t e o b j e -
to , á s a b e r : 

1 .° De r e p o s i c i ó n . 
2 . ° De a p e l a c i ó n . 
5 . ° D e q u e j a por d e n e g a c i ó n d e j u s t i c i a ó d e a p e l a c i ó n . 
4 . ° De s ú p l i c a . 
5 . ° D e n u l i d a d . 
6 . ° De c a s a c i ó n . 
7.° De f u e r z a . 
De todos es tos m e d i o s e s t a b l e c i d o s en favor de l (pie se cons i -



clera p e r j u d i c a d o por u n p r o c e d i m i e n t o ó u n l'alio q u e c r e e i n -
j u s t o , d a r e m o s u n a i d e a g e n e r a l , s in p e r j u i c i o d e la e x p l i c a -
ción d e t e n i d a q u e todos e l los e x i g e n y se h a r á o p o r t u n a m e n t e e n 
el c u r s o d e e s t a o b r a . 

i « Reposición. C u a n d o a l g u n a d e las p a r t e s t iene por i n -
j u s t a ó c o n t r a r i a á d e r e c h o u n a p r o v i d e n c i a i n t e r locu to r i a d e u n 
j u e z in fe r io r , p u e d e sol ic i tar a n t e el m i s m o q u e la r e v o q u e , e n -
m i e n d e ó r e f o r m e e n los t é r m i n o s q u e d e s e a , ó c o m o se d i c e v u l -
g a r m e n t e e n el f o r o , por contrario imperio. D e n o m í n a s e e s t a 
f o r m u l a pedir reposición, v se p r o t e s t a e n e l la si no se a c c e d e 
á la s ú p l i c a , a p e l a r p a r a a n t e el s u p e r i o r i n m e d i a t o , o se a p e l a 
de sde l u e g o p a r a en el caso d e no a c c e d e r s e á la r e f o r m a d e la 
p r o v i d e n c i a q u e m o t i v a e s t e i n c i d e n t e ; s o b r e e l cua l se forma 
artículo de prèvio y especial pronunciamiento, p a r a q u e n o 
se p a s e a d e l a n t e e n e l j u i c io h a s t a q u e a q u e l se r e s u e l v a . El t é r -
m i n o p a r a p r o p o n e r e s t e r e c u r s o e s d e t r e s d i a s i m p r o r o g a b l e s , 
c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e a l d e la not i f icación de la p r o v i d e n c i a 
q u e lo m o t i v a ( 1 ) ; v los t r á m i t e s q u e e n él s e s i g u e n son i g u a -
les á los d e c u a l e s q u i e r a o t ro i n c i d e n t e d e los q u e no e x i g e n r e -
c i b i m i e n t o á p r u e b a . 

2 . ° Apelación. De las s e n t e n c i a s d e f i n i t i v a s , d e las q u e d e -
n i e g a n e l r e m e d i o d e la r e p o s i c i ó n , v d e t o d a s l as d e m á s i n t e r -
l o c u t o r i a s q u e d e c i d e n u n a r t í cu lo ó c u e s t i ó n i n c i d e n t a l , p u e d e 
la p a r t e q u e se c r e e p e r j u d i c a d a r e c l a m a r p a r a a n t e el s u p e r i o r 
i n m e d i a t o , y e s t e r e c u r s o e s el q u e l l a m a m o s d e apelación. 

T o d a s las s e n t e n c i a s de f in i t ivas d i c t a d a s en p r i m e r a i n s t a n c i a 
son a p e l a b l e s ; pe ro d e las i n t e r l o c u t o r i a s s o l a m e n t e l as q u e t i e -
nen f u e r z a d e de f in i t ivas p o r q u e c a u s a n u n g r a v á m e n q u e no 
p u e d e r e p a r a r s e ni a u n a l d e c i d i r s e el j u i c i o , como son por e j e m -
plo l as s i g u i e n t e s : 

i L a s q u e d e n i e g a n u n a p r u e b a esenc ia l p a r a el fal lo a c e r -
t ado de l a s u n t o . 

2.« L a s q u e d e n i e g a n u n a a p e l a c i ó n ó la d e c l a r a n d e s i e r t a o 
a b a n d o n a d a . 

(1) Art. 6> de l a l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 

3 . ° L a s q u e d e c l a r a n á un j u e z c o m p e t e n t e ó i n c o m p e t e n t e . 
.4 .° L a s q u e d e n i e g a n la r e s t i tuc ión in integrum r e c l a m a d a 

p o r a l g u n a d e las p a r t e s ; y o t r a s v a r i a s d e igua l n a t u r a l e z a . 
En los ju i c ios c i v i l e s , t r a s c u r r i d o el t é r m i n o d e c inco ó d e t r e s 

d i a s r e s p e c t i v a m e n t e s e ñ a l a d o p a r a la a p e l a c i ó n s in h a b e r s e pro-
p u e s t o e s t e r e c u r s o , las s e n t e n c i a s , s e a n de f in i t i va s ó i n t e r l o c u -
t o r i a s , se c o n s i d e r a n d e d e r e c h o consentidas y pasadas en 
autoridad de cosa juzgada, e s d e c i r , t ienen la m i s m a f u e r z a 
q u e u n a e j e c u t o r i a , sin neces idad d e n i n g u n a dec l a r ac ión j u d i -
cial ( 1 ) . P e r o en los c r i m i n a l e s , a u n q u e se e n t i e n d a c o n s e n t i d a 
u n a s e n t e n c i a d e f i n i t i v a por no a p e l a r d e el la las p a r t e s , no p a s a 
en a u t o r i d a d d e cosa j u z g a d a , m i e n t r a s no r e c a e e j e c u t o r i a de l 
t r i b u n a l s u p e r i o r ; á c u y o e f ec to s i e m p r e se r e m i t e á él e n c o n -
s u l t a el p r o c e s o , p a r a q u e s e a v i s to en s e g u n d a i n s t a n c i a . S o l a -
m e n t e se c o n s i d e r a firme la s e n t e n c i a d i c t a d a en la p r i m e r a y 
ún ica i n s t a n c i a , en los del i tos d e p e n a co r r ecc iona l j u z g a d o s p o r 
el t r i b u n a l e spec i a l d e M a d r i d , y e n los ju ic ios q u e s e s i g u e n 
en d i c h a i n s t a n c i a e n las A u d i e n c i a s ; e n el p r i m e r c a s o , s i e m -
p r e , y en el s e g u n d o , c u a n d o las p a r t e s no s u p l i c a n d e la 
s e n t e n c i a . 

5.° Recurso de queja por denegación de justicia ó de ape-
lación. En toda c l a s e d e p r o c e d i m i e n t o s , c u a n d o u n a d e las 
p a r t e s c r e e q u e el j u e z no p r o c e d e con a r r e g l o á d e r e c h o , ó c u a n -
do e s t e no a c c e d e á las p e t i c i o n e s q u e se c o n s i d e r a n j u s t a s , ú 
ocas iona a l g ú n a g r a v i o ó p e r j u i c i o , e s t á s i e m p r e e x p e d i t o el m e -
dio d e la r epos i c ión p a r a q u e r e f o r m e s u s p r o v i d e n c i a s , y el d e 
la ape lac ión si n o las r e p o n e ó r e f o r m a . P e r o si por no a c c e d e r 
el j u e z á la repos ic ión a p e l a r e la p a r t e q u e se c o n s i d e r a a g r a -
v i a d a y a q u e l no le a d m i t e e s t e r e c u r s o , ó si se d e n e g a r e la a p e -
lac ión en c u a l q u i e r a o t ro c a s o , p u e d e e l q u e la h u b i e r e i n t e r -
pues to r e c u r r i r en q u e j a á la A u d i e n c i a de l t e r r i to r io . E n v i s t a 
d e e s t e r e c u r s o d e b e el t r i b u n a l m a n d a r a l j u e z q u e i n f o r m e s o -
b r e el con t en ido d e la q u e j a , á c u y o e fec to se in se r t a e n la c a r t a -
ó r d e n cop ia de l e sc r i to en q u e se c o n t i e n e , y l u e g o q u e se ha r e -

<1 Art. 68 j e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
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c ib ido el i n f o r m e se o y e sob re él al a p e l a n t e , y se d e t e r m i n a en 
v i s t a d e todo lo q u e se c r e e j u s t o . 

Si la A u d i e n c i a e s t i m a b ien d e n e g a d a la a p e l a c i ó n , lo d e c l a r a 
a s i , y m a n d a r e m i t i r al j u e z t e s t imonio d e e s t a p r o v i d e n c i a p a r a 

. q u e c o n s t e e n los a u t o s ; p e r o si por el c o n t r a r i o , j u z g a q u e h a 
d e b i d o o t o r g a r s e d i c h o r e c u r s o , h a c e l a d e c l a r a c i ó n e n e s t e con-
c e p t o , y m a n d a c o m u n i c a r o r d e n a l j u e z p a r a q u e r e m i t a los a u -
t o s , p r é v i a c i t ac ión d e las p a r t e s ( 1 ) . 

C u a n d o e l a g r a v i o q u e se r e c i b e del j u e z no cons i s t e e n q u e 
e s t e d e n i e g u e la a p e l a c i ó n , s ino en q u e p r o c e d a con l e n t i t u d ó 
p a r c i a l i d a d , ó e n q u e o c a s i o n e t r á m i t e s y gas tos i n n e c e s a r i o s , ó 
c a u s e a l g ú n p e r j u i c i o d e tal n a t u r a l e z a q u e no p u e d a e v i t a r s e 
p o r m e d i o d e la repos ic ión ni de la a p e l a c i ó n , la q u e j a d e b e d i -
r i g i r s e á q u e el t r i b u n a l h a g a c e s a r el m o t i v o del a g r a v i o . 

E n e s t e caso t a m b i é n p ide la A u d i e n c i a i n f o r m e a l j u e z i n f e -
r i o r , e n c a r g á n d o l e á v e c e s q u e lo h a g a con la ju s t i f i cac ión o p o r -
t u n a , e s to e s , a c r e d i t a n d o la r azón d e su c o n d u c t a ó m o d o d e 
p r o c e d e r ; y con vis ta d e lo q u e e x p o n e p u e d e el t r i b u n a l d e t e r -
m i n a r lo q u e c r e a j u s t o , y a u n h a c e r u s o d e la j u r i s d i c c i ó n d is -
c i p l i n a r i a p a r a c o r r e g i r a l j u e z , ó b i e n m a n d a r q u e á su t i e m -
po , e s to e s , c u a n d o v a y a e l a s u n t o e n s e g u n d a i n s t a n c i a a l t r i -
buna l , s e t e n g a p r e s e n t e su c o n d u c t a y s e h a g a la o p o r t u n a a n o -
tac ión d e el la e n el r e g i s t r o d e i n f o r m e s . 

4 . ° Recurso de súplica. E s t e r e c u r s o t i e n e por o b j e t o r e -
d a m a r c o n t r a c u a l q u i e r p r o v i d e n c i a ó s e n t e n c i a d e t r i b u n a l s u -
p e r i o r ó s u p r e m o p a r a q u e la a l t e r e , r e f o r m e , m o d i f i q u e ó d e j e 
s in e f e c t o , ó c o m o se d i c e e n e l foro p a r a q u e la supla y en-
miende. S i el fal lo d e q u e se t r a t a e s d e f i n i t i v o , la súp l i ca d a 
l u g a r á u n a n u e v a i n s t a n c i a q u e p u e d e se r s e g u n d a si a q u e l h a 
r e c a í d o e n p r i m e r a , y p u e d e t a m b i é n s e r t e r c e r a si la a n t e -
r io r h a s ido s e g u n d a . P e r o si la p r o v i d e n c i a c o n t r a la c u a l se r e -
c l a m a e s i n t e r l o c u t o r i a , n o p r o d u c e la súp l i ca u n a n u e v a i n s t a n -
c i a , sino e q u i v a l e a l inc iden te d e repos ic ión en los j u z g a d o s i n -
f e r i o r e s , con la d i f e r e n c i a d e q u e el s u p l i c a n t e t i ene q u e v a l e r s e 

de e x p r e s i o n e s m a s r e s p e t u o s a s , y d e q u e e n vez d e p e d i r q u e 
s e reponga la p r o v i d e n c i a sol ic i ta q u e s e supla y enmiende. 

El t é r m i n o p a r a p r o p o n e r e s t e r e c u r s o e s d e t r e s d i a s ( 1 ) ; y 
l a m i s m a s a l a q u e h u b i e r e d i c t a d o la p r o v i d e n c i a s u p l i c a d a , p r é -
v i a a u d i e n c i a d e la p a r t e a d v e r s a r i a al r e c u r r e n t e , si e s t i m a n e -
c e s a r i o o i r í a , d e b e d e t e r m i n a r s o b r e e s t e i n c i d e n t e lo q u e c o n s i -
d e r e j u s t o ( 2 ) . 

P a r a la dec is ión d e es tos a r t í c u l o s los t r i b u n a l e s a c o s t u m b r a -
ban á m a n d a r c i t a r á l as p a r t e s y c e l e b r a r v i s t a p ú b l i c a con la 
c o n c u r r e n c i a d é l o s l e t r a d o s ; p e r o l a n u e v a l ey h a s u p r i m i d o 
o p o r t u n a m e n t e es tos t r á m i t e s p a r a s imp l i f i c a r y a b r e v i a r el p r o -
c e d i m i e n t o . 

E n los j u i c i o s q u e s e s i g u e n a n t e los t r i b u n a l e s y por e l o r d e n 
y r i t u a l i d a d del fue ro c o m ú n , n o c a b e el r e c u r s o d e s ú p l i c a ( 5 ) 
d e las s e n t e n c i a s d i c t a d a s e n los negoc ios c iv i l e s , d e n o m i n a d a s 
d e vista, q u e son las de f in i t i va s en s e g u n d a i n s t a n c i a . 

S in e m b a r g o , en los negoc ios m e r c a n t i l e s sí p r o c e d e d i c h o r e -
c u r s o en los c a s o s s i g u i e n t e s : 

I C u a n d o la s e n t e n c i a d e v i s t a e s r e v o c a t o r i a e n lodo ó e n 
p a r t e . 

2 . " C u a n d o l a r evocac ión e s r e l a t i v a á s e n t e n c i a d e f i n i t i v a . 
3 . ° C u a n d o el i n t e r é s del p le i to e x c e d e d e 1 0 , 0 0 0 r s . ( 4 ) . 
E n los ju i c ios c r i m i n a l e s t a m b i é n e s p e r m i t i d a l a s ú p l i c a : 
1.° C u a n d o el del i to e s g r a v e ó d e p e n a m a y o r q u e l a c o r -

r e c c i o n a l , y h u b i e r e d i v e r g e n c i a e senc ia l e n t r e el fal lo d e p r i m e -
r a i n s t anc i a y el d e s e g u n d a . 

2 . ° C u a n d o en la s e n t e n c i a d e v i s t a s e i m p o n e la p e n a d e 
m u e r t e , y a q u e l l a no es conforme de toda conformidad «i la 
d i c t a d a en p r i m e r a i n s t a n c i a ( 5 ) . 

(1) Ley 1 . a , t it . 21 , l ib . 11, N. R. , y ar t . 66 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) D i c h o art . 66 id. 
(3) Art . 76 id. 
(4) S e c c i ó n 3 . a , t it . 11 de la l ey de c n j u i c i a m i c n l o m e r c a n t i l . 
(5) R e g l a 4fl de la ley prov i s iona l . 



5 . ° C u a n d o el j u i c io c r i m i n a l se h a s e g u i d o en p r i m e r a i n s -
t a n c i a a n t e u n t r i b u n a l s u p e r i o r ó a n t e el S u p r e m o d e J u s t i -

c i a ( 1 ) , p u e s e n vez d e a p e l a r d e la s e n t e n c i a de f in i t iva q u e r e c a e , 
p u e d e s u p l i c a r d e el la la p e r s o n a q u e se c o n s i d e r e a g r a v i a d a , 
p a r a q u e o t r a s a l a de l m i s m o t r i b u n a l r e v e a el a s u n t o e n s e g u n -
d a i n s t a n c i a . 

En todos e s t o s c a s o s , d e q u e s e t r a t a r á á m p l i a m e n t e e n el l u -
g a r o p o r t u n o , p r o c e d e el r e c u r s o d e s ú p l i c a , y e n t o n c e s t i e n e el 
r e c u r r e n t e el t é r m i n o d e d iez d i a s p a r a p r e s e n t a r l o y p a r a e x -
p o n e r los a g r a v i o s q u e c r e e e x p e r i m e n t a r en l a s e n t e n c i a s u p l i -
c a d a ( 2 ) . 

5 . ° Recurso de nulidad. E s t e r e c u r s o p r o c e d e c u a n d o s e 
h u b i e r e p r o t e s t a d o o p o r t u n a m e n t e r e a l i z a r l o , e n el c a s o q u e el 
j u e z h a y a d e c l a r a d o u n negoc io d e m e n o r c u a n t í a , t e n i é n d o l a 
m a y o r . Debe i n t e r p o n e r s e , a d m i t i r s e y s e g u i r s e á la vez q u e el 
d e ape lac ión ( 5 ) . Lo m i s m o p r o c e d e c u a n d o se r e c l a m e sin r e -
s u l t a d o c o n t r a u n t r á m i t e ó a c t u a c i ó n q u e l leve cons igo e l d e f e c t o 
d e n u l i d a d , p u e s e n c u a l q u i e r a d e es tos c a s o s p u e d e h a c e r s e u s o 
d e e s t e r e c u r s o al m i s m o t i e m p o q u e el o r d i n a r i o d e ape l ac ión ó 
a l z a d a . 

6 . ° Recurso de casación. A d m i t í a la a n t i g u a j u r i s -
p r u d e n c i a d o s r e c u r s o s c o n t r a l as s e n t e n c i a s d e los t r i b u -
n a l e s s u p e r i o r e s , u n o l l a m a d o d e injusticia notoria y o t r o 
d e mil y quinientas, p o r la c a n t i d a d q u e se d e p o s i t a b a 
p a r a s e g u i r l o , ó d e segunda suplicación: el p r i m e r o t e -
n ia l u g a r r e s p e c t o d e los fal los e j e c u t o r i a d o s e n j u i c i o s c u -
y a p r i m e r a i n s t a n c i a s e h u b i e s e s e g u i d o a n t e u n j u e z i n -
f e r i o r , y el o t ro c u a n d o u n a A u d i e n c i a ó C h a n c i l l e r i a h a -
b í a conoc ido e n p r i m e r g r a d o , e n v i r t u d del p r iv i l eg io q u e 
s e l l a m a b a caso de córte; p e r o abo l idos u n o y o t ro r e -
c u r s o por la Cons t i t uc ión d e 1 8 1 2 , se e s t a b l e c i ó d e s p u e s p o r 

(1) P á r r a f o 3 . ° , ar t . 93 de l r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l . 

(2) L e y 1.«, t it . 21, l ib . 11, N. R . 

Real d e c r e t o d e 4 d e n o v i e m b r e d e 1838 el d e nulidad c o n t r a 
las e j e c u t o r i a s d e las A u d i e n c i a s y de l t r i buna l e spec i a l d e G u e r -
r a y M a r i n a p a r a a n t e el S u p r e m o d e J u s t i c i a ; h a s t a q u e la n u e -
va l ev d e e n j u i c i a m i e n t o civil lia c r e a d o e l de casación, q u e es 
en c ie r to m o d o a n á l o g o , p o r q u e se d á c o n t r a l as s e n t e n c i a s d e -
finitivas d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ( 1 ) . 

Por u n a a n o m a l í a d i g n a d e la m a s s e v e r a c e n s u r a , no s e c o -
noce e l r e c u r s o d e c a s a c i ó n en los ju i c ios c r i m i n a l e s c o m u n e s , s i-
no s o l a m e n t e en los q u e se s i g u e n p a r a el c a s t i g o d e los del i tos 
d e c o n t r a b a n d o y f r a u d e ; c o m o si f u e r a n d i g n o s d e m a s p r o t e c -
ción los i n t e r e s e s , q u e la h o n r a , la s e g u r i d a d y la v i d a d é l o s 
h o m b r e s . Vergonzoso é i n d i s c u l p a b l e e s e s t e a b a n d o n o d e los d e -
r e c h o s m a s s a g r a d o s ; pe ro d e s g r a c i a d a m e n t e as i s u c e d e h a s t a el 
d i a en q u e es to e s c r i b i m o s ( 2 ) . 

7 .° Recurso de fuerza. P a r a finalizar e s t a s b r e v í s i m a s no-
c iones sob re los r e c u r s o s , d a r e m o s a l g u n a l i g e r a idea del l l a m a -
do d e fuerza, q u e e s e l q u e se d i r i g e á a l z a r la q u e se c r e e h a c e u n 
j u e z ó t r i b u n a l ec les iás t i co conociendo s in j u r i s d i c c i ó n , p r o c e d i e n -
do d e u n a m a n e r a i r r e g u l a r y no a j u s t a d a á las l e y e s d e e n j u i c i a -
m i e n t o , ó d e n e g a n d o las a p e l a c i o n e s q u e l e g a l m e n t e se i n t e r p o n -
g a n p a r a a n t e el s u p e r i o r c o m p e t e n t e . De es tos r e c u r s o s conocen 
las A u d i e n c i a s , c o m o s e di jo e n la p r i m e r a p a r t e d e e s t a o b r a , 
c u a n d o el p r o c e d i m i e n t o se s i g u e a n t e u n j u e z ó t r i b u n a l e c l e -
s i á s t i co d e su te r r i to r io ; y el T r i b u n a l S u p r e m o de J u s t i c i a r e s -
p e c t o d e los ju i c ios p e n d i e n t e s en la Ro la ó la N u n c i a t u r a y d e -
m a s t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ec les iás t i cos de la c ó r t e ( 5 ) ; y d e t o -
dos el los t r a t a r e m o s con m a s ex lens ion en el l u g a r o p o r t u n o e n el 
t i l . 2 . ° , l ib . 4 . ° d e e s t a 2 . a p a r t e . 

(1) Art . 1 ,010 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) Sin e m b a r g o , u n a de las b a s e s d i c tadas para la n u e v a organ izac ión j u d i c i a l , e s -

t a b l e c e el r e c u r s o d e c a s a c i ó n en l o s j u i c i o s c r i m i n a l e s , lo m i s m o q u e en l o s c i v i l e s 
c o m o p u e d e v e r s e al pr inc ip io de l t o m o 1 . ° de e s ta o b r a . 

(2) R e g l a 4 .a , art . 48 del r e g l a m e n t o prov i s iona l , 8 . a r t . 90 id . , y art. I . I O o d c la ley 
de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 



C A P I T U L O X. 

de l a acumulac ion de acciones . 

La c l a r i d a d en la c o m p r o b a c i o n d e los hechos y e n la d i s c u -
sión d e las c u e s t i o n e s , la e c o n o m í a d e t i e m p o y d e d i spend ios , y 
la c o n v e n i e n c i a d e q u e no r e c a i g a n dec is iones d i f e r e n t e s y tal 
vez c o n t r a d i c t o r i a s , e x i g e n la u n i d a d en p r o c e d i m i e n t o s d i r i g i -
dos a u n m i s m o f in . P o r e s t a r azón c o n v i e n e m u c h a s v e c e s q u e 
á u n ju i c io p r i n c i p i a d o se u n a ot ro e m p e z a d o con pos t e r io r idad 
p a r a q u e se s igan u n i d o s y á la v e z ; y e s to es lo q u e l l a m a m o s 
acumulación, la cua l t iene por o b j e t o la reunión d e u n o s au tos 
ó p rocesos á o t r o s , p a r a q u e s e s u s t a n c i e n y fal len e n u n solo 
j u i c i o . 

L a a c u m u l a c i ó n p r o c e d e t a n t o en los a s u n t o s c ivi les c o m o en 
los c r i m i n a l e s ; p e r o t r a t a r e m o s a h o r a d e la q u e se r e f i e r e á los 
p r i m e r o s , y d e s p u e s d e la q u e h a c e r e l ac ión á los s e g u n d o s , y 
c o n c l u i r e m o s s e n t a n d o d e s p u e s u n a r e g l a c o m ú n á a m b o s j u i -
c ios . 

1.° Acumulación en los juicios civiles. E n es tos solo 
p u e d e d e c r e t a r s e e n los c inco c a s o s s i g u i e n t e s : 

1 C u a n d o la s e n t e n c i a q u e h a y a d e d i c t a r s e e n uno d e los 
p le i tos c u y a a c u m u l a c i ó n se p ida , p r o d u z c a e x c e p c i ó n d e cosa 
juzgada e n el o t r o , p u e s d e d i s c u t i r s e a n t e d o s j u e c e s y en di-
f e r e n t e s p rocesos , ó a n t e un m i s m o j u e z y por d i s t i n t a s e s c r i b a -
n í a s , la d e t e r m i n a c i ó n r e c a e r í a e n d ive r sos t i e m p o s , y l a s e n t e n -
c ia d a d a e n uno d e los ju i c ios pod r í a p o n e r s e c o m o e x c e p c i ó n en 
el o t ro . 

2 . ° C u a n d o e n un j u z g a d o c o m p e t e n t e h a y a p e n d i e n t e plei to 
ó litis pendencia, c o m o s e d ice e n el foro , s o b r e lo m i s m o q u e 
s e a ob je to de l q u e d e s p u e s se h a y a p r o m o v i d o . 

3 . ° C u a n d o es t é p e n d i e n t e u n ju i c io de c o n c u r s o , al q u e se 
ha l l e s u j e t o el c a u d a l c o n t r a q u e s e h a y a d e d u c i d o , ó d e d u z c a 
c u a l q u i e r d e m a n d a . 

4 . ° C u a n d o se s i g a un ju ic io d e t e s t a m e n t a r í a ó d e a b i n t e s -

t a t o , al q u e se ha l l e s u j e t o el c a u d a l c o n t r a el c u a l se h a y a d e -
d u c i d o o s e d e d u z c a u n a acción de las d e c l a r a d a s a c u m u l a b l e s ' á 
e s tos ju i c ios . 

5 . ° C u a n d o d e s e g u i r s e s e p a r a d a m e n t e los p le i tos , se d i v i d e 
la continencia de la causa ( 1 ) , e s dec i r la u n i d a d del a s u n t o q u e 
es o b j e t o de l j u i c i o . 

R e s p e c t o de l p r i m e r caso conv iene s a b e r q u e es cosa juzgada, 
lo q u e se h a dec id ido i r r e v o c a b l e m e n t e e n ju i c io c o n t r a d i c t o r i o ; 
c u y a dec is ión p u e d e s e r v i r d e o b s t á c u l o p a r a el p rog reso d e o t r a 
acc ión d e d u c i d a sob re la m i s m a cosa ú ob je to l i t igioso. P u e d e 
e s to s u c e d e r e n m u c h a s ocas iones , c o m o por e j e m p l o , si e s t a n d o 
s i g u i é n d o s e u n ju i c io sob re la nu l idad d e u n a e s c r i t u r a ó d e u n 
t e s t a m e n t o , s e p r inc ip i a o t ro p r o c e d i m i e n t o p o r s e p a r a d o p a r a el 
p a g o ó c u m p l i m i e n t o d e la obl igac ión q u e a p a r e c e c o n t r a í d a en 
d i c h a e s c r i t u r a , ó p a r a la e n t r e g a d e u n a m a n d a ó l egado q u e r e -
s u l t e del t e s t a m e n t o . E n c u a l q u i e r a d e es tos casos p r o c e d e l a 
a c u m u l a c i ó n p a r a q u e no r e c a i g a s e n t e n c i a sob re el p a g o ó c u m -
p l i m i e n t o d e la ob l igac ión ó la e n t r e g a del l e g a d o ó m a n d a , 
h a s t a q u e s e d i c t e e j e c u t o r i a sob re la n u l i d a d ó va l idez del d o -
c u m e n t o públ ico q u e s i r v a d e f u n d a m e n t o á la a c c i ó n . 

P e r o n u n c a p r o c e d e la a c u m u l a c i ó n d e la v i a e j e c u t i v a cor-
r e s p o n d i e n t e al a c r e e d o r con la i n t e n t a d a a n t e s á n o m b r e del 
d e u d o r , por s e r a q u e l l a d e d i s t in t a í n d o l e , m a s r á p i d a y p r i v i -
l e g i a d á ; p o r q u e la sen t enc i a d a d a en e l la no p r o d u c e excepc ión 
d e cosa juzgada p a r a el ju ic io o r d i n a r i o , y p o r q u e n o d e b e se r 
p e r m i t i d o a l d e u d o r p r i v a r ( d e b u e n a ó m a l a fé) al a c r e e d o r de l 
benef ic io q u e l a l ey le c o n c e d e ( 2 ) . 

R e s p e c t o al s e g u n d o c a s o e x p r e s a d o , p r o c e d e la a c u m u l a c i ó n 
c u a n d o e s t u v i e r e p e n d i e n t e u n plei to a n t e juzgado competente 
s o b r e lo m i s m o q u e s e a ob je to d e o t ro p r o m o v i d o d e s p u e s ; p e r o 
si n o cons t a a u n si el j u e z q u e ha e m p e z a d o á conocer e s c o m -
p e t e n t e p a r a e n t e n d e r e n el a s u n t o , e n t o n c e s no d e b e a c u m u l a r -
s e á s u s a c t u a c i o n e s l as q u e d e s p u e s se h u b i e r e n incoado sob re 

(1) A r t . l o 7 d é l a ley de enjuiciamiento civil. 
(2) Dec's inñ del Tribunal Supremo de 31 de diciembre de 1851. 



e l m i s m o pun ió l i t ig ioso, s ino r e c l a m a r s e el conoc imien to por los 
m e d i o s y a exp l i cados a c e r c a d e las cues t i ones s o b r e c o m p e t e n -
c i a , p a r a h a c e r q u e cese la u s u r p a c i ó n del j u z g a d o q u e p r i m e r o 
p r e v i n o i n d e b i d a m e n t e ( 1 ) . 

El caso t e rce ro m e n c i o n a d o por la l ey e s m u y c l a r o , y no e s t á 
s u j e t o á n i n g u n a e x c e p c i ó n : s i e m p r e q u e se h a l l e p e n d i e n t e u n 
ju ic io de c o n c u r s o , d e b e a c u m u l a r s e á él t oda d e m a n d a ó r e c l a -
m a c i ó n q u e se p r o p o n g a ó h u b i e r e p r o p u e s t o c o n t r a los b i e n e s 
del c o n c u r s a d o , p u e s s i e n d o el o b j e l o d e e s t e j u i c io r e u n i r t o d a s 
las r e c l a m a c i o n e s q u e s e h a g a n c o n t r a el c a u d a l d e a q u e l , p a r a 
q u e los a c r e e d o r e s c o b r e n lo q u e r e s p e c t i v a m e n t e l es c o r r e s p o n -
da y en el l u g a r y g r a d o q u e les t oque con a r r e g l o á d e r e c h o , 
c u a l q u i e r acc ión q u e s e s i g u i e s e s e p a r a d a m e n t e , ó se r i a i l u so -
r i a , ó d e f r a u d a r í a á los d e m á s a c r e e d o r e s si p r o d u j e s e a l g ú n 
e f e c t o . 

. P e r o no p r o c e d e la a c u m u l a c i ó n , c u a n d o p o r el m i s m o c o n -
c u r s a d o se s i gue u n l i t igio p a r a la r e c l a m a c i ó n d e u n d e r e c h o , ó 
c u a n d o c o n t r a el m i s m o se e s t á s i gu i endo u n ju ic io s o b r e decis ión 
d e a lgún o t r o p u n t o d i f e r e n t e de l d e p a g o de d e u d a s del c a u d a l 
c o n c u r s a d o , c o m o por e j e m p l o , la d e c l a r a c i ó n d e u n a s e r v i d u m - ' 
b r e , la r e iv ind icac ión d e u n a finca, ó a l g ú n o t ro d e e s t a n a t u r a -
l e z a , e n c u y o caso los a c r e e d o r e s de l c o n c u r s a d o t e n d r á n i n t e r é s 
y p o d r á n t o m a r p a r t e en el j u i c i o , p e r o no p u e d e n ex ig i r la 
a c u m u l a c i ó n al c o n c u r s ó . 

E n el c u a r t o caso e x p r e s a d o a n t e s , s e h a d i c h o q u e d e b e n 
a c u m u l a r s e á la t e s t a m e n t a r i a ó a b i n l e s t a t o las acc iones d e c l a -
r a d a s a c u m u l a b l e s á a q u e l j u i c i o ; y conv iene q u e v e a m o s c u á l e s 
son e s t a s . E n los d e t e s t a m e n t a r i a t o d a s l as r e c l a m a c i o n e s r e l a -
t i v a s á la formación d e los i n v e n t a r i o s d e b e n s u s t a n c i a r s e en 
p ieza s e p a r a d a del a s u n t o p r i n c i p a l ; p e r o lodos los (pie sos t engan 
u n a m i s m a c a u s a ó e j e r c i t e n u n a m i s m a a c c i ó n , d e b e n l i t i g a r 
j u n t o s b a j o u n a sola d i recc ión y r e p r e s e n t a d o s p o r un p r o c u r a -
d o r ( 2 ) ; d e c o n s i g u i e n t e son a c u m u l a b l e s l a s acc iones d e todos 

(1) Dicha dec i s i on del T r i b u n a l S u p r e m o . 
(2) Art. 437 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

el los . Lo m i s m o s u c e d e , c u a n d o se h a c e el a v a l ú o ó j u s t i p r e c i o 
d e los b i enes i n v e n t a r i a d o s e n el ju ic io d e t e s t a m e n t a r i a , p u e s 
son a c u m u l a b l e s y d e b e n sos tene r se y dec id i r se u n i d a s l as p re -
tens iones d e los q u e no e s t u v i e r e n c o n f o r m e s con a q u e l l a s di l i -
g e n c i a s ( 1 ) ; y por ú l t i m o , c u a n d o u n a t e s t a m e n t a r i a se d e c l a r a 
e n c o n c u r s o t a m b i é n son a c u m u l a b l e s l as acc iones q u e se d i r i -
j a n c o n t r a e l la , en los m i s m o s casos q u e las d e m á s r e c l a m a c i o -
nes h e c h a s c o n t r a c u a l q u i e r a o t ro c a u d a l c o n c u r s a d o . 

Es to e n c u a n t o á la a c u m u l a c i ó n en los ju i c ios d e t e s t a m e n t a -
r i a . E n los d e a b i n t e s t a t o el j u e z q u e e n t i e n d e en él es el único 
c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e las acc iones q u e se d e d u c e n c o n t r a 
los h e r e d e r o s de l d i f u n t o ó s u s b i e n e s d e s p u e s d e p r e v e n i d o e l 
j u i c io ; y lo es a s i m i s m o p a r a t o d a acc ión pe r sona l p e n d i e n t e en 
p r i m e r a i n s t anc i a c o n t r a el d i f u n t o ; la c u a l d e b e por c o n s i g u i e n -
te a c u m u l a r s e a l ju ic io g e n e r a l ó u n i v e r s a l del a b i n t e s t a t o ( 2 ) . 

Sin e m b a r g o , los ju i c ios q u e t e n g a n por ob je to u n a acción 
r e a l , d e b e n c o n t i n u a r e n el j u z g a d o d o n d e se h u b i e r e n e n t a b l a -
do , si e s t e f u e r e el del l u g a r en q u e e s t é s i t a la cosa i n m u e b l e ó 
e n el q u e se h u b i e r e h a l l a d o la m u e b l e sob re q u e s e l i t igue ; p e r o 
c u a n d o los e x p r e s a d o s ju ic ios no s e s i g a n en d ichos j u z g a d o s , s i -
no en o t ro d i f e r e n t e , c o r r e s p o n d e la a c u m u l a c i ó n , y d e b e r e m i -
t i r se el conoc imien to al j u e z q u e e s t u v i e r e e n t e n d i e n d o en e l 
a b i n t e s t a t o ( 5 ) . 

E s t a s r e g i a s , q u e h a n s ido s i e m p r e i nconcusas en la j u r i s p r u -
denc i a g e n e r a l r e c i b i d a e n n u e s t r o s t r i b u n a l e s , y q u e h a n t en ido 
ap l icac ión lo m i s m o á los ju i c ios d e t e s t a m e n t a r i a q u e á los d e 
a b i n t e s t a t o , no las v e m o s c o n s i g n a d a s en la ley d e e n j u i c i a m i e n t o 
c ivi l m a s q u e r e s p e c t o d e e s t o s ú l t i m o s ; p e r o no p u e d e n d e j a r 
d e se r a p l i c a b l e s á los d e t e s t a m e n t a r i a , en los c u a l e s p r o c e d e 
s i e m p r e l a a c u m u l a c i ó n e n los ju i c ios e x p r e s a d o s . 

Respec to del caso qu in to i nd i cado a n t e s , s e e n t i e n d e . q u e h a y 
u n i d a d en la continencia de la causa, y q u e por cons igu ien te 
d e b e n a c u m u l a r s e los ju ic ios : 

(1) Art. 160 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . 
(2) Arts . 380 y 381 id. 
(3) Arts . 382 y 383 id. 
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1 C u a n d o c o n c u r r e e n l r e los dos p le i tos identidad de per-
sonas, cosas y acción , c o m o s i , por e j e m p l o , e s l a n d o s igu i éndo-
se u n ju ic io p a r a el c u m p l i m i e n t o d e u n a ob l igac ión á i n s t a n c i a 
d e u n a p a r t e y c o n t r a d e t e r m i n a d a p e r s o n a , la m i s m a p a r t e ó 
u n a p o d e r a d o s u y o d e m a n d a s e p a r a d a m e n t e á a q u e l l a con i g u a l 
o b j e t o . . 

2 . ° C u a n d o son idénticas las personas y las cosas, a u n q u e 
la acción sea diversa. Asi s u c e d e r í a , si e s t a n d o uno r e c l a m a n d o 
un c r é d i t o c o n t r a d e t e r m i n a d o d e u d o r , se p r e s e n t a s e e s t e en ot ro 
j u z g a d o d e m a n d a n d o á aque l por o t ro c réd i to q u e c o n t r a é l t uv i e se . 

5 . ° C u a n d o h a y identidad de personas y acciones, a u n q u e 
l a s cosas sean distintas-, c o m o si r e c l a m a n d o u n a p e r s o n a u n a 
c o s a c u y o depós i to conf ió , a c u d i e s e el d e p o s i t a r i o a n t e o t ro j u e z 
p i d i e n d o l a s i m p e n s a s ó gas tos h e c h o s e n la m i s m a cosa d e p o s i -
t a d a . 

4 . ° C u a n d o las acc iones p r o v i e n e n d e una misma causa, 
aunque procedan contra muchos, y h a y a por cons igu i en t e di-
versidad de personas. P u e d e s u c e d e r e s t o , si h a b i e n d o u n a a c -
c ión c o n t r a u n a p e r s o n a q u e h a y a m u e r t o , h a y q u e d i r i g i r s e 
c o n t r a s u s h e r e d e r o s , e n c u y o caso si la r e c l a m a c i ó n s e h a h e -
c h o p r i m e r o c o n t r a uno y d e s p u e s s e p a r a d a m e n t e c o n t r a o t ro , 
d e b e n u n i r s e y a c u m u l a r s e los p r o c e d i m i e n t o s . 

5 . ° C u a n d o las acc iones p r o v i e n e n d e una misma causa, 
a u n q u e sean diversas las personas y las cosas-, c o m o s i , por 
e j e m p l o , u n t e s t ado r h a l e g a d o á u n a p e r s o n a u n a c a s a y u n a s 
t i e r r a s , c u y a s fincas s e ha l l an en poder d e d i f e r en t e s poseedores , 
p o r c r e e r nulo el l e g a d o , p u e s e n t o n c e s las r e c l a m a c i o n e s de l le-
g a t a r i o c o n t r a aque l los deben a c u m u l a r s e . 

6 . ° C u a n d o h a y identidad de acciones y de cosas, a u n q u e 
las personas sean diversas ( 1 ) ; c o m o si t r a t á n d o s e , v . g r . , de l 
s a n e a m i e n t o d e u n c o n t r a t o , h u b i e r e d i f e r en t e s p e r s o n a s r e s p o n -
s a b l e s , e n c u y o caso l as r e c l a m a c i o n e s c o n t r a ellos d e b e n r e u n i r -
se en un m i s m o ju ic io . 

P e r o no p r o c e d e la a c u m u l a c i ó n : 

1 C u a n d o la p a r l e i n t e r e s a d a no la p i d e , ni opone e s t a e x -
c e p c i ó n , p u e s e l j u e z no p u e d e d e c r e t a r l a d e oficio ( 1 ) . 

2 . ° C u a n d o n i n g u n a d e las d o s j u r i sd i cc iones q u e la p r e t e n -
d e n p u e d e s e g ú n s u s f a c u l t a d e s a b a r c a r el conoc imien to d e a m -
bos l i t ig ios; e n c u y o caso p r o c e d e la a c u m u l a c i ó n d e las a c t u a -
c iones por aque l t r i b u n a l c u y o fallo no p r e j u z g a la cues t ión q u e 
h a y a de v e n t i l a r s e m a s t a r d e e n el o t ro ( 2 ) . 

5 . " C u a n d o los ju i c ios e s t á n p e n d i e n t e s en d i v e r s a s i n s t a n -
c i a s . 

La a c u m u l a c i ó n d e los l i t igios sob re posesion y p r o p i e d a d , ó 
d e l as acc iones y ju ic ios q u e se l l a m a n posesorios y petitorios 
e x i g e e spec i a l m e n c i ó n . No s i e m p r e se i n t e n t a n l as d o s acc iones 
á la v e z , p u e s s u e l e s e r m a s ven ta joso a l ac to r p r e t e n d e r solo 
la p o s e s i o n , y a p o r se r m a s fác i l p r o b a r l a y m a s difícil q u e l e 
p r i v e n d e e l l a , y y a p o r q u e si la p i e r d e , le q u e d a el r e m e d i o 
d e la p r o p i e d a d , al. paso q u e s iendo c o n d e n a d o e n el ju ic io p e -
ti torio no p u e d e i n t e n t a r el posesor io . P e r o á v e c e s e s c o n v e -
n i e n t e p e d i r á un t i e m p o y e n l a m i s m a d e m a n d a la posesión y 
la p r o p i e d a d , p a r a c o n s e g u i r m a s p ron to y con m e n o s d i s p e n -
dios el o b j e t o , y e n t o n c e s e s lícito r e u n i r e s t a s dos acc iones , 
s i e m p r e q u e no s e a n i n c o m p a t i b l e s ( 3 ) . 

E s t a r e u n i ó n ó a c u m u l a c i ó n d e acc iones no t i ene l u g a r e n los 
c a s o s s i g u i e n t e s : 

1.° C u a n d o h a y r econvenc ión sob re d e s p o j o , p u e s el d e s p o -
j a d o d e b e a n t e t o d a s cosas s e r r e p u e s t o en la poses ion ( 4 ) . 

2 . " C u a n d o la acc ión posesor ia ó el i n t e r d i c t o t i ene p o r ob je to 
c o n s e r v a r ó r e t e n e r la p o s e s i o n , p u e s el q u e u s a d e es t e m e d i o 
s u p o n e q u e p o s e e , y el q u e se va le de la acc ión pe t i t o r i a ó r e i -
v ind ica to r í a conf iesa q u e no p o s e e ; a u n q u e en los d e r e c h o s i n -
c o r p ó r e o s , c o m o las s e r v i d u m b r e s , se p u e d e a c u m u l a r el i n t e r -
d ic to de r e t e n e r y la acc ión p e t i t o r i a , p o r no h a b e r c o n t r a r i e d a d 
e n t r e el los . 

(1) Art . 156 de la l ey d e enju ic iamiento c i v i l . 
(2) Dec i s ión del Tr ibuna l Supremo de 11 de abri l de 1851 publ icada e n 1* d e l m i s m o . 
(3) L e y e s 2 7 y 2 8 , tit . 2 , P a r t . 3, y ley 4, t i t . 3, l i b . l l , N. R. 
(4) Ley 5 , t i t . 1 0 , P a r t . 3. 



• 3 . ° C u a n d o d e la posesion se ha d e t r a t a r en u n t r ibuna l y 
de la p r o p i e d a d e n o t r o , c o m o s u c e d e r e spec to de los ju ic ios s u -
m a r i o s y a u n p l ena r ios d e p o s e s i o n , los c u a l e s c o r r e s p o n d e n s i e m -
p r e á la j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a , y los d e p r o p i e d a d d e b e n s e g u i r -
s e a n t e e l l a , si e s c o m p e t e n t e , ó a n t e la espec ia l ó p r i v i l e g i a d a 
r e s p e c t i v a ( 1 ) . 

L a a c u m u l a c i ó n s e p u e d e p e d i r e n c u a l q u i e r e s t a d o del j u i -
cio ( 2 ) , y d e s d e e l m o m e n t o e n q u e se p ide q u e d a e n s u s p e n s o 
la s u s t a n c i a c i o n d e los p le i tos á q u e se r e f i e r e ( 3 ) . Los t r á m i t e s 
q u e se o b s e r v a n s o b r e e s t e inc iden te son los q u e s i g u e n : h a y q u e 
d i s t i n g u i r : 

\ ' Si los ju i c ios q u e se t r a t a n d e a c u m u l a r e s t á n p e n d i e n t e s 
a n t e u n m i s m o j u e z . 

2 . ° S i se s i g u e n a n t e d i v e r s o s j u z g a d o s . 
l . ° En el p r i m e r c a s o , ó p e n d e n los dos ju i c ios a n t e un m i s -

m o e s c r i b a n o , ó b i e n a n t e e s c r i b a n o s d ive r sos . 
Si e s t u v i e r e n p e n d i e n t e s a n t e u n m i s m o e s c r i b a n o , d e b e m a n -

d a r . ^ j u e z q u e e s t e v a y a á h a c e r r e l ac ión d e u n o s y o t ros a u t o s ; 
y si se s i g u i e r e n a n t e d i f e r e n t e s e s c r i b a n o s , d e b e d i s p o n e r q u e 
los r e s p e c t i v o s e s c r i b a n o s a c t u a r i o s s e p r e s e n t e n con s u s a u t o s 
p a r a e l m i s m o o b j e t o , e n u n a c t o solo. E n a m b o s c a s o s se h a de 
c i t a r á l as p a r t e s , l a s c u a l e s ó s u s de fenso re s p u e d e n , si s e p r e -
s e n t a r e n , i n f o r m a r a l j u e z sob re s u d e r e c h o ( 4 ) ; d e m o d o q u e en 
es t e caso no e s p r e c i s o q u e e l i n f o r m e se h a g a p o r los l e t r ados 
d e f e n s o r e s , sino p o r los m i s m o s i n t e r e s a d o s : as i lo p e r m i t e la 
l e y , tal vez p o r e c o n o m i z a r g a s t o s á los i n t e r e s a d o s en u n a s c u e s -
t iones é i n c i d e n t e s q u e p u e d e n se r d e poca e n t i d a d . T e r m i n a d a 
l a r e l a c i ó n , y o i d a s l a s p a r t e s ó s u s d e f e n s o r e s , si s e h u b i e r e n 
p r e s e n t a d o , el j u e z t i e n e ob l igac ión d e d i c t a r s en t enc i a s o b r e es te 
a r t í c u l o , p r e c i s a m e n t e d e n t r o d e los t r e s d i a s s i g u i e n t e s , la cua l 
e s a p e l a b l e e n a m b o s e fec tos ( 5 ) . 

(1) Art. 44 d e l r e g l a m e n t o , F e b r e r o N o v í s i m o , l ib. 3 , c a p . 9 , y E s c r i c h c , art ículo 
acumulación. 

(•2) Arl . 159 de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(3) Art. 175 id. 
(4) Arts . 160 y 161 i d . 
(5) Art. 162 id. 

En el s e g u n d o caso e x p r e s a d o , es to e s , c u a n d o los ju i c ios se 
s i g a n en j u z g a d o s d i f e r e n t e s , p u e d e so l i c i t a r se l a a c u m u l a c i ó n 
a n t e c u a l q u i e r a d e los j u e c e s q u e d e el los c o n o z c a n ; y el ple i to 
m a s m o d e r n o d e b e a c u m u l a r s e a l m a s a n t i g u o , sa lvo en los j u i -
cios u n i v e r s a l e s d e t e s t a m e n t a r i a , a b i n t e s t a t o y c o n c u r s o d e 
a c r e e d o r e s , los c u a l e s s i e m p r e a t r a e n á sí el c o n o c i m i e n t o , a u n -
q u e s e h u b i e r e n p r e v e n i d o con p o s t e r i o r i d a d ( 1 ) . 

Si el j u e z á q u i e n a l g u n a d e l a s p a r t e s p i d e la a c u m u l a c i ó n la 
d e n i e g a por no c r e e r l a p r o c e d e n t e , e s a p e l a b l e e s t a p r o v i d e n c i a 
e n u n solo e f e c t o , y por c o n s i g u i e n t e con t i núa conoc iendo del j u i -
c i o ; pe ro si la c r e e j u s t a m a n d a l i b r a r oficio a l q u e conozca del 
o t r o p le i to , p a r a q u e se lo r e m i t a y se ve r i f i que la a c u m u l a c i ó n , 
a c o m p a ñ a n d o á e s t e oficio t e s t imon io d e los a n t e c e d e n t e s q u e el 
m i s m o j u e z d e t e r m i n e y s e a n b a s t a n t e s p a r a d a r á c o n o c e r la 
c a u s a p o r q u e s e p r e t e n d e a q u e l l a ( 2 ) . 

Rec ib idos p o r el j u e z el oficio y t e s t i m o n i o , d e b e d a r v i s t a d e 
todo por t é r m i n o p e r e n t o r i o d e t r e s d i a s a l q u e a n t e él h a y a p r o -
m o v i d o el p l e i t o , y p a s a d o a q u e l d i c t a r p r o v i d e n c i a o t o r g a n d o ó 
d e n e g a n d o la a c u m u l a c i ó n . 

Si a c c e d e á e l l a , la p r o v i d e n c i a e s a p e l a b l e e n u n solo e fec to , 
y d e b e r e m i t i r los a u t o s al j u e z q u e la h u b i e r e r e c l a m a d o ( 5 ) . 

P e r o c u a n d o el juez á q u i e n se h a p e d i d o la a c u m u l a c i ó n la d e -
n i e g a , d e b e p a s a r oficio a l o t r o , con inserc ión d e los f u n d a m e n -
tos e n q u e se a p o y e p a r a e l lo ; y si el q u e l a r e c l a m ó e n c u e n t r a 
r a z o n a b l e s los mo t ivos q u e el o t ro h a t en ido p a r a d e n e g a r l a , d e b e 
des i s t i r d e su p r e t e n s i ó n , c o n t e s t a n d o a l p u n t o p a r a q u e p u e d a 
c o n t i n u a r p r o c e d i e n d o ; c u y a p r o v i d e n c i a d e des i s t imien to e s a p e -
l a b l e en un solo e f ec to . P o r el c o n t r a r i o , si el j u e z q u e h a ped ido 
la a c u m u l a c i ó n no c r e y e s e b a s t a n t e s los f u n d a m e n t o s d e la n e -
g a t i v a , d e b e r e m i t i r los a u t o s al supe r io r r e s p e c t i v o , q u e es el 
m i s m o á qu ien c o r r e s p o n d e dec id i r las cues t i ones d e c o m p e t e n -
c i a , av i sándo lo al o t ro p a r a q u e h a g a i gua l r e m e s a d e los s u y o s ; 

(1) Art. 163 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 1 6 i á l 6 6 i d . 
(3) Art. 167 á 169 id. 



y s i gu i éndose d e s p u e s lodos los t r á m i t e s p rop ios de d i c h a s c o n -
t i e n d a s d e ju r i sd icc ión ( 1 ) . 

Ya d i j i m o s a n t e s q u e d e s d e q u e se p ide la a c u m u l a c i ó n q u e d a 
s u s p e n s o el c u r s o d e los j u i c i o s , y as i con t inúan es tos c u a n d o 
n i n g u n o d e los j u e c e s d e s i s t e d e su p r o p ó s i t o , h a s t a q u e r e s u e l -
v e sob re e l inc iden te el s u p e r i o r r e spec t ivo . Sin e m b a r g o , se a l z a 
la s u s p e n s i ó n , v p u e d e c o n t i n u a r el c u r s o d e los a s u n t o s , c u a n -
d o se h u b i e r e d i c t a d o a l g u n a d e las p r o v i d e n c i a s , q u e con a r r e -
g lo á lo y a e x p u e s t o son a p e l a b l e s en un solo e f e c t o , c o m o s u -
c e d e : 

1 .o Si el j u e z á q u i e n c u a l q u i e r a d e las p a r t e s ha a c u d i d o p i -
d iendo la a c u m u l a c i ó n la d e n i e g a . 

2 . " Si rec ib ido oficio p o r un j u e z r e c l a m a n d o la a c u m u l a -
ción , a c c e d e e s t e á e l l a , y r e m i t e los a u t o s al q u e hizo la r e -
c l a m a c i ó n . 

5 . ° Si el m i s m o j u e z q u e h a r e c l a m a d o la a c u m u l a c i ó n d e -
s i s t e l u e g o d e e l l a , por convence r l e las r a z o n e s e x p u e s t a s p o r e l 
o t r o á q u i e n d i r ig ió la r e c l a m a c i ó n . 

P e r o a u n q u e en es tos t res casos se a l z a la suspens ión del j u i -
cio á p e s a r d e la ape lac ión q u e se h a y a p r o p u e s t o , d e b e e n t e n -
d e r s e s in p e r j u i c i o d e lo q u e p r o c e d a luego q u e se h u b i e r e d i c -
t a d o e j e c u t o r i a á consecuenc i a de l r e c u r s o ( 2 ) . 

T o d a a c u m u l a c i ó n p r o d u c e los s igu i en t e s e f e c t o s : 
1 .° Q u e los a u t o s a c u m u l a d o s se s igan u n i d o s en u n solo 

ju i c io . 
2 . ° Q u e s e t e r m i n e n p o r u n a m i s m a s e n t e n c i a . 
5 . ° Q u e se s u s p e n d a el c u r s o del q u e e s t u v i e r e m a s p r ó x i m o 

á su t e r m i n a c i ó n , h a s t a q u e el o t ro se ha l l e en el m i s m o e s t a d o , 
s a l v o en el c a s o d e h a c e r s e la a c u m u l a c i ó n á c u a l q u i e r a d e los 
ju ic ios u n i v e r s a l e s , p u e s en tonces d e b e n a c o m o d a r á su t r a m i t a -
ción d e s d e luego los q u e á el los se a c u m u l e n ( 3 ) . 

2 . " Acumulación en los juicios criminales. T a m b i é n e n lo 

(1) Arts. 170 4 174 de la l ey de en ju ic iamiento c i f i l . 
(2) Art. 176 id. 

c r i m i n a l p r o c e d e m u c h a s veces y es m u y necesa r i a la a c u m u l a -
c ión , p a r a q u e no se d i v i d a la con t inenc ia d e la c a u s a . Asi s u c e d e : 

1.° C u a n d o u n a m i s m a p e r s o n a es c u l p a b l e d e dos ó m a s d e -
litos ó f a l l a s , y a p o r cons is t i r en d i f e r e n t e s h e c h o s ó i n f r a c c i o -
n e s , y a p o r q u e u n m i s m o hecho c o n s t i t u y a dos ó m a s de l i tos . 

2 . ° C u a n d o e n el del i to h a y cómpl i ce ó e n c u b r i d o r , e n c u y o 
c a s o el p r o c e d i m i e n t o q u e se s i g a c o n t r a es tos d e b e c o r r e r un ido 
ó a c u m u l a d o a l p r e v e n i d o c o n t r a el a u l o r p r i n c i p a l . 

R e s p e c t o del p r i m e r caso l a a c u m u l a c i ó n e s u n a r eg la d e b u e n 
o r d e n e n el p r o c e d i m i e n t o , á fin d e q u e en u n solo j u i c io a p a -
r e z c a n á l a vez todos los hechos pun ib l e s c o m e t i d o s por u n a m i s -
m a p e r s o n a , sean j u z g a d o s á u n t i e m p o , v r e c a i g a u n a sola s e n -
t e n c i a . 

Si p u e s al s e g u i r s e u n proceso c o n t r a u n d e l i n c u e n t e se s u -
p i e r e q u e h a y p e n d i e n t e o t ro j u i c io c o n l r a e l m i s m o , d e b e el j u e z 
r e m i t i r s u c o n o c i m i e n t o al q u e e s t u v i e r e s igu iendo el p r i m e r o 
p a r a la a c u m u l a c i ó n á é l ; y si se s i g u e n a m b o s a n t e el m i s m o 
j u e z , d e b e d e c r e t a r q u e se a c u m u l e n y c o r r a n un idos por a n t e e l 
e s c r i b a n o a c t u a r i o del q u e s e p r e v i n o p r i m e r o . P e r o si e s t a n d o 
el j u e z e n t e n d i e n d o en u n ju i c io d e e s t a c l a s e , el m i s m o p r o c e -
s a d o , y a por no h a b e r sido p r e s o , y a por h a b e r s e f u g a d o , ó y a 
ta l vez a u n e s t a n d o en la c á r c e l , c o m e t e o t ro de l i to y se f o r -
m a n u e v a s u m a r i a a c e r c a d e é l , d e b e r e c l a m a r su conoc imien to 
d e c u a l q u i e r j u e z q u e lo h u b i e r e t o m a d o , p a r a a c u m u l a r las a c -
t u a c i o n e s al j u i c io y a p r i n c i p i a d o a n t e r i o r m e n t e . En todos es tos 
c a s o s l a a c u m u l a c i ó n e s i n e x c u s a b l e p a r a q u e no se d i v i d a el o b -
j e t o d e la c a u s a , n i h a y a dos ju ic ios y d o s fallos d o n d e d e b e h a -
b e r u n i d a d d e p r o c e d i m i e n t o s y d e s e n t e n c i a . 

P o r r eg la g e n e r a l la a c u m u l a c i ó n d e b e h a c e r s e , como ya se 
h a i n d i c a d o , u n i é n d o s e el p roceso m a s r ec i en t e a l m a s a n t i g u o ó 
p r i m e r a m e n t e f o r m a d o , v s igu iendo por cons igu i en t e uno y ot ro 
el j u e z q u e h u b i e r e p r e v e n i d o el p r i m e r o . P e r o e s t a r e g l a p u e d e 
t e n e r a l g u n a s e x c e p c i o n e s , c u a l e s son : 

1." Si lo i m p i d e la i m p o r t a n c i a ó g r a v e d a d del a s u n l o , p u e s 
si e s t a n d o p e n d i e n t e u n p r o c e d i m i e n t o bien sob re f a l l a , bien s o -
b r e de l i lo d e p e n a c o r r e c c i o n a l , el m i s m o a c u s a d o c o m e t e o t ro 



deli to d e g r a v e d a d y t r a s c e n d e n c i a , c o m o por e j e m p l o , d e h o -
mic id io , d e robo cua l i f i cado ó d e s e d i c i ó n , y p r e v i n i e r e o t ro 
j u e z el j u i c i o , la c o n v e n i e n c i a e x i g e q u e , ó s igan los ju i c ios s e -
p a r a d o s , ó q u e el p r i m e r p roceso s e a c u m u l e a l s e g u n d o , y n o 
es t e á a q u e l , y q u e a m b o s se s u s t a n c i e n por c o n s i g u i e n t e , no en 
el j u z g a d o q u e e n t i e n d a e n el j u i c io d e fa l l a ó del i to d e p e n a cor-
r e c c i o n a l , s ino e n el q u e con pos t e r io r idad e s t é conoc iendo del 
ot ro del i to m a s g r a v e ; y lo a c o n s e j a as i la c o n v e n i e n c i a de no s a -
c a r el p roceso y el reo d e un j u z g a d o á o t r o , e x p o n i é n d o s e tal 
vez a q u e l á un e x t r a v i o , y e s t e á la f u g a . 

O t r a excepc ión p u e d e h a b e r d e la r e g l a s e n t a d a a r r i b a , y es 
c u a n d o el j u i c io p r e v e n i d o con p o s t e r i o r i d a d no p u e d e s u s t a n -
c i a r s e b i e n e n o t ro j u z g a d o q u e d o n d e se ha p r i n c i p i a d o , por n o 
s e r f ác i l , ni ta l vez pos ib le la jus t i f i cac ión d e los hechos en o t ro 
p u n t o d i f e ren te q u e el l u g a r del j u i c i o , y a p o r q u e en él e s d o n d e 
e s t á n l as p r u e b a s p e r m a n e n t e s d e l a e j e c u c i ó n , y a p o r r e s id i r al l i 
los tes t igos p r e s e n c i a l e s , y a por o t r a s v a r i a s c i r c u n s t a n c i a s q u e 
p u e d e n c o n c u r r i r . 

E n es tos casos y en c u a l q u i e r a o t ro d e igua l ó a n á l o g a n a t u -
r a l e z a , a u n q u e p r o c e d a la a c u m u l a c i ó n , p u e d e se r m a s c o n v e -
n ien te q u e se v e r i f i q u e u n i é n d o s e el p r i m e r ju ic io al c o m e n z a d o 
d e s p u e s , y n o al c o n t r a r i o , y d e b i e n d o p o r c o n s i g u i e n t e conoce r 
d e a m b o s el j u z g a d o q u e e n t i e n d a e n el s e g u n d o , y no el q u e e n -
t i ende e n el f o r m a d o con a n t e r i o r i d a d . 

Sin e m b a r g o , e s m u y dif íci l s e n t a r r e g l a s s e g u r a s é i n v a r i a -
b les p a r a la a c u m u l a c i ó n d e e s t a c l a s e d e j u i c i o s ; y la c o n v e -
n ienc ia d e la m e j o r a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a e s la ú n i c a q u e 
p u e d e d a r s e , y á la cua l se a t i e n e n , á su p r u d e n t e j u i c i o , ios 
t r i b u n a l e s p a r a d e c i d i r s o b r e e s t a m a t e r i a , s e g ú n las c i r c u n s t a n -
c ias q u e c o n c u r r e n en los r e s p e c t i v o s p r o c e d i m i e n t o s . 

A d i f e r e n c i a d e l o q u e s u c e d e en los ju i c ios c iv i l e s , e n los c r i -
m i n a l e s no s o l a m e n t e p u e d e d e c r e t a r s e la a c u m u l a c i ó n á i n s t a n -
cia d e p a r t e , s ino d e oficio por el j u e z , sin neces idad d e q u e p ro -
c e d a pet ic ión ni a u n de l m i n i s t e r i o fiscal. 

S u c e d e m u c h a s v e c e s q u e e n vez d e a c u m u l a r s e dos j u i c i o s 
c r i m i n a l e s e s prec iso d i v i d i r el conoc imien to d e u n o , a u n q u e e n 

él s e t r a t e de un solo d e l i t o , y e s c u a n d o h a y dos ó m a s d e l i n -
c u e n t e s , y a c o m o a u t o r e s , y a c o m o cómpl i ce s ó e n c u b r i d o r e s , 
q u e co r r e sponden á d i f e r en t e s f u e r o s . Este e s uno d e los m u c h o s 
e fec tos pern ic iosos q u e p r o d u c e la d i v e r s i d a d d e j u r i s d i c c i o n e s , 
y u n a d e las c a u s a s q u e a c o n s e j a n la u n i d a d d e f u e r o s . C u a n d o 
el a u t o r p r inc ipa l d e u n del i to c o r r e s p o n d e á la ju r i sd i cc ión c o -
m ú n ú o r d i n a r i a , y el c ó m p l i c e ó e n c u b r i d o r goza d e f u e r o p r i -
v i l e g i a d o , la r e c l a m a c i ó n d e e s t e , y a á ins tanc ia de l m i s m o d e -
l i n c u e n t e , y a por el j u e z e spec i a l d e of ic io , p u e d e c o m p r o m e t e r 
la un idad del j u i c io y h a c e r q u e se d i v i d a la con t inenc i a d e la 
c a u s a . En es t e c a s o , si e s i n d u d a b l e el p r iv i leg io del fue ro e n f a -
vor de l cómpl i ce ó e n c u b r i d o r , no h a y m e d i o s p a r a i m p e d i r q u e 
el r e o de fue ro e s p e c i a l s e a e n t r e g a d o á su j u e z c o m p e t e n t e , y 
q u e e s t e s i g a s e p a r a d a m e n t e u n j u i c i o p a r a el cas t igo d e a q u e l , 
con los g r a v í s i m o s i n c o n v e n i e n t e s d e f a l t a r s e á la u n i d a d d e la 
p r u e b a , de l fal lo y h a s t a d e las p e n a s ; p u d i e n d o s u c e d e r q u i z á s 
q u e al c ó m p l i c e ó e n c u b r i d o r se l e i m p o n g a m a y o r c a s t i g o p o r 
un j u z g a d o , q u e e l q u e por o t ro s e a p l i q u e al a u t o r p r inc ipa l de l 
de l i to . P e r o e s t e m a l d e t a n t a t r a s c e n d e n c i a y t a n funes to y c o n -
t r a r i o á la j u s t i c i a , e s i n e v i t a b l e m i e n t r a s no d e s a p a r e z c a la m u l -
t ip l ic idad de f u e r o s p r i v i l e g i a d o s , ó m i e n t r a s no se e x t i n g a n a b -
s o l u t a m e n t e r e s p e c t o d e los c ó m p l i c e s y e n c u b r i d o r e s de u n d e -
lito c u y o a u t o r c o r r e s p o n d a á la j u r i s d i c c i ó n c o m ú n . 

Los t r á m i t e s p a r a la s u s t a n c i a c i o n d e es t e a r t í cu lo ó i n c i d e n -
te en los ju i c ios c r i m i n a l e s no e s t á n fijados por la l e y ; p e r o e l 
d e r e c h o c o n s u e t u d i n a r i o e s t a b l e c i d o por la j u r i s p r u d e n c i a de los 
t r i b u n a l e s , fija el m i s m o o r d e n y a e x p u e s t o r e s p e c t o de los j u i -
c ios c iv i les . 

Los efectos d e la a c u m u l a c i ó n e n los c r i m i n a l e s son los m i s m o s 
y a e x p r e s a d o s en c u a n t o á la d e los negoc ios d e a q u e l l a c l a se . 

3." Regla común p a r a l a a c u m u l a c i ó n de los j u i c i o s , t a n t o 
c ivi les c o m o c r i m í n a l e s , p e n d i e n t e s e n los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s . 
C u a n d o h a y d u d a s ó d i f e r e n c i a s s o b r e la a c u m u l a c i ó n d e a l g ú n 
a s u n t o d e u n a sa la á o t r a de u n t r i b u n a l , c o r r e s p o n d e dec id i r l a 
a l r e g e n t e con los p r e s i d e n t e s d e l a s d o s s a l a s ; p e r o si la d u d a 
r e c a y e r e s o b r e la a c u m u l a c i ó n d e dos procesos ó ple i tos p e n -
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d ien les en d i f e r e n t e s e s c r i b a n í a s de u n a m i s m a s a l a , e s t a e s la 
q u e r e s u e l v e por s í , sin n e c e s i d a d d e q u e c o n c u r r a el r e g e n t e á 
la decis ión ( 1 ) . 

C A P I T U L O X I . 

DE LOS DIAS F E R I A D O S . 

T o d a s l a s a c t u a c i o n e s j ud i c i a l e s d e b e n p r a c t i c a r s e en d ía s y 
h o r a s h á b i l e s , b a j o p e n a d e n u l i d a d ( 2 ) , a u n q u e i n t e r v e n g a el 
c o n s e n t i m i e n t o d e las p a r t e s ( 5 ) . 

E s t a d e c l a r a c i ó n d e n u l i d a d t an a b s o l u t a por e j e c u t a r s e d i -
chos a c t o s e n d ia s y h o r a s i n h á b i l e s , nos p a r e c e e x p u e s t a á 
g r a v í s i m o s i n c o n v e n i e n t e s , y d a r á ocas ion á q u e con d e m a s i a d a 
f r e c u e n c i a s e p r e t e n d a a n u l a r a c t u a c i o n e s p r a c t i c a d a s sin n i n g ú n 
d e f e c t o , p e r o e n h o r a s ó d i a s q u e p u e d e d u d a r s e si son háb i l e s , 
ó si e s t á p r o h i b i d o e n ellos a c t u a r j u d i c i a l m e n t e . 

P o r r e g l a g e n e r a l todos los d i a s y las h o r a s son h á b i l e s , m e -
nos los s i g u i e n t e s : 

1.° Los d o m i n g o s y l ies tas e n t e r a s r e l i g io sa s . 
2 . ° Los d i a s d e fiestas c iv i les . 
3 . ° Los d i a s e n q u e d e b e n v a c a r los t r i b u n a l e s . 

4 . ° L a s h o r a s q u e m e d i a n d e s d e q u e se pone el sol h a s t a q u e 

sa l e ( 4 ) . 
A c e r c a d e los d i a s de f ies ta e n t e r a re l ig iosa , q u e son aque l lo s 

e n q u e s e g ú n el p r e c e p t o d e la Ig l e s i a no se p u e d e t r a b a j a r , el a r -
t ículo 1.° de l R e a l d e c r e t o d e 9 de m a y o de 1 8 5 1 d e c l a r a , q u e en 
d ichos d i a s f e s t ivos se c u e n t a n t a m b i é n d e s d e el m i é r c o l e s s a n t o 
h a s t a el m a r t e s de P a s c u a , a m b o s i n c l u s i v e ; lo c u a l p u e d e d a r 
l u g a r á d u d a s , c u e s t i o n e s y ta l vez n u l i d a d e s ; p e r o n o c r e e m o s 
q u e d e b a e n t e n d e r s e d e r o g a d a e s t a d e c l a r a c i ó n , p o r q u e a u n q u e 

(1) A r t . 7 9 de las o r d e n a n z a s de la s Audienc ias , q u e d e b e cons iderarse v i g e n t e , h 
falta de otra d i spos i c ión sobre e s t e p u n t o en la n u e v a ley de e n j u i c i a m i e n t o , y é pesar 
de la d e r o g a c i ó n a b s o l u t a sentada en el art . 1 ,415 de e s t a . 

(9) Art. 8 . ° de la l ey d e en ju ic iamiento c iv i l . 
(3) L e y 3 1 . l i t . 2 . P a r t . 3 . » 

(4) Ley 34, t i l . 2 . P a r í . 3 . ' , y 6, t i l . 2, l ib . 4, ¡S. R. y arts . 8, 9 j 10 de la ley de enjui -

c iamiento c iv i l . 

e n a l g u n o s d e d i chos d i a s se p u e d a t r a b a j a r , son sin e m b a r g o 
c o n s i d e r a d o s c o m o d e fiesta s o l e m n e , é improp io s p a r a los a c t o s 
del foro. 

Los d i a s d e fiesta civil son t a m b i é n fe r iados p a r a los p r o c e d i -
mien to s j u d i c i a l e s ; p e r o nos p a r e c e m u y v a g a e s t a enunc iac ión 
d e la l e y , y q u e ha d e ocas ionar t a m b i é n g r a v e s c u e s t i o n e s , p o r 
no d i s t i n g u i r s e si s e h a n d e c o n s i d e r a r f e r i ados s o l a m e n t e los d e 
fiesta n a c i o n a l , y d e c o r t e ó b e s a m a n o s p o r el c u m p l e a ñ o s de l 
m o n a r c a ó por o t ro f a u s t o a c o n t e c i m i e n t o ; ó se h a n d e t ene r t a m -
bién por ta les los q u e en u n a p r o v i n c i a ó c o m a r c a s e r e p u t a n por 
d e fiesta c i v i l , y no lo son en l a s d e m á s del r e ino . L a ca l i f ica -
ción d e es tos d i a s f e s t ivos p u e d e n , p u e s , d a r l u g a r á d u d a s y 
n u l i d a d e s d e m u c h a t r a s c e n d e n c i a , y m a s c u a n d o s e g ú n el a r t í -
cu lo 2 6 d e la ley d e e n j u i c i a m i e n t o , e n n i n g ú n t é r m i n o j u d i c i a l 
s e c u e n t a n los d i a s f e r i ados ó en q u e no p u e d e n t e n e r l u g a r l a s 
a c t u a c i o n e s . E s p r e c i s o q u e la j u r i s p r u d e n c i a a u t o r i z a d a e v i t e 
con s u s d e c l a r a c i o n e s t oda vac i lac ión en es t e pun to ; p e r o e n t r e 
t a n t o c r e e m o s q u e las fiestas c ivi les d e b e n e n t e n d e r s e en el s e n -
tido m a s r e s t r i c t i v o . 

No m e n o s p u e d e d a r l u g a r á la n u l i d a d de los a c t o s su e j ecuc ión 
en h o r a s en q u e se d u d e p o r e s t a r n u b l a d o si h a sa l ido y a ó se 
h a p u e s t o el sol; y c o n v i e n e m u c h o q u e a l e x t e n d e r s e d i l igenc ias 
j u d i c i a l e s en h o r a s q u e p u e d e n ocas iona r e s t a s c u e s t i o n e s , c u i -
d e n m u c h o los j u e c e s d e h a c e r q u e s e e x p r e s e si son h á b i l e s , á 
fin d e e v i t a r q u e los l i t i gan te s , t a n cabi losos p o r lo c o m ú n y d i s -
p u e s t o s á so s t ene r r e c u r s o s , i n t en ten el d e n u l i d a d por c u a l q u i e r 
d e s c u i d o d e e s t a c l a s e . 

R e s p e c t o d e los d i a s de v a c a c i o n e s se c o m p r e n d e n , como ya 
s e d i jo al t r a t a r de l r é g i m e n in te r io r de los t r i b u n a l e s y j u z g a -
d o s , de sde el 1.° d e ju l io h a s t a el 5 1 d e a g o s t o p a r a l as s a l a s 
o rd ina r i a s de l T r i b u n a l S u p r e m o d e J u s t i c i a , de l espec ia l d e las 
O r d e n e s y d e la A u d i e n c i a d e M a d r i d , y d e s d e el 1 5 del m i s m o 
m e s de ju l io h a s t a el ú l t imo d ia d e agos to e n c u a n t o á los d e m á s 
t r i b u n a l e s ( 1 ) . P e r o no a l c a n z a n d o e s t a s v a c a c i o n e s á los j u z g a -

<1) Art. 1 . © del R e a l d e c r e t o de 10 de m a y o de 1852. 



(los d e p r i m e r a i n s t a n c i a , e s t á n e x p e d i t a s d u r a n t e e s t a é p o c a l a s 
f a c u l t a d e s d e los j u e c e s c o m o e n el r e s t o de l arto ( 1 ) . 

E s t a m a t e r i a , q u e d e s u y o p a r e c e poco i m p o r t a n t e y d i g n a do 
a t e n c i ó n , a d q u i e r e c i e r t a g r a v e d a d , p o r la d e c l a r a c i ó n y a m e n -
c i o n a d a d e se r nu los los a c t o s q u e se e j e c u t e n e n d ia s u h o r a s 

• i n h á b i l e s ; c i r c u n s t a n c i a q u e , c o m o y a i n d i c a m o s , q u i s i é r a m o s 
h a b e r v i s to o m i t i d a , r e s t r i n g i é n d o s e á los casos p u r a m e n t e p r e -
c i s o s l o s de fec tos de n u l i d a d , por las g r a v í s i m a s c o n s e c u e n c i a s 

q u e o c a s i o n a n . 
A p e s a r d e la proh ib ic ión d e q u e los t r i b u n a l e s y j u z g a d o s a c -

t ú e n e n d i a s f e r i ados , c o m o no es pos ib le q u e se p a r a l i c e a b s o l u -
t a m e n t e e l c u r s o d e la j u s t i c i a , h a y dos m e d i o s e s t a b l e c i d o s p a r a 
o c u r r i r a l d e s p a c h o d e los a s u n t o s u r g e n t e s , á s a b e r : 

1 L a hab i l i t ac ión d e d i chos d i a s f e r i ados y d e las h o r a s i n -

h á b i l e s . 

2 . ° La formación d e las s a l a s e x t r a o r d i n a r i a s p a r a las v a c a -

c iones d e v e r a n o en los t r i b u n a l e s . 
1 0 Habilitación de los dias feriados. P o c o s , p o q u í s i m o s 

casos o c u r r e n en los t r i b u n a l e s d e ta l u r g e n c i a q u e e x i j a n la 
habi l i t ac ión d e los d i a s f e r i ados ó d e las h o r a s d e la n o c h e ; po r -
q u e c o m u n m e n t e c u a n d o m a s u r g e n las a c t u a c i o n e s d e c i e r t a 
c lase e s e n su p r e v e n c i ó n ó p r inc ip io , y e n t o n c e s son los j u e c e s 
y no los t r i b u n a l e s los q u e e n e l las e n t i e n d e n . Sin e m b a r g o , si e n 
a l u n a ocas ion h u b i e r e n e c e s i d a d d e f a l t a r á la r e g l a a r r i b a sen -
t a d a c r e e m o s q u e lo m i s m o u n j u e z q u e u n t r i b u n a l , p u e d e n 
h a b i l i t a r los dias y las h o r a s i nháb i l e s , c u a n d o h u b i e r e c a u s a u r -
g e n t e q u e lo e x i j a ; a u n q u e el t e x t o l i t e ra l d e la n u e v a l ey no se r e f i e r e m a s q u e a l j u e z ( 2 ) . 

V e r d a d e s q u e e n los t r i b u n a l e s c u a l q u i e r d e t e r m i n a c i ó n de 
s u m a u r g e n c i a p u e d e a d o p t a r l a p o r sí , c o m o i n d i c a m o s á s u 
t i e m p o el r e g e n t e ó el r e spec t ivo p r e s i d e n t e d e s a l a , d a n d o des -
p u e s c u e n t a á es ta ( 5 ) ; v á ellos d e b e r e f e r i r s e d i c h a disposic ión 

(i) 

w 
13) 

A r l . 9 de la R e a l ó r d e n d e 1 . » d e m a y o d e 1852. 
A r t . 11 de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
Art . 86 de l a s o r d e n a r í a s d e l a s A u d i e n c i a s . 

a l h a b l a r del j u e z , y no d e los t r i b u n a l e s , pe ro p u e d e t a m b i é n en 
es tos o c u r r i r , e s p e c i a l m e n t e en la p a r t e c r i m i n a l , a s u n t o s d e s u -
m a u r g e n c i a , q u e e x i j a n la formación d e u n a s a l a p a r a o c u p a r s e 
en a s u n t o s d e j u s t i c i a , a u n q u e sea en d ia s f e r i ados y en horas i n -
h á b i l e s . 

P e r m i t e la l ey q u e s e h a g a d i c h a hab i l i t ac ión c u a n d o h u b i e r e 
mot ivo u r g e n t e q u e la r e c l a m e ; y es p rec i so q u e v e a m o s e n q u é 
casos p u e d e o c u r r i r e s t a u r g e n c i a . El r e g l a m e n t o p rov is iona l d e -
c l a r a u r g e n t í s i m a s las a c t u a c i o n e s q u e t i enen por o b j e t o p r e v e -
n i r un inven t a r i o , i n t e r p o n e r un r e t r a c t o , y o t r a s d e igua l n a t u -
r a l e z a , s in e x p r e s a r c u á l e s s e a n ( 1 ) ; p e r o la ley d e P a r t i d a e s 
m a s c i r c u n s t a n c i a d a , y cal i f ica d e u r g e n t e s v a r i o s o t r o s negocios 
q u e pueden d e s p a c h a r s e en d ia s f e r i a d o s , c u a l e s s o n : 

1 D a r t u t o r e s ó c u r a d o r e s á los h u é r f a n o s , r e m o v e r á los 
sospechosos , y oír l as e x c u s a s d e los q u e qu i s i e r en l i b r a r s e d e la 
t u t e l a ó c ú r a t e l a . 

2 . ° Los p le i tos s o b r e a l i m e n t o s . 
5 .° La acción d e la m u j e r v i u d a , q u e q u e d ó en c in ta d e s u 

m a r i d o , p a r a q u e la p o n g a n en poses ion d e s u s b i e n e s por r azón 
d e la c r i a t u r a p o s t u m a . 

4 . ° L a p r u e b a q u e i n t e r e s a á a lguno sob re s e r m a y o r ó m e -
n o r d e e d a d . 

5 . ° L a exh ib ic ión ó a p e r t u r a d e a l g ú n t e s t a m e n t o . 
6 . ? E l n o m b r a m i e n t o ó sol ic i tud de los a c r e e d o r e s , p a r a q u e 

se n o m b r e d e p o s i t a r i o de los b i enes q u e por m u e r t e d e su d u e ñ o 
h u b i e r e n q u e d a d o a b a n d o n a d o s . 

7 .° La ins t rucc ión d e las c a u s a s c r i m i n a l e s ( 2 ) . 
P e r o s in p e r j u i c i o d e e s t a e n u m e r a c i ó n , e s u n a r e g l a m u y s e -

g u r a p a r a g r a d u a r la u r g e n c i a d e u n negoc io , a t e n d i d a s las c i r -
c u n s t a n c i a s d e las c o s a s y d e las p e r s o n a s , q u e es lo q u e m a s 
in f luye s i e m p r e , s a b e r si e s t á c o m p r e n d i d o en la lista de los q u e 
p u e d e n se r o b j e t o d e d e s p a c h o e n las sa las e x t r a o r d i n a r i a s d e 
v a c a c i o n e s d e los t r i b u n a l e s . 

(1) A r t . 32 d e l r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l . 
(2) L e y 35, t i l . 2 , P a r t . 3. 



Deben p u e s r e p u t a r s e u r g e n t e s e n es t e concep to , e n lo c iv i l : 
1 L a s cues t i ones sob re c o m p e t e n c i a , de j u r i s d i c c i ó n . 
2 . ° Los ju i c ios s u m a r í s i m o s d e a l i m e n t o s . 
5 . ° Los d e res t i tuc ión d e d e s p o j o . 
4 . ° Los depós i t o s . 
5 . ° L a s r e c l a m a c i o n e s sob re d e n e g a c i ó n d e j u s t i c i a y de 

p r u e b a . 
6 . ° Los e m b a r g o s p rov i s iona l e s . 
7 .° C u a l q u i e r a o t ro p a r a c u y o d e s p a c h o es d e d e r e c h o h a -

bi l i t a r los d i a s f e r i ados , ó c u y o c u r s o no p u e d e s u s p e n d e r s e sin 
g r a v e pe r ju i c io d e l a s p a r t e s ó del s e r v i c i o p ú b l i c o ( 1 ) . 

En c u a n t o á lo c r i m i n a l , s e g ú n la l ey de P a r t i d a c i t a d a , los d e -
c re to s s o b r e v a c a c i o n e s de los t r i b u n a l e s y la índole d e la a c t u a l 
leg is lac ión , q u e no p e r m i t e d i l ac iones sobre e s t e p u n t o , no e s 
a v e n t u r a d o a s e g u r a r , q u e t o d a s l a s a c t u a c i o n e s d e las c a u s a s 
p u e d e n e j e c u t a r s e en d ia s f e r i ados , e s p e c i a l m e n t e t r a t á n d o s e d e 
p r e s o s . 

P a r a la hab i l i t ac ión d e las h o r a s i n h á b i l e s d e b e n s e g u i r s e l as 
m i s m a s r e g l a s . 

T a m p o c o p u e d e e j e c u t a r s e n i n g ú n a c t o j ud i c i a l sobre a s u n t o de 
c o m e r c i o e n las fiestas r e l ig iosas ó c ivi les r e s e r v a d a s e x p r e s a -
m e n t e por las l e y e s , b a j o p e n a d e n u l i d a d d e lo q u e se a c t u a r e ; 
á m e n o s q u e por c a u s a u r g e n t e se c o n c e d a su hab i l i t ac ión . E s 
c a u s a u r g e n t e p a r a e s t e e fec to , el r i e s g o m a n i f i e s t o d e q u e d a r 
i lusor ia u n a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l , ó d e m a l o g r a r s e u n a di l igencia 
i m p o r t a n t e p a r a a c r e d i t a r el d e r e c h o d e las p a r l e s , por d i fe r i r se la 
a c t u a c i ó n al d ia no fe r i ado . P o r solo el c o n s e n t i m i e n t o d é l o s l i -
t i g a n t e s , sin m e d i a r c a u s a l ega l , n o p u e d e , lo m i s m o q u e en los 
a s u n t o s c o m u n e s , c o n c e d e r s e d i c h a hab i l i t ac ión ( 2 ) . 

2 . ° Formacion de salas extraordinarias de vacacio-
nes. Sob re e s t e pun to y a se e x p l i c ó á su t i e m p o , d e q u é m a -
n e r a s e o r g a n i z a n e s t a s s a l a s e n e l T r i b u n a l S u p r e m o y en las 

(1) Art. 11 del Real decreto de 10 de m a y o de 1831, y 7 . ° y 8.® de la Real órden de 
1. o d e m a y o de 1852. 

(2) Arts . 29, 30 y 31 de la ley de enjuic iamiento mercanti l . 

Audienc i a s ; y se e n u m e r a r o n todos los negoc ios , t a n t o civi les co-
mo c r i m i n a l e s , e n c u y o d e s p a c h o p u e d e n o c u p a r s e . 

Bas ta a h o r a r e c o r d a r , q u e r e p u t á n d o s e d i a s i nháb i l e s aque l los 
en q u e v a c a n los t r i b u n a l e s , a d e m a s d e los d e fiesta re l ig iosa y 
civi l , e s p r e c i s o q u e es tos t engan m u c h o c u i d a d o e n a b s t e n e r s e 
d e conocer e n m a s negocios q u e los q u e p e r m i t e n las l e y e s y r e -
g l a m e n t o s , p a r a e v i t a r l a n u l i d a d q u e en ot ro caso se c o m e t e r í a . 

R e s p e c t o d e los j u z g a d o s infer iores y a h e m o s d icho q u e no t ie -
nen v a c a c i o n e s , y por c o n s i g u i e n t e solo son en ellos i n h á b i l e s los 
d ia s fes t ivos e x p r e s a d o s y las h o r a s q u e m e d i a n d e sol á sol . 

C A P I T U L O XI I . 

de l a s d i l a c i o n e s , terminos ó plazos. 

Dilación e s «el e s p a c i o d e t i e m p o conced ido á las p a r t e s p o r 
la l ey ó por el j u e z , p a r a r e s p o n d e r ó p r o b a r lo q u e d icen en 
j u i c i o , c u a n d o f u e r e n e g a d o » (1 ) . Los a u t o r e s l l a m a n deliberato-
rias l as d i lac iones a n t e r i o r e s á la con tes tac ión á la d e m a n d a , 
p o r q u e se c o n c e d e n a l q u e es r e c o n v e n i d o e n j u i c i o , p a r a d e l i -
b e r a r si d e b e c e d e r ó l i t i ga r , e x c u s a r s e por a l g ú n m o t i v o , p r e -
p a r a r su d e f e n s a , s u j e t a r s e á la ju r i sd icc ión del j u e z , p e d i r 
q u e p a s e el conoc imien to á o t r o , r e c u s a r l e , e t c . ; y las p o s -
te r io res á e s t e l u g a r del ju ic io las d e n o m i n a n probatorias, p o r q u e 
se c o n c e d e n á las p a r t e s con el obje to d e h a c e r s u s p r u e b a s ; p e -
ro p r e sc ind i endo d e e s t a s d iv is iones e s c o l á s t i c a s , e s m u y i m p o r -
t a n t e c o n o c e r lo e senc ia l de esas dilaciones, ó m a s b i e n d e los 
términos ó plazos s e ñ a l a d o s p a r a las a c t u a c i o n e s d e los j u i c io s . 

L o s t é r m i n o s son fatales, perentorios ó improrogables , y 
t a m b i é n prorogables. P o r r e g l a g e n e r a l son p r o r o g a b l e s todos 
aque l los c u y a p r ó r o g a no e s t u v i e r e p r o h i b i d a ; y fa ta les ó p e r e n -
torios los q u e la ley p r o h i b e q u e s e p r o r o g u e n . 

Son improrogables ó fatales los t é r m i n o s s eña l ados : 
1 P a r a c o m p a r e c e r en ju i c io . 

(1) Salas, Derecho Real de España, que copia esta delinicion del derecho romano. 



Deben p u e s r e p u t a r s e u r g e n t e s e n es t e concep to , e n lo c iv i l : 
1 L a s cues t i ones sob re c o m p e t e n c i a , de j u r i s d i c c i ó n . 
2 . ° Los ju i c ios s u m a r í s i m o s d e a l i m e n t o s . 
5 . ° Los d e res t i tuc ión d e d e s p o j o . 
4 . ° Los depós i t o s . 
5 . ° L a s r e c l a m a c i o n e s sob re d e n e g a c i ó n d e j u s t i c i a y de 

p r u e b a . 
6 . ° Los e m b a r g o s p rov i s iona l e s . 
7 .° C u a l q u i e r a o t ro p a r a c u y o d e s p a c h o es d e d e r e c h o h a -

bi l i t a r los d i a s f e r i ados , ó c u y o c u r s o no p u e d e s u s p e n d e r s e sin 
g r a v e pe r ju i c io d e l a s p a r t e s ó del s e r v i c i o p ú b l i c o ( 1 ) . 

En c u a n t o á lo c r i m i n a l , s e g ú n la l ey de P a r t i d a c i t a d a , los d e -
c re to s s o b r e v a c a c i o n e s de los t r i b u n a l e s y la índole d e la a c t u a l 
leg is lac ión , q u e no p e r m i t e d i l ac iones sobre e s t e p u n t o , no e s 
a v e n t u r a d o a s e g u r a r , q u e t o d a s l a s a c t u a c i o n e s d e las c a u s a s 
p u e d e n e j e c u t a r s e en d ía s f e r i ados , e s p e c i a l m e n t e t r a t á n d o s e d e 
p r e s o s . 

P a r a la hab i l i t ac ión d e las h o r a s i n h á b i l e s d e b e n s e g u i r s e l as 
m i s m a s r e g l a s . 

T a m p o c o p u e d e e j e c u t a r s e n i n g ú n a c t o j ud i c i a l sobre a s u n t o de 
c o m e r c i o e n las fiestas r e l ig iosas ó c ivi les r e s e r v a d a s e x p r e s a -
m e n t e por las l e y e s , b a j o p e n a d e n u l i d a d d e lo q u e se a c t u a r e ; 
á m e n o s q u e por c a u s a u r g e n t e se c o n c e d a su hab i l i t ac ión . E s 
c a u s a u r g e n t e p a r a e s t e e fec to , el r i e s g o m a n i f i e s t o d e q u e d a r 
i lusor ia u n a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l , ó d e m a l o g r a r s e u n a di l igencia 
i m p o r t a n t e p a r a a c r e d i t a r el d e r e c h o d e las p a r l e s , por d i fe r i r se la 
a c t u a c i ó n al d ia no fe r i ado . P o r solo el c o n s e n t i m i e n t o d é l o s l i -
t i g a n t e s , sin m e d i a r c a u s a l ega l , n o p u e d e , lo m i s m o q u e en los 
a s u n t o s c o m u n e s , c o n c e d e r s e d i c h a hab i l i t ac ión ( 2 ) . 

2 . ° Formacion de salas extraordinarias de vacacio-
nes. Sob re e s t e pun to y a se e x p l i c ó á su t i e m p o , d e q u é m a -
n e r a s e o r g a n i z a n e s t a s s a l a s e n e l T r i b u n a l S u p r e m o y en las 

(1) Art. 11 del Real decreto de 10 de m a y o de 1831, y 7 . ° y 8.® de la Real órden de 
1. o d e m a y o de 1852. 

(2) Arts . 29, 30 y 31 de la ley de enjuic iamiento mercanti l . 

Audienc i a s ; y se e n u m e r a r o n todos los negoc ios , t a n t o civi les co-
mo c r i m i n a l e s , e n c u y o d e s p a c h o p u e d e n o c u p a r s e . 

Bas ta a h o r a r e c o r d a r , q u e r e p u t á n d o s e d i a s i nháb i l e s aque l los 
en q u e v a c a n los t r i b u n a l e s , a d e m a s d e los d e fiesta re l ig iosa y 
civi l , e s p r e c i s o q u e es tos t engan m u c h o c u i d a d o e n a b s t e n e r s e 
d e conocer e n m a s negocios q u e los q u e p e r m i t e n las l e y e s y r e -
g l a m e n t o s , p a r a e v i t a r l a n u l i d a d q u e en ot ro caso se c o m e t e r í a . 

R e s p e c t o d e los j u z g a d o s infer iores y a h e m o s d icho q u e no t ie -
nen v a c a c i o n e s , y por c o n s i g u i e n t e solo son en ellos i n h á b i l e s los 
d ia s fes t ivos e x p r e s a d o s y las h o r a s q u e m e d i a n d e sol á sol . 
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de l a s d i l a c i o n e s , terminos ó plazos. 

Dilación e s «el e s p a c i o d e t i e m p o conced ido á las p a r t e s p o r 
la l ey ó por el j u e z , p a r a r e s p o n d e r ó p r o b a r lo q u e d icen en 
j u i c i o , c u a n d o f u e r e n e g a d o » (1 ) . Los a u t o r e s l l a m a n deliberato-
rias l as d i lac iones a n t e r i o r e s á la con tes tac ión á la d e m a n d a , 
p o r q u e se c o n c e d e n a l q u e es r e c o n v e n i d o e n j u i c i o , p a r a d e l i -
b e r a r si d e b e c e d e r ó l i t i ga r , e x c u s a r s e por a l g ú n m o t i v o , p r e -
p a r a r su d e f e n s a , s u j e t a r s e á la ju r i sd icc ión del j u e z , p e d i r 
q u e p a s e el conoc imien to á o t r o , r e c u s a r l e , e t c . ; y las p o s -
te r io res á e s t e l u g a r del ju ic io las d e n o m i n a n probatorias, p o r q u e 
se c o n c e d e n á las p a r t e s con el obje to d e h a c e r s u s p r u e b a s ; p e -
ro p r e sc ind i endo d e e s t a s d iv is iones e s c o l á s t i c a s , e s m u y i m p o r -
t a n t e c o n o c e r lo e senc ia l de esas dilaciones, ó m a s b i e n d e los 
términos ó plazos s e ñ a l a d o s p a r a las a c t u a c i o n e s d e los j u i c io s . 

L o s t é r m i n o s son fatales, perentorios ó improrogables , y 
t a m b i é n prorogables. P o r r e g l a g e n e r a l son p r o r o g a b l e s todos 
aque l los c u y a p r ó r o g a no e s t u v i e r e p r o h i b i d a ; y fa ta les ó p e r e n -
torios los q u e la ley p r o h i b e q u e s e p r o r o g u e n . 

Son improrogables ó fatales los t é r m i n o s s eña l ados : 
1 P a r a c o m p a r e c e r en j u i c i o . 

(1) Salas, Derecho Real de España, que copia esta delinicion del derecho romano. 



2 . ° P a r a d i c t a r s e n t e n c i a . 
3 .° P a r a p r o p o n e r excepc iones d i l a to r i a s . 
4 . ° P a r a p e d i r reposic ión d e l a s p rov idenc i a s i n t e r locu to r i a s 

d e los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t anc i a . 
5 . ° P a r a p e d i r a c l a r a c i ó n de a l g u n a s e n t e n c i a , ó q u e se s u -

p la la omis ion q u e en el la se h u b i e r e c o m e t i d o . 
6 . ° P a r a a p e l a r . 
7 . ° P a r a p r e s e n t a r s e a n t e los t r i b u n a l e s y s u p e r i o r e s en v i r -

tud d e e m p l a z a m i e n t o hecho á c o n s e c u e n c i a d e h a b e r s e a d m i t i d o 
u n a a p e l a c i ó n , y r e m i t i d o s e los a u t o s . 

8 . ° P a r a s u p l i c a r d e las p r o v i d e n c i a s in t e r locu to r i a s d e los 
t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s . 

9.o P a r a i n t e r p o n e r r e c u r s o d e c a s a c i ó n . 
1 0 . P a r a a p e l a r d e la p rov idenc i a d e n e g a t o r i a de l r e c u r s o 

d e c a s a c i ó n . 
i 1 . P a r a p r e s e n t a r s e en el T r i b u n a l S u p r e m o á c o n s e c u e n -

c ia d e h a b e r s e a d m i t i d o d icho r e c u r s o ó el d e ape lac ión d e p r o -
v idenc i a d e n e g a t o r i a d e é l , y r e m i t i d o los a u t o s . 

1 2 . C u a l e s q u i e r a o t ros r e spec to d e los c u a l e s h a y a p r e v e n -
ción e x p r e s a y t e r m i n a n t e d e q u e p a s a d o s no se a d m i t a n e n j u i -
cio la a c c i ó n , e x c e p c i ó n , r e c u r s o ó d e r e c h o p a r a q u e e s t u v i e r e n 
conced idos ( 1 ) . 

E s t o s t é r m i n o s i m p r o r o g a b l e s no p u e d e n s u s p e n d e r s e , ni a b r i r -
se d e s p u é s d e c u m p l i d o s , por via d e res t i tuc ión ni por ot ro a l -
g ú n m o t i v o ; y t r a s c u r r i d o s , y a c u s a d a u n a r e b e l d í a , d e b e d e -
c l a r a r s e , sin m a s t r á m i t e s , p e r d i d o el d e r e c h o q u e h u b i e r e d e -
j a d o d e u s a r l a p a r t e á q u i e n h a y a sido a c u s a d a ( 2 ) . 

Todos los d e m á s t é r m i n o s s o n , c o m o y a se ha ind i cado , p r o -
r o g a b l e s ; pe ro p a r a concede r la p r ó r o g a s e n e c e s i t a : 

1 Q u e se p i d a a n t e s d e v e n c e r el t é r m i n o . 
2 . ° Q u e se a l e g u e j u s t a c a u s a , á ju ic io del j u e z ó t r i b u n a l , 

sin q u e sea p e r m i t i d o sob re l a ap rec i ac ión q u e h a g a d e el la r e -
c u r s o a l g u n o ( 3 ) . 

(I) Arls . 30 y 50 de la ley de enjuic iamiento . 
(4) Arts. 31 y 32 id. 
(3) Art. 27 id. 

N u n c a p u e d e e x c e d e r la p r ó r o g a ó p r ó r o g a s q u e se c o n c e d a n 
d e los d i a s s e ñ a l a d o s p o r r e g l a g e n e r a l p a r a el p lazo q u e s e p ro -
r o g u e ; y t r a s c u r r i d o s los m i s m o s t é r m i n o s p r o r o g a b l e s ó las p r ó -
r o g a s o t o r g a d a s en t i e m p o h á b i l , d e b e n r e c o g e r s e los a u t o s al 
p r i m e r a p r e m i o á cos t a de l a p r e m i a d o , y s e g u i r a d e l a n t e la sus -
tanc iac ion s e g ú n su e s t a d o ( 1 ) . 

Todos los t é r m i n o s , s e a n d e la c lase q u e f u e r e n , e m p i e z a n á 
c o r r e r d e s d e el d ia s i g u i e n t e a l en q u e se h u b i e r e n h e c h o la n o -
t i f i cac ión , e m p l a z a m i e n t o ó c i t a c i ó n , c o n t á n d o s e en ellos el del 
v e n c i m i e n t o ; p e r o n u n c a los d i a s f e r i ados ó e n q u e no p u e d e n 
t ene r l u g a r l as a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s ( 2 ) . 

De lo e x p u e s t o s e d e d u c e q u e á p e s a r d e lo d i s p u e s t o e n la 
r e g l a 2 . a , a r t . 4 8 de l r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l , son p r o r o g a b l e s 
los t é r m i n o s p a r a c o n t e s t a r á l as d e m a n d a s v p a r a los e sc r i t o s 
q u e se l l a m a n d e r ép l i ca y de d u p l i c a , en los ju i c ios o rd ina r ios , 
p a r a l a oposicion e n los e j e c u t i v o s , y p a r a la p r u e b a y o t ros a c -
tos no inc lu idos en la e n u m e r a c i ó n q u e a c a b a de h a c e r s e d e los 
t é rminos i m p r o r o g a b l e s ; pe ro d e b e t e n e r s e m u c h o c u i d a d o c u a n -
do se p r o r o g u e n , d e q u e se h a g a , c o m o ya s e h a d i c h o , con 
j u s t o m o t i v o ; q u e se p ida a n t e s d e v e n c e r e l t é r m i n o , y q u e no 
se c o n c e d a m a s q u e el p lazo seña l ado p o r p u n t o g e n e r a l a l q u e 
h a y a d e p r o r o g a r s e , p u e s f a l t ando c u a l q u i e r a d e e s t a s c i r c u n s -
t anc ia s no d e b e a c c e d e r s e á la p r ó r o g a . 

Las m i s m a s r e g l a s e x p u e s t a s r igen r e spec to de los negoc ios 
m e r c a n t i l e s ; pe ro con las s igu i en t e s mod i f i cac iones : 

1 . a Q u e la c a u s a j u s t a q u e se a l e g u e p a r a p e d i r la p r ó r o g a 
s e a n o t o r i a , y s e p r u e b e e n el a c t o d e e x p o n e r l a . 

2 . a Q u e e n la ú n i c a r e b e l d í a q u e p u e d e a c u s a r s e h a y a el 
p lazo d e v e i n t i c u a t r o h o r a s , p a s a d a s l as c u a l e s se t iene p o r 
deb i l i t ado ó c a i d o el d e r e c h o q u e h u b i e r e d e j a d o d e u s a r l a 
p a r t e á q u i e n s e h u b i e r e a c u s a d o a q u e l l a . 

3 . a Q u e s e t i enen por t é r m i n o s fatales é i m p r o r o g a b l e s , y 
no p u e d e n p o r cons igu i en t e p r o r o g a r s e , s u s p e n d e r s e ni a b r i r s e 

(1) Arts. 28 y 29 de la ley de enjuiciamiento c iv i l . 
(2) Arts. 25 y 26 id. 
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d e s p u é s d e c u m p l i d o s , por v ia d e r e s t i t u c i ó n , ni por n i n g ú n o l i o 
c o n c e p t o , los q u e en c a d a ju ic io s e ñ a l a la ley p a r a l as p r u e b a s , 
a d e m a s d e los p r e f i j a d o s p a r a p e d i r r e p o s i c i ó n , i n t e r p o n e r r e -
c u r s o s y c u a l q u i e r a o t ro l e g a l m e n t e d e t e r m i n a d o ( 1 ) . 

Lo e x p u e s t o h a s t a a q u i se r e f i e r e solo á los ju ic ios c ivi les y a 
c o m u n e s , y a d e c o m e r c i o ; pe ro en g e n e r a l t oda la d o c t r i n a e x -
p r e s a d a es t a m b i é n e x t e n s i v a á los c r i m i n a l e s , e n c u a n t o lo p e r -
m i t e la índole e s p e c i a l d e e s t o s ; m e n o s r e spec to d e c i e r tos t é r -
minos , q u e s i endo por la leg i s lac ión a n t i g u a i m p r o r o g a b l e s , no 
h a n p e r d i d o e s t a c u a l i d a d t r a t á n d o s e d e p r o c e d i m i e n t o s d e d i c h a 
c l a s e , c o m o s u c e d e con el d e p r u e b a , d e súp l ica y a l g u n o s o t ros . 

Ya h e m o s d i c h o , q u e en los ju i c ios c ivi les son i m p r o r o g a b l e s 
los t é rminos s e ñ a l a d o s p o r la l ey p a r a d i c t a r s e n t e n c i a ; y si los 
j u e c e s los d e j a n t r a n s c u r r i r sin d i c t a r l a , l as A u d i e n c i a s t ienen 
ob l igac ión d e c o r r e g i r d i s c i p l i n a r i a m e n t e á los j u e c e s q u e h a y a n 
comet ido e s t a f a l t a ( 2 ) . E n lo c r i m i n a l t a m b i é n i n c u r r e n en r e s -
ponsab i l idad por e s t a d i lac ión , p u e s son i g u a l m e n t e i m p r o r o g a -
b le s d i chos t é r m i n o s ( 3 ) . 

R é s t a n o s c o n s i g n a r a q u i a l g u n a s d i spos ic iones q u e , a u n q u e 
r e g l a m e n t a r i a s , c o n d u c e n á c o r t a r los a b u s o s t an a r r a i g a d o s en 
el f o r o , d e p e r m i t i r s e d i l ac iones i n n e c e s a r i a s y p e r j u d i c i a l e s á la 
a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a . H a r e m o s un l igero r e s u m e n d e e l las : 

1 R e s p e c t o d e lodos los a c t o s , as i en lo civil c o m o en lo c r i -
mina l , q u e t i e n e n s e ñ a l a d o un t é r m i n o fa la l ó p e r e n t o r i o , e s 
ob l igac ión d e los e s c r i b a n o s , c o m o ind i camos a n t e s , a n o t a r sin 
d e r e c h o s , el d i a , y a u n la ho ra c u a n d o lo r e q u i e r a el ca so , en 
q u e se les p r e s e n t e n los e sc r i t o s d e las p a r t e s , y en q u e el los den 
c u e n t a al j u e z ; en q u e se e n t r e g u e n y d e v u e l v a n ó r eco jan los 
p r o c e s o s ; en q u e e m p i e z a n y a c a b a n los t é r m i n o s p roba to r ios ; 
y e n q u e se p a s e n a l j u e z c u a n d o t e n g a q u e e x a m i n a r l o s , p a r a 
q u e si h a y d i l ac iones p u e d a s a b e r s e q u i é n e s son los r e s p o n -
s a b l e s ( 4 ) . 

(t) Arts. 67 al 74 de la ley de enjuiciamiento mercant i l . 
(I) Art. 332 de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(3) Reg la 6.", art. 48 del reg lamento provisional . 

(4) Art. 62 del r e g l a m e n t o provisional, y p ir . 3 . « . art. 131 de las ordenanra* de las 

Audiencia». 

2.» El m i n i s t e r i o fiscal y los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s y S u p r e -
m o d e b e n a p l i c a r todo su celo y a u t o r i d a d p a r a h a c e r q u e se 
c u m p l a n las disposic iones l ega le s s o b r e t é r m i n o s y s u s p r ó r o g a s , 
h a c i e n d o c e s a r toda c o s t u m b r e , p r á c t i c a ó c o r r u p t e l a q u e b a j o 
c u a l q u i e r p r e l e s to s e o p o n g a á lo q u e las l e y e s p r e v i e n e n . 

3 . " El p e d i m e n t o d e p r ó r o g a de l t é rmino lega l h a d e e x p r e -
s a r t e r m i n a n t e m e n t e la c a u s a q u e s e a l e g a ; y el a u l o h a d e f u n -
d a r s e p r e c i s a m e n t e e n h a l l a r l a justa y verdadera. 

4.* Si se c o m e t i e r e a l g ú n a b u s o , la p a r t e p e r j u d i c a d a p u e d e 
i n v o c a r e n s u s e sc r i t o s el c u m p l i m i e n t o d e la l e y , p r o t e s t a n d o 
c o n t r a su i n f r a c c i ó n : lo m i s m o t i enen obl igac ión d e h a c e r los fis-
ca les y p r o m o t o r e s en los p le i tos ó c a u s a s en q u e i n t e r v e n g a n , y 
e n uno y o t ro caso los j u e c e s y t r i b u n a l e s d e b e n r e so lve r n e c e -
s a r i a m e n t e a c e r c a de ello en d e f i n i t i v a . 

5 . a Los r e l a t o r e s e n su re lac ión final ó p a r a la v i s t a y los 
min i s t ros p o n e n t e s a l r e d a c t a r l as s e n t e n c i a s , d e b e n , c o m o y a 
se d i jo al t r a t a r d e unos y o t r o s , h a c e r p r e c i s a m e n t e menc ión d e 
si e n los t r á m i t e s d e los ju i c ios se h a n o b s e r v a d o l a s l e y e s q u e 
r igen sob re t é r m i n o s ; y las s a l a s d e j u s t i c i a t ienen obl igac ión d e 
e x p r e s a r e n s u s f a l l o s , si d i c h a s f o r m a l i d a d e s h a n s ido ó no o b -
s e r v a d a s , c o n s i g n a n d o la d e m o s t r a c i ó n c o n v e n i e n t e por c u a l q u i e r 
a b u s o , a u n q u e la p a r t e i n t e r e s a d a h a y a omi t ido el no t a r lo s y el 
ped i r la r e p a r a c i ó n . 

6 . a E l T r i b u n a l S u p r e m o d e b e t o m a r e n c o n s i d e r a c i ó n , al 
v e r c u a l q u i e r a s u n t o , los a b u s o s q u e se h a y a n c o m e t i d o en es t e 
p u n t o , p a r a i m p o n e r la r e s p o n s a b i l i d a d á q u i e n c o r r e s p o n d a ( 1 ) . 

T o d a s e s t a s m e d i d a s son m u y n e c e s a r i a s p a r a e v i t a r l as g r a v e s 
fa l tas q u e con f r e c u e n c i a se c o m e t e n e n la conces ion d e p r ó r o g a s 
y d i l a c i o n e s , q u e t a n t o p e r j u i c i o c a u s a n á las p a r t e s , y t a n t o 
d e s a c r e d i t a n á los t r i b u n a l e s y j u z g a d o s . 

(I) Real órden de 5 de set iembre de I8¿0. 
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DF.I. USO DEL P A P E L S E L L A D O . 

C o m o m e d i o d e p recauc ión p a r a e v i t a r f a l s e d a d e s y s i m u l a c i o -
n e s en los c o n t r a t o s y ú l t i m a s v o l u n t a d e s , en los g i ros y o p e r a -
c iones m e r c a n t i l e s y e n los p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s , pe ro m a s 
p r i n c i p a l m e n t e c o m o r e c u r s o ren t í s t i co , h a y e s t a b l e c i d o u n t i m b r e 
ó sello R e a l p a r a el pape l d e q u e se h a c e uso o f i c i a l m e n t e en d i -
c h o s ac tos y d o c u m e n t o s ; y es t an i n e x c u s a b l e su ap l i cac ión e n 
los c a s o s p r e v e n i d o s por las d i spos ic iones v i g e n t e s s o b r e e s t a m a -
ter ia , q u e i n c u r r e n en g r a v e r e s p o n s a b i l i d a d los j u e c e s y e m p l e a -
dos p ú b l i c o s , los e s c r i b a n o s , n o t a r i o s y d e m á s s u b a l t e r n o s q u e 
in f r i n j an d i c h a s d ispos ic iones ó no e v i t e n su in f r acc ión ( 1 ) . 

Por eso los j u e c e s y t r i b u n a l e s y todos los q u e les a u x i l i a n en 
la a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t i c i a d e b e n conoce r la c lase d e pape l q u e 
en c a d a a c t o ó d o c u m e n t o h a d e u s a r s e ; y por m u y enojoso y 
proli jo q u e s e a el t r a b a j o d e d e s c e n d e r al c o n o c i m i e n t o d e d i s p o -
s ic iones t an r e g l a m e n t a r i a s , e s prec iso h a c e r un b r e v e r e s u m e n 
d e e l l a s . 

S e g ú n l a s i n s t r u c c i o n e s q u e hoy r igen h a y h a s t a d iez c l a se s d e 
p a p e l , y son las s i g u i e n t e s : 1 .* de i lu s t r e s : 2 . a de l sello 1.«: 3 . a del 
sello 2 . ° : 4 . " del sel lo 5 . ° : 5 . 1 de l sello 4 . " : 6 . a d e of ic io : 7 . a d e 
p o b r e s : 8 . a d e m u l t a s : 9 . a d e d o c u m e n t o s d e g i r o : 1 0 . a d e re in-
t e g r o . M e n c i o n a r e m o s los c a s o s en q u e se u s a c a d a u n a d e es tas 
c l a se s d e p a p e l . 

l.° Papel para la redacción y copia de todos los instru-
mentos públicos. P a r a e s t e o b j e t o se usan v a r i a s c l a se s d e p a -
p e l , s e g ú n el o r d e n s i g u i e n t e : 

Sello de ilustres, desde 1 1 , 0 0 0 rs. arriba. 

El p r i m e r o y ú l t i m o pl iego de las cop ias ó t r a s l a d o s de ins t ru -

(1) Arls . 68 y 80 d e l Real d e c r e t o de 8 dr a g o s t o de 1851. 

m e n t o s p ú b l i c o s , c u a n d o las c a n t i d a d e s q u e r e p r e s e n t e n e x c e -
den d e 1 1 , 0 0 0 r s . , d e b e n s e r d e e s t a c l a s e d e pape l e n los d o -
c u m e n t o s s i g u i e n t e s : 

1 .° L a s e s c r i t u r a s d e fianza q u e o t o r g u e n los t u t o r e s , c u r a -
d o r e s , a d m i n i s t r a d o r e s , i n t e r v e n t o r e s , r e c e p t o r e s , t e s o r e r o s , 
e j e c u t o r e s , ó c u a l q u i e r a o t r a p e r s o n a p a r a a s e g u r a r la r e s p o n s a -
b i l idad y fiel d e s e m p e ñ o d e su e n c a r g o ó e m p l e o . 

2 . ° Los p o d e r e s p a r a a d m i n i s t r a r b i enes y r e n t a s y p a r a c o -
b r a r c a n t i d a d e s . 

3 . ° Los c o n t r a t o s d e f l e t a m e n t o s d e b u q u e s , y á la g r u e s a , 
y s u s p ó l i z a s . 

4 . ° Las e s c r i t u r a s p ú b l i c a s d e toda c l a s e d e c o n t r a t o s y o b l i -
g a c i o n e s , q u e t e n g a n p o r ob je to u n a cosa ó c a n t i d a d . 

5 . ° Los t e s t a m e n t o s , codici los y donac iones por c a u s a do 
m u e r t e . 

6 . ° Las p a r t i c i o n e s , h i j u e l a s , i n v e n t a r i o s , t a s a c i o n e s , a d j u -
d icac iones y a l m o n e d a s . 

7 . ° Las fianzas d e s e g u r i d a d d e los depós i tos q u e se e x i g e n 
p a r a p r u e b a s d e c a l i d a d . 

8 . ° L a s e s c r i t u r a s d e a r r e n d a m i e n t o , ó d e e s t a b l e c i m i e n t o 
d e censos ó f o r o s , en q u e no se fije t i e m p o , y no p u e d a , por c o n -
s i g u i e n t e , s a b e r s e la e n t i d a d del con t r a to ( 1 ) . 

9 . ° L a s ú l t i m a s v o l u n t a d e s y d o n a c i o n e s , c u a n d o no p u e d e 
d e t e r m i n a r s e el va lor d e la cosa ó c a n t i d a d q u e s i r v a d e ob je to 
a l i n s t r u m e n t o púb l i co ( 2 ) . 

1 0 . L a s cop ia s a u t o r i z a d a s d e las e s c r i t u r a s d e cons t i tuc ión 
d e fondos ( 3 ) . 

Sello 1 .° , de mas de 8 , 0 0 0 á 1 1 , 0 0 0 rs. 

C o r r e s p o n d e el u s o de l pape l d e e s t e s e l l o , e n el p r i m e r o y úl-
t i m o p l i e g o , d e las cop ia s ó t r a s l a d o s d e c u a l q u i e r a d e los i n s -
t r u m e n t o s c o m p r e n d i d o s e n los p r i m e r o s s i e te n ú m e r o s a n t e r i o r e s , 

(1) Art. 9 . ® d e l c i tado R e a l d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 18-51. 
(2) Art. 11 de id. 
13) R e a l o r d e n de 9 de a g o s t o de 1853. 



c u a n d o t e n g a n por o b j e t o u n a c a n t i d a d q u e i m p o r t e m a s d e 8 ,ÜD0 
r e a l e s , y no e x c e d a d e 1 1 , 0 0 0 ( 1 ) . 

C u a n d o no p u e d e d e t e r m i n a r s e e l va lo r d e la cosa ó c a n t i d a d 
q u e s i r v a d e o b j e t o á c u a l q u i e r a d e los i n s t r u m e n t o s púb l i cos , 
t a m b i é n c o r r e s p o n d e el sel lo 1 . ° , m e n o s en l a s ú l t i m a s v o l u n t a -
d e s y donac iones ( 2 ) . 

Sello 2 . % de mas de 5 , 0 0 0 á 8 , 0 0 0 rs. 

El p r i m e r o y ú l t i m o p l iego h a n d e s e r del sello 2 . ° - e n los casos 
a n t e s e n u m e r a d o s , c u a n d o la c a n t i d a d i m p o r t a m a s d e 5 , 0 0 0 
r e a l e s , y l l ega á 8 , 0 0 0 ( 3 ) . 

Sello 3 . ° , de mas de 2 , 0 0 0 á 5 , 0 0 0 rs. 

En igua l c a s o , c o r r e s p o n d e el uso d e e s t e se l lo : 
1 C u a n d o la e n t i d a d del c o n t r a t o e x c e d e d e 2 , 0 0 0 re., y 

no p a s a d e 5 , 0 0 0 . 
2 . ° E n las c o p i a s d e los p o d e r e s g e n e r a l e s y e spec i a l e s p a r a 

s egu i r p le i tos ó c a u s a s c r i m i n a l e s . 
5 . ° En las c o p i a s ó t r a s l a d o s d e las e s c r i t u r a s d e fianza c a r -

c e l e r a , d e e s t a r á d e r e c h o , ó p a g a r j u z g a d o y s e n t e n c i a d o , los 
p r o t e s t o s e x t r a j u d i c i a l e s d e todo d o c u m e n t o d e g i r o , y c u a l q u i e -
r a o t ro t e s t imonio q u e e x p i d a n los e s c r i b a n o s por r azón d e su of i -
cio , s in m a n d a t o j u d i c i a l , y q u e n o se h a l l e c o m p r e n d i d o en las 
d i spos ic iones del d e c r e t o é i n s t rucc ión d e q u e v o y h a c i e n d o r e -
fe renc ia ( 4 ) . 

Sello 4.« 

E n e s t a c l a s e d e p a p e l d e b e n e x t e n d e r s e : 
1 L o s r e g i s t r o s ó pro tocolos d e c u a l e s q u i e r a c o n t r a t o s , obli-

(1) Art. 3. ® del c i t a d o R e a l d e c r e t o d e 8 de a g o s t o d e «851. 
(3) Art. 11 de id. 
(3) Art . 4. © de id. 
(4) Art. 5 . o de id. 

gac iones ó ac tos q u e p a s e n a n t e los e s c r i b a n o s ó n o t a r i o s , s ea 
c u a l f u e r e el i m p o r t e d e la cosa ó c a n t i d a d q u e t e n g a n por ob j e -
to , inc lusos los t e s t a m e n t o s y d e m á s i n s t r u m e n t o s o t o r g a d o s por 
los pobres d e s o l e m n i d a d . 

2 . ° L a s copias ó t r a s l a d o s d e los m i s m o s p ro toco los , c u a n d o 
no d e b a n s a c a r s e e n pape l de u n sel lo s u p e r i o r . 

5 .° Los p l iegos i n t e r m e d i o s d e c u a l q u i e r a i n s t r u m e n t o , ó su 
c o p i a , q u e d e b a n l l e v a r , con a r r e g l o á lo e x p u e s t o , u n sel lo s u -
pe r io r en los p l i egos p r i m e r o y ú l t i m o . 

4 . ° Los e x p e d i e n t e s d e a r r e n d a m i e n t o d e los a b a s t o s p ú b l i -
c o s , y d e fincas y a r b i t r i o s d e p rop ios . 

5 . ° L a s ob l igac iones d e p a g o en favor d e la H a c i e n d a públ ica 
p o r c o m p r a d e fincas ú o t r a s c a u s a s , c u a n d o no i n t e r v e n g a e s -
c r i t u r a p ú b l i c a . 

6 . ° L a s obl igac iones d e e n c a b e z a m i e n t o s g e n e r a l e s q u e otor-
g u e n los a y u n t a m i e n t o s y g r e m i o s . 

7 .° L a s l icencias q u e c o n c e d a n los a y u n t a m i e n t o s p a r a la 
c o n s t r u c c i ó n y r e p a r a c i ó n d e edif icios ( 1 ) . 

8 . ° L a s cer t i f i cac iones ó cop ia s d e los índ ices de los p r o t o -
colos q u e d e b e n r e m i t i r s e á la r e s p e c t i v a A u d i e n c i a en los p r i -
m e r o s d i a s d e c a d a a ñ o ( 2 ) . 

9 . " Los i n v e n t a r i o s de los m i s m o s protocolos y p a p e l e s de las 
e s c r i b a n í a s ( 3 ) . 

Sello de oficio. 

D e b e n r e d a c t a r s e en e s t a c lase d e pape l los protocolos y c o -
p i a s d e las e s c r i t u r a s o t o r g a d a s por las c o r p o r a c i o n e s de l E s t a d o 
en a s u n t o s del s e r v i c i o , s i e m p r e q u e no h a y a p a r l e i n t e r e s a d a 
o b l i g a d a a l p a g o ; y en todo c a s o , s in pe r ju i c io de l r e i n t e g r o 
c u a n d o c o r r e s p o n d a ( 4 ) . 

T a m b i é n d e b e n e x t e n d e r s e en p a p e l d e o f i c io , los índ ices o r i -

(1) Art . 6 .® del c i tado Real d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 1851. 
(2) N ú m . 6 . ® , art . 18 de id. 
(3) R e a l órden de 8 de f ebrero de 1855. 
(4) Art. 12 d e l c i tado Real d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 1851. 



g l n a l e s d e los p ro toco los , q u e á pr inc ip io d e af to se r e m i t e n á las 
A u d i e n c i a s ( 1 ) . 

L a s e s c r i t u r a s d e v e n t a d e b i enes nac iona l e s p u e d e n r e d a c -
t a r s e en pape l i m p r e s o , p e r o un i éndose d e s p u e s á e l l a s el sello 
c o r r e s p o n d i e n t e ( 2 ) . 

Sello de pobres. 

En e s t a c lase d e p a p e l , s o l a m e n t e p u e d e n e x t e n d e r s e los t e s -
t a m e n t o s y c u a l q u i e r a o t ro i n s t r u m e n t o , c u y o cos te s e a d e c a r g o 
de los p o b r e s d e s o l e m n i d a d ( 5 ) . 

Reglas extensivas á toda clase de documentos públicos. 

1 . a Las cop ia s d e las e s c r i t u r a s o t o r g a d a s con el fin de a n u -
la r un c o n t r a t o a n t e r i o r , ó d e h a c e r e n él c u a l q u i e r a innovac ión , 
ad ic ión ó a l t e r a c i ó n , d e b e n e x t e n d e r s e e n la m i s m a c l a s e d e p a -
pe l se l lado en q u e s e h u b i e r e n e x t e n d i d o las copias d e l a s e s c r i -
t u r a s a n t e r i o r e s á q u e se r e f i e r an (4 ) . P e r o si las cop i a s , p o r se r 
a n t e r i o r e s a l e s t a b l e c i m i e n t o del pape l s e l l ado , e s t u v i e r e n en p a -
pel c o m ú n , d e b e n e x t e n d e r s e en la c lase q u e c o r r e s p o n d a con 
a r r e g l o al a r t . 9 del d e c r e t o de 8 d e agos to d e 1 8 5 1 ( 5 ) . 

2 . a L a s e s c r i t u r a s c o n s t i t u t i v a s d e h i p o t e c a , s e d e b e n r e d a c -
t a r en el pape l c o r r e s p o n d i e n t e , no al i m p o r t e d e la cosa h i p o t e -
c a d a , s ino a l d e la ob l igac ión p r inc ipa l (6) . 

5 .* P a r a r e g u l a r e l sel lo c o r r e s p o n d i e n t e á las c o p i a s d e las 
e s c r i t u r a s d e a r r e n d a m i e n t o s ó e s t a b l e c i m i e n t o s d e censos ó f o -
ros , s e d e b e t e n e r e n c o n s i d e r a c i ó n la s u m a del a l q u i l e r ó c a n o n 
d e todos los años , p o r los c u a l e s se c e l e b r e el c o n t r a t o ( 7 ) . 

(1) Art. 25 de la Real i n s t r u c c i ó n de 1 .® de o c t u b r e de 1851. 

(2) R e a l órden de 13 d e d i c i e m b r e d e 1854. 
(3) Art. 13 d e l Real d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 1851. 
(4) Art. 8. ® del c i t a d o R e a l d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 1851. 
(5) Rea l órden d e 4 de abri l de 1854. 
(6) E l art . 8. ° d e l c i iado R e a l d e c r e t o disponía , q u e se a tend iese para la g r a d u a c i ó n 

del pape l al importe d e la c o s a h ipotecada , y n o al de la o b l i g a c i ó n ; pero s e d ispuso 
d e s p u e s lo contrar io en e l art . 24 d e la Real i n s t r u c c i ó n de 1 .® de o c t u b r e de 1851. 

(7) Art. 9. ® del c i tado R e a l d e c r e t o de 8 de a g o s t o de 1851. 

4 . a E n las v e n t a s d e fincas g r a v a d a s con c a p i t a l e s d e c e n s o s 
d e b e n r e b a j a r s e e s tos , y u s a r s e de l pape l c o r r e s p o n d i e n t e á la 
can t i dad q u e r e s u l t e ; y en las p e r m u t a s d e b e c o m p u t a r s e el v a -
lor d e los b i enes c e d i d o s por t o d o s los p e r m u t a n t e s ( 1 ) . 

5 . a C u a n d o n o p u e d a d e t e r m i n a r s e el va lor d e la cosa ó c a n -
t i d a d q u e s i rva d e ob je to á c u a l q u i e r a d e los c o n t r a t o s , y a s e h a 
d icho q u e d e b e u s a r s e r e s p e c t i v a m e n t e del sello d e i lus t r e s ó del 
1."; pe ro si el o b j e t o cons is te en f r u t o s , m e r c a d e r í a s ú o t r a s e s -
pec i e s i n e s t i m a d a s , se d e b e a t e n d e r p a r a e s t e e fec to á la e s t i m a -
ción c o m ú n á f a l t a d e t a sac ión ( 2 ) . 

6 . a C a d a ho j a d e pape l se l l ado no d e b e c o n t e n e r m a s q u e 2 0 
r e n g l o n e s , en la c a r a ó haz d o n d e e s t é i m p r e s o el se l lo , y 21 e n 
el d o r s o (5): el e s c r i b a n o in f r ac to r i n c u r r e en la p e n a de l c u á -
d r u p l o del v a l o r de l p l iego en q u e se c o m e t a el a b u s o ( 4 ) . 

7 . a Los e s c r i b a n o s q u e r e d a c t e n ó firmen c u a l q u i e r d o c u -
m e n t o escr i to en pape l q u e no s e a el se l l ado c o r r e s p o n d i e n t e , 
i n c u r r e n e n el r e i n t e g r o e n todo ca so , y e n la m u l l a d e 10 á 5 0 
d u r o s la p r i m e r a vez , doble la s e g u n d a , y su spens ión d e oficio 
por un a ñ o la t e r c e r a ( 5 ) . E s t a s m u l t a s se ex igen g u b e r n a t i v a -
m e n t e por las a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s ( 6 ) ; y si el i n f r a c t o r no 
ver i f i ca el p a g o en e l t é r m i n o q u e se le p r e f i j e , q u e d a suspenso 
de l e je rc ic io d e s u s func iones h a s t a q u e a c r e d i t e h a b e r l o v e r i f i -
cado ( 7 ) . 

8 . a L a s cop ia s ó t r a s l a d o s d e c o n t r a t o s y ú l t i m a s v o l u n t a d e s , 
h a n d e e sc r ib i r s e e n las c l a se s d e pape l e x p r e s a d a s , no solo e n 
las p r i m e r a s s a c a s ú o r ig ina l e s , sino en t o d a s l as d e m á s , c u a l -
q u i e r a q u e s e a la f echa en q u e se e j e c u t e ; y p a r a q u e no se omi -
ta el c u m p l i m i e n t o d e e s t a ob l igac ión , los e s c r i b a n o s y n o t a r i o s 
d e b e n p o n e r al p ié d e las e s c r i t u r a s y d e m á s i n s t r u m e n t o s q u e 
f o r m a l i c e n , el d i a en q u e se s a q u e n , ano tándo lo a d e m a s con s u 

(1) Art. 10 del c i tado R e a l d e c r e t o de 9 de a g o s t o de 1851. 
(2) Art. 11 de id. 
(3) Art. 62 de id. 
(4) Art. 72 de id. 
(5) A r t . 7 0 de id. 
(6) Art . 79 de id. 
(7) Art. 80 de id. 
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r ú b r i c a y c o n e x p r e s i ó n d e la c l a s e d e p a p e l en q u e se hizo , a l 
m á r g e n del r e s p e c t i v o p ro toco lo ( 1 ) . 

9 . a A los t e s t a m e n t o s c e r r a d o s q u e s e h a l l e n e s c r i t o s en p a -
pe l c o m ú n , ó d e c l a s e i n f e r i o r á l a q u e c o r r e s p o n d a , s e d e b e u n i r , 
c u a n d o l l e g u e e l c a s o d e s u a p e r t u r a , e l p a p e l d e r e i n t e g r o , p o r 
u n a c a n t i d a d i g u a l a l v a l o r d e l se l lo q u e , con a r r e g l o al d e c r e t o 
d e q u e voy h a b l a n d o , h u b i e r a d e b i d o e m p l e a r s e ( 2 ) . Lo m i s m o 
d e b e h a c e r s e c o n los d o c u m e n t o s s u j e t o s al s e l l o , q u e en v i r t u d 
d e s u ol ic io e x p i d a n los f u n c i o n a r i o s e s p a ñ o l e s r e s i d e n t e s en el 
e x t r a n j e r o , s i n c u y o r e q u i s i t o n o t i enen f u e r z a e n E s p a ñ a ( 3 ) . 

1 0 . 4 L a s l e g a l i z a c i o n e s d e b e n h a c e r s e á c o n t i n u a c i ó n y en el 
m i s m o p a p e l d e los d o c u m e n t o s s i e m p r e q u e lo p e r m i t a el n ú -
m e r o d e r e n g l o n e s q u e los m i s m o s d e b e n c o n t e n e r ; p e r o e n c a s o 
d e n o p e r m i t i r l o , h a d e a g r e g a r s e p a r a e x t e n d e r l a l ega l i zac ión 
el p a p e l c o r r e s p o n d i e n t e á l a c l a s e de l m i s m o d o c u m e n t o ( 4 ) . 

2 . ° Papel para lodos los actos en que intervienen las au-
toridades civil, militar y eclesiástica. T a m b i é n d e b e n r e -
d a c t a r s e en e l p a p e l s e l l a d o c o r r e s p o n d i e n t e , s e g ú n la e n t i d a d 
del a s u n t o , l o s a c t o s en q u e i n t e r v i e n e n m a s ó m e n o s d i r e c t a -
m e n t e l a s e x p r e s a d a s a u t o r i d a d e s ( 5 ) . 

3 . ° Papel para los juicios y demás actos judiciales. P o r 
r e g l a g e n e r a l t o d a s l a s a c t u a c i o n e s d e e s t a c l a s e d e b e n e x t e n -
d e r s e en p a p e l s e l l a d o ( 6 ) . C o n v i e n e p u e s q u e v e a m o s c u á l e s el 
q u e c o r r e s p o n d e e n c a d a c a s o ; y p a r a m a y o r c l a r i d a d d i s t i n g u i -
r e m o s s i la m a t e r i a o b j e t o d e l a s a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s e s : 

1 D e m a s d e 2 0 0 r s . v n o e x c e d e d e 5 0 0 . 
2 . ° D e 2 , 0 0 0 r s . 

3 . ° Si e x c e d e d e e s t a c a n t i d a d , v n o p a s a d e 5 , 0 0 0 . 
4 . " D e 5 . 0 0 0 r s . a r r i b a . 

Y d e s p u e s h a r e m o s m e n c i ó n d e los c a s o s en q u e , s in a t e n d e r s e 
á la e n t i d a d d e l a s u n t o , s e h a c e u s o : 

(1) Art. 22 de la R e a l ins trucc ión de 1 . ® de o c t u b r e de 1851 
(2) Art . 28 de id. 
(3) Art. 29 de id. 
(4) Real órden de 2 o d e ju l io de 1852. 

(5) Cap. 3. ® de d i c h o Real d e c r e t o . 

1 / Del p a p e l d e l sel lo 1 / 
2 . ° Del de l se l lo 4 . ° 
3 . ° Del d e of ic io . 
4 . " De l d e p o b r e s . 

1.° 

Cuando la cuanlia del asunto es de mas de 2 0 0 rs., y no ex-
cede de 5 0 0 . 

E l a c t a d e los j u i c i o s v e r b a l e s s o b r e l a e x p r e s a d a c a n t i d a d , 
d e b e e x t e n d e r s e e n p a p e l d e l se l lo 2 . ° , q u e e s el d e 8 r s . ( 1 ) . 

2 . ° 

Cuando excede la entidad del asunto de 5 0 0 rs., y no pasa de 
2,000. 

E n e s t e c a s o c o r r e s p o n d e e x t e n d e r en p a p e l de l se l lo 2 . ° , e n 
los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t a n c i a : 

1 . ° E l a u t o d e p r u e b a . 
2 . ° L a d i l i g e n c i a d e r e c e p c i ó n d e j u r a m e n t o . 
3 . ° L a s e n t e n c i a d e f i n i t i v a . 
4 . ° E l a u t o a d m i t i e n d o ó d e n e g a n d o la a p e l a c i ó n ( 2 ) . 

3 . ° 

Cuando la entidad del asunto excede de 2 , 0 0 0 rs., y no pasa 
de 5 , 0 0 0 . 

E n e s t e c a s o , d e b e n e x t e n d e r s e en p a p e l d e l sel lo 1 e n los 
j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t a n c i a : 

1 . ° L a s s e n t e n c i a s d e f i n i t i v a s . 

(1) Núm. 4, art . 26 del Real d e c r e t o c i tado . 
(2) Núm. 2 del R e a l d e c r e t o c i tado. 



2 . " L a s s e n t e n c i a s d e r e m a t e e n los ju i c ios e j e c u t i v o s , y los 
a u t o s a p r o b a n d o ó a n u l a n d o un r e m a t e ó l iqu idac ión . 

0 . " L a s s e n t e n c i a s de g r a d u a c i ó n en los ju i c ios d e c o n c u r s o . 
4 . ° El t í tu lo d e a d m i n i s t r a d o r d e b i e n e s c o n c u r s a d o s . 
5 . ° El a c t a d e c u a l q u i e r a j u n t a d e a c r e e d o r e s , con a s i s t e n -

c ia j u d i c i a l . 
6 . ° L a s d i l i g e n c i a s d e a p e r t u r a d e un t e s t a m e n t o c e r r a d o . 
7 ." Los i n f o r m e s q u e d i e r e n los j u e c e s con v i s t a d e a u t o s . 
8 . ° El a u t o a p r o b a n d o u n i n v e n t a r i o , u n a t r ansacc ión ó u n a 

i n f o r m a c i ó n , y c u a l q u i e r a o t r o q u e se d i c t a r e con v i s t a ó r e c o -
noc imien to d e c u a l q u i e r e x p e d i e n t e q u e c o m p e t e á la j u r i sd i cc ión 
v o l u n t a r í a d e los j u e c e s ( 1 ) . 

9 . ° El a u t o d e p r u e b a ( 2 ) . 
E n los m i s m o s a s u n t o s d e la en t idad e x p r e s a d a , d e b e n e x t e n -

d e r s e e n pape l de l s e l l o 2 . ° : 
1.° T o d o a u t o dec i sor io d e un a r t í c u l o . 
2 . " El d e p u b l i c a c i ó n d e p r o b a n z a s . 
3 . ° El d e a d m i s i ó n ó denegac ión d e la a p e l a c i ó n . 
4 . ° L a s d i l i g e n c i a s de r ecepc ión d e j u r a m e n t o . 
5 . ° El p r i m e r p l i e g o d e las d e c l a r a c i o n e s d e los t es t igos . 
6 . ° El a c t a d e v i s t a p ú b l i c a . 
7 .° El p r i m e r p l i ego de los d e s p a c h o s , e x h o r t o s ó s u p l i c a t o -

rios q u e e x p i d e n los j u e c e s ( 3 ) . 

4 . ° 

Cuando la cuantía del asunto excede de 5 , 0 0 0 rs. 

S i e m p r e q u e el a s u n t o pa sa d e e s t a i m p o r t a n c i a , d e b e n r e -
d a c t a r s e e n pape l d e l sello d e i l u s t r e s : 

1 L a s s e n t e n c i a s def ini t ivas d i c t a d a s en ju i c ios o r d i n a r i o s . 
2 . ° L a s s e n t e n c i a s d e r e m a t e en los ju i c ios e j e c u t i v o s , y los 

a u t o s a p r o b a n d o ó d e n e g a n d o un r e m a t e ó l i qu idac ión . 

(1) N ú m . l . o . a r t . 25 del Real decreto c i tado . 
(8) N ú m . 3, ar t . 85 de id. 
(3) N ú m . 1. o , art. 26 d e id. 

5 . " La s e n t e n c i a d e g r a d u a c i ó n en los ju ic ios d e c o n c u r s o . 
4 . " E l t í tulo d e a d m i n i s t r a d o r d e b ienes c o n c u r s a d o s . 
5 ." El a c t a de c u a l q u i e r a j u n t a de a c r e e d o r e s con a s i s t e n -

cia j u d i c i a l . 
6 . ° L a s d i l i genc ia s d e a p e r t u r a d e u n t e s t a m e n t o c e r r a d o . 
7 .° Los i n f o r m e s q u e d i e r e n los j u e c e s con v i s t a d e a u t o s . 
8 .° El a u t o a p r o b a n d o u n i n v e n t a r i o , u n a t r ansacc ión ó u n a 

i n f o r m a c i ó n , y c u a l q u i e r a o t ro q u e se d i c t e con v i s t a ó r e c o n o -
c imien to d e c u a l q u i e r e x p e d i e n t e q u e c o m p e l a á la ju r i sd icc ión 
v o l u n t a r i a d e los j u e c e s ( 1 ) . 

P e r o d e b e n e x t e n d e r s e en pape l de l sello 1.", c u a n d o la c u a n -
t ía e x c e d e d e los 5 , 0 0 0 r s . , t o d a s las a c t u a c i o n e s s i g u i e n t e s : 

1 .° Los a u t o s dec i sor ios d e un a r t í c u l o . 
2 .° L a a d m i s i ó n ó denegac ión d e u n a ape l ac ión i n t r o d u c i d a 

c o n t r a u n a s e n t e n c i a de f in i t i va . 
5 . ° L a d i l i g e n c i a d e recepc ión d e j u r a m e n t o á los t e s t i g o s . 
4 . " E l a c t a d e v i s l a p ú b l i c a . 
5 ." E l p r i m e r pl iego d e los d e s p a c h o s , e x h o r t o s ó s u p l i c a t o -

r ios q u e e x p i d a n los j u e c e s ( 2 ) . 
6 . ° Los m a n d a m i e n t o s d e e j e c u c i ó n . 
7 .° E l m a n d a m i e n t o d e posesion d e los b i e n e s r e m a t a d o s ( 5 ) . 
8.« Los l i b r a m i e n t o s j ud i c i a l e s p a r a el p a g o d e a c r e e d o r e s 

d e los concu r sos ( 4 ) . 
9 . ° L a s d i l i genc ia s d e i n v e n t a r i o con a s i s t e n c i a del j u e z , e n 

lodo lo q u e o c u p e n a q u e l l a s d e s p u e s del pl iego d e i l u s t r e s , con 
q u e d e b e n e n c a b e z a r s e y conc lu i r s e . 

1 0 . L a s c o p i a s , t e s t imonios ó t r a s l a d o s d e las pa r t i c iones , 
h i j u e l a s , t a s a c i o n e s , a d j u d i c a c i o n e s é i n v e n t a r i o s ( 5 ) . 

(1) D i c h o núm. 1 . © , art . 21 de id. Las d i l igencias j u d i c i a l e s para c u y o c o n o c i m i e n t o 
es tán autor izados lo s a l c a l d e s c o m o d e l e g a d o s y en representac ión de lo s j u e c e s de 
primera i n s t a n c i a , r e s p e c t o de a q u e l l o s a suntos perentor io s y u r g e n t e s para c u y o c o -
n o c i m i e n t o e s t á n f a c u l t a d o s , s e deben e x t e n d e r en pape l d e l s e l l o e s t a b l e c i d o en lo s 
arts . 24, 25 y 26 arriba c i tados . Real orden de 17 de e n e r o de 1855. 

(2) N ú m . 2, art. 25 d e d i cho Real d e c r e t o . 
(3) N ú m . 4, id. id. 
(4) N ú m . 6, id. id. 
(5) N ú m . 8, id. id. 



C u a n d o no a p a r e z c a d e l e r m i n a d a la c u a n t í a en los j u i c i o s , e x -
p e d i e n t e s ó h e r e n c i a s , e n q u e h a y a n d e r e c a e r los a u t o s y d i l i -
g e n c i a s , á q u e e s t á a s i g n a d o u n se l lo p r o p o r c i o n a d o á su va lo r . 

Se cons ide r an d e c u a n t í a d e m a s d e 5 , 0 0 0 r s . los ju ic ios ó e x -
p e d i e n t e s . 

1 Q u e v e r s e n s o b r e el e s t a d o c ivi l ó polí t ico d e l a s p e r s o n a s . 
2 . ° S o b r e d e t e r m i n a d a u n i v e r s a l i d a d d e b i e n e s , c u a n d o no 

se p r u e b e q u e son d e m e n o s e n t i d a d . 
P e r o en los d e m á s c a s o s , el j u e z ó t r i b u n a l r e s p e c t i v o d e b e fi-

j a r la c u a n t í a de l n e g o c i o , g u i á n d o s e por las r e g l a s d e p r u d e n -
c i a , c u a n d o no p u e d a f u n d a r s e en l a n o t o r i e d a d públ ica ( 1 ) . 

c a s o s e n q u e s e h a c e u s o d f . l p a p e l s e l l a d o , s i s a t e n d e r s e á l a e n t i d a d 

d e l a s u n t o . 

1.» 

Papel del sello l.® en los casos no expresados. 

Deben e x t e n d e r s e e n pape l del sel lo 1 . ° , e n los j u z g a d o s d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a , c u a l q u i e r a q u e sea la c u a n t í a del a s u n t o : 

1.° El a u t o d e c i s o r i o d e un in t e rd i c to d e posesion ( 2 ) . 
2 . ° Las d e c l a r a c i o n e s d e los tes t igos i n s t r u m e n t a l e s p a r a la 

a p e r t u r a de los t e s t a m e n t o s c e r r a d o s ( 3 ) . 
3 . ° La legal izac ión d e c u a l q u i e r d o c u m e n t o d a d o por el 

j u e z (4 ) . 
9 o 

Papel del sello 2 . ° en los casos no expresados. 

C o r r e s p o n d e el u s o d e p a p e l de l sel lo 2 . ° , c u a l q u i e r a q u e sea 
la e n t i d a d del a s u n t o : 

(1) D i c h o n u m . 8. ar t . 31 d e l R e a l d e c r e t o c i t a d o . 

(5) N u m . 5 , ar t . 2 5 d e id. 

'3) N u m . 7 , id . id . 

1.° En las c a u s a s sob re i n j u r i a s l eves ( 1 ) . 
2 . ° E n el a u t o a d m i t i e n d o in fo rmac ión s o b r e c u a l q u i e r i n -

terd ic to ( 2 ) . 
5 . ° 

Papel del sello 3.® 

C o r r e s p o n d e e l uso de pape l de l sel lo 5 . ° , con excepc ión de 
los a u t o s y d i l i genc ia s d e p r i m e r a i n s t a n c i a , c o m p r e n d i d o s en la 
e n u m e r a c i ó n q u e l levo h e c h a , l as s i g u i e n t e s a c t u a c i o n e s : 

1.° Los a u t o s ó p r o v i d e n c i a s , c o n s u l t a s , i n f o r m e s y oficios, 
d i c t ados ó e x p e d i d o s por los t r i b u n a l e s y j u e c e s de c u a l q u i e r 
g r a d o ó f u e r o , ó por los á r b i t r o s ó a r b i t r a d o r e s . 

2 .° Los p e d i m e n t o s , i n s t a n c i a s , e s c r i t o s en d e r e c h o , m e -
mor i a l e s a j u s t a d o s , c o m p u l s a s , p r o v i s i o n e s , ce r t i f i cados y c u a -
l e s q u i e r a o t r a s a c t u a c i o n e s y d o c u m e n t o s q u e se r e s u e l v a n , a u t o -
ricen ó l ib ren por los m i s m o s t r i b u n a l e s y j u z g a d o s , ó p o r s u s 
e s c r i b a n í a s , c o m o d e s p a c h o s , e x h o r t o s , sup l i ca to r io s y d e m á s . 

5 . ° Todos los a c t o s d e s i g n a d o s en los dos n ú m e r o s a n t e r i o -
r e s , q u e se r e s u e l v a n , a u t o r i c e n ó l ib ren por los conse jos y a u t o -
r i d a d e s e n la v í a c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a , ó por s u s s e c r e -
t a r í a s ( 5 ) . 

4 .° 

Papel del sello 4 . ° ó de a 2 0 cuartos. 

1." Todos los m e m o r i a l e s ó so l ic i tudes q u e se p r e s e n t e n a n t e 
c u a l q u i e r a a u t o r i d a d . 

2 . ° L a s copias d e los finiquitos ó ce r t i f i cac iones q u e se d i e -
r e n á c o n s e c u e n c i a d e las re l ac iones j u r a d a s q u e se p r e s e n t e n p a -
ra d a r ó r end i r c u e n t a s , si la c a n t i d a d e x c e d e d e 1 1 , 0 0 0 r s . 

5 . ° Los ju ic ios d e conci l iación y d e a v e n e n c i a , las c e r t i f i c a -

(1) t i ú m . 2 , ar t . 26 d e l R e a l d e c r e t o c i t a d o . 

( i ) N ú m . 3 , i d . id. 

(3) Art. 27 d e id. 



\u 

c iones q u e d e el los se l i b r e n , y las ó r d e n e s q u e á su c o n s e c u e n -
c ia s e d i e r e n p a r a el p a g o d e c a n t i d a d e s m e n o r e s , e s to e s , d e 
m e n o s d e 2 , 0 0 0 r s . 

4 . ° L a s ce r t i f i cac iones q u e se d i e r e n á in s t anc i a d e p a r l e ( 1 ) . 
5 . ° Los l i b ros d e a c u e r d o s d e los t r i b u n a l e s . 
6 . ° L o s d e conoc imien tos d e d a r y t o m a r p l e i t o s , d e los e s -

c r i b a n o s y r e l a t o r e s , p r o c u r a d o r e s y a g e n t e s so l i c i t ado re s . 
7 ." Los d e e n t r a d a y sa l ida d e p r e s o s . 
8 . ° L o s d e vis i ta d e c á r c e l ( 2 ) . 
9 . ° L a s d i l igenc ias d e inven ta r io s y par t ic ión e x t r a j u d i c i a l 

q u e h a y a d e p r e s e n t a r s e á la a p r o b a c i ó n d e j u e z ( 3 ) . 

Uso de papel de oficio. 

D e b e n e x t e n d e r s e en e s t a c l a s e d e p a p e l : 
1 . ° Los e s c r i t o s , a u t o s y d i l i genc ia s j u d i c i a l e s , c u a n d o su 

p a g o h a y a d e s e r d e c u e n t a de l E s t a d o ( 4 ) ( 5 ) . 
2 . ° Los e x p e d i e n t e s d e s u b a s t a d e b ienes n a c i o n a l e s , sin per -

ju i c io del r e i n t e g r o ( 6 ) . 
5 . " L a s c a u s a s q u e se s igan d e oficio. 
4 . ° El l ib ro en q u e se e x t i e n d e n los ju i c ios sob re fa l t a s ( 7 ) . 

Uso de papel de pobres. 

C o r r e s p o n d e e s t a c l a s e d e p a p e l , en lodos los a c t o s e x p r e s a -
dos en e s t e c a p i t u l o , c u a n d o el p a g o sea de c a r g o d e c u a l q u i e r 
p e r s o n a q u e j u d i c i a l m e n t e h a y a s ido d e c l a r a d a p o b r e , ó de a l g u -
n a de las c o r p o r a c i o n e s q u e p a r a e s t e efec to d e b e n cons ide ra r se 

(1) Art . <8 del Real decreto c i tado. 
(2) Art. 28 id. 
(3) Real órden de 4 de abril de 1851. 
(4) Art. 29 del R e a l decreto c i tado. 
(5) E s t a c l a s e d e papel se entrega por la Hacienda pública 4 las Audienc ias , j u z -

gados y demás a u t o r i d a d e s , sin perjuicio del re integro en su c a s o . 
Esta entrega se hace en vista de los presupuestos q u e con anticipación formeq las 

autoridades q u e deben usarlo .—^rts . 66 del Real decreto citado y 59 de la instrucción. 
(6) Núm. 9, ar t . 19 del Real decreto c i tado. 
(7) Real ó r d e n de 30 de enero de 1818. 

c o m o t a l e s , e n v i r t u d de d e c l a r a c i o n e s e x p r e s a s h e c h a s p o r la 
l e y , c o m o son los h o s p i t a l e s , ins t i tu ios y e s t a b l e c i m i e n t o s d e be-
n e f i c e n c i a , y l a s e s c u e l a s p i a s . 

E n las a c t u a c i o n e s c o m u n e s á l i t i gan t e s r icos y p o b r e s , se d e -
b e u s a r t a m b i é n p a p e l d e p o b r e s , ex ig i éndose al finalizar el j u i -
cio la p a r t e p roporc iona l de l r ico por m e d i o del pape l d e r e i n -
t e g r o ( 1 ) . 

4 . ° Papel para documentos de comercio. Es te pape l se d i -
v i d e en t r e s c l a s e s , á s a b e r : 

1 . a D e d o c u m e n t o s d e g i r o . 
2 . a De pól izas d e bo l sa . 
3 . a De l ib ros m e r c a n t i l e s . 
1 . a E l g i ro d e c u a l q u i e r c an t i dad hecho por a l g u n a c o r p o r a -

cion ó p e r s o n a , d e b e e x t e n d e r s e en el pape l se l lado q u e c o r r e s -
p o n d a con a r r e g l o á u n a t a r i f a d i v i d i d a en d iez y se is c lases d e 
p r e c i o s , d e s d e u n r e a l h a s t a 1 2 0 p a r a c a n t i d a d e s d e t o d a s c l a -
s e s . U n i c a m e n t e s e e x c e p t ú a n d e es t e r equ i s i to los gi ros q u e s e 
h a c e n á n o m b r e de l E s t a d o , y los d e las d e p e n d e n c i a s d e c o r r e o s . 

C o m p r e n d e el p a p e l d e g i r o : 
1 . ° L a s l e t r a s d e c a m b i o . 
2 . ° L a s l i b r a n z a s á la ó r d e n . 
5 . ° Los p a g a r é s e n d o s a b l e s . 
4 . ° L a s c a r t a s - ó r d e n e s d e c réd i to por can t i dad fija. 
Los d o c u m e n t o s d e g i ro l i b r ados en pa i s e x t r a n j e r o q u e h a y a n 

d e p r e s e n t a r s e p a r a su c o b r o en c u a l q u i e r p u n t o del r e i n o , n o 
p r o d u c e n obl igac ión ni e fec to a l g u n o en j u i c i o , si n o v a n a c o m -
p a ñ a d o s d e u n e j e m p l a r se l lado y t i m b r a d o d e la c l a s e c o r r e s -
pond i en t e á la c a n t i d a d g i r a d a , en el c u a l se ha d e e x t e n d e r l a 
a c e p t a c i ó n , endoso y r e c i b o . E n c u a l q u i e r a o t ro c a s o , es to e s , 
no p r o c e d i e n d o de l e x t r a n j e r o e l d o c u m e n t o d e g i r o , e s t á p r o h i -
b i d a la a g r e g a c i ó n del p a p e l se l lado p a r a la a c e p t a c i ó n , endoso 
y r e c i b o , p u e s el d o c u m e n t o ha d e e x t e n d e r s e p r e c i s a m e n t e e n 
pape l del sel lo q u e c o r r e s p o n d a ( 2 ) . 

II) Real órden de 8 de febrero de 1855. 
(2) Arts . 32 á 39 del R e a l decre to . 

tomo ii. 



2.» Los a g e n t e s no p u e d e n a u t o r i z a r n i n g u n a ope rac ion d e 
bolsa s in cons igna r l a en u n a p ó l i z a , e sc r i t a e n el pape l se l lado 
c o r r e s p o n d i e n t e y f i r m a d a p o r los c o n t r a t a n t e s . P a r a e s t e e fec to 
h a y ocho c l a se s d e p a p e l , d e v a l o r d e 4 á 1 5 0 r s . ( 1 ) . 

5 . " Los l ibros p r i n c i p a l e s d e los c o m e r c i a n t e s d e b e n f o r m a r -
se en pape l de l se l lo 4 . ° ; y e s t á n cons ide rados c o m o ta le s c o m e r -
c i a n t e s , l as p e r s o n a s q u e s e d e d i c a n h a b i t u a l m e n t e al c o m e r c i o , 
a u n q u e no e s t e n in sc r i t a s en su m a t r í c u l a ( 2 ) . P e r o no es n e c e -
s a r i o q u e las ho j a s d e es tos l ib ros t e n g a n un n ú m e r o d e t e r m i n a d o 
d e r e n g l o n e s ( 5 ) . 

Los l ibros d e c o m e r c i o s u j e t o s á la f o r m a l i d a d del pape l se l la-
d o , son: 

1.° El d i a r io d e q u e t r a t a n los a r t s . 5 2 , 5 5 y 5 9 del Código 
d e C o m e r c i o . 

2 . ° El c o p i a d o r d e q u e t r a t a n los a r t s . 5 7 y 5 8 . 
Los c o m e r c i a n t e s a l p o r m e n o r q u e no t engan c o r r e s p o n d e n c i a 

m e r o a n t i l f u e r a de l p u e b l o d e su r e s i d e n c i a , no e s t á n ob l igados 
á l l eva r el cop i ado r e n p a p e l se l lado ( 4 ) . 
• Los l ibros ó r e g i s t r o s q u e , s e g ú n el Código d e C o m e r c i o , d e -

b e n l l eva r los a g e n t e s d e c a m b i o y c o r r e d o r e s p a r a s e n t a r l as 
o p e r a c i o n e s e n q u e i n t e r v i e n e n , e s t á n c o m p r e n d i d o s , con r e s p e c t o 
a l s e l l o , en las d i spos ic iones r e l a t i v a s á los l ibros d e los c o m e r -
c i a n t e s ( 5 ) . 

5 . ° Papel para mullas. 
L a s m u l t a s q u e se i m p o n e n g u b e r n a t i v a ó j u d i c i a l m e n t e d e b e n 

r e c a u d a r s e por m e d i o del p a p e l e s t a b l e c i d o a l e fec to e n el Real 
d e c r e t o d e 1 4 d e abr i l d e 1 8 4 8 . E s t e pape l e s t á s u b d i v i d i d o e n 
v a r i a s c l a s e s , q u e s o n : d e 2 , 4 , 8 , 2 0 , 5 0 , 1 0 0 , 5 0 0 , 1 , 0 0 0 , 
5 , 0 0 0 y 1 0 , 0 0 0 r s . 

C a d a p l i ego se d e b e c o r t a r en dos p a r t e s ¡ g u a l e s , u n a s u p e -
r ior y o t r a in fe r io r . 

(1) Ar l s . 40 y 41 del Real d e c r e t o . 
(2) Art. 45 id. 
(3) Art. 49 de la ins trucc ión . 
(4) Art! 50 id. 
(5) Art. 46 id. 

En la p r i m e r a s e d e b e n d e s i g n a r : 
1 L a a u t o r i d a d q u e h a y a i m p u e s t o la m u l t a . 
2 . ° E l mot ivo por q u e s e h a i m p u e s t o . 
3 . ° Su i m p o r t e . 
4 . ° La l e y , d e c r e t o ú o r d e n e n c u y a v i r t ud se i m p o n g a . 
5 . ° La f echa d e la p r o v i d e n c i a . 
6 . ° El n o m b r e del m u l t a d o . 
7 .° E l n ú m e r o q u e c o r r e s p o n d a á la m u l t a . 
E s t a p a r t e del p l iego d e b e e n t r e g a r s e a l m u l t a d o , p a r a su r e s -

g u a r d o . 
La p a r t e 2 . a de l p l iego d e b e c o n t e n e r la m i s m a espec i f i cac ión , 

y un i r se á los a n t e c e d e n t e s c o m o c o m p r o b a n t e ; y si no los h u -
b i e r e , d e b e a r c h i v a r s e . 

Todos los j u e c e s y t r i b u n a l e s d e b e n l l evar un r e g i s t r o en q u e 
se a s i e n t e n l as m u l t a s por n u m e r a c i ó n . 

Si el i m p o r t e d e la m u l t a e x c e d e del va lo r d e c u a l q u i e r a d e 
los p l iegos de l p a p e l s e l l a d o , se d e b e n t o m a r los nece sa r i o s , e s -
t a m p á n d o s e en es t e caso l as n o t a s e x p r e s a d a s e n el d e m a y o r 
p r e c i o , á c u y a m i t a d s e d e b e n u n i r las de los d e m á s p l i egos , 
pon iéndose e n ellos u n a r e f e r e n c i a a l p r i m e r o . 

C u a n d o u n t r i b u n a l ó j u e z , r e f o r m a n d o s u s p r o v i d e n c i a s , a l -
za re en iodo ó en p a r t e la m u l t a , d e b e e s t a m p a r u n a n u e v a no t a 
e n el p a p e l e x i g i d o , p a r a su a d m i s i ó n en e l m i s m o p u n t o d o n d e 
se c o m p r ó . 

En los casos d e q u e u n a p a r t e d e las m u l t a s q u e se i m p o n g a n 
c o r r e s p o n d a á t e r c e r o , con a r r e g l o á las l e y e s , e l t r i b u n a l ó j u e z 
d e b e e x p e d i r u n a c e r t i f i c a c i ó n , i n s e r t a n d o las n o t a s a r r i b a r e f e -
r i d a s , p a r a q u e , p a s á n d o l a á la a d m i n i s t r a c i ó n d e r e n t a s e s t a n -
c a d a s , se a b o n e su p a r t e r e s p e c t i v a al i n t e r e s a d o ( 1 ) . 

Los t r i b u n a l e s y j u z g a d o s t i enen ob l igac ión d e r e m i t i r c a d a 
q u i n c e d i a s á la a d m i n i s t r a c i ó n d e la r e s p e c t i v a p r o v i n c i a , u n a 
no t a de las m u l t a s q u e h u b i e r e n i m p u e s t o , con e x p r e s i ó n d e los 
su j e to s m u l t a d o s y d e l a s c a n t i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s á los p a r -
t í c ipes á q u i e n e s d e b a h a c e r s e a l g ú n abono (2 ) . 

(1) Arts . 46 al 53 del Real d e c r e t o . 
(2) Art. 54 de la Real i n s t r u c c i ó n . 



Papel de reintegro. 
El papel se l l ado de r e i n t e g r o e s e n t e r a m e n t e igua l al q u e se 

u s a p a r a las m u l t a s , asi e n l a f o r m a c o m o en s u s d i s t i n t a s c l a ses . 
En las d o s m i t a d e s en q u e s e d e b e c o r l a r c a d a p l iego d e pape l 

de r e i n t e g r o d e q u e se h a g a u s o , d e b e a n o t a r el e s c r i b a n o : 
1 L a c a u s a , p roce so ó e x p e d i e n t e en q u e se e j e c u t e el re in-

t e g r o . 
2 . ° El n o m b r e del i n t e r e s a d o q u e lo sa t i s f ace . 
E s t a no t a d e b e l l eva r el V . ° B.* del j u e z , y u n i r s e u n a d e las 

m i t a d e s de l pl iego á la c a u s a , a u t o s ó e x p e d i e n t e s , y e n t r e g a r s e 
la o t r a m i t a d al i n t e r e s a d o p a r a su r e s g u a r d o . 

C o r r e s p o n d e el uso del p a p e l se l lado d e r e i n t e g r o : 
1.° En las a c t u a c i o n e s c o m u n e s á l i t i gan t e s r icos y pob re s , 

e n q u e se h a y a hecho uso d e pape l de e s t a ú l t i m a c lase ( 1 ) . 
2 . ° En t o d a s las c a u s a s c r i m i n a l e s por de l i tos ó f a l l a s , c u a n -

do por s e n t e n c i a e j e c u t o r i a d a r e s u l t e a l g u n a pe r sona r e sponsab l e 
c r i m i n a l ó c i v i l m e n t e . 

5 . ° S i e m p r e q u e el q u e s e h u b i e r e d e f e n d i d o c o m o p o b r e en 
a l g ú n j u i c i o civil ó c r i m i n a l a d q u i e r a b i e n e s , ó c u a n d o por s e n -
t e n c i a e j e c u t o r i a d a r e s u l t e r e s p o n s a b l e d e las cos t a s a l g u n o que 
no d e b a s e r ca l i f i cado p o b r e . 

4.® C u a n d o por h a b e r i n t e r v e n i d o el min i s t e r io fiscal, ó h a -
b e r s e o b r a d o d e o f i c io , s e h a y a u s a d o del pape l se l lado d e es ta 
c l a s e , y p o s t e r i o r m e n t e r e s u l t e r e s p o n s a b l e un p a r t i c u l a r . 

5 . ° En todos los d e m á s c a s o s en q u e se h a y a hecho u s o de 
p a p e l d e u n sel lo infer ior a l e n q u e c o r r e s p o n d í a , y a p a r e z c a una 
p e r s o n a r e s p o n s a b l e d e la d i f e r e n c i a , con m e d i o s p a r a h a c e r el 
r e i n t e g r o . 

E n las c a u s a s c r i m i n a l e s c o n s i s t e el r e i n t e g r o e n 6 r s . por cada 
folio d e los q u e c o m p r e n d a l a c a u s a q u e se h a y a escr i to en pape l 
d e o f i c io , d e p o b r e s ó c o m ú n ; pe ro si la c a u s a h a fenec ido por 
s o b r e s e i m i e n t o e n s u m a r i o , el r e i n t e g r o se c o m p u l a á razón de 
2 r s . p o r folio. 

L a s d i e l a s d e los j u e c e s y p r o m o t o r e s se d e b e n r e g u l a r e n con-

f o r m i d a d del a r a n c e l v i g e n t e ; y las d e los tes t igos á razón de 2 
r e a l e s por l e g u a d e ida y v u e l t a . 

E n los d e m á s casos d e b e cons is t i r el r e i n t e g r o en u n a c a n t i d a d 
i gua l al va lo r de l pape l se l lado q u e h a b r í a d e e m p l e a r s e . 

Los t r i b u n a l e s y j u e c e s d e q u i e n e s p r o c e d a la p r o v i d e n c i a d e 
r e i n t e g r o d e b e n c u i d a r , ba jo su r e s p o n s a b i l i d a d , d e q u e t e n g a 
e f ec to ( 1 ) . 

Si d e s p u e s d e mandar lo h a c e r a l g ú n r e i n t e g r o s e p r o c e d e en 
la sus l anc iac ion s in h a c e r l o e f e c t i v o , son r e s p o n s a b l e s d e s u i m -
p o r t e , con los r e c a r g o s c o r r e s p o n d i e n t e s , el j u e z y e s c r i b a n o a c -
t u a r i o s ( 2 ) . 

Los t r i b u n a l e s y j u e c e s t i enen obl igac ión d e p r e s e n t a r c a d a 
c u a t r o m e s e s en la a d m i n i s t r a c i ó n d o n d e se les fac i l i te el pape l 
d e of ic io , un tes t imonio q u e a c r e d i t e los procesos en q u e h u b i e s e 
r e i n t e g r o d e sobrep rec io del d e oficio a l de los sel los q u e c o r r e s -
p o n d a , y el h a b e r s e r e i n t e g r a d o e n el pape l r e spec t ivo . Si no h u -
b i e r e r e i n t e g r o a l g u n o , d e b e r á n e x p r e s a r e s t a c i r c u n s t a n c i a en 
el t e s t imon io ( 3 ) . 

Reglas comunes al uso de toda clase de papel sellado. 

1 .a En los casos no p rev i s tos en el R e a l d e c r e t o é ins t rucc ión 
q u e r igen sob re e s t a m a t e r i a , d e b e r e g u l a r s e el pape l se l l ado 
q u e h a y a d e u s a r s e p a r a c u a l q u i e r i n s t r u m e n t o , por su a n a l o -
g í a con ot ros a c t o s , reso lv iéndose por e l Gob ie rno c u a l q u i e r d u d a 
q u e o c u r r a . 

2 . a No es p e r m i t i d o hab i l i t a r el pape l c o m ú n ó d e u n sel lo 
por o t r o , á p r e t e s t o d e fa l l a r el s e l l a d o , e n los d i f e r e n t e s usos 
q u e t i enen y se r e q u i e r e n p a r a c a d a d o c u m e n t o . 

5 . a T a m b i é n e s t á p roh ib ido e x t e n d e r e n u n p l iego d e p a p e l 
se l lado m a s q u e u n i n s t r u m e n t o púb l i co . 

4 . a La H a c i e n d a p ú b l i c a d e b e e n t r e g a r á los t r i b u n a l e s y j u z -

(1) Arts. 54 á 60 del Real d e c r e t o . 
(2) Art. 56 de la i n s t r u c c i ó n . 
(3) Art. 59 id. 



g a d o s el pape l se l l ado de oficio q u e n e c e s i t e n , s in pe r ju i c io del 
r e i n t e g r o en su c a s o ( 1 ) . 

3 . a P a r a e v i t a r f r a u d e s en el uso del pape l s e l l a d o , p u e d e n 
se r somet idos á v i s i t a todos los func ionar ios ob l igados á u sa r lo ; 
pe ro no los l ibros d e los c o m e r c i a n t e s , s ino e n el caso de ha l l a r se 
b a j o la inspección d e los t r i b u n a l e s ( 2 ) . 

Disposiciones penales. 

1 .* Los j u e c e s y todos los d e m á s e m p l e a d o s púb l icos q u e 
p o n g a n c u a l q u i e r reso luc ión en pape l q u e no sea el q u e c o r r e s -
p o n d a , ó q u e no c o r r i j a n la inf racc ión q u e se h a y a c o m e t i d o en 
los e sc r i tos ó d o c u m e n t o s q u e o f i c i a l m e n t e se Ies p r e s e n t e n , son 
responsab les del r e i n t e g r o y del d u p l o d e lo q u e e s t e i m p o r t e . En 
l a m i s m a r e s p o n s a b i l i d a d i n c u r r e n , si o p o r t u n a m e n t e no h a c e n 
e fec t ivos el r e i n t e g r o y las m u l t a s en los casos r e spec t i vos . 

2 .» Los e s c r i b a n o s , p r o c u r a d o r e s , y los d e m á s of ic ia les y 
e m p l e a d o s púb l icos ( 3 ) q u e e sc r ib i e r en ó firmaren c u a l q u i e r d o -
c u m e n t o ó escr i to en pape l q u e no s e a el se l l ado q u e c o r r e s p o n -
d a , i n c u r r e n e n la p e n a del r e i n t e g r o en todo caso y en la m u l l a 
d e 1 0 á 5 0 d u r o s la p r i m e r a vez , dob l e la s e g u n d a , y en la sus-
pens ión d e oficio por u n a n o la t e r c e r a . 

3 . a L o s of ic ia les y ' e m p l e a d o s púb l icos á q u i e n e s c o m p e t a r e -
c ib i r los re fe r idos i n s t r u m e n t o s , d o c u m e n t o s ó e s c r i t o s , ó d a r 
c u e n t a d e ellos á s u s s u p e r i o r e s p a r a su r e s o l u c i ó n , son r e s p o n -
s a b l e s de l r e i n t e g r o , y d e b e n p a g a r a d e m a s el c u a d r u p l o d e lo 
q u e e s t e i m p o r t e , p o r el solo h e c h o d e rec ib i r los ó d a r l e s cu r so , 
c u a n d o no se ha l l an e x t e n d i d o s en el pape l s e l l a d o c o r r e s p o n -
d i e n t e . 

4 . a El e m p l e a d o pub l i co q u e c o n t r a v i n i e r e á lo p r e v e n i d o en 
c u a n t o a l n ú m e r o d e r e n g l o n e s q u e d e b e t e n e r c a d a ho j a d e p a -

(1) Arts. 61 al 67 del Real d e c r e t o , y 59 de la Real instrucción. 
(2) Arts. 60 y 61 de la ins trucc ión . 

(3) Con arreglo al art. 322 del Código Pena l , se reputa empleado todo el que desem-
peñe un cargo publ i co , a u n q u e no sea de Real nombramiento ni rec iba sueldo del E s -
lado. 

p e í , i n c u r r e e n la m u l t a de l c u á d r u p l o de l valor de l p l iego e n 
q u e s e c o m e t a el a b u s o . 

5 . a N i n g ú n e m p l e a d o ó func iona r io p u e d e t o m a r poses ion d e 
su c a r g o , s in la p r e s e n t a c i ó n de l t í tu lo ó c r e d e n c i a l e n el pape l 
c o m p e t e n t e , y el j u e z q u e la conf ie ra y el e s c r i b a n o ó s u b a l t e r n o 
q u e la dé ó la a u t o r i c e , i n c u r r e en la m i s m a r e s p o n s a b i l i d a d a n -
tes e x p r e s a d a , e x c e p t o el caso en q u e el Gob ie rno m a n d e d a r l a 
pose s ion , s in p e r j u i c i o d e s a c a r el t i tu lo ó c r e d e n c i a l e n el t é r -
m i n o d e dos m e s e s . 

6 . a No p r o d u c e n efecto en j u i c i o , si no e s t á n e x t e n d i d o s e n el 
pape l se l l ado c o r r e s p o n d i e n t e , los as ien tos d e los l ibros d e los 
c o m e r c i a n t e s ni los d o c u m e n t o s de g i r o . 

7.a L a s m u l t a s e s t a b l e c i d a s p a r a t o d a s las d e f r a u d a c i o n e s d e 
e s t a c lase d e b e n e x i g i r s e por las a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s ; 
sa lvo l a s en q u e i n c u r r a n los j u e c e s , c u y a imposic ión y exacc ión 
c o m p e t e i n s t r u c t i v a m e n t e á los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s r e s p e c t i v o s . 

8 . a Los e s c r i b a n o s , n o t a r i o s , a g e n t e s , c o r r e d o r e s y e m p l e a -
d o s q u e f u e r e n c o n d e n a d o s á a l g u n a m u l t a por i n f r acc ión a l d e -
c r e t o é i n s t rucc ión del pape l se l l ado , y no ve r i f i quen su p a g o e n 
el t é r m i n o q u e pre f i j e la a d m i n i s t r a c i ó n d e la H a c i e n d a , q u e d a n 
su spensos del e je rc ic io d e s u s func iones h a s t a q u e a c r e d i t e n h a -
b e r l o ve r i f i cado ( 1 ) . 

Lo e x p u e s t o b a s t a p a r a f o r m a r a l g u n a i d e a , a u n q u e g e n e r a l , 
de la leg is lac ión q u e r i g e a c e r c a d e e s t a m a t e r i a , t an e n l a z a d a 
con las noc iones d e los ju i c ios y p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s . 

C A P I T U L O XIV. 
\ 

de l a s costas ó d e r e c h o s procesales . 

Ya d i j i m o s a l t r a t a r d e l a o rgan izac ión d e los j u z g a d o s ó t r i -
b u n a l e s , y conv iene r e c o r d a r a h o r a , q u e n i los j u e c e s y m a g i s -
t r a d o s , ni los ind iv iduos de l m in i s t e r i o fiscal, ni los a u d i t o r e s d e 
g u e r r a p e r c i b e n o t r a r e m u n e r a c i ó n por el e jerc ic io d e s u s r e s -

(I) Arts. 6 9 , 7 0 , 7 1 , 7 2 , 78 ,80 y 81 del citado Real decreto y 5 i y >6 de la ins trucc ión . 



p e c t i v o s c a r g o s , q u e la do tac ion q u e l es e s t á s e ñ a l a d a e n el p r e -
s u p u e s t o g e n e r a l de l E s t a d o . A u n los a l c a l d e s , c u a n d o d e s e m p e -
ñ a n los j u z g a d o s d e p r i m e r a ins tanc ia no p u e d e n t a m p o c o l l e v a r 
d e r e c h o s d e n i n g u n a c l a s e ( 1 ) , s ino s o l a m e n t e c u a n d o e j e c u t a n 
d i l i g e n c i a s j u d i c i a l e s por e n c a r g o d e los j u e c e s , ó c u a n d o i n t e r -
v i e n e n en los a c t o s d e conci l iación ( 2 ) en de fec to d e los j u e c e s d e 
p a z . 

P e r o los a s e s o r e s y f isca les de m a r i n a y d e m á s j u z g a d o s p r i -
v a t i v o s , no t i enen proh ib ic ión d e p e r c i b i r l o s ; y t a m b i é n los p u e -
d e n c o b r a r los c o n s u l t o r e s d e los t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o , los 
j u e c e s e c l e s i á s t i c o s , y todos los s u b a l t e r n o s d é l o s j u z g a d o s y 
t r i b u n a l e s ( 3 ) , m e n o s los del cor recc iona l d e M a d r i d , d e l o s c o n -
t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o s y del d e C u e n t a s de l re ino . T a m b i é n 
p u e d e n p e r c i b i r d e r e c h o s los a s e s o r e s d e los a l c a l d e s , c u a n d o 
es tos d e s p a c h a n los j u z g a d o s d e p a r t i d o (4 ) . P o r ú l t imo , los d e -
v e n g a n i g u a l m e n t e p o r los ac tos j u d i c i a l e s en q u e i n t e r v i e n e n : 

1 L o s fieles d e fechos ú h o m b r e s buenos q u e h a c e n d e e s -
c r i b a n o s . 

2 . ° Los c o n t a d o r e s de pa r t i c i ones . 
3 . ° Los c o n t a d o r e s ó e s c r i b a n o s d e h ipo t eca s . 
4 . ° Los e s c r i b a n o s púb l icos q u e au to r i zan los c o n t r a t o s y 

t e s t a m e n t o s . 

3 . " Los r e v i s o r e s d e le t ra a n t i g u a ó s o s p e c h o s a . 
6 . " Los a r q u i t e c t o s , a g r i m e n s o r e s y per i tos d e todas c l a -

se s . 

7 . ° L o s m é d i c o s , c i r u j a n o s y p ro feso res d e f a r m a c i a . 
8 . ° Los t a s a d o r e s d e j o y a s , m u e b l e s y g é n e r o s d e c o m e r c i o . 
0 . ° L o s a r t e s a n o s y m e n e s t r a l e s . 
P e r o no son á r b i t r o s los q u e p u e d e n l l evar d e r e c h o s d e e x i -

(1) Real órden de 14 de enero de 1852. 
(2) No pueden en e s t e ú l t imo concepto percibir los a lca ldes mas que 2 rs. y 4 para el 

escr ibiente por la cer t i f i cac ión del mismo juicio. Real órden de 22 ds noviembre de 
1819. 

(3) Sin e m b a r g o , en las provincias Vascongadas y Navarra no devengan derechos 
procesa le s l o s suba l t ernos d e los juzgados, según lo dispuesto en la Real órden de 7 d e 
enero d e 1852. 

(4) Dicha Real órden d e 14 d e enero de 1852. 

gi r los á su v o l u n t a d , sino t ienen precis ión d e s u j e t a r s e , b a j o l as 
p e n a s q u e l as l e y e s i m p o n e n , á las t a r i f a s e s t a b l e c i d a s en los 
a r a n c e l e s j u d i c i a l e s d e 2 2 d e m a y o d e 1 8 4 6 . 

No e s t á n por r eg la g e n e r a l su j e to s á el los en la p e r c e p c i ó n d e 
s u s honorar ios los l e t r a d o s , r e spec to del t r a b a j o in te lec tua l p r o -
pio d e su n o b l e profesión ( I ) ; p e r o sí d e b e n a j u s t a r s e á s u s d i s -
pos ic iones : 

1.° Por el reconocimiento ' d e los a u t o s d e i n v e n t a r i o , t a s a -
ción d e b ienes y d e m á s d o c u m e n t o s q u e se les p r e s e n t e n p a r a la 
e j ecuc ión d e u n a l iqu idac ión ó pa r t i c ión d e b ienes . 

2 . ° P o r la formación y ex tens ión d e l a l i q u i d a c i ó n , c u e n t a 
y p a r t i c i ó n y a d j u d i c a c i ó n de los m i s m o s . 

P a r a la d e s i g n a c i ó n e n g e n e r a l de los d e r e c h o s d e todos los 
q u e p u e d e n pe rc ib i r lo s r igen v a r i a s r e g l a s g e n e r a l e s , á s a b e r : 

1 . a L o s t e r r i to r ios d e las A u d i e n c i a s e s t án d i v i d i d o s e n dos 
c l a s e s . E n la p r i m e r a se c o m p r e n d e n los d e M a d r i d , B a r c e l o n a , 
G r a n a d a , Sevi l la y V a l e n c i a ; y en la 2 . a todos los r e s t a n t e s . 

2 . a Los func ionar ios d e los t e r r i to r ios d e s e g u n d a c l a s e p e r -
c i b e n , por p u n t o g e n e r a l , d e u n a t e r c e r a á u n a c u a r t a p a r l e m e -
nos q u e los d e los t e r r i to r ios d e p r i m e r a c l a s e . 

5 . a En los juic ios d e m e n o r c u a n t í a n o p u e d e c o b r a r s e m a s 
q u e la m i t a d d e los d e r e c h o s a s i g n a d o s á c a d a a c t u a c i ó n ó d i l i -
g e n c i a e n el a r a n c e l ( 2 ) . 

4 . a En los d e m a y o r c u a n t í a , si e s t a no pasa d e 5 , 0 0 0 r s . , 
no p u e d e n p e r c i b i r s e m a s q u e l a s d o s t e r c e r a s p a r l e s : d e m a n e r a 
q u e los t ipos s e ñ a l a d o s solo deben c o b r a r s e en su to t a l i dad , 
c u a n d o la c a n t i d a d l i t igiosa e s d e 5 0 0 0 r s . a r r i b a ( 5 ) . 

No c o r r e s p o n d e al ob je to d e e s t a o b r a e n t r a r en el e x á m e n d e -
ten ido d e t o d a s l as d ispos ic iones c o n t e n i d a s e n los a r a n c e l e s , ni 
m u c h o m e n o s e n u m e r a r las c a n t i d a d e s (pie p u e d e n pe rc ib i r los 

(1) Art. 582 de dichos arance les . 
(2) A u n q u e a l publ icarse los arance le s se reputaban por de menor cuant ia l o s j u i c i o s 

en q u e la entidad del negoc io no pasaba de 2000 rs. , y en el dia son de dicha c l a s e l o s 
q u e no exceden de 3000, parece q u e la regla sentada arriba debe ser apl icable á l o s j u i -
c ios que hoy son d e m e n o r cuantia . 

(3) Art. 631 de d i c h o s arance les . 
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c u r i a l e s y d e r a a s a u x i l i a r e s d e l a j u s t i c i a por las d i l i genc ia s en 
q u e i n t e r v e n g a n ; pe ro sí nos p a r e c e o p o r t u n o h a c e r menc ión de 
a l g u n a s , d i g n a s d e t e n e r en cons ide rac ión , al d a r u n a i d e a g e -
ne ra l d e los ju ic ios y d e las m a t e r i a s q u e les son a n á l o g a s . 

Nos l i m i t a r e m o s , p u e s , á h a c e r exp re s ión d e las s i g u i e n t e s : 
1." Los d e r e c h o s s e ñ a l a d o s t an to á los s u b a l t e r n o s d e los tri-

b u n a l e s ó j u z g a d o s c o m o á las d e m á s p e r s o n a s a n t e s i n d i c a d a s , 
s e en t i enden s i e m p r e con exc lus ión del pape l s e l l ado , q u e co r re s -
ponde á las p a r t e s p a g a r s e p a r a d a m e n t e ( 1 ) . 

2 . 1 E n n i n g ú n c a s o , n i por la ca l idad d e l a s p e r s o n a s , ni 
por la d e los a s u n t o s j u d i c i a l e s , se p u e d e n e x i g i r d e r e c h o s d o -
bles , ni a t e n d e r s e p a r a su e n t i d a d a l n ú m e r o d e las p e r s o n a s q u e 
l i t i gan , s ino al d e las p a r t e s , y e n t r e e s t a s d e b e d i s t r i b u i r s e , por 
i g u a l e s po rc iones , la e x a c c i ó n de las c a n t i d a d e s d e s i g n a d a s . P a r a 
g r a d u a r el n ú m e r o d e p a r t e s ó l i t i gan te s , se e n t i e n d e n por u n a 
so la los q u e r e c l a m a n e n u n m i s m o e s c r i t o sos t en iendo i g u a l e s 
d e r e c h o s , a u n q u e s e a n d o s ó m a s las p e r s o n a s ( 2 ) . 

5 . a S o l a m e n t e se d e v e n g a n d e r e c h o s por los a c t o s j u d i c i a l e s 
e x p r e s a m e n t e m e n c i o n a d o s e n el a r a n c e l : de c o n s i g u i e n t e , no 
p u e d e n ex ig i r s e por a n a l o g í a en o t ros casos ó a c t u a c i o n e s , y si los 
i n t e r e s a d o s e n la p e r c e p c i ó n c r e y e r e n i ndeb ida la exc lus ión de 
a l g u n o s ac tos , p u e d e n a c u d i r al G o b i e r n o por c o n d u c t o del j u e z 
y r e g e n t e r e s p e c t i v o . P e r o no se r e p u t a n o m i t i d o s p a r a la e x a c -
ción los a c t o s y d i l i genc ia s c o m u n e s á va r io s ju i c ios q u e no se 
ha l l en e x p r e s a d o s en c a d a uno d e es tos , c o m o por e j e m p l o , si se 
m e n c i o n a n los d e r e c h o s s e ñ a l a d o s p o r las c i t ac iones ó n o t i f i c a -
c iones en el j u i c io o r d i n a r i o , se e n t i e n d e n i g u a l e s l as m i s m a s a c -
t u a c i o n e s e n los d e m á s j u i c i o s ( 3 ) . 

4 . a E n los casos d e r e c u s a c i ó n d e los c u r i a l e s y d e m á s p e r -
s o n a s q u e t ienen d e r e c h o s s e ñ a l a d o s , si el r e c u s a d o no se a b s -
t i e n e a b s o l u t a m e n t e , ó no s e s e p a r a in totum del c o n o c i m i e n t o 
de l a s u n t o , p u e d e p e r c i b i r los q u e le e s t án d e s i g n a d o s en el a r a ñ -

i l ) Art. 612 de d ichos a r a n c e l e s . 
(2) Art. 6 id. 

(C) Arls . 611 y 615 id. 

cel , y el a c o m p a ñ a d o c o b r a r l o s m i s m o s de rechos , a u n q u e solo d e . 
la p a r l e r e c u s a n t e ( I ) . 

5 . a C u a n d o los c u r i a l e s sa len p a r a a l g u n a d i l igenc ia j ud i c i a l 
f u e r a d e la pob lac ion d e la r e s idenc ia o r d i n a r i a del j u z g a d o , ó 
e n comision f u e r a d e los l ími t e s de l p a r t i d o , d e b e n c o b r a r l as 
d i e t a s q u e r e s p e c t i v a m e n t e s e ñ a l a n los a r a n c e l e s á c a d a u n o , y 
son s i e m p r e d e c u e n t a d e las p a r t e s los g a s t o s d e ida y v u e l t a 
del v i a j e , pe ro no los d e m a n u t e n c i ó n ; en c u y o ca so , e s d e c i r , en 
el de c o b r a r d i e t a s , no p u e d e n pe r c ib i r d e r e c h o s , á no se r q u e li-
te ra l y e x p r e s a m e n t e e s t u v i e r e e s t a b l e c i d o lo con t r a r i o . E n e s t a 
c l a s e d e d i l igenc ias d e b e n a n o t a r s e l as h o r a s de o c u p a c i o n , q u e 
n u n c a p u e d e n e x c e d e r d e seis en c a d a d ia n a t u r a l , a u n q u e s e a n 
n í a s l as q u e se o c u p e n , v a u n q u e se m a n d e n h a b i l i t a r a l e f e c -
to ( 2 ) . 

6 . a P a r a a c r e d i t a r , en los casos d e la r e g l a a n t e r i o r , la d u r a -
ción d e los ac tos y d i l igenc ias c u y o s d e r e c h o s s e g r a d ú a n por 
h o r a s , d e b e r e d a c t a r s e u n a n o t a firmada p o r las p a r l e s i n t e r e s a -
d a s , y si e s t a s no a s i s t i e r e n al a c to , o b s e r v a r s e lo s i g u i e n t e : 

1 .° L a d u r a c i ó n d e las v i s tas d e ple i tos se d e b e a c r e d i t a r en 
los t r i b u n a l e s S u p r e m o y supe r io r e s p o r u n a ño l a q u e e x t i e n d a y 
firme el r e l a t o r , y en los j u z g a d o s el e s c r i b a n o . 

2 . ° L a de las d i l igenc ias de cote jos , i n v e n t a r i o s , e m b a r g o s y 
o t r a s d e igua l n a t u r a l e z a , del m i s m o m o d o . 

3 . ° Los t a s a d o r e s d e j o y a s y d e m á s pe r sonas q u e e j e c u t a n 
e n s u s c a s a s los t r a b a j o s p rop ios d e su oficio ó profes ión , d e b e n 
e x p r e s a r la d u r a c i ó n a l final d e la cer t i f icac ión q u e d i e r en , ó en 
l a ra t i f icación q u e h ic i e ren b a j o j u r a m e n t o ( 5 ) . 

7 . a E l t ipo g e n e r a l m e n t e s e ñ a l a d o por razón d e d e r e c h o s , se 
en t i ende e n todo caso c u a n d o el t r a b a j o q u e los p r o d u c e s e e j e -
c u t a en h o r a s c o m u n e s y en la pob lac ion d e la o r d i n a r i a r e s i d e n -
c ia de l t r i b u n a l ó j u z g a d o ; p e r o c u a n d o las a c t u a c i o n e s se p r a c -
t ican d e n o c h e p o r ex ig i r lo la u r g e n c i a de l a s u n t o y h a b i l i t a r s e 

(1) Art. 617 de d ichos a r a n c e l e s . 
(2) Art. 616 id. 
(3) Art. 620 id. 



J a s h o r a s , p u e d e c o b r a r s e u n a m i t a d m a s d e los d e r e c h o s s e ñ a -
lados y dob l e c a n t i d a d de la r e s p e c t i v a m e n t e s e ñ a l a d a , si a d e m a s 
d e s e r d e n o c h e se e j e c u t a n los a c t o s e x t r a m u r o s d e la poblac ion . 
E s t a r e g l a 110 s e en t i ende r e spec to de los ju ic ios v e r b a l e s , q u e e n 
lodo caso p r o d u c e n u n a c a n t i d a d l i j a ( l ) . 

8 . ' Todos los cu r i a l e s t ienen ob l igac ión d e poner por l e t r a , y 
no e n g u a r i s m o s , al p i é ' d e su í i r tna y b a j o u n a m u l l a d e o á 10 
d u r o s , los d e r e c h o s q u e d e v e n g u e n , t a n t o en los a s u n t o s c ivi les 
c o m o en los c r i m i n a l e s , a u n q u e no los h a y a n d e l l eva r . Lo m i s m o 
d e b e n h a c e r t o d a s las d e m á s pe r sonas q u e d e v e n g a n d e r e c h o s ú 
h o n o r a r i o s , y fa l l ando á e s l a ob l igac ión no p u e d e n ex ig i r lo s . 
A d e m a s , u n o s y ot ros d e b e n d a r rec ibo á las p a r l e s q u e lo e x i -
j a n , s in l l eva r por ello d e r e c h o s . 

Si por e fec to d e la des ignac ión se q u e j a a l g ú n i n t e r e s a d o ó se 
conoce q u e h a y exceso en los d e r e c h o s , el i n f r ac to r d e b e , no solo 
devo lve r d icho exceso , s ino p a g a r a d e m a s , por la p r i m e r a vez 
u n a m u l l a e q u i v a l e n t e al c u a d r u p l o del m i s m o , dob l e c a n t i d a d á 
la s e g u n d a , y formación d e c a u s a si r e i n c i d i e r e . Los a b o g a d o s 
t a m b i é n t ienen prec is ión d e fijar sus honora r io s en l e t r a y sin 
a b r e v i a t u r a , de ot ro modo no p u e d e u los e s c r i b a n o s r ec ib i r s u s 
esc r i tos ( 2 ) . 

9 . a En los pueb los d o n d e los p r o c u r a d o r e s e j e r c e n su olicio 
á u n l i empo en e l t r ibuna l s u p e r i o r y e n j u z g a d o d e p r i m e r a i n s -
tanc ia , d e b e n c o b r a r sus d e r e c h o s con a r r e g l o a l a r a n c e l r e s p e c -
t ivo a l t r i b u n a l ó j u z g a d o q u e e n t i e n d a en el negoc io p o r e l cua l 
los d e v e n g a n ( 5 ) . 

10 . P a r a ev i t a r á las p a r t e s los g a s t o s d e dob le s a p u n t a m i e n -
tos , d e b e e l que f o r m e el r e l a t o r c o r r e r un ido a l plei to ó c a u s a 
d e s d e l as p r i m e r a s a c t u a c i o n e s d e la s e g u n d a i n s t a n c i a , á íin de 
q u e los a b o g a d o s defensores s a q u e n d e aque l l as cop ia s ó ñ o l a s 
q u e t engan por conven ien te ( 4 ) . 

1 1 . Los escr ibanos r ea l e s ó no ta r ios de re inos d e b e n l l e v a r 

(4) Art. 6-21 de dichos aranceles . 

(2) Art. 622 id. 
(3) Art. 632 id. 
(4) Art. 633 id. 

l a -
u n a c u a r t a p a r t e m e n o s d e lo (pie e s t é a s i g n a d o á los e s c r i b a n o s 
n u m e r a r i o s d e los j u z g a d o s , por los d o c u m e n t o s púb l i cos q u e las 
l e y e s les p e r m i t e n a u t o r i z a r , y por la p r á c t i c a d e las d i l igenc ias 
q u e se les e n c a r g u e n ( 1 ) . 

1 2 . E n todo t r i b u n a l ó j u z g a d o , y en toda of ic ina d e u n c u -
r ia l , d e b e e s t a r fijado u n e j e m p l a r de l a r a n c e l , firmado por el 
p r e s i d e n t e del t r i b u n a l ó por el j u e z y por el r e spec t ivo s e c r e t a -
rio , b a j o la m u l t a d e c inco d u r o s ( 2 ) . 

15 . C u a n d o h u b i e r e en los ju i c ios c o n d e n a d e c o s t a s , el r e s -
pec t ivo e s c r i b a n o a n t e qu ien se h a y a n s e g u i d o , del j u z g a d o ó d e 
l a sa la q u e la h u b i e r e i m p u e s t o , d e b e fosarlas con su jec ión á los 
a r a n c e l e s . P e r o los honora r io s d e los l e t r a d o s , per i tos y ( lemas 
a u x i l i a r e s no s u j e t o s á a r a n c e l , d e b e n s e r r e g u l a d o s p o r ellos m i s -
m o s , en m i n u t a firmada q u e t ienen obl igación de p r e s e n t a r , l ue -
g o q u e se h a y a d i c t a d o la sen t enc i a en q u e s e h u b i e r e i m p u e s t o 
l a c o n d e n a ; y la c a n t i d a d en q u e consis ta d e b e el e s c r i b a n o i n -
c l u i r l a en la t a s a c i ó n , d á n d o s e v i s t a d e es ta á las p a r l e s p o r t é r -
m i n o d e d o s d i a s á c a d a u n a ( 5 ) . 

1 4 . Si los honora r io s d e los l e t r a d o s fue r en i m p u g n a d o s , el 
j u e z ó t r i b u n a l q u e conozca del a s u n t o d e b e oir al colegio d e 
a b o g a d o s , si lo h u b i e r e en el pueb lo de su r e s i d e n c i a , y en o t r o 
c a s o á dos l e t r a d o s q u e n o m b r e p a r a q u e den su d i c t á m e n . Si se 
h i c i e r e es ta i m p u g n a c i ó n r e s p e c t o d e o t ros func iona r io s ó a u x i -
l i a r e s n o s u j e t o s á a r a n c e l , d e b e n s e r oidos o t r o s dos i n d i v i d u o s 
d e su c l a s e , y a s e a del m i s m o p u e b l o , si los h u b i e r e , y a d e los 
i n m e d i a t o s ; y fcon v i s t a d e lo e x p u e s t o por las p a r t e s y d e los 
i n f o r m e s e x p r e s a d o s , d e b e el j u e z ó t r i b u n a l a p r o b a r la tasac ión 
y r e g u l a c i ó n , ó m a n d a r h a c e r e n el la l as a l t e r ac iones q u e e s t i m e 
j u s t a s , sin u l t e r io r r e c u r s o ( 4 ) . 

Al o c u p a r n o s e n la expl icac ión de t en ida d e c a d a uno d e los j u i -
c ios se e x p r e s a r á c u á n d o p r o c e d e la c o n d e n a d e c o s í a s , y n o s 

(1) Arts . 618 y 634 de d ichos a r a n c e l e s . 
(2) Art . 628 id. 
(3) Arts . 78 y 79 de la l e y de en ju ic iamiento c iv i l . 
(4) Arts. 80 y 81 de la l ey de enjuic iamiento c i v i l , c o n f o r m e s c o n el 583, 605, 611 y 

0 2 3 de lo s a r a n c e l e s . 



l i m i t a r e m o s á a d e l a n t a r u n a o b s e r v a c i ó n q u e n o s p a r e c e p rop ia 
d e e s t e l u g a r . En los a s u n t o s c ivi les se en t i enden c o m u n m e n t e 
por cosías los de rechos p r o c e s a l e s d e los c u r i a l e s v p e r s o n a s q u e 
in t e rv ienen m a s ó m e n o s d i r e c t a m e n t e en el p r o c e d i m i e n t o ; y 
por hono ra r i o s , los gas tos r e m u n e r a t o r i o s de l t r a b a j o in te lec tua l 
de los a b o g a d o s ; pe ro en los j u i c i o s c r i m i n a l e s , s i e m p r e q u e c o r -
r e sponde i m p o n e r la c o n d e n a d e c o s t a s , d e b e s e r es ta e x t e n s i v a 
á la d e los g a s t o s o c a s i o n a d o s por el ju ic io . En es t e concep to , la 
tasación d e cos t a s d e b e c o m p r e n d e r ú n i c a m e n t e el abono d e d e -
rechos é i ndemnizac iones q u e cons i s t an en c a n t i d a d e s fijas é i n -
a l t e r a b l e s , por ha l l a r se a n t i c i p a d a m e n t e d e t e r m i n a d a s por las 
l e y e s , dec re to s y Rea le s ó r d e n e s , c o m o s u c e d e r e s p e c t o de los 
d e r e c h o s fijados en el a r a n c e l j u d i c i a l , el r e i n t e g r o del pape l se -
l lado y o t ros d e e s t a c l a s e ; y las i ndemnizac iones y d e r e c h o s q u e 
no se ha l l en en es t e caso c o r r e s p o n d e n á lo q u e se l l a m a gastos 
del juicio. La fijación de l a s c o s t a s se h a c e por el r e spec t ivo t a -
s a d o r ; p e r o el i m p o r t e d e a q u e l l o s se fija por el t r i b u n a l q u e c o -
noce del a s u n t o , p r è v i a a u d i e n c i a d e p a r l e ( 1 ) . 

No p o d e m o s conc lu i r e s t e c a p í t u l o s in r e c o m e n d a r e f i c a z m e n t e 
á los t r i b u n a l e s y j u e c e s c u á n t o i m p o r l a a l deco ro y m o r a l i d a d 
d e los q u e in t e rv i enen en l a a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a , y á los 
in t e re ses d e los q u e e s t á n s o m e t i d o s á s u s fa l lo s , no p e r m i t i r e x -
cesos ni abusos e n la p e r c e p c i ó n d e los d e r e c h o s jud ic ia l e s . A n h e -
l amos v i v a m e n t e q u e l l e g u e e l d ia en q u e , asi c o m o h a n q u e d a -
do abol idos los e m o l u m e n t o s p r o c e s a l e s del min i s t e r i o jud ic ia l y 
fiscal, se s u p r i m a n t a m b i é n los d e los s u b a l t e r n o s , c o m o s u c e d e 
en los t r i buna l e s c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o s , en el d e C u e n t a s 
del r e ino y en el c o r r e c c i o n a l d e Madr id ; p e r o m i e n t r a s no se 
cons iga u n a r e f o r m a (pie t a n t o u r g e v tan to c r é d i t o d a r á á la j u s -
t ic ia , e s n e c e s a r i o e v i t a r los g r a v e s a b u s o s d e q u e con razón se 
l a m e n t a n los l i t i gan tes . Ni b a s t a q u e los c u r i a l e s se a j u s t e n a l 
a r a n c e l en la percepc ión d e d e r e c h o s : e s n e c e s a r i o a d e m a s q u e 
los j u e c e s y t r i b u n a l e s e v i t e n la m u l t i p l i c i d a d d e d i l i genc ia s v 

( í ) Arts . M y 47 del Código P e n a l , y r e g l a s 31 y s i g u i e n t e s de la ley penal dictada pa-

ra su ap l i cac ión . 

a c t u a c i o n e s s u p é r l l u a s q u e se e j e c u t a n ó a p a r e n t a n e j e c u t a r solo 
p a r a d e v e n g a r cos t a s . Los excesos d e la c u r i a , h a b l a n d o g e n e r a l -
m e n t e y sin p e r j u i c i o d e h o n r o s a s e x c e p c i o n e s , h a n l legado á u n 
p u n t o en q u e se h a c e n p rec i sos f u e r t e s co r rec t ivos , p a r a e v i t a r l as 
j u s l a s q u e j a s d e los q u e t i enen la d e s g r a c i a d e v e r s e e n v u e l t o s en 
p rocesos ó l i t igios . 

C A P I T U L O X V . 

DE L A D E F E N S A POR P O B R E . 

Todos los q u e l i t igan ó h a c e n ges t iones j u d i c i a l e s t i e n e n , por 
r e g l a g e n e r a l , ob l igac ión d e u s a r d e pape l s e l l a d o , y sa t i s f ace r 
los honora r io s d e su d e f e n s a y los d e r e c h o s d e los c u r i a l e s , con 
a r r e g l o á l a s d ispos ic iones r e g l a m e n t a r i a s d e q u e y a h e m o s d a d o 
a l g u n a idea en los p r e c e d e n t e s c a p í t u l o s ; m a s p a r a q u e no q u e -
d e n inde fensos ó p r i v a d o s d e h a c e r l as j u s t a s r e c l a m a c i o n e s d e 
s u s d e r e c h o s l as p e r s o n a s q u e no c u e n t a n con m e d i o s su f i c i en tes 
p a r a h a c e r esos g a s t o s , la l ey h a sanc ionado d e s d e m u y a n t i -
g u o , y h a r e i t e r a d o r e c i e n t e m e n t e ( 1 ) , e l bené f i co p r inc ip io d e 
q u e la j u s t i c i a se a d m i n i s t r e g r a t u i t a m e n t e á los p o b r e s . 

R e p ú l a n s e e n e s t e caso los q u e as i son d e c l a r a d o s j u d i c i a l m e n -
te ( 2 ) ; p e r o a d e m a s h a y c i e r t o s e s t a b l e c i m i e n t o s y p e r s o n a s q u e , 
ó e s t á n cons ide rados p o b r e s por la l e y , ó t i e n e n , a u n sin ser lo , 
el bene f i c io d e q u e se les d e f i e n d a s in d e r e c h o s . V e a m o s q u i é n e s 
se h a l l a n e n todos es tos c a s o s , y l a s d o c t r i n a s q u e l es son a p l i -
c a b l e s p a r a el goce q u e la l ey les c o n c e d e , á c u y o e fec to e x a -
m i n a r e m o s : 

1 . ° Q u i é n e s d e b e n s e r d e c l a r a d o s p o b r e s . 
2 . ° C ó m o se h a d e ju s t i f i ca r e s t a c u a l i d a d . 
3 . ° Benef ic io d e los q u e o b t i e n e n e s t a d e c l a r a c i ó n . 
4 . ° E fec tos d e ella e n o t r a i n s t anc i a ó j u i c i o . 
5 . ° R e s p o n s a b i l i d a d d e los q u e o b t i e n e n es te benef ic io . 
6 . ° Q u i é n e s son r e p u t a d o s p o b r e s p o r dec la rac ión de la l e y . 

(1) Art. 179 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 

12) Art . 180 id. 



7 . ° Q u i é n e s , sin se r p o b r e s , gozan exenc ión d e d e r e c h o s . 

1 Q u i é n e s deben ser declarados pobres. Solo p u e d e n o b -
t e n e r e s t a d e c l a r a c i ó n : 

1 L o s q u e v i v e n de u n j o r n a l ó sa l a r io e v e n t u a l . 
2 . ° Los q u e v iven solo d e u n sa la r io p e r m a n e n t e , ó d e un 

s u e l d o , c u a l q u i e r a q u e s e a su p r o c e d e n c i a , q u e no e x c e d a del 
dob l e j o r n a l d e u n b r a c e r o e n c a d a local idad ( 1 ) . 

5 . ° L o s q u e v iven solo de r e n t a s , cu l t ivo d e t i e r r a s ó c r i a d e 
g a n a d o s , c u y o s p r o d u c t o s es ten g r a d u a d o s e n u n a s u m a m e -
nor q u e la e q u i v a l e n t e al jo rna l d e dos b r a c e r o s en c a d a l o -
c a l i d a d . 

4 . ° L o s q u e v iven solo del e je rc ic io de c u a l q u i e r a i n d u s t r i a ó 
d e los p r o d u c t o s d e c u a l q u i e r c o m e r c i o , por los c u a l e s p a g u e n 
d e c o n t r i b u c i ó n u n a s u m a in fe r io r á la s i g u i e n t e : 

E n las c a p i t a l e s d e p rov inc i a d e p r i m e r a c l a s e , d e 2 0 0 r s . 
En l a s d e s e g u n d a , d e 1 6 0 . 
En las d e t e r c e r a y c u a r t a , d e 1 2 0 . 
En las c a b e z a s d e p a r t i d o j u d i c i a l , d e 1 0 0 . 
En los d e m á s p u e b l o s , d e 8 0 . 
C u a n d o a lguno r e ú n e d o s ó m a s modos d e v iv i r d e los e x p r e -

s a d o s , d e b e n c o m p u t a r s e los r e n d i m i e n t o s d e todos e l l o s , y no 
p u e d e c o n c e d é r s e l e la de fensa p o r p o b r e , si r e u n i d o s exced i e r en 
d e los t ipos m e n c i o n a d o s ( 2 ) . 

Sin e m b a r g o , no c o m p e l e d icho benef ic io á los c o m p r e n d i d o s 
en c u a l q u i e r a d é l o s casos e x p r e s a d o s a r r i b a , c u a n d o á ju ic io d e ' 
j u e z ó t r i b u n a l se inf ie ra de l n ú m e r o d e c r i a d o s q u e t e n g a n á su 
serv ic io , de l a lqu i l e r d e la c a s a q u e h a b i t e n , ó d e o t ros c u a l e s -
q u i e r a s ignos e x t e r i o r e s , q u e t i enen m e d i o s s u p e r i o r e s al jo rna l 
dob l e d e u n b r a c e r o en c a d a local idad ( 5 ) . 

C u a n d o l i t iguen u n i d o s v a r i o s , q u e i n d i v i d u a l m e n t e t engan 
d e r e c h o á se r de fend idos p o r p o b r e s , p u e d e n o b t e n e r d i c h o b e -

(1) Se en t i ende por local idad para e s t e e f e c t o , s e u u n la d e c l a r a c i ó n del art . 183 de 
la l e y , la c a b e r a del partido judic ia l en q u e habite el q u e pida la defensa por pobre . 

(2) Arts . 182 y 183 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
(3) Art. 181 id. 

ne f i c io , a u n c u a n d o los p r o d u c t o s r e u n i d o s del m o d o d e viv i r d e 
lodos ellos e x c e d a n d e los t ipos e x p r e s a d o s ( 1 ) . 

P o r la a n t i g u a Rea l c é d u l a s o b r e pape l se l lado d e 1 8 2 4 , v d e s -
p u e s por un d e c r e t o d e 1 8 5 4 , se fijaba u n a c a n t i d a d d e s u e l d o ó 
d e r e n t a , p a r a g o z a r ó no d e la v e n t a j a d e s e r d e f e n d i d o por 
p o b r e ; s in t e n e r s e en c u e n t a la d i v e r s a e n t i d a d d e u n a r e n t a ó 
d e un s u e l d o s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s d e c a d a l o c a l i d a d , y s in 
c o n s i d e r a r s e t a m p o c o q u e se p u e d e v iv i r d e o t ros m u c h o s p r o -
d u c t o s , s in p a g a r i m p u e s t o , y s in q u e h a y a med ios d e j u s t i f i c a r -
los. P o r eso s e e s t ab l ec ió en las d ispos ic iones g e n e r a l e s d e los 
a r a n c e l e s ( 2 ) , q u e p a r a d icho o b j e t o no se a t e n d i e r a solo á la 
r e n t a ó s u e l d o , s ino á las d e m á s c i r c u n s t a n c i a s q u e i n f l u y a n 
p a r a r e p u t a r á u n a p e r s o n a v e r d a d e r a m e n t e p o b r e , e s to e s , á 
l a e n t i d a d d e a q u e l l o s p r o d u c t o s y d e su i n d u s t r i a , y á la c l a s e 
d é l a poblac ion , f a m i l i a , c a s a q u e h a b i t e y d e m á s a c c i d e n t e s 
a t e n d i b l e s . 

L a n u e v a l ey h a ven ido á c o n f i r m a r e s t e p r e c e p t o , d á n d o l e 
t oda l a m p l i t u d q u e d e b e t e n e r ; y fijando r e g l a s m a s p r e c i s a s 
y m a s r W í c t i v a s de l a rb i t r i o j u d i c i a l ; y a u n q u e s u s d i s p o s i c i o -
n e s son l i m i t a d a s á los ju ic ios c iv i l e s , c r e e m o s q u e s in i n c o n v e -
n ien te p u e d e n a p l i c a r s e á los c r i m i n a l e s , por e s t a r b a s a d a s en 
el m i s m o p r inc ip io c o n s i g n a d o en los a r a n c e l e s j u d i c i a l e s , q u e 
son u n a l e y de l r e i n o . 

2 . " Cómo se ha de justificar la pobreza. S i e m p r e q u e u n a 
p e r s o n a sol ic i te e l d e s p a c h o por p o b r e , d e b e ^ofrecer y e j e c u t a r 
u n a j u s t i f i c a c i ó n , e n q u e a c r e d i t e e s t a c u a l i d a d s e g ú n las r e g l a s 
e x p u e s t a s , a n t e el j u z g a d o c o m p e t e n t e p a r a conoce r de l a s u n t o 
en q u e t r a l e d e d i s f r u t a r d i c h o benef ic io . E s t a j u s t i f i cac ión d e b e 
h a c e r s e p r e c i s a m e n t e con c i tac ión y a u d i e n c i a d e la p a r t e a d v e r -
s a r i a en el j u i c io ( 5 ) ; s i gu i éndose d e s p u e s los t r á m i t e s a n á l o g o s 
á los e s t a b l e c i d o s p a r a l as c u e s t i o n e s i n c i d e n t e s ( 4 ) . 

El a r t . 4 1 d e la Real in s t rucc ión d e 1.° d e o c t u b r e d e 1 8 5 1 , 

(1) Art . I8C de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 626 d e lo s m i s m o s . 
13) Arts . 187 y 188 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o civ I. 
(«) Art. 195 id. . 

TOMO II. ¿ j 



r e l a t i v a a l uso J a l pape l s e l l a d o , y la R e a l u r d e n do i d e s e t i e m -
b r e d e 1 8 3 2 p r e v i e n e n , q u e a d e m a s de l min i s t e r i o U s c a t . s e 
o iga al r e s p e c t i v o a d m i n i s t r a d o r d e H a c i e n d a p ú b l i c a por el in-
te rés de l E r a r i o e n la inve r s ión del p a p e l q u e e s t a d e s i g n a d o ; 
pe ro la ley d e e n j u i c i a m i e n t o , q u e d e r o g a t o d a s l a s d i spos ic iones 
a n t e r i o r e s s o b r e e s t a m a t e r i a , no e x i g e m a s a u d i e n c i a q u e la de 
la p a r t e f i s c a l , con la cua l b a s t a c i e r t a m e n t e p a r a la d e f e n s a d e 
ios i n t e r e s e s p ú b l i c o s , y a d e m a s se e v i t a n por e s t e m e d i o t r a -
m i t e s y d i l ac iones i n n e c e s a r i a s ; por c u y a r azón c r e e m o s q u e d e b e 
hoy o m i t i r s e el t r a s l a d o a l r e p r e s e n t a n t e d e la H a c i e n d a pub l i ca . 

Desde q u e u n a p e r s o n a sol ic i ta el d e s p a c h o p o r p o b r e , la p e -
tición v la j u s t i f i c a c i ó n q u e h a g a d e b e n a d m i t í r s e l e en pape l de 
d i c h a c i a s e y s in e x i g i r s e l e d e r e c h o s ; p e r o si p o r no a c r e d i a r la 
p o b r e z a se d e n i e g a la p r e t e n s i ó n , i n c u r r e el i n t e r e s a d o e n la i n -
d e m n i z a c i ó n ó r e i n t e g r o del p a p e l se l l ado c o r r e s p o n d i e n t e ( 1 ) , 
v de todos los d e r e c h o s q u e h a y a d e j a d o d e s a t i s f a c e r ( 2 ) , i m -
poniéndose le a d e m a s la c o n d e n a d e c o s t a s ( o ) . 

En los ju ic ios c r i m i n a l e s , c u a n d o el j u e z o t r i b u ^ d u d e si 
u n p r o c e s a d o e s ó no v e r d a d e r a m e n t e p o b r e , p a r a ^ o c e e n 
c u a n t o á s u d e f e n s a d e los benef ic ios de e s t a c l a s e , d e b e ex ig i r 
de l a l c a l d e d e su domic i l io u n a c e r t i f i c a c i ó n , en q u e b a j o su res-
p o n s a b i l i d a d h a g a c o n s t a r e s t e e x t r e m o , y sin pe r ju i c io d e eUo 
p u e d e n p r a c t i c a r s e á ins tanc ia fiscal ó de p a r t e p r i v a d a las dili-
g e n c i a s q u e con el m i s m o o b j e t o se c r e a n o p o r t u n a s ( 0 -

3 0 Beneficios de los que son declarados pobres. Los que 
o b t i e n e n e s t a d e c l a r a c i ó n á su f a v o r , d i s f r u t a n los benef ic ios 

s i g u i e n t e s : . , , „ _ . i 
i o E l d e u s a r p a r a su d e f e n s a pape l de l se l lo d e p o b r e s . 
2 . ° El d e q u e s e les n o m b r e a b o g a d o y p r o c u r a d o r s in obl i -

gac ión de p a g a r l e s h o n o r a r i o s ni d e r e c h o s . 

5 . ° La exenc ión de l p a g o d e toda c lase d e d e r e c h o s a los su-

b a l t e r n o s d e los t r i b u n a l e s y j u z g a d o s . 

( , ) C i r c u l a r d e l C o n s e j o d e 2 0 d e e n e r o d e 1818 y R e a l o r d e n d e 13 d e a g o s t o d e 1829. 

g D i c h a s d i s p o s i c i o n e s y ar t s . 193 y 194 d e l a i ey d e e n j u i c i a m . e n t o c v . l . 

(3) A r t . 196 id. 
(4) Art. 7 d e l R e a l d e c r e t o d e 26 d e m a y o de 1331. 

4 . ° El d a r cauc ión j u r a t o r i a d e p a g a r si v in ie ren á m e j o r for -
t u n a , en vez d e h a c e r los d e p ó s i t o s necesa r io s p a r a la i n t e r p o -
sición d e c u a l q u i e r r e c u r s o ( 1 ) . 

C u a n d o el q u e solici te s e r d e f e n d i d o c o m o p o b r e s e p r o p o n g a 
e n t a b l a r una d e m a n d a , d e b e e s p e r a r s e á q u e s o b r e e l inc iden te 
d e p o b r e z a r e c a i g a s e n t e n c i a e j e c u t o r i a ; p e r o d e b e n p r a c t i c a r s e 
s in e x i g i r s e l e d e r e c h o s , a q u e l l a s a c t u a c i o n e s d e c u y a di lac ión 
p u e d a n s e g u í r s e l e pe r ju i c ios i r r e p a r a b l e s ; a u n q u e s u s p e n d i é n d o -
se i n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s el c u r s o de l a s u n t o ( 2 ) . 

Si por el c o n t r a r i o el q u e h a c e la p r e t e n s i ó n e s el d e m a n d a d o 
q u e d a al a r b i t r i o d e su a d v e r s a r i o la con t inuac ión ó suspens ión 
del c u r s o del j u i c i o , m i e n t r a s se d e c i d a sob re la p o b r e z a ; y si 
o p t a por la c o n t i n u a c i ó n , d e b e f o r m a r s e p i eza s e p a r a d a s o b r e 
e§te i n c i d e n t e , d e f e n d i é n d o s e d e s d e l u e g o c o m o p o b r e al q u e 
h a y a o f r e c i d o la j u s t i f i c a c i ó n , s in p e r j u i c i o d e lo q u e s e r e s u e l v a 
en de f in i t i va ( 3 ) . 

E s t a s r e g l a s t i enen ap l i cac ión lo m i s m o c u a n d o s e sol ic i ta el 
d e s p a c h o por p o b r e a l p r inc ip io del j u i c i o q u e c u a n d o se p i d e d u -
r a n t e su c u r s o ( 4 ) . 

La l ey no h a p rev i s to el c a s o e n q u e l i t i g a n d o dos ó m a s p e r -
sonas u n i d a s p a r a so s t ene r i g u a l e s d e r e c h o s , u n a d e el las s e a 
p o b r e , y no la o t r a ó las o t r a s q u e d e f i e n d a n u n a c a u s a c o m ú n -
p e r o l a e q u i d a d a c o n s e j a , q u e e n e s t e caso los c u r i a l e s e x i j a n solo 
la p a r t e d e d e r e c h o s r e l a t i v a á los p u d i e n t e s , y no la p r o r a t a q u e 
c o r r e s p o n d a a l l i t i gan te p o b r e . E n e s t e c a s o , c o m o todos los i n -
t e r e s a d o s t i enen p rec i s ión d e v a l e r s e p a r a su d e f e n s a d e u n m i s -

u n o a b o g a d o , p u e d e n c o n v e n i r e n q u e lo s e a el m i s m o q u e se 
h a y a d e s i g n a d o p a r a la d e f e n s a del p o b r e , y Jos q u e no g o c e n el 
benef ic io d e s e r de fend idos c o m o t a l e s , t e n d r á n ob l igac ión d e 
a b o n a r l e los h o n o r a r i o s de la p a r t e r e s p e c t i v a á su defensa- y s i 
p o r el c o n t r a r i o los l i t igan tes p u d i e n t e s e l igen á su v o l u n t a d u n 
l e t r a d o , y e s t e d e f i e n d e a l m i s m o t i e m p o a i p o b r e , d e b e h a c e r -

(1) A r t . 1S1 d e l a l e y de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) A r t . 188 id. 
(3) A r t . 189 i d . 
( I ) Art . 190 id. 



lo e x i - i e n d o s u s honora r ios s o l a m e n t e á aque l lo s y no á es t e En 
c u a n t o a l u s o de l p a p e l se l lado y a se h a diclm 
d e b e s e r d e p o b r e s , r e i n t e g r a n d o d e s p u é s su p a r t e e l u t o al te, 

T d ¿ £ de la declaración de pobreza en otra inst^c» 
6 Lio La d e c l a r a c i ó n d e e s t a c l a s e h e c h a en u n j u i c o no 
p u e d e a i ü i z a r s e en o t r o , si á el la se o p u s i e r a a p a r t e « t o m , 
v s i s e o p o n e , d e b e r e p e t i r s e con c i tac ión s u y a la j u s l ücac ion , 
y d i d a r s e con su aud ienc i a n u e v a s e n t e n c i a sob re e s t e i n c i d e n -

l G H e c h a l a d e c l a r a c i ó n d e p o b r e z a e n u n a 
lodos s u s e fec tos en las u l t e r i o r e s , s in n e c e s i d a d d e n u e v a j u s i 
S o n a s e r q u e la p a r t e a d v e r s a r i a , el min i s t e r i o fiscal o 

C i f r a d o r d e H a c i e n d a p ú b l i c a h ic ie ren o p o s i c i o n po , ^ 
b e r m e j o r a d o d e f o r t u n a la p e r s o n a á c u y o f avor se hizo la d e -

C l a p o r el c o n t r a r i o , el q u e no h a y a s ido d e f e n d i d o p o r p o b r e en 
la p r i m e r a i n s t a n c i a , si p r e t e n d e g o z a r d e e s t e b e n e f i c i o ^ e n l 
seguida o en el r e c u r s o d e c a s a c i ó n , t i ene prec is ión d ob 

u e con pos t e r io r idad h a ven ido á p o b r e z a ; y no ac red i t ándo lo 
c u m p l i d a m e n t e no se le p u e d e c o n c e d e r la d e f e n s a g r a v i t a ( £ 

I,» Responsabilidad de los que son declarados 
q u e o b t i e n e n el benef ic io d e s e r d e f e n d i d o s por p o b r e s , cont iaen 
¡,¡n e m b a r g o d o s c lases d e r e s p o n s a b i l i d a d e s . 

r La d e p a g a r l as c o s t a s e n q u e f u e r e n c o n d e n a d o , , si se 
les e n c u e n t r a n b i enes con q u e h a c e r l a s e f e c t i v a s ( 4 ) . 

S o b r e e s t e p u n t o e r a d e d e s e a r , q u e la ley h u b i e s e dec la rado , 
el d e r e c h o d e p r e f e r e n c i a r e s p e c t i v a d e los c u r i a l e s o de a e r e e -
i r d e la p a r l e pob re á q u i e n se h u b i e r e c o n d e n a d o en l a s cos-
t a s . M u y d u r o e s q u e los i n t e r e s a d o s e n los d e r e c h o s los ^ r -
c i b a n d e los b i enes q u e se e n c u e n t r e n a l Y 
d o r no e n c u e n t r e tal vez d e d ó n d e c o b r a r su c réd i to , d e s p u e s de 

11) Art. 107 d é l a ley de enju ic iamiento 
,2) Art. 8 . « del l l ea l decre to c i tado de 26 de m a y o de 1851. 
(3) Arts. 191 y 192 de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 
j4) Art. 128 de la le>. 

h a b e r ob ten ido en el l i t igio: m u y d u r o e s t a m b i é n q u e e s l a p a r l e 
lo p e r c i b a todo y los c u r i a l e s no t e n g a n n i n g u n a r e t r i b u c i ó n por 
el t r a b a j o i n v e r t i d o en las d i l igenc ias q u e d e b i e r a p a g a r el p o b r e ; 
y e s por t a n t o p rec i so q u e la j u r i s p r u d e n c i a f i je u n a r e g l a e q u i -
t a t i v a y a c e p t a b l e . 

2 . a L a d e s a t i s f a c e r las cos tas c a u s a d a s en su d e f e n s a c u a n d o 
s e r e ú n e n las d o s c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 1.« q u e h a y a v e n -
c ido e n el l i t igio: 2 . a q u e el i m p o r t e d e a q u e l l a s no e x c e d a d e la 
t e r c e r a p a r t e d e lo q u e en él h u b i e r e o b t e n i d o . Si e x c e d e n , d e -
b e n r e d u c i r s e á lo q u e i m p o r t e d i cha t e r c e r a p a r t e ( 1 ) . 

T a m b i é n t i e n e n ob l igac ión d e p a g a r l as cos t a s o c a s i o n a d a s e n 
su d e f e n s a si d e n t r o d e t r e s a ñ o s d e s p u e s d e fenec ido el p le i to 
v in ie ren á m e j o r f o r t u n a ^ e n t e n d i é n d o s e q u e ha l l egado e s t e c a s o : 

1.° P o r h a b e r a d q u i r i d o sa la r io p e r m a n e n t e , sue ldo , r e n t a s , 
ó e s t a r d e d i c a d o a l cu l t ivo d e t i e r r a s ó c r ia d e g a n a d o s , c u y o s 
p r o d u c t o s s e a n ó e s t e n g r a d u a d o s en u n a c a n t i d a d s u p e r i o r al 
j o r n a l d e c u a t r o b r a c e r o s en c a d a l oca l i dad . • 

2 . ° P o r p a g a r d e con t r ibuc ión d e subs id io i n d u s t r i a l cuo ta s 
d o b l e s á l as e x p r e s a d a s a n t e r i o r m e n t e ( 2 ) . 

Si h u b i e r e h a b i d o en el ju ic io condenac ión d e cos t a s á u n a 
p a r t e q u e no s e a p o b r e , p u e d e n los i n t e r e s a d o s e n e l l a s c o b r a r 
t a m b i é n , d e la p a r l e c o n d e n a d a á su p a g o , los d e r e c h o s c o r r e s -
p o n d i e n t e s al pob re ( 3 ) . 

E n los ju i c ios c r i m i n a l e s , si h u b i e r e m a n c o m u n i d a d en la c o n -
d e n a d e c o s t a s , solo d e b e n e x i g i r s e las de of ic io , p e r o no las d e -
v e n g a d a s e n la d e f e n s a del p o b r e , e x c e p t o c u a n d o e s t e e s el 
q u e r e l l a n t e ó a c t o r , y n u n c a h a s t a d e s p u e s d e e s t a r e j e c u t o r i a d a 
la s e n t e n c i a ( 4 ) . 

6 . ° Quiénes son reputados pobres por declaración de la 
ley. A u n q u e la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c ivi l no h a c e m é r i t o p a -
r a el benef ic io d e s e r d e f e n d i d a s por p o b r e m a s q u e de las p e r -

(1) Art. 199 id., c o n f o r m e en parte c o n el 625 de l o s a r a n c e l e s . 
(2) Art. 200 id. 
(3| Art. 624 de lo s a r a n c e l e s , y R e a l orden de 3 de o c t u b r e de 1847, conf irmada por 

otra de 10 de n o v i e m b r e d e 1853. 
(4) Art. 62» c i tado de l o s a r a n c e l e s . 



s o n a s á q u i e n e s j u d i c i a l m e n t e se l a s d e c l a r a en es t e caso , gozan 
t a m b i é n de l m i s m o b e n e f i c i o c i e r tos e s t a b l e c i m i e n t o s m u y d i g -
nos d e la m i s m a p r o t e c c i ó n , á s a b e r : 

1 .° Los hosp i t a l e s , h o s p i c i o s y d e m á s ins t i tu tos d e b e n e f i c e n -
cia y c a r i d a d ( i ) . 

2 . " ' L a s e scue l a s p i a s ó e s t a b l e c i m i e n t o s d e e n s e ñ a n z a d e los 
p a d r e s escolapios ( 2 ) . 

Todos es tos e s t a b l e c i m i e n t o s e s t á n l e g a l m e n t e c o n s i d e r a d o s 
CQmo pob re s , y d e b e n p o r c o n s i g u i e n t e d i s f r u t a r l as m i s m a s v e n -
t a j a s q u e si j u d i c i a l m e n t e s e les d e c l a r a s e e s t a c u a l i d a d ; as i c o -
m o p a r e c e t a m b i é n j u s t o q u e es t én s u j e t o s á l as m i s m a s r e s p o n -
s a b i l i d a d e s q u e los p o b r e s , e n c u a n t o a l p a g o d e las cos t a s e n 
q u e f u e r e n c o n d e n a d o s , y r e s p e c t o a l abono d e las c a u s a d a s e n 
su d e f e n s a c u a n d o h a n v e n c i d o e n el l i t ig io . 

7 . " Quiénes sin ser pobres gozan exención de derechos. 
H á l l a n s e en e s t e caso : 

1 E l Rea l p a t r i m o n i o , c u y a d e f e n s a c o r r e s p o n d e al m i n i s -
t e r io fiscal ( 5 ) . 

2 . ° La H a c i e n d a p ú b l i c a y el E s t a d o ( 4 ) . 
5 . ° Los q u e r e c l a m a n c r i m i n a l m e n t e la r e p a r a c i ó n d e c u a l -

q u i e r a g r a v i o hecho e n su p e r s o n a , h o n r a ó p r o p i e d a d ; p e r o 
e s n e c e s a r i o q u e s e a n p e r s o n a s conoc ida s ó s u f i c i e n t e m e n t e 
a b o n a d a s , ó q u e d e n fianza d e e s t a r á l as r e s u l t a s de l j u i -
cio ( o ) . 

E n el p r i m e r o y s e g u n d o c a s o , s i h u b i e r e c o n d e n a d e cos t a s 
c o n t r a el Rea l p a t r i m o n i o , la H a c i e n d a p ú b l i c a ó e l E s t a d o , p a -
r e c e r e g u l a r y j u s t o q u e p o r s u s fondos r e s p e c t i v o s se s a t i s -
f a g a n las c a u s a d a s p o r el l i t i g a n t e q u e h u b i e r e o b t e n i d o en el 
ju ic io ; y si u n a p e r s o n a p a r t i c u l a r h u b i e r e s u f r i d o l a c o n d e n a , 
e s t a d e b e r á a b o n a r la p a r t e c o r r e s p o n d i e n t e a l R e a l p a t r i m o n i o , 

(1) Real orden de 20 d e jul io d e 1838, reitei „da en 11 de d ic iembre de 1847 y 26 de 
nov iembre de 1848. 

(2) Real órden de II marzo de 1851. 
(3) Orden del Regente d e l reino d e 24 de marzo de 1842. 
(4) R e a l orden de 2 de junio de 1837, y art. 29 del Real decre to d e 8 de agos to de 1851. 
(5) Art. 3. ° del r e g l a m e n t o provis ional . 

l a H a c i e n d a p ú b l i c a ó el E s t a d o . En el caso t e r c e r o e x p r e s a d o , 
t a m b i é n d e b e n se r p a g a d o s todos los d e r e c h o s q u e se d e v e n -
g u e n , c u a n d o al finalizarse el ju ic io r e c a i g a l a c o n d e n a d e c o s -
t a s al r eo , ó a l a c u s a d o r ó d e n u n c i a d o r , el c u a l i n c u r r e en e s t a 
r e s p o n s a b i l i d a d s i e m p r e q u e a p a r e z c a h a b e r s e q u e j a d o sin f u n -
d a m e n t o ( 1 ) . 

C A P I T U L O X V I . 

de los d o c u m e n t o s que se p r e s e n t a n e n juicio , su jetos a l 

' r eg istro de h ipotecas . 

Di j imos a l d a r u n a idea g e n e r a l , e n la p r i m e r a p a r t e d e e s t a 
o b r a , d e las p r inc ipa l e s ob l igac iones d e los j u e c e s , q u e no d e b e n 
a d m i t i r en ju i c io d o c u m e n t o a l g u n o ele los s u j e t o s a l r e g i s t r o d e 
h i p o t e c a s , q u e no es t é r e g i s t r a d o en el r e s p e c t i v o oficio; y a u n -
q u e las p r e sc r ipc iones l ega le s r e l a t i v a s á e s t a m a t e r i a son m a s 
p r o p i a s d e los t r a t a d o s d e d e r e c h o c ivi l q u e d e ¡os d e p r o c e d i -
m i e n t o s , c r e e m o s n e c e s a r i o s in e m b a r g o d a r a l g u n a ' ¡ d e a d e 
e l las , p o r el í n t i m o e n l a c e q u e c o m u n m e n t e t i enen con las a c -
t u a c i o n e s j u d i c i a l e s . A d e m a s e s t a n p r e c i s o t e n e r p r e s e n t e no 
solo la p a r t e f u n d a m e n t a l , s ino h a s t a la r e g l a m e n t a r í a s o b r e h i -
p o t e c a s , q u e los j u e c e s y . a u t o r i d a d e s p o r q u i e n e s se a d m i t a e n 
ju i c io ó f u e r a d e é l y los e s c r i b a n o s q u e a c t ú e n , c u a l q u i e r d o c u -
m e n t o no r e g i s t r a d o d e los s u j e t o s á e s t a f o r m a l i d a d , i n c u r r e n 
p o r la vez p r i m e r a en la p e n a d e s u s p e n s i ó n d e e m p l e o y s u e l d o 
y en la m u l t a de l d u p l o del d e r e c h o d e f r a u d a d o ; y en la m i s m a 
m u l t a y des t i tuc ión p o r la r e i n c i d e n c i a ( 2 ) . 

T a m b i é n d e b e n c u i d a r los j u e c e s d e r e p e l e r , ó p o r lo m e n o s d e 
no d a r l e s m a s efec to q u e el q u e l e g a l m e n t e t e n g a n con a r r e g l o á 
d e r e c h o , c ie r tos d o c u m e n t o s o t o r g a d o s e n t r e c o m e r c i a n t e s , q u é 
no h a y a n sido r e g i s t r a d o s o p o r t u n a m e n t e . P o r e s t a razón v a m o s 
á r e c o r d a r : 

. (1) Dicho art. 3 . ° del reg lamento provisional. 
(2) Arts. 43y 44 de la ley de 23 de m a y o de 1855. 



s o n a s á q u i e n e s j u d i c i a l m e n t e se l a s d e c l a r a en es t e caso , gozan 
t a m b i é n de l m i s m o b e n e f i c i o c i e r tos e s t a b l e c i m i e n t o s m u y d i g -
nos d e la m i s m a p r o t e c c i ó n , á s a b e r : 

1 .° Los hosp i t a l e s , h o s p i c i o s y d e m á s ins t i tu tos d e b e n e f i c e n -
cia y c a r i d a d ( 1 ) . 

2 . " ' L a s e scue l a s p i a s ó e s t a b l e c i m i e n t o s d e e n s e ñ a n z a d e los 
p a d r e s escolapios ( 2 ) . 

Todos es tos e s t a b l e c i m i e n t o s e s t á n l e g a l m e n t e c o n s i d e r a d o s 
CQmo pob re s , y d e b e n p o r c o n s i g u i e n t e d i s f r u t a r l as m i s m a s v e n -
t a j a s q u e si j u d i c i a l m e n t e s e les d e c l a r a s e e s t a c u a l i d a d ; as i c o -
m o p a r e c e t a m b i é n j u s t o q u e es t én s u j e t o s á l as m i s m a s r e s p o n -
s a b i l i d a d e s q u e los p o b r e s , e n c u a n t o a l p a g o d e las cos t a s e n 
q u e f u e r e n c o n d e n a d o s , y r e s p e c t o a l abono d e las c a u s a d a s e n 
su d e f e n s a c u a n d o h a n v e n c i d o e n el l i t ig io . 

7 . " Quiénes sin ser pobres gozan exención de derechos. 
H á l l a n s e en e s t e caso : 

1 E l Rea l p a t r i m o n i o , c u y a d e f e n s a c o r r e s p o n d e al m i n i s -
t e r io fiscal ( 5 ) . 

2 . ° La H a c i e n d a p ú b l i c a y el E s t a d o ( 4 ) . 
5 . ° Los q u e r e c l a m a n c r i m i n a l m e n t e la r e p a r a c i ó n d e c u a l -

q u i e r a g r a v i o hecho e n su p e r s o n a , h o n r a ó p r o p i e d a d ; p e r o 
e s n e c e s a r i o q u e s e a n p e r s o n a s conoc ida s ó s u f i c i e n t e m e n t e 
a b o n a d a s , ó q u e clan fianza d e e s t a r á l as r e s u l t a s de l j u i -
cio ( o ) . 

E n el p r i m e r o y s e g u n d o c a s o , s i h u b i e r e c o n d e n a d e cos t a s 
c o n t r a el Rea l p a t r i m o n i o , la H a c i e n d a p ú b l i c a ó e l E s t a d o , p a -
r e c e r e g u l a r y j u s t o q u e p o r s u s fondos r e s p e c t i v o s se s a t i s -
f a g a n las c a u s a d a s p o r el l i t i g a n t e q u e h u b i e r e o b t e n i d o en el 
ju ic io ; y si u n a p e r s o n a p a r t i c u l a r h u b i e r e s u f r i d o l a c o n d e n a , 
e s t a d e b e r á a b o n a r la p a r t e c o r r e s p o n d i e n t e a l R e a l p a t r i m o n i o , 

(1) Real orden de 20 d e jul io d e 1838, reitei „da en 11 de d ic iembre de 1847 y 26 de 
nov iembre de 1848. 

(2) Real órden de II marzo de 1851. 
(3) Orden del Regente d e l reino d e 24 de marzo de 1842. 
(4) R e a l orden de 2 de junio de 1837, y art. 29 del Real decre to d e 8 de agos to de 1851. 
(5) Art. 3. ° del r e g l a m e n t o provis ional . 

l a H a c i e n d a p ú b l i c a ó el E s t a d o . En el caso t e r c e r o e x p r e s a d o , 
t a m b i é n d e b e n se r p a g a d o s todos los d e r e c h o s q u e se d e v e n -
g u e n , c u a n d o al finalizarse el ju ic io r e c a i g a l a c o n d e n a d e c o s -
t a s al r eo , ó a l a c u s a d o r ó d e n u n c i a d o r , el c u a l i n c u r r e en e s t a 
r e s p o n s a b i l i d a d s i e m p r e q u e a p a r e z c a h a b e r s e q u e j a d o sin f u n -
d a m e n t o ( 1 ) . 

C A P I T U L O X V I . 

de los d o c u m e n t o s que se p r e s e n t a n e n juicio , su jetos a l 

' r eg istro de h ipotecas . 

Di j imos a l d a r u n a idea g e n e r a l , e n la p r i m e r a p a r t e d e e s t a 
o b r a , d e las p r inc ipa l e s ob l igac iones d e los j u e c e s , q u e no d e b e n 
a d m i t i r en ju i c io d o c u m e n t o a l g u n o ele los s u j e t o s a l r e g i s t r o d e 
h i p o t e c a s , q u e no es t é r e g i s t r a d o en el r e s p e c t i v o oficio; y a u n -
q u e las p r e sc r ipc iones l ega le s r e l a t i v a s á e s t a m a t e r i a son m a s 
p r o p i a s d e los t r a t a d o s d e d e r e c h o c ivi l q u e d e ¡os d e p r o c e d i -
m i e n t o s , c r e e m o s n e c e s a r i o s in e m b a r g o d a r a l g u n a ' i d e a d e 
e l las , p o r el í n t i m o e n l a c e q u e c o m u n m e n t e t i enen con las a c -
t u a c i o n e s j u d i c i a l e s . A d e m a s e s t a n p r e c i s o t e n e r p r e s e n t e no 
solo la p a r t e f u n d a m e n t a l , s ino h a s t a la r e g l a m e n t a r i a s o b r e h i -
p o t e c a s , q u e los j u e c e s y . a u t o r i d a d e s p o r q u i e n e s se a d m i t a e n 
ju i c io ó f u e r a d e é l y los e s c r i b a n o s q u e a c t ú e n , c u a l q u i e r d o c u -
m e n t o no r e g i s t r a d o d e los s u j e t o s á e s t a f o r m a l i d a d , i n c u r r e n 
p o r la vez p r i m e r a en la p e n a d e s u s p e n s i ó n d e e m p l e o y s u e l d o 
y en la m u l t a de l d u p l o del d e r e c h o d e f r a u d a d o ; y en la m i s m a 
m u l t a y des t i tuc ión p o r la r e i n c i d e n c i a ( 2 ) . 

T a m b i é n d e b e n c u i d a r los j u e c e s d e r e p e l e r , ó p o r lo m e n o s d e 
no d a r l e s m a s efec to q u e el q u e l e g a l m e n t e t e n g a n con a r r e g l o á 
d e r e c h o , c ie r tos d o c u m e n t o s o t o r g a d o s e n t r e c o m e r c i a n t e s , q u e 
no h a y a n sido r e g i s t r a d o s o p o r t u n a m e n t e . P o r e s t a razón v a m o s 
á r e c o r d a r : 

. (1) Dicho art. 3 . ° del reg lamento provisional. 
(2) Arts. 43y 44 de la ley de 23 de m a y o de 1855. 



1 " Lo q u e se e n t i e n d e por olicio ó r e g i s t r o h i p o t e c a r i o . 
2 . ° Los c o n t r a t o s y a c t o s s u j e t o s al p a g o de l d e r e c h o d e h i -

p o t e c a s . 
3.® Q u i é n d e b e p a g a r l o y en q u é pun to y p lazo . 
4 . ° La t o m a d e razón en el r e g i s t r o , y t é r m i n o p a r a v e r i -

f i ca r la . 
5 . " Los a c t o s s u j e t o s al r e g i s t r o m e r c a n t i l . 
1Qué se entiende por o/icio ó registro de hipotecas. En 

c a d j c a b e z a d e p a r t i d o h a y u n a of i c ina , ó contaduría de hi-
potecas, c o m o la d e n o m i n a n las l e y e s , á c a r g o del e s c r i b a n o m a s 
a n t i g u o , si el oficio n o fue re d e los e n a j e n a d o s por la Corona , y a 
en abso lu to d o m i n i o , y a en a r r e n d a m i e n t o v i ta l i c io , d o n d e se to -
m a razón d e todos los d o c u m e n t o s r e l a t ivos á a c t o s q u e conv iene 
s e a n notor ios al p ú b l i c o , p a r a e v i t a r con su pub l i c idad f r a u d e s y 
a b u s o s ( 1 ) . . 

2 . ' Contratos y actos sujetos al pago del derecho de hi-
potecas. L a s l e y e s fiscales h a n e s t a b l e c i d o e s t e d e r e c h o e n e q u i -
v a l e n c i a d e la a l c a b a l a y del med io p o r c i en to q u e a n t e s se p a -
g a b a e n J a s v e n t a s y t r a s l a c i o n e s d e d o m i n i o , y cons i s te en la s i-
g u i e n t e t a r i f a r e l a t i v a á los c o n t r a t o s , p u e s d e la r e f e r e n t e á las 
h e r e n c i a s y s u c e s i o n e s t r a t a r e m o s al h a b l a r del j u i c io d e t e s t a -
m e n t a r i a ( 2 ) . 

l . ° El d o s p o r c i e n t o en las v e n t a s d e b i e n e s i n m u e b l e s s o -
b r e el va lo r d e la p r o p i e d a d v e n d i d a , a u n q u e el c o n t r a t o s e ve r i -
fique con la c l á u s u l a d e re t roces ión ó r e t r o v e n t a (3) . Lo m i s m o 
e n la p e r m u t a d e b i e n e s i n m u e b l e s ( 4 ) ; en todas las a d q u i s i c i o -
nes d e e s t a c l a s e d e la m i t a d r e s e r v a b l e d e v í n c u l o s y m a y o r a z -
g o s ( o ) ; e n las a d j u d i c a c i o n e s d e b i e n e s d e c a p e l l a n í a s ó p a t r o -

(1) L e y e s del tit . 16, lito, l o , N. R. y R e a l e s d i spos ic iones de 30 de j u n i o de 183», 17 de 
o c t u b r e de 1836, 7 de d i c i e m b r e d e 1837, 3 de d i c i e m b r e de 1 8 3 8 , 1 7 de s e t i e m b r e de 1842, 
U de f ebrero de 1813, 7 de o c t u b r e de 1 8 4 4 , 2 3 de m a y o d e 1845, de 6 de marzo de 1848, 

y art . 31 del R e a l d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e d e 1852. 
(2) E n cap . 13, t i l . 2 . o , l ib . 2. ° de la 2 .» p a r t e de e s l a o b r a . 
(3) Art. 1.® d e l R e a l d e c r e t o de 41 de j u n i o de 1847. 
(4) Art. 2. 3 del m i s m o , y R e a l d e c r e t o de 19 d e a g o s t o de 1853. 

(5) Art . 3 . ° del Real d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e de 1852. c o n f i r m a t o r i o d e la Real 
órden de 29 de o c t u b r e d e 1847. y R e a l Orden de 27 de a g o s t o de 1851. 

na tos (1 ) ; e n la a d j u d i c a c i ó n d e b ienes i n m u e b l e s e n p a g o d e a l -
g u n a d e u d a ( 2 ) ; y e n las imposic iones y r e d e n c i o n e s d e censos y 
d e pens iones a l i m e n t i c i a s sin t i e m p o lür i i lado s o b r e el c a p i t a l 
i m p u e s t o ó r e m i t i d o ( 3 ) . 

2 . ° El u n o por c i en to en las impos ic iones v i ta l i c ias .y e n las 
d e m a s d u r a c i ó n d e q u i n c e a ñ o s . 

5 . ° El m e d i o por c i en to en l a s e x t i n g u i b l e s a n t e s d e e s t e p e -
r iodo . i • 

C u a n d o la d u r a c i ó n d e la c a r g a no cons t a e x p r e s a m e n t e e n l a 
e s c r i t u r a d e impos i c ión , d e b e c o n s i d e r a r s e c o m o s in t i e m p o l i -
m i t a d o ( 4 ) . 

4 . ° E n l a s d o n a c i o n e s por c u a l q u i e r t í t u l o , no s iendo de p a -
d r e s á h i jos ó propter nuptias, se d e v e n g a el d e r e c h o s e ñ a l a d o 
á los l e g a d o s s e g ú n el g r a d o d e p a r e n t e s c o q u e t e n g a el d o n a t a -
r io con el d o n a n t e ( o ) . 

5 . ° E n los u s u f r u c t o s se a d e u d a la c u a r t a p a r t e d e los 
d e r e c h o s fijados á l a s r e s p e c t i v a s adqu i s i c iones e n p r o p i e -
d a d ( 6 ) . 

6 . ° En los u s u f r u c t o s e s t i p u l a d o s en las c a p i t u l a c i o n e s m a -
t r i m o n i a l e s , e s t á n los r e s p e c t i v o s c ó n y u g e s ob l igados á s a t i s f a c e r 
el d e r e c h o s e ñ a l a d o á c u a l q u i e r a o t ro u s u f r u c t o ( 7 ) . 

7 .° En l a s t r a n s a c c i o n e s s o b r e b i enes i n m u e b l e s l i t ig iosos 
t a m b i é n se d e b e a b o n a r el t an to p o r c ien to q u e c o r r e s p o n d a , 
s i e m p r e q u e h a y a t r a s l ac ión d e d o m i n i o , con su j ec ión á las s i -
g u i e n t e s r e g l a s : 

1 . a A q u e l á q u i e n se c e d a n los i n m u e b l e s l i t ig iosos , d e b e s a -
t i s f ace r el t a n t o por c i en to d e d e r e c h o s q u e c o r r e s p o n d a , s e g ú n 
s e a el t í tu lo d e la ú l t i m a a d q u i s i c i ó n . 

2 . a Si d i chos b i enes se r e p a r t e n e n t r e los l i t i g a n t e s y c o n v e -

l í ) D i c h o art . 3. = del d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e , y R e a l orden de 27 d e a g o s t o d e 
354. 

(2) Art. 11 de la ley d e 23 de m a y o de 1845, y 1. ° d e l d e 11 de junio de 1847 
(3) Art. 12 de dicha l e y . 
(4) D i c h o art . 12. 
( 5 ) Art . 8. o de la mi sma l e y . 
(6) Art. 6. ° del R e a l d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e de 1852. 
(7) Real órden de 31 de marzo de 1853. 
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nidos p o r la t r a n s a c c i ó n , loca á c a d a uno a b o n a r lo q u e c o r r e s -
p o n d a á la p a r l e r e s p e c t i v a m e n t e a d j u d i c a d a . 

5 . a En el c a s o d e q f t lodos los b i e n e s q u e d e n a d j u d i c a d o s á 
u n a ó m a s p e r s o n a s , y e s t a d é á la o t r a p a r t e l i t i gan te a l g u -
n a c a n t i d a d ó p r e c i o , d e b e d e d u c i r s e e s t e del e n q u e consis tan 
los i n m u e b l e s a d j u d i c a d o s , p a r a el e fec to d e la exacc ión del d e -
r e c h o . 

4 .* C u a n d o el t i tu lo d e adqu i s i c ión q u e d i o l u g a r a l litigio 
s o b r e q u e h a r e c a í d o la t r ansacc ión p r o c e d e d e h e r e n c i a , debe 
c o n s i d e r a r s e e s t a c o m o e n t r e e x t r a ñ o s , p a r a la exacc ión d e d i -
c h o d e r e c h o ( 1 ) . 

8 . ° R e s p e c t o d e la adqu i s i c ión d e f incas e n v i r t u d d e r e t r a c -
t o no d e b e p a g a r s e m a s q u e un solo d e r e c h o , y e s t e p o r el r e -
t r a y e n t e , q u e d a n d o e x i m i d o del i m p u e s t o el p r i m e r c o m p r a d o r , 
y r e i n t e g r á n d o s e de él e n e n c a s o d e h a b e r l o sa t i s f echo a n t e s de 
e j e c u t a r s e el r e t r a c t o ( 2 ) . 

9 . a L a s d o n a c i o n e s propler nuptias q u e se h a c e n d e pad res 
á h i jos no e s t á n s u j e t a s al i m p u e s t o , c o m o se ind icó e n el n ú -
m e r o 4 . ° ( 3 ) . 

3 . " Quién debe pagar el impuesto, y en qué punto y pla-
zo. En las t r a s l a c i o n e s d e b ienes i n m u e b l e s , s e a en p r o p i e -
d a d ó en u s u f r u c t o , el d e r e c h o d e b e s e r p a g a d o p o r el a d q u i -
r e n t e . 

En las i m p o s i c i o n e s d e censos ú o t r a s c a r g a s , p o r la pe r sona 
á c u y o f a v o r s e i m p o n g a n . 

En l a s r e d e n c i o n e s , por el p r o p i e t a r i o q u e las h a c e ó r e d i -
m e ( 4 ) . 

D e b e v e r i f i c a r s e el p a g o del i m p u e s t o en la a d m i n i s t r a c i ó n del 
p a r t i d o d o n d e r a d i q u e n las fincas, y c u a n d o h a y a d e t o m a r s e ra -
zón e n d i f e r e n t e s p a r t i d o s j u d i c i a l e s , en la of ic ina d o n d e se hizo 
l a p r i m e r a p r e s e n t a c i ó n d e los d o c u m e n t o s ( o ) , en el t é r m i n o de 

(1) R e a l ó r d e n d e 18 de j u l i o de 1850, y c i r c u l a r de 9 de marzo de 1853. 
(•2) C i r c u l a r d e 10 de junio de 1819. 

(3) R e a l ó r d e n d e 81 de marzo de 1853. 
(4) Art. 2 . o d e la ley de 23 de m a y o de 1815. 
( 5 ) Art. 9 d e l R e a l d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e de 1852. 

ocho d i a s , c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e inc lus ive a l d e la p r e s e n -
tación de los m i s m o s ( 1 ) . 

4 . " Toma de razón en el registro de hipotecas, y término 
para verificarla. Por r e g l a g e n e r a l lodo a c t o ó c o n t r a t o s u j e t o 
a l d e r e c h o de h ipo tecas d e b e r e g i s t r a r s e en el oficio d e la r e s p e c -
t i v a c a b e z a d e p a r t i d o (2 ) . A d e m a s , toda ob l igac ión h i p o t e c a r i a , 
a u n q u e no l leve e n sí e n v u e l t a la t r a s m i s i ó n del domin io d e la fin-
c a h i p o t e c a d a , l a g r a v a y s u j e l a á su c u m p l i m i e n t o ; y p a r a q u e 
sea p ú b l i c o e s t e g r a v a m e n es i n d i s p e n s a b l e su ano tac ion en el 
r e g i s t r o , a u n q u e s in el pago del d e r e c h o . A igua l f o r m a l i d a d e s t á n 
s u j e t o s t a m b i é n , sin d e v e n g a r d icho i m p u e s t o , c o m o e n o t r a o c a -
s ion d i j i m o s , los a u t o s j u d i c i a l e s en q u e se d e c r e t a el e m b a r g o 
d e b i enes i n m u e b l e s ( 3 ) , y la o b l i g a c i ó n d e no e n a j e n a r q u e 
o t o r g a la p e r s o n a q u e h a c e u s o de l d e r e c h o d e r e t r a c t o ( 4 ) . 

Los p lazos p a r a la p r e s e n t a c i ó n d e los d o c u m e n t o s s u j e t o s al 
r e g i s t r o son los s i g u i e n t e s : 

1 . ° Doce d i a s , c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e inc lus ive al o t o r -
g a m i e n t o , c u a n d o e s t e se ver i f i ca en el p u n t o d o n d e e s t á e s t a -
b l e c i d a l a o f i c ina . 

2 . ° C u a r e n t a d i a s si el c o n t r a t o se h a o t o r g a d o en o t ro p u n t o 
d i f e r e n t e ( 3 ) . 

3 . ° E n el caso de q u e las fincas r a d i q u e n en d i f e r en t e s p a r -
t idos j u d i c i a l e s p u e d e p r i n c i p i a r s e l a p r e s e n t a c i ó n por c u a l q u i e r a 
of ic ina de h i p o t e c a s d e los m i s m o s p a r t i d o s . C u a n d o e s to s u c e d e , 
la i n m e d i a t a p r e s e n t a c i ó n d e b e h a c e r s e en el t é r m i n o d e v e i n t e 
d i a s , con tados d e s d e el s i g u i e n t e inc lus ive al d e la t o m a d e r a -
zón v e r i f i c a d a , si los b i e n e s e s t á n s i t u a d o s d e n t r o d e u n a m i s m a 
p r o v i n c i a , y en el p lazo d e c u a r e n t a d i a s si r a d i c a n f u e r a d e la 

» 

(1) Art. 10 de d i cho d e c r e t o . 
(2) P o r la l ey de 23 d e m a y o de 1845 e s t a b a n suje tos al reg is tro los a r r e n d a m i e n t o s 

de b i e n e s i n m u e b l e s ; pero el R e a l d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e de 1852 lo s ha e x i m i d o 
de es ta onerosa formalidad. 

(3) Art. 19 de la l ey de 23 de m a y o de 1845, y 935 y 953 de la l ey de en ju ic iamiento 
c iv i l . 

(4) Art. 688 de d icha l ey d e en ju ic iamiento . 
(>) Art. 2 . ° del R e a l d e c r e t o de 19 de a g o s t o de 1853, q u e a l tera lo d i spues to en el, 

art. 18 de la ley de 23 de m a y o y en e l art. 8. ° d e l de 26 de n o v i e m b r e de 1852. 



en q u e s e ver i f icó p r i m e r a m e n t e la t o m a d e r a z ó n . L a s d e m á s 
p r e s e n t a c i o n e s en c a d a oficio d e h i p o t e c a s , h a s t a c o m p l e t a r el 
r e g i s t r o d e todos los b i e n e s a d q u i r i d o s ó h i p o t e c a d o s , d e b e h a -
c e r s e e n el t é r m i n o d e v e i n t e d í a s c a d a u n a ( 1 ) . 

T a n i n e x c u s a b l e s son las f o r m a l i d a d e s e x p r e s a d a s , q u e a d e -
m a s d e la r e s p o n s a b i l i d a d en q u e y a s e h a d i c h o i n c u r r e n los 
j u e c e s y e s c r i b a n o s q u e a d m i t e n d i chos d o c u m e n t o s s in los m e n -
c ionados r e q u i s i t o s , son nu los todos aque l lo s d o c u m e n t o s ( 2 ) ; y 
los i n t e r e s a d o s q u e no s a t i s f a c e n los d e r e c h o s r e s p e c t i v o s se h a -
cen r eos d e d e f r a u d a c i ó n , con a r r e g l o á las i n s t r u c c i o n e s v i g e n -
t e s ( 3 ) , p u d i e n d o s in e m b a r g o r e c l a m a r c o n t r a la impos ic ión d e 
l a s m u l t a s á la d i p u t a c i ó n ó conse jo p rov inc i a l en el t é r m i n o d e 
d o c e (lias ( 4 ) . 

Por e s t a r a z ó n , a l t r a t a r d e las d i spos ic iones y r e g l a s c o m u n e s 
á todos los p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s , h e m o s c re ido opo r tuno , co-
m o i n d i c a m o s a l p r inc ip io d e e s t e c a p í t u l o , h a c e r u n b r e v e r e -
s u m e n d e los p r e c e p t o s l e g a l e s e x p u e s t o s , s in p e r j u i c i o d e v o l -
v e r n o s á o c u p a r á su t i e m p o d e e s t a m a t e r i a en la p a r t e q u e 
t i e n e r e l ac ión con l a s u c e s i ó n d e h e r e n c i a s y a d j u d i c a c i ó n del c a u -
da l h e r e d i t a r i o ( 5 ) . 

5 . ° Actos sujetos al registro mercantil. R é s t a n o s solo d a r 
a l g u n a i d e a d e los a c t o s y d o c u m e n t o s s u j e t o s al r e g i s t r o m e r -
c a n t i l . E n el g o b i e r n o civil d e c a d a c a p i t a l d e p rov inc i a d e b e 
h a b e r u n r e g i s t r o p ú b l i c o , d o n d e se t o m e razón e n el t é r m i n o d e 
q u i n c e d i a s : 1 . ° d e las c a r t a s d ó t a l e s y c a p i t u l a c i o n e s m a t r i m o -
n i a l e s q u e o t o r g u e n los c o m e r c i a n t e s ó t u v i e r e n o t o r g a d a s al 

(1) Art. 8 . = del R e a l decreto d e 26 de nov iembre de 1852. Aunque están seña lados 
para la toma de razón los p lazos e x p r e s a d o s , previene l a Real órden de 18 de o c t u b r e 
d e 1855, que se admitan a l registro t o d o s l o s d o c u m e n t o s sujetos á él , a u n q u e haya c u m -
plido e l término r e s p e c t i v o , puesto que es ta c ircunstancia no altera e l valor legal q u e 
p u e d a n tener en j u i c i o ; y que sat is fagan los derechos y m u l t a s en q u e hayan incurrido 

l o s interesados por los q u e han dejado de registrar es tando otorgados en t iempo en q u e 
existia a lgún derecho e n favor del fisco c o n arreglo á la leg is lac ión en tonces v igente , 
s iendo libres de todo impuesto l o s de f echa anterior, l o s cua l e s so lo devengan los de -
rechos de inscripción. 

(2) Arts. 20 y 40 de la ley de 23 de m a y o de 1845. 
(3) Arts. 20 al 26 del Real decre to de 26 de noviembre de 1852. 
(4) Real órden de 6 de d ic iembre de 1853. 
(5) P u e d e verse el cap . 14, tit. 2 . ° , lib, 2. ° d e esta 2 . a parte. 

t i e m p o d e d e d i c a r s e á e s t e e j e r c i c i o : 2 . " d e las e s c r i t u r a s d e r e s -
t i tuc ión d e d o t e : 5 . ° d e las d e soc i edad m e r c a n t i l : 4 . ° d e los po-
d e r e s confe r idos p o r los m i s m o s c o m e r c i a n t e s ó s u s f a c t o r e s y 
d e p e n d i e n t e s p a r a d i r ig i r s u s negoc ios m e r c a n t i l e s ( 1 ) . 

El ob je to d e es t e r e g i s t r o e s a f i anza r y d a r m a s s e g u r i d a d a l 
c r é d i t o m e r c a n t i l , p o r q u e h a b i e n d o de insc r ib i r se p r e c i s a m e n t e 
l a s e s c r i t u r a s e x p r e s a d a s , p u e d e n los q u e c e l e b r a n negoc ios con 
c o m e r c i a n t e s , ó con sus d e p e n d i e n t e s a u t o r i z a d o s , s a b e r con 
c e r t e z a l as ob l igac iones q u e e n caso d e q u i e b r a t i e n e n v a l o r , y 
las q u e h a n de r e a l i z a r s e con p r e f e r e n c i a ; y t ene r la g a r a n t í a d e 
q u e a q u e l l a s y no o t r a s h a n d e d i s f r u t a r d i c h a p r e l ac ion . 

T a n i n e x c u s a b l e es la ob l igac ión d e los i n t e r e s a d o s d e p r e s e n -
t a r d i chos d o c u m e n t o s a l e x p r e s a d o r e g i s t r o ( 2 ) , q u e si no c u m -
plen con e s t e r e q u i s i t o q u e d a n s u j e t o s á los e fec tos s i g u i e n t e s : 
1." l a s e s c r i t u r a s dó ta l e s e n t r e consor t e s q u e p ro fesen el c o m e r -
cio , p i e r d e n la p re lac ion d e d e r e c h o s q u e p r o d u c i r í a n e n c o n c u r -
r e n c i a d e o t ros a c r e e d o r e s d e g r a d o in fe r io r : 2 . ° las d e soc i edad 
no p r o d u c e n acc ión e n t r e los o t o r g a n t e s p a r a d e m a n d a r los d e -
r e c h o s q u e en e l las les h u b i e r e n sido r e c o n o c i d o s , s in q u e p o r e s to 
d e j e n d e s e r e f i caces en favor d e los t e r ce ros i n t e r e s a d o s : o .° t a m -
poco la p r o d u c e n e n t r e el m a n d a n t e y m a n d a t a r i o los p o d e r e s 
confe r idos á los f ac to r e s y m a n c e b o s d e c o m e r c i o p a r a la a d m i -
n i s t rac ión d e los negoc ios m e r c a n t i l e s d e s u s p r i nc ipa l e s . 

E n todos e s t o s c a s o s q u e d a n a d e m a s i n c u r s o s los o t o r g a n t e s 
m a n c o m u n a d a m e n t e e n la m u l t a d e 5 , 0 0 0 r s . ( 5 ) . 

(1) Art. 22 del Código d e Comerc io . 
(2) A r t . 25 del mismo Código. 
3 Arts 27 á 30 del mismo. Para q u e no se omita la presentación de d ichos d o c u -

mentos en e l término d e quince dias, t ienen obl igación los escr ibanos de advertir en e l 
contes to de las escr i turas q u e Otorguen sobre l o s asuntos arriba expresados, l a o b l i -
"acion prescrita en l o s arts. 22, 25, 26, 27, 28. 29 y 30 del Código de Comerc io ; y e n 
c u a n t o á l a s cartas d ó t a l e s otorgadas por personas no comerc iantes que despues abra-
c e n es ta profes ion, deben hacer la indicada advertencia en el mismo certif icado de i n s -
cr ipción, contándose desde su fecha l o s qu ince dias para cumpl ir con dicha formal ,dad. 
Real órden de 6 de enero de 1851. 
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C A P I T U L O X V I I . 

de l a concil iacion . 

La s o c i e d a d l i ene un i n t e r é s e v i d e n t e en q u e se e v i t e n los l i -
t ig ios y las c u e s t i o n e s s o b r e l eves o fensas p e r s o n a l e s , d e q u e r e -
s u l t a n t a n t a s d i s e n s i o n e s , g a s t o s y e n c o n o s , y á veces b a n d o s y 
p a r t i d o s e n t r e los v e c i n o s d e un m i s m o p u e b l o . P r u d e n t e es , 
p u e s , q u e los q u e t r a t a n de e j e r c i t a r a l g u n a acc ión j u d i c i a l m e n t e 
a c u d a n a n t e s á p r e s e n c i a d e u n a a u t o r i d a d p r o t e c t o r a , la cua l 
p r o c u r e , p o r m e d i o s s u a v e s y p e r s u a s i v o s , conc i l i a r á l as p a r -
t e s , y se c o n s i g a , si e s p o s i b l e , q u e c o n v e n c i d a s d e s u s r e s p e c -
t ivos d e r e c h o s , ó c e d i e n d o a l g o d e e l lo s , s i endo n e c e s a r i o , a r -
r e g l e n s u s d i f e r e n c i a s , y a t r a n s i g i e n d o en el a c t o , y a c o m p r o -
m e t i e n d o s u s m u t u a s r e c l a m a c i o n e s en á r b i t r o s ó a m i g a b l e s 
c o m p o n e d o r e s . 

Mas e s t a p r é v i a g e s t i ó n , p u r a m e n t e oficiosa y e x t r a j u d i c i a l , 
q u e c i e r t a m e n t e b ien d i r i g i d a p r o d u c e e v i d e n t e s bene f i c io s , no 
d e b e l l eva r se h a s t a el e x t r e m o d e i n d u c i r ú o b l i g a r con e n g a ñ o , 
a m e n a z a s ó ar t i f ic io á los q u e t i enen d e r e c h o s q u e r e c l a m a r ó d e -
f e n d e r , p a r a q u e f o r z o s a m e n t e t r a n s i j a n a u n á c o s t a d e s u s p r o -
pios i n t e r e s e s . 

Un d e s e o l a u d a b l e , p e r o h i j o d e la poca e x p e r i e n c i a , i ndu jo 
á los l eg i s l adores d e 1 8 1 2 á e x i g i r d i c h o a c t o p r e v i o en todos los 
c a s o s s u s c e p t i b l e s d e a v e n e n c i a , d e c l a r a n d o n u l a s l as a c t u a c i o -
n e s q u e se e j e c u t a r a n sin h a b e r s e a q u e l i n t e n t a d o . P e r o la p r á c -
t i ca d e los negoc ios ha h e c h o v e r con c u á n t a f ac i l i dad p u e d e 
a b u s a r s e a u n d é l a s ins t i tuc iones m a s s a n t a s y b e n é f i c a s , y c i e r -
t a m e n t e no se h a a b u s a d o poco d e tan s a n o y loab le p r inc ip io . 
L a legis lación r e l a t i v a á e s t a m a t e r i a e r a t an g e n e r a l y a b s o l u t a , 
q u e e x i g i a ese r e q u i s i t o en toda c lase de d e m a n d a s - , a u n las e j e -
c u t i v a s , y á v e c e s p a s a b a n a ñ o s e n t e r o s sin p o d e r r e a l i z a r s e el 
a c t o conc i l i a to r io , n i c i t a r s e s i q u i e r a p a r a él al d e m a n d a d o por 
la fac i l idad d e e l u d i r la c i t a c i ó n , v i éndose p r i v a d o el d e m a n d a n -
t e no solo d e su d e r e c h o , s ino a u n d e su e j e r c i c i o . 
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Estos a b u s o s y o t ros de igua l n a t u r a l e z a , con f r e c u e n c i a r e -
p e t i d o s , y los m e d i o s m u c h a s veces r e p r o b a d o s de q u e los j u e c e s 
conc i l i adores s e v a l i a n p a r a c o m p r o m e t e r á l a s p a r t e s á t r a n s i -
g i r s u s d i f e r e n c i a s , a u n á cos t a d e i n t e r e s e s d e c u a n t í a , h a n h e -
c h o c o n o c e r q u e un p r inc ip io t an bello en la a p a r i e n c i a , p u e d e 
o c a s i o n a r g r a v e s d a ñ o s ; y e s y a g e n e r a l e n h o m b r e s e n t e n d i d o s 
el d e s e o d e r e s t r i n g i r , si no d e abol i r t o t a l m e n t e , y s imp l i f i c a r 
ese a c t o , p a r a q u e no ocas ione p e r j u i c i o s , y a q u e es t an p r o b l e -
m á t i c a su u t i l i d a d . 

E n es te sen t ido h a in t roduc ido a c e r t a d a s r e f o r m a s la n u e v a l ey 
d e e n j u i c i a m i e n t o , a u n q u e h u b i é r a m o s p r e f e r i d o q u e los m i s m o s 
j u e c e s l e t r a d o s , a j e n o s h o y á lodo i n t e r é s b a s t a r d o por la s u p r e -
sión de d e r e c h o s , c o n v o c a r a n á las p a r l e s ó s u s p r o c u r a d o r e s a l 
p r e s e n t a r s e l as d e m a n d a s , con el o b j e t o d e a v e n i r l a s y e v i t a r u n 
l i t ig io . P e r o la l e y h a a d o p t a d o o t ro m e d i o , c u a l e s el d e h a c e r 
n e c e s a r i o , p a r a e j e r c i t a r c i e r t a s a c c i o n e s , i n t e n t a r la conci l iac ión 
a n t e el j u e z d e paz c o m p e t e n t e ( 1 ) . 

El r e g l a m e n t o p rov is iona l p e r m i t í a en favor de l a c r e e d o r q u e 
t r a t a b a de p r o p o n e r u n a d e m a n d a , u n med io de p recauc ión m u y 
o p o r t u n o p a r a e v i t a r q u e q u e d a r a n i lusor ias s u s r e c l a m a c i o n e s . 
E r a l íci to s e g ú n a q u e l l a l e y , so l ic i ta r a n l e e l j u e z de paz la r e -
tención d e efec tos de un d e u d o r q u e p u d i e r a s u s t r a e r l o s , ó a l -
g u n a o t r a p r e c a u c i ó n d e igua l u r g e n c i a p a r a e v i t a r los p e r j u i -
cios d e la d i l a c i ó n ; y el j u e z ten ia ob l igac ión d e d e c r e t a r l a i n -
m e d i a t a m e n t e , p r e c e d i é n d o s e d e s p u e s á la c e l e b r a c i ó n del ac to 
conci l ia tor io ( 2 ) . P e r o e s t a j u s t a m e d i d a e n m u c h o s casos n e c e -
s a r i a , no es p e r m i t i d a en n u e s t r o concep to s e g ú n la n u e v a l e v 
de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l , p u e s a u n q u e e s t a n a d a d ice s o b r e e s t e 
p u n i ó a l t r a t a r de l a c t o de la conc i l i ac ión , p roh ibe al h a b l a r d e 
los m e d i o s p r e p a r a t o r i o s q u e p u e d e n p r e c e d e r á l as d e m a n d a s , 
q u e se a c c e d a á n i n g u n o q u e no s e hal le e x p r e s a m e n t e e n u m e -
r a d o en el a r t . 2 2 2 , y en es t e no e s t á c o m p r e n d i d o ni el s e c u e s -
t r o , ni la in te rvenc ión ni e l e m b a r g o p r o v i s i o n a l ; y no p u d i e n d o 

11} Art. 201 de la ley de enjuiciamiento civil-, 
(•2) Art. 27 del reg lamento provisional. 



e j e c u t a r s e n i n g u n a d e e s t a s d i l i genc ia s a n t e s d e e n l a b i a r s e la de-
m a n d a , n m c l i o monos p o d r á v e r i f i c a r s e a n t e s d e i n t e n t a r s e la 
conc i l i ac ión . V e r d a d e s , q u e la ley p e r m i t e el e m b a r g o p r e v e n -
t i v o , lo c u a l e q u i v a l e á la r e t enc ión d e q u e t r a í a el r eg l amen to 
p r o v i s i o n a l ; p e r o e s solo en el caso d e q u e el q u e lo p re tenda 
t e n g a t i t u lo e j e c u t i v o ( 1 ) , y e n t o n c e s no e s p rec i so q u e preceda 
el a c t o d e la c o n c i l i a c i ó n . 

D e b e p r e c e d e r por r e g l a g e n e r a l , c o m o h e m o s i nd i cado , para 
p r o p o n e r c u a l q u i e r a acc ión o r d i n a r i a ; y s i endo a p l i c a b l e s las dis-
pos ic iones d e la ley á lodos los j u z g a d o s y t r i b u n a l e s cua lqu ie ra 
q u e s e a su f u e r o , q u e no t e n g a n ley espec ia l p a r a s u s p r o c e d i -
m i e n t o s ( a r t . 1 , 4 1 4 ) , e s e v i d e n t e q u e d icho p r e c e p t o e s extensivo 
á los l i t igios q u e se e n t a b l e n a n t e la ju r i sd icc ión ec les i á s t i ca ó 
la m i l i t a r , y q u e á d icho j u e z d e paz e s t á n s o m e t i d o s p a r a este 
e f e c t o t a n t o los m i l i t a r e s c o m o ios ec les iás t icos ( 2 ) . 

T a m b i é n e s i n d i s p e n s a b l e el a c t o p rev io d e la concil iación en 
los p l e i to s d e d ivo rc io ( 5 ) , en los a s u n t o s m e r c a n t i l e s , aunque 
s u s p r o c e d i m i e n t o s se r igen por u n a legis lación e spec i a l (4 ) , é 
i g u a l m e n t e e n las c u e s t i o n e s e n t r e p a r t i c u l a r e s sob re m i n a s (o) . 

T a l e s son los p r inc ip ios g e n e r a l e s q u e r igen sob re la necesidad 
d e d i c h o a c t o p r e p a r a t o r i o p a r a los j u i c io s . Mas v e a m o s ahora , 
p a r a c o n o c e r b i e n toda e s t a m a t e r i a : 

1 L o s c a s o s e x c e p t u a d o s d e d icho r e q u i s i t o . 
2 . " C u á l e s el j u e z d e paz c o m p e t e n t e p a r a c e l e b r a r el acto. 
5 . ° El m o d o d e i n t e n t a r l o . 
4 . " El o r d e n de su c e l e b r a c i ó n . 

(1) Art. 931 d e l a l e y de enjuiciamiento c ivi l . 
(2) Asi lo d e c l a r a n también los arts. l . o y 2 .® de la ley de 3 de junio de 1821. 
(3) Art. i . o d e la citada ley. 
( ! ) Ademas d e prevenir lo la ley de enjuic iamiento mercant i l , lo declara asi el decre-

to de las Córtes d e 28 de m a y o de 1837, c irculado en 29 del mismo. 
(5) La Real ó i d e n de 5 de nov iembre de 1838 prevenía, que el juicio de conci l iación 

se c e l e b r a s e r e s p e c t o de los asuntos de minas ante e l inspector del disirito, y en su de-
f ec to ante el g o b e r n a d o r civil de la provincia; pero en el dia, suprimidos los juzgados pri-
vat ivos del r a m o , si la cues t ión es entre p a r t i c u l a r e s . es tán sujetos al fuero común, y 
por cons igu iente a l juez de paz respect ivo , y si es con el Es tado 6 sobre punto conten-
c ioso -admin i s tra t ivo , no debe preceder el ac to de la conci l iac ión, porque se sigue el 

j u i c i o ante los t r i b u n a l e s espec ia les competentes . 

l . ° Casos exceptuados del acto de la conciliación. No e s 
n e c e s a r i o q u e e s t e p r e c e d a e n los ju ic ios s i g u i e n t e s : 

1.° L o s v e r b a l e s . 
2 . ° Los e j ecu t ivos y s u s inc idenc ias . 
o . ° Los i n t e r d i c e s . 
4 . ° Los d e suces ión t e s t a m e n t a r i a , a b i n l e s t a t o , v i n c u l a r , ó 

d e c a p e l l a n í a s co la t ivas ó s u s b i e n e s , é inc idenc ias d e es tos m i s -
m o s j u i c io s . 

5 . ° Los d e c o n c u r s o d e a c r e e d o r e s y s u s inc idenc ia s . 
6 . ° Los q u e i n t e r e s a n á la H a c i e n d a p ú b l i c a , y los d e p ó -

si tos , p r o p i o s , c o m u n e s ó c u a l q u i e r a o t r a c l a s e d e b i e n e s d e e s -
tab lec imien tos p ú b l i c o s , d e p u e b l o s , d e p r o v i n c i a s ó del E s t a d o . 

7 . " Los q u e in t e r e san á m e n o r e s ó i n c a p a c i t a d o s . 
8 . ° Los ju i c ios c o n t r a a u s e n t e s q u e no t e n g a n r e s i d e n c i a c o -

noc ida , ó q u e r e s i d a n f u e r a de l t e r r i to r io d e la A u d i e n c i a á q u e 
c o r r e s p o n d a el j u z g a d o e n q u e d e b a e n t a b l a r s e la d e m a n d a ( 1 ) . 

9 . ° L a s r e c l a m a c i o n e s s o b r e t a n t e o , r e t r a c t o y c u a l q u i e r a 
o t r a u r g e n t e y p e r e n t o r i a por su n a t u r a l e z a . Mas e n e s t a s d e -
m a n d a s , si h u b i e r e d e s e g u i r s e p l e i t o , es p rec i so e l a c t o d e la 
conci l iación ó la ce r t i f i cac ión d e h a b e r s e i n t e n t a d o sin e fec to lo 
c u a l d e b e e n t e n d e r s e si el d e m a n d a d o no se ha l l a e n el caso e x -
p r e s a d o en el n ú m e r o 8 . ° 

1 L o s a s u n t o s d e q u e conocen los t r i b u n a l e s con t enc io so -
a d m i n i s t r a t i v o s ( 2 ) . 

En todos los d e m á s ju ic ios no e x p r e s a d o s , e s i n d i s p e n s a b l e in-
t e n t a r el a c t o d e la conc i l i ac ión . 

En la excepc ión c o n t e n i d a e n el p á r r a f o 6 . ° , se c o m p r e n d e n 
los a s u n t o s d e i n t e r é s púb l i co q u e alli se e x p r e s a n ; y e n el los s e 
c o n t i e n e n , s e g ú n la in t e l i genc ia c o m ú n y la j u r i s p r u d e n c i a q u e 
h a s t a a h o r a h a r e g i d o , todos. los ins t i tu tos y e s t a b l e c i m i e n t o s s i -
g u i e n t e s : 

(1) Art. 201 de la ley de enjuiciamiento c i v i l , conforme c o n lo q u e es tablec ían la ley 
de 3 de junio de 1821 y e l art. 21 del reg lamento provis ional , a u n q u e con a lgunas o p o r -
tunas modif icac iones . 

(2) Real órden de 1. 3 de enero de ISJ7. 
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1 7 8 ' ' • 
L a s i g l e s i a s , . ó e n su n o m b r e los c a b i l d o s e c l e s i á s t i c o s , 

c u r a s p á r r o c o s , b e n e f i c i a d o s , a d m i n i s t r a d o r e s ó h e r m a n d a d e s 
(pie las r e p r e s e n t e n . r 

2 . " L a s c o f r a d í a s , o b r a s p í a s ó m a n o s m u e r t a s . 
5 . ° L o s b a n c o s n a c i o n a l e s . 
4 .« L a s u n i v e r s i d a d e s l i t e r a r i a s , co leg ios ú o t r a s c a s a s d e 

e n s e ñ a n z a p ú b l i c a , c o s t e a d o s e n el t odo ó p a r l e p o r e l G o b i e r n o 
ó p o r los f o n d o s en q u e e s t e l i e n e i n t e r v e n c i ó n . 

5 . ° L o s h o s p i t a l e s , h o s p i c i o s , j u n t a s d e c a r i d a d ó d e b e n e -
f i c e n c i a , c a s a s d e e x p ó s i t o s y d e m á s e s t a b l e c i m i e n t o s d e e s t a 
c l a s e , q u e d e p e n d a n d e r e n t a s p ú b l i c a s y e s t e n b a j o la i n s p e c -
c ión d e l a a u t o r i d a d . 

En los j u i c i o s c r i m i n a l e s no p u e d e p o r r e g l a g e n e r a l h a b e r 
c o n c i l i a c i ó n ; p e r o s in e m b a r g o l a l e y e x i g e q u e s e h a g a c o n s t a r 
h a b e r s e i n t e n t a d o , p a r a e n t a b l a r c u a l q u i e r q u e r e l l a s o b r e m e r a s 
i n j u r i a s , d e a q u e l l a s e n q u e sin d e t r i m e n t o d e l a j u s t i c i a s e r e -
p a r a la o f e n s a con l a c o n d o n a c i o n d e l o f e n d i d o ( 1 ) . D e e s t e p r in -
c ip io s e d e d u c e , q u e e s p r e c i s o a q u e l r e q u i s i t o s i e m p r e q u e se 
e j e r c i t a u n a a c c i ó n p r i v a d a , d e l a s q u e s o l a m e n t e p u e d e n d e d u -
c i r s e por el a g r a v i a d o y con su p e r d ó n q u e d a e x t i n g u i d a . 

E n los c a s o s n o e x c e p t u a d o s no p u e d e a d m i t i r s e n i n g u n a d e -
m a n d a , á q u e no a c o m p a ñ e c e r t i f i c a d o de l a c t o d e conc i l i ac ión , 
ó d e h a b e r s e i n t e n t a d o s in e f e c t o ; p e r o s in e m b a r g o , son v á l i -
d a s l a s a c t u a c i o n e s q u e s e h a y a n p r a c t i c a d o s in e s t e r e q u i s i t o , 
a u n q u e p r e c e d i é n d o s e á l a c e l e b r a c i ó n de l a c t o e n c u a l q u i e r e s -
l a d o de l j u i c i o en q u e s e n o t e la fa l t a ; s a l v a l a r e s p o n s a b i l i d a d 
e n q u e e l j u e z h a y a i n c u r r i d o ( 2 ) . 

2 . ° Qué juez de paz es el competente para la conciliación. 
F u e r a d e los c a s o s d e s u m i s i ó n e x p r e s a , d e q u e h i c i m o s m e n c i ó n 
con r e f e r e n c i a á los a r t s . 5 . ° y 4 . ° d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o 
c i v i l , a l t r a t a r d e l a j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a d e los j u e c e s d e p a r -
t i d o , e s c o m p e t e n t e p a r a el a c t o d e la conc i l i ac ión e l j u e z d e paz 
del d o m i c i l i o de l d e m a n d a d o , á p r e v e n c i ó n c o n el de l p u e b l o d e 

(1) Arl. 31 del r e g l a m e n t o prov i s iona l . 
(2) Art . 303 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o civil . 
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s u r e s i d e n c i a : d e m a n e r a q u e el p r i m e r o á quien d e el los s e 

S L e s ( i ) d 0 p a r a o i r á l a s p a r l e s y p ™ u r a r 8 e 

L a l e y n o h a p r e v i s t o el c a s o e n q u e s e a n d o s ó m a s los d e -

c e a 7 P
 e n g a n d i f e r e n t e , d o m i c i , i o ó r e s i d e n c i a ; y 

e e s o h a d e s e r n e c e s a r i o c e l e b r a r un a c t o con c a d a u n en d i f e -
r e n t e s p u n t o s o e s t a r o b l i g a d o s todos á c o m p a r e c e r en un solo 
d o m i c i l i o ; s o b r e lo c u a l l a j u r i s p r u d e n c i a t e n d r á q u e fijar a l g u -
n a r e g l a a j u s t a d a a l e s p í r i t u y t e n d e n c i a d e l a nieva l ey 

^ C a m ; n ° a l d r n d a n t 6 ' ^ 
l a s n r , r 6 U D a e s t a b l e c i d a en b e n e f i c i o d e 

d e m a n d a r . ' 7 ^ " P e r j U Í C ¡ ° * * q U e S G V e P r e c i s a d o á 

Si el d e m a n d a d o d e conc i l i ac ión es el m i s m o j u e z d e paz a n t e 
q u i e n d e b a el a c t o c e l e b r a r s e , p a r e c e p r e c i s o a c u d i r a . su l e n t e 
sí lo h u b i e r e , y no h a b i é n d o l o , a l a l c a l d e d e s u domic i l i o ó r e ! 
s i d e n c a ; y s i p o r n o h a b e r j u e z d e paz ni s u p l e n t e e j e r c e e l a l -
c a l d e el oficio d e c o n c i l i a d o r , y e s t e m i s m o e s el d e m a n d d 
p a r e c e i n d i s p e n s a b l e r e c u r r i r a l t e n i e n t e d e a l c a l d e ó a T r S 
p n m e r o en o r d e n ; y s i e s el d e m a n d a d o ó d e m a n d a n t e el a v u n a -
m i e n t o en c u e r p o , s e r a n e c e s a r i o s o l i c i t a r e l a c t o a n t e el j u e z d e 
p a z d e l p u e b l o m a s i n m e d i a t o ( 2 ) . 

P u e d e s u c e d e r q u e s e s u s c i t e c u e s t i ó n e n t r e d o s j u e c e s d e 
p a z , s o b r e c u á l d e e l los h a d e a u t o r i z a r e l ac to d e l a c o n c i h a 
c o n ; y en e s t e c a s o , d e s p u e s d e o f i c i a r s e mútuamente n in 
g o n o d e s i s t e d e su p r o p ó s i t o , d e b e n r e m i t i r l as J Z l n l Z l 
A u d i e n c i a de l t e r r i t o r i o p a r a s u r e s o l u c i ó n , v s i e n d o d T t e r r i J 
n o s d i v e r s o s , a l T r i b u n a l S u p r e m o d e J u s t i c i a . 

3 . ° Modo de intentarse la conciliación. La p r e t e n s i ó n n a 

« l ^ l r a C t ° n ° P U G d e h 3 C e r s e 

Z ' i í > U a ' S 1 D 0 p o r e s c r i t 0 > P r e s e n t á n d o s e d o s p a -
P el a s o c é d u l a s firmadas p o r e l i n t e r e s a d o , ó si n o p u d i e i e p o r 
u n t e s t i g o a s u r u e g o , en l a s c u a l e s s e e x p r e s e - P 

( 1 ) A r t . 2 0 1 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

p r o í i s i f n ' . Í C 8 l a b , e C Í 4 " " ^ * 3 d c J - " . 8 2 ! , y e l 2 8 d e , r e g l a m e n t o 



T El n o m b r e , p ro fe s ion y domic i l i o d e l d e m a n d a n ! » y del 

d e m a n d a d o . 
2 . ° L a p r e t e n s i ó n q u e e l p r i m e r o d e d u z c a . 
5 . ° L a f e c h a en q u e s e p r e s e n t a n e n e l j u z g a d o ( 1 ) . 
A d e m a s d e los d o s e j e m p l a r e s de l e s c r i t o i n d i c a d o , s . e d e -

m a n d a n t e e s p e r s o n a s u j e t a a l p a g o d e la con " b u c ^ n m u s -
t r i a l y el n e g o c i o o b j e t o d e la conc i l i ac ión e s r e l a l i o a su p ole-
s i o n , " a r t e ü of ic io , d e b e p r e s e n t a r t a m b i é n el cer1 , l . c a o d e a 
m a t r i c u l a y r e c i b o c o r r e s p o n d i e n t e de l p a g o d e d i c h o i m p u e s -

1 0 E n el m i s m o d i a e n q u e s e p r e s e n t e el d e m a n d a n t e 6 en el 
s i g u i e n t e h á b i l , d e b e el j u e z d e p a z m a n d a r o t a r a l d e m a n -
d a d o , s e ñ a l a n d o el d i a y h o r a en q u e h a d e t e n e r l u g a r l a com-
p a r e c e n c i a , l a c u a l h a d e v e r i f i c a r s e á l a b r e v e d a d ^ 
p e r o m e d i a n d o e n t r e l a c i t a c i ó n y el a c t o al m e n o s v e . n l cua t ro 
h o r a s , á n o s e r q u e p o r j u s t a s c a u s a s el j u e z r e d u z c a e s t e l e r -

' " " i V s c c r e t a r i o de l j u z g a d o d e p a z , ó la p e r s o n a á q u i e n e s t e co-
m i s i o n e , d e b e n o t i f i c a r con a r r e g l o á d e r e c h o l a p r o v i d e n c i a d 
c i t a c i ó n a l d e m a n d a d o ; p e r o en vez d e d a r l o c o p i a d e aque l 
d e b e e n t r e g a r l e u n a d e las p a p e l e t a s p r e s e n t a d a s , e x p r e s a n d o en 
e l l a : 

1 E l j u e z d e p a z q u e m a n d a h a c e r l a c i t a c i ó n . 
2 ° E l d i a , h o r a y l u g a r d e l a c o m p a r e c e n c i a . 
Y e n l a o t r a p a p e l e t a o r i g i n a l q u e d e b e a r c h i v a r s e des-

p u e s , h a d e firmar e l r e c i b o la p e r s o n a c i t a d a , y s i n o pu-
d i e r e u n t e s t i g o á s u r u e g o ( 4 ) . P o r e s t e m e d i o senc i l lo s e co -

• s i g u e n l o s d o s o b j e t o s p r i n c i p a l e s , q u e son el h a c e r s a b e r la ci ta-
c ión en p e r s o n a a l i n t e r e s a d o , y a c r e d i t a r q u e s e h a e j e c u t a d o la 

d i l i g e n c i a . . >A¿ 
L a l e y p r e v i e n e , q u e el q u e h a g a e s t a s c i t a c i o n e s s e a r reg le a 

(1) A r t . 2 0 5 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . , 3 de mayo 
(2) R e a l 6 r den de 8 de d i c i e m b r e de 18*5, ac larator .a del R e a l d e c r e t o de . 3 

d e l m i s m o a ñ o . 
131 Art . 20G d é l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
I») Art . 2 0 7 id. 

lo q u e r e s p e c t o d e las no t i f i cac iones p r e s c r i b e n los a r t s . 21 y 2 2 
d e la m i s m a ; y d e b i e r a h a b e r d i s p u e s t o t a m b i é n , q u e o b s e r v a s e n 
lo q u e e s t a b l e c e el a r t . 2 3 p a r a el c a s o d e no e n c o n t r a r s e á l a 
p e r s o n a q u e h a y a d e s e r c i t a d a ó n o t i f i c a d a á la p r i m a r a d i l i -
g e n c i a q u e s e p r a c t i q u e en su b u s c a : p e r o á p e s a r d e e s t e s i l e n -
c i o c r e e m o s o p o r t u n o y h a s t a n e c e s a r i o , q u e si al b u s c a r s e al 
(p ie s e v a á c i t a r , no s e le e n c u e n t r a , s e le h a g a l a c i t ac ión p o r 
c é d u l a , s in m a n d a t o j u d i c i a l , e n t r e g á n d o s e u n a d e d i c h a s p a p e -
l e t a s á c u a l q u i e r p e r s o n a d e la m i s m a c a s a , ó d e la m a s i n m e -
d i a t a , si a q u e l l a e s t u v i e r e c e r r a d a , y e x p r e s á n d o s e el n o m b r e , 
c a l i d a d y o c u p a c i o n d e la p e r s o n a á q u i e n s e e n t r e g u e , la c u a l 
firme el r e c i b o , y si n o s u p i e r e ó no q u i s i e r e , un t e s t igo á s u 
r u e g o . 

Si el q u e h u b i e r e d e s e r c i t a d o s e h a l l a a u s e n t e de l p u e b l o en 
q u e s e so l ic i t a la conc i l i ac ión , d e b e d i r i g i r s e al j u e z d e paz del 
p u n t o en q u e r e s i d a un oficio en q u e s e i n s e r t e i n t e g r a m e n t e el 
c o n t e n i d o d e d i c h a c é d u l a ó p a p e l e t a , y el j u e z d e paz d e la r e -
s i d e n c i a de l d e m a n d a d o d e b e d e v o l v e r d i l i g e n c i a d o d i c h o o f i c io , 
a r c h i v á n d o s e con l a s d e m á s p a p e l e t a s ( I ) . E s t a e s la d i spos i c ión 
d e la l e y ; p e r o p a r e c e lo m a s r e g u l a r q u e con el c i t a d o of ic io s e 
a c o m p a ñ e u n a d e las p a p e l e t a s , p a r a q u e se. e n t r e g u e a l d e m a n -
d a d o al h a c é r s e l e l a c i t a c i ó n , e l c u a l f i r m e s u r e c i b o á c o n t i n u a -
ción de l m i s m o of ic io . 

L a l e y no lo d i c e , p e r o e s á n u e s t r o v e r i n d i s p e n s a b l e , q u e s i 
son m a s d e u n o los q u e h a y a n d e c i t a r s e p a r a la conc i l i a c ión , s e 
p r e s e n t e n o t r a s t a n t a s p a p e l e t a s ó c o p i a s en l a f o r m a e x p r e s a d a , 
p a r a q u e á c a d a c u a l s e e n t r e g u e u n a al e j e c u t a r s e la c i t a c i ó n . 
T a m p o c o p r e v i e n e la l e y q u e s e c i t e a l d e m a n d a n t e ; p e r o e s t a 
d i l i g e n c i a es t a m b i é n i n e x c u s a b l e á fin d e q u e s e p a el d i a y h o r a 
q u e s e h a fijado p a r a l a c e l e b r a c i ó n d e l a c t o , y p u e d a c o n c u r r i r 
á é l . 

4 . ° Orden con que debe celebrarse el aclo. T a n t o el d e -
m a n d a n t e c o m o el d e m a n d a d o t i enen o b l i g a c i ó n d e c o m p a r e c e r 
a n t e el j u e z d e p a z en el d i a y h o r a d e la c i t a ; y s i a l g u n o no lo 



h a c e , n i m a n i f i e s t a j u s t a e x c u s a , d e b e d a r s e por t e r m i n a d o el 
a c t o , i n c u r r i e n d o e n l a s c o s t a s y e n u n a m u l t a d e se is á s e s e n t a 
r e a l e s , q u e el j u e z d e p a z d e b e h a c e r e fec t iva ( 1 ) en el pape l s e -
l l ado c o r r e s p o n d i e n t e . 

T o d o e s to d e b e h a c e r s e c o n s t a r por d i l i g e n c i a , firmada por 
el j u e z d e paz y los c o n c u r r e n t e s , e n el l ibro d e ac tos d e c o n -
ci l iación q u e t i e n e o b l i g a c i ó n d e l l eva r el s e c r e t a r i o de l mi s -
m o j u e z , d á n d o s e ce r t i f i cac ión d e ello á los i n t e r e s a d o s q u e la 
p idan ( 2 ) . 

Si c o m p a r e c e n l a s p a r t e s , d e b e n h a c e r l o a c o m p a ñ a d a c a d a 
c u a l d e un h o m b r e b u e n o ( 3 ) , a u n q u e Si dos ó m a s d e m a n d a n -
t e s , ó dos ó m a s d e m a n d a d o s f o r m a n c a u s a c o m ú n , y sos t ienen 
u n m i s m o d e r e c h o , p a r e c e r e g u l a r q u e b a s t e u n o solo por los 
p r i m e r o s y o t ro p o r los s e g u n d o s ; y en todo c a s o son a p t o s p a r a 
e s t e c a r g o los e s p a ñ o l e s q u e es t en e n el p leno e je rc ic io d e sus 
d e r e c h o s c iv i les ( 4 ) , y p o r cons igu i en t e no s o l a m e n t e los s e g l a -
r e s , sino los e c l e s i á s t i c o s , y c u a l q u i e r a o t ro a u n q u e t e n g a fuero 
espec ia l (3 ) , y lo m i s m o los l e t r a d o s , á los c u a l e s n o les es tá 
p r o h i b i d a la a s i s t e n c i a . 

L a l e y no d e t e r m i n a s i l as p a r t e s h a n d e a s i s t i r p e r s o n a l -
m e n t e , ó si p o d r á n h a c e r l o p o r m e d i o d e p r o c u r a d o r ó a p o d a -
do , n i si en e s t e c a s o s e r á necesa r io p o d e r e spec i a l y b a s t a n t e 
p a r a t r a n s i g i r ; p e r o á p e s a r d e e s t e s i lencio, p a r e c e i ndudab l e 
q u e todo es to p u e d e y d e b e h a c e r s e . El a r t . 1 0 d e la l ey d e 3 de 
j u n i o d e 1 8 2 1 , r e s t a b l e c i d a en 2 7 d e e n e r o d e 1 8 5 7 , p re sc r ib í a 
q u e á d i chos a c t o s p u d i e r a n c o n c u r r i r l as p a r t e s , ó persona l -
m e n t e , ó p o r m e d i o d e p r o c u r a d o r autorizado con poder espe-

(1) Art . 209 ¡d. L a s c o s t a s q u e en e s t e c a s o p u e d e n ex ig irse es tán fijadas en ia Real 
órden de 2 i de n o v i e m b r e d e 1819, y son 2 rs . por e l a c t o d e la c o n c i l i a c i ó n , 4 para el 
e s c r i b i e n t e por la c e r t i f i c a c i ó n c o n f o r m e i l o s arts . 321 y 322 de la ley d e aranceles , y 
2 rs . al portero por c a d a c i t a c i ó n . T o d o lo d e m á s q u e s e c o b r e , en lo c u a I no sue le haber 
la m a y o r e x a c t i t u d , e s u n a e x a c c i ó n indeb ida , y punib le c o n a r r e g l o al Código P e n a l , y 
aun lo s 2 r s . s e ñ a l a d o » por e l a c t o d e la c o n c i l i a c i ó n n o p u e d e n ex ig ir los l o s j u e c e s de 
p a i . 

( í ) Art s . 213, 914 y 215 i d . 
(3) Art . 211 id. 
(4) Art. 211 id. 
(5) Asi lo permit ia la R e a l ó r d e n de 3 de marro de 1839. 

cial a l e fec to ; y a u n q u e e s t a l e y , c o m o todas l as de l e n j u i c i a -
m i e n t o c iv i l , h a n q u e d a d o d e r o g a d a s , p a r e c e i n e x c u s a b l e su o b -
s e r v a n c i a e n e s t e p u n t o , p a r a e v i t a r c u e s t i o n e s si c e l e b r a d o el 
ac to no h u b i e r e a v e n e n c i a , y n u l i d a d e s s i se c o n c i b a n las p a r t e s 
por m e d i o d e e n c a r g a d o s s in p o d e r su f i c i en t e . 

E s t a n d o p r e s e n t e s las p e r s o n a s e x p r e s a d a s , d e b e c o m e n z a r el 
d e m a n d a n t e e x p o n i e n d o su r e c l a m a c i ó n , y m a n i f e s t a n d o los f u n -
d a m e n t o s e n q u e la a p o y e , y d e s p u e s c o n t e s t a r el d e m a n d a d o lo 
q u e c r e a c o n v e n i e n t e , p u d i e n d o m a n i f e s t a r c u a l q u i e r d o c u m e n t o 
e n q u e f u n d e s u s e x c e p c i o n e s ; r e p l i c a r y c o n t r a r e p l i c a r , si q u i -
s i e r e n ; p r o c u r a r el j u e z d e paz y los h o m b r e s b u e n o s a v e n i r l o s , 
y si no lo p u d i e r e n c o n s e g u i r , d a r s e por t e r m i n a d o el ac to ( 1 ) , 
sin n e c e s i d a d d e d i c t a r s e n t e n c i a , c o m o a n t e s p r e v e n í a la l e y , ni 
d e e x c i t a r á l as p a r t e s á q u e c o m p r o m e t a n s u s cues t i ones en á r -
b i t ro s . D e e s t a d i l i genc ia d e b e e x t e n d e r s e un a c t a s u c i n t a en el 
e x p r e s a d o l ibro , firmándola todos los c o n c u r r e n t e s , y un tes t igo 
á su r u e g o por los q u e no s e p a n ó no p u e d a n , y d á n d o s e c e r t i -
ficación á los i n t e r e s a d o s q u e la sol ic i ten ( 2 ) . Los gas tos q u e o c a -
s ione la conci l iac ión son d e c u e n t a del q u e la p r o m u e v e , y los d e 
l a s ce r t i f i cac iones de l q u e las p ida ( 3 ) . 

5 . ° Consecuencias de la conciliación. Lo conven ido e n e l 
a c t o d e l a conci l iac ión e s e j e c u t a b l e , y c o n t r a ello no es a d m i s i -
b l e m a s q u e u n solo r e m e d i o , el J e la n u l i d a d a n t e el j u e z de l 
p a r t i d o por las m i s m a s c a u s a s q u e la p r o d u c e n e n los c o n t r a t o s ; 
c u y a d e m a n d a d e b e d e d u c i r s e d e n t r o d e los ocho d í a s s i g u i e n t e s 
a l d e la ce l eb rac ión del ac to , y s e g u i r s e por los t r á m i t e s p rop ios 
d e u n ju ic io o r d i n a r i o ( 4 ) . 

Sin e m b a r g o , la e jecución d e lo conven ido , q u e p a r e c e u n a cosa 
m u y senci l la y en q u e no p u e d e h a b e r cues t iones n i e n t o r p e c i -
m i e n t o s , la e x p e r i e n c i a h a hecho v e r q u e e n m u c h o s casos , y t a l 
vez por mo t ivos j u s t o s , s u s c i t a con t e s t ac iones , q u e p a s a n á s e r 
l i t ig ios f o r m a l e s , sob re el c u m p l i m i e n t o d e lo a c o r d a d o . 

(1) Art. 212 d e la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 213 y 215 id. 
(3) Art. 216 id. 
(4) Art. 217 id. 



La c o n f o r m i d a d d e las p a r l e s v iene á s e r un c o n l r a t o de t r a n -
sacción ó a v e n e n c i a , a u n q u e a u t o r i z a d o con toda la so l emnidad 
q u e p u e d e d e s e a r s e ; pe ro con f r e c u e n c i a se p r o m u e v e n d u d a s por 
o s c u r i d a d ó d e s c u i d o en la r edacc ión d e lo c o n v e n i d o , c o m o s u -
c e d e a u n e n los c o n t r a t o s e l e v a d o s á e s c r i t u r a púb l i ca . A u n q u e 
no h a y a c u e s t i o n e s sob re su c u m p l i m i e n t o , p u e d e a l p r a c t i c a r s e 
u n e m b a r g o p a r a el p a g o d e la c a n t i d a d c o n v e n i d a , p r e s e n t a r s e 
u n a t e r c e r í a , y n a c e r por c o n s i g u i e n t e u n n u e v o ju i c io . Todo es-
to h a s ido m u y f r e c u e n t e ; y c o m o los a l ca ldes e r a n los únicos en-
c a r g a d o s por la ley p a r a el c u m p l i m i e n t o de lo conven ido e n d i -
c h o ac to , t e n í a n m u c h a s v e c e s q u e v a l e r s e d e a se so r y segu i r se 
costosos y c o m p l i c a d o s l i t igios, con todos los inconven ien t e s de 
no s e r d i r ig idos p o r u n j u e z l e t r ado . 

Mas p a r a e v i t a r es tos g r a v e s m a l e s , la n u e v a ley h a a d o p t a d o 
u n a a c e r t a d í s i m a disposic ión, c u a l e s , la d e q u e lo conven ido en 
el a c t o d e la conc i l i ac ión , si la e n t i d a d e x c e d e de 6 0 0 r s . , se 
l l e v e á e f ec to por e l j u e z d e p r i m e r a i n s t anc i a de l p a r t i d o , de la 
m a n e r a y en la f o r m a p r e v e n i d a s p a r a la e j ecuc ión d e las s e n -
t e n c i a s ; y q u e a u n e n el caso d e conoce r d e la e jecuc ión de lo 
c o n v e n i d o e l j u e z d e p a z , p o r no e x c e d e r el a s u n t o d e 6 0 0 r s . , 
si p o r u n t e r c e r o s e s u s c i t a sob re ello a l g u n a c u e s t i ó n d e dere -
c h o , s u s p e n d a a q u e l s u s p r o c e d i m i e n t o s y los p a s e p a r a su deci-
s ión a l j u e z de l p a r t i d o ( 1 ) , todo con ape l ac ión en el t é r m i n o de 
t e r c e r o d i a á la A u d i e n c i a del t e r r i to r io ( 2 ) . . 

L a m i s m a ley h a conced ido á los j u e c e s de paz ju r i sd icc ión p a -
r a l l eva r á e fec to lo conven ido , con ape l ac ión a l d e p r i m e r a i n s -
t a n c i a , s i el p u n t o l i t ig ioso no e x c e d e d e la c a n t i d a d p re f i j ada 
p a r a los j u i c i o s v e r b a l e s , e s d e c i r , d e 6 0 0 r s . La in te l igenc ia de 
e s t a d i spos ic ión p u e d e o c a s i o n a r d u d a s y d i f i cu l t ades , si se con-
s i d e r a q u e los j u i c i o s v e r b a l e s e s t án e x c e p t u a d o s de l ac to con-
c i l i a to r io , y q u e por cons igu i en t e no p a r e c e pos ib le q u e la en t idad 
d e lo c o n v e n i d o d e j e d e e x c e d e r d e a q u e l l a s u m a . P e r o e s t a dificul-
t a d a p a r e n t e c e s a , si se c o n s i d e r a q u e es m u y pos ib le q u e inten-

(1) Art . 218 d e la ley de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) A r i s . 219 y 220 id. 

t á n d o s e e l a c t o d e l a conci l iac ión por m a y o r s u m a q u e los 6 0 0 
r e a l e s , c o n v e n g a n l a s p a r l e s e n q u e la e n t i d a d d e lo r e c l a m a d o 
se r e d u z c a á e s t a c a n t i d a d ; y p a r a e s t e caso e s el a c e r t a d o p r e -
cep to d e q u e el j u e z d e paz conozca d e la e j ecuc ión d e lo c o n -
v e n i d o , con ape lac ión a l j u e z l e t r a d o . 

TOMO II . 
2 4 
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C A P I T U L O I . 

de las actuaciones preliminares á la demanda. 

Ya d i j i m o s al d a r u n a ¡ d e a g e n e r a l d e todos los j u i c i o s , que 
el o r d i n a r i o e s a q u e l e n q u e s e d i s c u t e n l a s c o n t i e n d a s e n t r e pa r -
t e s p o r t r á m i t e s á m p l i o s y l e n t o s , p a r a q u e con todo e l pos ib le 
c o n o c i m i e n t o d e c a u s a r e c a i g a u n a dec i s ión a c e r t a d a y j u s t a . En 
e s t e j u i c i o d e b e n v e n t i l a r s e t o d a s las r e c l a m a c i o n e s s o b r e a lgún 
d e r e c h o , q u e n o t e n g a n e s t a b l e c i d a p o r l a l ey u n a s u s t a n c i a c i o n 
e s p e c i a l ( 1 ) . 

Si e l a s u n t o o b j e t o d e l j u i c i o no e s d e los e x c e p t u a d o s d e la 
c o n c i l i a c i ó n , d e b e p r e c e d e r e s t e a c t o en l a f o r m a q u e y a h e m o s 
e x p l i c a d o . P u e d e t a m b i é n p r e p a r a r s e d e a l g u n o d e los m o d o s si-
g u i e n t e s : 

1 . a P i d i e n d o d e c l a r a c i ó n j u r a d a el q u e p r e t e n d e d e m a n d a r á 
a q u e l c o n t r a q u i e n i n t e n t a p r o p o n e r l a d e m a n d a , a c e r c a d e a l -
g ú n h e c h o r e l a t i v o á s u p e r s o n a l i d a d , s in c u y o c o n o c i m i e n t o n o 
p u e d a e n t r a r s e e n e l j u i c i o . E n e s t e c a s o e s t á n c o m p r e n d i d a s , 
p o r e j e m p l o , la d e c l a r a c i ó n q u e s e p i d e a l q u e s e q u i e r e d e m a n -
d a r c o m o h e r e d e r o , p a r a q u e m a n i f i e s t e s i lo e s ó n o y e n q u e 
p a r t e d e l a h e r e n c i a ; l a q u e t i e n e p o r o b j e t o a v e r i g u a r s i e l p a -
d r e a d m i n i s t r a e l p e c u l i o d e s u h i j o ; l a q u e s e d i r i g e a s a b e r s i 
l a p e r s o n a á q u i e n s e i n t e n t a d e m a n d a r t i ene ó n o 2 5 a n o s , p a r a 
q u e s i e n d o m e n o r d e e d a d s e le p r o v e a a n t e todo d e c u r a d o r ad 
litem con q u i e n s e s u s t a n c i e el j u i c i o ( 1 ) . T o d a s e s t a s d e c l a r a -
c i o n e s s e l l a m a n posiciones e n el s e n t i d o f o r e n s e ; p e r o n i n g u n a 
d e l a s p a r t e s e s t á o b l i g a d a á r e s p o n d e r á e l l a s e n los c a s o s s i -
g u i e n t e s : 

1 .° C u a n d o l a s p r e g u n t a s s o n i n c o n g r u e n t e s o i n o p o r t u n a s , o 

s o b r e p u n t o s d e d e r e c h o . 
2 . ° C u a n d o e l q u e h a d e d e c l a r a r t i e n e f u e r o p r i v i l e g i a d o , y 

n o es c o m p e t e n t e el j u e z q u e le i n t e r r o g a . 
5 . ° C u a n d o s e h a c e n l a s p r e g u n t a s , s o b r e los d e r e c h o s de l 

a c t o r . 
4 . ° C u a n d o n o s e h a c e n e s t a s p o r v i a d e posicion, s i no d e 

interrogación, ó s i s e p r e g u n t a a c e r c a d e u n h e c h o a j e n o . 
5 . ° Si l a p r e g u n t a v a d i r i g i d a á a v e r i g u a r l a i n t e n c i ó n d e l 

i n t e r r o g a d o , c o m o v . g r . , s o b r e s i p o s e e con b u e n a ó m a l a fé l a 
c o s a q u e e s o b j e t o d e l a a c c i ó n . 

2 . a T a m b i é n s e p u e d e p r e p a r a r l a d e m a n d a p i d i e n d o l a e x -
h ib i c ión d e l a c o s a m u e b l e q u e e n s u c a s o h a y a d e s e r o b j e t o d e 
la a cc ión r e a l q u e t r a t e d e e n t a b l a r s e . 

3 . a R e c l a m a n d o el q u e s e c r e a h e r e d e r o , c o h e r e d e r o ó l e g a -
t a r i o , l a e x h i b i c i ó n d e u n t e s t a m e n t o ó cod ic i lo . 

4 . a P i d i e n d o el c o m p r a d o r a l v e n d e d o r , ó e s t e á a q u e l e n el 
c a s o d e e v i c c i o n , l a e x h i b i c i ó n d e t í t u l o s ú o t r o s d o c u m e n t o s q u e 
s e r e f i e r a n á l a c o s a v e n d i d a . 5 . a P r e t e n d i e n d o u n soc io ó c o m u n e r o l a p r e s e n t a c i ó n d e los 

(1) Leyes t.a y 2.a, tit. 10, Part. 3, y tit. 9, lib. 11, N. R. 



d o c u m e n t o s ó c u e n t a d e la soc iedad ó c o m u n i d a d , a l consocio ó 
d u e ñ o q u e los t e n g a e n su p o d e r . 

En todos es tos c a s o s d e b e e l j u e z a c c e d e r á la p r e t e n s i ó n , si 
e s t i m a j u s t a la c a u s a e n (pie se f u n d e (1). La l ey no d ice si s o -
b r e e s t e a r t i c u l o p r e l i m i n a r s e ha d e oír á la p e r s o n a á quien se 
e x i g e la d e c l a r a c i ó n ó la exh ib ic ión d e d o c u m e n t o s , a u n q u e los 
t é r m i n o s p rec i sos e n q u e e s t á r e d a c t a d o el p r e c e p t o , d a á enten-
d e r q u e el j u e z p u e d e a c c e d e r á lo p e d i d o ; ó n e g a r l o , sin au-
d ienc i a d e l a p a r l e a d v e r s a r i a . T a m p o c o d e t e r m i n a si es apela-
b le la p r o v i d e n c i a q u e d i c t e , y a en u n s e n t i d o , y a en o t ro ; pero 
sin e m b a r g o , p o r e l m i s m o s i lencio d e a q u e l l a , y p o r la índole 
p rop i a d e e s t a c l a s e d e j u i c i o s , q u e p e r m i t e la pos ib le latitud 
m i e n t r a s no h a y a u n a proh ib ic ión l e g a l , no v e m o s inconveniente 
e n q u e se p r e s t e a l g u n a a u d i e n c i a a l q u e se t r a t a d e d e m a n d a r , 
m e n o s en el c a s o d e e x i g í r s e l e d e c l a r a c i ó n ; y c r e e m o s proceden-
t e , si s e d e n i e g a , l a ape l ac ión l ibre y en a m b o s e fec tos . " 

P r e v i e n e t e r m i n a n t e m e n t e la l e y , q u e c u a l q u i e r a o t r a pre ten-
sión p r e l i m i n a r q u e h a g a el d e m a n d a n t e , la d e n i e g u e el juez de 
oficio ( 2 ) ; p r e c e p t o q u e c i e r r a la p u e r t a a b s o l u t a m e n t e á toda 
o t r a r e c l a m a c i ó n q u e no sea d e las c inco e x p r e s a d a s . 

La leg is lac ión a n t i g u a p e r m i t í a q u e a n t e s d e p r o p o n e r s e la de-
m a n d a s e p u d i e r a so l i c i t a r el secuestro, e s to e s , el depós i to ó se-
g u r i d a d d e l a cosa o b j e t o del l i t igio h a s t a la decis ión del juicio, 
e n J o s v a r i o s c a s o s fijados por las l eyes ( 5 ) , y con las precaucio-
n e s q u e las m i s m a s p r e s c r i b í a n ( i ) : lo cua l e r a á v e c e s c o n v e -
n ien te p a r a e v i t a r l a o c u l t a c i ó n , ena j enac ión ó d e t e r i o r o de la 
cosa l i t ig iosa . T a m b i é n p e r m i t í a la j u r i s p r u d e n c i a o t ro med io de 
s e g u r i d a d , c u a l e r a e l i m p e d i r la e n a j e n a c i ó n d e los bienes in-
m u e b l e s ob je to de l j u i c i o , h a c i e n d o la p revenc ión opo r tuna y to-
m á n d o s e r azón e n el r eg i s t ro d e h i p o t e c a s ; p e r o n i n g u n a de es-
tas m e d i d a s p r e v e n t i v a s p u e d e n hoy a d o p t a r s e a n t e s d e p r o p o -
n e r s e la d e m a n d a o r d i n a r i a . Ve rdad e s q u e la l e y no hace 

(1) Arl. 222 d e la l ey d e enju ic iara ien lo civil . 
(2) Dic l io art . 222 id. 

(3) L c y l . " , lit. 9, P a r í . 3. 

( I ) Ley 1 . a , t i l . 8 5 l ib. H , N. R. 

e x t e n s i v a su prohib ic ión al t i e m p o p o s t e r i o r á a q u e l l a , n i m u c h o 
m e n o s p u e d e n e n t e n d e r s e p r o h i b i d a s e s a s p r e c a u c i o n e s d e s p u e s 
d e la c o n t e s t a c i ó n ; p e r o y a en e s t e pe r íodo del j u i c io p u e d e s e r 
t a r d í o el r e m e d i o q u e se i n t e n t e , y oca s iona r se g r a v e s p e r j u i c i o s 
al d e m a n d a n t e . L a ú n i c a p r e c a u c i ó n q u e es l íci to a d o p t a r a n t e s 
d e p r o p o n e r s e u n a a c c i ó n , e s e l e m b a r g o p r e v e n t i v o ; p e r o y a 
d i j i m o s que e s t e no p r o c e d e sino c u a n d o h a y u n t i tulo su f i c i en te 
p a r a p e d i r la e j e c u c i ó n , y e n t o n c e s n a t u r a l m e n t e no es e l ju ic io 
o r d i n a r i o / s i n o el e j e c u t i v o el q u e h a d e s e g u i r s e . 

F u e r a d e los c a s o s a n t e s e x p r e s a d o s , no e s p e r m i t i d o al d e -
m a n d a n t e p e d i r pos i c iones , i n f o r m a c i o n e s d e tes t igos m n i n g u n a 
o t r a d i l igenc ia d e p r u e b a . P u e d e sin e m b a r g o sol ic i tar la d e c l a -
rac ión de a l g u n a s p e r s o n a s , c u a n d o por su e d a d a v a n z a d a , p e -
l ig ro i n m i n e n t e d e su v i d a , p r o x i m i d a d d e u n a a u s e n c i a a pun to 
d e dif íci les ó t a r d í a s c o m u n i c a c i o n e s , ú o t ro m o t i v o poderoso , s e 
e x p o n g a el ac to r á p e r d e r su d e r e c h o por fa l t a d e jus t i f i cac ión ; 
y en todos es tos c a s o s e s t á el j u e z f a c u l t a d o p a r a d e c r e t a r el e x a -
m e n d e d i chos t e s t i g o s , y d e b e p r a c t i c a r s e e s t a d i l i genc ia de l 
m o d o q u e s e e x p o n d r á a l t r a t a r d e las p r u e b a s ( 1 ) . 

En los ju i c ios s o b r e a s u n t o s m e r c a n t i l e s , n i a n t e s d e p r o p o -
n e r s e l a a c c i ó n , ni con e l l a , p u e d e n p e d i r s e pos ic iones j u r a d a s , 
i n fo rmac iones d e t e s t i g o s , n i g é n e r o a l g u n o d e d i l igenc ias p r o -
b a t o r i a s ( 2 ) . Solo es p e r m i t i d o el e m b a r g o p rov i s iona l en los c a -

. sos d e q u e h a r e m o s m e n c i ó n c u a n d o h a b l e m o s de l ju ic io e j e -
c u t i v o . 

C A P I T U L O H . 

DE LA D E M A N D A . 

C u a n d o el q u e t i e n e u n d e r e c h o q u e r e c l a m a r no h a podido 
ob tene r lo por med ios ami s to sos en el ac to p r e l i m i n a r de la c o n -
c i l i a c ión , no le q u e d a o t ro r e c u r s o q u e a c u d i r j u d i c i a l m e n t e á 

(O Art. 223 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 109 de la l ey de en ju ic iamiento mercant i l . 



h a c e r u s o d e su acción a n t e e l j u z g a d o ó t r i b u n a l c o m p e t e n t e , 
p ropon iendo p a r a ello la o p o r t u n a demanda. 

E s , p u e s , e s t a la pet ic ión q u e se h a c e al j u e z p a r a q u e m a n -
d e d a r , p a g a r ó h a c e r a l g u n a c o s a , ó lo q u e e s lo m i s m o , el m e -
dio m a t e r i a l y p r á c t i c o d e poner u n a acc ión e n e je rc i c io . 

L a d e m a n d a h a d e p r o p o n e r s e s i e m p r e por e s c r i t o ; p e r o con 
la d i f e r enc i a d e q u e si el va lo r d e lo q u e se p ide no e x c e d e d e 
6 0 0 r s . , b a s t a u n a p a p e l e t a ó c é d u l a ; y es p r e c i s o p e d i m e n t o 
en f o r m a s i e m p r e q u e la e n t i d a d del a s u n t o p a s e d e d icha s u m a . 

A toda d e m a n d a h a n d e a c o m p a ñ a r p r e c i s a m e n t e : 
1.° Cer t i f i cac ión del ac to d e conci l iación ó d e h a b e r s e i n t en -

t ado sin e f e c t o , sa lvo en los c a s o s e x c e p t u a d o s p o r la ley ( 1 ) . 
2 . ° Los d o c u m e n t o s e n q u e el a c t o r f u n d e su d e r e c h o , y si 

no los t u v i e r e á su dispos ic ión d e b e d e s i g n a r el a r c h i v o ó l u g a r 
en q u e se e n c u e n t r e n los o r ig ina l e s . D e s p u e s d e p r o p u e s t a la d e -
m a n d a no son a d m i s i b l e s al ac to r o t r o s d o c u m e n t o s q u e los q u e 
s e r e f i e r an á f echa pos te r io r á la m i s m a ; á no s e r q u e j u r e , s i e n -
do a n t e r i o r e s , no h a b e r t en ido no t ic ia d e el los ( 2 ) . 

3 . " El p o d e r q u e a c r e d i t e la p e r s o n a l i d a d del p r o c u r a d o r , 
s i e m p r e q u e es t e d e b a i n t e r v e n i r ( 5 ) . 

4 . ° El d o c u m e n t o ó d o c u m e n t o s q u e ju s t i f i quen el c a r á c t e r 
con q u e el l i t i gan te se p r e s e n t e e n j u i c i o , en el caso d e tener r e -
p r e s e n t a c i ó n l ega l d e a l g u n a p e r s o n a ó c o r p o r a c i o n , ó c u a n d o el 
d e r e c h o q u e r e c l a m e p r o v e n g a d e h a b é r s e l o o t ro t r a s m i t i d o (4 ) . 

5 .° U n a copia e n p a p e l c o m ú n d e la d e m a n d a , firmada p o r 
el p r o c u r a d o r . 

6 . ° El cer t i f i cado de m a t r i c u l a y del p a g o d e l a c o n t r i b u c i ó n 
indus t r ia l ' , si el d e m a n d a n t e e s t á s u j e t o á el la y su pe t i c ión e s 
r e l a t i v a á a l g ú n a s u n t o d e su p ro fes ión ó i n d u s t r i a ( 5 ) . 

(1). Arls . 18 y 203 de la l ey de en ju ic iamiento c ivi l , c o n f o r m e s c o n lo preven ido e n el 
art . 47 d e l r e g l a m e n t o provis ional . 

(2) Art. 1 ,223 de d icha ley de en ju ic iamiento , q u e r e p r o d ú c e l o d i spues to por la s 
l e y e s 1 . a y 4 » , t i l . 3, l ib . 11, N. R . , y por la reg la 1 . a , a r t . 4 i del r e g l a m e n t o p r o v i -
s ional . 

(3) Arls . 13 y 18 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 

(4) Art. 18 id. 
(5) Real órden de 8 de d ic iembre de 18t'>, ac larator ia del Real d e c r e t o d e 23 d e m a v o 

de 1845. 

S o l a m e n t e p u e d e p r e s e n t a r s e la d e m a n d a , s in q u e a c o m p a ñ e , 
la ce r t i f i cac ión del a c t o conc i l i a to r io , en los casos e x c e p t u a d o s d e 
e s t a f o r m a l i d a d , d e los c u a l e s y a se h a b l ó d e t e n i d a m e n t e e n el 
c a p . 17 , l í t . 2 . ° del l ib ro a n t e r i o r ; pe ro a u n r e s p e c t o d e c i e r tos 
a s u n t o s d e los q u e alli se e x c e p t u a r o n , e s n e c e s a r i o a c r e d i t a r 
h a b e r s e i n t e n t a d o la conci l iación c u a n d o se p a s e á p r o p o n e r u n a 
d e m a n d a o r d i n a r i a . E n los ju i c ios p o s e s o r i o s , t a n t o d e r e t e n e r 
c o m o de r e c u p e r a r ó d e a d q u i r i r la p o s e s i o n ; en las d e n u n c i a s 
de n u e v a o b r a ; e n los r e c u r s o s p a r a i n t e n t a r a l g ú n r e t r a c t o ó 
t a n t e o , y a u n e n el j u i c io d e t e s t a m e n t a r i a ó a b i n t e s t a t o , p u e d e 
l l ega r el caso d e s e r n e c e s a r i a la conc i l i ac ión , y por c o n s i g u i e n t e 
d e a c o m p a ñ a r s e el d o c u m e n t o e n q u e e s t a se a c r e d i t e , al f o r m a -
l i za r se e l e j e rc i c io d e u n a acc ión o r d i n a r i a . . 

Todos los in te rd ic tos posesor ios son re l a t ivos á u n a poses ion 
m o m e n t á n e a , y en ellos se d e c i d e , l u e g o q u e s e h a e j e c u t a d o la 
in fo rmac ión d e los h e c h o s q u e c o n v i e n e a c r e d i t a r e n e s t o s j u i -
cios , y a la r e ^ i t u c i o n a l q u e ha s ido d e s p o j a d o , y a el a m p a r o 
e n el goce d e lo q u e p o s e e , ó y a la d a t a d e p o s e s i o n , s in p e r j u i -
cio d e t e r c e r o d e m e j o r d e r e c h o , d e u n a cosa q u e a n t e s n o se 
h a d i s f r u t a d o . P e r o e n c u a l q u i e r a d e es tos c a s o s , l u e g o q u e se 
h a finalizado el i n t e rd i c to por la e j ecuc ión d e la p r o v i d e n c i a d i c -
t a d a en é l , p u e d e t r a b a r s e un l i t igio q u e e x i g e c o n o c i m i e n t o d e 
c a u s a , y q u e es en r ea l i dad u n a d e m a n d a o r d i n a r i a . E l q u e ha 
s ido c o n d e n a d o c o m o u s u r p a d o r y d e s p o j a n t e , p u e d e c r e e r s e c o n 
d e r e c h o á la p r o p i e d a d d e la cosa l i t i g i o s a : u n t e r c e r o i n t e r e s a d o 
p u e d e r e c l a m a r t a m b i é n , por s u p o n e r s e con m e j o r a c c i ó n , el g o -
c e d e los b i e n e s c u y o a m p a r o se d e c r e t ó , ó r e s p e c t o d e los c u a -
les se m a n d ó d a r la poses ion i n t e r i n a ; y en c u a l q u i e r a d e es tos 
casos l a i n s t anc i a q u e se d e d u z c a p r o d u c e u n ju i c io o r d i n a r i o , 
p a r a el c u a l se r e q u i e r e n e c e s a r i a m e n t e q u e p r e c e d a la c o n c i l i a -
ción , y a p o r q u e cesó el mot ivo d e u r g e n c i a q u e l a l ey t u v o p r e -
s e n t e p a r a e x c e p t u a r d e a q u e l ac to á d ichos ju i c ios s u m a r í s i m o s , 
y y a p o r q u e e l a r t . 2 0 3 e x i g e q u e la cer t i f i cac ión del a c t o c o n -
ci l ia tor io a c o m p a ñ e á t oda d e m a n d a c i v i l , s in q u e p u e d a h a b e r 
m a s excepc iones q u e l a s y a r e f e r i d a s en el c a p í t u l o c i t a d o . 

Lo m i s m o s u c e d e r e s p e c t o de las d e n u n c i a s d e n u e v a ob ra ó 



d e o b r a v i e j a . Ya se e x p l i c a r á la m a n e r a senci l la d e in s t ru i r s e 
es tos i n t e r d i c t o s , p a r a q u e s e m a n d e s u s p e n d e r a q u e l l a ó d e m o -
ler e s t a . Mas e j e c u t a d a la p r o v i d e n c i a y s u s p e n d i d a la o b r a q u e 
h a m o t i v a d o el i n t e r d i c t o , t i ene d e r e c h o el d e n u n c i a d o á q u e se 
le o iga d e t e n i d a m e n t e , y á r e c l a m a r por los t r á m i t e s c o m u n e s 
q u e se le d e j e e n l i b e r t a d , bien por no p e r j u d i c a r al d e n u n c i a -
d o r , por t e n e r e s t ab l ec ida a l g u n a s e r v i d u m b r e , ó por o t r a c a u -
s a ; y en tonces e s t a m b i é n d e n e c e s i d a d q u e p r e c e d a la conc i l i a -
ción , y s e p r e s e n t e el c e r t i f i c a d o d e el la al p r o p o n e r s e la d e m a n -
d a o r d i n a r i a . 

P a r a los ju i c ios d e r e t r a c t o e s r equ i s i to i nd i spensab l e q u e 
a c o m p a ñ e la cer t i f icac ión e x p r e s a d a , c u a n d o p a s a d a la u r g e n c i a , 
p o r h a b e r s e p ropues to la acc ión d e n t r o del t é r m i n o f a t a l q u e l a 
l e y s e ñ a l a , y a d m i t i d a por el j u e z , y a n o h a y u n mot ivo q u e h a -
g a d i v e r s a e s t a c lase d e d e m a n d a s d e las d e m á s o r d i n a r i a s q u e 
se conocen en el foro. 

Por ú l t i m o , a u n q u e , s e g ú n s e di jo e n el c i l ic io c a p i t u l o , la 
conci l iación e s innecesa r i a en los ju i c ios d e i n v e n t a r i o y p a r t i -
ción , y a por la u r g e n c i a q u e á v e c e s r e q u i e r e la p r e v e n c i ó n d e 
e s t o s , y y a p o r q u e en su pr inc ip io n i n g ú n d e r e c h o se d i s p u t a , 
ni h a y p o r cons igu ien te c o n t r o v e r s i a , s in e m b a r g o , e n e l c u r s o 
d e los i n v e n t a r i o s , e n la rea l izac ión d e los ap rec io s al h a c e r s e 
las pa r t i c iones ó d e s p u e s d e d i v i d i d a la h e r e n c i a , y sob re los 
a g r a v i o s q u e c r e a h a b e r r ec ib ido a l g u n o d e los h e r e d e r o s , p u e d e 
d e d u c i r s e d e m a n d a fo rma l c o n t r a la t e s t a m e n t a r i a ó el a b i n t é s -
t a l o , y t r a b a r s e un v e r d a d e r o l i t ig io , q u e e s i g u a l m e n t e u n j u i -
c io o r d i n a r i o ; y p a r a q u e se d é pr inc ip io á él e s t a m b i é n n e c e -
s a r i o q u e p r e c e d a el ac lo d e la conc i l i ac ión . 

D e l a n í a in f luenc ia e s la d e m a n d a e n el c u r s o y é x i t o del j u i -
cio , q u e d e la acción q u e en e l la se d e d u c e y d e la m a n e r a d e 
p ropone r l a d e p e n d e m u c h a s v e c e s su r e s u l t a d o f a v o r a b l e ó a d -
v e r s o . P o r e s l a razón d e b e m e d i t a r s e m u c h o a c e r c a d e l a acc ión 
q u e h a y a d e e j e r e i l a r s e , y a u n s o b r e el m o d o y f o r m a d e p o n e r l a 
en e j e c u c i ó n . La ley p rev iene ( I ) q u e la d e m a n d a se r e d a c t e con 
los r e q u i s i t o s s i g u i e n t e s : 

1.° H a c i é n d o s e u n a s u c i n t a expos ic ión de los h e c h o s y d e los 
f u n d a m e n t o s l ega l e s . 

2 . ° N u m e r á n d o s e unos y o t ro s . 
5 . ° F i j á n d o s e con p rec i s ión lo q u e se p i d a . 
4 . ° D e t e r m i n a n d o la c l a s e d e acc ión q u e se e j e r c i t a y la p e r -

sona c o n t r a q u i e n se p r o p o n e . 
E s t e b u e n o r d e n y m é t o d o e n el e sc r i to d e d e m a n d a e s s i e m -

p r e m u y n e c e s a r i o , y m a s e s t a n d o e s t a b l e c i d o q u e las s e n t e n c i a s 
s e a n f u n d a d a s , , p a r a q u e d e s d e el p r inc ip io de l j u i c io a p a r e z c a n 
con d is t inc ión y con la n u m e r a c i ó n c o n v e n i e n t e los h e c h o s y las 
r a z o n e s q u e a p o y e n la acc ión p r o p u e s t a . 

Si la d e m a n d a no g u a r d a e s t a s r e g l a s , n i e s t á f o r m u l a d a con 
la n e c e s a r i a c l a r i d a d , el j u e z t i ene ob l igac ión d e r e p e l e r l a d e ofi-
cio ; p e r o la p r o v i d e n c i a q u e d i c t e s o b r e e s t e p u n t o e s s u s c e p t i -
b l e d e r e p o s i c i ó n , y si no la r e p o n e e s a p e l a b l e e n a m b o s e f e c -
tos ( 1 ) . 

Los m i s m o s r e q u i s i t o s s u s t a n c i a l m e n t e e x i g í a la l e y d e P a r t i -
d a ( 2 ) , y todos el los los c o m p r e n d í a n los c o m e n t a d o r e s e n es tos 
d i s t i c o s : 

Quis , qu id , c o r a m q u o , q u o jure pe ta tur , et a quo , 
Ordine c o n f e c t u s q u i s q u e l i b e l l u s b a b e t . 

Sin e m b a r g o , d e todas e s t a s c i r c u n s t a n c i a s p u e d e o m i t i r s e , 
y as i se a c o s t u m b r a , la d e s i g n a c i ó n del j u e z a n t e q u i e n s e p i d e , 
m e d i a n t e á q u e a l h a c e r s e la c i tac ión a l r e o ó d e m a n d a d o h a 
d e s a b e r e s t e c u á l e s a q u e l , p a r a c o n o c e r si e s ó no c o m p e t e n t e . 
El n o m b r e de l a c l o r , si e s n e c e s a r i o e x p r e s a r l o , á fin d e q u e 
v e a e l r e o sí e s p e r s o n a l e g í t i m a p a r a c o m p a r e c e r e n j u i c i o . E l 
n o m b r e de l d e m a n d a d o e s p r e c i s o t a m b i é n q u e cons t e , p a r a q u e 
se l e p u e d a c i t a r , y lo m i s m o l a s o t r a s dos c i r c u n s t a n c i a s , p a r a 
la d e b i d a i n s t rucc ión del j u e z , y á fin d e q u e e l reo q u e d e ins t ru i -
d o y p u e d a r e s p o n d e r lo q u e le c o n v e n g a . 

L a cosa q u e se p i d e d e b e e s p e c i f i c a r s e con t oda c l a r i d a d y 
d i s t i n c i ó n , d e m o d o q u e no s e c o n f u n d a con o t r a ; e x p r e s á n d o s e 

( t ) Art. 226 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . 
(2) Ley 10 , t i l . 2, P a r t . 3. 

TOMO 11. 



s u s l i n d e r o s , s i t u a c i ó n , c a l i d a d , c a n t i d a d , m e d i d a , peso , c a b i d a 
y d e m á s s e ñ a l e s q u e la c a r a c t e r i c e n , y m a n i f e s t á n d o s e t a m b i é n 
si se sol ic i ta la poses ion ó la p r o p i e d a d , ó b i e n lo uno y lo o t r o . 

No hac i éndo lo as i e l a c t o r , p u e d e el j u e z , c o m o a c a b a d e i n -
d i c a r s e , d e s e c h a r la d e m a n d a , h a s t a q u e se e x p r e s e b ien l o q u e 
se p i d e , á n o s e r e n a q u e l l o s casos en q u e se p u e d e p o n e r d e -
m a n d a g e n e r a l , c o m o s o b r e h e r e n c i a , c u e n t a d e m e n o r e s , a d -
m i n i s t r a c i ó n d e b i e n e s , c o m p a ñ í a , e t c . , ó c u a n d o se p ide a l g ú n 
b a ú l ó f a r d o c e r r a d o , j u r a n d o q u e no s e p u e d e d e c l a r a r con e x a c -
t i t ud lo q u e c o n t i e n e , ó c u a n d o s i e n d o las c o s a s d e l a s q u e s e 
s u e l e n m e d i r ó p e s a r , no s e a c o r d a s e el ac to r d e la c a n t i d a d f i j a ; 
p u e s e n t o n c e s , j u r a n d o q u e no l a s e ñ a l a por no a c o r d a r s e d e e l l a , 
e s a d m i s i b l e la d e m a n d a ( 1 ) . 

Si al a c t o r no le e s d a d o espec i f i ca r b ien la cosa q u e p ide , por 
h a l l a r s e e s t a en p o d e r de l d e m a n d a d o ó de o t r o , q u e p u e d e pro-
p o n e r la acc ión e x h i b i t o r i a ó ad exhibendum, p a r a q u e e l t e n e -
dor d e d i c h a c o s a la p r e s e n t e , á fin d e fo rma l i za r la d e m a n d a 
con todo c o n o c i m i e n t o ( 2 ) . S i e m p r e ,que en e s t a s e p r o p o n g a u n a 
acción p e r s o n a l , e s i n d i s p e n s a b l e e x p r e s a r la c a u s a d e q u e p r o -
c e d e , c o m o d e v e n t a , p r é s t a m o ú o t r a s e m e j a n t e ; p e r o si la a c -
ción f u e r e r e a l , b a s t a d e c i r q u e p e r t e n e c e al a c t o r la cosa ó su 
domin io . Sin e m b a r g o , p r e v i e n e l a l e y , q u e a u n en e s t e c a s o se 
e x p r e s e ; p o r q u e h a c i é n d o l o a s i , a u n q u e s e d é s e n t e n c i a c o n t r a 
el a c t o r , p u e d e v o l v e r á p e d i r la m i s m a cosa por o t r a r azón ó 
c a u s a , lo c u a l no s u c e d e c u a n d o f a l t a e s t a d e s i g n a c i ó n , p o r q u e 
se p r e s u m e q u e la d e m a n d a c o m p r e n d i ó t o d a s l as c a u s a s ó r a z o -
n e s , á m e n o s q u e s o b r e v e n g a a l g u n a d e s p u e s d e l a s e n t e n -
c ia ( 5 ) . 

E n u n a m i s m a d e m a n d a s e p u e d e n i n t e n t a r v a r i a s a cc iones , 
con tal d e q u e no s e a n c o n t r a r i a s u n a s á o t r a s ; p e r o si lo f u e r e n , 
el a c t o r h a d e e l e g i r l a q u e m a s le c o n v e n g a ; y e l ig iendo u n a , no 
p u e d e d e d u c i r la o t r a , por q u e d a r y a r e n u n c i a d a ; c o m o s u c e d e , 

(1) L e y e s 15 y 26 . l i t . 2 , P a r í 3, y ley 1, l i t . 3 , 1 i l J . l l , N. R. 

(2) L e y e s 16 y 17. t i l . 2. P a r t . 3. 

(3) Ley 25, id. id . 

c u a n d o uno c o m p r a la cosa a j e n a , sin q u e p a r a v e n d e r l a p r e c e -
d a m a n d a t o ó p e r m i s o d e su d u e ñ o , el c u a l , a u n q u e t i e n e dos 
a c c i o n e s , u n a p a r a p e d i r la cosa y o t r a p a r a sol ic i tar el p r ec io , 
no p u e d e r e c l a m a r á un t i e m p o por m e d i o d e e n t r a m b a s , e n r a -
zón de s e r c o n t r a r i a s ; y e l e g i d a u n a d e e l l a s , no t i e n e f a c u l t a d 
p a r a p r o p o n e r la o t r a ( 1 ) . 

P u e d e p e d i r s e t a m b i é n en u n a m i s m a d e m a n d a l a p r o p i e d a d 
y la pose s ion , a u n q u e e s m e j o r p e d i r solo la p o s e s i o n , as i p o r 
s e r m a s fáci l d e p r o b a r , c o m o p o r q u e si f u e s e c o n d e n a d o el a c -
tor e n el j u i c io p o s e s o r i o , p u e d e luego p e d i r la p r o p i e d a d ; y p o r 
el c o n t r a r i o , si no o b t u v i e s e reso luc ión f a v o r a b l e e n el j u i c io p e -
t i tor io , no p u e d e d e s p u e s so l ic i ta r la poses ion ( 2 ) . 

No d e b e el a c t o r p e d i r e n la d e m a n d a m a s d e lo q u e s e l e d e b e ; 
c u y o e x c e s o , q u e se l l a m a en la p r á c t i c a plus petición, p u e d e 
h a b e r l o p o r r a z ó n : 

1 D e t i e m p o . 
2.°- D e cosa ó c a n t i d a d . 
3 . ° D e l u g a r . 
4 . ° D e c a u s a ( 3 ) . 
1 .° P o r razón del tiempo p u e d e h a b e r exceso d e pe t ic ión , 

c u a n d o la d e m a n d a se p r o p o n e a n t e s d e c u m p l i r s e el p lazo ó con-
dición e s t i p u l a d a en el c o n t r a t o , á no s e r q u e h a y a c a u s a j u s t a 
p a r a e l lo , c o m o por e j e m p l o , si el m a r i d o e m p o b r e c e , ó el p a -
d r e d i s ipa la l e g í t i m a m a t e r n a d e su h i j o , p u e s e n t o n c e s p u e d e n 
p e d i r s e e s t a y l a d o t e . 

2 . ° P í d e s e m a s d e lo j u s t o e n cosa ó cantidad, sí se sol ic i ta 
lo q u e e l d e m a n d a d o no e s t á o b l i g a d o á d a r , ó c u a n d o el a c t o r 
le p ide m a y o r c a n t i d a d d e la q u e r e a l m e n t e d e b e ; a u n q u e p a r a 
e v i t a r los e fec tos d e la plus petición s e s u e l e u s a r l a f ó r m u l a d e 
p r o t e s t a r : recibir á cuenta de lo que se deba, la cantidad que 
fuere legítima. 

3 . ° S e sol ic i ta m a s d e lo j u s t o por r azón d e lugar, c u a n d o 

(1) Ley 7 , t i l . 10, Par t . 3. 
(2) Ley 27 , tit . 2 , P a r t . 3. 
(3) Ley 12, l i t . 2, Par t . 3. 



el d e m a n d a d o no e s t á ob l igado á r e a l i z a r el p a g o d e lo q u e a d e u -
d a e n el pueblo d o n d e se le e x i g e , á no s e r q u e s e le b u s q u e 
r e p e t i d a m e n t e y no se le e n c u e n t r e e n su domic i l io . 

4 . " Se p ide m a s d e lo j u s t o por razón d e causa ó manera, 
c u a n d o , por e j e m p l o , el d e m a n d a d o t i ene ob l igac ión d e d a r a l 
a d o r de dos cosas la q u e q u i s i e r e , y e s t e r e c l a m a u n a d e t e r m i -
n a d a ; ó si el d e m a n d a d o h u b i e r e p r o m e t i d o g e n é r i c a m e n t e d a r 
ó h a c e r a l g o , y el a c t o r p r e t e n d e u n a cosa e spec í f i ca ( 1 ) . 

L a d e m a n d a se cont iene e n un esc r i to ó pedimento, e n el 
c u a l , si el a c t o r e s r e p r e s e n t a d o p o r un p r o c u r a d o r ú o t r a p e r -
sona en su n o m b r e , d e b e h a c e r s e m e n c i ó n del p o d e r q u e a c r e -
d i t e la pe r sona l i dad del a p o d e r a d o , p r e s e n t á n d o s e e s t e d o c u -
m e n t o c o m o ya se h a ind i cado , y no b a s t a n d o la p r o t e s t a d e p r e -
s e n t a r l o ( 2 ) . S u e l e dec i r se e n el m i s m o e s c r i t o , q u e s e h a c e u s o 
d e la a c c i ó n como mejor proceda, ó como mas haya lugar en 
derecho: c l á u s u l a q u e a u n q u e no e s n e c e s a r i a p u e d e se r c o n v e -
n i e n t e , si u s á n d o s e d e dos r e m e d i o s en el e s c r i t o , uno c ie r to y 
o t ro i n c i e r t o , ó d u d á n d o s e c u á l s ea el m a s c o m p e t e n t e , s e d e s e a 
q u e v a l g a y p r e v a l e z c a el q u e e s t u v i e r e m a s a r r e g l a d o á d e r e -
cho . A s i m i s m o se a c o s t u m b r a u s a r la c l á u s u l a d e sin perjuicio 
de otra acción ó recurso que al actor competa, del que pro-
testa usar siendo necesario; con c u y a p r e c a u c i ó n , si h a b i e n d o 
d o s acc iones ó d o s m e d i o s ó r e c u r s o s q u e p r o p o n e r , se u s a 
u n o s o l o , q u e d a s a l v o el v a l e r s e de l o t r o , s i e m p r e q u e se c r e y e -
r e c o n v e n i e n t e . 

D e s p u e s d e h a b e r s e m a n i f e s t a d o el o b j e t o d e la acc ión y d e -
m a n d a , se suplica a l j u e z q u e m a n d e ó d e c l a r e lo q u e se soli-
c i t a , y al conc lu i r se a c o s t u m b r a á p o n e r s e la e x p r e s i ó n d e pido 
justicia con las costas, juro y protesto lo necesario-, m a s e s t a s 
c l á u s u l a s , p u r a m e n t e f o r m u l a r í a s , son e n r ea l i dad s u p é r l l u a s , y 
a u n p u e d e a s e g u r a r s e q u e s e d e b e n o m i t i r : la p r i m e r a , p o r q u e 
s in neces idad d e d e c i r q u e s e p i d e j u s t i c i a , el j u e z t i ene o b l i g a -
ción d e a d m i n i s t r a r l a , s egún la razón y d e r e c h o q u e a s i s t an á 

(11 Febrera, re fundido por Tapia, t . i . ° , pág . M. 
. (2) Art. 13 de la l ey de enjuic iamiento c iv i l . 

c a d a l i t i gan t e : el j u r a m e n t o , p o r q u e e s t e t i ene p o r ob je to solo 
a s e g u r a r q u e se p r o c e d e d e b u e n a f é , c i r c u n s t a n c i a q u e no s i e m -
p r e a c o m p a ñ a a l e je rc ic io d e la acción ó d e la d e f e n s a , y q u e si 
a p a r e c e en el ju ic io p o r los m e d i o s os t ens ib le s , ún icos á q u e d e b e 
a t e n d e r el j u e z , no es n e c e s a r i o q u e s e a s e g u r e p o r u ñ a f ó r m u l a , 
q u e m u c h a s v e c e s s u e l e s e r u n p e r j u r i o . L a s a n t i d a d d e a q u e l l a 
p a l a b r a e s m u y r e s p e t a b l e , y d e b e o m i t i r s e su uso c o m o p r e v e -
n ia a c e r t a d a m e n t e la R e a l in s t rucc ión d e 5 0 d e s e t i e m b r e d e 
1 8 5 5 . L a pe t ic ión d e las cos t a s e n n a d a p e r j u d i c a q u e se h a g a ; 
pe ro t a m p o c o es i n d i s p e n s a b l e s i e m p r e , p o r q u e el j u e z h a b r á d e 
c o n d e n a r á su p a g o a l q u e lo m e r e z c a , a u n q u e e x p r e s a m e n t e no 
se h a y a p e d i d o , y no s i endo j u s t o , no p o d r á h a c e r e s t a c o n d e n a -
c i ó n , a u n q u e e n el e sc r i to se u s e d i c h a f ó r m u l a . Sin e m b a r g o , 
e n a l g u n o s c a s o s s e r á o p o r t u n o y a u n prec i so h a c e r e x p r e s a r e -
c l a m a c i ó n d e las c o s t a s , e s p e c i a l m e n t e s i endo su abono c u e s t i o -
n a b l e ; m a s e n t o n c e s , a d e m a s d e e s a f ó r m u l a , por sí sola cas i 
e s t é r i l é in s ign i f i can te , d e b e n e x p o n e r s e las r a z o n e s en q u e la p e -
tición s e f u n d e . S u p è r f l u a e s t a m b i é n l a protesta de lo necesario, 
p u e s con h a c e r l a n o se s a l v a n los de fec tos g r a v e s q u e l a d e m a n d a 
c o n t e n g a , y si á e s t a le fa l ta a l g u n a c i r c u n s t a n c i a d e l eve e n t i d a d , 
se s u p l e f á c i l m e n t e , a u n q u e no h a y a i n t e r v e n i d o la p r o t e s t a , p u e s 
e n los ju i c ios se d e b e a t e n d e r m a s á l a v e r d a d y á la e s e n c i a d e 
l a s r a z o n e s y d e la j u s t i c i a , q u e á las f o r m a s e x t e r i o r e s ( 1 ) . 

E s , p u e s , p r e f e r i b l e s u p r i m i r en los esc r i tos t o d a s las f ó r m u -
las q u e n o s e a n a b s o l u t a m e n t e n e c e s a r i a s , s imp l i f i cándo los y 
r e d u c i é n d o l o s a l l e n g u a j e p rec i so y e x a c t o d e los hechos y los 
r a c i o c i n i o s , y d e s c a r g á n d o l o s de la m a y o r p a r t e d e l a s f ó r m u -
las y c l á u s u l a s con q u e h a n solido a b u l t a r s e en e l . f o ro . 

Lo m i s m o d e b e d e c i r s e d e las a l e g a c i o n e s d i f u s a s , e n q u e se 
m e z c l a n cues t i ones i m p e r t i n e n t e s , y á v e c e s p e r s o n a l i d a d e s y 
d e n u e s t o s , a j e n o s d e la g r a v e d a d del foro . Los esc r i tos d e b e n 
se r conc i so s , o m i t i é n d o s e en el los c i t a s i n o p o r t u n a s , i n s e r c i o -
nes s u p é r f l u a s , y e spec i e s a j e n a s d e la cues t ión ( 2 ) . 

Lo m i s m o e n el escr i to d e d e m a n d a , q u e en los d e m á s q u e s e 

(1) Ley 2, t i t . 16, l ib . 11, N . R. 
(2) Ley 1.", tit . H , lib. 11, N. R . . y reg la 5, art. 58 d e l r e g l a m e n t o prov i s iona l . 



p r e s e n t a n e n j u i c i o , s e e x p o n e p r i m e r o ó en lo p r i n c i p a l d e é l , 
a q u e l l o q u e m a s d i r e c t a m e n t e c o n d u c e a l e j e r c i c i o d e la a c c i ó n 
ó d e la d e f e n s a ; p e r o s u e l e a d e m a s s e r p r e c i s o h a c e r a l g u n a p e -
t ic ión s e c u n d a r i a ó d e u n i n t e r é s a c c e s o r i o , y e n t o n c e s se p r o -
p o n e , c o m o a n t e s d i j i m o s , p o r m e d i o d e u n a a d i c i ó n , á q u e s e 
d a el n o m b r e de otrosí, p o r p r i n c i p i a r s e con e s t e a d v e r b i o a n -
t iguo , q u e s ign i f i ca ademas ó demás de esto. 

E n los a s u n t o s d e c o m e r c i o , l as d e m a n d a s y t o d o s los e s c r i t o s 
y a l e g a c i o n e s d e b e n t a m b i é n e x t e n d e r s e con la c l a r i d a d pos ib l e , 
e x c u s á n d o s e r e d u n d a n c i a s y r e p e t i c i o n e s , y r e d u c i é n d o s e á e x -
poner s u c i n t a m e n t e los h e c h o s y a n t e c e d e n t e s del n e g o c i o , el de-
r e c h o ó acc ión q u e s e d e d u c e , y la p r e t e n s i ó n con q u e se c o n -
c l u y e ; fijando en t é r m i n o s pos i t i vos y p r e c i s o s l a cosa q u e se 
p i d e , el modo lega l con q u e se so l i c i t a , y l a p e r s o n a c o n t r a q u i e n 
s e d i r i g e la i n s t a n c i a ( 1 ) . P u e d e n s e r d e s e c h a d a s d e oficio l a s 
a c c i o n e s que se p r o p o n g a n i n d e t e r m i n a d a ó c o n f u s a m e n t e , p r e -
v i n i é n d o s e á las p a r t e s q u e l a s a c l a r e n ó e s p e c i f i q u e n , c o n f o r m e 
á l as l e y e s ; y no h a c i é n d o l o , q u e d a á s a l v o s u d e r e c h o a l l i t i -
g a n t e , á quien p a r e p e r j u i c i o la acc ión e n t a b l a d a d e f e c t u o s a m e n -
t e , p a r a opone r se a l p r o g r e s o d e e l l a , h a s t a q u e s e p r o p o n g a 
c o m o co r r e sponde ( 2 ) . 

N i n g ú n esc r i to s o b r e negoc io d e d i c h a c l a s e p u e d e a d m i t i r s e 
en la e s c r i b a n í a , s in e s t a r firmado por la p a r t e á c u y o n o m b r e 
se p r e s e n t a , ni e n los a s u n t o s c o m u n e s s in firma e n t e r a d e l e -
t r a d o conocido . No p u d i e n d o ó n o s a b i e n d o e s c r i b i r el l i t i g a n t e , 
d e b e p r e s e n t a r en p e r s o n a el e s c r i t o , y d a r fé d e ello el e s c r i -
b a n o , e x p r e s a n d o e s t e e n la d i l i genc ia d e p r e s e n t a c i ó n la c a u s a 
d e no e s t a r firmado; todo b a j o l a r e s p o n s a b i l i d a d d e d icho f u n -
c ionar io . A d e m a s , t an to en los a s u n t o s c o m u n e s c o m o en los 
m e r c a n t i l e s , e s p r e c i s o q u e en los e sc r i tos se a n o t e n los d e r e c h o s 
por l e l r a y no e n g u a r i s m o s , y q u e se e x p r e s e t a m b i é n p o r l e t r a 
el d i a , m e s y a ñ o e n q u e s e p r e s e n t e n ( 3 ) . 

(1) Art. 41 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(2) Art. 42 id. 
(3) Ley 1 . a , tit. 14, l ib. 11, N. R „ arts. 57 d e l r e g l a m e n t o de 1. » de m a y o de 1844, 

622 y 627 de lo s a r a n c e l e s j u d i c i a l e s . 

En los esc r i tos y a l e g a t o s s o b r e negoc ios m e r c a n t i l e s e s l í c i t o , 
t a n t o á las p a r t e s c o m o á s u s l e t r a d o s , c i t a r l as l e y e s del re ino 
en q u e se a p o y e n s u s d e f e n s a s , por su n ú m e r o , t í t u l o , l i b r o , y 
c u e r p o l ega l e n d o n d e o b r e n , y e x p o n e r las d i spos i c iones d e las 
l e y e s c i t a d a s ; p e r o no i n s e r t a r l a s ó c o p i a r l a s á la l e t r a . E n los 
i n f o r m e s v e r b a l e s l es e s p e r m i t i d o no solo c i t a r l a s , s ino leer su 
t e x t o p a r a h a c e r ap l i cac ión d e e s t e á la c u e s t i ó n q u e se c o n t r o -
v i e r t a . P e r o r e s p e c t o d e los a s u n t o s c o m u n e s e s t á p r o h i b i d o q u e 
s e h a g a n d i c h a s c i t a s e n los e s c r i t o s ; a u n q u e e s t a p roh ib i c ión se 
e n t i e n d e e n l a p r á c t i c a , l i m i t a d a á i n s e r t a r p á r r a f o s e x t e n s o s y 
l i t e r a l e s d e l a s l e y e s , m a s b i e n q u e á la m a t e r i a l i d a d d e c i t a r su 
n ú m e r o , f e c h a ú o t r a c i r c u n s t a n c i a , p o r l a c u a l s e a n conoc ida s 
e n el fo ro . 

No e s p e r m i t i d o a b u l t a r ó p r o l o n g a r los e sc r i t o s y a l e g a t o s con 
c i t a s d o c t r i n a l e s d e los a u t o r e s q u e h a n esc r i to d e j u r i s p r u d e n -
c i a , n i d e las l eyes del d e r e c h o r o m a n o ó d e p a í s e s e x t r a n j e r o s . 
Si e s t u v i e r e n s u s c r i t o s d e l e t r a d o , i n c u r r e e s t e e n la p e n a d e d e -
vo luc ión d e los h o n o r a r i o s d e v e n g a d o s p o r l a formación de l e s -
cr i to ó a l e g a t o . 

L a p e r s o n a q u e s e p r e s e n t e j u d i c i a l m e n t e p a r a r e c l a m a r u n 
d e r e c h o q u e no s e a p r o p i o , a u n q u e l e c o m p e t a e j e r c e r l o por r a -
zón d e su oficio ó d e i n v e s t i d u r a q u e le d é l a l e y , c o m o e l t u t o r 
p o r su p u p i l o , el a l b a c e a d e u n a t e s t a m e n t a r i a p o r l a m i s m a , ú 
o t ro q u e e s t u v i e r e e n i g u a l c a s o , d e b e a c o m p a ñ a r á su p r i m e r 
e sc r i to los d o c u m e n t o s q u e a c r e d i t e n su p e r s o n a l i d a d , s in lo c u a l 
no se p u e d e d a r c u r s o á s u s p r e t e n s i o n e s . L a m i s m a ob l igac ión 
t i e n e e l h e r e d e r o q u e e j e r c i t e los d e r e c h o s d e la p e r s o n a á q u i e n 
h a y a s u c e d i d o , y el m a r i d o q u e p r o m u e v a acc iones d e su m u -
j e r ( 1 ) . L o s a p o d e r a d o s y p r o c u r a d o r e s d e b e n a c r e d i t a r s u p e r -
s o n a l i d a d d e s d e l a p r i m e r a ges t ión q u e h a g a n e n . n o m b r e d e s u s 
p o d e r d a n t e s , con la c o m p e t e n t e e s c r i t u r a d e p o d e r : e n o t r a for -
m a no p u e d e n s e r t en idos por t a l e s , a u n q u e p r o t e s t e n p r e s e n t a r -
lo d e s p u e s ( 2 ) , c o m o e s t á p r e v e n i d o e n los n e g o c i o s c o m u n e s . 

(1) Arts . 43 , 44, 45 y 56 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(2) Art . 47 id. 



E l ac to r h a d e p roduc i r s i e m p r e con la d e m a n d a las e s c r i t u -
r a s y d o c u m e n t o s o r ig ina l e s q u e j u s t i f i q u e n el d e r e c h o q u e d e -
d u c e n ; y si no o b r a r e n e n su p o d e r , h a d e h a c e r m e n c i ó n con 
la i nd iv idua l i dad p o s i b l e , d e lo q u e d e el los r e s u l t e , y de l a r -
c h i v o , of ic ina p ú b l i c a ú o t r o l u g a r d o n d e se e n c u e n t r e n los o r i -
g i n a l e s . D e s p u e s no son a d m i s i b l e s o t r o s d o c u m e n t o s , s ino de l 
m o d o y e n los c a s o s e x p r e s a d o s r e s p e c t o d e los negoc ios c o m u -
n e s ( i ) . P r e s e n t a d o el p e d i m e n t o ó d e m a n d a , no p u e d e luego 
a ü a d i r s e n i e n m e n d a r s e en cosa s u s t a n c i a l q u e m u d e l a acc ión en 
o t r a d i v e r s a , y solo e s p e r m i t i d o h a c e r a l g u n a a c l a r a c i ó n ó r e c -
t i f icación , q u e no a l t e r e l a e senc ia d e la m i s m a acc ión ó d e m a n -
d a ( 2 ) . 

C u a n d o e s t a s e d i r i g e c o n t r a la H a c i e n d a p ú b l i c a , no e s a d m i -
s ib le s in q u e el d e m a n d a n t e p r e s e n t e , con los d o c u m e n t o s n e c e -
sa r io s p a r a la ju s t i f i cac ión d e su d e r e c h o , ce r t i f i cac ión q u e a c r e -
d i t e h a b e r p r e c e d i d o r e c l a m a c i ó n p o r la v ia g u b e r n a t i v a ; p e r o 
si t i ene p o r o b j e t o el c u m p l i m i e n t o d e c o n t r a t o s ú ob l igac iones 
q u e p r o d u z c a n r e s p o n s a b i l i d a d e s p e r i ó d i c a s c o n t r a e l E s t a d o 
b a s t a al d e m a n d a n t e l l ena r el e x p r e s a d o r e q u i s i t o al e n t a b l a r su 
p r i m e r a r e c l a m a c i ó n , y a c r e d i t a r e s t e e x t r e m o , si h u b i e r e d e in-
c o a r o t r a s p o s t e r i o r e s . 

E s t a ges t ión p r é v i a y g u b e r n a t i v a se ha e s t a b l e c i d o c o m o en 
e q u i v a l e n c i a de l a c t o d e c o n c i l i a c i ó n , y p a r a no h a c e r a l E s t a d o 
d e peo r condic ion q u e á los p a r t i c u l a r e s , q u i e n e s p u e d e n , a n t e s 
d e v e r s e c o m p r o m e t i d o s á s e g u i r u n l i t i g i o , t r a n s i g i r e q u i t a t i v a -
m e n t e s u s d i f e r e n c i a s . 

P e r o c o m o p u d i e r a s u c e d e r q u e lo e m b a r a z o s o d e los t r á m i t e s 
y lo indef in ido d e los p l azos f u e r a n u n o b s t á c u l o p a r a q u e el d e -
m a n d a n t e p u d i e s e l l ega r á p r o p o n e r su d e m a n d a en j u i c i o , h a y 
c i e r t a s r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a e v i t a r e s tos i n c o n v e n i e n t e s , q u é 
no es d e n u e s t r o p ropós i to e x p l i c a r a q u i , p e r o q u e e s t á n r e d u -
c i d a s á s i m p l i f i c a r y a c e l e r a r el c u r s o d e e s a s r e c l a m a c i o n e s p r e -
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l imina res y e x t r a j u d i c i a l e s , y á fijar m u y o p o r t u n a m e n t e el t é r -
m i n o pe ren to r io d e c u a t r o m e s e s , d e n t r o d e los c u a l e s se l ia d e 
r e so lve r si se a c c e d e ó no p o r las of ic inas q u e r e p r e s e n t a n a l E s -
tado , á la pe t ic ión d i r i g i d a c o n t r a e s t e ; y si en d icho t i e m p o n a d a 
s e h u b i e r e r e s u e l t o , se e n t i e n d e n e g a d a la sol ic i tud ( 1 ) , y q u e d a 
exped i to el d e r e c h o de l i n t e r e s a d o p a r a r e a l i z a r j u d i c i a l m e n t e su 
d e m a n d a . 

C u a n d o e s t a s e p r o p o n e p o r u n a j u n t a ó e s t a b l e c i m i e n t o d e 
b e n e f i c e n c i a , t a m b i é n , y con m u c h a r a z ó n , se r e q u i e r e la g e s -
t ión p r é v i a g u b e r n a t i v a p a r a e v i t a r e n m u c h o s c a s o s g a s t o s s u -
pér f luos ; y s o l a m e n t e e s a d m i s i b l e el m e d i o j u d i c i a l , c u a n d o n a d a 
h a podido o b t e n e r s e por a q u e l l a , y a p o r n o c a b e r a v e n e n c i a , y a 
por h a b e r g r a v e s d u d a s s o b r e el d e r e c h o q u e se r e c l a m a ( 2 ) . 
P e r o s in e m b a r g o , e s t a d o c t r i n a e s t á o p o r t u n a m e n t e m o d i f i c a d a 
r e s p e c t o d e todos aque l lo s ac tos p rop ios d e u n a a d m i n i s t r a c i ó n 
c e l o s a , c o m o son l a s r e c l a m a c i o n e s j u d i c i a l e s p o r déb i tos p r o -
c e d e n t e s d e a r r e n d a m i e n t o s y r é d i t o s d e c e n s o s , in te rpos ic ión d e 
in t e rd i c to s posesor ios y o t ros a n á l o g o s p o r su u r g e n c i a , en los 
c u a l e s n o es p r e c i s o q u e p r e c e d a la c o n s u l t a a l G o b i e r n o , n i p r é -
v i a a p r o b a c i ó n d e e s t e p a r a p r o p o n e r j u d i c i a l m e n t e u n a d e m a n -
d a ; p u e s b a s t a solo la p e r s o n a l i d a d de l a l c a l d e de l p u e b l o en q u e 
e s t u v i e r e s i t u a d o el e s t a b l e c i m i e n t o d e b e n e f i c e n c i a , p a r a q u e , 
c o m o d i r ec to r de l m i s m o , r e c l a m e a n t e los t r i b u n a l e s e n los c a -
sos i nd i cados . Si e n vez d e d e m a n d a r f u e s e a q u e l d e m a n d a d o , 
n o n e c e s i t a la a u t o r i z a c i ó n de l G o b i e r n o p a r a c o n t e s t a r á la d e -
m a n d a ( 3 ) . 
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ó p r o v i d e n c i a q u e se l l a m a d e traslado, c u y o ob je to e s h a c e r q u e 
se p a r t i c i p e al reo ó d e m a n d a d o la acc ión d e d u c i d a por e l a c t o r , 
a fin d e q u e c o m p a r e z c a en el t é r m i n o q u e se le s e ñ a l e á h a c e r 
uso d e su d e f e n s a . 

A l g u n a s v e c e s , la p r o v i d e n c i a q u e se d i c t a e n v i s t a d e la d e -
m a n d a no con t i ene la f ó r m u l a d e t r a s l a d o , s ino se d e c r e t a en e l la 
q u e el r e o d e m a n d a d o p a g u e , h a g a ó e j e c u t e a q u e l l o q u e el a c -
tor r e c l a m a , y q u e si h u b i e r e a l g ú n mot ivo p a r a no e j e c u t a r l o , lo 
m a n i f i e s t e al j u e z e n el t é r m i n o q u e s e s e ñ a l a . S u e l e d a r s e e s t a 
p r o v i d e n c i a con el fin d e e v i t a r por e l l a , si e s pos ib le , u n l i t igio, 
av in i éndose el d e m a n d a d o á e j e c u t a r lo q u e se le p r e v i e n e ; p e r o 
e s t e a u t o no t i ene f u e r z a a l g u n a , ni p u e d e l l e v a r s e á e j e c u c i ó n , 
s in la v o l u n t a d d e la p e r s o n a c o n t r a q u i e n v a d i r i g i d o . L l á m a s e 
precepto solvendo ó d e p a g o , y se r e d a c t a e n es tos t é r m i n o s : 
Hágase saber á F. de T., que pague ó ejecute tal cosa, dentro 
de tal plazo; y que si causa ó razón tuviere para no hacerlo, 
la deduzca dentro del mismo. Su e fec to e s , p u e s , el d e u n s i m -
ple t r a s l a d o . C o n s i g u i e n t e á u n o ú o t r o a u t o , se d a c o n o c i m i e n t o 
a l d e m a n d a d o de la a c c i ó n ó d e m a n d a e n t r e g á n d o s e l e la c o p i a 
en pape l c o m ú n q u e s e h u b i e r e p r e s e n t a d o por el d e m a n d a n t e , 
é i n v i t á n d o s e l e á q u e c o m p a r e z c a á c o n t e s t a r l a en e l t é r m i n o 
i m p r o r o g a b l e d e n u e v e d i a s ( 1 ) . E s t a inv i tac ión s e l l a m a empla-
zamiento. 

T a n e senc ia l e s e s t a d i l i g e n c i a e n el j u i c i o o r d i n a r i o , q u e d e 
o m i t i r s e s e r i a nu lo el p r o c e d i m i e n t o , p u e s á n a d i e s e p u e d e c o n -
d e n a r sin se r c i t ado , p a r a q u e a l e g u e s u s d e s c a r g o s y d e f e n s a ; y 
a u n q u e la l ey r e c o p i l a d a ( 2 ) p r e v i e n e , q u e la omis ion d e las s o -
l e m n i d a d e s del j u i c io no le v i c i e n , e s t o se e n t i e n d e d e las q u e no 
son e s e n c i a l e s , p e r o n u n c a d e la c i t ac ión ( 5 ) . 

Es t a d e b e h a c e r s e , no s o l o á la p a r t e d e c u y o p e r j u i c i o se t r a -
ta p r i n c i p a l m e n t e en la d e m a n d a , s ino t a m b i é n á todas a q u e l l a s 
p e r s o n a s q u e t engan a l g ú n i n t e r é s m a s ó m e n o s d i r e c t o en el 

(1) Ley 1.", t i l . 7 . P a r t . 3. y ar t . 2-27 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Ley 2. t i l . 16, l ib. I I . N. R . 
(3) Sa l» . Ilustración del derecho Real de España, l ib . 3. ° , tit . 5 . 

a s u n t o l i t igioso, p u e s d e ot ro m o d o no les pod r í a c a u s a r n i n g ú n 
'efecto la r e so luc ión q u e r e c a y e s e . Si p u e s s e t r a t a d e l a r e i v i n -
dicación d e u n a cosa , c o n v i e n e q u e a d e m a s del c o m p r a d o r c o n -
t r a q u i e n v a d i r i g i d a la d e m a n d a , s e a c i t a d o e l v e n d e d o r . 

El e m p l a z a m i e n t o d e b e h a c e r s e por m e d i o d e c é d u l a ó m e -
m o r i a , q u e se e n t r e g a al d e m a n d a d o , si f u e r e h a b i d o , y si no 
se le e n c u e n t r a , á su m u j e r , h i j o s , p a r i e n t e s q u e v i v a n e n s u 
c o m p a ñ í a , c r i a d o s ó vec inos . De todo ello d e b e e x t e n d e r s e d i l i -
g e n c i a en los a u t o s , firmada por el e s c r i b a n o , y p o r la p e r s o n a 
á q u i e n s e h u b i e r e e n t r e g a d o la c é d u l a , y si no s u p i e r e , n o p u -
d i e r e , ó no q u i s i e r e firmar, por un t e s t igo á su r u e g o , y no q u e -
r i endo p r e s e n t a r l o , p o r d o s tes t igos r e q u e r i d o s a l efec to por el 
e s c r i b a n o ( 1 ) . 

Si la p e r s o n a d e m a n d a d a no r e s i d e e n el m i s m o p u e b l o de l 
j u z g a d o , d e b e h a c e r s e el e m p l a z a m i e n t o por m e d i o d e ó r d e n c o -
m u n i c a d a a l j u e z d e paz del en q u e se ha l l e , y si r e s i d e e n o t ro 
p a r t i d o j u d i c i a l , p o r m e d i o d e e x h o r t o d i r i g ido a l j u e z l e t r a d o d e 
é l , e n c u y o c a s o p u e d e el e x h o r t a n t e a u m e n t a r el t é r m i n o de l 
e m p l a z a m i e n t o á r azón d e un d ia p o r c a d a se is l e g u a s q u e h u -
b i e r e d e d i s t a n c i a e n t r e el p u e b l o d e su r e s i d e n c i a y el d e la d e l 
d e m a n d a d o . L a ley no lo p r e v i e n e c l a r a m e n t e ; p e r o p a r e c e r e -
g u l a r q u e á la ó rden ó e x h o r t o a c o m p a ñ e la cop ia d e la d e m a n -
d a ; y todos es tos d o c u m e n t o s d e b e n e n t r e g a r s e al d e m a n d a n t e 
p a r a q u e los r e m i t a . 

El j u e z r e q u e r i d o con la ó r d e n ó e x h o r t o d e b e , s in e x i g i r p o -
d e r al q u e lo p r e s e n t e , m a n d a r h a c e r el e m p l a z a m i e n t o e n los 
t é r m i n o s e x p r e s a d o s , y devo lve r lo d i l i genc i ado a l m i s m o p o r -
tador ( 2 ) . 

Si el d e m a n d a d o r e s i d e e n e l e x t r a n j e r o d e b e , d i r ig i r se el e x -
h o r t o e n la f o r m a e x p u e s t a en el c a p . 4 . ° , t í t . 2 . ° de l l ibro p r e -
c e d e n t e , y a m p l i a r e l j u e z el t é r m i n o del e m p l a z a m i e n t o p o r 
e l t i e m p o q u e , a t e n d i d a s la d i s t a n c i a y la m a y o r ó m e n o r f ac i l i -
d a d d e las c o m u n i c a c i o n e s , c o n s i d e r e n e c e s a r i o (5 ) . T a m b i é n p a -

(i) 

(i) 
(3) 

Art. 228 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
Art. 229 i d . 
Art. 230 id. 



r e c e prec iso q u e a c o m p a ñ e e n e s t e c a s o la c o p i a d e la d e m a n d a . 
No s iendo conoc ido el domici l io de l d e m a n d a d o , d e b e e m p l a -

z á r s e l e por m e d i o d e e d i c t o s , fijados en los s i t ios púb l i cos , é i n -
ser tos en los pe r iód i cos of ic ia les de l p u e b l o del j u z g a d o y d e su 
ú l t i m a r e s i d e n c i a , y en la Gaceta d e M a d r i d ; a u n q u e e s to ú l -
t imo solo c u a n d o á ju i c io del j u e z lo e x i j a n l as c i r c u n s t a n c i a s d e 
las p e r s o n a s y del negoc io ; y sin pe r ju ic io d e ello d e b e p r a c t i -
c a r s e la d i l i g e n c i a d e e m p l a z a m i e n t o p e r s o n a l en c u a l q u i e r l u g a r 
en q u e f u e r e h a b i d o el d e m a n d a d o ( 1 ) . Si el a c t o r c r e y e r e con 
f u n d a m e n t o q u e el d e m a n d a d o p o r no t e n e r r e s i d e n c i a fija, por 
e s t a r v i a j a n d o ó p o r r e s id i r c o n s t a n t e m e n t e en p a i s l e j ano ha 
a p o d e r a d o á q u i e n le r e p r e s e n t e en toda c l a s e d e ju i c io s , c o m o si 
f u e s e su p rop i a p e r s o n a , p u e d e so l ic i ta r la exh ib ic ión del p o d e r , y 
t en iéndo lo b a s t a n t e p a r a e l lo , p e d i r q u e con el a p o d e r a d o se 
e n t i e n d a el e m p l a z a m i e n t o , sin n e c e s i d a d d e h a c e r s e p e r s o n a l m e n -
te e s t a d i l i g e n c i a , en lo cua l s e p i e r d e t a n t o t i e m p o . Asi s u e l e 
h a c e r s e c o m u n m e n t e c u a n d o los g r a n d e s d e E s p a ñ a ú o t r a s p e r -
s o n a s no t ab l e s t i enen a d m i n i s t r a d o r ó a p o d e r a d o g e n e r a l d e s u s 
e s t a d o s y b i e n e s , con el c u a l p u e d e n e n t e n d e r s e la c i t ac ión y e m -
p l a z a m i e n t o , s in n e c e s i d a d de d i r i g i r s e a l p r i n c i p a l . 

C u a n d o la d e m a n d a se d i r i g e c o n t r a un a y u n t a m i e n t o ó c o r -
p o r a c i o n , op inan a l g u n o s a u t o r e s q u e la c i tac ión d e b e e n t e n -
d e r s e con el p r o c u r a d o r s índ ico ó r e p r e s e n t a n t e ; p e r o la p r á c -
t i ca m a s g e n e r a l m e n t e o b s e r v a d a , y la q u e m e p a r e c e p r e f e r i -
b l e , e s of ic ia r el j u e z a l p r e s i d e n t e d e la m i s m a c o r p o r a c i o n , 
p a r a q u e c i t e d í a y ho ra en q u e el e s c r i b a n o h a y a d e p a s a r , e s -
t a n d o r e u n i d a a q u e l l a , á e j e c u t a r la d i l i g e n c i a , la c u a l se ver i f i -
c a á p re senc i a d e los ind iv iduos q u e c o n s t i t u y e n e l a y u n t a m i e n -
to ó c o r p o r a c i o n . 

Si el q u e h a d e s e r c i t ado e s m e n o r d e e d a d , se e n t i e n d e la 
c i tac ión y e m p l a z a m i e n t o con su t u t o r ó c u r a d o r , y no t e n i é n -
dolo se d e b e n o m b r a r u n c u r a d o r ad litem p a r a q u e le r e p r e s e n -
te , y con él se e n t i e n d a n t o d a s l as a c t u a c i o n e s . 

Si la d e m a n d a s e h a p r o p u e s t o c o n t r a los b i enes d e u n d i f u n -

l o , q u e h a y a d e j a d o h e r e d e r o s conoc idos por t e s t a m e n t o á a b i n -
t e s l a t o , y "estos no h a n a d m i t i d o ni r e p u d i a d o la h e r e n c i a , p u e d e 
p r e t e n d e r el a d o r s e h a g a s a b e r á lodos los h e r e d e r o s , q u e la 
a c e p t e n ó r e p u d i e n d e n t r o del b r e v e t é r m i n o q u e s e les p r e f i j e , y 
a c e p t á n d o l a , e s t á a u t o r i z a d o p a r a d i r i g i r l a d e m a n d a c o n t r a 
el los . C u a n d o los h e r e d e r o s no m a n i f i e s t a n su v o l u n t a d , p a s a d o 
e l t é r m i n o q u e les h a y a fijado el j u e z y a c u s a d a u n a r e b e l d í a , 
d e b e e s t e a c c e d e r á la p re t ens ión d é l a p a r t e a c l o r a , t e n i e n d o p o r 
a c e p t a d a ó r e p u d i a d a la h e r e n c i a ; á m e n o s q u e a c u d a n los i n t e -
r e s a d o s , y p i d a n se les c o n c e d a el t é r m i n o l ega l p a r a d e l i b e r a r , 
e n c u y o c a s o d e b e c o n c e d é r s e l e s ; p e r o t r a s c u r r i d o e s t e t é r m i n o , 
c o r r e s p o n d e la d e c l a r a c i ó n d e t e n e r s e a q u e l l a por a c e p t a d a , s i -
g u i é n d o s e e n t o n c e s con d ichos h e r e d e r o s la d e m a n d a p r o p u e s t a . 

Si e s t o s r e p u d i a n e x p r e s a m e n t e l a h e r e n c i a , ó si se d e c l a r a 
r e p u d i a d a , la d e m a n d a d e b e e n t e n d e r s e con los h e r e d e r o s a b i n -
t e s l a t o , por su ó r d e n h a s t a el d é c i m o g r a d o q u e d á d e r e c h o á 
e l l a , ó con l a s p e r s o n a s q u e p u e d a n t e n e r o p c i o n , con a r r e g l o á 
l a ley d e m o s t r e n c o s ; y no q u e r i e n d o los i n t e r e s a d o s h a c e r u s o 
d e su d e r e c h o , ó no c o m p a r e c i e n d o o p o r t u n a m e n t e , el j u e z d e b e 
n o m b r a r u n d e f e n s o r j u d i c i a l á los b i e n e s , con q u i e n se e n t i e n d a 
l a s u s l a n c í a c i o n , y oir a s i m i s m o a l p r o m o t o r fiscal de l j u z g a d o , 
por lo q u e en ello p u e d a i n t e r e s a r s e la c a u s a p ú b l i c a . 

C u a n d o el m a r i d o , s u h e r e d e r o ú ot ro a c r e e d o r q u i s i e r e r e -
conven i r ó d e m a n d a r á la m u j e r , s u h e r e d e r o ó a c r e e d o r por l a s 
r e s p o n s a b i l i d a d e s á q u e e s t e n a fec tos los g a n a n c i a l e s , d e b e t a m -
b i é n fijarse t é r m i n o p a r a q u e los a c e p t e n ó r e p u d i e n r e s p e c t i v a -
m e n t e , y p u e d a s a b e r s e con q u i é n s e h a d e e n t e n d e r la c o n t e s -
tac ión d e la d e m a n d a . 

S i e s t a se d e d u c e c o n t r a u n o q u e s e ha l l e e n el e j é r c i t o , y 
c u y o p a r a d e r o s e i g n o r e , ó h a y a sido h e c h o p r i s i one ro d e g u e r -
r a , ó e s t é a u s e n t e en A m é r i c a , en A s i a , ó e n o t ro pa i s r e m o t o , 
y no se e s p e r a su p ron to r e g r e s o , n i t i e n e a p o d e r a d o e n el p u e -
blo de l j u i c i o , d e b e t a m b i é n n o m b r á r s e l e u n d e f e n s o r j u d i c i a l ; 
s i endo a s i m i s m o p r u d e n t e oir e n el c u r s o del l i t igio al p r o m o t o r 
del j u z g a d o . P e r o sí la p e r s o n a a u s e n t e de jó r e p r e s e n t a n t e con 
su f i c i en te p o d e r a n t e s d e su a u s e n c i a , ó lo conf i r ió d e s p u e s , la 



d e m a n d a d e b e e n t e n d e r s e con e s t e , c o m o si se h a l l a r a el p r i n -
c ipa l p r e s e n t e al j u i c i o . 

Man i f e s t ando el ac to r q u e la p e r s o n a a u s e n t e h a m u e r t o , y 
p r e t e n d i e n d o su h e r e n c i a c o m o p a r i e n t e i n m e d i a t o , d e b e jus t i f i -
c a r , á lo m e n o s por f a m a p ú b l i c a , s u f a l l e c i m i e n t o , ó si no p u -
d i e r e , q u e se i g n o r a su p a r a d e r o m a s d e diez a ü o s h á ; y s e g u i r -
se los t r á m i t e s p rop ios de l j u i c io d e ab in t e s t ado ó d e t e s t a m e n -
t a r i a . 

L a c i tac ión d e b e h a c e r s e en los d i a s q u e no s e a n f e r i ados , 
p u e s d é l o c o n t r a r i o e s nu l a , por e s t a r p r o h i b i d o e n e l l o s , c o m o 
y a se d i j o , t odo ac to j u d i c i a l s o b r e a s u n t o s c iv i les . T a m p o c o d e b e 
e j e c u t a r s e d e n o c h e . Mas p a r a lo u n o y lo o t ro p u e d e n h a b i l i t a r -
se por el j u e z el d i a y la h o r a ; y si se h u b i e r e e j e c u t a d o s in e s t a 
hab i l i t ac ión y en s u v i r t u d c o m p a r e c e el c i t ado , e s v á l i d o el a c t o . 

C u a n d o e l d e m a n d a d o , s a b e d o r d e la acc ión y d e m a n d a d e -
d u c i d a , c o m p a r e c e por s í ó por su p r o c u r a d o r a n t e s d e s e r c i t a -
d o , n o es p rec i so q u e se p r a c t i q u e l a d i l i genc ia d e e x p r e s a c i t a -
c i ó n . 

• T r a s c u r r i d o el t é r m i n o de l e m p l a z a m i e n t o s in h a b e r c o m p a -
rec ido el d e m a n d a d o , á p e s a r d e h a b e r s ido c i t a d o e n su p e r s o -
n a , ó en la d e su m u j e r , h i j o s ó p a r i e n t e s , y a c u s a d a u n a sola 
r e b e l d í a , se d e b e d e c l a r a r por c o n t e s t a d a l a d e m a n d a ; y h e c h a 
s a b e r e s t a p r o v i d e n c i a e n l a m i s m a f o r m a q u e el e m p l a z a m i e n t o , 
s e g u i r s e el ju ic io e n r e b e l d í a , h a c i é n d o s e todas l as n o t i f i c a c i o -
n e s e n ios e s t r a d o s del j u z g a d o . 

P e r o si la c é d u l a d e e m p l a z a m i e n t o s e h a e n t r e g a d o á c r i a d o s 
ó v e c i n o s , ó si se h a h e c h o a q u e l p o r e d i c t o s , e s n e c e s a r i o u n 
s e g u n d o l l a m a m i e n t o t a m b i é n p o r ed ic tos e n la f o r m a e x p r e s a d a ; 
s e ñ a l á n d o s e al d e m a n d a d o p a r a q u e c o m p a r e z c a l a m i t a d de l 
t é r m i n o q u e a n t e s s e l e h u b i e r e fijado; y s i t r a s c u r r e s in c o m -
p a r e c e r t a m p o c o , s e le d e b e d e c l a r a r en r e b e l d í a y n o t i f i c a r s e 
l a s p r o v i d e n c i a s e n los e s t r a d o s ( 1 ) . 

L a c i tac ión ó e m p l a z a m i e n t o p r o d u c e los e f e c t o s s i g u i e n t e s : 
1 . ° P r e v i e n e el j u i c i o , e s d e c i r , q u e el c i t a d o p o r u n j u e z 

no p u e d e ser lo d e s p u e s por o t r o , á m e n o s q u e a q u e l s ea i n c o m -
p e t e n t e ( i ) . 

2 . ° I n t e r r u m p e la p r e s c r i p c i ó n ( 2 ) . 
3 . " H a c e n u l a l a e n a j e n a c i ó n d e la cosa d e m a n d a d a , , q u e 

e j e c u t a r e el r e o m a l i c i o s a m e n t e d e s p u e s d e e m p l a z a d o ( 3 ) . 
i . ° P e r p e t ú a l a ju r i sd i cc ión del j u e z d e l e g a d o , a u n q u e el 

d e l e g a n t e m u e r a ó p i e r d a el oficio a n t e s d e l a c o n t e s t a c i ó n ( 4 ) . 
5 . ° S u j e t a al e m p l a z a d o á c o m p a r e c e r y s e g u i r el p le i to a n t e 

el j u e z q u e l e h a m a n d a d o c i t a r , s i endo c o m p e t e n t e ( 5 ) . 
6 . ° P o n e a l e m p l a z a d o e n la n e c e s i d a d d e p r e s e n t a r s e al j u e z 

q u e lo c i t ó ; a u n q u e t e n g a f u e r o p r i v i l e g i a d o p a r a no s e r r econ -
v e n i d o a n t e é l , en c u y o caso d e b e m a n i f e s t á r s e l o p a r a e x i m i r s e 
d e su j u r i s d i c c i ó n ( 6 ) . 

C u a n d o f u e r e n v a r i o s los d e m a n d a d o s , e l t é r m i n o p a r a c o m -
p a r e c e r á c o n t e s t a r á la d e m a n d a n o e m p i e z a á c o n t a r s e r e s -
p e c t o á t o d o s , h a s t a e l d ia s i g u i e n t e a l en q u e e l ú l t i m o h u b i e -
r e s ido e m p l a z a d o (7 ) . T a n t o e n e s t e c a s o c o m o e n c u a l q u i e r a 
o t ro d e e m p l a z a m i e n t o , e s p rec i so no o lv idar q u e son i m p r o r o -
g a b l e s los t é r m i n o s s e ñ a l a d o s por la l e y , ó q u e e n v i r t u d d e lo 
d i s p u e s t o en e l la s e c o n c e d a n p a r a c o m p a r e c e r e n ju i c io ( 8 ) . 

P e r s o n a d o e n f o r m a e l d e m a n d a d o , es to e s , a c o m p a ñ a n d o : 
1 .° El p o d e r q u e a c r e d i t e l a p e r s o n a l i d a d del p r o c u r a d o r , 

s i e m p r e q u e es t e i n t e r v e n g a . 
2 . ° Los d o c u m e n t o s q u e a c r e d i t e n el c a r á c t e r con q u e s e 

p r e s e n t e e n ju i c io en el caso d e t e n e r r e p r e s e n t a c i ó n l ega l d e a l -
g u n a p e r s o n a ó c o r p o r a c i o n , ó c u a n d o el d e r e c h o q u e r e c l a m e 
p r o v e n g a d e h a b é r s e l o o t ro t r a s m i t i d o ( 9 ) ; d e b e el j u e z m a n d a r 
q u e se l e e n t r e g u e n los a u t o s p o r t é r m i n o d e n u e v e d i a s ; y e n el 
c a s o d e se r v a r i o s los d e m a n d a d o s , h a n d e l i t i ga r p r e c i s a m e n t e 

(1) Ley 2 , t í t . 7 , Par t . 3. 
(2) L e y 29, t i t . 29 , id. 

(3) L e y e s 13 y 44, t i t . 7 , id . 
(4) L e y e s 21, t i t . 4, y 35, t í t . 18, id . 
(5) Ley 12, t í t . 7, id . 
(6) D i c h a l ey 12 . 
(7¡ Art. 333 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(8) Art . 3 0 id. 
(9) Art. 18 ¡d. 



u n i d o s y b a j o u n a m i s m a d i recc ión ó d e f e n s a , si f u e r e n u n a s 
m i s m a s l a s e x c e p c i o n e s d e q u e h ic i e ren u so . P e r o s i e n d o d i s t i n -
t a s , p u e d e n h a c e r l o s e p a r a d a m e n t e , e n c u y o caso á c a d a u n o 
d e el los se les d e b e c o n c e d e r s u c e s i v a m e n t e e l t é r m i n o e x p r e s a -
d o p a r a c o n t e s t a r ( 1 ) . 

E n los negoc ios m e r c a n t i l e s t a m b i é n se con f i e r e t r a s l a d o d e la 
d e m a n d a , e m p l a z á n d o s e a l d e m a n d a d o p a r a q u e c o m p a r e z c a á 
c o n t e s t a r l a en el t é r m i n o de n u e v e d i a s pe ren to r ios . P e r o la c i t a -
c ión ó e m p l a z a m i e n t o se h a c e d e d i v e r s o m o d o q u e en los ju ic ios 
c o m u n e s , p u e s s e e j e c u t a por m e d i o d e c é d u l a , c o m p r e n s i v a d e 
la d e m a n d a á la l e t r a y de l a u t o p r o v e í d o s o b r e e l l a , e x p r e s á n -
d o s e e n r e l a c i ó n h a l l a r s e a c r e d i t a d a la p e r s o n a l i d a d del p r o c u -
r a d o r , si lo h u b i e r e . Los d o c u m e n t o s p r o d u c i d o s por e l a c t o r no 
s e i n s e r t a n e n d i c h a c é d u l a ; p e r o se e x p r e s a d e s t a r p r e s e n t a d o s 
y u n i d o s á l a m i s m a d e m a n d a . La c i tac ión no se e j e c u t a e n e s -
ios ju ic ios por el e s c r i b a n o , s ino por e l a l g u a c i l , el c u a l e n t r e g a 
la c é d u l a á la p e r s o n a á q u i e n va d i r i g i d a , y no h a l l á n d o l a , á 
su m u j e r , p a r i e n t e s , c r i a d o s ó v e c i n o s , h a c i e n d o re l ac ión a n t e 
a q u e l f u n c i o n a r i o d e h a b e r l o p r a c t i c a d o a s i , y de l n o m b r e y a p e -
l l ido d e la p e r s o n a q u e h u b i e r e r e c i b i d o d icho d o c u m e n t o . Si el 
d e m a n d a d o e s d e a j e n o domic i l i o , y no r e s ide á la sazón e n el lu-
g a r de l j u i c i o , s e p a s a e x h o r t o del m o d o y a e x p l i c a d o , y se fija 
el t é r m i n o de l e m p l a z a m i e n t o . Si n o s e conoce el domici l io de l 
d e m a n d a d o , d e b e e m p l a z á r s e l e en c u a l q u i e r p u n t o , y no p u d i é n -
d o s e e s t e d e s c u b r i r , en el ú l t i m o p u e b l o d o n d e h a y a e s t a d o ave -
c i n d a d o ; e n t r e g á n d o s e l a c é d u l a d e e m p l a z a m i e n t o a l a l c a l d e , 
p a r a q u e la h a g a fijar e n las c a s a s c o n s i s t o r i a l e s , pon iéndose o t r a 
igua l e n los e s t r a d o s del t r i b u n a l d o n d e p e n d a e l j u i c i o , y p u b l i -
c á n d o s e t a m b i é n e n e l Boletín oficial d e l a p rov inc i a ( 2 ) . Por 
ú l t i m o , si o c u r r i e r e e l f a l l e c i m i e n t o d e la p e r s o n a e m p l a z a d a a n -
tes de la c o n t e s t a c i ó n d e la d e m a n d a , d e b e h a c e r s e n u e v o e m -
p l a z a m i e n t o á s u s h e r e d e r o s : n o v e r i f i c á n d o s e a s i , l as a c t u a c i o -
n e s u l t e r i o r e s no les c a u s a n p e r j u i c i o ( 5 ) . 

(1) Arts. 231 y -235 de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(2) Art. 123 d e la ley de enju ic iamiento mercaui i l . 
(3) Arts. 110 á l l í d e dicha l e y . 

de l a s excepciones . 

Asi c o m o el ac to r se v a l e d e l a s acc iones p a r a p o n e r e n e j e r -
c ic io su d e r e c h o , el r e o u s a d e las excepciones p a r a d e f e n d e r s e , 
r e p e l i e n d o la d e m a n d a ó d i l a t a n d o su con te s t ac ión . E s , p u e s , la 
excepc ión la exc lus ión d e la a c c i ó n , es to e s , la con t rad icc ión ó 
r e p u l s a con q u e el d e m a n d a d o p r o c u r a d i f e r i r , d e s t r u i r ó e n e r -
v a r la p r e t e n s i ó n ó d e m a n d a del a c t o r ( 1 ) . H a y c inco c l a s e s d e 
e x c e p c i o n e s : 

1 . a D i l a to r i a s . 
2 . a P e r e n t o r i a s . 
5 . a M i s t a s . 
4 . a P e r s o n a l e s . 
5 . a R e a l e s . 
1. a E x c e p c i ó n dilatoria e s la q u e no t i ene por ob je to d e s -

t r u i r la e x c e p c i ó n del a c t o r , s ino solo r e t a r d a r la e n t r a d a en el 
j u i c i o ; por c u y a razón se l l a m a t a m b i é n excepc ión t e m p o r a l . 

S o l a m e n t e son a d m i s i b l e s c o m o excepc iones d i l a to r i a s : 
\ . * La i n c o m p e t e n c i a d e j u r i s d i c c i ó n . 
2 . a L a fa l l a d e p e r s o n a l i d a d e n el d e m a n d a n t e ó e n su p r o -

c u r a d o r , como , por e j e m p l o , la d e i n c a p a c i d a d p a r a c o m p a r e c e r 
e n ju ic io por f a l t a d e l icencia del p a d r e , s i endo a q u e l h i jo d e f a -
m i l i a ; por no t e n e r p o d e r s u f i c i e n t e , s i endo p r o c u r a d o r ; por no 
i n t e r v e n i r c u r a d o r , s iendo m e n o r d e 2 o a ñ o s ; p o r no c o n s t a r l a 
l icencia del m a r i d o ó la hab i l i t ac ión del j u e z , s iendo el a c t o r m u -
j e r c a s a d a ; ó por a l g ú n ot ro d e los de fec tos l e g a l e s . 

5 . a L a l i t i spendenc ia e n ot ro j u z g a d o ó t r i b u n a l c o m p e t e n t e , 
d e lo c u a l y a s e h a b l ó a l t r a t a r d e la a c u m u l a c i ó n d e a c c i o n e s . 

4 . a P o r de fec to l ega l e n e l m o d o d e p r o p o n e r la d e m a n d a ( 2 ) , 
como s u c e d e si á e s t a no a c o m p a ñ a n los d o c u m e n t o s n e c e s a r i o s , 
ó si no se p r o p o n e la acc ión con la c l a r i d a d c o n v e n i e n t e . 

(11 Escr i che , Diccionario de jurisprudencia y legislación, ar t i cu lo Excepción. 
(2> Art. 237 de la ley de enjuic iamiento civil . 
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5 . ' S i e n d o el d e m a n d a n t e e x t r a n j e r o , e s t a m b i é n e x c e p c i ó n 
d i l a t o r i a l a de l a r r a i g o ó s e g u r i d a d de l r e s u l t a d o d e l j u i c i o , e n 
los c a s o s y en l a f o r m a q u e e n la nac ión á q u e p e r t e n e z c a a q u e l s e 
e x i j a á los e s p a ñ o l e s ( 1 ) ; p a r a lo c u a l e s n e c e s a r i o q u e el l e t r a d o 
d e f e n s o r de l d e m a n d a d o e s t é b ien i n s t r u i d o d e los p r e c e p t o s q u e 
r i j a n s o b r e e s t e p u n t o en l a s l e y e s d e p r o c e d i m i e n t o s de l p a í s r e s -
p e c t i v o . 

Si p r o p u s i e r e el d e m a n d a d o a l g u n a e x c e p c i ó n d i l a t o r i a d e l a s 
e n u m e r a d a s , n o e s t á o b l i g a d o á c o n t e s t a r á l a d e m a n d a h a s t a 
q u e e s t e a r t í c u l o p r é v i o q u e d e d e c i d i d o y e j e c u t o r i a d o ( 2 ) . 

D e d i c h a s e x c e p c i o n e s , l a p r i m e r a q u e d e b e p r o p o n e r , s i p r o -
c e d e , e s la l l a m a d a declinatoria d e j u r i s d i c c i ó n , q u e s e r e f i e r e 
á la i n c o m p e t e n c i a de l j u e z , y t i e n e p o r o b j e t o e x c i t a r l e á q u e , 
c o m o i n c o m p e t e n t e , s e s e p a r e d e l c o n o c i m i e n t o d e l n e g o c i o y lo 
p a s e al j u z g a d o á q u e c o r r e s p o n d a . E s p r e c i s o h a c e r u s o d e e s t a 
e x c e p c i ó n a n t e s d e t o d o , p u e s si s e e x p o n e o t r a ó s e c o n t e s t a 
d e s d e l u e g o á l a d e m a n d a , e s v i s t o q u e s e p r o r o g a l a j u r i s d i c -
ción de l j u e z , y s e le a u t o r i z a , a u n q u e s e a i n c o m p e t e n t e , p a r a 
q u e s u s t a n c i e y d e c i d a l a c a u s a . S in e m b a r g o , p a r a e v i t a r q u e 
la j u r i s d i c c i ó n s e p r o r o g u e al o p o n e r s e c u a l q u i e r a o t r a e x c e p c i ó n 
d i l a t o r i a , p u e d e el d e m a n d a d o p r o t e s t a r q u e n o c o n s i e n t e en s o -
m e t e r s e á l a j u r i s d i c c i ó n de l j u e z , n o e j e c u t a n d o d e s p u e s n i n g ú n 
a c t o p o r d o n d e s e d e d u z c a q u e se la p r o r o g a . 

Si l a e x c e p c i ó n p r o p u e s t a e s la d e c l i n a t o r i a d e j u r i s d i c c i ó n , s e 
i m p i d e e l p r o g r e s o y c u r s o de l j u i c i o , d e tal s u e r t e , q u e el j u e z 
n o p u e d e p a s a r a d e l a n t e m i e n t r a s n o s e d e c l a r e e x p r e s a m e n t e p o r 
c o m p e t e n t e , y s e c o n s i e n t a ó e j e c u t o r í e e l a u t o . T o d o lo q u e d e 
o t r o m o d o h i c i e r e e s n u l o , y e l j u e z i n c u r r e e n u n a m u l l a d e 2 0 
á 2 0 0 d u r o s ( 3 ) . P e r o e n l a p r á c t i c a , l a s d e m á s e x c e p c i o n e s d i -
l a t o r i a s s u s p e n d e n t a m b i é n e l c u r s o d e l a d e m a n d a h a s t a q u e r e -
c a e r e s o l u c i ó n d e f i n i t i v a a c e r c a d e e l l a s , p o r lo c u a l , a l p r o p o -
n e r s e p o r el d e m a n d a d o , u s a d e l a s i g u i e n t e f ó r m u l a : « y s o b r e 

(1) Art . 238 de la l ey d e en ju ic iamiento c iv i l . 
i2 A r i . 230 id. 
(3) Art . 3ua del C ó d i g o P e n a l . 

l a i n h i b i c i ó n ( ó s o b r e lo q u e s e a ) formo articulo de previo y es-
pecial pronunciamiento.» 

L a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s so lo p u e d e n p r o p o n e r s e d e n t r o d e 
se i s d i a s d e s d e el s i g u i e n t e a l d e l a no t i f i cac ión d e la p r o v i d e n -
c i a en q u e s e m a n d a n e n t r e g a r los a u t o s p a r a c o n t e s t a r á la d e -
m a n d a , y t r a s c u r r i d o d i c h o t é r m i n o n o e s p e r m i t i d o a l e g a r l a s s i -
no c o n t e s t a n d o á a q u e l l a , y n o p r o d u c e n e l e f e c t o d e s u s p e n d e r 
el c u r s o d e l j u i c i o ( l ) . 

T a m b i é n e s p r e c i s o q u e el d e m a n d a d o a l e g u e á u n m i s m o t i e m -
p o y en un m i s m o e s c r i t o t o d a s l a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s , p u e s 
n o h a c i é n d o l o a s i solo p u e d e u s a r d e l a s q u e n o e x p o n g a al c o n -
t e s t a r á l a d e m a n d a ( 2 ) . 

De! e s c r i t o e n q u e s e p r o p o n g a c u a l q u i e r a d e l a s e x c e p c i o n e s 
d i l a t o r i a s se d a t r a s l a d o p o r t r e s d i a s a l a c t o r ; y d e lo q u e e s t e 
c o n t e s t a r e s e e n t r e g a u n a c o p i a al d e m a n d a d o ( 3 ) . L a l e y n o d e -
t e r m i n a s i p a r a e s t e e f e c t o e l d e m a n d a n t e h a d e a c o m p a ñ a r d i -
c h a c o p i a á s u e s c r i t o , ó si la h a d e f a c i l i t a r l a e s c r i b a n í a , n i 
t a m p o c o s i s e h a d e e x t e n d e r e n p a p e l c o m ú n ó eh el s e l l a d o ; 
p e r o g u a r d á n d o s e l a c o r r e l a c i ó n y c o n s o n a n c i a q u e d e b e h a b e r 
e n lodos los a c t o s de l j u i c i o , n o s p a r e c e c o n s i g u i e n t e á lo p r e v e -
n i d o en el a r l . 2 2 7 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o , q u e l a c o p i a s e 
e x t i e n d a en p a p e l c o m ú n , y l a p r e s e n t e con s u e s c r i t o el d e m a n -
d a n t e a l c o n t e s t a r á l a e x c e p c i ó n d i l a t o r i a . 

Si a l g u n o d e los l i t i g a n t e s lo p i d e , ó el j u e z lo c o n c e p t ú a n e -
c e s a r i o , d e b e r e c i b i r s e á p r u e b a e s t e i n c i d e n t e p o r t é r m i n o d e 
o c h o d i a s i m p r o r o g a b l e s ; y c o n c l u i d o , p o n e r s e d u r a n t e d o s d i a s 
d e m a n i f i e s t o en l a o f i c ina de l a c t u a r i o l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s , 
p a r a q u e l a s p a r t e s ó s u s d e f e n s o r e s p u e d a n e n t e r a r s e . V e r i f i c a -
d o e s t o , ó s i n o h u b i e r e p r u e b a s d a d a l a c o n t e s t a c i ó n p o r el a c -
t o r , d e b e el j u e z m a n d a r l l e v a r los a u t o s á l a v i s t a , p u d i e n d o 
l a s p a r t e s p e d i r d e n t r o de l d í a s i g u i e n t e q u e s e o i g a á s u s d e f e n -
s o r e s , e n c u y o c a s o el j u e z d e b e s e ñ a l a r p a r a e s t e e f ec to el i n -

(1) Art. 239 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
|21 Art 2S0 id. 
(3) Art . 241 id. 



m e d i a t o ( 1 ) . La l ey d i c e q u e p u e d a p e d i r s e e s t a a u n d i e n c i a den-
tro del día siguiente al cu (pie e l j u e z h a y a m a n d a d o l l evar los 
a u t o s á la v i s t a ; p e r o s i , c o m o p u e d e s u c e d e r , e s t a p r o v i d e n c i a 
110 se not i f ica h a s t a e l d ia i n m e d i a t o a l en q u e se h u b i e r e d i c t a -
d o , p a r e c e r a z o n a b l e q u e siguiente de l d e la notif icación p u e -
d a p e d i r s e q u e s e o iga á los d e f e n s o r e s . 

O ídos es tos , ó p a s a d o s in p e d i r q u e h a y a v i s t a púb l i ca el d i a 
e n q u e las p a r l e s h a n d e b i d o s o l i c i t a r l a , . d e b e el j u e z m a n d a r 
l l e v a r los a u t o s p a r a e x a m i n a r l o s , y d i c t a r s e n t e n c i a p r e c i s a -
m e n t e d e n t r o d e t e r c e r o d i a , c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e al d e 
la v i s t a , si la ha h a b i d o , ó en o t ro ca so , d e s d e el s i g u i e n t e á l en 
q u e se h a y a m a n d a d o l l eva r los a u t o s ( 2 ) . 

Si s e h u b i e r e n p r o p u e s t o la dec l ina to r i a y la l i l i s p e n d e n c i a , 
t i e n e precis ión el j u e z d e p r o v e e r p r e v i a m e n t e sob re es tas e x c e p -
c iones ; y si se d e c l a r a c o m p e t e n t e , d e b e r e s o l v e r al m i s m o t i e m -
po s o b r e l as d e m á s d i l a to r i a s q u e s e h u b i e r e n a l e g a d o . C u a l -
q u i e r a q u e s e a la s e n t e n c i a q u e r e c a i g a , e s a p e l a b l e en a m b o s 
e fec tos ; y si" s e p r o p o n e el r e c u r s o , d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s a l 
t r i b u n a l s u p e r i o r , con c i tac ión y e m p l a z a m i e n t o de las p a r t e s ( 5 ) . 

2 . 1 E x c e p c i o n e s perentorias son las q u e e x t i n g u e n el d e r e -
c h o de l a c t o r ' , ó d e s t r u y e n ó e n e r v a n la acc ión p r i nc ipa l y a c a -
b a n el l i t igio. T a l e s son , por e j e m p l o , el p a g o y a ve r i f i c ado d e 
la d e u d a q u e s e d e m a n d a , la t r a n s a c c i ó n , el dolo ó m i e d o q u e 
i n t e r v i n o en el c o n t r a t o , la r e n u n c i a de los d e r e c h o s q u e se r e -
c l a m a n , el h a b e r r e c a í d o y a s e n t e n c i a e j e c u t o r i a d a s o b r e la mis -
m a cosa q u e s e p i d e , ó c o m o s u e l e d e c i r s e , la e x c e p c i ó n d e cosa 
juzgada, el d i n e r o no e n t r e g a d o , la p r e s c r i p c i ó n , el p a c t o d e no 
p e d i r y o t r a s s e m e j a n t e s ( 4 ) . T o d a s e s t a s e x c e p c i o n e s son fác i les 
d e c o m p r e n d e r ; p e r o r e s p e c t o d e la d e cosa j u z g a d a e s n e c e s a r i o 
q u e la n u e v a d e m a n d a s e p r o p o n g a s o b r e la m i s m a cosa q u e h a 
d a d o m o t i v o á la decis ión j u d i c i a l , por l a m i s m a c a u s a , e n t r e l as 
m i s m a s p a r t e s ó s u s h c r e d e r o § , y con la m i s m a c a l i d a d . 

(1) Arts. 2*2 al 24 > de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Ar l s . 216 y 247 id. 
(3) Art.«. 249 y 2.V) id. 
(4i Frbrero. r e f o r m a d o p o r T a p i a , y E s c r i c h e , l u g a r c i tado . 

E s t a s excepc iones p e r e n t o r i a s h a n d e o p o n e r s e en el t é r m i n o 
l e g a l conced ido p a r a c o n t e s t a r á la d e m a n d a . S e g ú n la a n t i g u a 
legis lación e s t e t é r m i n o pod ía p r o r o g a r s e p o r el j u e z , s i e m p r e 
q u e l as excepc iones n a c i e r a n d e u n a n u e v a c a u s a , ó j u r a s e e l 
d e m a n d a d o q u e h a b í a n l l egado d e s p u e s á su not icia ( 1 ) ; y d e b i é n -
d o s e a t e n d e r en los ple i tos m a s bien á la v e r d a d q u e á las m e r a s 
f o r m a l i d a d e s de l d e r e c h o ( 2 ) , e s c o m ú n op in ion , q u e las e x c e p -
ciones p e r e n t o r i a s son t a m b i é n a d m i s i b l e s d e s p u e s d e d i chos v e i n -
te d í a s , a u n c u a n d o el q u e las p r o p o n g a n o a l e g u e c a u s a a l g u n a 
p a r a e x e t e a r su t a r d a n z a (3) . Sin e m b a r g o hoy es i n d i s p e n s a b l e 
o p o n e r l a e x c e p c i ó n p e r e n t o r i a a l t i e m p o d e c o n t e s t a r el d e m a n -
d a d o á l a d e m a n d a de l a c t o r ( 4 ) , p u e s el v e r d a d e r o o b j e t o d e la 
con te s t ac ión e s e x c l u i r la fue r za d e la acc ión por m e d i o d e a l -
g u n a d e d i c h a s e x c e p c i o n e s p e r e n t o r i a s . 

5.a J l i s t a s ó a n ó m a l a s son l a s q u e p a r t i c i p a n d e la n a t u r a -
leza d e las d i l a to r i a s y d e las p e r e n t o r i a s , y p r o c e d e n d e la cosa 
q u e e s ob je to d e la d e m a n d a , p e r o q u e y a no d e b e s u j e t a r s e á li-
t ig io . A e s t a c l a s e c o r r e s p o n d e n la d e cosa j u z g a d a , la d e e s t a r 
s a t i s f echo lo q u e s e p i d e , y t o d a s l as d e m á s (pie a c r e d i t a n l a 
fa l l a d e a c c i ó n en el a c t o r , por no h a b e r l a t en ido n u n c a , ó por 
h a b e r l a y a p e r d i d o . E s t a s excepc iones p u e d e n p r o p o n e r s e c o m o 
d i l a t o r i a s ó p e r e n t o r i a s : o p u e s t a s a n t e s d e conté? t a r á . la d e m a n -
d a , d i l a t an ó s u s p e n d e n el j u i c io p r inc ipa l h a s t a q u e s e d e c i d a n ; 
y a l e g a d a s d e s p u e s , s i r v e n p a r a d e s t r u i r la acc ión ( o ) . 

4 . a E x c e p c i o n e s personales son a q u e l l a s q u e solo p u e d e n 
o p o n e r s e por a q u e l á q u i e n s e h a n conced ido por la ley ó por a l -
g ú n c o n t r a t o , v no por los d e m á s i n t e r e s a d o s en la cosa , c o m o 
por e j e m p l o , la q u e t i enen los q u e gozan el benel ic io l l a m a d o d e 
c o m p e t e n c i a , ó d e no p o d e r s e r r econven idos por el lodo d e la 
d e u d a , sino solo ' e n c u a n t o p u e d e n p a g a r , d e s p u e s d e a t e n d e r á 
su p rec i sa m a n u t e n c i ó n , c u y a e x c e p c i ó n solo p u e d e opone r se por 

(1) L e y e s R, l i t . 3, Par t . 3, y 1 * , t i l . 7 , l ib . 11, N. R. 
(2) Ley 2, l i t . 16, lib. 1 1 . N . R. 
(3) Varios autores , y E s c r i c h e . l u g a r c i t a d o , 
( t ) A r l . 2 5 4 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(5) Febrero, re fundido |ior Tapia , y Escr ic l i c , l u g a r c i tado . 



los m i s m o s b e n e f i c i a d o s , y no por s u s fiadores; y la q u e c o m p e t e 
c u a n d o un a c r e e d o r p r o m e t e á uno d e los d e u d o r e s o b l i g a d o s so-
l i d a r i a m e n t e , q u e no le p e d i r á j a m á s la d e u d a c o m ú n , e n c u y o 
caso solo el d e u d o r a g r a c i a d o p u e d e o p o n e r la e x c e p c i ó n e s p e -
cial de l p a c t o d e no p e d i r , y no s u c o m p a ñ e r o , c o n t r a el c u a l el 
a c r e e d o r c o n s e r v a su d e r e c h o . 

5 . a E x c e p c i o n e s reales son las q u e v a n i n h e r e n t e s á la c o s a , 
d e tal m a n e r a , q u e p u e d e n p r o p o n e r s e con u t i l i dad d e lodos los 
q u e t i enen i n t e r é s e n e l l a , y no solo por e l d e u d o r , s ino t a m b i é n 
p o r s u s h e r e d e r o s y fiadores. T a l e s , por e j e m p l o , l á f e f y e p c i o n 
d i m a n a d a del p a c t o g e n e r a l d e no p e d i r l a d e u d a , ó d e la t r a n s a c -
ción c e l e b r a d a por el a c r e e d o r con c u a l q u i e r a d e s u s d e u d o r e s 
so l ida r ios ; p u e s los d e m á s q u e d a n t a m b i é n l i b r e s d e su r e s p o n s a -
b i l i d a d , y asi el los c o m o s u s fiadores p u e d e n o p o n e r la e x c e p c i ó n 
d e la t r ansacc ión ó de l p a c t o , p o r q u e d e s t r u y e e n t e r a m e n t e l a 
acción q u e q u i s i e r a i n t e n t a r el a c r e e d o r ( 1 ) . 

En la m i s m a in s t anc i a en q u e s e h a o p u e s t o a l g u n a e x c e p c i ó n 
p e r e n t o r i a , n i n g u n a n u e v a s e p u e d e a l e g a r d e s p u e s d e h a b e r s e 
p u b l i c a d o las p r u e b a s , p a r a q u e s e h a g a n o t r a s a c e r c a d e e l l a , á 
n o se r q u e el q u e la opone p u e d a j u s t i f i c a r l a p o r m e d i o d e a l g ú n 
d o c u m e n t o púb l i co ó por confes ion d e la p a r t e a d v e r s a r i a ( 2 ) . 

E n c u a n t o á los negoc ios j u d i c i a l e s m e r c a n t i l e s , s e s i g u e n e n 
g e n e r a l l a s ' m i s m a s r e g l a s e x p u e s t a s h a s t a a q u i ( 5 ) . 

i . 
C A P I T U L O Y . 

de l a compensacion . 

La compensación e s u n a e s p e c i e d e e x c e p c i ó n p e r e n t o r i a , q u e 
cons i s t e e n « l a ex t inc ión d e u n a d e u d a con o t r a e n t r e dos p e r s o -
n a s q u e s e d e b e n m ù t u a m e n t e a l g u n a cosa , ó e n el d e s c u e n t o d e 
u n a d e u d a p o r o t r a e n t r e d o s s u j e t o s r e c í p r o c a m e n t e a c r e e d o -

(<) Esrr iche . lugar c i tado . 
(•2) Leyes 1, 2 y 3. l it . 7 , l ib. 11, N. R. 
(3) Arts. 116 á 122 de la l e y de enjuiciamiento mercant i l . 

r e s » ( 1 ) . Mas no e n todos los c a s o s p r o c e d e la c o m p e n s a c i ó n , 
p u e s se r e q u i e r e n e i e r t a s cond ic iones p a r a q u e t e n g a l u g a r e n 
los ju ic ios , y s e e x t i n g a por e l l a la acc ión p r o p u e s t a en la d e -
m a n d a de l a c t o r . E s , p u e s , n e c e s a r i o , p a r a q u e las d e u d a s se e x -
t ingan e n v i r t u d d e la c o m p e n s a c i ó n , q u e s e r e ú n a n c i e r t a s c o n -
d ic iones q u e c i t a n los a u t o r e s , á s a b e r : 

1 . a Q u e las d o s d e u d a s cons i s t an e n u n a c a n t i d a d d e d i n e r o , 
ó d e cosas f u n g i b l e s d e la m i s m a e spec i e . 

2 . a Qu® t a n t o u n a c o m o o t r a s e a n l í q u i d a s . 
3 / Q u e a m b a s p u e d a n e x i g i r s e d e s d e l u e g o . 
4 . a Q u e l a u n a se d e b a á la p e r s o n a q u e sol ic i ta la c o m p e n -

s a c i ó n y la o t r a á q u i e n e s t a s e opone . 
5 . a Q u e n i n g u n a d e e l l a s sea d e las q u e , s e g ú n l a l e y , no se 

p u e d e n c o m p e n s a r . 
1 . a La c o m p e n s a c i ó n n o es u n a p e r m u t a , s ino u n a m a n e r a 

d e h a c e r el p a g o ( 2 ) , y p a r a q u e se v e r i f i q u e e s n e c e s a r i o q u e e l 
ob je to ó cosa en q u e cons i s te c a d a u n a d e las d e u d a s , p u e d a s e r -
v i r á la sa t i s f acc ión d e la o t r a ( 3 ) . P a r a q u e s e a r e a l i z a b l e la 
c o m p e n s a c i ó n , n o es o b s t á c u l o e l q u e c a d a u n a d e l a s d e u d a s 
s e a p a g a d e r a e n u n l u g a r d i f e r e n t e . No solo d e b e n s e r d e la m i s -
m a e s p e c i e las cosas q u e se p r e t e n d a c o m p e n s a r , s ino t a m b i é n 
d e la m i s m a c a l i d a d y b o n d a d ; p o r q u e s i e n d o la c o m p e n s a c i ó n , 
c o m o y a s e h a i n d i c a d o , u n m o d o d e h a c e r el p a g o , no p u e d e 
o b l i g a r s e al a c r e e d o r á r ec ib i r u n a cosa d e infer ior c a l i d a d por 
o t r a °de s u p e r i o r , a u n q u e s e a d e la m i s m a . e s p e c i e . 

2 . a O t r a c i r c u n s t a n c i a p a r a la c o m p e n s a c i ó n e s , q u e l a s dos 
d e u d a s s e a n l í q u i d a s ; d e m o d o q u e la q u e cons is te e n d a ñ o s y 
p e r j u i c i o ? q u e no s e h a n fijado, no p u e d e o p o n e r s e en c o m p e n -
s a c i ó n d e o t r a d e u d a c i e r t a ó d e t e r m i n a d a , á m e n o s q u e el q u e 
l a oponga p u e d a p r o b a r s u e x i s t e n c i a y c a n t i d a d e n e l t é r m i n o d e 
dos d í a s ( 4 ) . 

(1) Ley 20, tit. 14, Part . 5 , y Escr i che , T)iccionario de jurisprudence IJ legisla-

tion, art iculo compensation. 

(2) Ley 20. t it . 14, Part . 5; 
(3) Ley 21, id. id. 
(4) Ley 20, id. id. 



los m i s m o s b e n e f i c i a d o s , y no por s u s fiadores; y la q u e c o m p e t e 
c u a n d o un a c r e e d o r p r o m e t e á uno d e los d e u d o r e s o b l i g a d o s so-
l i d a r i a m e n t e , q u e no le p e d i r á j a m á s la d e u d a c o m ú n , e n c u y o 
caso solo el d e u d o r a g r a c i a d o p u e d e o p o n e r la e x c e p c i ó n e s p e -
cial de l p a c t o d e no p e d i r , y no s u c o m p a ñ e r o , c o n t r a el c u a l el 
a c r e e d o r c o n s e r v a su d e r e c h o . 

5 . a E x c e p c i o n e s reales son las q u e v a n i n h e r e n t e s á la c o s a , 
d e tal m a n e r a , q u e p u e d e n p r o p o n e r s e con u t i l i dad d e lodos los 
q u e t i enen i n t e r é s e n e l l a , y no solo por e l d e u d o r , s ino t a m b i é n 
p o r s u s h e r e d e r o s y fiadores. T a l e s , por e j e m p l o , l á f e f y e p c i o n 
d i m a n a d a del p a c t o g e n e r a l d e no p e d i r l a d e u d a , ó d ò la t r a n s a c -
ción c e l e b r a d a por el a c r e e d o r con c u a l q u i e r a d e s u s d e u d o r e s 
so l ida r ios ; p u e s los d e m á s q u e d a n t a m b i é n l i b r e s d e su r e s p o n s a -
b i l i d a d , y asi el los c o m o s u s fiadores p u e d e n o p o n e r la e x c e p c i ó n 
d e la t r ansacc ión ó de l p a c t o , p o r q u e d e s t r u y e e n t e r a m e n t e l a 
acción q u e q u i s i e r a i n t e n t a r el a c r e e d o r ( 1 ) . 

En la m i s m a in s t anc i a en q u e s e h a o p u e s t o a l g u n a e x c e p c i ó n 
p e r e n t o r i a , n i n g u n a n u e v a s e p u e d e a l e g a r d e s p u e s d e h a b e r s e 
p u b l i c a d o las p r u e b a s , p a r a q u e s e h a g a n o t r a s a c e r c a d e e l l a , á 
n o se r q u e el q u e la opone p u e d a j u s t i f i c a r l a p o r m e d i o d e a l g ú n 
d o c u m e n t o púb l i co ó por confes ion d e la p a r t e a d v e r s a r i a ( 2 ) . 

E n c u a n t o á los negoc ios j u d i c i a l e s m e r c a n t i l e s , s e s i g u e n e n 
g e n e r a l l a s ' m i s m a s r e g l a s e x p u e s t a s h a s t a a q u i ( 5 ) . 

i . 
C A P I T U L O Y . 

de l a compensacion . 

La compensación e s u n a e s p e c i e d e e x c e p c i ó n p e r e n t o r i a , q u e 
cons i s t e e n « l a ex t inc ión d e u n a d e u d a con o t r a e n t r e dos p e r s o -
n a s q u e s e d e b e n m ù t u a m e n t e a l g u n a cosa , ó e n el d e s c u e n t o d e 
u n a d e u d a p o r o t r a e n t r e d o s s u j e t o s r e c í p r o c a m e n t e a c r e e d o -

(I) Esrr ichc . lugar c i tado . 
(•2) Leyes 1, 2 y 3. l it . 7 , l ib. 11, N. R. 
(3) Arts. 116 á 122 de la l e y de enjuiciamiento mercant i l . 

r e s » ( 1 ) . Mas no e n todos los c a s o s p r o c e d e la c o m p e n s a c i ó n , 
p u e s se r e q u i e r e n e i e r t a s cond ic iones p a r a q u e t e n g a l u g a r e n 
los ju ic ios , y s e e x t i n g a por e l l a la acc ión p r o p u e s t a en la d e -
m a n d a de l a c t o r . E s , p u e s , n e c e s a r i o , p a r a q u e las d e u d a s se e x -
t ingan e n v i r t u d d e la c o m p e n s a c i ó n , q u e s e r e ú n a n c i e r t a s c o n -
d ic iones q u e c i t a n los a u t o r e s , á s a b e r : 

1 . a Q u e las d o s d e u d a s cons i s t an e n u n a c a n t i d a d d e d i n e r o , 
ó d e cosas f u n g i b l e s d e la m i s m a e spec i e . 

2 . a Qu® t a n t o u n a c o m o o t r a s e a n l í q u i d a s . 
3 / Q u e a m b a s p u e d a n e x i g i r s e d e s d e l u e g o . 
4 . a Q u e l a u n a se d e b a á la p e r s o n a q u e sol ic i ta la c o m p e n -

s a c i ó n y la o t r a á q u i e n e s t a s e opone . 
5 . a Q u e n i n g u n a d e e l l a s sea d e las q u e , s e g ú n l a l e y , no se 

p u e d e n c o m p e n s a r . 
1 . a La c o m p e n s a c i ó n n o es u n a p e r m u t a , s ino u n a m a n e r a 

d e h a c e r el p a g o ( 2 ) , y p a r a q u e se v e r i f i q u e e s n e c e s a r i o q u e e l 
ob je to ó cosa en q u e cons i s te c a d a u n a d e las d e u d a s , p u e d a s e r -
v i r á la sa t i s f acc ión d e la o t r a ( 3 ) . P a r a q u e s e a r e a l i z a b l e la 
c o m p e n s a c i ó n , n o es o b s t á c u l o e l q u e c a d a u n a d e l a s d e u d a s 
s e a p a g a d e r a e n u n l u g a r d i f e r e n t e . No solo d e b e n s e r d e la m i s -
m a e s p e c i e las cosas q u e se p r e t e n d a c o m p e n s a r , s ino t a m b i é n 
d e la m i s m a c a l i d a d y b o n d a d ; p o r q u e s i e n d o la c o m p e n s a c i ó n , 
c o m o y a s e h a i n d i c a d o , u n m o d o d e h a c e r el p a g o , no p u e d e 
o b l i g a r s e al a c r e e d o r á r ec ib i r u n a cosa d e infer ior c a l i d a d por 
o t r a °de s u p e r i o r , a u n q u e s e a d e la m i s m a . e s p e c i e . 

2 . a O t r a c i r c u n s t a n c i a p a r a la c o m p e n s a c i ó n e s , q u e l a s dos 
d e u d a s s e a n l í q u i d a s ; d e m o d o q u e la q u e cons is te e n d a ñ o s y 
p e r j u i c i o ? q u e no so h a n fijado, no p u e d e o p o n e r s e en c o m p e n -
s a c i ó n d e o t r a d e u d a c i e r t a ó d e t e r m i n a d a , á m e n o s q u e el q u e 
l a oponga p u e d a p r o b a r s u e x i s t e n c i a y c a n t i d a d e n e l t é r m i n o d e 
dos d i a s ( 4 ) . 

(1) Ley 20, tit. 14, Part . 5 , y Escr i che , I)iccionario de jurisprudence IJ legisla-

tion, art iculo compensation. 

(2) Ley 20. t it . 14, Part . a . 
(3) Ley 21. id. id. 
(4) Ley 20, id. id. 



5 . a De la t e r c e r a c o n d i c i o n , es to e s , d e q u e las dos d e u d a s 
s e a n e x i g i b l e s y p u e d a n d e s d e luego p e d i r s e j u d i c i a l m e n t e , s e 
d e d u c e n las s i g u i e n t e s c o n s e c u e n c i a s : 

1 . a Q u e no p u e d e c o m p e n s a r s e u n a d e u d a c u y o plazo no h a 
v e n c i d o . 

2 . a Q u e t a m p o c o se p u e d e c o m p e n s a r u n a d e u d a cond ic iona l , 
c u a n d o la cond ic ion no se ha c u m p l i d o . 

3 . a Q u e no es c o m p e n s a b l e u n a d e u d a p r o c e d e n t e d e p é r d i -
d a e n j u e g o s p r o h i b i d o s . 

4.* Q u e t a m p o c o es s u s c e p t i b l e d e c o m p e n s a c i ó n la d e u d a 
solo n a t u r a l , p u e s la l ey civil no conf ie re acc ión p a r a d e m a n d a r -
la e n j u s t i c i a . 

5 . a Q u e si a n t e s d e r e u n i r a m b a s d e u d a s las cond ic iones r e -
q u e r i d a s p a r a la c o m p e n s a c i ó n , l l ega el t i e m p o n e c e s a r i o p a r a 
la p r e s c r i p c i ó n d e c u a l q u i e r a d e e l l a s , no p u e d e o p o n e r s e la d e u -
da p r o s c r i p t a en c o m p e n s a c i ó n á la o t r a . 

6 . a Q u e c u a n d o u n a d e l a s d e u d a s cons i s t e e n r e n t a v i t a l i c i a , 
no t i ene l u g a r la c o m p e n s a c i ó n , p o r q u e no e s e s t i m a b l e el d e r e -
c h o en tal ó c u a l c a n t i d a d d e t e r m i n a d a . 

4 . " O t r a d e las cond ic iones e s , q u e u n a d e las d e u d a s se d e -
b a al q u e opone la c o m p e n s a c i ó n , y la o t r a á la p e r s o n a c o n t r a 
q u i e n se o p o n e . D e d ú c e s e d e a q u i , q u e no p u e d e el p r o c u r a d o r , 
a d m i n i s t r a d o r ó m a n d a t a r i o d e m a n d a d o por u n a d e u d a s u y a , 
p r o p o n e r la c o m p e n s a c i ó n d e lo q u e s e d e b e p o r su a c r e e d o r a l 
p r i n c i p a l ó p o d e r d a n t e (1 ) . Mas es to no i m p i d e q u e el fiador r e -
c o n v e n i d o p u e d a o p o n e r la c o m p e n s a c i ó n al a c r e e d o r , por lo q u e 
e s t e d e b i e r e a l d e u d o r p r i n c i p a l ; p u e s el fiador solo e s t á o b l i g a -
d o e n c u a n t o e x i s t e la d e u d a de l fiado, y e s t a q u e d a e x t i n g u i d a 
d e d e r e c h o por la c o m p e n s a c i ó n : y con m a s razón p u e d e el fia-
d o r oponer la c o m p e n s a c i ó n d e lo q u e e l a c r e e d o r le d e b a ( 2 ) . 

Los c r é d i t o s d e u n a s o c i e d a d c o n t r a el a c r e e d o r p a r t i c u l a r d e 
uno d e los soc ios , ó las d e u d a s d e la soc iedad á f a v o r de l d e u d o r 
p e r s o n a l d e uno d e s u s i n d i v i d u o s , no d e b e n a d m i t i r s e e n c o r n -

11) Ley 24, ti l . II , P a r í . 5. 
12) Ley 24, t i l . 15. ¡d. 

p e n s a c i o n ; p o r q u e u n a c o m p a ñ í a e s u n a pe r sona m o r a l d i f e r e n t e 
d e la p e r s o n a n a t u r a l de c a d a uno d e los socios i n d i v i d u a l m e n t e 
c o n s i d e r a d o s . P e r o los socios e n t r e si p u e d e n c o m p e n s a r s u s r e s -
p e c t i v a s o b l i g a c i o n e s , por los p e r j u i c i o s q u e m u t u a m e n t e s e h u -
b i e r e n c a u s a d o por c u l p a ó d e s c u i d o en las c o s a s d e la s o c i e d a d , 
y t a m b i é n es c o m p e n s a b l e el d a ñ o q u e por u n a p a r t e h i c i e r e un 
socio á la c o m p a ñ í a , con el benef ic io ó luc ro q u e le p r o d u j e r e 
por o t r a , con ta l q u e el d a ñ o p r o v e n g a d e c u l p a y no d e dolo ( 1 ) . 
T a m b i é n p u e d e n c o m p e n s a r s e m ú t u a m e n t e los socios el p e r j u i c i o 
c a u s a d o por dolo de l u n o , con el ocas ionado por dolo de l o t r o , é 
i g u a l m e n t e el d a ñ o o r i g i n a d o por c u l p a del uno en u n a c o s a , con 
e l p e r j u i c i o c a u s a d o por dolo del o t ro e n cosa d i v e r s a ; m a s si en 
u n a m i s m a cosa el uno c o m e t i ó dolo y el o t ro c u l p a , no p r o c e d e 
la c o m p e n s a c i ó n ( 2 ) . E s t a d o c t r i n a es e x t e n s i v a á todas l as d e -
m a s c o s a s c o m u n e s á dos ó m a s p e r s o n a s , a u n q u e no p r o v e n g a n 
de l c o n t r a t o d e s o c i e d a d ( 3 ) . 

5 . a La ú l t i m a cond ic ion i n d i c a d a e s , q u e n i n g u n a d e las d e u -
d a s e s t é e x c e p t u a d a d e c o m p e n s a c i ó n ; y lo e s t á n e n los se i s c a -
sos s i g u i e n t e s : 

1 C u a n d o se t r a t a d e la r e s t i t uc ión de u n d e p ó s i t o , s e a vo-
l u n t a r i o ó n e c e s a r i o ( 4 ) . 

2 . " E n las d e m a n d a s d e re s t i tuc ión d e u n a cosa p r e s t a d a e n 
c o m o d a t o ( o ) . 

3 .° E n las d e m a n d a s d e r e s t i t u c i ó n d e u n a c o s a , d e q u e e l 
d u e ñ o h a s ido i n j u s t a m e n t e d e s p o j a d o . 

4 . ° C u a n d o u n o p i d e los a l i m e n t o s q u e o t ro le d e b e . 
5 .° C u a n d o uno es c o n d e n a d o á p a g a r á o t ro a l g u n a c a n t i d a d 

por r azón d e f u e r z a ó a g r a v i o q u e le h u b i e r e hecho ( 6 ) . 
6 . ° P o r ú l t i m o , t a m p o c o es a d m i s i b l e la c o m p e n s a c i ó n r e s -

(1) Leyes 22, id. id . , y 13, l í t . 10, id. 
(2) Ley 23, tit. 14, Part . 5. 
(3) Dicha ley 23. 
(4) Leyes 5 y 10, tit. 3, y 27, tít. 14, Part . 5. 
(5) Ley 9, tít. 2, id. 
(6) Ley 27, tit. 11. id. 

tomo ii. ¿ t > 



pac to d e los i m p u e s t o s ó d e r e c h o s púb l icos ó m u n i c i p a l e s ( 1 ) . 
Los e fec tos d e la c o m p e n s a c i ó n son los s i g u i e n t e s : 
1.° E x t i n g u e d e d e r e c h o las d e u d a s . 
2 . ° E x t i n g u e t a m b i é n los p r i v i l e g i o s , h i p o t e c a s , p r e n d a s y 

el c u r s o d e in t e re ses d e las d o s d e u d a s , h a s t a l a c o n c u r r e n c i a 
d e s u s c a n t i d a d e s r e s p e c t i v a s , y l i b r a en igua l po rc ion á los fia-
d o r e s . 

3 . ° C u a n d o u n a de las p a r t e s t i ene c o n t r a sí v a r i a s d e u d a s , 
s e s u p o n e a p l i c a d a á la y a v e n c i d a , q u e s e a o n e r o s a por r azón d e 
p e n a , i n t e r é s , h ipo teca ú o t ro g r a v a m e n , y si f u e r e n i g u a l e s , á 
t o d a s , en proporc ion ó á p r o r a t a d e su i m p o r t e ( 2 ) . 

L a c o m p e n s a c i ó n p u e d e o p o n e r s e e n c u a l q u i e r e s t a d o del j u i -
c i o ; p e r o lo c o m ú n es h a c e r s e u s o d e e l l a a l c o n t e s t a r á la d e -
m a n d a . P o r eso h e m o s t r a t a d o d e el la e n e s t e l u g a r . 

C A P I T U L O V I . 

de l a r e c o n v e n c i o n ó m u t u a peticion. 

Reconvención e s u n a m u t u a pe t ic ión ó n u e v a d e m a n d a q u e e l 
r e o p o n e a l a d o r , al t i e m p o d e c o n t e s t a r á la d e e s t e . Si p u e s 
el d e m a n d a d o no solo t iene excepc ión q u e o p o n e r p a r a e n e r v a r ó 
d e s t r u i r la acc ión del d e m a n d a n t e , s ino a l g ú n d e r e c h o p a r a r e -
conven i r l e j u d i c i a l m e n t e , p u e d e u s a r d e él a n t e el m i s m o j u e z 
por q u i e n h a s ido e m p l a z a d o , a u n q u e n o s e a c o m p e t e n t e p a r a 
el a d o r , y e n t o n c e s usa d e la r e c o n v e n c i ó n . Es t a p roporc iona l a 
v e n t a j a d e a m i n o r a r los l i t ig ios , p u e s e n un solo j u i c io y al m i s -
m o t i e m p o se p u e d e n d i s c u t i r las r e s p e c t i v a s a c c i o n e s del a c t o r y 
del d e m a n d a d o . 

La reconvenc ión c a u s a c u a t r o e f e c t o s : 
1.» H a c e q u e los a u t o s s o b r e la c a u s a p r i n c i p a l se s i g a n j u n -

(1) I.ey 26, tit. I* . P a r í . ' . 
(2) Asi se deduce de los principios cons ignados en la ley 10. l it . 11, Part . 5. P u e d e 

verse el Diccionario ríe jurisprudencia y legislación, art iculo compensación, del 
cua l he extractado las doctrinas expues tas , q u e e s tán de acuerdo con las exp l i cadas 
en Febrero JVoctsimo, t . t . ° , pág 83. 

t a m e n t e con la r e c o n v e n c i ó n , y q u e a m b a s c u e s t i o n e s , a u n s i e n -
do d i v e r s a s y d e s i g u a l e s , s e d e t e r m i n e n a l p rop io t i e m p o y e n 
u n a m i s m a s e n t e n c i a , a u n q u e la r econvenc ión s e a d e m a y o r c a n -
t i d a d . 

2 . ° P r o r o g a la j u r i s d i c c i ó n del j u e z q u e conoce d e la d e m a n -
d a p r i n c i p a l , a u n c u a n d o el a c t o r sea d e d i s t in to f u e r o . 

5 . ° E x i m e al d e m a n d a d o d e c o n t e s t a r á la d e m a n d a , si el a c -
tor se n i e g a á la r e c o n v e n c i ó n , p u e s a m b a s s e h a n d e t r a t a r s i -
m u l t á n e a m e n t e , y la condic ion d e las d o s ha d e se r i g u a l . 

4 . 8 S e o b s e r v a el m i s m o o r d e n d e p r o c e d i m i e n t o en u n a y 
o t r a c a u s a , p u e s se s i g u e n e n t r a m b a s u n i d a s á la v e z . 

Cons igu ien t e á es tos p r i n c i p i o s , no p u e d e el a c t o r e x c u s a r s e á 
r e s p o n d e r a n t e el m i s m o j u e z d e la r e c o n v e n c i ó n q u e h a y a o p u e s -
to e l d e m a n d a d o ; c u y a d o c t r i n a t i e n e t a n t a e f i c a c i a , q u e a u n q u e 
el a c t o r q u e h a y a d i r i g ido su a c c i ó n c o n t r a u n s e g l a r s e a e c l e -
s i á s t i co , d e b e r e s p o n d e r á e l l a a n t e el m i s m o j u e z ( 1 ) . L a r e -
c o n v e n c i ó n , s e g ú n el d e r e c h o c a n ó n i c o , p u e d e p r o p o n e r s e e n 
c u a l q u i e r e s t a d o del ju ic io ; m a s por las l e y e s c ivi les d e b e p r e -
s e n t a r l a el d e m a n d a d o a l c o n t e s t a r á la d e m a n d a , p a r a q u e s e 
d i s c u t a a l p rop io t i e m p o y e n la m i s m a f o r m a q u e el negoc io 
p r i n c i p a l , y s e a r e s u e l t a con es t e en l a s e n t e n c i a ; y d e s p u e s d e 
la con tes tac ión y a no p u e d e h a c e r s e uso d e e l l a , c o m o no s e a e n 
o t ro j u i c i o , p a r a lo c u a l q u e d h á s a l v o su d e r e c h o a l d e m a n d a -
do ( 2 ) . 

Lo m i s m o q u e e s t á p r e v e n i d o r e s p e c t o d e los d o c u m e n t o s q u e 
h a n d e a c o m p a ñ a r á la d e m a n d a , r i g e e n c u a n t o á los q u e a c r e -
d i t e n l a r e c o n v e n c i ó n : todos d e b e n p r e s e n t a r s e c o n e l l a , p u e s 
m a s a d e l a n t e n o p u e d e n s e r a d m i t i d o s , á m e n o s q u e j u r e el q u e 
h a c e uso d e ellos q u e h a s t a e n t o n c e s no p u d o a d q u i r i r l o s ó n o 
l l e g a r o n á su n o t i c i a ; y si el d e m a n d a d o d i j e r e q u e s e p r o p o n e 
p r o b a r la r e c o n v e n c i ó n por m e d i o d e tes t igos y no por e s c r i t u r a s , 

(1) L e y 5 7 , t i t . 6, Part . 1." 

(2) Art. 254 de la ley d e enjuic iamiento civil , conforme sus tanc ia lmente con lo que 

e s tab lec ía l a ley 1.a, tit. 7, l ib. 11, N. R . 



h a d e j u r a r t a m b i é n q u e los t i e n e , y q u e con s u s d e c l a r a c i o n e s 
c r e e p o d e r p r o b a r la r e c o n v e n c i ó n ( 1 ) . 

No s o l a m e n t e e n las c a u s a s c i v i l e s , s ino e n las c r i m i n a l e s , se 
a d m i t e la r e c o n v e n c i ó n ; m a s e n t o n c e s t o m a con m a s p r o p i e d a d 
el n o m b r e d e recriminación. En los j u i c i o s e j e c u t i v o s t a m b i é n 
t i ene l u g a r la r e c o n v e n c i ó n , s e g ú n a l g u n o s a u t o r e s , c u a n d o l a 
c o s a q u e s e a o b j e t o d e la d e m a n d a y lo q u e se p i d a e n a q u e l l a 
s e p u e d e n l i q u i d a r y d e c i d i r á u n t i e m p o , d e s u e r t e q u e no i m -
p ida la u n a el c u r s o d e la o t r a ( 2 ) . 

C A P I T U L O VIL 

de l a c o n t e s t a c i o n , repl ica y d u p l i c a . 

Contestación e s « la r e s p u e s t a q u e d a el reo ó d e m a n d a d o á 
la d e m a n d a del a d o r , n e g a n d o ó c o n f e s a n d o la c a u s a ó f u n d a -
m e n t o d e la a c c i ó n » ( 5 ) . E s t e ac to del j u i c io e s t an e s e n c i a l , q u e 
sin él no p u e d e d i c t a r s e s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , á no s e r e n e l c a s o 
d e c o n t u m a c i a de l d e m a n d a d o ( í ) . La con tes tac ión p u e d e s e r ex-
presa ó tácita: la p r i m e r a e s la q u e d a por e s c r i t o el d e m a n d a -
do p r o p o n i e n d o a l g u n a e x c e p c i ó n p e r e n t o r i a , ó b ien c o n v i n i e n d o 
e n la d e m a n d a ; y la con te s t ac ión t á c i t a e s la q u e s e s u p o n e por 
el s i lencio del m i s m o y su r e b e l d í a . 

C u a n d o no se h a p r o p u e s t o excepc ión d i l a t o r i a , p e r o se h a p r e -
s e n t a d o el d e m a n d a d o en v i r t u d del e m p l a z a m i e n t o , ó por m e j o r 
d e c i r su p r o c u r a d o r , q u e se h a b r á p e r s o n a d o con p o d e r b a s t a n -
te , se l e m a n d a n e n t r e g a r los a u t o s p a r a q u e c o n t e s t e d e n t r o d e 
n u e v e (lias ( 5 ) ; pe ro c u a n d o , a u n q u e se h a y a a l e g a d o a l g u n a e x -
cepción d e a q u e l l a c l a s e , h a consen t ido ó e s t á y a e j e c u t o r i a d a l a 
s e n t e n c i a e n q u e se m a n d e c o n t e s t a r á la d e m a n d a , d e b e h a c e r -

(1) Dicha ley U . t it . 7 , l ib . 11, N. R. 
(2) Instituciones prácticas del Conde de la Cañada, parle 1 . a , c a p . 6 . » ; Febrero, 

adic ionado por Tapia, t. 4 . ° , pág. 102 y s iguientes , y Escr i che , Diccionario de juris-
prudencia y legislación, ar t i cu lo reconcencion. 

(3) Escr i che , Diccionario de jurisprudencia y legislación. 
(4) Ley 8, t i l . 10, Part . 3. 
(5) Art. 231 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 

lo d e n t r o d e los se is (lias s i g u i e n t e s al en q u e se h u b i e r e n o t i f i -
c a d o el a u t o de e n t r e g a ( 1 ) . 

T r a s c u r r i d o e s t e t é r m i n o sin p r e s e n t a r s e l a c o n t e s t a c i ó n , p u e -
d e el p r o c u r a d o r d e la p a r t e a d o r a acusar la rebeldía, e s to e s , 
a d v e r t i r en u n e s c r i t o a l j u z g a d o , q u e á p e s a r d e h a b e r t e r m i n a d o 
d icho p l azo , el d e m a n d a d o no h a c u m p l i d o c o n t e s t a n d o á la d e -
m a n d a , y e n t o n c e s sin m a s f r á m i t e s y sin n e c e s i d a d d e o t r a n u e v a 
r e b e l d í a se d e b e n r e c o g e r los a u t o s d e o f i c io , y d e c l a r a r el j u e z 
p o r c o n t e s t a d a la d e m a n d a , p roced i éndose á lo d e m á s q u e c o r r e s -
p o n d a ( 2 ) , s e g ú n e x p o n d r e m o s a l t r a t a r de los ju i c ios e n r e b e l d í a . 

El m i s m o o r d e n d e b e s e g u i r s e en los negoc ios m e r c a n t i l e s ( 5 ) , 
y el m i s m o se h a l l a b a e s t a b l e c i d o por las d i spos ic iones a n t e r i o -
r e s á la n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o ( 4 ) ; p e r o p o c a s v e c e s se h a 
v i s to e n el foro q u e c u m p l i d o el p lazo conced ido p a r a c o n t e s t a r , 
y a c u s a d a u n a so la r e b e l d í a , se d e c l a r e por c o n t e s t a d a la d e -
m a n d a : h a s ido por el c o n t r a r i o m u y c o m ú n c o n c e d e r s e n u e v o 
t é r m i n o ó p r o r o g a r s e el p r i m e r o , d i l a t á n d o s e por e s t e m e d i o la 
c o n t e s t a c i ó n d e u n m o d o cas i i n d e f i n i d o , con g r a v e p e r j u i c i o d e l 
d e m a n d a n t e ; y t e m e m o s con a l g ú n f u n d a m e n t o q u e c o n t i n ú e e s t e 
a b u s o , q u e t a n t o d e s a c r e d i t a á los t r i b u n a l e s , p o r q u e no s i e n d o 
i m p r o r o g a b l e d icho t é r m i n o d e se is d í a s , se p e d i r á su p r ó r o g a , 
a l e g á n d o s e a l g u n a c a u s a al p a r e c e r j u s t a , y se a c c e d e r á á el la ta l 
v e z con d e m a s i a d a f r e c u e n c i a . P o r e s t a r azón h u b i é r a m o s p r e f e r i -
do q u e la l ey h u b i e s e s e ñ a l a d o u n t é r m i n o m a s l a rgo , el d e n u e v e ' 
d i a s por e j e m p l o , q u e h a s ido s i e m p r e el l ega l , p e r o i m p r o r o g a -
b l e , d e m o d o q u e se t u v i e s e por c o n t e s t a d a la d e m a n d a , sin n e -
c e s i d a d d e a c u s a r la r e b e l d í a , ni d e m a s t r á m i t e s , d i lac iones y 
g a s t o s d e s d e el s i g u i e n t e al de l v e n c i m i e n t o d e d i c h o p lazo ( 5 ) . 

E n los m i s m o s c a s o s q u e al a c t o r es lícito p e d i r pos ic iones , e x -

(1) Art. 251 de la l e y de enjuiciamiento civil . 
(2) Arts .251 y 252 id. 
(3) Art. 115 de la ley de enjuiciamiento mercant i l . 
(4) Real d e c r e t o de 26 de febrero de 1833, y regla 2.a, art. 48 del reg lamento provi -

s ional , c u y o cumpl imiento se reencargó por la Real órden de 5 de set iembre de 1850. 
(5) El párrafo 8 .® art. 127 de la ley munic ipal de 6 de julio de 1856, previene q u e 

cuando un ayuntamiento fuere demandado contes t e desde luego á la demanda; y c o n 
copia de esta, de la contestac ión y documentos importantes que en apoyo de una y otra 
se hayan presentado, dé cuenta á la diputación provincial para que resuelva si debe ó 
no cont inuar el litigio. 



hibic ion d e d o c u m e n t o s ó in formación d e tes t igos a n t e s d e p r o p o -
n e r su d e m a n d a , e s p e r m i t i d o a l d e m a n d a d o h a c e r uso d e es tos 
m e d i o s a n t e s d e p r e s e n t a r su c o n t e s t a c i ó n . Del m i s m o m o d o d e -
b e n a c o m p a ñ a r a l e sc r i to u n a cop ia d e él en pape l c o m ú n y los 
d o c u m e n t o s en q u e f u n d e s u s e x c e p c i o n e s , ó si no los t u v i e r e á 
su d i spos ic ión l a ind icac ión del p u n t o d o n d e se ha l len los o r i g i -
n a l e s ( 1 ) ; el p o d e r q u e a c r e d i t e la p e r s o n a l i d a d de l p r o c u r a d o r , 
si y a no se h u b i e r e p r e s e n t a d o a l p e r s o n a r s e p a r a t o m a r los a u -
t o s ; el d o c u m e n t o en q u e s e j u s t i f i q u e el c a r á c t e r con q u e el d e -
m a n d a d o se p r e s e n t a en juicio ( 2 ) , y el ce r t i f i c ado d e m a t r í c u l a 
y r ec ibo q u e a c r e d i t e el p a g o d e la c o n t r i b u c i ó n i n d u s t r i a l e n los 
t é r m i n o s e x p r e s a d o s a l t r a t a r d e la d e m a n d a ( 5 ) . 

C o m o a c a b a d e i n d i c a r s e , d e b e a c o m p a ñ a r á la con te s t ac ión 
d e a q u e l l a u n a c o p i a de l e s c r i t o ; y p a r e c í a r e g u l a r q u e e s t a f u e -
se p a r a q u e c o m u n i c á n d o s e al d e m a n d a n t e no f u e r a p r e c i s o e n -
t r e g a r l e los a u t o s ; p e r o no p u e d e t e n e r e s t e o b j e t o , p u e s t o q u e 
aque l los s e h a n d e e n t r e g a r c o m o p r e v i e n e el a r t . 2 5 1 d e la l e y , y 
p o r c o n s i g u i e n t e n o v e m o s n i n g u n a u t i l idad en la p r e s e n t a c i ó n d e 
d i c h a cop ia h a b i e n d o d e v e r el a c t o r el e sc r i to d e con te s t ac ión o r i -
g ina l , de l c u a l p u e d e s a c a r l as copias ó t r a s l a d o s q u e n e c e s i t e . 

Dicho e s c r i t o d e b e f o r m u l a r s e e n los m i s m o s t é r m i n o s q u e l a 
d e m a n d a , e s t o e s , e x p o n i é n d o s e s u c i n t a m e n t e y por n ú m e r o s los 
h e c h o s y los f u n d a m e n t o s l e g a l e s , y f i j á n d o s e con e x a c t i t u d l a 
pe t ic ión ó s ú p l i c a ( 4 ) . 

T a m b i é n e s p r e c i s o q u e en la con te s t ac ión á la d e m a n d a h a g a 
u s o e l d e m a n d a d o d e las e x c e p c i o n e s p e r e n t o r i a s q u e t u v i e r e , y 
d e l as d i l a t o r i a s q u e no h a y a p r o p u e s t o en e l t é r m i n o d e los se i s 
d i a s ; a u n q u e s in s u s p e n d e r s e e n e s t e c a s o , c o m o y a se d i j o , e l 
c u r s o d e l a d e m a n d a ( 5 ) . 

E n los a s u n t o s m e r c a n t i l e s t i ene igua l p rec is ión el d e m a n d a d o 
d e p r e s e n t a r los d o c u m e n t o s e n q u e f u n d e su c o n t e s t a c i ó n ; p e r o 

(1) Art . 253 d e l a l e y de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 18 id. 
(3) R e a l órden d e 8 d<¡ d i c i e m b r e de 184.). 
(4) Art. 253 d e la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(5) Art . 254 id. 

no es t an i n e x c u s a b l e e s t e r e q u i s i t o , p u e s le q u e d a l a f a c u l t a d 
d e p r o d u c i r en el p r o g r e s o del j u i c io los d e m á s d o c u m e n t o s q u e 
d e s c u b r a p a r a j u s t i f i ca r s u s e x c e p c i o n e s ( 1 ) , s in n e c e s i d a d d e h a -
c e r el j u r a m e n t o de no h a b e r l l egado a n t e s á su no t i c i a . 

P u e d e e n d ichos a s u n t o s u s a r s e a l c o n t e s t a r , de c u a l q u i e r e x -
cepc ión p e r e n t o r i a ó q u e o b s t e al d e r e c h o d e d u c i d o por el a c t o r , 
sea por f a l t a d e t í tu lo p a r a f u n d a r l a , por la inva l idac ión d e e s t e , 
p o r su i n e í i c a c i a , por su falsa ap l i cac ión ó por h a b e r p r e s c r i -
to ( 2 ) . 

La con te s t ac ión p r o d u c e los e fec tos s i g u i e n t e s : 
1.° U n a vez h e c h a , no p u e d e el a d o r d e j a r d e p r o s e g u i r el 

j u i c i o , . n i m u d a r su acc ión c o n t r a la v o l u n t a d del d e m a n d a d o , n i 
al c o n t r a r i o ; p o r q u e en su v i r t u d , c o m o d icen los a u t o r e s , s e l i -
g a n los l i t i gan tes con u n cuas i c o n t r a t o . 

2 . ° A m b o s q u e d a n s u j e t o s al j u e z , a u n q u e s e a i n c o m p e t e n t e 
p a r a a l g u n o d e el los . 

3 . ° S e i n t e r r u m p e la p r e s c r i p c i ó n d e a c c i ó n , a u n q u e l a con-
tes t ac ión s e h a g a a n t e j u e z a r b i t r o . 

4 . ° S e r e p u t a al r e o c o m o d e m a l a f é en c u a n t o á los f r u t o s 
d e la cosa l i t ig iosa ; d e m o d o q u e s i endo venc ido d e b e r e s t i t u i r 
los d e v e n g a d o s d e s d e la c o n t e s t a c i ó n . 

5 . ° S e p e r p e t ú a l a acc ión p e r s o n a l por c u a r e n t a ' a ñ o s . 
6 . ° A u n q u e fa l lezca uno d e los l i t i g a n t e s , p u e d e el p r o c u r a -

dor c o n t i n u a r el p l e i t o , s in e m b a r g o de q u e los h e r e d e r o s no le 
r a t i f i q u e n el p o d e r , n i le d e n o t r o , si es tos no h a n e leg ido n u e v o 
a p o d e r a d o ( 3 ) . 

De la contes tac ión á la d e m a n d a se d a t r a s l a d o al a c t o r por t é r -
m i n o d e se is d i a s p a r a q u e c o n t e s t e á las e x c e p c i o n e s p o r m e d i o 
del e sc r i to q u e se l l a m a réplica, y d e e s t e se d a v is ta a l d e m a n -
d a d o por i g u a l t i e m p o , a l cua l c o n t e s t a con el p e d i m e n t o d e n o -
m i n a d o duplica (4) . E n es tos e sc r i to s , t a n t o el a c t o r c o m o el d e -

(1) Art. 49 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(2) Art . 12S id. 
(3) Ley 8, t i t . 10, P a r t . 3, y E s c r i c h e , Diccionario c i t a d o , ref ir iéndose á o t r o s a u t o -

res, a r t i c u l o conleslacion. 
(4) Art. 255 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



m a n d a d o , d e b e n fijar d e f i n i t i v a m e n t e los p u n t o s d e h e c h o y d e 
d e r e c h o ob je to d e l a cues t ión l i t ig iosa , p u d i e n d o m o d i f i c a r ó ad i -
c i o n a r los q u e h a y a n c o n s i g n a d o en la d e m a n d a y en l a c o n t e s -
t a c i ó n . E n los m i s m o s a l e g a t o s d e b e n las p a r t e s ped i r p o r m e d i o 
d e otrosíes q u e se fa l le d e s d e l u e g o el p l e i t o , ó q u e se r e c i b a á 
p r u e b a si lo e s t i m a n n e c e s a r i o ( 1 ) . 

E s t o s t é r m i n o s conced idos p a r a la p r e s e n t a c i ó n d e los e sc r i t o s 
d e r é p l i c a y d e d u p l i c a no son p e r e n t o r i o s , y por c o n s i g u i e n t e 
p u e d e n p r o r o g a r s e , a u n q u e á lo m a s por o t r o s se is d i a s , si se so-
l ic i ta a n t e s d e su v e n c i m i e n t o y por j u s t a c a u s a , á ju ic io del j u e z . 
P o r c o n s i g u i e n t e , a u n q u e el p lazo p r i m i t i v o e s p r o r o g a b l e , d e b e 
c o n s i d e r a r s e i m p r o r o g a b l e el s e g u n d o , y no es lícito c o n c e d e r 
n u n c a , s e a c u a l f u e r e el m o t i v o q u e m e d i e p a r a e l l o , m a s t e r -
m i n o q u e los se is d i a s s e ñ a l a d o s p o r la ley y los se is de p r ó r o g a ; 
y si no se d e v u e l v e n los a u t o s á p e s a r d e h a b e r t r a s c u r r i d o , d e b e 
s a c a r s e por a p r e m i o d e p o d e f d e l p r o c u r a d o r q u e los t e n g a , y 
á cos t a d e la p a r t e m o r o s a . 

C A P I T U L O VIII . 

DEL R E C I B I M I E N T O Á PRUEBA Y D E L T E R M I N O PROBATORIO. 

Con los d o s esc r i tos p r e s e n t a d o s por c a d a p a r l e , e n los c u a l e s 
el a c t o r a p o y á su acción y d e m a n d a , y el d e m a n d a d o s u s e x -
c e p c i o n e s y d e f e n s a , se t i ene por conc lu ido el p r i m e r p e r i o d o de l 
j u i c i o o r d i n a r i o ( 2 ) . E n e s t e e s t a d o , si los l i t i gan tes h u b i e r e n 
conven ido en q u e se fa l le d e f i n i t i v a m e n t e el p le i to s in n e c e s i d a d 
d e p r u e b a , d e b e el j u e z m a n d a r q u e con c i tac ión d e las p a r t e s s e 
l l e v e n los a u t o s á la v i s t a , y d i c t a r s e n t e n c i a ( 5 ) . 

P e r o si a m b a s h u b i e r e n so l i c i t ado q u e se r e c i b a el j u i c io á 
p r u e b a , t i ene el j u e z prec is ión d e a c c e d e r á e l l o ; y si a l g u n o d e 
los l i t i gan t e s se o p u s i e r e , d e b e s e ñ a l a r d í a p a r a la v i s t a sob re 

(1) Art. 2">6 «le la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Ley 1.a. t i l . 15. Íil>. 11. N. R - . r eg la 5.», art . 48 del r e g l a m e n t o provis ional , y 

art . 257 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(3) Art. 259 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . 

es t e i n c i d e n t e , o y e n d o e n e l s e ñ a l a d o á las p a r t e s ó s u s d e f e n -
sores si se p r e s e n t a r e n , y d e t e r m i n a r lo q u e e s t i m e p r o c e d e n t e , 
y a d e n e g a n d o la p r u e b a , ó v a p e r m i t i e n d o q u e se h a g a : e n el 
p r i m e r caso la p r o v i d e n c i a e s a p e l a b l e e n a m b o s e f e c t o s , p e r o 
e n el s e g u n d o no lo e s , y p o r cons igu i en t e d e b e l l eva r se á e fec to 
el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a ( 1 ) . 

En los negoc ios m e r c a n t i l e s se o b s e r v a s u s t a n c i a l m e n t e el m i s -
m o o r d e n ; p e r o no e s n e c e s a r i o q u e las p a r t e s h a y a n m a n i f e s t a d o 
e x p r e s a m e n t e si q u i e r e n q u e s e r e c i b a ó no e l ple i to á p r u e b a ; 
p u e s no h a b i é n d o l a so l ic i tado n i n g u n o d e los l i t i g a n t e s , se p r o -
c e d e á l a d e t e r m i n a c i ó n def in i t iva de l j u i c i o ; p e r o si la p i d e n , ó 
la e s t i m a n e c e s a r i a el j u e z ó t r i b u n a l , e s i nd i spensab l e el r e c i -
b i m i e n t o . Si a l g u n a d e las p a r t e s h u b i e r e h e c h o o p o s i c i o n , y e l 
t r i b u n a l ó j u e z op ina q u e d e b e e j e c u t a r s e la p r u e b a , lo d e c r e t a 
a s i , y d e s d e l u e g o s e l l eva á e fec to l a p r o v i d e n c i a ; m a s si h a l l a 
f u n d a d a d i c h a o p o s i c i o n , no p u e d e p r o c e d e r á d i c t a r s e n t e n c i a 
d e f i n i t i v a , sin d e c l a r a r p r è v i a m e n t e no h a b e r l u g a r á la p r u e b a ; 
y m a n d a r c i t a r d e n u e v o á l a s p a r t e s p a r a s e n t e n c i a ( 2 ) . 

E n los negoc ios c o m u n e s , si d e s p u e s del r e c i b i m i e n t o á p r u e -
b a o c u r r e a l g ú n h e c h o q u e t e n g a r e l ac ión con el p u n t o l i t ig ioso, 
ó l l ega á no t ic ia d e las p a r t e s a l g u n o d e q u e j u r e n no h a b e r t e -
n ido a n t e s c o n o c i m i e n t o , p u e d e n a l e g a r l o , f o r m u l a n d o u n e s c r i t o 
q u e se l l a m a d e ampliación ; d e l c u a l se d a t r a s l a d o por t r e s 
d i a s á l a o t r a p a r t e , q u e p u e d e t a m b i é n a l e g a r n u e v o s h e c h o s 
si lo c r e y e r e c o n v e n i e n t e ( 3 ) . 

Al t i e m p o d e d i c t a r s e la p r o v i d e n c i a r e c i b i e n d o el ple i to á 
p r u e b a , s e fija e l término probatorio, q u e es el pe r iodo d e 
t i e m p o q u e s e ñ a l a el j u e z , con a r r e g l o á la l e y , p a r a l a j u s t i f i -
c a c i ó n d e los h e c h o s a l e g a d o s y n e g a d o s e n ju i c io . D iv ídese e s t e 
t é r m i n o : 

1 E n o r d i n a r i o . 
2 . ° En u l t r a m a r i n o ó e x t r a o r d i n a r i o . 

(1) Arts . 237 v 258 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 126 á 129 de la l ey de en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(3) Arts. 260 y 261 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
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m a n d a d o , d e b e n fijar d e f i n i t i v a m e n t e los p u n t o s d e hecl io y d e 
d e r e c h o ob je to d e l a cues t ión l i t ig iosa , p u d i e n d o m o d i f i c a r ó ad i -
c i o n a r los q u e h a y a n c o n s i g n a d o en la d e m a n d a y en la c o n t e s -
t a c i ó n . E n los m i s m o s a l e g a t o s d e b e n l a s p a r t e s p e d i r p o r m e d i o 
d e otrosíes q u e se fa l le d e s d e l u e g o el p l e i t o , ó q u e se r e c i b a á 
p r u e b a si lo e s t i m a n n e c e s a r i o ( t ) . 

E s t o s t é r m i n o s conced idos p a r a la p r e s e n t a c i ó n d e los esc r i tos 
d e r é p l i c a y d e d u p l i c a no son p e r e n t o r i o s , y por c o n s i g u i e n t e 
p u e d e n p r o r o g a r s e , a u n q u e á lo m a s por o t r o s se is ( l i as , si se so-
l ic i ta a n t e s d e su v e n c i m i e n t o y por j u s t a c a u s a , á ju ic io del j u e z . 
P o r c o n s i g u i e n t e , a u n q u e el p lazo p r i m i t i v o e s p r o r o g a b l e , d e b e 
c o n s i d e r a r s e i m p r o r o g a b l e el s e g u n d o , y no es lícilo c o n c e d e r 
n u n c a , s e a c u a l f u e r e el m o t i v o q u e m e d i e p a r a e l l o , m a s t e r -
m i n o q u e los se is d í a s s e ñ a l a d o s p o r la ley y los se is de p r ó r o g a ; 
y si no se d e v u e l v e n los a u t o s á p e s a r d e h a b e r t r a s c u r r i d o , d e b e 
s a c a r s e por a p r e m i o d e p o d e f d e l p r o c u r a d o r q u e los t e n g a , y 
á cos t a d e la p a r t e m o r o s a . 

C A P I T U L O M i l . 

DEL R E C I B I M I E N T O Á PRUEBA Y D E L T E R M I N O PROBATORIO. 

Con los d o s esc r i tos p r e s e n t a d o s por c a d a p a r l e , e n los c u a l e s 
el a c t o r a p o y á su acción y d e m a n d a , y el d e m a n d a d o s u s e x -
c e p c i o n e s y d e f e n s a , se t i ene por conc lu ido el p r i m e r p e r i o d o de l 
j u i c i o o r d i n a r i o ( 2 ) . E n e s t e e s t a d o , si los l i t i gan t e s h u b i e r e n 
conven ido en q u e se fa l le d e f i n i t i v a m e n t e el p le i to s in n e c e s i d a d 
d e p r u e b a , d e b e el j u e z m a n d a r q u e con c i tac ión d e las p a r t e s s e 
l l e v e n los a u t o s á la v i s t a , y d i c t a r s e n t e n c i a ( 5 ) . 

P e r o si a m b a s h u b i e r e n so l i c i t ado q u e se r e c i b a el j u i c io á 
p r u e b a , t i ene el j u e z prec is ión d e a c c e d e r á e l l o ; y si a l g u n o d e 
los l i t i gan t e s se o p u s i e r e , d e b e s e ñ a l a r d í a p a r a la v i s t a sob re 

(1) Art. 2">6 «le la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Ley 1.a. t i l . 15. M>. 11. N. R - . r eg la 5.», art . 48 del r e g l a m e n t o provis ional , y 

art . 257 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(3) Art. 259 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . 

es t e i n c i d e n t e , o y e n d o e n e l s e ñ a l a d o á las p a r t e s ó s u s d e f e n -
sores si se p r e s e n t a r e n , y d e t e r m i n a r lo q u e e s t i m e p r o c e d e n t e , 
y a d e n e g a n d o la p r u e b a , ó v a p e r m i t i e n d o q u e se h a g a : e n el 
p r i m e r caso la p r o v i d e n c i a e s a p e l a b l e e n a m b o s e f e c t o s , p e r o 
e n el s e g u n d o no lo e s , y p o r cons igu i en t e d e b e l l eva r se á e fec to 
el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a ( 1 ) . 

En los negoc ios m e r c a n t i l e s se o b s e r v a s u s t a n c i a l m e n l e el m i s -
m o o r d e n ; p e r o no e s n e c e s a r i o q u e las p a r t e s h a y a n m a n i f e s t a d o 
e x p r e s a m e n t e si q u i e r e n q u e s e r e c i b a ó no e l ple i to á p r u e b a ; 
p u e s no h a b i é n d o l a so l ic i tado n i n g u n o d e los l i t i g a n t e s , se p r o -
c e d e á l a d e t e r m i n a c i ó n def in i t iva de l j u i c i o ; p e r o si la p i d e n , ó 
la e s t i m a n e c e s a r i a el j u e z ó t r i b u n a l , e s i nd i spensab l e el r e c i -
b i m i e n t o . Si a l g u n a d e las p a r t e s h u b i e r e h e c h o o p o s i c i o n , y e l 
t r i b u n a l ó j u e z op ina q u e d e b e e j e c u t a r s e la p r u e b a , lo d e c r e t a 
a s i , y d e s d e l u e g o s e l l eva á e fec to l a p r o v i d e n c i a ; m a s si h a l l a 
f u n d a d a d i c h a o p o s i c i o n , no p u e d e p r o c e d e r á d i c t a r s e n t e n c i a 
d e f i n i t i v a , sin d e c l a r a r p r è v i a m e n t e no h a b e r l u g a r á la p r u e b a ; 
v m a n d a r c i t a r d e n u e v o á l a s p a r t e s p a r a s e n t e n c i a ( 2 ) . 

E n los negoc ios c o m u n e s , si d e s p u e s del r e c i b i m i e n t o á p r u e -
b a o c u r r e a l g ú n h e c h o q u e t e n g a r e l ac ión con el p u n t o l i t ig ioso, 
ó l l ega á no t ic ia d e las p a r t e s a l g u n o d e q u e j u r e n no h a b e r t e -
n ido a n t e s c o n o c i m i e n t o , p u e d e n a l e g a r l o , f o r m u l a n d o u n e s c r i t o 
q u e se l l a m a d e ampliación ; d e l c u a l se d a t r a s l a d o por t r e s 
d i a s á l a o t r a p a r t e , q u e p u e d e t a m b i é n a l e g a r n u e v o s h e c h o s 
si lo c r e y e r e c o n v e n i e n t e ( 3 ) . 

Al t i e m p o d e d i c t a r s e la p r o v i d e n c i a r e c i b i e n d o el ple i to á 
p r u e b a , s e fija e l término probatorio, q u e es el pe r iodo d e 
t i e m p o q u e s e ñ a l a el j u e z , con a r r e g l o á la l e y , p a r a l a j u s t i f i -
c a c i ó n d e los h e c h o s a l e g a d o s y n e g a d o s e n ju i c io . D iv ídese e s t e 
t é r m i n o : 

\ E n o r d i n a r i o . 
2 . ° En u l t r a m a r i n o ó e x t r a o r d i n a r i o . 

(1) Arts . 257 v 258 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 126 á 129 de la l ey de en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(3) Arts. 260 y 261 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
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El ordinario n o p u e d e e x c e d e r d e s e s e n t a d í a s , y se c o n c e d e 
c u a n d o la p r u e b a b a d e h a c e r s e e n la P e n í n s u l a , I s las a d y a c e n -
tes ó poses iones e s p a ñ o l a s d e A f r i c a ; pe ro d e n t r o d e d i c h o plazo 
p u e d e e l j u e z fijar el q u e s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s de l negoc io 
s e a su f i c i en t e , s in n e c e s i d a d por lo t a n t o d e s e ñ a l a r h a s t a el m á -
x i m o . Si h a b i e n d o conced ido m e n o s d e los s e s e n t a d i a s , se p i -
d i e r e p r ó r o g a a n t e s d e c u m p l i r s e , p u e d e o t o r g a r l a p o r el t i e m p o 
q u e e s t i m e n e c e s a r i o , d e n t r o d e los m i s m o s s e s e n t a d i a s ( 1 ) . 

P r o c e d e el t é r m i n o extraordinario c u a n d o la p r u e b a h a y a do 
e j e c u t a r s e f u e r a d e la P e n í n s u l a , d e las Islas a d y a c e n t e s ó de las 
poses iones e s p a ñ o l a s d e A f r i c a ; y p u e d e s e r : 

I D e c u a t r o m e s e s , si se h u b i e r e d e p r a c t i c a r la p r u e b a e n 
E u r o p a ó I s l a s C a n a r i a s . 

2 . ° De s e i s , s i e n l a s An t i l l a s e s p a ñ o l a s . 
5 . ° De o c h o , s i e n los c o n t i n e n t e s d e A m é r i c a , A f r i c a ó e s -

c a l a s d e L e v a n t e . 
4 . ° De un a ñ o , si e n F i l ip inas ó en c u a l q u i e r a o t r a p a r l e de l 

m u n d o q u e no s e a d e las e x p r e s a d a s ( 2 ) . 
P e r o no s i e m p r e p r o c e d e el e x p r e s a d o t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o ; 

p u e s p a r a q u e s e p u e d a o t o r g a r s e r e q u i e r e : 
1 Q u e s e s o l i c i t e d e n t r o d e los t r e s d i a s s i g u i e n t e s al en q u e 

se h a y a no t i f i c ado e l a u t o d e r e c i b i m i e n t o á p r u e b a . 
2 . ° Q u e lo q u e s e q u i e r a p r o b a r f u e r a d e la P e n í n s u l a , I s l a s 

a d y a c e n t e s ó d e l a s p o s e s i o n e s e s p a ñ o l a s d e A f r i c a , h a y a o c u r r i -
do e n el pa i s d o n d e s e i n t e n t e h a c e r l a p r u e b a . 

5 . ° Q u e se i n d i q u e la r e s i d e n c i a d e los t e s t igos q u e h a y a n do 
se r e x a m i n a d o s , c u a n d o l a p r u e b a s e a tes t i f i ca l . 

4 . ° Q u e se e x p r e s e , e n el c a s o d e s e r la p r u e b a d o c u m e n t a l , 
el a r c h i v o d o n d e s e ha l l en los d o c u m e n t o s q u e h a y a n d e t e s t i -
m o n i a r s e , y q u e e s t o s s e a n c o n d u c e n t e s a l p le i to ( 3 ) . 

P e r o e s p e r m i t i d o t a m b i é n c o n c e d e r s e e l t é r m i n o e x t r a o r d i n a -
r io , a u n q u e los h e c h o s h a y a n p a s a d o e n la P e n i n s u l a é Islas a d -

í o Art. 262 de la l e v d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(21 Arts . 263 y 261 i d . 
(.%) Art. 25 - i d . 

y a c e n t e s ó e n las poses iones e s p a ñ o l a s d e A f r i c a , c u a n d o los t e s -
t igos q u e s o b r e el los d e b a n d e c l a r a r , s e ha l l en e n c u a l q u i e r a de 
los p u n t o s a n t e s d e s i g n a d o s ; en c u y o caso ha de e x p r e s a r s e s u s 
n o m b r e s y r e s i d e n c i a ( 1 ) . 

L a s l e y e s r e c o p i l a d a s ( 2 ) e x i g í a n a d e m a s d e la n e c e s i d a d do 
c i t a r los n o m b r e s d e los t e s t igos y el l u g a r d e su r e s i d e n c i a : 
1.° q u e d e n t r o d e t r e i n t a d i a s j u s t i f i c a s e l a p a r l e i n t e r e s a d a , no 
solo q u e aque l lo s se h a l l a b a n en el l u g a r d e s i g n a d o , s ino q u e á 
la sazón d e h a b e r p a s a d o el h e c h o l i t igioso e s l a b a n en el p u n t o 
d o n d e s u c e d i ó : 2 . ° q u e j u r a s e no p e d i r d icho t é r m i n o e x t r a o r -
d ina r io m a l i c i o s a m e n t e p o r a l a r g a r el p l e i t o : 3 . ° q u e d e p o s i t a r a 
l a c a n t i d a d p r u d e n c i a l m e n t e g r a d u a d a p o r el j u e z p a r a los g a s -
tos q u e h i c i e s e la o t r a p a r t e e n p r e s e n c i a r l a s d e c l a r a c i o n e s d e 
los t e s t igos ó c o m i s i o n a r a p o d e r a d o p a r a e l l o , c u y o depós i to lo 
p e r d í a si n o p r o b a b a los h e c h o s a l e g a d o s (3 ) . T o d a s e s t a s r e s t r i c -
c iones s e i m p o n í a n , y con m u c h a r a z ó n , a l q u e p r e t e n d í a la con-
ces ión de l t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o , p a r a e v i l a r los a b u s o s y d i l a -
c iones á q u e p u e d e d a r l u g a r la p r u e b a i n t e n t a d a á t a n t a d i s t a n -
c i a , ta l vez solo con el ob je to d e p r o l o n g a r e l l i t i g i o ; p e r o l a 
n u e v a l e y no e x i g e ni l a p r u e b a p r é v i a , ni el j u r a m e n t o , n i el d e 
pós i to ó fianza, s ino ú n i c a m e n t e i m p o n e u n a m u l t a , c o m o se v e -
r á d e s p u e s , por lo c u a l p u e d e n t e m e r s e con f u n d a m e n t o los m a -
les i n d i c a d o s . 

D e l a p r e t e n s i ó n r e l a t i v a a l t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o se d a t r a s -
l ado á la p a r t e c o n t r a r i a , no p o r t é r m i n o d e se is d i a s p r o r o g a b l e s 
c o m o en c u a l q u i e r i nc iden te c o m ú n , s ino solo por t r e s i m p r o r o -
g a b l e s , y d e lo q u e a q u e l l a e x p o n e se d a c o p i a a l q u e pidió d i -
c h o t é r m i n o , con lo c u a l y s in m a s t r á m i t e s se fa l l a el i n c i d e n t e , 
o y é n d o s e á los d e f e n s o r e s si lo p i d i e r e n ( 4 ) . La l e y no lo p r e -
v i e n e , p e r o p a r e c e i n e x c u s a b l e p a r a la decis ión d e es t e a r t í c u l o , 
lo m i s m o q u e p a r a la d e c u a l q u i e r o t r o , la c i tac ión d e las p a r t e s , 

(1) Art. 566 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) L e y e s ? y 3. t i t . 1 0 . l i b . i l , N . R . 
(3) L e y e s » y 3, t l t . 1 0 . l i b . i l . N . R . 
( t ) Art. 267 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



í l ) A r l . ?r,R ilc la lev ilr en ju ic iamiento c ivi l , 
( í ) Arl . 2K9 iil. 
13) A r i . 30 ¡«I. 

(t) Art. 20» i d . 
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á lili d e q u e s i quis ieren p i d a n s e ñ a l a m i e n t o d e d ia p a r a la v i s t a , 
y p u e d a n los le t rados a s i s t i r á e l l a . 

Si se o t o r g a el t e rmino e x t r a o r d i n a r i o , la p r o v i d e n c i a e s a p e -
lab le solo e n el efecto d e v o l u t i v o , y por c o n s i g u i e n t e e m p i e z a á 
c o r r e r el p l azo , y puede p r o c e d e r s e d e s d e luego á la p r u e b a ; p e -
ro si s e d e n i e g a , es admis ib l e el r e c u r s o e n a m b o s e f ec to s , y s e 
s u s p e n d e la sus t anc iac ion del ju ic io p r i nc ipa l h a s t a la dec is ión 
del i n c i d e n t e ( 1 ) . 

El t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o c o r r e a l m i s m o t i e m p o q u e el o r d i -
n a r i o ( 2 ) : n i u n o ni o t ro e s t á n c o m p r e n d i d o s e n t r e los p e r e n t o -
rios ( 5 ) , d e d o n d e puede d e d u c i r s e q u e son p r o r o g a b l e s ; pe ro s in 
e m b a r g o e n c u a n t o al o r d i n a r i o , a u n q u e n o t e n g a e x p r e s a m e n t e 
d e c l a r a d a la cua l idad d e i m p r o r o g a b l e , p r e v i e n e la l ey q u e n o 
e x c e d a d e s e s e n t a dias ( 4 ) , lo cua l e q u i v a l e á t e n e r a q u e l l a c u a -
l idad : n o s u c e d e lo m i s m o r e s p e c t o de l e x t r a o r d i n a r i o , q u e ni 
e s t á c o m p r e n d i d o en t re los p e r e n t o r i o s ó f a t a l e s , ni p roh ib ido q u e 
e x c e d a d e los plazos ya e x p r e s a d o s ; d e d o n d e p u e d e con f u n d a -
m e n t o l ega l d e d u c i r s e , q u e e s p r o r o g a b l e con s u j e c i ó n á l a s r e -
g l a s fijadas e n los a r t í cu los 2 7 y 2 8 d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o . 
P e r o t a n t o u n o como o t ro t é r m i n o e s t á n e x p u e s t o s á o t r o a b u s o 
m a y o r y m a s ocas ionado á la p ro longac ion indef in ida d e los l i -
t ig ios , c u a l e s el que p u e d e d i m a n a r d e la suspensión. 

Los a n t i g u o s i n t é rp re t e s de l d e r e c h o , y , d e f e n d i d o s con su o p i -
n i o n , los j u e c e s , a cud ie ron p a r a e v a d i r la t e r m i n a n t e p r o h i b i -
ción d e p r o r o g a r los t é r m i n o s p roba to r io s , á u n a r d i d q u e la m a -
y o r p a r l e d e las veces p a r e c í a h a s t a r id ícu lo é i m p r o p i o d e la 
g r a v e d a d d e los t r i b u n a l e s , c u a l e s , el d e s u s p e n d e r d i chos p l a -
z o s , s u p o n i e n d o que el t i e m p o no c o r r e p o r e s p a c i o d e m u c h o s 
d i a s , y h a s t a d e m u c h o s m e s e s . La l e y , q u e a c a s o no p r e v i o 
l l e g a s e á a b u s a r s e t an to d e es t e m e d i o , no lo p r o h i b i ó ; p e r o el 
e x c e s o l l e g ó - a lal p u n t o , q u e y a e n el r e g l a m e n t o p rov i s iona l 
p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a fué p r e c i s o i m p o n e r á los j u e -

e e s el p r e c e p t o , b a j o su e s t r e c h a r e s p o n s a b i l i d a d , d e no sus-
pender nunca e l t é r m i n o p r o b a t o r i o , a u n q u e a ñ a d i e n d o l u e g o . 
sino por causa de manifiesta necesidad, que se exprese en el 
proceso ( i ) ; y p o r e s t a s p a l a b r a s se h a n c re ído los j u e c e s a u t o r i -
zados p a r a d e c r e t a r d i c h a s u s p e n s i ó n , ta l vez sin u n e x a m e n 
d e t e n i d o y sin u n a c a u s a - p o d e r o s a y e v i d e n t e , s i g u i é n d o s e d e 
a q u í la f r e c u e n c i a con q u e se h a a d o p t a d o ese med io a r t i f i c ioso , 
p o r el c u a l e n m u c h a s o c a s i o n e s el t é r m i n o d e p r u e b a h a s ido 
i l i m i t a d o , y d i l a t a d a l a conc lus ión d e los l i t igios . De t an r e p e t i -
d o y p e r j u d i c i a l a b u s o s e s igu ió la proh ib ic ión a b s o l u t a ( a r t . 14 
d e la R e a l in s t rucc ión d e 3 0 d e s e t i e m b r e de 1 8 5 3 ) d e s u s p e n -
d e r el t é r m i n o p r o b a t o r i o , c u a l q u i e r a q u e fuese la c a u s a a l e g a -
d a p a r a e l l o ; p e r o la n u e v a l ey h a ven ido á r e s t a b l e c e r v i r t u a l -
m e n l e e l p r e c e p t o de l r e g l a m e n t o p r o v i s i o n a l , s e n t a n d o por p u n -
to g e n e r a l ( 2 ) el p r e c e p t o , d e q u e ni el t é r m i n o o r d i n a r i o ni el 
e x t r a o r d i n a r i o d e p r u e b a p u e d a n s u s p e n d e r s e , sino por causa 
justa, á j u i c io del j u e z y b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d , e x p r e s á n d o s e 
e n la p r o v i d e n c i a e l m o t i v o p o r q u e se a c c e d e á la s u s p e n s i ó n . 
La ún ica r e s t r i cc ión p u e s t a por la n u e v a l e y , e s la d e d e c l a r a r 
solo c o m o c a u s a j u s t a p a r a la suspens ión la impos ib i l idad d e 
e j e c u t a r la p r u e b a p e d i d a , por algún obstáculo, c u y a r emoc ion 
no h a y a e s t a d o a l a l c a n c e del q u e la p i d i e r e ( 3 ) ; p e r o e s to e s t a n 
l a t o , q u e con m u c h a f r e c u e n c i a se so l i c i t a r á la s u s p e n s i ó n , en lo 
c u a l d e b e n s e r los j u e c e s m u y s e v e r o s , y n o a c c e d e r á e l l a , s ino 
e n c a s o s m u y g r a v e s , p a r a e v i t a r su p rop i a r e s p o n s a b i l i d a d y l a s 
d i l ac iones y p e r j u i c i o s q u e son c o n s i g u i e n t e s . Sin e m b a r g o , no 
p o d r á n n e g a r l a , c u a n d o por n o a c c e d e r s e á u n a d i l igenc ia d e 
p r u e b a , a p e l e la p a r t e , p u e s a d m i t i d o el r e c u r s o en a m b o s 
e f e c t o s , t e n d r á q u e d e t e n e r s e el c u r s o del j u i c i o , y p o r c o n s i -
g u i e n t e s u s p e n d e r s e el t é r m i n o p roba to r io ; y lo m i s m o en el c a s o 
d e u n a g r a n d e i n u n d a c i ó n , d e u n a e p i d e m i a ó d e a l g u n a o t r a c a -
l a m i d a d q u e e f e c t i v a m e n t e i m p i d a e j e c u t a r la p r u e b a d e n t r o del 
p lazo l e g a l . 

(1) R e g l a 4 . a , ar t . 48 del r e g l a m e n t o provis ional . 
(2) Arl . 271 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(3) Art. 272 id. 



C u a l q u i e r a q u e s e a e l t é r m i n o p r o b a t o r i o , e m p i e z a á c o r r e r 
d e s d e el d ia s i g u i e n t e a l d e la not i f icac ión ( 1 ) ; y a u n q u e s e g ú n la 
a n t i g u a j u r i s p r u d e n c i a s e c o n t a b a d e m o m e n t o á m o m e n t o , e s 
d e c i r , d e l m o d o n a t u r a l q u e p a s a n los d i a s y s in i n t e r r u p c i ó n , 
hoy no p u e d e n i n c l u i r s e l o s i n h á b i l e s p a r a l as a c t u a c i o n e s j u d i -
c ia les ( 2 ) , y p o r c o n s i g u i e n t e e s n e c e s a r i o m u c h a e x a c t i t u d en 
la c u e n t a , p a r a e x c l u i r t o d o s los q u e s e ha l l an en e s t e caso con 
a r r e g l o á los a r t í c u l o s 8 . ° y 9 . " d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o 
civi l . 

E l l i t i g a n t e á q u i e n s e h u b i e r e conced ido el t é r m i n o e x t r a o r -
d i n a r i o , y n o e j e c u t a r e l a p r u e b a q u e h a y a p r o p u e s t o , d e b e s e r 
c o n d e n a d o á p a g a r á s u c o n t r a r i o u n a m u l t a q u e no p u e d e b a j a r 
d e d o s mil r e a l e s , ni e x c e d e r d e v e i n t e m i l , a j u i c i o del j u e z 
q u e conozca de l p l e i t o ; s a l v o si a p a r e c i e r e q u e no ha s ido por 
c u l p a del m i s m o l i t i g a n t e . E s t a m u l l a d e b e i m p o n e r s e e n la sen -
t e n c i a de f in i t i va ( 3 ) ; p e r o d e b e t e n e r s e p r e s e n t e a l a p l i c a r l a , q u e 
l a l ey h a b l a solo del c a s o e n q u e la p r u e b a no se h a y a ejecutado, 
m a s no del e n q u e h a b i é n d o s e p r o c e d i d o á su e j e c u c i ó n , no se 
h a y a p r o b a d o lo q u e l a p a r l e se p r o p o n í a j u s t i f i c a r ; e n lo c u a l 
h a y u n a n o t a b i l í s i m a d i f e r e n c i a . 

El t é r m i n o p r o b a t o r i o , y a o r d i n a r i o , y a e x t r a o r d i n a r i o , e s 
s i e m p r e c o m ú n á t o d o s los q u e l i t igan en el m i s m o j u i c i o , y les 
a p r o v e c h a á l a v e z , a u n c u a n d o uno solo h a y a so l i c i t ado el r ec i -
b i m i e n t o á p r u e b a , ó l a conces ion d e la p r ó r o g a . Rec ib idos los 
a u t o s á p r u e b a , s e e n t r e g a n por se i s d i a s á c a d a u n a d e l a s 
p a r t e s s u c e s i v a m e n t e , e s d e c i r , p r i m e r o a l a c t o r , y luego a l 
d e m a n d a d o , p a r a q u e p r o p o n g a n las q u e les c o n v e n g a n , sin p e r -
j u i c i o d e q u e en el r e s t o de l t é r m i n o sol ic i ten c u a l q u i e r a o t r a . 
Y el j u e z p u e d e , á s u p r u d e n t e a r b i t r i o , a d m i t i r l a s q u e s e a n 
p e r t i n e n t e s ú o p o r t u n a s , y r e p e l e r d e oficio l a s i m p e r t i n e n t e s ó 
inú t i l e s p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o de l a v e r d a d ; en el p r i m e r caso 
l a p r o v i d e n c i a c a u s a e s t a d o , p e r o e n el s e g u n d o es a p e l a b l e en 
a m b o s e fec tos . 

(1) Art. 25 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Art. 26 id. 
(3) Art. 270 id. 

Se h a p e r m i t i d o á veces en el foro u n a p r á c t i c a a b u s i v a , c u a l 
e s la d e r e c i b i r el j u r a m e n t o á los t e s t igos d e n t r o del t é r m i n o p r o -
b a t o r i o , y e x a m i n a r l o s d e s p u e s ; p e r o la n u e v a l ey p roh ibe e s t e 
a b u s o , y d e b e por c o n s i g u i e n t e r e c i b i r s e l as d e c l a r a c i o n e s y 
p r a c t i c a r s e t o d a s l as d i l i genc ia s d e n t r o d e d i c h o t é r m i n o . 

Sin e m b a r g o , son a d m i s i b l e s d e s p u e s d e c u m p l i r s e e s t e : 
1 L a s e s c r i t u r a s ó d o c u m e n t o s jus t i f i ca t ivos de h e c h o s o c u r -

r idos con p o s t e r i o r i d a d . 
2 . " Los a n t e r i o r e s c u y a e x i s t e n c i a i g n o r a r a el q u e los p r e -

s e n t e . 
3 . ° Los q u e a u n q u e conoc idos no h u b i e r e n podido a d q u i r i r s e 

con a n t e r i o r i d a d ( 1 ) . 
P a r a la p r u e b a d e c a d a p a r t e d e b e f o r m a r s e p i eza s e p a r a -

da ( 2 ) , a u n q u e s in n e c e s i d a d d e n i n g ú n t e s t imon io ni i n se r to s 
q u e ocas ionen d i lac iones n i g a s t o s , sino ú n i c a m e n t e con l a s a c -
t u a c i o n e s q u e s e p r a c t i q u e n ó los d o c u m e n t o s q u e se p r e s e n t e n . 
T a m b i é n e s p r e c i s o p a r a t oda d i l igenc ia d e p r u e b a , q u e se c i t e 
p r e v i a m e n t e á la p a r t e c o n t r a r i a , lo m a s t a r d e e l d ia á n t e s en 
q u e h a y a d e e j e c u t a r s e , m e n o s p a r a la confes ion j u d i c i a l y el r e -
c o n o c i m i e n t o d e l i b ros y p a p e l e s d e los l i t i g a n t e s , q u e se p u e d e n 
p r a c t i c a r s in d i c h a c i tac ión ( 3 ) . 

N a d a h a d e t e r m i n a d o la n u e v a ley d e p r o c e d i m i e n t o s a c e r c a 
d e l a restitución in integrum contra el lapso del término pro-
batorio , p r iv i l eg io q u e el d e r e c h o c o n c e d e á v a r i a s p e r s o n a s y 
c o r p o r a c i o n e s , y q u e por no h a b e r s e d e r o g a d o e x p r e s a m e n t e p a -
r e c e q u e a u n s u b s i s t e . Cues t iones p o d r á n s u s c i t a r s e s o b r e e s t e 
p u n t o , m i e n t r a s l a j u r i s p r u d e n c i a n o fije la r e g l a q u e se h a y a 
d e s e g u i r ; y e n t r e t a n t o c o n v i e n e q u e nos d e t e n g a m o s u n i n s t a n t e 
á e x p o n e r n u e s t r o d i c t á m e n s o b r e e s t a m a t e r i a . 

P r e v i e n e la l e y , c o m o e x p u s i m o s al t r a t a r d e los t é r m i n o s ó 
p l a z o s , q u e los i m p r o r o g a b l e s no p u e d a n s u s p e n d e r s e , ni a b r i r s e 
d e s p u e s d e c u m p l i d o s por via de restitución ni por n i n g ú n ot ro 

(1) Art . 276 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 277 id. 
(3) Art . 278 id. 



m o t i v o ; y por c o n s i g u i e n t e e s necesa r io r e c o r d a r q u e solo son 
p e r e n t o r i o s los s e ñ a l a d o s p a r a c o m p a r e c e r en j u i c i o , p r o p o n e r 
e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s , ped i r r e p o s i c i ó n , d i c t a r s e n t e n c i a , s o l i -
c i t a r a c l a r a c i ó n d e e l l a , a p e l a r , p r e s e n t a r s e a n t e los t r i b u n a l e s 
s u p e r i o r e s e n v i r t u d d e e m p l a z a m i e n t o , s u p l i c a r , p r o p o n e r el 
r e c u r s o d e c a s a c i ó n , y c u a l e s q u i e r a o t ros r e s p e c t o d e los c u a l e s 
h a y a d e c l a r a c i ó n e x p r e s a y t e r m i n a n t e d e se r i m p r o r o g a b l e s . I n -
c o n s i g u i e n t e los t é r m i n o s d e p r u e b a , y a o r d i n a r i o s , y a e x t r a o r -
d i n a r i o s , no son v e r d a d e r a m e n t e p e r e n t o r i o s ; el p r i m e r o p o r q u e 
p u e d e a l g u n a vez s u s p e n d e r s e , y el s e g u n d o p o r q u e la ley n o lo 
h a d e c l a r a d o i m p r o r o g a b l e ; d e d o n d e con razón p u e d e d e d u c i r s e 
q u e ni uno ni o t ro e s t á n e x c l u i d o s d e la res t i tuc ión in inlegrum, 
p u e s t o q u e la prohib ic ión d e e s t a r e c a e sob re los f a t a l e s ó p e r e n 
to r ios . P o r e s t a razón v a m o s á e x p o n e r a l g u n a s p a l a b r a s s o b r e la 
d o c t r i n a d e la r e s t i t u c i ó n . 

C u a n d o l i t iga u n a p e r s o n a q u e e r a m e n o r d e 2 5 a ñ o s a l h a -
c e r s e el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , ó a l g u n a c o r p o r a c i o n ó e s t a b l e -
c i m i e n t o q u e goce el p r iv i l eg io d e m e n o r , c o m o s u c e d e a l f i sco , 
á la I g l e s i a , á los h o s p i t a l e s , hosp i c io s , co l eg io s , u n i v e r s i d a d e s , 
c a b i l d o s e c l e s i á s t i c o s , a y u n t a m i e n t o s , e t c . , e n t o n c e s l es c o m -
p e t e el benef ic io d e d i c h a restitución, q u e es el d e r e c h o d e q u e 
s e c o n c e d a u n n u e v o p lazo p a r a p r o p o n e r y e j e c u t a r las p r u e b a s 
q u e n o s e h u b i e r e n a r t i c u l a d o , ó sob re n u e v a s e x c e p c i o n e s a l e -
g a d a s , ó p a r a a m p l i a r las y a p r o p u e s t a s . 

L a conces ion d e e s t e n u e v o t é r m i n o r e q u i e r e t r e s cond ic iones : 
i •* Q u e se sol ic i te d e n t r o de q u i n c e d i a s , c o n t a d o s d e s d e q u e 

s e d i c t ó ó notif icó el a u t o d e pub l i cac ión d e p r o b a n z a s ( 1 ) . 

2 . " Q u e el p r iv i l eg i ado q u e p r e t e n d a la r e s t i tuc ión depos i t e 
la c a n t i d a d q u e el j u e z s e ñ a l e , p a r a p a g a r l a por v ia d e m u l l a e n 
c a s o d e no ju s t i f i ca r lo q u e se p r o p o n g a ( 2 ) , a u n q u e no s e a c o s -
t u m b r a e x i g i r e s t e d e p ó s i t o ni i m p o n e r la p e n a . 

5 . a Q u e si la r e s t i tuc ión s e p ide e n s e g u n d a ó t e r c e r a i n s l a n -

(1) Ley 3, t it . 13, l ib. 11, N. R. 
(2) Ley 2, id. id. 

c ia sobre excepc iones no a l e g a d a s en la a n t e r i o r , j u r e la p a r l e no 
p r o c e d e r d e m a l i c i a ( 1 ) . 

C u a n d o c o r r e s p o n d e l e g a l m e n t e la r e s t i t u c i ó n , d e b e c o n c e d e r -
se a b r i é n d o s e n u e v a m e n t e la p r u e b a ; p e r o el a u t o e n q u e se a c -
c e d a á el lo ha d e c o n t e n e r dos ind i spensab l e s c i r c u n s t a n c i a s : 

1.» Q u e no e x c e d a el t é r m i n o del p r i m e r a m e n t e o t o r g a d o á 
las p a r t e s p a r a la p r u e b a a n t e r i o r . 

2 . a Q u e se d e n i e g u e o t r a res t i tuc ión ( 2 ) . 
La ley p r e v i e n e e x p r e s a m e n t e q u e el t é r m i n o q u e se c o n c e d a 

p o r v i a d e res t i tuc ión no e x c e d a . . . . de la mitad del que se dio 
primero para hacer la probanza principal, agora le fuese da-
do en presencia , agora en rebeldia: d e c u y a s p a l a b r a s p a r e c e 
d e b e r s e d e d u c i r , q u e no ha d e p a s a r el p lazo d e la m i t a d q u e el 
j u e z c o n c e d i ó , a u n q u e no h u b i e s e sido todo el o r d i n a r i o y l e g a l . 
P e r o no es e s t a la in t e l i genc ia q u e á a q u e l l a s se d a e n el fo ro , 
p u e s se c o n c e d e la m i t a d d e lodo e l t é r m i n o o r d i n a r i o s e ñ a l a d o , 
b ien lo h a y a s ido d e u n a v e z , b ien en p r ó r o g a s s u c e s i v a s ( 5 ) . 
P a r a e s t a c l a s e d e r e s t i t uc ión y n u e v a conces ion d e t é r m i n o p r o -
b a t o r i o , n o n e c e s i t a n el m e n o r y los d e m á s p r iv i l eg i ados j u s t i f i -
c a r q u e h a n s u f r i d o a l g u n a lesión ó p e r j u i c i o : b á s t a l e s a c r e d i t a r 
á a q u e l la m e n o r e d a d , y á es tos la c u a l i d a d q u e d a m o t i v o al 
p r i v i l e g i o ( 4 ) . 

Cues t i ón h a h a b i d o e n t r e los i n t é r p r e t e s d e l d e r e c h o , sob re si 
c u m p l i e n d o e l m e n o r los 2 5 a ñ o s , d e s p u e s d e p a s a d o el t é r m i n o 
o r d i n a r i o d e la p r u e b a , p r o c e d e r á ó no la r e s t i t u c i ó n . « P e r o d e -
b i e n d o c o n c u r r i r d o s c i r c u n s t a n c i a s , d i c e e l Conde d e la C a ñ a d a , 
p a r a q u e t e n g a l u g a r . . . . : u n a , q u e e f e c t i v a m e n t e h a y a d a ñ o c a -
p a z d e inc l ina r la e q u i d a d del j u e z . . . . y o t r a , q u e se h a y a e x p e -
r i m e n t a d o e s t e d a ñ o e n t i e m p o de la m e n o r e d a d , p o r la i n e x -
p e r i e n c i a de l m e n o r ó por c u l p a ó m a l i c i a d e los t u t o r e s , d e f e n -
s o r e s y a b o g a d o s . . , . ; y r e u n i é n d o s e a m b o s e x t r e m o s en el c a s o 

(1) Ley I , t it . 13, l ib . I I , N. R. 
(2) Ley 3, id. id. 
(3) Febrero Notísimo, t . 4. ° , pág . 199. 

(1) Instituciones prácticas del Conde de la Cañada, parte 1.*, Cap. 9, párs. 65 y 66. 
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p r o p u e s t o , p a r e c e i n d u d a b l e q u e le c o m p e t e d icho benef ic io , p o r -
q u e el d a ñ o procedió del t i e m p o d e su m e n o r e d a d » ( 1 ) . 

Si m u r i e s e a n t e s d e c u m p l i r los 2 3 a ñ o s , y el h e r e d e r o s u c e -
sor e s m a y o r d e e d a d , se t r a s f i e r e á e s t e el m i s m o b e n e f i c i o , y 
p u e d e o b t e n e r la res t i tuc ión ( 2 ) . Mas por el c o n t r a r i o , si el h e -
r e d e r o e s m e n o r , y s u c e d e en los d e r e c h o s d e u n a p e r s o n a m a y o r 
d e 2 3 , q u e m u r i e s e d u r a n t e e l t é r m i n o p r o b a t o r i o ó d e s p u e s , 
a n t e s de la publ icac ión d e l a s p r u e b a s ó en los q u i n c e d i a s si -
g u i e n t e s á e l l a , es c u e s t i o n a b l e si el m e n o r - p o d r á g o z a r de d i c h o 
bene f i c io p a r a p r o b a r , en el c a s o d e no h a b e r l o h e c h o su a n t e -
c e s o r , ó p a r a a m p l i a r l a p r o b a n z a . E s t a d u d a la r e s u e l v e el m i s -
m o esc r i to r d ic iendo q u e s i el m e n o r s u c e d e al m a y o r d u r a n t e el 
t é r m i n o p r o b a t o r i o , y p o r c o n s i g u i e n t e c u a n d o el m a y o r p u d o 
h a c e r su p r u e b a , si no h u b i e r a m u e r t o , lo m i s m o h a pod ido h a -
c e r l a el m e n o r s u c e s o r ; y o m i t i e n d o el p r o p o n e r l a , r e s u l t a r á h a -
b e r l e ven ido el d a ñ o por no h a b e r p r o b a d o e n t i e m p o c o m p e t e n t e , 
en q u e e r a m e n o r , en c u y o c a s o c o n c u r r e n l as d o s p a r l e s n e c e -
s a r i a s p a r a q u e t e n g a l u g a r la r e s t i t u c i ó n , y se le d e b e c o n c e -
d e r ; pe ro si el m e n o r s u c e d e a l d i f u n t o p a s a d o el t é r m i n o p r o b a -
t o r i o , no p u e d e u s a r del a u x i l i o d e la r e s t i t u c i ó n , p o r q u e el d a ñ o 
d e no h a b e r p r o b a d o no p r o v i e n e d e su i n e x p e r i e n c i a ó m e n o r 
e d a d . 

El t é r m i n o d e la r e s t i t uc ión e s c o m ú n á a m b a s p a r t e s , y por 
c o n s i g u i e n t e p u e d e a p r o v e c h a r l o , n o solo el p r iv i l eg i ado q u e lo 
h u b i e r e p r e t e n d i d o , sino su a d v e r s a r i o ; s i endo c o m ú n opinion d e 
los a u t o r e s , q u e u n a vez c o n c e d i d o á in s t anc i a d e a q u e l , no le 
es l íci to r e n u n c i a r l o en p e r j u i c i o d e e s t e , á no s e r q u e p r e s t e su 
c o n s e n t i m i e n t o , p o r q u e y a a d q u i r i ó e l d e r e c h o á d i s f r u t a r l o , a l 
ap l i ca r se el bene f i c io d e la r e s t i t u c i ó n . Si la cosa l i t ig iosa e s i n -
d i v i d u a y p e r t e n e c e á d o s p e r s o n a s , u n a m a y o r y o t r a m e n o r d e 
e d a d , y a m b o s l i t igan s o b r e e l l a c o n t r a o t r o , g o z a el no p r i v i -
l eg iado del m i s m o p r iv i l eg io q u e el q u e lo e s ; p e r o no si f u e r » 

(1) D i c h a s Instituciones, parte 1 . a , c a p . 9 , párs. 81 y 8$. 

(2) Ley 8, t i l . 19, P a r t . 6. 

d i v i d u a y c o r r e s p o n d e á c a d a uno d e los l i t i gan t e s su p a r t e r e s -
p e c t i v a . 

Por r e g l a g e n e r a l , no c o m p e t e el benef ic io d e la r e s t i t uc ión 
c u a n d o los dos l i t i gan t e s son p r iv i l eg i ados . 

So l ic i t ada p o r u n a p a r t e la r e s t i t u c i ó n , se con f i e r e t r a s l a d o á 
la o t r a por t é r m i n o de t r e s d i a s , y con lo q u e e x p o n e se d e c i d e 
el a r t í c u l o , el c u a l e s d e los d e p rév io y espec ia l p r o n u n c i a -
m i e n t o , p o r q u e m i e n t r a s e s t á p e n d i e n t e no p u e d e s e g u i r s e el 
c u r s o del j u i c i o . 

Todo c u a n t o se h a e x p u e s t o en es t e c a p í t u l o e s e x t e n s i v o á los 
negoc ios m e r c a n t i l e s , con m u y l i g e r a d i f e r e n c i a . Sin e m b a r g o , 
el t é r m i n o o r d i n a r i o p u e d e l l ega r á o c h e n t a d i a s c u a n d o n o h a -
y a n de h a c e r s e d i l i g e n c i a s p r o b a t o r i a s f u e r a de l t e r r i to r io e s p a -
ñol d e la P e n í n s u l a é is las B a l e a r e s , y e n e l m i s m o a u t o d e p r u e -
b a d e b e fijarse el p l a z o q u e se c r e a s u f i c i e n t e , s e g ú n las c i r c u n s -
t a n c i a s de l n e g o c i o , p r o r o g á n d o s e á pet ic ión d e c u a l q u i e r a d e las 
p a r t e s h a s t a el c u m p l i m i e n t o d e la l e y . E s t a s p r ó r o g a s d e b e n p e -
d i r s e a n t e s d e c u m p l i r s e el t é r m i n o q u e e s t u v i e r e conced ido a n -
t e r i o r m e n t e : d e o t ro m o d o q u e d a a l v e n c i m i e n t o d e e s t e c e r r a d a 
l a p r u e b a . E s t o e n c u a n t o a l t é r m i n o o r d i n a r i o : el e x t r a o r d i n a r i o 
p u e d e cons is t i r en los p lazos s i g u i e n t e s : 

1.° En se i s m e s e s , c u a n d o l a p r u e b a h a y a d e e j e c u t a r s e en 
c u a l q u i e r pa i s d e E u r o p a , f u e r a de l t e r r i to r io e s p a ñ o l , ó e n las 
i s l a s C a n a r i a s . 

2 . ° E n u n a ñ o , si h u b i e r e d e h a c e r s e e n las is las A n t i l l a s , 
c o n t i n e n t e s d e A m é r i c a ó A f r i c a , ó l a s e s c a l a s d e L e v a n t e . 

3 .° En d o s años , p a r a las d i l i genc ia s q u e se h u b i e r e n d e p r a c -
t i c a r en las is las F i l ip inas y e n c u a l q u i e r a o t r a p a r t e de l m u n d o , 
no m e n c i o n a d a s é n los a n t e r i o r e s p á r r a f o s . 

P a r a q u e p r o c e d a el t é r m i n o p r o b a t o r i o e x t r a o r d i n a r i o , d e b e n 
c o n c u r r i r l as c inco c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

\ ' Q u e se so l ic i te d e n t r o d e los ocho d i a s i n m e d i a t o s á la n o -
t i f icación del a u t o e n q u e se h u b i e r e r e c i b i d o e l pleHo á p r u e b a . 

2 . ' Q u e los h e c h o s e s e n c i a l e s p a r a la cal i f icación del d e r e c h o 
d e las p a r t e s ó a l g u n o d e e l l o s , h a y a n o c u r r i d o e n el pa i s d o n d e 
se in t en te h a c e r la p r u e b a . 



5.* Q u e si las d i l i g e n c i a s p r o b a t o r i a s q u e se h u b i e r e n d e 
p r a c t i c a r f u e r a del re ino c o n s i s t e n e n e x a m e n d e t e s t i g o s , s e e x -
p r e s e n los n o m b r e s y a p e l l i d o s d e e s t o s , p r e s e n t á n d o s e l as c a r -
t a s , d o c u m e n t o s ú o t r o g é n e r o d e p r u e b a , por d o n d e cons t e q u e 
re s iden en el l u g a r d o n d e s e sol ic i ta q u e s e a n e x a m i n a d o s . 

4 . a Q u e si la p r u e b a c o n s i s t e en el r e c o n o c i m i e n t o d e a l g u -
nos d o c u m e n t o s , en e x t r a e r t e s t imon io d e e l l o s , ó en el co te jo d e 
los p r e s e n t a d o s en a u t o s , s e m e n c i o n e n los a r c h i v o s , o f i c i n a s y 
m a t r i c e s d o n d e o b r e n los d o c u m e n t o s d e q u e se p r e t e n d e h a c e r 
u s o , ó la p e r s o n a en c u y o p o d e r se e n c u e n t r e n , y q u e sea m a -
nif ies ta la c o n d u c e n c i a d e e l los p a r a p r o b a r la in tenc ión del q u e 
los r e c l a m e . 

5 . a Q u e el l i t i gan te j u r e no p r o c e d e r d e m a l i c i a p a r a d i l a t a r 
el p le i to . 

No p u e d e c o n c e d e r s e el t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o , sin d a r s e a u -
d i e n c i a d e la pet ición á l a p a r t e c o n t r a r i a por espac io d e t r e s 
d i a s , y si e s t a la i m p u g n a r e , d e b e o i r se por igua l p lazo á a q u e -
lla y d e c i d i r s e el a r t í c u l o . La p r o v i d e n c i a q u e p a r a su r e s o l u -
ción se d i c t e causa estado, e s to e s , d e b e l l eva r se á e j ecuc ión , 
s a l v o los r e c u r s o s l e g a l e s . E l t é r m i n o c o r r e d e s d e su concesion 
a l m i s m o t i e m p o q u e el o r d i n a r i o , por lo q u e fa l te q u e t r a s c u r -
r i r á e s t e . 

No es p r e c i s o h a c e r n i n g ú n depós i to p a r a so l ic i ta r el t é rmino 
e x t r a o r d i n a r i o ; p e r o si e l q u e lo ha p r e t e n d i d o no h a p r a c t i c a d o 
las d i l i g e n c i a s p a r a q u e l e f u é o t o r g a d o , ó d e lo a c t u a d o e n el las 
r e s u l t a q u e f u é m a l i c i o s a su p r e t e n s i ó n , con o b j e t o m a n i f i e s t o de 
a l a r g a r el j u i c i o , i n c u r r e e n u n a m u l t a e q u i v a l e n t e á la t e r c e r a 
p a r t e de l va lo r d e la c o s a - l i t i g i o s a , con ap l icac ión por m i t a d al 
fisco y á la p a r t e c o n t r a r i a . 

T a m b i é n e n es tos j u i c i o s m e r c a n t i l e s se e n t r e g a n por su o rden 
los a u t o s á los l i t i g a n t e s p a r a a r t i c u l a r s u s p r u e b a s , p e r o solo por 
el t é r m i n o d e t r e s d i a s á c a d a uno ( 1 ) . 

La l ey d e s u s t a n c i a c i o n g u a r d a s i lencio a c e r c a d e la r e s t i t u -
ción c o n t r a el lapso de l t é r m i n o p r o b a t o r i o , y d e b e en n u e s t r o 

(1) Arts. 130 hasta 137 d e la l e y d e enjuic iamiento mercanti l . 

concep to o b s e r v a r s e t oda la d o c t r i n a e x p u e s t a , p u e s e s r e g l a e x -
p r e s a , q u e e n c u a n t o por d i c h a l ey no s e h a y a hecho d e t e r m i n a -
ción e s p e c i a l , se e s t é á lo q u e p r e s c r i b e n las c o m u n e s sob re los 
p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s ( 1 ) . 

C A P I T U L O \ \ . * 

de los medios de p r u e b a . 

E s la p r u e b a , c o m o se d e d u c e d e lo q u e h e m o s e x p u e s t o en 
el c a p í t u l o a n t e r i o r , la a v e r i g u a c i ó n q u e se h a c e e n j u i c io d e a l -
g u n a cosa d u d o s a ( 2 ) , y d e b e s e r r e l a t i v a á los hechos q u e las 
p a r t e s h u b i e r e n e x p u e s t o e n los e sc r i t o s d e d e m a n d a , c o n t e s t a -
c i ó n , r ép l i ca y d u p l i c a , y e n los d e a m p l i a c i ó n ( 5 ) . Por r e g l a 
g e n e r a l d e d e r e c h o , f u n d a d a en b u e n a l ó g i c a , i n c u m b e la p r u e -
b a a l q u e a f i r m a ó a s e g u r a la e x i s t e n c i a d e u n h e c h o , y no a l q u e 
lo n i e g a . As i lo e x í g e l a r a z ó n , p o r q u e , g e n e r a l m e n t e h a b l a n d o , 
t oda a f i r m a c i ó n e s m a s s u s c e p t i b l e d e p r u e b a q u e la negac ión ó 
el hecho c o n t r a r i o á lo q u e se a f i r m a ; y d e a q u i se d e d u c e , q u e 
por lo c o m ú n el a c t o r , q u e e s q u i e n a s e g u r a p e r t e n e c e r l e ó d e -
b é r s e l e a q u e l l o q u e p i d e , e s á q u i e n loca j u s t i f i c a r los f u n d a m e n -
tos d e su a f i r m a c i ó n y no a l d e m a n d a d o , q u e n i e g a la acc ión ó 
d e m a n d a . P e r o s in e m b a r g o , e s l a r e g l a gene ra l no t iene f u e r z a 
c u a n d o la n e g a t i v a ó excepc ión del r e o se f u n d a en a l g u n a a f i r -
m a t i v a ( 4 ) . As i lo d e c l a r a l a l e y , d e la c u a l t o m a n los a u t o r e s 
a l g u n a s d o c t r i n a s y e j e m p l o s sob re la negac ión ó proposic ion n e -
g a t i v a . D i c e n , p u e s , q u e e s t a p u e d e se r de t r e s m a n e r a s : 

1. a De d e r e c h o . 
2 . a De c u a l i d a d . 
5 / D e h e c h o . 
1 . a N e g a t i v a d e d e r e c h o e s a q u e l l a por l a c u a l se a f i r m a q u e 

a l g u n a cosa no es c o n f o r m e á d e r e c h o , y q u e por c o n s i g u i e n t e 

(1) Art. 462 de la ley de enjuiciamiento mercanti l . 
(2) Ley l . « , t it . 14, Part . 3. 
(3) Art .261 d é l a l e y de enjuiciamiento c ivi l . 
(4) Ley 2, tit. 14, Part . 3. 



3.* Q u e si las d i l i g e n c i a s p r o b a t o r i a s q u e se h u b i e r e n d e 
p r a c t i c a r f u e r a del re ino c o n s i s t e n e n e x a m e n d e t e s t i g o s , s e e x -
p r e s e n los n o m b r e s y a p e l l i d o s d e e s t o s , p r e s e n t á n d o s e l as c a r -
t a s , d o c u m e n t o s ú o t r o g é n e r o d e p r u e b a , por d o n d e cons t e q u e 
re s iden en el l u g a r d o n d e s e sol ic i ta q u e s e a n e x a m i n a d o s . 

4 . a Q u e si la p r u e b a c o n s i s t e en el r e c o n o c i m i e n t o d e a l g u -
nos d o c u m e n t o s , en e x t r a e r t e s t imon io d e e l l o s , ó en el co te jo d e 
los p r e s e n t a d o s en a u t o s , s e m e n c i o n e n los a r c h i v o s , o f i c i n a s y 
m a t r i c e s d o n d e o b r e n los d o c u m e n t o s d e q u e se p r e t e n d e h a c e r 
u s o , ó la p e r s o n a en c u y o p o d e r se e n c u e n t r e n , y q u e sea m a -
nif ies ta la c o n d u c e n c i a d e e l los p a r a p r o b a r la in tenc ión del q u e 
los r e c l a m e . 

5 . a Q u e el l i t i gan te j u r e no p r o c e d e r d e m a l i c i a p a r a d i l a t a r 
el p le i to . 

No p u e d e c o n c e d e r s e el t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o , sin d a r s e a u -
d i e n c i a d e la pet ición á l a p a r t e c o n t r a r i a por espac io d e t r e s 
d i a s , y si e s t a la i m p u g n a r e , d e b e o i r se por igua l p lazo á a q u e -
lla y d e c i d i r s e el a r t í c u l o . La p r o v i d e n c i a q u e p a r a su r e s o l u -
ción se d i c t e causa estado, e s to e s , d e b e l l eva r se á e j ecuc ión , 
s a l v o los r e c u r s o s l e g a l e s . E l t é r m i n o c o r r e d e s d e su concesion 
a l m i s m o t i e m p o q u e el o r d i n a r i o , por lo q u e fa l te q u e t r a s c u r -
r i r á e s t e . 

No es p r e c i s o h a c e r n i n g ú n depós i to p a r a so l ic i ta r el t é rmino 
e x t r a o r d i n a r i o ; p e r o si e l q u e lo ha p r e t e n d i d o no h a p r a c t i c a d o 
las d i l i g e n c i a s p a r a q u e l e f u é o t o r g a d o , ó d e lo a c t u a d o e n el las 
r e s u l t a q u e f u é m a l i c i o s a su p r e t e n s i ó n , con o b j e t o m a n i f i e s t o de 
a l a r g a r el j u i c i o , i n c u r r e e n u n a m u l t a e q u i v a l e n t e á la t e r c e r a 
p a r t e de l va lo r d e la c o s a - l i t i g i o s a , con ap l icac ión por m i t a d al 
fisco y á la p a r t e c o n t r a r i a . 

T a m b i é n e n es tos j u i c i o s m e r c a n t i l e s se e n t r e g a n por su o rden 
los a u t o s á los l i t i g a n t e s p a r a a r t i c u l a r s u s p r u e b a s , p e r o solo por 
el t é r m i n o d e t r e s d i a s á c a d a uno ( 1 ) . 

La l ey d e s u s t a n c i a c i o n g u a r d a s i lencio a c e r c a d e la r e s t i t u -
ción c o n t r a el lapso de l t é r m i n o p r o b a t o r i o , y d e b e en n u e s t r o 

(1) Arts. 130 hasta 137 d e la l e y d e enjuic iamiento mercanti l . 

concep to o b s e r v a r s e t oda la d o c t r i n a e x p u e s t a , p u e s e s r e g l a e x -
p r e s a , q u e e n c u a n t o por d i c h a l ey no s e h a y a hecho d e t e r m i n a -
ción e s p e c i a l , se e s t é á lo q u e p r e s c r i b e n las c o m u n e s sob re los 
p r o c e d i m i e n t o s j u d i c i a l e s ( 1 ) . 

C A P I T U L O I \ . * 

de los medios de p r u e b a . 

E s la p r u e b a , c o m o se d e d u c e d e lo q u e h e m o s e x p u e s t o en 
el c a p í t u l o a n t e r i o r , la a v e r i g u a c i ó n q u e se h a c e e n j u i c io d e a l -
g u n a cosa d u d o s a ( 2 ) , y d e b e s e r r e l a t i v a á los hechos q u e las 
p a r t e s h u b i e r e n e x p u e s t o e n los e sc r i t o s d e d e m a n d a , c o n t e s t a -
c i ó n , r ép l i ca y d u p l i c a , y e n los d e a m p l i a c i ó n ( 3 ) . Por r e g l a 
g e n e r a l d e d e r e c h o , f u n d a d a en b u e n a l ó g i c a , i n c u m b e la p r u e -
b a a l q u e a f i r m a ó a s e g u r a la e x i s t e n c i a d e u n h e c h o , y no a l q u e 
lo n i e g a . As i lo e x í g e l a r a z ó n , p o r q u e , g e n e r a l m e n t e h a b l a n d o , 
t oda a f i r m a c i ó n e s m a s s u s c e p t i b l e d e p r u e b a q u e la negac ión ó 
el hecho c o n t r a r i o á lo q u e se a f i r m a ; y d e a q u i se d e d u c e , q u e 
por lo c o m ú n el a c t o r , q u e e s q u i e n a s e g u r a p e r t e n e c e r l e ó d e -
b é r s e l e a q u e l l o q u e p i d e , e s á q u i e n loca j u s t i f i c a r los f u n d a m e n -
tos d e su a f i r m a c i ó n y no a l d e m a n d a d o , q u e n i e g a la acc ión ó 
d e m a n d a . P e r o s in e m b a r g o , e s l a r e g l a gene ra l no t iene f u e r z a 
c u a n d o la n e g a t i v a ó excepc ión del r e o se f u n d a en a l g u n a a f i r -
m a t i v a ( 4 ) . As i lo d e c l a r a l a l e y , d e la c u a l t o m a n los a u t o r e s 
a l g u n a s d o c l r i n a s y e j e m p l o s sob re la negac ión ó proposic ion n e -
g a t i v a . D i c e n , p u e s , q u e e s t a p u e d e se r de I res m a n e r a s : 

1. a De d e r e c h o . 
2 . a De c u a l i d a d . 
3 / D e h e c h o . 
1 . a N e g a t i v a de d e r e c h o e s a q u e l l a por l a c u a l se a f i r m a q u e 

a l g u n a cosa no es c o n f o r m e á d e r e c h o , y q u e por c o n s i g u i e n t e 

(1) Art. 462 de la ley de enjuiciamiento mercanti l . 
(2) Ley 1.«, t it . 14. Part . 3. 
(3) Art. T61 d é l a l e y de enjuiciamiento civil . 
(4) Ley 2. ti l . 14, Par í . 3. 



no es tá por él p e r m i t i d a ; c o m o por e j e m p l o , c u a n d o se n i e g a (¡ue 
á u n a p e r s o n a le e s t á p roh ib ido s e r j u e z , a b o g a d o , tes t igo , e t c . , 
en c u y o caso e s t a n e g a c i ó n se p u e d e p r o b a r i n d i r e c t a m e n t e , h a -
c iendo v e r por la l e y ó por o t ros m e d i o s la p roh ib ic ión é i n c a p a -
c idad d e s e r a q u e l l a p e r s o n a j u e z , a b o g a d o ó t e s t i go . 

2 . a N e g a t i v a d e c u a l i d a d e s por m e d i o d e la q u e se n i e g a 
c o n c u r r i r e n a l g u n o c i e r t a c u a l i d a d ; c o m o si d e m a n d á n d o s e por 
el a c t o r u n a h e r e n c i a ó l e g a d o , m o s t r a n d o p a r a ello el t e s t a m e n -
t o , el d e m a n d a d o n e g a s e la va l idez d e es t e d o c u m e n t o p o r q u e 
el t e s t ado r no e s t a b a e n su c a b a l j u i c io á la sazón d e o t o r g a r l o , 
en c u y o caso la n e g a t i v a e s s u s c e p t i b l e d e p r u e b a , y por c o n s i -
g u i e n t e c o r r e s p o n d e al d e m a n d a d o j u s t i f i c a r la i n c a p a c i d a d m e n -
ta l q u e a t r i b u y e a l t e s t a d o r . 

5 . a La n e g a t i v a d e hecho e s i m p r o b a b l e por su n a t u r a l e z a , 
p o r q u e cons i s t e e n la m e r a negac ión d e q u e un h e c h o h a y a s u -
ced ido . P u e d e s e r d e t r e s m a n e r a s : 

1 ." P u r a , s i m p l e é i n d e f i n i d a . 
2 . a Q u e e n v u e l v a en si a f i r m a t i v a . 
5 . a C o a r t a d a . 
1. a La pura ó simple e s la q u e no d e t e r m i n a t i e m p o , l u g a r 

ni o t r a c i r c u n s t a n c i a , c o m o c u a n d o uno n i e g a q u e c o n t r a j o tal 
obl igac ión ó q u e c o m e t i ó tal d e l i t o : e s t a n e g a t i v a no es s u s c e p -
t ib le de p r u e b a , y a s i , a l q u e f u n d a e n el la su e x c e p c i ó n ó d e -
f e n s a , no le i n c u m b e j u s t i f i c a r l a . 

2 . a La n e g a t i v a q u e e n v u e l v e e n sí afirmativa p u e d e f á c i l -
m e n t e s o m e t e r s e á p r u e b a , c o m o c u a n d o u n o n i e g a c i e r t a o b l i -
g a c i ó n , a f i r m a n d o q u e p a r a c o n t r a e r l a f u é v i o l e n t a d o ; e n c u y o 
caso c o r r e s p o n d e a l q u e la p ropone c o m o d e f e n s a , p r o b a r e s e a c t o 
de l cua l se d e d u c e la n e g a c i ó n . 

5 . " La n e g a t i v a coartada e s la q u e se c o a r t a y l imi ta á c i e r t o 
l u g a r , t i e m p o ú o t r a c i r c u n s t a n c i a ; c o m o por e j e m p l o , c u a n d o 
se a t r i b u y e á uno u n a ob l igac ión o t o r g a d a en tal si t io y t a l d i a . 
En es t e caso la n e g a t i v a p u e d e f u n d a r l a el q u e la h a c e , en la 
c i r c u n s t a n c i a d e n o h a b e r s e p o d i d o ha l l a r en a q u e l s i t io en e l 
m i s m o d ia por h a b e r e s t a d o en o t r a p a r t e ; y e n t o n c e s se c o n -
v ie r t e la n e g a c i ó n en a f i r m a t i v a , d e b i e n d o p r o b a r el q u e en ella 

a p o y a su d e f e n s a , q u e en efecto se h a l l a b a en el m i s m o d i a y 
h o r a e n u n si t io d i v e r s o y á l a r g a d i s t a n c i a . E s t a c lase d e p r u e b a 
es m u y c o m ú n e n los j u i c i o s , y con espec ia l idad e n los c r i m i -
n a l e s . 

L a p r u e b a p u e d e s e r t an c l a r a y e v i d e n t e q u e no d e j e al j u e z 
n i n g ú n mot ivo d e d u d a sob re la c e r t e z a d e los h e c h o s e x p u e s t o s 
por l as p a r t e s , y e n t o n c e s se l l a m a plena-, p e r o si a u n q u e p r o -
d u c e a l g ú n c o n v e n c i m i e n t o no es tal q u e b a s t e p a r a h a c e r f o r m a r 
u n a to ta l c o n v i c c i ó n , ni p a r a inc l ina r d e c i d i d a m e n t e á c o n d e n a r 
al reo ó d e m a n d a d o , se d i ce semiplena. L a p r u e b a d e b e g u a r d a r 
u n a r e l ac ión e x a c t a con el p u n t o l i t i g ioso , y p o r c o n s i g u i e n t e con 
los h e c h o s e x p u e s t o s ó n e g a d o s e n la d e m a n d a y e n la c o n t e s t a -
ción. C u a l q u i e r a o t r a q u e no t e n g a u n í n t i m o en lace con es tos 
m i s m o s h e c h o s , y q u e n o c o n t r i b u y a d i r e c t a ó a l m e n o s i n d i r e c -
t a m e n t e á j u s t i f i c a r l o s , e s i n o p o r t u n a , ó impertinente, y por lo 
t a n t o i n a d m i s i b l e ( 1 ) . 

Lo m i s m o s u c e d e en los ju i c ios s o b r e negoc ios m e r c a n t i l e s : no 
p u e d e p e r m i t i r s e n i n g u n a p r u e b a s o b r e hechos q u e no t e n g a n u n 
efecto i n m e d i a d o y d i r e c t o p a r a ca l i f i ca r la acc ión de l a c t o r ó la 
e x c e p c i ó n del d e m a n d a d o (2 ) . 

E n todo ju i c io p u e d e h a c e r s e u s o p a r a la j u s t i f i c a c i ó n d e los 
h e c h o s : 

1 .° De la p r u e b a i n s t r u m e n t a l . 
2 : ° De la t es t i f i ca l . 
Los m e d i o s d e p r u e b a i n s t r u m e n t a l s o n : 
1 D o c u m e n t o s púb l icos y s o l e m n e s . 
2 . ° D o c u m e n t o s p r i v a d o s . 
5 . ° C o r r e s p o n d e n c i a . 
L a p r u e b a tes t i f ica l p u e d e se r a l g u n a d e las s i g u i e n t e s : 
1.° Confes ion j u d i c i a l . 
2 . ° Ju i c io d e pe r i t o s . 
3 .° R e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l . 
4 . " T e s t i g o s ( 3 ) . 

(I) R e g l a 4.a, art . 48 del r e g l a m e n t o provis ional . 
íS) Art. 13!) de la l ey de en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(3) Art. 279 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 



A e s t a e n u m e r a c i ó n a ñ a d í a la ley d e P a r t i d a las p r e s u n c i o n e s o 
c o n j e t u r a s y la f a m a púb l i ca ó no to r i edad ( 1 ) ; p e r o es tos m a s 
b i e n q u e m e d i o s d e p r u e b a son i n d u c c i o n e s q u e se d e d u c e n d e 
los m i s m o s m e d i o s j u s t i f i c a t i vos . Por eso los a n t i g u o s expos i to re s 
d e d e r e c h o c o m p r e n d í a n t o d a s l as c lases d e p r u e b a en e s t a s 
p o c a s p a l a b r a s : 

'Atpeclum, icultvm, Itilit, notoria, tcriptum. 
Jura ni, confenut, pretunlii, fama probarit.* 

E x p o n d r e m o s las noc iones n e c e s a r i a s á n u e s t r o o b j e t o a c e r c a 
d e c a d a u n o d e es tos m e d i o s p r o b a t o r i o s . 

i ° 

Prueba instrumental. 
» 

1.° Documentos públicos y solemnes. C o m p r é n d e s e ba jo 
e s t a d e n o m i n a c i ó n : 

1 .° L a s e s c r i t u r a s p ú b l i c a s o t o r g a d a s con a r r e g l o á d e -
r e c h o . 

2 . ° Los d o c u m e n t o s e x p e d i d o s por los f u n c i o n a r i o s q u e e j e r -
cen u n c a r g o p o r a u t o r i d a d p ú b l i c a , e n lo q u e se r e f i e r a al e j e r -
c ic io d e s u s f u n c i o n e s . 

5 . ° L o s d o c u m e n t o s , l ibros d e a c t a s , e s t a t u t o s , r e g i s t r o s y 
c a t a s t r o s q u e se ha l l en en los a r c h i v o s púb l i cos ó d e p e n d e n c i a s 
del E s t a d o , d e l a s p r o v i n c i a s ó p u e b l o s , y las cop ia s s a c a d a s y 
a u t o r i z a d a s p o r los s e c r e t a r i o s y a r c h i v e r o s por m a n d a t o d e la 
a u t o r i d a d c o m p e t e n t e . 

4 . ° L a s p a r t i d a s d e b a u t i s m o , d e m a t r i m o n i o y d e f u n c i o n e s , 
d a d a s con a r r e g l o á los l ib ros por los p á r r o c o s , ó por los q u e 
t e n g a n á su c a r g o el r e g i s t r o c iv i l . 

5 . " L a s a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s d e toda espec ie ( 2 ) . 
E n t r e los i n s t r u m e n t o s , los q u e o c u p a n s i e m p r e el p r i m e r l u -

(1) Ley 8 , t í t . U , Par í . 3. 
(i) Art. Í 8 0 d t la ley de enjuic iamiento c ivi l . 

g a r c o m o m a s i m p o r t a n t e s y so l emnes son las e s c r i t u r a s p ú b l i -
c a s , b a j o c u y a d e n o m i n a c i ó n c o m p r e n d e la l e y las q u e s i r v e n , no 
s o l a m e n t e p a r a a u t o r i z a r y p e r p e t u a r la m e m o r i a d e los c o n t r a -
tos y t r a n s a c c i o n e s , s ino d e los t e s t a m e n t o s y ú l t i m a s v o l u n t a d e s ; 
y a u n q u e t o d a e s t a m a t e r i a es m a s p rop i a d e u n t r a t a d o d e d e -
r e c h o c ivi l , q u e d e p r o c e d i m i e n t o s , e s n e c e s a r i o al m e n o s r e c o r -
d a r a l g u n a s d o c t r i n a s r e l a t i v a s á e s c r i t u r a s p ú b l i c a s cons ide ra -
d a s como med ios d e p r u e b a . 

Son e s t a s l as a c t a s e n q u e se cons igna a l g u n a ob l igac ión ó 
dispos ic ión , c e l e b r a d a a n t e e s c r i b a n o a u t o r i z a d o , y c o m p e t e n t e 
n ú m e r o d e tes t igos . Al o t o r g a m i e n t o d e b e n c o n c u r r i r p a r a su 
a u t e n t i c i d a d las c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1.* Q u e los o t o r g a n t e s t e n g a n f a c u l t a d p a r a s e r lo , es d e c i r , 
la e d a d c o m p e t e n t e p a r a c e l e b r a r c o n t r a t o s , q u e e s l a d e 14 a ñ o s 
el v a r ó n y 12 la h e m b r a , r e s p e c t o d e las d ispos ic iones t e s t a m e n -
t a r i a s ( 1 ) , 18 p a r a c u a l q u i e r c o n t r a t o si el o t o r g a n t e e s t u v i e r e 
c a s a d o y e n la l ib re a d m i n i s t r a c i ó n d e su caudal , - y 2 5 si f u e r e 
so l t e ro , p o r q u e h a s t a el c u m p l i m i e n t o d e e s t a e d a d n e c e s i t a la 
c o n c u r r e n c i a d e t u t o r ó c u r a d o r . 

2 . a Q u e los c o n t r a y e n t e s t e n g a n v o l u n t a d l ib re p a r a d e l i b e -
r a r , p u e s si i n t e r v i e n e f u e r z a , e n g a ñ o ó m i e d o g r a v e , e s nu lo e l 
c o n t r a t o . 

5 . a Q u e el o b j e t o sob re q u e se c e l e b r e e l c o n t r a t o s e a l íc i to 
y h o n e s t o . 

4 . a Q u e e l i n s t r u m e n t o c o n t e n g a t o d a s l a s c l á u s u l a s a r r e -
g l a d a s á d e r e c h o . 

5 . a Q u e se o t o r g u e a n t e e s c r i b a n o púb l i co y del n ú m e r o del 
r e s p e c t i v o p u e b l o , y no a n t e n o t a r i o r e a l , á n o s e r q u e no lo h a -
y a p ú b l i c o ; e x c e p t o e n la c o r t e y en las c a p i t a l e s d e l a r e s i d e n -
c ia d e las a n t i g u a s C h a n c i l l e r i a s , c o m o son Val lado l id y G r a -
n a d a ( 2 ) . 

6 . a Q u e el d o c u m e n t o p ú b l i c o se e x t i e n d a y a r c h i v e en el re-
gistro ó protocolo d e la e s c r i b a n í a . 

(1) Ley 13 , t i l . i . ° , P a r í . 6 . 
(2) Ley 7, t i l . 23, l ib . 10, N. R. Sin embargo , en la c o r l e t a m p o c o pueden los e s c r i b a -

nos reales autorizar escr i turas de venta, ni cua lesquiera otras q u e causen perpetuidad. 
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7. a Q u e se o t o r g u e e n el p a p e l se l l ado c o r r e s p o n d i e n t e , con 
a r r e g l o al Real d e c r e t o d e 8 d e a g o s t o d e 1 8 5 1 é i n s t r u c c i ó n d e 
1 d e o c t u b r e del m i s m o a ñ o . 

8 . a Q u e las c o p i a s s e s a q u e n fielmente y e n el pape l se l lado 
q u e c o r r e s p o n d a . 

9 . a Q u e a l p r inc ip io ó al fin d e c a d a i n s t r u m e n t o se e x p r e s e el 
pueb lo , d i a , m e s y a ñ o e n q u e s e o t o r g a , los n o m b r e s , ape l l i dos 
y vec indad d e los o t o r g a n t e s , y los d e los t e s t igos i n s t r u m e n -
t a l e s . 

10 . Q u e las p a r l e s lo firmen, y si no s a b e n ó no p u e d e n , lo 
h a g a en su n o m b r e u n t e s t i g o , e x p r e s á n d o s e al fin del d o c u m e n -
to q u e el o t o r g a n t e no firma por d e c i r no s a b e r ó n o p o d e r h a -
ce r lo , e n c u y o ú l t i m o c a s o h a d e e x p l i c a r el e s c r i b a n o el m o t i v o 
d e la i m p o s i b i l i d a d . 

11. Q u e a n t e s d e l a s firmas se h a g a m e n c i ó n c l a r a d e l a s 
e n m i e n d a s , t e s l a d u r a s , e n l r e r e n g l o n e s y a d i c i o n e s q u e h a y a e n 
el i n s t r u m e n t o . 

1 2 . Q u e el e s c r i b a n o a u t o r i c e c a d a uno d e es tos con su fir-
m a y r ú b r i c a , d a n d o fé a l final d e q u e conoce á los o t o r g a n t e s , 
y en su de fec to q u e h a n a s e g u r a d o conoce r lo s d o s d e los tes t i -
g o s , b a j o de j u r a m e n t o , e x p r e s a n d o s e r los m i s m o s q u e a p a r e -
c e n , y q u e por e s t a r a z ó n firman e l los t a m b i é n e l i n s t r u m e n t o , 
e n c t ivo c a s o el e s c r i b a n o d e b e c o n o c e r los dos tes t igos g a r a n t e s 
d e la iden t idad d e l a s p e r s o n a s , ó á lo m e n o s u n o , y d a r fé d e 
ello ( 1 ) . P e r o si el i n t e r e s a d o á c u y o f avor se o t o r g a el d o c u m e n -
to se d a por s a t i s f e c h o d e l c o n o c i m i e n t o d e los o t o r g a n t e s , b a s -
t a q u e s e e x p r e s e a s i , firmando a m b o s ó u n tes t igo á r u e g o de l 
q u e no s u p i e r e ó no p u d i e r e . 

1 3 . Q u e c o n c u r r a n a l o t o r g a m i e n t o t r e s t e s t igos (ó el n ú m e -
r o c o m p e t e n t e , si f u e r e t e s t a m e n t o ) , v e c i n o s del p u e b l o , m a y o -
r e s d e 14 años , v a r o n e s , y con c a p a c i d a d m e n t a l . 

1 4 . Q u e el e s c r i b a n o h a g a su s i g n o en todas l as cop ia s p r i -
m o r d i a l e s , s e g u n d a s , e t c . , q u e p o r él s e d i e r e n , por s e r e s t e el 
sel lo y c a r á c t e r p ú b l i c o q u e las r e v i s t e de a u t e n t i c i d a d y f u e r z a . 

1 5 . Es p rec i so t a m b i é n q u e el i n s t r u m e n t o no e s t é ro to n i 
b o r r a d o , ni c a n c e l a d o e n p a r t e a l g u n a su s t anc i a l ; q u e no c o n -
t e n g a a b r e v i a t u r a s ni n ú m e r o s e n g u a r i s m o s , y q u e se e s c r i b a 
todo con l e t r a s c l a r a s é i n t e l i g i b l e s , d e f o r m a q u e no q u e p a la 
m e n o r d u d a s o b r e el con ten ido d e las c l á u s u l a s y c i r c u n s t a n c i a s 
e s e n c i a l e s . 

1 6 . Al m á r g e n d e c a d a i n s t r u m e n t o d e b e n pone r se l as n o t a s 
o p o r t u n a s d e l a s cop ia s q u e se s a q u e n y d e o t ros q u e se h a y a n 
o t o r g a d o mod i f i cándo lo , a l t e r á n d o l o , r e v o c á n d o l o ó i m p o n i e n d o 
c e n s o , s e r v i d u m b r e , h ipo t eca ú o t r o g r a v á m e n . 

1 7 . P a r a q u e t e n g a va l idez e n ju ic io c u a l q u i e r d o c u m e n t o 
púb l i co t r a s l a t i vo d e d o m i n i o , d e b i e n e s i n m u e b l e s , ó á i m p o s i -
c ión y r edenc ión d e censos ú o t r a s c a r g a s , se ha d e h a c e r c o n s -
t a r el r e g i s t r o y p a g o del d e r e c h o d e h i p o t e c a s con a r r e g l o á la 
l ey d e 2 5 d e m a y o d e 1 8 4 5 , y disposic iones p o s t e r i o r e s , d e q u e 
y a h ic imos m e n c i ó n . 

Los e s c r i b a n o s púb l icos d e b e n c o n s e r v a r los d o c u m e n t o s o t o r -
g a d o s a n t e e l l o s , en el l ibro q u e c a d a a ñ o f o r m e n , p a r a todos los 
q u e h a y a n de a u t o r i z a r e n el d i s c u r s o de l m i s m o , c u y o l ibro se 
l l a m a protocolo, y e n t r e g a r á los i n t e r e s a d o s copia s o l e m n e d e 
d ichos d o c u m e n t o s . T a m b i é n p u e d e n d a r t e s t imon io d e los m i s -

amos e n r e f e r e n c i a ó e x t r a c t o , c u a n d o as i lo p r e t e n d a n los o t o r -
g a n t e s , c o m o s u c e d e c o m u n m e n t e con los p o d e r e s p a r a l i t i g a r , 
y o t ros i n s t r u m e n t o s d e poca i m p o r t a n c i a . Registro e s el m i s m o 
d o c u m e n t o o r i g i n a l , firmado por los o t o r g a n t e s y el e s c r i b a n o , y 
el q u e s i r v e d e matriz p a r a s a c a r d e él las c o p i a s , t r a s l ados ó 
t e s t imon ios q u e los i n t e r e s a d o s n e c e s i t e n , ó q u e se m a n d e n d a r 
j u d i c i a l m e n t e ; y copia es la q u e s e e x t r a e l i t e r a l m e n t e del m i s -
m o r e g i s t r o . La p r i m e r a cop ia se l l a m a primordial ú original, 
y l a s e g u n d a , t e r c e r a ó c u a l q u i e r a o t r a q u e se s a c a del p ro toco lo , 
segunda copia. U n a y o t r a d e b e n d a r s e p o r el m i s m o e s c r i b a n o 
q u e o to rgó el d o c u m e n t o , á no s e r q u e h a y a fa l lec ido ó q u e e s -
t u v i e r e i m p o s i b i l i t a d o ; y si el fac i l i t a r l a c a u s a a l g ú n p e r j u i c i o á 
t e r c e r o , no p u e d e h a c e r l o e l e s c r i b a n o s in q u e p r e c e d a n e l a u t o 
l l a m a d o mandamiento compulsorio y l a c i t ac ión . Los traslados 
ó testimonios son los q u e s e s a c a n , no del r e g i s t r o , s ino d e la 



p r i m e r a ó s e g u n d a c o p i a de l i n s t r u m e n t o , y p u e d e n d a r s e e n r e -
lación ó l i t e r a l m e n t e . 

H a y c ie r tos d o c u m e n t o s q u e , a u n q u e se ha l l en a j u s t a d o s ¿ 
las f o r m a s y s o l e m n i d a d e s d e d e r e c h o , con t i enen n u l i d a d , y son 
los q u e c u a l q u i e r e s c r i b a n o o t o r g a á su f a v o r , ó d e su m u j e r , 
m a d r e , p a d r e , h i j o , h e r m a n o , y e r n o , s u e g r o y d e m á s p a r i e n t e s 
h a s t a el c u a r t o g r a d o . Mas p u e d e a u t o r i z a r lodos los q u e c o n -
t e n g a n o b l i g a c i ó n c o n t r a si ó c o n t r a los e x p r e s a d o s p a r i e n t e s ; y 
o t o r g a r su t e s t a m e n t o por sí y a n t e s í , y s u s t i t u i r los p o d e r e s q u e 
s e le c o n f i e r a n . 

T a m b i é n e s p r e c i s o q u e los d o c u m e n t o s púb l icos q u e se p r e -
s e n t a n en j u i c i o , si e s t á n o t o r g a d o s por e s c r i b a n o ó no ta r io d e 
o t ro t e r r i t o r i o , s e a n l ega l i zados con la firma y s i g n o d e t r e s e s -
c r i b a n o s p ú b l i c o s , q u e c e r t i f i q u e n y d e n fé d e (pie aque l lo s e s -
t a n e f e c t i v a m e n t e firmados por el func iona r io á c u y o n o m b r e 
a p a r e c e n a u t o r i z a d o s ( 1 ) . 

D a d a e s t a i d e a g e n e r a l a c e r c a d e los i n s t r u m e n t o s públ icos , 
su f o r m a , s o l e m n i d a d e s y a u t e n t i c i d a d , v e a m o s a h o r a l as d o c -
t r i n a s d e d e r e c h o r e l a t i v a s á e s t e m e d i o p r o b a t o r i o . 

P a r a q u e los d o c u m e n t o s púb l icos y s o l e m n e s s e a n e f i caces en 
j u i c i o , d e b e n o b s e r v a r s e l as r e g l a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e los q u e se t r a i g a n al p le i to s in c i t a c i ó n , s e co te jen 
con s u s o r i g i n a l e s , p r e v i a d i c h a c i t a c i ó n , á no s e r q u e la p e r -
sona á qu ien p e r j u d i q u e n p r e s t e n á el los a s e n t i m i e n t o e x p r e s o . 

2 . a Q u e los q u e h u b i e r e n d e t r a e r s e d e n u e v o , v e n g a n en 
v i r t u d d e mandamiento c o m p u l s o r i o , q u e se e x p i d a a l efecto , 
p r e v i a c i tac ión d e la p a r l e á q u i e n h a y a n d e p e r j u d i c a r . 

5 . a Q u e si e l t e s t i m o n i o q u e se p i d a f u e r e s o l a m e n t e d e p a r l e 
d e u n d o c u m e n t o , s e ad i c ione á él lo q u e el c o l i t i g a n t e s eña l e , 
si lo c r e e c o n v e n i e n t e . 

4 .* Q u e los t e s t i m o n i o s ó c e r t i f i c a c i o n e s s e a n d a d o s por el 
e n c a r g a d o de l a r c h i v o , of ic ina ó r eg i s t ro e n q u e s e ha l l en los 

(1) Sobre e s la m a l e r i a puede v e r s e el t i t . 6 . ° , l i b . l . o d é l a Jliblioíeca de Escriba-
no», d o n d e l i emos t r a t a d o d e t e n i d a m e n t e de lo s i n s t r u m e n t o s p ú b l i c o s , s u forma y 
s o l e m n i d a d . 

d o c u m e n t o s , por el e s c r i b a n o en c u y o oficio r a d i q u e n los a u t o s , 
ó por el de l p le i to . 

Estos t e s t i m o n i o s ó ce r t i f i cac iones s e e x p i d e n s i e m p r e b a j o la 
r e s p o n s a b i l i d a d d e los func ionar ios e n c a r g a d o s d e la c u s t o d i a d e 
los o r i g i n a l e s , y l a in te rvenc ión d e los i n t e r e s a d o s s e l imi ta á s e -
ñ a l a r lo q u e h a y a d e t e s t i m o n i a r s e ó c e r t i f i c a r s e ( 1 ) . 

C o m o se v e por la r e g l a p r i m e r a , la ley h a hecho u n a n o t a -
b l e n o v e d a d , á n u e s t r o modo d e v e r poco n e c e s a r i a , e n c u a n t o 
á la p r e s e n t a c i ó n d e los d o c u m e n t o s púb l icos y s o l e m n e s , p u e s 
ex ige p r e c i s a m e n t e q u e si se p r e s e n t a n en ju i c io sin c i t ac ión d e 
la p a r t e c o n t r a r i a , y e s l a no m a n i f i e s t a a c e r c a d e ellos su e x -
p r e s o a s e n t i m i e n t o , s e a prec iso co t e j a r lo s con s u s o r i g i n a l e s . No 
h a s ido e s t a la d o c t r i n a (pie ha r e g i d o h a s t a a h o r a , p u e s a n t e s 
d e l a n u e v a ley los d o c u m e n t o s p ú b l i c o s , t e n i e n d o á su favor 
la p r e s u n c i ó n d e l e g í t i m o s , no n e c e s i t a b a n c o m p r o b a r s e ó c o t e -
j a r s e con su o r i g i n a l , si no e r a n r e d a r g ü i d o s civil ó c r i m i n a l m e n -
te d e fa lsos por la p a r l e á q u i e n " p e r j u d i c a b a n : d e m a n e r a q u e no 
m e d i a n d o e s t a e s p e c i e d e r e p u l s a , e r a n t en idos por l e g í t i m o s s in 
n e c e s i d a d d e su c o t e j o ( 2 ) ; m a s en el d ia e s todo lo c o n t r a r i o , p u e s 
s e n e c e s i t a e j e c u t a r e s t a d i l i g e n c i a c o s t o s a , d i l a to r i a é i n n e c e -
s a r i a , si la p a r t e i n t e r e s a d a no m a n i f i e s t a e x p r e s a m e n t e su con-
fo rmidad r e s p e c t o a l va lo r y f u e r z a d e d i chos d o c u m e n t o s . 

T a m b i é n ha h e c h o u n a a l t e r a c i ó n m u y i m p o r t a n t e la r e g l a s e -
g u n d a y a s e n t a d a , q u e p r e v i e n e q u e todo d o c u m e n t o púb l i co q u e 
s e t r a i g a n u e v a m e n t e al j u i c i o , s e e x p i d a en v i r t ud d e m a n d a -
m í e n l o del j u e z y con c i tac ión c o n t r a r í a . Es to m i s m o se p r a c t i -
c a b a en los t r i b u n a l e s , c u a n d o lo q u e se p r o d u c í a e n ju ic io e r a 
u n a cop ia ó t r a s l a d o s a c a d o del o r i g i n a l , y a u t o r i z a d o por o t r o 
e s c r i b a n o d i v e r s o d e aque l a n t e q u i e n s e o t o r g ó , p u e s si la c o -
p ia e s t a b a e x p e d i d a por e s t e m i s m o , y la e s c r i t u r a e r a de a q u e -

(1) Art. 281 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) E l Tr ibuna l S u p r e m o d e J u s t i c i a al decidir en 29 de d ic iembre de 1851 el r e c u r s o 

d e nul idad n ú m . 18 de la C o l e c c i o n l eg i s la t iva de e s c año y 123 de sus s en tenc ia s en ju i -
c ios d e es ta n a t u r a l e z a , d e c l a r ó q u e c u a n d o u n d o c u m e n t o p ú b l i c o y s o l e m n e n o se l.a 
redargüid«! civi l ni c r i m i n a l m e n t e de f a l s o ni impugn a d o s e su m é r i t o y l e g i l i m d a d de 
n inguna o tra m a n e r a , t i ene l o d o su v a l o r l e g a l y fuerza probatoria en el m i s m o l i t i g i o , 
e n conformidad á la ley 114, l i t . 18, P a r í . 3 . a 



Has d e q u e s e p u e d e n d a r t a n t o s c u a n t o s t r a s l a d o s s e p i d a n , c a u -
s a b a el m i s m o e f e c t o l a c o p i a q u e el o r i g i n a l , s in n e c e s i d a d d e 
d e s p a c h a r s e p a r a f o r m a r l a el m a n d a m i e n t o c o m p u l s o r i o . 

Si e l i n s t r u m e n t o p r e s e n t a d o en ju ic io e s t á a u t o r i z a d o p o r un 
e s c r i b a n o d e s c o n o c i d o e n el j u z g a d o , y la p a r t e p o r q u i e n s e h a -
c e u s o d e a q u e l m a n i f i e s t a q u e n o lo t iene p o r v e r í d i c o , ó s e g ú n 
s e d i ce e n el fo ro , lo redarguye civilmente de falso, c o m o p u e -
d e h a c e r l o ' e n c u a l q u i e r e s t a d o de l p l e i t o , p o r s u p o n e r q u e l a 
p e r s o n a q u e lo a u t o r i z a n o e s e s c r i b a n o p ú b l i c o , e n t o n c e s n o m e -
r e c e c r é d i t o h a s t a q u e el l i t i g a n t e p o r q u i e n h a y a s ido p r e s e n t a -
d o j u s t i f i q u e la c u a l i d a d d e ta l f u n c i o n a r i o , n e g a d a a l q u e lo h a 
a u t o r i z a d o , ó q u e e n el l u g a r de l o t o r g a m i e n t o e r a r e p u t a d o p o r 
t a l e s c r i b a n o p ú b l i c o y u s a b a en e s t e c o n c e p t o su of ic io . P r o b a d o 
a l g u n o d e e s tos h e c h o s , m e r e c e c r é d i t o el i n s t r u m e n t o ; m a s e n 
o t r o c a s o n o t i e n e f u e r z a e n j u i c i o ( 1 ) . T a m p o c o t i e n e v a l o r a l -
g u n o , s i e l e s c r i b a n o p ú b l i c o p o r q u i e n a p a r e c e a u t o r i z a d o m a n i -
fiesta, b a j o j u r a m e n t o , q u e a q u e l n o h a s ido o t o r g a d o p o r é l : á 
m e n o s q u e la p a r t e j u s t i f i q u e lo c o n t r a r i o . Si d i c h o e s c r i b a n o d i -

j e s e s e r v e r d a d s u o t o r g a m i e n t o , y los t e s t i g o s p r e s e n c i a l e s lo 
n i e g a n , en e s t e c a s o , s i e n d o e l e s c r i b a n o d e b u e n a f a m a , y e s -
t a n d o l a r e d a c c i ó n d e l r e g i s t r o ó p r o t o c o l o c o n f o r m e con l a e s c r i -
t u r a p r e s e n t a d a , d e b e v a l e r e s t a , y s e r c r e í d o el e s c r i b a n o y n o 
los t e s t i gos . P e r o si d i c h o f u n c i o n a r i o n o g o z a d e b u e n c o n c e p t o , 
y e s to s f u e s e n h o m b r e s h o n r a ' d o s , s i e n d o a d e m a s r e c i e n t e l a f e -
c h a en q u e a p a r e c e o t o r g a d o el d o c u m e n t o , e n t o n c e s , e s t a n d o 
c o n f o r m e s todos los t e s t i g o s e n l a e x a c t i t u d d e los h e c h o s , d e b e n 
s e r c r e í d o s y n o el e s c r i b a n o ( 2 ) . 

Si s e r e d a r g u y e d e f a l s a u n a e s c r i t u r a , a s e g u r a n d o a q u e l c o n -
t r a q u i e n e s p r e s e n t a d a q u e n o d e b e v a l e r ni s e r c r e í d a , p o r h a -
b e r s e él h a l l a d p e n l a f e c h a d e su o t o r g a m i e n t o á m u c h a d i s t a n -
c ia d e d o n d e s e s u p o n e o t o r g a d a , n o t i ene v a l i d e z a l g u n a , s i en 
e f e c t o j u s t i f i c a e s t e h e c h o p o r m e d i o d e a l g ú n o t r o d o c u m e n t o 
q u e p r e s e n t e , ó p o r c u a t r o t e s t i g o s á lo m e n o s ( 5 ) . 

(1) L e y 115, l i t . 18 , P a r t . 3 . 

(2) D i c h a l ey 1 1 5 . 

(3) L e y 117, l i t . 18 , P a r t . 3. 

S i el l i t i g a n t e n i e g a q u e el i n s t r u m e n t o e s t á a u t o r i z a d o p o r el 
e s c r i b a n o q u e a p a r e c e h a b e r l o firmado, p o r q u e e l s i g n o , firma y 
l e t r a n o son s e m e j a n t e s á los s u y o s , y a q u e l c o n t e s t a q u e lo au -
tor izó d e b e el d o c u m e n t o s e r c r e í d o ; p e r o si lo m e g a , n o h a c e te 
e n juicio. ' . Si s e a l e g a q u e e n e f e c t o s e o t o r g ó , p e r o q u e f u e con 
e r r o r y f a l s e d a d , e s s in e m b a r g o d i g n o d e fé el i n s t r u m e n t o ; y si 
h a m u e r t o el e s c r i b a n o , ó e s t á a u s e n t e á m u c h a d i s t a n c i a , s e 
d e b e n n o m b r a r p e r i t o s ó i n t e l i g e n t e s e n l e t r a s , q u e c o t e j e n la 
de l d o c u m e n t o y su firma y s i g n o con o t r o s i n d u b i t a d o s . 

2 ° Documentos privados. Y a s e h a d i c h o q u e o t r o d e los 
m e d i o s d e p r u e b a i n s t r u m e n t a l c o n s i s t e e n d o c u m e n t o s p r i v a d o s , 
q u e son los q u e n o e s t á n a u t o r i z a d o s en f o r m a p o r e s c r i b a n o o f u n -
c i o n a r i o p ú b l i c o en v i r t u d d e f a c u l t a d e s c o m p e t e n t e s p a r a e l lo ; y 
p u e d e n c o n s i s t i r e n v a l e s , p a g a r é s , r e c i b o s , l i b r o s d e c u e n t a s , i n -
v e n t a r i o s p r i v a d o s , e t c . A d i f e r e n c i a de l i n s t r u m e n t o p u b l i c o , q u e 
p o r sí solo t i e n e s u f i c i e n t e c r é d i t o , a u n q u e h a y a n m u e r t o e l e s c r i -
b a n o q u e lo a u t o r i z ó y los t e s t i g o s d e su o t o r g a m i e n t o , el d o c u m e n -
to p r i v a d o n o h a c e f é , ni p r u e b a p o r s í so lo en j u i c i o , si s e l e o p o n e 
a l g u n a o b j e c i o n ó s e r e d a r g u y e d e fa l so : d e m o d o q u e p a r a q u e t en -
g a va l i dez e n los a c t o s j u d i c i a l e s , e s p r e c i s o q u e lo r e c o n o z c a el 
q u e lo h i zo ó firmó, ó q u e en d e f e c t o de l r e c o n o c i m i e n t o o p o r l a 
n e g a t i v a d e a q u e l , s e j u s t i f i q u e su va l i dez á lo m e n o s p o r d o s t e s -
t i g o s i d ó n e o s y fidedignos, los c u a l e s , b a j o d e j u r a m e n t o y c o n c i -
t a c i ó n d e l m i s m o i n t e r e s a d o , d e c l a r e n q u e lo h a n v i s t o firmar. 

5." La correspondencia epistolar e s o t r o d e los m e d i o s d e 
p r u e b a d o c u m e n t a l q u e p u e d e h a c e r s e en j u i c i o . 

T a n t o los d o c u m e n t o s p r i v a d o s c o m o l a c o r r e s p o n d e n c i a d e -
b e n e x h i b i r s e y u n i r s e á l o s a u t o s ; y si por o b r a r en p o d e r d e u n 
t e r c e r o s e h u b i e r e n d e t e s t i m o n i a r , d e b e n e x h i b i r s e a l e s c r i b a n o 
a c t u a r i o de l j u i c i o , p a r a q u e p o n g a t e s t i m o n i o d e lo q u e s e ñ a l e n 
los i n t e r e s a d o s ( 1 ) . P e r o n o s e p u e d e o b l i g a r á n i n g ú n l i t i g a n t e a 
l a e x h i b i c i ó n d e d o c u m e n t o s p r i v a d o s d e s u e x c l u s i v a p r o p i e d a d , 
s a l v o el d e r e c h o q u e t e n g a e l q u e l o s n e c e s i t a r e , de l c u a l p u e d e 
u s a r e n el j u i c i o c o r r e s p o n d i e n t e , p o r m e d i o d e l a a c c i ó n l l a m a -

(1) A r t . 285 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 



d a ad exhibendum. Y si e s t u v i e r e d i s p u e s t o á exh ib i r l o s volun-
t a r i a m e n t e , no t iene ob l igac ión el q u e los g u a r d e e n su p o d e r d e 
p r e s e n t a r l o s en la e s c r i b a n í a , s ino d e b e el e s c r i b a n o i r á s u s c a -
s a s ú of ic inas á t e s t i m o n i a r l o s ( 1 ) . 

S i e m p r e q u e se n i e g u e ó q u e se p o n g a en d u d a la a u t e n t i c i d a d 
d e u n d o c u m e n t o , y a s e a p ú b l i c o , y a p r i v a d o , p u e d e p e d i r s e e l 
co te jo d e l e t r a s , el c u a l d e b e v e r i f i c a r s e del m o d o q u e se d i r á 
d e s p u e s al t r a t a r s e de l j u i c i o d e p e r i t o s . En e s t e caso la p e r s o n a 
q u e p i d a el co te jo , t i e n e p rec i s ión d e d e s i g n a r e l d o c u m e n t o ó d o -
c u m e n t o s i n d u b i t a d o s con q u e d e b a h a c e r s e ; c o n s i d e r á n d o s e i n -
d u b i t a d o s p a r a e s t e o b j e t o : 

1 . " Los d o c u m e n t o s q u e las p a r t e s r e conozcan c o m o ta le s d e 
c o m ú n a c u e r d o . 

2 . ° L a s e s c r i t u r a s p ú b l i c a s y s o l e m n e s . 
3 . ° L o s d o c u m e n t o s p r i v a d o s c u y a l e t r a y f i r m a h a y a n s i d o 

r e c o n o c i d a s e n ju i c io p o r a q u e l á q u i e n p e r j u d i q u e n . 
4 . " E l escr i to i m p u g n a d o , en la p a r t e en q u e reconozca l a 

l e t r a c o m o s u y a a q u e l á q u i e n p e r j u d i q u e ( 2 ) . 
D e s p u e s d e oir á los p e r i t o s r e v i s o r e s d e l e t r a s , d e b e el j u e z 

h a c e r por sí m i s m o la c o m p r o b a c i o n , s in t e n e r q u e s u j e t a r s e a l 
d i c t á m e n de a q u e l l o s , sino f o r m a r su ju i c io con i n d e p e n d e n c i a y 
s e g ú n lo q u e a d v i r t i e r e e n v i s t a de l m i s m o d o c u m e n t o d u d o s o , 
del i n d u b i t a d o y de l p a r e c e r pe r i c i a l ( 3 ) . 

P a r a el co te jo no se d e b e n e x t r a e r los p a d r o n e s y p a p e l e s o r i -
g ina les d e los a rch ivos p ú b l i c o s en q u e se h a l l e n , n i d e los of i -
cios d e e s c r i b a n o s s u s p r o t o c o l o s , ni d e las ig les ias los l ib ros 
p a r r o q u i a l e s ; p u e s s e h a n d e s a c a r y c o m p u l s a r los i n s t r u m e n -
tos y p a r t i d a s q u e se n e c e s i t e n en el p a r a j e en q u e e s t u v i e r e n 
c u s t o d i a d o s , y á p r e s e n c i a d e las p e r s o n a s á c u y o c a r g o s e h a l l e 
c o n f i a d a l a s e g u r i d a d d e unos y ot ros ( 4 ) . Lo m i s m o d e b e o b s e r -
v a r s e r e s p e c t o d e los p a p e l e s , i n s t r u m e n t o s y pr iv i leg ios e x i s t e n -

(1) Art. 286 de la ley de enjuiciamiento civil. 
(2) Aris . 287, 288 y 289 id. 
(3) Art. 290 id., conforme sustanc ia lmente con la doctrina de las l e y e s 114 ,118 y 119 

tit. 18, Part . 3. 

(4) Ley 15, t ít . 10, l ib. 11, N. R. 

t e s e n a r c h i v o s d e p a r t i c u l a r e s ; p e r o con l a d i f e r e n c i a d e q u e á 
es tos s e les p u e d e c o m p e l e r , s iendo l i t i g a n t e s y e s t a n d o los d o -
c u m e n t o s e n e l p u e b l o de l j u z g a d o , á q u e los m u e s t r e n ó á q u e 
los e x h i b a n en el j u z g a d o , p a r a q u e se c o t e j e n con l a s cop ia s p r o -
d u c i d a s , ó q u e e s t a s se s a q u e n d e ellos con c i t a c i ó n , d e v o l v i é n -
dose les b a j o r e c i b o , e v a c u a d o el co te jo ó c o m p u l s a , p a r a q u e los 
c u s t o d i e n e n s u s a r c h i v o s . Si es tos se h a l l a n s i t u a d o s f u e r a de l 
p u e b l o de l j u i c i o , la e q u i d a d e x i g e q u e no s e e x t r a i g a n d e el los 
d ichos d o c u m e n t o s p a r a no e x p o n e r l o s á e x t r a v i o . 

S i los d o c u m e n t o s o r ig ína l e s q u e c o n v e n g a r e c o n o c e r e x i s t e n 
e n a l g u n a d e p e n d e n c i a d e la a d m i n i s t r a c i ó n p ú b l i c a , p u e d e d i s -
p o n e r s e la e x t r a c c i ó n d e e l l o s , s i se j u z g a n e c e s a r i o p a r a el d e s -
c u b r i m i e n t o d e l a v e r d a d , q u e d a n d o copia l ega l y f e h a c i e n t e e n 
l a of ic ina d o n d e se c u s t o d i e , y d e v o l v i é n d o s e , conc lu ido su r e -
c o n o c i m i e n t o ó co te jo ; pe ro si el j e f e a d m i n i s t r a t i v o c r e e p e r j u -
d ic ia l l a e x t r a c c i ó n del d o c u m e n t o o r i g i n a l , d e b e c o n s u l t a r p r è -
v i a m e n t e al G o b i e r n o ( 1 ) . 

Si se p i d i e r e ce r t i f i cac ión d e c u a l q u i e r d o c u m e n t o q u e e x i s t a 
en los a r c h i v o s d e la c ó r t e q u e d e p e n d e n i n m e d i a t a m e n t e del Mi-
n i s t e r i o d e G r a c i a y J u s t i c i a , d e b e e x t e n d e r s e y l i b r a r s e p o r e l 
oficial d e secc ión á c u y o c a r g o se h a l l e el a r c h i v o d o n d e s e e n -
c u e n t r e el d o c u m e n t o q u e h a y a d e c o p i a r s e ó r e f e r i r s e , p r è v i a 
o r d e n p o r esc r i to de l Minis t ro ó de l s u b s e c r e t a r i o ; y p a r a q u e 
h a g a n f é e s t a s ce r t i f i cac iones e s n e c e s a r i o a d e m a s q u e se a u t o r i -
cen ó l ega l i cen por el r e spec t ivo j e f e en s u c a l i d a d d e a r c h i v e r o , 
h a c i é n d o l a s se l l a r con el del Minis ter io ( 2 ) . 

S i se sol ic i tan copia ó tes t imonios d e las e s c r i t u r a s d e p o s i t a d a s 
en los a r c h i v o s g e n e r a l e s de l r e i n o , n o p u e d e n d a r s e p o r el f u n -
c ionar io r e s p e c t i v o sino en v i r t u d d e la o p o r t u n a R e a l c é d u l a , e x -
p e d i d a por la canc i l l e r í a de l m i s m o Minis ter io ( 3 ) . 

C u a n d o s e p r e s e n t e e n juicio a l g ú n d o c u m e n t o o t o r g a d o e n p a i s 
d o m i n a d o d u r a n t e la g u e r r a civil por las t r o p a s d e l e x - I n f a n t e 
ü . C a r l o s , e s n e c e s a r i o q u e h a y a s ido r e f r e n d a d o p o r la l e g í t i m a 

(1) R e a l órden de 16 de julio de 1849 . 
(2) R e a l decreto de 4 de julio de 1851. 
(3) R e a l decreto de 25 de enero de 1852. 
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a u t o r i d a d supe r io r pol í t ica d e la p r o v i n c i a e n q u e s e h u b i e r e o l o r -
g a d o ; ce r t i f i cando a d e m a s q u e lo h a a u t o r i z a d o e s c r i b a n o l e g í t i -
m a m e n t e i n s t i t u i d o , y h a c i e n d o q u e s e l e g a l i c e n p o r t r e s e s c r i -
b a n o s d e la c a p i t a l , ó en su d e f e c t o p o r o t r o m e d i o o p o r t u n o . Los 
d o c u m e n t o s asi v i sados d e b e n s e r a d m i t i d o s , d e s p u e s d e l a c h a r -
s e t o d a s l as e x p r e s i o n e s q u e p r o p e n d a n á r e c o n o c e r e l g o b i e r n o 
d e ü . C á r l o s , y s u r t e n todos s u s e f e c t o s ( 1 ) ; p e r o no t i enen v a -
lor a l g u n o los exped idos por j e f e s ó f u n c i o n a r i o s q u e se h a l l a b a n 
a l se rv ic io d e a q u e l , p u e s se c o n s i d e r a n a b s o l u t a m e n t e n u l o s , y 
d e b e n r e m i t i r s e los o r ig ina l e s a l G o b i e r n o (2). 

En el caso d e q u e s o s t e n i e n d o u n a d e l a s p a r t e s la f a l sedad d e 
u n d o c u m e n t o q u e p u e d a se r d e i n f l u e n c i a n o t o r i a en el p le i to , 
e n t a b l a r e la acc ión p e n a l en d e s c u b r i m i e n t o de l de l i to y d e su 
a u t o r , d e b e s u s p e n d e r s e el p l e i t o e n e l e s t a d o e n q u e se h a l l e , 
h a s t a q u e r e c a i g a e j e c u t o r i a e n el j u i c i o c r i m i n a l ( 3 ) . 

E n los negoc ios m e r c a n t i l e s r i g e n , r e s p e c t o d e los d o c u m e n -
tos púb l i cos y p r i v a d o s , l as m i s m a s d o c t r i n a s a u t o r i z a d a s por l as 
l e y e s y la p r á c t i c a e n c u a n t o á los n e g o c i o s c o m u n e s . Los l i t i -
g a n t e s p u e d e n p r e s e n t a r l o s e n c u a l q u i e r e s t a d o del j u i c i o , a n t e s 
d e e s t a r l e g í t i m a m e n t e c o n c l u s o ; p e r o o b s e r v a n d o , e n c u a n t o á 
los d o c u m e n t o s q u e d e b a n r e s p e c t i v a m e n t e p r o d u c i r e l a d o r con 
la d e m a n d a y el d e m a n d a d o c o n l a c o n t e s t a c i ó n , lo q u e y a en 
su l u g a r se di jo sob re la o b l i g a c i ó n q u e t i e n e n d e a c o m p a ñ a r l o s 
p a r a f u n d a r su acc ión ó s u s e x c e p c i o n e s ( 4 ) . T o d o i n s t r u m e n t o 
p ú b l i c o p r e s e n t a d o en a u t o s p o r c o p i a ó t e s t i m o n i o , s a c a d o s in 
c i tac ión d e la p a r t e á qu ien p e r j u d i q u e , d e b e s e r c o t e j a d o con su 
or ig ina l d e n t r o del t é r m i n o d e p r u e b a . N o c o n c u r r i e n d o e s t e r e -
q u i s i t o , p u e d e a q u e l l a t a c h a r l o d e i n e f i c a z ó insu f i c i en te ( 5 ) . Ni 
las p a r t e s ni s u s d e f e n s o r e s p u e d e n h a c e r m é r i t o en s u s a l e g a -
c iones v e r b a l e s , a l t i empo d e la v i s t a , d e d o c u m e n t o s q u e no 
o b r e n en los a u t o s , ni t a m p o c o les e s l í c i t a su l e c t u r a ( 6 ) . 

( I ) R e a l ó r d e n d e 11 de n o v i e m b r e de 1838 . 
(2» Real órden de 16 de febrero de 1839. 
(3) Arts . 291 d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l 
(4) Art . 1 »1 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(5) Art. 152 id. 

(6) Art. 1'»9 id. 

E n t r e los m e d i o s d e p r u e b a e s m u y c o m ú n e n los c o m e r c i a n -
tes h a c e r uso d e los l ibros d e c u e n t a s c o r r i e n t e s . P o r r e g l a g e n e -
r a l , solo h a c e n fé es tos l ibros c o n t r a l a s p e r s o n a s por q u i e n e s se 
l l e v a n , y si con t i enen v a r i a s p a r t i d a s e n p r o y en c o n t r a , h a n d e 
a c e p t a r l a s ó d e s e c h a r l a s en el t o d o ; n o s iendo l íci to a d m i t i r lo 
f a v o r a b l e v d e s e c h a r lo a d v e r s o . E s t a e s la d o c t r i n a c o m ú n d e 
los a u t o r e s (1 ) . Mas s iendo f r e c u e n t e e s t a c l a s e d e p r u e b a e n t r e 
los c o m e r c i a n t e s y m e r c a d e r e s , c o n v i e n e d e t e n e r n o s á e x p o n e r 
l a s r e g l a s e spec i a l e s q u e r igen a c e r c a d e es t e m e d i o p r o b a t o r i o , 
r e s p e c t o d e los ju ic ios m e r c a n t i l e s . 

P r inc ip ios d e d e r e c h o en e s t a m a t e r i a : 
1 L o s l ibros d e c o m e r c i o q u e t e n g a n t o d a s las f o r m a l i d a d e s 

p r o s c r i p t a s en e l Cód igo ( 2 ) , y n o p r e s e n t e n vicio a l g u n o l e g a l , 
son a d m i s i b l e s c o m o m e d i o s p r o b a t o r i o s e n los l i t ig ios s o b r e a s u n -
tos m e r c a n t i l e s e n t r e c o m e r c i a n t e s . 

2 . ° Los as ien tos d e d i c h o s l ibros p r u e b a n c o n t r a los c o m e r -
c i a n t e s c u y o s s e a n , s in a d m i t í r s e l e s p r u e b a e n c o n t r a r i o ; p e r o 
l a p a r t e a d v e r s a r i a no p u e d e a c e p t a r los as ien tos q u e l e f a v o r e z -
c a n v d e s e c h a r los q u e le p e r j u d i q u e n , p u e s h a b i e n d o a d o p t a d o 
e s t e m e d i o d e p r u e b a , h a d e e s t a r p o r las r e s u l t a s c o m b i n a d a s 
q u e p r e s e n t e n todos los a s i e n t o s r e l a t i v o s á la d i s p u t a . 

5 . ° T a m b i é n h a c e n p r u e b a los l ibros d e c o m e r c i o e n f a v o r d e 
s u s R u e ñ o s , c u a n d o su a d v e r s a r i o no p r e s e n t e a s i en tos e n c o n -
t r a r i o , h e c h o s en l ib ros a r r e g l a d o s á d e r e c h o , ú o t r a p r u e b a p le-
n a y c o n c l u y e n t e . 

4 . ° C u a n d o r e s u l t e p r u e b a c o n t r a d i c t o r i a d e los l ib ros d e las 
p a r t e s q u e l i t i g a n , y unos y o t r o s se ha l l en con t o d a s las f o r m a -
l i d a d e s n e c e s a r i a s y"s in vicio a l g u n o , los j u e c e s d e b e n p r e s c i n d i r 
d e e s t e m e d i o d e p r u e b a , y p r o c e d e r p o r los m é r i t o s d e las d e -
m a s p r o b a n z a s q u e se p r e s e n t e n , ca l i f i cándo la s s e g ú n las r e g l a s 
c o m u n e s de d e r e c h o . 

No se p u e d e h a c e r p e s q u i s a d e oficio por t r i b u n a l n i a u t o r i d a d 
a l g u n a , p a r a inqu i r i r si los c o m e r c i a n t e s l l e v a n ó n o s u s l ib ros 

(1) Tap ia , Febrero Novísimo, el cua l c i ta á varios o t r o s autores , t. 4 . ® . pág . 173. 
(2) L a s f o r m a l i d a d e s q u e d i cho Código p r e v i e n e a c e r c a de los l ibros de c o m e r c i o , 

p u e d e n v e r s e e n lo s arts . 32 hasta el 48. 



a r r e g l a d o s . T a m p o c o es l í c i lo d e c r e t a r , á i n s t a n c i a d e p a r t e , la 
c o m u n i c a c i ó n , e n t r e g a , ni r e c o n o c i m i e n t o g e n e r a l d e los l ib ros d e 
aque l los , s ino e n los j u i c i o s d e s u c e s i ó n u n i v e r s a l y l iqu idac ión d e 
c o m p a ñ í a ó de q u i e b r a . F u e r a d e e s t o s t r e s c a s o s solo p u e d e p r o -
v e e r s e , á i n s t a n c i a d e p a r l e ó d e o f i c i o , la exh ib ic ión d e dichos l i -
b r o s , p a r a lo c u a l e s n e c e s a r i o q u e l a p e r s o n a á qu ien p e r t e n e z c a n 
t e n g a i n t e r é s ó r e s p o n s a b i l i d a d e n los a u t o s d e q u e p r o c e d a la e x -
hib ic ión . E l r e c o n o c i m i e n t o d e los l i b r o s e x h i b i d o s d e b e h a c e r s e á 
p r e s e n c i a de l d u e ñ o d e e s t o s ó d e l a p e r s o n a q u e al e fec to c o m i -
s ione , c o n t r a y é n d o s e á los a r t í c u l o s q u e t e n g a n re lac ión con l a 
c u e s t i ó n l i t ig iosa . Si se s o l i c i t a r e y p r o v e y e r e la c o m p u l s a , solo 
p u e d e h a c e r s e la d e esos m i s m o s a r t í c u l o s r e l a t i v o s a l p l e i t o ; y 
h a l l á n d o s e los l ibros f u e r a d e la r e s i d e n c i a de l t r i b u n a l q u e h u -
b i e r e d e c r e t a d o la e x h i b i c i ó n , d e b e e s t a v e r i f i c a r s e en el l u g a r 
d o n d e e s t u v i e r e n , s in e x i g i r s e s u t r a s l a c i ó n a l d e l j u i c i o . 

Es obl igac ión d e los c o m e r c i a n t e s l l e v a r s u s l ib ros e n id ioma 
e s p a ñ o l ; p e r o si h a n s ido r e d a c t a d o s e n l e n g u a e x t r a n j e r a ó en 
a l g ú n d i a l e c t o , y h u b i e r e q u e r e c o n o c e r l o s j u d i c i a l m e n t e , d e b e 
h a c e r s e á e x p e n s a s de su d u e ñ o l a t r a d u c c i ó n a l i d ioma c a s t e -
l l a n o , de los a s i en tos q u e s e h u b i e r e n d e r e c o n o c e r y c o m p u l s a r , 
a p r e m i á n d o l e á q u e en el t é r m i n o q u e s e l e s e ñ a l e t r a s c r i b a á 
d icho i d ioma los l ibros q u e h u b i e r e l l e v a d o en o t ro ( I ) . 

Y a se ha ind icado q u e e n t r e los m e d i o s p r o b a t o r i o s q u e cons i s -
ten e n d o c u m e n t o s p r i v a d o s , s e c u e n t a n las c a r t a s ó c o r r e s p o n d e n -
c ia ep i s t o l a r . Mas e s t a s , lo m i s m o q u e lodos a q u e l l o s , no p r o d u -
cen p r u e b a s u f i c i e n t e , c o m o no s e a n r e c o n o c i d a s por los q u e las 
h a n firmado. E n los ple i tos s o b r e n e g o c i o s m e r c a n t i l e s se p u e d e 
d e c r e t a r d e oficio, ó á i n s t a n c i a d e p a r t e l e g í t i m a , la p r e s e n t a c i ó n 
d e a l g u n a c a r t a q u e t e n g a r e l a c i ó n c o n el p u n t o l i t igioso, as i c o m o 
q u e se e x t r a i g a n del r e g i s t r o ó c o p i a d o r l a s d e igua l c l a s e , e s c r i -
t a s por los l i t i g a n t e s ; d e s i g n á n d o s e d e t e r m i n a d a m e n t e d e a n t e -
m a n o por la p a r t e q u e lo s o l i c i t e l a s q u e se h a y a n d e c o p i a r ( 2 ) . 

(1) A r l s . 49 al 55 del Código d e C o m e r c i o . 

(-2) A r l . 161 i d . L a s f o r m a l i d a d e s c o n q u e d e b e n l l e v a r s e l a s c a r i a s y l o s l i b r o s c o -

p i a d o r e s d e e l l a s p u e d e n v e r s e e n l o s a r l s . 56 , 5 7 , 5 8 y 59 de l C ó d i g o d e C o m e r c i o , y e n 

e l 45 de l R e a l d e c r e t o d e 8 d e a g o s t o d e 1 8 5 1 , y 50 y 51 d e l a R e a l i n s t r u c c i ó n de 1. ° 

d e o c t u b r e de l m i s m o a ñ o . 

En los ju i c ios e n q u e s e v e n t i l e n d e r e c h o s ó in t e re ses de l E s -
l a d o , l a p a r l e fiscal, c o m o r e p r e s e n t a n t e d e e s t e , p u e d e r e c l a -
m a r d i r e c t a m e n t e d e los a r c h i v o s p ú b l i c o s , d e l a s o f ic inas d e H a -
c i e n d a y d e c u a l e s q u i e r a o t r a s , los d o c u m e n t o s , d a t o s ó t e s l i m o -
nios q u e c r e a n e c e s a r i o s p a r a la p r u e b a ; s in n e c e s i d a d de d i r ig i r 
con e s t e o b j e t o s u p l i c a t o r i o á n i n g ú n Ministerio n i t r i b u n a l ( 1 ) . 

Los d o c u m e n t o s o t o r g a d o s e n o t r a s n a c i o n e s t i enen i g u a l f u e r -
za q u e los q u e lo s e a n e n E s p a ñ a , si r e ú n e n t o d a s l a s c i r c u n s -
t a n c i a s e x i g i d a s en a q u e l l a s , y l a s q u e r e q u i e r e n a d e m a s las l e -
y e s e s p a ñ o l a s p a r a su a u t e n t i c i d a d . 

E l r e q u i s i t o p r i nc ipa l q u e n u e s t r a l eg i s lac ión e x i g e e s , q u e 
d ichos d o c u m e n t o s e s t e n o t o r g a d o s , ó por lo m e n o s l e g a l i z a d o s , 
por los c ó n s u l e s ó a g e n t e s c o n s u l a r e s d e n u e s t r o G o b i e r n o , a c r e -
d i t a d o s e n el p a i s d e d o n d e a q u e l l o s p r o c e d a n ( 2 ) . P e r o e s n e c e -
sa r io q u e , t a n t o e n el c a s o d e o t o r g a r s e los d o c u m e n t o s a n t e los 
a g e n t e s c o n s u l a r e s , d o n d e e s to e s p e r m i t i d o , c o m o e n el d e a u -
t o r i z a r s e por los n o t a r i o s de los p a i s e s e x t r a n j e r o s , c o n c u r r a n e n 
ellos l a s c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1. a Q u e e l a s u n t o , m a t e r i a de l a c l o ó c o n t r a t o , s e a l i c i to y 
p e r m i t i d o por l a s l e y e s d e E s p a ñ a . 

2 . a Q u e los o t o r g a n t e s t e n g a n a p t i t u d y c a p a c i d a d lega l p a -
r a o b l i g a r s e , con a r r e g l o á las d e su p a i s . 

3 « O u e en el o t o r g a m i e n t o s e h a y a n o b s e r v a d o las f o r m u l a s 
e s t a b l e c i d a s e n el p a i s d o n d e se h a n ve r i f i cado los a c t o s ó c o n -
t r a t o s . . , 

4 * O u e c u a n d o es tos c o n t e n g a n h i p o t e c a d e fincas s i t u a d a s 
e n E s p a ñ a , se h a y a t o m a d o r a z ó n d e el la e n los r e s p e c t i v o s r e -
g i s t r o s , d e n t r o de l t é r m i n o d e t r e s m e s e s , si los c o n t r a t o s se h u -
b i e s e n c e l e b r a d o e n los e s t a d o s d e E u r o p a ; d e n u e v e , s i lo h u -
b i e s e n s ido e n los d e A m é r i c a y A f r i c a , y d e u n a ñ o si e n los d e 
Á S 5 . a Q u e e n e l pa i s del o t o r g a m i e n t o se c o n c e d a i g u a l e f i cac ia 

(1) R e a l ó r d e n d e 4 d e s e t i e m b r e d e 1849. 
(2) R e s o l u c i ó n d e l G o b i e r n o d e 9 d e j u n i o d e 1842. 



m 
y va l idez á los a c t o s y c o n t r a t o s c e l e b r a d o s en el t e r r i to r io d e 
los domin ios e s p a ñ o l e s ( 1 ) . 

Si los l i t i gan tes e s t u v i e r e n c o n f o r m e s e n c u a n t o á la in t e l igen-
cia d e e s t a c lase d e d o c u m e n t o s , d e b e e s t a r s e y p a s a r s e por las 
q u e les d i e r e n ; p e r o no h a b i e n d o c o n f o r m i d a d , e s prec iso q u e 
el j u e z los r e m i t a á la of ic ina d e la i n t e r p r e t a c i ó n d e l e n g u a s d e 
M a d r i d , p u e s no p u e d e h a c e r s e l a t r a d u c c i ó n e n n i n g u n a o t r a 
f o r m a ( 2 ) . 

Menos i nconven ien t e s o f r e c í a l a p r á c t i c a o b s e r v a d a a n t e s d e 
la n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o , f u n d a d a en u n a I lea l o r d e n d e 
5 d e m a r z o d e 1 8 4 3 , la c u a l p r e s c r i b í a lo m i s m o q u e la c i t a d a 
l e y , p e r o solo r e s p e c t o d e l a c o r t e , q u e es d o n d e ú n i c a m e n t e 
ex i s t e d i c h a o f i c i n a ; p u d i e n d o e n los d e m á s p u e b l o s h a c e r l a 
t r a d u c c i ó n d e los d o c u m e n t o s e x t r a n j e r o s i n t é r p r e t e s j u r a d o s ; 
a u n q u e r e s e r v á n d o s e l as p a r l e s e l d e r e c h o d e a c u d i r á la c i t a d a 
i n t e r p r e t a c i ó n de l e n g u a s , e n e l c a s o d e no e s t a r c o n f o r m e s con 
la t r a d u c c i ó n h e c h a por a q u e l l o s , lo c u a l p r o d u c í a g e n e r a l m e n t e 
la v e n t a j a d e la e c o n o m í a d e t i e m p o y g a s t o s y d e no e x p o n e r s e 
los d o c u m e n t o s al r i esgo d e l c a m i n o p a r a t e n e r q u e t r ae r lo s á 
M a d r i d . 

2 . ° 

Prueba testifical. 

Ya d i j i m o s a n t e s q u e la p r u e b a tes t i f ica l p u e d e cons i s t i r e n 
l a s d i l i genc ia s s i g u i e n t e s : 

1.° Confes ion j u d i c i a l . 
2 . ° Ju i c io d e pe r i t o s . 
3 . ° R e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l . 
4 . ° D e c l a r a c i o n e s d e t e s t i g o s . 
De lodos e s t o s med ios d e p r u e b a nos o c u p a r e m o s e m p e z a n d o 

p o r el 

(1) B e a l d e c r e t o de 17 de o c t u b r e d e 1 8 5 1 , y art . 35 del de 17 de n o v i e m b r e de 185-2. 
(2) Arts. 283 y 234 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l , c o n f o r m e s c o n la R e a l ó r d e n de 

30 de junio de 1837, conf irmada por o tra d e 2 5 de s e t i e m b r e de 1841. 

mét 

I.» Confesion judicial. Confesion e s : « la d e c l a r a c i ó n ó 
r econoc imien to q u e h a c e u n a p e r s o n a c o n t r a sí m i s m a d e la v e r -
d a d de un h e c h o , ó b ien la d e c l a r a c i ó n e n q u e u n a d e l a s p a r t e s 
r econoce el d e r e c h o ó la e x c e p c i ó n de la o t r a ; ó en fin, la d e -
c la rac ión en q u e el d e u d o r r econoce la ob l igac ión q u e h a c o n t r a í -
do ó a l g ú n hecho q u e se r e f i e r e á e s t a ob l igac ión» ( 1 ) . La c o n -
fesion p u e d e se r judicial ó extrajudicial, expresa ó tácita, 
simple ó cualificada, dividua ó individua. Es judicial la q u e 
u n o d e los l i t i gan tes h a c e e n j u i c i o , a n t e j u e z y e s c r i b a n o y b a j o 
d e j u r a m e n t o , y a e n v i r t u d d e p r e g u n t a s q u e le d i r i j a p o r e s -
cr i to la o t r a p a r t e , l as c u a l e s s e l l a m a n posiciones, y a por e l 
j u e z d e of ic io , á fin d e i n q u i r i r l a v e r d a d e n caso d e d u d a . T a n -
to d e u n m o d o c o m o d e o t r o p u e d e n h a c e r s e e s t a s p r e g u n t a s , 
no solo d u r a n t e e l t é r m i n o d e p r u e b a , s ino a n t e s ó d e s p u e s y e n 
c u a l q u i e r e s t a d o de l j u i c i o ; p e r o h a n d e s e r s i e m p r e r e l a t i v a s a l 
p u n t o l i t i g ioso , y no á o t ros h e c h o s q u e con él n o t e n g a n r e l a -
ción ( 2 ) . E l l i t i g a n t e á qu ien se e x i g e la c o n f e s i o n , e s t á o b l i g a -
do á h a c e r l a , a f i r m a n d o ó n e g a n d o , d e un m o d o c a t e g ó r i c o , c l a -
ro y d e c i s i v o , con las e x p l i c a c i o n e s q u e le c o n v e n g a n , y a b s t e -
n i é n d o s e d e r e s p u e s t a s a m b i g u a s , e q u í v o c a s ó e v a s i v a s . 

L o s mismos , p r inc ip ios r igen en los negoc ios m e r c a n t i l e s . No 
se p u e d e n a d m i t i r en la confes ion j u d i c i a l r e s p u e s t a s a m b i g u a s ó 
e v a s i v a s , p u e s el c o n f e s a n t e t i ene p rec i s ión d e c o n t e s t a r d i r e c t a 
y c a t e g ó r i c a m e n t e á c a d a p r e g u n t a , c o n f e s a n d o ó n e g a n d o ; y no 
h a c i é n d o l o , se le d e b e a p e r c i b i r e n el a c t o , q u e se le t e n d r á p o r 
confeso s o b r e l a posic ion á q u e no h u b i e r e c o n t e s t a d o e n d e b i d a 
f o r m a . Si a p e r c i b i d o en ju i c io p a r a q u e c o n t e s t e c a t e g ó r i c a m e n -
t e , no lo h i c i e r e , e s d e c l a r a d o con fe so , ex ig i éndo lo la p a r t e q u e 
h a y a p ropues to l a s pos i c iones , d e s p u e s q u e e s t a s se h u b i e r e n p u -
b l i c a d o ^ ) . 

La confes ion j u d i c i a l "produce u n a p r u e b a p lena ó c o m p l e t a 
c o n t r a el q u e l a h a c e ; d e m a n e r a q u e si e l d e m a n d a d o conf i e sa 

(1) E s c r i c h e , Diccionario de jurisprudencia y legislación, ar t i cu lo confesion. 
(2) Ley 2, t i l . 12, P a r í . 3. 
(3) Arts. 144 y 145 de la l ey de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 



l a acc ión de l a c t o r , ó e s t e c o n v i e n e en las e x c e p c i o n e s d e a q u e l , 
n o n e c e s i t a d e o l r a p r u e b a el a d v e r s a r i o (1) . Mas p a r a q u e es to 
s u c e d a , e s p r e c i s o q u e l a confes ion r e ú n a las condic iones ó c i r -
c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e el con fe san t e sea m a y o r d e 2 5 a r to s , ó q u e si e s 
m e n o r y e n t r ó y a e n l a p u b e r t a d , i n t e r v e n g a e n e s t e a c t o su c u -
r a d o r ( 2 ) ; y a u n a s i , en caso d e lesión ó pe r ju i c io p r o c e d e la res -
t i t uc ión in integrum ( 5 ) . 

2 . a Q u e la confes ion s e a l i b r e y no a r r a n c a d a por fue rza ó 
m i e d o d e m u e r t e ó d e s h o n r a , ni por o t r a coacc ion f ís ica ó m o -
ra l ( 4 ) . 

5 . " Q u e s e h a g a á s a b i e n d a s ó con c i e r t a c ienc ia d e lo q u e 
se h a c e , y n o p o r y e r r o ó e q u i v o c a c i ó n : d e m o d o q u e si se e j e -
c u t a con e r r o r d e h e c h o , no p e r j u d i c a a l c o n f e s a n t e ; pe ro e s ne-
c e s a r i o q u e a q u e l se p r u e b e e n el m i s m o ju i c io ( 5 ) . 

4 . a Q u e e l con fe san t e la h a g a c o n t r a si m i s m o ó p a r a ob l i -
g a r s e e n f a v o r d e o t r o ( 6 ) . 

5 . a Q u e s e v e r i f i q u e a n t e j u e z c o m p e t e n t e ( 7 ) . « T a m b i é n se 
c o n s i d e r a c o n la m i s m a f u e r z a q u e la j u d i c i a l , d i c e o p o r t u n a -
m e n t e u n a u t o r , l a h e c h a a n t e el j u e z a r b i t r o q u e p r o c e d e o b s e r -
v a n d o e l o r d e n l e g a l ; p e r o no la q u e s e h a c e a n t e e l a r b i t r a d o r , 
por no h a b e r j u i c i o a n t e e s t e » ( 8 ) . 

6 . a L a l e y ( 9 ) e x i g e q u e s e h a g a la confesion a n t e la p a r t e 
c o n t r a r i a ó s u a p o d e r a d o : m a s e s t a f o r m a l i d a d no s e e x i g e e n la 
p r á c t i c a . 

7 . a R e q u i e r e t a m b i é n q u e r e c a i g a sob re c o s a , c a n t i d a d ó 
h e c h o d e t e r m i n a d o , p u e s si d e m a n d a n d o uno c i e r t a c a n t i d a d , 
c o n t e s t a el c o n f e s a n t e q u e d e b e o t r a , s in e x p r e s a r l a , no le p e r j u -

(1) Ley 2 del m , s m o tít . 13, P a r í . 3. 
(2) Ley 1 .» , id . id . 
(3) Ley 3, t i t . 25 , id. 
(4) Leyes * y 5 , t i t . 13, id . 
(5) Ley 5 , id . i d . 
(6) Leyes 4, id . id . , y 2, ti l . 7 , l ib . 2 del Fuero Rea l . 
(7) Leyes 4 y 5 , ¡d.'id., y 4 y 5, l it . 28, l ib. 11, Ti. R . 
(8) E s e r i c h e , Diccionqrio c i tado , art iculo confetion judicial. 
(9) L e y e s 2 y 4, t i t . 13, P a r t . 3. 

d i c a r á la confes ion ; si b ien el j u e z d e b e a p r e m i a r l e á q u e r e s -
p o n d a c a t e g ó r i c a m e n t e , y f i je la c a n t i d a d d e la d e u d a ( 1 ) . 

8 . a D e b e , p o r ú l t i m o , n o s e r c o n t r a r i a á la n a t u r a l e z a ó l a s 
l e y e s . Es c o n t r a r i a á la n a t u r a l e z a , la q u e n o t o r i a m e n t e se opone 
á las r eg l a s i n a l t e r a b l e s d e e s t a , c o m o por e j e m p l o , si uno c o n -
fiesa s e r p a d r e ó a b u e l o d e u n a p e r s o n a d e su m i s m a ó m a y o r 
e d a d ; y c o n t r a l as l e y e s , la q u e hic iere , uu c a s a d o d e t e n e r u n 
i m p e d i m e n t o d i r i m e n t e con obje to d e a n u l a r el m a t r i m o n i o , p u e s 
a q u e l no p u e d e p r o b a r s e por confes ion , s ino por t e s t igos ó por 
o t r o s m e d i o s ( 2 ) . T o d a s e s t a s c i r c u n s t a n c i a s l a s c o m p r e n d e n los 
a u t o r e s e n los s i g u i e n t e s dís t icos: 

Major, sponte , sc iens , contra se , ubi jussit , e l bortis. 
Certura, l i sque , favor, jus nec natura repugne! . 

Confes ion extrajudicial e s la q u e s e h a c e f u e r a de l j u i c i o , y a 
e n c o n v e r s a c i ó n , y a por m e d i o d e c a r t a ó por c u a l q u i e r a o t ro 
d o c u m e n t o q u e no t e n g a p o r o b j e t o s e r v i r d e p r u e b a sob re e l 
h e c h o d u d o s o . T a m b i é n e s e x t r a j u d i c i a l l a confes ion h e c h a a n t e 
j u e z i n c o m p e t e n t e ( 5 ) , ó e n a l g ú n esc r i to d e los q u e s e p r e s e n -
t an en j u i c i o , si e n él no se r a t i f i ca el c o n f e s a n t e a n t e el j u e z y 
b a j o j u r a m e n t o . P o r r e g l a g e n e r a l , la confes ion e x t r a j u d i c i a l solo 
p r o d u c e p r u e b a s e m i p l e n a ó i n c o m p l e t a ( i ) . P e r o s in e m b a r g o , 
la h e c h a p o r u n d e u d o r e n p r e s e n c i a d e dos tes t igos y d e la p a r -
te c o n t r a r i a ó d e su p r o c u r a d o r , con e x p r e s i ó n d e la c a n t i d a d ó 
cosa d e b i d a y d e la r azón ó c a u s a por q u e l a d e b e , t i e n e f u e r z a 
d e p r u e b a p l e n a , y p r o d u c e c o n t r a e l c o n f e s a n t e la obl igac ión d e 
p a g a r la d e u d a , si n o j u s t i f i c a r e h a b e r l a s a t i s f echo ó q u e d a d o 
l i b r e d e e l la ( 5 ) . T a m b i é n h a c e p r u e b a c o m p l e t a , s e g u u la o p i -
n ion d e a l g u n o s , l a confes ion p r e s t a d a e n a u s e n c i a d e la p a r t e 
c o n t r a r i a , si se r e p i t e en o l r a ocas ion con in t e rmi s ión d e t i e m p o . 
La q u e s e h a c e p o r t e s t a m e n t o ó á la h o r a d e la m u e r t e , p r o d u -
c e a s i m i s m o p r u e b a c o m p l e t a c o n t r a los h e r e d e r o s del q u e se 

(1) L e y e s 4 y 6, t i t . 13, Part . 3. 
(2) Leyes 4 y 6, id. id. 
(3) Ley 7, id. id. 
(4) Dicba ley 7, y ley 2, tit. 7 , l ib. 2 del Fuero Real . 
(5) Curia Filípica, parte l . . ' . par. 17. 

TOMO II. 5 3 



r econoce c o m o d e u d o r ó conf i e sa h a b e r c o b r a d o a l g ú n c r é d i -
to ( 1 ) . P e r o la confes ion d e d e u d a e n f a v o r d e u n a p e r s o n a i n -
c a p a z d e r ec ib i r del c o n f e s a n t e , s e c o n s i d e r a h e c h a e n f r a u d e d e 
la l ey , y no p r o d u c e p r u e b a c o n t r a los h e r e d e r o s , á no s e r q u e 
el i ncapaz p r u e b e la razón d e la d e u d a ( 2 ) . La e j e c u t a d a por 
los p a d r e s en e s c r i t o ó a s i e n t o f o r m a l , d e c u y a a u t e n t i c i d a d no 
s e d u d e , s o b r e a n t i c i p a c i o n e s h e c h a s á s u s h i jos p o r razón d e c o -
locacion ó e s t a b l e c i m i e n t o , s e t i e n e t a m b i é n por p r u e b a c o m p l e -
t a , s in e m b a r g o d e se r e x l r a j u d i c i a l . 

Confesion e x p r e s a ó v e r d a d e r a e s l a q u e se h a c e por p a l a b r a s ó 
s e ñ a l e s , q u e c l a r a y p o s i t i v a m e n t e m a n i f i e s t a n lo q u e se d i ce , 
sin a m b i g ü e d a d ni c o n f u s i o n , y t á c i t a ó ficta la q u e se in f ie re d e 
a l g ú n hecho ó se s u p o n e por la l e y . E n t i é n d e s e q u e conf iesa t á -
c i t a m e n t e los h e c h o s s o b r e q u e s e le p r e g u n t a , el q u e se n i e g a á 
e v a c u a r la confes ion q u e s e l e e x i g e , ó r e s p o n d e d e u n m o d o 
e q u í v o c o ú o s c u r o , y el q u e d e s p u e s d e c o n t e s t a d o el p le i to , lo 
a b a n d o n a . 

Confes ion s i m p l e e s la q u e h a c e la p a r l e á q u i e n se p i d e , a f i r -
m a n d o l l a n a m e n t e la v e r d a d d e l h e c h o s o b r e q u e se le p r e g u n t a ; 
y c u a l i f i c a d a e s a q u e l l a por la c u a l s e r e c o n o c e la v e r d a d del 
h e c h o s o b r e q u e r e c a e la p r e g u n t a , p e r o a ñ a d i e n d o c i r c u n s t a n -
c i a s ó mod i f i cac iones q u e r e s t r i n g e n ó d e s t r u y e n la in tenc ión d e 
la p a r t e c o n t r a r i a , c o m o por e j e m p l o , sí uno conf iesa q u e h a fir-
m a d o c i e r to d o c u m e n t o , p e r o a ñ a d e q u e lo hizo por f u e r z a , s u -
ges t ión ó e n g a ñ o . 

Desde q u e s e h a c o n t e s t a d o á la d e m a n d a h a s t a la c i tac ión pa-
r a s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , todo l i t i g a n t e e s t á o b l i g a d o á d e c l a r a r 
b a j o j u r a m e n t o e n c u a l q u i e r e s t a d o de l j u i c i o , c u a n d o as i lo e x i -
g i e r e el c o n t r a r i o ( 5 ) . P a r a e l lo h a d e s e r c i t a d o con u n d ía d e 
an t i c ipac ión ; y si no c o m p a r e c e , s e l e d e b e vo lve r á c i t a r b a j o 
a p e r c i b i m i e n t o d e q u e si d e j a d e p r e s e n t a r s e sin j u s t a c a u s a q u e 
se lo i m p i d a , s e r á t en ido p o r c o n f e s o ( i ) . 

(1) L e y e s 2 , t i t . 7 , l ih . 2 d e l F u e r o R e a l , y 10, 20 y 21, tit . 9, P a r i . C. 
C>) Ley. 3 . I i i . 14, P a r i . 3. 
(3i Ari . 292 ile la l ey <le c n j u i c i a m i e n l o «-¡vi!. 

[ i ) Art . 293 id. 

E s t a s d e c l a r a c i o n e s ó posiciones c o m o se d e n o m i n a n e n el f o -
ro , p u e d e n h a c e r s e á elección del q u e las p i d e b a j o j u r a m e n t o 
decisorio ó indecisorio ( 1 ) . J u r a m e n t o decisorio e s a q u e l en q u e 
la p e r s o n a á c u y a sol ic i tud se h a c e , se s o m e t e á t e n e r por c i e r to 
el hecho a s e g u r a d o por e l d e c l a r a n t e , con ta l d e q u e s e a sob re 
u n hecho pe r sona l de l m i s m o : indecisorio e s , por el c o n t r a r i o , 
a q u e l en q u e la p a r t e q u e lo p i d e no p r e s t a su a s e n t i m i e n t o m a s 
q u e e n c u a n t o le f a v o r e z c a ó no le p e r j u d i q u e . L a s d e c l a r a c i o -
n e s en el p r i m e r caso h a c e n p l e n a p r u e b a , no o b s t a n t e c u a l e s -
q u i e r a o t r a s ; p e r o en el s e g u n d o no p e r j u d i c a n m a s q u e al d e -
c l a r a n t e ( 2 ) . 

Dividen los a u t o r e s el j u r a m e n t o dec isor io e n decisorio del 
pleito, 6 decisorio de algún incidente ó c i r c u n s t a n c i a acceso -
r i a . E l p r i m e r o e s a q u e l por e l cua l se d e c i d e la cues t ión y n e g o -
cio p r inc ipa l , y e s d e t r e s m a n e r a s : v o l u n t a r i o ó c o n v e n c i o n a l , 
n e c e s a r i o ó s u p l e t o r i o , y j u d i c i a l . E l voluntario e s el q u e e x t r a -
j u d i c i a l m e n t e d e f i e r e u n a p a r t e á la o t r a d e s p u e s d e p r i n c i p i a d o 
el j u i c io p a r a no p r o s e g u i r la c o n t i e n d a ; y s e l e da es t e n o m b i ' e , 
p o r q u e e s t á en la v o l u n t a d d e a q u e l l a p a r t e e n q u i e n se de f i e re 
e l h a c e r l o ó no , ó p e d i r q u e la o t r a lo h a g a . El j u r a m e n t o nece-
sario e s el q u e el j u e z , d e oficio ó á pet ición de uno d é l o s li t i-
g a n t e s , m a n d a h a c e r a l o t ro , el cua l n o p u e d e e x c u s a r s e á e l lo 
s in l e g í t i m a c a u s a . L l á m a s e t a m b i é n supletorio, p o r q u e e s u n 
s u p l e m e n t o d e p r u e b a p a r a a c a b a r el j u e z d e f o r m a r su c o n v i c -
c ión : asi e s q u e solo se de f i e re ó m a n d a h a c e r , c u a n d o el ple i to 
e s t á d u d o s o , por no h a b e r j u s t i f i c a d o p l e n a m e n t e su acc ión ó e x -
cepción los l i t i g a n t e s . 

P a r a q u e p u e d a d e f e r i r s e e s t e j u r a m e n t o s u p l e t o r i o , y a s ea -
a c e r c a d e l a a c c i ó n ó d e m a n d a , y a s o b r e la e x c e p c i ó n , es n e -
c e s a r i o q u e c o n c u r r a n los r e q u i s i t o s s i g u i e n t e s : 

1 Q u e la d e m a n d a ó excepc ión no es t é p l e n a m e n t e j u s t i f i -
c a d a , ni t a m p o c o t o t a l m e n t e d e s n u d a d e p r u e b a . 

(1) Arl . 294 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 

(-2) D i c h o art . 294. 



2 . ° Q u e l a p r u e b a s e m i p l e n a d e u n a p a r l e no s e d e s t r u y a por 
la d e la o l r a . 

3 . ° Q u e la p a r l e á q u i e n s e d e f i e r e no s e a vil ni s o s p e c h o s a , 
s ino d i g n a , y s a b e d o r a del h e c h o . 

4 .o Q u e la c a u s a sea d e co r l a e n t i d a d , p u e s en las d e cons i -
d e r a c i ó n n o s e de f i e re s ino s o b r e a l g ú n i n c i d e n t e , ó h a b i e n d o v e -
h e m e n t e s p r e s u n c i o n e s á f a v o r de l a c t o r . 

El j u r a m e n t o supletorio d e b e h a c e r s e con p r e s e n c i a , ó a l m e -
n o s con c i t a c i ó n d e la o t r a p a r t e : la s en t enc i a d a d a e n su v i r t u d 
s e p u e d e r e v o c a r por i n s t r u m e n t o s ha l l ados d e n u e v o q u e p r u e -
b e n lo c o n t r a r i o ( 1 ) . 

E l j u r a m e n t o dec i so r io d e a l g ú n i n c i d e n t e , q u e t a m b i é n se l la-
m a t u litem, e s el q u e p o r fa l t a d e o l r a p r u e b a e x i g e el j u e z a l 
a c t o r s o b r e e l va lo r ó e s t i m a c i ó n d e la cosa q u e d e m a n d a , ó s o -
b r e el d a ñ o q u e h u b i e r e r e c i b i d o , p a r a d e t e r m i n a r la c a n t i d a d á 
q u e h a d e c o n d e n a r a l r e o . T i e n e l u g a r e s t e j u r a m e n t o c u a n d o 
e l d e m a n d a d o se n i e g a m a l i c i o s a m e n t e á r e s t i t u i r ó p r e s e n t a r la 
cosa q u e e s o b j e t o del l i t ig io , ó b ien ha i m p e d i d o con f r a u d e ó 
c u l p a su e x h i b i c i ó n ó r e s t i t u c i ó n , y es i m p o s i b l e h a c e r c o n s t a r 
su v a l o r p o r o t r o m e d i o ; p e r o la p r u d e n c i a é i m p a r c i a l i d a d de l 
j u e z d e b e e n t o n c e s p o n e r c i e r tos l í m i t e s al va lo r e x c e s i v o q u e 
q u i e r a d a r s e a l obje to l i t i g i o s o , y h a c e r u n a r e g u l a c i ó n e q u i t a -
t i v a ( 2 ) . 

M u y r a r a s son en los j u i c i o s l as d e c l a r a c i o n e s b a j o j u r a m e n t o 
d e c i s o r i o ; y lo c o m ú n es q u e se p i d a n con la f ó r m u l a d e bajo de 
juramento indecisorio, y al cual se protesta estar solo en lo 
favorable. 
• L a s p r e g u n t a s q u e se h a c e n por es t e med io d e jus t i f i cac ión y a 
d i j imos q u e s e l l a m a n posiciones, y en e l las no s e u s a d e i n t e r -
r o g a c i ó n , s ino s e f o r m u l a d i c i e n d o : c o n v i e n e q u e F . d e c l a r e co-
mo es cierto tal ó cual hecho. P a r a q u e se g u a r d e r igoroso s i -
gi lo , s u e l e á v e c e s p r e s e n t a r s e l as pos ic iones e n esc r i to c e r r a d o 
y s e l l a d o , so l i c i t ando el q u e las h a c e q u e se a b r a por el j u e z en 

(1) Tapia , Febrero Kotitimo, t . 4 . ° , pág . 132, y F . scr ichc , l u g a r c i t a d o . 

(2) D i c h o s a u t o r e s , en lo s l u g a r e s c i t a d o s , y l e y e s del t i l . 11, P a r E 3. 

el ac to d e e m p e z a r á rec ib i r la d e c l a r a c i ó n , á fin d e q u e el q u e 
v a á d e c l a r a r no t e n g a t i e m p o p a r a p r e p a r a r s e á c o n t e s t a r con 
a l g ú n s u b t e r f u g i o , ni s e v a l g a d e a r d i d e s ó m e d i o s s i n i e s t ro s d e 
ocu l t a r ó c o n f u n d i r la v e r d a d sob re los h e c h o s p u e s t o s e n duda* 
Sin e m b a r g o , si e l i n t e r r o g a d o p i d i e r e a l g ú n p lazo p a r a c o n t e s -
t a r con e x a c t i t u d , d e b e o t o r g á r s e l e , á no s e r q u e se p r e s u m a 
con f u n d a m e n t o q u e i n t e n t a c o n s u l t a r sob re el lo con su d e f e n s o r , 
p u e s e n t o n c e s h a d e c o n t e s t a r e n e l ac to ( 1 ) . 

L a s con t e s t ac iones d e b e n s e r c a t e g ó r i c a s , y a a f i r m a t i v a s ó n e -
g a t i v a s , a u n q u e p u d i e n d o a g r e g a r e l d e c l a r a n t e l as e x p l i c a c i o -
n e s q u e e s t i m e c o n v e n i e n t e s , ó las q u e el j u e z le e x i j a . Si s e 
n i e g a á d e c l a r a r , d e b e e s t e a p e r c i b i r l e e n e l ac to d e t e n e r l e p o r 
c o n f e s o , si p e r s i s t e en la n e g a t i v a ; y s i e n d o las r e s p u e s t a s e v a -
s i v a s , c o n m i n a r l e i g u a l m e n t e d e t e n e r l e por confeso sob re los h e -
c h o s r e spec to á los c u a l e s s u s r e s p u e s t a s no f u e r e n c a t e g ó r i c a s y 
t e r m i n a n t e s ( 2 ) . 

S i l l a m a d o e l l i t i g a n t e á d e c l a r a r no c o m p a r e c e á la s e g u n d a 
c i t a c i ó n , s in j u s t a c a u s a q u e s e lo i m p i d a ; ó si r e h u s a r e d e c l a -
r a r ó p e r s i s t i e r e en no r e s p o n d e r a f i r m a t i v a ni n e g a t i v a m e n t e , á 
p e s a r de l a p e r c i b i m i e n t o q u e le h a y a h e c h o el j u e z , p u e d e s e r 
t en ido por c o n f e s o , si as i se p i d i e r e , c u y a d e c l a r a c i ó n d e b e r e -
c a e r i n m e d i a t a m e n t e y s in e s p e r a r s e á l a s e n t e n c i a de f in i t i va ( 3 ) . 

L o m i s m o q u e á su t i e m p o se d i jo r e s p e c t o d e las d e c l a r a c i o -
n e s d e los t e s t i g o s , e s a p l i c a b l e á las q u e p r e s t e n en ju i c io los 
l i t i g a n t e s , y p o r c o n s i g u i e n t e d e b e n r e c i b i r l a s p o r si los j u e c e s 
y m i n i s t r o s " p o n e n t e s , ó c o m e t e r l a s en su caso á los j u e c e s d e 
p a r t i d o , ó a l d e paz de l p u e b l o d o n d e se h a y a d e e j e c u t a r la d i -
l i g e n c i a , s in p o d e r l a s n u n c a conf iar á los e s c r i b a n o s ( 4 ) . 

El d e c l a r a n t e e s t á o b l i g a d o á firmar su d e c l a r a c i ó n , d e s p u e s 
d e l e e r l a por si m i s m o ; y si no la q u i s i e r e ó no la p u d i e r e l e e r , 

(1) Ley 3, t i t . 13 , P a r í . 3 . 

(2) A r t . 295 d é l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

(3) L e y e s 3, tit . 13 , P a r t . 3, y 2 . \ tit . 9, l i b . l l , N . R. , y art. 297 d e la ley de enjut -

c i a m i e n t o c iv i l . 
( t ) Art. 33 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 



d e b e firmarla d e s p u e s q u e se la h a y a le ído i n t e g r a m e n t e el e s -
c r i b a n o ( 1 ) . 

D e t oda confes ion j u d i c i a l s e d e b e d a r v is ta s in d i lac ión a l l i -
t i g a n t e (pie la h u b i e r e s o l i c i t a d o , el c u a l p u e d e p e d i r q u e se r e -
p i t a p a r a a c l a r a r a l g ú n p u n t o d u d o s o y s o b r e el c u a l no h a -
y a el d e c l a r a n t e r e s p o n d i d o c a t e g ó r i c a m e n t e , ó b i e n q u e s e le 
t e n g a por con fe so , si s e ha l l a e n a l g u n o d e los c a s o s e x p r e s a -
d o s ( 2 ) . 

L a p r o v i d e n c i a q u e s e d i c t e d e c l a r a n d o al l i t i gan te c o n f e s o , ó 
d e n e g a n d o e s t a d e c l a r a c i ó n , e s a p e l a b l e ; p e r o á p e s a r d e a d m i -
t i r se e l r e c u r s o p a r a a n t e el s u p e r i o r i n m e d i a t o , d e b e c o n t i n u a r 
la s u s t a n c i a r o n d e los a u t o s h a s t a d i c t a r s e s e n t e n c i a d e f i n i t i v a ; 
y si se a p e l a d e e s t a d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s á la A u d i e n c i a 
p a r a q u e se d e c i d a t a n t o e s t e r e c u r s o c o m o el i n t e r p u e s t o c o n t r a 
la p r o v i d e n c i a a n t e s a p e l a d a . P e r o si no se a p e l a d e la s e n t e n c i a 
d e f i n i t i v a , ni se ins i s t e d e s p u e s d e d i c t a d a y d e n t r o d e los c i n c o 
d i a s en el r e c u r s o i n t e r p u e s t o sob re d i c h o i n c i d e n t e , se d e b e es -
t i m a r e s t e a b a n d o n a d o , y c o n s e n t i d a la p r o v i d e n c i a d e q u e s e in-
t e r p u s o (5) . 

R e s p e c t o d e los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s e s t á e x p r e s a m e n t e p r e -
v e n i d o , q u e las p o s i c i o n e s a r t i c u l a d a s por a l g u n a d e las p a r t e s , 
s e t e n g a n r e s e r v a d a s e n la e s c r i b a n í a , b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d 
d e l e s c r i b a n o , s in p u b l i c a r s e h a s t a q u e e l j u e z las m a n d e un i r á 
los a u t o s , d e s p u e s d e e v a c u a d a s las r e s p u e s t a s por la p a r l e c o n -
f e s a n t e ( 4 ) . 

2 . ° Juicio de peritos. C u a n d o los h e c h o s s o b r e q u e h a d e 
r e c a e r la p r u e b a son r e l a t i v o s á a l g ú n a r t e , oficio ó p ro fe s ión , ó 
p o r su a n t i g ü e d a d e x i g e n el t e s l imon io d e p e r s o n a s a n c i a n a s ; ó 
por t r a t a r s e d e la i d e n t i d a d d e t e r r e n o s , ó de l d e s l i n d e d e t é r -
m i n o s , e s p r e c i s o oir e l p a r e c e r d e p r á c t i c o s en e l lo s , s e e j e c u t a 
la d i l igenc ia q u e s e l l a m a r e c o n o c i m i e n t o d e pe r i tos . Los c o n o -
c i m i e n t o s q u e d e b e n e s t o s posee r h a n d e s e r c o n f o r m e s á la n a -

(1) Art. 296 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(4) A r t . 2 9 8 id . , c o n f o r m e e n p a r t e c o n la ley 4, t i t . 9 , l ib . I I , N. R. 
(3) Arts. 299 á 302 de la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(4) Art. 143 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 

t u r a l e z a d e la inspecc ión ó e x a m e n q u e se les e n c a r g a , y m u c h a s 
v e c e s n e c e s i t a n r e u n i d o s de v a r i a s c l a s e s , c o m o por e j e m p l o , s i 
t r a t a u n o d e r e i v i n d i c a r u n a h e r e d a d q u e s u s m a y o r e s p o s e y e r o n 
cien a ñ o s , y q u e l inda con tal a r r o y o , ta les t i e r r a s o t a l e s m o n -
tes S u p o n i e n d o en es t e caso q u e el d e m a n d a n t e t iene d o c u m e n -
tos p a r a a c r e d i t a r q u e ta l h e r e d a d fué pose ída por s u s a n t e p a s a -
dos y q u e no e n c u e n t r a o t ros p a r a a v e r i g u a r l a s e r i e d e s u c e -
s iones ó h e c h o s p o r d o n d e s e h a t r a s m i t i d o l a poses ion al q u e a 
r e c l a m a , y s u p o n i e n d o t a m b i é n q u e el d e m a n d a d o m e g a q u e la 
h e r e d a d ' t i e n e l a e x t e n s i ó n q u e su a d v e r s a r i o a f i r m a , d e b e e n -
tonces el d e m a n d a n t e v a l e r s e d e t e s t i gos t r a d i c i o n a l e s q u e d e -
p o n g a n h a b e r v i s to ú oido q u e l a t a l h e r e d a d fué pose ída por los 
a s c e n d i e n t e s de l a c t o r . T a m b i é n e s prec iso p r e s e n t e p e r s o n a s q u e 
a s e g u r e n q u e l a s t i e r r a s m e n c i o n a d a s e n d i c h o s i n s t r u m e n t o s con 
ta les l i n d e r o s , son las m i s m a s q u e posee el d e m a n d a n t e , y q u e 
la h e r e d a d e n c u e s t i ó n h a l l e g a d o á domin io de e s t e por es tos o 
los o t ros t í tu los . Por ú l t i m o , h a b r á d e v a l e r s e e n el caso p r o -
p u e s t o d e pe r i to s a g r i m e n s o r e s , q u e a v e r i g ü e n l a c a b i d a d e la 
h e r e d a d y man i f i e s t en si e s la m i s m a q u e cons t a e n los d o c u -
m e n t o s d e p e r t e n e n c i a . E n e s t e caso ó e n o t r o s e m e j a n t e s e n e -
c e s i t a n , p u e s , t e s t igos d e m u c h a e d a d , p r á c t i c o s en el t e r r e n o , 
v m e d i d o r e s d e t i e r r a s . Si u n o s m i s m o s s e h a l l a r e n con lodos e s -
"tos c o n o c i m i e n t o s , p u e d e n u s a r d e el los á la v e z ; pe ro si no e n -
t e n d i e r e n m a s q u e d e a l g u n o , e s prec iso b u s c a r q u i e n los t e n g a 

d e los o t ro s . . 
T a n t o el n o m b r a m i e n t o c o m o el ju ic io d e p e r i t o s d e b e n v e r d -

e a r s e con s u j e c i ó n á las r e g l a s s i g u i e n t e s : 
1 • C a d a u n a d e las p a r t e s ha d e e leg i r u n o , a no se r q u e 

s e p u s i e r e n t o d a s d e a c u e r d o r e s p e c t o del n o m b r a m i e n t o d e uno 
solo- si f ue sen m a s d e d o s los l i t i g a n t e s q u e s o s t e n g a n u n a s m i s -
m a s p r e t e n s i o n e s , d e b e n lodos el los n o m b r a r u n o , y o t ro los q u e 
las c o n t r a d i g a n ; y si no p u d i e r e n p o n e r s e d e a c u e r d o p a r a e s t e 
n o m b r a m i e n t o , d e b e el j u e z i n s a c u l a r los q u e p r o p o n g a n , y p r a c -
t i ca r la d i l i genc ia el q u e d e s i g n e l a s u e r t e , 

9 - Los pe r i to s d e b e n t e n e r t í tu los de t a l e s , c o m o y a s e di jo 
en la p a r t e p r i m e r a d e e s t a o b r a al t r a t a r d e los a u x i l i a r e s d e la 



a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a ( 1 ) ; y si no los h u b i e r e e n el p u e b l o 
del j u i c i o , se l e s p u e d e h a c e r ven i r d e los i n m e d i a t o s . 

3 . a Si t a m p o c o los h u b i e r e , p u e d e n s e r n o m b r a d a s c u a l e s -
q u i e r a p e r s o n a s e n t e n d i d a s . 

4 . a Los n o m b r a d o s d e b e n p r a c t i c a r un idos la d i l i g e n c i a . 
5 ." L a s p a r l e s p u e d e n c o n c u r r i r al a c t o , y h a c e r c u a n t a s 

o b s e r v a c i o n e s q u i e r a n á los pe r i to s ; p e r o r e t i r á n d o s e p a r a q u e 
d i s c u t a n y d e l i b e r e n solos . 

6 . 4 S i el o b j e t o de l ju ic io pe r ic ia l p e r m i t e q u e los p e r i t o s d e n 
i n m e d i a t a m e n t e su d i c t á m e n , lo d e b e n ve r i f i ca r a n t e s d e s e p a -
r a r s e , á p r e s e n c i a de l j u e z . Si e x i g i e r e el r e c o n o c i m i e n t o d e l u -
g a r e s , la p r á c t i c a d e o p e r a c i o n e s , ú o t ro e x á m e n q u e n e c e s i t e 
de t enc ión y e s t u d i o , d e b e el j u e z c o n c e d e r l e s el t i e m p o n e c e s a -
r io p a r a q u e f o r m e n y e m i t a n su j u i c i o , c o n s i g n á n d o s e e s t e e n los 
a u t o s . 

7 . a Los q u e o s l e n c o n f o r m e s , d e b e n e x t e n d e r su d i c t á m e n en 
u n a sola d e c l a r a c i ó n firmada p o r t o d o s ; p e r o los q u e no lo e s -
t u v i e r e n , d e b e n p o n e r l o por s e p a r a d o . 

8 . a C u a n d o d i s c o r d a r e n , d e b e el j u e z m a n d a r h a c e r s a b e r á 
las p a r t e s q u e s e p o n g a n d e a c u e r d o p a r a el n o m b r a m i e n l o d e 
t e r c e r o en el t é r m i n o d e s e g u n d o d i a ; y si no lo h i c i e r e n , s o r -
t e a r el q u e h a y a d e d i r i m i r la d i s c o r d i a , e n t r e los se is ó m a s 
q u e p a g u e n m a y o r e s c u o t a s d e subs id io d e la c lase á q u e ios 
p e r i t o s c o r r e s p o n d a n . Si no los h u b i e r e en el p u e b l o del ju ic io , 
d e b e r e c u r r i r s e á los d e los i n m e d i a t o s ; y si t a m p o c o en es tos 
los h u b i e r e , p u e d e el j u e z n o m b r a r por t e r c e r o á c u a l q u i e r a p e r -
s o n a e n t e n d i d a e n e l a s u n t o d e q u e se t r a t e , a u n c u a n d o no t en -
g a t í t u lo . El n o m b r e del d e s i g n a d o p o r el j u e z ó del e l e g i d o p o r 
la s u e r t e , d e b e h a c e r s e s a b e r á l as p a r l e s . 

9 . a S o l a m e n t e e s t e t e r ce r p e r i t o p u e d e s e r r e c u s a d o , e n los 
t é r m i n o s q u e d i j i m o s al h a b l a r d e la r e c u s a c i ó n ; y si s e a d m i t e , 

(1) L o s c o t e j o s y r e c o n o c i m i e n t o s de l e tras y Brmas d e b e n h a c e r s e por l o s p r o f e s o -

r e s de i n s t r u c c i ó n primaria q u e tengan e l t í t u l o c o m p e t e n t e para e jercer el c a r g o d e 
r e v i s o r e s d e firmas y p a p e l e s s o s p e c h o s o s , c o n a r r e g l o á la R e a l órden de S de s e t i e m -
b r e de 1814, re i terada e n 2 . ' d e a g o s t o de 1846 y c i r c u l a d a en 10 de d i c i e m b r e del m i s -

m o a n o . 

se r r e e m p l a z a d o en la m i s m a fo rma q u e s e h u b i e r e hecho el 
• n o m b r a m i e n t o . 

Por ú l t i m o , el t e r c e r o s o r t e a d o ó n o m b r a d o d e b e r e p e t i r l a 
d i l igenc ia d e s p u e s d e p a s a d o el t é r m i n o d e la r e c u s a c i ó n sin q u e 
e s t a h a y a t en ido l u g a r , c o n c u r r i e n d o los i n t e r e s a d o s y los o t ros 
pe r i to s en la f o r m a a n t e s e x p r e s a d a , y emi t i r s u d i c t á m e n , 
un i éndose d e s p u e s á las p r u e b a s ( 1 ) . 

O p o r t u n a s s e r á n c i e r t a m e n t e todas e s t a s s o l e m n i d a d e s en c a -
sos g r a v e s y d e m u c h a i m p o r t a n c i a ; pe ro en los m a s o f r e c e r á n 
compl i cac ión y d i f i c u l t a d e s y s i e m p r e m u c h o s g a s t o s y d i l a -
c iones . 

La l ey no lo d e t e r m i n a , pe ro s e g ú n la p r á c t i c a c o m ú n , e l 
n o m b r a m i e n t o d e pe r i t o se h a c e s i e m p r e s a b e r al n o m b r a d o p a r a 
q u e a c e p t e e l c a r g o y j u r e d e s e m p e ñ a r l o b ien y fielmente. Sin 
e m b a r g o , si el n o m b r a d o t iene t í tulo p a r e c e i n n e c e s a r i o e s t e j u -
r a m e n t o y b a s t a la a c e p t a c i ó n , p o r q u e y a h a b r á j u r a d o c o n d u -
c i r s e b ien y fielmente a l e m p e z a r á e j e r c e r su c a r g o ó p ro fes ión 
t i t u l a r . 

3 . ° Reconocimiento judicial• H a y c ie r tos h e c h o s ó c i r -
c u n s t a n c i a s , q u e por s e r p e r m a n e n t e s y v i s i b l e s , e s t á n s u j e t o s á 
l a m a t e r i a l inspecc ión o c u l a r , y p o r c o n s i g u i e n t e s e s o m e t e e n 
ellos la p r u e b a á la s i m p l e v i s t a de l j u e z . De e s t a n a t u r a l e z a son 
los a p e o s y d e s l i n d e s , los q u e cons is ten e n la e j e c u c i ó n d e a l g u -
n a o b r a n u e v a , en la s i t uac ión d e u n ed i f i c io , d e u n a s e r v i d u m -
b r e y o t ros m u c h o s d e e s t a c l a se . N i n g u n a e s p e c i e d e p r u e b a e s 
p r e f e r i b l e á e s t a , p u e s p r o d u c e u n a e v i d e n c i a f í s i c a , q u e no d e -
j a la m e n o r d u d a s o b r e la c e r t e z a d e los h e c h o s ; por c u y a r a z ó n 
e n c u e s t i o n e s l i t ig iosas d e e s t a n a t u r a l e z a e s m u y c o n v e n i e n t e 
su e j e c u c i ó n ( 2 ) . 

La p r á c t i c a d e e s t a d i l i genc ia cons i s te en p a s a r el j u e z , a s i s -
t ido del e s c r i b a n o , y a u n a c o m p a ñ a d o á v e c e s d e d o s t e s t igos , 
a u n q u e e s to ú l t i m o no p a r e c e n e c e s a r i o , á v e r por sí m i s m o 
a q u e l l o q u e e s t á s u j e t o á l a i m p r e s i ó n d e su v i s t a ; y p u e d e e j e -

3 í 



c u l a r s e á i n s t a n c i a d e c u a l q u i e r a d e los l i t i g a n t e s , V t a m b i é n 
d e oficio p a r a m e j o r p r o v e e r a n t e s d e d i c t a r s e s e n t e n c i a . 

El r e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l d e b e h a c e r s e s i e m p r e con c i tac ión 
p r e v i a , d e t e r m i n a d a y e x p r e s a p a r a é l , d e las p a r t e s i n t e r e s a -
d a s , á fin d e q u e e l l a s ó s u s r e p r e s e n t a n t e s y l e t r a d o s d e f e n s o -
r e s p u e d a n c o n c u r r i r al a c t o , y h a c e r d e p a l a b r a a l j u e z l a s o b -
s e r v a c i o n e s q u e e s t i m e n c o n v e n i e n t e s , l as c u a l e s d e b e n i n s e r t a r -
s e e n el a c t a q u e a l e f ec to s e e x t i e n d a ( 1 ) . 

4 . ° Prueba de testigos. T e s t i g o e s la p e r s o n a f i d e d i g n a d e 
uno ú o t ro s e x o q u e d e c l a r a la v e r d a d ó f a l s e d a d d e l o s ' h e c h o s 
c o n t r o v e r t i d o s . P a r a q u e p u e d a s e r e x a m i n a d a c o m o t e s t i g o , y 
lo q u e d i g a m e r e z c a c r é d i t o , e s n e c e s a r i o q u e r e ú n a va r io s r e -
qu i s i t o s , q u e los a u t o r e s p r á c t i c o s c o m p r e n d e n e n los s i g u i e n t e s 
v e r s o s : 

Condi i io , s e x u s , a c t u s , d i s c r e t i o , f a m a . 
E l f o r t u n a , fides, in t e s t i b u s i s la requ ires . 

S o n , p u e s , n e c e s a r i a s p r i n c i p a l m e n t e t res c i r c u n s t a n c i a s : 
1 . a Conoc imien to y c a p a c i d a d . 
2 . ' P r o b i d a d . 
3 . a I m p a r c i a l i d a d . 
1.» No p u e d e n , p o r c o n s i g u i e n t e , s e r t e s t i gos los fa l tos d e 

ju i c io ó c o n o c i m i e n t o , y a p o r razón d e la e d a d , y a de su c a p a -
c i d a d m e n t a l . As i p u e s , n o t i enen a p t i t u d lega l p a r a se r lo e n las 
c a u s a s c iv i les los m e n o r e s d e 14 a ñ o s , n i e n las c r i m i n a l e s los 
m e n o r e s d e 2 0 , a u n q u e s i e n d o d e c l a r o e n t e n d i m i e n t o h a c e n 
g r a n p r e sunc ión s u s d e c l a r a c i o n e s ( 2 ) , ni los q u e se ha l l an p r i -
vados d e s u s f a c u l t a d e s i n t e l e c t u a l e s , m i e n t r a s e s t u v i e r e n en es t e 
e s t a d o ( 5 ) . 

2 . a P o r fa l t a d e p r o b i d a d no p u e d e n s e r t e s t i g o s , el c o n o -
c ido p o r d e m a l a f a m a ; el q u e h u b i e r e d i c h o falso t e s t imon io , 
f a l seado c a r t a , se l lo ó m o n e d a del E s t a d o , f a l l a d o á la v e r d a d 

(1) Arts . 304 y 305 de la l ev d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Ley 9, t i l . 16, P a r t . 3. 

(3) I .ey 8. id . id. 

por prec io r e c i b i d o , 6 d a d o y e r b a s ó v e n e n o p a r a c a u s a r a l g ú n 
a b o r t o , m u e r t e ú o t ro m a l c o r p o r a l ; e l h o m i c i d a ; el c a s a d o (pie 
t i ene e n s u c a s a b a r r a g a n a ó m a n c e b a ; el f o r z a d o r ; el r a p t o r 
d e r e l i g iosa ; el a p ó s t a t a ; el q u e se h u b i e r e c a s a d o s in d i s p e n s a 
con p a r i e n t a en g r a d o p roh ib ido ; el t r a ido r ó a l evoso ; el d e m a -
la v i d a , c o m o l a d r ó n , a l c a h u e t e ó t a h ú r , y el e x c o m u l g a d o v i -
t a n d o ( 1 ) . , , 

3 a P o r - r a z ó n d e i m p a r c i a l i d a d , n i n g u n o p u e d e s e r tes t igo 
e n c a u s a p r o p i a , ó d e la c u a l e s p e r e a l g ú n p r o v e c h o , e x c e p t o 
el ind iv iduo d e a y u n t a m i e n t o ó u n i v e r s i d a d , q u e p u e d e ser lo 
por su r e s p e c t i v a c o r p o r a c i o n ; ni los a s c e n d i e n t e s ó d e s c e n d i e n -
tes en c a u s a s d e u n o s y o t r o s ; ni el m a r i d o por su m u j e r , o e s -
t a por a q u e l ; n i los h e r m a n o s m i e n t r a s e s t e n e n la p a t r i a po t e s -
t a d • ni los c r i a d o s ó f a m i l i a r e s , si no f u e r e e n c a u s a s q u e d e 
o t r o m o d o no se p u e d e n p r o b a r ; n i el h o m b r e m u y p o b r e , no 
s i endo d e b u e n a r e p u t a c i ó n y a r r e g l a d a c o n d u c t a . E l j u e z t a m -
poco p u e d e s e r t e s t i g o , á m e n o s q u e fue se p rec i so v a l e r s e d e e l , 
por no h a b e r o t r a p e r s o n a q u e d e c l a r e , s i e m p r e q u e en ello no 
l i ava m a l i g n i d a d p a r a e x c l u i r l e de l c o n o c i m i e n t o d e la c a u s a . 
Ni t a m p o c o p u e d e n t e s t i f i ca r los a b o g a d o s , p r o c u r a d o r e s , a g e n -
t e s , t u t o r e s ó c u r a d o r e s , e n f a v o r d e su p a r t e ó r e p r e s e n t a d o ; 
ni el j u d i o , m o r o , ó h e r e j e en c a u s a c o n t r a c r i s t i a n o ( 2 ) . 

N i n g u n o p u e d e s e r a p r e m i a d o á d e c l a r a r c o n t r a s u s p a r i e n -
tes e n c u a r t o g r a d o ; n i e l y e r n o c o n t r a su s u e g r o ó a l c o n t r a r i o ; 
ni el p a d r a s t r o c o n t r a su e n t e n a d o ; ni e s t e c o n t r a a q u e l , a u n q u e 
si v o l u n t a r i a m e n t e s e p r e s t a r e n á e l lo , no o b s t a e l p a r e n t e s c o ( 3 ) . 

V iv i endo i n d e p e n d i e n t e s y con su propio p e c u l i o , p u e d e n s e r 
t e s t i gos los h e r m a n o s e n t r e sí ( 4 ) , y lo m i s m o el p a d r e y e l 
a b u e l o e n favor d e s u s h i jos ó n i e t o s , y los d e s c e n d i e n t e s e n f a -
v o r d e los a s c e n d i e n t e s , c u a n d o el h e c h o c u e s t i o n a b l e s e a r e í a -

(1) L e y 8 , t i l . 16 , P a r t . 3. 
(2) Va r i a s l e y e s de l t i l . 1 6 , P a r t . 3. Aqui se c i tan s o l o l o s q u e n o p u e d e n ser t e s t i -

gos en c a u s a s c i v i l e s : en el t o m o 3 . ° se tratará de l o s cr imina le s . 

(3) Ley 1 1 , tit . 16, P a r t . 3. 

(4) Ley 15, d i cho tit . y Par t . 



l ivo á l a e d a d d e a l g u n o d e los d e s c e n d i e n t e s , ó e n r a z ó n d e 
p a r e n t e s c o ( ! ) . 

P a r a el e x a m e n d e los t e s t igos d e b e n las p a r l e s p r e s e n t a r 
interrogatorios por c a p í t u l o s ( 2 ) , c o m p r e n s i v o s d e l a s p r e g u n -
t a s útiles, i n d i c á n d o s e a d e m a s q u e s e a n i n t e r r o g a d o s por las 
generales de la ley: son ú t i l es t o d a s las q u e se d i r i g e n á la 
a v e r i g u a c i ó n d e los h e c h o s con t rove r t i dos e n el j u i c i o , y las ge-
n e r a l e s d e la l ey c o m p r e n d e n los mo t ivos por d o n d e - á c a d a t e s -
t igo c o n s t a lo q u e a s e g u r a , y a d e m a s las s i g u i e n t e s : 

1 .° S u n o m b r e , a p e l l i d o , e d a d , e s t a d o , p rofes ión y domici-
lio , c u y a s p r e g u n t a s d e b e n h a c e r s e a u n q u e no se c o m p r e n d a n 
e n el i n t e r r o g a t o r i o . 

2 . ° S i son p a r i e n t e s c o n s a n g u í n e o s ó a f i n e s d e a l g u n o d e los 
l i t i g a n t e s , y en q u é g r a d o . 

5 . ° Si t i e n e n i n t e r é s d i r e c t o ó ind i r ec to e n el p le i to ó e n ot ro 
s e m e j a n t e . 

4 . ° Si son a m i g o s í n t i m o s ó e n e m i g o s d e a l g u n o d e los lit i-
g a n t e s ( 3 ) . 

E s t a s son l a s p r i m e r a s p r e g u n t a s q u e s e h a c e n á los t e s t igos , 
y á c o n t i n u a c i ó n d e b e n i n s e r t a r s e e n los i n t e r r o g a t o r i o s los a r t í -
cu los e s e n c i a l e s y r e l a t ivos a l h e c h o ó h e c h o s q u e se t r a t e d e 
j u s t i f i c a r ; p r o c u r á n d o s e q u e la r e d a c c i ó n s e a c l a r a , senc i l l a é 
in te l ig ib le . Al fin de l i n t e r r o g a t o r i o s e p o n e la ú l t i m a p r e g u n t a , 
q u e e s la q u e v a d i r i g i d a á a v e r i g u a r el m o t i v o por q u e s a b e n 
los t e s t i gos lo q u e m a n i f i e s t e n en s u s d e c l a r a c i o n e s ; si p o r c ien-
c ia ó c o n o c i m i e n t o p r o p i o , por h a b e r p r e s e n c i a d o los h e c h o s , por 
h a b e r l o s o i d o , ó por ser públicos y notorios y de pública voz y 
fama. 

A u n q u e el i n t e r r o g a t o r i o c o n t e n g a m u c h a s p r e g u n t a s , p u e d e 
s u c e d e r q u e no t o d a s s e a n r e l a t i v a s á todos los tes t igos q u e se e x a -
m i n e n , s ino u n a s á a l g u n o s d e el los y o t r a s á o t r o s , lo c u a l d e b e 
e x p r e s a r s e e n el e s c r i t o con q u e se p r e s e n t e a q u e l ; y con a r r e g l o 

(1) Ley 14, l i t . 1 6 , P a r t . 3. 

(2) Art. 306 d e la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 

(3) Art. 315 d e id. 

á e s t a a d v e r t e n c i a s e p r o c e d e á r ec ib i r l e s l as d e c l a r a c i o n e s . 
P r e s e n t a d o el i n t e r r o g a t o r i o con firma d e l e t r a d o , e l j u e z d e -

b e e x a m i n a r l o , y p r o v e e r a u t o , m a n d a n d o q u e s e a d m i t a e n 
c u a n t o s e a pertinente, es to e s , e n c u a n t o l as p r e g u n t a s s e a n 
o p o r t u n a s , p o r t e n e r re lac ión d i r e c t a con los h e c h o s c u e s t i o n a -
b l e s ; p u e s c o m o l a p r u e b a h a d e r e c a e r s o b r e lo a l e g a d o por l as 
p a r l e s , es i n c o n d u c e n t e c u a l q u i e r j u s t i f i cac ión q u e t r a t e d e h a -
c e r s e sob re p u n t o s a j e n o s de la c u e s t i ó n , ó q u e no t e n g a n con 
ella un í n t i m o e n l a c e . Cas i por p u r a f ó r m u l a s u e l e p o n e r s e e n 
el a u t o d e a d m i s i ó n de l i n t e r r o g a t o r i o la e x p r e s a d a c l á u s u l a ; 
pe ro el j u e z d e b e h a c e r q u e no sea es t é r i l y s u p é r f l u a e s t a a d -
v e r t e n c i a , r e c o n o c i e n d o uno por uno t o d o s los a r t í c u l o s q u e 
c o n t e n g a , y d e s e c h a n d o las q u e v i s i b l e m e n t e s e a n i m p e r t i n e n t e s 
p o r n o t e n e r u n e n l a c e í n t i m o con los h e c h o s l i t i g iosos , y a b s -
t e n i é n d o s e d e e x a m i n a r á l o s t e s t igos s o b r e l as p r e g u n t a s i n -
o p o r t u n a s . A p r o b a d o s los i n t e r r o g a t o r i o s , ó e x c l u i d a s las p r e g u n -
t a s q u e el j u e z e s t i m e no p e r t i n e n t e s , d e b e m a n d a r d a r cop ia d e 
ellos á la o t r a p a r l e ( 1 ) ; á d i f e r e n c i a d e lo q u e se p r a c t i c a b a a n t e s 
d e la n u e v a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c ivi l , q u e se g u a r d a b a n s ig i lo -
s a m e n t e aque l lo s p a r a q u e no p u d i e r a ver los la p a r t e c o n t r a r i a , y 
s o l a m e n t e e r a n púb l i cos e n los j u z g a d o s ec les iás t i cos y t r i b u n a l e s 

d e c o m e r c i o ( 2 ) . 
In s t ru idos o p o r t u n a m e n t e los l i t i g a n t e s por m e d i o d e e s t a s 

cop i a s , p u e d e n p r e s e n t a r i n t e r r o g a t o r i o s d e r e p r e g u n t a s a n t e s 
de l e x á m e n d e los t e s t igos , lo c u a l e s m u y c o n v e n i e n t e p a r a la 
a v e r i g u a c i ó n d e la v e r d a d . T a m b i é n a c e r c a d e es tos n u e v o s i n -
t e r r o g a t o r i o s d e b e el j u e z a p r o b a r l as p r e g u n t a s p e r t i n e n t e s y 
d e s e c h a r l as d e m á s ( 3 ) . 

T a n t o u n o s c o m o o t r o s d e b e n f o r m u l a r s e d e u n a m a n e r a a f i r -
m a t i v a ( 4 ) , e s d e c i r , e x p r e s á n d o s e c o m o e s c i e r t a t a l ó c u a l c o -
s a . ó q u e los t e s t i gos h a n vis to e j e c u t a r t a l ó c u a l a c t o , e n vez 
d e p r e g u n t á r s e l e s si s a b e n ó han oido ta l ó c u a l s u c e s o . P e r o 

(1) Art. 307 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 147 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 
(3) Art. 30S de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(4) Art. 309 id. 



s o b r o los h e c h o s p r o b a d o s p o r c o n f e s i o n j u d i c i a l , n o e s p e r m i t i d o 
á su a u t o r p r e s e n t a r n i n g ú n i n t e r r o g a t o r i o , ni h a c e r p r u e b a d e 
t e s t i g o s ( 1 ) . 

A d i f e r e n c i a d e los p r i m e r o s i n t e r r o g a t o r i o s , los d e r e p r e g u n -
t a s d e b e n q u e d a r r e s e r v a d o s en p o d e r de l j u e z , y b a j o s u m a s 
e s t r e c h a r e s p o n s a b i l i d a d , h a s t a el m o m e n t o d e s e r e x a m i n a d o s 
los t e s t i g o s ( 2 ) , á fin d e q u e e s t o s n o p u e d a n , s a b e d o r e s d e lo 
q u e s e l e s v a á r e p r e g u n t a r , a m a f i a r s u c o n t e s t a c i ó n f a l t a n d o 
a c a s o á la v e r d a d d e los h e c h o s . 

Si e l e x a m e n d e los t e s t i g o s h u b i e r e d e t e n e r l u g a r en p u n t o 
d i s t i n t o de l en (pie s e s i g a e l p l e i t o , d e b e i n c l u i r s e con el d e s -
p a c h o ó e x h o r t o q u e a l e f e c t o s e l i b r e , el i n t e r r o g a t o r i o d e r e -
p r e g u n t a s en p l i e g o s c e r r a d o s , r e t e n i é n d o l o r e s e r v a d o e n s u p o -
d e r el j u e z r e q u e r i d o , h a s t a e l m o m e n t o d e r e c i b i r l a s d e c l a r a -
c i o n e s ( 5 ) . 

L a c o m p a r e c e n c i a d e los t e s t i g o s , l a s o l e m n i d a d de l j u r a m e n t o 
y t o d a s las d e m á s f o r m a l i d a d e s n e c e s a r i a s p a r a l a s d e c l a r a c i o n e s , 
d e b e n o b s e r v a r s e c o n s u j e c i ó n á l a s r e g l a s e x p l i c a d a s en e l l u g a r 
r e s p e c t i v o ( 4 ) ; y si l a s p a r t e s lo s o l i c i t a n , p u e d e n p r e s e n c i a r el j u -
r a m e n t o , y e x i g i r q u e s e l e s d e n en el a c t o t o d a s l a s n o t i c i a s q u e 
s e a n n e c e s a r i a s p a r a q u e p u e d a n c o n o c e r l o s con s e g u r i d a d ( 5 ) . 

D e b e n s e r e x a m i n a d o s los t e s t i g o s s e p a r a d a y s u c e s i v a m e n t e , 
s in q u e u n o s p u e d a n p r e s e n c i a r las d e c l a r a c i o n e s d e los o t r o s ; v 
a c t o c o n t i n u o d e s e r c a d a u n o p r e g u n t a d o con s u j e c i ó n al i n t e r -
r o g a t o r i o , d e b e t a m b i é n c o n t e s t a r á l a s r e p r e g u n t a s , s i s e h u -
b i e r e n p r o p u e s t o v a d m i t i d o ( 6 ) . I n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s d e su 
d e c l a r a c i ó n , d e b e n c o m u n i c a r s e m u t u a m e n t e á l a s p a r l e s los 
n o m b r e s d e los t e s t i g o s q u e s e h u b i e r e n p r e s e n t a d o , su p r o f e -
s ión y r e s i d e n c i a ( 7 ) , p a r a q u e s e p a n q u i é n e s son y p u e d a n a l e -
g a r á su t i e m p o l a s t a c h a s q u e t u v i e r e n . 

(1) Art. 310 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 311 id. 

(3) ' Art. 319 id. 
(4 ) - P u e d e n verse en e l c a p . 5 . ° , t i l . 2 . ° del l ibro anter ior . 
(5) Art. 313 d e la l ey e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(G) Art. 314 id. 

Art. 3IG id. 

A n t e s d e p u b l i c a r s e l a n u e v a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o , r e g i a la 
r e g l a l ega l d e q u e p a r a j u s t i f i c a r u n h e c h o e r a n s u f i c i e n t e s d o s 
t e s t i g o s c o n t e s t e s ó a c o r d e s en él y e n s u s c i r c u n s t a n c i a s , s i e n d o 
es tos"ap tos p a r a e l l o , d e b u e n a f a m a y s in t a c h a s , ó c o m o s e d i -
c e c o m u n m e n t e e n el f o r o , mayores de toda excepción ; p e r o l a 
ley c i t a d a l ia e s t a b l e c i d o u n p r i n c i p i o m u y l a t o p a r a c a l i f i c a r el 
v a l o r d e e s t a c l a s e d e p r u e b a , p u e s d e t e r m i n a q u e « los j u e c e s y 
t r i b u n a l e s a p r e c i e n , s e g ú n l a s r e g l a s d e l a s a n a c r í t i c a , la f u e r -
za p r o b a t o r i a d e l a s d e c l a r a c i o n e s d e los t e s t i g o s . » E l b u e n c r i -
t e r i o , p u e s , el r e c t o j u i c i o d e los j u e c e s y m a g i s t r a d o s son los 
.p ie d e b e n h a c e r u n a a c e r t a d a c a l i f i c a c i ó n , y j u z g a r s i e s t á ó no 
p r o b a d o un h e c h o a s e v e r a d o p o r u n o ' ó m a s t e s t i g o s , ó si n o lo 
c r e e n c i e r t o á p e s a r d e l a a s e v e r a c i ó n d e d o s ó m a s , c o n s i d e r a n -
do t o d a s l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r a n . 

D i j i m o s al p r i n c i p i o d e e s t e c a p í t u l o , q u e p u e d e n t a m b i é n s e r 
c o n d u c e n t e s p a r a l a j u s t i f i c a c i ó n d e los h e c h o s d u d o s o s , l a s pre-
sunciones ó conjeturas y l a fama pública, p u e s a u n q u e p r o p i a -
m e n t e n o son m e d i o s p r o b a t o r i o s , p u e d e n c o n t r i b u i r a l e s c l a r e -
c i m i e n t o d e la v e r d a d ; y c o n v i e n e , a n t e s d e c o n c l u i r e s t a m a t e -
r i a , d a r a l g u n a i d e a : 

1 D e l a s p r e s u n c i o n e s ó c o n j e t u r a s . 
2 . ° D e la f a m a p ú b l i c a . 
i 0 Presunciones ó conjeturas. S o n , en la a c e p c i ó n t é c n i -

c a l a c o n s e c u e n c i a q u e s a c a l a l ey ó el m a g i s t r a d o d e u n h e c h o 
c o n o c i d o , p a r a a v e r i g u a r l a v e r d a d d e u n h e c h o d e s c o n o c i d o o 
i n c i e r t o ( i ) . H a v , p u e s , d o s e s p e c i e s d e p r e s u n c i o n e s : 

1 . a L a d e t e r m i n a d a p o r l a l e y , q u e s e l l a m a presunción le-

gal ó de derecho. 
2 . a L a q u e f o r m a el j u e z p o r l a s c i r c u n s t a n c i a s a n t e c e d e n t e s , 

c o n s i g u i e n t e s ó s u b s i g u i e n t e s al h e c h o p r i n c i p a l q u e e x a m i n a , l a 
c u a l s u e l e n l l a m a r l a e n e l foro presunción de hombre, y m a s 
b i e n p u e d e d e c i r s e p r e s u n c i ó n l ó g i c a . 

L a p r i m e r a e s d e d o s c l a s e s ; u n a t i e n e ta l g r a d o d e f u e r z a , 
q u e c o n t r a e l la n o s e a d m i t e p r u e b a , y e n t o n c e s s e d i s t i n g u e con 

(1) E s e r i c h e , Diccionario de jurisprudencia y legislación. 



el n o m b r e d e p r e s u n c i ó n juris el de jure, d e d e r e c h o y p o r d e -
r e c h o ; y la o t r a solo se c o n s i d e r a c i e r t a m i e n t r a s no se p r u e b e 
lo c o n t r a r i o , e n c u y o c a s o s e l l a m a p r e s u n c i ó n juris ó d e solo 
d e r e c h o ( 1 ) . 

A lgunos e j e m p l o s a c l a r a r á n es ta exp l i cac ión . 
S o n , e n t r e o t r o s q u e p u d i e r a n p r e s e n t a r s e , los q u e e m a n a n de 

es t e a x i o m a . El q u e q u i e r e e l a n t e c e d e n t e , q u i e r e s u s c o n s e -
c u e n c i a s : p o r c o n s i g u i e n t e , e l que se c a s a cons ien te en t o d a s las 
ob l igac iones q u e v a n a n e j a s al m a t r i m o n i o : el q u e a d m i n i s t r a 
b i enes a j e n o s , c o n s i e n t e e n d a r c u e n t a s y s a t i s f a c e r el a l c a n c e : 
el q u e d e l i n q u e , cons i en t e e n la pena y d e m á s r ea to s q u e lleva 
cons igo el de l i t o . C o n t r a n i n g u n o de es tos s i r v e la p r u e b a en con-
t r a r i o . 

P u e d e n t a m b i é n c i t a r s e o t r o s e j emplos d e p r e s u n c i o n e s l e g a -
l e s , c o m o son los s i g u i e n t e s : 

1 N a c i e n d o e n un m i s m o par lo «jos g e m e l o s , v a r ó n y h e m -
b r a , s e p r e s u m e n a c i d o p r i m e r o el v a r ó n , y él solo goza por 
c o n s i g u i e n t e los d e r e c h o s d e p r i m o g e n i t u r a ; p e r o si a r a b o s f u e -
ren v a r o n e s ó h e m b r a s no p u e d e f o r m a r s e p r e sunc ión á f a v o r de 
n i n g u n o , y uno y o l ro t i e n e n iguales d e r e c h o s . 

2 . ° Si el m a r i d o y la m u j e r m u r i e s e n d e u n m i s m o s u c e s o , 
c o m o i n c e n d i o , n a u f r a g i o , e t c . , se p r e s u m e q u e la m u j e r m u r i ó 
a n t e s . 

5 . ° Si la d e s g r a c i a s u c e d i e s e á u n p a d r e y á un hi jo m a y o r 
d e 14 a ñ o s , se c r e e q u e a n t e s mur ió el p a d r e ; y a l c o n t r a r i o si 
el h i jo f u e r e m e n o r : lo m i s m o se p r e s u m e si los m u e r t o s fue r en 
m a d r e é h i jo ( 2 ) . 

P e r o e s t a s p r e s u n c i o n e s , á di ferencia d e las e x p u e s t a s a n t e s , 
l as l i ja l a l e y solo p a r a c u a n d o no se s e p a ó no s e p u e d a p r o b a r 
qu ién n a c i ó ó q u i é n m u r i ó p r i m e r o , e l e . ; y p o r c o n s i g u i e n t e e s 
a d m i s i b l e la p r u e b a en c o n t r a r i o . 

L a s p r e s u n c i o n e s juris s o l a m e n t e son las q u e nacen d e los s i -
g u i e n t e s e j e m p l o s : 

(I) Leyes 8 , 1 0 , 1 2 y 13, l i t . 11, Part . 3. 
(I) Ley ú l l ima, til . 33, Part . 7. 

1.° Los h i jos h a b i d o s en u n a m u j e r c a s a d a , se p r e s u m e q u e 
son l eg í t imos ( 1 ) . 

2 . ° Si uno h a ido á t i e r r a s l e j a n a s , y h a b i e n d o p a s a d o diez 
a ñ o s , e s f a m a p ú b l i c a su f a l l e c i m i e n t o , s e p r e s u m e q u e h a 
m u e r t o ( 2 ) . 

5 . ° El q u e p r u e b a q u e u n a cosa f u é d e su p a d r e ó a b u e l o , 
t i e n e á su favor la p resunc ión d e s e r s u y a ( 3 ) . 

P e r o e n todos es tos casos se a d m i t e l a p r u e b a en c o n t r a r i o . 
L a presunción de hombre, e s d e c i r , la q u e f o r m a el j u e z por 

u n rac ioc in io r a z o n a b l e , l a d iv iden los a u t o r e s e n t r e s c l a s e s : 
v e h e m e n t e ó v i o l e n t a , p r o b a b l e ó m e d i a n a , y l e v e , s e g ú n el m a -
y o r á m e n o r g r a d o d e p robab i l idad ( 4 ) . E s t a p r e sunc ión no d i -
m a n a d e la l e y , sino d e i laciones l ó g i c a s , h e c h a s con b u e n d i s . 
c e r n i m i e n t o . « L a p r e s u n c i ó n juris el de jure, d i c e E s c r i c h e , 
e s t a n d o b i e n d e t e r m i n a d a p o r la l e y , e s b a s t a n t e p a r a p r o b a r 
p l e n a m e n t e , y la p r e s u n c i ó n juris, de l m i s m o m o d o , no p r o b á n -
d o s e lo c o n t r a r i o . L a s p r e s u n c i o n e s de hombre, q u e son las q u e 
no e s t án e s t a b l e c i d a s p o r la l e y , solo h a c e n s e m i p l e n a p r o b a n z a , 
m a s ó m e n o s f u e r t e , s e g ú n el g r a d o d e p r o b a b i l i d a d , y q u e d a n 
a b a n d o n a d a s á las l u c e s y á la p r u d e n c i a de l m a g i s t r a d o , q u e 
no d e b e a d m i t i r s ino l as q u e s e a n g r a v e s , p r e c i s a s y c o n c o r -
d a n t e s . » 

2 . " Fama pública ó notoriedad. E s t a e s u n a espec ie d e 
p r u e b a á q u e c o m u n m e n t e se a c u d e en los l i t i g ios , y q u e cas i 
p o r m e r a f ó r m u l a se p r o p o n e en la ú l t i m a p r e g u n t a d e los i n -
t e r r o g a t o r i o s , s iendo el m e d i o m a s fa l ib le d e j u s t i f i c a c i ó n , y por 
c o n s i g u i e n t e el q u e m e n o s d e b e inf luir en el á n i m o jud ic i a l p a r a 
c o n v e n c e r s e d e l á c e r t e z a d e u n h e c h o . C u a n d o c o r r e p o r el p u e -
blo la not ic ia d e u n s u c e s o , s u p o n i é n d o l o v e r í d i c o , se d ice q u e 
es a t e s t i g u a d o p o r e l rumor popular; y c u a n d o e s t e r u m o r e s 
m a s g e n e r a l , y v a a c o m p a ñ a d o d e c i r c u n s t a n c i a s q u e le d a n m a -
y o r c a r á c t e r d e c e r t e z a , en tonces l e l l a m a m o s fama pública. 

(1) Ley 9 / t i t . 14, Part . 3 . 
\2) Ley 14, id. id. 
(3) Ley 10, id. id. 
(4) Salas, Derecho real, l ib . 3, tit. 8. 
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U n o y o t r o m e d i o p r o d u c e n en el v u l g o un g r a d o d e c o n v e n c i -
m i e n t o t a l , c u a l s i s e v i e r a n los h e c h o s p r o p a l a d o s y e x t e n d i d o s 
p o r el r u m o r y l a f a m a ; p e r o a m b o s son s u m a m e n t e f a l i b l e s , y 
e x i g e n u n a s e v e r a c r í t i c a a l c a l i f i c a r su v a l o r l e g a l . L a d o c t r i n a 
m a s s e g u r a s o b r e e s t a d e l i c a d a m a t e r i a la c o m p r e n d e n los a u t o -
r e s e n los s i g u i e n t e s a r t í c u l o s : 

i Q u e la f a m a s e d e r i v e d e p e r s o n a s c i e r t a s , g r a v e s , h o -
n e s t a s , fidedignas y d e s i n t e r e s a d a s ; n o d e b i e n d o l o m a r s e e n con -
s i d e r a c i ó n l a q u e n a c e d e p e r s o n a s s o s p e c h o s a s é i n t e r e s a d a s en 
el h e c h o . 

2 . ° Q u e s e f u n d e e n c a u s a s p r o b a b l e s . 
5 . ° Q u e s e r e f i e r a á t i e m p o a n t e r i o r al p l e i t o , p u e s d e o t ro 

m o d o p u e d e p r e s u m i r s e q u e e s t e h a d a d o m o t i v o á e l l a . 
4 . ° Q u e s e a u n i f o r m e é i n c o n c u s a , d e m o d o q u e u n a f a m a 

n o s e d e s t r u y a p o r o t r a f a m a . . 
A u n q u e e s t é p r o b a d a la f a m a p ú b l i c a , r e g u l a r m e n t e n o h a c e 

p o r s í m i s m a p l e n a p r u e b a , p o r q u e m u c h a s v e c e s e s f a l a z y e n -
g a ñ o s a . L o s a u t o r e s c i t a n v a r i o s c a s o s , e n q u e b a s l a p a r a f o r m a r 
u n a p r u e b a c o m p l e t a ; p e r o s o b r e e s t e p u n i ó no e s fác i l d a r u n a 
r e g l a fija, y so lo el b u e n j u i c i o y la s a n a r a z ó n p u e d e n , a t e n -
d i e n d o l a s c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s d e c a d a h e c h o , i n d i c a r si e s t á 
ó n o j u s t i f i c a d o p o r e s e m e d i o t a n e q u í v o c o y f a l i b l e . L a m u e r t e 
d e u n a u s e n t e , c u y o p a r a d e r o s e i g n o r e , e s s u s c e p t i b l e d e p r u e -
b a p o r f a m a p ú b l i c a ; p e r o c o m o l a l ey p r e s u m e q u e l a v i d a de l 
h o m b r e p u e d e l l e g a r á 1 0 0 a ñ o s , s e r e q u i e r e u n a j u s t i f i c a c i ó n 
m u y s e g u r a p a r a t e n e r l e p o r m u e r t o a n t e s d e e s t a e d a d ; y e s 
p r e c i s o , q u e a q u e l c u y a m u e r t e s e s u p o n e s e h a y a a u s e n t a d o á 
l e j a n o p a i s ; q u e h a y a e s t a d o a u s e n t e p o r m a s d e d i e z a ñ o s , y 
q u e s e p r u e b e q u e s u f a l l e c i m i e n t o e r a f a m a p ú b l i c a e n t r e t odos 
los d e a q u e l l u g a r ( 1 ) . 

(1) Ley 14, ti l . U , Part . 3 . 

C A P I T U L O X . 

be la publicacion de p r o b a n z a s y de l a s t a c h a s df. los 

testigos . 

Conc lu ido el t é r m i n o p r o b a t o r i o , e l o r d e n r e g u l a r e x i g e q u e s e 
p u b l i q u e n l a s p r u e b a s , p a r a q u e l a s p a r t e s s e p u e d a n i n s t r u i r d e 
e l l a s , y a l e g a r e n s u v i s t a lo q u e c o n v e n g a á su d e r e c h o . A n t e s 
d e la r e c i e n t e l ey d e e n j u i c i a m i e n t o , e l l i t i g a n t e á q u i e n i n t e r e -
s a b a l a b r e v e d a d d e l j u i c i o , p e d i a q u e s e h i c i e r a publicación 
de probanzas, y q u e las e j e c u t a d a s s e u n i e s e n á los a u t o s , e n -
t r e g á n d o s e e s t o s p o r s u o r d e n á l a s p a r t e s p a r a a l e g a r d e b i e n 
p r o b a d o ; ó q u e en el c a s o d e n o h a b e r s e p r a c t i c a d o n i n g u n a s , 
s e p u s i e s e p o r el e s c r i b a n o n o t a e x p r e s i v a d e el lo p a r a q u e c o n s -
t a s e ; s o b r e c u y o p u n t o s e s u s t a n c i a b a u n i n c i d e n t e i n n e c e s a r i o ; 
p e r o en el d i a , c u m p l i d o el p lazo p r o b a t o r i o , s in n e c e s i d a d d e 
n i n g u n a g e s t i o n . d e los i n t e r e s a d o s , ó s in o t r o s t r á m i t e s s i s e 
h a c e a l g u n a , d e b e el j u e z m a n d a r u n i r l a s p r u e b a s á los a u t o s , 
y e n t r e g a r e s to s p o r s u o r d e n á l a s p a r l e s p a r a alegar de bien 
probado ( 1 ) ; p o r c u y o m e d i o s e a h o r r a t i e m p o y s e e c o n o m i z a n 
g a s t o s . E l m i s m o m é t o d o ' s e o b s e r v a e n el e n j u i c i a m i e n t o m e r -
c a n t i l ( 2 ) . 

C o m o p u e d e m u y b i e n s u c e d e r q u e l a s p a r t e s s e v a l g a n , p a r a 
s u s r e s p e c t i v a s p r u e b a s , d e t e s t i g o s l e g a l m e n t e i n h á b i l e s p a r a 
d e c l a r a r , ó q u e a u n q u e n o lo s e a n , n o d e b a n s e r c r e í d o s p o r a l -
g ú n d e f e c t o s u s t a n c i a l q u e c o n t e n g a n s u s d e c l a r a c i o n e s , l a r a -
zón d i c t a q u e el l i t i g a n t e c o n t r a r i o s e v a l g a d e a l g ú n m e d i o l e -
g í t i m o p a r a r e c h a z a r e s a p r u e b a d e f e c t u o s a , á fin d e q u e n o l e 
p e r j u d i q u e su r e s u l t a d o . E s t e m e d i o cons i s t e e n p r o p o n e r y p r o -
b a r l a s tachas ó d e f e c t o s q u e s e a l e g a n c o n t r a los t e s t i g o s , p a r a 
q u e el j u e z n o d é c r é d i t o á s u s d e p o s i c i o n e s . 

D e n t r o d e los c u a t r o d i a s s i g u i e n t e s a l en q u e s e not i f ica l a 

(1) Art. 318 de la ley de enjuiciamiento c ivi l . 
(-2) Art. 153 de la ley de enjuiciamiento mercantil . 



U n o y o t r o m e d i o p r o d u c e n en el v u l g o un g r a d o d e c o n v e n c i -
m i e n t o t a l , c u a l s i s e v i e r a n los h e c h o s p r o p a l a d o s y e x t e n d i d o s 
p o r el r u m o r y l a f a m a ; p e r o a m b o s son s u m a m e n t e f a l i b l e s , y 
e x i g e n u n a s e v e r a c r í t i c a a l c a l i f i c a r su v a l o r l e g a l . L a d o c t r i n a 
m a s s e g u r a s o b r e e s t a d e l i c a d a m a t e r i a la c o m p r e n d e n los a u t o -
r e s e n los s i g u i e n t e s a r t í c u l o s : 

i Q u e la f a m a s e d e r i v e d e p e r s o n a s c i e r t a s , g r a v e s , h o -
n e s t a s , f i d e d i g n a s y d e s i n t e r e s a d a s ; n o d e b i e n d o l o m a r s e e n con -
s i d e r a c i ó n l a q u e n a c e d e p e r s o n a s s o s p e c h o s a s é i n t e r e s a d a s en 
el h e c h o . 

2 . ° Q u e s e f u n d e e n c a u s a s p r o b a b l e s . 
5 . ° Q u e s e r e f i e r a á t i e m p o a n t e r i o r al p l e i t o , p u e s d e o t ro 

m o d o p u e d e p r e s u m i r s e q u e e s t e h a d a d o m o t i v o á e l l a . 
4 . ° Q u e s e a u n i f o r m e é i n c o n c u s a , d e m o d o q u e u n a f a m a 

n o s e d e s t r u y a p o r o t r a f a m a . . 
A u n q u e e s t é p r o b a d a la f a m a p ú b l i c a , r e g u l a r m e n t e n o h a c e 

p o r s í m i s m a p l e n a p r u e b a , p o r q u e m u c h a s v e c e s e s f a l a z y e n -
g a ñ o s a . L o s a u t o r e s c i t a n v a r i o s c a s o s , e n q u e b a s t a p a r a f o r m a r 
u n a p r u e b a c o m p l e t a ; p e r o s o b r e e s t e p u n t o no e s fác i l d a r u n a 
r e g l a fija, y so lo el b u e n j u i c i o y la s a n a r a z ó n p u e d e n , a t e n -
d i e n d o l a s c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s d e c a d a h e c h o , i n d i c a r si e s t á 
ó n o j u s t i f i c a d o p o r e s e m e d i o t a n e q u í v o c o y f a l i b l e . L a m u e r t e 
d e u n a u s e n t e , c u y o p a r a d e r o s e i g n o r e , e s s u s c e p t i b l e d e p r u e -
b a p o r f a m a p ú b l i c a ; p e r o c o m o l a l ey p r e s u m e q u e l a v i d a de l 
h o m b r e p u e d e l l e g a r á 1 0 0 a ñ o s , s e r e q u i e r e u n a j u s t i f i c a c i ó n 
m u y s e g u r a p a r a t e n e r l e p o r m u e r t o a n t e s d e e s t a e d a d ; y e s 
p r e c i s o , q u e a q u e l c u y a m u e r t e s e s u p o n e s e h a y a a u s e n t a d o á 
l e j a n o p a í s ; q u e h a y a e s t a d o a u s e n t e p o r m a s d e d i e z a ñ o s , y 
q u e s e p r u e b e q u e s u f a l l e c i m i e n t o e r a f a m a p ú b l i c a e n t r e t odos 
los d e a q u e l l u g a r ( 1 ) . 

(1) Ley 14, t i l . 14, P a r t . 3 . 

C A P I T U L O X . 

bE LA PUBLICACION DE P R O B A N Z A S Y DE LAS TACHAS DF. LOS 

T E S T I G O S . 

Conc lu ido el t é r m i n o p r o b a t o r i o , e l o r d e n r e g u l a r e x i g e q u e s e 
p u b l i q u e n l a s p r u e b a s , p a r a q u e l a s p a r t e s s e p u e d a n i n s t r u i r d e 
e l l a s , y a l e g a r e n s u v i s t a lo q u e c o n v e n g a á su d e r e c h o . A n t e s 
d e la r e c i e n t e l ey d e e n j u i c i a m i e n t o , e l l i t i g a n t e á q u i e n i n t e r e -
s a b a l a b r e v e d a d d e l j u i c i o , p e d i a q u e s e h i c i e r a publicación 
de probanzas, y q u e las e j e c u t a d a s s e u n i e s e n á los a u t o s , e n -
t r e g á n d o s e e s t o s p o r s u o r d e n á l a s p a r t e s p a r a a l e g a r d e b i e n 
p r o b a d o ; ó q u e en el c a s o d e n o h a b e r s e p r a c t i c a d o n i n g u n a s , 
s e p u s i e s e p o r el e s c r i b a n o n o t a e x p r e s i v a d e el lo p a r a q u e c o n s -
t a s e ; s o b r e c u y o p u n t o s e s u s t a n c i a b a u n i n c i d e n t e i n n e c e s a r i o ; 
p e r o en el d i a , c u m p l i d o el p lazo p r o b a t o r i o , s in n e c e s i d a d d e 
n i n g u n a g e s t i o n . d e los i n t e r e s a d o s , ó s in o t r o s t r á m i t e s s i s e 
h a c e a l g u n a , d e b e el j u e z m a n d a r u n i r l a s p r u e b a s á los a u t o s , 
y e n t r e g a r e s to s p o r s u o r d e n á l a s p a r l e s p a r a alegar de bien 
probado ( 1 ) ; p o r c u y o m e d i o s e a h o r r a t i e m p o y s e e c o n o m i z a n 
g a s t o s . E l m i s m o m é t o d o ' s e o b s e r v a e n el e n j u i c i a m i e n t o m e r -
c a n t i l ( 2 ) . 

C o m o p u e d e m u y b i e n s u c e d e r q u e l a s p a r t e s s e v a l g a n , p a r a 
s u s r e s p e c t i v a s p r u e b a s , d e t e s t i g o s l e g a l m e n t e i n h á b i l e s p a r a 
d e c l a r a r , ó q u e a u n q u e n o lo s e a n , n o d e b a n s e r c r e í d o s p o r a l -
g ú n d e f e c t o s u s t a n c i a l q u e c o n t e n g a n s u s d e c l a r a c i o n e s , l a r a -
zón d i c t a q u e el l i t i g a n t e c o n t r a r i o s e v a l g a d e a l g ú n m e d i o l e -
g í t i m o p a r a r e c h a z a r e s a p r u e b a d e f e c t u o s a , á fin d e q u e n o l e 
p e r j u d i q u e su r e s u l t a d o . E s l e m e d i o cons i s t e e n p r o p o n e r y p r o -
b a r l a s tachas ó d e f e c t o s q u e s e a l e g a n c o n t r a los t e s t i g o s , p a r a 
q u e el j u e z n o d é c r é d i t o á s u s d e p o s i c i o n e s . 

D e n t r o d e los c u a t r o d i a s s i g u i e n t e s a l en q u e s e not i f ica l a 

(1) Art. 318 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(-2) Art. 133 de la l ey de enjuic iamiento mercant i l . 



prov idenc i a m a n d a n d o un i r l as p r u e b a s á los a u t o s , y q u e se e n -
t r e g u e n por su o r d e n a l a s p a r t e s , p u e d e n e s t a s t a c h a r los t e s -
t igos por c a u s a s q u e los m i s m o s no h a y a n e x p r e s a d o e n s u s d e -
c la rac iones , p u e s h a b i é n d o l a s m a n i f e s t a d o e l l o s , no es n e c e s a r i o 
f o r m a l i z a r n i n g ú n i n c i d e n t e sob re e s t e p u n t o , sino h a c e r á su 
t i empo a c e r c a de él las o b s e r v a c i o n e s o p o r t u n a s . 

La l ey d i c e , q u e s e l i an d e p ropone r l a s t a c h a s dentro de los 
cuatro días siguientes al en que se notifique dicha providen-
cia; p e r o e s t e t é r m i n o no p u e d e c o n t a r s e d e e s t e m o d o , en a l g u -
nos casos , sino r e s p e c t o d e la p a r t e a d o r a , á q u i e n d e s d e l u e g o 
se e n t r e g a n los a u t o s y p u e d e i n m e d i a t a m e n t e e n t e r a r s e d e las 
d e c l a r a c i o n e s d e los t e s t i gos y d e si h a n o c u l t a d o l a s t a c h a s q u e 
t u v i e r e n ; y por cons igu i en t e e n c u a n t o al l i t igan te d e m a n d a d o no 
p u e d e c o n t a r s e d icho p l a z o , s ino d e s d e el d ia s i g u i e n t e al en q u e 
se l e e n t r e g u e n las a u t o s p a r a i n s t r u i r s e de las p r u e b a s , p o r q u e 
a n t e s no h a pod ido t e n e r no t ic ia d e lo q u e h a n d e c l a r a d o , p u e s t o 
q u e lo ú n i c o q u e se l e p e r m i t e e s p r e s e n c i a r el j u r a m e n t o ( 1 ) , y 
s a b e r s u s n o m b r e s , p ro fes ion y r e s i d e n c i a ( 2 ) ; p e r o no oirlos d e -
c l a r a r . 

Si l a s p a r t e s t a c h a r e n á a l g u n o s t e s t i g o s , d e b e n f o r m a r s o b r e 
ello a r t í cu lo d e p r é v i o p r o n u n c i a m i e n t o ; y t r a s c u r r i d o s d ichos 
c u a t r o d i a s , y a no s e les p u e d e a d m i t i r n i n g u n a so l ic i tud sob re 
t a c h a s ( 5 ) . 

L a s ú n i c a s lega les q u e h o y s e c o n o c e n , son las s i g u i e n t e s : 
1 S e r el tes t igo p a r i e n t e por c o n s a n g u i n i d a d ó a f i n i d a d d e n -

t ro del c u a r t o g r a d o civil de l l i t i gan te q u e lo h a y a p r e s e n t a d o . 
2 . ° S e r , a l p r e s t a r s u d e c l a r a c i ó n , d e p e n d i e n t e ó c r i a d o del 

q u e lo h u b i e r e p r e s e n t a d o . P a r a e s t e e fec to se e n t i e n d e p o r t a l , 
el q u e v i v e e n las c a s a s de l ten ido por a m o , y le p r e s t a e n e l la 
se rv ic ios m e c á n i c o s , m e d i a n t e u n sa la r io f i j o ; por c o n s i g u i e n t e 
no se h a l l a n e n es te c a s o , los mozos d e l a b o r , los of ic ia les d e los 
a r t e s a n o s y d e m á s t r a b a j a d o r e s d e f á b r i c a s ó i n d u s t r i a s , q u e no 
v i v a n en c o m p a ñ í a d e s u p r i n c i p a l . 

(1) Art . 313 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(•2) Art. 31 Cid . 
(3) Art. 319 id. 

5 . ° T e n e r in t e ré s d i r e c t o ó i n d i r e c t o en e l plei to ó en o t ro se -
m e j a n t e . 

4 .° H a b e r s ido el t e s t igo c o n d e n a d o por falso t e s t i m o n i o . 
5 .° S e r a m i g o í n t i m o ó e n e m i g o m a n i f i e s t o d e u n o d e los li-

t i gan t e s ( 1 ) . 
Si a lguno d e es tos t a c h a á u n o ó m a s t e s t i g o s , d e b e o í r s e s o -

b r e ello á la p a r t e c o n t r a r i a : la l e y no d i c e si p a s á n d o s e l e a l 
efecto cop ia del e s c r i t o , q u e p a r e c í a lo m e j o r y m a s b r e v e , d e -
biendo por cons igu i en t e d á r s e l e v i s t a d e los a u t o s ; y si el q u e h a 
p r o p u e s t o l a s t a c h a s , ó a m b o s l i t i g a n t e s , so l ic i tan por m e d i o d e 
otrosíes d e los escr i tos e n q u e p r o m u e v a n e s t e a r t í c u l o , q u e se 
r e c i b a el i n c i d e n t e á p r u e b a , d e b e el j u e z d e c r e t a r l o as i ( 2 ) , por 
un t é rmino q u e no p u e d e p a s a r d e q u i n c e d i a s , y q u e le e s p e r -
mi t ido r e s t r i n g i r d e n t r o d e e s t e l ími t e s e g ú n las c i r c u n s t a n -
c ias (5 ) . C u m p l i d o el p l a z o , y s in n e c e s i d a d d e pet ic ión de las 
p a r t e s , se d e b e n un i r l a s n u e v a s p r u e b a s á los a u t o s ( 4 ) . 

C u a n d o á p e s a r d e h a b e r s e a l e g a d o las l a c h a s , n i n g u n a d e 
las p a r t e s p i d i e r e r e c i b i m i e n t o á p r u e b a sob re e s t e i n c i d e n t e , se 
deben m a n d a r e n t r e g a r los a u t o s a l a c t o r p a r a q u e s o b r e lodo 
alegue de bien probado-, y lo m i s m o en el caso d e h a b e r h a b i d o 
p r u e b a s d e t a c h a s d e s p u e s d e u n i r s e e s t a s á aque l los ( 5 ) . 

Dice u n e s c r i t o r , y con f u n d a m e n t o , q u e a u n q u e las p a r t e s no 
tachen á los t e s t i g o s , p u e d e e l j u e z r epe le r los d e of ic io , c u a n d o 
es tos sean d e los q u e la l ey les p r o h i b e a b s o l u t a m e n t e t e s t i f i ca r 
en toda c l a s e d e c a u s a s ; p e r o n o , á m e n o s q u e p r e c e d a i n s t a n -
cia d e i n t e r e s a d o , c u a n d o la i n c a p a c i d a d lega l e s solo r e s p e c t i v a 
á los l i t i g a n t e s , y es tos p r e s c i n d e n d e e l l a , p u e s con su s i lencio 
es visto q u e a p r u e b a n y h a b i l i t a n á los t e s t igos ( 6 ) . 

(1) Art. 320 de la ley de en ju ic iamiento c i v i l , el cua l s impl i f ica todas la s d i spos i c io -
nes conten idas en la s l e y e s 37, tit . 16, P a r t . 3 . a , 1 . a y 2 . a , t i t . 12, lib. 11, y 9, l i t . 11, l ib. 11, 
N. R. , y l a s doc tr inas de varios au tores ; e n t r e o t r o s e l d e la Curia Filípica e n la par-
te 1.a, par. 1 7 , n ú m . 13; el Conde de la C a ñ a d a en s u s Instituciones prácticas, parle 1. , 
cap. 10, pár. 6G, y Febrero Novísimo, t . 4 . ° , pág . 207. 

(2) Art. 321 d e l a ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(3) Art. 322 id. 
(4) Art. 323 id. 
(5) Arts. 324 y 325 id. 

(6) E s c r i c h e , Diccionarios l u g a r c i tado . 



E n los ju ic ios m e r c a n t i l e s e s t á m u y r e s t r i n g i d a la f a c u l t a d de 
t a c h a r á a q u e l l o s , p u e s la jus t i f i cac ión d e l a c h a s no p u e d e h a -
c e r s e sino por d o c u m e n t o s ó por confesion jud ic ia l ( 1 ) . No h a y , 
p u e s , n u e v o r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , ni t a m p o c o un t é r m i n o fijo 
p a r a a c r e d i t a r l as t a c h a s ; y se h a n d e p r o p o n e r e n el m i s m o e s -
cr i to en q u e se a l e g u e d e bien p r o b a d o ( 2 ) . 

C A P I T U L O X I . 

de l o s a l e g a t o s , vistas y sentenc ias . 

P u b l i c a d a s l as p r u e b a s y u n i d a s á los a u t o s , s e e n t r e g a n e s t o s 
á las p a r l e s por s u o r d e n , p r i m e r o al a c t o r y l u e g o al d e m a n d a -
do , p a r a q u e a l e g u e n d e bien probado, por m e d i o d e esc r i tos 
q u e t i e n e n p o r o b j e t o ins i s t i r , con v i s t a d e las p r u e b a s , en s u s 
r e s p e c t i v a s p r e t e n s i o n e s , ó mod i f i ca r l a s , f u n d a n d o su d e r e c h o en 
los h e c h o s j u s t i f i c a d o s q u e s i r v a n d e b a s e á s u s r e f l ex iones y 
a r g u m e n t o s . 

El t é r m i n o p a r a a l e g a r d e b ien p r o b a d o es d e se is á v e i n t e 
d i a s , y d e b e d e n t r o d e e s t e l i m i t e fijarlo e l j u e z a l m a n d a r e n -
t r e g a r los a u t o s , c o n p r e s e n c i a de su v o l u m e n y la g r a v e d a d d e 
las cues t i ones q u e se d i s c u t a n : si a n t e s de finalizar el t é r m i n o 
c o n c e d i d o , se p i d i e r e p r ó r o g a , y el j u e z lo e s t i m a r e j u s t o , p u e -
d e c o n c e d e r l a , p e r o s in e x c e d e r de los ve in t e d i a s e x p r e s a d o s (3) . 
Si t odav ía no b a s t a r e n e s tos , por e l v o l u m e n d e los a u t o s , pol-
la c o m p l i c a c i ó n d e l ple i to ó por la d i f i cu l t ad d e la c u e s t i ó n , p u e -
d e el j u e z a m p l i a r l o s h a s t a diez m a s ( 4 ) ; d e m o d o q u e es p e r -
m i t i d o en los c a s o s e x p r e s a d o s c o n c e d e r h a s t a t r e i n t a d i a s p a r a 
d i chos a l e g a t o s ; p lazo exces ivo , q u e e q u i v a l e e n c i e r to m o d o a l 
q u e se c o n c e d e e n s e g u n d a in s t anc i a p a r a las i n f o r m a c i o n e s e n 
d e r e c h o . 

(1) Ari. 155 de la l e y d e enjuic iamiento mercant i l . 
12) Arts 134 á 158, id. 
(3) Art. 326 de la l e y d e enjuic iamiento civil , que altera lo dispuesto en las l eyes I." 

y 3.*, ti l . 13. l i b . l l . N . R . 
(1) Art. 327 de la l e y d e enjuic iamiento civil . 

Devue l tos los a u t o s por e l a c t o r , s e e n t r e g a n a l d e m a n d a d o 
p a r a q u e a l e g u e de b ien p r o b a d o , por i gua l t é r m i n o q u e a q u e l 
los h u b i e r e ten ido , y a l devo lver los con su a l e g a t o , d e b e a c o m -
p a ñ a r u n a cop ia s i m p l e d e é l , s u s c r i t a p o r el p r o c u r a d o r , la c u a l 
se e n t r e g a a l d e m a n d a n t e p a r a q u e p u e d a i n s t ru i r s e ; y se m a n -
d a l l eva r los a u t o s á la v i s t a , con c i tac ión d e las p a r l e s , p a r a 
s e n t e n c i a def in i t iva ( 1 ) . E n e s t e e s t a d o y a no p u e d e e j e c u t a r s e 
n i n g u n a o t r a d i l igenc ia m a s q u e las q u e el j u e z d e c r e t e p a r a me-
jor proveer. • 

Si c u a l q u i e r a d e l a s p a r l e s lo p i d i e r e d e n t r o d e los dos d í a s 
s i gu i en t e s a l d e la c i t ac ión , d e b e el j u e z s e ñ a l a r á la posible b r e -
v e d a d d ia p a r a la v i s t a , o y e n d o en el la d e p a l a b r a á los l e t r ados 
de fenso re s d e los l i t i gan te s , si se p r e s e n t a n (2 ) , v d i c t a n d o d e s -
p u e s s e n t e n c i a en el t é r m i n o y f o r m a legal ( 3 ) . 

P r o n u n c i a d o e l fal lo, p u e d e c u a l q u i e r a d e las p a r l e s sol ic i tar 
d e n t r o de l plazo i m p r o r o g a b l e de l d i a s i g u i e n t e a l d e la not i f i -
c ac ión , a c l a r a c i ó n del m i s m o ó q u e se s u p l a la omis ion q u e en 
él s e h u b i e r e c o m e t i d o ( 4 ) . 

Si a p e l a d e la s e n t e n c i a en t i e m p o y f o r m a a l g u n a d e l a s p a r -
t e s , d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s , sin n i n g u n a o t r a s u s t a n c i a r o n , á 
l a A u d i e n c i a de l t e r r i t o r io , d e n t r o d e s e g u n d o d i a , c i t á n d o s e y 
e m p l a z á n d o s e p r e v i a m e n t e á l o s p r o c u r a d o r e s , y sin n e c e s i d a d d e 
h a c e r l o á los m i s m o s l i t i g a n t e s , p a r a q u e c o m p a r e z c a n es los o 
s u s a p o d e r a d o s a n t e d icho t r i b u n a l en el t é r m i n o i m p r o r o g a b l e 
d e v e i n t e d i a s s i g u i e n t e s al d e la nol i f icacion d e la p r o v i d e n c i a 
e n q u e se h a y a m a n d a d o r e m i t i r los a u t o s ( 3 ) . 

T a l e s el o r d e n d e s u s t a n c i a c i o n del ju ic io o r d i n a r i o en p r i m e -
r a i n s t a n c i a . A su t i empo nos o c u p a r e m o s d e la exp l i cac ión d e 
l a s e g u n d a . 

(I) Arts. 3>S y 329 de la ley de enjuiciamiento c i v i l . conformes sus tanc ia lmente c o n 
la ley tit . 15, l ib. 11, N. R. 

(") Art. 330 de la ley de enjuic iamiento civil . 
,3) P u e d e ve r se el cap. 8 . » , tit. 2 - ° del lib. 1. ° de este tomo, 
(í) Arts. 30 y 77 de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 

(5) Arts. 30,335 y 336 id. 



TITULO I. 

De la« testamentaria!. 

C A P I T U L O I. 

idea g e n e r a l de este juicio. 

El juicio de testamentaria t i e n e p o r o b j e t o s a t i s f a c e r las d e u -
d a s de l t e s t a d o r , y d i s t r i b u i r e l r e s t o d e s u s b i e n e s d e l a m a n e r a 
q u e h u b i e r e d i s p u e s t o en s u t e s t a m e n t o . La l e y h a e s t a b l e c i d o 
p a r a el c u r s o y t r a m i t a c i ó n d e e s t a c l a s e d e j u i c i o s , r e g l a s m i -
n u c i o s a s , q u e son en g e n e r a l c o m p l i c a d a s y p r o d u c e n u n a s u s -
t a n c i a c i o n c o s t o s a y l e n t a . P a r a s i m p l i f i c a r l a s , c o n v i e n e q u e los 
t e s t a d o r e s d e t e r m i n e n en s u t e s t a m e n t o l a m a n e r a s e n c i l l a d e 
c u m p l i r s u v o l u n t a d , y q u e los h e r e d e r o s s e s u j e t e n á e l l a s s i e m -
p r e q u e les s e a pos ib le ; p e r o s i e s to n o f u e r e r e a l i z a b l e , y s e 
v i e r e n p o r c o n s i g u i e n t e en la n e c e s i d a d d e s e g u i r las p r e s c r i p -
c i o n e s d e l a l e y , les es m u y c o n v e n i e n t e , á fin d e e v i t a r c o s t a s y 
d i l a c i o n e s , p o n e r s e d e a c u e r d o e n l a s v a r i a s j u n t a s q u e d e b e n 
c e l e b r a r s e p a r a f i j a r el r é g i m e n d e la a d m i n i s t r a c i ó n d e la t e s t a -
m e n t a r i a , p a r a el n o m b r a m i e n t o d e c o n t a d o r e s , p a r a r e s o l v e r 
l a s d u d a s q u e á es tos les o c u r r a n s o b r e los r e s p e c t i v o s d e r e c h o s 
d e l a s p a r t e s , y p a r a la a p r o b a c i ó n d e l a s p a r t i c i o n e s . De o t r o 
m o d o e s t o s j u i c i o s i n e v i t a b l e m e n t e h a b r á n d e o c a s i o n a r g a s t o s 
c u a n t i o s o s y d i lac iones d a ñ o s a s á los i n t e r e s e s d e los h e r e d e r o s . 

P u e d e s e r el ju ic io d e t e s t a m e n t a r i a voluntario ó necesario. 

E s voluntario c u a n d o á sü a r b i t r i o lo p r o m u e v e p a r t e l e g í t i m a , 
e n t e n d i é n d o s e p o r t a l : 

1 L o s h e r e d e r o s ó c u a l q u i e r a d e e l los . 
2 . ° E l c ó n y u g e s o b r e v i v i e n t e . 
3 . ° L o s l e g a t a r i o s d e p a r t e a l í c u o t a de l c a u d a l ó c u a l q u i e r a 

d e el los ( 1 ) . 
E s necesario, y p o r c o n s i g u i e n t e i n e x c u s a b l e , e n todos los c a -

s o s q u e s i g u e n : 
1 C u a n d o los h e r e d e r o s e s t á n a u s e n t e s y n o h a y q u i e n e j e r -

z a l a r e p r e s e n t a c i ó n l e g a l d e e l lo s . 
2 . ° C u a n d o son m e n o r e s ó e s t á n i n c a p a c i t a d o s , b i e n s e h a l l e n 

a u s e n t e s ó p r e s e n t e s , s i e l t e s t a d o r n o h u b i e r e d i s p u e s t o lo c o n -
t r a r i o ; d e m o d o q u e s i e s t e h a e s t a b l e c i d o q u e s e d i s t r i b u y a l a 
h e r e n c i a e x t r a j u d i c i a l m e n t e , a u n q u e h a y a h e r e d e r o s m e n o r e s ó 
i n c a p a c i t a d o s , no p u e d e p r o c e d e r s e á l a p r e v e n c i ó n d e l j u i c i o . 

3 . ° C u a n d o u n o ó v a r i o s a c r e e d o r e s lo s o l i c i t e n . 
E n e s t e ú l t i m o c a s o , e s p r e c i s o q u e el q u e p r o v o q u e el j u i c i o 

t e n g a t í t u l o b a s t a n t e m e n t e j u s t i f i c a d o d e s u c r é d i t o ( 2 ) ; y e n t o n -
c e s e s i n e v i t a b l e su p r e v e n c i ó n , a u n q u e el t e s t a d o r h a y a d i s -
p u e s t o lo c o n t r a r i o , p o r q u e e s t e n o t i e n e p o d e r p a r a o p o n e r s e a l 
d e r e c h o d e s u s l e g í t i m o s a c r e e d o r e s . Sin e m b a r g o , e s t e c a d u c a 
s i los h e r e d e r o s o t o r g a n fianza, i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e los b i e -
n e s d e l t e s t a d o r , b a s t a n t e p a r a r e s p o n d e r d e los c r é d i t o s q u e 
h a y a c o n t r a el c a u d a l h e r e d i t a r i o ( 5 ) . 

Lo m i s m o p a r e c e q u e d e b i e r a e n t e n d e r s e e n el c a s o d e q u e 
los b i e n e s d e l a h e r e n c i a b a s t a s e n n o t o r i a m e n t e á r e s p o n d e r d e 
los c r é d i t o s c o n t r a l a t e s t a m e n t a r i a , á fin d e e v i t a r en e s t e c a s o 
los g a s t o s y d i l a c i o n e s d e u n j u i c i o t a n l en to y cos toso ; p e r o l a 
l e y no e x c u s a d e su f o r m a l i d a d s ino en los t é r m i n o s e x p r e s a d o s . 

L a s a c t u a c i o n e s de l j u i c i o v o l u n t a r i o son e x t e n s i v a s al n e c e -
s a r i o , p a r a l a s e g u r i d a d d e los b i e n e s , l i b r o s y p a p e l e s , y p a r a 

(1) Arts. 401 ,105 y 406, de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(2) Arts. 407 y 4C8. La ley 10, t it . 21, lib. 10, N. R. prevenía lo mismo respec to del 

juicio necesario , siendo los herederos menores . 
(3) Art. 409 de la ley de enjuiciamiento civil . 
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el c u r s o d e los i n v e n t a r i o s , t a s a c i ó n y divis ión de l c a u d a l ; pero 
con las m o d i f i c a c i o n e s s i g u i e n t e s , p r o p i a s del n e c e s a r i o : 

1 . a L o s i n v e n t a r i o s se h a n d e f o r m a r s i e m p r e j u d i c i a l -
m e n t e . 

2 .* P a r a los m i s m o s i n v e n t a r i o s y los a p r e c i o s se h a d e ci-
t a r al a c r e e d o r ó a c r e e d o r e s q u e h u b i e s e n p r o m o v i d o el j u i c io . 

5 . a Los m i s m o s a c r e e d o r e s c o m o i n t e r e s a d o s p u e d e n se r 
p a r t e e n los p le i tos q u e se susc i t en s o b r e inclusión ó exc lus ión de 
b i e n e s . 

4 . a E s t o s s e h a n d e cons t i t u i r s i e m p r e e n d e p ó s i t o , s in que 
obs t e p a r a e l lo n i n g ú n a c u e r d o en con t r a r i o . 

5 . a El a d m i n i s t r a d o r d e b e s i e m p r e d a r fianza b a s t a n t e á r e s -
p o n d e r d e lo q u e a d m i n i s t r e , sin q u e p u e d a n d i s p e n s a r l e d e ella 
los i n t e r e s a d o s . 

6 . a N o d e b e p r o c e d e r s e e n n i n g ú n caso á h a c e r e n t r e g a de 
todos ó p a r l e d e los b i enes á n i n g u n o d e los i n t e r e s a d o s en el 
c a u d a l , s in e s t a r r e i n t e g r a d o s ó g a r a n t i d o s á su sa t i s f acc ión los 
c r é d i t o s d e los a c r e e d o r e s q u e h a y a n p r o m o v i d o el j u i c io ( 1 ) . 

E x p u s i m o s a l t r a t a r d e la ju r i sd icc ión d e los t r i b u n a l e s , y 
conv iene r e c o r d a r a h o r a , q u e e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r del 
ju ic io d e t e s t a m e n t a r i a , t a n t o v o l u n t a r i o c o m o n e c e s a r i o , el 
j u e z del d o m i c i l i o de l d i f u n t o , sa lvo si los i n t e r e s a d o s s e s o m e -
t e n e x p r e s a ó t á c i t a m e n t e á o t ro j u e z o r d i n a r i o ( 2 ) . Sin e m b a r -
g o , el de l l u g a r en q u e o c u r r a la m u e r t e de l t e s t a d o r , t iene 
ob l igac ión d e p r e v e n i r el j u i c i o , en los c a s o s e n q u e e s t a p r e -
venc ión p r o c e d a , y r e m i t i r al de l domici l io l as a c t u a c i o n e s q u e 
f o r m e , p a r a q u e es t e las c o n t i n ú e con a r r e g l o á d e r e c h o ; d e -
b i e n d o e n t e n d e r s e q u e e s t a p r evenc ión e s t á r e d u c i d a á la o c u -
pac ión d e l o s b i e n e s y p a p e l e s de l d i f u n t o , y á la adopc ion d e 
las p r o v i d e n c i a s u r g e n t e s y p r e c a u c i o n e s n e c e s a r i a s , p a r a e v i -
ta r a b u s o s y f r a u d e s ( 3 ) . 

T a n t o e n e s t e e s t a d o del j u i c io vo lun t a r io d e t e s t a m e n t a r i a , 

<i) 
12) 

L3) 

A r l . 409 d e la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
Art . 110"y 411 id. 
A i t 4 1 4 y 413 id. 

c o m o en c u a l q u i e r a d e los per íodos en q u e se hal le su t r a m i t a -
c ión , son á r b i t r o s los i n t e r e s a d o s d e s e p a r a r s e d e su s e g u i m i e n -
to v a d o p t a r los a c u e r d o s q u e e s t i m e n c o n v e n i e n t e s . S i lo ve-
r i f i can a s i , so l ic i tándolo a n t e el j u e z , d e b e e s t e s o b r e s e e r en el 
ju ic io y poner á d ispos ic ión de los h e r e d e r o s los b i enes , s in m a s 
res t r i cc ión q u e la e s t a b l e c i d a r e s p e c t o del ju ic io n e c e s a r i o d e 
t e s t a m e n t a r i a , p a r a los casos de h a b e r h e r e d e r o s m e n o r e s , a u -
s e n t e s ó i n c a p a c i t a d o s (1 ) ; y á es tos les q u e d a n s i e m p r e a sa lvo 
los d e r e c h o s q u e les c o n c e d e n l a s l e y e s , a d e m a s d e los q u e les 
r e c o n o c e n las d ispos ic iones d e la d e e n j u i c i a m i e n t o civil ( 2 ) . 

Todos los i nc iden t e s q u e p u e d a n o c u r r i r en el j u i c i o , d e b e n 
s u s t a n c i a r s e con su j ec ión á los t r á m i t e s o rd ina r io s y a e x p l i c a -
d o s ( 5 ) . . , . , 

C u a n d o el t e s t ado r h a e s t a b l e c i d o o t r a s r eg l a s d i s t i n t a s q u e 
las q u e v a m o s á e x p o n e r en los s i g u i e n t e s cap í tu los r e spec to d e 
los i nven ta r io s , t a sac iones , l i qu idac ión y pa r t i c ión d e s ú s b i e n e s , 
t i e n e n ob l igac ión d e r e s p e t a r l a s , c o m o h e m o s i n d i c a d o , los h e -
r e d e r o s v o l u n t a r i o s ( 4 ) , m a s no los n e c e s a r i o s , los c u a l e s p u e -
d e n por cons igu i en t e ó s u j e t a r s e á el la ó s egu i r las p r e v e n c i o n e s 

d e la l e y . , 
Si en la disposic ión t e s t a m e n t a r i a el t e s t ado r h a n o m b r a d o 

p o r a l b a c e a c u m p l i d o r y e j e c u t o r d e su v o l u n t a d u n o ó m a s a l -
b a c e a s , c o m o s u c e d e c o m u n m e n t e , e s prec iso r e s p e t a r su d i s -
posic ión , y a s e a q u e la t e s t a m e n t a r i a se c u m p l a e x t r a j u d i c i a l -
m e n t e , y a se s u s t a n c i e y t e r m i n e e n ju ic io vo lun t a r io ó n e c e s a -
r i o ; y en tonces en t o d a s las a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s en q u e t i enen 
i n t e r v e n c i ó n los h e r e d e r o s y d e m á s i n t e r e s a d o s , p a r e c e cons i -
g u i e n t e q u e la t e n g a n , a u n q u e la l ey no lo p r e v i e n e , los a l b a -
c e a s , q u e son c o m o los c e n s o r e s y fiscales de l j u i c io y los d e -
f e n s o r e s y r e p r e s e n t a n t e s d e la v o l u n t a d de l t e s t a d o r . 

L a s t e s t a m e n t a r i a s p u e d e n se r d e c l a r a d a s e n c o n c u r s o lo 
m i s m o q u e los p a r t i c u l a r e s , y d e s d e el m o m e n t o e n q u e lo f u c -

(1) Art. 492 y 493 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 495 id. 
(3) Art. 494 id. 
( i ) Art . 49(3 id. 



r e n , d e b e n s u j e t a r s e á l a s r e g l a s e s t a b l e c i d a s y q u e á su t i e m -
p o e x p o n d r e m o s s o b r e e s t a m a t e r i a ( 1 ) . 

L a l e y n o p r e v i e n e e l o r d e n q u e h a d e s e g u i r s e c u a n d o p a r a 
el c u m p l i m i e n t o d e u n a d i s p o s i c i ó n t e s t a m e n t a r i a n o s e p r o c e d e 

j u d i c i a l m e n t e , e s to e s , n o s e f o r m a j u i c i o , ni v o l u n t a r i o , n i n e -
c e s a r i o ; e n c u y o c a s o p a r e c e p r o c e d e n t e o b s e r v a r l a p r á c t i c a 
a u t o r i z a d a h a s t a a h o r a . S i los i n t e r e s a d o s son m a y o r e s d e e d a d , 
t o d a s l a s a c t u a c i o n e s d e b e n f o r m a r s e e x t r a j u d i c i a l y c o n f i d e n -
c i a l m e n t e , y lo m i s m o l a p a r t i c i ó n ; r e g i s t r á n d o s e e s t a s en el 
oficio d e u n e s c r i b a n o p ú b l i c o , s i l e s c o n v i e n e , y si n o , b a s t a n -
d o u n d o c u m e n t o p r i v a d o ; p e r o h a b i e n d o m e n o r e s , d e b e n p r e -
s e n t a r s e l a s p a r t i c i o n e s á l a a p r o b a c i ó n j u d i c i a l , p r o v e y é n d o s e -
les d e c u r a d o r ad litem p a r a q u e c o n s u a u d i e n c i a r e c a i g a a q u e -
l l a , y p r o t o c o l i z á n d o l a s d e s p u e s p a r a q u e t e n g a n l a f u e r z a d e 
u n a e s c r i t u r a p ú b l i c a . 

D a d a e s t a i d e a g e n e r a l y s u c i n t a d e e s t a c l a s e d e j u i c i o s , e x -
p o n d r e m o s en los s i g u i e n t e s c a p í t u l o s l a s d i s p o s i c i o n e s y d o c t r n 
ñ a s r e l a t i v a s á t o d o s los p u n t o s s i g u i e n t e s : 

1 ." P r e v e n c i ó n d e l a t e s t a m e n t a r i a . 
2 . ° F o r m a c i o n d e los i n v e n t a r i o s . 
3 . ° I n c i d e n t e s o b r e o c u l t a c i ó n d e b i e n e s . 
4 . ° A p r e c i o s ó a v a l ú o d e e l lo s . 
5 . ° N o m b r a m i e n t o d e p a r t i d o r e s y b a s e s d e l a s p a r t i c i o n e s . 
6 . " D e d u c c i ó n ó s e p a r a c i ó n d e l c a u d a l d e los c ó n y u g e s . 
7 . ° D iv i s ión d e g a n a n c i a l e s . 
8 . ° D iv i s ión e n t r e l o s h e r e d e r o s y l e g a t a r i o s . 
9 . ° Co lac ion d e b i e n e s . 
1 0 . B i e n e s r e s e r v a b l e s . 
1 1 . A d j u d i c a c i ó n d e b i e n e s e n t r e los p a r t í c i p e s . 
1 2 . A p r o b a c i ó n d e l a s p a r t i c i o n e s . 
1 3 . R e g i s t r o d e e l l a s y p a g o de l d e r e c h o d e h i p o t e c a s . 
1 4 . Y por ú l t i m o , i n t e r v e n c i ó n y a d m i n i s t r a c i ó n d e la t e s -

t a m e n t a r i a . 

C A P I T U L O I I . 

de l a p r e v e n c i o n de l a t e s t a m e n t a r i a . 

I n d i c a m o s e n e l c a p í t u l o a n t e r i o r , q u e e s p a r t e l e g í t i m a p a r a 
p r e v e n i r e l j u i c i o v o l u n t a r i o d e t e s t a m e n t a r i a , c u a l q u i e r a d e los 
h e r e d e r o s , e l c ó n y u g e q u e s o b r e v i v a , ó los l e g a t a r i o s d e p a r -
t e a l í c u o t a d e l c a u d a l d e l t e s t a d o r ( 1 ) . Al p r o m o v e r a l g u n o d e 
es tos el j u i c i o , d e b e p r e s e n t a r l a p a r t i d a d e d e f u n c i ó n d e l t e s t a -
d o r , y no s i e n d o p o s i b l e , o t r o d o c u m e n t o ó p r u e b a q u e l a a c r e -
d i t e , y a d e m a s s u t e s t a m e n t o ( 2 ) ; y e s c o n v e n i e n t e , s i l a p r o -
v o c a c i ó n d e l j u i c i o l a h a c e u n h e r e d e r o , q u e e n el m i s m o 
e s c r i t o m a n i f i e s t e q u e a c e p t a l a h e r e n c i a c o n b e n e f i c i o d e i n v e n -
t a r i o ( 5 ) ; e n lo c u a l d a á e n t e n d e r , q u e n o s e c o n s t i t u y e r e s -
p o n s a b l e á l a s o b l i g a c i o n e s q u e t e n g a c o n t r a sí l a t e s t a m e n t a r i a , 
m a s q u e e n c u a n t o a l c a n c e e l c a u d a l d e e s t a , p u e s si s e m e z -
c l a en l a h e r e n c i a y l a a c e p t a s in e s t a s a l v e d a d h a c e s u y a s l a s 
r e s p o n s a b i l i d a d e s q u e h a y a c o n t r a los b i e n e s h e r e d i t a r i o s . 

S i e n d o p a r t e l e g í t i m a e l q u e h u b i e r e p r o v o c a d o el j u i c i o , y 
p r e s e n t á n d o l o s d o c u m e n t o s e x p r e s a d o s , d e b e el j u e z m a n d a r 
q u e s e r a t i f i q u e en s u p e t i c i ó n , y h e c h o a s i á l a p r e s e n c i a j u d i -
c i a l y b a j o j u r a m e n t o , d e b e a q u e l p r o v e e r a u t o , t e n i e n d o p o r 
p r e v e n i d o el j u i c i o d e t e s t a m e n t a r i a y m a n d a n d o c i t a r e n f o r m a 
p a r a é l á los i n t e r e s a d o s . Si e n t r e e s t o s h u b i e r e h e r e d e r o s m e -
n o r e s ó i n c a p a c i t a d o s , q u e t e n g a n t u t o r ó c u r a d o r , l a c i t a c i ó n 
s e e n t i e n d e c o n e s t e , y s i n o lo t u v i e r e n , d e b e el j u e z ' n o m b r a r -
l o s ó h a c e r q u e lo n o m b r e n con a r r e g l o á d e r e c h o ( 4 ) . 

E s t a n d o a u s e n t e s los h e r e d e r o s ó a l g u n o d e e l l o s , y s a b i é n d o -
s e s u r e s i d e n c i a , l a c i t a c i ó n d e b e h a c e r s e p o r m e d i o d e e x h o r t o 

(1) Art. 406 de la l e y d e enjuic iamiento c ivi l . 
(2) Art. 414 id . 
(3) E s t a práct ica se funda en l a disposición d e la ley de Partida q u e permite al 

heredero pedir al juez e l s eña lamiento d e p lazo para deliberar si l e conviene 6 no 
aceptar la herencia . P u e d e n verse l a s l e y e s del tít. 6. ° , Part. 6 . ' 

(4) Arts. 415 y 416 d e la l e y de enjuiciamiento c iv i l . 



ó d e s p a c h o e n la f o r m a o r d i n a r i a ; p e r o si se ignora su p a r a d e r o , 
d e b e el j u e z m a n d a r l o s l l a m a r p o r ed ic tos q u e se li jen e n los 
si t ios p ú b l i c o s , y s e i n s e r t e n en los d i a r i o s de l p u e b l o , si los h u -
b i e r e , y e n el Boletín oficial d e la p r o v i n c i a ; y si lo c r e y e r e 
n e c e s a r i o ó c o n v e n i e n t e , a t e n d i d a s l as c i r c u n s t a n c i a s , en la Ga-
cela d e M a d r i d ( 1 ) . 

P o r ú l t i m o , d e b e m a n d a r c i t a r t a m b i é n al p r o m o t o r fiscal en 
r e p r e s e n t a c i ó n de los h e r e d e r o s c u y o p a r a d e r o se i g n o r e , y a u n 
en la d e los c o n o c i d o s , m i e n t r a s se p r e s e n t a n ; p e r o ve r i f i cándo-
lo es tos ó a q u e l l o s r e s p e c t i v a m e n t e c e s a su p e r s o n a l i d a d ( 2 ) . 

T e n i e n d o i n t e r é s e n la h e r e n c i a el tu to r ó c u r a d o r d e a l g ú n 
h e r e d e r o m e n o r ó i n c a p a c i t a d o , d e b e el j u e z p r o v e e r l e con a r -
r e g l o á d e r e c h o d e u n c u r a d o r ad lilem ó espec ia l p a r a e s t e 
j u i c i o , ó h a c e r q u e lo n o m b r e , si t u v i e r e e d a d p a r a e l l o ; pe ro 
la i n t e r v e n c i ó n d e e s t e c u r a d o r d e b e l i m i t a r s e solo á a q u e l l o en 
q u e el t u t o r ó c u r a d o r ad bona (ó p a r a el c u i d a d o d e los b ienes ) 
t e n g a i n c o m p a t i b i l i d a d , p u e s e n todo lo ( lernas e s t e e s e l ún ico 
r e p r e s e n t a n t e de l m e n o r ó i n c a p a c i t a d o ( 5 ) . 

Si el q u e h a p r o m o v i d o el ju ic io sol ic i ta la in t e rvenc ión del 
c a u d a l d e l a t e s t a m e n t a r i a , d e b e d e c r e t a r s e d e la m a n e r a m e -
nos v e j a t o r i a pos ib le ( 4 ) ; s o b r e c u y o p u n t o y todo lo r e l a t i vo á 
la a d m i n i s t r a c i ó n d e la m i s m a t r a t a r e m o s e n el c a p i t u l o 15 de l 
p r e s e n t e t i t u lo . 

P r a c t i c a d a s e s t a s p r i m e r a s d i l i genc ia s y todas l as d e m á s q u e 
f u e r e n n e c e s a r i a s y c o n s i g u i e n t e s á la p r evenc ión del j u i c i o , co-
m o la o c u p a c i o n d e los b i e n e s y p a p e l e s de l t e s t a d o r , y las p r e -
c a u c i o n e s u r g e n t e s y n e c e s a r i a s p a r a e v i t a r s u s t r a c c i o n e s , p é r -
d i d a s ó d e t e r i o r o d e los m i s m o s , d e b e el j u e z c o n v o c a r á j u n t a 
á los h e r e d e r o s p a r a q u e se pongan de a c u e r d o s o b r e la a d m i -
n i s t r ac ión d e a q u e l l o s , s u cus tod i a y conse rvac ión ( 5 ) , m a n d a n -
d o f o r m a r a l e f ec to u n a p ieza s e p a r a d a ( 6 ) , q u e d e b e e m p e z a r 

(1) Art. 417 de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Ar l s . 418 y 419 id. 
(3) Arts . 420 y 421 id. 
(4) Art. 422 Id. 
(5) Art. 123 id. 

(6) Art. 51)0 id. 

con el tes t imonio d e la p r o v i d e n c i a y lo d e m á s q u e se c r e a con-
d u c e n t e y el a c t a d e la m i s m a j u n t a . La l ey m e n c i o n a en 
e s t e c a so s o l a m e n t e á los h e r e d e r o s ; pero e n n u e s t r o concep to 
d e b e e n t e n d e r s e e s t a p a l a b r a e n su sen t ido m a s l a t o , y s e r 
convocados t a m b i é n á d i c h a r eun ión los l e g a t a r i o s y el c ó n -
y u g e , si los h u b i e r e , y m a s si ellos h a n p r o v o c a d o el j u i -
cio0, p u e s t o q u e t i enen u n i n t e r é s reconocido e n el b u e n r e - . 
c a u d o v a d m i n i s t r a c i ó n del c a u d a l . En e s t a j u n t a d e b e n a r r e -
g l a r s e d e c o m ú n a c u e r d o lodos los p u n t o s i n d i c a d o s , p r o c u r a n -
do en el la el j u e z a v e n i r á l as p a r t e s , á fin d e q u e t o d a s con-
v e n g a n en los m e d i o s m e n o s d i spend iosos d e a d m i n i s t r a r y con-
s e r v a r los b i e n e s d e la h e r e n c i a d u r a n t e el c u r s o y t e r m i n a c i ó n 
de l j u i c io . 

P e r o si no se c o n s i g u e e s t a a v e n e n c i a , d e b e el j u e z , u s a n d o 
d e su p r u d e n t e a r b i t r i o , d e t e r m i n a r lo q u e c r e y e r e m a s c o n v e -
niente s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s , a u n q u e con su j ec ión á las r e g l a s 
s igu ien te s : 

1. a D e p o s i t a r el m e t á l i c o en la c a j a d e d e p ó s i t o s , q u e es e l 
e s t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o d e s t i n a d o a l e f e c t o , y si por c u a l q u i e r 
m o t i v o no p u d i e r e e f e c t u a r s e , e n el Banco d e E s p a ñ a . 

2 . a P o n e r en p o d e r d e u n d e p o s i t a r i o l as a l h a j a s , m u e b l e s , 
s e m o v i e n t e s y f r u t o s r e c o l e c t a d o s , ex ig i éndo le l as s e g u r i d a d e s 
c o n v e n i e n t e s . 

5 . a N o m b r a r a l v i u d o ó v i u d a a d m i n i s t r a d o r d e los b i e n e s , 
y e n su de fec to al i n t e r e s a d o q u e t u v i e r e m a y o r p a r t e e n la h e -
r e n c i a , si r e ú n e á ju ic io de l j u e z la c a p a c i d a d n e c e s a r i a p a r a 
d e s e m p e ñ a r l a . 

4 . a S i no c o n c u r r e e s t a c i r c u n s t a n c i a e n qu ien t u v i e r e la m a -
y o r p a r t e en la h e r e n c i a , ó f u e r e i gua l l a p a r t i c i p a c i ó n e n e l la 
d e todos los i n t e r e s a d o s ó d e a l g u n o s d e e l l o s , p u e d e el j u e z 
n o m b r a r á c u a l q u i e r a d e e s t o s , y si lo c r e e m a s c o n v e n i e n t e , á 
u n e x l r a ñ o . 

5 . a C u a l q u i e r a q u e sea el a d m i n i s t r a d o r , e s t á ob l igado á 
p r e s t a r fianza suf ic ien te á r e s p o n d e r d e lo q u e p e r c i b a , si los in -
t e r e s a d o s d e c o m ú n a c u e f d o no lo d i spensan d e h a c e r l o . 

6 . a Por ú l t i m o , no h a b i e n d o a c u e r d o a c e r c a d e e s t o , la fian-



za d e b e s e r p r o p o r c i o n a d a al i n t e r é s q u e t u v i e r e n en la herenc ia 
los q u e no o t o r g u e n s u re l evac ión ( 1 ) . 

C e l e b r a d a d i c h a j u n t a , y r e sue l lo p o r el j u e z lo c o n v e n i e n t e , 
si no h u b i e r e c o m ú n a c u e r d o d e los h e r e d e r o s s o b r e todos los 
pun tos e x p r e s a d o s , q u e d a conc lu ida la p r e v e n c i ó n d e la t e s t a -
m e n t a r i a , y se p a s a a l pe r íodo d e inven ta r io ( 2 ) . 

C A P I T U L O III . 

de los i n v e n t a r i o s . 

Inventario e s l a a n o t a c i o n de todos los b i enes y d o c u m e n t o s , 
c u a l q u i e r a q u e s e a s u c l a s e , q u e se e n c u e n t r e n en la c a s a y de-
p e n d e n c i a s de l l i n a d o , ó q u e se t e n g a n por d e su p r o p i e d a d . Lo 
m a s r e g u l a r e n e s t a c l a s e de ju ic ios e s q u e se e j e c u t e n p r imero 
los i n v e n t a r i o s y d e s p u e s el j u s t i p r e c i o d e los b i e n e s i n v e n t a r i a -
d o s ; p e r o s in e m b a r g o p u e d e n hace r s e s i m u l t á n e a m e n t e una y 
o t r a d i l i genc ia : 

1 C u a n d o los i n t e r e s a d o s c o n v e n g a n en el lo. 
2.® C u a n d o a l g u n o d e los m i s m o s lo p i d i e r e , y el j u e z lo e s -

t i m e c o n v e n i e n t e , a t e n d i d a s l as c i r c u n s t a n c i a s de l c a u d a l ( 3 ) . 
P u e d e n h a c e r s e los i n v e n t a r i o s judicial ó exlrajudicialmen-

te. D e b e n h a c e r s e judicialmente: 
\ C u a n d o e s t u v i e r e i n t e r v e n i d a la h e r e n c i a , lo cua l p u e d e 

s u c e d e r , c o m o y a s e i n d i c ó , á i n s t anc i a del q u e h u b i e r e p r o m o -
vido el j u i c io . 

2 . ° C u a n d o lo so l ic i te a l g u n o d e los q u e h a y a n s ido d e c l a -
r a d o s p a r t e l e g i t i m a p a r a la p r evenc ión d e la t e s t a m e n t a r i a ( 4 ) . 

Si el j u e z d e c r e t a la formación j u d i c i a l d e los i n v e n t a r i o s , d e -
be c o m i s i o n a r p a r a e l lo al e s c r i b a n o , sin pe r ju i c io d e c o n c u r r i r 
él m i s m o á e s t a d i l i g e n c i a ó p a r t e d e e l l a , c u a n d o lo c o n s i d e r e 
n e c e s a r i o ( 5 ) ; d e b i e n d o se r c i t a d o s p a r a su formación, por si 

(1) Art .424 de la ley de enjuiciamiento civil . 
(2) Art. 425 id. 
(3) Art. 426 id. 
(4) Art. 427 id. 
(5) Art. «29 id. 

qu i s i e r en a s i s t i r , los i n t e r e s a d o s e n la h e r e n c i a , es to e s , los h e -
r e d e r o s , el c ó n y u g e s o b r e v i v i e n t e si lo h u b i e r e ó los q u e le r e -
p r e s e n t e n , y los l ega t a r i o s d e p a r l e a l í c u o t a de l c a u d a l ( 1 ) . 

C u a n d o no e s t u v i e r e i n t e r v e n i d a la h e r e n c i a , ni sol ici te n i n -
g u n o de los i n t e r e s a d o s la formación del i n v e n t a r í o j u d i c i a l , d e b e 
e j e c u t a r s e e s t e ex tr a judicialmente, s e ñ a l a n d o el j u e z con es t e 
ob je to el t é r m i n o q u e c r e a b a s t a n t e p a r a q u e lo f o r m e n y p r e s e n -
t e n , a t e n d i d a s l a s i t uac ión y c l a s e d e los b i e n e s ( 2 ) . 

C i t a d o s todos los i n t e r e s a d o s , d e b e el e s c r i b a n o p r o c e d e r con 
los q u e c o n c u r r a n á h a c e r la descr ipc ión d e los b i e n e s , á i n v e n -
t a r i a r l o todo p o r el o r d e n s i g u i e n t e : 1.° m e t á l i c o : 2 . ° a l h a j a s : 
5 . " e fec tos p ú b l i c o s : 4 . ° s e m o v i e n t e s : 5 . ° f r u t o s : 6 . ° m u e b l e s ; 
7.» r a i c e s : 8 .° d e r e c h o s y a c c i o n e s ; e x p r e s á n d o s e todo en u n a 
ó m a s d i l i g e n c i a s , q u e d e b e n e x t e n d e r s e con la c l a r i d a d y p rec i -
s ión c o n v e n i e n t e ( 3 ) . Si no p u d i e r e conc lu i r se el i n v e n t a r i o e n 
u n d i a , e s o p o r t u n o q u e se e x t i e n d a el a c t a d e lo i n v e n t a r i a d o 
en é l , con e x p r e s i ó n d e las h o r a s i n v e r t i d a s , p a r a q u e s i r v a d e 
r e g l a en la r e g u l a c i ó n d e los d e r e c h o s del e s c r i b a n o , firmando 
e s t e y todos los c o n c u r r e n t e s al a c t o . 

No lo p r e v i e n e la l e y , p e r o á p e s a r d e su s i lencio e s i n d u d a -
ble , q u e d e b e n i n v e n t a r i a r s e , no s o l a m e n t e los b i e n e s q u e se h a -
l len en el m i s m o l u g a r de l j u i c i o , s ino todos los d e m á s c o r r e s -
p o n d i e n t e s á l a t e s t a m e n t a r i a , a u n q u e r a d i q u e n ó s e e n c u e n t r e n 
a c c i d e n t a l m e n t e e n c u a l e s q u i e r a o t ros p u e b l o s ; á c u y o e f ec to e s 
p rec i so q u e se l ib re c a r t a - ó r d e n , e x h o r t o ó d e s p a c h o , si la d i l i -
g e n c i a se h a d e h a c e r j u d i c i a l m e n t e , p a r a q u e la e j e c u t e y a u -
tor ice u n e s c r i b a n o en los t é r m i n o s e x p r e s a d o s . 

C u a l q u i e r a q u e s e a el p u n t o d o n d e se v e r i f i q u e n los i n v e n t a -
r i o s , j u d i c i a l e s ó e x t r a j u d i c i a l e s , d e b e n a n o t a r s e i n d i v i d u a l -
m e n t e : 

1 L a s d e u d a s q u e h a y a c o n t r a el d i f u n t o , p u e s su i m p o r t e 
h a c e d i s m i n u i r el c a u d a l h e r e d i t a r i o . 

(I) Art. 430 de la ley de enjuiciamiento c ivi l . 
(21 Art. 428 id. 
(3) Art. 431 id. 

TOMO II. 



2 . " L a s c o s a s l i t i g i o s a s , a u n q u e s in p o d e r d i v i d i r s e ni a d j u -
d i c a r s e á n i n g u n o d e los i n t e r e s a d o s , h a s t a q u e por l a c o n c l u -
sión e j e c u t o r i a d a de l l i t i g i o s e dec ida si c o r r e s p o n d e n ó n o á la he-
r e n c i a . 

3 . ° L a s c o s a s a j e n a s q u e se e n c u e n t r e n e n la c a s a del d i f u n t o 
ó e n t r e s u s b i e n e s , y a s e h a l l e n e n d e p ó s i t o ó en c o m o d a t o , ó y a 
es t en al l i p o r c u a l q u i e r a o t ro m o t i v o , á fin d e q u e se ev i t e 
su e x t r a v i o . E n e s t e c a s o , s i se p r e s e n t a el d u e ñ o á r e c l a m a r l a s , 
y los h e r e d e r o s ó i n t e r e s a d o s reconocen e l d e r e c h o d e la p a r t e 
r e c l a m a n t e , d e b e n i n m e d i a t a m e n t e e n t r e g á r s e l e , s in n e c e s i d a d 
d e e s p e r a r a l r e s u l t a d o de l j u i c i o . 

4 . ° Los f r u t o s d e los b i e n e s l i b r e s y v i n c u l a d o s de l d i fun to , 
s e a n d e la c l a s e q u e f u e r e n , y a n a t u r a l e s , c o m o t r igo , v ino , e t c . , 
y a c i v i l e s , c o m o r é d i t o s , p e n s i o n e s , e t c . , bien e s t en p e n d i e n t e s 
en l as fincas, ó v e n c i d o s y r e c o l e c t a d o s al t i e m p o del fa l l ec i -
m i e n t o . 

5 . ° L a s c o s a s s u s t r a í d a s d e e n t r e los b i e n e s de l d i f u n t o por 
c u a l q u i e r a d e los h e r e d e r o s , si la s u s t r a c c i ó n s e h a h e c h o d e s -
p u e s d e la m u e r t e d e a q u e l , y s e j u s t i f i c a . 

6 . ° Los v e s t i d o s d e la m u j e r é hi jos de l d i f u n t o , e x c e p t o los 
q u e u sen c o t i d i a n a m e n t e ; p e r o si su p a d r e ó su m a r i d o les h u -
b i e s e d a d o p a r a e s t e u s o a l h a j a s , t r a j e s ú ot ros a d o r n o s p r e c i o -
s o s , ó si en el p u e b l o h u b i e r e c o s t u m b r e d e q u e e n t r e e s t a s pe r -
s o n a s s e t e n g a n los a d o r n o s y v e s t i d o s de la m u j e r é h i jos de l 
d i f u n t o p o r c o t i d i a n o s , no s e h a c e i n v e n t a r i o d e e l lo s , s ino se 
e s t i m a n c o m o d o n a d o s . 

7 .° E l l e c h o c o t i d i a n o , con espec i f icac ión d e los e fec tos d e 
q u e s e c o m p o n e , p u e s a u n q u e si n o h a y a c r e e d o r e s no se d i v i -
d e , s ino se e n t r e g a a l c ó n y u g e s o b r e v i v i e n t e , s i r v e su d e s c r i p -
ción p a r a r e s t i t u i r l o e s p e c í f i c a m e n t e en el e s t a d o en q u e s e h a -
lle , si a q u e l se v u e l v e á c a s a r . 

8 . ° Los b i e n e s l e g a d o s en e s p e c i e , a u n q u e lo r e s i s t a el l e -
g a t a r i o , p a r a a v e r i g u a r si c a b e n ó no en el t e r c io y q u i n t o , en 
el caso d e s e r los h e r e d e r o s d e s c e n d i e n t e s ó a s c e n d i e n t e s l eg í t i -
m o s , ó p a r a q u e s i e n d o e x t r a ñ o s s a q u e n la c u a r t a f a l c i d i a , si les 
c o r r e s p o n d e . 

9.® Los b i e n e s d ó t a l e s , p a r a f e r n a l e s y h e r e d i t a r i o s d e la m u -
j e r q u e e x i s t a n en p o d e r de l m a r i d o al t i e m p o d e su m u e r t e , no 
p a r a e n t r e g a r l o s á los h e r e d e r o s d e e s t e , sino p a r a d e v o l v é r s e l o s 
á l a v i u d a , á q u i e n p e r t e n e c e n d e d e r e c h o . 

A d e m a s , d e b e f o r m a r s e con igua l c l a r i d a d y p rec i s ión y con 
la m i s m a c o n c u r r e n c i a d e los i n t e r e s a d o s , o t ro i n v e n t a r i o e s p e -
cial d e las e s c r i t u r a s , d o c u m e n t o s y p a p e l e s d e i m p o r t a n c i a q u e 
se e n c u e n t r e n ( 1 ) . 

Concluido uno y o t r o , y todos los q u e e n d ive r sos p u e b l o s se 
h u b i e r e n e j e c u t a d o , y u n i d o s á los a u t o s , d e b e el j u e z m a n d a r 
l levar los á la v i s t a , y a p r o b a r l o s , s i l o s i n t e r e s a d o s e s t u v i e r e n 
c o n f o r m e s ; p e r o si no h u b i e r e e s t a c o n f o r m i d a d , d e b e d e c r e t a r 
q u e se p o n g a n e n la e s c r i b a n í a d e m a n i f i e s t o por t é r m i n o d e 
ocho d í a s , p a r a q u e los i n t e r e s a d o s p u e d a n h a c e r l as r e c l a m a -
c iones q u e e s t i m e n c o n v e n i e n t e s ( 2 ) . 

Si se h i c i e r e a l g u n a , y a p a r a q u e s e e x c l u y a n b i e n e s del i n -
v e n t a r i o , y a p a r a q u e s e i n c l u y a n e n é l , d e b e s u s t a n c i a r s e e n 
v í a o r d i n a r i a y en p ieza s e p a r a d a , c u i d á n d o s e d e q u e los q u e 
s o s t e n g a n la m i s m a c a u s a l i t i guen b a j o u n a m i s m a d i r ecc ión y 
r e p r e s e n t a d o s por u n solo p r o c u r a d o r ( 3 ) . P e r o e s t a s r e c l a m a c i o -
n e s no s u s p e n d e n la sus t anc i ac ion de l j u i c io p r i n c i p a l , q u e d e b e 
c o n t i n u a r h a s t a e l fin del s e g u n d o p e r í o d o ó s e a d e la t a s a c i ó n 
d e los b i e n e s ( 4 ) . 

Si p a s a d o el t é r m i n o d e los ocho d í a s n o se h u b i e r e h e c h o 
n i n g u n a r e c l a m a c i ó n , d e b e el j u e z m a n d a r l l eva r los a u t o s á la 
v i s t a , y a p r o b a r los i n v e n t a r i o s e n la f o r m a e x p r e s a d a ( 3 ) . L a 
p r o v i d e n c i a d e a p r o b a c i ó n s e no t i f i ca á t o d a s l as p e r s o n a s c i t a -
d a s p a r a la formación d e a q u e l l o s , y e s a p e l a b l e s o l a m e n t e e n 
u n e fec to ( 6 ) . 

P a r a c o m p r e n d e r e n e s t e cap í tu lo c u a n t o conv iene s a b e r a c e r -

(1) A r t . 433 (le l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) A r t . 434 id . 

(3) A r t . 437 id. 
(4) A r t . 438 id . 
(5) A r t . 435 i d . 

(6) A r t . 436 id . 



c a d e los i n v e n t a r i o s , no s e r á ocioso r e c o r d a r , q u e el p a d r e que 
t i ene e n su p o d e r , e s d e c i r , b a j o la p a t r i a p o t e s t a d , á s u s h i jos , 
no e s t á o b l i g a d o á f o r m a r i n v e n t a r i o s o l e m n e d e los b i e n e s a d -
v e n t i c i o s q u e les c o r r e s p o n d a n , p u e s c o m o u s u f r u c t u a r i o y l e -
g í t i m o a d m i n i s t r a d o r d e e s t a c lase d e p e c u l i o , á n a d i e t i ene que 
d a r c u e n t a d e s u s p r o d u c t o s . P e r o r e s p e c t o d e los b i e n e s c a s -
t r e n s e s y c u a s i c a s t r e n s e s , sí t i ene un d e b e r d e h a c e r f o r m a l in-
v e n t a r i o ; lo m i s m o q u e si los hi jos s e h a l l a n f u e r a d e la pa t r i a 
p o t e s t a d , p u e s e n n i n g u n o d e es tos c a s o s c o r r e s p o n d e al pad re 
la a d m i n i s t r a c i ó n y u s u f r u c t o de l p a t r i m o n i o d e los h i j o s , V está 
o b l i g a d o á i n v e n t a r i a r l o p a r a d a r l e s c u e n t a d e él c u a n d o se la 

• p i d a n . 
Sin e m b a r g o , a u n q u e no es t é o b l i g a d o en los ind icados casos 

á h a c e r i n v e n t a r i o d e los b i e n e s , se a c o s t u m b r a e j e c u t a r una 
descripción d e e l l o s , con toda c l a r i d a d y d i s t i n c i ó n , a n t e esc r i -
b a n o p ú b l i c o y dos t e s t i g o s , á p r e s e n c i a d e los m i s m o s h i j o s , si 
t i enen a p t i t u d l e g a l , sin n e c e s i d a d d e a c u d i r a l j u e z , p a r a que 
e s t o s s e p a n en todo t i e m p o los b i e n e s a d v e n t i c i o s q u e les corres-
ponden . y no s e o c u l t e n , y p a r a q u e , si su p a d r e s e v u e l v e á 
c a s a r . n o s e c o n f u n d a n con los d e los hi jos del s e g u n d o m a t r i -
mon io . 

P a r a e j e c u t a r e s t a de sc r ipc ión no h a y t é r m i n o s e ñ a l a d o por 
las l e v e s , y lo c o m ú n e s , q u e ó se p r a c t i q u e d e s p u e s de la 
m u e r t e d e la m a d r e , ó a n t e s d e p a s a r el p a d r e á c e l e b r a r s e -
c u n d a s b o d a s . Es ta d i l i genc ia s e r e d a c t a a n t e e s c r i b a n o públ ico, 
d e la m i s m a m a n e r a q u e c u a l q u i e r a o t r a e s c r i t u r a ( 1 ) . 

l i ) E l u s u f r u c t u a r i o , ya sea par t i cu lar de c i e r t a s c o s a s , y a u n i v e r s a l de lodos los 
b i e n e s , p u e d e y d e b e ser c o m p e l i d o á hacer i n v e n t a r i o , p o r q u e t e n i e n d o derecho i 
u s a r l o s , y o b l i g a c i ó n de res t i tu ir los a c a b a d o e l u s u f r u c l o . e s i n d i s p e n s a b l e dicha for-
mal idad , para q u e se sepa c u á l e s s o n , y n o pierda la propiedad de e l l o s a q u e l 4 quien 
p e r t e n e z c a n . P e r o n o e s prec i so q u e este inventar io se h a g a c o n la m i s m a solemnidad 
q u e lo e j e c u t a r í a un heredero , s ino b a s t a una d e s c r i p c i ó n de t o d o s lo s b i enes muebles 
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C A P I T U L O IV. 

DEL I N C I D E N T E SOBIIE OCULTACION DE B I E N E S H E R E D I T A R I O S . 

Di j imos en el a n t e r i o r c a p í t u l o , q u e si se h ic i e ren a l g u n a s re -
c l a m a c i o n e s s o b r e inc lus ión d e b ienes en los i n v e n t a r i o s , d e b e n 
s u s t a n c i a r s e e n p ieza s e p a r a d a y e n ju ic io o r d i n a r i o . P u e d e f u n -
d a r s e la acc ión e x p r e s a d a en la ocu l t ac ión d e b i e n e s , h e c h a á 
s a b i e n d a s por a l g u n o d e los i n t e r e s a d o s , y a por c r e e r q u e son 
s u y o s y no de l c a u d a l t e s t a m e n t a r i o , y a por s u s t r a e r l o s m a l i -
c i o s a m e n t e p a r a a p r o p i á r s e l o s ; sob re c u y o p u n t o c o n v i e n e r e -
c o r d a r , q u e e l h e r e d e r o q u e o c u l t a e n e l i nven ta r io a l g u n o s b i e -
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c o n c u r r a n s i m u l t á n e a m e n t e t r e s c i r c u n s t a n c i a s : 

1 . a Q u e el q u e a l e g a la o c u l t a c i ó n , e s p e c i f i q u e con i n d i v i -
d u a l i d a d los b i enes o c u l t a d o s y no i n v e n t a r i a d o s . 

2 . a Q u e p r u e b e h a b e r l o s ocu l t ado el i n v e n t a r í a n t e con c i e r -
ta c i e n c i a , dolo y m a l i c i a . 

5 . a Q u e j u s t i f i q u e i g u a l m e n t e q u e e x i s t í a n e n p o d e r de l d i -
fun to al t i e m p o d e su m u e r t e , no b a s t a n d o q u e lo e s t u v i e s e n po-
co a n t e s . 

C o n c u r r i e n d o e s t a s c i r c u n s t a n c i a s , i n c u r r e el h e r e d e r o en d i -
c h a p e n a . 

P u e d e e s t e e x i m i r s e d e s u i m p o s i c i ó n , a d v i r t i e n d o al fin del 
i n v e n t a r i o , q u e p r o t e s t a a u m e n t a r á él l a n o t a d e todos los b i e -
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L a a c c i ó n d e o c u l t a c i ó n , e n c u a n t o á la p e n a , no s e t r a s f i e r e 
á los h e r e d e r o s de l o c u l t a d o r , sino ú n i c a m e n t e la d e r e i v i n d i c a r 
lo o c u l t a d o , á no se r q u e e s t e h a y a c o n t e s t a d o á la d e m a n d a , en 
c u y o caso s e t r a s m i t e la acc ión c o n t r a los h e r e d e r o s , a u n p a r a 
la imposic ión d e d i c h a p e n a p e c u n i a r i a ( 2 ) . 

(1) Ley 9 , t i l . 6, P a r í . 6. 

1-2) Ley 20, t i t . 14, P a r t . 7. 



E s t a no se e x t i e n d e a l p o s e e d o r , q u e c o m o t a l , y no como 
h e r e d e r o , f o rma l i za e l i n v e n t a r i o , p o r q u e la l ey solo h a b l a de 
los h e r e d e r o s . P e r o 110 son r e s p o n s a b l e s e s t o s , si el i n v e n t a r i o 
e n q u e s e h a n o c u l t a d o los b i e n e s no lo e j e c u t a n p o r s í , s ino por 
m e d i o d e p r o c u r a d o r , a p o d e r a d o ó d e p e n d i e n t e . 

Si uno d e los h e r e d e r o s , d e s p u e s d e a c e p t a d a la h e r e n c i a , sus-
t r a e a l g u n a cosa d e e l l a , n o p u e d e r e p u t á r s e l e por v e r d a d e r o 
o c u l t a d o r ; a u n q u e s í t i e n e n d e r e c h o los a c r e e d o r e s á e x i g i r q u e 
s e l es i n d e m n i c e d e l a s c o s a s s u s t r a í d a s ó su i m p o r t e . 

Si n o q u i s i e r e p r o p o n e r s e l a d e m a n d a d e ocu l t a c ión , p a r a evi -
t a r e s c á n d a l o s , ó p o r o t r o m o t i v o , p u e d e el d e m a n d a n t e i m p l o -
r a r el oficio de l j u e z , p i d i e n d o q u e ta le s b i e n e s no i n v e n t a r i a d o s 
( s e ñ a l a n d o los q u e s e a n ) , s e i n c l u y a n y d i v i d a n , en c u y o caso 
d e b e m a n d a r l o a s i e l j u e z , y a p r e m i a r p a r a el lo a l o c u l t a d o r . 

Este j u i c io d e b e p r o p o n e r s e y s e g u i r s e a n t e el m i s m o j u e z q u e 
h a y a p r e v e n i d o y c o n o z c a d e la t e s t a m e n t a r i a , si no se h a c o n -
clu ido a u n la p a r t i c i ó n d e b i e n e s ; p e r o e s t a n d o e s t a finalizada 
y a p r o b a d a , p u e d e e n t a b l a r s e a n t e el m i s m o j u e z , ó el de l p a r -
t ido r e s p e c t i v o del f u e r o ó ju r i sd i cc ión de l o c u l t a d o r d e los b i e n e s . 

Si la o c u l t a c i ó n s e h a h e c h o con m a l i c i a , y con á n i m o d e d e -
f r a u d a r á los d e m á s h e r e d e r o s , p u e d e t a m b i é n i n t e n t a r s e , y s e -
g u i r s e e n p ieza s e p a r a d a , el c o m p e t e n t e j u i c io c r i m i n a l , y su r e -
s u l t a d o h a b r á d e in f lu i r e n la a m p l i a c i ó n ó ra t i f i cac ión de l i n v e n -
t a r i o e j e c u t a d o . 

C A P I T U L O V. 

I>E LOS APRECIOS Ó AVALUO DE LOS BIENES INVENTARIADOS. 

A p r o b a d o s los i n v e n t a r i o s , ó f o r m a d a s p i ezas s e p a r a d a s p a r a 
s u s t a n c i a r l a s r e c l a m a c i o n e s q u e a c e r c a d e e l los s e h u b i e r e n 
i n t e n t a d o , c o m i e n z a e l s e g u n d o p e r í o d o de l j u i c i o , q u e e s e l d e 
los a p r e c i o s ó a v a l ú o d e los b i e n e s ( 1 ) . A e s t e e f e c t o d e b e el 

j u e z m a n d a r c o n v o c a r á los i n t e r e s a d o s á o t r a j u n t a , p a r a q u e 
e n el la n o m b r e n d e c o m ú n a c u e r d o pe r i to s q u e p r o c e d a n de sde 
l u e g o á e j e c u t a r el j u s t i p r e c i o de l c a u d a l i n v e n t a r i a d o ; y si no 
e s t á n c o n f o r m e s , t i enen d e r e c h o á n o m b r a r l o s : 

1 . ° E l c ó n y u g e s o b r e v i v i e n t e . 
2 . 9 Los h e r e d e r o s , los c u a l e s d e b e n n o m b r a r u n solo pe r i t o . 
5 . ° Los l e g a t a r i o s , q u i e n e s t a m b i é n d e b e n e leg i r u n o s o -

lo (1) . 
P e r o s i c o n c u r r i e r e n al n o m b r a m i e n t o e s t a s t r e s c l a se s d e i n -

t e r e s a d o s d e b e n n o m b r a r s e d o s solos p e r i t o s , uno e l c ó n -
y u g e y o t r o todos los h e r e d e r o s y l e g a t a r i o s ; y si solo c o n c u r -
r e n h e r e d e r o s , ó es tos y los l e g a t a r i o s , y no conv ienen en la 
d e s i g n a c i ó n , c a d a c u a l p u e d e n o m b r a r uno p o r su p a r t e ( 2 ) , y 
lo m i s m o c u a n d o c o n c u r r e n h e r e d e r o s ; p e r o si por e fec to d e l a s 
dispos ic iones de l t e s t a d o r , e s t á n los i n t e r e s e s d e a l g u n o ó a l g u -
nos d e los h e r e d e r o s e n con t rapos ic ión d e los d e m á s p a r t í c i p e s 
d e la h e r e n c i a , a u n c u a n d o aque l los lo s e a n d e cosa d e t e r m i n a -
d a , t ienen d e r e c h o los q u e se h a l l e n e n d i c h o caso á n o m b r a r 
u n p e r i t o , y o t ro los d e m á s i n t e r e s a d o s r e u n i d o s ( 5 ) . 

Si los q u e d e b e n n o m b r a r l o s n o se p u s i e r e n de a c u e r d o s o b r e 
s u e l e c c i ó n , e l - juez d e b e p r o c e d e r á su insacu lac ión ó so r t eo 
e n t r e los q u e p r o p o n g a n los i n t e r e s a d o s , q u e d a n d o n o m b r a d o e l 

q u e d e s i g n e la s u e r t e ( 4 ) . 
Lo m i s m o q u e d i j i m o s a n t e s r e s p e c t o de l i n v e n t a r i o d e los 

b i e n e s q u e se ha l len e n o t ros p u n t o s d i v e r s o s de l d e la r e s i d e n -
c ia de l j u z g a d o , d e b e m o s r e p e t i r a h o r a e n c u a n t o á los a p r e c i o s ; 
y e s p r e c i s o por c o n s i g u i e n t e q u e el n o m b r a m i e n t o d e los p e r i -
tos se h a g a e n la f o r m a e x p r e s a d a , y a a n t e e l m i s m o j u e z d e l a > 
t e s t a m e n t a r i a , si f u e s e p o s i b l e , y a a n t e el q u e s e c o m i s i o -
en p a r a el a v a l ú o e n los d e m á s p u e b l o s d o n d e e s t u v i e r e n los 
b i e n e s . 

(1) Arts . 443 y 44S de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Arts. 445 y 446 ¡d. 
(3) Arl . 447 id. 
(4) Arl . 448 id. 
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(1) Arts . 443 y 44S de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
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(3) Arl . 447 id. 
(4) Arl . 448 id. 



Los p e r i t o s d e b e n t e n e r l as m i s m a s c u a l i d a d e s q u e e x p u s i m o s 
al t r a t a r d e es t e m e d i o d e p r u e b a , e s d e c i r , el c o m p e t e n t e 
t í tulo en l a c ienc ia ó a r t e á q u e p e r t e n e z c a n los b i e n e s s o b r e q u e 
h a y a n d e h a c e r el j u s t i p r e c i o , s i la p ro fe s ión ó a r t e e s t á r e g l a -
m e n t a d a por l a s l e y e s ó p o r el G o b i e r n o ; e n c u y o caso si n o los 
h u b i e r e e n e l p u e b l o de l j u i c i o , p u e d e h a c é r s e l e s v e n i r d e los 
i n m e d i a t o s ; pero si l a p ro fes ión ó a r t e no e s t u v i e r e n r e g l a m e n -
t a d a s , ó e s t ándo lo n o h u b i e r e p e r i t o s t i t u l a r e s en los p u e b l o s 
i n m e d i a t o s , p u e d e n s e r n o m b r a d a s c u a l e s q u i e r a p e r s o n a s e n -
tend idas , a u n c u a n d o no t e n g a n t í t u lo . S i d i s c o r d a r e n e n los 
a v a l ú o s , d e b e el j u e z m a n d a r q u e los i n t e r e s a d o s se p o n g a n d e 
a c u e r d o p a r a el n o m b r a m i e n t o d e t e r c e r o en el t é r m i n o d e s e -
g u n d o d i a , y si no lo h i c i e r e n , s o r t e a r el q u e h a y a d e d i r i m i r 
la d i s c o r d i a , e n t r e los se i s ó m a s q u e p a g u e n m a y o r e s c u o t a s 
d e subs id io d e l a c l a s e á q u e los pe r i to s c o r r e s p o n d a n ; r e c u r -
r i éndose p a r a e l l o , si no los h u b i e r e e n el p u e b l o , á los d e los 
i n m e d i a t o s , y n o m b r a n d o el j u e z e n su de fec to á c u a l q u i e r p e r -
sona e n t e n d i d a , y h a c i é n d o s e s a b e r á l as p a r t e s e l n o m b r a d o ó 
d e s i g n a d o por l a s u e r t e ( 1 ) . 

Los p e r i t o s y el t e r c e r o e n c a s o d e d i s c o r d i a d e b e n d e s e m -
p e ñ a r su e n c a r g o del m o d o q u e p r e v i e n e n las r e g l a s 4 . a , 5 . a , 
6 . a , 7 , a y 1 3 del a r t í c u l o 5 0 3 d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , 
d e las c u a l e s ya h i c i m o s m e n c i ó n a l t r a t a r d e l a s . p r u e b a s en el 
ju ic io o r d i n a r i o (2) . S o l a m e n t e el t e r c e r o p u e d e s e r r e c u s a d o , y 
es to e x p o n i é n d o s e j u s t a c a u s a ; y no es l íci to á c a d a p a r t e r e -
c u s a r m a s q u e dos . R e s p e c t o á l a s c a u s a s por q u e p u e d e n s e r 
r e c u s a d o s , t i empo e n q u e h a d e h a c e r s e la r e c u s a c i ó n y m o d o 
d e r e e m p l a z a r l o s , d e b e o b s e r v a r s e lo e s t a b l e c i d o e n l a s r e g l a s 
1 0 , 11 y 12 del a r t í c u l o 3 0 3 c i t a d o ( 3 ) . 

Por r e g l a g e n e r a l d e b e n t a s a r los p e r i t o s lodos los b i e n e s i n -
v e n t a r i a d o s , menos a q u e l l o s c u y a e x c l u s i ó n se h a y a r e c l a m a d o , 
los c u a l e s no p u e d e n c o m p r e n d e r s e e n el a v a l ú o h a s t a q u e r e -

tí) Art. 449 de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(2) P u e d e verse en el cap. 9, tit. 1 . ® d e este l ibro. 
(3) Arts . 450 á 452. P u e d e verse s o b r e e s t á s r e c u s a c i o n e s el cap . 9, t it . 2 . ® , II' 

bro 3. ° de la primera parte d e e s t a obra. 

c a i g a e j e c u t o r i a d e c l a r á n d o l o s bien i n v e n t a r i a d o s ( 1 ) . T a m p o c o 
se d e b e n a p r e c i a r a q u e l l o s c u y a inc lus ión e n el i n v e n t a r i o s e 
h u b i e r e s o l i c i t a d o , h a s t a que e j e c u t o r i a m e n t e se d e c l a r e q u e 
d e b e n c o m p o n e r p a r t e de l c a u d a l ( 2 ) . 

Conc lu ido e l a v a l ú o , d e b e u n i r s e á los a u t o s , y p o n e r s e es tos 
por ocho d i a s d e man i f i e s to en la e s c r i b a n í a p a r a q u e los i n t e r e -
s a d o s p u e d a n r e c o n o c e r l o s ; y si t r a s c u r r i d o e s t e p lazo no s e 
h a hecho n i n g u n a opos ic ion , d e b e el j u e z m a n d a r q u e s e l l even 
á l a v i s t a , y a p r o b a r los j u s t i p r e c i o s , d e c r e t a n d o q u e p a s e el 
ju ic io á su ú l t i m o p e r í o d o , si no se h a n p r o m o v i d o p le i tos s o b r e 
inclusión ó e x c l u s i ó n d e b i enes en el i n v e n t a r i o , ó si h a b i é n d o s e 
p r o m o v i d o , no se h u b i e r e n t e r m i n a d o ( 3 ) . 

E s t a n d o a u n p e n d i e n t e s d ichos p le i tos d e b e e s p e r a r s e p a r a 
h a c e r la d iv i s ión de l c a u d a l , á q u e s e c o n c l u y a n por e j e c u t o r i a , 
s a l v o en los c a s o s s i g u i e n t e s , e n los c u a l e s no d e b e s u s p e n d e r -
se el j u i c i o p r i n c i p a l : 

1.° S i los i n t e r e s a d o s e s t á n c o n f o r m e s en q u e s e p r o c e d a á 
la l iqu idac ión y divis ión d e la p a r t e de l c a u d a l á q u e no se r e -
fieran los p l e i t o s , s in e s p e r a r su conc lus ión . 

2 . ° S i a u n no h a b i e n d o c o n f o r m i d a d , y p id i éndo lo a l g u n o 
d e los i n t e r e s a d o s , el j u e z e s t i m a c o n v e n i e n t e q u e se v e r i f i q u e , 
q u e d a n d o c o m p l e t a m e n t e á c u b i e r t o los d e r e c h o s d e los q u e s e 
o p u s i e r e n ; lo c u a l d e b e p r o c u r a r l o b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d . La 
p r o v i d e n c i a q u e s o b r e e s t e p u n t o d i c t e , e s a p e l a b l e e n a m b o s 
e fec tos ( 4 ) . 

C u a n d o r e c a i g a s e n t e n c i a e j e c u t o r i a s o b r e inc lus ión ó e x c l u -
sión e n los i n v e n t a r i o s d e a l g u n o s b i enes , d e b e p r e c e d e r s e e n la 
m i s m a f o r m a á a p r e c i a r los q u e se h a y a n m a n d a d o inc lu i r , ó 
los q u e s e d e c l a r e d e b e r c o n t i n u a r i n v e n t a r i a d o s ( 5 ) . 

E l a v a l ú o h e c h o por per i tos d e n o m b r a m i e n t o d e los i n t e r e s a -
dos en la f o r m a e x p r e s a d a , c a u s a todos s u s e f e c t o s p a r a la d i v i -

(1) Arts. 439 al 441 d e l a ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(2) Art. 442 id. 
(3) Arts. 453 y 454 id. 
(4) Art. 455 id . 
(5) Art. 45tf id. 
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siou del c a u d a l , y s o l a m e n t e p u e d e h a c e r s e oposicion á él por 
d o s c a u s a s : 

1.* Por e r r o r e n la c o s a a p r e c i a d a , ó en s u s c o n d i c i o n e s y 
c i r c u n s t a n c i a s e s e n c i a l e s . 

2 . a P o r cohecho á los p e r i t o s , ó in t e l i genc i a s f r a u d u l e n t a s 
e n t r e el los y a l g u n o ó a l g u n o s d e los i n t e r e s a d o s p a r a a u m e n la r 
ó d i s m i n u i r el v a l o r d e los b i e n e s . 

N i n g ú n o t ro m o t i v o e s s u f i c i e n t e p a r a f u n d a r d i c h a r e c l a m a -
ción ( 1 ) ; pe ro p a r e c e q u e es tos m i s m o s d e b e n s e r l o t a m b i é n , 
a u n en el caso d e h a b e r s i d o a q u e l l o s n o m b r a d o s por el j u e z ó 
d e s i g n a d o s por l a s u e r t e . 

Si se h ic i e re oposic ion á d i c h o s a p r e c i o s por e r r o r en la cosa 
ó en s u s c o n d i c i o n e s y c i r c u n s t a n c i a s , d e b e el j u e z c o n v o c a r á 
los i n t e r e s a d o s y á los p e r i t o s á o t r a j u n t a p a r a q u e d i s c u t a n la 
cues t ión p r o m o v i d a , e x t e n d i é n d o s e un a c t a , y firmándola todos 
los c o n c u r r e n t e s , e n q u e s e e x p r e s e n con i n d i v i d u a l i d a d y p r e -
cis ión los hechos y la o p i n i o n ó c r e e n c i a q u e s o b r e e l los h a y a n 
e x p u e s t o los i n t e r e s a d o s ; y t e r m i n a d a la r eun ión , d e b e el j u e z 
m a n d a r l l eva r los a u t o s á la v i s t a , y d e c r e t a r e n e l l a , si no 
h u b i e r e h a b i d o c o n f o r m i d a d e n los h e c h o s , q u e se c o n f i e r a t r a s -
l ado d e la opos ic ion á los i n t e r e s a d o s e n l a r e c l a m a c i ó n e x p r e -
s a d a . E s t e i n c i d e n t e se s u s t a n c i a e n ju i c io o r d i n a r i o , l i t i g a n d o 
en él un idos los q u e s o s t e n g a n u n a s m i s m a s p r e t e n s i o n e s ( 2 ) . 

P e r o si por el c o n t r a r i o h u b i e r e h a b i d o en la j u n t a c o n f o r m i -
d a d e n los h e c h o s , d e b e e l j u e z c u a n d o h a y a m a n d a d o l l e v a r l o s 
a u t o s á la v i s t a , d i c t a r s u fa l lo s in m a s s u s t a n c i a c i o n a c e r c a del 
i n c i d e n t e s u s c i t a d o ( 5 ) . E s t a s e n t e n c i a e s a p e l a b l e en a m b o s 
e f e c t o s ; y si se i n t e r p o n e e l r e c u r s o , d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s 
a l t r i b u n a l s u p e r i o r , con c i t a c i ó n y e m p l a z a m i e n t o d e l a s p a r -
te s , s u s t a n c i á n d o s e c o m o l o s d e p r o v i d e n c i a i n t e r l o c u t o r i a , y sin 
a d m i t i r s e n i n g ú n g é n e r o d e p r u e b a s ( 4 ) . 

Si la oposicion h e c h a a l j u s t i p r e c i o se f u n d a en el c o h e c h o ó 

(1) A r l . 4 3 7 d é l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o c ivi l , 
( i ) Arts . 458 á 460 ¡d. 
(3) Arts . 46-2 y 463 id. 

(4) Arts. 462 y 463 id. 

in t e l igenc ia f r a u d u l e n t a d e los p e r i t o s , e n t o n c e s d e b e s u s t a n -
c i a r s e e l a r t í cu lo con su jec ión á la f o r m a de l j u i c io o r d i n a r i o ; 
p e r o o y é n d o s e p r e c i s a m e n t e al m i n i s t e r i o fiscal, a u n c u a n d o h a -
y a c e s a d o y a su r e p r e s e n t a c i ó n e n la t e s t a m e n t a r i a , p o r el i n t e -
r é s púb l i co d e q u e se a v e r i g ü e y c a s t i g u e c u a l q u i e r f r a u d e q u e 
se h a y a c o m e t i d o ; y si a p a r e c e j u s t o m o t i v o p a r a c r e e r q u e s e 
ha e j e c u t a d o a l g u n o d e d ichos de l i t o s , d e b e el j u e z m a n d a r p r o -
c e d e r c r i m i n a l m e n t e c o n t r a los c u l p a b l e s (1 ) . E s t e i n c i d e n t e d e -
b e e n n u e s t r o c o n c e p t o s e g u i r s e e n p ieza s e p a r a d a , p a r a no e n -
t o r p e c e r el c u r s o del j u i c io d e t e s t a m e n t a r i a , a u n q u e s u s p e n -
d i é n d o s e e n e s t e los e fec tos de l a v a l ú o e n la p a r t e q u e t e n g a r e -
lac ión c o n e l p u n t o r e c l a m a d o , y s o m e t i d o á la i n d a g a c i ó n c r i -
m i n a l . 

A p r o b a d o s los i n v e n t a r i o s y ap rec io s d e los b i enes , y t e r m i n a -
dos todos los ple i tos é i nc iden t e s á q u e h u b i e r e n d a d o l u g a r , d e -
b e y a p r o c e d e r s e á la l iqu idac ión y p a r t i c i ó n de l c a u d a l d i v i -
s ib le ( 2 ) . 

C A P I T U L O VI . 

D E L N O M B R A M I E N T O D E CONTADORES P A R T I D O R E S , Y DE L A S B A S E S 

Ó S U P U E S T O S DE L A S P A R T I C I O N E S . 

E l p e r í o d o d e l a divis ión del c a u d a l e m p i e z a por u n a j u n t a 
q u e d e b e m a n d a r convoca r el j u e z , d e todos los i n t e r e s a d o s e n 
la h e r e n c i a ; p r o c u r a n d o q u e en es t e ac to se p o n g a n d e a c u e r d o 
p a r a el n o m b r a m i e n t o d e los c o n t a d o r e s ó p a r t i d o r e s , q u e p u e d e n 
s e r u n o ó dos . E s t e c a r g o p u e d e r e c a e r en c u a l q u i e r a q u e m e -
r e z c a la c o n f i a n z a d e los q u e los e l i j an ( 3 ) . 

P e r o si e n d i c h a j u n t a no e s t u v i e r e n c o n f o r m e s e n e l n o m b r a -
m i e n t o , d e b e n los i n t e r e s a d o s e leg i r u n o los q u e s o s t u v i e r e n u n a 

(1) Arts . 472 y 473 de la l ey *de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) A r t . 4 6 6 id. 
(3) Arts . 467 á 470 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . La l e y 9 , t i t . 21 , l ib . 10, de la N . R . 

prevenía q u e en Madrid h u b i e r a n de ser p r e c i s a m e n t e a b o g a d o s los c o n t a d o r e s y part i -
dores; pero ha q u e d a d o d e r o g a d o este p r e c e p t o por la n u e v a l e y . 



m i s m a c a u s a y o t ro los d e m á s , y si a u n p a r a e s to no p u d i e r e n 
a v e n i r s e , c o r r e s p o n d e al j u e z i n s a c u l a r los q u e todos p r o p o n g a n , 
y t e n e r p o r e l e g i d o el q u e d e s i g n e la s u e r t e ( 1 ) . No e s prec iso 
q u e los c o n t a d o r e s s e a n a b o g a d o s : p e r o si e n t r e los d o s e leg idos 
p o r l a s p a r t e s h u b i e r e d i s c o r d i a , d e b e el juez m a n d a r h a c e r s a -
b e r á los i n t e r e s a d o s q u e s e p o n g a n d e a c u e r d o p a r a el n o m b r a -
m i e n t o d e u n t e r c e r o en el t é r m i n o d e s e g u n d o d i a ; y si no lo 
h i c i e r e n , d e b e el j u e z s o r t e a r p a r a q u e l a d i r i m a un l e t r a d o , de 
los s e i s ó m a s q u e p a g u e n m a y o r e s c u o t a s d e s u b s i d i o e n t r e los 
d e l p u e b l o d e l j u i c i o , ó n o h a b i é n d o l o s , d e los i n m e d i a t o s . Si el 
d e s i g n a d o p o r la s u e r t e f u e r e r e c u s a d o , d e b e o b s e r v a r s e todo lo 
e x p u e s t o e n el c a p . 9 , t i l . 2 . ° , l i b . 5 . " d e la l . 1 p a r t e d e es ta 
o b r a a c e r c a d e la r e c u s a c i ó n d e los p e r i t o s (2 ) . 

E l e g i d o s los c o n t a d o r e s , d e b e h a c é r s e l e s s a b e r e l n o m b r a -
m i e n t o p a r a l a a c e p t a c i ó n d e l e n c a r g o , y e n t r e g á r s e l e s los au tos 
y los p a p e l e s y d o c u m e n t o s r e l a t i v o s al c a u d a l p a r a q u e p r o c e -
d a n á d e s e m p e ñ a r su c o m e t i d o ( 3 ) . La l ey p r e v i e n e q u e l a e n -
t r e g a d e e s t o s d o c u m e n t o s y p a p e l e s s e h a g a p o r i n v e n t a r i o ; pe-
ro c r e e m o s s u p é r f l u a e s t a n u e v a d i l i g e n c i a , c u a n d o y a h a deb ido 
h a c e r s e y e s t a r u n i d o á los m i s m o s a u t o s . 

L u e g o q u e s e i n s t r u y a n los p a r t i d o r e s de l c a u d a l y respec t ivos 
d e r e c h o s d e los i n t e r e s a d o s , si les o c u r r e a l g u n a d u d a , p u e d e n 
m a n i f e s t a r l o al j u e z , p a r a q u e e s t e m a n d e c o n v o c a r á a q u e l l o s á 
o t r a j u n t a , á fin d e q u e c o n v e n g a n en lo q u e c r e a n m a s p r o c e -
d e n t e ; y s i e n e f e c t o s e c o n f o r m a n , d e b e h a c e r s e c o n s t a r en el 
a c t a q u e s e e x t i e n d a al e f e c t o , firmada por lodos los c o n c u r r e n -
t e s , y c o n s i d e r a r los c o n t a d o r e s los p u n t o s c o n v e n i d o s c o m o b a -
s e s ó s u p u e s t o s d e la l i q u i d a c i ó n y d iv i s ión . P e r o si no h u b i e r e 
a v e n e n c i a e n t r e los i n t e r e s a d o s , d e b e n a q u e l l o s r e s o l v e r por sí 
l a s d u d a s d e l a m a n e r a q u e e s t i m e n j u s t a , a d o p t a n d o t a m b i é n 
c o m o s u p u e s t o p a r a la p a r t i c i ó n la reso luc ión q u e t o m a r e n ( 4 ) , v 

(1) Arl . « 1 d e la ley de enjuiciamiento c ivi l . 
(2) Art . 474 id. 
(3) Arts . 464 á 466 id. 
(4) Arts . 475 4 477 id. 

p r o c e d e r á f ó r m a l a con a r r e g l o á las d o c t r i n a s q u e p a s a m o s á 
e x p o n e r en los s i g u i e n t e s c a p í t u l o s . 

C A P I T U L O V I I . 

pf. l a deduccion ó separac ion d e l c a u d a l de los c ó n y u g e s . 

P a r a p r o c e d e r con a c i e r t o y j u s t i c i a á l a d i v i s i ó n d e los b i e n e s 
h e r e d i t a r i o s e n t r e t odos los q u e t i enen d e r e c h o á e l los , e s n e c e -
s a r i o o b s e r v a r l a s r e g l a s l e g a l e s e s t a b l e c i d a s s o b r e e s t e p u n t o y 
s e g u i r los c o n s e j o s p r u d e n t e s y e q u i t a t i v o s s e n t a d o s por los a u -
t o r e s y f u n d a d o s y a u t o r i z a d o s por l a p r á c t i c a d e los t r i b u n a l e s . 

C u a n d o l a p a r t i c i ó n s e h a c e e n t r e d o s ó m a s h i j o s d e u n solo 
m a t r i m o n i o , y n o h a y m e j o r a s , ni e x i s t e n los p a d r e s , l a o p e r a -
c ión e s s e n c i l l í s i m a , p u e s s e r e d u c e á u n a o p e r a c í o n a r i t m é t i c a 
q u e c u a l q u i e r a p u e d e e j e c u t a r ; p e r o c u a n d o v i v e a l g u n o d e los 
c ó n y u g e s , y h a y q u e d e d u c i r s u c a p i t a l r e s p e c t i v o y s u s g a n a n -
c i a l e s , e n t o n c e s e s t a s o p e r a c i o n e s s u e l e n s e r c o m p l i c a d a s , y m e -
r e c e n a l g u n a e x p l i c a c i ó n . L a d a r e m o s a u n q u e s u c i n t a m e n t e , c o -
m e n z a n d o p o r l a s d e d u c c i o n e s q u e e n el c a p i t a l d iv i s i b l e d e b e n 
h a c e r s e : 

1 . ° D e la d o t e . 
2 . ° D e los b i e n e s p a r a f e r n a l e s ó e x t r a d o t a l e s . 
5 . ° De l a s a r r a s y d o n a c i o n e s e s p o n s a l i c i a s . 
4 . ° De l c a p i t a l d e l m a r i d o y d e l a s d e u d a s . 
1 D e d u c c i ó n de la dote. E n t o d a p a r t i c i ó n d e b i e n e s h e -

r e d i t a r i o s lo p r i m e r o q u e d e b e d e d u c i r s e e s l a d o t e , si l a h u b i e r e 
l l e v a d o l a m u j e r a l m a t r i m o n i o , s o b r e lo c u a l c o n v i e n e r e c o r d a r 
a l g u n a s d o c t r i n a s , q u e a u n q u e m a s p r o p i a s de l d e r e c h o c iv i l , t i e -
n e n i n m e d i a t a a p l i c a c i ó n e n l a s p a r t i c i o n e s . 

D i s u e l t o el m a t r i m o n i o , l a m u j e r si s o b r e v i v e , ó en f a l t a d e 
e l l a s u s h e r e d e r o s , t i e n e n d e r e c h o á q u e s e les d e v u e l v a l a d o -
t e ( 1 ) ; y s i h a m u e r t o a q u e l l a a n t e s q u e el m a r i d o , d e j a n d o h i -
j o s . p e r t e n e c e á e s t o s la p r o p i e d a d , y al m a r i d o y p a d r e e l u s u -

(1) Lev 31, t i l . I I . Part . 4. 



í ruc to , m i e n t r a s s e h a l l e n b a j o su p o t e s t a d , p u e s s a l i endo d e ella 
a d q u i e r e n la p r o p i e d a d a b s o l u t a de los b i e n e s e n q u e d i c h a do te 
cons i s t a ( 1 ) . 

Si no h a n q u e d a d o h i j o s de l m a t r i m o n i o , d e b e r e s t i t u i r s e la 
do te á los h e r e d e r o s d e l a m u j e r ; y e n ú l t imo l u g a r al m a r i d o : 

1 S i le c o r r e s p o n d e h e r e d a r l a con a r r e g l o á la l ey d e mos-
t r e n c o s d e 16 d e m a y o d e 1 8 3 5 . 

2 . ° Si al c o n t r a e r m a t r i m o n i o h u b i e r e n p a c t a d o los esposos 
q u e m u e r t o uno d e e s t o s q u e d e la d o t e p a r a el q u e s o b r e v i v a . 

5 . e Si f u e r e c o s t u m b r e i n v e t e r a d a en el p a i s q u e a d q u i e r a 
e l m a r i d o la do te p o r m u e r t e d e su m u j e r . 

4 . ° Si e s t a h u b i e r e c o m e t i d o a d u l t e r i o ( 2 ) . 
Pe ro si fa l lece el m a r i d o a n t e s q u e la m u j e r , d e b e r e s t i t u i r s e 

á e l la l a do te , s a c á n d o s e a n t e s q u e todo del c a u d a l e x i s t e n t e . 
E s t o s p r inc ip ios g e n e r a l e s s o n los m a s c o m u n e s ; p e r o sin e m -

b a r g o , si al c o n t r a e r s e e l m a t r i m o n i o se e s t i p u l a r o n cond ic iones 
d i v e r s a s , no c o n t r a r i a s á d e r e c h o , y a e n t r e los m i s m o s esposos, 
y a e n t r e el m a r i d o y los p a d r e s ó p a r i e n t e s d e l a m u j e r q u e la 
h u b i e r e n d o t a d o , d e b e n los p a r t i d o r e s a t e n d e r á e s t a s c i r c u n s t a n -
c i a s e s p e c i a l e s , e x a m i n a n d o p a r a ello los c o n t r a t o s ó cap i tu l ac io -
n e s m a t r i m o n i a l e s y d e m á s d o c u m e n t o s q u e p u e d a n i n t e r e s a r 
p a r a h a c e r con a c i e r t o y e x a c t i t u d la d i s t r i buc ión a r r e g l a d a á lo 
p a c t a d o e n t r e los c o n t r a y e n t e s ( 5 ) . 

P a r a la r e s t i t uc ión d e l a d o t e se d e b e d i s t i n g u i r si es ta ha si-
d o eslimada ó inestimada: c u a n d o es e s t i m a d a , p o r h a b e r s e 
a p r e c i a d o los b i e n e s al t i e m p o d e c o n s t i t u i r s e c o m o á m a n e r a d e 
v e n t a , s e h a t r a n s f e r i d o e l d o m i n i o á f avor del m a r i d o , y la r e s r 

t i tucion no d e b e h a c e r s e e n e s p e c i e , sino en m e t á l i c o , s in d i s -
m i n u i r el p r e c i o , a u n q u e l o s b i e n e s d ó t a l e s h a y a n s u f r i d o d e t e -
r i o r o , ni a u m e n t a r s e a u n q u e h a y a n t en ido a l g ú n bene f i c io . P e r o 
c u a n d o la do te h a s ido i n e s t i m a d a , ó e s t i m a d a solo con o b j e t o d e 
q u e se s epa su va lo r y n o c o m o u n a v e r d a d e r a v e n t a , d e b e n r e s -

o l Leyes 15, t i t . 18, P a r t , 4 .a y 3. l i t . l i b . 10, N. R. 
(?) Ley 23. t i t . I I . P a r í . 4.a 

(3) Ley 21. t i t . 11, Par í 4.» 

t i t u i r s e los b i enes e x i s t e n t e s d e la m i s m a d o t e , con l a s m e j o r a s 
n a t u r a l e s q u e t u v i e r e n ó con el q u e b r a n t o q u e h u b i e r e n e x p e r i -
m e n t a d o s in c u l p a de l m a r i d o ( 1 ) . Si cons i s t e e n g a n a d o s , d e -
b e n r e p o n e r s e l a s r e s e s m u e r t a s con las q u e f u e r e n n a c i e n d o ( 2 ) . 

C u a n d o e n la e s c r i t u r a do t a l s e e s t i pu ló q u e se r e s t i t u y a n los 
m i s m o s b i e n e s , ó b i e n su p r e c i o , á e lecc ión del c ó n y u g e s o b r e -
v i v i e n t e , as i d e b e e j e c u t a r s e ; p e r o si n a d a se h u b i e r e c o n c e r t a -
do s o b r e e s t o , c o r r e s p o n d e la e lección a l m a r i d o ( 5 ) . 

Si por h a b e r e s t e c o n t r a í d o s e g u n d o m a t r i m o n i o h u b i e r e q u e 
r e s t i t u i r dos d o t e s , d e b e d e d u c i r s e la p r i m e r a a n t e s q u e l a ú l t i -
m a , p o r q u e s iendo c r é d i t o s d e igua l n a t u r a l e z a y p r i v i l e g i o , e s 
p r e f e r i b l e el p r i m e r o e n f e c h a ; m a s si ex i s t en b i e n e s dó ta l e s l l e -
v a d o s al m a t r i m o n i o p o r la s e g u n d a m u j e r , a u n q u e e s t u v i e r e n 
a p r e c i a d o s con e s t imac ión q u e c a u s e v e n t a , d e b e n s e r r e s t i t u i -
d o s á la m i s m a , con exc lus ión d e la p r i m e r a ó d e s u s h e r e d e -
r o s ( 4 ) . 

Nos h e m o s r e f e r i do á l a d o t e l e g í t i m a y n u m e r a d a q u e e fec t i -
v a m e n t e h a y a r e c i b i d o el m a r i d o ; p e r o p u e d e t a m b i é n h a b e r s ido 
confesada, e s d e c i r , p u e d e a q u e l h a b e r c o n f e s a d o q u e l a r e c i -
b i ó , s in q u e p o r o t ro med io cons t e su e n t r e g a . E n e s t e c a s o , si 
e s t a confes ion la hizo el m a r i d o e n su t e s t a m e n t o ó ú l t i m a v o -
l u n t a d , d e s p u e s d e h a b e r c o n t r a í d o m a t r i m o n i o y c o h a b i t a d o c o n 
su m u j e r , n o s e r e p u t a p o r d o t e , sino por m a n d a ó l e g a d o ( 5 ) , 
y por c o n s i g u i e n t e no p e r j u d i c a á los d e m á s a c r e e d o r e s , n i á l a s 
l e g í t i m a s d e los h e r e d e r o s forzosos ; y solo t i e n e efec to ó c a b i d a 
en el q u i n t o d e los b i e n e s , s i endo los h e r e d e r o s h i jos ó d e s c e n -
d i e n t e s de l d i f u n t o . 

2 . ° Deducción de los bienes parafernales ó extradotales. 
D e s p u e s d e l a d o t e , d e b e n d e d u c i r s e de l c u e r p o de l c a u d a l i n -
v e n t a r i a d o y a p r e c i a d o los b i e n e s parafernales ó ex tradotales, 
q u e son los q u e a d e m a s d e la d o t e l leva la m u j e r a l m a t r i m o n i o 

(1) Ley 18, l i t . 11. P a r i . 4. 
¡ i ) Ley 21. id. id. 
(3) L e y e s 18 y 19, id . id. 
(4) L e y 28, t i l . 13, P a r í . 5. 

(5) Ley 19, tit . 9, Par t . 6. 



c o m o s u y o s p r o p i o s , ó los q u e a d q u i e r e d u r a n t e él p o r c u a l q u i e r 
t i t u lo l u c r a t i v o ; y s e r e b a j a n del a c e r v o c o m ú n , p o r q u e fo rman 
p a r t e del c a p i t a l p r i v a t i v o d e la m u j e r . P a r a el r e i n t e g r o d e esta 
c l a s e d e b i e n e s no goza a q u e l l a el m i s m o p r iv i l eg io d e p re fe ren -
c ia q u e d e los d ó t a l e s ; p e r o t i ene á su f a v o r u n a h ipo t eca táci ta 
e n los b i e n e s de l m a r i d o , el c u a l e s t á ob l igado á r e s t i t u i r l o s , aun-
q u e no se h a y a c o m p r o m e t i d o á e l lo por c o n t r a t o ( 1 ) . 

S in e m b a r g o , p a r a q u e el c a u d a l pecu l i a r de l m a r i d o sea res -
p o n s a b l e á la devo luc ión d e los b i enes p a r a f e r n a l e s , e s n e c e s a -
r io q u e la m u j e r se los h a y a e n t r e g a d o con el fin d e q u e cu ide de 
su a d m i n i s t r a c i ó n c o m o d e los d ó t a l e s , e n c u y o caso e s de c u e n -
t a de l m i s m o c u a l q u i e r p é r d i d a ó d e t e r i o r o q u e h u b i e r e habido 
e n e l l o s ; p e r o no si la m u j e r se los ha r e s e r v a d o p a r a a d m i n i s -
t r a r l o s por sí ( 2 ) . 

D e d u c i d o s del c a u d a l h e r e d i t a r i o los b i e n e s d ó t a l e s , y los pa-
r a f e r n a l e s q u e la m u j e r a|k»rtó a l m a t r i m o n i o , d e b e n r e b a j a r s e 
a d e m a s los r e s t a n t e s q u e a c r e d i t e h a b e r a d q u i r i d o d e s p u e s por 
c u a l q u i e r t í t u lo l u c r a t i v o , s i e m p r e q u e los h u b i e r e p a s a d o á po-
d e r d e su m a r i d o ; pe ro no si s e p a c t ó lo c o n t r a r í o e n las c a p i t u -
l ac iones m a t r i m o n i a l e s . 

5 . ° Deducción de las arras y donaciones esponsalicias. Las 
a r r a s q u e el e s p o s o d ió á la e sposa al ir á c o n t r a e r m a t r i m o n i o , 
y q u e el m i s m o d o n a d o r s i endo y a m a r i d o r e c i b e e n su poder y 
a d m i n i s t r a c o m o p a r t e de l c a u d a l c o n y u g a l , s i g u e n la condicion 
d e los b i e n e s p a r a f e r n a l e s ; p e r o si al h a c e r s e la divis ión d e la 
h e r e n c i a e s t u v i e r e la m u j e r c a s a d a e n s e g u n d a s n u p c i a s , debe 
a p l i c á r s e l e so lo el u s u f r u c t o d e l a s a r r a s y no su p r o p i e d a d ; por-
q u e e s t a c o r r e s p o n d e á los h i jos del p r i m e r m a r i d o , y t i ene por 
c o n s i g u i e n t e o b l i g a c i ó n d e r e s e r v a r l a p a r a ellos ( 5 ) . 

L a s d o n a c i o n e s e sponsa l i c i a s ó j o y a s y rega los q u e la m u j e r 
h a y a a d q u i r i d o con a r r e g l o á d e r e c h o , d e b e n t a m b i é n d e d u c i r s e 
de l c a u d a l h e r e d i t a r i o , d e s p u e s d e s a c a r s e la do te y los b i enes 

(1) Ley 17, t it . 11, P»rt . 4. 
(21 Dicha ley 17. 

(3) Ley 20, l i l . 43, Part . 3. 

p a r a f e r n a l e s , por se r p r o p i e d a d d e a q u e l l a ; y gozan del pr iv i le -
gio d e los d ó t a l e s si h u b i e r e n s ido inc lu idos e n l a e s c r i t u r a d e 
d o t e . P e r o t é n g a s e e n c u e n t a q u e h a b i e n d o a r r a s y d o n a c i o n e s 
d e d i c h a c l a s e no s e d e b e n d e d u c i r a m b a s cosas , sino u n a ú o t r a s , 
á e lección de l a m u j e r y s u s h e r e d e r o s , d e c u y o d e r e c h o p u e d e n 
u s a r d e n t r o d e los v e i n t e d i a s c o n t a d o s d e s d e el r e q u e r i m i e n t o 
del m a r i d o ó los s u y o s p a r a e l l o , p u e s p a s a d o d i c h o plazo c o r -
r e s p o n d e á es tos l a e lección ( 1 ) . 

4.° Deducción del capital del marido y de las deudas. 
R e b a j a d o s de l c u e r p o de l c a u d a l i n v e n t a r i a d o la d o t e y los b i e -
n e s p a r a f e r n a l e s y e x t r a d o t a l e s , d e b e n d e d u c i r s e los q u e e l m a -
r ido a c r e d i t e h a b e r a p o r t a d o á l a s o c i e d a d c o n y u g a l , y los q u e 
h a y a a d q u i r i d o p o r h e r e n c i a ó por c u a l q u i e r a o t ro t í tu lo l u c r a t i -
vo d u r a n t e el m a t r i m o n i o ; p e r o si a l h a c e r s e la pa r t i c ión r e s u l t a 
q u e h a y d e u d a s c o n t r a i d a s d u r a n t e e s t e , d e b e d e d u c i r s e s u i m -
p o r t e a n t e s q u e e l c ap i t a l de l m a r i d o , q u e d a n d o p a r a e s t e solo 
el r e s i d u o , si lo h u b i e r e , h a s t a c o m p l e t a r d i c h o c a p i t a l . No s u -
c e d e lo m i s m o e n c u a n t o á l a s c o n t r a i d a s por los c ó n y u g e s a n t e s 
de l c a s a m i e n t o , . p u e s e s t a s son d e c a r g o d e c a d a uno d e el los 
r e s p e c t i v a m e n t e , y no d e b e n p o r t a n t o sa l i r de l c a p i t a l de l m a -
r ido n i de l c a u d a l c o m ú n ; m a s si a l g u n o d e los c ó n y u g e s no h u -
b i e r e l l e v a d o b i e n e s , s ino d e u d a s , y e s t a s . s e h a n sa t i s f echo d u -
r a n t e la soc i edad c o n y u g a l , d e b e d e s c o n t a r s e s u i m p o r t e d e la 
m i t a d de g a n a n c i a l e s , si los h u b i e r e . 

C A P I T U L O V I H . 

de l a division de g a n a n c i a l e s e n t r e marido y mujer . 

Sab ido e s , q u e s e g ú n los pr inc ip ios d e d e r e c h o s e r e p u t a por 
gananciales t odo el c a u d a l de l m a t r i m o n i o , d e d u c i d o s el c a p i -
ta l p r i v a t i v o d e c a d a uno d e los c ó n y u g e s y las d e u d a s . E l i m -
p o r t e d e d ichos g a n a n c i a l e s e s d iv i s ib le p o r m i t a d e n t r e el c ó n -
y u g e sob rev iv i en t e y los h e r e d e r o s de l d i f u n t o , a u n q u e a q u e l h a -

(1) Ley 2 , t it . 3, l ib . 10, N. R. 

tomo 11. 



ya a p o r t a d o m u c h o ó todo al m a t r i m o n i o , y el o t ro poco ó n a -
d a ( 1 ) ; y p a r a f o r m a r e s t a c u e n t a de g a n a n c i a l e s se p r e s u m e n 
c o m u n e s los b i e n e s q u e t e n g a n el m a r i d o y la m u j e r , no p r o b a n -
d o su r e s p e c t i v a p e r t e n e n c i a ( 2 ) . 

Del pecu l io c o r r e s p o n d i e n t e á c a d a c ó n y u g e , y por cons igu i en t e 
d e s u s r e spec t ivos g a n a n c i a l e s , d e b e n s a c a r s e los g a s t o s q u e c a -
d a c u a l d e ellos h a y a h e c h o e n a l i m e n t a r á s u s p a d r e s r e s p e c t i -
v o s ó á los hi jos q u e h u b i e r e n t en ido d e a n t e r i o r m a t r i m o n i o , ó 
b ien en d o l a r ó h a c e r a l g u n a donac ion propler nuplias á los h i -
j o s d e la m i s m a p r o c e d e n c i a , p o r q u e n i n g u n o d e e s t o s g a s t o s cor-
r e s p o n d e n á la s o c i e d a d c o n y u g a l . 

Si los hi jos son de l m a t r i m o n i o d o c u y a pa r t i c ión d e b i e n e s se 
t r a t a , e n t o n c e s la d o t e d a d a á las h i j a s , y las d o n a c i o n e s prop-
ler nuptias h e c h a s á los h i j o s , d e b e n d e d u c i r s e d e los g a n a n c i a -
les a n t e s d e d i v i d i r s e e s t o s , c o m o c a r g a d e a m b o s c ó n y u g e s ; m a s 
si al c o n c e d e r el p a d r e d i c h a do te ó al h a c e r l as d o n a c i o n e s e x -
p r e s a d a s m a n i f i e s t a q u e lo h a c e p o r c u e n t a d e la l e g í t i m a m a -
t e r n a q u e en su d ia c o r r e s p o n d a al a g r a c i a d o , e n t o n c e s no se 
d e d u c e n d e los g a n a n c i a l e s , s ino c u a n d o no a l c a n z a p a r a el lo el 
c a u d a l p a t e r n o . 

Sin e m b a r g o , si a m b o s c ó n y u g e s d e m a n c o m ú n o f rec ie ron la 
d o t e ó las c i t a d a s d o n a c i o n e s , e s su i m p o r t e i m p u t a b l e p o r m i t a d 
al cap i t a l d e c a d a uno ( 3 ) . 

El l echo co t id i ano de l m a t r i m o n i o c o r r e s p o n d e a l c ó n y u g e 
s o b r e v i v i e n t e , y d e b e su v a l o r d e d u c i r s e d e los g a n a n c i a l e s , p r o -
c u r á n d o s e p a r a c las i f i ca r lo q u e se ha d e c o m p r e n d e r e n é l , a t e n -
d e r á la c o s t u m b r e de l p a i s , y a l r a n g o , r i q u e z a y c i r c u n s t a n -
c ias d e los c ó n y u g e s ; y si e l s o b r e v i v i e n t e p a s a á o t ro m a t r i m o -
nio d e b e t r a e r l o á pa r t i c ión con los h e r e d e r o s del d i f u n t o , en el 
e s t a d o e n q u e s e ha l l e ( 4 ) . 

M u y senci l la e s la d iv i s ión d e los g a n a n c i a l e s en los c a s o s c o -
m u n e s y c u a n d o lodos los h i j o s p r o c e d e n d e u n m i s m o m a t r i -

(1) Ley 3, t i l . 4 , l ib . 11, N. R . 
( i ) Ley 4, id. id. 
(3) Ley 53 de Toro , 6 4 . ' , t i l . 3, l ib . l o . N. R. 
(4) Ley 6, t i l . 6, l ib . 6 del F u e r o R e a l 

m o n i o ; pe ro c u a n d o los h a y d e d o s ó m a s o f rece á v e c e s g r a n d e s 
d i f i c u l t a d e s . E n es t e caso e s p rec i so f o r m a r dos i nven ta r io s , p o r -
q u e en r ea l i dad se t r a t a d e l a l iquidac ión y pa r t i c ión d e dos h e -
r e n c i a s u n a d e los b i enes del p r i m e r m a t r i m o n i o , con inc lus ión 
d e la do te d e l a m u j e r si la l levó y d e c u a n t o d u r a n t e él h u b i e r e 
a d q u i r i d o , y la o t r a d e todo lo r e l a t i vo al m a t r i m o n i o s e g u n d o . 
Lo m i s m o p u e d e d e c i r s e si h u b i e r e h a b i d o t e r c e r o ó c u a r t o y e x i s -
t en h i j o s d e e l l o s . 

Dif íci l e s s e n t a r r e g l a s fijas s o b r e todos los casos q u e p u e d e n 
o c u r r i r ; p e r o m e n c i o n a r e m o s los q u e con m a s f r e c u e n c i a sue len 
p r e s e n t a r s e , y la so luc ion q u e se les d e b e d a r . 

\ C u a n d o c o n s t a n los b i e n e s q u e q u e d a r o n al f a l l ec imien to 
d e la p r i m e r a c o n s o r t e , y lo q u e c o r r e s p o n d e á la m i s m a p o r s u 
d o t e , g a n a n c i a l e s , si los h a h a b i d o , y d e m á s d e r e c h o s , se d e s -
c u e n t a n p r i m e r o el h a b e r d e la s e g u n d a m u j e r y d e s p u e s l as 
d e u d a s c o n t r a i d a s d u r a n t e e l s e g u n d o m a t r i m o n i o ; y d e d u c i d a s 
e s t a s p a r t i d a s y lo q u e l l evó á é l el m a r i d o , se v e q u é g a n a n c i a -
les q u e d a n , y ¡a m i t a d d e los q u e r e s u l t e n s e ap l i ca á la s e g u n -
d a m u j e r con su d o t e y d e m á s b i e n e s a p o r t a d o s al m a t r i m o n i o . 
L a o t r a m i t a d p e r t e n e c i e n t e al m a r i d o se a g r e g a á los b i e n e s q u e 
él l levó a l s e g u n d o m a t r i m o n i o , y d e su total i m p o r t e se d e d u c e 
el h a b e r d e la p r i m e r a m u j e r ó d e s u s h i j o s : l u e g o s e r e b a j a n l a s 
d e u d a s p r i v a t i v a s q u e ten ia e l m a r i d o a n t e s d e p a s a r á s e g u n d a s 
n u p c i a s y l a s a r r a s d e a m b a s m u j e r e s si l as h u b i e r e p r o m e t i d o , 
a p l i c a n d o c a d a cosa d e e s l a s á q u i e n s e d e b a , y el r e s i d u o es 
el c a u d a l p a t e r n o d iv i s ib le e n t r e los h i jos d e a m b o s m a t r i m o -
nios; 

2 . ° C u a n d o e l m a r i d o no l levó b i e n e s e n s e g u n d a s n u p c i a s , 
p e r o cons t a el h a b e r d e l a p r i m e r a m u j e r por su do te y los g a -
n a n c i a l e s q u e h u b o en su m a t r i m o n i o , se d e b e n d e d u c i r p r i m e r o 
del c u e r p o de l c a u d a l la do te ó cap i t a l d e l a s e g u n d a m u j e r , l as 
d e u d a s c o n t r a i d a s d u r a n t e e s t e m a t r i m o n i o , si l as h u b i e r e , y e l 
r e s t o de l c a u d a l i n v e n t a r i a d o e s p a r t ibie p o r m i t a d c o m o g a n a n -
c i a l e s , e n t r e l a v i u d a é hi jos de l p r i m e r m a t r i m o n i o , t o m a n d o 
es tos u n a p a r t e por r a z ó n d e la d o t e y d e m á s h a b e r d e su m a -
d r e , c o m o c réd i to á q u e e s r e s p o n s a b l e el p a d r e , y o t ra p a r t e 



|>or h e r e n c i a p a t e r n a , si d e d u c i d a s la do lé y d e m á s d e u d a s pri-
v a t i v a s de l m i s m o s o b r a r e a lgo . 

5 . ° C u a n d o c o n s t a n los b i enes q u e r e s p e c t i v a m e n t e l levaron 
á los d i f e r e n t e s m a t r i m o n i o s el m a r i d o y s u s m u j e r e s , j u n t a m e n t e 
con los q u e a d q u i r i e r o n d u r a n l e la soc iedad c o n y u g a l , y hub ie re 
su f i c i en t e c a u d a l p a r a t o d o , n i n g u n a d i f icu l tad o f r e c e la p a r t i -
c i ó n , p u e s si el p a d r e fal lece e s t a n d o v iudo d e la s e g u n d a m u -
j e r , no h a y m a s q u e a p l i c a r á los hijos d e e s t a y á los d e la pri-
m e r a , con a r r e g l o á l a s d i spos ic iones t e s t a m e n t a r i a s d e c a d a una , 
s u s r e s p e c t i v o s h a b e r e s m a t e r n o s por d o t e , g a n a n c i a l e s y d e m á s 
d e r e c h o s , d e d u c i e n d o a n t e s los g a s t o s de l f u n e r a l , e x e q u i a s y 
m a n d a s . Lo q u e d e s p u e s d e es to q u e d e p e r t e n e c e al p a d r e c o -
m ú n , y d e b e r e p a r t i r s e con i g u a l d a d e n t r e lodos s u s h i jos . 

4 . ° C u a n d o h a b i e n d o l l evado el m a r i d o a l s e g u n d o m a t r i m o -
nio b i e n e s s u f i c i e n t e s p a r a c u b r i r el h a b e r d e los h i jos de l p r ime-
ro por s u s l e g i t i m a s y d e r e c h o s d e r e se rvac ión les d a d u r a n t e el 
s e g u n d o m a t r i m o n i o todo ó p a r l e d e lo q u e les c o r r e s p o n d e , pue -
d e h a c e r s e l a c u e n l a y pa r t i c ión d e dos m o d o s : 

1 . ° A g r e g á n d o s e n u m é r i c a m e n t e al c a u d a l i n v e n t a r i a d o lo 
e n t r e g a d o á los h i j o s , c o m o si ex i s t i e se l odav ia e n la c a s a pa t e r -
na , y d e d u c i é n d o s e la do te y d e m á s b ienes d e la s e g u n d a m u j e r , 
el c ap i t a l de l m a r i d o con lodos los b i enes q u e l l e v ó , es to e s , con 
todos los b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s á los h i jos del p r i m e r m a t r i m o n i o 
p o r l e g i t i m a m a t e r n a ; y lo q u e r e s u l t e d e s p u e s d e h e c h a s es tas 
d e d u c c i o n e s son g a n a n c i a l e s , q u e se d e b e n d i v i d i r e n t r e la v iuda 
y los h i jos de a m b o s m a t r i m o n i o s , h e r e d e r o s es tos d e su p a d r e . 

2 . ° No a g r e g a n d o lo e n t r e g a d o á los h i j o s , y c o n s i d e r a n d o el 
c a u d a l c o m o r e d u c i d o á m e n o s , y b a j a r s o l a m e n t e las d e u d a s , 
el c a p i t a l de l m a r i d o , d o t e , e t c . , y d e d u c i r d e s p u e s los g a n a n -
c i a l e s . 

5 . ° Si e x i s t i e n d o hi jos d e d o s m a t r i m o n i o s no se hizo i n v e n -
ta r io ni p a r t i c i ó n , y por c o n s i g u i e n t e no cons t a si h u b o g a n a n -
c ia les , y en el c a s o d e habe r lo s s e i gno ra e n c u á l d e los m a t r i -
m o n i o s se a d q u i r i e r o n p a r a d i s t r i b u i r e n t r e los hi jos p r o c r e a d o s 
en el los los q u e c o r r e s p o n d a n á s u s m a d r e s r e s p e c t i v a s , e s m u y 
p r u d e n t e q u e los c o n t a d o r e s i n t e r p o n g a n s u s b u e n o s oficios p a r a 

fac i l i t a r un conven io e n t r e los i n t e r e s a d o s , lo c u a l p u e d e h a c e r s e 
convocándo los á u n a j u n t a con a r r e g l o a l a r t . 4 7 5 d e la l ey d e 
e n j u i c i a m i e n t o ; pe ro si no p u d i e r e n a v e n i r s e , e s o p o r t u n o q u e 
obse rven lo s i g u i e n t e . S i r e s u l t a c o m p r o b a d o q u e d u r a n l e a l g u n o 
d e los m a t r i m o n i o s se a d q u i r i ó p a r t e d e los b i enes e x i s t e n t e s , d e -
b e n c o n s i d e r a r s e c o m o g a n a n c i a l e s d e é l , a p l i c a b l e s , m i t a d á los 
h i jos p r o c e d e n t e s del m i s m o o r i g e n , y la o t r a m i t a d a l p a d r e c o -
m ú n , r e p a r t i b l e por lo t a n t o e n t r e los h i jos d e a m b o s m a t r i m o -
nios . P e r o si no h u b i e r e n i n g ú n m e d i o por d o n d e h a c e r c o n s t a r 
la p r o c e d e n c i a d e los b i e n e s , no q u e d a o t ro a r b i t r i o q u e t ene r e n 
cons iderac ión c u á n t o t i e m p o e s t u v o el p a d r e c a s a d o con c a d a u n a 
d e s u s m u j e r e s , q u é negocios m a n e j ó en l a s r e s p e c t i v a s é p o c a s , 
q u é u t i l i d a d e s ó p é r d i d a s t u v o , y t o d a s l a s d e m á s c i r c u n s t a n c i a s 
q u e p u e d a n conduc i r al d e s c u b r i m i e n t o d e l a v e r d a d ; y no s i e n -
do pos ib le h a l l a r l a , h a c e r la c u e n t a de l m o d o m a s e q u i t a t i v o , 
c o n s i g n a n d o las r a z o n e s , p a r a q u e a l a p r o b a r s e l a pa r t i c ión por 
el j u e z , e s t e r e s u e l v a lo q u e le p a r e z c a m a s j u s t o . 

C A P I T U L O I X . 

DE LA DIVISION DE BIENES ENTRE LOS HEREDEROS, INCLUSOS LOS 

MEJORADOS Y LOS LEGATARIOS. 

H e c h a la l i qu idac ión del h a b e r d e c a d a uno d e los c ó n y u g e s , 
d e b e p r o c e d e r s e á l a divis ión del c a u d a l d e la p e r s o n a d e c u y a 
suces ión se t r a t a , e n t r e s u s h e r e d e r o s . P a r a el lo e s sab ido q u e 
d e b e d i s t i n g u i r s e e n t r e los e x t r a ñ o s y los a s c e n d i e n t e s y d e s c e n -
d i e n t e s , p u e s e n c u a n t o á los p r i m e r o s el t e s t a d o r e s a r b i t r o d e 
d e j a r l e s lo q u e t e n g a p o r c o n v e n i e n t e , y los s e g u n d o s t i enen su 
l e g í t i m a d e s i g n a d a por la l e y , y por c o n s i g u i e n t e e s t á l i m i t a d a 
la f a c u l t a d de l t e s t a d o r , q u e solo p u e d e p r i v a r l e s del q u i n t o . 

C u a n d o los h e r e d e r o s son d e s c e n d i e n t e s , d e b e n sa l i r del q u i n -
to los g a s t o s del f u n e r a l , s u f r a g i o s y m a n d a s p i a d o s a s en p r o -
porción á las c i r c u n s t a n c i a s de la p e r s o n a por q u e se h a c e n ( 1 ) ; 



|>or h e r e n c i a p a t e r n a , si d e d u c i d a s la do lé y d e m á s d e u d a s pri-
v a t i v a s de l m i s m o s o b r a r e a lgo . 

5 . ° C u a n d o c o n s t a n los b i enes q u e r e s p e c t i v a m e n t e l levaron 
á los d i f e r e n t e s m a t r i m o n i o s el m a r i d o y s u s m u j e r e s , j u n t a m e n t e 
con los q u e a d q u i r i e r o n d u r a n t e la soc iedad c o n y u g a l , y hub ie re 
su f i c i en t e c a u d a l p a r a t o d o , n i n g u n a d i f icu l tad o f r e c e la p a r t i -
c i ó n , p u e s si el p a d r e fal lece e s t a n d o v iudo d e la s e g u n d a m u -
j e r , no h a y m a s q u e a p l i c a r á los hijos d e e s t a y á los d e la pri-
m e r a , con a r r e g l o á l a s d ispos ic iones t e s t a m e n t a r i a s d e c a d a una , 
s u s r e s p e c t i v o s h a b e r e s m a t e r n o s por d o t e , g a n a n c i a l e s y d e m á s 
d e r e c h o s , d e d u c i e n d o a n t e s los g a s t o s de l f u n e r a l , e x e q u i a s y 
m a n d a s . Lo q u e d e s p u e s d e es to q u e d e p e r t e n e c e al p a d r e c o -
m ú n , y d e b e r e p a r t i r s e con i g u a l d a d e n t r e todos s u s h i jos . 

4 . ° C u a n d o h a b i e n d o l l evado el m a r i d o a l s e g u n d o m a t r i m o -
nio b i e n e s s u f i c i e n t e s p a r a c u b r i r el h a b e r d e los h i jos de l p r ime-
ro por s u s l e g i t i m a s y d e r e c h o s d e r e se rvac ión les d a d u r a n t e el 
s e g u n d o m a t r i m o n i o todo ó p a r l e d e lo q u e les c o r r e s p o n d e , pue -
d e h a c e r s e l a c u e n l a y pa r t i c ión d e dos m o d o s : 

1 . ° A g r e g á n d o s e n u m é r i c a m e n t e al c a u d a l i n v e n t a r i a d o lo 
e n t r e g a d o á los h i j o s , c o m o si ex i s t i e se t odav ía e n la c a s a pa t e r -
na , y d e d u c i é n d o s e la do te y d e m á s b ienes d e la s e g u n d a m u j e r , 
el c ap i t a l de l m a r i d o con lodos los b i enes q u e l l e v ó , es to e s , con 
todos los b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s á los h i jos del p r i m e r m a t r i m o n i o 
p o r l e g í t i m a m a t e r n a ; y lo q u e r e s u l t e d e s p u e s d e h e c h a s es tas 
d e d u c c i o n e s son g a n a n c i a l e s , q u e se d e b e n d i v i d i r e n t r e la v iuda 
y los h i jos de a m b o s m a t r i m o n i o s , h e r e d e r o s es tos d e su p a d r e . 

2 . ° No a g r e g a n d o lo e n t r e g a d o á los h i j o s , y c o n s i d e r a n d o el 
c a u d a l c o m o r e d u c i d o á m e n o s , y b a j a r s o l a m e n t e las d e u d a s , 
el c a p i t a l de l m a r i d o , d o t e , e t c . , y d e d u c i r d e s p u e s los g a n a n -
c i a l e s . 

5 . ° Si e x i s t i e n d o hi jos d e d o s m a t r i m o n i o s no se hizo i n v e n -
ta r io ni p a r t i c i ó n , y por c o n s i g u i e n t e no cons t a si h u b o g a n a n -
c ia les , y en el c a s o d e habe r lo s s e i gno ra e n c u á l d e los m a t r i -
m o n i o s se a d q u i r i e r o n p a r a d i s t r i b u i r e n t r e los hi jos p r o c r e a d o s 
en el los los q u e c o r r e s p o n d a n á s u s m a d r e s r e s p e c t i v a s , e s m u y 
p r u d e n t e q u e los c o n t a d o r e s i n t e r p o n g a n s u s b u e n o s oficios p a r a 

fac i l i t a r un conven io e n t r e los i n t e r e s a d o s , lo c u a l p u e d e h a c e r s e 
convocándo los á u n a j u n t a con a r r e g l o a l a r t . 4 7 5 d e la l ey d e 
e n j u i c i a m i e n t o ; pe ro si no p u d i e r e n a v e n i r s e , e s o p o r t u n o q u e 
obse rven lo s i g u i e n t e . S i r e s u l t a c o m p r o b a d o q u e d u r a n t e a l g u n o 
d e los m a t r i m o n i o s se a d q u i r i ó p a r t e d e los b i enes e x i s t e n t e s , d e -
b e n c o n s i d e r a r s e c o m o g a n a n c i a l e s d e é l , a p l i c a b l e s , m i t a d á los 
h i jos p r o c e d e n t e s del m i s m o o r i g e n , y la o t r a m i t a d a l p a d r e c o -
m ú n , r e p a r t i b l e por lo t a n t o e n t r e los h i jos d e a m b o s m a t r i m o -
nios . P e r o si no h u b i e r e n i n g ú n m e d i o por d o n d e h a c e r c o n s t a r 
la p r o c e d e n c i a d e los b i e n e s , no q u e d a o t ro a r b i t r i o q u e t ene r e n 
cons iderac ión c u á n t o t i e m p o e s t u v o el p a d r e c a s a d o con c a d a u n a 
d e s u s m u j e r e s , q u é negocios m a n e j ó en l a s r e s p e c t i v a s é p o c a s , 
q u é u t i l i d a d e s ó p é r d i d a s t u v o , y t o d a s l a s d e m á s c i r c u n s t a n c i a s 
q u e p u e d a n conduc i r al d e s c u b r i m i e n t o d e l a v e r d a d ; y no s i e n -
do pos ib le h a l l a r l a , h a c e r la c u e n t a de l m o d o m a s e q u i t a t i v o , 
c o n s i g n a n d o las r a z o n e s , p a r a q u e a l a p r o b a r s e l a pa r t i c ión por 
el j u e z , e s t e r e s u e l v a lo q u e le p a r e z c a m a s j u s t o . 

C A P I T U L O I X . 

DE LA DIVISION DE BIENES ENTRE LOS HEREDEROS, INCLUSOS LOS 

MEJORADOS Y LOS LEGATARIOS. 

H e c h a la l i qu idac ión del h a b e r d e c a d a uno d e los c ó n y u g e s , 
d e b e p r o c e d e r s e á l a divis ión del c a u d a l d e la p e r s o n a d e c u y a 
suces ión se t r a t a , e n t r e s u s h e r e d e r o s . P a r a el lo e s sab ido q u e 
d e b e d i s t i n g u i r s e e n t r e los e x t r a ñ o s y los a s c e n d i e n t e s y d e s c e n -
d i e n t e s , p u e s e n c u a n t o á los p r i m e r o s el t e s t a d o r e s a r b i t r o d e 
d e j a r l e s lo q u e t e n g a p o r c o n v e n i e n t e , y los s e g u n d o s t i enen su 
l e g í t i m a d e s i g n a d a por la l e y , y por c o n s i g u i e n t e e s t á l i m i t a d a 
la f a c u l t a d de l t e s t a d o r , q u e solo p u e d e p r i v a r l e s del q u i n t o . 

C u a n d o los h e r e d e r o s son d e s c e n d i e n t e s , d e b e n sa l i r del q u i n -
to los g a s t o s del f u n e r a l , s u f r a g i o s y m a n d a s p i a d o s a s en p r o -
porcion á las c i r c u n s t a n c i a s de la p e r s o n a por q u e se h a c e n ( 1 ) ; 



y a u n q u e la l ey no lo d e t e r m i n a , p a r e c e q u e d e b e e j e c u t a r s e lo 
m i s m o en c u a n t o a l t e r c i o , c u a n d o los h e r e d e r o s son a s c e n -
d i e n t e s . 

A veces en las suces iones d e d e s c e n d i e n t e s , d e j a el t e s t a d o r 
m e j o r a d o á a l g u n o d e s u s h e r e d e r o s n e c e s a r i o s , y a e n el q u i n t o , 
d e q u e p u e d e d i s p o n e r l i b r e m e n t e , y a del t e r c i o , ó d e a m b a s 
po rc iones á la v e z ; y e n es tos c a s o s es n e c e s a r i o a l e j e c u t a r l a 
d iv i s ión t e n e r p r e s e n t e s a l g u n a s r e g l a s . 

L a s m a j o r a s d e b e n r e g u l a r s e s i e m p r e por e l v a l o r q u e t i e n e n 
los b i e n e s del t e s t a d o r a l t i e m p o d e su fa l l ec imien to ( 1 ) ; y p u e d e 
el h i jo m e j o r a d o r e p u d i a r su p a r t e d e h e r e n c i a y a c e p t a r l a m e -
j o r a , p a g a n d o á p r o r a t a d e e s t a l a p a r t e d e d e u d a s q u e l e q u e -
p a , p u e s t o q u e no se c o n s i d e r a c o m o c a u d a l h e r e d i t a r i o , s ino lo 
q u e s o b r a d e s p u e s d e s a t i s f e c h a s las d e u d a s ( 2 ) . 

D e b e n c u b r i r s e l as m e j o r a s c o n los b i e n e s d e s i g n a d o s p o r e l 
t e s t a d o r , ó con o t ros d e la h e r e n c i a si no h u b i e r e h e c h o e s t a d e -
s i g n a c i ó n , y d e n i n g ú n m o d o e n m e t á l i c o , á no s e r q u e d i c h o s 
b i e n e s no a d m i t a n d iv i s ión c ó m o d a ( 5 ) . 

A u n q u e al h a c e r s e la m e j o r a s e m e n c i o n e p r i m e r o el t e r c io 
q u e el q u i n t o , d e b e r e b a j a r s e a n t e s e s t e ú l t i m o , c u a n d o no h u -
b i e r e c o s t u m b r e ó f u e r o e n c o n t r a r i o ( 4 ) , á fin de q u e h a y a m a -
y o r po rc ion q u e p o d e r d e s t i n a r p o r el a l m a del d i f u n t o . 

S i el p a d r e no m e j o r a á n i n g u n o d e s u s h i j o s , p e r o d e j a a l -
g u n a s m a n d a s , no p u e d e n e s t a s p a g a r s e m a s q u e e n c u a n t o 
q u e p a n e n el q u i n t o d e s u s b i e n e s , d e s p u e s d e s a c a r s e de l m i s -
m o los g a s t o s de l f u n e r a l y s u f r a g i o s , p u e s a u n q u e e s t a b l e z c a 
o t r a co sa e n su t e s t a m e n t o , n o e s r e a l i z a b l e su v o l u n t a d e n p e r -
ju i c io d e s u s d e s c e n d i e n t e s ( 5 ) . 

P e r o no s e d e b e t e n e r e n c u e n t a p a r a el c ó m p u t o d e las m e -
j o r a s d e t e r c io y q u i n t o el i m p o r t e d e las do tes y d o n a c i o n f s 
propter nuplias, ni l as d e m á s d o n a c i o n e s q u e los hi jos ó d e s -

(1) Ley 7, t i l . 0 , l ib . 10, N. R , q u e e s l a 2 3 de T o r o . 

(2) Ley 5 id. id . 6 21 de T o r o . 
(3) Ley i id . id. ó 20 de T o r o . 
(41 Ley 214 del E s t i l o . 

c e n d i e n t e s t r a j e r e n á colacion y pa r t i c ión ( 1 ) , p o r q u e y a se cons i -
d e r a n e s t a s c o m o f u e r a del p a t r i m o n i o de l m i s m o t e s t a d o r , y 
conv iene a d e m a s d i s m i n u i r el i m p o r t e d e d i c h a s m e j o r a s . 
' Luego q u e se h a d e d u c i d o el q u i n t o , q u e c o m o h e m o s d i c h o 
es p r e f e r e n t e , d e b e s a c a r s e el terc io p a r a el d e s c e n d i e n t e q u e 
h u b i e r e s ido m e j o r a d o e n é l ; y el r e s i d u o d e s p u e s d e h e c h a s 
e s t a s dos d e d u c c i o n e s , d i v i d i r s e c o m o l e g i t i m a , y por i g u a l e s 
p a r l e s e n l r e lodos los d e s c e n d i e n t e s ; y si e s tos son h i j o s , y h a -
b i e n d o m u e r t o uno d e e l lo s , d e j a o t ros h i j o s , e s tos ú l t i m o s e n -
t r a n á s u c e d e r e n r e p r e s e n t a c i ó n d e s u p a d r e , solo por u n a 
p a r t e i g u a l á la q u e c o r r e s p o n d a á s u s t i o s , como dicen los e x -
p o s i t o r e s , in slirpe y n o in capita. 

C u a n d o el a s c e n d i e n t e n o h a d i s p u e s t o del q u i n t o , p e r o si h a 
m e j o r a d o e n el t e rc io á a l g u n o d e s u s d e s c e n d i e n t e s , d e b e f o r -
m a r s e un q u i n t o del c a u d a l p a r a d e d u c i r d e é l los g a s t o s d e l 
f u n e r a l y s u f r a g i o s y las m a n d a s y l e g a d o s ; s a c á n d o s e d e s p u e s 
l a t e r c e r a p a r l e del r e m a n e n l e d e d i c h o q u i n t o , y o t r a t e r c e r a 
p a r t e d e l c a u d a l r e s t a n t e p a r a el m e j o r a d o ; y e l r e s i d u o ó las 
d o s t e r c e r a s p a r t e s de l c a u d a l r e s t a n t e y e l s o b r a n t e de l q u i n t o 
es lo q u e f o r m a la h e r e n c i a d iv i s ib le e n l r e todos los d e s c e n d i e n -
tes p o r i g u a l e s p a r t e s . 

T a n lo e n los casos en q u e h a y a h a b i d o m e j o r a s , c o m o en el 
d e n o h a b e r l a s , y t a m b i é n e n ios d e s u c e s i ó n i n t e s t a d a , se v e 
con f r e c u e n c i a q u e los h e r e d e r o s d e s c e n d i e n t e s h a y a n r ec ib ido 
e n v i d a d e s u s a s c e n d i e n t e s donac iones s i m p l e s , ó por c a u s a s . 
E n el p r i m e r caso, s e r e p u t a n e s t a s d o n a c i o n e s c o m o a c t o s d e 
p u r a l i b e r a l i d a d , y d e b e i m p u t a r s e su i m p o r t e p r i m e r o en el 
te rc io d e los b i e n e s , l u e g o en e l q u i n t o , y por ú l t i m o en la l e -
g í t i m a ( 2 ) ; p e r o en el s e g u n d o se r e p u t a la donac ion m a s b ien 
c o m o la an t i c ipac ión d e la l e g í t i m a , ó c o m o u n a c a n t i d a d d a d a 
á c u e n t a d e e l l a , y e n t o n c e s su i m p o r t e s e i m p u t a p r i m e r o e n 
la l e g í t i m a , d e s p u e s e n el t e r c i o , y finalmente e n el q u i n t o ( 5 ) . 

(1) Ley 9, tit- 6, l ib . 10 , N. R-
(2) Ley 26 de T o r o , ó 10, l i t . 6, l ib . 10. N. R. 
',3) Ley 29 de Toro , ó 5.", tit . 3 , l ib . 10, -Y R. 



L a c u e n t a q u e p a r a e s to e s necesa r io f o r m a r , e s lo q u e se 
l l a m a e n el foro colacion, d e la c u a l t r a t a r e m o s en el s iguiente 
c a p í t u l o . 

C A P I T U L O X. 

DE LA COLACION DE B I E N E S . 

Colacionar los b i e n e s , e s t r ae r á pa r t i c ión el h e r e d e r o des-
c e n d i e n t e los b i e n e s q u e r e c i b i ó del p a d r e ó la m a d r e e n vida 
d e es tos p a r a q u e s e l e c u e n t e c o m o p a r t e d e su l e g í t i m a , y h a -
y a la d e b i d a i g u a l d a d ó p ropo rc ion e n t r e todos los h e r e d e r o s . 

L o c o m ú n e s q u e l a colacion se h a g a imputándose ó ponién-
d o s e en c u e n t a e l h a b e r del d e s c e n d i e n t e d e q u e se t r a t e , tanto 
m e n o s c u a n t o i m p o r t e lo q u e y a t e n g a r e c i b i d o . Por r e g l a g e n e -
r a l s e c o l a c i o n a l a m i s m a cosa q u e se r e c i b i ó , y si no e x i s t e , su 
e s t i m a c i ó n . 

D e b e n c o l a c i o n a r los d e s c e n d i e n t e s e n c u e n t a d e s u s leg í t i -
m a s , los b i e n e s y d o n a c i o n e s q u e h a y a n ob ten ido , y los gas tos que 
e n su f a v o r s e h u b i e r e n hecho y h a y a n p roven ido del p a t r i m o -
nio de l a s c e n d i e n t e d e c u y a h e r e n c i a se t r a t e . E n es t e concep to , 
l a s h i j a s d e b e n l l e v a r á colacion con los c o h e r e d e r o s , la do te y 
d o n a c i o n propter nupitas, q u e h u b i e r e n r ec ib ido d e s u s p a d r e s , 
si q u i e r e n o b t e n e r s u h e r e n c i a y la a c e p t a n ( 1 ) , p o r q u e es tas 
d o n a c i o n e s s e h a c e n p o r c a u s a n e c e s a r i a , y no por p u r a l i b e -
r a l i d a d ; p e r o si l a h e r e d e r a se c o n t e n t a con su do te y r e p u d i a la 
h e r e n c i a , n o t i e n e o b l i g a c i ó n d e c o l a c i o n a r l a , con tal d e que 
a q u e l l a no e x c e d a d e la l e g í t i m a q u e p u e d a c o r r e s p o n d e r l e , 
a t e n d i d o el i m p o r t e d e los b i e n e s del p a d r e al t i e m p o (fe su 
m u e r t e , u n i d o c o n e l d e la d o t e , p u e s e x c e d i e n d o e s t á o b l i g a -
d a á r e s t i t u i r el e x c e s o á los d e m á s h e r e d e r o s ( 2 ) . 

Los a u t o r e s r e a s u m e n toda la doc t r ina r e l a t i v a á e s t a m a t e r i a 
e n l a s r e g l a s s i g u i e n t e s : 

(1) L e y 3.« , l i t . 15, P a r i . 6 . * 

(2) Ley 5.", t i t . 3, l ib . 10, N . R . 

mm 

1 .a Los b i e n e s propios d e los h i j o s , c o m o q u e n o p rov ienen 
del p a t r i m o n i o d e los p a d r e s , no d e b e n c o l a c i o n a r s e . 

9 * T a m p o c o es co l ac ionab le lo q u e los h i jos h u b i e r e n r e c i -
b i d o p a r a su a l i m e n t o y e d u c a c i ó n , p o r q u e los gas tos i n v e r t i -
dos e n es to son d e c a r g o d e los p a d r e s . 

5 . " No d e b e n t r a e r á colacion los hi jos lo q u e h u b i e r e n r e -
cibido d e s u s p a d r e s por v í a d e m e j o r a . 

4 a T o d o lo d e m á s q u e h a y a n r ec ib ido p r o c e d e n t e de l p a -
t r i m o n i o d e los p a d r e s y q u e no p e r t e n e z c a á n i n g u n a d e l a s t r e s 
c l a s e s a n t e r i o r e s , d e b e t r a e r s e á co lac ion . 

E n c u a n t o a l t i e m p o á q u e se h a d e a t e n d e r p a r a d e d u c i r si 
la d o t e y donac iones son inoficiosas, e s to e s , si e x c e d e n d e lo 
q u e los p a d r e s p u e d e n d a r á u n h i jo sin p e r j u d i c a r á los o t r o s , 
d e b e t e n e r s e p r e s e n t e el con t en ido d e la l e y 2 9 d e T o r o ( 2 ) por 
l a c u a l se o r d e n a : 1.° q u e s e co lac ionen no solo la d o t e y d o n a -
c i o n p r o p t e r nuptias, s ino t a m b i é n l a s d e m á s d o n a c i o n e s q u e los d e s c e n d i e n t e s h u b i e r e n r ec ib ido d e s u s a s c e n d i e n t e s , c u y o s 
b i e n e s v a n á h e r e d a r , q u e son las q u e e x p r e s a m e n t e l es h a c e n 
á c u e n t a d e su l e g i t i m a : 2.» q u e los d e s c e n d i e n t e s á q u i e n e s se 
h u b i e r e n h e c h o , p u e d a n c o n t e n t a r s e con e l l a s y r e p u d i a r l a h e -
r e n c i a , m e n o s si son inoficiosas por e x c e d e r de l t e r c io y q u i n t o 
v d e l a l e g í t i m a , p u e s e n t o n c e s d e b e n r e s t i t u i r s u e x c e s o a los 
h e r e d e r o s : 5 .° q u e p a r a q u e las donac iones se l l a m e n inoficio-
s a s s e t e n g a e n cons ide rac ión el v a l o r d e los b i e n e s de l d o n a n -
t e a l t i e m p o d e su m u e r t e , y no á o t ro , y a s e h u b i e r e a u m e n -
t a d o ó d i s m i n u i d o su c a u d a l d e s p u e s d e h e c h a s . 

C A P I T U L O X I . 

DE LOS B I E N E S R E S E R V A D L E S . 

Conv iene q u e los c o n t a d o r e s r e c u e r d e n al h a c e r la divis ión de l 
c a u d a l h e r e d i t a r i o la d o c t r i n a l ega l d e las reservas en e l c a s o 
e n q u e t e n g a l u g a r ; y p a r a ello v a m o s á r e a s u m i r l a a q u í en m u y 

(1) Ley 5.» , t i l . 3 l ib. 10, N. R. 

TOMO 11. 



p o c a s p a l a b r a s . E n t i é n d e s e p o r reserva l a o b l i g a c i ó n i m p u e s t a 
p o r l a l e y a l v i u d o ó v i u d a , s i p a s a á c o n t r a e r o t r o m a t r i m o n i o , 
d e c o n s e r v a r p a r a los h i j o s del p r i m e r o l a p r o p i e d a d d e los b i e -
n e s q u e h u b i e r e a d q u i r i d o del c o n s o r t e d i f u n t o ó h e r e d a d o d e los 
h i jo s de l p r i m e r m a t r i m o n i o ( 1 ) . 

C o n s i g u i e n t e á e s t a o b l i g a c i ó n d e los p a d r e s y á e s t e d e r e c h o 
d e los h i j o s , t a n t o el v i u d o c o m o l a v i u d a q u e t u v i e r e n h i j o s d e l 
p r i m e r m a t r i m o n i o y h u b i e r e n h e r e d a d o ó a d q u i r i d o a l g o d e el los 
ó d e s u p r i m e r m a r i d o , lo p o s e e n solo e n u s u f r u c t o , y t i e n e n p o r 
c o n s i g u i e n t e el d e b e r d e c o n s e r v a r l a p r o p i e d a d p a r a q u e á s u 
f a l l e c i m i e n t o s e t r a s m i t a á los e x p r e s a d o s h i jo s de l p r i m e r m a -
t r i m o n i o ; p e r o en e s t a r e s e r v a n o s e c o m p r e n d e n los g a n a n c i a l e s , 
q u e c o r r e s p o n d e n e n a b s o l u t o d o m i n i o a l c ó n y u g e q u e los h a 
a d q u i r i d o ( 2 ) . 

E s t a s r e g l a s , a u n q u e m a s p r o p i a s d e u n t r a t a d o d e d e r e c h o 
q u e d e p r o c e d i m i e n t o s , d e b e n t e n e r l a s m u y p r e s e n t e s los c o n t a -
d o r e s y p a r t i d o r e s , a l h a c e r l a d iv i s ión d e "la h e r e n c i a , y lo m i s -
m o el c u r a d o r ad lilem d e los m e n o r e s , s i los h u b i e r e , p a r a 
e x i g i r l a s s e g u r i d a d e s n e c e s a r i a s ; á fin d e q u e á e s to s s e l e s c o n -
s e r v e n los b i e n e s r e s e r v a b l e s . 

C A P I T U L O X I I . 

DE LA ADJUDICACION DE LOS BIENES ENTRE LOS PARTÍCIPES. 

H e c h a l a d iv i s ión d e l h a b e r q u e c o r r e s p o n d a á c a d a u n o d e 
los i n t e r e s a d o s , d e b e n los c o n t a d o r e s p r o c e d e r á s u adjudicación, 
l a c u a l c o n s i s t e en a p l i c a r á c a d a u n o d e los h e r e d e r o s y p a r t í -
c i p e s e n l a h e r e n c i a la po rc ion d e b i e n e s s u f i c i e n t e s a l p a g o d e 
su h a b e r . 

A n t e s d e v e r i f i c a r e s t a o p e r a c i o n , d e b e n d i c h o s p a r t i d o r e s r e -
c u r r i r a l j u e z p a r a q u e m a n d e c o n v o c a r á todos los i n t e r e s a d o s 
á u n a j u n t a , á fin d e q u e en e l l a s e p o n g a n d e a c u e r d o s o b r e los 

(1) Ley 15 de Toro , 6 7.n, tit . 6, l ib . 10, N. R. 
f2) Ley 6, tit . 4, lib. 10, N. R. 

t é r m i n o s en q u e s e h a d e e j e c u t a r l a a d j u d i c a c i ó n . S i e n e s t e 
a c t o h u b i e r e c o n f o r m i d a d , t i enen ob l igac ión los c o n t a d o r e s d e s u -
j e t a r s e á lo c o n v e n i d o ; p e r o si los i n t e r e s a d o s no s e p u s i e r e n d e 
a c u e r d o , d e b e n a q u e l l o s p r o c e d e r d e l m o d o q u e c o n s i d e r e n m a s 
c o n v e n i e n t e y a r r e g l a d o á d e r e c h o (1) . 

E n e s t e ca so p a r a q u e l a a d j u d i c a c i ó n s e a e q u i t a t i v a y n o p e r -
j u d i q u e á los i n t e r e s a d o s , es o p o r t u n o q u e o b s e r v e n los p a r t i d o -
r e s l a s r e g l a s ó a d v e r t e n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Q u e se g u a r d e p r o p o r c i o n é i g u a l d a d , n o solo en c u a n t o 
a l n ú m e r o , c u o t a ó c a n t i d a d q u e á c a d a p a r t í c i p e c o r r e s p o n d a , 
s ino a l v a l o r y e s t i m a c i ó n , c u a l i d a d y b o n d a d d e l a s c o s a s q u e 
l e a p l i q u e n ; d e m o d o q u e no s e a d j u d i q u e á u n o lo b u e n o y á 
o t r o lo m a l o , s ino á todos p r o p o r c i o n a l m e n t e , y si p u d i e r e s e r , 
s e d i s t r i b u y a e n t r e c a d a u ñ a d e l a s p a r t e s lo b u e n o , lo m e d i a n o , 
lo í n f i m o , lo f r u c t í f e r o , i n f r u c t í f e r o , c o b r a b l e , i n c o b r a b l e , d u d o -
s o , m u e b l e , r a i z , s e m o v i e n t e , e t c . 

2 . a Q u e s i en u n a d e l a s fincas d i v i s i b l e s t i e n e p a r t e a l g u -
n o d e los i n t e r e s a d o s , s e a p r e f e r i d o en l a a d j u d i c a c i ó n d e s u t o -
ta l p o r la m a y o r p o r c i o n q u e en l a m i s m a finca le t o q u e , y s i 
a l g u n o s t i e n e n c o m u n i o n , s e p r e f i e r a e l q u e m a s p a r t e t e n g a a l 
q u e t u v i e r e o t r a m e n o r . 

3 . a Q u é s i a l g u n o s b i e n e s i n m u e b l e s d e c ó m o d a d iv i s ión s e 
r e p a r t e n e n t r e l odos los i n t e r e s a d o s , ó e n t r e a l g u n o s d e e l los , 
n o les c o n s i g n e n s u s p o r c i o n e s s e p a r a d a s , s ino u n i d a s y c o n t i -
n u a d a s , e n c u a n t o f u e s e p o s i b l e . 

4 . a Q u e si a l g u n o d e los p a r t í c i p e s p o s e e u n a h e r e d a d ó 
p a r t e d e e l l a j u n t o á o t r a d e l a h e r e n c i a , le a p l i q u e n . e s t a finca 
c o n t i g u a , p u e s d e b e s e r p r e f e r i d o á l o s d e m á s i n t e r e s a d o s ; y lo 
m i s m o s i el d i f u n t o d e j ó m u c h o s f u n d o s j u n t o s , e n c u y o c a s o e s 
c o n v e n i e n t e s e a d j u d i q u e n á c a d a u n o d e los p a r t í c i p e s l o s q u e 
e s t u v i e r e n i n m e d i a t o s , e n c u a n t o q u e p a n p a r a c u b r i r s u s r e s p e c -
t i v o s h a b e r e s . 

5 . a Q u e s e a d j u d i q u e n á c a d a i n t e r e s a d o l a s c o s a s p a r t i b l e s 
í n t e g r a s y s e p a r a d a s , p a r a e v i t a r las d i s c o r d i a s c o n s i g u i e n t e s á 

(1) Arts. í78 y 179 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



l a p r o i n d i v i s i o n ; á m e n o s q u e n o p u d i e r e n d i v i d i r s e c ó m o d a m e n -
t e , en c u y o c a s o e s i n d i s p e n s a b l e a p l i c a r l a s á todos ó á v a r i o s d e 
los p a r t í c i p e s , p a r a q u e las d i s f r u t e n e n c o m ú n p o r i g u a l e s p o r -
c i o n e s , ó e n la p a r t e q u e á c a d a u n o le c o r r e s p o n d a . 

6 . a Q u e si n o f u e r e p o s i b l e h a c e r e s t a c ó m o d a d i v i s i ó n , se 
a d j u d i q u e á u n o d e los i n t e r e s a d o s , y e s t a n d o a p r e c i a d a en m a -
y o r c a n t i d a d q u e la q u e le t o c a e n la p a r t i c i ó n , a b o n e el e x c e s o , 
p a r a q u e u n i d o a l a c e r v o c o m ú n , s e d i v i d a e n t r e los r e s t a n t e s 
p a r t í c i p e s . 

7 . a Q u e e n l a d iv i s ión e n t r e el c o n s o r t e s o b r e v i v i e n t e y los 
h e r e d e r o s d e l d i f u n t o , s e s e p a r e n los b i e n e s q u e c o n s t e l l evaron 
r e s p e c t i v a m e n t e al m a t r i m o n i o , ó h e r e d a r o n ó a d q u i r i e r o n por 
p e r m u t a , ú o t r o t i t u l o e q u i v a l e n t e d u r a n t e l a s o c i e d a d c o n y u g a l , 
p u e s a u n q u e m i e n t r a s e x i s t a e s t a s o n c o m u n e s t o d o s los b i e n e s , 
d i s u e l t a , d e b e c a d a u n o d e los c o n s o r t e s p o s e e r a q u e l l o s q u e pr i -
v a t i v a m e n t e le p e r t e n e z c a n . 

8 . 1 Q u e s i e n l a h e r e n c i a h u b i e r e d e r e c h o s i n c o r p ó r e o s , co-
m o c e n s o s , j u r o s , f o r o s , s e r v i d u m b r e s ú o t r o s d e e s t a c l a s e , s o 
d i v i d a n los c a p i t a l e s y p e n s i o n e s con t o d a e q u i d a d y p r o p o r c i o n ; 
y s i n o p u d i e r e s e r , s e d i s t r i b u y a n los r é d i t o s ó p r o d u c t o s . 

9 . * F i n a l m e n t e , q u e s i h u b i e r e c r é d i t o s á f a v o r d e l c a u d a l he-
r e d i t a r i o , s e g u a r d e t a m b i é n l a p o s i b l e e q u i d a d , d e m o d o que 
n o s e a d j u d i q u e n á u n o so lo e n p e r j u i c i o d e los d e m á s , s i fueren 
e x p e d i t o s y c o b r a b l e s , ni en d a ñ o d e l m i s m o s i se r e p u t a n i n c o -
b r a b l e s . 

C o n v e n i d o s l o s i n t e r e s a d o s , ó los c o n t a d o r e s e n su c a s o , en el 
m o d o d e J i a c e r l a a d j u d i c a c i ó n , d e b e n f o r m a r l a c u e n t a r e l a t i v a 
á c a d a i n t e r e s a d o , con e l h a b e r q u e le c o r r e s p o n d a , y lo q u e se 
le d a e n p a g o ; t odo lo c u a l c o n s t i t u y e lo q u e s e l l a m a su hi-
juela. 

C A P I T U L O XII I . 

I ) E LA A P R O B A C I O N D E LAS P A R T I C I O N E S . 

C o n c l u i d a l a l i q u i d a c i ó n y d iv i s ión de l c a u d a l h e r e d i t a r i o , de-
b e n los c o n t a d o r e s p r e s e n t a r l a s al j u z g a d o en p a p e l c o m ú n y a u -

t o r i z a d a s con s u firma, y el j u e z m a n d a r q u e s e p o n g a n en l a e s -
c r i b a n í a p o r o c h o d í a s d e t é r m i n o , h a c i é n d o s e s a b e r á los i n t e r e -
s a d o s ( 1 ) . S i a l g u n o d e e s tos p i d i e r e q u e s e l e e n t r e g u e n c o n los 
a u t o s p a r a e x a m i n a r l o s , d e b e e j e c u t a r s e a s i por q u i n c e d i a s á 
c a d a u n o ( 2 ) ; V si d e n t f o d e e s t e t é r m i n o s e h a c e o p o s i c i o n , d e b e 
el j u e z c o n v o c a r á j u n t a á los i n t e r e s a d o s y c o n t a d o r e s p a r a q u e 
a c u e r d e n lo q u e m a s c o n v e n g a , o i d a s s u s m u t u a s e x p l i c a c i o n e s , 
e x t e n d i é n d o s e d e el lo a c t a ( 3 ) . 

H a b i e n d o c o n f o r m i d a d en todos los i n t e r e s a d o s r e s p e c t o á l a s 
c u e s t i o n e s q u e s e h u b i e r e n p r o m o v i d o , d e b e l l e v a r s e á e f e c t o lo 
a c o r d a d o , h a c i e n d o en la p a r t i c i ó n los c o n t a d o r e s l a s r e f o r m a s 
c o n v e n i d a s . P e r o s i no e s t u v i e r e n c o n f o r m e s , c o n c l u i d a l a j u n t a 
d e b e d a r s e c o n o c i m i e n t o á los c o n t a d o r e s d e l a s r e c l a m a c i o n e s 
h e c h a s , p a r a q u e por e s c r i t o i n f o r m e n lo q u e e s t i m e n c o n v e n i e n -
t e ; y e v a c u a d o el i n f o r m e , s e s u s t a n c i a e s t e i n c i d e n t e con t o d a 
l a s o l e m n i d a d d e u n j u i c i o o r d i n a r i o ( 4 ) . 

Si p u e s t a s d e m a n i f i e s t o l a s p a r t i c i o n e s , p a s a r e n los ocho d i a s 
s in h a c e r s e n i n g u n a opos ic ion á e l l a s , d e b e e l j u e z l l e v a r los a u -
t o s á la v i s t a y a p r o b a r l a s , m a n d a n d o p r o t o c o l i z a r l a s con r e i n t e -
g r o de l p a p e l s e l l a d o c o r r e s p o n d i e n t e ; d e c u y a p r o v i d e n c i a n o 
c a b e a p e l a c i ó n m a s q u e e n u n e f e c t o ( 3 ) . 

A p r o b a d a s d e f i n i t i v a m e n t e , y a por no h a b e r s e h e c h o o p o s i -
c i o n , ó p o r h a b e r s e d e c i d i d o e j e c u t o r i a m e n t e el l i t ig io q u e h u -
b i e r e s o b r e e l l a , d e b e p r e c e d e r s e á s u c u m p l i m i e n t o , e n t r e g á n -
d o s e á c a d a i n t e r e s a d o lo q u e le h a y a n a d j u d i c a d o y los t í t u l o s 
d e p r o p i e d a d , con n o t a d e l e s c r i b a n o e x p r e s i v a d e l a a d j u d i c a -
c i ó n ; y a d e m a s u n t e s t imon io d e s u r e s p e c t i v a hijuela ( 6 ) . 

(1) Art s . 4S0 y 481 de la l ey de en ju ic iamieuto c iv i l . 
(2) Art. 483 id. 
(3) Art. 486 i d . 
(4) A r l s . 487 á 490 id. 
(5) Art . 48-2 id. 
(6) Art. 491 i d . 



C A P I T I L O X I V . 

D E L R E G I S T R O D E L A S P A R T I C I O N E S Y P A G O D E L D E R E C H O DE 

H I P O T E C A . 

E n toda s u c e s i ó n h e r e d i t a r i a , lo m i s m o q u e á su t i e m p o d i j i -
m o s r e s p e c t o los c o n t r a t o s d e t ras lac ión d e domin io ó imposic ión 
d e g r a v á m e n ( 1 ) , e s n e c e s a r i o r e g i s t r a r e n la r e s p e c t i v a oficina 
d e h i p o t e c a s el d o c u m e n t o r e l a t i vo á la a d j u d i c a c i ó n de b i enes 
i n m u e b l e s , p r è v i o el p a g o de l i m p u e s t o e s t a b l e c i d o por las l eyes , 
del cua l s o l a m e n t e s e e x i m e n : 

1 . ° Los h e r e d e r o s n e c e s a r i o s . 
2 . ° Los hi jos l e g i t i m a d o s p o r r e sc r ip to Rea l ( 2 ) . 
3 . ° E l E s t a d o . 
Los plazos p a r a l a l o m a d e razón se c u e n t a n d e s d e la a d j u d i -

cac ión d e los b i e n e s , si e n e l la no h a i n t e r v e n i d o la a u t o r i d a d j u -
dicia l , d e s d e la a p r o b a c i ó n de las p a r t i c i o n e s si s e h a n h e c h o j u -
d i c i a l m e n t e , y si n o h a h a b i d o divis ion por se r u n o solo el h e r e -
d e r o , d e s d e el d i a s i g u i e n t e a l de l f a l l ec imien to del c a u s a n t e ( 3 ) . 
Dichos plazos son v a r i o s s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s , y cons i s t en e n 
los s i g u i e n t e s : 

1 .° Q u i n c e d i a s , c u a n d o la par t ic ión se ha e j e c u t a d o y a p r o -
b a d o en el m i s m o p u e b l o d o n d e e s t é e s t a b l e c i d a la c o n t a d u r í a d e 
h i p o t e c a s . 

2 . ° C u a r e n t a d i a s , si l as pa r t i c iones se h a n ve r i f i c ado en p o -
blación d i f e r e n t e d e la d e d i c h a o f i c ina . 

3 . ° E n e l c a s o d e q u e las fincas r a d i q u e n en d i f e r e n t e s p a r -
t idos , p u e d e p r i n c i p i a r s e la p re sen tac ión d e los d o c u m e n t o s por 
c u a l q u i e r a d e las e s c r i b a n í a s d e h i p o t e c a s en c u y o s p a r t i d o s e s -
ten s i t a s a q u e l l a s ; y la i n m e d i a t a p r e s e n t a c i ó n ha d e h a c e r s e en 
el t é r m i n o d e v e i n t e d i a s , c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e i n c l u s i v e 

(1) En el cap . 16, t i l . 2 . o , |¡b. 1. o de e s l a 2 .a par te . 

(2) Real ó r d e n d e 27 d e a g o s t o d e 1834. 
(3) Art. 18 de la l ey d e 23 de m a y o de 1815, y art . 8. ° del Real d e c r e t o de 26 d e n o -

v i embre de 1852. 

al d e la t o m a d e r a z ó n y a v e r i f i c a d a , c u a n d o las fincas s e ha l l en 
s i t u a d a s d e n t r o d e la m i s m a p r o v i n c i a , ó e n el d e c u a r e n t a si 
r a d i c a n f u e r a de l a e n q u e se ver i f icó p r i m e r a m e n t e e l r e g i s t r o . 

4 . ° P a r a la p re sen tac ión d e los d o c u m e n t o s d e h e r e n c i a s e n 
q u e no h a y p a r t i c i o n e s , s e s e n t a d i a s ; y si c o m p r e n d e fincas s i -
t u a d a s e n d i f e r en t e s p a r t i d o s j u d i c i a l e s , d e b e n h a c e r s e l a s p r e -
sen tac iones s u c e s i v a s , d e s p u e s d e h a b e r s e ve r i f i c ado p r i m e r a -
m e n t e la t o m a d e razón en c u a l e s q u i e r a of ic inas d o n d e h a y a n d e 
r e g i s t r a r s e los b i e n e s en los m i s m o s r e spec t ivos plazos s e ñ a l a d o s 
p a r a las h e r e n c i a s en q u e h a y a p a r t i c i o n e s ( 1 ) . 

P r e v e n í a s e por un d e c r e t o ( a r t . 17 del d e 2 6 d e n o v i e m b r e d e 
1 8 5 2 ) q u e todo ac to s u j e t o al r eg i s t ro d e h i p o t e c a s , h u b i e r a d e 
c o n s i g n a r s e p r e c i s a m e n t e en e s c r i t u r a p ú b l i c a ; p e r o e s t a d i s p o -
sición , t an p e r j u d i c i a l á los i n t e r e s e s d e los p a r t i c u l a r e s , h a s ido 
d e r o g a d a por o t r a pos te r ior ( a r t . 6 . ° del Rea l d e c r e t o d e 19 d e 
agos to d e 1 8 5 5 ) , e n q u e se p r e s c r i b e , p o r e l c o n t r a r i o , q u e solo 
se e x i j a e s t a f o r m a l i d a d e n los casos q u e l a s l e y e s lo r e q u i e r a n 
c o m o requ is i to p r inc ipa l p a r a la va l idez d e los m i s m o s a c t o s ; y 
por c o n s i g u i e n t e no es n e c e s a r i o , c o m o d i j i m o s e n el c a p í t u l o 1 . ° 
d e e s t e t í t u lo , q u e se e l e v e n á d o c u m e n t o púb l i co la p a r t i c i ó n y 
a d j u d i c a c i ó n de los b i enes h e r e d i t a r i o s , b a s t a n d o p a r a la t o m a 
d e razón q u e se p r e s e n t e el d o c u m e n t o p r i v a d o , si a q u e l l a se h a 
h e c h o e x l r a j u d i c i a l m e n t e , ó l a s r e s p e c t i v a s h i j u e l a s j u d i c i a l e s si 
h u b i e r e h a b i d o fo rma l j u i c i o . 

E l p a g o del i m p u e s t o d e b e ve r i f i ca r se en el t é r m i n o d e o c h o 
d i a s , c o n t a d o s d e s d e el s i g u i e n t e inc lus ive al d e la p r e s e n t a c i ó n 
d e d ichos d o c u m e n t o s , en la a d m i n i s t r a c i ó n d e H a c i e n d a p ú b l i c a 
r e s p e c t i v a ; y c u a n d o h a y a d e v e r i f i c a r s e la t o m a d e razón e n 
d i f e r en t e s p a r t i d o s j u d i c i a l e s , en la of ic ina de l p u e b l o d o n d e s e 
h izo p r i m e r o la p r e s e n t a c i ó n ( 2 ) . 

E l i m p o r t e d e d icho i m p u e s t o c o n s i s t e : 
1 E n las h e r e n c i a s d e p r o p i e d a d e n t r e co l a t e r a l e s d e s e g ú n -

(1) Art. 8 . ° del c i tado R e a l d e c r e t o d e 26 d e n o v i e m b r e de 1852. 
(2) Arts . 9 y 10 de dicho R e a l d e c r e t o . 



d o g r a d o , e n las d e hi jos n a t u r a l e s l e g a l m e n t e d e c l a r a d o s , y en 
las d e m a r i d o y m u j e r , el uno p o r c i en to . 

2 . ° C u a t r o por c ien to en las d e c o l a t e r a l e s d e t e r ce r g r a d o , 
y e n las d e hijos n a t u r a l e s no d e c l a r a d o s l e g a l m e n t e . 

5 . ° Se i s por c iento e n l a s de los c o l a t e r a l e s d e c u a r t o g r a d o . 
4 . ° O c h o por c ien to e n las d e g r a d o s m a s d i s t a n t e s ó e n t r e 

e x t r a ñ o s . 
5 . ° Seis por c ien to en los l e g a d o s e n t r e p a r i e n t e s d e te rce r 

g r a d o , y e n los d e hi jos n a t u r a l e s no d e c l a r a d o s l e g a l m e n t e . 
6 . ° O c h o por c ien to en los d e c u a r t o g r a d o y m a s d i s t a n t e s ó 

e n t r e e x t r a ñ o s ( 1 ) . 
7 . ° Dos por c ien to e n las adqu i s i c iones d e b i e n e s p r o c e d e n t e s 

d e la m i t a d r e s e r v a b l e de los v ínculos y m a y o r a z g o s ( 2 ) , y lo 
m i s m o las q u e p r o v e n g a n d e c a p e l l a n í a s y p a t r o n a t o s ( 5 ) . 

8 . ° En los u s u f r u c t o s , la c u a r t a p a r l e d e l o s d e r e c h o s l i jados 
á l as r e s p e c t i v a s adqu i s i c iones en p r o p i e d a d , y a p r o c e d a n es tas 
d e h e r e n c i a s , y a d e l e g a d o s ( 4 ) . 

9 . ° E n las h e r e n c i a s ó l e g a d o s d e j a d o s en u s u f r u c t o , con la 
condicion d e q u e p u e d a n c o n s u m i r s e los b i enes e n c a s o d e n e c e -
s i d a d se d e v e n g a n d e s d e l u e g o los d e r e c h o s c o r r e s p o n d i e n t e s á 
l a a d q u i s i c i ó n en u s u f r u c t o ; y si el u s u f r u c t u a r i o , por c u m p l i r -
se la cond ic ion d e n e c e s i d a d , l lega á e n a j e n a r ó d i s p o n e r d e los 
b i e n e s , d e b e c o m p l e t a r sob re lo q u e y a p a g ó por r azón d e u s u -
f r u c t o , el i m p u e s t o c o r r e s p o n d i e n t e á la a d q u i s i c i ó n en p r o -
p i e d a d ( 5 ) . 

1 0 . En las s u s t i t u c i o n e s y f ide icomisos se p a g a por d e pron-
to el d o s por c i en to . Si e n el t é r m i n o d e un a ñ o c o n t a n d o d e s d e 
l a m u e r t e de l t e s t a d o r , s e d e c l a r a el v e r d a d e r o h e r e d e r o , se de-
b e ex ig i r d e e s t e el d e r e c h o q u e con a r r e g l o á la e s c a l a q u e a n -
t e c e d e le c o r r e s p o n d a , s e g ú n su g r a d o d e p a r e n t e s c o , d e s c o n -

(1) Art. 6. o d é l a ley de 23 de m a y o de 1815, y 5 .® del Real decreto de 2 6 de no -
v iembre de 1832. 

( i ) Art. 3. ® de dicho Real decreto de 26 de noviembre , y otro de 19 de agosto de 1853-
(3) Real órden d e 27 de agosto de 185*. 
(4) Art. 6 .® del mismo decre to de 26 de n o v i e m b r e . 
(3) Art. 7 id . 

l a u d ó s e la c a n t i d a d y a s a t i s f e c h a ; y si p a s a a q u e l t é r m i n o s in 
h a b e r s e hecho la d e c l a r a c i ó n d e h e r e d e r o , d e b e s a t i s f a c e r s e el 
ocho por c i en to d e l a h e r e n c i a , con d e d u c c i ó n d e l a c a n t i d a d 
(p ie se h a y a e n t r e g a d o ( 1 ) . 

Los g r a d o s d e p a r e n t e s c o e x p r e s a d o s e n las r e g l a s a n t e r i o r e s 
son de c o n s a n g u i n i d a d y c o m p u t a d o s con a r r e g l o a l d e r e c h o c i -
vil ( 2 ) . 

P a r a la g r a d u a c i ó n del i m p u e s t o s e d e d u c e del va lo r to ta l d e 
l a s fincas el i m p o r t e d e las c a r g a s con q u e e s l e n g r a v a d a s , d e 
m o d o q u e solo se e x i j a de l prec io l iqu ido e n q u e se h a y a n a d -
j u d i c a d o ( 5 ) ; p e r o no se p u e d e n b a j a r las d e u d a s q u e r e s u l t e n 
c o n t r a el c a u d a l h e r e d i t a r i o , á no s e r q u e los b i e n e s m u e b l e s 
no a l c a n c e n á p a g a r l a s , e n c u y o c a s ó s e d e d u c e del c a p i t a l i n -
m u e b l e l a p a r t e q u e f a l t e h a s t a c u b r i r el to ta l i m p o r t e d e las 
m i s m a s d e u d a s ( 4 ) . 

C A P Í T U L O X V . 

de l a i n t e r v e n c i o n y administracion de la t e s t a m e n t a r i a . 

Ya s e a el j u i c io d e t e s t a m e n t a r i a v o l u n t a r i o ó n e c e s a r i o , si 
e l q u e lo h u b i e r e p r o v o c a d o sol ic i ta l a i n t e r v e n c i ó n de l c a u d a l , 
d e b e d e c r e t a r s e a s i , y e j e c u t a r s e c o m o a n t e s i n d i c a m o s , d e la 
m a n e r a m e n o s v e j a t o r i a pos ib le ( 5 ) . La l ey no d e s c i e n d e á f i j a r 
r e g l a s p a r a e s t e m e d i o d e p r e c a u c i ó n , q u e c o n c e d e e n f a v o r de l 
i n t e r e s a d o á c u y a i n s t a n c i a se h u b i e r e p r e v e n i d o el ju ic io ; p e r o 
d e b e e n t e n d e r s e ¡a in t e rvenc ión sin pe r ju i c io del n o m b r a m i e n t o 
d e a d m i n i s t r a d o r , y d e las a t r i b u c i o n e s c o n f i a d a s á e s t e , p u e s t o 
q u e no d e t e r m i n a q u e d e j e d e h a b e r l o en el caso de i n t e r v e n i r s e 
el c a u d a l e n q u e cons i s ty . 

D icha i n t e r v e n c i ó n p u e d e h a c e r s e , n o m b r á n d o s e u n a ó m a s 

(1) Art. 7 .® d e l a ley de 23 de m a y o y Real órden de 31 de o c t u b r e de 1819. 
(21 Art. 10 de la ley d e 23 de m a y o d e 181». 
(3) Art. 3. ° de dicha l e y , y del c i tado Real decreto. • 
(1) D i c h o art. i . ° del Real decre to de 26 d e nov iembre . 
(5) Art. 422 d e la ley de enjuiciamiento c ivi l . 

tomo ii. 4 1 



d o g r a d o , e n las d e hi jos n a t u r a l e s l e g a l m e n t e d e c l a r a d o s , y en 
las d e m a r i d o y m u j e r , el uno p o r c i en to . 

2 . ° C u a t r o por c ien to en las d e c o l a t e r a l e s d e t e r ce r g r a d o , 
y e n las d e hijos n a t u r a l e s no d e c l a r a d o s l e g a l m e n t e . 

5 . ° Se i s por c iento e n l a s de los c o l a t e r a l e s d e c u a r t o g r a d o . 
4 . ° O c h o por c ien to e n las d e g r a d o s m a s d i s t a n t e s ó e n t r e 

e x t r a ñ o s . 
5 . ° Seis por c ien to en los l e g a d o s e n t r e p a r i e n t e s d e te rce r 

g r a d o , y e n los d e hi jos n a t u r a l e s no d e c l a r a d o s l e g a l m e n t e . 
6 . ° O c h o por c ien to en los d e c u a r t o g r a d o y m a s d i s t a n t e s ó 

e n t r e e x t r a ñ o s (1 ) . 
7 . ° Dos por c ien to e n las adqu i s i c iones d e b i e n e s p r o c e d e n t e s 

d e la m i t a d r e s e r v a b i e de los v ínculos y m a y o r a z g o s ( 2 ) , y lo 
m i s m o las q u e p r o v e n g a n d e c a p e l l a n í a s y p a t r o n a t o s ( 5 ) . 

8 . ° En los u s u f r u c t o s , la c u a r t a p a r l e d e l o s d e r e c h o s l i jados 
á l as r e s p e c t i v a s adqu i s i c iones en p r o p i e d a d , y a p r o c e d a n es tas 
d e h e r e n c i a s , y a d e l e g a d o s ( 4 ) . 

9 . ° E n las h e r e n c i a s ó l e g a d o s d e j a d o s en u s u f r u c t o , con la 
condicion d e q u e p u e d a n c o n s u m i r s e los b i enes e n c a s o d e n e c e -
s i d a d se d e v e n g a n d e s d e l u e g o los d e r e c h o s c o r r e s p o n d i e n t e s á 
l a a d q u i s i c i ó n en u s u f r u c t o ; y si el u s u f r u c t u a r i o , por c u m p l i r -
se la cond ic ion d e n e c e s i d a d , l lega á e n a j e n a r ó d i s p o n e r d e los 
b i e n e s , d e b e c o m p l e t a r sob re lo q u e y a p a g ó por r azón d e u s u -
f r u c t o , el i m p u e s t o c o r r e s p o n d i e n t e á la a d q u i s i c i ó n en p r o -
p i e d a d ( 5 ) . 

1 0 . En las s u s t i t u c i o n e s y f ide icomisos se p a g a por d e pron-
to el d o s por c i en to . Si e n el t é r m i n o d e un a ñ o c o n t a n d o d e s d e 
l a m u e r t e de l t e s t a d o r , s e d e c l a r a el v e r d a d e r o h e r e d e r o , se de-
b e ex ig i r d e e s t e el d e r e c h o q u e con a r r e g l o á la e s c a l a q u e a n -
t e c e d e le c o r r e s p o n d a , s e g ú n su g r a d o d e p a r e n t e s c o , d e s c o n -

(1) Art. 6. o d é l a ley de 23 de m a y o de 1815, y 5 . ® del R e a l d e c r e t o de 2 6 de n o -
Tiembre de 1832. 

( i ) Art. 3. © de d i cho Real d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e , y o t r o de 19 de a g o s t o de 1853-
(3) Real órden d e 27 de a g o s t o de 185*. 
(4) Art. 6 . ® d e l m i s m o d e c r e t o de 26 de n o v i e m b r e . 
(3) Art . 7 i d . 

t á n d o s e la c a n t i d a d y a s a t i s f e c h a ; y si p a s a a q u e l t é r m i n o s in 
h a b e r s e hecho la d e c l a r a c i ó n d e h e r e d e r o , d e b e s a t i s f a c e r s e el 
ocho por c i en to d e l a h e r e n c i a , con d e d u c c i ó n d e l a c a n t i d a d 
(p ie se h a y a e n t r e g a d o ( 1 ) . 

Los g r a d o s d e p a r e n t e s c o e x p r e s a d o s e n las r e g l a s a n t e r i o r e s 
son de c o n s a n g u i n i d a d y c o m p u t a d o s con a r r e g l o a l d e r e c h o c i -
vil ( 2 ) . 

P a r a la g r a d u a c i ó n del i m p u e s t o s e d e d u c e del va lo r to ta l d e 
l a s fincas el i m p o r t e d e las c a r g a s con q u e e s t e n g r a v a d a s , d e 
m o d o q u e solo se e x i j a de l prec io l íqu ido e n q u e se h a y a n a d -
j u d i c a d o ( 5 ) ; p e r o no se p u e d e n b a j a r las d e u d a s q u e r e s u l t e n 
c o n t r a el c a u d a l h e r e d i t a r i o , á no s e r q u e los b i e n e s m u e b l e s 
no a l c a n c e n á p a g a r l a s , e n c u y o c a s ó s e d e d u c e del c a p i t a l i n -
m u e b l e l a p a r t e q u e f a l t e h a s t a c u b r i r el to ta l i m p o r t e d e las 
m i s m a s d e u d a s ( 4 ) . 

C A P Í T U L O X V . 

D E LA I N T E R V E N C I O N Y A D M I N I S T R A C I O N D E LA T E S T A M E N T A R I A . 

Ya s e a el j u i c i o d e t e s t a m e n t a r i a v o l u n t a r i o ó n e c e s a r i o , si 
e l q u e lo h u b i e r e p r o v o c a d o sol ic i ta l a i n t e r v e n c i ó n de l c a u d a l , 
d e b e d e c r e t a r s e a s i , y e j e c u t a r s e c o m o a n t e s i n d i c a m o s , d e l a 
m a n e r a m e n o s v e j a t o r i a pos ib le ( 5 ) . La l ey no d e s c i e n d e á f i j a r 
r e g l a s p a r a e s t e m e d i o d e p r e c a u c i ó n , q u e c o n c e d e e n f a v o r de l 
i n t e r e s a d o á c u y a i n s t a n c i a se h u b i e r e p r e v e n i d o el ju ic io ; p e r o 
d e b e e n t e n d e r s e ¡a in t e rvenc ión sin pe r ju i c io del n o m b r a m i e n t o 
d e a d m i n i s t r a d o r , y d e las a t r i b u c i o n e s c o n f i a d a s á e s t e , p u e s t o 
q u e no d e t e r m i n a q u e d e j e d e h a b e r l o en el caso de i n t e r v e n i r s e 
e l c a u d a l e n q u e cons i s ty . 

D icha i n t e r v e n c i ó n p u e d e h a c e r s e , n o m b r á n d o s e u n a ó m a s 

(1) Art. 7 . ® d e la l ey de 23 de m a y o y R e a l ó r d e n de 31 de o c t u b r e de 1849. 
(21 Art . 10 de la ley d e 2 3 de m a y o d e 1815. 
(3) Art. 3. ® de dicha l e y , y 4 .® d e l c i tado Real decre to . • 
(4) D i c h o art . 4. ° d e l Real d e c r e t o de 26 d e n o v i e m b r e . 
(5) Art. 422 d e la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
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p e r s o n a s q u e vigilen é in specc ionen l o d a s l as o p e r a c i o n e s d e la 
a d m i n i s t r a c i ó n , y s e a n c o m o c e n s o r e s ó fiscales d e e s t a p a r a 
q u e n a d a p u e d a h a c e r s e s in su p a r t i c i p a c i ó n ; p e r o no es fáci l 
e s t a b l e c e r r e g l a s fijas s o b r e el m o d o d e e j e r c e r s e e s t e c a r g o , 
p o r q u e p u e d e n se r m u y v a r i a s s e g ú n la c l a s e , c i r c u n s t a n c i a s y 
e n t i d a d d e los b i e n e s i n t e r v e n i d o s . E s por c o n s i g u i e n t e p r e c i s o , 
q u e en es t e pun to la a u t o r i d a d j u d i c i a l o b r e á su p r u d e n t e y r a -
cional a r b i t r i o , s in m a s l imi tac ión q u e l a d e h a c e r , c o m o p r e -
v i ene la l e y , q u e se o b s e r v e n las p r e c a u c i o n e s m e n o s v e j a t o r i a s 
p o s i b l e s . 

Ya se di jo en e l c a p í t u l o 2 . ° d e es t e t í t u l o , q u e p r a c t i c a d a s 
las p r i m e r a s d i l i g e n c i a s n e c e s a r i a s p a r a l a s e g u r i d a d de los b i e -
n e s d e la t e s t a m e n t a r i a , h a d e c o n v o c a r el j u e z á j u n t a á los in-
t e r e s a d o s p a r a q u e se p o n g a n d e a c u e r d o s o b r e la a d m i n i s t r a c i ó n 
de l c a u d a l , su c u s t o d i a y c o n s e r v a c i ó n ; d e t e r m i n a n d o lo m a s 
c o n v e n i e n t e , si a q u e l l o s no s e a v i n i e r e n s o b r e e s t e p u n t o , con 
s u j e c i ó n á los p r e c é p t o s l e g a l e s y a m e n c i o n a d o s ( 1 ) . 

P a r a la c e l e b r a c i ó n d e la j u n t a y p a r a todo c u a n t o t e n g a r e -
lac ión coq es te i n c i d e n t e d e a d m i n i s t r a c i ó n , i n d i c a m o s t a m b i é n 
q u e d e b e f o r m a r s e u n a p ieza s e p a r a d a , d e la c u a l se s a q u e n e n 
su c a s o los r a m o s q u e f u e r e n n e c e s a r i o s ( 2 ) ; y lo m i s m o p a r e c e 
q u e d e b e e n t e n d e r s e r e s p e c t o d e la i n t e r v e n c i ó n , si la h u b i e r e . 

N o m b r a d o el a d m i n i s t r a d o r con a r r e g l o á los a r t s . 4 2 5 y 4 2 4 
d e la l e y , y p r e s t a d a l a fianza e n los t é r m i n o s q u e p r e s c r i b e n 
los p á r r a f o s 5 . ° y 6 . ° d e e s t e ú l t i m o a r t i c u l o , y s in p o d e r d i s -
p e n s á r s e l e de e l la p o r los i n t e r e s a d o s , si el j u i c io f u e r e n e c e s a -
r io ( p á r . 5 . ° , a r t . 4 9 9 ) , d e b e p o n é r s e l e en pose s ion d e su c a r g o , 
d á n d o s e l e á c o n o c e r á las p e r s o n a s con q u i e n e s t e n g a q u e e n t e n -
d e r s e p a r a su d e s e m p e ñ o ( 5 ) . 

E s t á ob l igado el a d m i n i s t r a d o r á r e n d i r el d ia ú l t i m o d e c a d a 
m e s u n a c u e n t a , q u e se ha d e p o n e r d e m a n i f i e s t o e n la e s c r i -
b a n í a á disposición d e lodos los i n t e r e s a d o s en el c a u d a l ; y si 

(<) Aris . 423 y 42» de l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
f2) Art. 500 de id. 
(3) Art. 301 id. 

a c e r c a d e e l la se h i c i e r e n r e c l a m a c i o n e s , d e b e el j u e z o í r l a s y 
p r o v e e r lo q u e e s t i m e j u s t o ( 1 ) . Lo e s t á a s i m i s m o á p r e s e n t a r 
o t r a g e n e r a l , a l conc lu i r se s u a d m i n i s t r a c i ó n ; y a p r o b a d a s á su 
t i e m p o , d e b e f ac i l i t á r s e l e el d o c u m e n t o o p o r t u n o p a r a h a c e r l o 
c o n s t a r ; e n t r e g a n d o á los h e r e d e r o s lo q u e les c o r r e s p o n d a d e 
lo q u e o b r e e n s u p o d e r ( 2 ) . 

L a c o r r e s p o n d e n c i a q u e se r e c i b a r e f e r e n t e a l c a u d a l d e la 
t e s t a m e n t a r i a , d e b e a b r i r s e p o r e l j u e z á p r e s e n c i a de l a d m i -
n i s t r a d o r y d e l e s c r i b a n o ; pe ro c o n c u r r i e n d o t a m b i é n si qu i s i e -
ren los h e r e d e r o s ( 5 ) . 

A la p a r t e a d m i n i s t r a t i v a del c a u d a l t e s t a m e n t a r i o c o r r e s -
p o n d e el a r r e n d a m i e n t o , y la v e n t a e n su c a s o , d e los b i e n e s , 
a c e r c a d e lo c u a l e s t á n e s t a b l e c i d a s r e g l a s , a c a s o d e m a s i a d o 
c o m p l i c a d a s , y t r á m i t e s a l g ú n t a n t o l en tos y p r o l i j o s , q u e v a -
m o s á r e c a p i t u l a r a q u í . 

P a r e c í a c o n s i g u i e n t e q u e a l c e l e b r a r los i n t e r e s a d o s la j u n t a 
p a r a p o n e r s e d e a c u e r d o s o b r e la a d m i n i s t r a c i ó n , c u s t o d i a v 
c o n s e r v a c i ó n del c a u d a l ( a r t . 4 2 5 de la l e y ) e s t ab l ec i e sen t a m -
b i é n lo c o n v e n i e n t e s o b r e el a r r e n d a m i e n t o d e los b i e n e s , y q u e 
e s t a n d o e l los c o n f o r m e s , no f u e r a n e c e s a r i a l a s u b a s t a , n i se 
c a u s a s e n los g a s t o s y d i l ac iones c o n s i g u i e n t e s á e l l a ; p e r o e s t a -
b lec iendo t e r m i n a n t e m e n t e la l e y , q u e n i n g ú n a r r e n d a m i e n t o d e 
los b i e n e s h e r e d i t a r i o s p u e d a h a c e r s e s ino en p ú b l i c a s u b a s t a 
( a r t s . 5 8 9 y 5 0 5 ) , e s i n e v i t a b l e e s t a s o l e m n i d a d c o m p l i c a d a y 
d i s p e n d i o s a , p o r m a s q u e s e a s u p è r f l u a , si los i n t e r e s a d o s q u i e -
ren e v i t a r l a . 

L a p u b l i c a c i ó n d e d i c h a s u b a s t a ha d e h a c e r s e p r è v i a fijación 
d e u n t ipo m í n i m o igua l a l t é r m i n o m e d i o d e la r e n t a d e los 
b i e n e s en los c inco ú l t i m o s a ñ o s ( 4 ) . Si no h a n p r o d u c i d o r e n t a , 
por no h a b e r e s t a d o a r r e n d a d o s , p a r e c e c o n s i g u i e n t e q u e e s t e 
t ipo se fije por los p r o d u c t o s q u e h a y a n t e n i d o , y n o s i endo posi -
b le s a b e r l o , n o q u e d a o t r o a r b i t r i o q u e el j u s t i p r e c i o , q u e debo, 

(1) Art . 502 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts. 402, 503 y 504 id. 
(3) Art. 503 id. 
(4) Arts. 389 y 503 id. 



e j e c u t a r s e del m i s m o m o d o y a e x p u e s t o p a r a l a pa r t i c ión d e los 
b i e n e s . 

D e b e a n u n c i a r s e la s u b a s t a p a r a e s t o s a r r e n d a m i e n t o s en el 
p u e b l o de l j u i c i o , y d o n d e s e h a l l e n s i t u a d o s los b i e n e s , y c e l e -
b r a r s e e n el p r i m e r o ; fijándose p a r a el lo e d i c t o s e n los s i t ios 
púb l icos d e uno y o t ro y e n s u s p e r i ó d i c o s o f i c i a l e s , con e x -
p r e s i ó n : 

t . ° Del t i po s e ñ a l a d o . 
2 . ° Del s i t i o , d i a y h o r a de l r e m a t e . 
5 . ° D e no a d m i t i r s e p o s t u r a i n f e r i o r á d i c h o t ipo . 
4 . " D e h a l l a r s e d e m a n i f i e s t o el p l i ego d e condic iones en la 

e s c r i b a n í a de l j u z g a d o y en la de l p u e b l o d o n d e se ha l len los 
b i e n e s ( 1 ) . 

El t é r m i n o d e b e s e r d e u n m e s c o n t a d o d e s d e la inse rc ión d e 
los a n u n c i o s en los p e r i ó d i c o s , ó si no los h u b i e r e , d e s d e su 
fijación, q u e h a d e h a c e r s e c o n s t a r e n los a u t o s ; y d u r a n t e e s t e 
t i e m p o h a d e e s t a r d e m a n i f i e s t o e n los e x p r e s a d o s p u n t o s ei 
p l iego d e cond ic iones q u e a l e f e c t o se H u b i e r e f o r m a d o ( 2 ) . 

Si no s e p r e s e n t a p o s t u r a a d m i s i b l e , d e b e p u b l i c a r s e n u e v a 
s u b a s t a con igua l s o l e m n i d a d , r e b a j a n d o el t ipo q u e h a y a s e r -
v i d o p a r a la p r i m e r a , d e u n d iez á u n q u i n c e por c i en to , a l p r u -
d e n t e a r b i t r i o de l j u e z s e g ú n l a s p r o p o s i c i o n e s q u e s e h u b i e r e n 
h e c h o ; y si a u n e n e s t a s e g u n d a s u b a s t a no h u b i e r e p o s t u r a a d -
m i s i b l e , d e b e el j u e z , o y e n d o á las p a r l e s , d e t e r m i n a r lo q u e 
cons ide r e c o n v e n i e n t e s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s ( 3 ) . 

D u r a n t e el j u i c i o no es l ic i to e n a j e n a r o t r o s b i e n e s q u e los s i -
g u i e n t e s : 

1 L o s q u e s e p u e d a n d e t e r i o r a r . 
2 . ° L o s q u e s e a n d e d i f íc i l y cos tosa c o n s e r v a c i ó n . 
3 . ° Los f r u t o s p a r a c u y a e n a j e n a c i ó n se p r e s e n t e n c i r c u n s -

t a n c i a s v e n t a j o s a s . 
4 . " Los q u e s e a n n e c e s a r i o s p a r a c u b r i r las a t e n c i o n e s del 

j u i c i o . 

(1) Art s . 390, 391, 396 y 503 d e la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art s . 392 , 393, 396 y 503 id. 
(3) Ar l s . 39-4, 395 y 503 id. 

5 2 5 
El j u e z , p rev io j u s t i p r e c i o p o r pe r i to s y con a u d i e n c i a d e los 

i n t e r e s a d o s , p u e d e d e c r e t a r la v e n t a d e c u a l e s q u i e r a d e e s t o s 
b i e n e s , y m a n d a r d e p o s i t a r s u s p r o d u c t o s en e l e s t a b l e c i m i e n t o 
y de l m o d o e x p r e s a d o . Es tas e n a j e n a c i o n e s se h a n d e v e r i f i c a r 
t a m b i é n e n p ú b l i c a s u b a s t a en los m i s m o s t é r m i n o s q u e los a r -
r e n d a m i e n t o s , p e r o solo por d iez d í a s r e spec to d e los b i e n e s 
m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s . S in e m b a r g o , la e n a j e n a c i ó n d e los 
e fec tos p ú b l i c o s ó t í t u los de l E s t a d o d e b e h a c e r s e p o r m e d i o d e 
a g e n t e s d e bolsa ó c o r r e d o r q u e n o m b r e el j u e z ( 1 ) . 

E n r e c o m p e n s a d e su t r a b a j o t i e n e d e r e c h o el a d m i n i s t r a d o r 
á la r e t r i b u c i ó n s i g u i e n t e : 

Dos por c i en to s o b r e el p r o d u c t o l íqu ido de la v e n t a d e f r u t o s , 
b i e n e s m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s . 

Uno p o r c i en to s o b r e el m i s m o p r o d u c t o d e la v e n t a d e b i e -
n e s r a i c e s . 

Medio p o r c i en to s o b r e la c o b r a n z a d e v a l o r e s d e c u a l q u i e r 
e s p e c i e , c o m o por e j e m p l o , los i n t e r e s e s d e la d e u d a p ú b l i c a , y 
s o b r e el p r o d u c t o l íqu ido d e la v e n t a d e e fec tos p ú b l i c o s , ó t í t u -
los d e c r é d i t o c o n t r a el E s t a d o . 

Cinco p o r c i en to s o b r e e l p r o d u e l o l íqu ido d e los d e m á s i n -
g r e s o s q u e h a y a e n la a d m i n i s t r a c i ó n por c o n c e p t o s d i v e r s o s d e 
los e x p r e s a d o s ( 2 ) . 

A d j u d i c a d o y e n t r e g a d o su h a b e r á c a d a p a r t i c i p e e n l a he-
r e n c i a , s a t i s f e c h a s l a s d e u d a s t a n t o de l d i f u n t o c o m o d e la t e s -
t a m e n t a r i a , y los g a s t o s j u d i c i a l e s d e e s t a m i s m a y d e las p a r -
t i c iones , y a p r o b a d a s l as c u e n t a s d e la a d m i n i s t r a c i ó n , q u e d a 
d e f i n i t i v a m e n t e conc lu ido e s t e j u i c i o . 

(1) Art s . 397 á 399 y 503 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts . 401 y 503 id. 



TITULO I I I . 

De los nbinte*talo» 

C A P I T U L O I . 

DEL JUICIO A B 1 N T E S T A T 0 . 

P r o c e d e e s t e j u i c i o c u a n d o u n a p e r s o n a h a m u e r t o s in d e j a r 
d i spos i c ión t e s t a m e n t a r i a ; y t i e n e p o r o b j e t o p a g a r s u s d e u d a s , 
s a t i s f a c e r los g a s t o s d e e n t i e r r o y f u n e r a l , y r e p a r t i r el r e s i d u o 
e n t r e los p a r i e n t e s m a s i n m e d i a t o s q u e con a r r e g l o á d e r e c h o d e -
b a n h e r e d a r l a , ó a p l i c a r l o en s u d e f e c t o a l E s t a d o . 

N e c e s í t a s e p a r a q u e s e p u e d a p r e v e n i r d e of ic io el a b i n t e s t a t o : 
1 . ° Q u e n o c o n s t e la e x i s t e n c i a d e d i spos i c ión t e s t a m e n t a r i a . 
2 . ° Q u e n o d e j e el finado d e s c e n d i e n t e s , a s c e n d i e n t e s ó c o -

l a t e r a l e s d e n t r o d e l c u a r t o g r a d o ( I ) , p u e s e x i s t i e n d o C u a l q u i e r a 
d e e s t o s p u e d e n p r o c e d e r p o r sí á d a r á los b i e n e s el d e s t i n o e x -
p r e s a d o , s in n e c e s i d a d d e l a i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l . P e r o si a q u e -
l los e s t á n a u s e n t e s , e s o b l i g a c i ó n d e l j u e z a d o p t a r l a s m e d i d a s 
m a s i n d i s p e n s a b l e s p a r a e l e n t e r r a m i e n t o de l d i f u n t o y l a s e g u -
r i d a d d e s u c a u d a l , y d a r á los p a r i e n t e s el o p o r t u n o a v i s o d e 
la m u e r t e d e la p e r s o n a á c u y a s u c e s i ó n s e l e s c r e a l l a m a d o s . 

(1) Art. 351 d é l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o . E n t r e lo s d e s c e n d i e n t e s p a r e c e d e b e n c o n -
tarse también l o s hijos n a t u r a l e s l e g a l m e n t e r e c o n o c i d o s , y s u s d e s c e n d i e n t e s por lo 
r e s p e c t i v o á la s u c e s i ó n del p a d r e , y s in perjuic io del d e r e c h o p r e f e r e n t e q u e t i enen 
l o s m i s m o s para s u c e d e r á la m a d r e , c o n a r r e g l o A d e r e c h o , y k la l e y d e m o s t r e n c o » 
de 16 de m a y o de 1 8 3 3 . 

C o m p a r e c i e n d o d i c h o s i n t e r e s a d o s c e s a l a i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l , 
á n o s e r q u e a l g u n o d e e l los l a so l i c i t e ( 1 ) , ó q u e s e a m e n o r , e n 
c u y o ú l t i m o c a s o d e b e p r o v e é r s e l e d e t u t o r ó c u r a d o r , si 110 lo 
t u v i e r e , y a d o p t a r l a s m e d i d a s e x p r e s a d a s h a s t a q u e e s t e n d i s -
c e r n i d o s d i c h o s c a r g o s ( 2 ) . 

T e n i e n d o e l j u e z c o n o c i m i e n t o d e la m u e r t e d e a l g u n a p e r s o n a 
sin t e s t a r , y s in d e j a r n i n g u n o d e los p a r i e n t e s i n d i c a d o s , d e b e 
t o m a r l a s m e d i d a s p r e v e n t i v a s d e o c u p a r s u s b i e n e s , l i b r o s y p a -
p e l e s ( 5 ) y d e m á s q u e e s t i m e c o n d u c e n t e s p a r a a v e r i g u a r s i e l 
d i f u n t o h a d e j a d o ó n o d i spos i c ión t e s t a m e n t a r i a , r e c i b i e n d o , á 
f a l t a d e o t r o s m e d i o s , i n f o r m a c i ó n e n q u e s e a n e x a m i n a d o s los 
p a r i e n t e s , a m i g o s ó v e c i n o s d e l m i s m o : 

1 . ° S o b r e el h e c h o d e h a b e r m u e r t o a b i n t e s t a t o . 
2 . ° S o b r e s i t i e n e h e r e d e r o s d e n t r o de l p a r e n t e s c o e x p r e s a -

d o ( 4 ) . 
R e s u l t a n d o en e f e c t o q u e h a m u e r t o s i n t e s t a r y s in p a r i e n t e s 

d e l c u a r t o g r a d o , d e b e el j u e z : 
i N o m b r a r u n a l b a c e a q u e d i s p o n g a el e n t i e r r o y lo d e m á s 

p r o p i o d e e s t e e n c a r g o con a r r e g l o á l a s l e y e s . 
2 . ° I n v e n t a r i a r y d e p o s i t a r los b i e n e s e n p e r s o n a q u e o f r e z c a 

s u f i c i e n t e r e s p o n s a b i l i d a d , y q u e s e h a g a c a r g o d e s u a d m i n i s -
t r a c i ó n . E s t a p e r s o n a e s a m o v i b l e á v o l u n t a d d e l j u e z de l a b i n -
t e s t a t o . 

3 . ° E x a m i n a r los l i b r o s , p a p e l e s y c o r r e s p o n d e n c i a d e l d i -
f u n t o ( 5 ) . 

E l n o m b r a m i e n t o d e a l b a c e a d e b e s e r lo p r i m e r o q u e e l j u e z 
h a g a p a r a q u e p u e d a i n m e d i a t a m e n t e d i s p o n e r e l e n t i e r r o y f u -
n e r a l , y t odo c u a n t o f u e r e n e c e s a r i o e n la p a r t e p i a d o s a , p r o -
p i a del a l b a c e a z g o ; d á n d o t e p a r a e l d e s e m p e ñ o d e e s t e l a s i n s -
t r u c c i o n e s q u e j u z g u e o p o r t u n a s , s e g ú n l a i d e a q u e p u e d a f o r m a r 
de l c a u d a l d e l i n t e r e s a d o , s u c l a s e y c i r c u n s t a n c i a s ( 6 ) . A c e r c a 

(1) Art. 352 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l . ^ 
2) Art . 353 i d . 

(3) Art. 356 id. 
(4) Art . 358 id. 
(5) Art. 359 id. 
(6) Art. 360 id. 



d e e s t e p u n t o conv iene r e c o r d a r la d i spos ic ión d e d e r e c h o q u e 
p r e s c r i b e , q u e c u a n d o el c o m i s a r i o no hizo t e s t a m e n t o ni d i s p u -
so d e ios b i e n e s del t e s t a d o r p o r q u e p a s ó e l t i e m p o , ó p o r q u e no 
q u i s o , o p o r q u e m u r i ó s in h a c e r l o , e n t r e n á s u c e d e r s u s p a r i e n -
t e s a b i n t e s t a t o , y q u e es tos h e r e d e r o s , no s i endo d e s c e n d i e n t e s 
n j a s c e n d i e n t e s l e g í t i m o s , e s t e n o b l i g a d o s á d i s p o n e r d e la q u i n t a 
p a r t e d e los b i enes del d i f u n t o en bene t ic io d e su a l m a . Conviene 
t a m b i é n t e n e r p r e s e n t e o t r a d i spos ic ioo l e g a l , q u e p r e v i e n e que 
los b i e n e s y h e r e n c i a s d e los q u e m u e r e n a b i n t e s t a t o se e n t r e -
g u e n í n t e g r o s sin d e d u c c i ó n a l g u n a á los p a r i e n t e s q u e d e b a n h e -
r e d a r l o s ; p e r o con la obl igac ión e n e s t o s d e h a c e r el e n t i e r r o , 
e x e q u i a s , f u n e r a l y d e m á s s u f r a g i o s q u e se a c o s t u m b r e n e n el 
p a í s , con a r r e g l o á l a c a l i d a d , c a u d a l y c i r c u n s t a n c i a s de l d i -
f u n t o ( 1 ) . A e s t a s d ispos ic iones d e b e n , p u e s , los j u e c e s s u b o r d i -
n a r l as in s t rucc iones q u e c o m u n i q u e n al a l b a c e a , y a t e n e r s e es te 
p a r a el c u m p l i m i e n t o de su comis ion , p u r a m e n t e p i a d o s a . 

H e c h o el n o m b r a m i e n t o d e a l b a c e a , y e n c a r g a d o e s t e d e su 
c o m e t i d o , la d i l i genc ia m a s u r g e n t e e i m p o r t a n t e e s la fo rmac ion 
de l i n v e n t a r i o , p a r a e v i t a r c u a l q u i e r a ocu l t ac ión ó sus t r acc ión 
d e los b i e n e s , d o c u m e n t o s y p a p e l e s de l d i f u n t o . L a l e y no p r e -
v i ene q u e e s t a d i l i genc ia se h a g a con c i tac ión d e los p a r i e n t e s de 
a q u e l ; p e r o ex i s t i endo en el p u e b l o el c ó n y u g e no s e p a r a d o |>or 
d e m a n d a d e d i v o r c i o , o a l g u n o d e los c o l a t e r a l e s d e s d e el q u i n t o 
h a s t a el d é c i m o g r a d o i n c l u s i v e , q u e t i enen t a m b i é n d e r e c h o á 
s u c e d e r a b i n t e s t a t o con a r r e g l o á la l e y ( 2 ) , p a r e c e j u s t o y m u y 
c o n v e n i e n t e q u e s e les c i te p a r a q u e p r e s e n c i e n d i c h o i n v e n t a r i o , 
c o m o e s t á d i spues to r e s p e c t o de l j u i c io d e t e s t a m e n t a r i a ( 5 ) ; y 
n o e x i s t i e n d o en e l m i s m o p u e b l o d i chos p a r i e n t e s , c r e e m o s n e -
c e s a r i a t a m b i é n la c i tac ión é i n t e r v e n c i ó n del p r o m o t o r f iscal , 
m e d i a n t e á q u e la ley le d a la r e p r e s e n t a c i ó n d e los q u e p u e d e n 
t e n e r d e r e c h o á la h e r e n c i a , y l e e n c a r g a q u e r e c l a m e c u a n t o 

(1) h e v e s 13 y 14. til . 30, l ib. 10, N. R . 
(2) A r t 1 ® de ¡a l ev de l G d e m a y o de 183.V 
(3) Art. 430 de la ley e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

c o n s i d e r o opor tuno p a r a la s e g u r i d a d y b u e n a a d m i n i s t r a c i ó n d e 
los b i e n e s ( 1 ) . 

El n o m b r a m i e n t o d e d e p o s i t a r i o q u e d e b e h a c e r el j u e z p a r a 
q u e se e n c a r g u e d e la c u s t o d i a , a d m i n i s t r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n 
del c a u d a l , o b l i g a á la p e r s o n a n o m b r a d a á d a r fianza p r o p o r c i o -
n a d a á lo q u e h a y a d e a d m i n i s t r a r ( 2 ) . D ice la l ey a c e r c a d e e s t e 
p u n t o q u e la fianza se o t o r g u e á sa t i s f acc ión y b a j o la r e s p o n s a -
b i l idad de l j u e z q u e h u b i e r e p r e v e n i d o el a b i n t e s t a t o ; p e r o p u e -
d e m u y b i e n s u c e d e r q u e la p r e v e n c i ó n se h a y a hecho por u n j u e z 
d e paz ó por el de l p a r t i d o d o n d e m u r i ó la p e r s o n a i n t e s t a d a , p a -
s a n d o d e s p u e s el conoc imien to al j u e z c o m p e t e n t e con a r r e g l o á 
ios a r t í c u l o s 5 5 4 y 5 5 5 d e la l e y ; p o r c u y a r azón c r e e m o s q u e 
d i c h a fianza d e b e e n t e n d e r s e b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d y á s a t i s -
facc ión de l j u e z q u e n o m b r e a l d e p o s i t a r i o a d m i n i s t r a d o r , a u n -
q u e s e a el d e p a z q u e h a y a p r e v e n i d o el j u i c i o ; y si d e s p u e s e l 
j u e z del p a r t i d o no e n c u e n t r a b a s t a n t e d i c h a fianza, p u e d e e x i -
g i r o t r a á su sa t i s f acc ión , ó b ien r e m o v e r al d e p o s i t a r i o y n o m -
b r a r o t ro q u e m e r e z c a su conf i anza . 

Si e n t r e los b i enes de l d i f u n t o h u b i e r e m e t á l i c o ó a l h a j a s , d e -
b e n d e p o s i t a r s e en el e s t a b l e c i m i e n t o púb l i co s e ñ a l a d o a l e f e c t o , 
c o n s e r v a n d o el j u e z en su p o d e r el d o c u m e n t o o r ig ina l j u s t i f i c a -
t ivo del d e p ó s i t o , y h a c e r p o n e r t e s t i m o n i o d e él e n los a u t o s ( 5 ) . 
C e s a n d o e l j u e z , d e b e e n t r e g a r d i c h o d o c u m e n t o a l s u c e s o r , r e -
s e r v á n d o s e el o p o r t u n o r e s g u a r d o . 

S i h u b i e r e e n t r e e l c a u d a l i n v e n t a r i a d o ó i n t e r v e n i d o f r u t o s 
a l m a c e n a d o s , s e d e b e n s o b r e l l a v a r los a l m a c e n e s ; y si p e n d i e n -
t e s ó r e c o g i é n d o s e , cons t i t u i r s e g u a r d a s ó i n t e r v e n t o r e s , s e g ú n 
m a s c o n v e n g a ( i ) . D icha l l a v e p a r e c e o p o r t u n o , a u n q u e la l e y 
no lo p r e v i e n e , q u e la c o n s e r v e e n su p o d e r el j u e z q u e c o n o z c a 
de l a b i n t e s t a t o . 

La c o r r e s p o n d e n c i a q u e se r e c i b a con s o b r e a l q u e y a es. d i -

(1) Art. 377 d e la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 361 id. 
(3) Art . 362 y R e a l e s ó r d e n e s de 8 de marzo d e 1844, 26 d e a g o s t o de 1852 y 15 d e 

marzo de 1853, y R e a l d e c r e t o d e 23 de j u l i o de 1852. 

(4) Art. 363 de la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

TOMO I I . 



f ü ü t o y d e c u y o c a u d a l se t r a í a , d e b e a b r i r l a e l j u e z e n p r e s e n -
c ia de l a d m i n i s t r a d o r j ud i c i a l y de l e s c r i b a n o ; a d o p t a n d o e n su 
v i s t a l as m e d i d a s q u e su r e s u l t a d o e x i j a p a r a la s e g u r i d a d d e los 
b i e n e s ( 1 ) . 

E s t a s son l a s p r i m e r a s y m a s u r g e n t e s é i m p o r t a n t e s d i l i g e n -
c i a s e n t o d o a b i n t e s t a t o . 

Su p r e v e n c i ó n y la e j e c u c i ó n d e a q u e l l a s c o r r e s p o n d e , como 
s e d i jo al t r a t a r d e la j u r i s d i c c i ó n y f a c u l t a d e s d e los t r i b u n a l e s , 
a l j u z g a d o c o m p e t e n t e , s e g ú n las s i g u i e n t e s r e g l a s : 

1 . a E l j u e z d e l l u g a r del f a l l e c i m i e n t o del i n t e s t a d o , y a sea 
el de l p a r t i d o , y a e l d e paz e n su c a s o , d e b e a d o p t a r l as m e d i -
d a s n e c e s a r i a s p a r a el e n t e r r a m i e n t o del d i f u n t o y la s e g u r i d a d 
d e los b i e n e s q u e a l l i t u v i e r e . 

2 . a C a d a j u e z e n su r e s p e c t i v a j u r i s d i c c i ó n d e b e a d o p t a r las 
m e d i d a s c o n d u c e n t e s á la s e g u r i d a d d e los b i e n e s e x i s t e n t e s en 
el la ( 2 ) . 

5 . ' Si el j u e z d e paz no f u e r e l e t r a d o , d e b e p r a c t i c a r las p r i -
m e r a s d i l i g e n c i a s q u e le c o m p e t e n con a c u e r d o d e a s e s o r ( 5 ) . 

4 . " A s e g u r a d o s los b i e n e s , y d i s p u e s t o y e j e c u t a d o e l e n t e r -
r a m i e n t o de l c a d á v e r , todos los j u e c e s d e b e n d e j a r e x p e d i t a su 
j u r i s d i c c i ó n a l q u e c o n o z c a ó d e b a c o n o c e r de l a b i n t e s t a t o , r e m i -
t i éndo le a l e f e c t o l a s d i l i g e n c i a s q u e h a y a n p r a c t i c a d o ( 4 ) . 

5 . a Lo m i s m o d e b e e j e c u t a r el j u e z d e p a z q u e h u b i e r e p r e -
ven ido el a b i n t e s t a t o y e j e c u t a d o t o d a s l as a c t u a c i o n e s a n t e s m e n -
c i o n a d a s , r e m i t i é n d o l a s a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a c o n la o p o r t u n a 
s e g u r i d a d , y p o n i e n d o á su d i spos ic ión los b i e n e s , l i b ros y p a -
p e l e s i n t e r v e n i d o s y la c o r r e s p o n d e n c i a r e c i b i d a ( 5 ) . 

6 . a E l j u e z c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e todo e l j u i c i o d e 
a b i n t e s t a t o e s e l d e l d o m i c i l i o q u e t u v i e r a el d i f u n t o , y si le ten ia 
e n e l e x t r a n j e r o , e l de l l u g a r d e su ú l t i m o domic i l io e n E s p a ñ a , 
ó d o p d e s e h a l l e n l a m a y o r p a r t e d e s u s b i e n e s ( 6 ) . 

(1) Art s . 361 y 100 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) Art . 355 i d . 

(3) Art. 337 id. 
(4) Art. 355 id. 
(5) Art. 36"» id. 
(6) Art. 354 id. 

7.» El m i s m o j u e z de l a b i n t e s t a t o e s el único c o m p e t e n l e 
p a r a c o n o c e r d e l a s r e c l a m a c i o n e s q u e s e h a g a n c o n t r a los h e -
r e d e r o s de l d i f u n t o ó s u s b i e n e s d e s p u e s d e p r e v e n i d o e l j u i c io ; 
y lo m i s m o p a r a l a s d e m a n d a s e j e c u t i v a s ú o r d i n a r i a s por a c c i ó n 
p e r s o n a l p e n d i e n t e s e n p r i m e r a i n s t a n c i a c o n t r a el d i f u n t o ( 1 ) . 

8 . a Los p le i tos en q u e se h a y a d e d u c i d o u n a acc ión r e a l , 
d e b e n c o n t i n u a r e n el j u z g a d o e n q u e s e h u b i e r e n p r o m o v i d o , si 
f u e r e el de l l u g a r e n q u e e s t é s i t a la cosa i n m u e b l e , ó de l e n q u e 
se h u b i e r e h a l l a d o la i n m u e b l e s o b r e q u e se l i t i g u e ; pe ro si s e 
s i g u e n e n o t ro j u z g a d o , d e b e n r e m i t i r s e a l j u e z del a b i n t e s t a t o 
p a r a su a c u m u l a c i ó n ( 2 ) . 

C u a n d o el j u e z c o m p e t e n t e h a y a r ec ib ido l a s d i l i g e n c i a s p r e -
v e n t i v a s , d e b e r e c t i f i c a r c u a l e s q u i e r a f a l t a s q u e e n e l l a s p u e d a n 
h a b e r s e c o m e t i d o , d i c t a n d o a l e f ec to l a s p r o v i d e n c i a s q u e e s t i -
m e o p o r t u n a s ( 5 ) . 

D e s d e e s t e m o m e n t o e s p a r t e e n el j u i c io el p r o m o t o r fiscal de l 
j u z g a d o , c o m o i n d i c a m o s a l e n u m e r a r l as o b l i g a c i o n e s d e es tos 
f u n c i o n a r i o s , p a r a r e p r e s e n t a r y d e f e n d e r á los q u e p u e d a n t e -
n e r d e r e c h o á la h e r e n c i a ; y e s p o r c o n s i g u i e n t e d e b e r s u y o 
p r o m o v e r c u a n t o c o n s i d e r e c o n v e n i e n t e p a r a la s e g u r i d a d y b u e -
n a a d m i n i s t r a c i ó n d e los b i e n e s ( 4 ) . 

P r a c t i c a d a s c o m o s e ha d i c h o las d i l i g e n c i a s p r e v e n t i v a s , d e -
b e e l j u e z m a n d a r fijar e d i c t o s e n los si t ios púb l i cos de l p u e b l o 
del j u i c i o , de l en q u e h u b i e r e fa l l ec ido el d u e ñ o d e los b i e n e s , 
y de l d e su n a t u r a l e z a , a n u n c i a n d o su m u e r t e s in t e s t a r , y l l a -
m a n d o á los q u e s e c r e a n con d e r e c h o á h e r e d a r l e , p a r a q u e 
c o m p a r e z c a n e n el j u z g a d o d e n t r o del t é r m i n o q u e se s e ñ a l e e n 
los m i s m o s e d i c t o s , i n s e r t á n d o s e es tos a d e m a s e n los pe r iód i cos 
o f ic ia les , si los h u b i e r e , d e d i c h o s t r e s p u e b l o s , y e n l a Gaceta 
del Gob ie rno c u a n d o l a s c i r c u n s t a n c i a s lo e x i j a n á j u i c i o de l j u e z . 
E s t e t é r m i n o ha d e s e r d e t r e i n t a d i a s , c o n t a d o s d e s d e la fija-

(1) Arts. 380 y 381 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art s . 382 y 383 id. 
(3) Art . 366 id. 
(4) Art. 367 id. 



c iou d e los ed ic tos e n e l ú l t i m o d e los p u e b l o s en q u e se ver i f i -
q u e ; p e r o si el d e la n a t u r a l e z a del d i f u n t o e s t á f u e r a d e la P e -
n í n s u l a , ó si a u n q u e s e ha l l e d e n t r o d e e l l a , lo e x i g e n la d i f i cu l -
t a d d e las c o m u n i c a c i o n e s ú o t r a s c i r c u n s t a n c i a s e x t r a o r d i n a r i a s , 
p u e d e el j u e z a m p l i a r d i c h o t é r m i n o p r u d e n t e m e n t e , t en i endo 
e n c o n s i d e r a c i ó n la d i s t a n c i a ( 1 ) . 

T o d a v í a , a u n q u e s e p r e s e n t e n h e r e d e r o s á c o n s e c u e n c i a de 
e s t e l l a m a m i e n t o , d e b e n f i j a r se s e g u n d o s ed ic tos e n la f o r m a y 
l u g a r e s e x p r e s a d o s , p o r t é r m i n o d e v e i n t e ( l i a s , con indicación 
d é l o s h e r e d e r o s p r e s e n t a d o s , si los h u b i e r e , y su p a r e n t e s c o (2 ) . 

P a s a d o s es tos d o s p l a z o s , d e b e e l j u e z e x i g i r á los q u e se h a -
y a n p e r s o n a d o , q u e con c i tac ión r e c í p r o c a , si f u e r e n m a s de uno, 
y de l p r o m o t o r fiscal en todo c a s o , j u s t i f i q u e n su p a r e n t e s c o den -
t r o d e u n t é r m i n o q u e sef ta le al e fec to , y q u e no p u e d e p a s a r d e 
c u a r e n t a d i a s , á no s e r q u e a l g u n o d e los q u e a s p i r e n á la h e -
r e n c i a h a y a nac ido f u e r a d e la P e n í n s u l a , e n c u y o c a s o p u e d e 
el j u e z p r o r o g a r l o por el t i e m p o n e c e s a r i o s e g ú n las c i r c u n s t a n -
c i a s ( 3 ) . 

S o b r e l as p re t ens iones d e los q u e se p r e s e n t e n a l e g a n d o d e -
r e c h o á la h e r e n c i a , d e b e f o r m a r s e u n a so la p i eza s e p a r a d a , q u e -
d a n d o la p r i m i t i v a d e la p r evenc ión del a b i n t e s t a t o p a r a t r a t a r 
e n e l l a d e su a d m i n i s t r a c i ó n é i n c i d e n c i a s ; s in p e r j u i c i o d e f o r -
m a r s o b r e e s t a s los r a m o s q u e s e e s t i m e n n e c e s a r i o s p a r a ev i t a r 
c o n f u s i o n ( 4 ) . 

A c e r c a del d e r e c h o á la h e r e n c i a a b i n t e s t a t o , c o n v i e n e r e c o r -
d a r a q u i q u e el c a u d a l l íqu ido q u e h u b i e r e - d e j a d o e l d i f u n t o , 
d e s p u e s d e sa t i s fechas las d e u d a s y o b l i g a c i o n e s , c o r r e s p o n d e : 

1 A las pe rsonas c a p a c e s d e s u c e d e r l e c o n a r r e g l o á d e r e -
c h o , q u e son los d e s c e n d i e n t e s , á fa l t a d e el los los a s c e n d i e n t e s , 
y no h a b i é n d o l o s , los c o l a t e r a l e s h a s t a el c u a r t o g r a d o i n c l u -
s i v e . 

(1) A r t . 368 de la le? de e n j u i c i a m i e n t o civ>" 
(2) Art. 371 id. 

(3) Art . 372 id. 
(4) Art. 378 id. 

2 . " A fal la d e d i c h a s p e r s o n a s , á los h i j o s n a t u r a l e s l e g a l -
m e n t e r e c o n o c i d o s , y s u s d e s c e n d i e n t e s por lo r e s p e c t i v o á la s u -
ces ión del p a d r e , y sin p e r j u i c i o del d e r e c h o p r e f e r e n t e q u e t i e -
n e n los m i s m o s p a r a s u c e d e r á la m a d r e . 

5 . " Al c ó n y u g e no s e p a r a d o por d e m a n d a d e d i v o r c i o , con -
t e s t a d a al t i e m p o del f a l l e c i m i e n t o , e n t e n d i é n d o s e q u e á su m u e r -
te h a n d e vo lve r los b i enes r a i c e s d e a b o l e n g o á los c o l a t e r a l e s . 

4 . ° A los c o l a t e r a l e s d e s d e el q u i n t o g r a d o h a s t a el d é c i m o 
i n c l u s i v e , c o m p u t a d o s c i v i l m e n t e al t i e m p o d e a b r i r s e la s u c e -
sión ( 1 ) . 

P r a c t i c a d a la j u s t i f i c a c i ó n , si e s uno solo el p r e s e n t a d o , se d a 
v i s t a de e l la al p r o m o t o r fiscal, y conv in i endo e s t e en la d e c l a -
rac ión d e h e r e d e r o , d e b e el j u e z m a n d a r l l eva r los a u l o s á la 
v i s t a , y h a c e r d i c h a d e c l a r a c i ó n , si la e s t i m a p r o c e d e n t e . P e r o 
si f u e r e n m a s d e u n o , d e b e el j u e z c o n v o c a r l o s á j u n t a p a r a q u e 
d i s c u t a n en e l l a su d e r e c h o á la h e r e n c i a . H a b i e n d o c o n f o r m i d a d 
e n t r e los i n t e r e s a d o s y el p r o m o t o r , d e b e el j u e z d e c l a r a r l o s h e -
r e d e r o s en la f o r m a y porc iones e n q u e h a y a n c o n v e n i d o , si lo c r e e 
l ega l y p r o c e d e n t e ; en c u y o c a s o t o d a s las a c t u a c i o n e s u l t e r i o r e s 
de l j u i c io d e b e n a c o m o d a r s e á las r e g l a s y a m e n c i o n a d a s r e s p e c -
to a l d e t e s t a m e n t a r i a . P e r o si e n c u a l q u i e r a de los casos e x p r e -
s a d o s se opone la p a r t e fiscal á la d e c l a r a c i ó n d e h e r e d e r o s , d e b e 
s u s t a n c i a r s e e s t e i n c i d e n t e e n j u i c i o o r d i n a r i o , s i endo a p e l a b l e e n 
a m b o s e fec tos l a s e n t e n c i a q u e r e c a i g a o t o r g a n d o ó d e n e g a n d o d i -
c h a d e c l a r a c i ó n ( 2 ) . 

Si e n la j u n t a e x p r e s a d a no h u b i e r e c o n f o r m i d a d e n t r e los p r e -
s e n t a d o s c o m o h e r e d e r o s , q u e d a á todos c o m p l e t a m e n t e á s a l v o 
su d e r e c h o ; y l a s p r e t e n s i o n e s q u e d e d u z c a n d e b e n s u s t a n c i a r s e 
t a m b i é n en ju ic io o r d i n a r i o , l i t i gando b a j o u n a m i s m a d i r e c c i ó n , 
y s i endo r e p r e s e n t a d o s por un p r o c u r a d o r los q u e s o s t e n g a n u n a 
c a u s a c o m ú n . E n e s t e ju ic io d e b e s egu i r t e n i e n d o p a r t e el p r o -
m o t o r fiscal, h a s t a q u e h a y a un h e r e d e r o r e c o n o c i d o y d e c l a r a d o 
p o r e j e c u t o r i a ; p e r o d e s d e q u e lo h u b i e r e , t e r m i n a su i n t e r v e n -

(1) Art. 2 . ° de la i ey d e 16 de m a y o de 1835. 

(2) Arts . 372 á 37 í de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



c ion , y todas l a s c u e s t i o n e s p e n d i e n t e s ó q u e se p r o m u e v a n de-
b e n s u s t a n c i a r s e con d i c h o h e r e d e r o ( 1 ) . 

T e r m i n a d o s e s t o s p le i tos y d e c i d i d o q u i é n e s h a y a n d e h e r e -
d a r , d e b e a c o m o d a r s e el j u i c io á los t r á m i t e s de l d e t e s t a m e n t a -
r i a ; s u s t a n c i á n d o s e los inc iden t e s q u e o c u r r a n p o r los t r ámi t e s 
p rop ios del j u i c i o o r d i n a r i o , y en p i e z a s e p a r a d a c u a n d o conven-
g a p a r a m a y o r c l a r i d a d ( 2 ) . 

En lodos los p l e i t o s q u e se p r o m u e v a n , ó q u e es t en p r i n c i p i a -
d o s a l p r e v e n i r s e e l j u i c io d e a b i n t e s l a t o , d e b e r e p r e s e n t a r los 
d e r e c h o s d e e s t e el a d m i n i s t r a d o r d e los b i e n e s ; y al m i s m o cor-
r e s p o n d e t a m b i é n e j e r c i t a r l as acc iones q u e p u d i e r a n co r r e spon -
d e r a l d i f u n t o h a s t a q u e p o r e j e c u t o r i a h a y a h e r e d e r o d e c l a r a -
do ( 5 ) . P e r o e s n e c e s a r i o n o c o n f u n d i r la r e p r e s e n t a c i ó n de este 
a d m i n i s t r a d o r c o n la de l p r o m o t o r fiscal: e s t e i n t e r v i e n e ú n i c a -
m e n t e e o e l j u i c i o p r i n c i p a l de l a b i n t e s t a t o , e n r e p r e s e n t a c i ó n de 
los q u e p u e d a n t e n e r d e r e c h o á la h e r e n c i a , y p a r a d i s c u t i r la 
l e g i t i m i d a d d e e s t e m i s m o d e r e c h o ; y el a d m i n i s t r a d o r jud ic ia l 
r e p r e s e n t a al a b i n t e s t a t o e n todos los p le i tos p r o m o v i d o s ó que 
s e p r o m u e v a n c o n t r a los b i enes ó e n d e f e n s a d e los d e r e c h o s que 
p u d i e r a t e n e r e l d i f u n t o . 

Si á p e s a r d e la p u b l i c a c i ó n d e los e d i c t o s , n a d i e se p r e s e n t a 
r e c l a m a n d o la h e r e n c i a , ó si a u n q u e se p r e s e n t e a l g u n o s u p o -
n i é n d o s e con d e r e c h o á e l l a , n o f u e r e r e c o n o c i d o l e g a l m e n t e , se 
d e b e c o n s i d e r a r a q u e l l a c o m o v a c a n t e , y d a r s e á los b i e n e s , á 
in s t anc i a de l p r o m o t o r fiscal, el d e s t i n o q u e p r e v i e n e la ley de 
m o s t r e n c o s d e 1 6 d e m a y o d e 1 8 5 5 ( 4 ) . 

C u a n d o el q u e h a fa l l ec ido a b i n t e s t a t o e s e x t r a n j e r o , d o m i -
c i l i ado ó t r a n s e ú n t e , c o r r e s p o n d e t a m b i é n á la a u t o r i d a d o r d i n a -
r i a la p r e v e n c i ó n d e l j u i c i o , p e r o o b r a n d o d e a c u e r d o con el c ó n -
su l d e la nac ión d e l finado, en la formación del i n v e n t a r i o , y d e -
pós i to y s e g u r i d a d d e los b i enes , h a s t a q u e s e p r e s e n t e h e r e d e r o 
l e g i t i m o . P e r o l u e g o q u e c o n s t e la p e r s o n a l i d a d y d e r e c h o d e e s -

(1» Art. 375 de la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
( 2 ) Arts . 376 y 379 id. 
(3) Art. 3 8 i id. 
(4) A r t 377 id. 

le , el c o n o c i m i e n t o e s propio del j u z g a d o espec ia l d e g u e r r a ó d e 
e x t r a n j e r í a ( 1 ) . 

H e m o s d i c h o a n t e s , q u e h a b i e n d o c o n f o r m i d a d e n t r e los i n t e -
r e s a d o s q u e s e p r e s e n t e n a l e g a n d o d e r e c h o á la h e r e n c i a , y e s -
t a n d o c o n f o r m e el p r o m o t o r fiscal y c r e y é n d o l o j u s t o el j u e z , s e 
les d e c l a r a h e r e d e r o s en l a f o r m a y p roporc iones en q u e h u b i e -
ren c o n v e n i d o ( 2 ) ; y si no h u b i e r e c o n f o r m i d a d , y s e s i g u e s o b r e 
el lo l i t ig io , r e c a e s e n t e n c i a e j e c u t o r i a s o b r e la d e c l a r a c i ó n d e h e -
r e d e r o y ap l i cac ión á ellos d e l a h e r e n c i a ( 5 ) . E n uno y ot ro c a s o 
el ju ic io d e b e c o n c l u i r s e p o r los t r á m i t e s propios d e t e s t a m e n t a -
r i a , c o m o t a m b i é n i n d i c a m o s a n t e s , si l as c i r c u n s t a n c i a s d e las 
p e r s o n a s y de l a s u n t o lo e x i g i e r e . No por e s t o h a de d e d u c i r s e 
q u e p r e c i s a m e n t e se h a y a n d e s e g u i r e n todo caso l as a c t u a c i o -
nes j u d i c i a l e s p r o p i a s d e e s t a c lase d e ju i c io s , p u e s si los i n t e r e -
s a d o s no lo so l i c i t a r en , ni c o n c u r r e n los requ i s i tos q u e la l ey 
e x i g e p a r a la p r e v e n c i ó n n e c e s a r i a d e la t e s t a m e n t a r i a , p u e d e n 
los h e r e d e r o s a b i n t e s t a t o h a c e r d e c o m ú n a c u e r d o y e x t r a j u d i -
c i a l m e n t e el j u s t i p r e c i o y d iv i s ión d e la h e r e n c i a , s in su j ec ión á 
n i n g u n a f o r m a l i d a d j u d i c i a l , y c u a n d o m a s , si lo t i e n e n p o r con-
v e n i e n t e , p ro toco l i za r la p a r t i c i ó n e n el r e g i s t r o d e u n e s c r i b a n o , 
p a r a q u e t e n g a el c a r á c t e r d e d o c u m e n t o púb l i co , y p u e d a n s a -
c a r d e él l as p a r t e s cop ia t e s t i m o n i a d a d e s u s r e s p e c t i v a s hi-
juelas. 

Todo es to p u e d e h a c e r s e e x t r a j u d i c i a l m e n t e en los casos c o -
m u n e s ; p e r o lia d e i n t e r v e n i r e n todo la a u t o r i d a d j u d i c i a l , si se 
p r o m u e v e el j u i c i o , y a s e a v o l u n t a r i o ó n e c e s a r i o ( 4 ) . 

S e a c u a l f u e r e el o r d e n q u e s e s i g a e n el a b i n t e s t a t o , s i e m p r e 
que se h a g a la p r e v e n c i ó n d e e s t e , c o n v i e n e q u e los i n t e r e s a d o s 
e x p r e s e n t e r m i n a n t e m e n t e , c o m o s e d i jo r e s p e c t o d é l a t e s t a m e n -
t a r i a , q u e a c e p t a n la h e r e n c i a con beneficio de inventario. 

(1) Asi se d e d u c e del ar t . 28 del Real d e c r e t o de 17 de n o v i e m b r e d e 1852, q u e e s t á 
de a c u e r d o c o n la l ey 4, t i t . 11, l ib . 6. ° , N. R . , y c o n l o s c o n v e n i o s c e l e b r a d o s c o n Fran-
cia y P o r t u g a l en 1769 y 18S5. P u e d e n v e r s e sobre e s t a mater ia l o s F.lemenlot de dere-
cho público internacional de R i q u e l m e , t i t . 1 . ° , p á g . 419. 

(2) Art . 374 d é l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(3) Art. 376 id. 
( i ) V e á n s e los arts. 40fi al 409 a p l i c a b l e s A l o s a b i n t e s t a t o s s e g ú n lo s arts . 374 y 376. 



Es p r e c i s o t a m b i é n , lo m i s i n o q u e e n las h e r e n c i a s p o r t e s t a -
m e n t o , r e g i s t r a r el d o c u m e n t o d e a d j u d i c a c i ó n , y p a g a r á la H a -
c i e n d a p ú b l i c a p o r la adqu i s i c ión d e b i e n e s i n m u e b l e s , el im-
p u e s t o s e ñ a l a d o p o r las l e y e s . 

C A P U L L O II . 

DE LA ADMINISTRACION DEL A B I N T E S T A T O . 

C u a n d o se h a c o n c l u i d o el i n v e n t a r i o y se ha rec t i f i cado , si es 
p r e c i s o , y se c o n o c e la e n t i d a d d e los b i enes p r o p i o s de l abintes-
t a l o , p u e d e el j u e z e x i g i r a l a d m i n i s t r a d o r n o m b r a d o mayor 
fianza q u e la q u e h u b i e r e p r e s t a d o al p r inc ip io , si la cuan t i a del 
c a u d a l lo e x i g i e r e ; y si no l a d i e r e , d e b e n o m b r a r o t ro que le 
r e e m p l a c e , c o n l a o b l i g a c i ó n d e d a r l a c u m p l i d a ( 1 ) . 

El a d m i n i s t r a d o r , y a s e a el p r i m i t i v a m e n t e n o m b r a d o o el 
q u e le r e e m p l a c e , t i e n e ob l igac ión d e r e n d i r c u e n t a d e su admi-
n i s t r a c i ó n el ú l t i m o d ía d e c a d a m e s ; la c u a l se d e b e un i r á los 
a u t o s y c o m u n i c a r s e al p r o m o t o r fiscal, si no h u b i e r e heredero 
d e c l a r a d o , p a r a q u e e x p o n g a su p a r e c e r ei^ v i s t a de e l la , y el 
j u e z d e b e a p r o b a r l a si la e n c u e n t r a a r r e g l a d a , sin pe r ju i c io del 
d e r e c h o d e los i n t e r e s a d o s , m a n d a n d o q u e el i m p o r t e de l alcance 
q u e r e s u l t e c o n t r a el a d m i n i s t r a d o r se d e p o s i t e en el es tableci -
m i e n t o p ú b l i c o d o n d e se c o n s e r v e n los d e m á s fondos del abintes-
t a l o ( 2 ) . I g u a l o b l i g a c i ó n t iene d e r e n d i r u n a c u e n t a g e n e r a l , al 
c o n c l u i r s e la a d m i n i s t r a c i ó n , á los h e r e d e r o s r econoc idos si los 
h u b i e r e , ó a l E s t a d o si los b i e n e s c o r r e s p o n d e n á m o s t r e n c o s por 
n o h a b e r n i n g ú n p a r i e n t e d e los l l a m a d o s por la l ey á he reda r 
a b i n t e s t a t o ; y h a s t a q u e l l egue e s t e c a s o no se p u e d e a lzar ó 
c a n c e l a r l a fianza q u e h u b i e r e o t o r g a d o ( 5 ) . 

L a r e c o m p e n s a de l a d m i n i s t r a d o r p o r el t r a b a j o y responsabi -
l i d a d d e su c a r g o , e s la m i s m a q u e y a s e m e n c i o n ó r e spec to del 
j u i c i o d e t e s t a m e n t a r i a . 

(1) Art. 383 d e la l e v d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art . 386 i d . 
(3) Art <02 id. 

T o d a s l as a c t u a c i o n e s r e l a t i v a s á la a d m i n i s t r a c i ó n del c a u d a l 
de l a b i n t e s t a t o , d e b e n e s t a r d e man i f i e s to en la e s c r i b a n í a á d i s -
posición d e los q u e h u b i e r e n a l e g a d o a l g ú n d e r e c h o á la h e r e n -
c i a , a t e n d i e n d o . e l j u e z las r e c l a m a c i o n e s q u e s o b r e e l las h i c i e r e n ; 
y reconocidos por e j e c u t o r i a c o m o h e r e d e r o s uno ó m a s d e los p a -
r i e n t e s p r e s e n t a d o s , d e b e e n t e n d e r s e con el los todo lo r e l a t i v o a l 
e x á m e n y a p r o b a c i ó n d e l a s c u e n t a s ; c e s a n d o c o m p l e t a m e n t e la 
in te rvenc ión de l p r o m o t o r fiscal ( 1 ) . 

Sin e m b a r g o , d i chos i n t e r e s a d o s no t ienen d e r e c h o á p r e s e n -
c i a r la a p e r t u r a d e la c o r r e s p o n d e n c i a , c u y a ope rac ion d e b e p r a c -
t i c a r s e , s e g ú n y a se d i j o , solo á p r e s e n c i a del e s c r i b a n o y del a d -
m i n i s t r a d o r , e n los per íodos q u e el j u e z seña le s e g ú n las c i r c u n s -
t a n c i a s ; s in p e r j u i c i o d e q u e el a d m i n i s t r a d o r r e c i b a por sí la q u e 
t e n g a re lac ión con e l c a u d a l , pe ro d e j á n d o s e t e s t imon io d e e l l a 
en los a u t o s y c o n s e r v a n d o el j u e z la r e s t a n t e p a r a d a r l e en su 
d i a el d e s t i n o c o r r e s p o n d i e n t e ( 2 ) . 

Los l ib ros y pape les del d i fun to s e d e b e n e n t r e g a r á s u s h e r e -
d e r o s conocidos , si los h u b i e r e : si no se p r e s e n t a r e n a d i e a l e g a n -
do d e r e c h o á la h e r e n c i a , ó no f u e r e n reconoc idos los q u e se h u -
b i e r e n p r e s e n t a d o , y s e d e c l a r a n v a c a n t e s los b i e n e s , d e b e n e n -
t r e g a r s e a l E s t a d o los l ibros y p a p e l e s q u e t e n g a n r e l ac ión con 
ellos, y los d e m á s a r c h i v a r s e con los a u t o s de l a b i n t e s t a t o e n u n 
pl iego c e r r a d o y se l l ado , r u b r i c a n d o la c a r p e t a el j u e z , el p r o -
m o t o r fiscal y el e s c r i b a n o ( 5 ) . 

Formulario de una partición. 

• División d e los b i e n e s d e j a d o s p o r u n d i f u n t o , e n t r e su v i u d a 
é h i jos d e a m b o s . 

D . F . d e T . , vec ino d e e s t a pob lac ion ( y a b o g a d o d e e s t e 
i l u s t r e co l eg io , en el caso d e q u e lo s e a ) , y D . S . d e T . , n o m -
b r a d o s r e s p e c t i v a m e n t e con a r r e g l o á los a r t s . 4 6 9 y 4 7 0 d e la 

(1) Arts. 387 y 388 de la l e y de enju ic iamiento c i v i l . 
(2) Arts . 361 y 400 id. 
(3) Art. 403 id. 

TOMO I I . 4 5 



l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , el p r i m e r o por Doña F . d e T . , v i u d a 
d e D . J . d e T . , y el s e g u n d o p o r D . A . d e S . , c u r a d o r ad lilem 
d e los t r e s m e n o r e s h i jos d e la e x p r e s a d a v i u d a y d e su d i fun to 
m a r i d o , ins t i tu idos por ú n i c o s y u n i v e r s a l e s h e r e d e r o s de l cita— 
tado I). F . , en el t e s t a m e n t o q u e o t o r g ó e n e s t a m i s m a p o b l a -
ción en tal f e c h a , a n t e ta l e s c r i b a n o , b a j o c u y a d ispos ic ión fa-
l lec ió ; p r o c e d e m o s á h a c e r la l i q u i d a c i ó n , c u e n t a y par t ic ión de 
todos los b i e n e s y c r é d i t o s q u e d e j ó el e x p r e s a d o D. F . , e n t r e su 
v i u d a y h e r e d e r o s , con v i s t a y e x á m e n d e d icho t e s t a m e n t o , del 
i n v e n t a r i o y d e m á s p a p e l e s ; y p a r a m a y o r i n t e l i g e n c i a p a s a m o s 
á h a c e r los s igu i en t e s p r e s u p u e s t o s . 

i. 

< Sobre la dote de Doña F. de T. 

E s t a n d o p a r a c a s a r s e los e x p r e s a d o s D . F . y D o ñ a F . , for-
m a l i z ó a q u e l á f avor d e e s t a , e n t a l d i a , m e s y a ñ o , a n t e el es -
c r i b a n o N . , c a r t a d e p a g o y r e c i b o d e los b i e n e s q u e t r a j o á su 
m a t r i m o n i o , y a s c e n d i e r o n á 5 0 , 0 0 0 r s . v n . , s e g ú n s u s t a s a -
c iones , inc lusos 1 0 , 0 0 0 q u e l l e v ó en d ine ro e f e c t i v o , p o r lo cua l 
s e obl igó á devo lve r l a los 4 0 , 0 0 0 e n b i e n e s e q u i v a l e n t e s á ju s t a 
t a s a c i ó n , ó en los m i s m o s q u e e x i s t i e s e n , y los 1 0 , 0 0 0 en d ine ro 
s i e m p r e q u e el m a t r i m o n i o q u e h a b i a n d e c o n t r a e r s e d i so lv iese . 
( E n s e g u i d a se h a b l a d e l a s a r r a s q u e d e b e n a b o n a r s e i n t e g r a -
m e n t e á - l a v i u d a , con la c a l i d a d d e r e s e r v a r la p r o p i e d a d de 
e l l a s á s u s h i j o s , si vo lv i e se á c a s a r s e . D e s p u e s s e h a c e m é r i t o 
d e los b i e n e s p a r a f e r n a l e s , si l o s h u b i e s e , y d e lo q u e h a y a a d -
q u i r i d o la m i s m a por t i tu lo l u c r a t i v o d u r a n t e el m a t r i m o n i o , t o -
d o lo c u a l se la a b o n a r á c o m o p a t r i m o n i o s u y o , p u e s t o e n l a s o -
c i edad c o n y u g a l ) . 

II. 

Sobre el capital y herencia de D. F. 

E l m e n c i o n a d o F . D . , d e s p u e s d e h a b e r c o n t r a í d o su m a t r i -
m o n i o , y en el d ía t a n t o s d e tal m e s , h izo a n t e t a l e s c r i b a n o 
la dec la rac ión ó d o c u m e n t o d e t a l c l a s e c o m p r o b a n t e de l c a -
p i t a l d e todos los b i e n e s q u e h a b i a l levado á é l , y a s c e n d i e r o n á 
t a n t o s , e t c . (Se e x p r e s a r á , d e s i g n a n d o los b i enes r a i c e s , m u e -
b l e s , d i n e r o p r o p i o , ó b i e n e s a d q u i r i d o s p o r t í tu lo l u c r a t i v o d u -
r a n t e el m a t r i m o n i o ) . Y r e s p e c t o á h a b e r c a u d a l su f i c i en t e p a r a 
s a t i s f a c e r l as d e u d a s d e la soc i edad c o n y u g a l , y no c o n s t a r q u e 
t u v i e s e c o n t r a sí r e s p o n s a b i l i d a d e s a l g u n a s , no h a y m o t i v o p a r a 
a m i n o r a r su c a p i t a l ; y as i se e s t i m a r á n p o r fondo s u y o l íqu ido 
p u e s t o e n el la , y se le a b o n a r á n í n t e g r a m e n t e , p r e v i n i e n d o q u e 
los b i enes r a i ce s y a l h a j a s q u e l levó , ex i s t en y s e a p l i c a r á n á s u s 
h i jos , c o m o p a t r i m o n i o d e su p a d r e , y no á su v i u d a , por h a b e r 
o t ros con q u e r e i n t e g r a r l a , asi d e su tota l h a b e r , con a r r e g l o á lo 
e s t i pu l ado e n el c o n t r a t o d o t a l , c o m o d e l u t o , l e c h o , g a n a n c i a -
l e s , y d e m á s q u e la co r r e sponden por d e r e c h o , y s e g ú n la d i s -
posición y ob l igac ión h e c h a por su d i f u n t o m a r i d o . 

I II . 

Sobre la dote dada á Doña A . por sus padres cuando se casó. 

L a c i t a d a Doña A . c o n t r a j o m a t r i m o n i o en ta l d i a , d e ta l a ñ o , 
con el r e f e r i do D . S . L . , y l levó á él en d o t e , p o r c u e n t a d e 
a m b a s l e g í t i m a s , 5 0 , 0 0 0 r s . , q u e le d ie ron s u s p a d r e s e n t a l e s 
b i e n e s , c o m o a c r e d i t a el i n s t r u m e n t o do ta l q u e o to rgó su m a r i d o 
en ta l p a r t e , t a l d i a , ta l m e s y a ñ o ; y m e d i a n t e á q u e por la l e y 
d e b e n d e d u c i r s e d e los g a n a n c i a l e s las do te s , a u n q u e solo el p a -
d r e las dé ú o f r e z c a , y á q u e e n el c a u d a l i n v e n t a r i a d o los h a y , 
s e la i m p u t a r á n en c u e n t a de su h a b e r p a t e r n o los 1 5 , 0 0 0 , m i -
t a d d e los 3 0 , 0 0 0 , y r e t e n d r á en su p o d e r o t ros 1 5 , 0 0 0 p a r a 



co lac ionar los c u a n d o se I ra le d e d i v i d i r la he r enc i a m a t e r n a , co-
m o el d e r e c h o o r d e n a , y los 1 5 , 0 0 0 d e la p a t e r n a s e s e p a r a r á n 
p a r a no e x t r a e r d e su impor t e m e j o r a ni l egado d e c u o t a , e s p e -
c ie , ni c a n t i d a d , c u m p l i e n d o d e e s t a s u e r t e con l a l ey , q u e pro-
h i b e se s a q u e n m e j o r a s d e las do tes y d o n a c i o n e s q u e se cola-
c i o n a n , y p a r a 110 p e r j u d i c a r á la Doña A . ni á s u s c o h e r e d e r o s 
e n cosa a l g u n a d e su leg í t imo h a b e r . D e s p u e s , d e d u c i d o de lo 
l i q u i d a d o del c a u d a l p a t e r n o la m e j o r a del terc io y q u i n t o , se 
u n i r á n los e x p r e s a d o s 1 5 , 0 0 0 r s . al r e s i d u o , p a r a la división 
i gua l d e las l e g í t i m a s e n t r e todos t r e s h e r e d e r o s , ap l i cándo los en 
vac io ó e n t r a d a p o r s a l i d a á la Doña A . c o m o r e c i b i d o s , y c o n -
s i g n á n d o l a lo q u e fa l l a p a r a c o m p l e t a r su l e g i t i m a e n bienes 
e fec t ivos . 

IV. 

D . F . d e T . , fal leció en es ta vil la tal d i a , b a j o t e s t a m e n t o 
q u e hab ía o t o r g a d o e n tal t i e m p o , a n t e tal e s c r i b a n o , e n el cual 
m a n d ó , e t c . (Se espec i f i can t o d a s las d i spos ic iones t e s t a m e n t a -
r i a s ) . Con a r r e g l o á dicho t e s t a m e n t o , y á lo p r e v e n i d o p o r las 
l e y e s , s e p a r a r á p r e v i a m e n t e el qu in to d e lo q u e le c o r r e s p o n d a 
d e los b i enes i n v e n t a r i a d o s , y no d e los co lac ionab les : d e él se 
b a j a r á n los g a s t o s d e su f u n e r a l , l imosnas d e las m i s a s , y los 
legados espec í f icos y gené r i cos q u e h i zo , a s i g n á n d o s e á Doña 
F . d e T . el s u y o , con la ob l i gac ión , e n caso d e p a s a r á s e g u n d a s 
n u p c i a s , d e r e s e r v a r l e al D. J . , á q u i e n c o r r e s p o n d e p o r es t a r 
m e j o r a d o en el q u i n t o , ap l i cándo le a h o i a e l r e s i d u o d e es te ; 
l u e g o se d e d u c i r á el tercio p a r a a d j u d i c a r l e á D. J . , m e j o r a d o 
e n e s t e m i s m o ; y el sob ran t e , d e s p u e s d e d e d u c i d o s qu in tos y 
te rc ios se u n i r á á los 1 5 , 0 0 0 r s . , q u e e n p a r t e d e l e g í t i m a p a -
t e r n a , y c o m o r e c i b i d o s , d e b e co lac iona r l a D . A . : todo lo cua l 
se h a r á un c u e r p o , y se d iv id i r á con i g u a l d a d e n t r e los t r e s , e t c . 

V. 

Sobre el inventario formalizado, liquidación, y división del 
caudal inventariado y colacionado. 

H a b i e n d o fa l lec ido el I). F . , a c u d i e r o n su v i u d a é hi jos a n t e 
el Sr . j u e z N . , p i d i e n d o se h ic i e se i n v e n t a r i o , t asac ión y pa r t i c ión 
d e s u s b i e n e s , e t c . (Se d e s i g n a n los b ienes i n v e n t a r i a d o s por m a -
y o r , pon iendo el i m p o r t e ó s u m a d e el los , y l u e g o se e spec i f i can 
l a s d e d u c c i o n e s g e n e r a l e s y p a r t i c u l a r e s e n el o r d e n s i g u i e n t e ) : 
1.° El i m p o r t e d e la d o t e , c o m o d e u d a p r i v i l e g i a d a . 2 . ° L a s d e -
m a s d e u d a s , d e las q u e se f o r m a r á h i j u e l a s e p a r a d a , si no e s t u -
v i e r e n p a g a d a s . 5 . ° El c ap i t a l q u e el m a r i d o l levó al m a t r i m o n i o . 
R a j a d a s e s t a s p a r t i d a s , lo q u e r e s u l t a son b i enes g a n a n c i a l e s ( d e -
d u c i e n d o d e es tos el i m p o r t e del lecho co t id i ano) , c u y a m i t a d s e 
a g r e g a al cap i t a l de l d i f u n t o m a r i d o . A u m e n t a n d o es t e con d i -
c h a p a r t e d e g a n a n c i a l e s , se d e d u c e el i m p o r t e de las a r r a s y 
del luto o rd ina r io q u e d e b e n d a r los h e r e d e r o s á la v i u d a . Luego 
se s a c a el q u i n t o , y d e d u c i d o e s t e , el t e r c io . Lo q u e r e s t a d e s -
p u e s d e e s t a s d e d u c c i o n e s q u e d a p a r a l e g í t i m a s , a u m e n t á n d o s e 
con la m i t a d del i m p o r t e d e l a dote q u e d e b e co lac iona r Doña F . 

(Conc lu idos los p r e s u p u e s t o s , s e g u i r á el c o n t a d o r de l m o d o 
s i g u i e n t e ) : 

«Con a r r e g l o á todo lo e x p u e s t o , p rocedo á f o r m a r el c u e r p o 
d e h a c i e n d a , l iquidac ión y d e d u c c i o n e s d e é l , en la f o r m a s i -
g u i e n t e : 

Cuerpo de hacienda. 

Se ponen por c a u d a l t r e i n t a mi l r e a l e s , e n q u e se 
han v a l u a d o las t i e r r a s i n v e n t a r i a d a s por m u e r -
te d e D. F 3 0 , 0 0 0 

Mas ve in te mil á q u e asc i enden las v iñas . . . 2 0 , 0 0 0 
M a s , e t c . , e t c . (Se espec i f ican p o r e s t e est i lo los 

d e m á s b ienes por m a y o r ) . 
To t a l i m p o r t e del c a u d a l i n v e n t a r i a d o . 4 2 9 , 0 0 0 



A s c i e n d e el c a u d a l i n v e n t a r i a d o por fa l l ec imien to 
d e D . F . ( s a lvo e r r o r ) , á 4 2 9 , 0 0 0 r s . , s e g ú n 
a p a r e c e d e la s u m a g e n e r a l d e las p a r t i d a s a n -
t e r i o r e s , y d e ello s e h a c e n l a s d e d u c c i o n e s s i -
g u i e n t e s : 

Bajas comunes ó generales. 

S e b a j a n de l c u e r p o de l c a u d a l i n v e n t a r i a d o c i n -
c u e n t a mi l r e a l e s , q u e cons t a h a b e r l l e v a d o 

e n d o t e D o ñ a F . d e T . . . • • • • o 0 ' ü ü ü 

I d . d iez mil r s . , i m p o r t e d e l a s d e u d a s c o n t r a í d a s 
d u r a n t e su m a t r i m o n i o , q u e por e s t a r y a sa t i s -

f echas n o se i n d i v i d u a l i z a n • u > u u 

I d . c i e n t o c i n c u e n t a mi l r s . q u e D . F . l levo a 
su m a t r i m o n i o , inc luso lo q u e h e r e d ó d u r a n t e 

, v . . . l o O , 0 0 0 
el d e su lio > — 

Tota l d e b a j a s c o m u n e s 2 < Q ' O Q O 

R e s u l t a n d e g a n a n c i a l e s 2 1 9 ' Q 0 ° 

Baja de los gananciales. 

S e d e d u c e n d e los g a n a n c i a l e s mi l t r e s c i e n t o s 
r ea l e s ve l l ón , q u e i m p o r t a n los c o l c h o n e s y d e -
m a s cosas d e q u e s e c o m p o n e el l echo q u e c o -
t i d i a n a m e n t e u s a b a n e l D . F . y su v i u d a , y co r -
r e s p o n d e á e s t a 1 ' ° 0 0 

Q u e d a n d e g a n a n c i a l e s l í q u i d o s , p a r l i b l e s con 
~ i g u a l d a d • 2 1 7 ' 7 0 Q 

C u y a m i t a d son 1 0 8 , 8 5 0 

Haber de D. F. de T. 

A D. F . d e T . , y en r e p r e s e n t a c i ó n s u y a á s u s 
h i j o s , t ocan por su cap i t a l y la h e r e n c i a de l 
t i o , q u e a d q u i r i ó d u r a n t e el m a t r i m o n i o , c i e n -
to c i n c u e n t a mi l r e a l e s 1 5 0 , 0 0 0 

I d . por su m i t a d l í qu ida d e g a n a n c i a l e s , c i en to 
ocho mi l ochoc ien tos c i n c u e n t a r e a l e s 1 0 8 , 8 5 0 

To ta l h a b e r s u y o 2 5 8 , 8 5 0 

Bajas de este haber. 

P o r las a r r a s q u e of rec ió á s u m u j e r c u a n d o s e 
c a s a r o n , c inco mi l q u i n i e n t o s r e a l e s 5 , 5 0 0 

P o r el lu to o r d i n a r i o q u e s u s h e r e d e r o s d e b e n 
d a r l a , s e g ú n c o s t u m b r e , se r e g u l a n mil r e a l e s . 1 , 0 0 0 

I m p o r t a n e s t a s dos d e d u c c i o n e s 6 , 5 0 0 

Q u e d a r e d u c i d o su h a b e r á 2 5 2 , 5 5 0 

Distribución del caudal liquido de D. F. de T. entre sus 
hijos. 

\ 

E l c a u d a l l íqu ido del r e f e r i do son 2 5 2 , 5 5 0 

I m p o r t a e l q u i n t o d e es tos 5 0 , 4 7 0 

Q u e d a n d e c a u d a l p a r a s a c a r el t e rc io d e m e -
j o r a 2 0 1 , 8 8 0 

E l t e rc io d e es tos son 6 7 , 2 9 5 11 
Q u e d a n p a r a l e g í t i m a s 1 5 4 , 5 8 6 2 5 



Aumento por via de colacion á las legitimas. 

Se a u m e n t a n a l c a u d a l q u e q u e d a p a r a l e g í t i -
m a s p a t e r n a s , p o r lo q u e Doña F . d e T . t i e -
n e r ec ib ido á c u e n t a d e la s u y a , qu ince mi l 
r e a l e s 1 5 , 0 0 0 

Tota l d e l e g í t i m a s 1 4 9 , 5 8 6 2 5 
T o c a n á c a d a uno d e los t res hi jos d e F . d e T . por 

su l e g í t i m a p a t e r n a 4 9 , 8 6 2 7 

Liquidación y distribución del quinto. 

El q u i n t o d e los b i e n e s de D. F . d e T . a s c i e n -
d e á c i n c u e n t a mil cua t roc ien tos s e t e n t a 
r e a l e s 5 0 , 4 7 0 

Bajas de él. 

Se b a j a n mil y ochoc ien tos r e a l e s , i m p o r t e de l 
f u n e r a l y e n t i e r r o , s e g ú n cons ta d e r e c i b o s . . . 1 , 8 0 0 

Id. dosc ien tos once r ea l e s y veint iséis m a r a v e d i -
s e s , l imosna d e t a n t a s mi sa s 2 1 1 2 6 

Se b a j a n se i sc ien tos rea les po r las l imosnas d e 
tales s u f r a g i o s (jqO 

Id. v e i n t e r ea l e s l egados por m a n d a s fo rzosas . . 2 0 
Id . o t r o s ve in te á los hosp i ta les 2 0 
Id . o t ros cinco m i l qu in ien tos q u e legó á su 

m u J e r 5 , 5 0 0 
Id . t an tos q u e l egó á su hi ja 5 , 5 0 0 
Id . dos mil d o s c i e n t o s , i m p o r t e de l l egado q u e 

en d inero e fec t ivo y ot ros b i e n e s hizo á su c r i a -
d o N

 2,200 
I d . mil ochoc ien tos por el q u e hizo á su c r i ada en 

dinero 1 , 8 0 0 
Id. ve in te rea les q u e i m p o r t a n los de rechos d e v i -

s i ta r el t e s t a m e n t o 2 0 

I m p o r t a n e s t a s deducc iones 1 7 , 6 7 1 2 6 

Líquido s o b r a n t e de l qu in to 5 2 , 7 9 8 8 

RESUMEN Y LIQUIDACION DE LO QUE TOCA Á CADA UNO DE LOS 

INTERESADOS EN ESTA PARTICION POR TODOS SUS DERECHOS. 

Haber de Doña F. de T. 

Doña F . d e b e h a b e r por su do te 5 0 , 0 0 0 
I d . por m i t a d d e g a n a n c i a l e s •• . . 1 0 8 , 8 5 0 
Id . por sus a r r a s 5 , 5 0 0 
Id . por el lu lo o rd inar io 1 , 0 0 0 
I d . por el l echo co t id iano 1 >300 
I d . por el l e g a d o q u e su m a r i d o l a hizo 5 , 5 0 0 

Tota l h a b e r d e Doña F . d e T 1 7 2 , 1 5 0 

Haber de D. J. 

D. J . d e b e h a b e r por su l e g í t i m a 4 9 , 8 6 2 7 
Id . por el r e s iduo del qu in to 5 2 , 7 9 8 8 

Tota l h a b e r d e D. J . 8 2 , 6 6 0 l o 

Haber de D. J. 

D J . d e b e h a b e r por su l eg í t ima 4 9 , 8 6 2 7 
Id . por su m e j o r a d e tercio 6 7 , 2 9 5 11 

Total h a b e r d e D. J 1 1 7 , 1 5 5 18 

iomo ii. 4 4 



Haber de Doña .4. 

D o ñ a A . d e b e h a b e r p o r s u l e g i t i m a 4 9 , 8 6 2 
I d . p o r el l e g a d o d e q u i n i e n t o s d u c a d o s q u e l a h i -

zo su p a d r e 3 , 5 0 0 

T o t a l h a b e r d e D o ñ a A 5 5 , 5 6 2 

Comprobacion de esta cuenta. 

P o r el i m p o r t e d e l a s d e u d a s c o n t r a el c a u d a l . . 1 0 , 0 0 0 
P o r e l h a b e r d e D o ñ a F . d e T 1 7 2 , 1 5 0 
P o r el h a b e r d e D . J 8 2 , 6 0 0 
P o r e l d e D . J . . . • 1 1 7 , 1 5 5 
P o r el d e D o ñ a A 5 5 , 5 6 2 
P o r el f u n e r a l 1 , 8 0 0 
P o r l a s l i m o s n a s d e m i s a s 8 1 1 
P o r el l e g a d o d e m a n d a s f o r z o s a s 2 0 
P o r e l d e h o s p i t a l e s 2 0 
P o r el l e g a d o á s u c r i a d o 2 , 2 0 0 
P o r el d e s u c r i a d a 1 , 8 0 0 
P o r los d e r e c h o s d e v i s i t a r e l t e s t a m e n t o 2 0 
P o r d o s m a r a v e d i s e s q u e f a l t a n p a r a c o m p l e t a r e l 

t o t a l , y d e q u e n o s e h i zo m é r i t o p o r no a d m i -
t i r d i v i s i ó n e n t r e los h e r e d e r o s 2 

T o t a l c a u d a l , i n c l u s o el c o l a c i o n a d o . . 4 4 4 , 0 0 0 

B á j a n s e , c o m o c o l a c i o n a d o s 1 5 , 0 0 0 

Q u e d a n d e c a u d a l 4 2 9 , 0 0 0 
I m p o r t a el i n v e n t a r i o d e los m i s m o s . . 4 2 9 , 0 0 0 

I g u a l , . . . © 

( L u e g o s e p r o c e d e á l a formación d e l a s h i j u e l a s e n e s t a f o r -

m a ) : 
Haber de D* F. de T. 

D o ñ a F . d e T . , v i u d a d e D . F . d e T . , d e b e h a -
b e r p o r su d o t e c i n c u e n t a m i l r e a l e s 5 0 , 0 0 0 

I d . p o r s u m i t a d d e g a n a n c i a l e s , c i en to y ocho 
m i l o c h o c i e n t o s c i n c u e n t a r e a l e s 1 0 8 , 8 5 0 
I d . p o r a r r a s , e t c . ( e s p r e s a n d o lo d e m á s q u e l a c o r r e s p o n d e , 

s e g ú n q u e d a d i c h o ) . 
A s c i e n d e el h a b e r d e F . d e T . , p o r todos s u s d e r e c h o s , á c i e n -

to s e t e n t a y d o s m i l c i e n t o c i n c u e n t a r e a l e s v e l l ó n , d e los c u a l e s 
s e l a h a r á p a g o con los b i e n e s s i g u i e n t e s : 

Adjudicación y pago. 

S e a p l i c a n á D . a F . d e T . c u a t r o t i e r r a s d e p a n 
l l e v a r , en t é r m i n o d e e s t a c i u d a d , e t c . ( s e e x -
p r e s a n los l i n d e r o s ) , l a s c u a l e s , p a r a e s t a p a r -
t e , s e v a l u a r o n e n d iez m i l r e a l e s 1 0 , 0 0 0 

I d . s e l a a d j u d i c a n t a l e s v i ñ a s , e t c . 
T o t a l d e b i e n e s a p l i c a d o s 1 7 2 , 1 5 0 
T o t a l d e h a b e r s u y o 1 7 2 , 1 5 0 

( 1 ) Q u e d a p a g a d a e n t e r a m e n t e . . . . ® 

(1) P o r e s t e órden se h a c e n las d e m á s h i jue las , d e b i e n d o t enerse p r e s e n t e s l a s o b -
s e r v a c i o n e s s igu ientes : 

Primera. E n la ad jud icac ión de b i enes d e b e n ir u n i d o s los de cada c l a s e , para e v i -
tar confus ion , y s iendo r a i c e s han de e x p r e s a r s e s u s s i t ios , l inderos , med ida y d e m á s 
s e ñ a l e s carac ter í s t i ca s , y también podrán m e n c i o n a r s e los t í tu los de propiedad en c a d a 
partida, si cada una de las fincas l o s t u v i e r e d iversos . 

Segunda. Si fuere a l g u n a mujer casada part íc ipe en la herenc ia , s e l e ha d e hacer 
la ap l i cac ión , n o m b r á n d o l a primero en la h i jue la , y d e s p u e s s e dirá: «y en su n o m -
b r e , y c o m o su marido y conjunta persona, á N.» As imismo si hub iere m e n o r , fá tuo 6 
d e m e n l e . s e le ha de n o m b r a r t a m b i é n , y p o r su r e p r e s e n t a c i ó n á su tu tor ó curador 
de b i enes , q u e s o n las r e spec t ivas personas q u e d e b e n percibir por e l l o s la h e r e n c i a , 
l a s c u a l e s han de m e n c i o n a r s e también en el exordio de la part ic ión. 



C o n c l u i d a s t o d a s l as a d j u d i c a c i o n e s , se h a r á n las dec la rac io -
n e s p r e c i s a s ó c o n v e n i e n t e s : p o r e j e m p l o . 

Declaraciones. 

1 . a S e d e c l a r a , q u e si a p a r e c i e r e n a l g u n o s o t ros b i enes cor-
r e s p o n d i e n t e s á e s t e c a u d a l , se d e b e r á n t e n e r por a u m e n t o de él , 
y d i v i d i r s e , c o m o los i n v e n t a r i a d o s , e n t r e todos los pa r t i c ipes ; v 
lo m i s m o s e p r a c t i c a r á con los d é b i t o s , c a r g a s ó r e s p o n s a b i l i d a -
d e s q u e r e s u l t e n c o n t r a é l , y q u e por no h a b e r s e ten ido p r e s e n -
t e s no s e h a n d e d u c i d o , p o r lo cua l todos los i n t e r e s a d o s quedan 
p r o p o r c i o n a l m a n t e o b l i g a d o s al p a g o d e el los . 

2 . a I g u a l m e n t e se d e c l a r a , q u e si a l g u n a ó a l g u n a s de las 
l i ncas i n v e n t a r i a d a s y a d j u d i c a d a s c o m o l i b r e s , r e s u l t a r e haber 
s ido v i n c u l a d a s , ó a j e n a s en lodo ó p a r l e , y por cons igu ien te no 
p e r t e n e c e r á e s l a t e s t a m e n t a r i a , el i m p o r t e p r inc ipa l d e el las , y 
los g a s t o s , d a n o s ó p e r j u i c i o s q u e se o r ig inen á la p e r s o n a á quien 
s e h a y a n a d j u d i c a d o , ó á la q u e en lo suces ivo la r e p r e s e n t e , en 
c a s o q u e se la m u e v a litigio sobre su r e i v i n d i c a c i ó n , se deberán 
t e n e r p o r m e n o s c a u d a l , y los o t ros p a r t i c i p e s le a b o n a r á n su 
r e s p e c t i v a p a r t e , d e modo q u e q u e d e e n t e r a m e n t e r e in teg rada 
de l v a l o r p r i n c i p a l d e d icha cosa ó c o s a s , y del i m p o r t e de los 
g a s t o s , d a ñ o s y p e r j u i c i o s ; p e r o d e b e r á s e g u i r y d e f e n d e r el plei-
to q u e se s u s c i t e , c i t a n d o d e e v i c c i o n , c o n f o r m e á d e r e c h o , y no 
d e o t r a s u e r t e , á los d e m á s i n t e r e s a d o s ; y h a s t a q u e s e ejecuto-
r í e n o t e n d r á d e r e c h o á i n t en t a r la r epe t i c ión . 

3 . a A s i m i s m o s e d e c l a r a , q u e no se ha f o r m a d o h i jue l a de 
d e u d a s , p o r e s t a r s a t i s f e c h a s , no solo l as c o m u n e s q u e quedan 
d e d u c i d a s , s ino l a s del q u i n t o , con el d ine ro q u e se inven ta r ió , 
p o r lo q u e solo s e hizo d i s t r ibuc ión y ap l icac ión d e lo l iquido que 
á c a d a p a r t i c i p e c o r r e s p o n d i ó . 

4 . " S e d e c l a r a t a m b i é n , q u e d e las e s c r i t u r a s y d e m á s do-
c u m e n t o s d e p r o p i e d a d de las l incas i n v e n t a r i a d a s , d e b e n ent re-
g a r s e r e s p e c t i v a m e n t e á c a d a i n t e r e sado los c o r r e s p o n d i e n t e s á 
l a s q u e l leva a d j u d i c a d a s , p a r a a c r e d i t a r su l e g i t i m i d a d . 

3 . a S e d e c l a r a , por ú l t i m o , q u e los d e r e c h o s d e inventar io , 

t a s a c i ó n , p a r t i c i ó n , t es t imonio d é l a s a d j u d i c a c i o n e s , pape l g a s -
t a d o , y d e m á s d i l igenc ias q u e o c u r r a n h a s t a la conclus ión d e 
t o d o , no e s t á n d e d u c i d o s ; y as i d e b e r á t a s a r s e y espec i f i ca r se e n 
l a t a s a c i ó n , lo q u e á c a d a i n t e r e s a d o toca s a t i s f a c e r por su p a r -
t e ; y á m a s d e los d e r e c h o s c o m u n e s á t o d o s , d e b e r á p a g a r e l 
m e n o r á su c u r a d o r los s u y o s p r i v a t i v o s . Con c u y a s d e c l a r a c i o -
n e s c o n c l u y o e s l a p a r t i c i ó n , q u e con a r r e g l o á los d o c u m e n t o s 
q u e se m a n i f e s t a r o n y devolví á q u i e n m e los e n t r e g ó , y b a j o e l 
j u r a m e n t o h e c h o , h e e j e c u t a d o b i e n y f i e l m e n t e , s e g ú n m i i n -
t e l i g e n c i a , sin c a u s a r a g r a v i o á los i n t e r e s a d o s ; p o r lo q u e la fir-
m o en e s t a v i l la de t a l , á l a n í o s , e t c . 

Si q u e d a r e a lgo s in d i v i d i r , á c a u s a d e e s t a r en li t igio ó p o r 
o l ro m o l i v o , se e x p r e s a r á e n o t r a d e c l a r a c i ó n , e n u m e r á n d o s e 
las r azones q u e h u b i e r e p a r a h a c e r l o , y a d v i r t i é n d o s e q u e las h i -
j u e l a s d e d e u d a s h a n d e f o r m a r s e e n c a b e z a de l v i u d o , v i u d a ó 
hi jo m a y o r , pon iendo en p r i m e r l u g a r los a c r e e d o r e s , con i n d i -
v i d u a l i d a d , y luego los b i e n e s q u e se a p l i q u e n p a r a su p a g o . 

PARTICION DE LOS BIENES DE UN CASADO EN SEGUNDAS NUPCIAS 

ENTRE SU VIUDA Y LOS HIJOS DE AMBOS MATRIMONIOS. 

Suposición acerca del primer matrimonio. 

I . 

S o b r e la d o t e d e la p r i m e r a m u j e r ( e x p r e s a n d o , como e n el m o -
delo a n t e r i o r , c u a n t o se c r e a c o n d u c e n t e , y lo m i s m o e n los d e -
m a s p r e s u p u e s t o s , q u e solo s e ind ican a q u í por la b r e v e d a d ) . 

II. 

S o b r e el c ap i t a l q u e l levó el m a r i d o al p r i m e r m a t r i m o n i o . 



S o b r e el t e s t a m e n t o d e la p r i m e r a m u j e r . 

IV. 

S o b r e el i n v e n t a r i o y d i s t r ibuc ión d e los b i e n e s q u e d e j ó la p r i -
m e r a m u j e r . 

Suposiciones acerca del segundo matrimonio. 

V. 

S o b r e la do te d e la s e g u n d a m u j e r , el c ap i t a l q u e el m a r i d o 
l levó a l s e g u n d o m a t r i m o n i o , y las a r r a s , si las h u b i e r e . 

VI . 

Sob re el f a l l ec imien to d e un h i jo ó h i j a de l p r i m e r m a t r i m o -
nio , m e n o r d e e d a d , y d i s t r ibuc ión e n t r e s u s h e r m a n o s d e lo q u e 
h e r e d ó d e su m a d r e (se a ñ a d e , p a r a m a y o r espec i f icac ión en e s t e 
c a s o , q u e p u e d e m u y b ien s u c e d e r ) . 

VII . 

S o b r e lo q u e el m a r i d o h u b i e r e d a d o á los hi jos del p r i m e r m a -
t r i m o n i o d u r a n t e el s e g u n d o . 

VIII. 

Sob re el t e s t a m e n t o de l m a r i d o . 

I X . 

Sob re el i nven ta r io h e c h o por m u e r t e d e d i c h o m a r i d o , l i qu i -
dac ión y d is t r ibuc ión d e su c a u d a l . 

CUERPO DEL CAUDAL INVENTARIADO POR MUERTE DE D . J . S . , Y 

DE LO QUE QUEDÓ POR LA DE SU PRIMERA MUJER DOÑA L . C . 

Parle del caudal inventariado de Doña L. C. 

Se p o n e n p o r c a u d a l d e e s t a pa r t i c ión 6 9 , 8 7 4 
r ea l e s 4 m r s . , q u e 1). J . d ió á los dos Ifijos 
d e su p r i m e r m a t r i m o n i o , I ) . José y D . J u a n , 
y q u e s e h a l l a b a n e n su p o d e r 6 9 , 8 7 4 4 

Mas 1 , 2 2 5 r s . 5 0 m r s . , i m p o r t e d e los g a s t o s 
del f u n e r a l y m i s a s d e Doña L 1 , 2 2 5 5 0 

Mas 1 0 , 1 2 5 r s . 5 0 m r s . , q u e r e s u l t a d e h a b e r 
a n t i c i p a d o á d i chos s u s dos hi jos e n c u e n t a 
d e su l e g í t i m a p a t e r n a 1 0 , 1 2 5 5 0 

Caudal inventariado por muerte de D. J. 
# 

S e s e n t a mi l r s . e n v i ñ a s • . . 6 0 , 0 0 0 
I d . , e t c . ( se v a n espec i f i cando todos los d e m á s 

b i e n e s ) . 

Tota l c u e r p o de l c a u d a l 4 4 , 2 2 5 5 0 

Baja. 

Se b a j a n del total r e f e r i do 1 5 0 , 0 0 0 r s . , los m i s -
m o s q u e se i n v e n t a r i a r o n p o r m u e r t e d e D o -
ñ a L . C . , p r i m e r a m u j e r de D . J 1 5 0 , 0 0 0 

Q u e d a n p a r a e l s e g u n d o m a t r i m o n i o , sin inc lu i r 
7 8 , 9 0 0 r s . , s o b r a n t e s de l p r i m e r o ( q u e se 
u n i r á n c u a n d o se h a g a l a l iqu idac ión y d iv i -
sión de l c a u d a l d e a q u e l ) 2 9 1 , 2 2 5 5 0 

A s c i e n d e el c a u d a l d e e s t a pa r t i c ión á 4 4 1 , 2 2 5 r s . y 5 0 m r s . , 



y s e p a r a d o s d e ellos los 1 5 0 , 0 0 0 inven ta r i ados por m u e r t e d e 
Doña L. C . , q u e d a n p a r a p a r t e d e lo q u e s e inven ta r ió po r la de 
D . J . , su m a r i d o , 2 9 1 , 2 2 5 rs . con 5 0 m r s . , á los c u a l e s se a g r e -
g a r á n 7 8 , 9 0 0 r s . q u e debieron tocar á D. J . en la l iquidación 
del q u e q u e d ó a l fa l lec imiento d e Doña L . C . , y c o m p o n d r á la 
s u m a d e 5 7 5 , 1 2 5 r s . y 5 0 m r s . 

Liquidación y distribución del caudal inventariado por muer-
te de Doña L. C. 

A h o r a se h a c e la d is t r ibuc ión d e los 1 4 0 , 0 0 0 rs . q u e se ha di-
cho q u e d a r o n a l fa l lec imiento d e la m i s m a , e n t r e su m a r i d o D. J . 
y los dos hijos del p r i m e r m a t r i m o n i o , en razón de lo q u e a l pr i -
m e r o p e r t e n e c e por el capi ta l q u e l levó á dicho p r i m e r m a t r i m o -
n io , mi tad de gananc i a l e s y d e m á s d e r e c h o s , y lo q u e c o r r e s -
ponde á los segundos po r sus l e g í t i m a s m a t e r n a s ; s igu iendo en 
es ta c u e n t a el m i s m o método ind icado en el mode lo an t e r i o r . 

Liquidación y distribución del caudal del segundo matri-
monio. 

Son cauda l del s e g u n d o m a t r i m o n i o d e D. J . 
S . 7 8 , 9 0 0 r s . , los mi smos q u e q u e d a r o n sin 
ap l i ca r en la l iquidación a n t e r i o r ; t oca ron , 
s e g ú n e l l a , á dicho D. J . , y los l levó a l s e -
g u n d o m a t r i m o n i o 7 8 , 9 0 0 

Id . 2 9 ! , 2 2 5 rs . 5 0 m r s . que sobra ron del c u e r -
po g e n e r a l del c a u d a l de e s t a p a r t i c i ó n , en 
los q u e se inc luye lo q u e I) . J . he redó d e su 
tío N . , y e n t r ó t a m b i é n en su s e g u n d o m a -
t r i m o n i o , y lo q u e d u r a n t e e s t e an t ic ipó á sus 
dos h i jos del p r i m e r o en c u e n t a d e la l e g í t i -
m a p a t e r n a 2 9 1 , 2 2 5 5 0 

Total c a u d a l del s e g u n d o m a t r i m o n i o . 2 7 0 , 1 2 5 5 0 

Bajas comunes ó gananciales. 

S e b a j a n d e es te c a u d a l 2 0 , 0 0 0 r s . q u e Doña 
J . V. ( la s e g u n d a m u j e r ) l levó en do te á su 
m a t r i m o n i o 

Id . 5 0 , 0 0 0 r s . q u e su m a r i d o e s t a b a deb i endo 
• c u a n d o fa l lec ió , según cons ta d e la ú l t i -

m a dec la rac ión de l inven ta r io hecho por su 
m u e r t e 

Id . 1 1 0 , 1 2 5 r s . y 5 0 m r s . l íquidos y efect ivos 
q u e D. J . e n t r ó po r cap i ta l s u y o , sin r e s p o n -
sab i l idad a l g u n a , en su segundo ma t r imon io ; 
los 7 8 , 9 0 0 q u e le tocaron en la par t ic ión d e 
los b i enes d e su p r i m e r a m u j e r ; y los 5 1 , 2 2 5 
con 5 0 m r s . q u e m i e n t r a s e s tuvo v iudo p a -
rece h a b e r h e r e d a d o d e su lio N . , s e g ú n q u e -
d a refer ido en los p resupues tos ta l y ta l ( se 
e x p r e s a n ) 

Tota l d e b a j a s c o m u n e s 1 6 0 , 1 2 5 5 0 

H a y d e gananc i a l e s 2 1 0 , 0 0 0 

Bajas de los gananciales. 

S e deducen de l c u e r p o d e g a n a n c i a l e s 9 0 0 r e a -
les vn. q u e i m p o r t a n los c o l c h o n e s , s á b a n a s 
y d e m á s ropa d e q u e se compone el lecho co-
t idiano d e D. J . y Doña J . V . , á la q u e c o r -
responde por c o n s e r v a r s e en e s t e e s t ado . . . 9 0 0 

Q u e d a n d e gananc i a l e s pa r t i b l e s con i g u a l d a d 
e n t r e D . J . y Doña J . V 2 0 0 . 1 0 0 

C u y a m i t a d son 1 0 4 , 5 5 0 

TOMO II . 4 5 

20,000 

5 0 , 0 0 0 

1 1 0 , 1 2 5 5 0 



Haber de D. J. 

]) . J . S . d e b e h a b e r por su c a p i t a l . , ' . . . . 1 1 0 , 1 2 5 5 0 

I d . por su m i t a d d e g a n a n c i a l e s 1 0 4 , 5 5 0 

Tota l h a b e r s u y o 2 1 4 , 6 7 5 5 0 

Bajas de este haber. 

P o r l a s a r r a s q u e o f r ec ió á su s e g u n d a m u j e r . . 1 1 , 0 1 2 2 0 

Por el lu to q u e s e l a d e b e 6 0 0 

L iqu ido p a r a d i s t r i b u i r 2 0 5 , 0 6 5 10 

Bajas de este liquido para sacar la mejora. 

P o r lo q u e a n t i c i p ó á los d o s h i jos de l p r i m e r 
m a t r i m o n i o e n c u e n t a d e su l e g i t i m a p a t e r n a . 1 0 , 1 2 5 5 0 

Q u e d a n p a r a d e d u c i r la m e j o r a . . . . 1 9 2 , 9 5 7 14 

Distribución del caudal de D. J. entre sus cuatro hijos, á sa-
ber: D. /., D. J., D. I. y Doña /., aquellos dos del primer 
matrimonio, y estos del segundo. 

El l íqu ido c a u d a l d e D . J . p a r a s a c a r l a m e j o -
r a son 1 9 2 , 9 5 7 14 

I m p o r t a el q u i n t o de es tos 3 8 , 5 8 7 1 6 2 / s 

Q u e d a n p a r a s a c a r el t e rc io 1 5 4 , 8 4 9 5 l 1 / 3 

E l t e r c io d e es tos son 5 1 , 4 4 9 3 3 V s 
Q u e d a n p a r a l e g í t i m a s 1 0 2 , 8 9 9 5 2 3 / 3 

Aumento por via de colocacion á las legítimas. 

S e a u m e n t a al c a u d a l q u e q u e d a p a r a l e g i t i m a s 
p a t e r n a s lo q u e se b a j ó p a r a d e d u c i r la m e 
j o r a , q u e son 

To ta l d e l e g í t i m a s . 

T o c a n á c a d a uno d e los c u a t r o h i jos q u e d e j ó 
D . J . p o r su l e g í t i m a p a t e r n a 

Y á c a d a u n o d e los de su p r i m e r m a t r i m o n i o 
m e d i a n t e lo q u e t i ene t o m a d o 

1 0 , 1 2 5 5 0 

1 1 5 , 0 2 5 28« /s 

2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 5 

2 5 , 1 9 5 1 7 2 / s 

Liquidación y repartimiento de quinto de los bienes de D. J. 

E l qu in to d e los b i e n e s d e D . J . a s c i e n d e á . . 5 8 , 5 5 7 1 4 2 / 3 

Baja de él. 

S e b a j a n mi l r e a l e s , i m p o r t e d e su f u n e r a l y 
e n t i e r r o 1 , 0 0 0 

I d . dosc ien tos o n c e r s . y se i s m r s . por la l i -
m o s n a d e m i s a s y ( lernas s u f r a g i o s 2 1 1 6 

I d . se i sc ien tos r s . d e v a r i a s l i m o s n a s . . . . . 6 0 0 
I d . d iez r s . q u e l egó p o r m a n d a s forzosas . . . 10 
I d . o t ros diez á los hosp i t a l e s 1 0 
I d . doce r s . p o r los d e r e c h o s d e v i s i t a r su t e s -

t a m e n t o 1 2 
I d . q u i n i e n t o s c i n c u e n t a r e a l e s q u e l egó á su 

c r i a d a 5 5 0 

I m p o r t a n e s t a s d e d u c c i o n e s 2 , 5 9 3 6 

Tota l de l q u i n t o 3 8 , 5 8 7 1 7 2 / 3 

Q u e d a r e d u c i d o á 5 6 , 1 9 3 2 4 2 / 3 



RESUMEN Y LIQUIDACION DE LO QUE TOCA Á CADA UNO DE LOS IN-

TERESADOS EN ESTA SECUNDA DIVISION POR TODOS SUS DERECHOS. 

Haber de Doña J. V. ( l a s e g u n d a m u j e r ) . 

Doña J . V . d e b e h a b e r por s u dote v e i n t e m i l 
r e a l e s 2 0 , 0 0 0 

I d . por su m i t a d d e g a n a n c i a l e s 1 0 4 , 5 5 0 
Id . por el l echo co t id i ano 9 0 0 
I d . por el lu to o r d i n a r i o 6 0 0 
Id . por las a r r a s q u e la o f r e c i ó su m a r i d o . . . 1 1 , 0 1 2 2 0 
I d . e n u s u f r u c t o d u r a n t e su v i d a por el r e m a -

n e n t e de l q u i n t o q u e su m a r i d o la l e g ó . . . 5 6 , 1 9 5 2 4 2 / 3 

Tota l d e Doña J . V 1 7 5 , 2 5 6 10*/ 3 

Haber de D.J. S. 

D. J . S . d e b e h a b e r p o r su l e g i t i m a p a t e r n a 
ve in t iocho mi l dosc i en tos c i n c u e n t a y se is 
r e a l e s con q u i n c e m r s . y t res q u i n t o s d e 
ot ro 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 5 

Haber de D. J. 

D. J . d e b e h a b e r por su l e g í t i m a p a t e r n a v e i n -
t iocho mil dosc i en tos c i n c u e n t a y seis r s . con 
q u i n c e m r s . y t r e s q u i n t o s d e otro 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 5 

Haber de D. / . 

D. I . d e b e h a b e r p o r su l e g í t i m a p a t e r n a v e i n -
t iocho mil dosc ien tos c i n c u e n t a y seis r s . v n . , 

q u i n c e m r s . y t r e s q u i n t o s 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 3 

Id . por la m i t a d d e su m e j o r a del t e rc io . . . . 2 5 , 7 2 4 3 3 3 / 5 

Tota l h a b e r d e D . 1 5 5 , 9 8 1 < 5 V 5 

Haber de Doña I. 

Doña I . d e b e h a b e r p o r su l e g í t i m a ve in t iocho 
mi l dosc ien tos c i n c u e n t a y se is r s . con q u i n -
c e m r s . y t r e s q u i n t o s 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 5 

I d . p o r la m i t a d d e su m e j o r a del te rc io . . . . 2 5 , 7 2 4 5 5 3 / 5 

Tota l h a b e r d e D o ñ a 1 5 5 , 9 8 1 1 5 « / , 

Comprobación de esta cuenta. 

P o r el h a b e r d e Doña J . V 1 7 5 , 2 5 6 10 '- / 3 

P o r el d e d e D. J . S 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / 5 

P o r el d e D . J 2 8 , 2 5 6 1 5 3 / s 

P o r el d e D . 1 5 5 , 9 8 1 l o 1 / * 
P o r el d e Doña 1 5 3 , 9 8 1 15«/& 
P o r l a s d e u d a s c o n t r a el c a u d a l 5 0 , 0 0 0 
P o r lo q u e i m p o r t a n l a s d e d u c c i o n e s del q u i n t o . 2 , 5 9 5 2 6 

To ta l c a u d a l de l s e g u n d o m a t r i m o n i o . 5 7 0 , 1 2 5 5 0 
I m p o r t a e l i n v e n t a r i o los m i s m o s . . . 5 7 0 , 1 2 5 5 0 

I g u a l ® 

D e s p u e s s e p r o c e d e á e x t e n d e r l as h i j u e l a s á todos los i n t e r e -
s a d o s . 



TITULO IV. 

De los juicios d e concu r so de acreedores . 

SECCION PRIMERA. 

IDEA G E N E R A L DE E S T O S J U I C I O S Y T R Á M I T E S DEL C O N C U R S O 

V O L U N T A R I O . 

C A P I T U L O I . 

NOCIONES GENERALES DE LOS JUICIOS DE CONCURSO. 

Concurso de acreedores e s u n j u i c i o u n i v e r s a l , á q u e c o n c u r -
r e n t r e s ó m a s a c r e e d o r e s , p a r a o b t e n e r d e u n d e u d o r c o m ú n 
e l p a g o d e s u s c r é d i t o s , ó p o r lo m e n o s l a p a r t e á d o n d e a l c a n -
c e s u c a u d a l . 

P u e d e s e r e l c o n c u r s o voluntario ó necesario. Voluntario es, 
el q u e s e p r o m u e v e p o r e l m i s m o d e u d o r , p a r a c o n s e g u i r a l g u n o 
d e los b e n e f i c i o s s i g u i e n t e s : 

1 Q u e s e le c o n c e d a espera ó m o r a t o r i a p a r a e l p a g o d e 
s u s d e u d a s . 

2 . ° Q u e s e h o t o r g u e quita ó p e r d ó n d e p a r t e d e e l l a s . 
E s t a s d o s c l a s e s d e c o n c u r s o v o l u n t a r i o t i e n e n t r á m i t e s e s p e -

c i a l e s , d e q u e h a r e m o s m e n c i ó n e n el s i g u i e n t e c a p í t u l o . 

A n t e s d e l a p u b l i c a c i ó n d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , h a -
b í a o t ro c o n c u r s o t a m b i é n v o l u n t a r i o , d e n o m i n a d o cesión de 
bienes, e l c u a l c o n s i s t í a e n l a d e j a c i ó n ó a b a n d o n o q u e u n d e u -
d o r h a c i a d e todos s u s b i e n e s e n f a v o r d e s u s a c r e e d o r e s , c u a n -
d o s e e n c o n t r a b a e n l a i m p o s i b i l i d a d d e p a g a r s u s d e u d a s ; p e r o 
e n el d i a no s e c o n o c e e s t a c l a s e e s p e c i a l d e c o n c u r s o , y s o l a -
m e n t e p u e d e c o n s i d e r a r s e c o m o u n a e q u i v a l e n c i a d e é l , l a t r a n -
s a c c i ó n ó c o n v e n i o q u e s e a c u e r d e e n t r e e l d e u d o r y s u s a c r e e -
d o r e s , de l m o d o q u e á s u t i e m p o e x p o n d r e m o s . 

P u e d e t a m b i é n p r e s e n t a r s e v o l u n t a r i a m e n t e e l d e u d o r p i d i e n -
d o s i m p l e m e n t e l a formación d e c o n c u r s o , s in s o l i c i t a r e s p e r a ó 
m o r a t o r i a , n i r e b a j a d e s u s d e u d a s ; p e r o e n e s t e c a s o l a s u s t a n -
c i a r o n de l j u i c i o s e a c o m o d a á l a s r e g l a s e s t a b l e c i d a s r e s p e c t o 
de l c o n c u r s o necesario ( 1 ) . 

E s e s t e e l q u e s e f o r m a á i n s t a n c i a d e p a r t e l e g í t i m a , a u n 
c o n t r a l a v o l u n t a d d e l d e u d o r , á fin d e q u e con s u s b i e n e s s e h a -
g a p a g o á s u s a c r e e d o r e s ; y e s p r e c i s o p a r a s u formación: 

1 .° Q u e h a y a d o s ó m a s e j e c u c i o n e s p e n d i e n t e s c o n t r a u n 
m i s m o d e u d o r . 

2 . ° Q u e n o s e h a y a n e n c o n t r a d o , e n t o d a s ó e n a l g u n a d e 
e l l a s , b i e n e s l i b r e s d e o t r a r e s p o n s a b i l i d a d , c o n o c i d a m e n t e b a s -
t a n t e s á c u b r i r l a c a n t i d a d q u e s e r e c l a m a ( 2 ) . 

E l c o n c u r s o necesario d a p r i n c i p i o p o r l a d e c l a r a c i ó n d e é l , 
l a i n t e r v e n c i ó n d e l c a u d a l de l d e u d o r y el n o m b r a m i e n t o d e 
s í n d i c o s , y s e d i v i d e e n t r e s p e r í o d o s p r i n c i p a l e s , q u e s o n : 

1 A d m i n i s t r a c i ó n d e los b i e n e s . 
2 . ° R e c o n o c i m i e n t o y g r a d u a c i ó n d e los c r é d i t o s . 
3 . ° Ca l i f i cac ión d e l a c o n d u c t a d e l d e u d o r . 
P u e d e t a m b i é n h a b e r en e s t e c o n c u r s o , a d e m a s d e v a r i o s o t r o s 

i n c i d e n t e s e v e n t u a l e s , e l d e transacción ó convenio e n t r e l o s 
a c r e e d o r e s y el c o n c u r s a d o , y l a r e c l a m a c i ó n d e alimentos d e l 
d e u d o r . 

C o m o son d i v e r s o s los o b j e t o s d e l c o n c u r s o n e c e s a r i o y de l 



v o l u n t a r i o de espera y quita, s e s i g u e n - e n e l lo s t r á m i t e s m u y 
d i f e r e n t e s ; p e r o h a y s in e m b a r g o c i e r t a s r e g l a s c o m u n e s á t o -
d o s e l l o s , q u e c o n v i e n e r e c a p i t u l a r a q u i p a r a e v i t a r r e p e t i c i o n e s 
i n n e c e s a r i a s , y son l a s q u e s i g u e n : 

1 . a L a c i t ac ión i n d i v i d u a l d e t o d o s los a c r e e d o r e s c o n o c i d o s 
d e b e h a c e r s e e n l a f o r m a q u e e s t a b l e c e n los a r l s . 2 2 8 y s i g u i e n -
t e s d é l a l e y p a r a los e m p l a z a m i e n t o s d e l j u i c i o o r d i n a r i o , d e 
q u e h e m o s t r a t a d o e n el c a p . 5 . ° , l í t . 1 . ° , l i b . 2 . ° d e e s t a s e -
g u n d a p a r t e ( 1 ) . 

2 . a A d e m a s d e b e n p u b l i c a r s e l a s c i t a c i o n e s p a r a c u a l q u i e r 
j u n t a d e a c r e e d o r e s e n los p e r i ó d i c o s ó d i a r i o s d e a n u n c i o s d e l 
p u e b l o de l j u i c i o , en el Boletín d e l a p r o v i n c i a , y c u a n d o l a 
i m p o r t a n c i a y c i r c u n s t a n c i a s d e l c o n c u r s o lo e x i j a n á j u i c i o de l 
j u e z , e n l a Gaceta de Madrid ( 2 ) . 

3 . a T a n t o e n l a s c é d u l a s d e c i t a c i ó n , c o m o en los e d i c t o s , 
' s e h a d e e x p r e s a r e l s i t i o , d i a y h o r a en q u e h a y a d e c e l e b r a r -

s e l a j u n t a d e a c r e e d o r e s . 
4 . a T o d a s e s t a s s e h a n d e v e r i f i c a r e n el d i a s e ñ a l a d o , b a j o 

l a p r e s i d e n c i a d e l j u e z y c o n a s i s t e n c i a d e l e s c r i b a n o a c t u a r i o , 
d á n d o s e p r i n c i p i o p o r l a l e c t u r a d e los a r t í c u l o s d e l a l e y d e e n -
j u i c i a m i e n t o q u e t e n g a n r e l a c i ó n con e l o b j e t o d e l a m i s m a j u n -
t a ( 5 ) , y e x t e n d i é n d o s e p o r el e s c r i b a n o u n a c t a d e e l l a , firmán-
d o l a e s t e con el j u e z y t o d o s los d e m á s c o n c u r r e n t e s ( 4 ) . 

5 . a L a s v o t a c i o n e s d e b e n s e r s i e m p r e n o m i n a l e s , y h a n d e 
c o n s i g n a r s e e n e l a c t a , f o r m a n d o a c u e r d o el v o t o d e l a " m a y o r í a . 
P a r a q u e l a h a y a s e n e c e s i t a p r e c i s a m e n t e : 

1 .° Q u e s e r e ú n a n d o s t e r c e r a s p a r t e s d e v o t o s d e los a c r e e -
d o r e s c o n c u r r e n t e s á l a j u n t a . 

2 . ° Q u e los c r é d i t o s d e los q u e c o n c u r r a n con s u s v o t o s á 
f o r m a r l a m a v o r i a , i m p o r t e n c u a n d o m e n o s l a s t r e s q u i n t a s 
p a r l e s de l t o t a l p a s i v o d e l c o n c u r s o . 

L o s a c r e e d o r e s q u e s e a b s t e n g a n d e v o l a r , no t i e n e n o b l i g a -

(1) Art. 508 de la l e y d e en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 509, 538, 540 , 591 y 615 id. 
(3) A t l s . 511, 541, 5 7 ó , 5 C 4 v 622 id. 
4) Art . 578 id. 

D e n o m í n a s e espera e n l a a c e p c i ó n j u r í d i c a , e l b e n e f i c i o d e a l -
g ú n p l a z o q u e los d e u d o r e s c o n s i g u e n d e s u s a c r e e d o r e s p a r a 

(1) Ar l s . 511, 554, 576 y 619 de la l e y de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) A r l s . 520 y 631 id. 
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cion d e e s t a r y p a s a r p o r el a c u e r d o d e l a m a y o r í a ; T p e r o s i l o -
m a n p a r t e en l a v o t a c i o n , q u e d a n o b l i g a d o s c o m o los d e -
m a s ( 1 ) . 

6 . a Los i n c i d e n t e s q u e t e n g a n l u g a r e n e l c o n c u r s o l a n í o 
v o l u n t a r i o c o m o n e c e s a r i o , s e d e b e n s e g u i r en r a m o s e p a r a d o 
y en l a m i s m a f o r m a q u e los q u e t i e n e n l u g a r e n el j u i c i o o r d i -
n a r i o ( 2 ) . 

7 . a S i e m p r e q u e en e l c u r s o de l j u i c i o , y a e n lo p r i n c i p a l , 
y a e n los i n c i d e n t e s , s o s t e n g a n u n a m i s m a c a u s a d o s ó m a s 
a c r e e d o r e s , ó a l g u n o s d e e s t o s y el d e u d o r , d e b e n l i t i g a r u n i d o s , 
b a j o u n a m i s m a d i r e c c i ó n , y r e p r e s e n t a d o s p o r u n solo p r o c u -
r a d o r ( 5 ) . 

T o d o s los i n c i d e n t e s q u e o c u r r a n e n el ju i c io d e c o n c u r s o n e -
c e s a r i o , d e b e n s u s t a n c i a r s e e n l a m i s m a f o r m a q u e los q u e t i e -
n e n l u g a r e n el j u i c i o o r d i n a r i o ( 4 ) . 

S i e l c o n c u r s o es r e l a t i v o á u n d e u d o r c o m e r c i a n t e , y a p o r 
l a s u s p e n s i ó n , ó y a p o r l a n e g a c i ó n q u e h a g a e n el p a g o c o r -
r i e n t e d e s u s o b l i g a c i o n e s , e n t o n c e s no p u e d e p r o c e d e r s e p o r el 
ó r d e a c o m ú n e s t a b l e c i d o en l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , s i no 
con s u j e c i ó n á los t r á m i t e s q u e p a r a l a s q u i e b r a s d e t e r m i n a l a 
l e y e s p e c i a l d e p r o c e d i m i e n t o s m e r c a n t i l e s , d e q u e n o s o c u p a -
r e m o s en e l ú l t i m o c a p í t u l o d e e s t e t i t u lo . 

D a d a e s t a b r e v e i d e a de l j u i c i o d e c o n c u r s o y d e l a s r e g l a s y 
t r á m i t e s c o m u n e s á t o d o s e l los , t r a t a r e m o s a h o r a d e l v o l u n t a r i o , 
ó s e a d e l d e espera y quita. 



p o d e r p a g a r s u s d e u d a s ( 1 ) ; V quita el p e r d ó n ó remis ión d e 
p a r t e d e las m i s m a s d e u d a s , conced ido t a m b i é n por los a c r e e d o -
r e s e n favor de l d e u d o r c o m ú n . P e r o ni uno n i o t ro benef ic io 
p r o c e d e n r e s p e c t o d e c o m e r c i a n t e s ó m e r c a d e r e s q u e se a lzan 
con s u s b i e n e s y l ib ros ( 2 ) . 

E s j u e z c o m p e t e n t e p a r a conocer d e e s t e ju ic io el de l d o m i -
ci l io de l d e u d o r q u e se p r e s e n t e p r o v o c a n d o d icho c o n c u r s o (5) ; 
y d e b e p r o m o v e r s e p r e s e n t á n d o s e a n t e d i c h o j u e z el q u e p r e t e n -
d a c u a l q u i e r a d e los e x p r e s a d o s bene f i c io s ó a m b o s á la v e z , 
con u n esc r i to á q u e a c o m p a ñ e : 

1 .° U n a re lac ión firmada d e todos s u s b i e n e s , h e c h a con in -
d i v i d u a l i d a d y e x a c t i t u d , e x c e p t u á n d o s e ú n i c a m e n t e , y p u d i e n -
d o p o r c o n s i g u i e n t e e x c l u i r s e d e e l l a , los q u e en el l u g a r r e s -
p e c t i v o d i j i m o s no pod í an se r o b j e t o d e e j e c u c i o n e s ( 4 ) . 

2 . ° Un e s t a d o d e las d e u d a s , con e x p r e s i ó n d e su p r o c e d e n -
c í a y d e los n o m b r e s y domic i l ios d e los a c r e e d o r e s . 

5 . ° U n a m e m o r i a en q u e s e c o n s i g n e n las c a u s a s q u e h a y a n 
m o t i v a d o su p r e s e n t a c i ó n e n concur so ( 5 ) . 

E n v i s t a d e d i c h o e s c r i t o y d e la r e l a c i ó n , e s t a d o y m e m o r i a 
e x p r e s a d o s , d e b e e l j u e z m a n d a r i n m e d i a t a m e n t e c o n v o c a r á 
j u n t a d e a c r e e d o r e s , s e ñ a l a n d o p a r a e l l a un t é r m i n o b a s t a n t e 
p a r a q u e p u e d a n c o n c u r r i r lodos los q u e r e s i d a n en l a P e n í n -
s u l a ( 6 ) . 

En las c é d u l a s y ed ic tos d e c i tac ión s e d e b e p r e v e n i r , q u e los 
a c r e e d o r e s s e p r e s e n t e n e n la j u n t a con el t í tu lo j u s t i l i c a t i vo d e 
s u c r é d i t o , b a j o a p e r c i b i m i e n t o d e no s e r a d m i t i d o s d e lo c o n -
t r a r i o (7) . 

El d i a s e ñ a l a d o d e b e c e l e b r a r s e d i c h o a c t o , d á n d o s e p r inc ip io 
p o r la l e c t u r a d e los a r t í c u l o s 5 0 6 a l 5 1 2 d e la ley d e e n j u i c i a -
m i e n t o , d e la so l ic i tud de l d e u d o r , y d e la r e l ac ión , e s t a d o y m e -

(1) Ley .i, t i l . 15, Par t . 5.» 

(2) L e y e s - 2 , 6 y 7 , t i l . 3 2 , l i b . l l , N. R . 
(3) Art . 505 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(4) Cap. 6. t i l . 2 . ° , I i b , l . ° d e e s t a 2.a p a r l e . 
(5) A r l . 50b de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(6) Art . .">07 id. 
(7) Arts 30S al •>10 id. 

m o r i a q u e h u b i e r e p r e s e n t a d o ; y d e s p u e s d e h a b e r h a b l a d o dos 
a c r e e d o r e s e n c o n t r a y dos e n p r o , si h u b i e r e n p e d i d o la p a l a b r a 
en uno y o t r o s en t ido , y e l d e u d o r ó su r e p r e s e n t a n t e , si c o n -
c u r r e , l as v e c e s q u e d e s e e , p u e d e c e r r a r s e la d i scus ión , a c o r -
dándo lo as i la m a y o r í a d e los a c r e e d o r e s ; y d e b e el j u e z p o n e r 
á vo tac ion la e s p e r a ó q u i t a , f o r m u l a n d o la cues t ión en t é r m i n o s 
c l a ros y p r e c i s o s . 

P u e d e n a b s t e n e r s e d e l o m a r p a r t e en e s t a vo tac ion los a c r e e -
d o r e s q u e lo s e a n por a l g u n a d e las s i g u i e n t e s c a u s a s : 

1 . ' T r a b a j o p e r s o n a l . 
2 . * A l i m e n t o s . 
5 . a G a s t o s de l f u n e r a l . 
4 . a O r d e n a c i ó n d e disposic ión t es tamenta r ia" . 
5 . " P r e v e n c i ó n d e t e s t a m e n t a r i a ó a b i n t e s t a t o : 
6 . a H i p o t e c a l ega l ó e x p r e s a ( 1 ) . 
C u a n d o el a c u e r d o d e la m a y o r í a e s d e n e g a t o r i o d e la e s p e r a 

ó q u i t a , q u e d a t e r m i n a d o e l j u i c io s in m a s t r á m i t e s , y e n l i b e r -
t a d los a c r e e d o r e s p a r a h a c e r uso d e su d e r e c h o . P e r o si e s f avo-
r a b l e a l d e u d o r , p u e d e se r i m p u g n a d o e n e l t é r m i n o de ocho d í a s 
s i g u i e n t e s a l d e la ce l eb rac ión d e la j u n t a , por c u a l q u i e r a c r e e -
dor q u e no h u b i e r e c o n c u r r i d o , ó q u e h a y a d i s e n t i d o y p r o t e s t a -
do c o n t r a el v o t o d e la m a y o r í a . 

L a s c a u s a s p o r q u e p u e d e h a c e r s e d i c h a i m p u g n a c i ó n , s o n : 
1 . a D e f e c t o en las f o r m a s e s t a b l e c i d a s p a r a la c o n v o c a c i o n , 

c e l e b r a c i ó n y de l ibe rac ión d e la j u n t a . 
2 . a F a l t a d e p e r s o n a l i d a d ó r e p r e s e n t a c i ó n e n a l g u n o d e los 

q u e h a y a n c o n c u r r i d o con s u vo to á f o r m a r m a y o r í a . 
5 . a I n t e l i g e n c i a f r a u d u l e n t a e n t r e u n o ó m a s a c r e e d o r e s y 

e l d e u d o r p a r a v o t a r á f avor d e la e s p e r a ó la q u i t a . 
4 . a E x a g e r a c i ó n f r a u d u l e n t a d e c r é d i t o s p a r a p r o c u r a r m a y o -

r í a d e c a n t i d a d ( 2 ) . 
P r e s e n t a d a d i c h a oposicion e n el t é r m i n o e x p r e s a d o , d e b e 

s u s t a n c i a r s e e n ju ic io o r d i n a r i o , s iendo p a r t e los q u e l a h a y a n 



formulado, los a c r e e d o r e s q u e qu i s i e ren sos tener el a c u e r d o d e 
la j u n t a , y e l d e u d o r , si lo t iene po r conven ien te ( 1 ) ; y l a s e n -
t enc i a q u e en def in i t iva r e c a i g a es ape l ab l e en a m b o s e f e c -
tos ( 2 ) . 

Si por el c o n t r a r i o , h u b i e r e n p a s a d o los ocho d ias sin h a c e r s e 
n i n g u n a oposicion a l a c u e r d o d e la j u n t a favorab le a l d e u d o r , 
d e b e el juez m a n d a r l levar los a u t o s á l a v i s t a , y d i c t a r p r o v i -
d e n c i a , d isponiendo s e l leve á e fec to el conven io , y c o n d e n a n d o 
a los in te resados á e s t a r y p a s a r por é l : i a m b i e n d e b e a c o r d a r 
todo lo d e m á s q u e c o r r e s p o n d a p a r a su e j ecuc ión , a u n q u e s i e m -
p r e á ins tanc ia d e p a r t e l e g í t i m a . Dicha p rov idenc ia en q u e s e 
m a n d e l l evar á e fec to e l c o n v e n i o , no es ape lab le por n i n g u n o d e 
los q u e h a y a n sidos c i tados p e r s o n a l m e n t e p a r a la j u n t a y no lo 
h a y a n i m p u g n a d o en el t é r m i n o e x p r e s a d o d e ocho d ias po r a l -
g u n o d e los mot ivos y a e x p u e s t o s ( 5 ) . 

Los q u e no h u b i e r e n sido c i t ados p e r s o n a l m e n t e , t i enen su de -
r echo á sa lvo p a r a i m p u g n a r d i c h a p rov idenc ia ; pe ro si á i n s t an -
c i a del d e u d o r se les h a not i f icado el a c u e r d o , y no h a n p r o t e s -
t ado con t r a é l en el ac to ó d e n t r o d e los c inco d i a s s igu ien te s , e s 
obl igator io t a m b i é n p a r a el los ( 4 ) . Al efecto es necesar io q u e a l 
h a c e r s e la no t i f i cac ión , se e n t e r e a l ac reedor d e lo d i spues to e n 
el a c u e r d o , a n o t á n d o s e a s i po r d i l i g e n c i a , b a j o pena d e n u l i -
d a d (5 ) . 

(1) Art . 517 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 518 id. 
(3) Ar l s . 514 y 515 id. 
(4) Art. 515 c i tado . 
(5) A r t . 5 l 6 i d . 

SECCION II. 

D E L C O N C U R S O N E C E S A R I O . 

C A P I T U L O I. 

DE LA PREVENCION DEL CONCURSO, INTERVENCION DE BIENES Y 

NOMBRAMIENTO DE SÍNDICOS. 

Todos los p u n t o s conten idos en el ep íg ra fe q u e p r e c e d e , y d e 
los c u a l e s v a m o s á t r a t a r en e s t e c a p í t u l o , son' p r e l i m i n a r e s del 
ju ic io d e c o n c u r s o , y se cons ignan en u n a sola p i e z a , q u e es l a 
p r i m e r a ó pr inc ipa l d e los a u t o s ; pero sin e m b a r g o , p a r a proce-
d e r con m a s c l a r i d a d , las e x p o n d r e m o s con la o p o r t u n a s e p a r a -
ción y por el o rden s igu i en t e : 

1.° Dec la rac ión del concur so . 
2 . " In t e rvenc ión del c a u d a l c o n c u r s a d o . 
3 . ° N o m b r a m i e n t o de s índicos . 
1 D e c l a r a c i ó n del concurso. Ya ind icamos en la an te r io r 

sección d e es te t í t u l o , q u e la dec la rac ión de l concurso necesa r io 
so lamen te se p u e d e d e c r e t a r á ins tancia d e p a r t e l e g í t i m a , c u a n -
d o h a y dos ó m a s e jecuc iones pend ien tes y no se han encon t r ado 
b ienes b a s t a n t e s á c u b r i r lodos los c réd i tos q u e s e r e c l a m a n ( 1 ) . 

P a r a h a c e r d i cha d e c l a r a c i ó n , c u a n d o p roceda con a r r eg lo á 
e s t e p r ecep to l e g a l , e s c o m p e t e n t e c u a l q u i e r a d e los j u e c e s q u e 
s e hal le conociendo d e d i c h a s e j ecuc iones ; pe ro si a l g u n o d e ellos 
e s el de l domici l io del d e u d o r , y e s t e ó el m a y o r n ú m e r o d e sus 
ac reedores lo r e c l a m a n , d e b e n r emi t í r se l e los a u t o s p a r a la con-
t inuación del j u i c i o , con p re fe r enc i a á los d e m á s j u e c e s ( 2 ) . 

Dec la rado el c o n c u r s o , p a r a lo cua l no e s necesar io m a s t r á -
m i t e s q u e la petición jus t i f icada d e q u e se ha hecho m é r i t o , d e b e 
not i f icarse la p r o v i d e n c i a a l d e u d o r y p a s a r s e oficio á los j u e c e s 



formulado, los a c r e e d o r e s q u e qu i s i e ren sos tener el a c u e r d o d e 
la j u n t a , y e l d e u d o r , si lo t iene po r conven ien te ( 1 ) ; y l a s e n -
t enc i a q u e en def in i t iva r e c a i g a es ape l ab l e en a m b o s e f e c -
tos ( 2 ) . 

Si por el c o n t r a r i o , h u b i e r e n p a s a d o los ocho d ias sin h a c e r s e 
n i n g u n a oposicion a l a c u e r d o d e la j u n t a favorab le a l d e u d o r , 
d e b e el juez m a n d a r l levar los a u t o s á l a v i s t a , y d i c t a r p r o v i -
d e n c i a , d isponiendo s e l leve á e fec to el conven io , y c o n d e n a n d o 
a los in te resados á e s t a r y p a s a r por é l : i a m b i e n d e b e a c o r d a r 
todo lo d e m á s q u e c o r r e s p o n d a p a r a su e j ecuc ión , a u n q u e s i e m -
p r e á ins tanc ia d e p a r t e l e g í t i m a . Dicha p rov idenc ia en q u e s e 
m a n d e l l evar á e fec to e l c o n v e n i o , no es ape lab le por n i n g u n o d e 
los q u e h a y a n sitios c i tados p e r s o n a l m e n t e p a r a la j u n t a y no lo 
h a y a n i m p u g n a d o en el t é r m i n o e x p r e s a d o d e ocho d ias po r a l -
g u n o d e los mot ivos y a e x p u e s t o s ( 5 ) . 

Los q u e no h u b i e r e n sido c i t ados p e r s o n a l m e n t e , t i enen su de -
r echo á sa lvo p a r a i m p u g n a r d i c h a p rov idenc ia ; pe ro si á i n s t an -
c i a del d e u d o r se les h a not i f icado el a c u e r d o , y no h a n p r o t e s -
t ado con t r a é l en el ac to ó d e n t r o d e los c inco d i a s s igu ien te s , e s 
obl igator io t a m b i é n p a r a el los ( 4 ) . Al efecto es necesar io q u e a l 
h a c e r s e la no t i f i cac ión , se e n t e r e a l ac reedor d e lo d i spues to e n 
el a c u e r d o , a n o t á n d o s e a s i po r d i l i g e n c i a , b a j o pena d e n u l i -
d a d (o ) . 

(1) Art . 517 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 518 id. 
(3) Ar l s . 514 y 515 id. 
(4) Art. 515 c i tado . 
(5) A r t . 5 l 6 i d . 

SECCION II. 

D E L C O N C U R S O N E C E S A R I O . 

C A P I T U L O I. 

DE LA PREVENCION DEL CONCURSO, INTERVENCION DE BIENES Y 

NOMBRAMIENTO DE SÍNDICOS. 

Todos los p u n t o s conten idos en el ep íg ra fe q u e p r e c e d e , y d e 
los c u a l e s v a m o s á t r a t a r en e s t e c a p í t u l o , son' p r e l i m i n a r e s del 
ju ic io d e c o n c u r s o , y se cons ignan en u n a sola p i e z a , q u e es l a 
p r i m e r a ó pr inc ipa l d e los a u t o s ; pero sin e m b a r g o , p a r a proce-
d e r con m a s c l a r i d a d , las e x p o n d r e m o s con la o p o r t u n a s e p a r a -
ción y por el o rden s igu i en t e : 

1.° Dec la rac ión del concur so . 
2 . " In t e rvenc ión del c a u d a l c o n c u r s a d o . 
3 . ° N o m b r a m i e n t o de s índicos . 
1Declaración del concurso. Ya ind icamos en la an te r io r 

sección d e es te t í t u l o , q u e la dec la rac ión de l concurso necesa r io 
so lamen te se p u e d e d e c r e t a r á ins tancia d e p a r t e l e g í t i m a , c u a n -
d o h a y dos ó m a s e jecuc iones pend ien tes y no se han encon t r ado 
b ienes b a s t a n t e s á c u b r i r lodos los c réd i tos q u e s e r e c l a m a n ( 1 ) . 

P a r a h a c e r d i cha d e c l a r a c i ó n , c u a n d o p roceda con a r r eg lo á 
e s t e p r ecep to l e g a l , e s c o m p e t e n t e c u a l q u i e r a d e los j u e c e s q u e 
s e hal le conociendo d e d i c h a s e j ecuc iones ; pe ro si a l g u n o d e ellos 
e s el de l domici l io del d e u d o r , y e s t e ó el m a y o r n ú m e r o d e sus 
ac reedores lo r e c l a m a n , d e b e n r emi t í r se l e los a u t o s p a r a la con-
t inuación del j u i c i o , con p re fe r enc i a á los d e m á s j u e c e s ( 2 ) . 

Dec la rado el c o n c u r s o , p a r a lo cua l no e s necesar io m a s t r á -
m i t e s q u e la petición jus t i f icada d e q u e se ha hecho m é r i t o , d e b e 
not i f icarse la p r o v i d e n c i a a l d e u d o r y p a s a r s e oficio á los j u e c e s 



q u e conozcan d e los d e m á s p le i tos e j e c u t i v o s , á fin d e q u e los 
r e m i t a n p a r a su a c u m u l a c i ó n al j u i c io u n i v e r s a l ( 1 ) , y si a l g u n o 
d e ellos se n i e g a á la r e m e s a d e a u t o s , d e b e n s e g u i r s e las a c t u a -
ciones q u e y a e x p l i c a m o s a c e r c a d e la a c u m u l a c i ó n , e n e l c a p í -
tu lo 1 0 , t i l . 2 . ° , l ib . 1 .° d e e s t a s e g u n d a p a r t e . 

P u e d e e l d e u d o r o p o n e r s e á la d e c l a r a c i ó n del c o n c u r s o d e n t r o 
d e los t r e s d i a s s i g u i e n t e s a l en q u e se le h a y a n o t i f i c a d o , y d e 
lo c o n t r a r i o se e s t i m a e s t a c o n s e n t i d a ( 2 ) . C o m o es t an r e d u c i d o 
e s t e t é r m i n o , no p a r e c e pos ib le q u e el d e u d o r h a g a la oposicion 
d e n t r o d e é l , s ino r e s id i endo en el m i s m o l u g a r del j u i c i o ; y p a -
r a q u e no se v e a p r i v a d o d e su d e r e c h o , e s p r e c i s o , si se ha l l a e n 
o t ro p u n t o a l no t i f i c á r se l e la p r o v i d e n c i a , q u e en el m i s m o ac to 
m a n i f i e s t e su o p o s i c i o n , s in p e r j u i c i o d e fo rmal i za r l a d e s p u e s a n -
te e l j u z g a d o . 

C u a l q u i e r a o t ro a c r e e d o r q u e no s e a el q u e h a p rovocado e l 
c o n c u r s o p u e d e t a m b i é n o p o n e r s e á la dec l a r ac ión d e e s t e ; p e r o 
c o m o la l e y no d i spone q u e á todos los a c r e e d o r e s conoc idos se les 
no t i f ique d i c h a d e c l a r a c i ó n , n i s e ñ a l a t é r m i n o p a r a h a c e r l a , n o 
c r e e m o s n e c e s a r i o q u e e n e s t e caso se s u j e t e n a l e s t r i c t o plazo 
a s i g n a d o a l d e u d o r , y p u e d e n p o r c o n s i g u i e n t e o p o n e r s e c u a n d o 
t e n g a n conoc imien to j u d i c i a l d e d i c h a d e c l a r a c i ó n , y a p o r q u e s e 
les h a y a no t i f i cado á i n s t a n c i a de l a c r e e d o r q u e la p r o m o v i ó , y a 
p o r h a b e r s e of ic iado á los j u e c e s a n t e q u i e n e s se s igan las e j e c u -
c iones p a r a q u e las r e m i t a n , y h a b e r s e e n t o n c e s d a d o v i s t a de l 
oficio á los i n t e r e s a d o s . 

S i s e f o r m a l i z a la o p o s i c i o n , d e b e s u s t a n c i a r s e e s t a con e l 
a c r e e d o r q u e p rovocó la d e c l a r a c i ó n del concur so y los q u e s o s -
t e n g a n su c a u s a ( 5 ) . 

Dicha oposicion d e b e s u s t a n c i a r s e e n j u i c i o o r d i n a r i o , p e r o con 
las s i gu i en t e s m o d i f i c a c i o n e s : 

1 . a Los t r a s l a d o s son por t r e s d i a s i m p r o r o g a b l e s . 
2 / Solo p u e d e h a b e r p r u e b a por c o n f o r m i d a d d e los i n t e r e -

• s a d o s ó por c o n s i d e r a r l a el j u e z n e c e s a r i a . 

(1) Art. 5-23 d e la l e y de en ju ic iamiento c iv i l . 

(2) Art. 531 id. 
(3) Art. 532 id. 

5.a El t é r m i n o p r o b a t o r i o e s d e diez d i a s i m p r o r o g a b l e s . . 
4 . a P u b l i c a d a s l as p r u e b a s , se d i c t a s e n t e n c i a s in a l e g a t o s n i 

v i s t a p ú b l i c a . 
5 . a Si se i n t e r p o n e ape l ac ión d e la s e n t e n c i a , e s a d m i s i b l e 

en a m b o s e f e c t o s , y se s u s t a n c i a el r e c u r s o por los t r á m i t e s c o -
m u n e s á e s t e r e c u r s o en las p r o v i d e n c i a s i n t e r l o c u t o r i a s ( l ) . 

6 .* F a l l a d o s los a u t o s por el t r i buna l s u p e r i o r , se d e v u e l v e n 
al j u z g a d o con cer t i f icac ión d e la s e n t e n c i a , s in n i n g ú n o t ro i n -
s e r t o m a s q u e la t a sac ión de c o s t a s , si h u b i e r e h a b i d o c o n -
d e n a ( 2 ) . 

Consen t ida ó e j e c u t o r i a d a la d e c l a r a c i ó n del c o n c u r s o , d e b e e l 
j u e z m a n d a r h a c e r s a b e r al c o n c u r s a d o q u e e n el t é r m i n o d e s e -
g u n d o d ia p r e s e n t e re lac ión d e s u s a c r e e d o r e s , con la o p o r t u n a 
m a n i f e s t a c i ó n ó m e m o r i a d e l a s c a u s a s d e su e s t a d o , y al m i s m o 
t i e m p o q u e s e a n u n c i e por e d i c t o s y per iód icos en la f o r m a o r d i -
n a r i a , l l a m a n d o á los a c r e e d o r e s , á fin d e q u e s e p r e s e n t e n e n 
el j u z g a d o en el t é r m i n o d e v e i n t e d i a s , con los t í tu los j u s t i f i c a -
t ivos d e s u s c r é d i t o s ( 5 ) . 

2 . ° Intervención del caudal concursado. El m i s m o j u e z 
q u e h a g a la d e c l a r a c i ó n de l c o n c u r s o d e b e d e c r e t a r : 

1 E l e m b a r g o y depós i to d e los b i e n e s del d e u d o r . 
2 . ° La o c u p a c i o n d e s u s l ibros y p a p e l e s . 
3 . ° L a re tenc ión d e su c o r r e s p o n d e n c i a ( 4 ) . 
A u n q u e la l e y no e x c e p t ú a e x p r e s a m e n t e d e los e fec tos de l 

c o n c u r s o n e c e s a r i o , c o m o lo h a c e r e spec to del j u i c io d e e s p e r a y 
q u i t a ( a r t . ' 5 0 6 ) , los b i e n e s e x c e p t u a d o s d e todo e m b a r g o y e j e -
cuc ión , no v e m o s r azón a l g u n a d e d i f e r e n c i a , y por c o n s i g u i e n t e 
c r e e m o s q u e e s t á n e x e n t o s el lecho co t id i ano de l d e u d o r y d e 
su m u j e r é hi jos; la r o p a de l p rec i so u s o d e los m i s m o s , y los 
i n s t r u m e n t o s necesa r ios p a r a el a r t e ú oficio á q u e el p r i m e r o e s -
t u v i e r e d e d i c a d o ; m u c h o m a s c u a n d o la l ey d ice q u e e n e s t o s 
b i e n e s nunca se causarán embargos ( a r t . 9 5 1 ) . 

(1) P u e d e n v e r s e en el c a p . 2 . ® , tit . 1 . ® del l ib. 3 . ® 
(2) Art . 535 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(3) Art. 538 id. 



A p e s a r d e la opos ic ion á la d e c l a r a c i ó n de l c o n c u r s o , d e b e n 
c o n t i n u a r d u r a n t e la sus l anc i ac ion y dec is ión de e s t e i n c i d e n t e 
l a s m e d i d a s a d o p t a d a s p a r a e l e x p r e s a d o e m b a r g o , depos i to y 
d e m á s propio d e la a d m i n i s t r a c i ó n de l c o n c u r s o ( 1 ) ; e n c u y o 
caso p a r e c e c o n v e n i e n t e , y cas i s i e m p r e s e r á n e c e s a r i o , q u e s e 
f o r m e r a m o s e p a r a d o , p a r a s u s t a n c i a r d i c h a opos ic ion . 

S i al e j e c u t a r s e l a i n t e r v e n c i ó n y e m b a r g o d e los b i e n e s de l 
d e u d o r se e n c o n t r a r e n e n su poder a l g u n o s p e r t e n e c i e n t e s a t e r -
c e r a s p e r s o n a s , v s u s d u e ñ o s se p r e s e n t a n r e c l a m á n d o l o s , d e b e 
s u s t a n c i a r s e la t e r c e r í a ; p e r o e s n e c e s a r i o e s p e r a r p a r a el lo al 
n o m b r a m i e n t o d e s índ icos , en c u y o ca so , si es tos y el c o n c u r -
sado c o n v i n i e r e n e n l a e n t r e g a , d e b e a c c e d e r s e á el la sin m a s 
t r á m i t e s ; p e r o si a l g u n o se o p u s i e r e , c o r r e s p o n d e el s e g u i m i e n t o 
de l i nc iden te e n r a m o s e p a r a d o y v ia o r d i n a r i a ( 2 ) . 

P a r a la c u s t o d i a d e los b i enes d e b e el j u e z n o m b r a r d e p o s i t a -
r io d e c r é d i t o y r e s p o n s a b i l i d a d , s e a ó no a c r e e d o r del c o n c u r -
s a d o , con la o b l i g a c i ó n : 

1 D e c o n s e r v a r e n depós i to los b i enes de l concu r so , m e n o s 
e l m e t á l i c o . 

2 . ° De a d m i n i s t r a r l o s . 
5 . ° D e c o b r a r los c r éd i to s q u e t u v i e r e e l d e u d o r . 
4.» D e p r o p o n e r a l j u e z l a e n a j e n a c i ó n d e efec tos q u e no se 

p u e d a n c o n s e r v a r ( 5 ) . 
La l ey no p r e v i e n e q u e s e p o n g a n e n p o d e r del depos i t a r io los 

l ib ros , d o c u m e n t o s , p a p e l e s y c o r r e s p o n d e n c i a de l d e u d o r ; y 
p a r e c e c o n v e n i e n t e q u e se conse rven p o r el e s c r i b a n o con las 
p r e c a u c i o n e s n e c e s a r i a s q u e el j u e z c r e a o p o r t u n o a d o p t a r , 
s o b r e l l a v á n d o l o s en caso n e c e s a r i o . 

Los fondos d e b e n d e p o s i t a r s e e n el e s t a b l e c i m i e n t o púb l i co 
d e s i g n a d o a l e f ec to ( 4 ) , q u e y a o t r a s v e c e s h e m o s d i c h o e s la 
c a j a gene ra l d e depós i tos ó el Banco d e E s p a ñ a . 

La c o r r e s p o n d e n c i a de l d e u d o r d e b e t a m b i é n i n t e r v e n i r s e y 

(1) Art. 533 de l a l e y de enjuiciamiento civil . 
(2) Art. 593 id. 
(3) Aris . 521 y 523 id. 
( i ) Ari. 529 id. 

ab r i r l a e s t e en p r e s e n c i a de l j u e z v e s c r i b a n o , r ec ib i endo e n el 
a c t o la q u e no se r e f i e r a á s u s b ienes ó negocios , y r e t e n i é n d o s e 
h a s t a su d i a la q u e t r a t e d e e l los ; y si por el r e s u l t a d o d e la 
m i s m a f u e r e n e c e s a r i o a d o p t a r a l g u n a m e d i d a u r g e n t e p a r a la 
s e g u r i d a d d e los b i enes , t i ene el j u e z ob l igac ión d e h a c e r l o , a u n -
q u e con conoc imien to de l d e u d o r ( 1 ) . 

P a r a la c o b r a n z a d e los c réd i tos d e b e el d e p o s i t a r i o o b t e n e r la 
v è n i a del j u z g a d o , la c u a l h a de c o n s i g n a r s e b a j o la firma d e l 

• j u e z y de l e s c r i b a n o en los t í tu los d e los m i s m o s c r é d i t o s . La d e 
las r e n t a s , s u e l d o s ó c r éd i to s q u e no t u v i e r e n un t í tu lo donde se 
p u e d a e x t e n d e r d i c h a a u t o r i z a c i ó n , p a r e c e necesa r io se e x p r e s e 
e n d o c u m e n t o s e p a r a d o . L a v e n t a de b i enes y e fec tos d e b e e j e -
c u t a r s e con las f o r m a l i d a d e s q u e luego se e x p o n d r á n r e spec to d e 
las q u e v e r i f i q u e n los s índicos ( 2 ) . 

El depos i t a r io t i ene d e r e c h o á las d i e t a s q u e el j u e z le s e ñ a l e , 
no p a s a n d o d e 5 0 r s . d i a r i o s , s e g ú n la e n t i d a d y . c i r c u n s t a n c í a s 
d e los b i e n e s c o n f i a d o s á su c u s t o d i a , y a d e m a s á la r e t r i b u c i ó n : 

1 D e m e d i o por c ien to sob re la c o b r a n z a d e los c réd i to s . 
2 . ° D e uno por c ien to s o b r e el p r o d u c t o l íqu ido d e la v e n t a 

d e f r u t o s , ó b i e n e s i n m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s q u e se e n a j e n e n . 
5 . " De c inco por c i en to sob re los p r o d u c t o s l íqu idos de la a d -

m i n i s t r a c i ó n , q u e no p r o c e d a n d e las c a u s a s e x p r e s a d a s en los 
p á r r a f o s a n t e r i o r e s (5) . 

E n es t e ú l t imo caso p a r e c e e s t a r i nc lu idas l as r e n t a s d e b i enes 
r a i c e s y d e va lo res ó pape l de l E s t a d o ; y así c o m o r e spec to d e 
las p r i m e r a s e s e q u i t a t i v a la r e t r i b u c i ó n de l c inco p o r ciento, ' la 
c r e e m o s m u y e x c e s i v a en c u a n t o á las r e n t a s ó réd i tos d e los 
efec tos púb l i cos . No a l c a n z a m o s por q u é á es tos d e p o s i t a r i o s , q u e 
son unos v e r d a d e r o s a d m i n i s t r a d o r e s del c a u d a l c o n c u r s a d o , no 
l e s ha c o n c e d i d o la ley i gua l r e c o m p e n s a q u e la s e ñ a l a d a al a d -
m i n i s t r a d o r d e b i e n e s h e r e d i t a r i o s en el a r t . 4 0 1 . 

Si por c o n s e c u e n c i a d e la oposicion q u e el d e u d o r h u b i e r e h e -

(1) Art. 527 de la ley de enjuiciamiento civil. 
(2) Art. 528 id. 
[») Art. 530 id. 
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cho á la dec l a r ac ión del concur so se r epone ó r evoca e s t a d e c i -
s i ón , d e b e a l za r se la i n t e r v e n c i ó n , y e n t r e g a r s e a l d e u d o r por e l 
depos i ta r io y e s c r i b a n o los fondos , b i e n e s , l i b r o s , p a p e l e s y c o r -
re spondenc i a r e t e n i d a ; con obl igación e n el m i á m o depos i t a r i o , 
si h u b i e r e d e s e m p e ñ a d o ac tos de a d m i n i s t r a c i ó n , d e r e n d i r c u e n -
tas al d e u d o r ( 1 ) ; y e x p i d i é n d o s e por el j u e z m a n d a m i e n t o p a r a 
la e n t r e g a de los fondos q u e es ten d e p o s i t a d o s en e s t a b l e c i m i e n -
to púb l i co . 

A lzada la i n t e r v e n c i ó n , q u e d a al d e u d o r su d e r e c h o á sa lvo • 
p a r a r e c l a m a r del a c r e e d o r , á c u y a i n s t anc i a se h u b i e r e d e c l a -
r a d o el c o n c u r s o , la i ndemnizac ión d e d a ñ o s y p e r j u i c i o s o c a -
s i o n a d o s , si al sol ic i tar lo se h u b i e r e p roced ido con dolo ó f a l s e -
d a d (2 ) . No c a b e , p u e s , r e c l a m a c i ó n si no h a i n t e r v e n i d o n i n g u -
n a d e e s t a s dos c i r c u n s t a n c i a s . 

5 ." Nombramiento de síndicos del concurso. Consen t i da y 
e j e c u t o r i a d a la dec l a r ac ión del c o n c u r s o , y p r e s e n t a d a por e l 
c o n c u r s a d o re lac ión d e sus a c r e e d o r e s , y a s e di jo q u e d e b e n se r 
es tos convocados p a r a q u e se p r e s e n t e n con los t í tu los d e s u s 
c réd i tos e n el t é rmino d e ve in t e d i a s ; y t r a s c u r r i d o s d e b e e l j u e z 
m a n d a r l o s convoca r á j u n t a g e n e r a l p a r a el n o m b r a m i e n t o d e 
s índ icos , la c u a l no p u e d e t e n e r e f ec to h a s t a p a s a d o s ocho d i a s 
d e s d e la convocac ion ( 5 ) . 

La l ey no lo p r e v i e n e , p e r o no v e m o s i n c o n v e n i e n t e en q u e s e a 
c i tado á e s t a j u n t a el d e u d o r , y a n t e s por el c o n t r a r i o p u e d e s e r 
m u y út i l su p re senc i a p a r a la a c l a r a c i ó n d e c u a l q u i e r p u n t o , a u n -
q u e sin voto ni in te rvenc ión en el n o m b r a m i e n t o d e los sín-
dicos. 

Son es tos los a c r e e d o r e s en q u i e n e s r e c a e la e lecc ión p a r a a d -
m i n i s t r a r el c a u d a l de l c o n c u r s a d o , y r e p r e s e n t a r y d e f e n d e r los 
d e r e c h o s del concur so . Deben se r n o m b r a d o s dos ; pe ro p u e d e a u -
m e n t a r s e e s t e n ú m e r o h a s t a t r e s por a c u e r d o d e las dos t e r c e r a s 
p a r t e s d e los a c r e e d o r e s c o n c u r r e n t e s á la j u n t a e l e c to r a l (4 ) . 

(1) Art. 53l>üe la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 537 id. 
(3) Arts. 539 y 510 id. 
(4) Art. 5 »3 id. 

El d i a d e s i g n a d o d e b e c e l e b r a r s e e s t a , solo con los a c r e e d o r e s 
q u e h a y a n p r e s e n t a d o los t í tu los d e s u s c r éd i to s ó q u e los p r e -
s e n t e n en el a c t o , p r inc ip i ándose por la l e c t u r a d e los a r t s . 5 5 9 
á 5 4 7 inc lus ive d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o , y d á n d o s e c u e n t a 
e n s e g u i d a d e todos los a n t e c e d e n t e s d e la d e c l a r a c i ó n del c o n -
c u r s o , d e l a s d i l i genc ia s d e ocupac ion d e b i enes v p a p e l e s , y d e 
los d e n l a s inc iden tes q u e h u b i e r e n o c u r r i d o . 

Ver i f i cado e s t o , se p a s a a l n o m b r a m i e n t o d e s índ i cos ; y si e n 
el p r i m e r e sc ru t i n io no r e ú n e n i n g u n o las m a y o r í a s d e n ú m e r o 
y c a n t i d a d e s , d e b e p r e c e d e r s e á n u e v a v o t a c i o n , s o l a m e n t e e n -
t r e los c u a t r o q u e s e h a y a n a c e r c a d o m a s á u n a y o t r a m a y o r í a ; 
y c u a n d o e n e s t e s e g u n d o e sc ru t i n io t a m p o c o o b t i e n e n i n g ú n 
a c r e e d o r d i c h a s dos m a y o r í a s , q u e d a e l eg ido el q u e h a y a s ido 
d e s i g n a d o por las r e l a t i v a s d e vo tos y d e c a n t i d a d . 

Si e n el p r i m e r e s c r u t i n i o h u b i e r e reunido u n a c r e e d o r las dos 
m a y o r í a s , d e b e r e p e t i r s e la vo tac ion p a r a el n o m b r a m i e n t o d e l 
o t ro s ind ico ; y si nad i e las ha ob t en ido , se e n t i e n d e n o m b r a d o el 
q u e , h a b i e n d o r e u n i d o e n su favor u n a d e e l l a s , s e a i n t e r e s a d o 
p e r s o n a l m e n t e por m a y o r s u m a e n el c o n c u r s o ( 1 ) . 

L a e lección d e s índicos h a d e r e c a e r n e c e s a r i a m e n t e en a c r e e -
d o r e s q u e t e n g a n las s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

1 . a Q u e se ha l l en p r e s e n t e s . 
2 . a Q u e lo s e a n por d e r e c h o p rop io y no e n r e p r e s e n t a c i ó n 

de o t r o . 
5 . a Q u e no t e n g a n conoc ida p r e f e r e n c i a ó la p r e t e n d a n en s u s 

c r é d i t o s . 

Solo á fa l ta d e a c r e e d o r e s p o r d e r e c h o propio p u e d e n se r n o m -
b r a d o s los r e p r e s e n t a n t e s d e o t r o s ; y si no h u b i e r e m a s q u e 
a c r e e d o r e s c o n o c i d a m e n t e p r e f e r e n t e s , ó q u e s o s t e n g a n s e r l o , y 
r e p r e s e n t a n t e s d e o t ros c o m u n e s , d e b e r e c a e r la e l ecc ión en e s -
tos ú l t imos ( 2 ) . 

La ley s e p r o p o n e por e s t e m e d i o q u e r e c a i g a la e lección e n 



p e r s o n a s q u e insp i ren m a s conf ianza d e q u e l o m a r á n i n l e r e s p o r 
la b u e n a a d m i n i s t r a c i ó n y p ron t a conc lus ión del c o n c u r s o . 

P a r a q u e s e e v i t e en lo posible la repe t ic ión d e j u n t a s , c u y o s 
ac tos son g e n e r a l m e n t e m u y c o m p l i c a d o s , lentos y cos tosos , 
conv iene q u e d e s p u e s del n o m b r a m i e n t o d e s índicos p r o p o n g a e l 
j u e z á la d e l i b e r a c i ó n de ios a c r e e d o r e s , si h a d e p r o c e d e r á la 
e n a j e n a c i ó n de l todo ó p a r t e d e los b i enes del concu r so ; e n c a s o 
a f i r m a t i v o , si se h a n d e a d m i t i r en la s u b a s t a p o s t u r a s q u e b a -
j e n d e las d o s t e r c e r a s p a r t e s del a p r e c i o , y en q u é t é r m i n o s se h a n 
d e a d j u d i c a r los b i enes por fa l ta d e p o s t o r e s ; p u e s si todos es tos 
p u n t o s y los d e m á s q u e e x i j a la n a t u r a l e z a del c o n c u r s o no 
s e a c u e r d a n por los a c r e e d o r e s , e s n e c e s a r i o d e s p u e s r e p e t i r 
esos ac tos con g r a v e pe r ju ic io d e a q u e l l o s y del d e u d o r . 

Si a l c e l e b r a r s e la j u n t a d e e x á m e n y r econoc imien to d e c r é -
d i t o s , d e q u e m a s a d e l a n t e t r a t a r e m o s , no f u e r e r econoc ido el 
d e a l g u n o d e los s í nd i cos , ó si uno d e es tos i m p u g n a en c u a l -
q u i e r s e n t i d o a l g u n o de los a c u e r d o s d e la m i s m a j u n t a , c e s a 
d e h e c h o en el e je rc ic io d e su c a r g o , y d e b e p r o c e d e r s e á su 
r e e m p l a z o e n la f o r m a e x p u e s t a ( 1 ) . 

L a e lección d e d ichos r e p r e s e n t a n t e s p u e d e s e r i m p u g n a d a 
t a n t o por los a c r e d o r e s c o m o por el d e u d o r , y s iéndolo , d e b e for-
m a r s e r a m o s e p a r a d o y s u s t a n c i a r s e e n él la oposicion con la 
m i s m a a c t i v i d a d y reducc ión d e t é r m i n o s q u e la r e l a t iva á la d e -
c l a r ac ión del c o n c u r s o , con la sola d i f e r enc i a d e q u e la ape l ac ión 
d e la s e n t e n c i a q u e reca iga no es a d m i s i b l e m a s q u e e n u n e f e c -
t o , d e b i e n d o por cons igu i en t e c o n t i n u á r s e l a s u s t a n c i a c i o n de l 
ju i c io d e c o n c u r s o ( 2 ) . H e c h o el n o m b r a m i e n t o , s e p o n e á los 
s indicos e n p o s e s i o n , d á n d o s e l e s á conoce r d o n d e f u e r e n e c e s a -
r i o , y s e pub l i ca por ed ic tos y e n los pe r iód icos en la f o r m a o r -
d i n a r i a , p r ev in i éndose q u e s e e n t r e g u e á los m i s m o s s ind icos 
c u a n t o c o r r e s p o n d a al c o n c u r s a d o ( 3 ) . 

T ienen aque l lo s de r echo c o l e c t i v a m e n t e á la s i g u i e n t e r e t r i -

(1) Art . 589 de la l ey de en ju ic iamiento c i v i l , 
( t ) Arls . 515 y 4*6 id. 
(3) Art. 547 id. 

b u c i o n , q u e p u e d e n d iv id i r por ¡gua les p a r t e s , si n o a c o r d a r e n 
lo c o n t r a r i o : 

1." Medio por c ien to sob re la rea l izac ión d e c u a l e s q u i e r a 
e fec tos p ú b l i c o s , c r éd i to s ó d e r e c h o s del c o n c u r s o . 

2 . ° Dos por c i e n t o del p r o d u c t o l íqu ido d e la v e n t a d e a l h a -
j a s , f r u t o s , m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s . 

3 . " Uno por c ien to del p r o d u c t o l íqu ido d e la v e n t a d e b i e -
n e s r a i c e s . 

4 . ° Cinco por c ien to sob re los p r o d u c t o s l íquidos d e su a d m i -
n i s t r a c i ó n , q u e no p rocedan d e las c a u s a s exp re s ' ada s en los p á r -
r a fos a n t e r i o r e s . 

3 . ° Los gas tos q u e les ocas ione a l g ú n v i a j e q u e t u v i e r e n q u e 
h a c e r con m o t i v o d e su e n c a r g o , pe ro p r e c e d i e n d o p r o v i d e n c i a 
del juez y m a n d a m i e n t o l i b r a d o a l e fec to ( 1 ) . 

C A P I T U L O I I . 

D E LA A D M I N I S T R A C I O N D E L C O N C U R S O . 

L u e g o q u e se h a pues to e n poses ion d e su c a r g o á los s ind icos 
y q u e se ha p u b l i c a d o su n o m b r a m i e n t o , d e b e s e g u i r s e el j u i c io 
e n t r e s p i ezas s e p a r a d a s , á s a b e r : 

1.a U n a de las a c t u a c i o n e s f o r m a d a s h a s t a a q u í , la c u a l , 
b a j ó l a d e n o m i n a c i ó n d e Administración del concurso, d e b e 
c o n t e n e r todo lo r e l a t i v o á es ta m a t e r i a y s u s inc iden tes . 

2 . a O t r a p ieza p a r a el reconocimiento y graduación d e los 
c réd i to s . 

3.* Y o t r a p a r a la calificación de l c o n c u r s o ( 2 ) . 
La p r i m e r a ha d e e s t a r s i e m p r e e n la e s c r í b a n i a á d ispos ic ión 

d e los a c r e e d o r e s ( 3 ) . E s t a m i s m a p ieza d e b e s u b d i v i d i r s e e n 
los r a m o s s e p a r a d o s q u e sean n e c e s a r i o s p a r a la c l a r i d a d y m e -

(i) 
(SI 
(S) 

Art. 544 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o civi l 
Art. 548 id. 
Arts. 548 y 551 id. 



jo r d i rección del c o n c u r s o ( 1 ) , y d e b e n c o m p r e n d e r s e en ella lo-
dos los p u n i o s s i g u i e n t e s y s u s i n c i d e n c i a s : 

1 L a e n t r e g a á los s índ icos d e los b i e n e s , l ibros y p a p e l e s . 
2 . ° La e n a j e n a c i ó n d e los b i e n e s . 
5 . " L a s c u e n t a s d e la a d m i n i s t r a c i ó n . 
4 . ° La conclusión del c o n c u r s o . 
1.° Entrega de los bienes, libros y papeles. Debe i n m e -

d i a t a m e n t e h a c e r s e c o n s t a r por d i l i genc ia la e n t r e g a á los s índi-
cos por inven ta r io d e los b i enes del c o n c u r s o , cpie h a s t a e s t e 
pe r iodo se hal len en p o d e r de l d e p o s i t a r i o , y d e los l i b r o s , d o c u -
m e n t o s y p a p e l e s q u e e x i s t a n en p o d e r de l m i s m o ó en la e s c r i -
b a n í a . E l d ine ro ha d e c o n t i n u a r en el e s t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o d o n -
d e se depos i tó , pe ro d a n d o á los s índ i cos el r e s g u a r d o ó r e s g u a r • 
d o s , b a j o rec ibo q u e se e x t i e n d a en la m i s m a p ieza d e a u t o s ( 2 ) ; 
p u d i e n d o el j u e z m a n d a r d e j a r e n p o d e r d e aque l los la s u m a q u e 
j u z g u e necesa r i a p a r a los g a s t o s de l c o n c u r s o , ó e x t r a e r l a en c a s o 
n e c e s a r i o de l depós i to (5 ) . 

H e c h o el n o m b r a m i e n t o d e s índ i cos , y poses ionados d e los 
b i enes , l ibros y p a p e l e s de l d e u d o r , debe, d i c t a r s e p r o v i d e n c i a , 
m a n d a n d o : 

Q u e se e x t i e n d a un t e s t imon io á la l e t r a de l e s t a d o d e las 
d e u d a s , p r e s e n t a d o por el d e u d o r , con todos los d e m á s inser tos 
necesa r io s p a r a la formación d e la s e g u n d a p ieza d e a u t o s r e l a t i v a 
a l r e c o n o c i m i e n t o y g r a d u a c i ó n d e los c r é d i t o s , d e q u e se t r a t a -
r á d e s p u e s ( 4 ) . 

Y q u e s e e n t r e g u e á los m i s m o s s índicos la pieza p r i m e r a , 
d o n d e s e ha l l en la r e l a c i ó n , e s t a d o y m e m o r i a p r e s e n t a d o s por 
el d e u d o r , p a r a q u e d e n t r o d e t r e i n t a d i a s e x p o n g a n del m o d o 
q u e se d i r á d e s p u e s , el j u i c io q u e f o r m e n de l c o n c u r s o y d e s u s 
c a u s a s ( 5 ) . 

2 .° Enajenación de los bienes del concurso. La ley p r e -

(1) Art. 572 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2l Art. 549 id. 

¡3) Art. 553 id. 
(4) Art. .'.73 id. 
(>) Art. 604 id. 

0/0 

•viene q u e i n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s del n o m b r a m i e n t o d e los 
s índicos y la e n t r e g a á el los del c a u d a l , s e p r o c e d a á la e n a j e -
nación de los b ienes del c o n c u r s o , si la m a y o r í a d e los a c r e e d o -
r e s , c o m p u t a d a de la m a n e r a a n t e s e x p r e s a d a , no a c o r d a r e lo 
c o n t r a r i o ; d e m o d o q u e sí e s t e p a r t i c u l a r no se ha p rev i s to e n la 
p r i m e r a j u n t a , c o m o ya i n d i c a m o s , es prec iso q u e s e c e l e b r e 
n t r a al e f e c t o , p a r a q u e se s epa el a c u e r d o d e la m a y o r í a . T o d o 
lo r e l a t i vo á la e n a j e n a c i ó n d e b i e n e s c o r r e s p o n d e i g u a l m e n t e á 
e s t a m i s m a p ieza p r i m e r a ( 1 ) . 

P r e v i e n e t a m b i é n la l ey ( 2 ) q u e la v e n t a de a l h a j a s , f r u t o s s e -
m o v i e n t e s , m u e b l e s y r a i c e s se h a g a en p ú b l i c a s u b a s t a , y por 
med io de a g e n t e ó c o r r e d o r n o m b r a d o por el juez la de efectos 
públ icos ó va lo res d e c u a l q u i e r c l a s e ; pe ro aque l l a s o l e m n i d a d , 
q u e t r a t á n d o s e d e b i enes r a i c e s y s e m o v i e n t e s y d e a l h a j a s de 
va lo r p a r e c e úti l y a u n n e c e s a r i a , o f r e c e r á g r a v e s d i f i cu l t ades 
é inconven ien te s r e spec to d e m u e b l e s y d e f r u t o s , e s p e c i a l m e n -
t e s i s ó n d e e s c a s a i m p o r t a n c i a ; p o r lo cua l d e b i e r a , en n u e s t r o 
concep to , h a b e r s e d e j a d o u n a r a z o n a b l e l a t i t u d á la v o l u n t a d d e 
los s índicos y d e los a c r e e d o r e s , r e g u l a d a a d e m a s por el p r u d e n -
te a rb i t r i o j u d i c i a l s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s . 

P a r a la s u b a s t a d e b e s i e m p r e p r e c e d e r el j u s t i p r e c i o d e p e r i -
tos n o m b r a d o s , u n o por los s í n d i c o s , o t ro por el d e u d o r , y en 
caso d e d iscord ia u n t e r c e r o por el j u e z , con a r r e g l o á lo q u é 
p r e v i e n e el a r t . 5 0 5 d e la l ey . No d i spone e s t a q u e la elección 
d e los p e r i t o s la h a g a n las p a r t e s , c o m o en los d e m á s casos en 
q u e aque l lo s i n t e r v i e n e n , de e n t r e los q u e t engan t í t u l o , sí la 
profes ión ó a r t e á q u e se r e f i e r a el ob je to del a v a l ú o e s t á r e -
g l a m e n t a d a por las l eyes ó por el G o b i e r n o ; d e c u y o si lencio p a -
r e c e d e d u c i r s e q u e p u e d e n s e r n o m b r a d o s sin esa c u a l i d a d ; m a s 
p a r a la e lección del t e r c e r o , sí e s p r e c i s o q u e el j u e z se a j u s t e 
a l p r e c e p t o l e g a l , y por cons igu i en t e q u e si d i s c o r d a n los p e -
r i tos , se h a g a s a b e r á las p a r t e s q u e s e p o n g a n d e a c u e r d o sob re 
el n o m b r a m i e n t o de l d i r i m e n t e en el t é r m i n o d e s e g u n d o d i a , y 



no h a c i é n d o l o , s o r t e e el j u e z u n o e n t r e los se i s ó m a s t i t u l a r e s 
q u e p a g u e n m a y o r e s c u o t a s de subs id io de la c lase á q u e co r re s -
pondan"; r e c u r r i e n d o , si no los h u b i e r e , á los d e los p u e b l o s m a s 
i n m e d i a t o s , y en su d e f e c t o á c u a l q u i e r a p e r s o n a e n t e n d i d a , 
a u n c u a n d o n o t e n g a t í tu lo . E s t a c o m p l i c a d a f o r m a l i d a d , q u e 
p u e d e se r c o n v e n i e n t e al t r a t a r s e del r e c o n o c i m i e n t o per ic ia l en 
la p r u e b a d e u n a s u n t o d e m u c h a e n t i d a d , nos p a r e c e q u e p o -
d r í a o m i t i r s e e n los a v a l ú o s , por lo m e n o s c u a n d o los b i e n e s 
q u e se h u b i e s e n d e s u b a s t a r f u e r a n de poca i m p o r t a n c i a ; p e r o 
la lev no d i s t i n g u e , y e s prec iso s i e m p r e o b s e r v a r la fo rma y 

t r á m i t e s e x p r e s a d o s . 
H e c h o el j u s t i p r e c i o , d e b e a n u n c i a r s e la s u b a s t a en la f o r m a 

o r d i n a r i a , m e d i a n d o e n t r e el a n u n c i o y el r e m a t e q u i n c e d í a s 
al m e n o s si son m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s los b i e n e s , y t r e i n l a si 
r a i c e s cu vos t é r m i n o s se p u e d e n a b r e v i a r e n casos u r g e n t e s y 
en c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s , d e c o n s e n t i m i e n t o de los s índicos y 
con a u d i e n c i a del d e u d o r ( i ) . 

Sin el a c u e r d o d e unos y o t ro no se p u e d e a d m i t i r e n las s u -
b a s t a s p o s t u r a infer ior á l a s dos t e r c e r a s p a r t e s de l a p r e c i o . E s -
t a n d o c o n f o r m e s los s í n d i c o s , e s a d m i s i b l e , p e r o d e b i e n d o c o n -
v o c a r e n t o n c e s el j u e z á n u e v a j u n t a , p a r a q u e los a c r e e d o r e s 
d e c i d a n s o b r e ello lo q u e e s t i m e n m a s c o n v e n i e n t e , sa lvo e n el 
c a s o de e s t a r los s índ icos a u t o r i z a d o s a l e f e c t o , c o m o a n t e s indi -
c a m o s ( 2 ) . 

Hecho y a p r o b a d o el r e m a t e , d e b e n aque l lo s o t o r g a r , en los 
c a s o s q u e "cor responda , e s c r i t u r a á f avor de l r e m a t a n t e , y d e p o -
s i t a r el p rec io d e la m a n e r a e x p r e s a d a (5) . 

P e r o si no h u b i e r e p o s t u r a a d m i s i b l e , d e b e p r e c e d e r s e á la r e -
t a s a ó n u e v o ava lúo en la f o r m a e x p u e s t a , y á o t r a s u b a s t a en 
los m i s m o s t é rminos q u e la a n t e r i o r , y si t a m p o c o se h ic i e ren 
p o s t u r a s a c e p t a b l e s , c o n v o c a r s e á n u e v a j u n t a p a r a q u e los a c r e e -
d o r e s a cue rden la m a n e r a de a d j u d i c a r s e los b i enes en pago ( 4 ) , 

(1) Arts. 556 á 558 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Art. 559 id. 
(3) Arts. 560 v 561 id. 
(1) Arts. S62 á 564 id. 

sí e s t e pun to no lo h u b i e r e n y a r e sue l to en la r eun ión a n t e r i o r . 
3 . ° Cuentas de la administración del concurso. E n e s t a 

m i s m a p ieza d e a u t o s d e q u e v a m o s h a b l a n d o , a u n q u e e n n u e s -
t ro concep to en r a m o s e p a r a d o , d e b e t r a t a r s e d e lodo lo re la t ivo 
á la c u e n t a d e la a d m i n i s t r a c i ó n d e los s í n d i c o s , los cua l e s t i e -
nen obl igación d e p r e s e n t a r l a , ó al m e n o s un e s t a d o , el ú l t imo 
d í a d e c a d a m e s , d i spon i endo el j u e z , b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d , 
q u e l as ex i s t enc i a s e n m e t á l i c o q u e r e s u l t e n se depos i t en del m o -
do e x p r e s a d o ( 1 ) . A d e m a s , hecho á su t i e m p o el p a g o d e todos 
los c réd i tos ó d e la p a r t e q u e a l c a n c e n á c u b r i r los b i enes de l 
d e u d o r , d e b e n los s índicos r e n d i r u n a c u e n t a g e n e r a l , q u e ha d e 
e s t a r d e man i f i e s to por espac io d e q u i n c e d i a s á disposic ión d e 
a q u e l y d e los a c r e e d o r e s , y si en es t e t é r m i n o no se h ic i e re opo-
sicíon á e l l a , d e b e el j u e z a p r o b a r l a y m a n d a r q u e s e d é á los 
s índ i cos e l o p o r t u n o finiquito ó t e s t imonio d e la a p r o b a c i ó n ( 2 ) . 

Si s e h i c i e r e oposicion á d i c h a c u e n t a , d e b e s u s t a n c i a r s e e n 
v ía o r d i n a r i a con los s índicos ( 5 ) , y a u n q u e la l ey no h a b l a m a s 
q u e d e la r e c l a m a c i ó n á d i c h a c u e n t a g e n e r a l , p a r e c e c o n s i g u i e n -
te q u e si a c e r c a d e las p a r c i a l e s ó m e n s u a l e s s e h a c e a l g u n a opo-
sicion , s e s u s t a n c i e del m i s m o m o d o . 

A p r o b a d a s , ó r e c t i f i c a d a s e n su c a s o , s e d e b e n e n t r e g a r a l 
d e u d o r los b i enes q u e h u b i e r e n q u e d a d o d e s p u e s d e p a g a r los 
c r é d i t o s , y s u s l ibros y p a p e l e s ; p e r o si aque l los n o se h a n s a t i s -
fecho por c o m p l e t o , d e b e n c o n s e r v a r s e es tos en la e s c r i b a n í a 
un idos á los a u t o s p a r a los e fec tos s u c e s i v o s ( 4 ) . 

4 . " Conclusión del concurso. Conc lu ido el c o n c u r s o , d e b e 
no t i f i ca rse á los a c r e e d o r e s el r e s u l t a d o def ini t ivo por c é d u l a q u e 
se d e j e en s u s h a b i t a c i o n e s y por m e d i o d e los pe r iód icos donde 
s e pub l i có la p r e v e n c i ó n del c o n c u r s o , d e c l a r á n d o s e en la m i s m a 
p r o v i d e n c i a , sin n e c e s i d a d d e in s t anc i a del c o n c u r s a d o ni de n in -
g u n a a u d i e n c i a , la r ehab i l i t a c ión d e e s t e , en el caso d e h a b e r s e 

(1) Art 550 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
<i) Arts . 565 y 566 id. 
(31 Art . 567 id. 
(4» Arts. 568 y 569 id. 

TOMO II . 



p a g a d o los c r éd i to s por e n t e r o , y d e c l a r a n d o la incu lpab i l idad del 
m i s m o ( 1 ) . 

Todos es tos pun tos d e b e n c o m p r e n d e r s e e n la pieza p r inc ipa l 
é d e admin i s t r a c ión del c o n c u r s o ; pe ro nos r e s t a t r a t a r d e las 
o t r a s dos q u e al p r inc ip io i n d i c a m o s . 

C A P I T U L O III. 

DEL R E C O N O C I M I E N T O Y G R A D U A C I O N DE LOS C R E D I T O S . 

P a r a el r e c o n o c i m i e n t o y g r a d u a c i ó n de los c r é d i t o s , luego 
q u e se h a y a h e c h o la e n t r e g a d e b i e n e s , l ibros y p a p e l e s á los 
s índ i cos , se d e b e f o r m a r , c o m o a n t e s i n d i c a m o s , o t r a p ieza d e 
a u t o s con el t e s t imonio l i t e ra l de l e s t a d o d e las d e u d a s q u e h u -
b i e r e p r e s e n t a d o el d e u d o r , y los d e m á s inse r ios n e c e s a r i o s , á 
tin d e t r a t a r en el la d e todos los p a r t i c u l a r e s s i g u i e n t e s : 

1.° Del e x a m e n y r e c o n o c i m i e n t o d e los c réd i to s . 
2 . ° De la m o r o s i d a d d e los a c r e e d o r e s . 
3 . " De la i m p u g n a c i ó n a l r e c o n o c i m i e n t o . 
4 . " De la g r a d u a c i ó n d e los c réd i to s . 
0 . ° De la i m p u g n a c i ó n á d i c h a g r a d u a c i ó n . 
1.° Examen y reconocimiento de créditos. F o r m a d a la 

p ieza s e g u n d a del m o d o e x p r e s a d o , d e b e el j u e z d e c r e t a r e n el la 
la convocac ion á j u n t a g e n e r a l d e a c r e e d o r e s p a r a el e x a m e n y 
r e c o n o c i m i e n t o d e los c r é d i t o s , en la m i s m a f o r m a q u e se di jo 
r e spec to de la p r i m e r a j u n t a y con c i tac ión del d e u d o r , a u n q u e 
m e d i a n d o t r e in t a d i a s e n t r e la c o n v o c a t o r i a y la ce leb rac ión ( 2 ) . 

P a r a d a r c u e n t a en e s t a j u n t a d e b e n los s índicos f o r m a r , p r e -
vio e x a m e n d e los t í tu los p r e s e n t a d o s d e los respec t ivos c r é d i t o s , 
t r e s e s t a d o s c o m p r e n s i v o s : 

El p r i m e r o , d e lodos los c r é d i t o s . 
El s e g u n d o , d e los q u e en su opinion m e r e z c a n s e r r e c o n o -

cidos . 

(I) Arts. 570 y 571 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
( i ) Art. 573 id. 

El t e r c e r o , d e los q u e en su concep to no d e b a n s e r l o ( 1 ) . 
R e u n i d a Ja j u n t a , d e b e n l ee r se los a r t s . 5 7 5 a l 5 9 1 inc lus ive 

d e la l e y , y d a r s e c u e n t a d e d ichos t r e s e s t a d o s ; e n s e g u i d a p o -
n e r s e á d iscus ión p a r t i d a p o r p a r t i d a ( 2 ) y vo ta r s o b r e c a d a u n a 
d e e l l a s , q u e d a n d o r econoc idos ó e x c l u i d o s los c r é d i t o s por m a -
y o r í a ( 5 ) . 

P u e d e t a m b i é n la j u n t a d e j a r p e n d i e n t e el r e c o n o c i m i e n t o d e 
a l g u n o q u e no se p r e s e n t e bien j u s t i f i c a d o , e n c u y o caso el i n t e -
r e s a d o ha d e c o m p l e t a r su p r u e b a e n el t i e m p o q u e t r a s c u r r a 
h a s l a la j u n t a d e g r a d u a c i ó n ( 4 ) . 

P e r o si no l l ega á f o r m a r s e m a y o r í a d e vo tos y c a n t i d a d e s con 
a r r e g l o a l a r t . 5 1 1 d e la l e y , d e b e el j u e z m a n d a r l l eva r los a u -
tos á la v i s t a , y d e t e r m i n a r lo q u e c r e a m a s a r r e g l a d o á d e r e -
c h o a c e r c a d e los c r é d i t o s á q u e la d i s idenc ia s e r e f i e r a ( 5 ) . 

Si a n t e s d e c e l e b r a r s e la j u n t a s e h u b i e r e hecho a l g u n a p r o -
posición d e t r ansacc ión ó c o n v e n i o e n t r e los a c r e e d o r e s y el d e u -
d o r , d e b e d a r s e t a m b i é n c u e n t a de el la en el m i s m o a c l o ( 6 ) , y 
t r a t a r s e de l a s u n t o del m o d o q u e e x p o n d r e m o s m a s a d e l a n t e a l 
h a b l a r d e es t e i n c i d e n t e ; p e r o s in t e n e r vo to en e s t a r eun ión s o -
b r e a d m i t i r s e ó no l a s propos ic iones d e convenio m a s q u e los 
a c r e e d o r e s c u y o s c r é d i t o s h a y a n s ido en el la reconoc idos ( 7 ) . 

Cons igu ien t e al r e s u l t a d o d e d i c h o a c t o , se d e b e fac i l i t a r á los 
a c r e e d o r e s reconoc idos u n d o c u m e n t o firmado por los s índ icos , 
con el visto bueno de l j u e z , en q u e se e x p r e s e la i m p o r t a n c i a , 
o r i g e n y r e c o n o c i m i e n t o de l c r é d i t o . 

P r e v i e n e t a m b i é n la l ey q u e á los a c r e e d o r e s c u y o s Crédi tos 
no se h a y a n reconoc ido s e les c o m u n i q u e p o r los s índicos la d e -
cisión d e la j u n t a por m e d i o d e u n a c a r t a p a r t i c u l a r , q u e el e s -
c r i b a n o h a d e poner por sí m i s m o en el co r r eo ( 8 ) . 

' O Art. 571 de la l ey de en ju ic iamiento c ivi l , 
(á) Art. 575 id. 
(3) Art . 576 id. 
(i) Art. 577 id. 
(5) D icho art . 576 ¡d. 
(6) Art. 617 id. 
(71 Art. 618 id. 
(8) Art. 581 id. 



E s t e p r e c e p t o p a r e c e r e f e r e n t e solo á los a c r e e d o r e s d e c r é d i -
tos no reconoc idos q u e no h a y a n e s t a d o p r e s e n t e s al a c t o , p u e s 
si h a n c o n c u r r i d o á é l , p r e c i s a m e n t e se h a b r á n e n t e r a d o por si 
m i s m o s d e lo a c o r d a d o por la m a y o r í a . A d e m a s , si la c o m u n i -
cac ión conf idenc ia l d e los s índicos h a d e r e m i t i r s e por el c o r r e o , 
p a r e c e t a m b i é n i n d u d a b l e q u e d e b e e n t e n d e r s e e s t a d i l igenc ia 
solo r e s p e c t o d e los a u s e n t e s , a u n q u e la l ey no d i s t i n g u e . C r e e -
m o s , sin e m b a r g o , q u e p a r a e v i t a r d i f i cu l t ades y ta l vez n u l i d a -
d e s e s lo m a s a c e r t a d o q u e los s índicos d i r i j a n la c a r t a c i r c u l a r 
á d i chos a c r e e d o r e s , t a n t o á los p r e s e n t e s c o m o á los a u s e n t e s , 
y q u e el e s c r i b a n o , ó las p o n g a en el c o r r e o por sí m i s m o , ó por 
s í m i s m o las e n t r e g u e p e r s o n a l m e n t e , s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s . 
D e c u a l q u i e r m o d o , p r e v i e n e t a m b i é n la l ey q u e en la pieza d e 
a u t o s de q u e v a m o s t r a t a n d o s e e x t i e n d a la o p o r t u n a c e r t i f i -
cac ión d e h a b e r s e hecho lo e x p r e s a d o y copia d e la c i t a d a 
c a r t a ( 1 ) . 

Si no h u b i e r e sido r econoc ido el c r é d i t o d e a l g u n o d e los s í n -
d i c o s , v a d i j i m o s q u e c e s a d e h e c h o en s u s f u n c i o n e s , y d e b e 
p r o c e d e r s e á n u e v a e lección p a r a r e e m p l a z a r l o ( 2 ) . 

2 . ° Efectos de la morosidad en los acreedores. Los a c r e e -
d o r e s r e s i d e n t e s en el t e r r i to r io e spaño l d e la P e n í n s u l a , e n las 
poses iones e s p a ñ o l a s d e À f r i c a ó en las Is las B a l e a r e s , q u e h a s -
t a el m o m e n t o de la t e r m i n a c i ó n d e la j u n t a d e r e c o n o c i m i e n t o 
d e c r éd i to s no h u b i e r e n c o m p a r e c i d o e n j u i c i o , son c o n s i d e r a d o s 
d e s d e e n t o n c e s como morosos y s u j e t o s á los e fec tos s i g u i e n t e s : 

1.° S i con pos te r ior idad sol ic i tan el r e c o n o c i m i e n t o de su 
c r é d i t o , d e b e e n t e n d e r s e á su c o s t a . 

2 . ° P i e r d e n el d e r e c h o d e pre lac ion q u e p u e d a c o r r e s p o n -
d e r l e s . 

3 . ° No t ienen d e r e c h o á la p a r t e a l í cuo ta q u e les c o r r e s p o n -
d i e r a en o t r o caso d e c u a l q u i e r d iv idendo hecho a n t e s d e su p r e -
sen tac ión , s ino solo d e los q u e se e j e c u t e n en a d e l a n t e ( 3 ) . 

( 1 ) D i c h o a r t . 5 8 4 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

( í ) A r t . 5 8 9 i d . 

(3) A r t s . 5 7 9 y 5 8 0 i d . 

Pero si e n t r e la p r e s e n t a c i ó n y el r econoc imien to d e su c r é d i -
to se r e p a r t i e r a a l g ú n d i v i d e n d o , d e b e n se r c o m p r e n d i d o s en é l , 
r e t e n i é n d o s e e n depós i to las s u m a s q u e les c o r r e s p o n d a n p a r a e n -
t r e g á r s e l e s á s u t i e m p o , si son reconoc idos , ó p a r a q u e a c r e z c a n 
en o t ro c a s o á la m a s a del c o n c u r s o ( 1 ) . 

No c a e n s in e m b a r g o e n moros idad h a s t a d e s p u e s d e c e l e b r a -
d a la j u n t a d e g r a d u a c i ó n , d e q u e se t r a t a r á d e s p u e s , los a c r e e -
d o r e s r e s i d e n t e s e n C a n a r í a s , c u a l q u i e r a q u e s e a la f o r m a en 
q u e h a y a n s ido convocados ( 2 ) ; ni t a m p o c o los q u e re s idan en 
U l t r a m a r o e n ot ros pa i ses , a u n d e s p u e s d e c e l e b r a d a d i c h a j u n -
t a ( 3 ) . 

Respec to d e los p r i m e r o s , e s to e s , d e los qUe r e s i d a n en C a -
n a r i a s , si i n c u r r e n e n moros idad por no - p r e s e n t a r s e h a s t a d e s -
p u e s d e la j u n t a d e g r a d u a c i ó n , les son ap l i cab l e s d e s d e e n t o n -
c e s l as r e g l a s e x p u e s t a s ( 4 ) ; y en c u a n t o á los r e s i d e n t e s en U l -
t r a m a r ó e n c u a l q u i e r a o t r a p a r t e , si s e p r e s e n t a n a u n d e s p u e s 
d e c e l e b r a d a la e x p r e s a d a j u n t a , s e les d e b e n r e c o n o c e r s u s c r é -
d i t o s , s iendo l e g í t i m o s , y o b t e n e r su g r a d u a c i ó n , c o m o v e r e m o s 
m a s a d e l a n t e ( 5 ) . 

3 . ° Impugnación al reconocimiento de los créditos. E l 
a c u e r d o d e la j u n t a d e e x á m e n y r e c o n o c i m i e n t o y las p r o v i d e n -
c í a s q u e d i c t e el j u e z c u a n d o no h a y a m a y o r í a d e votos y d e 
c a n t i d a d e s , p u e d e n se r i m p u g n a d o s d e n t r o d e q u i n c e d í a s por los 
a c r e e d o r e s n o c o n c u r r e n t e s á la r e u n i ó n , y por los q u e h a y a n 
d i s e n t i d o d e a q u e l l a y p r o t e s t a d o e n el a c t o q u e les q u e d e su d e -
r e c h o á sa lvo p a r a h a c e r l o ( 6 ) . Si a l g u n o s d e los s índ icos i m -
p u g n a b a j o c u a l q u i e r sen t ido lo a c o r d a d o por la j u n t a , c e s a d e 
hecho en el c a r g o , y d e b e p r o c e d e r s e á n u e v a e l ecc ión , c o m o 
a n t e s d i j i m o s ( 7 ) . 

S o b r e c a d a u n a d e las i m p u g n a c i o n e s q u e a c e r c a d e e s t e p u n -

( 1 ) A r t . 5 8 1 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

(2) A r t . 5 S 2 i d . 

(3) A r t . 5 8 3 i d . 

(4) A r t . 5 8 2 i d . 

(5) A r t . 5 8 3 i d . 

(6) A r t s 8 5 i d . 

(7) A r t . 5 8 9 i d . 



to se h a g a n , d e b e f o r m a r s e un r a m o s e p a r a d o , y s u s t a n c i a r s e 
e n v i a o r d i n a r i a con los s índ i cos ; los cua l e s e s t á n o b l i g a d o s á 
sos tene r lo a c o r d a d o por la j u n t a , a u n q u e su voto h a y a s ido con-
t r a r i o . T a m b i é n p u e d e s e r p a r t e el d e u d o r en es tos inc iden te s , 
l i t igando e n unión con los s í nd i cos , ó bien con el a c r e e d o r q u e 
i m p u g n a r e e l a c u e r d o ( 1 ) . 

4 . ° Graduación de créditos. P a s a d o s q u i n c e d í a s d e s d e la 
j u n t a d e r e c o n o c i m i e n t o d e c r é d i t o s , s in q u e se h a y a i m p u g n a d o 
el a c u e r d o d e la m a y o r í a , ó las p r o v i d e n c i a s del j u e z e n su ca so , 
y a no e s a d m i s i b l e n i n g u n a r e c l a m a c i ó n en es t e s e n t i d o ( 2 ) , y 
d e b e c o n v o c a r s e á o t r a j u n t a , a u n q u e solo d é l o s a c r e e d o r e s 
c u y o s c rédi tos se h a y a n r e c o n o c i d o , p a r a p r o c e d e r á s d g r a d u a -
ción, es to e s , á la ca l i f icac ión del g r a d o y p r e f e r e n c i a en q u e 
d e b e n s e r co locados p a r a su p a g o . Desde la c i tac ión á la c e l e b r a -
ción d e es t e a c t o d e b e n m e d i a r q u i n c e d í a s ( 5 ) . 

E n el t i e m p o i n t e r m e d i o e n t r e la j u n t a d e r e c o n o c i m i e n t o y 
la de g r a d u a c i ó n , d e b e n los s índ icos f o r m a r c inco e s t a d o s , q u e 
c o m p r e n d a n por e l o r d e n s i g u i e n t e : 

1.° Los a c r e e d o r e s por t r a b a j o p e r s o n a l y por a l i m e n t o s . 
Si se t r a t a d e un a b i n t e s l a t o ó t e s t a m e n t a r i a c o n c u r s a d a , c o r -

r e s p o n d e e s t e l u g a r y t i e n e n d e r e c h o p r e f e r e n t e á c u a l q u i e r a 
o t r o , los a c r e e d o r e s por los gas tos de l f u n e r a l , p ropo rc ionado a l 
c a u d a l y c i r c u n s t a n c i a s de l finado, y por los ocas ionados con 
mot ivo d e la o rdenac ión y c u m p l i m i e n t o d e su ú l t i m a v o l u n t a d , 
fo rmac ion d e i n v e n t a r i o s y d i l i genc ia s j u d i c i a l e s á q u e h a y a d a d o 
l u g a r la t e s t a m e n t a r i a ó el a b i n t e s l a t o . 

2 . ° Los h ipo teca r ios l e g a l e s , s e g ú n el o r d e n e s t a b l e c i d o por 
d e r e c h o . 

3 . ° Los q u e lo s e a n por c o n t r a t o , s e g ú n su a n t i g ü e d a d . 
4 . ° Los e s c r i t u r a r i o s . 
5 . ° Los c o m u n e s ( 4 ) . 
A d e m a s , d e b e n los s índicos f o r m a r u n a no t a d e los b i enes d e 

(1) Art s .587 , 588 , 590 y 600 de la ley d e en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 586 id. 
(J) Art. 591 id. 
(4) Art. 592 id. 

c u a l q u i e r c lase q u e se ha l l a sen e n p o d e r de l c o n c u r s a d o , c o r r e s -
p o n d i e n t e s á t e r c e r a s p e r s o n a s , con des ignac ión d e los n o m b r e s d e 
e s t a s ( 1 ) ; y c o n v i e n e q u e e x p r e s e n a d e m a s , si h a y ju i c io p e n -
d i e n t e sob re la r e c l a m a c i ó n q u e h a y a u hecho los d u e ñ o s , ó si se 
les han e n t r e g a d o en v i r t u d d e su d e r e c h o . Por ú l t i m o , si h u -
b i e r e q u e d a d o p e n d i e n t e e l r e c o n o c i m i e n t o d e a l g ú n c r é d i t o , d e -
ben t a m b i é n los s índicos p r e s e n t a r su d i c t a m e n por e s c r i t o s o b r e 
su jus t i f i cac ión ( 2 ) . 

R e u n i d a la j u n t a e n la f o r m a o r d i n a r i a , y le idos los a r t s . 5 9 1 
al 6 0 3 inc lus ive d e la ley d e e n j u i c i a m i e n t o , d e b e p a s a r s e á d e -
l i b e r a r sob re el r e c o n o c i m i e n t o d e a l g ú n c r é d i t o q u e h a y a q u e -
d a d o p e n d i e n t e , l eyéndose el p a r e c e r e m i t i d o a c e r c a d e e s t e p u n -
to por los s í nd i cos , y d a r s e d e s p u e s c u e n t a d e los e s t a d o s d e 
g r a d u a c i ó n p r e s e n t a d o s por los m i s m o s , pon iéndose a d i scus ión 
los c r éd i to s q u e c o m p r e n d a n ( 5 ) . 

T e r m i n a d a e s t a d i s c u s i ó n , d e b e s o m e t e r s e á vo tac ion el d i c -
t a m e n d e los s índ icos r e s p e c t o á c a d a c r é d i t o , q u e d a n d o a p r o -
b a d o lo q u e d e t e r m i n e n las m a y o r í a s d e votos y c a n t i d a d e s , c o m -
b i n a d a s del m i s m o m o d o q u e en la p r i m e r a j u n t a ; y si no se r e -
unen las d o s , d e b e el j u e z m a n d a r l l eva r los a u t o s á la v i s t a , y 
d e t e r m i n a r lo q u e c r e a c o n f o r m e á d e r e c h o sob re el c r é d i t o q u e 
h a y a d a d o l u g a r á la d i s i d e n c i a ( 4 ) . 

Si p o r e s t a r a u s e n t e e n U l t r a m a r ú ot ro p u n t o se p r e s e n t a r e 
a l g ú n a c r e e d o r a u n d e s p u e s d e c e l e b r a d a la j u n t a d e g r a d u a c i ó n , 
d e b e s e r reconoc ido su c r é d i t o , s i endo l eg i t imo , y g r a d u a d o por 
p r o v i d e n c i a j u d i c i a l , con a u d i e n c i a d e los s índ icos y del d e u d o r , 
en r a m o s e p a r a d o ; c o n s e r v a n d o la p r e f e r e n c i a q u e le c o r r e s -
p o n d a y s iendo r e i n t e g r a d o e n el l u g a r q u e se le sef ia le ; p e r o e n 
n i n g ú n caso se p u e d e ob l iga r á los d e m á s a c r e e d o r e s á q u e 
d e v u e l v a n lo q u e h u b i e r e n r ec ib ido . Si f u e r e g r a d u a d o d e c o m ú n 
el c r é d i t o de l a u s e n t e , se le d e b e i g u a l a r con todos los d e la 
m i s m a c la se ; y hecho es to , c o n c u r r i r á p r o r a t a con ellos á p a r -

t í ) Art. 593 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 594 id. 



t i c ipa r de l l iaber de l c o n c u r s o q u e e s t u v i e r e a u n por d iv id i r ( 1 ) . 
En los casos e n q u e el j u e z se vea p r e c i s a d o á d i c t a r s e n t e n c i a 

d e g r a d u a c i ó n , y a a c e r c a d e un c réd i to solo, y a r e s p e c t o d e 
todos por no l iaber a c u e r d o e n t r e los a c r e e d o r e s , conv iene q u e 
t e n g a p r e s e n t e l as d o c t r i n a s d e d e r e c h o s o b r e e s t a m a t e r i a , q u e 

r e c a p i t u l a r e m o s . 
G o z a n los a c r e e d o r e s p re l ae ion ó d e r e c h o p r e f e r e n t e por el 

ó r d e n q u e s i g u e : 
E l p e r s o n a l s i n g u l a r m e n t e p r iv i l eg i ado , q u e por la c a -

l idad d e su c r é d i t o t i ene d e r e c h o á se r p r e f e r i d o á lodos los 
a c r e e d o r e s de l d e u d o r , a u n q u e s e a n h ipo t eca r io s p r i v i l e g i a d o s , 
e x c e p t o á los p rop ie t a r io s , c o m o son: 

1 E l d e los gas tos hechos en el e n t i e r r o , f une ra l y s u f r a g i o s 
de l d e u d o r , no s i endo es tos e x c e s i v o s , p u e s si lo son d e b e n m o -
d e r a r s e y r e d u c i r s e ( 2 ) . 

2 . ° E l d e los g a s t o s d e la ú l t i m a e n f e r m e d a d , c o m o m e d i c a -
m e n t o s , a l i m e n t o s de l e n f e r m o , h o n o r a r i o d e los f a c u l t a t i v o s , e s -
t ipend io d é l o s a s i s t e n t e s , y o t ros s e m e j . n t e s . 

5 . ° El d e los g a s t o s d e j u s t i c i a , ó e n q u e t i enen in t e ré s todos 
los a c r e e d o r e s , c o m o los d e o t o r g a m i e n t o , a p e r t u r a y pub l i cac ión 
de l t e s t a m e n t o ; los d e i n v e n t a r i o , l i qu idac ión y v e n t a d e b i enes ; 
los d e f o r m a c i ó n de l c o n c u r s o , c l a s i f i cac ión d e c r é d i t o s , y d e m á s 
d e e s t a n a t u r a l e z a . 

á i todos es tos a c r e e d o r e s d i s p u t a n s o b r e la p r e f e r e n c i a d e s u s 
c r é d i t o s , d e b e n se r a t e n d i d o s p o r el o r d e n g r a d u a l q u e a n t e c e d e ; 
y si los c o m p r e n d i d o s e n c u a l q u i e r a d e las c las i f i cac iones h e c h a s 
d i s p u t a r e n e n t r e s i , no se les d e b e p a g a r por a n t i g ü e d a d , s ino á 
p r o r a t a . 

El a c r e e d o r h ipo teca r io p r iv i l eg i ado e s el q u e , por razón 
d e su c r é d i t o , t i e n e d e r e c h o á q u e se l e s a t i s f a g a con a n t e l a c i ó n 
á los h ipo teca r ios o r d i n a r i o s ó no p r iv i l eg i ados . Asi s u c e d e : 

1 A l d u e ñ o d e h e r e d a d ó t i e r r a d a d a á l a b r a r ó a r r e n d a d a , 
el c u a l t i e n e h ipo t eca l ega l , no solo en los f ru tos d e la m i s m a 

(1) Art. 583 de la l ey de enju ic iamiento civil . 
(2) Ley 14, l i t . 1 3 , P a r í . 1 . a 

t i e r r a , s ino t a m b i é n e n las cosas p u e s t a s en e l l a , con su no t i c i a , 
p o r e l colono ó a r r e n d a t a r i o ; y el d u e ñ o d e u n a c a s a a l q u i l a d a , 
en l as cosas q u e se ha l l an en e l l a , p r o p i a s del inqui l ino ( 1 ) . 

2 . ° Al q u e p r e s t ó d i n e r o , m a t e r i a l e s , t e r r e n o ó t r a b a j o p e r -
sona l p a r a la r e p a r a c i ó n , conse rvac ión ó t ras lac ión d e la cosa h i -
p o t e c a d a . 

5 . ° A l q u e p re s tó d inero á o t ro p a r a l a adqu i s i c ión d e u n a 
cosa , con la condicion d e q u e e s t a le q u e d a s e o b l i g a d a h a s t a l a 
c o b r a n z a del p r é s t a m o , p u e s en el la t i e n e p r e f e r e n c i a s o b r e los 
a c r e e d o r e s , á q u i e n e s el m u t u a r i o h u b i e s e o b l i g a d o todos s u s b i e -
n e s p r e s e n t e s y f u t u r o s . 

4 . ° Al h u é r f a n o , r e s p e c t o d e la cosa c o m p r a d a con d i n e r o 
s u y o , p u e s t i e n e d e r e c h o p r e f e r e n t e al d e los d e m á s a c r e e d o r e s , 
á q u i e n e s el c o m p r a d o r hub i e se e m p e ñ a d o todos s u s b i e n e s . 

5 . ° A la m u j e r , en los d e su m a r i d o , r e spec to d e la do t e , con 
p r e f e r e n c i a á los d e m á s a c r e e d o r e s a n t e r i o r e s q u e t e n g a n h ipo teca 
l ega l , y d e los pos t e r io re s con h ipo t eca l ega l ó convenc iona l , p e r o 
n o d e los a n t e r i o r e s q u e la t u v i e r e n convenc iona l ; e n t e n d i é n d o s e 
q u e e m p i e z a e l p r iv i leg io d e la d o t e d e s d e la ce l eb rac ión del m a -
t r imonio , h a y a s e e n t r e g a d o a q u e l l a a n t e s ó d e s p u e s . 

6 . ° Al e r a r i o , e n los b i e n e s d e s u s d e u d o r e s , r e s p e c t o d e los 
a c r e e d o r e s a n t e r i o r e s q u e t e n g a n h ipo teca l ega l ó e x p r e s a , p e r o 
no de los a n t e r i o r e s q u e l a t e n g a n convenc iona l , de l m i s m o m o d o 
q u e l a m u j e r en los b i e n e s d e su m a r i d o (2 ) , y d e s p u e s del e r a r i o 
el pós i to , q u e t i ene d e r e c h o p r e f e r e n t e á c u a l q u i e r a o t ro a c r e e -
dor ( 5 ) . 

E l c r é d i t o de l a c r e e d o r h ipo teca r io p r iv i l eg i ado d e b e s a t i s f a -
c e r s e d e s p u e s q u e el de l s i n g u l a r m e n t e p r iv i l eg i ado , y a n t e s q u e 
el h ipo teca r io o r d i n a r i o ; d e m o d o q u e , c o n c u r r i e n d o el E s t a d o ó 
e l fisco, la m u j e r por su do te , y el q u e c o n t r i b u y ó á la r e p a r a -
ción d e l a cosa h i p o t e c a d a , d e b e a t e n d e r s e á s u s c r éd i to s p o r su 
r e s p e c t i v a a n t i g ü e d a d ; y en c o n c u r r e n c i a d e d o s ó m a s do te s , e s 

(1) L e y e s 6, l i t . 11, l ib. 10, N. R . , y 5, t i t . 8, Par t . 5. 

(2) La Real órden de 1-2 de d i c i e m b r e de 1832 d e c l a r a e l privi legio y a c c i ó n r e a l 
hipotecaria á favor del erario por lo s arbitr ios de a m o r t i i a c i o n . 

(3) Ley 7, tit . 20, lib. 7 , N. R. 
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p r e f e r e n t e la p r i m e r a , y d e s p u e s c a d a u n a d e las o i r á s , por su 
o r d e n ; a u n q u e si e n l r e los b i e n e s de l m a r i d o se ha l l an a l g u n a s 
cosas dó ta les d e la s e g u n d a ó t e r c e r a m u j e r , d e b e n q u e d a r s a l v a s 
p a r a el la ó s u s h e r e d e r o s , a u n c u a n d o se h u b i e s e n e n t r e g a d o 
a p r e c i a d a s al m a r i d o . Es t a r e g l a d e p r i o r i d a d d e t i e m p o v a r i a , 
sin e m b a r g o , s e g ú n l a c a u s a q u e m o t i v a e l c réd i to : as i e s , q u e 
el d u e ñ o d e t i e r r a s d a d a s á p a r c e r i a ó e n a r r e n d a m i e n t o , t i ene 
c réd i to p r e f e r e n t e , e n los f r u t o s nac idos en e l las , á c u a l q u i e r a 
o t ro p r iv i l eg iado ; é i g u a l m e n t e el q u e p r e s t ó d i n e r o p a r a la c o m -
p r a ó r epa rac ión d e u n a . f i n c a , con el p a c t o e x p r e s o de q u e e s t a 
q u e d a s e h i p o t e c a d a , t i ene e n el la u n de recho p r e f e r e n t e á los 
d e m á s p r i v i l eg i ados . 

5 . ° A c r e e d o r h i p o t e c a r i o n o p r iv i l eg i ado e s , el q u e n o t i ene 
pr iv i leg io p a r a c o b r a r su c r é d i t o con an te l ac ión á los d e m á s 
a c r e e d o r e s p r i v i l e g i a d o s : p o r m a n e r a q u e d e b e se r sa t i s f echo d e s -
p u e s del p r o p i e t a r i o , de l s i n g u l a r m e n t e p r iv i l eg i ado , y del h i p o -
tecar io p r iv i l eg iado . P e r o si c o n c u r r e n v a r i o s h ipo t eca r io s s i m -
ples , t i enen o p c i o n , s e g ú n e l o r d e n de a n t i g ü e d a d , s in d i s t inc ión 
d e h ipo t eca t á c i t a ó e x p r e s a ; y si todos los c r éd i to s h ipo t eca r io s 
s i m p l e s son i g u a l e s en t i e m p o , ó s e cons ide r an t a l e s por no p o -
d e r a v e r i g u a r s e su p r i o r i d a d , d e b e n se r sa t i s fechos á p r o r a t a , á 
m e n o s q u e a l g u n o d e los a c r e e d o r e s s e h a l l e y a e n poses ion d e 
los b i e n e s del d e u d o r ( 1 ) . 

4 . ° A c r e e d o r p e r s o n a l p r i v i l e g i a d o e s , el q u e solo t i ene a c -
ción d e e s t a c l a s e , y no r e a l , c o n t r a su a c r e e d o r : p u e d e s e r p r i -
v i l eg iado ú o rd ina r io . E l p e r s o n a l p r i v i l e g i a d o goza el d e r e c h o 
d e s e r p r e f e r i d o e n el p a g o á o t ros a c r e e d o r e s p e r s o n a l e s , a u n -
q u e s e a n a n t e r i o r e s , c o m o s u c e d e , p o r e j e m p l o , al q u e hizo un 
depós i to i r r e g u l a r , e s d e c i r , a l q u e depos i tó en p o d e r de l d e u -
dor a l g u n a cosa f u n g i b l e , p u e s a u n q u e p i e r d e el domin io d e e l l a , 
c o n s e r v a el p r iv i leg io d e s e r sa t i s f echo d e s p u e s q u e los a c r e e d o -
r e s h ipo teca r ios y a n t e s q u e los de l a s o t r a s c lases m e n o s p r i v i -
l e g i a d a s ( 2 ) . Si son dos ó m a s los a c r e e d o r e s p e r s o n a l e s p r i v i -

(1) D e b e n verse sobre e s t a mater ia l a s l e v e s d e l tit. 13. Par t . 
(2) L e y e s 9 , t i t . 3, y 12. tit . l í , P a r t . 5. 

l eg i ados , d e b e n s e r p a g a d o s á p r o r a t a , y no por o r d e n d e a n t i -
g ü e d a d ( 1 ) . 

5 . ° A c r e e d o r p e r s o n a l o r d i n a r i o ó no p r iv i l eg i ado e s , el q u e 
n o t iene d e r e c h o p r e f e r e n t e á los d e m á s a c r e e d o r e s , y d e b e s e r 
p a g a d o en ú l t imo l u g a r . Son d e t r e s c l a s e s : 

1 .° Escriturarios, ó q u e j u s t i f i c an s u c réd i to con e s c r i t u r a 
p ú b l i c a . 

2 . ° Quirografarios, ó q u e solo t ienen d o c u m e n t o primado. 
5 . ° Verbales, q u e son los q u e no t i enen en su f a v o r e s c r i t u -

r a ni o t ro d o c u m e n t o . 
P e r o no todos e l l o s , a u n q u e s e a n o rd ina r ios ó n o p r i v i l e g i a -

dos , gozan i gua l opcion á c o b r a r s u s c r é d i t o s , n i p o r c o n s i g u i e n t e 
p u e d e n p e r c i b i r l o s á p r o r a t a , p u e s p r i m e r o son los e s c r i t u r a r i o s , 
l u e g o los q u i r o g r a f a r i o s d e pape l s e l l a d o , y d e s p u e s los d e p a p e l 
s i m p l e y los v e r b a l e s , q u e e n t r a n á r e p a r t i r s e lo q u e h a q u e d a -
do , sa t i s fechos los d e m á s . 

E l a c r e e d o r e s c r i t u r a r i o d e b e s e r p a g a d o d e s p u e s de l h i p o t e -
c a r i o , y a u n del s i m p l e m e n t e p r i v i l e g i a d o , p e r o a n t e s q u e el q u i -
r o g r a f a r i o y el v e r b a l ; y si son m u c h o s los e s c r i t u r a r i o s , e s p r e -
fe r ido el a n t e r i o r en t i e m p o ( 2 ) . Los a c r e e d o r e s pe r sona l e s v e r -
b a l e s e s t á n eti ú l t i m o l u g a r , lo m i s m o q u e los q u i r o g r a f a r i o s d e 
p a p e l c o m ú n , y c o b r a n , no p o r la a n t i g ü e d a d d e s u s c r é d i t o s , 
s ino p r o p o r c i o n a l m e n t e á su i m p o r t e ( 5 ) . 

T a m b i é n p u e d e h a c e r s e o t r a - c l a s i f i c ac ión d e a c r e e d o r e s , e n 
testamentarios y hereditarios. T e s t a m e n t a r i o s son los q u e a d -
q u i e r e n u n c réd i to ó d e r e c h o e n v i r t u d d e l a vo lun t ad de l t e s t a -
d o r , y h e r e d i t a r i o s los q u e t i enen y a u n d e r e c h o a n t e r i o r , a d q u i -
r ido por a l g u n a c a u s a i n d e p e n d i e n t e de l t e s t a m e n t o . E n c o n c u r -
r e n c i a , son p r e f e r e n t e s los h e r e d i t a r i o s , y d e s p u e s los t e s t a m e n -
tar ios , p o r q u e p r i m e r o e s p a g a r l as d e u d a s c o n t r a i d a s p o r el 
t e s t a d o r , q u e h e r e d a r l e ( 4 ) . 

(1) L e y 11, tit . 14, Par t . 5 . 
(2) Ley 5 , t i t . 24, l i b . 10, N. R . 
(3) Dicha l ey 11. 
(4) L e y e s 8, t i l . 33, P a r t . 7, y 7, tit . 6, Par t . 6. P u e d e n v e r s e a c e r c a de es ta g r a d ú e -



D a d a e s t a b r e v e i d e a d e la r e s p e c t i v a p r e f e r e n c i a d e los c r é -
d i t o s , f á c i l m e n t e p u e d e d e d u c i r s e e l ó r d e n q u e d e b e g u a r d a r s e 
e n la s e n t e n c i a d e g r a d u a c i ó n , si el j u e z se v i e r e ob l igado a d i c -
t a r l a por no h a b e r m a y o r í a l ega l en la vo tac ion d e los a c r e e d o -
r e s c o n c u r r e n t e s á la j u n t a . 

5 . ° Impugnación á la graduación de los créditos. T a n t o 
el a c u e r d o d e los a c r e e d o r e s c o m o la sen t enc i a jud ic ia l en su c a -
so , p u e d e n s e r i m p u g n a d o s d e n t r o d e ocho d í a s c o n t a d o s d e s d e 
su f e c h a p o r los a c r e e d o r e s reconocidos no c o n c u r r e n t e s á la m i s -
m a j u n t a , ó q u e h u b i e r e n d i sen t ido de l voto d e l a m a y o r í a y r e -
s e r v a d o su d e r e c h o ; p e r o p a s a d o s los ochos d í a s no es a d m i s i b l e 
n i n g u n a i m p u g n a c i ó n ( 1 ) . 

S o b r e c a d a u n a d e e s t a s se d e b e f o r m a r r a m o s e p a r a d o , si son 
d i f e r e n t e s los c r é d i t o s i m p u g n a d o s , s u s t a n c i á n d o s e en via o r d i -
na r i a^ p e r o si u n m i s m o a c r e e d o r i m p u g n a r e va r io s a c u e r d o s , ó 
v a r i o s a c r e e d o r e s un m i s m o a c u e r d o , d e b e n d i s cu t i r s e t o d a s e s -
t a s i m p u g n a c i o n e s en u n solo r a m o , V s i e m p r e con los s índ icos , 
so s t en i endo s u d e r e c h o e n unión con es tos y b a j o u n a m i s m a d i -
recc ión el a c r e e d o r c u y o c réd i to se h u b i e r e i m p u g n a d o ( 2 ) . En 
n i n g u n o d e e s t o s r a m o s e s p a r t e el d e u d o r , p o r q u e no t i ene i n -
t e r é s en la r e so luc ión ( 5 ) . 

P a s a d o s los ocho d i a s s e ñ a l a d o s p a r a l as i m p u g n a c i o n e s s in 
h a b e r s e r e a l i z a d o , se d e b e p r o c e d e r al p a g o d e los c r éd i to s por 
e l ó rden e s t a b l e c i d o , exp id i éndose m a n d a m i e n t o s c o n t r a el e s t a -
b l e c i m i e n t o e n q u e es t en d e p o s i t a d o s los fondos p a r a q u e v e r i f i -
q u e la e n t r e g a : y al d a r s e d icho d o c u m e n t o á c a d a a c r e e d o r , se 
le d e b e r e c o g e r el t e s t imon io d e r econoc imien to q u e s e le h a y a 
fac i l i t ado por los s í n d i c o s , el c u a l , con los t í tu los q u e h u b i e r e 
p r e s e n t a d o d e su c r é d i t o , se d e b e un i r á e s t a p ieza d e a u t o s , e x -
t end i éndose n o t a e x p r e s i v a de q u e d a r c ance l ado á c o n s e c u e n c i a 
de l p a g o m a n d a d o h a c e r ( 4 ) . 

c ionde créditos. Febrero Korlsimo, t. 5 . ° , cap. 3 . ° , T . 4 . y Escr iche , Dicciona-
rio de jurisprudencia y legislación, artículo acreedor. 

(1) Arts . 596 y 597 de la l ey de enjuic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . MIS á 600 id. 
(3) Art .OOHd. 
(4) Art. 6 0 Ü d . 

Pero si h u b i e r e a l g u n a i m p u g n a c i ó n p e n d i e n t e , s e d e b e r e t e -
n e r el i m p o r t e d e los c r éd i to s á q u e se r e f i e r a h a s t a q u e r e c a i g a 
sob re el la e j e c u t o r i a ; ap l i c ándose d e s p u e s l a s c a n t i d a d e s r e t e n i -
d a s s e g ú n su r e s u l t a d o ( 1 ) . 

C A P I T U L O IV. 

DE LA CALIFICACION DEL CONCURSO. 

L a m o r a l i d a d p ú b l i c a y los d e r e c h o s d e los p a r t i c u l a r e s e s -
t a n i n t e r e s a d o s en e v i t a r q u e los c o n c u r s a d o s c o n t r a i g a n d e u -
d a s y s e p r e s e n t e n c o m o inso lven tes en f r a u d e ' d e s u s a c r e e d o -
r e s . P o r eso la l ey h a e s t a b l e c i d o o p o r t u n a s r e g l a s p a r a i n d a g a r 
e l v e r d a d e r o m o t i v o d e la q u i e b r a , á fin de q u e si ha h a b i d o d o -
lo por p a r t e de l f a l l i do , s u f r a e s t e las j u s t a s c o n s e c u e n c i a s d e su 
de l i to . 

Con t a n i m p o r t a n t e ob je to , d e s d e el m o m e n t o en q u e los s í n -
dicos s e a n n o m b r a d o s , se les d e b e e n t r e g a r la p r i m e r a p i eza d e 
a u t o s , d o n d e se ha l len la r e l a c i ó n , e s t a d o y m e m o r i a p r e s e n t a -
d o s por el d e u d o r , p a r a q u e e n el t é rmino d e t r e i n t a d i a s , y 
p rev io el e x á m e n d e s u s l ib ros y p a p e l e s , man i f i e s t en en u n a 
expos ic ión r a z o n a d a y d o c u m e n t a d a el ju ic io q u e h u b i e r e n f o r -
m a d o a c e r c a del c o n c u r s o y d e s ú s c a u s a s ; y con t e s t i m o n i o 
l i t e ra l d e d ichos d o c u m e n t o s , y la exposic ión o r i g i n a l , d e b e 
f o r m a r s e la p i eza t e r c e r a , d e q u e t r a t a m o s a h o r a ( 2 ) . 

A c u m u l a d a á ella p r o v i s i o n a l m e n t e la p r i m e r a , s e d e b e m a n -
d a r p a s a r todo al p r o m o t o r fiscal, p a r a q u e si e n c u e n t r a a l g ú n 
de l i to ó f a l t a , lo d e n u n c i e y p e r s i g a con a r r e g l o á d e r e c h o ( 3 ) . 
El d i c t á m e n d e la p a r t e fiscal p u e d e s e r : 

1 C o n f o r m e a l d e los s índicos y f a v o r a b l e a l c o n c u r s a d o , 
en c u y o caso el j u e z d e b e m a n d a r l l e v a r los a u t o s á J a v i s t a ! 
p u d i e n d o , si as i lo e s t i m a j u s t o , d e c l a r a r la incu lpab i l idad del' 



d e u d o r , ó a d o p t a r , si lo c r e e c u l p a b l e , l a s d e t e r m i n a c i o n e s q u e 
e s t i m e conven ien t e s á la a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a ( 1 ) . 

2 . ° Dive r so del d e los s índicos y f a v o r a b l e t a m b i é n al con-
c u r s a d o ; y e n t o n c e s s e d e b e d a r v i s t a á e s t e , y con lo q u e e x -
p o n g a p r o v e e r e l j u e z lo q u e e s t i m e j u s t o e n favor ó e n c o n t r a 
del d e u d o r ( 2 ) . 

5 . ° Con t ra r io á e s t e , y a s e a c o n f o r m e , y a d i s t in to del d e 
los s í nd i cos , e n c u y o caso d e b e p r e c e d e r s e con a r r e g l o á d e r e -
c h o y s e g ú n la c l a s e de l del i to ó f a l t a q u e se e n c o n t r a r e ( 5 ) . 

Todos los a c r e e d o r e s t i enen acc ión p a r a p e r s o n a r s e e n e s t a 
p i eza d e a u t o s y p e r s e g u i r a l c o n c u r s a d o ( 4 ) , p r e c e d i é n d o s e e n 
el ju ic io c r í m i n a l c o n a r r e g l o á d e r e c h o , y por c o n s i g u i e n t e no 
p u d i e n d o i m p o n e r s e n i n g u n a p e n a a l d e u d o r s in oírse le e n f o r -
m a ( 5 ) . 

C A P I T U L O V . 

DE LA TRANSACCION Ó CONVENIO ENTRE LOS ACREEDORES Y EL 

CONCURSADO. 

C o m o e n e q u i v a l e n c i a de l a c t o d e conc i l i ac ión , q u e no es obl i -
ga to r io en el ju ic io u n i v e r s a l de l c o n c u r s o , p u e d e n Qn c u a l q u i e r 
e s t a d o d e é l h a c e r los a c r e e d o r e s y e l c o n c u r s a d o las t r a n s a c -
c iones ó conven ios q u e e s t i m e n c o n v e n i e n t e s ( 6 ) . C o n s i g u i e n t e á 
es t e p r inc ip io ,"el j u e z t iene ob l igac ión d e a c c e d e r á c u a l q u i e r 
pe t ic ión d e u n o s ú ot ro d i r i g i d a á q u e se c o n v o q u e j u n t a p a r a 
d icho o b j e t o , s i e m p r e q u e s e a á c o s t a de l q u e la h a g a (7) . E n 
e s t e caso q u e d a s u s p e n s o el ju ic io d e c o n c u r s o , h a s t a q u e se 
de l ibe re y a c u e r d e sob re l as p ropos i c iones p r e s e n t a d a s ( 8 ) . 

P e r o s i e n l a p i e z a t e r c e r a , d e q u e a c a b a m o s d e t r a t a r , se 

(1) Art. 600 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 607 id. 
(3) Art. 608 id. 
(1) Art . 609 id. 
(3) Art . 610 id. 
(6) Art. 611 id. 
(7) Art. 612 id. 
\9) Art. 613 id. 

h u b i e r e ped ido por los s í n d i c o s , por el p r o m o t o r fiscal ó por 
c u a l q u i e r a c r e e d o r , q u e s e d e c l a r e f r a u d u l e n t o el c o n c u r s o , no 
es lícito a l d e u d o r h a c e r n i n g ú n conven io con los a c r e e d o -
res, has t a q u e recaiga e j e c u t o r i a d e s e s t i m a n d o d i c h a c a l i f i c a -
c i ó n ( 1 ) . 

Si se m a n d a c e l e b r a r j u n t a con d i c h o o b j e t o , d e b e h a c e r s e la . 
convocac ion d e los a c r e e d o r e s por c é d u l a s d i r i g i d a s á los r e c o -
nocidos , si tal f u e r e el e s t a d o del c o n c u r s o , y por ed ic tos y 
a n u n c i o s e n la f o r m a o r d i n a r i a , m e d i a n d o e n t r e es tos y e l a c t o 
á lo m e n o s q u i n c e d i a s , q u e p u e d e el j u e z á su p r u d e n t e a r b i -
t r io a m p l i a r h a s t a t r e in t a ( 2 ) . 

L a j u n t a d e b e p r i nc ip i a r por la l e c t u r a d e los a r t s . 6 1 1 a l 6 5 1 
d é l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o , d á n d o s e c u e n t a d e s p u e s d e todos 
los a n t e c e d e n t e s de l c o n c u r s o y d e su e s t a d o , con inclus ión de l 
q u e t e n g a la p ieza t e r c e r a ; y pon iéndose luego á d iscus ión y vo-
tac ión n o m i n a l l a s propos ic iones q u e s e h u b i e r e n p r e s e n t a d o ( 5 ) . 
L a m a y o r í a d e votos d e b e c o m p u t a r s e de l m i s m o m o d o q u e e n 
l a s d e m á s j u n t a s ; p e r o sin p o d e r t o m a r p a r t e la m u j e r de l c o n -
c u r s a d o ( 4 ) . 

Los d u e ñ o s d e c u a l e s q u i e r a b i e n e s q u e t e n g a a q u e l e n su p o -
d e r , y los a c r e e d o r e s (pie lo s e a n por su t r a b a j o pe r sona l y a l i -
m e n t o s , por g a s t o s d e f u n e r a l y por h ipo t eca t á c i t a ó l e g a l , no 
q u e d a n l igados á lo conven ido e n t r e el d e u d o r y los ( l e m a s 
a c r e e d o r e s , ái se a b s t i e n e n d e t o m a r p a r t e e n la v o t a c i o n , p e -
ro si no se a b s t i e n e n , q u e d a n s u j e t o s á las c o n s e c u e n c i a s como 
los d e m á s ( o ) . 

S i s ó n d e s e s t i m a d a s l as p r o p o s i c i o n e s , c o n t i n ú a el ju ic io d e 
c o n c u r s o s e g ú n su e s t a d o ; p e r o s i endo a d m i t i d a s , se pub l i can 
por ed ic tos fijados e n los s i t ios d e c o s t u m b r e , é i n se r to s en los 
m i s m o s pe r iód i cos q u e l a c o n v o c a t o r i a á la j u n t a , y a d e m a s p o r 
c i r c u l a r d e los s í n d i c o s , d e la c u a l h a d e q u e d a r cop ia en los 

(1) Art. 61* de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 615 y 616 id. 
(3) Art. 622 id. 
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a u t o s , á lodos los a c r e e d o r e s reconoc idos q u e no h a y a n c o n c u r -
rido á la j u n t a ( 1 ) . 

P u e d e s e r i m p u g n a d a la decis ión d e la j u n t a d e n t r o d e los 
v e i n t e d i a s s i g u i e n t e s a l d e la f echa d e los ed ic tos por los 
a c r e e d o r e s r e c o n o c i d o s , ó q u e t e n g a n r e c l a m a c i ó n p e n d i e n t e p a -
r a s u r e c o n o c i m i e n t o y n o h u b i e r a n c o n c u r r i d o , y p o r los q u e , 
c o n c u r r i e n d o , s e h u b i e r e n s e p a r a d o del voto d e la m a y o r í a y 
p r o t e s t a d o q u e les q u e d a r a su d e r e c h o á s a l v o ( 2 ) . La i m p u g -
nac ión no e s a d m i s i b l e s ino por a l g u n a d e las c u a t r o c a u s a s q u e 
y a e x p u s i m o s r e s p e c t o de la concesion d e la e s p e r a ó q u i t a ( 5 ) . 

E s t e i n c i d e n t e d e i m p u g n a c i ó n d e b e s u s t a n c i a r s e con el d e u -
d o r y los s í n d i c o s , l i t i gando un idos los q u e s o s t e n g a n u n m i s m o 
d e r e c h o y e n v i a o r d i n a r i a , a u n q u e con la l imi tac ión d e t r á m i -
t e s y d e t é r m i n o q u e p r e v i e n e la l ey ( a r t . 5 5 4 ) , r e s p e c t o d e l a 
oposicion á l a d e c l a r a c i ó n del concur so ( 4 ) , y si f u e r e e s t i m a d a 
p o r e j e c u t o r i a d i c h a i m p u g n a c i ó n , y p o r c o n s i g u i e n t e se ( jec la ra 
la n u l i d a d ó i n e f i c a c i a de l conven io , d e b e c o n t i n u a r s e la t r a m i t a -
c ión de l c o n c u r s o ( 5 ) . P o r el c o n t r a r i o , si l a i m p u g n a c i ó n f u e r e 
d e s e s t i m a d a p o r e j e c u t o r i a , se d e b e p r o c e d e r á l l evar á e fec to 
e l conven io ( 6 ) . 

P a s a d o el. t é r m i n o d e los v e i n t e d i a s s i g u i e n t e s á l a p u b l i c a -
c ión d e los e d i c t o s e n q u e se a n u n c i e n las propos ic iones d e con-
v e n i o a d m i t i d a s , no p u e d e s e r i m p u g n a d o es t e p o r n ingún a c r e e -
d o r r e s i d e n t e e n l a P e n í n s u l a , e n las i s las Ba lea res ' ó e n las p o -
ses iones e s p a ñ o l a s d e A f r i c a ; p e r o los r e s i d e n t e s en C a n a r i a s q u e 
n o h a y a n e s t a d o p r e s e n t e s en la j u n t a , p u e d e n i m p u g n a r l o d e n -
t r o d e c u a r e n t a d i a s , y los q u e re s idan e n las poses iones e s p a -
ñ o l a s d e U l t r a m a r ó e n el e x t r a n j e r o q u e no h a y a n c o n c u r r i d o 
á d i c h o a c t o , t i e n e n á sa lvo su d e r e c h o c o n t r a e l d e u d o r , no obs -
t a n t e el conven io (7) . 

(1) Arts . 623 y 621 d e l a l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 625 id. 
(3) Art. 628 id. 
(41 Art . 629 id. 
(5) Art. 631 id. 
(6) Art. 630 i d . 

(7) Art. 626 id. 

Corr idos d i chos t é r m i n o s r e s p e c t i v a m e n t e , sin h a b e r s e h e c h o 
opos ic ion , d e b e aque l m a n d a r s e l l evar á e fec to á in s t anc i a d e 
p a r t e l e g í t i m a ( 1 ) . 

C A P I T U L O VI . 

D E L O S A L I M E N T O S D E L C O N C U R S A D O . 

C u a n d o los b i e n e s de l c o n c u r s o son d e m a s i m p o r t a n c i a q u e 
l a s d e u d a s , la j u s t i c i a y la razón a c o n s e j a n q u e s e s u m i n i s t r e n 
a l i m e n t o s al c o n c u r s a d o ; p e r o c u a n d o no a l c a n c e n p a r a c u b r i r 
lo uno y lo o t r o , s o l a m e n t e p u e d e n fac i l i t a r se c u a n d o e s t en c o n -
f o r m e s los a c r e e d o r e s . C o n s i g u i e n t e á es tos p r i n c i p i o s , si el d e u -
d o r r e c l a m a d i c h o a u x i l i o , d e b e el j u e z , a t e n d i d a s las c i r c u n s -
t a n c i a s , s e ñ a l a r los q u e c r e a n e c e s a r i o s , si á su j u i c i o a s c i e n d e n 
á m a s los b i e n e s q u e l a s d e u d a s , ó n e g a r l o por el c o n t r a r i o si no 
t i e n e n t a n t o v a l o r ; y c u a l q u i e r a q u e s e a la p r o v i d e n c i a d e b e d i c -
t a r s e s in m a s t r á m i t e s q u e los p u r a m e n t e p r e c i s o s , con el c a r á c -
t e r d e i n t e r i n a é i n a p e l a b l e ( 2 ) . 

D e e s t e s e ñ a l a m i e n t o u r g e n t e y provis iona l d e b e d a r s e c u e n t a 
á los a c r e e d o r e s e n la p r i m e r a j u n t a q u e se c e l e b r e , los c u a l e s 
p u e d e n a p r o b a r , mod i f i ca r ó s u p r i m i r los a l i m e n t o s , a t e n d i d a s 
l a s c i r c u n s t a n c i a s y n e c e s i d a d e s del d e u d o r ; p e r o no d e j a r d e 
c o n c e d e r l o s c u a n d o no a p a r e z c a c l a r a m e n t e q u e los b i enes de l 
c o n c u r s a d o no a l c a n z a n á s a t i s f a c e r las d e u d a s . 

C o n t r a lo a c o r d a d o p o r la j u n t a en uno ú o t ro s e n t i d o , e s a d -
m i s i b l e c u a l q u i e r a i m p u g n a c i ó n q u e s e h a g a e n e l t é r m i n o d e 
ocho d i a s ; p e r o no p u e d e n r e a l i z a r l a los c o n c u r r e n t e s á a q u e l l a , 
sa lvo si h a n v o t a d o c o n t r a el a c u e r d o d e la m a y o r í a y p r o t e s t a -
do q u e les q u e d e s u d e r e c h o á sa lvo ( 5 ) . 

D u r a n t e e s t e i n c i d e n t e d e a l i m e n t o s , si el j u e z y la j u n t a d e 
a c r e e d o r e s e s t u v i e r e n c o n f o r m e s en n e g a r l o s , no t i e n e d e r e c h o á 

(11 Art . 627 d e la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 632 id. , 
(3) Art s . 633 á 634 id. 
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el los e l c o n c u r s a d o ; p e r o sí en e l caso d e q u e el j u e z ó la j u n l a 
los h a y a c o n c e d i d o ; y h a b i e n d o d i f e r e n c i a e n l r e l as c a n t i d a d e s 
f i j a d a s por el j u e z y por los a c r e e d o r e s , d e b e e s t a r s e por la q u e 
estos h u b i e r e n s e ñ a l a d o ( 1 ) . 

C A P I T U L O VIL 

D E LAS Q U I E B R A S DE C O M E R C I A N T E S . 

Ent i éndese p o r q u i e b r a e n la acepc ión lega l la suspens ión ó 
negac ión q u e h a c e u n c o m e r c i a n t e e n el p a g o c o r r i e n t e d e s u s 
ob l igac iones ( 2 ) . E l e fec to i n m e d i a t o e s la formación de l concu r so , 
si lo sol ic i tan u n o ó m a s de s u s a c r e e d o r e s . P u e d e s u c e d e r la 
q u i e b r a : 

1 P o r suspens ión d e p a g o s , a u n q u e e l d e u d o r t e n g a b i e n e s 
su f i c i en t e s p a r a h a c e r l o s , s i e m p r e q u e p i d a a l g u n a e s p e r a . 

2 . ° P o r in so lvenc i a f o r t u i t a . 
3 . ° P o r in so lvenc i a c u l p a b l e . 
4 . ° P o r inso lvenc ia f r a u d u l e n t a . 
5 . ° P o r a l z a m i e n t o d e b i e n e s . 
No p u e d e c o n s t i t u i r s e ni se r d e c l a r a d o e n q u i e b r a el q u e no 

t e n g a la c a l i d a d d e c o m e r c i a n t e , y p o r c o n s i g u i e n t e todo p r o c e -
d i m i e n t o d e e s t a c l a s e s e h a d e f u n d a r e n o b l i g a c i o n e s y d e u d a s 
c o n t r a i d a s en el c o m e r c i o , s in p e r j u i c i o d e a c u m u l a r s e a l m i s m o 
ju i c io l as d e u d a s q u e en ot ro concep to t e n g a el q u e b r a d o ( 5 ) . 

P a r a e v i t a r c o n f u s i o n , se d i v i d e el p r o c e d i m i e n t o s o b r e q u i e -
b r a en c inco s e c c i o n e s y e n o t r a s t a n t a s p iezas d e ' a u t o s , á 
s a b e r : 

1 . a De todo lo r e l a t i v o á la d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a , l as d i s -
pos ic iones c o n s i g u i e n t e s á el la y su e j e c u c i ó n , el n o m b r a m i e n t o 
d e los s índicos y s u s i n c i d e n c i a s , y el conven io e n t r e los a c r e e -
d o r e s y e l q u e b r a d o , q u e p o n g a t é r m i n o al p r o c e d i m i e n t o . 

(1) A r t . 635 de la l ey de en ju ic iamiento civil . 
(•2) A r l s . 1001 y 1002 d e l Código de Comerc io . 
(3) Arts . 1011 y 1015 id. 

2 . a De l a s d i l igenc ias d e la o c u p a c i o n d e b i e n e s de l q u e b r a -
d o , y todo lo c o n c e r n i e n t e á la a d m i n i s t r a c i ó n d e e l los . 

3 . a De lo r e l a t i v o á las acc iones á q u e dé l u g a r la r e t r o a c -
ción d e la q u i e b r a sob re los c o n t r a t o s y a c t o s d e a d m i n i s t r a c i ó n 
del q u e b r a d o a n t e r i o r e s á su d e c l a r a c i ó n . 

4 . a Del e x a m e n y r e c o n o c i m i e n t o d e los c r éd i to s c o n t r a la 
q u i e b r a , y la g r a d u a c i ó n y pago d e los a c r e e d o r e s . 

5 . a De la cal i f icación d e la q u i e b r a y r e h a b i l i t a c i ó n de l q u e -

b r a d o ( 1 ) . 1 Declaración de quiebra. 

E s t a d e c l a r a c i ó n , e s d e c i r , l a d e q u e e l d e u d o r se h a l l a e n el 
caso d e no p o d e r s a t i s f a c e r p u n t u a l m e n t e á todos s u s a c r e e d o r e s , 
p u e d e so l i c i t a r se por a q u e l ó por c u a l q u i e r a d e e s t o s . Si la p r e -
t e n d i e r e u n a c r e e d o r , e s p r e c i s o : 

1." Q u e j u s t i f i q u e n o h a b e r s e e n c o n t r a d o b i e n e s su f i c i en tes 
e n q u e t r a b a r la e j e c u c i ó n . 

2 . ° Q u e a c r e d i t e su p e r s o n a l i d a d con e l t e s t imon io d e l a e j e -
c u c i ó n . 

3 .° Q u e p r u e b e l a cesac ión d e p a g o s del d e u d o r . 
A c r e d i t a d o s es tos e x t r e m o s , d e b e d e c l a r a r s e la q u i e b r a , s in 

c i tac ión n i a u d i e n c i a del d e u d o r ( 2 ) . P e r o e s t e , d e n t r o d e los o c h o 
d í a s d é l a not i f icac ión de l a u t o , p u e d e p e d i r repos ic ión d e é l , s in 
p e r j u i c i o d e q u e se l l e v e á e f ec to ; y f o r m a d a s o b r e d i o p i eza s e -
p a r a d a , con t e s t i m o n i o de los a n t e c e d e n t e s , se le e n t r e g a a l q u e -
b r a d o por t é r m i n o d e t e r c e r o d i a p a r a q u e f o r m a l i c e su o p o s i -
c ion . D e e l la se conf ie re t r a s l a d o , p o r ocho d i a s i m p r o r o g a b l e s , 
al a c r e e d o r ó a c r e e d o r e s q u e h u b i e r e n i m p u g n a d o l a r e p o s i c i ó n , 
r e c i b i é n d o s e a l m i s m o t i e m p o el j u i c io á p r u e b a , por v ia d e j u s -
t i f icación y t é r m i n o d e v e i n t e d i a s , d e n t r o d e los c u a l e s son a d -
m i s i b l e s l a s q u e las p a r t e s p r o p o n g a n ; y c u m p l i d o s , s e les e n t r e -
g a n los a u t o s por dos d i a s p a r a i n s t r u i r s e ; se p r o c e d e á la v i s t a 
con c i t a c i ó n , y r e c a e s e n t e n c i a , q u e d e b e l l e v a r s e á e fec to á p e -



• 

s a r d e c u a l q u i e r r e c u r s o . L'ero n i n g u n o d e es tos t r á m i t e s e s p r e -
ciso si el a c r e e d o r conviene e n la r e p o s i c i ó n , ó si d e n t r o d e los 
ocho d í a s d e l t r a s l a d o q u e se le h a y a confe r ido no c o n t e s t a á la 
oposic ion de l d e u d o r , p u e s en es tos casos la dec l a r ac ión d e q u i e -
b r a q u e d a s in e f e c t o ( 1 ) . 

Si e s ta l la t e r m i n a c i ó n del n e g o c i o , por e s t e mot ivo ó por 
h a b e r s e d e c r e t a d o la r e p o s i c i ó n , s e pone cer t i f i cac ión d e la p r o -
v i d e n c i a e n l a s d e m á s p i ezas d e a u t o s , a c o r d á n d o s e en e l las lo 
conven i en t e p a r a q u e se r e i n t e g r e al d e u d o r e n el e je rc ic io d e s u s 
d e r e c h o s , q u e d á n d o l e es tos á sa lvo p a r a e j e r c i t a r s u acción d e 
d a ñ o s e n j u i c i o o r d i n a r i o . « 

Si la s o l i c i t u d p a r a la dec l a r ac ión d e q u i e b r a s e h ic ie re por 
e l m i s m o d e u d o r , d e b e e s t e p r e s e n t a r escr i to d e n t r o d e los t r e s 
d i a s s i g u i e n t e s á la cesación d e p a g o s , d e s i g n a n d o su h a b i t a -
c i ó n , e s c r i t o r i o , a l m a c e n e s y d e m á s e s t a b l e c i m i e n t o s d e su c o -
m e r c i o , y m a n i f e s t á n d o s e e n q u i e b r a . A e s t e e sc r i to d e b e a c o m -
p a ñ a r : 

1 ." E l b a l a n c e g e n e r a l d e s u s n e g o c i o s . 
2 . ° U n a Relación d e l a s c a u s a s d i r e c t a s é i n m e d i a t a s d e la 

q u i e b r a . 
T o d o ha d e i r firmado del d e u d o r ó d e r e p r e s e n t a n t e con p o -

d e r e s p e c i a l . 
Al d e c l a r a r s e l a q u i e b r a , s e a á in s t anc i a d e u n a c r e e d o r ó del 

m i s m o d e u d o r , d e b e n d i c t a r s e t o d a s l as d e m á s d i spos i c iones r e -
l a t i v a s a l n o m b r a m i e n t o del j u e z comisa r i o ó e n c a r g a d o e n l a s 
i n c i d e n c i a s de l a s u n t o (2); el a r r e s t o del d e u d o r e n la c á r c e l ó e n 
su c a s a , si d a fianza q u e a s e g u r e su p e r s o n a ; la o c u p a c i o n d e s u s 
b i e n e s , a s i e n t o s y l i b ro s ; el n o m b r a m i e n t o d e d e p o s i t a r i o d e ellos; 
l a pub l i cac ión d e la q u i e b r a p o r ed ic tos y en los p e r i ó d i c o s ; la 
de t enc ión d e l a c o r r e s p o n d e n c i a de l d e u d o r , y la convocac ion d e 

(1) Art s . 173 á 17G d e la l ey de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(2) Art. 1011 del Código de Comerc io , q u e determina q u e el n o m b r a m i e n t o de juez 

comisar io de la qu iebra lia de recaer en uno de lo s individuos del tr ibunal de C o m e r c i o . 
E n lo s p u e b l o s d o n d e n o hay e s t a b l e c i d o e s t e tr ibunal han de c o n o c e r de lo s n e g o c i o s 
jud ic ia l e s m e r c a n t i l e s l o s j u e c e s ordinarios (art. 1179 de dicho Código); pero a r r e g l á n -
dose en e l p r o c e d i m i e n t o y dec i s i ón de la s c a u s a s de c o m e r c i o (art. 1182) á l a s l e y e s del 
m i s m o . 

los a c r e e d o r e s á j u n t a g e n e r a l . D e s p u e s d e p r o v e í d o el a u t o d e 
dec l a r ac ión d e q u i e b r a no se p u e d e p r o m o v e r n i c o n t i n u a r i n s -
t a n c i a a l g u n a e j e c u t i v a , y las q u e s e s igan d e e s t a c l a s e e n c u a l -
q u i e r j u z g a d o ó t r i b u n a l , d e b e n r e m i t i r s e al q u e conozca del con -
c u r s o . p a r a q u e c o r r a n u n i d a s á la p i e z a , d e q u e l u e g o se t r a t a -
r á , r e l a t i v a á la g r a d u a c i ó n d e los c r é d i t o s . 

D e s p u e s d e todo e s t o , s e c o n v o c a á j u n t a g e n e r a l d e a c r e e -
d o r e s , e m p l a z á n d o s e l e s p o r el t é r m i n o d e t r e i n t a d i a s á lo m e n o s , 
d e s p u e s d e la d e c l a r a c i ó n d e la q u i e b r a , y se c i ta al d e u d o r e n 
p e r s o n a , ó p o r c é d u l a , si no p u d i e r e s e r h a b i d o , p a r a q u e c o n -
c u r r a por s í , ó e s t a n d o p r e s o , por m e d i o d e a p o d e r a d o . Los 
a e r a d o r e s p u e d e n t a m b i é n c o m p a r e c e r por sí ó p o r r e p r e s e n -
t a n t e con p o d e r s u f i c i e n t e ; m a s p a r a s e r admi t idos , h a d e h a b é r -
se les inc lu ido e n l a l i s ta f o r m a d a a l e f e c t o , ó h a n d e j u s t i f i c a r 
p r è v i a m e n t e s u s c r éd i to s l íqu idos . El ob je to d e e s t a p r i m e r a j u n -
t a gene ra l e s el m i s m o y a ind icado r e spec to d e los negoc ios c o -
m u n e s . 

E l n o m b r a m i e n t o d e s índ icos p u e d e s e r i m p u g n a d o p o r t a c h a 
l e g a l , s i e m p r e q u e c o n t r a él h a y a p r o t e s t a d o el r e c l a m a n t e e n la 
m i s m a j u n t a , y q u e d e d u z c a su d e m a n d a en el t é r m i n o d e t e r -
c e r o d i a . D e e s t a se da t r a s l a d o al s índ ico c o n t r a qu ien se d i r i g e , 
el c u a l , s in p e r j u i c i o , e n t r a en el e je rc ic io d e su c a r g o , p r è v i a 
la a c e p t a c i ó n y j u r a m e n t o , v se s i gue s o b r e ello u n ju ic io o r d i -
n a r i o en pieza s e p a r a d a . 

Si e n d i c h a j u n t a ó e n o t r a q u e se c e l e b r e r e s u l t a a l g ú n c o n -
v e n i o e n t r e el d e u d o r y los a c r e e d o r e s , d e b e c o n v o c a r s e p o r 
ed ic tos á los q u e t e n g a n d e r e c h o á o p o n e r s e , p a r a q u e lo d e d u z -
c a n en el t é r m i n o d e ocho d i a s , no a d m i t i é n d o s e la r e c l a m a c i ó n 
de los q u e se h a y a n c o n f o r m a d o con aque l conven io . De e s t a se 
d a v i s t a p o r t r e s d i a s al q u e b r a d o , y en el m i s m o a u t o se r e c i b e 
el plei to á p r u e b a por t r e i n t a , h a c i é n d o s e la q u e i n t e r e s e á las 
p a r t e s con c i tac ión r e c í p r o c a . P a s a d o el t é r m i n o , s e e n t r e g a n los 
a u t o s por d o s d i a s p e r e n t o r i o s á c a d a u n a , p a r a el solo e f ec to 
d e i n s t r u i r s e , y p r è v i a c i t a c i ó n , se p rocede á la v i s t a . Si en los 
ocho d i a s e x p r e s a d o s no se h u b i e r e hecho n i n g u n a r e c l a m a c i ó n , 
se a p r u e b a el conven io , y es obl iga tor io p a r a todos los ac reedores . ' 



La p ieza d e a u t o s r e l a t i v a á e s t e pun to e m p i e z a por un t e s -
t imonio d e la d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a , y á con t inuac ión se u n e el 
i n v e n t a r i o de lodos los b i e n e s e x i s t e n t e s e n el domici l io del d e u -
d o r • luego se e x p i d e n of ic ios á los j u e c e s r e s p e c t i v o s p a r a la o c u -
p a c i ó n , i nven t a r io v d e p ó s i t o d e los b i e n e s y e fec tos d e la q u i e -
b r a q u e e s t u v i e r e n e n o t r o p u e b l o . A es ta p i eza d e a u t o s c o r -
r e s p o n d e n : 

1 . ° T o d a e x t r a c c i ó n d e c a u d a l e s . 
2 . ° Todo p e r m i s o p a r a v e n t a s ó gas tos i n d i s p e n s a b l e s . * 

5 . ° El tes t imonio de l n o m b r a m i e n t o d e los s í n d i c o s , s u a c e p -

tac ión y j u r a m e n t o . 
4 . ° * L a s c u e n t a s q u e p r e s e n t e el depos i t a r i o . 

5 . ° L a s p r e t e n s i o n e s d e los s índicos s o b r e g a s t o s e x t r a o r d i -

n a r i o s . 
6 . ° El j u s t i p r e c i o y v e n t a de l c a u d a l c o n c u r s a d o . 

1 . " L a s r e c l a m a c i o n e s d e los a c r e e d o r e s c o n t r a el s índ ico q u e 
c o m p r a r e a l g u n o s b i e n e s de l c o n c u r s o . 

8 . ° L a s t r a n s a c c i o n e s q u e se h i c i e r e n s o b r e ple i tos p e n -

d i e n t e s . 9 . ° L a s c u e n t a s s o b r e l a a d m i n i s t r a c i ó n d e los b i e n e s . 

1 0 . L a s r e p e t i c i o n e s d e los a c r e e d o r e s c o n t r a los m i s m o s s í n -

dicos p o r su m a l a v e r s a c i ó n . 

3Efectos de la retroacción de la quiebra. 

El d e u d o r p u e d e h a b e r e j e c u t a d o a n t e s d e la d e c l a r a c i ó n de l 
c o n c u r s o a l g u n o s ac tos do losos p a r a d e f r a u d a r á s u s a c r e e d o r e s , 
b i e n h a c i e n d o e n a j e n a c i o n e s s i m u l a d a s , b i e n m a l b a r a t a n d o los 
b i enes p a r a r e a l i z a r fondos y o c u l t a r l o s , b ien d o n á n d o l o s sin r e -
m u n e r a c i ó n e n los d i a s i n m e d i a t o s a n t e r i o r e s á l a q u i e b r a , ó co-
m e t i e n d o a l g ú n o t ro f r a u d e d e e s t a c l a se . La j u s t i c i a e x i g e p u e s 
e n e s t e c a so , q u e d e c l a r a d a la q u i e b r a , se v u e l v a la v i s t a h a c i a d i -
c h o s ac tos c u l p a b l e s ó so spechosos p a r a r e sc ind i r los ó a n u l a r l o s , 

y e v i t a r el pe r ju i c io d e los a c r e e d o r e s . E s t e e x a m e n d e las o p e -
r ac iones p r e c e d e n t e s á l a formación d e l c o n c u r s o e s l a retroac-
ción de la quiebra. 

Los s índicos son los q u e p u e d e n s o l i c i t a r l a , y t a m b i é n los 
a c r e e d o r e s , si o b s e r v a r e n e n aque l lo s a l g u n a omis ion sob re e s t e 
p u n t o . A es t e fin t ienen ob l igac ión los s índ icos d e f o r m a r e s -
t a d o s : 

1 D e los p a g o s h e c h o s p o r el q u e b r a d o e n los q u i n c e d i a s 
p r e c e d e n t e s á la q u i e b r a por ob l igac iones c u y o v e n c i m i e n t o f u e s e 
p o s t e r i o r . 

2.» D e los c o n t r a t o s c e l e b r a d o s en los t r e i n t a d i a s a n t e r i o r e s , 
con visos d e se r f r a u d u l e n t o s . 

5 . ° De las d o n a c i o n e s e n t r e v i v o s q u e h u b i e r e hecho e l d e u -
d o r , y no t e n g a n el c a r á c t e r d e r e m u n e r a t o r i a s . 

R e s p e c t o del p r i m e r p u n t o e n u m e r a d o , la d e m a n d a sob re 
n u l i d a d d e p a g o s h a d e i r a c o m p a ñ a d a d e p r u e b a d o c u m e n t a l , ó 
se h a de p r e p a r a r con la confes ion de l d e u d o r . D e e s t a d e m a n d a 
se da t r a s l ado por t r e s d i a s , y a c e r c a d e el la se s i g u e u n j u i c i o 
o r d i n a r i o , q u e p u e d e r e c i b i r s e á p r u e b a por el t é rmino d e ocho , 
s e e n t r e g a n d e s p u e s los a u t o s á las p a r t e s solo p o r d o s , p a r a 
i n s t r u i r s e , y se fa l l a d e f i n i t i v a m e n t e . 

E n c u a n t o á los c o n t r a t o s n u l o s , y á las d o n a c i o n e s i n e f i c a -
c e s , se d e b e p r o c e d e r por m e d i o d e ju i c io posesor io p l e n a r i o , 
j u s t i f i c a n d o los s í nd i cos , por la e s c r i t u r a de l m i s m o c o n t r a t o , s e r 
e s t e n u l o , con a r r e g l o al a r t . 1 , 0 3 9 del Cód igo . L a p r o v i d e n c i a 
q u e r e c a i g a e n c u a l q u i e r a de e s t a s r e c l a m a c i o n e s e s e j e c u t i v a , 
s in e m b a r g o d e c u a l q u i e r r e c u r s o ; p e r o es tos ju i c ios d e b e n s e -
g u i r s e en el fue ro á q u e c o r r e s p o n d a la p e r s o n a c o n t r a q u i e n v a 
d i r i g i d a la d e m a n d a d e n u l i d a d ó r e v o c a c i ó n . 

4 . a — G r a d u a c i ó n de los créditos. 

La g r a d u a c i ó n se h a c e p r i m e r o d e u n a m a n e r a conf idenc ia l ó 
e x t r a j u d i c i a l por los s í n d i c o s ; y si con e l l a no se c o n f o r m a n a l -
g u n o , m u c h o s ó todos los a c r e e d o r e s , les q u e d a á s a l v o u n j u i -
cio o r d i n a r i o , p a r a q u e en él se d i s c u t a j u d i c i a l m e n t e el p r i v i l e -



g i o d e c a d a u n o , y r e c a i g a l a dec is ión a r r e g l a d a á d e r e c h o D e 
toda e s t a m a t e r i a se t r a t a e n u n a p ieza s e p a r a d a f o r m a d a a l 
e fec to , e n l a c u a l s e pone por c a b e z a el e s t ado g e n e r a l d e los 
a c r e e d o r e s , y se d i c t a p r o v i d e n c i a , p r e f i j ando el t e r m i n o e n q u e 
se h a n d e p r e s e n t a r á los s índ icos los d o c u m e n t o s j u s t i f i c a t i v o s 
d e s u s c r é d i t o s , v el d i a e n q u e h a y a d e c e l e b r a r s e la j u n t a d e 
e x a m e n y r e c o n o c i m i e n t o , q u e h a d e se r el d u o d é c i m o , d e s p u e s 
d e v e n c i d o el p lazo p a r a la p r e s e n t a c i ó n d e aque l los c o m p r o b a n -
t e s . E n t r e g a d o s e s t o s á los s í n d i c o s , e x a m i n a d o s , y f o r m a d o u n 
e s t a d o g e n e r a l , s e r e ú n e n todos los a c r e e d o r e s el d i a d e la j u n -
t a y s e r e s u e l v e por m a v o r i a d e v o t o s , s o b r e el r e c o n o c i m i e n t o 
ó e x c l u s i ó n d e c a d a c r é d i t o . E s t a m a v o r i a , t an to e n d i c h a j u n t a 
c o m o e n t o d a s l as q u e se c e l e b r e n , se e n t i e n d e la m i t a d m a s u n o 
de l n ú m e r o d e v o t a n t e s , q u e r e p r e s e n t e n l a s t r e s q u i n t a s p a r t e s 
del to ta l d e c r é d i t o s q u e c o m p o n g a n e n t r e t odos . 

E l o r d e n d e g r a d u a c i ó n q u e d e b e o b s e r v a r s e e s m u y s e m e -
j a n t e a l y a e x p l i c a d o , a u n q u e con a l g u n a d i f e r e n c i a , q u e p u e d e 
v e r s e e n e l t i t u l o 8 del Código d e C o m e r c i o . H e c h a a q u e l l a , d e -
b e n p r o c e d e r los s índ icos á f o r m a r c u a t r o e s t a d o s d e lodos los 
c r é d i t o s r e c o n o c i d o s y a p r o b a d o s por la j u n t a . c o m p r e n d i e n d o : 

E n e l 1 L o s a c r e e d o r e s con acc ión d e d o m i n i o . 
E n e l 2.'° L o s h i p o t e c a r i o s por la ley ó por c o n t r a t o , s e g ú n 

e l o r d e n d e su p r e l a c i o n . 
E n el 5 . ° L o s e s c r i t u r a r i o s . 
En e l 4 . " L o s c o m u n e s ( 1 ) . 
L o s c o m p r e n d i d o s e n el p r i m e r e s t a d o d e b e n se r s a t i s f e c h o s a l 

p u n t o ; p e r o los d e las o t r a s t r e s c l a se s son c o n v o c a d o s á n u e v a 
j u n t a , ' p a r a q u e e n e l la se a c u e r d e la g r a d u a c i ó n d e s u s c r é d i t o s 
r e s p e c t i v o s . 

C o m o l a s r e s o l u c i o n e s d e las j u n t a s p u e d e n c o n t e n e r a g r a v i o , 
por d e s e c h a r s e a l g ú n c réd i to l e g í t i m o , por h a b e r s e r econoc ido 
a l g u n o q u e n o s e h u b i e r e j u s t i f i c a d o , ó por g r a d u a r s e e n l u g a r 

(1) C o n v i e n e t e n e r p r e s e n t e p a r a l a g r a d u a c i ó n d e l o s c r é d i t o s , lo q u e d i j i m o s a l 

l i n a i d e l c a p . 1G. t i t . 2 . ° , l i b . 1 . ° de e s t a 2.» p a r t e . a c e r c a d é l a s e s c r i t u r a s d ó t a l e s 

e n t r e c o n s o r t e s q u e p r o f e s a n e l c o m e r c i o , y r e s p e c t o d e l a s s o c i e d a d e s m e r c a n t i l e s , 

q u e n o se L a y a n i n s c r i t o e n e l r e g i s t r o p ú b l i c o d e la r e s p e c t i v a c a p i t a l d e p r o v . n c a . 

infer ior al q u e le c o r r e s p o n d a , q u e d a n r e s e r v a d o s á los a c r e e d o -
r e s t r e s r e c u r s o s : 

1 P a r a q u e se les r econozcan los c r éd i to s q u e se h u b i e r e n 
d e s e c h a d o . 

2 . ° P a r a q u e se e x c l u y a un c r é d i t o i n d e b i d a m e n t e r e c o -
noc ido . 

5 . ° P a r a q u e s e e n m i e n d e el o r d e n d e g r a d u a c i ó n . 
El 1.° se h a d e p r o p o n e r p r e c i s a m e n t e en el t é r m i n o d e t r e in -

t a d i a s , por m e d i o de d e m a n d a , q u e se s u s t a n c i a con los s í n d i -
cos en r a m o s e p a r a d o y en ju ic io o r d i n a r i o . 

E l 2 . ° h a d e i n t e n t a r s e e n el m i s m o t é r m i n o , y a p o r c u a l -
q u i e r a c r e e d o r , y a p o r el m i s m o d e u d o r , y se s i g u e . d e i g u a l 
m o d o . 

El 5 . ° s e d i s c u t e t a m b i é n en ju i c io o r d i n a r i o con los s índ icos , 
h a b i e n d o d e p r o p o n e r s e la d e m a n d a e n el t é r m i n o p e r e n t o r i o d e 
o c h o d i a s . 

E n v i s t a de l a c t a d e la j u n t a d e g r a d u a c i ó n se p r o c e d e a l r e -
p a r t i m i e n t o d e los fondos d i s p o n i b l e s , p o r el o r d e n d e c lases y 
pre lac ion a c o r d a d o s en a q u e l l a ; y las c a n t i d a d e s q u e c o r r e s p o n -
d a n á los q u e t e n g a n d e m a n d a p e n d i e n t e , se c o n s e r v a n d e p o s i -
t a d a s en e l a r c a del c o n c u r s o . Es te p a g o no s e s u s p e n d e á , n i n -
g ú n a c r e e d o r c u y o c r é d i t o h a y a s ido reconoc ido y g r a d u a d o por 
l a j u n t a ; pe ro si se ha i m p u g n a d o a l g u n o p o r m e d i o d e la d e -
m a n d a e x p r e s a d a , el a c r e e d o r h a d e p r e s t a r fianza de t e n e r m e -
j o r d e r e c h o . 

5.'—Calificación de la quiebra y rehabilitación del quebrado. 

Ya se d i jo a l pr inc ip io d e e s t e c a p í t u l o , q u e la q u i e b r a d e u n 

c o m e r c i a n t e p u e d e h a c e r s e por su spens ión d e p a g o s , p o r i n s o l -
v e n c i a c a s u a l , p o r inso lvenc ia c u l p a b l e ó f r a u d u l e n t a , y p o r a l -
z a m i e n t o d e b i e n e s . La razón y la j u s t i c i a e x i g e n , q u e no s e a e n 
todos es tos c a s o s igua l la s u e r t e de l d e u d o r c o n c u r s a d o , p u e s 
h a y u n a d i s t a n c i a i n m e n s a e n t r e h a b e r d e j a d o de c u m p l i r s u s 
ob l igac iones p o r a l g u n a o p e r a c i o n d e s g r a c i a d a é i n c u l p a b l e , ó 
a l z a r s e con el c a u d a l , d e f r a u d a n d o á s a b i e n d a s á s u s a c r e e d o r e s 

TOMO I I . t j j 



P a r a e x a m i n a r , p u e s , la c o n d u c t a de l q u e b r a d o , y ca l i f i ca r si 
m e r e c e se r r e h a b i l i t a d o ó e x c l u i d o p e r p e t u a m e n t e del c o m e r -
c i o , e s e s t e j u i c io d e c a l i f i c a c i ó n , d u r a n t e el cua l se c o n s t i t u y e 

a l d e u d o r e n a r r e s t o . 
F ó r m a s e con e s t e o b j e t o u n a p ieza s e p a r a d a , q u e pr inc ip ia 

con e l i n f o r m e q u e el j u e z c o m i s a r i o d e la q u i e b r a d e b e d a r al 
t r i b u n a l s o b r e lo q u e r e s u l t e de l r econoc imien to d e l ib ros y p a -
pe les de l d e u d o r . Los s índ i cos d e b e n t a m b i é n , d e n t r o d e los 
q u i n c e d i a s d e su n o m b r a m i e n t o , p r e s e n t a r u n a exposic ión c i r -
c u n s t a n c i a d a y u n a p r e t e n s i ó n f o r m a l s o b r e la cal i f icación d e la 
q u i e b r a ; y u n i d a s á los a u t o s , s e conf ie re t r a s l a d o a l d e u d o r p o r 
el t é r m i n o d e n u e v e d i a s . S i n a d a a l e g a s e e n e s t e p l a z o , se pro-
c e d e a l a v i s t a , p r év io s e ñ a l a m i e n t o d e ( l i a , q u e s e h a c e s a b e r 
á l as p a r t e s , y r e c a e la d e c l a r a c i ó n q u e se e s t i m a j u s t a . P e r o 
si el d e u d o r sé o p u s i e r e á la p r e t e n s i ó n d e los s í n d i c o s , se r ec ibe 
•el ju ic io á p r u e b a por el t é r m i n o p r e c i s o h a s t a los c u a r e n t a d í a s , 
q u e e s el m á x i m o . C u m p l i d o e s t e - ó el conced ido , se unen las 
p r u e b a s á los a u t o s , y se e n t r e g a n por su o r d e n á las p a r l e s p a -
r a q u e s e i n s t r u y a n ; . f i j ándose d e s p u e s el (lia d e la v i s t a , y e n 
e l la se d e c i d e d e f i n i t i v a m e n t e s o b r e la ca l i f icac ión d e la q u i e b r a . 

E n el ac to d e h a c e r s e por el t r i b u n a l ó j u e z la d e c l a r a c i ó n d e 
q u i e b r a , d e b e p r o v e e r , e n t r e o t r a s c o s a s , el a r r e s t o del q u e b r a -
d o , en su c a s a si d i e r e l i anza d e c á r c e l s e g u r a , V e n o l r o caso 
en ía c á r c e l (I); e x p i d i é n d o s e a l e fec to m a n d a m i e n t o á c u a l q u i e r 
a l g u a c i l . Si no p r e s e n t a d i c h a fianza, y es preso por c o n s i g u i e n t e 
en° la c á r c e l , no p u e d e a d m i t í r s e l e sol ic i tud p a r a su s o l t u r a ó s a l -
v o c o n d u c t o , h a s t a q u e se h a y a hecho la ocupac ion y e x á m e n d e 
s u s l i b r o s , d o c u m e n t o s y p a p e l e s ( 2 ) . D e s p u e s , al ca l i f i c a r se la 
q u i e b r a , si e s t a e s c o n s i d e r a d a d e 1 . ' ó 2 .« c l a s e , con a r r e g l o á 
los a r t s . 1 , 0 0 3 y 1 , 0 0 4 de l C ó d i g o d e c o m e r c i o , d e b e se r pues to 
e n l i b e r t a d ; p e r o si e s d e c l a r a d a d e 3 . a , 4 . " ó 5 . a c l a s e , s e g ú n 
los a r t s . 1 , 0 0 6 á 1 , 0 0 8 , la c o n d u c t a del q u e b r a d o c o n s t i t u y e d e -
lito , y p o r cons igu i en t e d e b e f o r m a r s e p i eza s e p a r a d a p a r a q u e 

(1) Art. 1.041 del COdigo de C o m e r c i o . 
(2) Art. 182 y s igu ientes 188 de la ley d e en ju ic iamiento mercant i l . 

sea j u z g a d o con su jec ión á los a r t s . 4 4 3 al 4 4 5 del Código p e -
nal ; p e r o en es t e n u e v o ju ic io c r imina l no t ienen r e p r e s e n t a c i ó n 
los s í nd i cos , sino el p r o m o t o r fiscal del j u z g a d o d e p r i m e r a ins-
t a n c i a de l p a r t i d o , á q u i e n inh ib iéndose del c o n o c i m i e n t o d e e s t e 
inc iden te el t r i buna l d e c o m e r c i o d e b e r e m i t i r los a u t o s r e s p e c -
t i v o s , asi en es.te caso c o m o e n los d e m á s , c u a n d o c o r r e s p o n d a 
i m p o n e r al d e u d o r c u a l q u i e r a p e n a , a u n q u e s e a co r r ecc iona l , 
p u e s la n u e v a o rgan i zac ión d e los t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s y las 
a t r ibuc iones q u e t i enen con fe r ida s por las l e y e s , y e s p e c i a l m e n t e 
d e s p u e s d e la p r o m u l g a c i ó n del c i t ado Cód igo y ley provis iona l 
p a r a la ap l i cac ión d e s u s p e n a s ( d e b i e n d o a d e m a s t e n e r s e p r e -
s e n t e r e spec to d e Madr id l as d i spos ic iones r e l a t i v a s á la c r e a c i ó n 
y a t r i b u c i o n e s del t r i b u n a l c o r r e c c i o n a l ) , han modi f i cado las q u e 
c o m p e t í a n á los t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o por el Código m e r c a n t i l 
d e 5 0 d e m a y o d e 1 8 2 9 y su ley d e e n j u i c i a m i e n t o d e 2 4 d e 
ju l io d e 1 8 3 0 , q u e t e n e m o s e x p l i c a d a s en el t r a t a d o d e la orga-
nización y atribuciones d e es tos t r i b u n a l e s , tomo 1 .° , t i l . 5 . ° , 
c a p . l . ° d e e s t a o b r a . 

El a r t . 1 , 1 4 3 d e d i c h o Cód igo d e c o m e r c i o y el 2 4 9 d e la l ey 
d e e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l impon ían u n a co r recc ión d e d o s m e -
ses á u n a ñ o e n el caso d e ca l i f i ca r se la q u i e b r a de 5 . a c l a s e ; p e -
ro r e p e t i m o s q u e en n u e s t r o concep to , d e s d e la pub l i cac ión de l 
Cód igo p e n a l , e s n e c e s a r i o q u e los t r i b u n a l e s se g u i e n por las 
p re sc r ipc iones de e s t e , m a y o r m e n t e c u a n d o h a c e e x p r e s a m e n -
ción d e los de l i tos d e a l z a m i e n t o , in so lvenc ia f r a u d u l e n t a é insol-
v e n c i a c u l p a b l e , c u y o c a s t i g o no p u e d e i m p o n e r s e s in u n p roce -
d i m i e n t o c r i m i n a l con a r r e g l o á d e r e c h o , y s i e m p r e por los t r i -
b u n a l e s c o m u n e s y no por los d e c o m e r c i o , q u e solo e j e r c e n j u -
r i sd icc ión c iv i l . 

E n los t r e s p r i m e r o s c a s o s d e ca l i f icac ión d e q u i e b r a a n t e r i o r -
m e n t e e spec i f i cados p r o c e d e a p e l a c i ó n , sin p e r j u i c i o d e la l i be r -
t ad del d e u d o r ; m a s en los ú l t i m o s la p r o v i d e n c i a de inhib ic ión 
c a u s a e j e c u t o r i a . 

Concluso e s t e p u n t o , p u e d e el q u e b r a d o p r o p o n e r a n t e el mis -
m o t r i b u n a l ó j u z g a d o q u e ha conoc ido del c o n c u r s o , y en la m i s -
m a p ieza de c a l i f i c a c i ó n , el ju ic io d e r e h a b i l i t a c i ó n . Los d e u d o r e s 



q u e b r a d o s d e l a i . 4 y 2 . » c l a s e p u e d e n s e r r e h a b i l i t a d o s , si h a n 
s a t i s f e c h o t o d a s l a s o b l i g a c i o n e s r e c o n o c i d a s : los d e l a 5 . ' lo p u e -
d e n s e r , a c r e d i t a n d o a d e m a s el c u m p l i m i e n t o d e l a p e n a c o r r e c -
c i o n a l ; p e r o los d e l a 4 . a y 5 . * no p u e d e n v o l v e r á e j e r c e r e l c o -
m e r c i o ( 1 ) . • 

E l C ó d i g o m e r c a n t i l n o d e t e r m i n a si la p a r t e fiscal h a d e t e -
n e r a l g u n a r e p r e s e n t a c i ó n e n e s t a c l a s e d e j u i c i o s , c u y o r e s u l t a d o 
i n t e r e s a t a n t o á l a s o c i e d a d y á l a m o r a l p ú b l i c a ; p e r o y a d i j i -
m o s en l a p a r l e 1.* d e e s t a o b r a , a l e x p o n e r l a s a t r i b u c i o n e s y 
d e b e r e s d e l m i n i s t e r i o fiscal, la i n t e r v e n c i ó n q u e c o r r e s p o n d e á 
e s t e e n los a s u n t o s m e r c a n t i l e s , con a r r e g l o al R e a l d e c r e t o d e 1 
d e m a y o d e 1 8 5 0 : 

1 . ° E n los j u i c i o s d e ca l i f i cac ión d e q u i e b r a , y en los i n c i -
d e n t e s d e a p r o b a c i ó n d e c u e n t a s d e los s í n d i c o s V d e p o s i t a r i o s . 

2 . ° E n los d e h a b i l i t a c i ó n de l q u e b r a d o . 
3 . ° E n las p r o p o s i c i o n e s d e a v e n i m i e n t o e n t r e el q u e b r a d o y 

s u s a c r e e d o r e s , c u a n d o s e h a c e n a n t e s d e l a g r a d u a c i ó n d e los 
c r é d i t o s . 

P u e d e t a m b i é n l a p a r t e fiscal a s i s t i r á l a s j u n t a s d e a c r e e d o -
r e s , e x a m i n a r los l i b r o s , c o r r e s p o n d e n c i a , d o c u m e n t o s p e r t e n e -
c i e n t e s á l a q u i e b r a , y t o m a r c o n o c i m i e n t o d e t o d a s l a s o p e r a -
c i o n e s d e l o s s í n d i c o s ( 2 ) . 

(1) P u e d e n v e r s e a c e r c a de l o d o lo e x p u e s t o en este c a p i t u l o el l ib . 4. ° del Código 
d e c o m e r c i o y el t i l . 5 . ® de la ley de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 

(2) La mater ia q u e e s o b j e t o de e s t e c a p i t u l o ex ig ía una e x p l i c a c i ó n de ten ida de t o -
d o el procedimiento 1 judic ia l en lo s d iversos per iodos y p iezas separadas q u e abrazan 
la s q u i e b r a s d e lo s c o m e r c i a n t e s ; pero seria necesar io para e l lo dar d e m a - i a d a e x t e n -
s ión á es ta o b r a . y a b a s t a n t e v o l u m i n o s a , á pesar de la brevedad c o n q u e t r a t a m o s 
t o d o s los ju i c io s . Los q u e d e s e e n adquirir m a y o r e s c o n o c i m i e n t o s s o b r e e s t e p u n t o , d e -
b e n c o n s u l t a r e l Código de c o m e r c i o , d e s d e el art . 1,001 has ta el 1,176, y a d e m a s d e s -
d e el 169 al 231 d e la l ey de en ju ic iamiento mercant i l . 

TITULO V. 

C A P I T U L O U N I C O . 

DEL JUICIO SOBRE PROPIEDAD DE LOS BIENES DE CAPELLANIAS 

COLATIVAS. 

P a r a l a a d j u d i c a c i ó n á f a v o r d e l a s p e r s o n a s q u e con a r r e g l o 
á la l e y t i e n e n d e r e c h o á a d q u i r i r en p l eno d o m i n i o los b i e n e s d e 
c a p e l l a n í a s c o l a t i v a s , s e h a l l a e s t a b l e c i d o un j u i c i o , q u e a u n q u e 
o r d i n a r i o en su e s e n c i a , d i f i e r e a l g o d e l a r i t u a l i d a d c o m ú n , y 
t i e n e e n c i e r t o m o d o e l c a r á c t e r d e general y d e doble, p o r q u e 
en él h a y c o n c u r r e n c i a d e l i t i g a n t e s q u e s e d i s p u l a n m e j o r d e -
r e c h o , y todos p u e d e n s e r á un t i e m p o d e m a n d a n t e s y d e m a n -
d a d o s . P e r o a n t e s d e e n t r a r e n la e x p l i c a c i ó n d e e s t e p r o c e d i -
m i e n t o , e s n e c e s a r i o d a r a l g u n a i d e a d e los p r inc ip io s q u e h o y 
r i g e n s o b r e e s t a m a t e r i a . 

L o s b i e n e s a m o r t i z a d o s q u e a n t e s p e r t e n e c í a n á c a p e l l a n í a s c o -
l a t i v a s d e p a t r o n a t o d e s a n g r e , á c u y o g o c e e r a n l l a m a d a s c i e r -

. t a s y d e t e r m i n a d a s f a m i l i a s , s e m a n d a r o n a d j u d i c a r c o m o l i b r e s 
p o r l a l ey d e 1 9 d e a g o s t o d e 1 8 i l á los i n d i v i d u o s d e a q u e l l a s 
e n q u i e n e s c o n c u r r i e s e la c i r c u n s t a n c i a d e p r e f e r e n t e p a r e n t e s c o 
s e g ú n los l l a m a m i e n t o s . R ig ió e s t e d e r e c h o p o r a l g u n o s a ñ o s , y 
f u é a p l i c a d o p o r los t r i b u n a l e s , h a s t a q u e á c o n s e c u e n c i a d e l 
c o n c o r d a t o d e 1 7 d e O c t u b r e d e 1 8 5 1 s e d e r o g ó a q u e l l a l e y en 5 0 
d e a b r i l d e 1 8 5 2 . R e s t a b l e c i ó s e d e s p u e s e n 6 d e f e b r e r o d e 1 8 5 5 ; 
p e r o h a b i é n d o s e s u s c i t a d o d u r a n t e s u o b s e r v a n c i a g r a v e s c u e s -
t i o n e s s o b r e la t r a s m i s i ó n d e los d e r e c h o s q u e e s a m i s m a l e y c o n -
f e r i a , V h a b i e n d o d e j a d o d e r e g i r c e r c a d e t r e s a ñ o s , e n los c u a -



q u e b r a d o s d e l a i . 4 y 2 . » c l a s e p u e d e n s e r r e h a b i l i t a d o s , si h a n 
s a t i s f e c h o t o d a s l a s o b l i g a c i o n e s r e c o n o c i d a s : los d e l a 5 . ' lo p u e -
d e n s e r , a c r e d i t a n d o a d e m a s el c u m p l i m i e n t o d e l a p e n a c o r r e c -
c i o n a l ; p e r o los d e l a 4 . a y 5 . * no p u e d e n v o l v e r á e j e r c e r e l c o -
m e r c i o ( I ) . • 

E l C ó d i g o m e r c a n t i l n o d e t e r m i n a si la p a r t e fiscal h a d e t e -
n e r a l g u n a r e p r e s e n t a c i ó n e n e s t a c l a s e d e j u i c i o s , c u y o r e s u l t a d o 
i n t e r e s a t a n t o á l a s o c i e d a d y á l a m o r a l p ú b l i c a ; p e r o y a d i j i -
m o s en l a p a r l e 1 . " d e e s t a o b r a , a l e x p o n e r l a s a t r i b u c i o n e s y 
d e b e r e s d e l m i n i s t e r i o fiscal, la i n t e r v e n c i ó n q u e c o r r e s p o n d e á 
e s t e e n los a s u n t o s m e r c a n t i l e s , con a r r e g l o al R e a l d e c r e t o d e 1 
d e m a y o d e 1 8 5 0 : 

1 . ° E n los j u i c i o s d e ca l i f i cac ión d e q u i e b r a , y en los i n c i -
d e n t e s d e a p r o b a c i ó n d e c u e n t a s d e los s í n d i c o s y d e p o s i t a r i o s . 

2 . ° E n los d e h a b i l i t a c i ó n de l q u e b r a d o . 
3 . ° E n las p r o p o s i c i o n e s d e a v e n i m i e n t o e n t r e el q u e b r a d o y 

s u s a c r e e d o r e s , c u a n d o s e h a c e n a n t e s d e l a g r a d u a c i ó n d e los 
c r é d i t o s . 

P u e d e t a m b i é n l a p a r t e fiscal a s i s t i r á l a s j u n t a s d e a c r e e d o -
r e s , e x a m i n a r los l i b r o s , c o r r e s p o n d e n c i a , d o c u m e n t o s p e r t e n e -
c i e n t e s á l a q u i e b r a , y t o m a r c o n o c i m i e n t o d e t o d a s l a s o p e r a -
c i o n e s d e l o s s í n d i c o s ( 2 ) . 

(1) P u e d e n v e r s e a c e r c a de l o d o lo e x p u e s t o en este c a p i t u l o el l ib . 4. ° del Código 
d e c o m e r c i o y el t i l . 5 . ® de la ley de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 

(2) La mater ia q u e e s o b j e t o de e s t e c a p i t u l o ex ig ia una e x p l i c a c i ó n de ten ida de t o -
d o el procedimienlo^judic ia l en lo s d iversos per iodos y p iezas separadas q u e abrazan 
la s q u i e b r a s d e lo s c o m e r c i a n t e s ; pero seria necesar io para e l lo dar d e m a - i a d a e x t e n -
s ión á es ta o b r a . y a b a s t a n t e v o l u m i n o s a , á pesar de la brevedad c o n q u e t r a t a m o s 
t o d o s los ju i c io s . Los q u e d e s e e n adquirir m a y o r e s c o n o c i m i e n t o s s o b r e e s t e p u n t o , d e -
b e n c o n s u l t a r e l Código de c o m e r c i o , d e s d e el art . 1,001 has ta el 1,176, y a d e m a s d e s -
d e el 169 al 251 d e la l ey de en ju ic iamiento mercant i l . 

TITULO V. 

C A P I T U L O U N I C O . 

DEL JUICIO SOBRE PROPIEDAD DE LOS BIENES DE CAPELLANIAS 

COLATIVAS. 

P a r a l a a d j u d i c a c i ó n á f a v o r d e l a s p e r s o n a s q u e con a r r e g l o 
á la l e y t i e n e n d e r e c h o á a d q u i r i r en p l eno d o m i n i o los b i e n e s d e 
c a p e l l a n í a s c o l a t i v a s , s e h a l l a e s t a b l e c i d o un j u i c i o , q u e a u n q u e 
o r d i n a r i o en su e s e n c i a , d i f i e r e a l g o d e l a r i t u a l i d a d c o m ú n , y 
t i e n e e n c i e r t o m o d o e l c a r á c t e r d e general y d e doble, p o r q u e 
en él h a y c o n c u r r e n c i a d e l i t i g a n t e s q u e s e d i s p u t a n m e j o r d e -
r e c h o , y todos p u e d e n s e r á un t i e m p o d e m a n d a n t e s y d e m a n -
d a d o s . P e r o a n t e s d e e n t r a r e n la e x p l i c a c i ó n d e e s t e p r o c e d i -
m i e n t o , e s n e c e s a r i o d a r a l g u n a i d e a d e los p r inc ip io s q u e h o y 
r i g e n s o b r e e s t a m a t e r i a . 

L o s b i e n e s a m o r t i z a d o s q u e a n t e s p e r t e n e c í a n á c a p e l l a n í a s c o -
l a t i v a s d e p a t r o n a t o d e s a n g r e , á c u y o g o c e e r a n l l a m a d a s c i e r -

. t a s y d e t e r m i n a d a s f a m i l i a s , s e m a n d a r o n a d j u d i c a r c o m o l i b r e s 
p o r l a l ey d e 1 9 d e a g o s t o d e 1 8 i l á los i n d i v i d u o s d e a q u e l l a s 
e n q u i e n e s c o n c u r r i e s e la c i r c u n s t a n c i a d e p r e f e r e n t e p a r e n t e s c o 
s e g ú n los l l a m a m i e n t o s . R ig ió e s t e d e r e c h o p o r a l g u n o s a f t o s , y 
f u é a p l i c a d o p o r los t r i b u n a l e s , h a s t a q u e á c o n s e c u e n c i a d e l 
c o n c o r d a t o d e 1 7 d e O c t u b r e d e 1 8 5 1 s e d e r o g ó a q u e l l a l e y en 5 0 
d e a b r i l d e 1 8 5 2 . R e s t a b l e c i ó s e d e s p u e s e n 6 d e f e b r e r o d e 1 8 5 5 ; 
p e r o h a b i é n d o s e s u s c i t a d o d u r a n t e s u o b s e r v a n c i a g r a v e s c u e s -
t i o n e s s o b r e la t r a s m i s i ó n d e los d e r e c h o s q u e e s a m i s m a l e y c o n -
f e r i a , V h a b i e n d o d e j a d o d e r e g i r c e r c a d e t r e s a ñ o s , e n los c u a -



les ppr cons igu i en t e e s t u v i e r o n e x t i n g u i d o s e sos m i s m o s d e r e -
c h o s , e r a n n e c e s a r i a s d i v e r s a s a c l a r a c i o n e s q u e la ley d e 1 5 d e 
j u n i o d e 1 8 5 6 ha venido á f o r m u l a r p a r a e v i t a r d u d a s y ple i tos . 

La b a s e c a p i t a l d e la ya c i t a d a d e 1 8 4 1 cons i s te en c o n c e d e r 
el domin io d e los ibenes d e d i c h a s f u n d a c i o n e s ( 1 ) , c o m o si f u e -
r a n de l ib re d i spos i c ión , á f a v o r d e los ind iv iduos d e las f ami l i a s 
l l a m a d a s por el f u n d a d o r , e n q u i e n e s c o n c u r r a l a c i r c u n s t a n c i a 
d e p r e f e r e n t e p a r e n t e s c o , s in d i f e r e n c i a d e s e x o , e d a d , cond ic ion 
ni e s t a d o . E s t e p r inc ip io f u n d a m e n t a l t iene a p l i c a c i ó n , no solo á 
las cape l l an í a s v a c a n t e s , s i n o á las q u e e n lo s u c e s i v o v a c a r e n ; 
pe ro r e s p e t a el d e r e c h o d e los poseedores a c t u a l e s ó e x i s t e n t e s , 
los c u a l e s c o n t i n ú a n d i s f r u t a n d o los b i e n e s en el m i s m o concep to 
con q u e los a d q u i r i e r o n , y c o n s u j e c i ó n á las r e g l a s e s t a b l e c i d a s 
en las f u n d a c i o n e s , si b i e n p u e d e n en s u ' c a s o u s a r de l d e r e c h o 
que les c o r r e s p o n d a e n v i r t u d d e lo d i s p u e s t o en la m i s m a ley ( 2 ) . 

Con a r r e g l o á es tos p r i n c i p i o s , l as p e r s o n a s q u e por su p r e -
f e r e n t e p a r e n t e s c o t e n í a n d e r e c h o á d i chos b i enes al t i e m p o d e 
p u b l i c a r s e a q u e l l a y h a n m u e r t o s in h a b e r sol ic i tado su a d j u d i -
cac ión , lo h a n t r a s m i t i d o á s u s h e r e d e r o s , q u i e n e s o c u p a n por 

(1) Están d e c l a r a d a s c a p e l l a n í a s c o l a t i v a s de s a n g r e c o m p r e n d i d a s en dicha ley d e 
181I, re s tab lec ida en 6 de f ebrero de 1855: 

1 .® Las f u n d a c i o n e s q u e p o s e e n a c t ú a l o e n t e l o s e c l e s i á s t i c o s corporat iva ó indiv i -
d u a l m e n t e en c o n c e p t o de p r e b e n d a s 6 b e n e f i c i o s . y l a s q u e c o m o t a l e s se ha l l en v a -
c a n t e s , s iempre q u e lo s f u n d a d o r e s l l a m e n á su d i s frute á famil ias ó p e r s o n a s d e t e r m i -
n a d a s , ó q u e s e a n de p a t r o n a t o a c t i v o famil iar y no h u b i e s e n s ido c o m p r e n d i d a s en l a s 
l e y e s de 2 de s e t i e m b r e de 18M y 1. © d e m a y o d e 1 8 3 5 , 6 e n la s de d e s a m o r t i z a c i ó n 
c iv i l . ^ 

2 .® Las cape l l an ía s q u e han s i d o p r o v i s t a s á p r e s e n t a c i ó n de lo s pa tronos d e s p u é s 
de la p u b l i c a c i ó n del d e c r e t o de 6 d e f e b r e r o d e 1855. 

3 . ® Las c a p e l l a n í a s c o l a t i v a s d e s a n g r e q u e h a y a n prov i s to l o s ordinarios en virtud 
de d e r e c h o d e d e r o l u c i o n por p r o v i d e n c i a pos ter ior d e l m i s m o d e c r e t o . 

Cuando en la s f u n d a c i o n e s q u e p o s e e n la s c o r p o r a c i o n e s ó c a b i l d o s e c l e s i á s t i c o s n o 
hub iere l l a m a m i e n t o s á famil ias ó p e r s o n a s d e t e r m i n a d a s , p a t r o n a t o a c t i v o 6 fami l iar , 
l o s b i enes de a q u e l l a s f u n d a c i o n e s se e n t i e n d e n c o m p r e n d i d o s en la ley de I .® de m a y o 
de 1835. asi c o m o también lo e s t á n l o s adquir idos por la s ig l e s ias fuera de la s e s c r i t u -
ras de fundac ión , ó c o n p o s t e r i o r i d a d á e s tas , y c o n f o n d o s q u e no e s t u v i e s e n c o n s i g -
nados e s p e c i a l m e n t e en la m i s m a p a r a e s t e ob je to . Sin e m b a r g o , se e x c e p t ú a n lo s b e -
nef ic ios y prebendas -de l o s c a b i l d o s e c l e s i á s t i c o s q u e c o n s t i t u y e n la c ò n g r u a s u s t a n c i a -
c i o n de sus indiv iduos durante la v i d a d e e s t o s , 6 has ta q u e o b t e n g a n prebenda ú o t r o 
bene f i c io e c l e s i á s t i c o . Arts . 5 . ® , 7 . ® y g . ® de la c i tada l ey de 15 de junio de .1856. 

(2) Aris . 1 . ® , 6 .® y 7 . ® de la l e y d e 10 de a g o s t o de 1841. 

c o n s i g u i e n t e idént ico g r a d o y l u g a r q u e s u s c a u s a n t e s . El m i s m o 
d e r e c h o h a n a d q u i r i d o u n a s y o t r a s p e r s o n a s d u r a n t e todo e 
t i e m p o e n q u e ha e s t a d o s in o b s e r v a n c i a d i c h a l e y , q u e c o m o 
h e m o s i nd i cado , h a s ido d e s d e el 5 0 d e ab r i l d e 1 8 5 2 al 0 d e 
f e b r e r o d e 1855 ; p e r o no p u e d e t e n e r l u g a r la e n t r e g a i n m e d i a t a l 
d e los b ienes , c u a n d o la c a p e l l a n í a ha s e r v i d o d e t í tu lo p a r a 
a s c e n d e r á l as ó r d e n e s m a y o r e s , en c u y o caso los c a p e l l a n e s son 
c o n s i d e r a d o s c o m o u s u f r u c t u a r i o s h a s t a q u e o b t e n g a n ot ro b e n e -
ficio ec les i á s t i co , y d u r a n t e su v i d a si no lo o b t u v i e r e n . 

P a r a no d e j a r por un t i e m p o indef in ido inc ie r t a la c u a l i d a d d e 
esos m i s m o s b i e n e s , la acc ión d e los i n t e r e s a d o s á r e c l a m a r su 
a d j u d i c a c i ó n c o m o l ib res p r e s c r i b e á los ve in t e a ñ o s c o n t a d o s 
d e s d e el 19 d e agos to d e 1 8 4 1 , y se t r a s m i t e á los s i g u i e n t e s en 
g r a d o q u e d e b e n h a c e r la r e c l a m a c i ó n en el t é r m i n o d e los c u a t r o 
años s i g u i e n t e s ; d e s p u e s d e c u y a f e c h a , e s to e s , d e s d e e l 19 d e 
agos to d e 1 8 6 5 e s t á n c o m p r e n d i d o s d ichos b i e n e s en la ley g e -
nera l d e d e s a m o r t i z a c i ó n d e 1.° d e m a y o d e 1 8 5 5 ( 1 ) . 

A c o n s e c u e n c i a , p u e s , d e los d e r e c h o s c r e a d o s por la legis lación 
q u e a c a b a m o s d e c o m p e n d i a r , los ind iv iduos de las f a m i l i a s d e 
los f u n d a d o r e s p u e d e n pedi r la a d j u d i c a c i ó n de los b i e n e s d e las 
c a p e l l a n í a s e x p r e s a d a s , y a se h a l l e n e s t a s v a c a n t e s , y a e s t u v i e -
r e n pose ída s , ó y a p e n d a n de a l g ú n li t igio ; a c u d i e n d o p a r a ello 
a n t e el j u e z del p a r t i d o e n q u e es l en s i t u a d o s la m a y o r p a r l e d e 
los b i enes , ún ico c o m p e t e n t e p a r a conoce r d e e s t a m a t e r i a , s e a 
c u a l q u i e r a el mot ivo q u e en c o n t r a r i o se a l e g u e ó la inc idenc ia 
q u e s o b r e v e n g a ( 2 ) . 

P r e s e n t a d a e s t a p r e t e n s i ó n , el j u e z m a n d a c i t a r por ed i c to s , 
q u e se p u b l i c a n e n la Gaceta d e M a d r i d y en el Boletín de la 
p r o v i n c i a , á todos los p a r i e n t e s de l f u n d a d o r , p a r a q u e en el t é r -
m i n o q u e se les s e ñ a l e e n el m i s m o e m p l a z a m i e n t o c o m p a r e z c a n 
e n el j u z g a d o por sí ó por m e d i o d e p r o c u r a d o r á d e d u c i r e l 
d e r e c h o q u e c r e a n as i s t i r l e s . Si en e fec to se p r e s e n t a n o t ros 
oposi tores a d e m a s del q u e h a p r o m o v i d o el j u i c i o , s e les t i ene 

(1) L e y c i tada de 15 de junio d e 1856. 
(2) Arts . 6 , 9 y 10 de la l ey de 19 de a g o s t o de 1815, y 10 de la de 15 de j u m o de 1856. 



• p o r p a r t e s , y s e s i gue la c o n t r o v e r s i a j u d i c i a l e n t r e e l los; y si e s 
uno so lo , c o n él ú n i c a m e n t e se e n t i e n d e la sus t anc i ac ion de l j u i -
c io ; p e r o e n todo caso d e b e s e r oido el p r o m o t o r fiscal del j u z g a -
do , y c o n él s e g u i r s e l as a c t u a c i o n e s ( 1 ) . 

N o e s s i n e m b a r g o d e tal n a t u r a l e z a la in t e rvenc ión fiscal e n 
e s t a c l a s e d e l i t igios, q u e s i e m p r e h a y a d e o p o n e r s e a q u e l f u n -
c i o n a r i o á l a r e c l a m a c i ó n d e los p a r i e n t e s . La r e p r e s e n t a c i ó n d e 
e s t e o f i c io p ú b l i c o no t i ene o t ro ob j e to , q u e el d e o b s e r v a r e l 
r e s u l t a d o de l j u i c i o , p a r a ev i t a r q u e á t í tu lo d e p a r e n t e s c o s f a l so s 
ó i m p r o b a d o s , ó supon iéndose d e r e c h o s no reconoc idos e n las 
f u n d a c i o n e s , se a d q u i e r a n b i e n e s q u e d e b a n c o r r e s p o n d e r al E s -
t a d o . En e s t e c o n c e p t o , los p r o m o t o r e s fiscales no p u e d e n d e d u c i r 
p r e t e n s i ó n n i n g u n a en es tos l i t igios h a s t a d e s p u e s d e la p u b l i -
c a c i ó n d e p r o b a n z a s ; e n c u y o ca so , si e n c u e n t r a n q u e los l i t i gan -
t e s no t i e n e n d e r e c h o á los b i enes de la f u n d a c i ó n , y a por los t é r -
m i n o s d e e s t a , y a p o r q u e no s e h a y a j u s t i f i c ado el p a r e n t e s c o 
a l e g a d o , d e b e n h a c e r la r e c l a m a c i ó n q u e c o n v e n g a á los i n t e r e s e s 
d e la H a c i e n d a p ú b l i c a ; y p o r el c o n t r a r í o d e v o l v e r los a u t o s s in 
o p o s i c i o n , si no e n c u e n t r a n f u n d a m e n t o p a r a h a c e r l a . P e r o t i e -
n e n o b l i g a c i ó n e n t o n c e s de c o n s u l t a r p r è v i a m e n t e c o n c i fiscal d e 
S . M . , p a r a q u e si el j u i c i o t e r m i n a en p r i m e r a i n s t anc i a , n o 
q u e d e d e c i d i d o solo con la op in ion del p r o m o t o r ( 2 ) . 
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m i t i d o s y p r a c t i c a d o s l as q u e s e a n p e r t i n e n t e s , s e h a c e p u b l i -
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(1 ) R e a ! órden de 29 de j u l i o d e 1817. c i rcu lada en »2 de a g o s t o del roi»mo. 
Í2) R e a l ó r d e n de 1 . ° de m a y o de 1850. 
(3) Art. 11 d é l a c i tada l ey de 1811. 

dec la rac ión d e sin perjuicio de mejor derecho á los m i s m o s , 
q u e p u e d e r e c l a m a r s e e n el t é r m i n o d e c u a t r o a ñ o s c o n t a d o s 
d e s d e la a d j u d i c a c i ó n ( 1 ) . 

A d e m a s d e lo e x p u e s t o , d e b e n t e n e r s e p r e s e n t e s a l d i c t a r s e 
la s e n t e n c i a , l as s i g u i e n t e s r e g l a s l ega l e s : 

1 .* Son p r e f e r i b l e s los p a r i e n t e s q u e con a r r e g l o á la f u n d a -
ción p r o v e n g a n d e m e j o r l í n e a , y e n t r e los p a r i e n t e s d e la l ínea 
p r e f e r i d a , los q u e f u e r e n d e g r a d o p r e f e r e n t e . 

2 . a C u a n d o e n la f u n d a c i ó n se h u b i e r e n h e c h o los l l a m a m i e n -
tos en g e n e r a l á los p a r i e n t e s , sin d is t inc ión d e l íneas ni d e g r a -
dos , d e b e n s e r p re fe r idos los m a s p r ó x i m o s á los f u n d a d o r e s , ó los 
m a s i n m e d i a t o s á los q u e los m i s m o s f u n d a d o r e s h u b i e r e n d e s i g -
n a d o c o m o t ronco d e la d e s c e n d e n c i a l l a m a d a á p o s e e r . 

3 . a E n los c a s o s en q u e d i s p o n g a n las f u n d a c i o n e s q u e a l t e r -
n e n las l í n e a s , d e b e n d i v i d i r s e e n t r e e s t a s los b i enes con a b s o l u t a 
i g u a l d a d , y la porc ion c o r r e s p o n d i e n t e á c a d a u n a d e b e a d j u d i -
c a r s e á los ind iv iduos e x i s t e n t e s d e e l l a , con la p r e f e r e n c i a e x -
p r e s a d a e n las r e g l a s a n t e r i o r e s . 

4 . a Si en la c a p e l l a n í a s o l a m e n t e f u e r e f a m i l i a r el p a t r o n a t o 
a c t i v o , e s d e c i r , el d e r e c h o d e p r e s e n t a r ó n o m b r a r c a p e l l a n , 
t a m b i é n d e b e h a c e r s e la a d j u d i c a c i ó n d e los b i e n e s en c o n c e p t o 
d e l ib res á f avor d e los p a r i e n t e s l l a m a d o s á e j e r c e r d icho d e -
r e c h o . • 

5 . a Por ú l t i m o , si en la f u n d a c i ó n se h u b i e r e p r e v i s t o el caso 
d e la ex t inc ión d e la c a p e l l a n í a , y p a r a en tonces se d i spone la 
ap l i cac ión q u e h a y a d e d a r s e á los b i e n e s , d e b e el j u e z s u j e t a r -
se á lo p r e s c r i t o por el f u n d a d o r , y d a r l e s la ap l i cac ión q u e e s t e 
h u b i e r e d e t e r m i n a d o ( 2 ) . 

C o n t r a la s e n t e n c i a de f in i t iva d i c t a d a en es tos ju i c ios p r o c e -
d e n los m i s m o s r ecu r sos q u e en los d e m á s ple i tos o rd ina r io s ; 
p e r o c u a n d o e s t á n e n s e g u n d a i n s t a n c i a , l u e g o q u e las p a r t e s 
h a y a n a l e g a d o , y a n t e s d e la s e n t e n c i a d e v i s t a , d e b e n c o m u n i -
c a r s e los a u t o s a l fiscal d e la A u d i e n c i a , p a r a el m i s m o e f ec to 



q u e y a s e d i jo r e s p e c t o á l o s p r o m o t o r e s f i sca les en la p r i m e r a 
i n s t a n c i a ; d e m o d o q u e d e b e r á el fiscal o p o n e r s e á la a d j u d i c a -
ción d e c r e t a d a , y p e d i r q u e s e a p l i q u e n los b i e n e s á l a H a c i e n -
d a p ú b l i c a , s i no e s t á p r o b a d o el d e r e c h o d e l a s p a r t e s ; y si p o r 
el c o n t r a r i o c r e y e r e a j u s t a d a l a s e n t e n c i a y j u s t i f i c a d o d i cho d e -
r e c h o , d e b e d e v o l v e r los a u t o s s in d e s p a c h o ( 1 ) , u s a n d o en e s t e 
c a s o la f ó r m u l a a c o s t u m b r a d a d e « E l fiscal h a v i s to e s to s a u t o s . » 

Los p le i tos q u e e s t u v i e r e n p e n d i e n t e s a n t e los j u z g a d o s e c l e -
s i á s t i c o s s o b r e opos ic ion á d i c h a s c a p e l l a n í a s , p u e d e n c o n t i n u a r , 
á p e s a r d e l a s p r e s c r i p c i o n e s d e la c i t a d a d e 1 8 4 1 , y a d j u d i c a r s e 
a q u e l l a s c o m o t a l e s a l m e j o r o p o s i t o r ; p e r o los• i n t e r e s a d o s q u e 
l l e g u e n á o b t e n e r l a s q u e d a n e n el m i s m o c a s o q u e los q u e y a 
e s t u v i e r e n p o s e y é n d o l a s ( 2 ) ; y p o r c o n s i g u i e n t e p u e d e c u a l q u i e r a 
q u e s e c r e a con d e r e c h o á los b i e n e s , p r o v o c a r e l j u i c i o d e a d j u -
d i c a c i ó n d e los m i s m o s , c o n t i n u a n d o n o o b s t a n t e p o s e y é n d o l o s 
e l c a p e l l a n á q u i e n s e d i ó l a c o l a c i o n c a n ó n i c a . 

(1) R e a l órden c i tada d e 1. o de m a y o d e 4830. 

(2) Art. 8 . o d e dicha ley . 

TITULO VI. 

l i e I O N embargos provis ionales y del juicio ejecutivo. 

C A P I T U L O I . 

DE LOS EMBARGOS P R E V E N T I V O S Ó P R O V I S I O N A L E S . 

El embargo preventivo ó p r o v i s i o n a l e s u n a p r e c a u c i ó n q u e 
m u y c o m u n m e n t e s e u s a e n los j u i c i o s e j e c u t i v o s , p a r a e v i t a r 
q u e el d e u d o r , o c u l t a n d o ó s u s t r a y e n d o s u s b i e n e s , h a g a i luso-
r i a s las r e c l a m a c i o n e s del a c r e e d o r . E n las c a b e z a s d e p a r t i d o , 
s o l a m e n t e los j u e c e s d e p r i m e r a i n s t a n c i a p u e d e n d e c r e t a r e s t a 
c l a s e d e e m b a r g o s ; p e r o en los d e m á s p u e b l o s t i e n e n j u r i s d i c -
c ión p a r a m a n d a r e j e c u t a r l o s los j u e c e s d e p a z , a u n q u e p r e c i s a -
m e n t e con d i c t á m e n d e a s e s o r ; y h e c h o el e m b a r g o , d e b e n r e -
m i t i r l as d i l i g e n c i a s a l j u e z de l p a r t i d o ( 1 ) . 

P a r a d e c r e t a r l o e s n e c e s a r i o : 
1 Q u e e l q u e lo so l i c i t a p r e s e n t e un t í t u lo e j e c u t i v o e n los 

t é r m i n o s q u e e x p l i c a r e m o s en el c a p í t u l o s i g u i e n t e . 
2 . ° Q u e a q u e l c o n t r a q u i e n s e p i d a n o t e n g a domic i l i o cono-

c i d o , ó c a s o d e t e n e r l o , h a y a d e s a p a r e c i d o ó e x i s t a m o t i v o r a -
c iona l p a r a c r e e r q u e o c u l t a r á s u s b i e n e s , s a b i e n d o q u e s e t r a t a 
d e p r o c e d e r c o n t r a él ( 2 ) . 

P u e d e n o o b s t a n t e d e c r e t a r s e el e m b a r g o p r e v e n t i v o d e cuen-

H) Art. 930 de la ley de en j i i i c iamien lo c iv i l , q u e altera lo d i s p u e s t o e n el 27 del r e -
¡ ¡ lamenlo provis ional . 

(2) Art. 931 id. 
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t é r m i n o s q u e e x p l i c a r e m o s en el c a p í t u l o s i g u i e n t e . 
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(1) Art. 930 de la ley de en j i i i c iamien lo c iv i l , q u e altera lo d i s p u e s t o e n el 27 del r e -
¡ ¡ lamento provis ional . 



ta y riesgo del q u e lo p i d e , si p r e s e n t a u n t í tu lo q u e no e s e j e -
c u t i v o s in el r econoc imien to de la firma, p a r a e v i t a r q u e m i e n -
t r a s s e ver i f ica e s t e ocu l t e el d e u d o r s u s b i e n e s ; p e r o en e s t e c a -
s o , si el p r e s u n t o a c r e e d o r no t i ene r e s p o n s a b i l i d a d c o n o c i d a , d e -
b e el j u e z e x i g i r , p a r a d e c r e t a r el e m b a r g o , fianza b a s t a n t e á 
i n d e m n i z a r los p e r j u i c i o s q u e p u e d a n o c a s i o n a r s e ( I ) . 

S i e n e l ac to d e ir á h a c e r s e a q u e l l a d i l i genc ia la p e r s o n a c o n -
t r a q u i e n se ha d e c r e t a d o p a g a , cons igna ó d a fianza q u e a s e g u -
r e l a c a n t i d a d r e c l a m a d a , no p u e d e l l e v a r s e á e f e c t o , s ino s u s -
p e n d e r s e toda d i l i genc ia h a s t a q u e el j u e z d e p a r t i d o ó el d e paz 
e n s u caso d e t e r m i n e con conoc imien to d e c a u s a lo q u e c r e a con-
v e n i e n t e , si b ien a d o p t a n d o e n t r e t a n t o y b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d 
e l e j e c u t o r del e m b a r g o las m e d i d a s o p o r t u n a s p a r a e v i t a r la 
o c u l t a c i ó n de los b i enes y c u a l q u i e r a o t ro a b u s o q u e p u d i e r a co-
m e t e r s e ( 2 ) . 

C u a n d o no h a y a d e l i m i t a r s e el e m b a r g o á cosa d e t e r m i n a d a , 
d e b e h a c e r s e g u a r d a n d o . e l o r d e n q u e con r e f e r e n c i a al a r t . 9 49 
d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o e x p u s i m o s e n el c a p . 6 . ° , t i t . 2 . ° , l i b . l . ° 

d e e s t a s e g u n d a p a r t e , p e r o r e d u c i é n d o s e s i e m p r e á los b i e n e s 
n e c e s a r i o s p a r a c u b r i r el c r é d i t o q u e se r e c l a m e , d e p o s i t á n d o s e 
e n la fo rma o r d i n a r i a , y l o m á n d o s e razón d e los r a i ce s en la c o n -
t a d u r í a d e h ipo tecas ( 5 ) . E x i s t i e n d o los b i e n e s e m b a r g a d o s e n 
p o d e r d e una t e r c e r a p e r s o n a , d e b e en el m i s m o d i a d e su e j e -
cuc ión hace r s e s a b e r a l d u e ñ o d e e l l o s , y si no f u e r e h a l l a d o , 
p o r m e d i o de c é d u l a ( 4 ) . 

P a r a evi tar todo p e r j u i c i o i n n e c e s a r i o t i ene p rec i s ión el q u e 
h u b i e r e sol ic i tado el e m b a r g o d e p r o p o n e r i n m e d i a t a m e n t e su a c -
c ión , á fin d e q u e se r a t i f i que a q u e l en el c o r r e s p o n d i e n t e j u i c i o , 
p u e s si pasan v e i n t e d i a s s in h a b e r s e es to v e r i f i c a d o , q u e d a n u -
lo d e d e r e c h o , c a n c e l á n d o s e s in a u d i e n c i a ni ins t rucc ión a l g u -
n a la fianza q u e se h u b i e r e o t o r g a d o , y s i endo t o d a s l a s cos t a s 

( 1 ) A r t . 9 9 2 d é l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

( 3 | A r t s . 933 y 9 3 * i d . 

( 3 ) A r t s . 935 á 9 3 7 , y 1 9 d e l a l e y d e 2 3 d e m a y o d e 1 8 * 5 . 

(4) A r t . 938 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

d e c a r g o del a c t o r ( 1 ) . Si lo ex ige el d u e ñ o d e los b i e n e s , se d e -
b e ob l iga r al p r e s u n t o a c r e e d o r á q u e p r e s e n t e su d e m a n d a en 
el t é r m i n o prec iso d e ocho d i a s , a l z ándose l e el e m b a r g o si no la 
p r o p o n e , y c o n d e n á n d o s e l e e n las c o s t a s , d a ñ o s y pe r ju i c ios ( 2 ) . 

E n los negocios m e r c a n t i l e s pueden t a m b i é n h a c e r s e e m b a r g o s 
p r e v e n t i v o s , p e r o con b a s t a n t e s r e s t r i c c i o n e s , p u e s a d e m a s d e 
se r i n d i s p e n s a b l e la p r e s e n t a c i ó n d e u n d o c u m e n t o q u e t r a i g a 
a p a r e j a d a e j e c u c i ó n , h a d e c o n c u r r i r en el d e u d o r a l g u n a d e las 
s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

1 ." Q u e s iendo e x t r a n j e r o no se h a y a n a t u r a l i z a d o en E s -
p a ñ a . 

2 . a Q u e a u n c u a n d o sea e x t r a n j e r o ó e spaño l n a t u r a l i z a d o , 
n o t e n g a domic i l io , ó en su de fec to e s t a b l e c i m i e n t o m e r c a n t i l ó 
p r o p i e d a d e s d e a r r a i g o e n el l u g a r de l j u i c i o . 

3 . a Q u e se h a y a f u g a d o d e su domic i l io ó e s t a b l e c i m i e n t o 
m e r c a n t i l , ó q u e sin h a b e r l o hecho se a d v i e r t a n m a n e j o s d e 
ocul tac ión d e los g é n e r o s y e fec tos d e c o m e r c i o q u e t e n g a en s u s 
a l m a c e n e s , ó d é l o s m u e b l e s d e su c a s a ; ó bien d e q u e los m a l -
v e n d e y d a á p rec ios ín f imos p a r a h a c e r p r e c i p i t a d a m e n t e fondos . 

El e m b a r g o p rov i s iona l p u e d e d e c r e t a r s e : 
1 E n los b i e n e s , m u e b l e s y e fec tos d e c o m e r c i o del d e u d o r . 
2 . ° E n los e f e c t o s , m u e b l e s y d i n e r o d e su p e r t e n e n c i a q u e 

se h a l l e n en p o d e r d e o t r a pe r sona p o r comis ion ó depós i t o , ó b a -
jo c u a l q u i e r t í tu lo q u e no s e a el d e p r e n d a , y l a s c a n t i d a d e s q u e 
a l c a n c e por c u e n t a c o r r i e n t e ó por r é d i t o s , a u n q u e es tos no e s -
t e n v e n c i d o s . 

P e r o s i e m p r e q u e e l d e u d o r dé fianza s u f i c i e n t e , se d e b e s u s -
p e n d e r e s t a d i l i g e n c i a . 

Ver i f i cado el e m b a r g o , se d e p o s i t a n los b i e n e s ó se s o b r e l l a -
v a n los a l m a c e n e s e n q u e e s t u v i e r e n , y d e la d i l i genc ia p r a c t i - • 
c a d a e n c u a n t o á los e fec tos q u e e s t u v i e r e n en p o d e r d e o t r a p e r -
sona se d a v i s t a al d e u d o r d e n t r o d e las v e i n t i c u a t r o ho ra s . T a n -
to á e s t e c o m o al t e n e d o r d e los b i enes e m b a r g a d o s s e les d e -



b e poner d e mani f ies to en l a e s c r i b a n í a l as a c t u a c i o n e s , si lo s o -
l i c i t an . 

El t í tu lo e j e cu t i vo p r e s e n t a d o no p u e d e d e v o l v e r s e al a c r e e d o r 
s in pone r se á c o n t i n u a c i ó n c o p i a ' d e la d i l i g e n c i a d e e m b a r g o ; y 
c o m o es t e e s in te r ino y d e m e r a p r e c a u c i ó n , d e b e p r o p o n e r s e la 
e jecuc ión á con t inuac ión d e a q u e l l a en el t é r m i n o d e t r e in t a d i a s , 
p u e s d e lo c o n t r a r i o c e s a n s u s e fec tos y los d e la fianza en su c a -
so. P e r o si el d e u d o r i n s t a r e , d i c h o plazo e s l imi t ado solo á ocho 
d ia s . 

C o m o t o d a s e s t a s a c t u a c i o n e s son d e c u e n t a y r iesgo de l 
a c r e e d o r , e s e s t e r e s p o n s a b l e á las c o s t a s , d a ñ o s y p e r j u i c i o s , si 
el e m b a r g o q u e d a r e s in e f e c t o por a l g u n a de las c a u s a s e x p r e -
s a d a s ( 1 ) . 

C A P I T U L O II . 

QUÉ SEA J U I C I O E J E C U T I V O , Y DE LOS D O C U M E N T O S Y ACTOS Q U E 

LO P R O D U C E N . 

Juicio ejecutivo e s el q u e s e s i g u e por t r á m i t e s b r e v e s y s e n 
c i l i o s , á fin d e q u e el a c r e e d o r p u e d a c o b r a r con p r o n t i t u d su 
c réd i to . E s i n d i s p e n s a b l e p a r a q u e p r o c e d a e s t e j u i c i o , q u e la 
acción ó d e m a n d a se a p o y e e n a l g ú n t í tulo ó m e d i o j u s t i f i c a t i v o , 
por el cua l s e h a g a c o n s t a r d e u n a m a n e r a e v i d e n t e el c r é d i t o 
q u e se r e c l a m a , ó c o m o s e d i c e en el f o r o , q u e h a y a u n t í t u lo 
q u e t e n g a aparejada ejecución. 

R e ú n e n e s t a c u a l i d a d V p r o d u c e n via ejecutiva los d o c u m e n -
tos y a c t o s q u e s i g u e n : 

1 .o La e s c r i t u r a p ú b l i c a , con t a l q u e s e a p r i m e r a c o p i a , ó 
• si e s s e g u n d a . , q u e e s t é d a d a en v i r t u d d e m a n d a m i e n t o j u d i c i a l 

y con c i t a c i ó n d e la p e r s o n a á q u i e n d e b a p e r j u d i c a r , ó d e 
su c a u s a n t e . 

2 . ° C u a l q u i e r d o c u m e n t o p r i v a d o , r econoc ido b a j o j u r a -
m e n t o a n t e a u t o r i d a d j u d i c i a l . 

(1) Tit . 9 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o mercant i l . 

3 . ° La confesion h e c h a a n t e j u e z c o m p e t e n t e ( 1 ) . 
La a n t i g u a j u r i s p r u d e n c i a d a b a t a m b i é n fue r za e j e c u t i v a : 

1 á las s en t enc i a s p a s a d a s en a u t o r i d a d d e cosa j u z g a d a y á las 
e j e c u t o r i a s e x p e d i d a s por los t r i b u n a l e s : 2 . ° á los l a u d o s c o m -
p r o m i s a r i o s : 5 . ° á las l i q u i d a c i o n e s , l ib ros d e c u e n t a s y p a r e -
c e r c o n f o r m e d e los c o n t a d o r e s . P e r o el p r i m e r o y s e g u n d o d e 
es tos t í tu los p r o d u c e h o y u n p r o c e d i m i e n t o a u n m a s b r e v e q u e 
el e j e c u t i v o , con a r r e g l o á los a r t s . 8 9 1 y s igu i en t e s de la n u e -
va ley d e e n j u i c i a m i e n t o ; y el 5 . ° p u e d e r e d u c i r s e á e s c r i t u r a 
p ú b l i c a , ó á r e c o n o c i m i e n t o ó confesion j u d i c i a l ; d e m o d o q u e 
s o l a m e n t e t r aen a p a r e j a d a e j e c u c i ó n , y por c o n s i g u i e n t e dan lu -
g a r al j u i c io d e q u e v a m o s á t r a t a r a h o r a , los t r e s t í tu los a n t e s 
e x p r e s a d o s , a c e r c a de los c u a l e s h a r e m o s a l g u n a s o b s e r v a c i o -
n e s , e m p e z a n d o p o r el 

1." Escritura pública. La j u r i s p r u d e n c i a d e los t r i b u n a l e s 
d a b a m a s l a t i t ud á e s t e t í tu lo e j e cu t i vo q u e la n u e v a l ey d e e n -
j u i c i a m i e n t o , p u e s r e p u t a b a p o r t a l , no s o l a m e n t e la e s c r i t u r a 
p ú b l i c a e n su sen t ido r igoroso ó r e s t r i c t i v o , s ino c u a l q u i e r i n s -
t r u m e n t o p ú b l i c o o t o r g a d o con las s e g u r i d a d e s n e c e s a r i a s , y 
e x p e d i d o con los r equ i s i t o s c o m p e t e n t e s . T r a í a n por c o n s i g u i e n t e 
a p a r e j a d a e j ecuc ión los t e s t a m e n t o s y c o d i c i l o s , v e r d a d e r o s y 
s o l e m n e s d o c u m e n t o s p ú b l i c o s , y p r o d u c í a n todos s u s e f e c t o s 
r e spec to d e las ob l igac iones c o n t r a í d a s en el los c o n t r a el t e s t a -
dor ó s u s h e r e d e r o s . En el d ía la ley se h a c o n c r e t a d o á d a r 
f u e r z a e j e c u t i v a á las e s c r i t u r a s p ú b l i c a s , y a u n q u e en n u e s t r o 
concep to en la acepc ión l a t a y legal d e e s t a p a l a b r a p u e d e n s in 
n i n g u n a violencia c o m p r e n d e r s e los t e s t a m e n t o s y ú l t i m a s v o -
l u n t a d e s o t o r g a d o s con todas l as s o l e m n i d a d e s d e d e r e c h o , y 
p o r c o n s i g u i e n t e t e n e r e s tos i n s t r u m e n t o s púb l icos a p a r e j a d a 
la e j e c u c i ó n , c r e e m o s s in e m b a r g o q u e lian d e s u s c i t a r s e g r a -
v e s cues t i ones sob re e l l o , h a s t a q u e las dec i s iones s u p r e m a s 
d i c t a d a s e n r e c u r s o s d e c a s a c i ó n r e s u e l v a n t oda d u d a s o b r e e s t e 
p u n t o . 

(1) Art. 941 de la ley de enjuic iamiento civi l , c o n f o r m e con lo q u e prevenían la l e y 
4 . a , t l t . 28. l ib. 11, y varias o tras del tit. 43 , l ib. 10, N . R . 
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P a r a q u e la e s c r i t u r a p ú b l i c a p u e d a p r o d u c i r e j e c u c i ó n , e s n e -
c e s a r i o q u e r e ú n a l a s c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1.a Q u e e s t é o t o r g a d a p o r p e r s o n a a p t a p a r a e l l o , á p r e -
s e n c i a d e l n ú m e r o c o m p e t e n t e d e t e s t i g o s , y a n t e e s c r i b a n o p ú -
bl ico d e l p u e b l o de l o t o r g a m i e n t o , ó a n t e n o t a r i o r e a l q u e h a y a 
s u s c r i t o d i c h o d o c u m e n t o en el p ro toco lo d e la r e s p e c t i v a e s c r i -
b a n í a n u m e r a r i a , á n o s e r q u e s e h u b i e r e o t o r g a d o en M a d r i d , 
V a l l a d o l i d ó G r a n a d a , c u y o s n o t a r i o s r e a l e s t i e n e n l a m i s m a f a -
c u l t a d q u e l o s e s c r i b a n o s p ú b l i c o s ( 1 ) . 

2 . a Q u e si c o n t i e n e ob l igac ión h i p o t e c a r i a , c o n s t e h a b e r s e 
t o m a d o r a z ó n d e e l l a en el r e g i s t r o d e h i p o t e c a s d e l a c a b e z a d e l 
p a r t i d o d e n t r o del t é r m i n o legal ( 2 ) . 

5 . a Q u e la o b l i g a c i ó n c o n t e n i d a en el i n s t r u m e n t o s e a d e 
c a n t i d a d l í q u i d a , c u y o , p l azo h a y a v e n c i d o . 

C o n v i e n e t e n e r p r e s e n t e q u e t o d a s l a s c o p i a s d a d a s p o r el m i s -
m o e s c r i b a n o q u e a u t o r i z ó el p ro toco lo s e r e p u l a n p o r o r i g i n a l e s 
y p r o d u e e n u n a p r u e b a c o m p l e t a en el j u i c i o o r d i n a r i o ; m a s p a r a 
que p r o d u z c a acc ión e j e c u t i v a , solo u n a c o p i a es c o n s i d e r a d a 
c o m o v e r d a d e r o o r i g i n a l , q u e e s la p r i m e r a , s a c a d a p o r el 
m i s m o e s c r i b a n o de l o t o r g a m i e n t o . S i e n d o e s p e d i d a por o t r o , 
a u n q u e s e a e n el m i s m o d i a en q u e s e a u t o r i z ó el i n s t r u m e n t o , y a 
n o t i e n e l a m i s m a f u e r z a q u e el o r i g i n a l ni t r a e a p a r e j a d a e j e c u -
ción ( 3 ) . 

O p i n a n los a u t o r e s q u e e s e j e c u t i v o u n i n s t r u m e n t o con los 
r e q u i s i t o s n e c e s a r i o s , y a s e a o t o r g a d o en E s p a ñ a , y a en el e x -
t r a n j e r o , s i s e p i d e la e j e c u c i ó n en e s t o s r e i n o s ; p o r q u e e n todo 
lo c o n c e r n i e n t e a l o r d e n de l j u i c i o s e d e b e a t e n d e r s i e m p r e al l u -
g a r e n q u e s e s i g u e , y n o á a q u e l en q u e s e f o r m a l i z ó el c o n t r a t o 
ó d o c u m e n t o . P e r o n o d e b e o l v i d a r s e lo q u e y a s e d i jo , a c e r c a 
d e la n e c e s i d a d d e p r e s e n t a r e s t a c l a s e d e d o c u m e n t o s p a r a s u 
t r a d u c c i ó n e n l a i n t e r p r e t a c i ó n d e l e n g u a s , s in c u y a s o l e m n i d a d 

r •o-. 

(1) Ley 7 , t i t . 23, l ib. 10, N. R. 
(2) A r t . 1 8 del Real d e c r e t o sobre e l d c r e c b o de b ipoteca de 23 de m a y o de »845, y 

d e m a s d i spos i c iones r e l a l i v a s i es ta m a t e r i a , de q u e y a b e m o s t ra tado en el l i t . 2 . ° . 
lib. 1 . ® de es ta 2 . ' p a r t e . 

(3) Febrero Notitimo, f u n d a n d o s e en la e y 5», t i l . 18, P a r t . 1. 

n o t i enen v a l i d e z e n j u i c i o . O p i n a n t a m b i é n , ' y e s t o e s i n c o n c u -
s o e n l a p r á c t i c a , q u e p a r a e v i t a r t o d a d u d a s o b r e si e l q u e 
a u t o r i z ó el i n s t r u m e n t o e s ó no e s c r i b a n o , s e c o m p r u e b e ó l e -
g a l i c e p o r d o s ó t r e s q u e d e n f é , n o solo d e q u e e s l e g a l y f i d e -
d i g n o , s i no d e q u e e l s i g n o y firma p u e s t o s e n el m i s m o son su-
yos propios y los q u e a c o s t u m b r a u s a r ( 1 ) . 

Si e n e l i n s t r u m e n t o p ú b l i c o n o s e s e ñ a l a p l azo p a r a h a c e r 
e l p a g o , s e e n t i e n d e v e n c i d o á los diez d i a s de l o t o r g a m i e n -
t o ( 2 ) . 

H a y v a r i o s i n s t r u m e n t o s q u e n o t r a e n a p a r e j a d a e j e c u c i ó n , á 
s a b e r : 

1 . ° E l q u e c a r e c e d e l a s f o r m a l i d a d e s l e g a l e s , ó n o e s t á e x -
t e n d i d o e n el p a p e l s e l l a d o c o r r e s p o n d i e n t e á la c a l i d a d y c a n t i -
d a d . d e l c o n t r a t o . 

2 . ° E l q u e c o n t i e n e a l g u n a c l á u s u l a c o n d i c i o n a l , s e a e x p r e s a 
ó t á c i t a , m i e n t r a s no s e c u m p l a la c o n d i c i o n , c o m o s u c e d e , p o r 
e j e m p l o , e n i a p r o m e s a d o t a l , p u e s h a s t a q u e s e v e r i f i q u e el 
m a t r i m o n i o n o p u e d e e l m a r i d o r e c l a m a r la d o t e . 

3 . " E l q u e h a s ido a l t e r a d o p o r u n a n o v a c i o n d e c o n t r a t o . 
4 . ° L a e s c r i t u r a d e a r r e n d a m i e n t o , c u a n d o s e p i d e l a r e n t a 

p o r l a t á c i t a r e c o n d u c c i ó n , p u e s e n t o n c e s s e n e c e s i t a a d e m a s 
q u e el a r r e n d a t a r i o m a n i f i e s t e , b a j o j u r a m e n t o , c o n t i n u a r en e l 
d i s f r u t e d e l a c o s a a r r e n d a d a ó r e c o n o z c a l a d e u d a . 

5 . ° E l i n s t r u m e n t o q u e s e r e m i t e á o t r o , s in q u e e s t e c o n s t e 
p r i m e r o , y a s e a i n s e r t á n d o s e en é l , c o m o d e b e h a c e r s e , ó y a 
p r e s e n t á n d o s e p o r s e p a r a d o . 

6 . ° L a c l á u s u l a c o n t e n i d a en a l g u n o s c o n t r a t o s , d e e n v i a r 
e j e c u t o r ó c o m i s i o n a d o á c o s t a d e l d e u d o r , g a n a n d o s a l a r i o p a r a 
p r o m o v e r l a c o b r a n z a ( 3 ) . 

7 . ° L a o b l i g a c i ó n d e s a t i s f a c e r lo q u e s e p e r d i ó en el j u e g o , 
a u n q u e e s t e s e a d e los p e r m i t i d o s ( 4 ) . 

(1) P a z , t i t . 1 . p a r t . 4 . a , cap . 3 . © , e l cua l c i ta á var ios o í r o s autores . . 
(2) Ley 2 , t i t . » . © . P a r t . 5 al fin. 
(3) Ley 8, t i l . 29 , l ib. 11, N . R . 
(4) L e y e s 7 , 8 y 15, t i l . 23, l ib. 12, N. K . 
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8 . ° La d e p a g a r las m e r c a d e r í a s q u e los m e r c a d e r e s , p l a t e -
ros y n e g o c i a n t e s d a n al l i a d o ( 1 ) . 

9 . ° La q u e c o n s t i t u y e n los h i jos d e f a m i l i a , á p a g a r c u a n d o 
se c a s e n , h e r e d e n á sus p a d r e s ó s u c e d a n á o t r a p e r s o n a , ó c o m -
p r o m e t i é n d o s e p a r a é p o c a i n c i e r t a , á m e n o s q u e i n t e r v e n g a el 
c o n s e n t i m i e n t o p a t e r n o . 

1 0 . La q u e c o n t r a e u n e s t u d i a n t e sin l i cenc ia d e la p e r s o n a 
q u e lo t i ene á su c a r g o . 

11 . La ob l igac ión h e c h a p o r 1a m u j e r c a s a d a , sin p r e c e d e r ó 
i n t e r v e n i r l i cenc ia d e su m a r i d o . 

Los i n s t r u m e n t o s q u e t e n g a n a l g u n a d e las c i r c u n s t a n c i a s , 
de fec tos ú o b l i g a c i o n e s e n u m e r a d o s no p r o d u c e n e jecuc ión ( 2 ) . 

P u d i e r a s u s c i t a r s e d u d a s o b r e si e s n e c e s a r i o , p a r a d a r l e s 
f u e r z a e j e c u t i v a , q u e las e s c r i t u r a s c o n t e n g a n la c l á u s u l a l l a m a d a 
guarentigia. P e r o b a s t a e n n u e s t r o concep to conoce r e n lo q u e 
cons is te e s t a , p a r a d e d u c i r q u e es i n n e c e s a r i a y s u p é r f i u a . R e -
d ú c e s e á e x p r e s a r los c o n t r a y e n t e s , q u e d a n p o d e r y f acu l t ad á 
los j u e c e s y j u s t i c i a s p a r a q u e p u e d a n a p r e m i a r l e s al c u m p l i -
m i e n t o del c o n t r a t o , c o m o p o r s e n t e n c i a e j e c u t o r i a . Mas s i endo 
por u n a p a r l e t a n t e r m i n a n t e la l e y , q u e l iga á los h o m b r e s á 
c u m p l i r l o q u e p r o m e t e n , d e c u a l q u i e r m o d o q u e c o n s t e la ob l i -
gac ión , s in n e c e s i d a d d e f ó r m u l a s o c i o s a s ; y p o r o t r a , h a s t a d e -
p r e s i v o de l a a u t o r i d a d , el q u e se le conf ie ra p o r las p a r t e s u n a 
f a c u l t a d q u e t i e n e por la l e y , e n n a d a p u e d e in f lu i r , n i p a r a n a d a 

(1) La l ey 3 , t i l . 8, l ib . 10, N . R . , d e c l a r a n u l o dicho c o n t r a t o , y por cons igu ien te n o 
p u e d e produc ir fuerza e j e c u t i v a . Sin e m b a r g o , d e s d e la p u b l i c a c i ó n de la ley de 14 de 
m a n o de 1856, a b o l i e n d o la u s u r a , ha l u g a r á sér ias c o n s i d e r a c i o n e s sobre la prohibi -
c ión c o n s i g n a d a en d icha l ey 3. 

(2) P o r la ant igua l e g i s l a c i ó n era p r e c i s o q u e l a s e scr i turas c o m p r e n s i v a s del c o n t r a t o 
de prés tamo c o n t u v i e s e n la c l á u s u l a d e n o haber med iado i n t e r é s , 6 d e n o intervenir 
m a s q u e el c i n c o p o r c i e n t o , 6 e l s e i s e n t r e c o m e r c i a n t e s , c o n el j u r a m e n t o expreso 
de ser verdad lo q u e aparec ía e s t i p u l a d o ( l e y 22, tit . 1 . ° , lib. 10, N. R.); y a d e m a s e s taba 
prohibido e l c o n t r a t o de venta al fiado d e c u a l q u i e r c l a s e de semi l la , c o n la o b l i g a c i ó n 
de pagarla á m a y o r prec io q u e el c o r r i e n t e en e l m e r c a d o (ley 5, tit . 8, lib. 10, N. R.); 
pero la c i tada l ey de 14 de m a r z o de 1836 ha a b o l i d o la tasa s o b r e e l i n t e r é s del capital 
numerar io dado en p r é s t a m o , y sobre p r é s t a m o de c o s a f u n g i b l e c u y o i n t e r é s cons i s ta en 
aumento 'de la mi sma e s p e c i e ; de m o d o q u e en el día t o d a escr i tura p ú b l i c a de prés tamo 
p r o d u c e e j e c u c i ó n , s e a c u a l fuere e l i n t e r é s q u e se p a c t e , y a u n q u e no in tervenga el 
e x p r e s a d o j u r a m e n t o , y s o l a m e n t e e n e l c a s o de no c o n s t a r el c o n t r a t o en d o c u m e n t o 
escr i to , e s c u a n d o no puede r e c l a m a r s e e l réd i to p a c t a d o . 

e s n e c e s a r i a d i c h a c l á u s u l a , si el i n s t r u m e n t o r e ú n e todos los 
d e m á s r equ i s i t o s e senc i a l e s p a r a p r e p a r a r la e j e c u c i ó n . 

El d o c u m e n t o púb l i co e n v i r t ud de l c u a l s e r e c l a m a n r é d i t o s 
d e c e n s o , l a t r a e a p a r e j a d a , s i e m p r e q u e es t é o t o r g a d o en toda 
f o r m a ; y a u n puede s e r v i r la m i s m a e s c r i t u r a , o t r a vez p r e s e n -
t a d a j u d i c i a l m e n t e , p a r a a n t e r i o r e s e j e cuc iones ( 1 ) . P e r o e s n e -
cesa r io d i s t i n g u i r : s i a q u e l con t i ene l a e s c r i t u r a p r i m o r d i a l d e 
imposic ión ú o t r a ob l igac ión h i p o t e c a r i a , t iene f u e r z a e j e c u t i v a 
c o n t r a c u a l q u i e r a q u e posea la finca ó cosa g r a v a d a con el c e n -
s o ; pe ro si e s t á l i m i t a d o á la e s c r i t u r a d e r e c o n o c i m i e n t o s in h i -
p o t e c a , la ob l igac ión e n es t e caso e s p u r a m e n t e p e r s o n a l , y e n -
tonces la e j e c u c i ó n no p u e d e d e s p a c h a r s e m a s q u e c o n t r a el d e u -
d o r p e r s o n a l m e n t e r e s p o n s a b l e y s u s h e r e d e r o s . D e b e t a m b i é n 
o b s e r v a r s e r e s p e c t o d e e s t a c l a s e d e c r é d i t o s , as i c o m o los d e 
a r r e n d a m i e n t o s , q u e no p u e d e n r e c l a m a r s e en v ia e j e c u t i v a p o r 
lodo el t i empo q u e se a d e u d e , p u e s c o m o e s l a acc ión p r e s c r i b e á 
los diez a ñ o s , solo e s t á e x p e d i t a la e jecuc ión por la c a n t i d a d q u e 
impor t en los r é d i t o s ó r e n t a s de los ú l t i m o s n u e v e a ñ o s y dos 
te rc ios . 

2 . ° E l s e g u n d o t í tu lo e j e c u t i v o es cualquier documento pri-
vado, reconocido judicialmente bajo juramento. Todos los p a -
pe les p r i v a d o s en q u e él firmante, ó á c u y o n o m b r e e s t á n e x t e n -
d i d o s , se o b l i g a á s a t i s f a c e r a l g u n a c a n t i d a d , y a s e a n hechos á 
f a v o r d e p e r s o n a d e t e r m i n a d a , y a d i g a n s o l a m e n t e vale que pa-
garé á quien lo presente ( q u e l l a m a n vales ciegos ó al porta-
dor)-, l as c a r t a s en q u e a l g u n o conf i e sa la d e u d a ó p i d e á o t ro l e 
p r e s t e c i e r t a c a n t i d a d , d i c i endo e n e l las que le sirvan de res-
guardo-, é i g u a l m e n t e los d o c u m e n t o s p r i v a d o s , l i b r a n z a s y d e -
m a s p a p e l e s s i m p l e s , p r o d u c e n acc ión e j e c u t i v a , s i e m p r e q u e 
sean j u d i c i a l m e n t e r econoc idos . E s t e r econoc imien to p u e d e s e r 
d e la l e t r a ó firma, si e s t á n e sc r i t o s ó firmados por el m i s m o q u e 
en d ichos d o c u m e n t o s s e conf iesa r e s p o n s a b l e , ó b ien d e su c o n -
ten ido si e s t án e x t e n d i d o s ó firmados por ot ro á su n o m b r e , por 
no s a b e r ó no p o d e r h a c e r l o la p e r s o n a ob l i gada (2) . 



P u e d e s u c e d e r q u e el c o n f e s a n t e r econozca por s u y a la l e t r a y 
firma del d o c u m e n t o , y q u e no se conf iese d e u d o r , s u p o n i e n d o 
n o h a b e r c o n t r a í d o v á l i d a m e n t e a q u e l l a o b l i g a c i ó n ; pe ro en e s t e 
caso q u e d a p r e p a r a d a la e j ecuc ión ( 1 ) , a u n q u e se n i e g u e la d e u -
d a p o r q u e u n a vez hecho el r econoc imien to d e la firma con los 
r e q u i s i t o s n e c e s a r i o s , c u a l q u i e r modi f icac ión q u e se a f t a d a es u n a 
v e r d a d e r a e x c e p c i ó n , q u e no p u e d e e n t o r p e c e r l a v ía e j e c u t i v a , 
y q u e t e n d r á s u f u e r z a e n el t é r m i n o c o m p e t e n t e , c u a n d o l l egue 
el c a s o d e p r o b a r las e x c u s a s q u e el d e u d o r o p u s i e r e . L o m i s m o 
s u c e d e c u a n d o e s t e , r econoc iendo la d e u d a , m a n i f i e s t a q u e t i ene 
c u e n t a s c o r r i e n t e s con su a c r e e d o r y q u e d e b e n c o m p e n s a r s e los 
c r é d i t o s , p u e s l o i l íquido no p u e d e i m p e d i r e l p a g o d e u n a c a n -
t i d a d l í q u i d a . 

S e g ú n el d e r e c h o e s t ab lec ido por la l ey d e P a r t i d a , si en el 
a c t o d e la c o n f e s i o n el p r e s u n t o d e u d o r , a u n q u e r econozca por 
s u y a la firma, a s e g u r a q u e no se l e l legó á e n t r e g a r la c a n t i d a d 
ó cosa q u e s e l e r e c l a m a , c u y a e x c e p c i ó n e s conoc ida en el d e -
r e c h o con e l n o m b r e de non numerata pecunia, y no h a n p a s a -
do los d o s a ñ o s q u e la l ey ( 2 ) p r e f i j a p a r a o p o n e r l a , c o n t a d o s 
d e s d e la f e c h a d e l vale ó d o c u m e n t o , no p u e d e d e s p a c h a r s e la 
e j e c u c i ó n e n v i r t u d del r e c o n o c i m i e n t o ; y si por el c o n t r a r i o h a 
t r a s c u r r i d o d i c h o t i e m p o , p r o c e d e la v i a e j e c u t i v a , a u n q u e e n el 
a c t o d e r e c o n o c e r el va le ó p a p e l d i g a el d e u d o r q u e no h a r e -
c ib ido el d i n e r o . 

P e r o la n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c o n c e d e f u e r z a e j e c u t i v a , 
c o m o y a s e h a i n d i c a d o , a l r e c o n o c i m i e n t o d e la firma, a u n q u e 
s e n i e g u e l a d e u d a , y s o l a m e n t e e n e l caso d e no r econoce r se 
a q u e l l a d e j a d e p r o c e d e r la e j e c u c i ó n , y q u e d a a l a c r e e d o r su 
d e r e c h o a s a l v o p a r a usar lo e n ju i c io o r d i n a r i o ( 5 ) . 

H a sol ido d i s p u t a r s e a n t e s d e la r e c i e n t e legis lación d e p r o c e -
d i m i e n t o s , si e r a suf ic ien te p a r a a p a r e j a r l a e j ecuc ión e l recono-
c i m i e n t o d e u n d o c u m e n t o ó va le e n la c o n c i l i a c i ó n , s o s t e n i é n -

(1) A r l . 943 d e l a l o y de enjuic iamiento c iv i l . 
(2) Ley 9, t i l . 1 , © , Par t . 5. 

(3) Arl . 943 de la l e y de enjuic iamiento civil . 

d o s e g e n e r a l m e n t e q u e n o , p o r q u e e s t e ac to no es j u d i c i a l ; p e r o 
la l ey h a hecho c e s a r todo m o t i v o d e d u d a , d ic iendo t e r m i n a n -
t e m e n t e q u e e s t i tu lo e j e c u t i v o c u a l q u i e r d o c u m e n t o p r i v a d o re-
conocido bajo juramento ante autoridad judicial; d e m a n e r a 
q u e si el r e c o n o c i m i e n t o se h a c e con e s t a s o l e m n i d a d e n el a c t o 
d e la c o n c i l i a c i ó n , y por cons igu i en t e a n t e el j u e z d e p a z , e s i n -
d u d a b l e q u e q u e d a por es t e m e d i o a p a r e j a d a la e j e c u c i ó n . N ó t e -
se a d e m a s , q u e la ley no e x i g e q u e d i c h o r e c o n o c i m i e n t o se v e -
r i f i que ante juez competente, s ino solo ante autoridad judicial-, 
d e m o d o q u e a u n q u e d e s p u e s h a y a cues t ión d e c o m p e t e n c i a , y se 
d e c i d a e s t a c o n t r a el j u e z a n t e q u i e n s e h u b i e r e r ea l i zado aque-» 
lia d i l i g e n c i a , no p o r e s o d e j a d e s e r v á l i d o el ac to y d e p r o d u -
c i r su e fec to . 

C o m o la acc ión e j e c u t i v a p r e s c r i b e á los diez a ñ o s ( l ) , e s 
c u e s t i o n a b l e e n t r e los i n t é r p r e t e s de l d e r e c h o si e s t a p resc r ipc ión 
ha d e c o n t a r s e d e s d e l a f e c h á del va le ó d e s d e el d i a de l r e c o n o -
c i m i e n t o . A u t o r e s m u y r e s p e t a b l e s sos t ienen lo s e g u n d o , f u n d a -
d o s e n q u e n o p u e d e e m p e z a r á c o r r e r la p re sc r ipc ión d e u n a 
acción a n t e s d e h a b e r nac ido e s t a ; p e r o la c o n t r a r i a opinion e s l a 
q u e se s i g u e con m u c h a razón e n la p r á c t i c a , p o r q u e , si la p r e s -
c r ipc ión n o h u b i e r a de e m p e z a r á c o r r e r h a s t a el a c t o de l r e c o -
n o c i m i e n t o , p o d r í a s u c e d e r q u e u n va le ó d o c u m e n t o p r i v a d o , d e 
fecha a n t i g u a , y a u n d e v e i n t e ó t r e i n t a a ñ o s , s i endo r e c o n o c i -
d a su firma, p r o d u j e s e acc ión e j e c u t i v a ; q u e d a n d o asi i n d e t e r -
m i n a d a m e n t e inc ie r tos los d e r e c h o s de los i n t e r e s a d o s , c o n t r a lo 
q u e a c o n s e j a n los b u e n o s pr inc ip ios en m a t e r i a s d e p re sc r ipc ión 
p a r a e s t i m u l a r a f i n t e r é s i nd iv idua l y e v i t a r la i n c e r t i d u m b r e d e 
aque l lo s ( 2 ) . . 

E n t r e los d o c u m e n t o s p r i v a d o s s e c u e n t a n los d e g i r o , q u e 
son u n a e s p e c i e d e va les ó p a g a r é s q u e ob l igan á la p e r s o n a c o n -
t r a q u i e n e s t á n g i r a d o s , á s a t i s f a c e r la c a n t i d a d q u e e n el los se 
e x p r e s a , á a q u e l á c u y o f avor se h a n l i b r a d o ó e n d o s a d o . 

E s t o s d o c u m e n t o s p u e d e n s e r : 
1 L e t r a s d e c a m b i o . 

(1) Ley 5 , . t i t . 8 , l ib . 11, N . R . 
('2) D e la mi sma opinion e s Gómez Negro , el c u a l l a s o s l i c n c c o n fundadas r a z o n e s . 



2 . " L i b r a n z a s á la u r d e n . 
o .« P a g a r é s e n d o s a b l e s . 
4 . ° C a r t a s - ó r d e n e s d e c r é d i t o p o r c a n t i d a d fija. 
T o d o s e s t o s d o c u m e n t o s h a n d e e s t a r e x t e n d i d o s en el p a p e l 

s e l l a d o c o r r e s p o n d i e n t e , con a r r e g l o a l R e a l d e c r e t o d e 8 d e a g o s -
t o d e 1 8 5 1 y R e a l i n s t r u c c i ó n d e 1 . ° d e o c t u b r e d e l m i s m o a ñ o , 
d e q u e y a d i m o s c o n o c i m i e n t o á n u e s t r o s l e c t o r e s , p u e s d e lo 
c o n t r a r i o n o p r o d u c e n e f e c t o a l g u n o en j u i c i o , s e g ú n lo p r e v e n i -
d o e n l a s m i s m a s d i s p o s i c i o n e s . 

A d e m a s , l a s l e t r a s d e c a m b i o y l a s l i b r a n z a s á l a o r d e n e s 
p r e c i s o q u e s e a n a c e p t a d a s p o r l a p e r s o n a á c u y o c a r g o s e h a y a n 
g i r a d o ; y q u e t a n t o e s to s d o c u m e n t o s c o m o los d e m á s e x p r e s a -
d o s s e a n r e c o n o c i d o s j u d i c i a l m e n t e , p a r a q u e p r o d u z c a n e j e c u -
ción c o m o u n d o c u m e n t o p ú b l i c o . 

Con r e s p e c t o á l a s l e t r a s d e c a m b i o , l i b r a n z a s y p a g a r é s e n -
d o s a b l e s , p u e d e d e s p a c h a r s e e j e c u c i ó n c o n t r a el q u e los e n d o s ó 
á f a v o r d e l t e n e d o r , y á folla d e e s l e c o n l r a el q u e los h a y a e n -
d o s a d o a n t e s , y p o r s u o r d e n h a s t a e l q u e los h u b i e r e g i r a d o . P a r a 
ello,, el t e n e d o r d e te l e t r a n o n e c e s i t a h a c e r e x c u s i ó n , si los p r i -
m e r o s a c e p t a n t e s s e h a l l a r e n c o n c u r s a d o s , ó f u e r e d i f i c u l t o s o el 
p a g o ( 1 ) ; d e m o d o q u e u n a v e z a c e p t a d a y r e c o n o c i d o j u d i c i a l -
m e n t e el d o c u m e n t o , a u n q u e e l a c e p t a n t e n o t e n g a fondos d e l 
e n d o s a n t e ó de l l i b r a d o r , q u e d a e j e c u t i v a m e n t e o b l i g a d o á s u 
p a g o , s in q u e le e x c u s e e x c e p c i ó n a l g u n a p a r a e n t o r p e c e r e l d e s -
p a c h o d e l a e j e c u c i ó n . Si g i r a d a u n a l e t r a no f u e r e a c e p t a d a p o r 
la p e r s o n a c o n t r a q u i e n s e h a g i r a d o , ó s i h a b i e n d o s i d o a c e p t a -
d a , n o l a s a t i s f a c e , s e d e b e p r o t e s t a r p o r el t e n e d o r d e e l l a . E s 
el protesto la m a n i f e s t a c i ó n q u e e l t e n e d o r ó p o r t a d o r h a c e a n -
t e e s c r i b a n o , p a r a a c r e d i t a r q u e a c u d i ó o p o r t u n a m e n t e á r e c o g e r 
l a a c e p t a c i ó n ó h a c e r l a c o b r a n z a , p u e s d e o t r o m o d o n o le q u e -
d a r í a e x p e d i t o s u d e r e c h o p a r a r e c l a m a r c o n t r a el g i r a n t e ó e n -
d o s a n t e ( 2 ) . 

(1) Ley 7, tít . 3, l íb . 9, N. R. 
(2) P a r a lo s a c t o s de protestos s e e n t i e n d e n por d ias feriados en q u e no s e pueden 

e jecutar , s o l a m e n t e los f e s t ivos de p r e c e p t o y n o a q u e l l o s en q u e e s l i c i to trabajar . 
Real órden de 7 de febrero de 1816 , q u e a c l a r a el c o n t e n i d o de lo s a r t í c u l o s 487 y 512 
del Código de c o m e r c i o . 

5 . ° La confesion hecha ante juez competente o s o t r o d e 
los t í tu los q u e f u n d a n l a acc ión e j e c u t i v a . D o s c i r c u n s t a n c i a s 
e s e n c i a l e s s e r e q u i e r e n p a r a q u e l a confes ion p r o d u z c a d i c h o e f ec -
to : 1 . a q u e se h a g a a n t e j u e z , y 2 . a q u e e s t e s e a c o m p e t e n t e . N o 
b a s t a p o r lo t a n t o efue s e e j e c u t e a n t e e s c r i b a n o , a u n q u e s e l e 
c o m i s i o n e p a r a e l l o , s i no q u e p r e c i s a m e n t e h a d e h a c e r s e á p r e -
s e n c i a j u d i c i a l , y con l a a u t o r i z a c i ó n d e d i c h o f u n c i o n a r i o : ni 
t a m p o c o b a s t a q u e se v e r i f i q u e a n t e cualquier juez, s i no q u e e s 
i n d i s p e n s a b l e s e a competente. E s t o ú l t i m o e s a c a s o u n a e x i g e n -
c i a e x a g e r a d a d e l a l e y , p u e s a s i c o m o p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o 
d e u n d o c u m e n t o p r i v a d o r e q u i e r e so lo q u e s e e j e c u t e a n t e au-
toridad judicial, d e l m i s m o m o d o p a r e c í a s u f i c i e n t e e s t a c i r -
c u n s t a n c i a p a r a la c o n f e s i o n . P e r o no s u c e d e a s i , y e s p r e c i s o 
p r o c u r a r q u e el j u e z a n t e q u i e n s e p r a c t i q u e la d i l i g e n c i a t e n g a 
j u r i s d i c c i ó n c o m p e t e n t e p a r a e l lo . S i , p u e s , l a p a r l e a c t o r a s o -
l ic i t a p a r a p r e p a r a r l a e j e c u c i ó n q u e u n d e u d o r c o n f i e s e l a d e u d a , 
y e j e c u t a d a l a confes ion s e d e c l a r a d e s p u e s i n c o m p e t e n t e e l 
m i s m o j u e z q u e l a h a r e c i b i d o , n o h a y t í tu lo b a s t a n t e p a r a d e s -
p a c h a r l a e j e c u c i ó n , y s e n e c e s i t a r a t i f i c a r la d i l i g e n c i a a n t e el 
j u e z d e c l a r a d o c o m p e t e n t e . No n o s p a r e c e e s to m u y f u n d a d o e n 
r a z ó n ; p e r o del t e x t o l i t e r a l d e la l e y s e d e d u c e a s i , c u a n d o 
e x i g e p a r a el r e c o n o c i m i e n t o d e un v a l e solo l a i n t e r v e n c i ó n d e 
l a autoridad judicial, y p a r a l a c o n f e s i o n , l a p r e s e n c i a d o juez 
competente. 

P u e d e p e d i r s e con fe s ion j u d i c i a l a l d e u d o r p a r a p r e p a r a r l a 
acc ión e j e c u t i v a , y t a m b i é n q u e d e c l a r e b a j o j u r a m e n t o i n d e c i -
s o r i o , c u a n d o el t í t u lo n o t u v i e r e p o r sí so lo f u e r z a b a s t a n t e p a -
r a la e j e c u c i ó n y s e n e c e s i t e e l r e c o n o c i m i e n t o d e la firma del 
m i s m o d e u d o r ( 1 ) . P e r o e n n i n g ú n o t r o c a s o p r o c e d e la e j e c u c i ó n 
c o m o n o s e a p o r c a n t i d a d l í q u i d a ( 2 ) ; ni t a m p o c o c u a n d o l a con -
fes ion e s a m b i g u a ó c o n d i c i o n a l , ó s e l i m i t a á c i e r t o d i a ó p l a z o 
no c u m p l i d o . 

A u n q u e el d e u d o r q u e con f i e sa h a b e r c o n t r a í d o la d e u d a a ñ a d a 



q u e el a c r e e d o r se la pe rdonó ó p r o m e t i ó n o p e d í r s e l a , ó q u e 
rec ib ió su i m p o r t e , p rocede n o o b s t a n t e la e j e c u c i ó n , p u e s le 
p e r j u d i c a lo q u e confiesa c o n t r a s í , y no le a p r o v e c h a lo q u e 
a s e g u r a e n s u f a v o r , ten iendo d e s p u e s el t é r m i n o c o m p e t e n t e 
p a r a j u s t i f i c a r la excepc ión q u e en la confesión p r o p o n g a . Si e n 
e l la se r e m i t e e l e j e c u t a d o á a l g ú n i n s t r u m e n t o , c a r t a ú o t ro p a -
pel , p r o c e d e l a e j ecuc ión solo de lo q u e en él cons t e c o m o l i -
q u i d o . 

L a confes ion s e g u n d a , c o n t r a r i a á l a p r i m e r a , n o p r o d u c e a c -
ción e j e c u t i v a , s e g ú n la opinion d e los a u t o r e s ; p e r o lo c o n t r a -
rio p a r e c e m a s r a z o n a b l e , si el d e c l a r a n t e con m e j o r a c u e r d o , 
r e c a p a c i t a n d o lo q u e h a d i c h o , r econoce la d e u d a y se conf i e sa 
o b l i g a d o á s u p a g o . La q u e i n d u d a b l e m e n t e no c a u s a e j e c u c i ó n 
e s l a h e c h a e x t r a j u d i c i a l m e n t e , c o m o por e j e m p l o l a q u e solo 
c o n s t a por m e d i o d e u n esc r i to p r e s e n t a d o en a u t o s , p u e s le f a l -
t a n l as c i r c u n s t a n c i a s i nd i spensab l e s del j u r a m e n t o y d e e s t a r 
h e c h a á p r e s e n c i a j u d i c i a l . T a m p o c o p r e p a r a la v i a e j e c u t i v a la 
confes ion de l m e n o r , t en i endo c u r a d o r , sin la i n t e r v e n c i ó n d e 
e s t e , n i la q u e e s t á c o n c e b i d a e n t é r m i n o s oscuros ó a m b i g u o s , 
p o r q u e h a d e s e r c l a r a , e x p r e s a y d e c a n t i d a d c i e r t a ( 1 ) . 

El j u r a m e n t o dec i sor io p r o d u c e t a m b i é n v ia e j e c u t i v a , p o r -
q u e e s confes ion v e r d a d e r a h e c h a á p re senc i a del j u e z , lo c u a l 
se e n t i e n d e s i e n d o el q u e lo h a c e d e los q u e p u e d e n j u r a r en j u i -
c io sin i n t e r v e n c i ó n ni c o n s e n t i m i e n t o de c u r a d o r ; p e r o el j u r a -
m e n t o n e c e s a r i o ó sup le to r io no t r a e a p a r e j a d a e j e c u c i ó n , p o r q u e 
s e m a n d a h a c e r en de fec to d e b a s t a n t e p r u e b a , y c o m o p u e d e 
r e t r a c t a r s e el q u e lo hizo en v i r t ud d e n u e v o s d o c u m e n t o s q u e 
e n c u e n t r e , n o t i ene su f i c i en te f u e r z a ( 2 ) . 

R e s p e c t o d e los negocios m e r c a n t i l e s , c u a l e s q u i e r a q u e s e a n 
l a s o b l i g a c i o n e s y los t i tu los e n q u e se f u n d e n , si h u b i e r e n s ido 
c o n t r a í d a s e n t e r r i t o r i o e x t r a n j e r o , no son e j e c u t i v a s e n E s p a ñ a 
s ino con a r r e g l o á l a s d ispos ic iones del Código d e C o m e r c i o y d e 
l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o ( 3 ) . 

(1) Ley í , l i t . 28. lib. I I , N. TI., y art. 911 c i t a d o . 
(2 L e y e s 3 y 15 , tit . I I , Par t . 3, y Febrero Novísimo, l . 5 . 0 , pág. 26. 

(3) Art. 311 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o mercant i l . 

Todos los t í tu los ó d o c u m e n t o s q u e se a c a b a n d e e x p r e s a r y 
a l g u n o s o t ros t r a e n a p a r e j a d a e j ecuc ión en d ichos negocios d e 
c o m e r c i o , á s a b e r : 

1 L a s e n t e n c i a j u d i c i a l e j e c u t o r i a d a que c o n d e n a á la e n -
t r e g a d e a l g u n o s e fec tos d e c o m e r c i o ó al p a g o d e c a n t i d a d d e -
t e r m i n a d a . 

2 . " L a e s c r i t u r a p ú b l i c a , o r ig ina l ó d e p r i m e r a s a c a y las 
copias e x t r a í d a s p o s t e r i o r m e n t e del r eg i s t ro en v i r t u d d e d e c r e t o 
j u d i c i a l y con c i tac ión del d e u d o r . 

5 . ° L a s e n t e n c i a a r b i t r a l q u e s e a i r r e v o c a b l e con a r r e g l o á 
los t é r m i n o s del c o m p r o m i s o . 

4 . ° L a confes ion j u d i c i a l de l d e u d o r . 
5 . ° L a s l e t r a s d e c a m b i o , l i b r a n z a s y v a l e s y p a g a r é s d e c o -

m e r c i o . 
6 . ° L a s pó l izas o r ig ína les d e c o n t r a t o s c e l e b r a d o s con i n t e r -

venc ión d e c o r r e d o r p ú b l i c o , firmadas por los c o n t r a t a n t e s y p o r 
el m i s m o c o r r e d o r q u e i n t e r v i n o en el c o n t r a t o . 

7 .° L a s f a c t u r a s , c u e n t a s co r r i en t e s y l iqu idac iones a p r o b a * 
d a s por el d e u d o r , p r e c e d i e n d o el r econoc imien to j u d i c i a l q u e e s -
t e h a g a d e su firma. 

Y 8 . ° L a s c o n t r a t a s p r i v a d a s s u s c r i t a s por los i n t e r e s a d o s 
c o n t r a t a n t e s y r e c o n o c i d a s en ju ic io como l e g í t i m a s y c i e r t a s ( 1 ) . 

A c e r c a de l p á r r a f o 5 . ° q u e se a c a b a d e e n u m e r a r , c o n v i e n e 
h a c e r a l g u n a s exp l i cac iones : 

1 . a L a s l e t r a s d e c a m b i o p r o d u c e n acc ión e j e c u t i v a p a r a ex i -
g i r en s u s c a s o s r e spec t ivos de l l i b r a d o r , a c e p t a n t e s y e n d o s a n -
t e s el p a g o , r e e m b o l s o , d e p ó s i t o y a f i a n z a m i e n t o d e su i m p o r t e . 
P e r o es i n d i s p e n s a b l e p r e p a r a r la e j ecuc ión con el p r o t e s t o d e l a 
l e t r a y e l r e c o n o c i m i e n t o jud i c i a l q u e h a g a d e su firma el l i b r a d o r 
ó el e n d o s a n t e d e m a n d a d o s o b r e el pa.go. Con r e s p e c t o al a c e p -
t a n t e q u e no h u b i e r e opues to t a c h a d e fa l sedad á su a c e p t a c i ó n 
a l t i e m p o d e p r o t e s t a r la l e t r a por fa l t a d e p a g o , no e s n e c e s a r i o 
d i c h o r e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l , y p r o c e d e la e jecuc ión d e s d e l u e -
g o , en v i s t a d e l a l e t r a a c e p t a d a y del p ro t e s to e n q u e c o n s t e 

(1) Arts . 303 v 305 de la l ey de en ju ic iamiento . 

TOMO II . 



q u e no fué sa t i s f echa ( 1 ) ; c i r c u n s t a n c i a e spec i a l d e e s t a c l a s e d e 
d o c u m e n t o s , q u e en c i e r to m o d o e q u i v a l e n á unos i n s t r u m e n t o s 
púb l i cos . 

2 . a Mas p a r a q u e p r o d u z c a n en ju i c io los e fec tos q u e el d e -
r e c h o m e r c a n t i l les a t r i b u y e , h a n d e c o n t e n e r t o d a s las c i r c u n s -
t a n c i a s p r e v e n i d a s en el C ó d i g o d e c o m e r c i o ( 2 ) , y a d e m a s d e -
b e n e s t a r e x t e n d i d a s en el p a p e l se l lado c o m p e t e n t e . Si las l e t r a s 
g i r a d a s son p a g a d e r a s e n el m i s m o pueb lo d e su f e c h a , se e n t i e n -
d e n s i m p l e s p a g a r é s de p a r l e d e l l i b r ado r en f a v o r de l p a g a -
d o r ( 5 ) . Lo m i s m o s u c e d e si n o son c o m e r c i a n t e s los l i b r a d o r e s 
ó a c e p t a n t e s d e las l e t r a s ( 4 ) . 

3 . a Las l ib ranzas á la o r d e n d e c o m e r c i a n t e á c o m e r c i a n t e , y 
los v a l e s ó p a g a r é s t a m b i é n á l a o r d e n q u e p r o c e d a n d e o p e r a c i o -
n e s d e c o m e r c i o , c a u s a n las m i s m a s ob l igac iones y efectos q u e 
las l e t r a s d e c a m b i o ( o ) ; p e r o t a m p o c o p r o d u c e n acc ión e j e c u t i -
v a sino d e s p u e s d e h a b e r r e c o n o c i d o su f i rma la p e r s o n a c o n l r a 
q u i e n se d i r ige el p r o c e d i m i e n t o ( 6 ) . 

* Los requis i tos q u e d e b e n c o n t e n e r e s t a s , l as l i b r a n z a s y v a l e s 
ó p a g a r é s p a r a su v a l i d a c i ó n e n ju ic io e s t á n e n u m e r a d o s en el 
Código d e c o m e r c i o ( 7 ) . 

C A P I T U L O III . 

Q U I É N E S P U E D E N P E D I R LA E J E C U C I O N , Y T R A M I T E S D E L J U I C I O 

H A S T A LA C I T A C I O N D E R E M A T E . 

F u n d a d o en c u a l q u i e r a d e l o s d o c u m e n t o s ó t í tu los e n u m e r a -
dos en el c a p í t u l o a n t e r i o r , p u e d e p e d i r la e j e c u c i ó n t oda p e r s o n a 

(1) Arts . 543 y 544 del Código d e c o m e r c i o , y pár. 5 . ° , art . 3<W de la ley de e n j u i c i a -
m i e n t o c iv i l . • 

(2) E s t á n e n u m e r a d a s en e l ar t . 4 2 6 d e d i cho Código . 
(3) Art. 429 del m i s m o . 
(4) Art . 434 d e id. 
(3) A r t . 538 de i d . 

(6) Art. 566 de dicho Código, y p á r . 5 . 0 , art. 306 de la ley de enju ic iamiento mer-
c a n t i l . 

(7) P u e d e verse e l art . 563 del m i s m o C ó d i g o de c o m e r c i o . 

a p l a p a r a c o m p a r e c e r e n ju ic io , y a es t é ó no e x p r e s a m e n t e n o m -
b r a d a e n el i n s t r u m e n t o , con tal d e q u e , sí no lo e s t á , se t r a t e d e 
s u i n t e r é s , y le c o m p e t a la acc ión e j e c u t i v a , y l e g i t i m e su p e r s o -
n a l i d a d , p r e s e n t a n d o el d o c u m e n t o e n q u e cons t e h a b é r s e l e t r a s -
m i t i d o el d e r e c h o de l a c r e e d o r p r i n c i p a l . 

S e p u e d e p r o p o n e r la e j e c u c i ó n , no solo c o n t r a la p e r s o n a 
p r i n c i p a l m e n t e o b l i g a d a e n el d o c u m e n t o ó t i tu lo j u s t i f i c a t i v o de 
la a c c i ó n , sino a d e m a s c o n l r a l a s s i g u i e n t e s : 

1 ." E l h e r e d e r o del d e u d o r , a u n q u e solo en c u a n l o a l c a n c e n 
los b i e n e s d e la h e r e n c i a , si la h a a c e p t a d o con benefició de in-
ventario, y si son dos ó m a s , c a d a uno de el los , á p r o r a l a d e su 
h a b e r ; á m e n o s q u é s e p e r s i g a u n a cosa h i p o t e c a d a , e n c u y o c a s o 
p r o c e d e la e j e c u c i ó n c o n t r a el q u e la p o s e a . 

2 .° La m u j e r , por las d e u d a s q u e su m a r i d o c o n t r a j o d u r a n l e 
e l m a t r i m o n i o . 

3 . ° El h i jo , m e j o r a d o e n te rc io y qu in to , por las d e u d a s d e la 
h e r e n c i a p a t e r n a , m a t e r n a ó a b o l e n g a . 

P o r r e g l a g e n e r a l d e d e r e c h o , no t i ene l u g a r la e j e c u c i ó n 
c o n l r a los t e r ce ros poseedores d e los b i enes del d e u d o r , a d -
q u i r i d o s p o r t í tu lo l eg í t imo y p a r t i c u l a r de c o m p r a , p e r m u t a , 
donac ion ú o t ro s e m e j a n t e . Los a u t o r e s e n u m e r a n , s in e m b a r g o , 
v a r i a s e x c e p c i o n e s d e e s t a r e g l a , d e las c u a l e s solo p u e d e n a d -
m i t i r s e l as s i g u i e n t e s : 

1 . a C u a n d o e l d e u d o r e n a j e n a s u s b i e n e s p a r a e lud i r el d e -
r e c h o del a c r e e d o r . 

2 . " Si el t e r c e r poseedor lo f u e r e d e cosa q u e se h u b i e r e 
h i p o t e c a d o á la d e u d a . 

5 . a Si el t e r c e r poseedo r t i e n e la cosa e n c a l i d a d d e p r e n d a , 
c o m o d a t o ó d e p ó s i t o , p u e s en tonces no posee e n n o m b r e s u y o . 

4 . a C u a n d o el m i s m o la t i ene por t í tulo nu lo ó r e p r o b a d o , ó 
p o r c o n t r a t o s i m u l a d o . 

5 . a S i el d e u d o r h u b i e r e e n a j e n a d o la cosa d e s p u e s d e 
h a b é r s e l a e n t r e g a d o en p r e n d a a l a c r e e d o r , por r a z ó n d e la d e u d a 
ó d á d o l e posesion d e e l la ( 1 ) . 

(1) Febrero Novisimo, t it . 5 . ° , págs . 55 y s i g u i e n t e s , y E s c r i c h c , Diccionario de 
jurisprudencia y legislación, ar t i cu lo juicio ejecutivo. 



q u e no fué sa t i s f echa ( 1 ) ; c i r c u n s t a n c i a e spec i a l d e e s t a c l a s e d e 
d o c u m e n t o s , q u e en c i e r to m o d o e q u i v a l e n á unos i n s t r u m e n t o s 
púb l i cos . 

2 . a Mas p a r a q u e p r o d u z c a n en ju i c io los e fec tos q u e el d e -
r e c h o m e r c a n t i l les a t r i b u y e , h a n d e c o n t e n e r t o d a s las c i r c u n s -
t a n c i a s p r e v e n i d a s en el C ó d i g o d e c o m e r c i o ( 2 ) , y a d e m a s d e -
b e n e s t a r e x t e n d i d a s en el p a p e l se l lado c o m p e t e n t e . Si las l e t r a s 
g i r a d a s son p a g a d e r a s e n el m i s m o pueb lo d e su f e c h a , se e n t i e n -
d e n s i m p l e s p a g a r é s de p a r l e d e l l i b r ado r en f a v o r de l p a g a -
d o r ( 5 ) . Lo m i s m o s u c e d e si n o son c o m e r c i a n t e s los l i b r a d o r e s 
ó a c e p t a n t e s d e las l e t r a s ( 4 ) . 

3 . a Las l ib ranzas á la o r d e n d e c o m e r c i a n t e á c o m e r c i a n t e , y 
los v a l e s ó p a g a r é s t a m b i é n á l a o r d e n q u e p r o c e d a n d e o p e r a c i o -
n e s d e c o m e r c i o , c a u s a n las m i s m a s ob l igac iones y efectos q u e 
las l e t r a s d e c a m b i o ( 5 ) ; p e r o t a m p o c o p r o d u c e n acc ión e j e c u t i -
v a sino d e s p u e s d e h a b e r r e c o n o c i d o su f i rma la p e r s o n a c o n t r a 
q u i e n se d i r ige el p r o c e d i m i e n t o ( 6 ) . 

* Los requis i tos q u e d e b e n c o n t e n e r e s t a s , l as l i b r a n z a s y v a l e s 
ó p a g a r é s p a r a su v a l i d a c i ó n e n ju ic io e s l a n e n u m e r a d o s en el 
Código d e c o m e r c i o ( 7 ) . 

C A P I T U L O III . 

Q U I É N E S P U E D E N P E D I R LA E J E C U C I O N , Y T R A M I T E S D E L J U I C I O 

I I A S T A LA C I T A C I O N D E R E M A T E . 

F u n d a d o en c u a l q u i e r a d e l o s d o c u m e n t o s ó t í tu los e n u m e r a -
dos en el c a p í t u l o a n t e r i o r , p u e d e p e d i r la e j e c u c i ó n t oda p e r s o n a 

(1) Arts . 543 y 54» del Código d e c o m e r c i o , y pár. 5 . ° , art . 3<W de la ley de e n j u i c i a -
m i e n t o c iv i l . • 

(2) E s t á n e n u m e r a d a s en e l ar t . 4 2 6 d e d i cho Código . 
(3) Art. 429 del m i s m o . 
(4) Art . 434 d e id. 
(5) A r t . 538 de i d . 
(6) Art. 566 de dicho Código, y p á r . 5 . 0 , art. 306 de la ley de enju ic iamiento mer-

c a n t i l . 

(7) P u e d e verse e l art . 303 del m i s m o C ó d i g o de c o m e r c i o . 

a p t a p a r a c o m p a r e c e r e n ju ic io , y a es t é ó no e x p r e s a m e n t e n o m -
b r a d a e n el i n s t r u m e n t o , con tal d e q u e , sí no lo e s t á , se t r a t e d e 
s u i n t e r é s , y le c o m p e t a la acc ión e j e c u t i v a , y l e g i t i m e su p e r s o -
n a l i d a d , p r e s e n t a n d o el d o c u m e n t o e n q u e cons t e h a b é r s e l e t r a s -
m i t i d o el d e r e c h o de l a c r e e d o r p r i n c i p a l . 

S e p u e d e p r o p o n e r la e j e c u c i ó n , no solo c o n t r a la p e r s o n a 
p r i n c i p a l m e n t e o b l i g a d a e n el d o c u m e n t o ó t í tu lo j u s t i f i c a t i v o de 
la a c c i ó n , sino a d e m a s c o n t r a l a s s i g u i e n t e s : 

1 ." E l h e r e d e r o del d e u d o r , a u n q u e solo en c u a n t o a l c a n c e n 
los b i e n e s d e la h e r e n c i a , si la h a a c e p t a d o con benefició de in-
ventario, y si son dos ó m a s , c a d a uno de el los , á p r o r a l a d e su 
h a b e r ; á m e n o s q u é s e p e r s i g a u n a cosa h i p o t e c a d a , e n c u y o c a s o 
p r o c e d e la e j e c u c i ó n c o n t r a el q u e la p o s e a . 

2 .° La m u j e r , por las d e u d a s q u e su m a r i d o c o n t r a j o d u r a n t e 
e l m a t r i m o n i o . 

3 . ° El h i jo , m e j o r a d o e n te rc io y qu in to , por las d e u d a s d e la 
h e r e n c i a p a t e r n a , m a t e r n a ó a b o l e n g a . 

P o r r e g l a g e n e r a l d e d e r e c h o , no t i ene l u g a r la e j e c u c i ó n 
c o n t r a los t e r ce ros poseedores d e los b i enes del d e u d o r , a d -
q u i r i d o s p o r t í tu lo l eg í t imo y p a r t i c u l a r de c o m p r a , p e r m u t a , 
donac ion ú o t ro s e m e j a n t e . Los a u t o r e s e n u m e r a n , s in e m b a r g o , 
v a r i a s e x c e p c i o n e s d e e s t a r e g l a , d e las c u a l e s solo p u e d e n a d -
m i t i r s e l as s i g u i e n t e s : 

1 . a C u a n d o e l d e u d o r e n a j e n a s u s b i e n e s p a r a e lud i r el d e -
r e c h o del a c r e e d o r . 

2 . " Si el t e r c e r poseedor lo f u e r e d e cosa q u e se h u b i e r e 
h i p o t e c a d o á la d e u d a . 

5 . a Si el t e r c e r poseedo r t i e n e la cosa e n c a l i d a d d e p r e n d a , 
c o m o d a t o ó d e p ó s i t o , p u e s en tonces no posee e n n o m b r e s u y o . 

4 . a C u a n d o el m i s m o la t i ene por t í tulo nu lo ó r e p r o b a d o , ó 
p o r c o n t r a t o s i m u l a d o . 

5 . a S i el d e u d o r h u b i e r e e n a j e n a d o la cosa d e s p u e s d e 
h a b é r s e l a e n t r e g a d o en p r e n d a a l a c r e e d o r , por r a z ó n d e la d e u d a 
ó d á d o l e posesion d e e l la ( 1 ) . 

(I) Febrero Novitimo, t it . 3 . ° , págs . 55 y s i g u i e n t e s , y E s c r i c h c , Diccionario de 
jurisprudencia y legislación, ar t i cu lo juicio ejecutivo. 



L a d e m a n d a e j e c u t i v a d e b e f o r m u l a r s e e n los t é rminos p r e v e -
n i d o s y y a e x p l i c a d o s r e s p e c t o d e la o r d i n a r i a , a u n q u e s in n e c e -
s i d a d d e a c r e d i t a r s e , como t a m b i é n se e x p u s o a n t e s , h a b e r s e 
i n t e n t a d o e l a c t o d e la conc i l i ac ión ; y h a d e con t ene r a d e m a s 
l a p r o t e s t a d e a b o n a r s e e n c u e n t a los pagos q u e s e a n legí-
timos (1). 

P o r e s t e m e d i o se ev i t a el i n c u r r i r en el de fec to d e la plus 
petición, y e n la p e n a d e la l ey ( 2 ) . Es t a i m p o n í a á l a p a r t e a c -
t o r a la o b l i g a c i ó n d e j u r a r en el e s c r i t o la c e r t e z a y l e g i t i m i d a d 
d e la d e u d a ; p e r o el d e r e c h o nov í s imo no e x i g e e s t e r equ i s i t o , y 
p o r c o n s i g u i e n t e e s i nnecesa r io . 

T a m b i é n d e b e a c o m p a ñ a r á la d e m a n d a d é e j e c u c i ó n c o p i a d e 
e l la e n p a p e l c o m ú n , s u s c r i t a por el p r o c u r a d o r , p u e s a u n q u e la 
l e y n o lo p r e v i e n e t e r m i n a n t e m e n t e , lo d a á e n t e n d e r a l m a n d a r 
q U e ge f o r m u l e en los m i s m o s t é r m i n o s q u e la o r d i n a r i a , y c o n -
v i e n e a d e m a s , p a r a que á su t i e m p o p u e d a e n t r e g a r s e a l e j e c u -
t a d o , y d á r s e l e por e s t e m e d i o conoc imien to d e la d e m a n d a . 

P r e s e n t a d o el escr i to con los d o c u m e n t o s necesa r ios , ó d e s p u e s 
d e p r e p a r a d a la d e m a n d a p o r m e d i o d e la confesion ó del r e c o -
n o c i m i e n t o j u d i c i a l , d e b e el j u e z m a n d a r l levar lo todo á la vis ta , 
s in c i t a c i ó n ; y e x a m i n a n d o e n el la el t í tu lo e j e c u t i v o , d e s p a c h a r 
ó d e n e g a r l a e j e c u c i ó n , sin p r e s t a r n u n c a a u d i e n c i a al d e m a n d a d o 
ó reo ejecutado ( 3 ) , ni no t i f i cá r se l e l as p rov idenc i a s h a s t a q u e 
s e o p o n g a á la e j ecuc ión . 

E n d i c h a v i s t a , el j u e z d e b e s e r m u y c u i d a d o s o e n e x a m i n a r 
si p r o c e d e ó no la v ia e j e c u t i v a , r econoc iendo todas l as c i r c u n s -
t a n c i a s d f t los d o c u m e n t o s p r e s e n t a d o s , o b s e r v a n d o si h a p r e s -
c r i t o la a c c i ó n , y r e f l e x i o n a n d o si la confesion y reconocimiento 
de l d e u d o r c o n t i e n e n a l g u n a c u a l i d a d q u e i m p i d a el d e s p a c h o de 
la e j e c u c i ó n . Si j u z g a r e q u e e s t a no p r o c e d e , d e b e d i c t a r u n au to 
senc i l lo d e denegac ión e x p r e s a d e la v ia e j e c u t i v a ( 4 ) . l i a s i -

(1) Art. 015 de la ley de enjuiciamiento c ivi l . 
(2) Ley 6, til.28, l i b . l t , N .R . 
(3) Art. 9IG de la ley de enjuiciamiento civil , conforme sus lanc ia l incatc con la ley S 

del mismo tit . y libro. 
(4) Art. 9 JG ya citado. 

do p r á c t i c a e n el foro c u a n d o ha t en ido el j u e z a l g u n a d u d a , y 
c r e í d o o p o r t u n o oír al d e u d o r , p a r a r e so lve r con m a s c o n o c i m i e n -
to , d i c t a s e p r o v i d e n c i a d e traslado sin perjuicio, e s d e c i r , n o 
o b s t a n t e la c u a l i d a d y n a t u r a l e z a del ju ic io e j e c u t i v o , y sin q u e 
p o r e s t e a u t o s e e n t i e n d a q u e se p e r j u d i c a ó d e b i l i t a la acc ión 
e j e c u t i v a q u e p u e d a c o m p e t i r a l a c r e e d o r . Y t a m b i é n d a b a s i m -
ple t r a s l a d o , si e n su c o n c e p t o no p r o c e d í a la e j e c u c i ó n ; E n e s t e 
c a s o e l a c t o r , v i e n d o q u e i n j u s t a m e n t e se le p r i v a b a del d e r e c h o 
d e e j e c u t a r , p o d í a p e d i r repos ic ión p a r a q u e no se l l evase á e fec -
to el t r a s l a d o , ins i s t iendo e n q u e s e d e s p a c h a s e el m a n d a m i e n t o 
p e d i d o ; y e n t o n c e s , s i el j u e z pe r s i s t í a e n d a r v is ta á la o t r a p a r -
te , c o m p e t í a á a q u e l el r e c u r s o d e ape l ac ión p a r a no consen t i r 
q u e se le p e r j u d i c a s e . 

E n el p r i m e r o c o m o a q u e l l a p r o v i d e n c i a d i c t a d a sin perjuicio 
no ofend ía á s u d e r e c h o , p o d i a c o n s e n t i r l a , y e n t r e g a d o s los a u -
tos a l d e m a n d a d o , e x p o n e r e s t e las r a z o n e s q u e le as i s t í an p a r a 
i m p e d i r q u e la e j e c u c i ó n se d e s p a c h a s e , en c u y a v is ta el j u e z , ó 
a c c e d í a á l a pe t ic ión del a c t o r , p r o v e y e n d o q u e se l ib rase el m a n -
d a m i e n t o e j e c u t i v o , ó d e c l a r a b a no h a b e r l u g a r á la e j e c u c i ó n . 

Los j u e c e s e n t e n d i d o s j a m á s u s a b a n d e es t e m e d i o , por e l 
c u a l p a r e c í a q u e c o n v i r t i e r a n los q u e lo a d o p t a b a n e n a se so r s u -
y o á u n o d e los l i t i g a n t e s , y q u e e s t a b a e x p u e s t o en caso d e a p e -
lación á q u e d e s e s t i m á n d o l o el t r i b u n a l supe r io r cons ide r a se q u e 
p r o c e d í a h a b e r d e s p a c h a d o ó p o r el c o n t r a r i o d e n e g a d o la e j e -
cuc ión d e s d e l u e g o , q u e son las dos p r o v i d e n c i a s d i r e c t a s , y le 
h i c i e r a a l g u n a d e s a g r a d a b l e d e m o s t r a c i ó n a l j u e z q u e i n d e b i d a -
m e n t e f u é i r r e s o l u t o . 

A d e m a s h o y d e b e d e s a p a r e c e r del todo en n u e s t r o s e n t i r , p u e s 
o p i n a m o s q u e la prohib ic ión c o n t e n i d a en e l a r t . 9 4 6 - d e la n u e -
v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . . . « s i n prestar audiencia nunca 
al demandado».... h a t e n i d e p o r o b j e t o h a c e r que d e s a p a r e z c a 
esa p r á c t i c a d e los traslados sin perjuicio a n t e s de d e s p a c h a r ó 
d e d e n e g a r la e j e c u c i ó n . 

La p r i m e r a d e e s t a s p r o v i d e n c i a s e s e j e c u t i v a y c o n t r a e l la n o 
p u e d e e l d e u d o r p r o p o n e r a p e l a c i ó n n i o t ro r e c u r s o a lguno q u e 
i m p i d a ó e n t o r p e z c a su c u m p l i m i e n t o ; p e r o respec to de la s e -



g u n d a , c o m o pe r jud i c i a l al a c r e e d o r á c u y o f a v o r s e lia e s t a b l e -
c ido e s t e j u i c i o , p u e d e el p e r j u d i c a d o p e d i r reposic ión d e el la d e n -
tro d e t r e s d i a s y a p e l a r d e n t r o d e los c inco s i g u i e n t e s si no se 
r e p o n e , c u y o r e c u r s o se le ha d e a d m i t i r l i b r e m e n t e y en a m b o s 
e fec tos . A d m i t i d o , s e r e m i t e n los a u t o s a l t r i b u n a l s u p e r i o r , con 
c i tac ión solo del a p e l a n t e , y s e s u s t a n c i a e n los m i s m o s t é r m i n o s 
q u e e x p l i c a r e m o s r e s p e c t o d e l a ape l ac ión d e s e n t e n c i a de f in i t iva 
d e e s t e j u i c i o , m e n o s la e n t r e g a d e a u t o s a l d e u d o r , m e d i a n t e á 
q u e t o d a v í a no es e n el los p a r l e ( 1 ) . 

Si s e d e s p a c h a d e s d e l u e g o l a e j e c u c i ó n , ó d e s p u e s por h a -
b e r s e r e v o c a d o la p r o v i d e n c i a a p e l a d a , se e x p i d e m a n d a m i e n t o 
y se le e n t r e g a al a c t o r , y con e s t e d o c u m e n t o se r e q u i e r e a l 
d e u d o r al p a g o por a l g u a c i l y e s c r i b a n o del j u z g a d o ( 2 ) ; d e m o -
do q u e e s t e r e q u e r i m i e n t o n o p u e d e a u t o r i z a r s e por n i n g ú n esc r i -
b a n o real ó n o t a r i o d e r e i n o s á q u i e n s e d é comis ion a l e fec to , 
s ino p r e c i s a m e n t e p o r el m i s m o e s c r i b a n o a c t u a r i o d e los a u t o s 
ú o t r o del j u z g a d o . Sin e m b a r g o , si la d i l i g e n c i a se h a d e p r a c -
t i ca r f u e r a d e la c a b e z a del p a r t i d o , y s e l ib ra p o r c o n s i g u i e n t e 
p a r a e j e c u t a r l a e x h o r t o ó d e s p a c h o , e s i n d u d a b l e q u e la p u e d e 
a u t o r i z a r c u a l q u i e r a o t ro e s c r i b a n o , a u n q u e n o s e a de l j u z g a d o , 
ó el s e c r e t a r i o de l r e s p e c t i v o j u e z d e p a z . 

Si r e q u e r i d o el d e u d o r con e l m a n d a m i e n t o d e e j e c u c i ó n , no 
ve r i f i ca el p a g o e n el a c t o , s e d e b e p r o c e d e r á e m b a r g a r b i e n e s 
su f i c i en tes á c u b r i r la c a n t i d a d p r inc ipa l q u e se r e c l a m a y las 
cos t a s , d e p o s i t á n d o s e con a r r e g l o á d e r e c h o ( 5 ) . E s t a d i l i g e n c i a 
se e j e c u t a t a m b i é n por a l g u a c i l , á q u i e n va c o m e t i d o el m a n -
d a m i e n t o a u t o r i z a d o d e e s c r i b a n o ; p e r o no e s p r e c i s o q u e e s t e 
s e a del j u z g a d o , V por el c o n t r a r i o e s m u y c o m ú n c o m i s i o n a r s e 
p a r a ello á c u a l q u i e r a o t r o , e s p e c i a l m e n t e c u a n d o h a y q u e 
p r a c t i c a r la d i l i genc ia d e e m b a r g o f u e r a d e la p o b l a c i o n . Si los 
b i enes e s t á n s i t u a d o s en o t r o p u e b l o , e s t a m b i é n n e c e s a r i o e x -
p e d i r e x h o r t o ó d e s p a c h o d e l m i s m o m o d o q u e p a r a el r e q u e r i -

(1) Arl. 917 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(•2) Arl . 9 í S id. 
(3) A r l . 9 ! 8 i l . 

m i e n t o . No e n c o n t r á n d o s e a l d e u d o r á p e s a r d e h a b é r s e l e b u s c a -
do dos v e c e s e n su domic i lo con i n t e r v a l o d e seis h o r a s , se le d e -
b e h a c e r el r e q u e r i m i e n t o por c é d u l a q u e se ha d e d e j a r á s u 
m u j e r , y e n su de fec to á s u s hijos m a y o r e s d e c a t o r c e años , á 
fa l t a de el los á los d e p e n d i e n t e s ó c r i a d o s , y en ú l t imo l u g a r á 
los vec inos . Si no se s a b e su p a r a d e r o ni t i ene c a s a , d e b e e j e -
c u t a r s e la d i l i genc ia por c é d u l a al a l c a l d e de l pueb lo d e su d o -
mic i l i o , y si no lo t u v i e r e conocido , al d e s u ú l t i m a r e s i d e n c i a , 
p u b l i c á n d o s e a d e m a s por ed ic tos q u e se h a n d e i n s e r t a r e n los 
pe r iód icos del p u e b l o , si los h u b i e r e , y si n o , se h a n d e fijar e n 
la p u e r t a del j u z g a d o . Ver i f i cado el r e q u e r i m i e n t o d e c u a l q u i e r a 
d e es tos modos d e b e en s e g u i d a p r e c e d e r s e a l e m b a r g o y d e -
pos i to ( 1 ) . 

Ace rca d e los b i enes y e fec tos q u e p u e d e n se r e m b a r g a d o s , y 
d e la m a n e r a de e j e c u t a r s e es ta d i l igenc ia y el d e p ó s i t o , nos 
r e f e r i m o s , p a r a e v i t a r r epe t i c iones i n n e c e s a r i a s á lo q u e s o b r e 
e s t a m a t e r i a h e m o s d icho e n el c a p . 6 . ° , l i t . 2 . ° , l ib . 1.° d e e s -
ta 2 . a p a r t e , r e c o r d a n d o no o b s t a n t e , p o r q u e i m p o r t a no o l v i -
d a r l o , q u e si h u b i e r e b i e n e s d a d o s en p r e n d a ó h i p o t e c a d o s s e 
p u e d e p r o c e d e r c o n t r a el los a n t e s q u e c o n t r a n i n g u n o s o t ros si lo 
sol ic i ta la p a r t e a c t o r a ( 2 ) ; y q u e d e todo e m b a r g o de b i enes 
r a i ce s s e ha d e t o m a r razón e n la c o n t a d u r í a d e h i p o t e c a s ( 5 ) . 

El a c r e e d o r p u e d e c o n c u r r i r a l e m b a r g o y d e s i g n a r los b i e n e s 
en q u e h a y a d e c a u s a r s e p o r el o r d e n e s t a b l e c i d o ( 4 ) , y t a m b i é n 
p e d i r e n el c u r s o del j u i c i o q u e s e m e j o r e ó a m p l i é , á lo cua l d e -
b e el j u e z a c c e d e r si se p u e d e d u d a r s i q u i e r a d e l a su f i c i enc ia 
d e los b i enes e m b a r g a d o s á c u b r i r el c r é d i t o p r inc ipa l y las 
c o s t a s (5 ) . A es.te e fec to se le e n t r e g a n las a c t u a c i o n e s p a r a q u e 
s e i n s t r u y a y p ida q u e se m e j o r e e l e m b a r g o , ó q u e . s e r e m u e v a 
el d e p ó s i t o , conf iándose á o t r a p e r s o n a d e m a s r e s p o n s a b i l i d a d . 

E n a lgunos t e r r i t o r i o s , no e n todos , h e c h o el e m b a r g o y d e -

(1) Art. 955 de la ley d e enju ic iamiento c i v i l . 
(2) Arl . 950 id. 
(3) Arl. 951 id. y art . 19 de la l ey 23 de m a y o de 1815. 
(1) Art. 956 d e la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(5) Art. 957 id. 



p o s i t a d o s los b i e n e s s e e j e c u t a por el e s c r i b a n o la traba, lo c u a l 
cons is te e n u n a d i l i genc ia e n « p í e s e m a n i f i e s t a q u e todos los d e -
m a s b i enes q u e h a y a d e la p e r t e n e n c i a de l d e u d o r q u e d a n t á -
c i t a m e n t e e m b a r g a d o s y r e sponsab l e s a l p a g o del c r é d i t o q u e s e 
r e c l a m a ; p e r o en e l d i a d e b e o m i t i r s e e s t a d i l igencia por i n n e -
c e s a r i a y por n o e s t a r p r e s c r i t a e n la n u e v a l ey d e p r o c e d i -
m i e n t o s . 

Si e l e m b a r g o c o n s i s t e e n r e n t a s , s e h a c e s a b e r a l colono, 
inqui l ino ó a r r e n d a t a r i o q u e l as e n t r e g u e a l d e p o s i t a r i o á m e d i -
d a q u e v a y a n v e n c i e n d o , ó b ien q u e las r e t e n g a en su p o d e r y 
á d i spos ic ión de l j u z g a d o h a s t a n u e v a p r o v i d e n c i a ; y si las 
m i s m a s r e n t a s ó c u a l e s q u i e r a o t ros b i enes e s tuv ie ren y a e m b a r -
g a d o s p o r o t ro p r o c e d i m i e n t o , se d e b e m a n d a r p a s a r of icio a l 
Juez d e c u y a o r d e n s e h u b i e r e hecho el e m b a r g o , á fin d e q u e 
los retenga á d i spos ic ión del j u z g a d o e x h o r t a n t e , p a r a e n e l c a -
so d e q u e d a r U b r e s , e n p a r t e ó e n t o d o , d e la p r i m e r a r e s p o n -
s a b i l i d a d . 

Si d u r a n t e e l j u i c i o y a n t e s d e p r o n u n c i a r s e s e n t e n c i a v e n c e 
a l g ú n n u e v o p lazo d e la obl igac ión en c u y a v i r t u d se p r o c e d e , 
p u e d e si lo p i d e el a c t o r a m p l i a r s e la e jecuc ión por su i m p o r t e 
s in n e c e s i d a d d e r e t r o c e d e r , y c o n s i d e r á n d o s e c o m u n e s á la 
amp l i ac ión los t r á m i t e s q u e h a y a n p r e c e d i d o ( i ) . 

A u n q u e p a g u e e l d e u d o r d e n t r o d e las v e i n t i c u a t r o h o r a s 
p o s t e r i o r e s a l r e q u e r i m i e n t o , y a u n e n e l a c t o d e e s t e , son d e su 
c a r g ó l a s cos t a s c a u s a d a s e n el j u i c io ( 2 ) . 

Con re lac ión á los negoc ios d e c o m e r c i o e l e sc r i to e n q u e se 
p i d e la e j ecuc ión h a d e se r c la ro y senc i l lo , c o m o p r e v i e n e la 
l ey p a r a t oda c l a s e d e d e m a n d a s , y s e h a d e p r e s e n t a r con el 
t i tulo e n q u e s e f u n d e la acc ión e j e c u t i v a , j u r a n d o el a c r e e d o r 
se r c i e r t a la d e u d a . El t r i b u n a l ó j u e z d e b e e x a m i n a r d e t e n i d a -
m e n t e d icho t i tu lo ó d o c u m e n t o , y m a n d a r d e s p a c h a r la e j e c u - . 
c ion si p r o c e d e , h a c i é n d o s e el e m b a r g o y d e m á s d i l i genc ia s de l 
m o d o e x p r e s a d o ; y si no p u d i e r e s e r h a b i d o e l d e u d o r p a r a r e -

(1) Art .958 de la l ey i lc enjuic iamiento civil . 

(2) Art. 951 id. 

q u e r i r l e en p e r s o n a a l p a g o e n t r e s d i l i genc ia s h e c h a s e n su d o -
mici l io ó h a b i t a c i ó n , con el in t e rva lo á lo m e n o s d e d o s h o r a s 
d e u n a á o t r a , se d e b e d e j a r cop ia de l m a n d a m i e n t o á su m u -
j e r , h i j o s , d e p e n d i e n t e s ú o t r a s p e r s o n a s q u e h a b i t e n la m i s m a 
c a s a . 

En c u a n t o a l o r d e n del e m b a r g o son p r e f e r i b l e s los e fec tos d e 
c o m e r c i o á los d e m á s m u e b l e s de l d e u d o r , y unos y o t ros á los 
i n m u e b l e s , d e b i e n d o g u a r d a r s e l as r e g l a s e x p u e s t a s e n el c a p i -
tu lo c i t ado a n t e s r e spec to d e los b i enes q u e no p u e d e n s e r e m -
b a r g a d o s . 

Si e l t i tu lo e j e c u t i v o con t iene h i p o t e c a espec ia l d e a l g u n a fin-
c a , d e b e s i e m p r e t r a b a r s e la e j ecuc ión s o b r e e l l a , s in p e r j u i -
c io d e e m b a r g a r o t r o s b i e n e s del d e u d o r si a d e m a s c o m p r e n d e 
a q u e l la ob l igac ión g e n e r a l , c u y a a d v e r t e n c i a d e b e h a c e r s e e n 
el a u t o y e n el m a n d a m i e n t o . 

El a c r e e d o r p u e d e as i s t i r á la d i l i genc ia por sí ó por a p o d e r a -
d o , y si c r e e q u e no b a s t a n los b i enes e m b a r g a d o s , ó q u e s e h a n 
d e j a d o d e e m b a r g a r a l g u n o s p o r o c u l t a c i ó n , p u e d e d e s p u e s p e -
d i r la m e j o r a d e la t r a b a . Ac to c o n t i n u o d e h a b e r s e hecho e s t a , 
s e e j e c u t a l a not i f icac ión del e s t a d o de la e j ecuc ión y la c i tac ión 
d e r e m a t e , d e s d e c u y o t i e m p o se c u e n t a n los t r e s d i a s n a t u r a l e s 
q u e t i e n e e l d e u d o r p a r a p a g a r la d e u d a ú o p o n e r s e á la e j e c u -
c ión . Si la a b o n a , s e t a s a n l as cos t a s y se s o b r e s e e ó c o n c l u y e 
el p r o c e d i m i e n t o ; p e r o si no la sa t i s f ace ni se opone á la e j e c u -
ción en d i c h o t é r m i n o , se s e n t e n c i a n los a u t o s d e r e m a t e : o p o -
n i é n d o s e , s e le e n t r e g a n es tos p a r a q u e p r o p o n g a su e x c e p c i ó n , 
con t é r m i n o d e diez d i a s c o m u n e s á las p a r t e s ( 1 ) . 

C A P I T U L O IV. 

DE LA CITACION DE REMATE Y OPOSICION DEL EJECUTADO. 

E l a n t i g u o p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o e s t a b l e c í a , d e s p u e s de l e m -
b a r g o y depós i to d e los b i e n e s del d e u d o r , t r á m i t e s lentos é in-
n e c e s a r i o s , c o m o la notificación de estado, el término de los 



pregones y o l í a s d i l igencias d i l a to r i a s q u e o p o r t u n a m e n t e ha s u -
p r i m i d o la n u e v a ley . Con a r r e g l o á e s t a , hecho el e m b a r g o y 
el d e p ó s i t o , d e b e citarse de remate al d e u d o r en p e r s o n a , ó por 
m e d i o d e c é d u l a si no fue re h a b i d o , e n l a m i s m a fo rma e s t a b l e -
c i d a p a r a el r e q u e r i m i e n t o de p a g o . 

La ley no lo p r e v i e n e , pe ro p a r e c e c o n s i g u i e n t e q u e al h a c e r -
se la c i tac ión se e n t r e g u e ai d e u d o r l a cop ia s i m p l e d e la d e -
m a n d a e j e c u t i v a , que ya d i j imos d e b i a a c o m p a ñ a r á e l l a , á fin 
d e q u e se i n s t r u y a d e s d e luego d e su c o n t e n i d o y v e a si t iene r a -
zón p a r a opone r se á la e jecuc ión y p r e p a r e su d e f e n s a . Al m e n o s 
asi d e b e d e d u c i r s e en b u e n a l ó g i c a , p u e s si d i c h a d e m a n d a se 
h a d e f o r m u l a r en los m i s m o s t é r m i n o s q u e la o r d i n a r i a ( a r t í c u -
lo 9 4 5 ) , la razón aconse j a q u e se o b s e r v e la posible a n a l o g í a p a r a 
la c o n t e s t a c i ó n ú oposicion del e j e c u t a d o . 

T a m p o c o ha d i spues to la ley q u e h e c h o el e m b a r g o el juez 
mande citar d e r e m a t e al d e u d o r , s i n o q u e se le cite de rema-
te, en lo cua l h a y u n a d i f e r e n c i a m u y i n f l u y e n t e en la b r e v e d a d 
del ju ic io y en la e c o n o m í a d e g a s t o s . S i s e o b s e r v a l i t e r a l m e n t e 
el c l a r o p r e c e p t o l e g a l , la d i l igenc ia d e c i t ac ión d e b e h a c e r l a in-
m e d i a t a m e n t e el e s c r i b a n o , sin n e c e s i d a d d e pe t ic ión d e la p a r t e 
a c t o r a , ni d e p rov idenc i a del j u e z , c o n lo cua l se a h o r r a n gas tos 
y t i e m p o ; y e s t a es la p r á c t i c a q u e e n n u e s t r a opinion d e b e n h a -
c e r o b s e r v a r los j u e c e s q u e s e i n t e r e s e n por la i n t e g r i d a d y s e n -
cil lez de l p r o c e d i m i e n t o y por la p r o n t a y e x p e d i t a a d m i n i s t r a -
ción de j u s t i c i a , q u e t an tos bene f i c io s o c a s i o n a á los l i t i gan te s ; 
p e r o si f a l l a n d o en n u e s t r o c o n c e p t o á su d e b e r , d a n o t r a i n -
t e r p r e t a c i ó n á la l e y , se p e r m i t i r á e l a b u s o p a r e c i d o al q u e en 
el p r o c e d i m i e n t o a n t i g u o e s t a b a a u t o r i z a d o , d e e n t r e g a r s e los 
a u t o s al a c r e e d o r p a r a q u e p i d a la c i t a c i ó n d e r e m a t e , y e j e c u -
t a r s e e s t a d e s p u e s de d e c r e t a r l a el j u e z ; t r á m i t e s cos tosos é i n -
n e c e s a r i o s , y p r á c t i c a p e r j u d i c i a l q u e d e b e d e s t e r r a r s e d e los t r i -
b u n a l e s . 

E s la citación de remate u n a e s p e c i e d e in t imac ión q u e se 
h a c e al d e u d o r , d e q u e si no se o p o n e e n el t é r m i n o l ega l á la 
e j ecuc ión d e s p a c h a d a , se va á d i c t a r s e n t e n c i a y á p r o c e d e r á 
la s u b a s t a y r e m a t e de los b i enes e m b a r g a d o s . 

Dent ro d e los t res d i a s s i g u i e n t e s á d i c h a c i tac ión ó i n t i m a -
c i ó n , sin c o n t a r el en q u e se v e r i f i q u e , ni los f e r i ados e n q u e 
no p u e d e n t e n e r l u g a r l as a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s , p e r o sí el de l 
v e n c i m i e n t o , p u e d e e l d e u d o r oponerse á la ejecución. Si no 
lo h i c i e r e , d e b e el a c t o r , p a s a d o el e x p r e s a d o p l a z o , a c u s a r 
u n a sola r e b e l d í a , y el j u e z m a n d a r l l eva r los a u t o s á la v i s t a , 
y con c i tac ión s o l a m e n t e d e a q u e l , p r o n u n c i a r sentencia de re-
mate. 

Pero si el d e u d o r q u i s i e r e d e f e n d e r s e , ha d e p r e s e n t a r , d e n t r o 
d e d icho t é r m i n o d e t r e s d i a s , e sc r i to oponiéndose á la ejecu-
ción d e s p a c h a d a , y p id i endo q u e se l e e n t r e g u e n los a u t o s p a r a 
f o r m a l i z a r l a ; en c u y o caso se m a n d a n e n t r e g a r á su p r o c u r a d o r 
por c u a t r o d i a s i m p r o r o g a b l e s , p a r a q u e d e n t r o d e el los a l e g u e 
s u s e x c e p c i o n e s , y p r o p o n g a a l m i s m o t i e m p o la p r u e b a q u e 
c o n v e n g a á su d e r e c h o , la cua l se p r a c t i c a d e n t r o d e ot ro t é r -
m i n o , c o m o se v e r á d e s p u e s . 

En el a n t i g u o p r o c e d i m i e n t o , al e n t r e g a r s e e n e s t e e s t ado los 
a u t o s a l d e u d o r p a r a q u e f o r m a l i z a s e la opos i c ion , se l e a d v e r l i a 
ó encargaba q u e d e n t r o d e los diez d i a s h a b i a d e a l e g a r y p r o -
b a r s u s e x c e p c i o n e s , p o r lo c u a l se le h a c i a la e n t r e g a con el 
encargamiento de los diez dias de la ley ó por el término del 
encargado. Mas h o y , p a s a d o s los c u a t r o d i a s , s in n e c e s i d a d d e 
a p r e m i o , y en n u e s t r o concep to sin q u e sea p r e c i s o d i c t a r p r o -
v i d e n c i a p a r a e l lo , por n o ex ig i r l o l a l e y , s e d e b e n r e c o g e r los 
a u t o s d e p o d e r de l p r o c u r a d o r , e s t r e c h á n d o l o á q u e los e n t r e g u e 
s in c o n s i d e r a c i ó n d e n i n g ú n g é n e r o ( 1 ) , y por c o n s i g u i e n t e s in 
a d m i t i r s e e x c u s a , ni c o n c e d e r s e n i n g ú n p lazo . 

C A P I T U L O V. 

DE LAS EXCEPCIONES QUE PUEDEN OPONERSE EN EL JUICIO EJECUTIVO. 

Al f o r m a l i z a r su oposic ion el d e u d o r en el t é r m i n o i m p r o r o -



g a b l e d e c u a t r o d í a s , no p u e d e u s a r m a s q u e d e las s i g u i e n t e s 
e x c e p c i o n e s . 

1 F a l s e d a d del t í tu lo e j e c u t i v o . 
2 . " P r e s c r i p c i ó n . 
3.* F u e r z a ó m i e d o d e los q u e con a r r e g l o á la l ey h a c e n 

nulo el c o n s e n t i m i e n t o . 
4 . a F a l t a d e pe r sona l i dad en el e j e c u t a n t e . 
5 . a P a g o , ó c o m p e n s a c i ó n d e c r é d i t o l i q u i d o , q u e r e s u l t e 

d e d o c u m e n t o q u e t e n g a f u e r z a e j e c u t i v a . 
6 . ' Q u i t a , e s p e r a , y p a c t o ó p r o m e s a d e n o p e d i r . 
7.» N o v a c i o n d e c o n t r a t o . 
8 . a T r a n s a c c i ó n ó c o m p r o m i s o . 
N i n g u n a o t r a e x c e p c i ó n t i e n e f u e r z a suf ic ien te p a r a e s t o r b a r el 

p r o n u n c i a m i e n t o d e la s e n t e n c i a d e r e m a t e (1) . 
P u e d e t a m b i é n e n n u e s t r o concep to o p o n e r s e el d e u d o r á la 

e j e c u c i ó n , n o por a l g u n a d e las excepc iones e x p u e s t a s , q u e son 
l a s ú n i c a s a d m i s i b l e s , sino por la n u l i d a d del p r o c e d i m i e n t o ; y 
p r u e b a d e q u e e s t e m e d i o le e s p e r m i t i d o , q u e a l d e t e r m i n a r la 
l ey ( a r t . 9 7 0 ) los concep to s e n q u e p u e d e d i c t a r s e la s e n t e n c i a 
e j e c u t i v a e n e s t o s j u i c i o s , s e ñ a l a e n t r e ellos la declaración de 
nulidad, d e la c u a l por c o n s i g u i e n t e e s o p o r t u n o q u e d e s p u e s 
n o s h a g a m o s c a r g o . 

C r e e m o s a s i m i s m o p e r m i t i d o a l e j e c u t a d o p r o p o n e r la dec l i -
n a t o r i a d e j u r i s d i c c i ó n , si no c o m o e x c e p c i ó n , p o r q u e la l e y no 
se lo p e r m i t e b a j o e s t e c o n c e p t o , c o m o m e d i o n e c e s a r i o d e e v i -
t a r q u e el j u e z p r o c e d a s in a u t o r i d a d s u f i c i e n t e , y q u e se c o m e -
ta n u l i d a d p o r f a l t a d e c o m p e t e n c i a . P e r o l i m i t á n d o n o s a h o r a á 
las e x c e p c i o n e s a n t e s e n u m e r a d a s , h a r e m o s a c e r c a d e e l l a s a l -
g u n a s l i g e r a s o b s e r v a c i o n e s , s in p e r j u i c i o d e o c u p a r n o s d e s p u e s 
d e l a n u l i d a d y d e la i n c o m p e t e n c i a d e j u r i s d i c c i ó n . 

1.a Falsedad del título ejecutivo. E s t e h a d e consis t i r 
p r e c i s a m e n t e e n e s c r i t u r a p ú b l i c a , d o c u m e n t o p r i v a d o r e c o n o c i -
d o b a j o j u r a m e n t o a n t e a u t o r i d a d j u d i c i a l , ó confes ion h e c h a a n -

(1) A r l . 963 d e l a l ey de enju ic iamiento c iv i l . I.a m a y o r parte de e s t a s e x c e p c i o n e s 
e s t á n c o n s i g n a d a s en la l ey 3. t i t . 2 8 , l ib. I I , N, II. 

l e j u e z c o m p e t e n t e ( a r t . 9 4 1 ) : si p u e s la e s c r i t u r a púb l i ca ó e l 
d o c u m e n t o p r i v a d o con t i ene u n c o n t r a t o s i m u l a d o , pe ro no p u e -
d e a t r i b u í r s e l e el defec to d e f a l s e d a d p o r e s t a r o t o r g a d o ó e x -
tendido con todas l as s o l e m n i d a d e s n e c e s a r i a s , no h a y m o t i v o 
b a s t a n t e p a r a d e t e n e r la e j e c u c i ó n , a u n q u e lo h a y a p a r a r e c l a -
m a r d e s p u e s en ju i c io o r d i n a r i o sob re el vicio q u e con t i ene l a 
e s e n c i a de l c o n t r a t o . Si la e s c r i t u r a púb l i ca no es la p r i m e r a c o -
p i a , ni e s t á s a c a d a en v i r t ud d e m a n d a m i e n t o y c o n c i t a c i ó n con-
t r a r i a ; si c o n t e n i e n d o u n a ob l igac ión h i p o t e c a r i a le fa l t a la t o m a 
d e r a z ó n ; si se h a omi t i do en e l l a , e n el d o c u m e n t o p r i v a d o ó 
e n la confesion j u d i c i a l , la e x p r e s i ó n de la c a u s a ó mot ivo d e la 
d e u d a , p o r c u y a omis ion se v i c i a el c o n t r a t o ( l ) ; si c a r e c e d e 
a l g ú n o t ro r e q u i s i t o n e c e s a r i o , p e r o no t i ene el vicio d e f a l s e d a d , 
t a m p o c o p r o c e d e r á la excepc ión en es t e j u i c i o , sino en e l o r d i -
n a r i o , p u e s en n i n g u n o d e es tos casos h a y fa l sedad v e r d a d e r a , 
s ino de fec to s q u e l a l ey no r e c o n o c e c o m o i m p e d i m e n t o l eg í t imo 
c o n t r a la e j ecuc ión . 

2 . a Prescripción. P u e d e e s t a excepc ión r e f e r i r s e , y a a l t í -
tu lo ó c a u s a i n t r í n s e c a d e la o b l i g a c i ó n , y a á la acc ión e j e c u t i v a 
en v i r t ud d e l a c u a l s e h a d e s p a c h a d o la e j e c u c i ó n . Si p u e s la 
ob l igac ión no h a p r e s c r i t o , por no h a b e r p a s a d o los t r e i n t a a ñ o s 
s i endo r e a l , ó los v e i n t e s i endo p e r s o n a l , pero sí la acc ión e j e -
c u t i v a , p o r h a b e r t r a s c u r r i d o los diez a ñ o s e n q u e c a d u c a , la 
excepc ión d e p resc r ipc ión q u e o p o n g a e l r e o e j e c u t a d o s e r á l e g í -
t i m a y a d m i s i b l e ; y lo m i s m o si por el c o n t r a r i o , a u n q u e no h a -
y a n p a s a d o los diez años e n q u e por r e g l a g e n e r a l c a d u c a la v í a 
e j e c u t i v a , h a c o r r i d o el t é r m i n o d e t r e s en q u e p r e s c r i b e n los 
c réd i to s por sa la r ios y o t ros d e i g u a l n a t u r a l e z a . 

3.a Fuerza ó miedo dc los que con arreglo á la ley hacen 
nulo el consentimiento. E s t a e x c e p c i ó n p u e d e r e f e r i r s e lo m i s -
m o al c o n t r a t o ú ob l igac ión q u e se h a y a c o n s i g n a d o e n e s c r i t u r a 
p ú b l i c a , q u e a l q u e cons t e por d o c u m e n t o p r i v a d o ó por c o n f e -
sion j u d i c i a l ; v i o q u e i m p o r t a a l e g a r y j u s t i f i c a r e s , no s o l a m e n -
t e q u e h a in t e rven ido f u e r z a ó m i e d o , s ino q u e e s d e los i r r e s i s -



t ib ies a u n p a r a el varón constante, c o m o d ice el d e r e c h o ; d e 
m o d o q u e no b a s t a e l p á n i c o ó puer i l p a r a d e s v i r t u a r la o b l i g a ^ 
c i o n , ni por c o n s i g u i e n t e p a r a h a c e r ef icaz la e x c e p c i ó n e x -
p u e s t a . 

4 . a Falla de personalidad en el ejecutante. T a m b i é n son 
a d m i s i b l e s l as e x c e p c i o n e s q u e a t r i b u y e n al a c t o r fa l ta d e p e r -
sona l idad , c o m o si e s u n a m u j e r c a s a d a ó h i jo d e fami l i a y no 
ha in t e rven ido la c o m p e t e n t e l icencia ó h a b i l i t a c i ó n , ó no ha con-
c u r r i d o el tu to r ó c u r a d o r : si e s h e r e d e r o y no ha j u s t i f i c a d o e s t a 
c u a l i d a d , e t c . 

5.a Pago ó compensación de crédito liquido que resulte de 
documento que tenga fuerza ejecutiva. La ún ica c i r c u n s t a n c i a 
q u e d e b e t e n e r s e p r e s e n t e al oponer e s t a e x c e p c i ó n , e s q u e el p a -
g o ó la c o m p e n s a c i ó n d e l c r é d i t o l íqu ido s e h a y a d e j u s t i f i c a r ó 
r e s u l t e por d o c u m e n t o q u e t e n g a a p a r e j a d a e j e c u c i ó n ; d e m o d o 
q u e se ha d e h a c e r c o n s t a r p r e c i s a m e n t e por med io d e e s c r i t u r a 
p ú b l i c a , o r ig ina l ó t r a í d a e n v i r t ud d e m a n d a m i e n t o y con c i t a -
c i ó n , por a l g ú n v a l e ó d o c u m e n t o p r i v a d o , r econoc ido j u d i c i a l -
m e n t e ba jo j u r a m e n t o ó confes ion h e c h a a n t e j u e z c o m p e t e n t e . 
Si el v a l e , p a g a r é , c a r t a ó d o c u m e n t o p r i v a d o no e s t á r e c o n o -
c i d o , ni el c r é d i t o c o m p e n s a b l e c o n f e s a d o , p u e d e p e d i r s e s u r e -
conoc imien to ó la confes ion j u d i c i a l por m e d i o d e d e c l a r a c i ó n 
b a j o d e j u r a m e n t o i n d e c i s o r i o , y p r o d u c i r su e fec to legal r e spec to 
d e la excepc ión a l e g a d a . 

l o a g r a v e d i f i cu l t ad p u e d e a c a s o o c u r r i r a c e r c a d e e s t a c lase 
d e e x c e p c i o n e s , y e s l a d e no p o d e r o p o n e r s e la de c o m p e n s a -
c ión ni d e p a g o , si c o n s t a n es tos h e c h o s por m e d i o d e s e n t e n c i a 
e j e c u t o r i a ó d e l a u d o c o m p r o m i s a r i o , p o r q u e ni a q u e l l a ni e s t a 
t ienen a p a r e j a d a e j e c u c i ó n ; pe ro sin e m b a r g o , la l ey e x i g e solo 
q u e el p a g o ó la c o m p e n s a c i ó n r e s u l t e d e d o c u m e n t o que tenga 
fuerza ejecutiva, y la t i enen c i e r t a m e n t e t a n t o la s e n t e n c i a e j e -
cu to r i a c o m o el l a u d o c o n s e n t i d o , a u n q u e ni la u n a ni el o t r o 
p r o d u z c a n via ejecutiva, s ino el p r o c e d i m i e n t o e spec i a l e s t a b l e -
c ido p a r a l l eva r los á e f e c t o . 

0 . a Quila, espera y pacto ó promesa de no pedir. Ya s e 
d i jo en el l u g a r o p o r t u n o , d e q u é m o d o p u e d e o t o r g a r s e a u n 

d e u d o r la r e b a j a ó pe rdón d e p a r t e d e s u s d e u d a s , y el a p l a z a -
m i e n t o del p a g o ; y p o r c o n s i g u i e n t e p u e d e j u s t i f i c a r su c o n c e -
s ión , t r a y e n d o a l ju ic io e j e c u t i v o p a r a p r o b a r la excepc ión a l e -
g a d a , t e s t imon io e n q u e cons t e h a b e r l a o t o r g a d o el m i s m o a c r e e -
d o r , ó su ob l igac ión d e e s t a r y p a s a r p o r el a c u e r d o d e la m a -
yor í a d e los d e m á s a c r e e d o r e s . La p r o m e s a d e no p e d i r no e s 
prec iso q u e cons t e por m e d i o de d o c u m e n t o q u e t e n g a f u e r z a 
e j e c u t i v a , p u e s la l ey no lo e x i g e : b a s t a q u e se j u s t i f i que d e 
c u a l q u i e r a o t r a m a n e r a l e g a l . 

7 . a Novacion de contrato. T a m p o c o es p rec i so q u e e s t a 
e x c e p c i ó n se a c r e d i t e por med io d e a l g u n o d e los t í tu los q u e t i e -
nen a p a r e j a d a su e j e c u c i ó n , p u e s e s su f i c i en te q u e se p r u e b e d e 
c u a l q u i e r o t ro m o d o d e los conocidos en el d e r e c h o . 

8 . a Transacción ó compromiso. La t r a n s a c c i ó n r e a l i z a d a , 
b i e n e n e s c r i t u r a púb l i ca ó b ien e n c u a l q u i e r a o t ro ac to e x t r a j u -
d ic i a l ó j u d i c i a l , e s t a m b i é n u n a excepc ión l e g í t i m a , y lo m i s -
m o el c o m p r o m i s o c e l e b r a d o p a r a q u e d e c i d a n a r b i t r o s ó a m i g a -
b le s c o m p o n e d o r e s a c e r c a del c r é d i t o q u e s e a o b j e t o d e la e j e c u -
c ión . C u a l q u i e r a , p u e s , d e es tos a c t o s , j u s t i f i c a d o d e u n modo 
l e g a l , c o n s t i t u y e u n a l e g í t i m a e x c e p c i ó n . 

Nulidad de la ejecución. Ya se h a ind icado a n t e s q u e uno 
d e los t r e s p r o n u n c i a m i e n t o s q u e el j u e z p u e d e h a c e r al d i c t a r 
s e n t e n c i a e n el ju ic io e j e c u t i v o e s el d e la n u l i d a d d e la e j e c u -
ción ( l ) , d e d o n d e e s p rec i so d e d u c i r q u e a u n q u e no e s lícito a l 
r e o e j e c u t a d o p r o p o n e r o t r a s e x c e p c i o n e s q u e las q u e h e m o s 
m e n c i o n a d o , p u e d e sí a l e g a r la n u l i d a d del p r o c e d i m i e n t o : 

1 P o r el v ic io ó de fec to del t í tu lo e j e c u t i v o . 
2 . ° Por in f racc ión d e las r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a e s t e j u i c io . 
l . ° Nulidad por el vicio ó defecto del título ejecutivo. Si 

e s t e cons i s te en u n a e s c r i t u r a p ú b l i c a , y a d i j i m o s q u e solo e s 
a d m i s i b l e c o n t r a e l l a la excepc ión de f a l s e d a d ; pe ro p u e d e m u y 
b i e n s u c e d e r q u e el i n s t r u m e n t o p ú b l i c o no sea fa lso s ino nu lo , 
y a por h a b e r s e f a l t a d o en su o t o r g a m i e n t o á a l g u n a d e las s o l e m -
n i d a d e s i n t r í n s e c a s v esenc ia le s de l a c t o , y a por c o n t e n e r a l g ú n 



vicio e x t r í n s e c o d e s p u e s d e su o t o r g a m i e n t o . Si el d o c u m e n t o p ú -
blico en q u e s e f u n d a la e jecuc ión no e s t á au to r i zado por e s c r i -
b a n o c o m p e t e n t e ; si no lian c o n c u r r i d o los tes t igos q u e la ley r e -
q u i e r e ; si se lia o t o r g a d o por u n a m u j e r c a s a d a sin l i cenc ia d e 
su m a r i d o ó s in la hab i l i t ac ión legal n e c e s a r i a , ó por un m e n o r ó 
i n c a p a c i t a d o s in la in te rvenc ión d e su t u t o r ó c u r a d o r ; si no s e 
h a e x t e n d i d o la c o p i a en el papel se l lado c o r r e s p o n d i e n t e ; si con -
t e n i e n d o a l g u n a ob l igac ión h i p o t e c a r i a ú ot ro a c t o s u j e t o a l r e -
g i s t r o ó al p a g o de l i m p u e s t o d e h i p o t e c a s no se ha t o m a d o r a -
zón d e aque l ó no s e ha sa t i s fecho e s t e ; si no es la p r i m e r a c o -
p i a s a c a d a d e la m a t r i z , y á p e s a r d e ello se h a e x p e d i d o s in 
m a n d a m i e n t o c o m p u l s o r i o ó sin c i tac ión d e la p e r s o n a á qu ien 
p e r j u d i c a ó su c a u s a n t e ; en c u a l q u i e r a d e estos c a s o s y o t r o s 
m u c h o s q u e p u e d a n o c u r r i r d e igua l n a t u r a l e z a i n d u d a b l e m e n t e 
el d o c u m e n t o p ú b l i c o ado l ece d e de fec to s q u e deb i e ron i m p e d i r 
el d e s p a c h o d e la e j e c u c i ó n . P e r o si á p e s a r de el los el j u e z la 
d e c r e t ó , p u e d e s in d i s p u t a el e j e c u t a d o i n v o c a r la n u l i d a d , si no 
c o m o excepc ión l e g í t i m a , c o m o med io ó r e c u r s o legal q u e no p u e -
d e con razón n e g á r s e l e . 

Lo m i s m o d e b e m o s d e c i r r e spec to del d o c u m e n t o p r i v a d o en 
q u e e s t é f u n d a d a l a e jecuc ión y no t e n g a los requis i tos l ega les . 
Si h a s ido r e c o n o c i d o sin j u r a m e n t o ó solo a n t e e s c r i b a n o y no 
á la p r e s e n c i a j u d i c i a l ; si no es exp l íc i to el r econoc imien to d e la 
firma, sino p o r el c o n t r a r i o se p o n e en d u d a su l eg i t imidad ó c o n -
t iene a l g ú n ot ro d e f e c t o suf ic ien te p a r a a n u l a r la e j e c u c i ó n inde-
b i d a m e n t e d e s p a c h a d a , t a m b i é n e s p r o c e d e n t e el r e m e d i o d e la 
n u l i d a d a u n q u e n o c o m p e l e n i n g u n a d e l a s excepc iones l ega les . 

P o r ú l t i m o , lo m i s m o se p u e d e so s t ene r en c u a n t o á la c o n -
fesión j u d i c i a l . Si e s l a s e ha hecho sin la so l emnidad del j u r a -
m e n t o , ó sin la p r e s e n c i a jud ic ia l , ó b ien si h a b i e n d o c o n c u r r i d o 
el j u e z á r e c i b i r l a e s i n c o m p e t e n t e , i n d u d a b l e m e n t e e n v u e l v e 
n u l i d a d la e j e c u c i ó n p o r falla d e l í tulo l eg í t imo p a r a el lo. Igua l 
d e f e c t o h a b r á t a m b i é n si no h a b i e n d o d o c u m e n t o púb l i co ni 
p r i v a d o , j u s t i f i c a t i v o del c r é d i t o q u e se r e c l a m e , s e p í d e l a 
confes ion jud ic ia l d e é l , y en su v i r t u d s e d e c r e t a la e j e c u c i ó n 
por el p r i nc ipa l y los r é d i t o s , p u e s s iendo nulo e s l e p a c i ó , si no 

cons t a por esc r i to ( 1 ) , f a l l a el t í tu lo e j e c u t i v o , y e s p o r c o n s i -
g u i e n t e n u l a la e j e c u c i ó n . 

P u e d e p r o v e n i r t a m b i é n la n u l i d a d , no d e vicio i n h e r e n t e a l 
l í tu lo en q u e s e h a y a a q u e l l a f u n d a d o , s ino d e h a b e r s e f a l t ado á 
las r e g l a s e senc i a l e s de l p r o c e d i m i e n t o . P e r o en e s t e p u n t o e s 
p rec i so no d a r m u c h a l a t i t u d á la d o c t r i n a d e la n u l i d a d , ni 
e x t e n d e r l a á los c a s o s q u e no la p r o d u c e n , sino l i m i t a r l a á lo 
l l u r a m e n t e l e g a l , q u e e n n u e s t r o c o n c e p t o lo e s solo c u a n d o se 
f a l t a á a l g ú n t r á m i t e , d i l i genc ia ó a c t u a c i ó n d e las q u e la l ey 
e s t a b l e c e b a j o p e n a d e n u l i d a d ó d e las q u e d a n l u g a r en su caso 
al r e c u r s o d e c a s a c i ó n . Si p u e s p r o c e d e la r e c l a m a c i ó n i n d i c a d a 
p o r a l g ú n d e f e c t o e senc ia l del j u i c i o , e s n e c e s a r i o p r o p o n e r l a y 
f o r m a l i z a r l a e n los t é r m i n o s y f o r m a e n q u e se h a c e la oposic ion 
á la e j ecuc ión d e c r e t a d a . 

Declinatoria de jurisdicción. La l ey d e e n j u i c i a m i e n t o a d -
m i t e e n el ju ic io o r d i n a r i o la e x c e p c i ó n d i l a to r i a d e i n c o m p e t e n -
c ia d e j u r i s d i c c i ó n , y p a r e c í a c o n s i g u i e n t e q u e l a p e r m i t i e s e 
t a m b i é n en la e j e c u t i v a ; pe ro s in q u e a l c a n c e m o s l a razón d e e l lo , 
no ha h e c h o lo m i s m o r e s p e c t o d e e s t e , á p e s a r d e q u e la l ey d e 
e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n l i l , m o d e l o s e g u i d o g e n e r a l m e n t e e n a q u e -
l l a , p e r m i t e e n t r e l as excepc iones q u e d e t i e n e n el c u r s o d e la 
e j ecuc ión la d e i n c o m p e t e n c i a . No c r e e m o s sin e m b a r g o , q u e el 
s i l enc io d e la l ey s o b r e e s l e p u n t o p u e d a se r b a s t a n t e á i m p e d i r 
l a s r e c l a m a c i o n e s j u s l a s c o n t r a la no to r i a i n c o m p e t e n c i a cou q u e 
el j u e z p r o c e d a e n el j u i c io e j e c u t i v o , m a y o r m e n t e c u a n d o u n a 
d e las c a u s a s l e g a l e s d e n u l i d a d , y e n q u e p u e d e f u n d a r s e el 
r e c u r s o d e c a s a c i ó n , e s la i n c o m p e t e n c i a de l j u e z . 

P a r é c e n o s , p u e s , p e r m i t i d o al d e u d o r p ropone r e n el j u i c io e j e -
c u t i v o la d e c l i n a t o r i a , si no c o m o e x c e p c i ó n , p o r q u e e s to lo i m p i d e 
la ley ( a r l . 9 6 3 ) , al m e n o s c o m o r e c u r s o ó r e m e d i o n e c e s a r i o 
p a r a e v i t a r la p r o r o g a c i o n d e j u r i s d i c c i ó n i n c o m p e t e n t e y la n u -
l idad del p r o c e d i m i e n t o e n su c a s o . P e r o , ¿ c u á n d o ó en q u é e s -
tado del ju ic io d e b e r á p r o p o n e r s e la d e c l i n a t o r i a ? No p a r e c e pos i -
b l e , a t e n d i d a la índole de l j u i c io e j e c u t i v o , f o r m a l i z á r o s l e m e d i o 



a n t e s de l p e r í o d o propio d e la oposie ion á la e j e c u c i ó n d e s p a -
c h a d a ; p e r o c r e e m o s c o n v e n i e n t e , p a r a q u e n u n c a a p a r e z c a c o n -
s e n t i d a la j u r i s d i c c i ó n u s u r p a d a , q u e c u a n d o se h a c e al d e u d o r 
el r e q u e r i m i e n i o d e p a g o , m a n i f i e s t e al c o n t e s t a r á la i n t i m a c i ó n , 
q u e no cons ien te el p r o c e d i m i e n t o por fa l ta d e j u r i s d i c c i ó n e n e l 
j u e z , y p r o t e s t a r c o n t r a s u n u l i d a d ; q u e h a g a igua l r e c l a m a c i ó n 
y p r o t e s t a al e j e c u t a r s e el e m b a r g o ; y q u e si a u n c o n t i n ú a n l a s 
a c t u a c i o n e s , s e o p o n g a á la e j e c u c i ó n d e n t r o d e los t r e s d í a s con-
t a d o s d e s d e la c i t ac ión d e r e m a t e , p ropon iendo en f o r m a la d e -

c l i n a t o r i a de j u r i s d i c c i ó n . E n vis ta d é l a m a n i f e s t a c i ó n y p r o t e s t a 
del d e u d o r , p u e d e y a el j u e z c o n s i d e r a r s e c o m o i n t e r p e l a d o , y 
c o m p r o m e t i d o á s u s t a n c i a r el i n c i d e n t e d e i n c o m p e t e n c i a ; p e r o 
si no lo h a c e d e s d e u n p r i n c i p i o , le e s forzoso ve r i f i ca r lo c u a n d o 
fo rma l i ce el r e o e j e c u t a d o l a d e c l i n a t o r i a d e j u r i s d i c c i ó n , s i g u i é n -
dose e n es t e c a s o los t r á m i t e s propios d e e s t e i n c i d e n t e , p u e s d e 
o t ro m o d o s e e s p o n d r i a á c o m e t e r u n a n u l i d a d por i n c o m p e t e n -
cia d e j u r i s d i c c i ó n y f a c u l t a d e s . 

Con re lac ión á los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s , e s t á m u y t e r m i n a n t e la 
l ey , p u e s e n u m e r a t a m b i é n l a s e x c e p c i o n e s a d m i s i b l e s . Son e s t a s : 

1 . a F a l s e d a d de l t i t u lo en v i r t ud del c u a l se d e s p a c h ó l a 
e j e c u c i ó n . 

2 . a P r e s c r i p c i ó n ó c a d u c i d a d del m i s m o . 
3 . ' F u e r z a , con d a ñ o g r a v e é i n m i n e n t e e n la p e r s o n a p a r a 

o b l i g a r l a a l c o n s e n t i m i e n t o ó s u s c r i c i o n d e la ob l i gac ión , ó si con 
el m i s m o o b j e t o y s in c a u s a l ega l h u b i e s e s ido a p r i s i o n a d a . 

4.* F a l t a d e p e r s o n a l i d a d en el e j e c u t a n t e . 
5.* P a g o d e la d e u d a . 
6.* C o m p e n s a c i ó n d e e l l a por c r é d i t o l íqu ido . 
7 . a Novac ion d e c o n t r a t o . 
8 . a Q u i t a ó e s p e r a . 
9 . a T r a n s a c c i ó n ó c o m p r o m i s o . 
1 0 . I n c o m p e t e n c i a d e j u r i s d i c c i ó n , si no s e d e b e ca l i f i c a r d e 

a c t o m e r c a n t i l el c o n t r a t o d e q u e p r o c e d a el t í tu lo d e la e j e c u c i ó n . 
P e r o si e s t a p r o v i e n e d e l e t r a de c a m b i o , solo son a d m i s i b l e s 

l a s excepc iones s i g u i e n t e s : 
1 . a F a l s e d a d . 

2 . a P a g o . 
5 . ' C o m p e n s a c i ó n d e c r é d i t o l íqu ido y e j e c u t i v o . 
4 . a P r e s c r i p c i ó n ó c a d u c i d a d d e la l e t r a . 
5 . a E s p e r a ó q u i t a c o n c e d i d a por e l d e m a n d a n t e , p r o b á n -

d o s e por e s c r i t u r a púb l ica ó por d o c u m e n t o p r i v a d o reconoc ido 
j u d i c i a l m e n t e . 

C u a l q u i e r a o t r a excepc ión d e b e r e s e r v a r s e p a r a el j u i c io o r -
d ina r io , y no o b s t a el p rog reso del e j e c u t i v o ( 1 ) . 

C A P I T U L O VI. 

DE LA OPOSICION DEL E J E C U T A D O , Y S U S TRAMITES HASTA LA VIA 

DE APREMIO. 

H e c h a la oposie ion por el e j e c u t a d o , se d a t r a s l a d o d e el la a l 
a c t o r por c u a t r o d í a s , p a r a q u e con te s t e y p r o p o n g a p r u e b a p o r 
su p a r t e , p a s a d o s los c u a l e s s e d e b e n r e c o g e r los a u t o s sin n e -
c e s i d a d d e p r o v i d e n c i a ni o t r o s t r á m i t e s y s in n i g u n a c l a s e d e 
c o n s i d e r a c i ó n . 

De la con te s t ac ión del a c t o r se d e b e d a r cop ia a l d e m a n d a d o , 
r e c i b i é n d o s e en el a c t o los a u t o s á p r u e b a por diez d i a s , c u y a 
p r o v i d e n c i a se ha d e not i f ica r en el m i s m o en q u e se d i c t e . D u -
r a n t e e s t e t é r m i n o d e b e n h a c e r s e l as p r u e b a s p r o p u e s t a s ya ó 
q u e se p r o p u s i e r e n por a m b a s p a r t e s , a c o m o d á n d o s e t o d a s á las 
r e g l a s e s t a b l e c i d a s r e s p e c t o del j u i c io o rd ina r io . 

No es lícito por p u n t o g e n e r a l s u s p e n d e r ni p r o r o g a r d i c h o 
t é r m i n o ; p e r o sin e m b a r g o p u e d e h a c e r s e . 

1 .° De c o n f o r m i d a d d e a m b o s l i t i g a n t e s . 
2 . ° C u a n d o por d e b e r h a c e r s e toda ó p a r t e de la q u e se p r o -

p u s i e r e á d i s t a n c i a de l l u g a r del j u i c i o , el j u e z lo c r e y e r e n e c e -
s a r i o . 

En a m b o s c a s o s p u e d e s u s p e n d e r s e ó p r o r o g a r s e el t é r m i n o 
d e los diez d i a s ; pe ro si se d e c r e t a la p r ó r o g a ó su spens ión p o r 
h a b e r d e h a c e r s e la p r u e b a e n ot ro p u e b l o , h a d e se r e n p r o v i -
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a n t e s de l p e r í o d o propio d e la oposie ion á la e j e c u c i ó n d e s p a -
c h a d a ; p e r o c r e e m o s c o n v e n i e n t e , p a r a q u e n u n c a a p a r e z c a c o n -
s e n t i d a la j u r i s d i c c i ó n u s u r p a d a , q u e c u a n d o se h a c e al d e u d o r 
el r e q u e r i r a i e n i o d e p a g o , m a n i f i e s t e al c o n t e s t a r á la i n t i m a c i ó n , 
q u e no cons ien te el p r o c e d i m i e n t o por fa l ta d e j u r i s d i c c i ó n e n e l 
j u e z , y p r o t e s t a r c o n t r a s u n u l i d a d ; q u e h a g a igua l r e c l a m a c i ó n 
y p r o t e s t a al e j e c u t a r s e el e m b a r g o ; y q u e si a u n c o n t i n ú a n l a s 
a c t u a c i o n e s , s e o p o n g a á la e j e c u c i ó n d e n t r o d e los t r e s d i a s con-
t a d o s d e s d e la c i t ac ión d e r e m a t e , p ropon iendo en f o r m a la d e -

c l i n a t o r i a de j u r i s d i c c i ó n . E n vis ta d é l a m a n i f e s t a c i ó n y p r o t e s t a 
del d e u d o r , p u e d e y a el j u e z c o n s i d e r a r s e c o m o i n t e r p e l a d o , y 
c o m p r o m e t i d o á s u s t a n c i a r el i n c i d e n t e d e i n c o m p e t e n c i a ; p e r o 
si no lo h a c e d e s d e u n p r i n c i p i o , le e s forzoso ve r i f i ca r lo c u a n d o 
fo rma l i ce el r e o e j e c u t a d o l a d e c l i n a t o r i a d e j u r i s d i c c i ó n , s i g u i é n -
dose e n es t e c a s o los t r á m i t e s propios d e e s t e i n c i d e n t e , p u e s d e 
o t ro m o d o s e e s p o n d r i a á c o m e t e r u n a n u l i d a d por i n c o m p e t e n -
cia d e j u r i s d i c c i ó n y f a c u l t a d e s . 

Con re lac ión á los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s , e s t á m u y t e r m i n a n t e la 
l ey , p u e s e n u m e r a t a m b i é n l a s e x c e p c i o n e s a d m i s i b l e s . Son e s t a s : 

1 . a F a l s e d a d de l t i t u lo en v i r t ud del c u a l se d e s p a c h ó l a 
e j e c u c i ó n . 

2 . a P r e s c r i p c i ó n ó c a d u c i d a d del m i s m o . 
3 . a F u e r z a , con d a ñ o g r a v e é i n m i n e n t e e n la p e r s o n a p a r a 

o b l i g a r l a a l c o n s e n t i m i e n t o ó s u s c r i c i o n d e la ob l i gac ión , ó si con 
el m i s m o o b j e t o y s in c a u s a l ega l h u b i e s e s ido a p r i s i o n a d a . 

4 . a F a l t a d e p e r s o n a l i d a d en el e j e c u t a n t e . 
5.* P a g o d e la d e u d a . 
6 . a C o m p e n s a c i ó n d e e l l a por c r é d i t o l íqu ido . 
7 . a Novac ion d e c o n t r a t o . 
8 . a Q u i t a ó e s p e r a . 
9 . a T r a n s a c c i ó n ó c o m p r o m i s o . 
1 0 . I n c o m p e t e n c i a d e j u r i s d i c c i ó n , si no s e d e b e ca l i f i c a r d e 

a c t o m e r c a n t i l el c o n t r a t o d e q u e p r o c e d a el t i tu lo d e la e j e c u c i ó n . 
P e r o si e s t a p r o v i e n e d e l e t r a de c a m b i o , solo son a d m i s i b l e s 

l a s excepc iones s i g u i e n t e s : 
1 . a F a l s e d a d . 

2 . a P a g o . 
3 . ' C o m p e n s a c i ó n d e c r é d i t o l íqu ido y e j e c u t i v o . 
4 . a P r e s c r i p c i ó n ó c a d u c i d a d d e la l e t r a . 
5 . a E s p e r a ó q u i t a c o n c e d i d a por e l d e m a n d a n t e , p r o b á n -

d o s e por e s c r i t u r a púb l ica ó por d o c u m e n t o p r i v a d o reconoc ido 
j u d i c i a l m e n t e . 

C u a l q u i e r a o t r a excepc ión d e b e r e s e r v a r s e p a r a el j u i c io o r -
d ina r io , y no o b s t a el p rog reso del e j e c u t i v o ( 1 ) . 

C A P I T U L O VI. 

DE LA OPOSICION DEL E J E C U T A D O , Y S U S TRAMITES HASTA LA VIA 

DE APREMIO. 

H e c h a la oposie ion por el e j e c u t a d o , se d a t r a s l a d o d e el la a l 
a c t o r por c u a t r o d i a s , p a r a q u e con te s t e y p r o p o n g a p r u e b a p o r 
su p a r t e , p a s a d o s los c u a l e s s e d e b e n r e c o g e r los a u t o s sin n e -
c e s i d a d d e p r o v i d e n c i a ni o t r o s t r á m i t e s y s in n i g u n a c l a s e d e 
c o n s i d e r a c i ó n . 

De la con te s t ac ión del a c t o r se d e b e d a r cop ia a l d e m a n d a d o , 
r e c i b i é n d o s e en el a c t o los a u t o s á p r u e b a por diez d i a s , c u y a 
p r o v i d e n c i a se ha d e not i f ica r en el m i s m o en q u e se d i c t e . D u -
r a n t e e s t e t é r m i n o d e b e n h a c e r s e l as p r u e b a s p r o p u e s t a s ya ó 
q u e se p r o p u s i e r e n por a m b a s p a r t e s , a c o m o d á n d o s e t o d a s á las 
r e g l a s e s t a b l e c i d a s r e s p e c t o del j u i c io o rd ina r io . 

No es lícito por p u n t o g e n e r a l s u s p e n d e r ni p r o r o g a r d i c h o 
t é r m i n o ; p e r o sin e m b a r g o p u e d e h a c e r s e . 

1 .° De c o n f o r m i d a d d e a m b o s l i t i g a n t e s . 
2 . ° C u a n d o por d e b e r h a c e r s e toda ó p a r t e de la q u e se p r o -

p u s i e r e á d i s t anc i a de l l u g a r del j u i c i o , el j u e z lo c r e y e r e n e c e -
s a r i o . 

En a m b o s c a s o s p u e d e s u s p e n d e r s e ó p r o r o g a r s e el t é r m i n o 
d e los diez d i a s ; pe ro si se d e c r e t a la p r ó r o g a ó su spens ión p o r 
h a b e r d e h a c e r s e la p r u e b a e n ot ro p u e b l o , h a d e se r e n p r o v i -
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d e n c i a f u n d a d a , y b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d del j u e z , y solo p o r 
los d i a s q u e t a r d e el c o r r e o d e s d e el l u g a r del j u i c io a l m a s d i s -
t a n t e en q u e h u b i e r e d e p r a c t i c a r s e a l g u n a d i l i g e n c i a , y n a d a 
m a s . 

Conclu ido el t é r m i n o p roba to r io y s u s p r ó r o g a s , d e b e á ins-
t a n c i a d e u n a d e l a s p a r l e s u n i r s e las p r u e b a s á los a u t o s , y 

e n t r e g a r s e es tos p o r t é r m i n o de t res d i a s á c a d a u n a d e ellas', 
p a r a i n s t r u c c i ó n , y no p a r a h a c e r a l e g a t o s . La e n t r e g a p a r e c e 
r e g u l a r q u e s e v e r i f i q u e p r i m e r o a l a c t o r y l u e g o al e j e c u t a d o ; 
y p a s a d o d i c h o p l a z o , s e d e b e n r e c o g e r los a u t o s de l q u e los ten-
g a en su p o d e r , s in n e c e s i d a d d e p r o v i d e n c i a ni a c t u a c i o n e s , y 
s e ñ a l a r s e en s e g u i d a por el j u e z d ía p a r a la v i s t a . Si al no t i f i ca rse 
el s e ñ a l a m i e n t o , l as p a r t e s ó a l g u n a d e e l las lo p i d i e r e n , p u e -
den a s i s t i r s u s d e f e n s o r e s á i n f o r m a r ; p e r o si no lo so l i c i t an , d e b e 
el j u e z p r o c e d e r , s in in fo rmes ni v is ta p ú b l i c a , á d i c t a r s e n t e n -
c i a , p a s a d o un d i a útil d e s d e el en q u e s e j h u b i e r e no t i f i cado e l 
a u t o d e s e ñ a l a m i e n t o . 

D e b e d i c t a r s e a q u e l l a d e n t r o d e los t r e s d i a s s i g u i e n t e s a l d e 
la v i s t a , y no p u e d e c o n t e n e r el fallo m a s q u e u n a d e e s t a s t r e s 
r e so luc iones : 

1.a Q u e s i g a la e j e c u c i ó n a d e l a n t e , e n c u y o caso se ha d e 
c o n d e n a r e n c o s t a s a l e j e c u t a d o . 

2 . a La d e c l a r a c i ó n d e nu l idad d e la e jecuc ión d e s p a c h a d a , y 
e n t o n c e s se d e b e n i m p o n e r las cos t a s al j u e z ó func iona r io q u e 
h a y a d a d o c a u s a á la n u l i d a d , a u n q u e s e a el m i s m o j u e z el r e s -
p o n s a b l e . 

3 . " No h a b e r l u g a r á p r o n u n c i a r s e n t e n c i a d e r e m a t e , con-
d e n á n d o s e en c o s t a s al ac to r . 

C u a l q u i e r a q u e s e a la sen t enc i a q u e t e r m i n e el j u i c i o , q u e d a 
á s a l v o , t a n t o al a d o r c o m o al e j e c u t a d o , s u d e r e c h o p a r a p ro -
m o v e r l a v i a o r d i n a r i a (1 ) ; p e r o las c o n s e c u e n c i a s son m u y d i -
v e r s a s , s e g ú n la n a t u r a l e z a del fa l lo . 

E n el p r i m e r c a s o p ropues to a r r i b a , e s d e c i r , si se d i c t a s en -
tenc ia d e r e m a t e , d e b e p r e v e n i r s e en el la q u e se p r o c e d a c o n t r a 

( í ) Ar l s . 90» á 972 de la l ey de cnju ic iamien lo c iv i l . 

los b i e n e s e m b a r g a d o s , h a s t a h a c e r p a g o a l a c r e e d o r d e la c a n -
t idad r e c l a m a d a y las c o s t a s , c u y o fallo e s a p e l a b l e en a m b o s 
e f e c t o s , sa lvo en e l caso d e q u e no t i f i cado al a c t o r , dé es t e l a 
fianza l l a m a d a h a s t a a h o r a d e la ley de Toledo ( 1 ) ; la cua l con -
s i s t e en el d i a e n r e s p o n d e r d e u n m o d o b a s t a n t e , d e lo q u e , 
s i gu i endo el p r o c e d i m i e n t o d e a p r e m i o y la ape lac ión á la v e z , 
p u e d a p e r c i b i r y c o n d e n á r s e l e á d e v o l v e r , si s e r e v o c a la sen -
t e n c i a . E s t a fianza s e d e b e ca l i f i ca r e x c l u s i v a m e n t e por el j u e z , 
y no p o r e l e s c r i b a n o , c o m o a n t i g u a m e n t e se p r a c t i c a b a , y p u e -
d e s e r d e c u a l q u i e r a d e las c lases q u e e l d e r e c h o r e c o n o c e , con 
t a l q u e s e a s u f i c i e n t e , c o m o se ha ind icado p a r a el ob je to con 
q u e se ex ige ( 2 ) . 

E n n ingún caso e s e x t e n s i v a d i c h a fianza al r e s u l t a d o del j u i -
cio o r d i n a r i o , si s e s i g u i e r e , y por cons igu i en t e c o n f i r m á n d o s e 
la s e n t e n c i a d e r e m a t e por el t r i b u n a l s u p e r i o r , q u e d a d e d e r e -
c h o c a n c e l a d a ( 5 ) . 

E n el a n t i g u o e n j u i c i a m i e n t o la s e n t e n c i a d e r e m a t e no se n o -
t i f i caba a l reo e j e c u t a d o , s ino solo á la p a r t e a d o r a , y si e s t a 
p r e s e n t a b a la fianza se s e g u í a i n m e d i a t a m e n t e la v ia d e a p r e m i o ; 
pe ro en el d i a d e b e n o t i f i c a r s e á a m b a s p a r l e s , y si el d e u d o r 
a p e l a y d e n t r o d e los seis d i a s s i gu i en t e s a l r e c u r s o no p r e s e n t a 
e l a c r e e d o r d i c h a fianza, se d e b e m a n d a r r e m i t i r los a u t o s a l t r i -
b u n a l s u p e r i o r con c i tac ión d e a m b a s p a r t e s (4) . P e r o si se o t o r -
g a a q u e l l a , a u n q u e s e r e m i t e n t a m b i é n los a u t o s o r ig ina les p a r a 
el s e g u i m i e n t o del r e c u r s o , q u e d a e n el j u z g a d o tes t imonio de 
todo lo n e c e s a r i o p a r a la e j e c u c i ó n d e la s e n t e n c i a ( 5 ) . S i e l d e u -
d o r uo a p e l a d e e s t a se c o n s i d e r a d e d e r e c h o c o n s e n t i d a , y s in 
n e c e s i d a d d e h a c e r s e n i n g u n a d e c l a r a c i ó n s o b r e el lo se d e b e p r o -
c e d e r á l a e j ecuc ión del f a l l o , s in ex ig i r fianza ( 6 ) , por los t r á -
m i t e s q u e e x p o n d r e m o s e n e l cap í tu lo s i g u i e n t e . 

(1) Ley 1.*, t¡( . 28, l i b . 1 1 , N. R. 

(2) Art . 973 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(3) Art. 976 id. 
(4) Art. 974 id. 
(5) Art. 975 id. 
(6) Art. 977 id. 



En el s e g u n d o c a s o p r o p u e s t o a r r i b a , y lo m i s i u o e n el t e r c e -
ro , e s to e s , c u a n d o s e d e c l a r a la nu l idad d e la e j ecuc ión d e s p a -
c h a d a , ó no h a b e r l u g a r á d i c t a r la s e n t e n c i a de r e m a t e , el fallo 
es ape l ab l e en a m b o s e fec tos p a r a u n a y o t r a p a r t e ; y d e b e n s e -
g u i r s e , t an to en la a d m i s i ó n c o m o e n el s e g u i m i e n t o de l r e c u r -
so , los m i s m o s t r á m i t e s q u e p a r a la ape l ac ión d e la s e n t e n c i a de 
r e m a t e , m e n o s los q u e s e r e f i e r e n á la fianza ( I ) . 

La ley no h a p r e v i s t o el c a s o , q u e y a h e m o s a n t e s p r o p u e s t o , 
d e r e c l a m a r s e la n u l i d a d , n o d e la e j e c u c i ó n d e s p a c h a d a , s ino 
del p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o , por h a b e r s e f a l t a d o á a l g ú n a c t o ó 
a c t u a c i ó n e s e n c i a l ; p e r o p a r e c e r azonab l e y a r r e g l a d o á d e r e c h o 
q u e si el j u e z e n c u e n t r a f u n d a d a la r e c l a m a c i ó n del r e o e j e c u t a -
d o d e c l a r e la n u l i d a d , y m a n d e r e p o n e r lo a c t u a d o a l e s t a d o q u e 
t e n í a n los a u t o s a n t e s de l v i c i o ó d e f e c t o c o m e t i d o , c u y a p r o v i -
denc i a d e b e se r a p e l a b l e e n a m b o s e f e c t o s : si por e l c o n t r a r i o no 
e s t i m a j u s t a la d e c l a r a c i ó n d e n u l i d a d y reposic ión del p r o c e s o , 
y el e j e c u t a d o a p e l a d e la s e n t e n c i a , el r e c u r s o no d e b e a d m i -
t i r se m a s q u e en u n e f e c t o ; y p o r c o n s i g u i e n t e , a u n q u e se r e -
m i t a n los a u t o s al t r i b u n a l s u p e r i o r p a r a s u s t a n c i a r s e la s e g u n d a 
i n s t a n c i a , d e b e q u e d a r t e s t i m o n i o d e lo n e c e s a r i o e n el j u z g a d o 
á fin d e c o n t i n u a r el j u i c i o s e g ú n su e s t a d o . 

Los t r á m i t e s p rec i sos d e e s t e pe r iodo del j u i c io r e spec to d e los 
a s u n t o s m e r c a n t i l e s , s o n los s i g u i e n t e s : p r o p u e s t a la e x c e p c i ó n 
p o r el e j e c u t a d o , se d a t r a s l a d o á la p a r l e a d o r a por t é r m i n o d e 
dos d i a s i m p r o r o g a b l e s , p a s a d o s los c u a l e s s in h a b e r d e v u e l t o 
los a u t o s se s a c a n e s t o s d e p o d e r d e q u i e n los t e n g a y el e s c r i t o 
del e j e c u t a n t e s e u n e á e l l o s , d á n d o s e copia d e é l a l d e u d o r si la 
p id ie re . Desde la p r e s e n t a c i ó n d e s u s r e s p e c t i v o s a l e g a t o s h a s t a 
el fin del t é r m i n o del e n c a r g a d o , p u e d e n a m b a s p a r t e s a r t i c u l a r 
y h a c e r s u s p r u e b a s , e j e c u t á n d o s e e s t a s , si son a r r e g l a d a s á d e -
r e c h o , con r e c í p r o c a c i t a c i ó n . Los m e d i o s p r o b a t o r i o s son los m i s -
m o s q u e se e x p l i c a r o n e n el c a p . 9 , l í t . 2 . " del l ib . 2 . ° T e r m i n a -
dos los diez d i a s d e b e el e s c r i b a n o p o n e r no ta d e e l l o , y u n i d a s 
las p r u e b a s á los a u t o s s e e n t r e g a n es tos á las p a r t e s p o r u n tér— 

( 1 ) A r t . 9 7 8 d e la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

m i n o i m p r o r o g a b l e y solo p a r a i n s t r u i r s e . Devue l tos por el e j e -
c u t a d o s e s e ñ a l a p a r a la v is ta la a u d i e n c i a m a s i n m e d i a t a , y s e 
h a c e s a b e r á l a s p a r t e s el s e ñ a l a m i e n t o ; p u d i e n d o e s t a s ó s u s 
l e t r a d o s as i s t i r p a r a i n f o r m a r , sin h a c e r m é r i t o d e p r u e b a s q u e 
no o b r e n en los a u t o s . 

C o n c l u i d a la v is ta se d e b e p r o n u n c i a r s e n t e n c i a d e r e m a t e , ó 
si e s t a no p r o c e d i e r e , la abso luc ión de l e j e c u t a d o , m a n d á n d o s e 
a l z a r los e m b a r g o s y q u e s e l e e n t r e g u e n l i b r e m e n t e los b i e n e s . 
Si a u n q u e la excepc ión s e a l e g i t i m a no se h u b i e r e p r o b a d o , d e -
b e t a m b i é n d i c t a r s e s e n t e n c i a d e r e m a t e s in a d m i t i r s e n u e v a s 
p r u e b a s , q u e d a n d o á s a l v o el d e r e c h o de l e j e c u t a d o p a r a q u e 
use d e él en ju i c io o rd ina r io . 

Si r e c a e s e n t e n c i a d e r e m a t e d e b e p r e c i s a m e n t e s e r c o n d e n a -
do en cos t a s el d e u d o r , y por el c o n t r a r i o el e j e c u t a n t e si f u e r e 
aque l a h s u e l t o ( l ) . 

C A P I T U L O VII. 

DEL PROCEDIMIENTO DE APREMIO. 

Si se ha d e c l a r a d o la n u l i d a d del p r o c e d i m i e n t o ó no h a b e r 
l u g a r á p r o n u n c i a r la s e n t e n c i a d e r e m a t e , ó si d i c t a d a e s t a , 
se r e v o c a por el t r i b u n a l s u p e r i o r , q u e d a finalizado el ju ic io y 
d e b e n a l z a r s e el e m b a r g o y el d e p ó s i t o , y c a n c e l a r s e en el r e -
g i s t ro d e h i p o t e c a s la no t a q u e s e h a y a p u e s t o del e m b a r g o d e 
las fincas. P e r o si por el c o n t r a r i o se h a d i c t a d o y c o n s e n t i d o 
l a s e n t e n c i a d e r e m a t e , ó se h a c o n f i r m a d o por el t r i b u n a l s u -
per io r , ó bien s e h a o t o r g a d o la fianza y p e d i d o el c u m p l i m i e n -
to d e a q u e l l a n o o b s t a n t e la ape l ac ión , d e b e p r o c e d e r s e á h a -
c e r p a g o al a c r e e d o r de l p r i nc ipa l y las cos tas , p r é v i a t asac ión d e 
e s t a s , si el e m b a r g o ha s ido d e d i n e r o , sue ldos , pens iones ó c r é -
di tos r e a l i z a b l e s en el ac to . 

S i f u e r e n b i enes d e o t r a c l a s e los e m b a r g a d o s e s n e c e s a r i o 
p r o c e d e r á su j u s t i p r e c i o por per i tos q u e n o m b r e n las p a r t e s , 
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y t e r c e r o e n c a s o d e d i s c o r d i a . L a l ey n o d e t e r m i n a , c o m o lo 
h a c e e n o t r a s o c a s i o n e s e n q u e es p r e c i s a la i n t e r v e n c i ó n d e p e -
r i t o s , q u e l a s p a r l e s s e p o n g a n d e a c u e r d o p a r a el n o m b r a m i e n t o 
d e l t e r c e r o , n i t a m p o c o q u e s e a n e l e g i d o s d e e n t r e los q u e t e n -
g a n t í t u l o d e s u r e s p e c t i v a p r o f e s i ó n , s i no ú n i c a m e n t e q u e el 
t e r c e r o s e a s o r t e a d o e n t r e los se i s q u e p a g u e n m a y o r e s c u o t a s 
d e s u b s i d i o , ó s i n o l l e g a r e n á s e i s los d e u n a l o c a l i d a d , e n t r e 
los q u e h u b i e r e , y s i n o h a y n i n g u n o q u e p a g u e s u b s i d i o , q u e 
el j u e z n o m b r e q u i e n h a y a d e h a c e r el a p r e c i o . 

T a m b i é n d i f i e r e e l p r e c e p t o l e g a l r e s p e c t o á l a r e c u s a c i ó n 
de l t e r c e r p e r i t o q u e e s r e c u s a b l e sin causa, n o p u d i e n d o c a d a 
p a r t e r e c u s a r m a s q u e d o s , m e d i o m a s e x p e d i t o q u e el q u e s e 
o b s e r v a e n los d e m á s c a s o s n o e m a n a d o s d e l j u i c i o e j e c u t i v o ; 
p e r o s i e m p r e o f r e c e r á d i l a c i o n e s y c o s t o s c o n s i d e r a b l e s l a a v e -
r i g u a c i ó n d e l o s se i s m a y o r e s c o n t r i b u y e n t e s , p o r q u e s e r á p r e -
ciso o f ic ia r a l a l c a l d e á fin d e a c r e d i t a r e n a u t o s q u i é n e s s o n los 
q u e r e u n é n l a s c o n d i c i o n e s n e c e s a r i a s p a r a s e r s o r t e a d o s , ó 
n o m b r a d o s e n s u c a s o p o r el j u e z : d i l a c i o n e s y g a s t o s l a m e n t a -
b l e s en u n j u i c i o q u e t a n senc i l lo d e b i e r a s e r . 

H e c h o e l j u s t i p r e c i o d e los b i e n e s , d e b e el j u e z m a n d a r q u e 
s e p r o c e d a á l a s u b a s t a y r e m a t e . E s l a subasta l a p u b l i c a c i ó n 
q u e s e h a c e p o r c i e r t o p l a z o d e e s t a r p u e s t o s e n v e n t a los b i e n e s 
p a r a q u e en u n d i a d e t e r m i n a d o a c u d a n á h a c e r posturas ó p r o -
pos i c iones los q u e d e s e e n c o m p r a r l o s ; y remate e l a c t o en q u e 
á p r e s e n c i a d e l j u e z y el e s c r i b a n o s e h a c e n l a s p o s t u r a s y s e a d -
m i t e n , s i e n d o a c e p t a b l e s , d e c l a r á n d o s e h e c h a l a v e n t a á f a v o r 
d e l p o s t o r m a s v e n t a j o s o . 

L a s u b a s t a s e p u b l i c a p o r t é r m i n o d e v e i n t e d i a s s i los b i e n e s 
son r a i c e s , ó p o r o c h o s i m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s , p o r e d i c t o s y 
p o r los p e r i ó d i c o s o f i c i a l e s , s i los h u b i e r e e n e l p u e b l o d e l j u i c i o 
y d o n d e e s t e n s i t u a d o s los b i e n e s , a n u n c i á n d o s e el d i a , h o r a y 
si t io d e l r e m a t e . 

A n t e s d e c e l e b r a r s e e s t e p u e d e e l d e u d o r l i b r a r los b i e n e s s a -
c a d o s á s u b a s t a , p a g a n d o p r i n c i p a l y c o s t a s ; p e r o d e s p u e s n o le 
e s p e r m i t i d o , p o r q u e q u e d a l a v e n t a i r r e v o c a b l e . 

D u r a n t e los v e i n t e ó los o c h o d i a s d e l a s u b a s t a s e a d m i t e n 

p r o p o s i c i o n e s á los q u e d e s e e n c o m p r a r los b i e n e s , y l l e g a d o el 
d i a s e ñ a l a d o p a r a el remate ó v e n t a j u d i c i a l c o n c u r r e e l j u e z con 
el e s c r i b a n o al s i t io d e s t i n a d o al e f e c t o , en el c u a l l a vos públi-
ca a n u n c i a c u á l e s son los q u e s e v a n á v e n d e r , e n c u á n t o e s t á n 
a p r e c i a d o s y si s e h a h e c h o a l g u n a p ropos ic ion ó postura p a r a s u 
v e n t a , con l a a d v e r t e n c i a d e q u e s e h a n d e r e m a t a r á l a h o r a 
p r e v e n i d a , ó á l a s e ñ a l q u e d i e r e el j u e z , ó d e l a m a n e r a q u e f u e -
r e c o s t u m b r e e n el p a i s , p u e s s o b r e e s to h a y p r á c t i c a d i v e r s a . 
E n el a c t o s e a d m i t e n p o r el j u e z y s e a n o t a n p o r el e s c r i b a n o 
l a s p r o p o s i c i o n e s v e n t a j o s a s ó pujas q u e s e v a y a n h a c i e n d o p o r 
los lidiadores, es to e s , p o r los q u e a s p i r a n á c o m p r a r los b i e -
n e s , h a s t a q u e l l e g a d a la h o r a ó h e c h a l a s e ñ a l p o r el j u e z d a e s • 
t e l a voz d e buena pro, d e c l a r a n d o e j e c u t a d a l a v e n t a en f a v o r 
d e l q u e h a y a o f r e c i d o m a y o r y m a s s e g u r o p r e c i o . P e r o si l a s 
p r o p o s i c i o n e s y p u j a s n o e x c e d e n d e l a s d o s t e r c e r a s p a r t e s d e la 
t a s a c i ó n , no son a d m i s i b l e s y p o r c o n s i g u i e n t e n o s e r e a l i z a e l 
r e m a t e . 

En e s t e c a s o s e ' d a v i s t a a l a c t o r de l r e s u l t a d o d e l a d i l i g e n c i a , 
y p u e d e p e d i r q u e s e h a g a n u e v o j u s t i p r e c i o d e los b i e n e s , s i 
c r e e q u e h a n s ido v a l u a d o s en m a y o r c a n t i d a d d e l a q u e m e r e -
c e n , ó q u e s e adjudiquen a l a c r e e d o r , e s d e c i r , q u e s e le e n -
t r e g u e n en p a g o . Si a q u e l l o s son d e c u a n t i o s o v a l o r c o m p a r a d o 
c o n el i m p o r t e del c r é d i t o , l a a d j u d i c a c i ó n d e b e p e d i r s e en pre-
toria , e s to e s , n o en p r o p i e d a d , s i no solo e n u s u f r u c t o , p a r a i r 
c o b r á n d o s e el a c r e e d o r con los p r o d u c t o s ó r e n t a s q u e r e d i t ú e n ; 
p e r o s i n o h a y m u c h a d e s p r o p o r c i ó n e n t r e s u v a l o r y l a c a n t i d a d 
d e l p r i n c i p a l y l a s c o s t a s , s e e n t i e n d e l a a d j u d i c a c i ó n in solu-
tum, ó lo q u e e s lo m i s m o e n p r o p i e d a d , c o m o si e l a c r e e d o r 
c o m p r a s e los b i e n e s , e n c u y o c a s o s e le r e b a j a l a t e r c e r a p a r t e 
de l p r e c i o s e ñ a l a d o e n la t a s a c i ó n . 

D e c u a l q u i e r a d e d i c h a s p r e t e n s i o n e s s e d a t r a s l a d o a l d e u d o r 
p a r a q u e , ó m a n i f i e s t e s u c o n f o r m i d a d , ó e x p o n g a l a s r a z o n e s 
q u e en c o n t r a t u v i e r e , y s o b r e e s t e p u n t o i n c i d e n t a l s e s u s t a n c i a 
y r e s u e l v e u n a r t í c u l o en l a f o r m a o r d i n a r i a . 

S i h a b i é n d o s e e f e c t u a d o el r e m a t e n o l l e g a r e á t e n e r e f e c t o 
p o r n e g l i g e n c i a , f a l t a d e m e d i o s ó c u l p a de l p o s t o r á c u y o f a v o r 
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se h u b i e r e c e l e b r a d o , de l i e p r o c e d e r s i á n u e v a s u b a s t a en la f o r -
m a r e f e r i d a , pe ro en e s t e caso el m i s m o pos to r es r e s p o n s a b l e d e 
la d isminución del p r e c i o del s e g u n d o r e m a t e v d e las cos t a s q u e 
con e s t e mot ivo s e h u b i e r e n c a u s a d o : d e m a n e r a q u e s i , p o r 
e j e m p l o , la pe r sona á c u y o favor se r e m a t a r o n p r i m e r a m e n t e los 
b i enes se c o m p r o m e t i ó á d a r por ellos l as t r e s c u a r t a s p a r t e s d e 
su a p r e c i o , y por no c u m p l i r s u p r o m e s a h a s ido n e c e s a r i o n u e -
vo r e m a t e , en el cua l n o o f r ezcan m a s q u e las dos t e r c e r a s p a r -
tes , e s r e sponsab l e a l p a g o d e la d i f e r e n c i a q u e h a y e n t r e e s t a s 
dos t e r c e r a s p a r t e s y l a s t r e s c u a r t a s p a r t e s , y a d e m a s a l d e las 
cos tas . P e r o es to p a r e c e r e g u l a r q u e se e n t i e n d a solo e n el caso 
d e q u e por fa l t a d e pos ib i l idad ú o t ro mot ivo i n s u p e r a b l e n o c u m -
p la el p r i m e r postor s u o b l i g a c i ó n a u n q u e s e le a p r e m i e , p u e s 
p u d i e n d o c u m p l i r l a no d e b e e x i m i r s e d e ella por n i n g ú n m o -
t ivo . 

Ver i f i cado el r e m a t e , d e b e e l j u e z a p r o b a r l o e n e l m i s m o a c -
t o , y si f ue r en r a i ce s los b ienes r e m a t a d o s m a n d a r q u e e l d e u -
dor e n t r e g u e los t í tu los d e p e r t e n e n c i a a l c o m p r a d o r p a r a su r e -
conoc imien to , por el t é r m i n o á su ju i c io n e c e s a r i o s e g ú n su e x -
tensión y v o l u m e n ; y p a s a d o y sup l ido c u a l q u i e r d e f e c t o q u e 
t e n g a n , m a n d a r q u e e l d e u d o r o t o r g u e e s c r i t u r a á f a v o r de l 
c o m p r a d o r , p r è v i a la cons ignac ión del p r ec io , ú o t o r g a r l a p o r sí 
m i s m o el j u e z d e o f i c i o , si el d e u d o r no s e p r e s t a r e á e l l o , y p o -
ner en poses ion a l c o m p r a d o r . 

S i los b i enes r e m a t a d o s no son r a i c e s d e b e el j u e z d i s p o n e r 
q u e i n m e d i a t a m e n t e y s in n i n g ú n t r á m i t e se e n t r e g u e n a l c o m -
p r a d o r , p r e v i a l a cons ignac ión d e la c a n t i d a d o f r e c i d a . 

Si e s t a ó la d a d a e n p a g o d e l a finca f u e r e n o t o r i a m e n t e i n f e -
r io r á la q u e se r e c l a m e p o r p r i n c i p a l y c o s t a s , d e b e e n t r e g a r s e 
a l a c r eedo r e n el m i s m o d i a de la cons ignac ión ; p e r o si e x c e d i e -
r e , se d e b e m a n d a r l i q u i d a r v e n t r e g a r al a c r e e d o r lo q u e t e n g a 
de r echo á p e r c i b i r , q u e d a n d o el res to á d i spos ic ión de l d e u d o r , 
si no e s t u v i e r e r e t e n i d o por a l g ú n o t ro c r éd i t o . E n d i c h a l i q u i d a -
ción deben c o m p r e n d e r s e las cos tas c a u s a d a s , y por c o n s i g u i e n t e 
las pos t e r io re s á la s e n t e n c i a d e r e m a t e , q u e c o m o t o d a s , son d e 
c a r g o del d e u d o r . 
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Tan r e c o m e n d a b l e y p r e f e r e n t e e s el p a g o d e s u c r é d i t o a l a c -
tor , q u e s in e s t a r c o m p l e t a m e n t e sa t i s f echo no p u e d e n a p l i c a r s e 
las can t idades r e a l i z a d a s á n i n g ú n ot ro o b j e t o q u e no h a y a s ido 
d e c l a r a d o p r e f e r e n t e por e j e c u t o r i a , y a u n las cos t a s c a u s a d a s 
por el d e u d o r p a r a su d e f e n s a e n el j u i c io e j e c u t i v o no t i enen en 
n ingún caso p re lac ion ( 1 ) . Sin e m b a r g o , si s e a d e u d a n c o n t r i -
buciones sob re los b i e n e s e m b a r g a d o s , ó si h a n n e c e s i t a d o u n a 
u r g e n t e r e p a r a c i ó n ó se h a n h e c h o g a s t o s i n d i s p e n s a b l e s p a r a s u 
recolección ó c o n s e r v a c i ó n , no p u e d e n e g a r s e la p r e f e r e n c i a á 
n inguno d e es tos c r é d i t o s . 

E n los ju ic ios m e r c a n t i l e s se o b s e r v a n a l g u n a s r e g l a s e s p e c i a -
les con re lac ión á las e j ecuc iones y s u b a s t a s . L a s e n t e n c i a d e 
r e m a t e se not i f ica á a m b a s p a r t e s , y s e h a c e s in d i lac ión el j u s t i -
p rec io d e los b i enes , l a s u b a s t a p o r el t é r m i n o d e d e r e c h o , y el 
r e m a t e , t odo d e l a m a n e r a y a e x p l i c a d a . D u r a n t e las d i l i g e n c i a s 
del j u s t i p r ec io , s u b a s t a y a p e r t u r a de l ac to del r e m a t e , t i e n e el 
deudor f a c u l t a d d e r e d i m i r los b i e n e s e m b a r g a d o s , s a t i s f a c i e n d o 
í n t e g r a m e n t e el p r i nc ipa l y las cos t a s ; p e r o d e s p u e s d e c e l e b r a d o 
e l r e m a t e , e s i r r e v o c a b l e l a v e n t a . A fa l t a d e pos to r se a n u n c i a 
s e g u n d o r e m a t e , s u b a s t á n d o s e d e n u e v o los b i e n e s p o r i g u a l t é r -
m i n o q u e lo h u b i e r e n s ido a n t e r i o r m e n t e ; y si t a m p o c o se p r e -
senta c o m p r a d o r , e s de l a r b i t r i o de l a c r e e d o r d e j a r a b i e r t a l a 
s u b a s t a ó ped i r la a d j u d i c a c i ó n d e los b i e n e s . E s t a so l ic i tud p r o -
cede , a u n c u a n d o l a s u b a s t a q u e d e a b i e r t a , s i e m p r e q u e , c e l e -
b r á n d o s e n u e v o r e m a t e , no s e h u b i e r e h e c h o p o s t u r a . 

No p u e d e n r e m a t a r s e los b i e n e s e n m e n o s d e las t r e s c u a r t a s 
p a r t e s de l v a l o r de l j u s t i p r e c i o , si f u e r e n m u e b l e s ó s e m o v i e n t e s , 
y d e las dos t e r c e r a s p a r t e s , si r a i c e s ; y el a c r e e d o r q u e p r e -
t e n d a l a a d j u d i c a c i ó n , h a d e o b t e n e r l a con e s t a s m i s m a s r e b a j a s . 
Si los b i enes cons i s t en e n v a l o r e s d e c o m e r c i o e n d o s a b l e s , d e b e 
h a c e r s e l a v e n t a a l c a m b i o c o r r i e n t e de l d ia e n q u e se c e l e b r e . 

P e r o d e c u a l q u i e r m o d o q u e se. r e a l i c e el p rec io d e los b i e n e s 
e m b a r g a d o s , no p u e d e h a c e r s e p a g o a l a c r e e d o r h a s t a d e s p u e s 
de p a s a d o s cinco (lias d e s d e la sen t enc i a de l r e m a t e . E s t a se n o -

(1) A r t s . 9 7 9 á 991 d e l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



l i ü c a , no solo a l a c r e e d o r , s ino al reo e j e c u t a d o , el c u a l p u e d e 
a p e l a r d e e l l a , a u n q u e sin pe r ju i c io d e p a g a r s e su c réd i to al a d o r , 
o t o r g a n d o e s t e p r e v i a m e n t e la fianza y a i n d i c a d a . Si e l d e u d o r no 
a p e l a , n o es p r e c i s a e s t a s e g u r i d a d ( 1 ) . 

H a y en los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s o t r a v ia d e a p r e m i o , q u e se 
d i f e r e n c i a d e l a e x p l i c a d a h a s t a a q u í ; la cua l t i ene l u g a r con t ra 
los d e u d o r e s d e l a s c l a se s s i g u i e n t e s : 

1 L o s c o n s i g n a t a r i o s á q u i e n e s s e a n e n t r e g a d a s l as m e r c a -
d e r í a s q u e les v i n i e s e n c o n s i g n a d a s , ó c u a l q u i e r a o t r a pe r sona 
q u e l a s h u b i e r e r e c i b i d o con t í tu lo l eg i t imo , por los fletes en los 
t r a s p o r t e s m a r í t i m o s y los po r t e s en las conducc iones t e r r e s t r e s , 
con ta l q u e n o h a y a t r a s c u r r i d o un m e s d e s d e el d i a d e la e n -
t r e g a . 

2 . ° Los a s e g u r a d o r e s en los s e g u r o s m a r í t i m o s , por el i m -
p o r t e d e las p é r d i d a s ó d a n o s q u e h u b i e r e n s o b r e v e n i d o á las 
cosas a s e g u r a d a s e n los r iesgos q u e c o r r i e s e n á su c a r g o . 

5 . ° Los a s e g u r a d o s por los p r e m i o s d e los s e g u r o s m a r í -
t i m o s . 

4 . ° Los c a r g a d o r e s y c a p i t a n e s d e las n a v e s , por las v i tua -
l l a s s u m i n i s t r a d a s p a r a la provis ión de e s t a s , y los cons igna ta r ios 
d e las m i s m a s , c u a n d o se h a y a hecho d e su o r d e n e s t e s u m i -
n i s t ro . 

5 . ° Los m i s m o s c a r g a d o r e s por el p a g o d e los sa l a r i o s v e n -
c idos d e la t r i p u l a c i ó n d e la n a v e a j u s t a d o s por m e s a d a s ó v ia-
j e s , y los c a p i t a n e s , c u a n d o aque l lo s no se h a l l a r e n e n el lugar 
a d o n d e d e b e h a c e r s e el p a g o . 

6 . ° Los q u e h a y a n c o n t r a t a d o con in t e rvenc ión d e cor redor 
p o r los c o r r e t a j e s d e v e n g a d o s en la negoc i ac ión . 

P e r o el a p r e m i o n o p u e d e d e c r e t a r s e si los a c r e e d o r e s no 
ju s t i f i c an su d e r e c h o con los d o c u m e n t o s q u e la ley e x i g e . 

T a m b i é n p r o c e d e l a v ia d e a p r e m i o r e s p e c t o d e l a s sentencias 
d e los t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o ó d e j u e c e s á r b i t r o s ó a r b i t r a d o r e s , 
q u e e s t eh c o n s e n t i d a s ó e j e c u t o r i a d a s , d e b i é n d o s e i n t e n t a r aquel la 
d e n t r o d e los t r e s m e s e s , con tados d e s d e q u e a d q u i r i e r o n fuerza 

(1) A r t t . 3*0 i 319 de l a l e y de enju ic iamiento mercant i l . 

d e e j e c u t o r i a . Despues d e e s t e p l azo , solo t i e n e l u g a r el j u i c i o 
e j ecu t i vo . 

El c réd i to sob re q u e se p i d e el a p r e m i o h a d e r e s u l t a r l íqu ido 
de l t í tu lo q u e se p r e s e n t e . D e lo c o n t r a r i o no p rocede a q u e l , 
h a s t a q u e se h a g a la l iqu idac ión d e c o n f o r m i d a d d e las p a r t e s , 
por s en t enc i a j u d i c i a l ó p o r á r b i t r o s . No s iendo d i c h o t í tu lo e s -
c r i t u r a p ú b l i c a ó pól iza i n t e r v e n i d a p o r c o r r e d o r , sino c o n t r a t a 
p r i v a d a s in f u e r z a e j e c u t i v a , d e b e p r e c e d e r el r e c o n o c i m i e n t o a l 
a p r e m i o . 

En las d e m a n d a s s o b r e c o r r e t a j e s h a d e r e c o n o c e r el d e u d o r 
la firma d e la f a c t u r a ó c o n t r a t a q u e j u s t i f i q u e la negoc iac ión ; y 
si solo s e h u b i e r e p r e s e n t a d o n o t a de l a s i en to de l c o r r e d o r , s e h a 
d e c o m p r o b a r su e x a c t i t u d por la confesion del m i s m o d e u d o r , 
ó p o r s u s l ibros d e c o m e r c i o . 

El a p r e m i o s e p ide a c o m p a ñ a n d o al escr i to el t i tu lo e n q u e 
se f u n d e , y e n su v is ta s e d e s p a c h a e l m a n d a m i e n t o y s e h a c e 
e l r e q u e r i m i e n t o y e m b a r g o , en los m i s m o s t é r m i n o s e x p l i c a d o s 
r e s p e c t o de l j u i c io e j e c u t i v o . Ve r i f i c ado a q u e l , se c i t a a l d e u d o r 
p a r a la v e n t a d e los b i e n e s , si d e n t r o d e t r e s d i a s no p ropone 
e x c e p c i ó n l e g í t i m a , s i endo a d m i s i b l e s solo las s i g u i e n t e s : 

1 . a F a l s e d a d d e t í t u lo . 
2 . a F a l t a d e p e r s o n a l i d a d e n e l p o r t a d o r . 
3 . a P a g o , t r a n s a c c i ó n ó c o m p r o m i s o . 
C u a l q u i e r a d e e l l a s s e h a d e p r o p o n e r p o r esc r i to y p r o b a r 

d e n t r o d e los t r e s d i a s fijados e n la c i t ac ión , y las p r u e b a s h a n 
d e h a c e r s e solo con d o c u m e n t o s ó p o r confes ion j u d i c i a l del d e u -
d o r . Si e s t e p r e s e n t a s u opos ic ion , se u n e á los a u t o s con los d o -
c u m e n t o s q u e le a c o m p a ñ a n , y e n s e g u i d a se e v a c ú a la c o n f e -
s ion , si se p i d e . No p r e s e n t á n d o s e a q u e l l a d e n t r o d e los t r e s 
d í a s , d e b e e l e s c r i b a n o p o n e r no t a d e e l lo , y no es a d m i s i b l e 
m a s e s c r i t o . 

Con es t e senci l lo t r á m i t e s e p r o c e d e á la v i s t a , en la c u a l , ó 
s e m a n d a n v e n d e r los b i e n e s e m b a r g a d o s , ó s e r e v o c a el a u t o d e 
a p r e m i o , c o n d e n á n d o s e en cos tas al a c t o r . En d icha v i s t a p u e d e n 
p r e s e n t a r s e d o c u m e n t o s por l a s p a r t e s . 

De la decis ión no c a b e r e c u r s o a l g u n o m a s q u e en via o r d i n a -
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n a , y si s e l l eva á e f e c t o e l a p r e m i o , t iene prec is ión el a c r e e -
d o r , ex ig i éndo lo el d e u d o r , d e d a r fianza p a r a l as r e s u l t a s d e 
a q u e l j u i c io , la cua l c a d u c a si d e n t r o d e se is m e s e s n o se p r o -
m u e v e e s t e r e c u r s o ( 1 ) . 

C A P I T U L O VIII. • ' 

DEL TERCER OPOSITOR Á LA VIA EJECUTIVA , Ó DE LAS TERCERIAS. 

L l á m a s e tercer opositor e l q u e s e opone á la e j e c u c i ó n , y a sea 
so l i c i t ando s e r p r e f e r i d o a l e j e c u t a n t e en el p a g o d e su c r é d i t o , 
v a a l e g a n d o s e r s u y o s los b i e n e s e j e c u t a d o s , ó t e n e r en e l los u n 
d e r e c h o p r e f e r e n t e ( 2 ) . E l j u i c i o q u e se s i g u e en v i r t u d d e la a c -
ción del t e r c e r opos i tor s e l l a m a tercería. H a y t r e s c l a s e s d e t e r -
c e r o s opos i to res : 

1 Los q u e c o a d y u v a n l a acc ión del e j e c u t a n t e . 
2 . a Los q u e a u x i l i a n l a del e j e c u t a d o . 
3 . a Los q u e se o p o n e n p o r su d e r e c h o p r i v a t i v o é i n t e n t a n 

e x c l u i r , no solo el de l a c t o r , s ino el de l r e o e j e c u t a d o . 
L a oposicion d e b e h a c e r s e a n t e el m i s m o j u e z q u e conoce d e l 

j u i c i o , y e s a d m i s i b l e , t a n t o e n el p r o g r e s o d e él c o m o d e s p u e s 
d e s e n t e n c i a d o d e r e m a t e , c o n tal d e q u e no e s t é h e c h o el p a g o 
o d a d a a l c o m p r a d o r la p o s e s i o n d e los b i e n e s v e n d i d o s . B a s t a 
p a r a a d m i t i r l a que s e p r e s e n t e escr i to p o r el o p o s i t o r , h a c i e n d o 
r e f e r e n c i a d e su d e r e c h o , s i n n e c e s i d a d d e i n f o r m a c i ó n s u m a r i a 
d e t e s t igos . 

Ni l as t e r c e r í a s d e d o m i n i o , n i las q u e s e f u n d a n e n m e j o r d e -
r e c h o á los b i e n e s e m b a r g a d o s s u s p e n d e n el c u r s o del j u i c i o e j e -
c u t i v o , y u n a s y o t r a s s e s u s t a n c i a n e n p ieza s e p a r a d a y e n j u i -
cio o r d i n a r i o ( 5 ) . P e r o s i f u e r e n d e d o m i n i o , c o n s e n t i d a ó e j e c u -
t o r i a d a la s e n t e n c i a d e r e m a t e , se s u s p e n d e n los p r o c e d i m i e n t o s 
d e a p r e m i o h a s t a q u e s e d e c i d a á q u i é n c o r r e s p o n d e la p r o p i e -
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d a d d e los b i e n e s ; y si son de m e j o r d e r e c h o se s i g u e n los p r o -
c e d i m i e n t o s d e a p r e m i o h a s t a la v e n t a d e los b i enes e m b a r g a d o s , 
s u s p e n d i é n d o s e el p a g o h a s t a q u e s e d e c i d e qu ién t i ene d e r e c h o 
p r e f e r e n t e p a r a c o b r a r s e del prec io e n q u e se h a n v e n d i d o . 

T a n t o u n a s c o m o o t r a s t e r c e r í a s se s u s t a n c i a n s iendo p a r t e a c -
t o r a el t e r c e r i n t e r e s a d o , con el e j e c u t a n t e y el e j e c u t a d o ; lo 
cua l ocas iona d i lac iones y gas tos q u e p u d i e r a n e x c u s a r s e , p u e s 
no v e m o s razón f u n d a d a p a r a q u e todos los t r á m i t e s h a y a n d e 
s e g u i r s e con in te rvenc ión y a u d i e n c i a de l e j e c u t a d o , e s p e c i a l -
m e n t e c u a n d o e s t e e s t é con fo rme con la r e c l a m a c i ó n del t e r ce r 
opositor.-

La p r e s e n t a c i ó n d e c u a l q u i e r t e r c e r í a e s mol ivo suf ic ien te p a -
r a q u e á ins tanc ia de l ac to r se a m p l i é y m e j o r e el e m b a r g o ; p e r o 
si se h a n e m b a r g a d o ó se e m b a r g a n d e n u e v o b i e n e s no c o m -
p r e n d i d o s e n la t e r c e r í a d e d o m i n i o , p u e d e n c o n t i n u a r c o n t r a 
el los los p r o c e d i m i e n t o s e j e c u t i v o s y d e a p r e m i o , no o b s t a n t e la 
m i s m a t e r c e r í a ( 1 ) . 

Lo m a s c o m ú n es p r o p o n e r s e e s t a d u r a n t e el ju ic io e j e c u t i v o , 
y e n e s l e concep to t r a t a d e el la la ley d e s p u e s d e h a c e r l o d e 
a q u e l ; p e r o p u e d e m u y b ien p r o m o v e r s e e s t e inc iden te al l levar-
s e á e fec to c u a l q u i e r e j e c u t o r i a , y r ea l i za r se p a r a ello el e m b a r -
g o de b i e n e s , e n c u y o caso l a t e r c e r í a d e b e s u s t a n c i a r s e p o r los 
m i s m o s t r á m i t e s r e f e r i d o s . 

T a m b i é n es e s t a a d m i s i b l e e n los ju i c ios m e r c a n t i l e s . P a r a ello 
s e d e b e f u n d a r el d e r e c h o de l t e r c e r oposi tor sob re t í tu lo d e d o -
min io e n los b i e n e s e m b a r g a d o s , ó d e c réd i to p r e f e r e n t e p o r r a -
zón d e h ipo t eca l ega l ó c o n v e n c i o n a l , ó por o t r a c a u s a ; p e r o 
c u a l q u i e r a q u e s e a su d e r e c h o , d e b e p r e s e n t a r s e p r u e b a d o c u -
m e n t a l , s in la c u a l no p r o c e d e la oposic ion. E n v i r t u d d e e s t a se 
s u s p e n d e e l ju ic io e j e c u t i v o e n dos c a s o s : 

1.° Si e l de r echo d e d u c i d o es d e domin io . 
2 . ° Si p rov iene d e do te i n e s t i m a d a . 
De la oposicion s e conf ie re t r a s l a d o s u c e s i v a m e n t e a l e j e c u t a n -

t e y al e j e c u t a d o , por t é r m i n o d e t r e s d i a s , y en v i s t a d e lo q u e 

(I) Ar l s . 996 á 1,000 ilc l a l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 



e x p o n e n s e r e c i b e la c a u s a á p r u e b a , á pet ic ión d e c u a l q u i e r a 
d e l a s p a r t e s , si s e c r e y e r e n e c e s a r i a , y en su d e f e c t o se p r o c e -
d e , con su c i t a c i ó n , á la v i s t a y decis ión de la t e r c e r í a . 

E l t é r m i n o d e p r u e b a e s , en negocios de c o m e r c i o , d e v e i n t e 
d i a s i m p r o r o g a b l e s , p u d i e n d o á su v e n c i m i e n t o i n s t r u i r s e los l i -
t i g a n t e s d e l a s p r o b a n z a s , p a r a lo cua l s e les e n t r e g a n r e spec t i -
v a m e n t e los a u t o s por dos d i a s p rec i sos , y p a s a d o s , se l l evan á 
la v i s t a p a r a s e n t e n c i a , con c i t ac ión ; y si es p r o c e d e n t e la t e r c e -
r í a , s e r e s t i t u y e n al oposi tor 1os b i enes e m b a r g a d o s q u e s e h u -
b i e r e n d e c l a r a d o p e r t e n e c e r l e . P e r o si la oposicíon se f u n d a en 
c r é d i t o p r e f e r e n t e , s e f o r m a r a m o s e p a r a d o , y se s i g u e ' e l j u i c io 
e j e c u t i v o e n los a u t o s p r inc ipa l e s h a s t a la v e n t a d e los b ienes e m -
b a r g a d o s ; c u y o p r o d u c t o s e depos i t a p a r a e n t r e g a r s e al a c r e e d o r 
q u e o b t e n g a la p r e f e r e n c i a . 

C u a l q u i e r a q u e sea la oposic ion y el t í tulo en q u e s e f u n d e 
p u e d e el e j e c u t a n t e p e d i r q u e se a m p l í e n los e m b a r g o s , y si e n -
tonces s e h a l l a r e n b i enes su f i c i en tes p a r a c u b r i r los c r é d i t o s d e 
a m b o s a c r e e d o r e s , se d i r igen los p r o c e d i m i e n t o s s o b r e a q u e l l o s , 
e j e r c i e n d o el opos i to r su d e r e c h o c o n t r a los c o m p r e n d i d o s e n su 
t e r c e r í a ( 1 ) . 

C A P I T U L O I X . 

de los procedimientos ejecutivos c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s . 

A n t e s d e finalizarse e s t e t í tu lo v a m o s á h a c e r m e n c i ó n d e u n a 
d o c t r i n a , e m a n a d a d e la leg is lac ión r e c i e n t e , a c e r c a d e las e j e -
c u c i o n e s c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s . Por la a n t i g u a legislación p o -
d í a s e g u i r s e el j u i c io e j e cu t i vo c o n t r a e s t a s c o r p o r a c i o n e s , lo m i s -
m o q u e c o n t r a c u a l q u i e r p a r t i c u l a r ; p e r o e s t e m e d i o o f r ec í a la d i -
ficultad d e q u e , de spues de o c a s i o n a r m u c h o s gas tos y p é r d i d a d e 
t i e m p o , a l p r o c e d e r s e al p a g o del a c r e e d o r , el a y u n t a m i e n t o t e -
n i a a t e n c i o n e s p r e f e r e n t e s , y no p o d i a v e r i f i c a r l o , ó si lo v e r i f i -
c a b a , h a b í a n d e q u e d a r sin c u m p l i r l as ob l igac iones m u n i c i p a l e s . 

(I) T i l . l o d e la ley de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 

P a r a o b v i a r es tos i nconven ien t e s r i g e n hoy o p o r t u n a s r e g l a s , 
qii'J i m p o r t a no o lv idar , á fin d e no e x p o n e r s e á p e d i r ó d e s p a -
c h a r i n ú t i l m e n t e e j e c u c i o n e s , q u e d e b e n e x c u s a r s e por inú t i l e s , 
y q u e a d e m a s s e r i a n i lega les . 

Si los c r éd i to s c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s no e s t án d e c l a r a d o s por 
u n a e j e c u t o r i a , c o r r e s p o n d e á la A d m i n i s t r a c i ó n e x a m i n a r l o s , á 
liu de a c o r d a r si se h a n d e inclui r ó n o , s e g ú n q u e f u e r e c l a r a 
ó d u d o s a su l e g i t i m i d a d , en el p r e s u p u e s t o o r d i n a r i o de l r e s p e c -
t ivo p u e b l o ó e n el adic ional c o r r e s p o n d i e n t e . 

P r e s e n t a d a la sol ic i tud por el i n t e r e sado en la s e c r e t a r i a d e l 
a y u n t a m i e n t o , y d a d o r ec ibo por el s e c r e t a r i o , d e b e e s t a c o r p o -
r a c i o n r e s o l v e r , b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d , e n el p rec i so t é r m i n o 
d e u n m e s , con tado d e s d e d i c h a p r e s e n t a c i ó n ; y en los diez d i a s 
i n m e d i a t o s , s i gu i en t e s a l c u m p l i m i e n t o d e d i c h o m e s , r e m i t i r e l 
e x p e d i e n t e , con u n a exposic ión r a z o n a d a , a l g o b e r n a d o r d e la 
p r o v i n c i a , d a n d o conoc imien to de e l la al i n t e r e s a d o . 

Si el g o b e r n a d o r ó el Gob ie rno en su c a s o a p r u e b a la r e s o l u -
ción en q u e el a y u n t a m i e n t o ha d e s e s t i m a d o el p a g o , ó d e s a p r u e -
b a el a c u e r d o d e e s t a co rpo rac ion e n q u e se h a y a a d m i t i d o e l 
c réd i to c o m o l e g í t i m o , no q u e d a m a s a r b i t r i o a l i n t e r e s a d o q u e 
e n t r a r e n un ju ic io con tenc ioso , y se a u t o r i z a á la m u n i c i p a l i d a d 
p a r a q u e d e f i e n d a s u s d e r e c h o s . En es t e caso , l a ley no d ice si e l 
ju i c io h a de s e r e j e c u t i v o ú o r d i n a r i o ; pe ro e n n u e s t r o c o n c e p t o , 
d e b e s e g u i r s e e l q u e c o r r e s p o n d a , s e g ú n el d o c u m e n t o en q u e l a 
acc ión se f u n d e , y con a r r e g l o á las d o c t r i n a s a n t e s s e n t a d a s 
s o b r e e s t a m a t e r i a ; a u n q u e con la a d v e r t e n c i a d e q u e , si s e 
s i g u e el ju ic io e j e c u t i v o y r e c a e s e n t e n c i a d e r e m a t e , no se p u e -
d e p r o c e d e r á la v i a d e a p r e m i o s ino c o n t r a s u s h i p o t e c a s e s p e -
c i a l e s si el c r é d i t o f u e r a d e e s t a c l a s e , p u e s d e c l a r a d a la l eg i t imi -
d a d del c r é d i t o por u n a e j e c u t o r i a , s e a e n la v ia o r d i n a r i a , s e a e n 
la e j e c u t i v a , d e b e el a y u n t a m i e n t o inc lu i r la d e u d a , b a j o su r e s -
p o n s a b i l i d a d , e n el p r e s u p u e s t o m u n i c i p a l , d e n t r o d e los diez d i a s 
e n q u e el a c r e e d o r p r e s e n t e e l d o c u m e n t o c o m p r o b a n t e d e d i c h a 
s e n t e n c i a , del c u a l se le h a d e d a r r e c i b o , ó d e s d e q u e se no t i f i -
q u e a q u e l l a a l a y u n t a m i e n t o . 
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e x p o n e n s e r e c i b e la c a u s a á p r u e b a , á pet ic ión d e c u a l q u i e r a 
d e l a s p a r t e s , si s e c r e y e r e n e c e s a r i a , y en su d e f e c t o se p r o c e -
d e , con su c i t a c i ó n , á la v i s t a y decis ión de la t e r c e r í a . 

E l t é r m i n o d e p r u e b a e s , en negocios de c o m e r c i o , d e v e i n t e 
d i a s i m p r o r o g a b l e s , p u d i e n d o á su v e n c i m i e n t o i n s t r u i r s e los l i -
t i g a n t e s d e l a s p r o b a n z a s , p a r a lo cua l s e les e n t r e g a n r e spec t i -
v a m e n t e los a u t o s por dos d i a s p rec i sos , y p a s a d o s , se l l evan á 
l a v i s t a p a r a s e n t e n c i a , con c i t ac ión ; y si es p r o c e d e n t e la t e r c e -
r í a , s e r e s t i t u y e n al oposi tor 1os b i enes e m b a r g a d o s q u e s e h u -
b i e r e n d e c l a r a d o p e r t e n e c e r l e . P e r o si la oposicíon se f u n d a en 
c r é d i t o p r e f e r e n t e , s e f o r m a r a m o s e p a r a d o , y se s í g u e ' e l j u i c io 
e j e c u t i v o e n los a u t o s p r inc ipa l e s h a s t a la v e n t a d e los b ienes e m -
b a r g a d o s ; c u y o p r o d u c t o s e depos i t a p a r a e n t r e g a r s e al a c r e e d o r 
q u e o b t e n g a la p r e f e r e n c i a . 

C u a l q u i e r a q u e sea la oposic ion y el t i tulo en q u e s e f u n d e 
p u e d e el e j e c u t a n t e p e d i r q u e se a m p l í e n los e m b a r g o s , y si e n -
tonces s e h a l l a r e n b i enes su f i c i en tes p a r a c u b r i r los c r é d i t o s d e 
a m b o s a c r e e d o r e s , se d i r igen los p r o c e d i m i e n t o s s o b r e a q u e l l o s , 
e j e r c i e n d o el opos i to r su d e r e c h o c o n t r a los c o m p r e n d i d o s e n su 
t e r c e r í a ( 1 ) . 

C A P I T U L O I X . 

de los procedimientos ejecutivos c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s . 

A n t e s d e finalizarse e s t e t í tu lo v a m o s á h a c e r m e n c i ó n d e u n a 
d o c t r i n a , e m a n a d a d e la leg is lac ión r e c i e n t e , a c e r c a d e las e j e -
c u c i o n e s c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s . Por la a n t i g u a legislación p o -
d í a s e g u i r s e el j u i c io e j e cu t i vo c o n t r a e s t a s c o r p o r a c i o n e s , lo m i s -
m o q u e c o n t r a c u a l q u i e r p a r t i c u l a r ; p e r o e s t e m e d i o o f r ec í a la d i -
ficultad d e q u e , de spues de o c a s i o n a r m u c h o s gas tos y p é r d i d a d e 
t i e m p o , a l p r o c e d e r s e al p a g o del a c r e e d o r , el a y u n t a m i e n t o t e -
n i a a t e n c i o n e s p r e f e r e n t e s , y no p o d i a v e r i f i c a r l o , ó si lo v e r i f i -
c a b a , h a b í a n d e q u e d a r sin c u m p l i r l as ob l igac iones m u n i c i p a l e s . 

(I) T i l . l o d e la ley de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l . 

P a r a o b v i a r es tos i nconven ien t e s r i g e n hoy o p o r t u n a s r e g l a s , 
( |iie i m p o r t a no o lv ida r , á fin d e no e x p o n e r s e á p e d i r ó d e s p a -
c h a r i n ú t i l m e n t e e j e c u c i o n e s , q u e d e b e n e x c u s a r s e por inú t i l e s , 
y q u e a d e m a s s e r i a n i lega les . 

Si los c r éd i to s c o n t r a los a y u n t a m i e n t o s no e s t án d e c l a r a d o s por 
u n a e j e c u t o r i a , c o r r e s p o n d e á la A d m i n i s t r a c i ó n e x a m i n a r l o s , á 
liu de a c o r d a r si se h a n d e inc lu i r ó n o , s e g ú n q u e f u e r e c l a r a 
ó d u d o s a su l e g i t i m i d a d , en el p r e s u p u e s t o o r d i n a r i o de l r e s p e c -
t ivo p u e b l o ó e n el adic ional c o r r e s p o n d i e n t e . 

P r e s e n t a d a la sol ic i tud por el i n t e r e sado en la s e c r e t a r i a d e l 
a y u n t a m i e n t o , y d a d o r ec ibo por el s e c r e t a r i o , d e b e e s t a c o r p o -
r a c i o n r e s o l v e r , b a j o su r e s p o n s a b i l i d a d , e n el p rec i so t é r m i n o 
d e u n m e s , con tado d e s d e d i c h a p r e s e n t a c i ó n ; y en los diez d i a s 
i n m e d i a t o s , s i gu i en t e s a l c u m p l i m i e n t o d e d i c h o m e s , r e m i t i r e l 
e x p e d i e n t e , con u n a exposic ión r a z o n a d a , a l g o b e r n a d o r d e la 
p r o v i n c i a , d a n d o conoc imien to de e l la al i n t e r e s a d o . 

Si el g o b e r n a d o r ó el Gob ie rno en su c a s o a p r u e b a la r e s o l u -
ción en q u e el a y u n t a m i e n t o ha d e s e s t i m a d o el p a g o , ó d e s a p r u e -
b a el a c u e r d o d e e s t a co rpo rac ion e n q u e se h a y a a d m i t i d o e l 
c réd i to c o m o l e g í t i m o , no q u e d a m a s a r b i t r i o a l i n t e r e s a d o q u e 
e n t r a r e n un ju ic io con tenc ioso , y se a u t o r i z a á la m u n i c i p a l i d a d 
p a r a q u e d e f i e n d a s u s d e r e c h o s . En es t e caso , l a ley no d ice si e l 
ju i c io h a de s e r e j e c u t i v o ú o r d i n a r i o ; pe ro e n n u e s t r o c o n c e p t o , 
d e b e s e g u i r s e e l q u e c o r r e s p o n d a , s e g ú n el d o c u m e n t o en q u e l a 
acc ión se f u n d e , y con a r r e g l o á las d o c t r i n a s a n t e s s e n t a d a s 
s o b r e e s t a m a t e r i a ; a u n q u e con la a d v e r t e n c i a d e q u e , si s e 
s i g u e el ju ic io e j e c u t i v o y r e c a e s e n t e n c i a d e r e m a t e , no se p u e -
d e p r o c e d e r á la v i a d e a p r e m i o s ino c o n t r a s u s h i p o t e c a s e s p e -
c i a l e s si el c r é d i t o f u e r a d e e s t a c l a s e , p u e s d e c l a r a d a la l eg i t imi -
d a d del c r é d i t o por u n a e j e c u t o r i a , s e a e n la v ia o r d i n a r i a , s e a e n 
la e j e c u t i v a , d e b e el a y u n t a m i e n t o inc lu i r la d e u d a , b a j o su r e s -
p o n s a b i l i d a d , e n el p r e s u p u e s t o m u n i c i p a l , d e n t r o d e los diez d i a s 
e n q u e el a c r e e d o r p r e s e n t e e l d o c u m e n t o c o m p r o b a n t e d e d i c h a 
s e n t e n c i a , del c u a l se le h a d e d a r r e c i b o , ó d e s d e q u e se no t i f i -
q u e a q u e l l a a l a y u n t a m i e n t o . 
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v a r e e r e s u l t a q u e el p u e b l o d e u d o r n o t i ene m e d i o s ni r e c u r s o s 
p a r a p a g a r l a d e u d a , la c o r p o r a c i o n d e b e p r o p o n e r al a c r e e d o r 
el a r r e g l o q u e c r e a o p o r t u n o ; y c o n v e n i d o s el a y u n t a m i e n t o y los 
i n t e r e s a d o s , i nc lu i r a q u e l e n e l p r e s u p u e s t o o r d i n a r i o l a p a r t i d a 
ó p a r t i d a s n e c e s a r i a s , ó s e g ú n lo p a c t a d o , f o r m a r p r e s u p u e s t o e x -
t r a o r d i n a r i o p a r a l l e v a r á e f e c t o e l c o n v e n i o . 

Si n o lo h u b i e s e , r e m i t i r á e l e x p e d i e n t e á l a d i p u t a c i ó n p r o -
v i n c i a l p a r a q u e d e c i d a lo c o n v e n i e n t e p a r a r e a l i z a r e l p a g o . 

L a r e s o l u c i ó n d e l a s c u e s t i o n e s s o b r e l e g i t i m i d a d y p r e l a c i o n 
d e c r é d i t o s , e s d e l a e x c l u s i v a c o m p e t e n c i a d e los j u z g a d o s y 
t r i b u n a l e s d e j u s t i c i a , y l a s m u n i c i p a l i d a d e s y d i p u t a c i o n e s t i e n e n 
q u e s o m e t e r s e e n e s t e p u n t o á s u s fa l los ( 1 ) . 

C o n t r a e l E s t a d o ó l a H a c i e n d a p ú b l i c a n u n c a p r o c e d e la e x -
p r e s a d a v i a e j e c u t i v a , p e r o d e e s t a m a t e r i a t r a t a r e m o s s e p a r a -
d a m e n t e e n el t í t . 4 . ° , l i b . 5 . ° d e e s t a p a r t e 2 . a d e n u e s t r a o b r a . 

(1) La n u e v a l ey m u n i c i p a l p r o m u l g a d a e n 6 de j u l i o de 1856, ha i n t r o d u c i d o a l g u n a s 
var iac iones en la mater ia á q u e se c o n t r a c e s t e c a p í t u l o , a l terando en parte l a s d i s p o s i -
c i o n e s de la l ey anterior y del R e a l d e c r e t o de 12 de marzo de 1817, c o m u n i c a d o por 
Gracia y Jus t ic ia en 13 d e l m i s m o y p o r G o b e r n a c i ó n en 21 s igu iente . 

Cons ideramos del m a y o r ínteres de n u e s t r o s l e c t o r e s q u e t engan á la v ista , para la m a s 
acer tada d irecc ión de lo s n e g o c i o s q u e p u e d a n o c u r r i r l e s , e l t e x t o l i teral de l a s i n d i c a -
d a s d i spos ic iones de la n u e v a l ey m u n i c i p a l , q u e i n s e r t a r e m o s á c o n t i n u a c i ó n . 

Ley municipal de 6 de julio de 1856. 

Art . 195. No podrán ap l i carse por l o s j u z g a d o s y t r i b u n a l e s l a s f o r m a s d e l j u i c i o 
e j e c u t i v o y del p r o c e d i m i e n t o de a p r e m i o c o n t r a lo s a y u n t a m i e n t o s por la s d e u d a s d e 
lo s pueblos . Cuando e s t o s fueren c o n d e n a d o s al p a g o de u n a c a n t i d a d , se formará y 
remitirá á la a p r o b a c i ó n , dentro del t é r m i n o prec i so de diez d í a s , c o n t a d o s d e s d e el 
en q u e sea e j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , u n p r e s u p u e s t o ex traord inar io b a s t a n t e á q u e 
q u e d e cumpl ida e n t o d a s s u s partes . La d i p u t a c i ó n re formará 6 aprobará el p r e s u p u e s -
to prec i samente e n l o s ve inte dias s i g u i e n t e s , pero s in a l terar la c a n t i d a d n e c e s a r i a p a -
ra la e j ecuc ión de la s e n t e n c i a . 

Art. 196. E x c e p t ú a n s e de lo d i s p u e s t o e n e l ar t i cu lo q u e p r e c e d e l a s d e u d a s q u e t e n -
g a n cons t i tu idas á su favor prenda ó h i p o t e c a , en c u y o c a s o s erán e x i g i b l e s j u d i c i a l -
m e n t e en la misma forma que la s de l o s p a r t i c u l a r e s hasta donde a l c a n c e á c u b r i r l a s el 
v a l o r de lo e m p e ñ a d o ó h i p o t e c a d o . 

Art . 197. Cuando un p u e b l o n o t u v i e r e r e c u r s o s d i spon ib les para pagar todas sus 
d e u d a s , el a y u n t a m i e n t o propondrá al a c r e e d o r ó a c r e e d o r e s un a r r e g l o q u e c o n c i l i e la 
just icia c o n la posibi l idad, i n c l u y e n d o e n e l p r e s u p u e s t o ordinario la partida ó part idas 
n e c e s a r i a s , ó formando uno e x t r a o r d i n a r i o s e g ú n lo conven ido . Si l o s a c r e e d o r e s se ne-
gasen á admitir la p r o p u e s t a , s e remitirá e l e x p e d i e n t e á la d iputac ión p r o v i n c i a l , q u e 
decidirá lo c o n v e n i e n t e para q u e t enga e f e c t o e l pago . E n es tos c a s o s queda e x c l u s i v a -
m e n t e al c o n o c i m i e n t o de lo s j u z g a d o s y t r i b u n a l e s l a s c u e s t i o n e s q u e p u e d a n s u s c i t a r -
se a c e r c a de la legi t imidad y pre lac ion d e l o s créd i to s , d e b i e n d o s u j e t a r s e á s u s dec i s io -
nes l o s a y u n t a m i e n t o s y d iputac iones p r o v i n c i a l e s . 

TITULO VII . 

De los juicios sumar los , y de los Interdictos. 

SECCION PRIMERA. 

D E L O S J U I C I O S S U M A R I O S . 

C A P I T U L O I . 

DEL JUICIO DE DESAHUCIO. 

El juicio de desahucio e s u n p r o c e d i m i e n t o b r e v e , e s t a b l e c i -
do p a r a q u e á i n s t a n c i a d e l d u e ñ o d e u n a l i n c a a r r e n d a d a , l a 
d e j e á s u d i spos i c ión e l i n q u i l i n o ó co lono . E s t e j u i c i o h a s ido 
s i e m p r e senc i l lo y s u m a r i o , a u n q u e s u s t r á m i t e s so l í an s e r d i -
v e r s o s , s e g ú n l a s p r á c t i c a s d e los t r i b u n a l e s ; p e r o l a n u e v a l e y 
d e e n j u i c i a m i e n t o , p r e s c r i b i e n d o l a m i s m a a c t i v i d a d y s e n c i l l e z , 
h a e s t a b l e c i d o u n a c o m p a r e c e n c i a v e r b a l m u y o p o r t u n a p a r a l a 
a u d i e n c i a y d e f e n s a d e las p a r t e s , y h a u n i f o r m a d o s u t r a m i -
t a c i ó n . 

D i j i m o s al t r a t a r d e l a s a t r i b u c i o n e s d e los j u e c e s y t r i b u n a -
l e s , q u e el c o n o c i m i e n t o d e e s t a s d e m a n d a s c o r r e s p o n d e e x c l u -
s i v a m e n t e á la j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a ; l a c u a l t i e n e p o d e r p a r a 
h a c e r e j e c u t a r su s e n t e n c i a , s in n e c e s i d a d d e p e d i r n i n g ú n a u -



v a r e e r e s u l t a q u e el p u e b l o d e u d o r n o t i ene m e d i o s ni r e c u r s o s 
p a r a p a g a r l a d e u d a , la c o r p o r a c i o n d e b e p r o p o n e r al a c r e e d o r 
el a r r e g l o q u e c r e a o p o r t u n o ; y c o n v e n i d o s el a y u n t a m i e n t o y los 
i n t e r e s a d o s , i nc lu i r a q u e l e n e l p r e s u p u e s t o o r d i n a r i o l a p a r t i d a 
ó p a r t i d a s n e c e s a r i a s , ó s e g ú n lo p a c t a d o , f o r m a r p r e s u p u e s t o e x -
t r a o r d i n a r i o p a r a l l e v a r á e f e c t o e l c o n v e n i o . 

Si n o lo h u b i e s e , r e m i t i r á e l e x p e d i e n t e á l a d i p u t a c i ó n p r o -
v i n c i a l p a r a q u e d e c i d a lo c o n v e n i e n t e p a r a r e a l i z a r e l p a g o . 

L a r e s o l u c i ó n d e l a s c u e s t i o n e s s o b r e l e g i t i m i d a d y p r e l a c i o n 
d e c r é d i t o s , e s d e l a e x c l u s i v a c o m p e t e n c i a d e los j u z g a d o s y 
t r i b u n a l e s d e j u s t i c i a , y l a s m u n i c i p a l i d a d e s y d i p u t a c i o n e s t i e n e n 
q u e s o m e t e r s e e n e s t e p u n t o á s u s fa l los ( 1 ) . 

C o n t r a e l E s t a d o ó l a H a c i e n d a p ú b l i c a n u n c a p r o c e d e la e x -
p r e s a d a v i a e j e c u t i v a , p e r o d e e s t a m a t e r i a t r a t a r e m o s s e p a r a -
d a m e n t e e n el t í t . 4 . ° , l i b . 5 . ° d e e s t a p a r t e 2 . a d e n u e s t r a o b r a . 

(1) La n u e v a l ey m u n i c i p a l p r o m u l g a d a e n 6 de j u l i o de 1856, ha i n t r o d u c i d o a l g u n a s 
var iac iones en la mater ia á q u e se c o n t r a e e s t e c a p i t u l o , a l terando en parte l a s d i s p o s i -
c i o n e s de la l ey anterior y del R e a l d e c r e t o de 12 de marzo de 1847, c o m u n i c a d o por 
Gracia y Jus t ic ia en 13 d e l m i s m o y p o r G o b e r n a c i ó n en 21 s igu iente . 

Cons ideramos del m a y o r interés de n u e s t r o s l e c t o r e s q u e t engan á la v ista , para la m a s 
acer tada d irecc ión de lo s n e g o c i o s q u e p u e d a n o c u r r i r l e s , e l t e x t o l i teral de l a s i n d i c a -
d a s d i spos ic iones de la n u e v a l ey m u n i c i p a l , q u e i n s e r t a r e m o s á c o n t i n u a c i ó n . 

Ley municipal de 6 de julio de 1856. 

Art . 195. No podrán ap l i carse por l o s j u z g a d o s y t r i b u n a l e s l a s f o r m a s d e l j u i c i o 
e j e c u t i v o y del p r o c e d i m i e n t o de a p r e m i o c o n t r a lo s a y u n t a m i e n t o s por la s d e u d a s d e 
lo s pueblos . Cuando e s t o s fueren c o n d e n a d o s al p a g o de u n a c a n t i d a d , se formará y 
remitirá á la a p r o b a c i ó n , dentro del t é r m i n o prec i so de diez d í a s , c o n t a d o s d e s d e el 
en q u e sea e j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , u n p r e s u p u e s t o ex traord inar io b a s t a n t e á q u e 
q u e d e cumpl ida e n t o d a s s u s partes . La d i p u t a c i ó n re formará 6 aprobará el p r e s u p u e s -
to prec i samente e n l o s ve inte días s i g u i e n t e s , pero s in a l terar la c a n t i d a d n e c e s a r i a p a -
ra la e j ecuc ión de la s e n t e n c i a . 

Art. 196. E x c e p t ú a n s e de lo d i s p u e s t o e n e l ar t i cu lo q u e p r e c e d e l a s d e u d a s q u e t e n -
g a n cons t i tu idas á su favor prenda ó h i p o t e c a , en c u y o c a s o s erán e x i g i b l e s j u d i c i a l -
m e n t e en la misma forma que la s de l o s p a r t i c u l a r e s hasta donde a l c a n c e á c u b r i r l a s el 
v a l o r de lo e m p e ñ a d o ó h i p o t e c a d o . 

Art . 197. Cuando un p u e b l o n o t u v i e r e r e c u r s o s d i spon ib les para pagar todas sus 
d e u d a s , el a y u n t a m i e n t o propondrá al a c r e e d o r ó a c r e e d o r e s un a r r e g l o q u e c o n c i l i e la 
just icia c o n la posibi l idad, i n c l u y e n d o e n e l p r e s u p u e s t o ordinario la partida ó part idas 
n e c e s a r i a s , ó formando uno e x t r a o r d i n a r i o s e g ú n lo conven ido . Si l o s a c r e e d o r e s se ne-
gasen á admitir la p r o p u e s t a , s e remitirá e l e x p e d i e n t e á la d iputac ión p r o v i n c i a l , q u e 
decidirá lo c o n v e n i e n t e para q u e t enga e f e c t o e l pago . E n es tos c a s o s queda e x c l u s i v a -
m e n t e al c o n o c i m i e n t o de lo s j u z g a d o s y t r i b u n a l e s l a s c u e s t i o n e s q u e p u e d a n s u s c i t a r -
se a c e r c a de la legi t imidad y pre lac ion d e l o s créd i to s , d e b i e n d o s u j e t a r s e á s u s dec i s io -
nes l o s a y u n t a m i e n t o s y d iputac iones p r o v i n c i a l e s . 

TITULO VII . 

De los juicios sumar los , y de los Interdictos. 

SECCION PRIMERA. 

DE LOS JUICIOS SUMAMOS . 

C A P I T U L O I . 

DEL JUICIO DE DESAHUCIO. 

El juicio de desahucio e s u n p r o c e d i m i e n t o b r e v e , e s t a b l e c i -
do p a r a q u e á i n s t a n c i a d e l d u e ñ o d e u n a l i n c a a r r e n d a d a , l a 
d e j e á s u d i spos i c ión e l i n q u i l i n o ó co lono . E s t e j u i c i o h a s ido 
s i e m p r e senc i l lo y s u m a r i o , a u n q u e s u s t r á m i t e s so l í an s e r d i -
v e r s o s , s e g ú n l a s p r á c t i c a s d e los t r i b u n a l e s ; p e r o l a n u e v a l e y 
d e e n j u i c i a m i e n t o , p r e s c r i b i e n d o l a m i s m a a c t i v i d a d y s e n c i l l e z , 
h a e s t a b l e c i d o u n a c o m p a r e c e n c i a v e r b a l m u y o p o r t u n a p a r a l a 
a u d i e n c i a y d e f e n s a d e las p a r t e s , y h a u n i f o r m a d o s u t r a m i -
t a c i ó n . 

D i j i m o s al t r a t a r d e l a s a t r i b u c i o n e s d e los j u e c e s y t r i b u n a -
l e s , q u e el c o n o c i m i e n t o d e e s t a s d e m a n d a s c o r r e s p o n d e e x c l u -
s i v a m e n t e á la j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a ; l a c u a l t i e n e p o d e r p a r a 
h a c e r e j e c u t a r su s e n t e n c i a , s in n e c e s i d a d d e p e d i r n i n g ú n a u -



xil io á o t r a s a u t o r i d a d e s ( 1 ) . No s u c e d í a as i a n t e s d e la u u e v a 
l e y , p u e s a u n q u e d i chos a s u n t o s e r a n p r iva t i vos d e los j u e c e s o r -
d i n a r i o s , t e n í a n e s t o s q u e i m p l o r a r el aux i l io d e j u r i s d i c c i o n e s 
e x t r a ñ a s p a r a l a e j e c u c i ó n d e la s e n t e n c i a d e d e s a h u c i o d i c t a d a 
c o u t r a u n a f o r a d o . T a m b i é n ha s e n t a d o aque l l a un p r inc ip io q u e 
e v i t a c u e s t i o n e s d e j u r i s d i c c i ó n , d e c l a r a n d o q u e es c o m p e t e n t e 
p a r a c o n o c e r d e es tos ju ic ios el j u e z del domici l io de l d e m a n d a -
d o ó el de l p u e b l o en q u e e s t é s i t a la c o s a , á elección de l d e m a n -
d a n t e ( 2 ) . 

P a r a m a y o r c l a r i d a d e n la expos ic ión d e es t e p r o c e d i m i e n t o 
c o n v i e n e q u e d i s t i n g a m o s : 

1 E l d e s a h u c i o por h a b e r c u m p l i d o el t é r m i n o del c o n t r a t o . 
2 . ° El q u e s e f u n d e e n c u a l q u i e r a o t r a c a u s a . 
3 . ° L a r e c l a m a c i ó n del co lono s o b r e m e j o r a ó benef ic ios h e -

chos e n la finca. 
# 

1 . 0 

Desahucio por cumplimiento del término del contrato. 

Si se a p o y a l a d e m a n d a en h a b e r c u m p l i d o el plazo del a r -
r e n d a m i e n t o d e u n a finca r ú s t i c a ó u r b a n a , con a r r e g l o a l c o n -
t r a t o y á las p r e s c r i p c i o n e s d e las l e y e s d e 8 d e j u n i o d e 1 8 1 5 , 
r e s t a b l e c i d a e n 6 d e s e t i e m b r e d e 1 8 3 6 , y de 2 9 d e ab r i l d e 
1 8 4 2 , d e b e e l j u e z m a n d a r c o n v o c a r al a c t o r y a l d e m a n d a d o á 
un ju ic io v e r b a l , q u e ha d e c e l e b r a r s e d e n t r o d e los t r e s d i a s si-
g u i e n t e s á la p r e s e n t a c i ó n d e la d e m a n d a (5 ) . 

La c i t ac ión d e l d e m a n d a d o p a r a q u e c o m p a r e z c a á e s t e ju ic io 
es p e r s o n a l , c o m o todos los e m p l a z a m i e n t o s ; pe ro b a j o l a s s i -
gu ien t e s m o d i f i c a c i o n e s : 

1 . a Si s e h a l l a en el p u e b l o , y n o p u d i e r e s e r h a b i d o d e s -
p u e s de dos d i l i g e n c i a s con i n t e r v a l o d e se is h o r a s , se le d e b e 

( i ) Ar1 .636 de la l e y de en ju ic iamiento c iv i l . 
(1) Art . 637 id. 
(3) Arls . 638 y 639 id. 

c i t a r por c é d u l a q u e se e n t r e g u e á su m u j e r , h i j o s , d e p e n d i e n t e s 
ó c r i a d o s , y si no los t u v i e r e a l vec ino m a s i n m e d i a t o ( 1 ) . 

2 . a Si e s t á en el l u g a r de l j u i c i o , y no c o m p a r e c e á la h o r a 
s e ñ a l a d a , se le d e b e vo lve r á c i t a r en l a m i s m a f o r m a p a r a el 
d ia i n m e d i a t o , b a j o a p e r c i b i m i e n t o p e r s o n a l , ó p u e s t o en la c é -
d u l a s i no f u e r e h a b i d o , d e q u e no c o n c u r r i e n d o a l j u i c io se l e 
t e n d r á por c o n f o r m e con el d e s a h u c i o , y se p r o c e d e r á s in m a s 
c i tac ión n i a u d i e n c i a á d e s a l o j a r l o d e la finca ( 2 ) . 

5 . a C u a n d o p r o p u e s t a la d e m a n d a en el l u g a r d o n d e e s t á s i t a 
la co sa ob je to de l l i t ig io , ó en el domici l io del d e m a n d a d o , no s e 
h a l l a e s t e e n é l , d e b e e n t e n d e r s e la c i tac ión con su r e p r e s e n t a n -
t e , y no teniéndolo a u t o r i z a d o d e p o d e r , con la p e r s o n a e n c a r -
g a d a e n su n o m b r e del c u i d a d o d e la finca; y si no la h u b i e r e , 
l i b r a r s e e x h o r t o ú o r d e n a l j u e z d e su domic i l io ó r e s i d e n c i a p a r a 
q u e lo m a n d e c i t a r ; s e ñ a l á n d o s e l e p a r a l a c o m p a r e c e n c i a el t é r -
m i n o su f i c i en te s e g ú n la d i s t a n c i a y la d i f i cu l t ad d e las c o m u n i -
c a c i o n e s , no e x c e d i e n d o d e u n d i a p o r c a d a seis l e g u a s (5 ) . E n 
e s t e caso se l e d e b e a p e r c i b i r d e q u e no c o m p a r e c i e n d o p o r s i , 
ó p o r l eg í t imo a p o d e r a d o , s e d e c l a r a r á el d e s a h u c i o s in m a s c i -
tac ión ni a u d i e n c i a ( 4 ) . 

4 . a Si el d e m a n d a d o no t i ene domici l io fijo y se i g n o r a su p a -
r a d e r o , d e b e c i t á r s e l e en los e s t r a d o s del j u z g a d o , b a j o e l m i s -
m o a p e r c i b i m i e n t o d e q u e si no c o m p a r e c e por sí ó por a p o d e -
r a d o s e d e c l a r a r á el d e s a h u c i o s in o t r a d i l i genc ia ( 5 ) . 

H e c h a la c i t a c i ó n , y a p e r s o n a l m e n t e ó y a d e c u a l q u i e r a o t r o 
m o d o d e los e x p r e s a d o s , se c o n c l u y e el p r o c e d i m i e n t o b r e v e y 
s u m a r i a m e n t e , y a en r e b e l d í a del d e m a n d a d o ó y a en juicio v e r -
ba l . D e a m b o s t r á m i t e s h a r e m o s a q u i m e n c i ó n . 

l . ° Procedimiento en rebeldía del demandado. Si e s t e , 
h a l l á n d o s e p r e s e n t e e n el l u g a r del j u i c i o , no c o m p a r e c e á la s e -
g u n d a c i t a c i ó n , ni e s t a n d o a u s e n t e d e s p u e s d e la p r i m e r a , d e b e 

(1) Arl . 610 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arl. 645 id. 
(3) Arts . 611 á 643 id. 
(4) Art. 543 c i tado . 
(5) Art. 644 id. 



el j u e z d e c l a r a r i n m e d i a t a m e n t e y s in m a s t r á m i t e s haber lugar 
al desahucio, a p e r c i b i é n d o l e d e l a n z a m i e n t o s i no d e j a d e s a l o j a -
d a l a f i n c a d e n t r o de l t é r m i n o q u e le s e a a p l i c a b l e , s e g ú n las r e -
g l a s s i g u i e n t e s : 

1 . a O c h o d i a s si s e t r a t a d e u n a c a s a h a b i t a c i ó n , en la c u a l 
h a b i t e r e a l m e n t e el d e m a n d a d o ó s u f a m i l i a . 

2 . a Q u i n c e , s i e s u n e s t a b l e c i m i e n t o m e r c a n t i l ó d e t r á f i c o . 
5 . a V e i n t e d i a s , s i u n a h a c i e n d a , a l q u e r í a , c o r t i j o ú o t r a 

c u a l q u i e r a l i n c a r u s t i c a q u e t e n g a c a s e r í o , y e n l a c u a l h a y a 
c o n s t a n t e m e n t e g u a r d a s , c a p a t a c e s ú o t r o s s i r v i e n t e s ( 1 ) . 

4 . a P e r o si e s u n a finca r ú s t i c a q u e no t e n g a n i n g u n a d e l a s 
c i r c u n s t a n c i a s e x p r e s a d a s e n l a r e g l a a n t e r i o r , c o m o p o r e j e m -
p l o , t i e r r a s s in c a s e r í o n i o t r o a l b e r g u e , p r o c e d e e l l a n z a m i e n t o 
e n el a c t o y s in c o n c e s i o n d e n i n g ú n t é r m i n o ( 2 ) . 

5 . a T o d o s los p l a z o s e x p r e s a d o s son i m p r o r o g a b l e s , c u a l q u i e -
r a q u e sea l a c a u s a q u e s e a l e g u e p a r a p e d i r su p r ò r o g a ( 3 ) . 

D i c h a p r o v i d e n c i a d e c l a r a t o r i a de l d e s a h u c i o y el l a n z a m i e n t o 
d e b e n n o t i f i c a r s e al d e m a n d a d o de l m i s m o m o d o q u e s e h izo l a 
c i t a c i ó n , s i s e h a l l a e n e l l u g a r de l j u i c i o ; p e r o e n los d e m á s c a -
s o s en e s t r a d o s , p e r j u d i c á n d o l e c o m o si s e e j e c u t a r a e n s u p e r -
s o n a ( 4 ) ; y p a s a d o s los t é r m i n o s fijados s in h a b e r d e s o c u p a d o l a 
finca, d e b e p r o c e d e r s e á s u l a n z a m i e n t o , á s u c o s t a y s in c o n -
s i d e r a c i ó n d e n i n g ú n g é n e r o ( 3 ) . En e s t e c a s o l a s e n t e n c i a d e l 
j u e z c a u s a e j e c u t o r i a , p o r q u e la l e y no c o n c e d e a l d e m a n d a d o 
r e c u r s o d e a p e l a c i ó n . 

Al e j e c u t a r s e el l a n z a m i e n t o s e d e b e n r e t e n e r y d e p o s i t a r los 
b i e n e s m a s r e a l i z a b l e s q u e s e e n c u e n t r e n , s u f i c i e n t e s á c u b r i r 
l a s cos t a s d e t o d a s l a s a c t u a c i o n e s , y si e l d e m a n d a d o n o l a s s a -
t i s f ace en el a c t o p r o c e d e r s e á s u v e n t a e n l a f o r m a q u e h e m o s 
e x p u e s t o r e s p e c t o de l p r o c e d i m i e n t o d e a p r e m i o de l j u i c i o e j e c u -
t ivo , p r è v i a c i t ac ión h e c h a p o r p e r i t o s q u e e l m i s m o j u e z n o m -

(1) Arls . 6tG y 647 de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o civi l 
(•>) Art. 618 id. 
(3) Art. 650 id. 
(1) Art. 649 id. 
(5) Art. 651 id. 

b r e ( 1 ) . E s t e n o m b r a m i e n t o no e x i g e la l e y q u e s e h a g a en s o r -
t e o , ni e n t r e los q u e p a g u e n m a y o r c o n t r i b u c i ó n i n d u s t r i a l . 

2 . " Procedimiento en juicio verbal. C u a n d o el d e m a n d a d o 
d e d e s a h u c i o , c i t a d o e n los t é r m i n o s a n t e s e x p u e s t o s , c o n c u r r e 
a l j u i c i o v e r b a l , s e o y e en él á l a s p a r t e s y se les a d m i t e n l a s 
p r u e b a s q u e o f r e c e n , d i c t a n d o el j u e z e n s u v i s t a la s e n t e n c i a 
q u e e s t i m e j u s t a ( 2 ) , l a c u a l , á d i f e r e n c i a d e la p r o n u n c i a d a e n 
r e b e l d í a , e s a p e l a b l e en a m b o s e f e c t o s . Si n o s e a p e l a d e e l l a , 
p a s a d o el t é r m i n o , q u e d a d e d e r e c h o c o n s e n t i d a , s in n e c e s i d a d 
d e n i n g u n a d e c l a r a c i ó n , p r o c e d i é n d o s e á su c u m p l i m i e n t o , s i s e 
h a d e c r e t a d o el d e s a h u c i o , en l a f o r m a a n t e s e x p u e s t a ; p e r o s i 
a l g u n a d e l a s p a r t e s a p e l a s e r e m i t e n los a u t o s á l a s u p e r i o r i d a d 
de l m o d o o r d i n a r i o p a r a q u e s e s u s t a n c i e el r e c u r s o c o m o en los 
i n t e r d i c t o s ( 3 ) ; y d e v u e l t o s , s e p r o c e d e al c u m p l i m i e n t o d e l a 
e j e c u t o r i a y á l l e v a r á e f ec to el d e s a h u c i o , s i s e h u b i e r e d e c l a -
r a d o , en los t é r m i n o s y a e x p u e s t o s ( 4 ) . 

9 o 

Desahucio por otra causa diversa del cumplimiento del plazo. 

C u a n d o el d e s a h u c i o s e f u n d a en c u a l q u i e r a o t ro m o t i v o q u e 
n o s e a el do h a b e r s e c u m p l i d o el t é r m i n o de l a r r e n d a m i e n t o t a m -
bién d e b e el j u e z c o n v o c a r á l a s p a r t e s á j u i c i o v e r b a l , y d i c t a r 
s e n t e n c i a si e l d e m a n d a d o c o m p a r e c e y c o n v i e n e c o n el d e m a n -
d a n t e en los h e c h o s ; y s i n o c o m p a r e c e , l e d e b e t e n e r p o r c o n -
f o r m e en los h e c h o s e x p u e s t o s e n l a d e m a n d a , y d e c l a r a r en s u 
r e b e l d í a h a b e r l u g a r a l d e s a h u c i o : e n c u v o c a s o , s i n o t i f i c a d o el 
fal lo p e r s o n a l m e n t e , ó p o r c é d u l a , ó en los e s t r a d o s , s e g ú n p r o -
c e d i e r e , n o a p e l a el d e m a n d a d o , q u e d a d e d e r e c h o c o n s e n t i d o 
a q u e l , s in n e c e s i d a d d e n i n g u n a d e c l a r a c i ó n , d e b i e n d o p r o c e -
d e r s e á s u c u m p l i m i e n t o . P e r o si s e a l z a d e dicha s e n t e n c i a q u e 

(1) Arts. 65 3 ñ 655 de la l ey de enju ic iamiento civil . 
(2) Art. 661 id. 
(3) Arts. 662 al 665 id. 
<«) Arts. 667 á 668 id, 



46 i 
e s ape l ab l e e n a m b o s e f e c t o s , se r e m i t e n d e s d e luego los a u t o s 
á la s u p e r i o r i d a d , y s e s i g u e la s e g u n d a in s t anc i a con su jec ión 
á l a s r e g l a s del j u i c io d e in t e rd i c tos . 

Si en la c o m p a r e c e n c i a v e r b a l no conv iene el d e m a n d a d o en 
los h e c h o s , d e b e el j u e z d a r por t e r m i n a d o el a c to , y confe r i r l e 
t r a s l a d o d e la d e m a n d a , la cua l en a d e l a n t e s e s u s t a n c i a con a r -
r e g l o á los t r á m i t e s de l j u i c i o o r d i n a r i o ( 1 ) . 

3 . ° 

Reclamación del colono sobre mejoras ó beneficios hechos en 
la finca. 

C u a l q u i e r a q u e s e a e l o r d e n con q u e se h a y a p roced ido á d e -
c l a r a r el d e s a h u c i o y d e c r e t a r el l a n z a m i e n t o , p u e d e al t i empo 
d e r e a l i z a r s e e s t e r e c l a m a r el a r r e n d a t a r i o a l g u n a indemnizac ión 
d e m e j o r a s ó bene f i c ios . La ley prev i ene s o b r e e s t e p u n t o ( 2 ) q u e 
si e n la finca rústica h u b i e r e labores ó plantío q u e el colono r e -
c l a m e como d e su p r o p i e d a d , se h a g a menc ión d e ello p a r a se -
g u i r de spues l as b r e v e s a c t u a c i o n e s q u e e s t a b l e c e ; y a ñ a d e , q u e 
si el d e m a n d a d o h u b i e r e r e c l a m a d o l a b o r e s , p l an t ío ú o t r a cual-
quiera cosa que haya quedado en la finca, por no poderse se-
parar de ella, s e p r o c e d a á su a v a l ú o ( 3 ) . La p r i m e r a d e es tas 
d isposic iones se r e f i e r e ú n i c a m e n t e á finca r ú s t i c a y á las l a b o -
r e s ó p l a n t í o , y l a s e g u n d a h a b l a en g e n e r a l d e finca, sin dis-
t ingui r e n t r e r ú s t i c a y u r b a n a , e x t e n d i é n d o s e á h a c e r mención 
d e c u a l q u i e r a o t r a cosa q u e no p u e d a s e p a r a r s e d e e l l a ; d e m a -
n e r a que p a r e c e a p l i c a b l e el p r e c e p t o l ega l á t oda c lase d e fincas 
y á toda c l a s e d e ob j e to s propios de l colono ó inqu i l ino q u e no 
p u e d a l l e v a r s e cons igo . 

Creemos q u e e s t a e s la in te l igenc ia d e la l e y , sin v io l en t a r su 
tex to ; pero c r e e m o s a s i m i s m o q u e su disposición p a r e c e h a q u e -

(1) Arts. 6C9 á 672 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 

(2) Art. 652 id. 

(3) Art. 656 id. 
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r ido r e f e r i r s e á benef ic ios ó m e j o r a s d e poca e n t i d a d , h e c h a s e n 
la f inca por el a r r e n d a t a r i o , c u a n d o e s t a b l e c e p a r a su i n d e m n i -
zación u n p r o c e d i m i e n t o b r e v í s i m o , en q u e no e s t á n Suf i c i en te -
m e n t e p ro t eg idos los d e r e c h o s d e las p a r t e s . 

Si la r e c l a m a c i ó n se r e d u j e s e á u n a c a n t i d a d q u e no e x c e d i e r a 
d e los 3 , 0 0 0 r s . q u e la l ey s e ñ a l a c o m o d e m e n o r c u a n t í a , p o -
d r í a s e r c o n v e n i e n t e u n p r o c e d i m i e n t o b r e v e , a u n q u e n o t a n t o 
como el d e u n s i m p l e ju ic io v e r b a l ; p e r o d e b e t e n e r s e en c u e n t a 
q u e en c i e r t a c lase d e fincas y en a l g u n o s p a í s e s se h a c e n p o r los 
colonos l a b o r e s , p l a n t í o s , a b o n o s y h a s t a a l b e r g u e s , edif ic ios , 
a r t e f a c t o s y o t ros benef ic ios y m e j o r a s d e t a n t a c o n s i d e r a c i ó n , 
q u e no s o l a m e n t e sue len e x c e d e r d e la e x p r e s a d a c u a n t í a , s ino 
l l ega r á m u c h o s m i l e s d e d u r o s ; y no p a r e c e pos ib le q u e en e s -
tos casos las j u s t a s r e c l a m a c i o n e s del inqui l ino ó co lono se d e c i -
d a n en ju i c io v e r b a l y s in m a s g a r a n t í a q u e la a p e l a c i ó n s u m a -
r i a m e n t e s u s t a n c i a d a . 

N e c e s a r i a s s e r á n las r e c t a s é i l u s t r a d a s dec i s iones d e la j u r i s -
p r u d e n c i a p a r a fijar b ien el s e n t i d o d e la l ey en p u n t o q u e t an 
g r a v e p u e d e s e r , p o r la e n t i d a d d e las i n d e m n i z a c i o n e s q u e s e 
l i t i g u e n . 

H e c h a la r e c l a m a c i ó n por el a r r e n d a t a r i o , d e b e r e d a c t a r s e en 
los a u t o s d i l igenc ia e x p r e s i v a d e la c l a s e , ex tens ión y e s t a d o d e 
las c o s a s r e c l a m a d a s ; p e r o s in q u e s e a o b s t á c u l o p a r a el l a n z a -
m i e n t o , q u e se h a d e e j e c u t a r i r r e m i s i b l e m e n t e ( 1 ) , y l u e g o p r o -
c e d e r s e al j u s t i p r e c i o d e a q u e l l a s por pe r i to s q u e n o m b r e n las 
p a r t e s , y t e r c e r o d e oficio en c a s o de d i sco rd i a (2 ) . E s t e n o m -
b r a m i e n t o d e b e , e n n u e s t r o j u i c i o , h a c e r s e l i b r e m e n t e por e l 
j u e z , p u e s la l ey no p r e v i e n e q u e se v e r i f i q u e en so r t eo e n t r e los 
m a y o r e s c o n t r i b u y e n t e s al subs id io . 

E j e c u t a d o el a p r e c i o , p u e d e el colono ped i r q u e el d u e ñ o d e 
la finca le a b o n e la c a n t i d a d q u e le c o r r e s p o n d a ; y si f o r m u l a su 
r e c l a m a c i ó n , no s i g u e e s t a el c u r s o r e g u l a r d e u n a d e m a n d a o rd i -
n a r i a , s ino c o n v o c a d a s las p a r t e s , c o m o y a s e ha d i c h o , á ju ic io 

( t ) Art. 6 5 2 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(21 Art. 656 id. 
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v e r b a l ; y oídas e s t a s y r e c i b i d a s en el ac to l as p r u e b a s q u e p r o -
p o n g a n , d i c t a el juez la p r o v i d e n c i a q u e e s l i m a j u s t a , la c u a l 
e s ape l ab l e en a m b o s e f e c t o s . S i se i n t e r p o n e el r e c u r s o s e - r e m i -
ten los a u t o s a l t r i b u n a l s u p e r i o r , con ci tación y e m p l a z a m i e n t o 
en la f o r m a o r d i n a r i a , s u s t a n c i á n d o s e el r e c u r s o en los té rminos 
q u e á su t i e m p o se d i r á r e s p e c t o d e las s e n t e n c i a s q u e r e c a e n en 
los in te rd ic tos ( 1 ) . 

C u a l q u i e r a q u e s e a la r e c l a m a c i ó n , c o m u n m e n t e c o n v e n d r á 
q u e s e f o r m e p ieza s e p a r a d a a c e r c a d e el la p a r a no e n t o r p e c e r 
el c u r s o d é l a s a c t u a c i o n e s del d e s a h u c i o y l a n z a m i e n t o , si e s t a s 
no e s tuv ie ren e j e c u t o r i a m e n t e t e r m i n a d a s . 

C A P I T U L O H. 

DE LOS RETRACTOS. 

Sab ido e s q u e el retracto cons i s te e n el d e r e c h o q u e t i e n e u n a 
p e r s o n a á se r p r e f e r i d a por el t a n t o en la v e n t a d e u n a f i n c a , y 
q u e p u e d e s e r d e t r e s c l a s e s : 1.* d e abo lengo ó gen t i l i c io , el cual 
c o m p e l e á los p a r i e n t e s d e n t r o del c u a r t o g r a d o del d u e ñ o ó ven-
d e d o r : 2 . a d e c o m u n e r o s ó c o n d u e ñ o s d e la m i s m a finca; y 3 .* 
d e domin io d i r e c t o ó ú t i l , q u e c o r r e s p o n d e á c u a l q u i e r a d e los 
co-p rop ie t a r ios ( 2 ) . 

La legis lación a n t i g u a n o h a b i a d e t e r m i n a d o b i e n la f o r m a v 
t r á m i t e s d e p r o p o n e r y d e c l a r a r en ju i c io es tos d e r e c h o s , y e r a 
m u y v a r i a , y m u c h a s v e c e s l en t a y a b u s i v a la s u s l a n c i a c i o ñ que 
se les d a b a ; m a s la n u e v a l e y h a r e g u l a r i z a d o e s t e p r o c e d i m i e n -
to d e u n a m a n e r a c o n v e n i e n t e , e s t a b l e c i e n d o dos a c t u a c i o n e s 
v e r b a l e s p a r a e c o n o m i z a r t r á m i t e s y g a s t o s , r e d o c i e n d o los t é r -
minos y e v i t a n d o los f r a u d e s á q u e sol ían d a r l o g a r los r e t r a c t o s 
por fa l t a d e p r e c a u c i o n e s o p o r t u n a s . 

C u a l q u i e r a q u e s e a la n a t u r a l e z a del q n e se p r o p o n g a , e s j u e z 
c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e e s t a s d e m a n d a s , c o m o d i j i m o s en la 

( ! ) A r t s . 659 y 660 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c í t í I . 

(3) P u e d e n v e r s e la« l e y e s d e l l i t . 13, | ih . m , N. R. 

p r i m e r a p a r t e d e e s t a o b r a al t r a l a r d e los l ími t e s d e la j u r i s -
dicción o r d i n a r i a , el de l l u g a r en q u e es t é s i t u a d a la cosa q u e 
s e p r e t e n d a r e t r a e r , ó el de l domici l io de l c o m p r a d o r d e la m i s -
m a c o s a , á e lecc ión del d e m a n d a n t e ( 1 ) . 

P a r a q u e s e a a d m i s i b l e y p u e d a t e n e r c u r s o e n ju i c io la d e -
m a n d a d e r e t r a c t o , no es n e c e s a r i o el ac to d e la conc i l i ac ión , s í-
no q u e , c u a l q u i e r a q u e s e a su c l a s e , c u m p l a el d e m a n d a n t e con 
jos s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s : 

1 Q u e la i n t e r p o n g a e n el j u z g a d o c o m p e t e n t e d e n t r o d e 
n u e v e d i a s c o n t a d o s d e s d e el o t o r g a m i e n t o d e la e s c r i t u r a d e v e n -
ta d e la cosa q u e se i n t e n t a r e t r a e r . 

2 . ° Q u e cons igne el p rec io si e s conoc ido , ó si no lo f u e r e q u e 
d é fianza de c o n s i g n a r l o l u e g o q u e lo s e a . 

5 . ° Q u e a c o m p a ñ e a l g u n a j u s t i f i c a c i ó n , a u n c u a n d o no s e a 
c u m p l i d a , de l t í tu lo ó c a u s a en q u e se f u n d e el r e t r a c t o . 

4 . ° Q u e p r e s e n t e u n a cop ia e n pape l c o m ú n d e la d e m a n -
d a ( 2 ) . 

A d e m a s d e e s t a s c i r c u n s t a n c i a s , e x t e n s i v a s á toda c lase d e 
r e t r a c t o s , t i e n e ob l igac ión el d e m a n d a n t e d e l l enar r e s p e c t i v a -
m e n t e a l g u n a d e las t r e s c o n d i c i o n e s q u e s i g u e n : 

1.* S i el r e t r a c t o es gentilicio ó d e abo l engo , ha d e c o n t r a e r 
el c o m p r o m i s o d e c o n s e r v a r la finca r e t r a í d a , á lo m e n o s por e s -
p a c i o de dos a ñ o s , á no ser- q u e a l g u n a d e s g r a c i a le h i c i e r e ve -
n i r á m e n o s f o r t u n a y le ob l i gue á la v e n t a d e la m i s m a cosa r e -
t r a í d a ( 3 ) . 

2.« Si el q u e in t en t a r e t r a e r e s comunero ó c o m p a r t í c i p e en el 
dominio de la finca, d e b e c o m p r o m e t e r s e á n o v e n d e r su p a r t i c i p a -
ción en la p r o p i e d a d q u e r e t r a i g a , por e s p a c i o d e c u a t r o años ( 4 ) . 

3 . a Si e l r e t r a c t o lo p r o p o n e el dueño directo ó útil, h a d e 
ob l iga r se á no s e p a r a r a m b o s domin ios d u r a n t e se is a ñ o s ( 5 ) . 

E s t a s p r e c a u c i o n e s t ienen p o r ob je to e v i t a r c u a l q u i e r f r a u d e 

(II A r t . 6 7 3 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(S) P á r s . 1 . o , 2 . o , 3 . ® y 7 . o d e l art . 674 d e d i c h a l e y . 

(3) P 4 r . 4 . ® d e d i c h o ar t . 674. 
(41 P á r . 5 . ° i d . 
(5) P i r . 6. o i d . 



q u e el d e m a n d a n t e in t en te por med io del r e t r a c t o , a b u s a n d o del 
d e r e c h o q u e le d a la l e y , p a r a e n a j e n a r i n m e d i a t a m e n t e y en 
d a ñ o de l p r i m e r c o m p r a d o r , la f inca r e t r a í d a ó la par t i c ipac ión 
q u e en el la a d q u i e r a . A q u e l l a no d e t e r m i n a de q u é m a n e r a ha 
d e c o n t r a e r d i c h o c o m p r o m i s o , si por med io d e e s c r i t u r a púb l i -
c a , ó c o n s t i t u y e n d o d icha r e sponsab i l i dad s o l a m e n t e en el escr i to 
d e d e m a n d a firmado y ra t i f i cado b a j o j u r a m e n t o . 

C r e e m o s , p u e s , que es te pun to e s t á fiado al rec to y p r u d e n t e 
a r b i t r i o j u d i c i a l , s e g ú n la en t idad de la finca o b j e t o del r e t r ac to 
y l as d e m á s c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r a n ; p e r o e n n u e s t r o con-
c e p t o b a s t a q u e el re t r a y e n t e se ob l igue por m e d i o de l escr i to , 
de l c u a l á su t i e m p o se p u e d e h a c e r r e f e r e n c i a p a r a la t o m a de 
razón en la c o n t a d u r í a de h i p o t e c a s , de l m o d o q u e d e s p u e s d i -
r e m o s . 

Si el q u e in ten ta el r e t r a c t o no re s ide en el m i s m o p u e b l o don-
d e s e ha o t o r g a d o la e s c r i t u r a de v e n t a de la finca q u e lo m o t i -
v a , t iene p a r a d e d u c i r la d e m a n d a , a d e m a s d e los n u e v e d ias 
e x p r e s a d o s , uno por c a d a diez l e g u a s q u e d i s t e d i c h o p u e b l o del 
d e su r e s i d e n c i a ; pe ro si m a l i c i o s a m e n t e se h u b i e r e ocu l t ado la 
v e n t a p a r a e v i t a r el r e t r a c t o , no e m p i e z a á c o r r e r el e x p r e s a d o 
t é r m i n o h a s t a el d ia s i g u i e n t e al en q u e s e a c r e d i t e q u e el r e t r a -
v e n t e ha tenido conoc imien to del c o n t r a t o . 

P r o p u e s t a la d e m a n d a , d e b e el j u e z p r o v e e r a u t o teniéndola 
por p r e s e n t a d a y m a n d a n d o depos i t a r la c a n t i d a d cons ignada en 
el e s t ab l ec imien to públ ico d e s t i n a d o al e fec to , ó b ien a d m i t i r b a -
jo su responsab i l idad fianza en los c a s o s en q u e p r o c e d a , lo cual 
p a r e c e some t ido á su p r u d e n t e j u i c i o ; r e s e r v á n d o s e d e t e r m i n a r 
sob re el fondo del a s u n t o , l u e g o q u e se p r e s e n t e en a u t o s ce r t i -
ficación q u e a c r e d i t e h a b e r s e i n t e n t a d o el ac to conci l ia tor io . 

En e s t e e s t a d o , el q u e sol ic i ta el r e t r a c t o d e b e p r o p o n e r la 
concil iación con e l c o m p r a d o r por los m e d i o s c o m u n e s , y si no 
lo c o n s i g u e , p r e s e n t a r cer t i f icac ión q u e a c r e d i t e h a b e r l a i n t e n -
t ado sin e f e c t o , y el j u e z e n su v is ta d a r t r a s l a d o d e la d e m a n d a 
al m i s m o c o m p r a d o r d e la finca, e m p l a z á n d o l o , y e n t r e g á n d o -
se le la copia p r e s e n t a d a , en la f o r m a q u e d i j imos r e s p e c t o del 
ju i c io o rd ina r io . 

Den t ro d e los t é r m i n o s m a r c a d o s p a r a e s t e , y con su jec ión á 
las p e n a s e s t a b l e c i d a s a c e r c a de l m i s m o , d e b e el d e m a n d a d o 
c o n t e s t a r á la d e m a n d a , a c o m p a ñ a n d o copia d e su con te s t ac ión 
en pape l s i m p l e , q u e h a d e s e r e n t r e g a d a á la p a r t e a c t o r a , y 
m a n i f e s t a n d o en es t e escr i to si e s t á c o n f o r m e en los hechos q u e 
s i rven d e f u n d a m e n t o á la d e m a n d a , ó en c u á l e s no lo e s t á . S i 
man i f i e s t a a b s o l u t a c o n f o r m i d a d e n e l los , el j u e z m a n d a c i t a r á 
las p a r t e s ó s u s r e p r e s e n t a n t e s á ju i c io v e r b a l , y d e s p u e s d e o i r -
ías d e b e p r o n u n c i a r s in di lación s e n t e n c i a ; pe ro si a q u e l l a s no 
e s t u v i e r e n c o n f o r m e s en los h e c h o s , se r e c i b e n los a u t o s á p r u e -
b a sob re los pun tos en q u e d i f i e r a n , por el menor término posi-
ble, s e g ú n las c i r c u n s t a n c i a s , y se p r a c t i c a n l as q u e l a s p a r t e s 
p r o p o n g a n , con su jec ión á las r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a el ju ic io 
o r d i n a r i o . 

E s p u e s po tes ta t ivo e n e l j u e z r e s t r i n g i r el t é r m i n o c o m ú n d e 
los s e s e n t a d i a s de p r u e b a al q u e cons ide re a b s o l u t a m e n t e p r ec i -
so ; pe ro p u e d e en caso necesa r io c o n c e d e r a l g u n a p r ó r o g a , con 
tal d e q u e no e x c e d a n u n c a el q u e se i n v i e r t a d e los s e s e n t a 
d i a s d e la l e y , p u e s e s t a , e n el hecho d e no fijarlo d e un m o d o 
t e r m i n a n t e , r e v e l a su e s p í r i t u d e reduc i r lo c u a n t o s e a pos ib le , y 
d e no a m p l i a r l o por n i n g ú n mot ivo á m a s del o rd ina r io . 

Concluido el t é r m i n o conced ido y las p r ó r o g a s en su c a s o , d e -
b e n ponerse l a s p r u e b a s d e maniGes to e n la e s c r i b a n í a por t é r -
mino d e t r e s d i a s p a r a q u e las p a r t e s ó s u s de fenso re s s e i n s t r u -
y a n d e e l l a s ; y p a s a d o e s t e p lazo c o n v o c a r el j u e z á los i n t e r e -
sados ó s u s p r o c u r a d o r e s á ju ic io v e r b a l , o y e n d o á unos ú o t ros 
ó á s u s d e f e n s o r e s , y d i c t a r s en t enc i a a l d i a s i g u i e n t e . 

E s t a e s a p e l a b l e en a m b o s e f e c t o s ; é i n t e r p u e s t o el r e c u r s o , 
sin m a s t r á m i t e s se r e m i t e n los a u t o s á la A u d i e n c i a en igua l 
f o r m a q u e e n el j u i c io o r d i n a r i o ( 1 ) . 

Consen t ida ó e j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a e n q u e se d e c l a r e h a -
b e r l u g a r al r e t r a c t o , d e b e t o m a r s e razón en la c o n t a d u r í a d e 
h i p o t e c a s , c o m o a n t e s i n d i c a m o s , de l c o m p r o m i s o d e no e n a j e -
n a r en c ie r to t i empo c o n t r a í d o p o r el r e t r a v e n t e ; l i b r ándose a l 

(1) Arts. 175 á 086 (le la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 



C A P I T U L O I . 

NOCIONES GENERALES SOBRE ESTA MATERIA. 

Los juic ios s u m a r í s i m o s ó po r o t r o n o m b r e interdictos ( 2 ) son 
unos p roced imien tos b r e v e s y senc i l los en q u e se e j e r c i t a a lguna 
d e las acc iones posesor ias ó a l g ú n med io in te r ino y d e p r e c a u -
ción ; y van dir ig idos á uno d e los s igu i en t e s ob je tos : 

A d q u i r i r la poses ion. 
2 . ° R e t e n e r l a 
3 . " Recobra r l a . 
4.° Imped i r u n a n u e v a o b r a . 

(1) Arts. 688 á 690 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(») S e g ú n lo preven ido en el pár. 8 . 0 , a r t s . 1J7 y 133 de la ley munic ipa l d e 6 de 

j u l i o de 1856. n o neces i tan lo s a y u n t a m i e n t o s dar parte á las d i p u t a c i o n e s ni oir el d i c -
t a m e n de le trados para util izar lo s i n t e r d i c t o s d e r e t e n e r ¿ r e c o b r a r , ni l o s juzgado» 
y tr ibunales p u e d e n admitir l o s m i s m o s i n t e r d i c t o s ni l o s de o b r a s n u e v a y vieja in ter -
p u e s t o s contra las providencia» a d m i n i s t r a t i v a s de lo s a y u n t a m i e n t o s y a l c a l d e s , d i c ta -
das dentro del c í r c u l o de sus a t r i b u c i o n e s . 

4 7 0 
efecto por el j u e z el opor tuno m a n d a m i e n t o , en el cua l conviene 
se inser te á la le t ra ó en relación el escr i to en q u e se b a y a cons-
t i tu ido el c o m p r o m i s o : en el m i s m o m a n d a m i e n t o se d e b e ex i -
gi r al c o n t a d o r ó e n c a r g a d o en el r eg i s t ro q u e contes te al juez 
h a b e r q u e d a d o t o m a d a la r a z ó n . 

Del g r a v a m e n ó res t r icc ión q u e el r e t r a y e n t e se h u b i e r e i m -
p u e s t o , le p u e d e l ibe r ta r en c u a l q u i e r t i empo el p r i m e r c o m p r a -
dor á c u y o favor se h u b i e r e o t o r g a d o . Cuando asi s u c e d a , ó 
luego q u e hub ie ren p a s a d o los p lazos r e s p e c t i v a m e n t e seña lados 
p a r a q u e d a r el r e t r a y e n t e en a b s o l u t a l ibe r tad d e d isponer d e l a 
finca r e t r a í d a , d e b e el j u e z l i b r a r o t ro m a n d a m i e n t o p a r a q u e 
se cance le el r e g i s t r o , s i endo e n t r e t an to n u l a la ena jenac ión 
q u e se h ic iere sin la c o n f o r m i d a d de l p r i m e r c o m p r a d o r ( 1 ) . 

SECCION II. 

DE L O S I N T E R D I C T O S . 

5 . ° E v i t a r q u e u n a o b r a v ie ja c a u s e d a ñ o ( 1 ) . 
E l conocimiento d e estos juic ios co r r e sponde e x c l u s i v a m e n t e á 

la ju r i sd icc ión o r d i n a r i a , c u a l q u i e r a q u e s ea el fuero d e los d e -
m a n d a d o s ( 2 ) . 

A pesa r d e u n a reg la tan genera l y a b s o l u t a , c r eemos q u e no 
h a sido la in tención d e la ley d e r o g a r la jur isdicción espec ia l 
q u e en m a t e r i a d e a g u a s exis t ia al t i empo d e p r o m u l g a r s e la 
n u e v a ley d e en ju i c i amien to c iv i l , y los procedimientos e spec ia -
les y b rev í s imos q u e la j u r i s p r u d e n c i a t iene admi t idos y a u t o r i -
zados sobre la policía d e las a g u a s y r iegos y a c e r c a d e las 
cues t iones p u r a m e n t e d e hecho e n t r e los i n m e d i a t a m e n t e i n t e r e -
sados en s u a p r o v e c h a m i e n t o ( 3 ) . Sin e m b a r g o , el pr inc ip io 
t e r m i n a n t e y gene ra l q u e q u e d a e x p u e s t o , h a b r á n e c e s a r i a m e n -
te d e ocas ionar cues t iones d e compe tenc i a con d ichos j u z g a d o s 
d e a g u a s y r iegos , h a s t a q u e las decis iones del T r i b u n a l S u p r e m o 
v e n g a n á fijar la j u r i s p r u d e n c i a d e una m a n e r a c l a r a é i n c u e s -
t ionab le . 

Supues to d icho pr incipio d e q u e e l conocimiento d e todo i n -
te rd ic to co r r e sponde á la jur i sd icc ión o r d i n a r i a , h a y q u e d i s t i n -
g u i r c u á l se rá d e e n t r e los j u e c e s d e p r i m e r a ins tanc ia el c o m -
p e t e n t e en los respec t ivos c a s o s , sobre c u y o pun to r igen las 
dos s igu ien tes r e g l a s : 

Primera. El in te rd ic to d e a d q u i r i r co r r e sponde á elección 
del d e m a n d a n t e : 

1 . ° Al juez de l domici l io de l f inado . 
2 . ° Al de l l u g a r en q u e r a d i q u e su t e s t a m e n t a r i a ó a b i n -

t e s t a t e . 
3 . ° A l de l p u e b l o en q u e es ten sitos los bienes . 
Segunda. E n los d e m á s in te rd ic tos es c o m p e t e n t e el j uez de l 

l u g a r en q u e e s t é la cosa ob je to d e la acción (4) . 
La a n t i g u a j u r i s p r u d e n c i a , p ro teg iendo en d e m a s í a los d e r e -

(1) Art. 691 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t e c iv i l . 
(2) Art. W del r e g l a m e n t o provis ional y 692 de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 
(3) P u e d e verse lo q u e a c e r c a de es ta jurisdicción de a g u a s y r iegos dijimos en la 

primera parte de es ta o b r a , cap . 5. ° , til . 5 . ° del lib. 2. ® 

(*) Art. 693 de la l ey de enjuic iamiento c iv i l . 



C A P I T U L O I . 

NOCIONES GENERALES SOBRE ESTA MATERIA. 

Los juic ios s u m a r í s i m o s ó po r o t r o n o m b r e interdictos ( 2 ) son 
unos p roced imien tos b r e v e s y senc i l los en q u e se e j e r c i t a a lguna 
d e las acc iones posesor ias ó a l g ú n med io in te r ino y d e p r e c a u -
ción ; y van dir ig idos á uno d e los s igu i en t e s ob je tos : 

1.° A d q u i r i r la poses ion. 
2 . ° R e t e n e r l a 
3 . " Recobra r l a . 
4.° Imped i r u n a n u e v a o b r a . 

(1) Arts. 688 á 690 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(») S e g ú n lo preven ido en el pár. 8 . 0 , ar la . « 7 y 133 de 1» ley munic ipa l d e 6 de 

j u l i o de 1856. n o neces i tan lo s a y u n t a m i e n t o s dar parte á las d i p u t a c i o n e s ni oir el d i c -
t a m e n de le trados para util izar lo s i n t e r d i c t o s d e r e t e n e r ¿ r e c o b r a r , ni l o s juzgado» 
y tr ibunales p u e d e n admitir l o s m i s m o s i n t e r d i c t o s ni l o s de o b r a s n u e v a y vieja in ter -
p u e s t o s contra las prov idenc ias a d m i n i s t r a t i v a s de lo s a y u n t a m i e n t o s y a l c a l d e s , d i c ta -
das dentro del c í r c u l o de sus a t r i b u c i o n e s . 

4 7 0 
efecto por el j u e z el opor tuno m a n d a m i e n t o , en el cua l conviene 
se inser te á la le t ra ó en relación el escr i to en q u e se b a y a cons-
t i tu ido el c o m p r o m i s o : en el m i s m o m a n d a m i e n t o se d e b e ex i -
gi r al c o n t a d o r ó e n c a r g a d o en el r eg i s t ro q u e contes te al juez 
h a b e r q u e d a d o t o m a d a la r a z ó n . 

Del g r a v a m e n ó res t r icc ión q u e el r e t r a y e n t e se h u b i e r e i m -
p u e s t o , le p u e d e l ibe r ta r en c u a l q u i e r t i empo el p r i m e r c o m p r a -
dor á c u y o favor se h u b i e r e o t o r g a d o . Cuando asi s u c e d a , ó 
luego q u e hub ie ren p a s a d o los p lazos r e s p e c t i v a m e n t e seña lados 
p a r a q u e d a r el r e t r a y e n t e en a b s o l u t a l ibe r tad d e d isponer d e l a 
finca r e t r a í d a , d e b e el j u e z l i b r a r o t ro m a n d a m i e n t o p a r a q u e 
se cance le el r e g i s t r o , s i endo e n t r e t an to n u l a la ena jenac ión 
q u e se h ic iere sin la c o n f o r m i d a d de l p r i m e r c o m p r a d o r ( 1 ) . 

SECCION II. 

DE L O S I N T E R D I C T O S . 

5 . ° E v i t a r q u e u n a o b r a v ie ja c a u s e d a ñ o ( 1 ) . 
E l conocimiento d e estos juic ios co r r e sponde e x c l u s i v a m e n t e á 

la ju r i sd icc ión o r d i n a r i a , c u a l q u i e r a q u e s ea el fuero d e los d e -
m a n d a d o s ( 2 ) . 

A pesa r d e u n a reg la tan genera l y a b s o l u t a , c r eemos q u e no 
h a sido la in tención d e la ley d e r o g a r la jur isdicción espec ia l 
q u e en m a t e r i a d e a g u a s exis t ia al t i empo d e p r o m u l g a r s e la 
n u e v a ley d e en ju i c i amien to c iv i l , y los procedimientos e spec ia -
les y b rev í s imos q u e la j u r i s p r u d e n c i a t iene admi t idos y a u t o r i -
zados sobre la policía d e las a g u a s y r iegos y a c e r c a d e las 
cues t iones p u r a m e n t e d e hecho e n t r e los i n m e d i a t a m e n t e i n t e r e -
sados en s u a p r o v e c h a m i e n t o ( 3 ) . Sin e m b a r g o , el pr inc ip io 
t e r m i n a n t e y gene ra l q u e q u e d a e x p u e s t o , h a b r á n e c e s a r i a m e n -
te d e ocas ionar cues t iones d e compe tenc i a con d ichos j u z g a d o s 
d e a g u a s y r iegos , h a s t a q u e las decis iones del T r i b u n a l S u p r e m o 
v e n g a n á fijar la j u r i s p r u d e n c i a d e una m a n e r a c l a r a é i n c u e s -
t ionab le . 

Supues to d icho pr incipio d e q u e e l conocimiento de todo i n -
te rd ic to co r r e sponde á la jur i sd icc ión o r d i n a r i a , h a y q u e d i s t i n -
g u i r c u á l se rá d e e n t r e los j u e c e s d e p r i m e r a ins tanc ia el c o m -
p e t e n t e en los respec t ivos c a s o s , sobre c u y o pun to r igen las 
dos s igu ien tes r e g l a s : 

Primera. El in te rd ic to d e a d q u i r i r co r r e sponde á elección 
del d e m a n d a n t e : 

1 . ° Al juez de l domici l io de l finado. 
2 . ° Al de l l u g a r en q u e r a d i q u e su t e s t a m e n t a r i a ó a b i n -

t e s t a t e . 
3 . ° A l de l p u e b l o en q u e es ten sitos los bienes . 
Segunda. E n los d e m á s in te rd ic tos es c o m p e t e n t e el j uez de l 

l u g a r en q u e e s t é la cosa ob je to d e la acción (4) . 
La a n t i g u a j u r i s p r u d e n c i a , p ro teg iendo en d e m a s í a los d e r e -

(1) Art. 691 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t e c iv i l . 
(2) Art. 11 del r e g l a m e n t o provis ional y 692 de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 
(3) P u e d e verse lo q u e a c e r c a de es ta jurisdicción de a g u a s y r iegos dijimos en la 

primera parte de es ta o b r a , cap . 5. ° , til . 5 . ° del lib. 2. ® 

(1) Art. 693 de la l ey de enjuic iamiento c iv i l . 



clios ó a c a s o los deseos del q u e i n t e n t a b a el i n t e r d i c t o , e x i g í a 
so lo u n a i n f o r m a c i ó n s u m a r i a y t e s t i f i c a l , con la cua l s in a u -
d i e n c i a d e l a p e r s o n a á q u i e n s e iba á p e r j u d i c a r b a s t a b a p a r a 
d i c t a r u n a r e s o l u c i ó n á veces d e m u c h a t r a s c e n d e n c i a y p e r j u i -
cio , y q u e e n v o l v í a s i e m p r e la c o n d e n a d e c o s t a s ; p e r o la n u e -
va l ey , s in d e s c o n o c e r los d e r e c h o s d e los d e m a n d a n t e s , ni d a r 
l a t i t u d á e s t o s j u i c i o s s u m a r í s i m o s , h a a d o p t a d o por p u n t o g e -
n e r a l un m e d i o p r u d e n t e , q u e cons is te en c e l e b r a r s e un acto 
v e r b a l d e s p u é s d e l a s d i l igenc ias m a s u r g e n t e s , en el cua l se oye 
á l a s p a r l e s ó s u s d e f e n s o r e s , se r e c i b e n d e c l a r a c i o n e s á los tes -
t igos q u e p u e d a n d e p o n e r sob re los h e c h o s , y se a d m i t e n los d o -
c u m e n t o s q u e s e p r e s e n t a n p a r a d e c i d i r lo m a s a c e r t a d o con el 

o p o r t u n o c o n o c i m i e n t o d e c a u s a . T a m b i é n ha e s t a b l e c i d o en los 
c a s o s e n q u e p u e d a s e r n e c e s a r i a ó c o n v e n i e n t e u n a inspecc ión 
j u d i c i a l h e c h a con in te rvenc ión d e pe r i to s y á p r e s e n c i a d e las 
p a r t e s ó s u s d e f e n s o r e s , m e d i o el m a s o p o r t u n o á v e c e s d e ac la -
r a r la v e r d a d y d e c i d i r con ac i e r t o . Tan to del j u i c io v e r b a l c o m o 
d e la inspecc ión o c u l a r q u e en los r e s p e c t i v o s c a s o s s e c e l e b r e , 
d e b e s i e m p r e e l e s c r i b a n o e x t e n d e r a c t a c i r c u n t a n c i a d a y firmar-
se p o r todos los c o n c u r r e n t e s ( I ) . 

C o n v i e n e no o l v i d a r s i e m p r e q u e se t r a t e d e a l g ú n in te rd ic to 
la d o c t r i n a q u e s e n t a m o s a l h a b l a r e n la p a r t e p r i m e r a d e es ta 
ob ra d e los l í m i t e s d e las j u r i s d i c c i o n e s , s e g ú n la c u a l , si a l g u -
no s e c r e e a g r a v i a d o por la resolución g u b e r n a t i v a ó a d m i n i s t r a -
t i v a d e un a y u n t a m i e n t o ó d i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l , dictada den-
tro de los limites de sus facultades y en negocio que corres-
ponda á sus atribuciones según las leyes, e s p r e c i s o l l e v a r a d e -
l a n t e d icho a c u e r d o , sin p o d e r s e a d m i t i r c o n t r a él n i n g u n a c lase 
d e i n t e rd i c to ( 2 ) ; q u e d a n d o á las p a r l e s i n t e r e s a d a s s o l a m e n t e el 
r e c u r s o o r d i n a r i o , e s t o e s , el ju ic io p l ena r io d e poses ion ó d e 
p r o p i e d a d . P e r o d e b e e n es tos casos pone r se m u c h a a tenc ión 
p a r a conocer si a q u e l l a s c o r p o r a c i o n e s a l d i c t a r el a c u e r d o ó re -
solución d e q u e se t r a í a han o b r a d o : 

( I ) A r l s . 7 0 2 . 7 1 5 . 7 3 5 . 7 3 8 . 740. 754 y 735 id. 

2 « " I 6rdcn de 8 d e mayo de 1839 y ley municipal de 6 de ju l io de 185«, i n l M C ¡ -

1 D e n l r o del l ími te d e s u s f a c u l t a d e s . 
2 . ° E n negoc io co r r e spond ien te á s u s a t r i b u c i o n e s . 
5 . ° Con a r r e g l o y su jec ión á las l eyes . 
F a l t a n d o c u a l q u i e r a d e e s t a s condic iones p r o c e d e l e g a l m e n t e 

. el i n t e r d i c t o , y p u e d e p r o p o n e r s e y s u s t a n c i a r s e a n t e la a u t o r i -
d a d c o m p e t e n t e q u e y a h e m o s m e n c i o n a d o . 

Sea cua l f u e r e la n a t u r a l e z a de l i n t e r d i c t o , no e s p rec i so p a r a 
proponer lo q u e se in t en te el a c t o d e la conci l iac ión. 

C A P I T U L O II . 

DEL I N T E R D I C T O DE ADQUIRIR LA P O S E S I O N . 

Úsase d e e s t e i n t e rd i c to c u a n d o u n a p e r s o n a a s p i r a á adquirir 
ó a l c a n z a r , a u n q u e s e a i n t e r i n a ó p r e c a r i a m e n t e , la poses ion d e 
u n a cosa . Los t r á m i t e s e s t ab l ec idos p a r a ello son b r e v e s y s u -
m a r i o s , lo m i s m o q u e las r e c l a m a c i o n e s á q u e p u e d e luego d a r 
l u g a r , y d e q u e v a m o s á o c u p a r n o s en es t e c a p í t u l o , d i v i d i é n -
dolo en t r e s p e r í o d o s , á s a b e r : 

1." S u s t a n c i a c i o n del in te rd ic to . 
2 . ° R e c l a m a c i ó n c o n t r a é l . 
3 . " C o n d e n a d e cos t a s y f r u t o s y d e d a ñ o s y pe r ju i c io s . 

Sustanciacion del interdicto. P a r a q u e e s t e p r o c e d a 
son r equ i s i t o s i n d i s p e n s a b l e s : 

1 .° La p r e s e n t a c i ó n d e t í tu lo su f i c i en te p a r a a d q u i r i r la p o -
ses ion con a r r e g l o á d e r e c h o ; d e m a n e r a q u e no b a s t a o f r e c e r 
s u m a r i a in fo rmac ión d e tes t igos p a r a j u s t i f i ca r el t í tu lo ó c a u s a 
en q u e la acc ión se f u n d e , sino es p rec i so a c o m p a ñ a r á la d e -
m a n d a un d o c u m e n t o ó p r u e b a , si no c o m p l e t a p a r a a c r e d i t a r 
e l domin io , por lo m e n o s suf ic ien te p a r a f u n d a r la p resunc ión d e 
q u e la cosa q u e se i n t e n t a poseer c o r r e s p o n d e a l q u e sol ic i ta a d -
qu i r i r la poses ion . 

2 ." Q u e n a d i e posea á t í tu lo d e d u e ñ o ó de u s u f r u c t u a r i o la 
m i s m a cosa c u y a posesion se p i d a . 

Tan p rec i sas son es tas d o s c i r c u n s t a n c i a s p a r a la admis ión del 
in te rd ic to , q u e n ingún poseedor p u e d e se r p r i v a d o d e su posesion 

TOMO I I . ( J O 



sin q u e p r e v i a m e n t e se l e o i g a y v e n z a en ju i c io ; p r inc ip io j u s t o 
y p ro tec to r q u e n i n g u n a b u e n a leg is lac ión p u e d e d e s c o n o c e r . 

P r o p u e s t o el i n t e rd i c to d e a d q u i r i r , d e b e e l j u e z m a n d a r t r a e r 
á la v is ta el escr i to y d o c u m e n t o s q u e l e a c o m p a ñ e n , y e x a m i -
nándo lo todo, d i c t a r a u t o m o t i v a d o , conced i endo l a poses ion sin . 
perjuicio de tercero de mejor derecho, e s d e c i r , s in q u e se e n -
t i e n d a q u e por e s t a p r o v i d e n c i a s e p e r j u d i c a á c u a l q u i e r a o t r a 
p e r s o n a q u e por los m e d i o s l e g a l e s j u s t i f i q u e t e n e r d e r e c h o p r e -
f e r e n t e á la m i s m a poses ion m a n d a d a d a r . 

P u e d e t a m b i é n , en v i s t a de l t í tu lo p r e s e n t a d o , d e n e g a r s e , i gua l -
m e n t e e n p r o v i d e n c i a f u n d a d a , la poses ion p e d i d a , y e n t o n c e s el 
d e m a n d a n t e t i ene el t é r m i n o d e t r e s d i a s p a r a p e d i r r e p o s i c i ó n , y 
si se d e n i e g a , le q u e d a e x p e d i t o e l r e c u r s o d e a p e l a c i ó n , q u e es 
admis ib l e e n a m b o s e f e c t o s ; d e b i e n d o r e m i t i r s e los a u t o s al t r i -
b u n a l s u p e r i o r , con c i t ac ión solo d e la p a r t e a c t o r a . 

O t o r g a d a la pose s ion , y a por el j u e z , ó y a por l a A u d i e n c i a 
e n su ca so , d e b e a q u e l m a n d a r q u e se p r o c e d a á d a r l a en c u a l -
q u i e r a d e los b i e n e s d e q u e se t r a t e , e n voz y n o m b r e d e todos 
los d e m á s , por a l g u a c i l á q u i e n comis ione a l e f e c t o , a u t o r i z a d o 
d e e s c r i b a n o ; y q u e s e h a g a n las i n t i m a c i o n e s n e c e s a r i a s á los 
inqui l inos y colonos d e los d e m á s b i e n e s , ó á los q u e p u e d a n t e -
n e r a l g u n o s b a j o s u c u s t o d i a ó a d m i n i s t r a c i ó n , p a r a q u e reco-
nozcan al nuevo p o s e e d o r , l i b r á n d o s e a l e fec to las ó r d e n e s ó e x -
h o r t a s n e c e s a r i o s . A n t e s d e la n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o e r a 
m u y c o m ú n d a r s e e s t a posesion p o r e l m i s m o j u e z , e s p e c i a l m e n -
t e s i endo los b i enes d e e n t i d a d , ó c u a n d o el i n t e r d i c t o t e n i a por 
ob je to la posesion d e a l g ú n m a y o r a z g o ó v i n c u l a c i ó n ; pe ro h o y , 
c o m o a c a b a m o s d e ind i ca r , se h a d e comis iona r p r e c i s a m e n t e á 
u n a lguac i l p a r a d i c h a d i l i genc i a . 

O b t e n i d a la pose s ion , d e b e d a r s e a l p o s e e d o r , si lo so l ic i t a , 
t e s t imon io del a u t o m o t i v a d o y d e las d i l igenc ias p r a c t i c a d a s p a -
r a su c u m p l i m i e n t o ; y en todo caso m a n d a r s e q u e d icho a u t o s e 
p u b l i q u e por ed ic tos y por m e d i o d e los pe r iód icos del pueb lo y 
del Boletín de l a p r o v i n c i a . 

Como no es c o n v e n i e n t e q u e q u e d e n e n i n c e r t i d u m b r e los de-
rechos de los p a r t i c u l a r e s , y la posesion se m a n d a d a r , s e g ú n y a 

s e h a ind i cado , s in pe r ju i c io d e t e r c e r o d e m e j o r d e r e c h o , si n a -
d i e se p r e s e n t a á r e c l a m a r l o en el t é rmino de s e s e n t a d i a s c o n -
t a d o s d e s d e la f echa e n q u e la p rov idenc i a se h a y a p u b l i c a d o e n 
el Boletín oficial, d e b e el j u e z d i c t a r ' a u t o amparando en la 
posesion al q u e la h u b i e r e ob t en ido , e s d e c i r , p ro t eg iéndo lo e n 
e l la p a r a no p o d e r s e r i nqu ie t ado ni a u n e n ju ic io p l ena r io p o s e -
sor io , s ino solo e n el d e p r o p i e d a d . 

E s t a p r o v i d e n c i a d e amparo c a u s a t r e s e f e c t o s , á s a b e r : 
1.° No s e p u e d e a d m i t i r d e s p u e s d e el la r e c l a m a c i ó n a l g u n a 

c o n t r a la poses ion d a d a . 
2 . ° Solo q u e d a a l q u e se c r e a p e r j u d i c a d o la acc ión d e p r o -

p i e d a d . 
3 . ° Si se i n t e n t a e s t a , h a d e c o n t i n u a r d i s f r u t a n d o la poses ion 

d u r a n t e el ju ic io la p e r s o n a q u e l a h u b i e r e o b t e n i d o ( 1 ) . 
2 .° Reclamación contra el interdicto. S i d e n t r o d e los s e -

s e n t a d i a s , c o n t a d o s d e s d e la f echa d e l a inse rc ión d e l a u t o p o -
sesor io e n e l Boletín oficial, se p r e s e n t a a l g u n a p e r s o n a con o t ro 
t i tu lo r e c l a m a n d o c o n t r a l a poses ion m a n d a d a d a r , y d a d a e n 
efec to a l q u e l a sol ici tó p r i m e r o , d e b e el j u e z confe r i r t r a s l ado d e 
e s t a r e c l a m a c i ó n p o r t é r m i n o d e t r e s d i a s a l p o s e e d o r ; y d e lo 
q u e e s t e e x p u s i e r e d a r s e copia a l r e c l a m a n t e . La l e y no d ice si 
es ta la ha d e a c o m p a ñ a r la p a r t e a c t o r a a l escr i to q u e p r e s e n t e , 
ni si h a d e e s t a r e x t e n d i d a e n p a p e l s i m p l e y firmada por e l 
p r o c u r a d o r , c o m o en el ju ic io o r d i n a r i o ; p e r o d e b i e n d o s e r las r e -
g la s e s t a b l e c i d a s p a r a e s t e e x t e n s i v a s á todos los d e m á s e n caso 
d e o m i s i o n ó s i lencio d é l a ley , y convin iendo p o r o t r a p a r t e s i m -
pl i f icar y economiza r g a s t o s , c r e e m o s q u e l a c o p i a d e b e p r e s e n -
t a r s e en p a p e l s i m p l e y firmada por e l p r o c u r a d o r , p u e s d e o t r o 
modo t e n d r í a q u e fac i l i t a r la el e s c r i b a n o e n pape l se l l ado , d a n d o 
es to l u g a r á di laciones y cos t a s i n n e c e s a r i a s . 

E n el m i s m o a u t o en q u e se m a n d e p a s a r d i c h a cop ia a l r e -
c l a m a n t e , d e b e el j u e z convoca r á las p a r t e s á ju ic io v e r b a l , a l 
c u a l p u e d e n as i s t i r s u s r e spec t ivos de fenso re s p a r a a l e g a r s u s d e -
r echos á p o s e e r , y p r e s e n t a r d o c u m e n t o s y t es t igos . 

(1) Arts. 694 á 701 de la ley de enjuic iamiento c iv i l . 



Dentro del d i a s igu ien te á la c o n c l u s i ó n d e d i c h o j u i c i o , d e b e 
el j u e z d i c t a r s e n t e n c i a c o m p r e n s i v a d e u n o de los d o s e x t r e m o s 
s igu ien te s : 

1 E l a m p a r o en la poses ion a l q u e a n t e s la ha o b t e n i d o . 
2 .° Q u e se conf ie ra a q u e l l a al r e c l a m a n t e , con todas s u s con-

s e c u e n c i a s , d e j a n d o s in e fec to la a n t e r i o r m e n t e d a d a . 
E n e s t e ú l t imo c a s o , si r e s u l t a d e l a ju s t i f i cac ión h e c h a q u e 

el poseedor in te r ino ha p roced ido d o l o s a m e n t e al p r o p o n e r el in-
t e r d i c t o , d e b e s e r c o n d e n a d o e n las c o s t a s , f r u t o s é i n d e m n i z a -
ción d e d a ñ o s y p e r j u i c i o s ; pe ro n o p r o c e d e e s t a c o n d e n a si no 
ha m e d i a d o dolo d e p a r t e de l p o s e e d o r . 

La s en t enc i a d i c t a d a ya en u n o , y a e n ot ro s e n t i d o , e s a p e -
lab le e n a rabos e f ec tos ; é i n t e r p u e s t o e l r e c u r s o , sin m a s t r á m i -
tes se r e m i t e n los a u t o s al t r i b u n a l p a r a su d e c i s i ó n , con ci tación 
d e l as p a r t e s ; p e r o si no se a p e l a q u e d a c o n s e n t i d a y p a s a d a en 
a u t o r i d a d d e cosa j u z g a d a , y s e p r o c e d e i n m e d i a t a m e n t e á su 
c u m p l i m i e n t o , d á n d o s e la posesion a l r e c l a m a n t e en la f o r m a a n -
tes e x p u e s t a , si la s e n t e n c i a se ha d i c t a d o en e s t e sen t ido ( 1 ) . 

3 . ° Condena de costas y frutos y de daños y perjuicios. 
Si e n la s e n t e n c i a d i c t a d a d e s p u e s d e l j u i c i o v e r b a l h u b i e r e h a -
b ido c o n d e n a d e c o s t a s , d e b e n e s t a s t a s a r s e i n m e d i a t a m e n t e por 
el e s c r i b a n o ; pe ro si ha s ido e x t e n s i v a a q u e l l a á la r e s t i tuc ión de 
los f ru tos 6 á la indemnizac ión d e d a f i o s y p e r j u i c i o s , e s p rec i so 
q u e el j u e z c o n v o q u e á las p a r t e s á o t r o j u i c io v e r b a l , e n el cua l 
d e t e r m i n e todo lo q u e h a y a d e a b o n a r s e a l r e c l a m a n t e e n vis ta 
d e lo q u e a q u e l l a s a l e g u e n y d e los d o c u m e n t o s q u e p r e s e n t e n . 

C o n t r a la decis ión q u e r e c a i g a n o c a b e r e c u r s o a l g u n o , y solo 
q u e d a á s a l v o su d e r e c h o á l a s p a r t e s p a r a q u e lo d e d u z c a n en 
ju i c io o r d i n a r i o . Cons igu ien t e á e s t a e j e c u t o r i a , d e b e p rocede r se 
á h a c e r e fec t ivo el i m p o r t e d e las c o s t a s , f ru tos ó d a ñ o s y p e r -
j u i c i o s , de l m o d o y a e x p l i c a d o r e s p e c t o d e la v ia d e a p r e m i o en 
el j u i c io e j e c u t i v o ( 2 ) . 

(1) A r t s . 7 0 2 4 7 0 6 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2 | Arts. 707 y 708 id. 

C A P I T U L O III . 

D E L I N T E R D I C T O D E R E T E N E R LA P O S E S I O N . 

C u a n d o u n a p e r s o n a e s t á e n poses ion d e a l g u n a cosa y t e m e ó 
r e c e l a , por h a b e r h a b i d o c o n a t o s m a n i f e s t a d o s por a l g ú n a c t o e x -
t e r i o r , q u e se le t u r b e ó inqu ie t e en el la , p u e d e p r o p o n e r el i n t e r -
d i c t o q u e se d e n o m i n a d e retener, p id i endo q u e s e le mantenga 
y ampare e n la poses ion q u e d i s f r u t a , hac i éndose s a b e r a l q u e 
t r a t e d e i n q u i e t a r l e en e l la q u e no le p e r t u r b e ni m o l e s t e . 

D e b e , p u e s , el a c t o r f o r m u l a r su d e m a n d a o f r e c i e n d o i n f o r -
mac ión sob re los d o s e x t r e m o s s i g u i e n t e s : • 

I Q u e se ha l l a en posesion de la cosa ob je to de l i n t e r d i c t o . 
2.» Q u e se le ha t r a t a d o d e i n q u i e t a r en e l l a , e x p r e s a n d o e l 

ac to que lo h a y a h e c h o t e m e r . 
En v i s t a d e e s t e e sc r i to d e b e el j u e z d i c t a r a u t o d e c l a r a n d o 

a d m i t i d a la d e m a n d a y m a n d a n d o r ec ib i r la i n fo rmac ión of rec i -
d a , y rec ib i r la en e fec to i n m e d i a t a m e n t e q u e se le p r e s e n t e n los 
tes t igos á s e r e x a m i n a d o s ; l l evando d e s p u e s los a u t o s á la v i s t a 
p a r a p r o v e e r , p e r o s in m a s c i tac ión q u e d e la p a r t e q u e h a y a 
p r o m o v i d o el i n t e rd i c to . 

H e c h a la i n f o r m a c i ó n , d e b e el j u e z d i c t a r s en t enc i a q u e con-
t e n g a uno d e es tos dos e x t r e m o s : 

1.° La dec l a r ac ión d e no haber lugar al interdicto, si d e la 
jus t i f i cac ión p r a c t i c a d a no r e s u l t a n a c r e d i t a d o s los d o s h e c h o s 
p ropues to s por la p a r t e a d o r a . 

2 . ° La convocación de las p a r t e s á juicio verbal si a p a r e c e n 
los hechos j u s t i f i c a d o s . 

1 .° E n el p r i m e r c a s o , es to e s , si se ha d e c l a r a d o no haber 
lugar al interdicto, la p r o v i d e n c i a e s ape l ab l e e n a m b o s e f e c -
tos ; é i n t e r p u e s t o el r e c u r s o d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s á la A u -
d i e n c i a , s in m a s t r á m i t e s , con ci tac ión solo d e la p a r t e a d o r a ; 

. y si se c o n f i r m a la p r o v i d e n c i a q u e d a t e r m i n a d o el a s u n t o ; pe ro 
si s e r e v o c a , y p o r cons igu i en t e c o n s i d e r a el t r i b u n a l que r e su l -
t an c o m p r o b a d o s los e x t r e m o s e x p u e s t o s p o r el a p e l a n t e , d e b e 



p r o c e d e r s e c o m o si el j u e z h u b i e r a d e s d e un p r inc ip io t en ido por 
b a s t a n t e l a i n f o r m a c i ó n p r a c t i c a d a , y por c o n s i g u i e n t e d e c r e t a r -
s e el j u i c i o v e r b a l . 

2 . ° S i , p u e s , h a y m o t i v o f u n d a d o p a r a c r e e r j u s t a la d e -
m a n d a d e i n t e r d i c t o , d e b e el j u e z m a n d a r c i t a r a m b a s p a r t e s p a -
r a d i c h o j u i c i o , e n el c u a l solo s o n a d m i s i b l e s las p r u e b a s q u e 
t e n g a n p o r o b j e t o a c r e d i t a r : 

t . ° L a poses ion ó no posesion de l p r o m o v e d o r del i n t e r d i c t o . 
2 . " L a v e r d a d ó f a l s e d a d d e los a c t o s q u e s e a t r i b u y a n al d e -

m a n d a d o y q u e h a y a n pod ido r e v e l a r s u p ropós i t o d e i n q u i e t a r l o 
e n e l l a . T o d a o t r a p r u e b a e s i n a d m i s i b l e , y solo p u e d e e j e r c i t a r -
s e en el j u i c i o c o r r e s p o n d i e n t e . 

D e n t r o d e la» v e i n t i c u a t r o h o r a s d e h a b e r s e c o n c l u i d o el j u i -
c io v e r b a l d e b e el j u e z d i c t a r s e n t e n c i a q u e c o n t e n g a p r e c i s a -
m e n t e u n a d e e s t a s dos d e c l a r a c i o n e s : 

1 .* No haber lugar al interdicto-, e n c u y o ca so ha d e c o n -
d e n a r en c o s t a s a l a c t o r . 

2 . a Haber lugar al interdicto, y m a n t e n e r en la poses ion al 
q u e l a h a o b t e n i d o , m a n d a n d o h a c e r las i n t i m a c i o n e s o p o r t u n a s al 
q u e r e s u l t e q u e h a i n t e n t a d o t u r b a r l a , y c o n d e n á n d o l e en c o s t a s . 

P e r o en a m b o s c a s o s s e h a d e a g r e g a r s i e m p r e la f ó r m u l a d e 
sin perjuicio d e r e s e r v a r su d e r e c h o al q u e lo t e n g a p a r a p r o -
l»oner l a d e m a n d a d e p r o p i e d a d . 

C u a l q u i e r a d e l a s dos p r o v i d e n c i a s e x p r e s a d a s e s a p e l a b l e en 
a m b o s e fec tos . Si s e i n t e r p o n e el r e c u r s o s e r e m i t e n i n m e d i a t a -
m e n t e los a u t o s s in m a s t r á m i t e s á l a A u d i e n c i a , con c i t ac ión 
d e las p a r t e s ; y si no s e a p e l a p o r n i n g u n a , q u e d a d e d e r e c h o y 
sin n e c e s i d a d d e e x p r e s a d e c l a r a c i ó n c o n s e n t i d a y e j e c u t o r i a d a , 
d e b i e n d o e n s e g u i d a p r o c e d e r s e á su c u m p l i m i e n t o , t a s á n d o s e 
las c o s t a s y e x i g i é n d o s e p o r a p r e m i o . 

Los d o c u m e n t o s q u e se h u b i e r e n p r e s e n t a d o en j u i c i o d e b e n 
d e v o l v e r s e á las p a r t e s si lo p i d e n , q u e d a n d o en a u t o s n o t a ba s -
t a n t e e x p r e s i v a d e los o t o r g a n t e s , o b j e t o , f e c h a , y si f u e r e n p ú -
b l i c o s , de l r e g i s t r o d o n d e s e h a n s a c a d o ( 1 ) . 

(1) Art*. 709 a! 723 de la l ey de enjuic iamiento d r i l . 

C A P I T U L O IV. 

DEL I N T E R D I C T O D E R E C U P E R A R LA P O S E S I O N . 

E s t e i n t e r d i c t o , q u e t a m b i é n s e d e n o m i n a querella de despojo, 
cons i s t e e n la acc ión q u e c o m p e t e al q u e e s t a n d o en poses ion 
p a c í f i c a d e u n a e o s a , a u n q u e no t e n g a t í t u lo d e p r o p i e d a d p a r a 
e l l o , h a s ido d e s p o j a d o p o r o t r o . S e g ú n la a n t i g u a j u r i s p r u d e n c i a 
e r a n e c e s a r i o p a r a q u e p r o c e d i e r a e s t e i n t e r d i c t o , q u e el q u e r e -
l l a n t e h u b i e s e e s t a d o e n poses ion p o r e s p a c i o a l m e n o s d e u n 
a ñ o y u n d i a ; p e r o s e g ú n la l eg i s lac ión a c t u a l n o e s n e c e s a r i o 
q u e b a y a p a s a d o t a n t o t i e m p o . 

D e b e el q u e lo p r o p o n e so l i c i t a r q u e s e le r e s t i t u y a l a p o s e -
s ion d e q u e h a y a s ido d e s p o j a d o , o f r e c i e n d o j u s t i f i c a c i ó n t e s t i f i -
ca l s o b r e los d o s h e c h o s s i g u i e n t e s : 

1 H a l l a r s e él ó s u c a u s a n t e en poses ion ó t e n e n c i a , d e l a 
c o s a d e q u e h a y a s ido d e s p o j a d o , s in n e c e s i d a d d e fijar d e s d e 
c u a n d o . 

2 . ° H a b e r s ido d e s p o j a d o d e e s t a poses ion ó t e n e n c i a , d e s i g -
n a n d o el a u t o r d e l d e s p o j o . 

A d e m a s d e b e e x p r e s a r en el e s c r i t o u n o d e e s t o s p a r t i c u l a r e s : 
1 s i e s t á c o n f o r m e en q u e s e o i g a s o b r e e l lo al d e s p o j a n t e , ó 2 . ° 
si q u i e r e q u e s in su a u d i e n c i a s e fa l le s o b r e e l d e s p o j o ; e n c u y o 
ú l t i m o c a s o d e b e al m i s m o t i e m p o o f r e c e r fianza á s a t i s f a c c i ó n 
de l j u e z p a r a r e s p o n d e r d e cualesquiera perjuicios q u e p u e d a n 
r e s u l t a r d e la r e s t i t u c i ó n d e la c o s a a i e s t a d o q u e t e n i a a n t e s d e 
s e r d e s p o j a d o d e e l l a ( 1 ) . 

T r a t a r e m o s p r i m e r o de l c a s o en q u e s e o f r e z c a la e x p r e s a d a 
fianza y d e o m i t i r s e p o r c o n s i g u i e n t e la a u d i e n c i a de l d e s p o j a n -
t e , y d e s p u e s d e la a u d i e n c i a d e e s t e . 

l . ° Procedimiento sin audiencia del despojante. P r e s e n -
t a d a la d e m a n d a d e b e el j u e z a d m i t i r la i n f o r m a c i ó n y r e c i b i r 
l a s d e c l a r a c i o n e s a l m e n o s d e t r e s t e s t i g o s ( 2 ) . P r a c t i c a d a la in-

d i Art. 721 de la ley de enju ic iamiento c i v i l . 
(2) Art. 725 id. 



formación d e b e l l a m a r el e x p e d i e n t e á la v is la y d i s t i n g u i r e n -
tonces p a r a p r o v e e r : 

1." Si r e s u l t a n ju s t i f i cados los d o s e x p r e s a d o s e x t r e m o s . 
2 . ° Si no se ju s t i f i c an s u f i c i e n t e m e n t e . 
l . ° Si a p a r e c e n aque l lo s p r o b a d o s y se h a of rec ido d i c h a 

fianza por la p a r t e a c t o r a , d e b e m a n d a r q u e la o t o r g u e á s a t i s -
facción del j u e z , la c u a l p u e d e s e r d e c u a l q u i e r a d e las c o n o c i -
d a s , con tal de q u e la e s t i m e s u f i c i e n t e , y p r e s e n t a d a en a u t o s , 
d e c r e t a r la res t i tuc ión de l d e s p o j o con t o d a s s u s c o n s e c u e n c i a s ; 
la c u a l se ha de l l evar á e f ec to i n m e d i a t a m e n t e , h a c i é n d o s e al 
d e s p o j a n t e l as o p o r t u n a s p r e v e n c i o n e s d e q u e no v u e l v a á inquie-
t a r a l d e s p o j a d o , y el a p e r c i b i m i e n t o de q u é si lo h ic i e re s e r á 
c o n d e n a d o d e n u e v o ( i ) . 

La l ey no p r e v i e n e t e r m i n a n t e m e n t e q u e el d e s p o j a n t e s e a 
c o n d e n a d o m a s q u e en la r e s t i t u c i ó n ; pero d e t e r m i n a n d o e n el 
a r t . 7 2 9 q u e si a p e l a s e e j e c u t e s i n e m b a r g o la p r o v i d e n c i a , m e -
nos en la condena de costas, devolución de frutos é indemni-
zación de perjuicios, e s e v i d e n t e q u e el a u t o r e s t i t u to r i o d e b e 
c o m p r e n d e r todos es tos e x t r e m o s . S i , p u e s , el d e s p o j a n t e a p e l a , 
d e b e á p e s a r del r e c u r s o l l e v a r s e á e fec to la r e s t i t u c i ó n , s u s p e n -
d iéndose solo la exacc ión d e las c o s t a s y la devoluc ión é i n d e m -
nizac ión e x p r e s a d a s ; y e j e c u t a d a a q u e l l a , r e m i t i r s e los a u t o s a l 
t r i b u n a l s u p e r i o r , con c i tac ión d e a m b a s p a r t e s ( 2 ) . 

En e s t e caso si se c o n f i r m a l a s e n t e n c i a , d e v u e l t o s los a u t o s 
a l j u e z i n f e r i o r , d e b e e s t e p r o c e d e r á e j e c u t a r l a e n la p a r t e q u e 
q u e d ó e n s u s p e n s o ; e s t o e s , en c u a n t o á la exacción de las cos-
tas, la devolución de los frutos q u e h a y a pe rc ib ido el d e s p o j a n -
t e , y la indemnización de perjuicios; d e j a n d o á s a l v o su d e r e -
c h o , q u e p u e d e e j e r c i t a r en j u i c i o o r d i n a r i o (3 ) . 

P a r a el c u m p l i m i e n t o d e la p r o v i d e n c i a e j e c u t o r i a d a s e d e b e n 
t a s a r l as cos tas y fijar el j u e z e l i m p o r t e de los f r u t o s y d e los 
p e r j u i c i o s , d e la m i s m a m a n e r a q u e ya se e x p u s o r e spec to del 

(1) Art s . 726 y 727 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art . 729 c i tado. 
(J) Art. 731 id. 

i n t e rd ic to d e a d q u i r i r ; e s to e s , c e l e b r a n d o p a r a ello ju ic io v e r b a l 
e n q u e l a s p a r t e s a l e g u e n lo q u e Ies c o n v e n g a y p r e s e n t e n los 
d o c u m e n t o s q u e j u s t i f i quen la i m p o r t a n c i a d e d i c h a r e s p o n s a b i -
l i d a d . Con t r a la dec is ión q u e a c e r c a de e s t e p u n t o d i c t e el j u e z , 
no c a b e n i n g ú n r e c u r s o , p e r o q u e d a á las p a r t e s su d e r e c h o á 
s a l v o p a r a h a c e r en ju i c io o r d i n a r i o las r e c l a m a c i o n e s q u e les i n -
t e r e s e n ( 1 ) . 

Si p o r el c o n t r a r i o el t r i b u n a l s u p e r i o r r e v o c a la p r o v i d e n c i a 
d e r e s t i t u c i ó n , a l d e v o l v e r s e los a u t o s a l j u e z , d e b e e s t e c u m p l i r 
i n m e d i a t a m e n t e lo q u e a q u e l h u b i e r e m a n d a d o , e n c u v o caso 
si se ha c o n d e n a d o a l a c t o r e n las cos t a s , devo luc ión d e f r u t o s ó 
indemnizac ión d e p e r j u i c i o s , d e b e c o n v o c a r s e t a m b i é n á j u i c i o 
v e r b a l , p a r a q u e en la m i s m a f o r m a y con .'igual a u d i e n c i a d e las 
p a r t e s se fije la c a n t i d a d á q u e s e a r e s p o n s a b l e , q u e d a n d o á a m -
b o s i n t e r e s a d o s á s a l v o su d e r e c h o p a r a r e c l a m a r l o e n j u i c i o o r -
d i n a r i o ( 2 ) . 

2 . ° H a s t a a q u i h e m o s h a b l a d o en la h ipótes is d e q u e a c t o r ó 
q u e r e l l a n t e h a y a j u s t i f i c a d o s u f i c i e n t e m e n t e los dos e x t r e m o s d e 
l a poses ion y d e la p e r t u r b a c i ó n y d e s p o j o d e e l la ; p e r o si por el 
c o n t r a r i o no h a a c r e d i t a d o es tos h e c h o s d e l a m a n e r a n e c e s a r i a , 
y el j u e z d e n i e g a la r e s t i t u c i ó n , e s a p e l a b l e la p rov idenc i a e n 
a m b o s e f e c t o s , é i n t e r p u e s t o el r e c u r s o por la p a r t e a c t o r a , se 
r e m i t e n los a u t o s solo con su c i tac ión á la Audienc ia ( o ) . Si se con-
f i r m a , no c a b e u l t e r io r s u s t a n c i a c i o n ; p e r o si s e r e v o c a la p r o -
v i d e n c i a a p e l a d a , d e v u e l t o s aque l lo s d e b e el j u e z e x i g i r q u e el 
a c t o r l l eve á e fec to e l o t o r g a m i e n t o d e la fianza o f r e c i d a , y d a d a 
á su s a t i s f a c c i ó n , p r o c e d e r á e j e c u t a r la r e s t i tuc ión del de spo jo 
y á h a c e r e f e c t i v a s de l m o d o y a e x p r e s a d o las c o n d e n a s i m p u e s -
t a s al d e s p o j a n t e , s in p e r j u i c i o y á r e s e r v a d e su d e r e c h o p a r a 
q u e r e c l a m e lo q u e le c o n v e n g a en ju i c io o r d i n a r i o ( 4 ) . 

H e m o s v i s to y a s u s c i t a r s e cues t ión s o b r e si la e x p r e s a d a fianza 
es solo p a r a r e s p o n d e r d e los p e r j u i c i o s q u e ocas ione la r e s t i t u -

(1) Art. 732 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) Art. 733 id. 
(3) Art. 728 id. 

(4) Art. 730 id. 

TOMO II . ( j | 



«ion del d e s p o j o e n el caso d e q u e d a r e s l a sin efecto e n el j u i c io 
p l e n a r i o de p o s e s i o n , ó si e s t a m b i é n e x t e n s i v a á igual r e s u l t a d o 
e n el j u i c io d e p r o p i e d a d ; pe ro no d i s t i n g u i e n d o la l e y , p a r e c e 
p r o c e d e n t e l a indemnizac ión á q u e se r e f i e r e la fianza, s i e m p r e 

<|ue la p r o v i d e n c i a d e res t i tuc ión q u e d e s in e f e c t o , y a e n c u a l -
q u i e r a d e los e x p r e s a d o s ju i c ios posesor io y p e t i t o r i o , y a por h a -
b e r s ido r e v o c a d a e n la s e g u n d a i n s t a n c i a . 

2 . ° Procedimiento con audiencia del despojante. Si a l 
p ropone r el ac to r su d e m a n d a d e d e s p o j o no h a o f rec ido fianza, 
p r a c t i c a d a la i n fo rmac ión tes t i f ica l s o b r e los d o s e x t r e m o s e x -
p u e s t o s d e e s t a r e n poses ion y h a b e r s ido t u r b a d o en e l l a , d e b e 
e l j u e z convoca r á las p a r t e s á ju i c io v e r b a l ( 1 ) , y d e n t r o d e 
l a s v e i n t i c u a t r o h o r a s s i g u i e n t e s á su t e r m i n a c i ó n d i c t a r s e n -
t e n c i a (2 ) : 

1 A c c e d i e n d o á la r e s t i t u c i ó n , con la c o n d e n a d e c o s t a s , d e -
volución de f ru tos ó i n d e m n i z a c i ó n d e p e r j u i c i o s . 

2 . ° Ó d e c l a r a n d o no h a b e r l u g a r a d i c h a r e s t i t u c i ó n . 
E n el p r i m e r c a s o no p u e d e a p e l a r el d e s p o j a n t e ; p e r o a u n -

q u e lo v e r i f i q u e , se d e b e l l e v a r á e fec to la r e s t i t uc ión , y d e s p u e s 
d e e j e c u t a d a r e m i t i r s e los a u t o s á la A u d i e n c i a con c i tac ión d e 
a m b a s p a r t e s , q u e d a n d o e n t r e t a n t o en s u s p e n s o el c u m p l i m i e n -
to de los e x t r e m o s r e l a t i v o s á c o s t a s , f r u t o s y p e r j u i c i o s ( 3 ) ; y 
si el t r i buna l s u p e r i o r c o n f i r m a la p r o v i d e n c i a a p e l a d a , d e v u e l -
tos los a u t o s , d e b e el j u e z p r o c e d e r á e j e c u t a r l a e n los m i s m o s 
t é r m i n o s q u e a n t e s s e d i j o ; es to e s , h a c i e n d o t a s a r las c o s t a s , 
c o n v o c a n d o á las p a r t e s á o t ro juicio v e r b a l sob re el i n c i d e n t e 
r e l a t i vo á la e n t i d a d d e los f r u t o s m a n d a d o s d e v o l v e r y d e los 
pe r ju i c ios q u e se h a n d e i n d e m n i z a r , y d e t e r m i n a n d o s in u l t e r i o r 
r ecu r so , a u n q u e con r e s e r v a d e d e r e c h o s p a r a el ju ic io o r d i n a -
r i o , la c a n t i d a d q u e el d e s p o j a n t e h a y a d e s a t i s f a c e r b a j o los 
e x p r e s a d o s c o n c e p t o s , la c u a l se le d e b e ex ig i r por a p r e m i o ( 4 ) . 

P e r o e n el s e g u n d o c a s o , e s d e c i r , d e n e g á n d o s e la r e s t i tuc ión 

(1) Arts. 734 y 735 de la ley d e enjuiciamiento c ivi l . 
(2) Art. 734 citado. 
(3) Arts. 735 y 730 id. 
(4) Art. 737 id. 

por el j u e z , e s a p e l a b l e la p r o v i d e n c i a y admis ib l e el r e c u r s o e n 
a m b o s e f e c t o s , d e b i e n d o r e m i t i r s e los a u t o s al t r i b u n a l s u p e r i o r 
con c i tac ión d e a m b a s p a r t e s ( 1 ) ; y c o n f i r m a d a ó r e v o c a d a la 
p r o v i d e n c i a , d e b e el j u e z l l e v a r á e fec to l o q u e la A u d i e n c i a d i s -
p u s i e r e ( 2 ) . 

S e v e , p u e s , q u e e n e l caso d e p r e s t a r s e a u d i e n c i a a l d e s p o -
j a n t e , p u e d e d e c r e t a r s e l a res t i tuc ión s in q u e la p a r t e a c t o r a d é 
fianza d e r e s p o n d e r d e los p e r j u i c i o s q u e o c a s i o n e : d e m a n e r a 
q u e si en v i r t u d d e a p e l a c i ó n se r e v o c a el i luto r e s t i t u t o r i o , ó si 
se d e j a d e s p u e s s in e f ec to e n j u i c i o o r d i n a r i o , no e s t á b i e n a s e -
g u r a d o el d e r e c h o del s u p u e s t o d e s p o j a n t e á la i n d e m n i z a c i ó n d e 
los d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e se le h a y a n i r r o g a d o con la i n d e b i d a 
r e s t i t uc ión de l figurado d e s p o j o . 

C A P I T U L O V. 

D E L I N T E R D I C T O D E N l i E V A O B R A . 

i 

E s t e i n t e r d i c t o , á q u e t a m b i é n se s u e l e d a r el n o m b r e de de-
nuncia de nueva obra, t i ene por ob je to i m p e d i r q u e u n a p e r s o n a 
c o n t i n ú e h a c i e n d o u n a o b r a n u e v a . Se d a e s t a ca l i f icación por la 
l ey d e P a r t i d a ( 5 ) , no solo á la o b r a q u e se h a c e e n t e r a m e n t e d e 
n u e v o s a c á n d o l a d e c i m i e n t o s , s ino t a m b i é n á la q u e s e c o n s -
t r u y e s o b r e c i m i e n t o ó edif icio a n t i g u o , a ñ a d i é n d o l e ó q u i t á n d o -
le y m u d á n d o l e su a n t e r i o r f o r m a , y á la q u e s e e j e c u t a e n c a -
m i n o , p l aza ó si t io p ú b l i c o , c a u s a n d o a l g ú n pe r ju i c io a l c o m ú n 
ó á u n edif icio c o n t i g u o ; a u n q u e si e s a l públ ico á q u i e n se i n -
t e n t a e v i t a r el p e r j u i c i o , e l r e m e d i o no e s p r o p i a m e n t e u n in t e r -
d i c t o , s ino u n a p r o v i d e n c i a g u b e r n a t i v a d i c t a d a por la a u t o r i d a d 
m u n i c i p a l . E n e s t e c a s o la d e n u n c i a p r o d u c e acc ión popu la r ; p e -
r o c u a n d o la o b r a n u e v a p e r j u d i c a á un p a r t i c u l a r , solo t i ene 
e s t e d e r e c h o d e p r o p o n e r el i n t e r d i c t o ( 4 ) . 

(1) Art. 735 de la ley de enjuic iamiento c ivi l . 
(2) Art. 737 i d . 
(3) 1 .* , t l t . 32, P a r t . 3. 
(4) Ley citada y 3 , 4 y 5 del mismo t i l . y Part . 



48 i 
Los d u e ñ o s d e los mo l inos h a r i n e r o s , d e a c e ñ a s ó d e h o r n o s 

no p u e d e n d e n u n c i a r la o b r a q u e o t r o h a g a e n u n edif ic io ó a r -
t e fac to d e i g u a l c l a s e , á p r e t e s t o d e q u e s e l e d i s m i n u i r á n s u s 
p r o d u c t o s ; p e r o e l d u e ñ o d e la o b r a d e b e d i r i g i r l a d e m a n e r a 
q u e no p e r j u d i q u e n i e m b a r a c e el c u r s o d e las a g u a s de l p r o p i e -
t a r io del edif icio a n t i g u o ( 1 ) . 

T a m p o c o s e p u e d e d e n u n c i a r la o b r a q u e a l g u n o h i c i e r e r e -
p a r a n d o ó l imp iando los c a ñ o s y a c e q u i a s d o n d e s e r e c o g e n las 
a g u a s d e s u s edif icios ó h e r e d a d e s , a u n q u e a l g ú n vec ino s u y o se 
t u v i e r e p o r a g r a v i a d o d e t a l o b r a p o r e l p e r j u i c i o q u e r e c i b a del 
m a l o l o r , ó por c a u s a d e los m a t e r i a l e s , q u e s e e c h e n en su finca 
ó en la c a l l e , p u e s la s u s p e n s i ó n d e o b r a s d e e s t a c l a s e p o d r í a 
s e r c o n t r a r i a á la s a l u d ; p e r o d e b e n q u e d a r l a s cosas de l m o d o 
q u e a n t e s e s t a b a n , s in q u i t a r s e n i p e r j u d i c a r s e á o t ro su d e r e -
c h o ( 2 ) . 

E s opinion d e los i n t é r p r e t e s , y no d e j a d e e s t a r f u n d a d a e n 
r a z ó n , q u e a l g u n a s v e c e s la d e n u n c i a d e n u e v a o b r a no p r o d u c e 
d i c h a s u s p e n s i ó n si e s t a p u e d e c a u s a r m u c h o p e r j u i c i o a l d e n u n -
c i a d o , a l p a s o q u e l a c o n t i n u a c i ó n d e d i c h a o b r a ocas iona l e v e 
d a ñ o a l d e n u n c i a d o r , d e b e a q u e l c o n t i n u a r l a , con ta l q u e p r e s t e 
fianza d e q u e l a d e m o l e r á e n c a s o d e p r o b a r s e l a j u s t i c i a do la 
d e n u n c i a ( 3 ) . 

E s t a s e e n t a b l a p o r m e d i o d e e s c r i t o e n q u e se p ide la s u s p e n -
sión d e l a n u e v a o b r a , y la d e m o l i c i ó n d e lo o b r a d o y res t i tuc ión 
d e las c o s a s a l e s t a d o q u e a n t e s t e n í a n , t odo á c o s t a de l q u e h a 
h e c h o e s t a n o v e d a d . S e g ú n l a a n t i g u a p r á c t i c a , los t r i b u n a l e s , 
e n v i s t a d e e s t a d e m a n d a , d e c r e t a b a n q u e p a s a s e e s c r i b a n o con 
a l g u a c i l á v e r e l e s t a d o d e la o b r a , y a n o t a r por d i l i genc ia su 
r e s u l t a d o , h a c i e n d o s a b e r á los o p e r a r i o s q u e s u s p e n d i e r a n todo 
t r a b a j o h a s t a n u e v a p r o v i d e n c i a ; y si d e la inspecc ión o c u l a r de l 
e s c r i b a n o a p a r e c í a n c o m p r o b a d o s los h e c h o s , se a c c e d í a á l a sus -
pens ión ; p e r o la n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o no e x i g e e s t a d i l i -

(1) Ley 18, tit . 32 , Par t . 3. 
{i) Ley 7 id. id. 

(3) E s c r i c h e , e l c u a l c i ta á Anton io Gome«, en la l ey SG de T o r o , n ú m . 37. 

g e n c a p r e v i a , s ino d e t e r m i n a q u e p r e s e n t a d a la d e m a n d a d e -
c r e t e el j u e z p r o v i s i o n a l m e n t e la s u s p e n s i ó n , m a n d a n d o q u e s e 
p o n g a u n d e p e n d i e n t e del j u z g a d o e n el si t io e n q u e se e s t é h a -
c i e n d o la o b r a , p a r a q u e c u i d e d e i m p e d i r s u c o n t i n u a c i ó n . 

Desde e s t e m o m e n t o , y m i e n t r a s e s t é p e n d i e n t e el ju ic io d e 
in t e rd i c to , n a d a p u e d e h a c e r s e en Ja o b r a m a s q u e lo a b s o l u t a -
m e n t e i n d i s p e n s a b l e p a r a q u e no s e d e s t r u y a lo e d i f i c a d o ; pe ro 
a u n es to con au to r i zac ión j u d i c i a l . E n el m i s m o a u t o e n q u e el 
j u e z d e c r e t e l a s u s p e n s i ó n , d e b e m a n d a r c o n v o c a r á j u i c i o v e r -
b a l a l d e n u n c i a n t e y d e n u n c i a d o , con la p r e v e n c i ó n d e q u e l l e -
v e n los d o c u m e n t o s e n q u e r e s p e c t i v a m e n t e f u n d e n s u s p r e t e n -
s iones (1 ) . 1 

Sin e m b a r g o , c o m o en a l g u n o s c a s o s , e s p e c i a l m e n t e sí la o b r a 
es d e e n t i d a d , p u e d e n se r d e m u c h a cons ide rac ión los d a ñ o s q u e 
s e s i g a n d e la su spens ión e j e c u t a d a , e s t á f a c u l t a d o el j u e z p a r a 
t r a s l a d a r s e , si lo c r e e n e c e s a r i o , a n t e s d e d i c t a r p r o v i d e n c i a , a l 
l u g a r d e la o b r a , p a r a v e r p o r sí m i s m o su e s t a d o y c o n o c e r si 
es o no j u s t a la r e c l a m a c i ó n del a c t o r . T a m b i é n p u ¿ d e n o m b r a r 
p a r a q u e le a c o m p a ñ e á e s t a inspecc ión o c u l a r u n pe r i t o q u e el 
m i s m o j u e z n o m b r e , y c u y o d i c t á m e n d e b e e n e s t e caso e x t e n -
d e r s e e n los a u t o s . P a r a e s t a d i l i g e n c i a , caso d e d e c r e t a r s e , d e -
b e p r e c e d e r c i t ac ión d e las p a r t e s , p u e s t o q u e p u e d e n c o n c u r r i r 
a e l l a , lo m i s m o q u e s u s d e f e n s o r e s y los p e r i t o s q u e d e s i g n e n 

P a r a q u e n o e s t é m u c h o t i e m p o e n s u s p e n s o l a o b r a , a c a s o 
con g r a v e p e r j u i c i o de l d e m a n d a d o , no p u e d e m e d i a r e n t r e la 
suspens ión y el j u i c io v e r b a l m a s q u e t r e s d i a s , á no s e r q u e 
e x i j a m a y o r d i l ac ión a l g u n a c a u s a e x t r a o r d i n a r i a é i n s u p e r a b l e 
q u e a u n q u e la l ey no lo p r e v i e n e , e s m u y c o n v e n i e n t e se h a g ¡ 
c o n s t a r e n los a u t o s , á fin d e e v i t a r l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l a d i -
ac ion i n m o t i v a d a ; y d e n t r o t a m b i é n d e los t r e s d i a s s i g u i e n -

tes a l a d i l i genc ia d e i n s p e c c i ó n , ó á la ce leb rac ión de l ju ic io v e r -
b a l si e s t a no se h u b i e r e e j e c u t a d o , d e b e el j u e z d i c t a r s e n t e n c i a 

ü s t a p u e d e c o n t e n e r uno d e los e x t r e m o s s i g u i e n t e s : 
1 E l a l z a m i e n t o d e la su spens ión d e l a o b r a . 

(I) Art s . 738 y 740 d e l a l ey d e en ju ic iamiento c iv i l . 



2 . ° La ra t i f i cac ión d e la suspens ión d e c r e t a d a . 
\ . » En el p r i m e r c a s o p r o c e d e l a a p e l a c i ó n l i b r e m e n t e y e n 

a m b o s e f ec to s , y si s e i n t e r p o n e , sin m a s t r á m i t e s d e b e n r e m i -
t i r s e los a u t o s al t r i b u n a l s u p e r i o r con c i tac ión d e a m b a s p a r -
tes (1 ) . La ley no d e t e r m i n a si en el caso d e a l z a r s e la s u s p e n -
sión por el j u e z , ó d e s p u e s p o r el t r i b u n a l s u p e r i o r , se h a d e i m -
p o n e r al d e m a n d a n t e l a c o n d e n a d e cos t a s y la i n d e m n i z a c i ó n d e 
los d a ñ o s y p e r j u i c i o s c a u s a d o s con la pa ra l i zac ión de l a o b r a ; 
p e r o p a r e c e j u s t o q u e r e c a i g a e s t a c o n d e n a , y q u e en e s t e c a s o 
s e t a sen las c o s t a s y s e c e l e b r e u n ju i c io v e r b a l en I j m i s m a f o r -
m a q u e r e s p e c t o d e los d e m á s i n t e r d i c t o s , p a r a o i r á las p a r t e s 
y a d m i t i r l e s p r u e b a s s o b r e la i m p o r t a n c i a d e la i n d e m n i z a c i ó n , 
e n c u y a v i s t a la g r a d ú e el j u e z , q u e d a n d o á s a l v o l a r e c l a m a -
ción d e a q u e l l a s e n ju i c io o r d i n a r i o , d e s p u e s d e h e c h a e f e c t i v a 
l a c o n d e n a . E s t o e s lo q u e p a r e c e r a z o n a b l e , p a r a q u e el a c t o r 
n o q u e d e i m p u n e h a b i e n d o p r o p u e s t o sin f u n d a m e n t o su f i c i en te 
el i n t e r d i c t o , y p a r a q u e s e a n r e s a r c i d o s los d a ñ o s q u e i n d e b i d a -
m e n t e h a y a s u f r i d o el d e m a n d a d o . 

2 . ° S i á c o n s e c u e n c i a de l ju ic io v e r b a l m a n d a el j u e z ra t i f i -
c a r la su spens ión d e l a o b r a , d e b e p a s a r á h a c e r la i n t imac ión 
u n a lguac i l a u t o r i z a d o d e e s c r i b a n o , y e x t e n d e r s e e n los a u t o s u n 
a c t a e n q u e cons t e el e s t a d o , a l t u r a y c i r c u n s t a n c i a s d e la o b r a ; 
a p e r c i b i é n d o s e a l q u e la e s t é e j e c u t a n d o q u e s e r á d e m o l i d o á s u 
c o s t a lo q u e d e alli e n a d e l a n t e se e d i f i c a r e ( 2 ) . 

E s t a s e n t e n c i a e s a p e l a b l e solo en u n e f e c t o , y p o r c o n s i g u i e n -
t e si s e i n t e r p o n e e l r e c u r s o no s e r e m i t e n los a u t o s á la A u d i e n -
c ia con c i t ac ión d e l a s p a r t e s h a s t a d e s p u e s d e e j e c u t a d a l a e x -
p r e s a d a d i l i genc ia d e s u s p e n s i ó n ( 5 ) . 

Si no se a p e l a d e d i c h a s e n t e n c i a q u e d a d e d e r e c h o c o n s e n t i -
d a , sin n e c e s i d a d d e n i n g u n a d e c l a r a c i ó n , y e n t o n c e s , lo m i s m o 
q u e si se c o n f i r m a e n v i r t u d de l r e c u r s o , p u e d e i n t e n t a r e l d e -
m a n d a d o u n m e d i o p a r a e v i t a r q u e la o b r a p e r m a n e z c a en s u s -
p e n s o , y es p e d i r j u d i c i a l m e n t e au to r i zac ión p a r a c o n t i n u a r l a , 

(1) Arts. 739 á 742 de la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) A r t . 7 4 3 id. 
(3) Art. 74 i id. 

f u n d á n d o s e en los g r a n d e s pe r ju i c ios q u e ocas ione la s u s p e n s i ó n , 
y p r e s e n t a n d o ú o f r ec i endo p r e s e n t a r fianza p a r a r e s p o n d e r de la 
demol ic ión y d e la indemnizac ión d e p e r j u i c i o s q u e d e c o n t i n u a r -
se p u e d e n s e g u i r s e , si a s i s e m a n d a p o r e j e c u t o r i a . 

Es prec iso a d e m a s q u e a l m i s m o t i empo d e p e d i r e s t a a u t o r i -
z a c i ó n , el d u e ñ o d e la o b r a d e d u z c a fo rma l d e m a n d a , p rév io e l 
ac to d e la conci l iación y a c o m p a ñ a n d o los d o c u m e n t o s n e c e s a -
r i o s , p a r a q u e se d e c l a r e el d e r e c h o á c o n t i n u a r l a ; e n c u y o c a -
s o , si el j u e z e n c u e n t r a f u n d a d o e l m o t i v o , y á su ju ic io e s s u -
ficiente la fianza, d e b e a c c e d e r á la s o l i c i t u d , y d a r á la e x p r e -
s a d a d e m a n d a el c u r s o o r d i n a r i o p rop io d e su c l a s e . La p r o v i -
denc i a q u e s o b r e d i c h o i n c i d e n t e r e c a i g a e s a p e l a b l e e n a m b o s 
e f e c t o s , é i n t e r p u e s t o el r e c u r s o se r e m i t e n los a u t o s s in m a s t r á -
m i t e s al t r i b u n a l s u p e r i o r con c i tac ión d e las p a r t e s ( 1 ) . 

C A P I T U L O VI. 

D E L I N T E R D I C T O D E OBRA V I E J A . 

E s t a c lase d e in t e rd i c to s p u e d e t e n e r dos o b j e t o s : 
1.° La adopc ion d e m e d i d a s u r g e n t e s p a r a e v i t a r los r i e s -

g o s q u e e l ma l e s t a d o d e c u a l q u i e r c o n s t r u c c i ó n p u e d a o f r e c e r . 
Y 2 . ° O b t e n e r su d e m o l i c i ó n . 
C u a l q u i e r a d e es tos m e d i o s p u e d e d e c r e t a r s e c o m o m e d i d a 

u r g e n t e por la a u t o r i d a d g u b e r n a t i v a ó a d m i n i s t r a t i v a con a r r e -
g lo á s u s f a c u l t a d e s y a t r i b u c i o n e s , y en e s t e caso n i e s l ici to á 
la a u t o r i d a d j u d i c i a l opone r á el lo n i n g ú n o b s t á c u l o , ni h a y m o -
t ivo d e i n t e r d i c t o , s ino e n su caso y l u g a r d e u n r e c u r s o con len -
c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o con s u j e c i ó n á los t r á m i t e s q u e á su t i e m p o 
e x p o n d r e m o s . 

A h o r a , p u e s , nos l i m i t a r e m o s á h a b l a r d e l a a d o p c i o n d e d i -
c h a s m e d i d a s u r g e n t e s ó d e la demol i c ión d e u n a o b r a c u a n d o 
e s t e med io se p ropone por un p a r t i c u l a r y en f o r m a d e i n t e r d i c -
to. En e s t e c a s o solo p u e d e n i n t e n t a r l o : 

(I) Arts . 744 ;i 747 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 



1 E l d u e ñ o d e a l g u n a p r o p i e d a d c o n t i g u a ó i n m e d i a t a (pie 
p u e d a r e s e n t i r s e ó p e r d e r s e por la r u i n a . 

2 . ° Los q u e t e n g a n n e c e s i d a d d e p a s a r por las i n m e d i a c i o -
n e s del edi f ic io ó cons t rucc ión q u e a m e n a c e r u i n a . 

En c u a l q u i e r a d e estos casos la r azón e x i g e q u e e l q u e se v e 
a m e n a z a d o d e a l g ú n pe r ju i c io en su p r o p i e d a d ó e n su p e r s o n a 
t e n g a d e r e c h o á ev i t a r l o p o r los m e d i o s l ega le s e s t ab l ec idos ; 
p e r o p a r a q u e se p r o c e d a sin a r b i t r a r i e d a d , y no se a b u l t e n los 
pe l ig ros c u a n d o r e a l m e n t e no e x i s t a n , d e c l a r a la l ey q u e se e n -
t i e n d e por necesidad p a r a el efec to a r r i b a e x p r e s a d o , « l a q u e ;l 
j u i c io de l j u e z no p u e d e d e j a r d e sa t i s f ace r s e sin q u e d a r p r i v a -
d o el d e n u n c i a d o del e j e rc i c io d e a l g ú n d e r e c h o , ó s in q u e s e s i -
g a conocido p e r j u i c i o en s u s i n t e r e s e s ó g r a v e m o l e s t i a . » 

S e g ú n q u e sea el objeto á q u e se d i r i j a el i n t e rd i c to h a n d e s e r 
los t r á m i t e s q u e se s igan p a r a sus t anc i a r lo . En es t e c o n c e p t o 
nos o c u p a r e m o s s e p a r a d a m e n t e d e c a d a u n o d e los e x t r e m o s q u e 
p u e d e n p r o p o n e r s e . 

1 .° S i la pe t ic ión s e d i r i g e á q u e se adopten medidas 
urgentes d e p r e c a u c i ó n p a r a e v i t a r los r i e sgos q u e p u e d a 
o f r e c e r el m a l e s t a d o de c u a l q u i e r o b r a , d e b e el j u e z n o m b r a r 
u n p e r i t o , y a c o m p a ñ a d o d e él y del e s c r i b a n o p a s a r á i n s p e c -
c i o n a r p o r sí la c o n s t r u c c i ó n , y e n su v i s t a d e c r e t a r i n m e d i a t a -
m e n t e l as m e d i d a s o p o r t u n a s p a r a p r o c u r a r p r o v i s i o n a l m e n t e l a 
n e c e s a r i a s e g u r i d a d ; ó b ien d e n e g a r l as m e d i d a s d e p r e c a u c i ó n 
s o l i c i t a d a s , por no c o n s i d e r a r l a s n e c e s a r i a s , ó p o r lo m e n o s u r -
g e n t e s ; y c u a l q u i e r a q u e s e a la d e t e r m i n a c i ó n q u e a d o p t e e s in -
a p e l a b l e . En su c o n s e c u e n c i a , en el p r i m e r caso d e b e n s e r c o m -
pe t idos á la e j ecuc ión d e d i c h a s m e d i d a s d e p r e c a u c i ó n el d u e ñ o , 
su a d m i n i s t r a d o r ó a p o d e r a d o , el inqui l ino p o r c u e n t a d é l a r e n t a , 
y en de fec to d e todos es tos d e b e n e j e c u t a r s e á cos t a de l a c t o r , con 
r e s e r v a d e su d e r e c h o p a r a r e c l a m a r del d u e ñ o d e la o b r a ó c o n s -
t r u c c i ó n los g a s t o s q u e o c a s i o n e n d i c h a s m e d i d a s . En e l s e g u n d o 
c a s o , e s d e c i r , c u a n d o no r e s u l t e la u r g e n c i a y por cons igu ien -
t e no se a c c e d a á lo sol ic i tado por la p a r t e a c t o r a q u e d a t e r m i -
n a d o el a s u n t o . 

2 . ° P e r o si el in te rd ic to t i ene por ob je to la demolición de 

alguna obra o edificio , c o m o el a s u n t o e s d e m a s e n t i d a d y los 
d a ñ o s p u e d e n s e r d e m u c h a t r a s c e n d e n c i a , e s n e c e s a r i o m a s 
c o n o c i m i e n t o d e c a u s a y o p o r t u n a a u d i e n c i a de l d e m a n d a d o . 
D e d u c i d a e n es t e c a s o la d e m a n d a , d e b e e l j u e z c o n v o c a r á l as 
p a r t e s a j u i c i o v e r b a l ; y si t o d a v í a c r e y e r e o p o r t u n o d a r m a y o r 
i n s t r u c c i ó n al a s u n t o , d e c r e t a r d e s p u e s u n a inspecc ión ocu l a r y 
p a s a r por sí m i s m o á e j e c u t a r l a a c o m p a ñ a d o d e pe r i t o q u e n o m -
b r e a l e f ec to . E n e s t e c a s o c o n v i e n e q u e m a n d e c i t a r á l as p a r -
tes p a r a q u e a s i s t an si q u i e r e n , c o m o p u e d e n h a c e r l o . 

D e n t r o d e los t r e s d í a s s i g u i e n t e s á la t e r m i n a c i ó n de l ju ic io 
v e r b a l ó d e la inspecc ión j u d i c i a l e n su c a s o , d e b e el j u e z d i c t a r 
s e n t e n c i a , q u e e s a p e l a b l e c u a l q u i e r a q u e s e a e n a m b o s e f ec to s , 
r e m i t i é n d o s e los a u t o s á la A u d i e n c i a , si se i n t e r p o n e el r e c u r s o , 
con c i tac ión d e a m b a s p a r t e s . P e r o s i h a b i é n d o s e d e c r e t a d o la 
demol i c ión r e s u l t a d e la d i l i genc ia d e inspecc ión o c u l a r la u r -
g e n c i a d e el la , d e b e el j u e z a n t e s d e r e m i t i r los a u t o s a l t r i b u -
nal s u p e r i o r d e c r e t a r y h a c e r q u e se e j e c u t e n l a s m e d i d a s d e 
p r e c a u c i ó n q u e e s t i m e n e c e s a r i a s , e n la f o r m a a n t e s e x p u e s t a 
r e s p e c t o de l in t e rd ic to q u e t i e n e por ob je to la a d o p c i o n d e d i c h a 
m e d i d a p rov i s iona l . Lo q u e d e s p u e s r e s u e l v a la A u d i e n c i a e n 
v i s t a del r e c u r s o , c a u s a e j e c u t o r i a ( 1 ) . 

(1) Arts . 748 á 759 d e l a l ey d e en ju ic iamiento c iv i l . 
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TITULO VIII . 

De ¡os ju ic ios de menor cuant ia , y de los verbales 

C A P I T U L O I . 

DE LOS JUICIOS DE MENOR CUANTIA. 

Son d e menor cuantia los j u i c i o s en q u e el v a l o r d e l a c o s a 
l i t i g iosa e x c e d e d e 6 0 0 r s . y no p a s a d e 5 , 0 0 0 ( 1 ) ; y se s i g u e n 
p o r u n a t r a m i t a c i ó n e s p e c i a l d e q u e v a m o s á o c u p a r n o s , m e n o s 
en los c a s o s e n q u e p r o c e d e - l a v ia e j e c u t i v a , p u e s e n t o n c e s s e 
o b s e r v a el e n j u i c i a m i e n t o p r o p i o d e e l l a , c u a l q u i e r a q u e s e a la 
c a n t i d a d d e q u e s e t r a t e ( 2 ) s i e x c e d e d e 6 0 0 r s . 

P u e d e s u c e d e r q u e l a s p a r t e s n o e s t e n c o n f o r m e s a c e r c a de l 
v a l o r d e la c o s a l i t ig iosa por no cons i s t i r la r e c l a m a c i ó n e n c a n -
t i d a d d e t e r m i n a d a d e d i n e r o ; y e n e s t e c a s o d e b e el j u e z c o n v o -
c a r l a s á j u i c i o v e r b a l , y o y é n d o l a s en él y a d q u i r i e n d o a d e m a s 
los d a t o s q u e e s t i m e n e c e s a r i o s , f i j a r la v e r d a d e r a e n t i d a d de l 
a s u n t o y la c l a s e d e j u i c i o q u e e n s u c o n s e c u e n c i a h a d e s e g u i r -
s e ; c u y a p r o v i d e n c i a e s i n a p e l a b l e ( 5 ) . S in e m b a r g o , c o n t r a 
e l l a p u e d e n las p a r t e s h a c e r l a p r o t e s t a d e u s a r á s u t i e m p o de l 
r e c u r s o d e n u l i d a d , si s e h a d e c l a r a d o el n e g o c i o d e m e n o r c u a n -

(1) Art. 1,133 de la l e y de enju ic iamiento c ivi l , el cua l y l o s s igu ientes derogan e l 
p r o c e d i m i e n t o espec ia l q u e para lo s j u i c i o s d e m e n o r c u a n t i a de terminaba ia l ey de 10 
d e e n e r o de 1838. 

(2) Art. 1,131 id. 
(3) Art . 1 , 1 3 5 i d . 

l ia t e n i é n d o l a m a y o r ( 1 ) ; p e r o 110, s i p o r e l c o n t r a r i o s e h a d e c l a -
r a d o d e m a y o r c u a n t i a d e b i e n d o s e g u i r s e c o m o d e m e n o r , p o r q u e 
e n el p r i m e r c a s o , c o m o s e r e s t r i n g e n l o s m e d i o s d e d e f e n s a y n o 
s e d a t a n t a l a t i t u d al j u i c i o , p u e d e h a b e r v e r d a d e r a n u l i d a d ; p e r o 
110 en el s e g u n d o c a s o , en el cua l s e a m p l í a n l o s t r á m i t e s , l a a u d i e n -
c ia y l a p r u e b a , y p o r c o n s i g u i e n t e n o s e i n c u r r e en a q u e l d e f e c t o . 

T o d a d e m a n d a d e m e n o r c u a n t í a d e b e p r e p a r a r s e p o r m e d i o 
de l a c t o e n q u e s e i n t e n t e l a conc i l i ac ión , p u e s l a l e y n o l a e x i -
m e d e e s t e r e q u i s i t o ; y h a d e p r o p o n e r s e p o r e s c r i t o , p e r o s in 
<pie s e a o b l i g a t o r i o v a l e r s e p a r a e l l a d e l e t r a d o ni d e p r o c u r a -
d o r ( 2 ) . S in d u d a p o r e s t a c a u s a l a l ey no e x i g e q u e s e r e d a c t e 
en l a m i s m a f o r m a q u e l a o r d i n a r i a ; p e r o s i e m p r e e s c o n v e n i e n -
t e q u e s e e x p o n g a n en el la los h e c h o s y los f u n d a m e n t o s d e d e -
r e c h o s u c i n t a m e n t e y n u m e r a d o s , y q u e s e fije con p r e c i s i ó n lo 
q u e s e p i d a , d e t e r m i n a n d o l a c l a s e d e a c c i ó n q n e s e e j e r c i t e , y 
l a p e r s o n a c o n t r a q u i e n s e p r o p o n g a , c o m o p r e v i e n e el a r t . 2 2 4 
r e s p e c l o d e l a d e m a n d a o r d i n a r i a , p a r a q u e h a y a e l d e b i d o o r d e n 
e n i a c o n t r o v e r s i a y e n l a p r u e b a , y s e p u e d a á su t i e m p o r a z o -
n a r l a s e n t e n c i a . 

C o n l a d e m a n d a d e b e el a c t o r p r e s e n t a r : 
1 L o s d o c u m e n t o s e n q u e l a f u n d e . 
2 . ° C o p i a d e u n a y o t r o s e n p a p e l c o m ú n ( 5 ) . 
5 . ° C e r t i f i c a c i ó n d e h a b e r i n t e n t a d o l a c o n c i l i a c i ó n . 
4 . ° E l p o d e r q u e a c r e d i t e l a p e r s o n a l i d a d de l p r o c u r a d o r , s i 

e s t e i n t e r v i e n e . 
5 . ° El d o c u m e n t o ó d o c u m e n t o s q u e j u s t i f i q u e n e l c a r á c t e r 

c o n q u e el l i t i g a n t e s e p r e s e n t e e n j u i c i o ( 4 ) . 
E n v e z d e c o n f e r i r s e t r a s l a d o d e la d e m a n d a c o m o en el o r d i n a -

r i o , d e b e el j u e z p r o v e e r a u t o p a r a q u e s e e n t r e g u e n al d e m a n d a -
d o las e x p r e s a d a s c o p i a s e n la m i s m a f o r m a y s o l e m n i d a d p r o p i a s 
d e l a c i t ac ión y e m p l a z a m i e n t o , c u y a s d i l i g e n c i a s s e o m i t e n (5) . 

(1) Art. 1 ,151 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 1,136 id. 

(3) Art. 1,136 c i tado . 
(1) Art. 18 id. 
(5 Art. 1,138 id. 



m 
La ley d e t e r m i n a q u e el d e m a n d a d o c o n t e s t e á los se i s 

(lias (1 ) , c u y o t é r m i n o , a u n q u e no lo e x p r e s a , p a r e c e q u e d e b e 
con ta r se de sde la e n t r e g a d e d i c h a c o p i a , á d i f e r e n c i a de l j u i c i o 
ord inar io , en q u e se conceden al d e m a n d a d o n u e v e d i a s p a r a q u e 
c o m p a r e z c a , y o t r o s n u e v e p a r a q u e c o n t e s t e á la d e m a n d a ; p e -
ro esos seis d i a s no son i m p r o r o g a b l e s s e g ú n el a r t . 2 7 ; y si el 
d e m a n d a d o no re s ide e n el m i s m o pueb lo del ju ic io es p rec i so q u e 
se a m p l í e por el t i e m p o n e c e s a r i o á r azón d e u n d i a por c a d a 
se is l e g u a s de d i s t a n c i a , con a r r e g l o al a r t . 2 2 9 . 

t a m p o c o h a c e m e n c i ó n la l e y al t r a t a r d e es tos ju i c ios d e 
m e n o r c u a n t í a d e las e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s ; p e r o no p r o h i b i e n -
do e x p r e s a m e n t e q u e se a d m i t a n , y no h a b i e n d o por o t r a p a r t e 
razón p a r a r e c h a z a r l a s c u a n d o s e a n p r o c e d e n t e s , c r e e m o s a p l i -
cab l e s á e s t e p u n t o las d o c t r i n a s q u e a c e r c a d e él e x p u s i m o s en 
el c a p . 4.», t í t . d e e s t e m i s m o l i b r o , y p o r c o n s i g u i e n t e si 
s e p ropone a l g u n a d e las c inco e x c e p c i o n e s d e d i c h a c l a s e no 
p u e d e d e j a r d e a d m i t i r s e ni d e s u s t a n c i a r s e en a r t í c u l o p r é v i o . 

Si el d e m a n d a d o no c o m p a r e c e e n e l t é r m i n o e x p r e s a d o , no 
por eso p u e d e d e t e n e r s e el c u r s o del ju i c io , s ino q u e d e b e s e g u i r 
a d e l a n t e ; y a u n q u e la ley no lo p r e v i e n e , p a r e c e p r e c i s o p a r a 
el lo q u e s e t e n g a por c o n t e s t a d a la d e m a n d a , se d e c l a r e la r e -
b e l d í a , y se s i g a n las c o n s e c u e n c i a s d e e s t a e n los t é r m i n o s q u e 
á su t i e m p o v e r e m o s . P e r o si c o m p a r e c e d e s p u e s , d e b e n e n t e n -
d e r s e con él l as d i l igenc ias s u c e s i v a s , a u n q u e s in r e t r o c e d e r s c 
de l e s t a d o en q u e s e h a l l e el j u i c io ( 2 ) . 

A la con te s t ac ión d e b e a c o m p a ñ a r , a d e m a s del p o d e r si in te r -
v i ene p r o c u r a d o r , y de l d o c u m e n t o q u e a c r e d i t e el c a r á c t e r con 
q u e el d e m a n d a d o s e p r e s e n t e en ju ic io , e n el c a s o d e t e n e r r e -
p r e s e n t a c i ó n l ega l d e a l g u n a p e r s o n a ó c o r p o r a c i o n ( 5 ) ; 

1." Los d o c u m e n t o s e n q u e f u n d e s u s e x c e p c i o n e s ó la r e -
convenc ión e n su c a s o . 

2 . ° Cop ia e n p a p e l c o m ú n d e la c o n t e s t a c i ó n y d e los d o c u -
m e n t o s q u e p r e s e n t e . 

(1) Art . 1 ,140 de la ley de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 1,139 i d . 

4 9 3 
A d e m a s d e b e m a n i f e r t a r si e s t á ó no c o n f o r m e con los hechos 

e x p u e s t o s en la d e m a n d a . 
La copia q u e p r e s e n t e de l escr i to y d e los d o c u m e n t o s d e b e 

e n t r e g a r s e á la p a r t e a c t o r a , lo c u a l e q u i v a l e a l t r a s l a d o de la 
contes tac ión ; y si el d e m a n d a d o ha p r o p u e s t o l a r e c o n v e n c i ó n , 
d e b e el ac to r c o n t e s t a r á el la d e n t r o d e t e r c e r o d i a , e x p o n i e n d o 
t a m b i é n si e s t á ó no c o n f o r m e con los hechos a l e g a d o s en la 
m i s m a . , 

Es tos son los ún icos esc r i tos p e r m i t i d o s en es tos j u i c io s . Si e n 
e n el los man i f i e s t an las p a r t e s e s t a r c o n f o r m e s e n los h e c h o s , ó 
p o r no h a b e r s e a l e g a d o ot ros e n c o n t r a q u e d a r e d u c i d a la c u e s -
tión á un pun to d e d e r e c h o , d e b e el j u e z m a n d a r l a s c i t a r d e n t r o 
d e t e r c e r o d ia á ju i c io v e r b a l , oyéndo l a s en é l ó á s u s r e p r e s e n -
t a n t e s , d e lodo lo c u a l se e x t i e n d a a c t a firmada por los c o n c u r -
r e n t e s , y d i c t a r s e n t e n c i a en el m i s m o d i a . 

P e r o si no e s t u v i e r e n l as p a r t e s c o n f o r m e s en los h e c h o s , ó si 
a u n e s t á n d o l o s e h a n a l e g a d o d e s p u e s o t ros por el d e m a n d a d o , 
d e b e n r e c i b i r s e los a u t o s á p r u e b a , con la p r evenc ión d e q u e e n 
el t é r m i n o d e t e r c e r o d i a h a d e p r o p o n e r c a d a u n a toda la q u e l e 
c o n v e n g a , p u e s p a s a d o , y a no se p u e d e n a d m i t i r m a s q u e los 
d o c u m e n t o s s i g u i e n t e s : 

1.° Los d e f echa pos te r io r á la d e m a n d a , á la r e c o n v e n c i ó n 
y á s u s r e s p e c t i v a s c o n t e s t a c i o n e s . 

2 . ° Los d e f echa a n t e r i o r , si p r o t e s t a e l q u e los p r e s e n t a n o 
h a b e r tenido a n t e s c o n o c i m i e n t o d e e l los . 

3 . ° Los q u e t e n g a n p o r ob je to i m p u g n a r l a r e c o n v e n c i ó n . 
T r a s c u r r i d o s los t r e s d í a s sin q u e n i n g u n a d e las p a r t e s h a y a 

p r o p u e s t o p r u e b a , d e b e el j u e z m a n d a r l l eva r los a u t o s á la v i s -
l a , y d i c t a r s e n t e n c i a . A u n q u e la l ey no p r e v i e n e q u e e n e s t e 
c a s o se c i te á l as p a r t e s , p a r e c e r e g u l a r q u e no se o m i t a e s t e 
a c to , p o r q u e es r eg la c o m ú n d e j u r i s p r u d e n c i a , q u e todo fallo se 
d i c t e con c i tac ión d e las p a r t e s , c o m o no se e s t ab l eza e x p r e s a -
m e n t e lo c o n t r a r i o . 

P e r o si u n o ó a m b o s l i t i gan tes p r o p u s i e r e n p r u e b a en d ichos 
t res d i a s , d e b e el j u e z s e ñ a l a r el t é r m i n o en q u e h a y a d e p r a c t i -
c a r s e , no p u d i e n d o p a s a r de n u e v e . Sin e m b a r g o , si a l g u n a d e 



l a s d i l igenc ias p r o p u e s t a s h u b i e r e d e e j e c u t a r s e f u e r a de l l u g a r 
S i c i o , d e b e <ijar u n plazo m a y o r , t en i endo e n cons ide rac ión 
h d i s t a n c i a y l a fac i l idad ó d i f i cu l t ad e n las c o m u n i c a c i o n e s , y 
h a c e r s e e n e l e x p r e s a d o t é r m i n o d e n u e v e d i a s las p r u e b a s q u e 
, m e d a n e j e c u t a r s e e n la r e s i d e n c i a del j u z g a d o . 

O p o r t u n o h u b i e r a s i d o , p a r a e v i t a r a b u s o s , q u e l a l e y h u b i e -
s e X d o u n l ími t e á la p r u e b a q u e h a y a d e p r a c t i c a r s e fu a 

e d i c h a r e s i d e n c i a ; p e r o a u n c u a n d o no lo " 0 -
r e c e q u e n u n c a d e b e e x c e d e r el t é r m i n o d e los s e s e n t a d í a» fija 
d o s T m o l ím i t e p a r a la 
d e r s e h a s t a e s t e p l a z o , c o n t a n d o s i e m p r e s o b r e los n u e v e d a s 

' a n t e s e x p r e s a d o s , d e b e h a b e r mo t ivos m u y p o d e r o s o s , q u e c o n -

X ffiíKU * ü « Í u i c i 0 — , d e -
b i e n d o p r e s e n t a r s e los c o n t r a - i n t e r r o g a t o r i o s d e r e p r e g u n t a s a n -
t e s d e l e x a m e n d e los t e s t igos , p u e s n o son a d m i s i b l e s los q u e se 

^ m c u L d a T í a ' s p r u e b a s , d e b e n u n i r s e á los a u t o s s in neces i -
d a d d e f o r m a l p r o v i d e n c i a e n q u e as i se m a n d e p u e s la ley no 

e x i ' y convoca r e l j u e z á las p a r t e s á o t ro j u i c o v e r b a l q u e 
c o S e a l ac to d e la v i s t a , e n e l c u a l a q u e l l a s o s u s a p o d e r a d o s 
p u e d e n e x p o n e r lo q u e les c o n v e n g a , e x t e n d i é n d o s e y firmándose 
1 c a v d¡ l a n d o el j u e z s e n t e n c i a al d i a s i g u i e n t e La q u e r e c a l -
c a ¿ ape l ab l e e n a m b o s e fec tos ; y t a m b i é n p u e d e a la vez m -
f e r p o n e r s e c o n t r a e l l a r e c u r s o d e n u l i d a d si c o m o i n d i c a m o s a n -
t e s se h u b i e r e p r o t e s t a d o o p o r t u n a m e n t e h a c e r l o por h a b e r s e 
d e c l a r a d o el negoc io d e m e n o r c u a n t í a , no s iéndo lo A m b o s r e -
c u r s o s « c u a l q u i e r a d e ellos d e b e n a d m i t i r s e , r e m i t i é n d o s e en 

" l u i d a los a u t o s , con c o n o c i m i e n t o d e las p a r t e s , a la A u d i e n c i a 
de l t e r r i t o r io ; v c o n f i r m a d a ó r e v o c a d a l a s e n t e n c i a , d e v o l v e r e 

¿ e con ce r t i f i cac ión d e la q u e h a r e c a í d o y d e la t a sac ión d e 
^ a s cos tas , si h u b i e r e h a b i d o c o n d e n a , p a r a su c u m p l i m i e n t o e n 
los t é r m i n o s q u e á su t i e m p o v e r e m o s ( I ) . 

( i ) A r t s . 1 , 1 1 0 A 1,161 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

C A P I T U L O II. 

D E L O S J U I C I O S V E R B A L E S . 

Estos ju i c ios son los m a s b r e v e s y senci l los d e lodos ios q u e s e 
conocen en el foro, c o m o lo e x i g e la poca e n t i d a d d e lo q u e e n 
ellos se l i t i g a , q u e no e x c e d e de 6 0 0 r s . ; pe ro c o m o a u n e s t a 
c a n t i d a d p u e d e s e r á v e c e s d e cons iderac ión p a r a c i e r t a c lase d e 
p e r s o n a s , y el fallo se d i c t a por j u e c e s no l e t r a d o s , la l e y h a 
d a d o m a y o r g a r a n t í a á las p a r t e s , e s t a b l e c i e n d o u n a s e g u n d a 
i n s t a n c i a a n t e el j u e z del p a r t i d o , r e c u r s o q u e a n t e s no se p e r -
m i t í a ( 1 ) . 

A p e s a r d e su s e n c i l l e z , como e n e s l a c lase d e a s u n t o s i n t e r -
v ienen g e n e r a l m e n t e p e r s o n a s poco v e r s a d a s en negoc ios j u d i c i a -
l e s , e x p o n d r e m o s p a r a m a s c l a r i d a d el o r d e n d e s u s t a n c i a r o n , 
d iv id ido en los s i g u i e n t e s pe r í odos : 

1 D e m a n d a . 
2 . ° Ci tac ión p a r a el j u i c io v e r b a l . 
5 . ° C e l e b r a c i ó n del j u i c io y s e n t e n c i a . 
1 L a demanda d e b e p r o p o n e r s e en un e s c r i t o en p: ipel 

s i m p l e , ó en u n a papeleta, c o m o d ice la l e y , q u e c o n l e n g a : 
1." El n o m b r e , profes ion ú oficio del d e m a n d a n t e y d e m a n -

d a d o . 
2 . ° L a p re t ens ión q u e s e d e d u c e . 
5 . " La fecha e n q u e se p r e s e n t a al j u z g a d o . 
4 . ° La firma de l d e m a n d a n t e , ó no p u d i e n d o firmar la d e u n 

tes t igo á su r u e g o . 
A d e m a s d e b e a c o m p a ñ a r u n a copia e x t e n d i d a y firmada en los 

m i s m o s t é r m i n o s ( 2 ) . 
Recib ido d i c h o escr i to p o r e l j u e z d e p a z , d e b e e s t e m a n d a r 

á con t inuac ión d e la d e m a n d a c o n v o c a r á l as p a r t e s á u n a c o m -
p a r e c e n c i a , s e ñ a l a n d o el d ia y la h o r a e n q u e ha d e t e n e r e f e c -

(1) A r t . 1 , 1 6 2 d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o Civi l . 

(2) A r t . 1 ,166 id. 



lo ( 1 ) , no p u d i e n d o m e d i a r m a s q u e se is d i a s e n t r e la c o n v o c a -
cion y a q u e l a c l o , á no se r q u e el d e m a n d a d o no r e s i d a eu el 
l u g a r de l j u i c i o , en c u y o caso d e b e a u m e n t a r s e u n d i a m a s poi-
c a d a c u a t r o l e g u a s d e d i s t a n c i a ( 2 ) ; ni s i e n d o t a m p o c o p e r m i t i -
do a l t e r a r el s e ñ a l a m i e n t o hecho s ino por j u s t a c a u s a a l e g a d a y 
p r o b a d a a n t e el m i s m o j u e z ( o ) . 

2 .° La citación p a r a el j u i c io v e r b a l d e b e h a c e r s e e n t r e g á n -
d o s e a l d e m a n d a d o l a cop ia de la d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r el a c -
t o r , y e x t e n d i é n d o s e en la m i s m a la d i l igenc ia d e c i t a c i ó n ; y 
p a r a h a c e r l a c o n s t a r d e b e el d e m a n d a d o , ó si no p u d i e r e u n tes -
t igo á su r u e g o , firmar el r ec ibo á con t inuac ión del a u t o e n q u e 
s e h a y a d e c r e t a d o l a convoca to r i a ( 4 ) . P e r o si el d e m a n d a d o r e -
s ide en o t ro l u g a r q u e el de l j u e z d e paz q u e le e m p l a c e , d e b e 
d i r i g i r s e o f ic io , a c o m p a ñ a n d o d i c h a c o p i a , al de l p u n t o e n q u e 
se ha l l e , p a r a q u e v e r i f i q u e la c i t a y h a g a c o n s t a r á c o n t i n u a -
ción del m i s m o oficio l a e n t r e g a d e d i c h a cop ia y la c i tac ión e je-
c u t a d a ( 5 ) . 

S i el d ia d e s i g n a d o p a r a el ju ic io no c o m p a r e c e el d e m a n d a d o , 
d e b e c e l e b r a r s e en su r e b e l d í a , s in vo lvé r se l e á c i t a r ( 6 ) , y por 
c o n s i g u i e n t e d e c i d i r s e la cues t ión e n los t é r m i n o s q u e el j u e z 
c r e a j u s t o , y no t i f i ca r se e n e s t r a d o s de l m o d o p r e v e n i d o g e n e -
r a l m e n t e p a r a es tos c a s o s , e s d e c i r , l eyéndose en a u d i e n c i a p ú -
b l i c a del j u z g a d o , y h a c i é n d o s e no to r i a por m e d i o de ed ic to s , d e 
los diarios of ic ia les de l p u e b l o y del Boletín d e la p r o v i n -
c ia ( 7 ) . 

P e r o si l as p a r t e s c o m p a r e c e n el d ia s e ñ a l a d o , d e b e c e l e b r a r -
s e el j u i c io a n t e el j u e z d e paz y e l s ec r e t a r i o ( 8 ) , y si sob re el 
i n t e r é s de l p u n t o l i t igioso h u b i e r e d u d a s , dec id i r a q u e l con a u -
dienc ia d e l a s p a r t e s y s in ape l ac ión . Sin e m b a r g o , el q u e se 

(1) Art . 1 ,167 d e l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) A r t . 1 , 1 7 0 id. 

(3) A r t . 1 ,171 id. 

(4) Arts. 1,167 y 1,168 id. 

(5) Art. 1,169 id. 

(6) Arl. 1,173 id. 

(7) Arts. 1,182 y 1,190 id. 

tf) Art. 1,172 id. 

h u b i e r e opues to á q u e se s i g a la sus t anc i ac ion del a s u n t o e n j u i -
c io v e r b a l , p u e d e á su t i e m p o p e d i r , c o m o luego v e r e m o s , la 
n u l i d a d d e d icha dec is ión ( 1 ) . 

D e s p u e s d e e s t e i n c i d e n t e , ó d e s d e l u e g o si no o c u r r i e r e , d e -
b e n las p a r t e s p o r s u o r d e n e x p o n e r p o r sí ó p o r m e d i o d e la 
p e r s o n a q u e e l i j an a l e f e c t o , lo q u e á s u d e r e c h o c o n d u z c a ; a d -
m i t i é n d o s e en s e g u i d a las p r u e b a s q u e p r e s e n t e n , y u n i é n d o s e 
los d o c u m e n t o s á los a u t o s ; d e todo lo c u a l d e b e e x t e n d e r s e e n 
los m i s m o s , y no en el l ibro q u e p a r a es tos ju i c ios l l e v a b a n a n -
tes los a l c a l d e s , u n a c t a firmada p o r todos los c o n c u r r e n t e s con 
inclusión d e los t e s t i gos . 

Al d i a s i g u i e n t e d e c e l e b r a d a la c o m p a r e c e n c i a j u d i c i a l , d e b e 
el j u e z d i c t a r s e n t e n c i a , la cua l no t i f i cada en f o r m a á las p a r t e s , 
e s a p e l a b l e e n a m b o s e fec tos p a r a a n t e e l j u e z l e t r ado del p a r -
t ido ; y si s e i n t e r p o n e el r e c u r s o , d e b e n r e m i t i r s e á a q u e l los 
a u t o s con c i t ac ión d e los i n t e r e s a d o s , y d e v u e l t o s con c e r t i f i c a -
ción d e l a sen t enc i a c o n f i r m a t o r i a ó r e v o c a t o r i a q u e r e c a i g a , 
p r e c e d e r s e p o r .el j u e z d e paz á su e j ecuc ión ( 2 ) . 

(1) A r t s . 1 , 1 6 3 y 1,164 d e la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 
(2) Atrs . 1 , 1 7 2 ¿ 1 , 1 8 0 id. 
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TITULO IX. 

I le los ju ic ios de a rb i t ros y de amigables componedores. 

C A P I T U L O I . 

DEL JUICIO A R B I T R A L Ó DE ARBITROS. 

C o m o l a s o c i e d a d e s t á t a n i n t e r e s a d a en q u e s e e v i t e n s i e m -
p r e q u e s e a p o s i b l e los l i t i g i o s , h a n e s t a b l e c i d o l a s l e y e s , a d e -
m a s d e l a c t o e n q u e s e i n t e n t a l a conc i l i ac ión d e l a s p a r t e s , e l 
m e d i o d e q u e e s t a s s o m e t a n s u s c u e s t i o n e s , a n t e s ó d e s p u e s d e 
h a b e r l a s p r o m o v i d o j u d i c i a l m e n t e , á l a dec i s ión d e jueces arbi-
tros ó de amigables componedores ( 1 ) ; y s o l a m e n t e e x c e p t ú a n 
l a s r e l a t i v a s a l e s t a d o c iv i l d e l a s p e r s o n a s , y a q u e l l a s en q u e 
d e b a i n t e r v e n i r e l m i n i s t e r i o f i sca l ( 2 ) , l a s c u a l e s n o son s u s c e p -
t ib l e s d e e s t e j u i c i o . 

E l d e arbitros, c u y o fa l lo h a d e s e r a r r e g l a d o á d e r e c h o , r e -
q u i e r e c i e r t a s f o r m a s y s o l e m n i d a d e s , á s a b e r : 

1 C e l e b r a c i ó n de l c o m p r o m i s o . 
2 . ° N o m b r a m i e n t o , a c e p t a c i ó n y c e s a c i ó n d e los á r b i t r o s . 
3 . ° S u s t a n c i a r o n de l j u i c i o de l m o d o q u e e x p r e s a r e m o s . 
4 . ° S e n t e n c i a a r b i t r a l . 
5 . ° Modo d e d i r i m i r s e la d i s c o r d i a e n t r e los á r b i t r o s . 
6 . ° R e c u r s o s c o n t r a s u s d e c i s i o n e s . 

(4) Ley 23, t i l . 4, P a r í . 3 , y ari». 770 y 819 de la l ey de enju ic iamien lo civil . 

(2) Aris . 772 y «19 id. 

Celebración del compromiso. P u e d e n c o m p r o m e t e r 
s u s d i f e r e n c i a s en a r b i t r o s t o d a s las p e r s o n a s q u e t i enen a p t i t u d 
l ega l p a r a o b l i g a r s e ( 1 ) ; p e r o no b a s t a q u e lo h a g a n en p a p e l 
p r i v a d o , s i no e s n e c e s a r i o q u e c o n s i g n e n su c o m p r o m i s o en e s -
c r i t u r a p ú b l i c a ( 2 ) , q u e c o n t e n g a : 

1 Los n o m b r e s y d o m i c i l i o d e los q u e la o t o r g u e n . 
2 . ° Los d e los á r b i t r o s . 
3 . ° E l n e g o c i o q u e s e s o m e t a á la dec i s ión a r b i t r a l , con e x -

pres ión d e s u s c i r c u n s t a n c i a s . 

4 . ° L a d e s i g n a c i ó n d e t e r c e r o p a r a el c a s o d e d i s c o r d i a : e s t a 
d e s i g n a c i ó n no e s d e l e g a b l e . 

5 . ° El p l a z o en q u e los á r b i t r o s , y el t e r c e r o en su c a s o , h a n 
d e d i c t a r su s e n t e n c i a . 

6 . ° La e s t i p u l a c i ó n d e l a m u l t a e n q u e h a d e i n c u r r i r l a p a r -
t e q u e d e j e d e c u m p l i r con los a c t o s i n d i s p e n s a b l e s p a r a la r e a -
l ización de l c o m p r o m i s o . 

7 . ° La e s t i p u l a c i ó n d e o t r a m u l t a q u e el q u e a p e l e d e la d e -
c i s ión h a d e p a g a r á la o t r a p a r t e , p a r a p o d e r s e r o ido . 

8 . " L a f e c h a de l c o m p r o m i s o ( 3 ) . 
Si e s t e n o s e c o n s i g n a e n e s c r i t u r a p ú b l i c a e s n u l o , y el m i s -

m o v ic io t i e n e e s t e d o c u m e n t o s i e n él f a l t a c u a l q u i e r a d e l a s 
o c h o c i r c u n s t a n c i a s e x p r e s a d a s ( 4 ) . 

2 . ° Nombramiento, aceptación y cesación. El n o m b r a -
m i e n t o d e j u e z à r b i t r o h a d e r e c a e r p r e c i s a m e n t e en p e r s o n a q u e 
r e ú n a las c u a l i d a d e s s i g u i e n t e s : 

1 . a S e r l e t r a d o . 
2 . * T e n e r m a s d e 2 5 a ñ o s d e e d a d . 
3 . " E s t a r e n el p l e n o e j e r c i c i o d e los d e r e c h o s c iv i l e s (5 ) . 
S in e m b a r g o , si a l n o m b r a d o le f a l t a a l g u n a d e e s t a s t r e s 

c i r c u n s t a n c i a s , n o s e i n v a l i d a el c o m p r o m i s o ; p e r o la p a r t e q u e 

(1) Art. 771 de la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Dicha l ey de Part ida y art . 773 id. 
(3) Art. 774 id. 
(4) Ar t s .773 y 775 id. 
(5) Art. 776 id. 



lo ha e leg ido e s l á ob l i gada á n o m b r a r en el t é r m i n o d e t r e s d i a s 
o t r a p e r s o n a en q u i e n c o n c u r r a n ( 1 ) . 

O t o r g a d a la e s c r i t u r a d e b e p r e s e n t a r s e á los a r b i t r o s y al t e r -
ce ro p a r a su a c e p t a c i ó n , e x t e n d i é n d o s e e s t a ó su n e g a t i v a á con-
t inuac ión , y firmándose por e l los y el e s c r i b a n o ( 2 ) . 

Si el n o m b r a m i e n t o d e a r b i t r o ha r e c a í d o d e c o m ú n a c u e r d o 
d e l as p a r l e s en un solo l e t r a d o , y e s t e no lo a c e p l a , ó si d e j a 
d e p r e s t a r su a c e p t a c i ó n el t e r c e r o , q u e d a s in e fec to el c o m p r o -
miso , si a q u e l l a s no conv ienen en su r e e m p l a z o ( 5 ) ; pe ro si c a d a 
p a r t e ha n o m b r a d o uno y c u a l q u i e r a d e ellos r e h u s a a c e p t a r e l 
c a r g o , d e b e el q u e lo n o m b r ó e l eg i r o t ro en el t é r m i n o d e t e r ce -
r o d i a ( 4 ) . En es tos c a s o s la a c e p t a c i ó n da d e r e c h o á c a d a u n a 
d e l as p a r t e s p a r a c o m p e l e r á los n o m b r a d o s á q u e c u m p l a n con 
su e n c a r g o , b a j o la p e n a d e r e s p o n d e r d e los d a ñ o s y p e r j u i -
c ios ( 5 ) ; p e r o p u e d e n s e r r e c u s a d o s e n los casos y por los m o t i -
v o s q u e y a e x p u s i m o s al t r a t a r d e e s t a m a t e r i a en el c a p . 8 . ° , 
t í t . 2 . ° , í ib . l . ° d e la 1 . a p a r t e d e e s t a o b r a . 

La m u e r t e d e los a r b i t r o s ó d e c u a l q u i e r a d e el los p r o d u c e los 
m i s m o s e fec tos q u e la no a c e p t a c i ó n , en c u y o c a s o d e b e s u s p e n -
d e r s e el j u i c io si h u b i e r e c o m e n z a d o , y c o n t i n u a r s e e n el e s t a d o 
en q u e se h a l l e , l u e g o q u e s e a n o m b r a d o el q u e h a d e s u s t i t u i r 
a l q u e h a fa l lec ido ( 6 ) . 

Cesan los e fec tos de l c o m p r o m i s o : 
1 P o r l a vo lun t ad u n á n i m e de las pe r sonas q u e lo h a n con-

t r a í d o . 
2 . " Por el t r a s c u r s o d e l t é r m i n o s e ñ a l a d o sin h a b e r s e p r o -

n u n c i a d o s e n t e n c i a . En e s t e caso se e n t i e n d e sin pe r ju i c io d e la 
r e s p o n s a b i l i d a d d e los á r b i t r o s , si por su c u l p a ha t r a s c u r r i d o 
i n ú t i l m e n t e d i c h o t é r m i n o ( 7 ) . 

5 . ° Sustanciacion del juicio. E s t e d e b e s e g u i r s e a n t e e s -

(1) Art. 777 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art . 778 id. 
(3) Arts. 780 y 781 id. 
(4) Art. 779 id. 
( j ) Art. 783 id. 

(6) Art. 787id . 
(7) Art. 786 id. 

c r i b a n o ( 1 ) ; pe ro no e s p rec i so q u e s e a de l r e spec t ivo j u z g a d o 
d e p a r t i d o , sino q u e p u e d e s e r , y e s t a é s la c o s t u m b r e m a s g e -
n e r a l m e n t e s e g u i d a , el m i s m o a n t e q u i e n s e h a o t o r g a d o la e s -
c r i t u r a de c o m p r o m i s o . A c e p t a d o el c a r g o , d e b e n los á r b i t r o s s e -
ñ a l a r á los in t e re sados un t é r m i n o q u e m o pase d e la c u a r t a p a r t e 
del fijado e n la e s c r i t u r a , p a r a q u e f o r m u l e n s u s p re t ens iones y 
p r e s e n t e n los d o c u m e n t o s e n q u e las a p o y e n ; y si a l g u n o d e 
aque l lo s no lo h i c i e r e , d e b e c o n t i n u a r el ju ic io en su r e b e l d í a y 
ex ig i r s e la m u l l a e s t i p u l a d a p a r a e s t e caso . Sin e m b a r g o , e n 
c u a l q u i e r e s t a d o del ju ic io en q u e d e s p u e s se p r e s e n t e , s e le d e b e 
oir s in r e t r o c e d e r en l a s a c t u a c i o n e s ( 2 ) . 

De las p re t ens iones y d o c u m e n t o s q u e se p r e s e n t e n se d e b e 
d a r m ú t u o c o n o c i m i e n t o á los i n t e r e s a d o s por un t é r m i n o q u e n'o 
p u e d e e x c e d e r d e la c u a r t a p a r t e de l s e ñ a l a d o p a r a f o r m u l a r l a s ; 
y d e n t r o del q u e se les c o n c e d a p u e d e c a d a u n o i m p u g n a r l as 
p r e t e n s i o n e s y d o c u m e n t o s p r e s e n t a d o s , y p r o d u c i r los q u e c r e a 
c o n d u c e n t e s , m a n i f e s t a n d o a l m i s m o t i e m p o si se ha d e r e c i b i r é 
n o el j u i c io á p r u e b a (5 ) . La l ey no d e t e r m i n a si han d e e n t r e -
g a r s e los a u t o s á las p a r t e s ó se les h a n d e p a s a r cop ias ó t r a s -
l ados d e los esc r i tos y d o c u m e n t o s ; pe ro lo p r i m e r o p a r e c e p r e -
f e r ib l e p o r se r m a s fácil y m e n o s cos toso . 

P a s a d o d i c h o t é r m i n o d e b e r e c i b i r s e el ju ic io á p r u e b a : 
1." Si lo h u b i e r e n so l ic i tado a m b a s p a r t e s . 
2 . ° Si a u n q u e u n a sola lo h a y a p e d i d o , no e s t u v i e r e n c o n -

fo rmes sob re hechos d e d i r e c t a y conocida in f luenc ia en la c u e s -
tión ( 4 ) . 

5 . ° Si a u n q u e n i n g u n a d e las p a r t e s lo h u b i e r e p e d i d o los 
j u e c e s lo c reen c o n v e n i e n t e , d e t e r m i n a n d o los h e c h o s á q u e h a y a 
d e c o n t r a e r s e la p r u e b a ; e n c u y o caso no p u e d e a m p l i a r s e á n in -
g ú n o t ro pun to ( 5 ) . 

El t é r m i n o p roba to r io no p u e d e e x c e d e r d e la c u a r t a p a r t e 

(1) Art. 788 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts . 789 y 790 id. 
(S) Arts. 791 y 792 id. 
( í ) Art. 793 id. 

(5) Art. 79» id. 



de l s e ñ a l a d o p a r a la decis ión del c o m p r o m i s o ( 1 ) ; y son a d m i -
s ib les los mis inos m e d i o s p r o b a t o r i o s , y d e b e n c e l e b r a r s e en igua l 
f o r m a y so l emnidad q u e e n el j u i c i o o r d i n a r i o ( 2 ) ; p e r o p e r m i -
t i éndose á las p a r t e s t o m a r cop ia d e las p r u e b a s q u e se e j e c u -
t en ( 5 ) . D e n t r o del m i s m o t é r m i n o se h a n d e p r o p o n e r y p r o b a r 
las t a c h a s d e los t e s t i g o s , si las h u b i e r e ( 4 ) . 

Si el c o m p r o m i s o s e h a c e l e b r a d o p a r a la decis ión d e u n p le i to 
q u e s e ha l l e en s e g u n d a i n s t a n c i a , d e b e n los a r b i t r o s c o n t i n u a r 
la su s t anc i ac ion d e e s t a s e g ú n su e s t a d o , con a r r e g l o á d e r e -
c h o ( 5 ) . 

4 . ° Sentencia arbitral. P u e d e n los á r b i t r o s , si lo c r e e n 
n e c e s a r i o , a n t e s d e d i c t a r s e n t e n c i a , y conc lu ido e l t é r m i n o d e 
p r u e b a : 

1 .° O i r á las p a r t e s ó s u s l e t r a d o s ( 6 ) . 
2 . ° E x i g i r l e s d e c l a r a c i ó n s o b r e h e c h o s q u e no es l en p r o -

b a d o s . 
3 . ° H a c e r v e n i r á los a u t o s c u a l e s q u i e r a d o c u m e n t o s q u e 

cons ide r en n e c e s a r i o s p a r a s u d e c i s i ó n . 
4 . ° O r d e n a r el j u i c io pe r ic ia l ó p r a c t i c a r c u a l q u i e r r e c o n o c i -

m i e n t o p o r sí m i s m o s (7) . 
D e s p u e s d e e s t a s d i l i g e n c i a s , ó s in e l l a s si no las c o n s i d e r a n 

n e c e s a r i a s , d e b e n los á r b i t r o s d i c t a r s e n t e n c i a sob re todos los 
p u n t o s some t idos á su decis ión en la e s c r i t u r a d e c o m p r o m i s o , 
d e n t r o del plazo fijado e n e l m i s m o , el c u a l e m p i e z a á co r r e r 
d e s d e la ú l t ima a c e p t a c i ó n ( 8 ) , e n i g u a l e s t é r m i n o s y s o l e m n i d a -
d e s q u e en los ju i c ios o r d i n a r i o s , y c o m o y a - s e i n d i c ó , c o n f o r m e 
á d e r e c h o y á lo a l e g a d o y p r o b a d o . 

Si h a y c o n f o r m i d a d en los v o t o s , se not i f ica el fal lo á los i n -

(1) Art. 795 de la l e y de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(•2) Art. 797 id. 
(3) Art, 796 id. 
(4) Art. 798 id. 
(5) Art. 817 id. 
(6) Art. 800 id. 
(7) Art. 801 id. 
(S) Art. 782 id. 

t e r e s a d o s , d e n t r o d e los t r e s d i a s s i gu i en t e s á su p r o n u n c i a m i e n -
to ( 1 ) . 

5 . ° Discordia entre los árbitros. S i e s t o s no e s t u v i e r e n 
d e a c u e r d o p a r a la dec i s ión de l c o m p r o m i s o d e b e c a d a uno d e 
ellos e x t e n d e r su dec i s ión , y d e n t r o d e los t res d i a s no t i f i ca r se á 
las p a r l e s y p a s a r s e los a u t o s al t e r ce r à r b i t r o , e x t e n d i é n d o s e d i -
l igenc ia e n q u e cons te . E s t e a d e m a s d e i n s t r u i r s e d e lodo lo a c -
t u a d o p u e d e a n t e s d e p r o n u n c i a r s e n t e n c i a o i r á las p a r t e s ó s u s 
d e f e n s o r e s , y d e c r e t a r l as d e m á s d i l i genc ia s q u e c r e a n e c e s a -
r i a s p a r a m e j o r p r o v e e r ( 2 ) . Su voto d e b e d i c t a r l o t a m b i é n d e n -
t ro del t é r m i n o fijado en el c o m p r o m i s o , pe ro e m p e z a n d o á 
c o r r e r d e s d e e l d i a e n q u e s e le h a y a d a d o conoc imien to d e l a 
d i s c o r d i a q u e v a á d i r i m i r ( 5 ) ; y r e d a c t a d o c o n s t i t u y e s e n t e n c i a 
e n lo q u e c o n v e n g a con el d e c u a l q u i e r a d e los o t ros á r b i -
t ros ( 4 ) . 

6 . ° Recursos contra las decisiones de los árbitros. Los 
p u n t o s dec id idos p o r e l t e r c e r o e n d i s c o r d i a q u e no e s t u v i e r e n 
c o n f o r m e s con los votos d e los d e m á s á r b i t r o s , d e b e n s o m e t e r s e 
al fallo del j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a c o m p e t e n t e ( 5 ) , s e g ú n las 
r e g l a s e s t a b l e c i d a s s o b r e j u r i s d i c c i ó n en los a r t s . 2 . " y s i g u i e n -
t e s d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o civil (6 ) ; y la decis ión q u e d i c -
te f o r m a s e n t e n c i a , e s t é ó no c o n f o r m e con el voto d e c u a l q u i e -
r a d e los á r b i t r o s . 

La l ey no d e t e r m i n a si se h a d e o b s e r v a r a l g u n a t r a m i t a c i ó n 
p r è v i a al fallo de l j u e z ; pe ro p a r e c e p rec i so por lo m e n o s q u e 
p a s á n d o s e l e los a u t o s c o n c i t a c i ó n ó av i so d e las p a r t e s p u e d a si 
lo c r e e c o n v e n i e n t e o i r í as ó á s u s d e f e n s o r e s , y d e c r e t a r c u a l q u i e r 
d i l igenc ia d e l a s q u e p a r a p r o v e e r con m a s a c i e r t o son p e r m i t i -
d a s á los á r b i t r o s . 

(1) Arts . 799 á 804 de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts . 805 y 806 id. 
(3) Art . 882 id. 
(4) Art . 807 i d . 
(5) Art . 808 id. 
(6) P u e d e n v e r s e en los caps . 2 . ® y 3 . ® , tit . 1 . ® , l ib . 2 . ® de la primera parte d« 

e s t a obra . , 



Con t r a la s e n t e n c i a a r b i t r a l ó la del j u e z p r o c e d e el r e c u r s o 
d e ape lac ión en el t é r m i n o d e q u i n c e d i a s : 

1 C u a n d o a l g u n o d e los i n t e r e s a d o s se c r e e a g r a v i a d o . 
2 .° C u a n d o e n el j u i c io se ha c o m e t i d o a l g u n a nu l idad por 

fal ta d e s o l e m n i d a d e s ó por la i n o b s e r v a n c i a d e los t r á m i t e s e x -
p r e s a d o s . 

El t é r m i n o p a r a la ape l ac ión e m p i e z a á c o r r e r d e s d e la n o t i -
f icación d é l a s e n t e n c i a , b ien s e a d i c t a d a d e c o m ú n a c u e r d o pol-
los á r b i t r o s , ó por dec is ión de l t e r c e r o , ó b ien por el j u e z de 
p r i m e r a i n s t a n c i a e n s u r e s p e c t i v o s c a s o s ; pe ro n o es a d m i s i b l e 
el r e c u r s o s in q u e el a p e l a n t e h a y a sa t i s f echo ai q u e p r e s t e su 
c o n f o r m i d a d á la s e n t e n c i a la m u l t a p r e f i j a d a en el c o m p r o m i s o . 

Ver i f i cado e s to d e b e a d m i t i r s e p a r a a n t e la A u d i e n c i a de l ter-
ritorio, e n la c u a l se s i g u e n los m i s m o s t r á m i t e s e s t a b l e c i d o s 
p a r a l a s a p e l a c i o n e s e n los j u i c i o s o r d i n a r i o s ; y c u a l q u i e r a q u e 
sea el fa l lo de v is ta no c a b e c o n t r a él m a s q u e el r e c u r s o d e c a -
sac ión , c u a n d o y en la f o r m a q u e p r o c e d e e n d ichos ju i c ios c o -
m u n e s . Si el fallo d e los á r b i t r o s ha r e c a í d o s o b r e ple i to q u e se 
e s t u v i e r a s i g u i e n d o en s e g u n d a i n s t a n c i a , s u r t e los m i s m o s e f e c -
tos q u e si se h u b i e s e d i c t a d o por e l t r i b u n a l s u p e r i o r , y c o n t r a 
él no c a b e m a s r e c u r s o q u e el d e c a s a c i ó n en los casos p r o c e d e n -
t e s en el j u i c io o r d i n a r i o ; p e r o d e b i e n d o t a m b i é n p r o c e d e r p a r a 
su a d m i s i ó n el p a g o d e la e x p r e s a d a m u l t a ( 1 ) . 

C A P I T U L O II. 

DEL JUICIO DE AMIGABLES COMPONEDORES. 

Todo c u a n t o en el c a p i t u l o a n t e r i o r h e m o s e x p u e s t o a c e r c a de 
la f o r m a d e la ce l eb rac ión del c o m p r o m i s o , n o m b r a m i e n t o y 
acep tac ión d e los á r b i t r o s , y t é r m i n o p a r a d i c t a r el fal lo, e s e x -
tensivo al j u i c io d e amigables componedores ( 2 ) ; pe ro h a y s in 

(I) Arls . 808 i 818 de la ley de enju ic iamiento civil . 
» (2) Ar l s . 819, 830 ,831 y 83"¡ id. 

e m b a r g o en e s t e d i fe renc ias m u y n o t a b l e s q u e v a m o s á c o m p e n -
d i a r en las s igu i en t e s r e g l a s : 

1 . a No es prec iso ni e senc ia l p a r a la va l idez de l c o m p r o m i s o , 
a u n q u e s u e l e sin e m b a r g o h a c e r s e , fijar n i n g u n a de las m u l t a s 
q u e se e s t i pu l an en el d e á r b i t r o s . 

2 . a Los c o m p r o m i s o s en a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s p r o d u c e n 
t o d a s las c o n s e c u e n c i a s l ega le s d e l a s d e m á s ob l igac iones ( 1 ) . 

5 . a El n o m b r a m i e n t o d e aque l lo s no es p rec i so q u e r e c a i g a 
en l e t r a d o s , s ino en c u a l q u i e r v a r ó n m a y o r d e e d a d q u e s e h a -
lle e n el p leno goce y e je rc ic io d e los d e r e c h o s c ivi les y s e p a 
leer y e s c r i b i r ( 2 ) . 

4 .* No es n e c e s a r i o q u e los a r b i t r a d o r e s ó c o m p o n e d o r e s 
a m i g a b l e s obse rven n i n g u n a r i t u a l i d a d ó s u s t a n c i a c i o n d e j u i c i o , 
s ino q u e s e l imi ten á r ec ib i r los d o c u m e n t o s q u e los i n t e r e s a d o s 
les p r e s e n t e n , oir á es tos y d i c t a r su laudo c o m p r o m i s a r i o ó sen -
t e n c i a por an te e s c r i b a n o (5 ) , el c u a l h a d e d a r á las p a r t e s c o -
p ia a u t o r i z a d a d e e l l a , hac i éndo lo c o n s t a r d e b i d a m e n t e á c o n t i -
n u a c i ó n de la m i s m a ( 4 ) . 

5 . a Si d i s c o r d a n d e b e r e u n i r s e con ellos el t e r c e r o ; si h a y 
m a v o r i a d e votos f o r m a e s t a s e n t e n c i a , y si no p u e d e c o n s t i t u i r -
s e q u e d a sin e f ec to el c o m p r o m i s o ( 5 ) . 

6 . a El l a u d o ó s e n t e n c i a , y a se d i c t e d e c o m ú n a c u e r d o , ó 
y a por m a y o r í a h a b i e n d o d i s c o r d i a , c a u s a e j e c u t o r i a y d e b e l l e -
v a r s e á e f ec to de l m i s m o m o d o q u e los fallos j u d i c i a l e s ( 6 ) . 

C A P I T U L O III. 

DE LOS JUICIOS DE ARBITROS Ó ARBITRADORES EN NEGOCIOS 

MERCANTILES. 

Los negocios m e r c a n t i l e s son s u s c e p t i b l e s , lo m i s m o q u e los 
c o m u n e s , d e se r t e r m i n a d o s p o r la dec is ión d e á r b i t r o s ó a r b i -

(1) Arl . 821 de la l ey de en ju ic iamiento c ivi l , 
(2) Art. 82> id. 
(3) Art. 831 id. 

(4) Art. 832 id. 
(b) Art. 833 id. 
(6J Art. 836 id. 

TOMO II . O í 



IradorQs y a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s . La dis t inciou e x p l i c a d a r e s -
pecto d e una y o t r a c l a s e d e j u e c e s , e s e x t e n s i v a á los a s u n t o s 
d e e s t a clase. H a b l a r e m o s p r i m e r o d e los á r b i t r o s , y d e s p u e s d e 
los a r b i t r a d o r e s . 

T o d a c o n t i e n d a p u e d e s e r s o m e t i d a a l ju ic io d e los á r b i t r o s , 
h a y a ó no pleito c o m e n z a d o sob re e l l a y c u a l q u i e r a q u e f u e r e su 
es t ado ( 1 ) . Por r e g l a g e n e r a l e s t e m e d i o conci l ia tor io d e p e n d e d e 
la vo lun t ad d e las p a r t e s ; pe ro h a y a s u n t o s e n q u e es forzoso el 
compromiso . T a l e s s o n : 

1 T o d a d i f e r enc i a e n t r e socios ó ind iv iduos d e u n a c o m p a -
ñía , h á y a s e ó no es t ipu lado asi en el c o n t r a t o . 

2 . ° L a s r e c l a m a c i o n e s s o b r e a g r a v i o s en la divis ión d e b i e -
nes d e u n a soc iedad ( 2 ) . 

Toda p e r s o n a con c a p a c i d a d p a r a c o m p a r e c e r en ju ic io s o -
b r e a s u n t o s m e r c a n t i l e s e s a p t a p a r a c o m p r o m e t e r s e e n á r b i -
t ro s ; y no lo son por cons igu i en t e los f ac to r e s y a p o d e r a d o s , si 
no les e s t á con fe r ida e x p r e s a m e n t e e s t a f a c u l t a d . 

E l c o m p r o m i s o p u e d e c e l e b r a r s e : 
1 . ° Por e s c r i t u r a p ú b l i c a . 
2 . ° P o r e s c r i t o p r e s e n t a d o en a u t o s . 
5 . ° Por conven io e n e l ac to d e la conc i l i ac ión . 
4 . ° Por c o n t r a t o p r i v a d o firmado por las p a r t e s . 
El q u e no s e p a e s c r i b i r no p u e d e c e l e b r a r e s tos c o n l r a t o s p r i -

v a d o s ; y h a c i é n d o s e por m e d i o d e esc r i to p r e s e n t a d o en a u t o s , 
h a n d e ra t i f i ca r se j u d i c i a l m e n t e los in t e re sados en su con ten ido . 

C e l e b r a d o por c o n t r a t o p r i v a d o , se d e b e n e x t e n d e r y firmar 
t an tos e j e m p l a r e s c u a n t a s s e a n las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , y uno 
m a s p a r a los á r b i t r o s , e x p r e s á n d o s e en c a d a uno d e aque l los el 
n ú m e r o d e los q u e se e x t i e n d a n . 

S i e m p r e se han d e m e n c i o n a r en el c o m p r o m i s o todas l as c i r -
c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 . a Los n o m b r e s , ape l l i dos y v e c i n d a d d e los i n t e r e s a d o s . 
2 . a E l negocio . 

(1) Art . 252 d e la ley de c n j u i c i a m i c n l o m e r c a n t i l . 

(2) Arls . 323 y 315 del Código de C o m e r c i o , y 255 de la l ey d e en ju ic iamiento . 

3.* Los n o m b r e s , ape l l idos y v e c i n d a d d e los á r b i t r o s . L a 
expres ión de e s t a s t r e s c i r c u n s t a n c i a s e s t an esenc ia l , q u e o m i -
t i éndose , se a n u l a el c o m p r o m i s o . 

4 . a E l n o m b r a m i e n t o d e t e r c e r o p a r a el c a s o d e d i s c o r d i a , ó 
b i e n la des ignac ión d e la p e r s o n a á q u i e n s e d a f a c u l t a d p a r a 
h a c e r l o . 

5 . ' E l p lazo en q u e se ha d e d a r s e n t e n c i a , y el e n q u e h a y a 
d e d i r i m i r s e la d i s co rd i a si la h u b i e r e . 

6 . a Si la s e n t e n c i a h a d e c a u s a r e j e c u t o r i a , ó si q u e d a n á 
salvo los r e c u r s o s l e g a l e s , p a g á n d o s e a l g u n a m u l t a ( c u y a c u o t a 
s e h a de fijar), ó b i e n s in es t e g r a v á m e n . 

7 . a L a p e n a p e c u n i a r i a en q u e h a y a d e i n c u r r i r el q u e no 
c u m p l a el c o m p r o m i s o . 

8 .* La f e c h a del a c i a . 

Reglas generales. 

1. a Si no se h u b i e r e n o m b r a d o t e r c e r o e n d i s c o r d i a , ni p e r -
sona q u e h a g a el n o m b r a m i e n t o , r e c a e la f a c u l t a d d e d i r i m i r l a 
e n el j u e z d e p a z . 

2 . a C u a n d o se ha omi t i do s e ñ a l a r plazo p a r a la s e n t e n c i a , 
se e n t i e n d e a n t e s d e cien d i a s , y d e t r e in t a p a r a d i r i m i r la d i s -
c o r d i a . 

5.» Si no se h u b i e r e p a c t a d o s e r a d m i s i b l e s los r e m e d i o s d e 
d e r e c h o c o n t r a el l a u d o c o m p r o m i s a r i o , se s u p o n e n r e s e r v a d o s 
y p r o c e d e n t e s . 

4 . a Si no se h a fijado f e c h a en el c o m p r o m i s o , se p r e s u m e 
c e l e b r a d o el d ia e n q u e se p r e s e n t a á los á rb i t r o s ó á la a u t o r i -
d a d j u d i c i a l . 

El t é r m i n o , y a c o n v e n c i o n a l , y a l e g a l , e m p i e z a á c o r r e r d e s -
d e el dia d e la a c e p t a c i ó n t á c i t a ó e x p r e s a d e los á r b i t r o s ; y d e 
c o n s e n t i m i e n t o u n á n i m e d e los i n t e r e s a d o s p u e d e p r o r o g a r s e a u n 
d e s p u e s d e h a b e r c u m p l i d o . D u r a n t e el inc iden te d e r e c u s a c i ó n 
s e s u s p e n d e n las g e s t i o n e s d e los á r b i t r o s , y no c o r r e el t é r m i n o 
del compromiso . Los e fec tos d e es t e no se e x t i e n d e n á m a s p e r -
sonas q u e á las q u e lo han c e l e b r a d o , a u n q u e h a y a o t ros i n t e r e -



s a d o s en el negoc io . P e r o los h e r e d e r o s q u e d a n o b l i g a d o s á s u s 
r e s u l t a s , a u n q u e s e a n m e n o r e s . 

P u e d e s e r . a r b i t r o todo v a r ó n m a y o r d e 2 5 a ñ o s , sea ó no c o -
m e r c i a n t e , q u e e s t é en e l e j e rc i c io d e los d e r e c h o s c ivi les y s e p a 
leer y e s c r i b i r . La i n c a p a c i d a d lega l del n o m b r a d o , conoc ida 
d e s p u e s d e c e l e b r a d o el c o m p r o m i s o , no a n u l a el c o n t r a t o ; pe ro 
la p a r t e q u e h u b i e r e hecho el n o m b r a m i e n t o e s t á ob l i gada á h a -
c e r o t r o , y e n su d e f e c t o d e b e e leg i r se j u d i c i a l m e n t e . Lo m i s m o 
s u c e d e c u a n d o el q u e hizo el n o m b r a m i e n t o es s a b e d o r d e la l a -
c h a , si el o t ro i n t e r e s a d o la i g n o r a b a . 

El t é r m i n o p a r a a c e p t a r ó r e n u n c i a r el c a r g o es d e ocho d i a s , 
s i g u i e n t e s á la not i f icación del n o m b r a m i e n t o ó á la e n t r e g a del 
a c t a . E n de fec to d e r e n u n c i a , se t iene por a c e p t a d o . T a m b i é n se 
p r e s u m e la a c e p t a c i ó n d e s d e q u e el à r b i t r o h a c e . cua lqu ie ra g e s -
tión d e su e n c a r g o . Si el q u e ha r e h u s a d o la a c e p t a c i ó n ha sido 
n o m b r a d o solo por u n a d e las p a r l e s , subs i s t e el c o m p r o m i s o , y 
e s t á o b l i g a d a e s t a á e l e g i r o t r a p e r s o n a : d e no h a c e r l o , i n c u r r e 
e n la m u l t a s e ñ a l a d a e n el c o n t r a t o . 

No p u e d e n s e r r e m o v i d o s los á r b i t r o s n o m b r a d o s sino p o r c o n -
v e n i o d e todos los q u e los h u b i e r e n e l e g i d o , ó por r e c u s a c i ó n , 
con a r r e g l o á d e r e c h o . Los i n t e r e s a d o s p u e d e n t a m b i é n n o m b r a r 
d e c o m ú n a c u e r d o u n à r b i t r o q u e s u s t i t u y a al m u e r t o ó s e p a r a -
do p o r r e c u s a c i ó n , y lo m i s m o t i ene obl igación d e h a c e r la 
p a r l e r e s p e c t i v a , si por ella sola ha s ido n o m b r a d o el à r b i t r o r e -
c u s a d o ó m u e r t o . A c e p t a d o el c a r g o t á c i t a ó e x p r e s a m e n t e , no 
p u e d e n los á r b i t r o s d e j a r de c u m p l i r l o , y e s t án p a r a el lo s u j e t o s 
á a p r e m i o . 

C e s a n los e fec tos del c o m p r o m i s o i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e la 
v o l u n t a d d e los i n t e r e s a d o s : 

Por m u e r t e ó r ecusac ión d e a l g u n o d e los á r b i t r o s , si 
e s t u v i e r e n n o m b r a d o s d e c o m ú n a c u e r d o . 

2 . ° P o r el t r a s c u r s o de l t é r m i n o convenc iona l ó legal del 
c o m p r o m i s o . 

5 . ° P o r h a b e r s e d i c t a d o la sen tenc ia a r b i t r a l . 
D e s p u e s de la r evocac ión del c o m p r o m i s o ó d e la cesac ión d e 

s u s e f e c t o s p o r c a u s a l e g a l , no p u e d e n los á r b i t r o s p r o c e d e r á 

ac to a l g u n o , b a j o p e n a d e nu l idad y d e s e r r e s p o n s a b l e s á los 
p e r j u i c i o s . 

A c e p t a d o el c o m p r o m i s o t ác i t a ó e x p r e s a m e n t e , el o r d e n d e 
p r o c e d e r es el q u e s i g u e : Los á r b i t r o s m a n d a n no t i f ica r á los in -
t e r e s a d o s q u e d e d u z c a n s u s p r e t e n s i o n e s con los d o c u m e n t o s en 
q u e a p o y e n su d e r e c h o , todo d e n t r o d e u n p lazo fijo, q u e no 
p u e d e e x c e d e r de q u i n c e d i a s . La p a r t e q u e no lo ve r i f i ca es t e -
n ida por c o n t u m a z , p a r á n d o l e el p e r j u i c i o q u e h a y a l u g a r e n la 
s e n t e n c i a , y se le d e c l a r a i ncu r sa en la m u l t a del c o m p r o m i s o . 
De la pet ic ión p r e s e n t a d a se d a t r a s l ado á la o t r a p a r l e p o r se is 
d i a s p r ec i so s , y se le a d m i t e el e sc r i to y d o c u m e n t o s q u e i m p u g -
nen la d e m a n d a . Sin m a s t r á m i t e s se r e c i b e á p r u e b a el p u n t o 
cues t i onab le por u n t é rmino p ropo rc ionado á las c i r c u n s t a n c i a s 
del negoc io y al p lazo del c o m p r o m i s o , p u d i é n d o s e e j e c u t a r to -
d a s las p r o b a n z a s c o m u n e s , d e q u e s e t r a t a r á en el l u g a r o p o r -
t u n o . Concluso el t é r m i n o , e x a m i n a n los á r b i l r o s las p r u e b a s , y 
si o b s e r v a n q u e a l g u n a d e las p a r t e s h a r e s e r v a d o un d o c u m e n -
to i n t e r e s a n t e , o r d e n a n d e oficio su p r e s e n t a c i ó n ó p r o c e d e n á 
su r e c o n o c i m i e n t o , si e s t a no p u d i e r e e x i g i r s e por la c a l i d a d d e 
a q u e l . Con el m i s m o ob je to p u e d e n m a n d a r á los i n t e r e s a d o s 
q u e d e c l a r e n sob re h e c h o s no p r o b a d o s , c o n c e r n i e n t e s á la c u e s -
tión c o m p r o m e t i d a . 

E n e s t e e s t a d o s e t i ene e l ju ic io por conc luso y s e not i f ica á 
las p a r t e s , c i t ándose le s p a r a s e n t e n c i a . E s t a ha d e s e r c o n f o r m e 
á d e r e c h o , s e g ú n lo a l e g a d o y p r o b a d o e n a u t o s , y se ha d e d a r 
y firmar p o r todos los á r b i t r o s en el l u g a r d o n d e se h a y a s e -
g u i d o el ju i c io , no t i f i cándose a n t e s d e e s p i r a r el t é r m i n o del c o m -
p r o m i s o . 

Difícil e s q u e con e s t a p rec i s ión p u e d a n h a c e r s e las n o t i f i c a -
c iones c u a n d o las p a r l e s e s t u v i e r e n a u s e n t e s ; y la l ey n o p r e -
v i ene lo q u e d e b e r á e j e c u t a r s e e n e s t e c a s o , ni si la omis ion d e 
e s t a c i r c u n s t a n c i a i n d u c i r á n u l i d a d . P e r o es lo m a s f u n d a d o e n 
r azón q u e se d e s p a c h e n e x h o r t o s ú oficios con d i c h o o b j e t o al 
pueb lo d o n d e a q u e l l a s r e s i d a n ; y q u e a u n c u a n d o la d i l i genc ia s e 
e j e c u t e d e s p u e s d e c u m p l i d o el p l a z o , no por eso s e a n u l e el 
l a u d o c o m p r o m i s a r i o , y a p o r q u e la ley no lo d e c l a r a as i t e r n i i -



n a n l e m e n t e , y y a p o r q u e el t é r m i n o s e fija p r i n c i p a l m e n l e p a r a 
q u e d e n t r o d e é l se d i c t e la s e n t e n c i a . 

T a m p o c o s e h a p r e v i s t o p o r la l ey si p a r a la exped ic ión d e los 
e x h o r t o s ó d e s p a c h o s e s t á n los a r b i t r o s s u f i c i e n t e m e n t e a u t o r i z a -
d o s ; y por lo t a n t o d e b e s e g u i r s e sob re e s t e p u n t o la r eg la m a s 
a u t o r i z a d a p o r l a p r á c t i c a c o m ú n , q u e e s v a l e r s e los á r b i t r o s de l 
aux i l io de l r e s p e c t i v o j u e z d e p r i m e r a i n s t anc i a . 

Si a q u e l l o s e s t á n d i s c o r d e s , h a c e s en t enc i a la dec is ión del 
m a y o r n ú m e r o , y no h a b i e n d o dos votos c o n f o r m e s q u e h a g a n 
m a y o r í a , e x t i e n d e c a d a á r b i t r o su decis ión y r e m i t e n los a u t o s 
a l t e r c e r o e n d i s c o r d i a ó al j u e z a v e n i d o r . 

En los a s u n t o s m e r c a n t i l e s p u e d e n t a m b i é n p ropone r se d o s 
r e c u r s o s c o n t r a la s e n t e n c i a d e los á r b i t r o s : uno el de ape-
lación, y o t r o e l d e nulidad. Si con a r r e g l o á lo p a c t a d o 
c a u s a r e e j e c u t o r i a d i c h a s e n t e n c i a , no es admis ib l e el p r i m e r o 
d e es tos r e c u r s o s , s ino solo e l d e n u l i d a d , si aque l los se h a n 
e x c e d i d o e n lo j u z g a d o d e las f a c u l t a d e s c o n t e n i d a s e n el c o m -
p r o m i s o . 

E s t e r e c u r s o d e nu l idad se s i g u e a n t e el t r i buna l d e c o m e r c i o 
r e s p e c t i v o , l l e v á n d o s e , s in e m b a r g o , á e f ec to la s e n t e n c i a , p r e -
v i a fianza; p e r o si p r o c e d e la a p e l a c i ó n , se a d m i t e p a r a a n t e la 
A u d i e n c i a de l t e r r i t o r i o . 

H a b i é n d o s e c e l e b r a d o el c o m p r o m i s o , p e n d i e n t e y a la s e -
g u n d a i n s t a n c i a , los á r b i t r o s d e b e n c o n t i n u a r l a por los t r á m i t e s 
d e d e r e c h o , y su dec i s i ón , c o n f i r m a n d o ó r e v o c a n d o , c a u s a e j e -
c u t o r i a . 

Diversas son las r e g l a s r e s p e c t i v a s á los arbitradores ó ami-
gables componedores; a u n q u e su n o m b r a m i e n t o se h a c e del 
m i s m o m o d o q u e el d e los á r b i t r o s , con la ú n i c a d i f e r e n c i a d e 
o m i t i r s e en el c o m p r o m i s o la e x p r e s i ó n d e si el l a u d o ha d e 
c a u s a r e j e c u t o r i a , y si q u e d a n á s a l v o los r ecu r sos d e d e r e c h o 
p a g á n d o s e a l g u n a pena p e c u n i a r i a . E n su l u g a r h a d e e x p r e -
s a r s e p r e c i s a m e n t e , ba jo n u l i d a d , l a m u l t a en q u e ha d e i n c u r -
r i r el i n t e r e sado q u e no se c o n f o r m e con la decis ión d e los a r b i -
t r a d o r e s . 

El o rden del p roced imien to e s t a m b i é n d i f e r e n t e , p u e s se r e -

d u c e á recibir aque l los d e las p a r t e s y e x a m i n a r los d o c u m e n t o s 
q u e les e n t r e g u e n , d i c t a n d o el l a u d o d e p l a n o y s in t r á m i t e s fo -
r e n s e s , firmándolo y e n t r e g a n d o u n a cop ia a u t o r i z a d a á c a d a in -
t e r e s a d o . 

Cesan las f a c u l t a d e s d e los a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s : 
1 .° Por m u e r t e d e c u a l q u i e r a d e e l los . 
2 . ° P o r la r evocac ión v o l u n t a r i a y u n á n i m e de los i n t e r e s a -

dos a n t e s de p r o n u n c i a r s e el l a u d o . 
5 . ° Por el t r a s c u r s o del t é r m i n o fijado p a r a d i c t a r l o . 
4 . ° P o r la d i s co rdanc i a d e su d e c i s i ó n , si n o h a y t e r c e r o 

n o m b r a d o p a r a h a c e r m a y o r í a e n los v o t o s , ó si a u n q u e lo h u -
b i e r e no p u e d e e s t a c o n s e g u i r s e . 

5 . ° P o r el h e c h o d e d i c t a r el l a u d o . 
E n t e r a d a s l as p a r t e s de l l a u d o c o m p r o m i s a r i o , q u e d a á su 

v o l u n t a d d e j a r l o s in e f e c t o , p a g a n d o la m u l t a p a c t a d a , ó c o n -
f o r m a r s e e n su e j ecuc ión . Si n o u s a r e n d e e s t a f a c u l t a d e n el t é r -
m i n o d e t r e s d i a s , c o n s i g n a n d o l a m u l t a en los a r b i t r a d o r e s é e n 
el e s c r i b a n o del t r i b u n a l d e c o m e r c i o , se e n t i e n d e consen t ido el 
l a u d o y c a u s a e j e c u t o r i a . 

La e jecuc ión d e lo dec id ido , t a n t o p o r los á r b i t r o s c o m o p o r 
los a r b i t r a d o r e s , c o r r e s p o n d e a l r e s p e c t i v o t r i b u n a l d e c o m e r c i o , 
ó al j u e z d e p r i m e r a i n s t anc i a en su c a s o ( 1 ) . 

(1) Ar t í cu los d e s d e el Í 5 Í h a s t a el 301 d e la l ey de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 
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LIBRO TERCERO. 

DE L O S R E C U R S O S C O N T R A L A S S E N T E N C I A S , D E LA E J E -

CUCION DE E S T A S , Y DE L O S J U I C I O S E N R E B E L D I A . 
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TITULO I. 

D e las apelaciones y súplicas. 

C A P I T U L O I . 

NOCIONES CENERALES SOBRE LA APELACION. 

H a s t a a q u i n o s h a o c u p a d o en n u e s t r a s l e cc iones s o l a m e n t e la 
p r i m e r a i n s t a n c i a d e los j u i c i o s c i v i l e s , e s t o e s , e l p r i m e r p e r í o -
d o d e los p r o c e d i m i e n t o s , s e g u i d o a n t e los j u e c e s y t r i b u n a l e s 
i n f e r i o r e s . M a s no s i e m p r e q u e d a n all i f e n e c i d o s los l i t i g io s , p u e s 
e s m u y c o m ú n , y á v e c e s i n d i s p e n s a b l e , d a r m a s e x t e n s i ó n a l 
j u i c i o , p a s a r á o t r o p e r i o d o d e él y s o m e t e r l a c o n t r o v e r s i a á 
u n a r ev i s ión d e t e n i d a . E l o r d e n p u e s e x i g e q u e e n t r e m o s y a e n 
la e x p l i c a c i ó n d e e s t a s e g u n d a i n s t a n c i a , con r e l a c i ó n á los j u i -
c io s c iv i l e s . 

Pos ib le e s , q u e u n o d e los l i t i g a n t e s h a y a r e c i b i d o ó c r e a h a -
TOMO II . 6 5 . 



b e r e x p e r i m e n t a d o a l g u n a in jus t ic ia en la sen t enc i a del j u e z i n -
fer ior , p o r i g n o r a n c i a , m a l i c i a ó incu lpab le equ ivocac ión d e e s t e : 
posible t a m b i é n q u e , a u n q u e el fallo s e a j u s t o , h a y a aque l s u -
f r ido a l g ú n a g r a v i o p o r i m p e r i c i a , i g n o r a n c i a , neg l igenc i a , ó por 
descu ido del m i s m o i n t e r e s a d o ó sus d e f e n s o r e s , ó bien por la 
impos ib i l idad d e r e u n i r t o d a s las p r u e b a s n e c e s a r i a s p a r a j u s t i -
ficar su d e r e c h o . L a r a z ó n , p u e s , a c o n s e j a , q u e p a r a e n m e n d a r 
a q u e l l a i n j u s t i c i a , si la h u b i e r e , ó p a r a d e s h a c e r el a g r a v i o , se 
o iga á los l i t i gan tes en u n n u e v o j u i c i o , con m a s s e g u r i d a d de ac ier -
to , con m a s f u n d a d a e s p e r a n z a d e o b t e n e r un fallo j u s t o . Ta l es 
el p r inc ip io e n q u e s e f u n d a el r e c u r s o de alzada ó apelación. 
E s , p u e s , e s t a , la r e c l a m a c i ó n ó r e c u r s o q u e h a c e a l g u n o d é l o s 
l i t i gan t e s ú o t ro i n t e r e s a d o , p a r a q u e el j u e z ó t r ibuna l s u p e r i o r 
r e p o n g a ó r e v o q u e l a s e n t e n c i a de l infer ior ( 1 ) . 

P e r o no s i e m p r e e s p r e c i s o , t an to en la s e n t e n c i a de f in i t i va 
c o m o <wi la i n t e r l o c u t o r « , a p e l a r d e todo su concep to ; p u e s e s 
l íci to p r o p o n e r e l r e c u r s o solo en la p a r t e q u e se c r e a i n ju s t a ó 
p e r j u d i c i a l , y c o n s e n t i r s e en todo lo r e s t a n t e . 

E x a m i n e m o s a h o r a : 
1.° Q u i é n p u e d e a p e l a r . 
2 . " De q u i é n , y p a r a a n t e qu ién ha d e a p e l a r s e . 
5 .° De q u é s e n t e n c i a s e p u e d e a p e l a r . 
4 . ° C u á l e s el t é r m i n o p a r a i n t e r p o n e r la a p e l a c i ó n . 
5 . " C ó m o s e h a d e p r o p o n e r e s t e r e c u r s o . 
6 . ° Cuá le s son s u s e fec tos . 
1 P u e d e n apelar d e u n a s e n t e n c i a lodos aque l lo s á q u i e -

n e s e s t a p e r j u d i q u e , a u n q u e n o h a y a n s ido p a r l e en el j u i c i o , y 
por c o n s i g u i e n t e , el l i t igan te venc ido ó c o n d e n a d o en el fa l lo ' s i 
c r e y e r e h a b e r r e c i b i d o a l g ú n a g r a v i o ; el v e n c e d o r q u e a u n q u e 
h a y a ob ten ido á su f a v o r en el l i t ig io , no h a c o n s e g u i d o la r e s t i -
tución d e f r u t o s , la i n d e m n i z a c i ó n d e pe r ju i c ios ó el p a g o d e las 
cos t a s , y c u a l q u i e r a o t r a p e r s o n a ó t e r c e r i n t e r e s a d o , q u e s in 
h a b e r i n t e rven ido e n el p le i to , s u f r i e r e a l g ú n d a ñ o d i r e c t o por la 
s e n t e n c i a ( 2 ) . El p r o c u r a d o r no solo p u e d e , s ino t i ene ob l igac ión 

(1) F.9cr¡che en su Diccionario, art iculo apelación. 
(2) I . eyes2 , 4 y 9, ti l . 23, P a r í . 3. 

d e a p e l a r ; a u n q u e si 110 q u i e r e s e g u i r el r e c u r s o , le b a s t a d a r 
av i so á su p r i n c i p a l , p a r a q u e n o m b r e o t ro a p o d e r a d o , á m e n o s 
q u e el p o d e r c o n t e n g a la c l á u s u l a espec ia l d e q u e s i g a p r e c i s a -
m e n t e la ape lac ión ( 1 ) ; y e s tal la ob l igac ión q u e t iene d e i n -
t e n t a r el r e c u r s o , q u e no h a c i é n d o l o , es r e s p o n s a b l e a l p a g o d e 
los d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e por su omis ion se ocas ionen a U i l i -
g a n t e ( 2 ) . 

2 . ° Apelase de la sentencia dictada por el juez inferior, 
ó j u e z a quo, c o m o d icen los p r á c t i c o s , para ante el superior 
ó j u e z ad quem, y a s e a a q u e l o r d i n a r i o , y a d e l e g a d o ; pe ro n o 
d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ó s u p r e m o s , e s t ab l ec idos p a r a j u z -
g a r en s e g u n d a in s t anc i a ( 5 ) , y a u n en t e r c e r a en a l g u n a s j u r i s -
d icc iones e spec i a l e s . Y no c i t a m o s la o r d i n a r i a p o r q u e no nos 
o c u p a m o s a h o r a d e los p r o c e d i m i e n t o s en m a t e r i a c r i m i n a l . 

E l j u e z ó t r i b u n a l s u p e r i o r á q u i e n se d e b e a p e l a r e s el m a s 
i n m e d i a t o e n g r a d o e n la m i s m a l inea ó j u r i s d i c c i ó n c o m p e t e n -
te p a r a conoce r de l a s u n t o . Asi e s , q u e d e los j u e c e s o r d i n a r i o s 
d e p r i m e r a i n s t a n c i a se a p e l a á la A u d i e n c i a de l t e r r i t o r i o ( 4 ) ; 
d e los j u z g a d o s d e g u e r r a a l T r i b u n a l espec ia l d e G u e r r a y M a -
r i n a ( 5 ) ; d e los j u z g a d o s in fe r io res d e m a r i n a a l de l r e s p e c t i v o 
d e p a r t a m e n t o ó a p o s t a d e r o ; d e e s t e á d i c h o T r i b u n a l ( 6 ) ; y d e 
todos los d e m á s j u z g a d o s e spec i a l e s m i l i t a r e s al m i s m o d e G u e r -
r a y M a r i n a . De los v i ca r io s ec le s i á s t i cos fo r áneos y d e l e g a d o s 
s e a p e l a al ob ispo ó su v icar io g e n e r a l ; d e e s t e a l m e t r o p o l i t a -
n o ; de l m e t r o p o l i t a n o a l T r i b u n a l d é l a Ro ta ó d é l a N u n c i a t u r a ; 
y al m i s m o s e a p e l a t a m b i é n d e los j u z g a d o s ec les iás t i cos c a s -
t r e n s e s . P o r ú l t i m o , d e los j u z g a d o s d e h a c i e n d a y t r i b u n a l e s d e 
c o m e r c i o , a u n q u e e j e r c e n j u r i s d i c c i ó n e s p e c i a l , s e a p e l a p a r a a n -
te la A u d i e n c i a de l r e s p e c t i v o t e r r i t o r io . 

5 . ° De qué sentencia se puede apelar. Por r e g l a g e n e r a l 

(1) Ley 3, tit. 23, Part . 3. 
(2) Ley 2, id. id. 
(S) Leyes 17, 22 y 27, ti l . 23, P a r í . 3 . 
(1) L e y e s 8 y 10, l i t . l . o , l ib. 5, y 13, til.-20, l ib. 11, N. R. , y arts. 43, 44 ,50 , 51 y 58 

del reg lamento provisional . 

(5) Rea le s decre tos de 24 de marzo de 1834, y de 31 de ju l io de 1835. 
(6) Ordenanzas de matr iculas de 2 de enero de 1802. 



d e d e r e c h o , en los ju ic ios s egu idos a n t e la ju r i sd icc ión o r d i n a r i a 
s e p u e d e a p e l a r : 

1 . ° De las s e n t e n c i a s de f in i t ivas . 
2 . ° De las in t e r locu to r i a s q u e d e c i d a n un a r t í cu lo ( 1 ) . 
5 . ° De las p r o v i d e n c i a s q u e d e n i e g u e n u n a reposic ión ( 2 ) . 
4 . ° El término para interponer la apelación e s , por r e g l a 

g e n e r a l , d e c inco d i a s , y a sea la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , y a i n t e r -
l ocu to r i a q u e d e c i d a u n a r t í cu lo ( o ) ; pe ro en ot ros v a r i o s casos 
se r e d u c e á t r e s s o l a m e n t e , c o m o s u c e d e : 

. l . ° C u a n d o se d e n i e g a la reposic ión d e u n a p r o v i d e n c i a i n -
te r locu to r i a ( 4 ) . 

2 . ° C u a n d o se a p e l a d e p r o v i d e n c i a en q u e se i m p o n e a l g u -
na c o r r e c c i ó n d i sc ip l ina r ia ( 5 ) . 

5 . ° C u a n d o la p r o v i d e n c i a se h a d i c t a d o por u n j u e z d e paz 
ó el d e p a r t i d o en su c a s o p a r a la e j ecuc ión d e lo c o n v e n i d o en 
el a c t o d e conci l iación ( 6 ) . 

4 . ° R e s p e c t o d e l as p r o v i d e n c i a s d i c t a d a s en p r i m e r a i n s t a n -
cia en los j u i c i o s s o b r e fa l tas ( 7 ) . 

E n los ju ic ios ec les iás t icos el t é rmino d e la ape lac ión e s d e 
diez d i a s ( 8 ) . 

A u n q u e e n las nociones g e n e r a l e s q u e e x p u s i m o s s o b r e t é r m i -
nos d i j i m o s lo o p o r t u n o a c e r c a d e la m a n e r a d e c o r r e r y . c o n t a r -
l e e s t o s , c o n v i e n e r e c o r d a r a q u í , por lo m u c h o q u e i n t e r e s a r e s -
p e c t o d e la a p e l a c i ó n , las r e g l a s s i g u i e n t e s : 

(1) Art. 67 de la ley de enju ic iamiemo civi l . 
(2) Art. 65 i d . P o r e s t e ar t i cu lo y el 67 q u e d a n d e r o g a d a s 6 modi f i cadas la s d i spos i -

c i o n e s q u e sobre e s t a mater ia es tán c o n s i g n a d a s en las l e y e s 13 , lit. 23, P a r í . 3, y 22 y 
23, t i l . 20 , l ib. 11, N. R. , y varias o tras q u e ya n o t i enen ap l i cac ión . 

(3) Art. 67 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l , c o n f o r m e c o n la l ey 1.*, l i t . 20, l ib. 11, 
N. R. 

(4) Art . 65 de la l ey d e en ju ic iamiento c iv i l . 

(5) Art. 45 id. 
(6) Art. 2 2 0 i d . 
(7) R e g l a 12 de la ley provis ional . 
(8) Se e x c e p t ú a n los j u z g a d o s de e s t e f u e r o , d o n d e se ha segu ido ó e s t a d o en obser -

vancia el ó r d e n de t rami tac ión d e lo s del fuero c iv i l ordinario. T é n g a s e a d e m a s presen-
te que el art . 1,414 de la n u e v a ley de en ju i c iamento civi l prev iene q u e todos los j u e c e s 
y t r ibunales , cualquiera que sea su fuero, q u e no i e n g a n l e y e s p e c i a , para sus proce_ 
dimientos , l o s arreg larán en los pleitos y n e g o c i o s c iv i les de q u e c o n o z c a n , á l a s disposi-

c i o n e s de a q u e l l a . 

1. a Todo t é r m i n o , y p o r c o n s i g u i e n t e el s e ñ a l a d o p a r a p r o -
p o n e r e s t e r e c u r s o , e m p i e z a á c o r r e r el d ia s i g u i e n t e al d e la no-
t i f i cac ión , s in c o n t a r s e el de l v e n c i m i e n t o ( 1 ) . 

2 . a No s e inc luyen en d i c h o t é r m i n o los d i a s en q u e no p u e -
d a n t ene r l u g a r a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s ( 2 ) , y y a d i j i m o s en e l 
l u g a r o p o r t u n o q u e son i n h á b i l e s p a r a e l las los d o m i n g o s , fiestas 
e n t e r a s re l ig iosas ó c iv i l e s , y los e n q u e es t é m a n d a d o q u e v a -
q u e n los t r i b u n a l e s ( 5 ) ; lo c u a l , c o m o t a m b i é n i n d i c a m o s , h a b r á 
d e o f r e c e r e n la p r á c t i c a g r a v í s i m o s i n c o n v e n i e n t e s , p o r la d i f i -
c u l t a d de ca l i f i ca r bien c u á l e s son d ia s i n h á b i l e s , v por la n u l i -
d a d q u e d e c l a r a la ley r e s p e c t o d e toda a c t u a c i ó n q u e en el los 
se e j e c u t e ( 4 ) . 

3 . a E s i m p r o r o g a b l e el t é r m i n o conced ido p a r a a p e l a r ( 5 ) ; y 
t r a s c u r r i d o sin p r o p o n e r s e el r e c u r s o , q u e d a n d e d e r e c h o las s e n -
t e n c i a s y p r o v i d e n c i a s c o n s e n t i d a s y p a s a d a s e n a u t o r i d a d d e c o -
s a j u z g a d a , s in n e c e s i d a d d e n i n g u n a d e c l a r a c i ó n ( 6 ) . . 

3 . ° Cómo se ha de proponer la apelación. Por r e g l a c o -
m ú n se p u e d e a p e l a r d e dos m a n e r a s , v e r b a l m e n l e ó p o r e s c r i -
to . E n el p r i m e r c a s o , el e s c r i b a n o d e b e p o n e r e n los a u t o s t e s -
t imonio hac i éndo lo c o n s t a r (7 ) ; e n el s e g u n d o , por m e d i o d e p e -
d i m e n t o , y en a m b o s el l i t i gan te d e b e u s a r m o d e r a c i ó n y d e c o r o 
e n s u s e x p r e s i o n e s , a b s t e n i é n d o s e d e d e n o s t a r a l j u e z , d i c i e n d o 
q u e j u z g ó m a l ó c o m e t i ó u n a in ju s t i c i a ( 8 ) . 

6 . ° Efectos de la apelación. L a ape l ac ión p r o d u c e g e n e -
r a l m e n t e d o s e fec tos ó c o n s e c u e n c i a s : uno el s u s p e n d e r la e j ecu -
ción d e la s e n t e n c i a a p e l a d a , á lo cua l se l l a m a e n el foro efecto 
suspensivo; y o t ro e x t i n g u i r la j u r i s d i c c i ó n del j u e z en a q u e l j u i -

(1) Art. 25 d e la l ey de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 26 id. 
(3) A r t 9 id. 
(4) Art. 8 id . 

(5) Art . 30 id. 
(6) Art . 68 id. 

(7) Asi e s taba preven ido en c u a n t o á i o s a s u n t o s de m e n o r cuant ía en la ley de 10 de 
e n e r o de 1838, y no v e m o s i n c o n v e n i e n t e e n q u e se o b s e r v e hoy en lo s m i s m o s n e g o -

r J h U n . . j U I C Í ° , S T C r b a l C 5 , y a u n e n c u a ' l u ' e r a o t r o en q u e por la urgenc ia n o f u e r e 
pos ib le al in teresado presentar e scr i to a p e l a n d o . 

(8) L e y e s 9, t i t . 1 5 , lib. 2 del F u e r o Rea l , 26. t i t . 23, P a r í . 3, y 21, t i l . 20, l ib. 11, N. R . 



c i ó , ins tanc ia o i n c i d e n t e , y t r a s m i t i r l a ó devo lve r l a al t r i b u n a l 
s u p e r i o r i n m e d i a t o ; c u y o efecto se d e n o m i n a devolutivo (1). 

Procede l i b r e m e n t e e s t e r e c u r s o s i e m p r e q u e la ley no p r e v e n -
g a lo c o n t r a r i o ; y a d m i t i d o e n e s t e c o n c e p t o sin n i n g u n a s u s t a n -
c i a r o n , se s u s p e n d e la e j e c u c i ó n de l fallo h a s t a q u e r e c a i g a n u e -
va s en t enc i a ( 2 ) ; y s e r e m i t e n los a u t o s a l s u p e r i o r i n m e d i a t o , 
con c i tac ión y e m p l a z a m i e n t o d e las p a r t e s , por un t é r m i n o q u e 
la l ey no s e ñ a l a , p e r o q u e p u e d e l i j a r se p r u d e n c i a l m e n t e s e g ú n 
l a d i s t a n c i a y la c l a s e de l a s u n t o . 

No c r e e m o s ocioso c o n s i g n a r a q u i q u e la c i tac ión y e m p l a z a -
m i e n t o p a r a la s e g u n d a i n s t a n c i a no deben se r pe r sona l e s ó hechos 
á los m i s m o s i n t e r e s a d o s , s ino q u e h a n d e e n t e n d e r s e con s u s r e s -
p e c t i v o s p r o c u r a d o r e s ( 5 ) ; e n lo c u a l , a d e m a s d e e v i t a r s e g a s t o s 
i n n e c e s a r i o s , se a h o r r a el t i e m p o q u e en m u c h o s c a s o s se r i a p r e -
c iso i n v e r t i r p a r a b u s c a r a l l i t i g a n t e y e m p l a z a r l e p e r s o n a l m e n -
t e , con e spec i a l i dad h a l l á n d o s e a u s e n t e á l a r g a d i s t a n c i a . 

De los d e m á s t r á m i t e s q u e s e s i g u e n d e s d e q u e se r e c i b e n los 
a u t o s en el t r i b u n a l , t r a t a r e m o s e n e l cap í tu lo s i g u i e n t e . 

C u a n d o la a p e l a c i ó n se a d m i t e en u n solo e fec to , e s d e c i r , en el 
devolutivo y no e n el suspensivo, no s e d e t i e n e el c u m p l i m i e n t o 
d e la s e n t e n c i a , sino p o r el c o n t r a r i o se p r o c e d e á su e j ecuc ión , 
sin p e r j u i c i o del r e c u r s o . P e r o e n es t e c a s o h a y q u e d i s t i n g u i r : 

1 . ° Si la s e n t e n c i a e s d e f i n i t i v a . 
2 . " Si es i n l e r l o c u t o r i a . 
1 S i e n d o d e f i n i t i v a , s e m a n d a f o r m a r y se re t i ene en el j u z -

g a d o , p a r a la e j ecuc ión d e a q u e l l a , t e s t i m o n i o d e lodo lo n e c e -
s a r i o d e los a u t o s , y se r e m i t e n es tos e n s e g u i d a a l t r i b u n a l s u -
p e r i o r p a r a la s u s t a n c i a c i o n d e la s e g u n d a i n s t anc i a . E n es t e c a -
s o , si la p a r t e q u e ha a p e l a d o c r e e q u e e s p r o c e d e n t e su r e c u r s o 
e n ambos efectos, p u e d e s o l i c i t a r a n t e la A u d i e n c i a , luego q u e 
s e h a y a n r ec ib ido e n e l la l a s a c t u a c i o n e s , q u e se d e c l a r e a d m i -
t i d a l a ape lac ión l i b r e m e n t e ; y el t r i b u n a l , d e s p u e s d e i n s t r u i d o 
d e e s t e i n c i d e n t e , si lo c r e e j u s t o lo d e c l a r a a s i , y m a n d a l i b r a r 

(1) Art . 69 d e la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art. 70 id. 

(3) A r l . 1 6 i d . 

c a r t a - o r d e n al j u e z infer ior p a r a q u e s u s p e n d a la e jecuc ión d e la 
s e n t e n c i a ( 1 ) . 

P e r o si la p rov idenc i a f u e r e i n t e r l o c u t o r « se fac i l i ta al a p e l a n -
te t es t imonio d e lo q u e se s e ñ a l e d e los m i s m o s a u t o s , con las 
ad ic iones q u e la p a r t e a d v e r s a r i a h i c i e r e y el j u e z e s t i m e n e c e -
s a r i a s ; y a q u e l d e b e a c u d i r á la A u d i e n c i a del t e r r i to r io con 
p r e s e n t a c i ó n del t es t imonio e x p r e s a d o , mejorando la apelación, 
es to e s , r e p r o d u c i é n d o l a ó r a t i f i c ándo l a d e n t r o d e los v e i n t e d i a s 
s i g u i e n t e s a l en q u e se le h u b i e r e e n t r e g a d o d i c h o d o c u m e n t o ; y 
si t r a s c u r r e e s t e plazo sin h a b e r l o v e r i f i c a d o , q u e d a d e de recho 
consen t i da la p r o v i d e n c i a a p e l a d a s in n e c e s i d a d d e n i n g u n a d e -
c l a r a c i ó n ( 2 ) . 

C u a n d o i n t e r p u e s t a la ape l ac ión el j u e z la d e n i e g a , p u e d e el 
a p e l a n t e r e c u r r i r en q u e j a á la A u d i e n c i a , la cua l , p r ev io i n f o r -
m e q u e e x i j a á a q u e l y oyendo al m i s m o r e c u r r e n t e , d e b e d e t e r -
m i n a r l o q u e c r e a j u s t o , b i e n d e n e g a n d o la p re t ens ión y m a n -
d a n d o r e m i t i r al j u e z t e s t imonio d e la d e n e g a c i ó n p a r a q u e 
cons t e e n los a u t o s , b i e n d e c l a r a n d o q u e ha d e b i d o o t o r g a r l a , y 
m a n d á n d o l e r e m i t i r los a u t o s , préfvia c i t ac ión d e las p a r t e s ( 5 ) . 

Lo e x p u e s t o s o b r e la admis ión del r e c u r s o y s u s e fec tos es a p l i -
c a b l e á la j u r i s d i c c i ó n ec les i á s t i ca ( 4 ) , lo m i s m o q u e á todos los 
j u z g a d o s e s p e c i a l e s . 

Solo e n v i r t u d d e d i c h o r e c u r s o ó d e a l g u n o o t ro l e g í t i m a -
m e n t e i n t e r p u e s t o , pueden los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s t o m a r c o n o -
c i m i e n t o d e los ju i c ios q u e e s t en p e n d i e n t e s con a r r e g l o á d e r e c h o 
e n los j u z g a d o s i n f e r i o r e s , y d e c r e t a r la r e m e s a d e a u t o s . F u e r a 
d e e s t e c a s o , con n i n g ú n m o t i v o les es l íci to avoca r los á sí n i 
m a r d a r l o s l l eva r c o m o d icen en el foro ad efectum videndi, ó 
con obje to d e in s t ru i r s e d e el los, n i r e t ene r lo s p a r a su p r o s e c u -
ción ( 5 ) , y lo m i s m o en los ju ic ios m e r c a n t i l e s ( 6 ) . 

(1) Arts . 71 y 7» de la l e y de enju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 72 id. 
(3) Arts . 75 id. 

( t ) Rea l órden de 10 de abril de 1836. 
(5) Art. 59 del r e g l a m e n t o provis ional . 
(6) Art. 118 de la lev de en ju ic iamiento mercant i l . 



C A P I T U L O II . 

TRÁMITES DE LA APELACION DE SENTENCIA DEFINITIVA EN LOS 

JUICIOS ORDINARIOS. 

Y a h e m o s ind i cado q u e l a a p e l a c i ó n p u e d e p r o p o n e r s e d e p a -
l a b r a ó por e sc r i t o . En a m b o s c a s o s el a p e l a n t e m a n i f i e s t a q u e 
h a b i é n d o s e l e h e c h o s a b e r e n tal f e c h a l a sen t enc i a d i c t a d a , y 
c r e y é n d o l a g r a v o s a y p e r j u d i c i a l , a p e l a d e e l la (s in n e c e s i d a d 
d e e x p o n e r o t ros m o t i v o s ) p a r a a n t e el s u p e r i o r i n m e d i a t o , p i -
d iendo se l e a d m i t a l i b r e m e n t e y e n a m b o s efec tos , y q u e se r e -
m i t a n los a u t o s á l a s u p e r i o r i d a d . 

Como s e g ú n y a se h a d i c h o p r o c e d e l i b r e m e n t e la ape l ac ión 
e n todos los c a s o s e n q u e l a l e y n o p r e v e n g a q u e se a d m i t a e n 
n n solo e f e c t o , no d e b e h a b e r d u d a s r e s p e c t o á l a a d m i s i ó n , 
y s in n e c e s i d a d d e c o n f e r i r s e t r a s l a d o á l a p a r t e n o a p e l a n t e , n i 
d e o b s e r v a r s e o t ros t r á m i t e s , d e b e el j u e z a d m i t i r el r e c u r s o e n 
la f o r m a q u e e s t i m e p r o c e d e n t e ; p e r o si t u v i e r e a l g u n a d u d a 
s o b r e si p u e d e ó no a d m i t i r l o e n a m b o s e f e c t o s , d e b e d a r t r a s l a -
do a l l i t i gan te a d v e r s a r i o y d e c i d i r s o b r e el lo en v i s t a d e lo q u e 
e x p o n g a . 

E n e l p r i m e r c a s o , e n la m i s m a p r o v i d e n c i a se m a n d a n r e -
m i t i r los a u t o s o r i g i n a l e s a l t r i b u n a l s u p e r i o r , con c i t a c i ó n de l a s 
p a r t e s , y con e m p l a z a m i e n t o d e las m i s m a s p a r a q u e c o m p a r e z -
c a n á h a c e r u s o d e su d e r e c h o a n t e el t r i b u n a l s u p e r i o r q u e h a 
d e c o n o c e r de l r e c u r s o . E l t é r m i n o q u e s e s e ñ a l e en el e m p l a z a -
m i e n t o es p e r e n t o r i o é i m p r o r o g a b l e ( l ) . 

S i el a p e l a n t e no h u b i e r e c o m p a r e c i d o e n el t r i b u n a l s u p e r i o r 
d e n t r o de l t é r m i n o del e m p l a z a m i e n t o , d e b e e l apelado, es d e -
c i r , l a p a r t e á c u y o f avor se h a d i c t a d o l a s e n t e n c i a , a c u s a r l a 
r e b e l d í a , y s in m a s t r á m i t e s d e c l a r a r s e desierto ó a b a n d o n a d o 
e l r e c u r s o . Si el a p e l a d o n o c o m p a r e c e , d e b e n s e g u i r s u c u r s o 
los a u t o s , no t i f i cándose e n los e s t r a d o s d e l t r i b u n a l l a s p r o v i -

(1) P á r . 6 . ° , a r i . 30 d e la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

d e n c i a s q u e s e d i c t e n , p e r o si no se p r e s e n t a ni uno ni o t ro s e 
d e b e s u s p e n d e r l a s u s t a n c i a c i o n y c o n t i n u a r l a e n c u a l q u i e r e s -
t a d o e n q u e e l a p e l a n t e lo v e r i f i q u e ( 1 ) . 

Si el r e c u r s o se h a a d m i t i d o solo e n u n e f e c t o , c o m o n o se s u s -
p e n d e l a e j e c u c i ó n de la s e n t e n c i a , y a h e m o s d icho q u e s i endo 
de f in i t i va s e r e t i e n e en e l j u z g a d o t e s t imonio d e lo n e c e s a r i o d e 
los a u t o s , r e m i t i é n d o s e es tos a l t r i b u n a l ( 2 ) ; p e r o si el a p e l a n t e 
c r e e p r o c e d e n t e el r e c u r s o en a m b o s e f e c t o s , p u e d e sol ic i tar d e 
la A u d i e n c i a , l u e g o q u e en el la se h a y a n r e c i b i d o a q u e l l o s , q u e 
se d e c l a r e a d m i t i d a p o r todos c o n c e p t o s . La l e y no p r e v i e n e q u e 
e n e s t e c a s o se o i g a á la o t r a p a r t e ; pe ro p a r e c e c o n s i g u i e n t e q u e 
si y a h a c o m p a r e c i d o se l e d é t r a s l a d o , y en v i s t a d e lo q u e e x -
p o n g a , si el t r i b u n a l lo c r e e j u s t o , m a n d e l i b r a r o r d e n al j u e z 
p a r a q u e s u s p e n d a la e j e c u c i ó n d e la s e n t e n c i a ( 3 ) , lo c u a l e q u i -
v a l e á a d m i t i r l a a p e l a c i ó n l i b r e m e n t e y e n a m b o s e fec tos . 

R e c i b i d o s los a u t o s e n l a A u d i e n c i a y hecho el r e p a r t i m i e n t o 
á l a s a l a á q u e c o r r e s p o n d a , q u e es lo p f i m e r o q u e s i e m p r e 
d e b e e j e c u t a r s e , si e l a p e l a n t e se h u b i e r e p r e s e n t a d o y no p r o -
m u e v e e l i n c i d e n t e d e q u e a c a b a m o s d e h a b l a r , se p a s a n 
a l r e l a t o r y s e s i g u e n p o r s u o r d e n los s i g u i e n t e s t r á m i t e s : 

1 .° F o r m a c i o n de l a p u n t a m i e n t o . 
2 . a E s c r i t o s d e l a s p a r t e s . 
o . ° P r u e b a s . 
4 . ° V i s t a . 
5 . " A l e g a c i o n e s en d e r e c h o . 
6 . ° S e n t e n c i a . 

Formacion del apuntamiento. L u e g o q u e se h a p r e -
s e n t a d o e n la A u d i e n c i a l a p a r t e a p e l a n t e , e s d e c i r , su p r o c u r a -
d o r c o n p o d e r b a s t a n t e p a r a r e p r e s e n t a r l a , s e p a s a n los a u t o s 
a l r e l a t o r , como, h e m o s i n d i c a d o , p a r a l a f o r m a c i o n del a p u n t a -
m i e n t o ó m e m o r i a l a j u s t a d o , e n q u e con ó r d e n y c l a r i d a d h a g a 
r e l a c i ó n d e t o d o lo e senc ia l de l p l e i t o , e n t é r m i n o s q u e el t r i b u -

(1) Arts. 838 y 839 d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

(1) A r t . 7 1 i d . 

(3) A r t . 837 id. 

TOMO II . 



n a l , s in n e c e s i d a d d e v e r los a u t o s p o r s í m i s m o , p u e d a f o r m a r 
u n j u i c i o e x a c t o y f a l l a r con a c i e r t o ; y e j e c u t a d o , d e b e c o r r e r 
u n i d o á los a u t o s p a r a q u e los d e f e n s o r e s y el m i n i s t r o p o n e n t e 
s e i n s t r u y a n d e s u c o n t e n i d o . 

En los p r i m e r o s e s c r i t o s d e l a s p a r t e s , q u e s o n , c o m o l u e g o 
v e r e m o s , e l d e expresión d e agravios y el d e contestación, lian 
d e m a n i f e s t a r si e s t á n c o n f o r m e s con d i c h o a p u n t a m i e n t o , ó l a s 
r e f o r m a s ó a d i c i o n e s q u e en é l d e b a n h a c e r s e ; y d e s p u e s d e p r e -
s e n t a d o el ú l t i m o d e los d o s e x p r e s a d o s e s c r i t o s , s e p a s a n los a u -
tos al m i n i s t r o p o n e n t e p a r a q u e lo r e c o n o z c a todo v m a n i f i e s t e 
si d i c h o t r a b a j o e s t á a r r e g l a d o ó e x i g e a l g u n a r e f o r m a ; á lo c u a l 
a c c e d e la s a l a s i lo c r e e p r o c e d e n t e ( 1 ) , ó lo d e n i e g a , m a n d a n d o 
q u e n o s e h a g a en él n i n g u n a a l t e r a c i ó n . 

L a l e y n o lo p r e v i e n e , p e r o e s c o n s i g u i e n t e á su e s p í r i t u q u e 
si d e s p u e s d e f o r m a d o a q u e l s e e j e c u t a n p r u e b a s ú o c u r r e c u a l -
q u i e r a o t r o i n c i d e n t e e s e n c i a l , v u e l v a n á p a s a r s e los a u t o s a l 
r e l a t o r p a r a q u e a d i c i o n e el a p u n t a m i e n t o , á fin d e q u e e n el 

a c t o d e la v i s t a p u e d a el t r i b u n a l i n s t r u i r s e d e lodo lo esenc ia l 
d e l a s a c t u a c i o n e s . 

E n el e x p r e s a d o e x t r a c t o ó r e s u m e n h i s t ó r i c o de l p l e i t o d e b e 
c u i d a r el r e l a t o r , y lo m i s m o el m i n i s t r o p o n e n t e , d e h a c e r n o -
t a r , c o m o d i j i m o s a l t r a t a r d e l a s o b l i g a c i o n e s d e a q u e l l o s a u x i -
h a r e s d e los t r i b u n a l e s , s i s e han o b s e r v a d o l a s d i s p o s i c i o n e s s o -
b r e t é r m i n o s y p l a z o s , s o b r e el u s o de l p a p e l s e l l a d o , v d e m á s 
q u e s e a c o n d u c e n t e ú o p o r t u n o . 

2 . ° Escritos de las partes. H e c h o el a p u n t a m i e n t o y u n i -
d o a los a u t o s , d e b e e n t r e g a r s e todo á l a parle a p e l a n t e p a r a 
q u e exprese agravios d e la s e n t e n c i a a p e l a d a , por u n t é r m i n o 
q u e s in b a j a r d e o c h o d i a s ni p a s a r d e v e i n t e , p u e d e el t r i b u n a l 
s e ñ a l a r y p r o r o g a r d e n t r o d e e s t e l i m i t e con p r e s e n c i a de l v o l ú -
m e n d e los a u t o s ( 2 ) . S i n e m b a r g o , c u a n d o la e n t i d a d y c o m p l i -
cac ión d e p le i to lo r e q u i e r a n , y el e s c r i t o n o s e h u b i e r e p r e s e n -
t a d o d e n t r o d e los v e i n t e d í a s p o r c a u s a s n o i m p u t a b l e s a l a p e -

(1) Arts . 858 ¿ 860 de l a l ey de enju ic iamiento civil . 
(2) Arts. 849 y 850 id. • 

l a n t e , p u e d e e í t r i b u n a l , c o n s t a n d o e s t o en los a u t o s , c o n c e d e r l e 
o t r o s d i ez d i a s m a s p a r a v e r i f i c a r l o ( 1 ) . 

En e l e s c r i t o d e agravios d e b e e x p o n e r el r e c u r r e n t e los q u e 
c r e a h a b e r r e c i b i d o p o r los t é r m i n o s , c o n c e p t o ó d e c l a r a c i ó n q u e 
c o n t e n g a la s e n t e n c i a a p e l a d a , y so l i c i t a r q u e s e revoque c o m o 
i n j u s t a , m a n i f e s t a n d o s e g ú n s e h a i n d i c a d o su c o n f o r m i d a d c o n 
el a p u n t a m i e n t o , ó l a s r e f o r m a s ó a d i c i o n e s q u e á su j u i c i o d e -
b a n h a c e r s e e n é l ; d e c u y o e s c r i t o s e d a t r a s l a d o á l a o t r a p a r l e 
p o r e l m i s m o t é r m i n o c o n c e d i d o al a p e l a n t e , c o n l a m i s m a p r ó -
r o g a y d e i g u a l m a n e r a q u e h e m o s e x p r e s a d o ( 2 ) . E n v i s t a d e l 
e s c r i t o d e e x p r e s i ó n d e a g r a v i o s , d e b e e l a p e l a d o p r e s e n t a r e l 
s u y o - d e c o n t e s t a c i ó n , y u n a c o p i a s i m p l e p a r a q u e s e e n t r e g u e 
al a p e l a n t e ( 3 ) , y e x p o n e r t a m b i é n su c o n f o r m i d a d c o m o i n d i c a -
m o s a n t e s , ó s u s o b s e r v a c i o n e s a c e r c a de l a p u n t a m i e n t o ( 4 ) . 

La l e y n o lo p r e v i e n e , p e r o p a r e c e r a z o n a b l e y c o n v e n i e n t e 
q u e e n los e s c r i t o s d e a g r a v i o s y s u c o n t e s t a c i ó n s e o b s e r v e n l a s 
m i s m a s r e g l a s q u e e n c u a n t o á l a d e m a n d a y c o n t e s t a c i ó n d e l 
d e m a n d a d o p r e v i e n e n los a r t s . 2 2 4 y 2 2 5 a c e r c a d e l a f o r m a e n 
q u e h a d e r e d a c t a r s e y á l a p r e s e n t a c i ó n d e los d o c u m e n t o s c o n -
d u c e n t e s ( 5 ) . 

En e s t e m i s m o e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n , y n o a n t e s ni d e s p u e s , 
es p e r m i t i d o a l a p e l a d o adherirse á la apelación ( 6 ) ; p e r o e s t e 
r e m e d i o e x i g e a l g u n a s e x p l i c a c i o n e s . El q u e n o s e h a a l z a d o d e 
la s e n t e n c i a , a u n q u e lo h a y a h e c h o l a p a r t e c o n t r a r i a , la a p r u e -
b a y r a t i f i c a , t e n i é n d o l a p o r j u s t a , y n o p u e d e c o n t r a d e c i r s e , 
i m p u g n á n d o l a e n e l t r i b u n a l s u p e r i o r , p u e s h a d e s e r c o n s i g u i e n -
t e en p e d i r s u c o n f i r m a c i ó n , d e f e n d i é n d o l a y r e m o v i e n d o l a s c o n -
t r a d i c c i o n e s y e m b a r a z o s q u e s e o p o n g a n p o r la c o n t r a r i a . P e r o 
h a y u n m e d i o p o r el c u a l , s in a p e l a r e x p r e s a m e n t e , q u e d a e x -
p e d i t o el a r b i t r i o d e i m p u g n a r l a . As i s u c e d e c u a n d o la p r o v i -

(1) Art . 851 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts . 85?, 853 y 858 id. 
(3) Art. 851 id. 
(4) Art . 858 id. 
(5) Las l e y e s 4 , 5 y 6, t i t . 21, l ib. 11, N . R . , preven ían q u e a c o m p a ñ a s e n p r e c i s a -

m e n t e d i c h o s d o c u m e n t o s á l o s e scr i tos . 
(6) Arl . 855 de la l e y d e en ju ic iamiento c iv i l . 



n a l , sin neces idad d e v e r l o s a u t o s por sí m i s m o , p u e d a f o r m a r 
un ju i c io e x a c t o y fa l l a r c o n a c i e r t o ; y e j e c u t a d o , d e b e c o r r e r 
un ido á los a u t o s p a r a q u e los de fenso re s y el min i s t ro ponen t e 
se i n s t r u y a n d e su c o n t e n i d o . 

En los p r i m e r o s e sc r i t o s d e las p a r t e s , q u e son, c o m o luego 
v e r e m o s , el d e expresión d e agravios y el d e contestación, h a n 
d e m a n i f e s t a r si e s t á n c o n f o r m e s con d i c h o a p u n t a m i e n t o , ó las 
r e f o r m a s ó ad ic iones q u e e n é l d e b a n h a c e r s e ; y d e s p u e s de p r e -
s e n t a d o el ú l t imo d e los d o s e x p r e s a d o s e s c r i t o s , se p a s a n los a u -
tos al m i n i s t r o ponen t e p a r a q u e lo r econozca todo y man i f i e s t e 
si d icho t r a b a j o e s t á a r r e g l a d o ó ex ige a l g u n a r e f o r m ' a ; á lo c u a l 
a c c e d e la s a l a si lo c r e e p r o c e d e n t e ( I ) , ó lo d e n i e g a , m a n d a n d o 
q u e no se h a g a en él n i n g u n a a l t e r a c i ó n . 

La l ev no lo p r e v i e n e , p e r o e s c o n s i g u i e n t e á su e s p í r i t u q u e 
si d e s p u e s de f o r m a d o a q u e l s e e j e c u t a n p r u e b a s ú o c u r r e c u a l -
q u i e r a o t ro i n c i d e n t e e s e n c i a l , v u e l v a n á p a s a r s e los a u t o s a l 
r e l a t o r p a r a q u e a d i c i o n e e l a p u n t a m i e n t o , á fin d e q u e en el 
a c t o d e la v i s t a p u e d a el t r i b u n a l i n s t r u i r s e d e lodo lo esencia l 
de las a c t u a c i o n e s . 

En el e x p r e s a d o e x t r a c t o ó r e s u m e n h i s tó r ico del p l e i t o d e b e 
c u i d a r el r e l a t o r , y lo m i s m o el m i n i s t r o p o n e n t e , d e h a c e r n o -
t a r , c o m o d i j i m o s al t r a t a r d e las ob l igac iones de aque l lo s a u x i -
l iares d e los t r i b u n a l e s , si s e h a n o b s e r v a d o las d ispos ic iones s o -
b r e t é r m i n o s y p l a z o s , s o b r e e l u s o del p a p e l s e l l a d o , y d e m á s 
q u e s e a c o n d u c e n t e ú o p o r t u n o . 

2 . ° Escritos de las partes. Hecho el a p u n t a m i e n t o y u n i -
do a los a u t o s , d e b e e n t r e g a r s e todo á la p a r l e a p e l a n t e p a r a 
q u e exprese agravios d e la s e n t e n c i a a p e l a d a , por u n t é rmino 
q u e s in b a j a r d e ocho d í a s n i p a s a r d e v e i n t e , p u e d e el t r i b u n a l 
s e ñ a l a r y p r o r o g a r d e n t r o d e e s t e l ími t e con p r e s e n c i a de l vo lu -
m e n d e los a u t o s ( 2 ) . Sin e m b a r g o , c u a n d o la e n t i d a d y c o m p l i -
cac ión del plei to lo r e q u i e r a n , y el e sc r i to no se h u b i e r e p r e s e n -
tado d e n t r o d e los ve in t e d í a s p o r c a u s a s no i m p u t a b l e s a l a p e -

(1) Arts. 8">8 á 860 de la l ey de en ju ic iamiento civi l 
(2) Arts. 819 y 850 id. • 

l a n t e , p u e d e er t r i b u n a l , c o n s t a n d o e s to en los a u t o s , c o n c e d e r l e 
o t r o s diez d í a s m a s p a r a ve r i f i c a r lo ( I ) . 

En el escr i to d e agravios d e b e e x p o n e r el r e c u r r e n t e los q u e 
c r e a h a b e r rec ib ido por los t é r m i n o s , c o n c e p t o ó dec l a r ac ión q u e 
c o n t e n g a la s e n t e n c i a a p e l a d a , y sol ic i tar q u e se revoque c o m o 
i n j u s t a , m a n i f e s t a n d o s e g ú n s e h a i n d i c a d o su c o n f o r m i d a d con 
el a p u n t a m i e n t o , ó l a s r e f o r m a s ó a d i c i o n e s q u e á su j u i c i o d e -
b a n h a c e r s e e n é l ; d e c u y o esc r i to s e d a t r a s l a d o á la o t r a p a r l e 
p o r el m i s m o t é rmino conced ido al a p e l a n t e , con la m i s m a p r ó -
r o g a y d e igua l m a n e r a q u e h e m o s e x p r e s a d o ( 2 ) . E n v i s t a d e l 
esc r i to d e e x p r e s i ó n d e a g r a v i o s , d e b e el a p e l a d o p r e s e n t a r el 
s u y o - d e c o n t e s t a c i ó n , y u n a copia s i m p l e p a r a q u e s e e n t r e g u e 
a l a p e l a n t e ( 3 ) , y e x p o n e r t a m b i é n su c o n f o r m i d a d c o m o i n d i c a -
m o s a n t e s , ó s u s o b s e r v a c i o n e s a c e r c a del a p u n t a m i e n t o ( 4 ) . 

La ley no lo p r e v i e n e , pe ro p a r e c e r a z o n a b l e y c o n v e n i e n t e 
q u e en los esc r i tos d e a g r a v i o s y su con te s t ac ión se o b s e r v e n las 
m i s m a s r e g l a s q u e e n c u a n t o á la d e m a n d a y c o n t e s t a c i ó n de l 
d e m a n d a d o p r e v i e n e n los a r t s . 2 2 4 y 2 2 5 a c e r c a d e la f o r m a e n 
q u e h a d e r e d a c t a r s e y á la p r e s e n t a c i ó n d e los d o c u m e n t o s c o n -
d u c e n t e s ( 5 ) . 

En es t e m i s m o esc r i to d e con t e s t ac ión , y no a n t e s ni d e s p u e s , 
e s p e r m i t i d o al a p e l a d o adherirse á la apelación ( 6 ) ; p e r o e s t e 
r e m e d i o e x i g e a l g u n a s e x p l i c a c i o n e s . El q u e no se h a a l zado d e 
la s e n l e n c i a , a u n q u e lo h a y a h e c h o la p a r t e c o n t r a r i a , la a p r u e -
b a y r a t i f i c a , t en iéndola por j u s t a , y no p u e d e c o n t r a d e c i r s e , 
i m p u g n á n d o l a e n e l t r i b u n a l s u p e r i o r , p u e s ha d e s e r c o n s i g u i e n -
te en p e d i r s u c o n f i r m a c i ó n , d e f e n d i é n d o l a y r e m o v i e n d o l a s c o n -
t r ad icc iones y e m b a r a z o s q u e s e o p o n g a n p o r la c o n t r a r i a . P e r o 
h a y un m e d i o por el c u a l , s in a p e l a r e x p r e s a m e n t e , q u e d a e x -
p e d i t o el a r b i t r i o de i m p u g n a r l a . Asi s u c e d e c u a n d o la p r o v i -

(1) Art . 851 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Arts . 852, 853 y 858 id. 
(3) Art . 8 5 i id . 
(4) Art. 858 id. 
(5) Las l e y e s 4 , 5 y 6, t i t . 21, l ib. 11, N. R. , preven ían q u e a c o m p a ñ a s e n p r e c i s a -

m e n t e d i c h o s d o c u m e n t o s á l o s e scr i tos . 
(6) Art. 855 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 



d e n c i a c o n t i e n e dos p a r l e s , u n a p e r j u d i c i a l y o t r a f a v o r a b l e , ó 
c u a n d o e n el la se ha omi t ido a l g u n a d e c l a r a c i ó n ó c o n d e n a , s o -
l i c i t a d a e n la p r i m e r a i n s t anc i a . En c u a l q u i e r a d e es tos c a s o s , 
a u n q u e u n a d e las p a r t e s no h a y a i n t e r p u e s t o el r e c u r s o , le e s 
p e r m i t i d o adherirse á é l ; por c u y o m e d i o , c o m o d ice un d o c t o 
e s c r i t o r , e x p l i c a su v o l u n t a d , y d e c l a r a q u e el no h a b e r a p e l a d o 
d e la s e n t e n c i a no fué p o r q u e no la conc ib iese g r a v o s a , s ino p o r 
q u e r e r l o g r a r su t r a n q u i l i d a d , y r e d i m i r s e d e ot ros g a s t o s m a -
y o r e s , a c a b a n d o el plei to con a q u e l l a s e n t e n c i a ; p e r o q u e f a l -
t a n d o e s t a c o n d i c i o n , no d e b i a t e n e r l u g a r su c o n s e n t i m i e n t o t á -
ci to y p r e s u n t i v o , y sí pone r se en l i b e r t a d p a r a g o z a r de l j u s t o 
a u x d i o q u e le concede la l ey , sin q u e s e e n t i e n d a q u e i m p ü g n a 
y c o n t r a d i c e lo q u e u n a vez a p r o b ó y c o n s i n t i ó , p o r q u e su c o n -
s e n t i m i e n t o no fué abso lu to y e x p r e s i v o , ni d e t e r m i n a d o á r e c o -
n o c e r la j u s t i c i a d e la s e n t e n c i a ( 1 ) . 

Si p u e s u s a n d o d e d i c h o r e m e d i o se a d h i e r e el a p e l a d o al r e -
c u r s o , no d e b e a c o m p a ñ a r copia del escr i to d e con tes tac ión p u e s 
se d a v i s t a de l o r ig ina l y d e los a u t o s al a p e l a n t e (2 ) ; y e n t o n -
c e s la c o n t e s t a c i ó n d e es t e d e b e l i m i t a r s e s o l a m e n t e á lo q u e 
h a y a s . d o o b j e t o de la adhesión; y d e e l la ha d e a c o m p a ñ a r c o -
pia en p a p e l c o m ú n p a r a q u e s e e n t r e g u e a l a p e l a d o ( 5 ) D e s -
p u é s se p a s a n los a u t o s con el a p u n t a m i e n t o al m i n i s t r o p o n e n t e 
p a r a los e fec tos ya e x p r e s a d o s . 

5.« Pruebas en esta segunda instancia. E n los m i s m o s e s -
c r i tos d e q u e h e m o s hecho m e n c i ó n , ó en o t ros q u e al i n t e n t o s e 
p r e s e n t e n , p e r o s i e m p r e a n t e s d e no t i f i ca r se la p r o v i d e n c i a en 
q u e s e m a n d e n l l evar los a u t o s á la v i s t a , p u e d e n las p a r t e s -

y E x i g i r s e confes iones j u d i c i a l e s , con ta l d e q u e s e a n 
s o b r e h e c h o s q u e no h a y a n sido obje to d e o t r a s p e d i d a s en la p r i -
m e r a i n s t a n c i a . 1 

2 . ° T r a e r á los a u t o s los d o c u m e n t o s d e q u e j u r e n no h a b e r 
t en ido h a s t a e n t o n c e s c o n o c i m i e n t o . 

(1) Conde de la Cañada, juicio civil, p a n . 2 . ' , cap. 6 ° 
(2 Art. 856 de la ley de enjuiciamiento civil. 
(3) Art. 857 id. 

5 . ' P e d i r el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , p a r a u t i l i za r c u a l q u i e r a 
d e los m e d i o s d e h a c e r l a q u e q u e d a n e x p r e s a d o s en los p á r r a f o s 
a n t e r i o r e s . 

P e r o el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a solo p u e d e c o n c e d e r s e : ' 
1.° C u a n d o por c u a l q u i e r c a u s a no i m p u t a b l e al q u e lo sol i-

c i t e , no h u b i e r e podido h a c e r s e e n la p r i m e r a i n s t a n c i a . 

2 . ° C u a n d o h u b i e r e o c u r r i d o u n h e c h o nuevo c o n d u c e n t e a l 
p le i to , y pos te r io r a i ú l t i m o d ia del t é r m i n o de p r u e b a q u e h a y a 
ocu r r ido e n l a p r i m e r a i n s t anc i a . 

5 . ° C u a n d o se h a y a a d q u i r i d o conoc imien to d e un hecho q u e 
a n t e s se i g n o r a s e , y s o b r e e l c u a l por c o n s i g u i e n t e no h a y a n v e r -
s a d o ni las a l e g a c i o n e s ni l as p r u e b a s . 

P a r a a c c e d e r s e á d i c h o r e c i b i m i e n t o e s p rec i so o i r s i e m p r e á 
la p a r t e a d v e r s a r i a del q u e lo p i d a y el i n f o r m e de l min i s t ro po-
n e n t e ; d e m a n e r a q u e d e l a sol ic i tud q u e e n d i c h o s e n t i d o se h a -
g a se d e b e d a r t r a s l a d o á la p a r t e c o n t r a r i a , y con su c o n t e s t a -
ción p a s a r s e los a u t o s al r e l a t o r y l l eva r se á la v i s t a con c i tac ión 
d e las p a r t e s , c o m o e n c u a l q u i e r a o t ro i n c i d e n t e ; y oido el i n -
f o r m e del p o n e n t e , dec id i r el t r i b u n a l lo q u e e s t i m e j u s t o , n e -
g a n d o ú o t o r g a n d o e l r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , c u y a p r o v i d e n c i a 
c a u s a e j e c u t o r i a , s a l v o el r e c u r s o d e casac ión en su c a s o y l u -
g a r ( 1 ) . 

La l ey no fija el t é r m i n o , t a n t o o r d i n a r i o c o m o e x t r a o r d i n a r i o , 
p o r q u e h a y a d e h a c e r s e d icho r e c i b i m i e n t o , si p r o c e d i e r e , ni la 
c lase d e j u s t i f i c a c i ó n a d m i s i b l e , ni los a l ega tos q u e ha d e ' h a b e r 
d e s p u e s d e e j e c u t a d a la p r u e b a , ni t a m p o c o sí e s p e r m i t i d a l a 
d e t a c h a s . c o n t r a los t e s t i g o s , ni por ú l t imo si c o r r e s p o n d e en su • 
c a s o , y a t e n d i d o e l p r iv i l eg io d e los l i t i g a n t e s , la r e s t i tuc ión in 
integrum c o n t r a el t é r m i n o p r o b a t o r i o ; y por c o n s i g u i e n t e e s n e -
cesa r io s e g u i r sob re todos es tos p u n t o s las r e g l a s e s t a b l e c i d a s 
r e spec to del j u i c i o o r d i n a r i o en p r i m e r a i n s t a n c i a . 

4 . " Vista. P r e s e n t a d o s los esc r i tos d e las p a r t e s , y h e c h a s 
las ad ic iones ó e n m i e n d a s en el a p u n t a m i e n t o , si p r o c e d i e r e , d e -
b e el t r i b u n a l m a n d a r l l evar los a u t o s á la v i s t a , c i t a d a s l as 

Arls. 866 A 87 > de la ley de cnjuiciamicnlo civij. 



p a r l e s , y a p a r a p r o v e e r s o b r e el r ec ib imien to á p r u e b a , s i s e 
h u b i e r e p e d i d o , y a p a r a s e n t e n c i a , si no h u b i e s e o c u r r i d o e s t e 
i n c i d e n t e . 

Dicho ac to h a de v e r i f i c a r s e por r igoroso o r d e n d e a n t i g ü e d a d , 
b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d del p r e s i d e n t e d e la s a l a , h a c i é n d o s e 
el s e ñ a l a m i e n t o s in n e c e s i d a d d e sol ic i tud d e las p a r t e s ( 1 ) ; y si 
por ocupac iones de a q u e l l a ó d e los l e t r ados se t r a s f i e r e la v is ta 
á o t ro c u a l q u i e r ( l i a , no p o r e l lo p u e d e a l t e r a r s e el o r d e n e s t a -
b lec ido m a s q u e lo a b s o l u t a m e n t e ind i spensab le p a r a q u e la v is ta 
s u s p e n d i d a p u e d a t e n e r e l ec to lo m a s p r o n t o pos ib le . E s t a d e b e 
c e l e b r a r s e d a n d o p r i m e r o c u e n t a el r e l a t o r y l eyendo el a p u n t a -
m i e n t o , y h a b l a n d o en p r i m e r l u g a r el l e t r a d o d e f e n s o r de l a p e -
lante y en s e g u i d a el de l a p e l a d o , s i e n d o p e r m i t i d o á a m b o s r e c -
t i f icar equ ivocac iones ó hechos q u e h a y a n pod ido s e r p r e s e n t a d o s 
con i n e x a c t i t u d (2 ) . De todo lo d e m á s re la t ivo á la pol icía y b u e n 
o r d e n d e los e s t r a d o s en e s t o s a c t o s s o l e m n e s , y a h i c imos la 
o p o r t u n a m e n c i ó n a l t r a t a r de l r é g i m e n in ter ior d e los t r i b u -
na l e s . 

5 . ° Alegaciones en derecho. E n l u g a r del i n f o r m e v e r b a l 
d e los a b o g a d o s d e f e n s o r e s , p u e d e e s c r i b i r s e é i m p r i m i r s e u n a 
a legac ión e n d e r e c h o en los c a s o s s i g u i e n t e s : 

1 C u a n d o e s t á n c o n f o r m e s las p a r t e s ó el m a y o r n ú m e r o d e 
e l l a s , y en tonces p u e d e h a c e r s e s in neces idad d e t r á m i t e s ni a u -
torización d e l a A u d i e n c i a , s e a n c u a l e s f u e r e n la c lase é i m p o r -
tancia de l p le i to . 

2 . ° C u a n d o p id iéndolo a l g u n a d e las p a r t e s lo o r d e n a el t r i -
b u n a l , pe ro en e s t e caso e s n e c e s a r i o p a r a q u e se c o n c e d a : 

Q u e se o iga á las m i s m a s p a r t e s s o b r e d i c h a p re t ens ión , ' v se 
c e l e b r e v is ta sobre e s t e i n c i d e n t e . 

Q u e el plei to s e a o r d i n a r i o . 
Q u e lo c r e a conven i en t e la s a l a por la i m p o r t a n c i a y g r a v e d a d 

de l a s u n t o . 
El t é rmino p a r a e s c r i b i r d i c h a a l egac ión p u e d e s e r el q u e las 

(1) Arls . 881 y 862 de la ley de en ju ic iamiento civil . 
(2) Arts. 863 y 86« id. 

p a r t e s ó la m a y o r í a d e e l las a c u e r d e n ; y si no e s t á n c o n f o r m e s , 
el .p ie l a s a l a s e ñ a l e al o t o r g a r el p e r m i s o , 110 p u d í e n d o en e s t e 
caso b a j a r d e t r e in t a d i a s ni e x c e d e r d e s e s e n t a . P a r a la i m p r e -
sión d e d i c h a s a l e g a c i o n e s p u e d e la A u d i e n c i a c o n c e d e r el p lazo 
«pie c r e a n e c e s a r i o ; y las p r o v i d e n c i a s q u e d i c t e , t a n t o sob re la 
formación d e es tos a l e g a t o s c o m o s o b r e su t é r m i n o , son i r r e v o -
cab le s . S i s e i m p r i m e n a q u e l l a s , d e b e i m p r i m i r s e t a m b i é n u n i d o 
el a p u n t a m i e n t o . 

H e c h a la i m p r e s i ó n , d e b e n r e p a r t i r s e e j e m p l a r e s á l o s m a g i s -
t r a d o s q u e h a y a n d e fa l la r el p l e i t o , firmados por el r e l a t o r v p o r 
el d e f e n s o r y p r o c u r a d o r d e la p a r t e , y un i r se o t ro á los a u t o s ; 
y d e s d e el d i a s i g u i e n t e á d i c h a e n t r e g a , q u e d e b e h a c e r l a cons -
t a r por d i l igencia el e s c r i b a n o d e c á m a r a , se e m p i e z a á c o n t a r 
el t é r m i n o p a r a d i c t a r s e n t e n c i a . Si h u b i e r e d i s c o r d i a , t a m b i é n 
d e b e n e n t r e g a r s e e j e m p l a r e s á los q u e h a y a n d e d i r i m i r l a , y 
d e s d e e n t o n c e s . e m p i e z a á c o r r e r el p lazo "para d i c t a r s e n t e n -
c ia ( 1 ) . 

6 . ° La sentencia de vista, q u e es c o m o se d e n o m i n a la q u e 
r e c a e en la s e g u n d a i n s t a n c i a , d e b e , c o m o todas l as d e los j u e -
c e s y t r i b u n a l e s , d i c t a r s e en el t é r m i n o , f o r m a y s o l e m n i d a d e s 
q u e e x p l i c a m o s e n el c a p . 8 . ° , t í t . 2 . ° , l ib . i." d'e e s t a 2 . a p a r -
t e ( 2 ) , y c o n t e n e r u n a d e e s t a s t r e s f ó r m u l a s : 

1 . ' L a conf i rmac ión de la s e n t e n c i a a p e l a d a . 
2 . a L a r evocac ión d e la m i s m a . 
3 . a La decis ión <yie el t r i b u n a l c r e a j u s t a , d e c l a r a n d o q u e 

en lo q u e s e a c o n f o r m e con la s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t anc i a , s e 
confirma e s t a , y en lo q u e no se revoca. 

P r o n u n c i a d a , y p a s a d o s los d i a s s e ñ a l a d o s p a r a el r e c u r s o d e 
casac ión sin q u e se h a y a i n t e r p u e s t o , se deben devo lve r los a u -
tos á cos ta del a p e l a n t e , p r e v i a s t asac ión y r e g u l a c i ó n d e las c o s -
t a s , si h u b i e r e h a b i d o c o n d e n a d e e l l a s ( 3 ) . La l ev no d e t e r m i n a 
c u á n d o ha d e r e c a e r e s t a en la s e n t e n c i a d e vista", y por c o n s i -

(1) Arts. 871 á 881 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) P i r s . 2 . 0 y 3. ® , art. 331, y ar t s . 333 v 865 id 
(2) Art. 885 id. 



g u í e n t e p a r e c e q u e es t e p u n t o q u e d a r e s e r v a d o al p r u d e n t e a r -
b i t r io d e los t r i b u n a l e s , á p e s a r d e la e x p r e s a disposición d e la 
l e y R e c o p i l a d a ( 1 ) q u e , en el caso de con f i rmac ión d e la s e n t e n -
c i a a p e l a d a , i m p o n í a la c o n d e n a d e cos t a s c o m o en j u s t o c a s t i g o 
d e la m a l a f é p r e s u m i b l e e n el a p e l a n t e ; p e r o no e n el caso d e 
r e v o c a r s e la s e n t e n c i a , p u e s en tonces no a p a r e c e q u e n i n g u n a d e 
las p a r t e s h a y a s egu ido el l i t i g io por t e m e r i d a d . 

Conc lu ida la s e g u n d a in s t anc i a d e b e n d e v o l v e r s e los a u t o s at 
j u e z i n f e r i o r , con cer t i f icac ión d e l a s e n t e n c i a y d e la tasac ión y 
r e g u l a c i ó n d e las c o s t a s , si h u b i e r e h a b i d o c o n d e n a , p r é v i a la 
t o m a d e r a z ó n y copia d e d icho d o c u m e n t o e n la canc i l l e r í a de la 
A u d i e n c i a ( 2 ) . Sin e m b a r g o , c u a n d o a l g u n a d e las p a r l e s p i d i e -
r e q u e por s e p a r a d o se le faci l i te o t r a ce r t i f i cac ión con m a s i n -
se r to s d e las a c t u a c i o n e s d e s e g u n d a i n s t a n c i a , p u e d e a c c e d e r s e 
á e l l o , s i e m p r e á su cos ta y sin q u e la devoluc ión s e d e t e n g a , si 
á l a o t ra p a r t e in t e re sa q u e se ve r i f i que ( 5 ) . 

A n t e s d e la n u e v a ley d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , e n vez d e las 
e x p r e s a d a s ce r t i f i cac iones se d e s p a c h a b a Rea l provis ion d e n o m i -
n a d a carta ejecutoria, con todos los inse r ios necesa r io s ó c o n -
v e n i e n t e s á la p a r l e i n t e r e s a d a ( 4 ) ; c u y o d o c u m e n t o , e n c a b e z a -
d o á n o m b r e de l M o n a r c a , firmado por el r e g e n t e , el p r e s i d e n t e 
d e la sa la r e s p e c t i v a y ot ros dos m i n i s t r o s d e e l l a , r e g i s t r a d o e n 
la canc i l l e r ía y au tor izado con el sel lo Rea l d e la m i s m a y la fir-
m a del e s c r i b a n o de c á m a r a , o f r ec í a g r a n d e s e g u r i d a d p a r a la 
g u a r d a d e los de rechos cons ignados en la s e n t e n c i a e j e c u t o r i a . 
L a s ce r t i f i cac iones q u e hoy p u e d e n d e s p a c h a r s e p a r a la e j e c u -
ción d e a q u e l l a ó p a r a r e s g u a r d o de l l i t i gan te q u e ha o b t e n i d o 
fallo f a v o r a b l e , p o d r á n ev i t a r g a s t o s ; p e r o e n c a m b i o c a r e c e n d e 
l a s o l e m n i d a d y las g a r a n t í a s q u e las R e a l e s p r o v i s i o n e s , y a d e -
m a s no con t i enen m a s inser tos q u e d e l a s a c t u a c i o n e s d e s e g u n -
da i n s t a n c i a . Pre fe r ib les s e r á n t a m b i é n d i c h a s ce r t i f i cac iones e n 
ple i tos d e poca en t idad ó d e d e r e c h o s t r a n s i t o r i o s ; p e r o e n o t r o s 

(1) Ley 2, t i t . 1 9 , l ib . 11. 
(2) Arts . 888 y 887 de la ley de enju ic iamiento c i v i l . 
(3) Art. 888 id. 
Il) Art. 8 . ° del R e a l decreto d e S d é enero de 1811. 

d e g r a n d e i m p o r t a n c i a y t r a s c e n d e n c i a , y sob re lodo en l i t igios 
d e d e r e c h o s p e r m a n e n t e s d e filiación y d e f a m i l i a , c r e e m o s m u y 
p re f e r i b l e la Rea l c a r i a e j e c u t o r i a , y q u e no h a y razón p a r a n e -
g a r l a c u a n d o las p a r t e s i n t e r e s a d a s la sol ic i ten y la cos t een . 

C A P I T U L O III . 

DE LA APELACION DE S E N T E N C I A INTERLOCUTOR!A. 

H a s t a a q u i h e m o s t r a t a d o en e s t e cap í tu lo d e la t r a m i t a c i ó n 
d e la s e g u n d a i n s t a n c i a , c u a n d o la s e n t e n c i a a p e l a d a e s de f in i -
t i v a ; p e r o s i endo ¡n te r locu lo r í a d e las q u e no d e c i d e n un i n c i -
d e n t e , la sus l anc i ac ion e s m u y b r e v e y senc i l l a . I n t e r p u e s t o el 
r e c u r s o , se faci l i ta a l a p e l a n t e t e s t imonio d e lo q u e seña le y a d i -
c ione la o t r a p a r t e , p a r a q u e con él p u e d a a c u d i r á la A u d i e n -
c i a , q u e d a n d o los a u t o s e n el j u z g a d o p a r a su con t inuac ión ( 1 ) ; 
a u n q u e s i e m p r e d e b i e n d o e m p l a z a r s e á los l i t i gan t e s p a r a q u e 
c o m p a r e z c a n a n t e el supe r io r á r e c l a m a r su d e r e c h o . 

Del e x p r e s a d o tes t imonio d e b e h a c e r uso el a p e l a n t e mejoran-
do la apelación en el t r i b u n a l s u p e r i o r , e s to e s , ins i s t i endo e n 
el la y a l e g a n d o las r a z o n e s e n q u e la f u n d e , d e n t r o d e los ve in te 
d i a s s i gu i en t e s a l e n q u e se le h u b i e r e e n t r e g a d o d icho d o c u m e n -
to , pues t r a s c u r r i d o e s t e p lazo sin h a b e r m e j o r a d o el r e c u r s o , 
q u e d a d e d e r e c h o consen t i da la p r o v i d e n c i a , s in n e c e s i d a d d é 
n i n g u n a dec l a r ac ión ( 2 ) . En es t e c a s o , s e g ú n la p r á c t i c a c o m ú n , 
s e c o n d e n a al a p e l a n t e e n las cos tas o c a s i o n a d a s e n e s t e i n c i -
d e n t e . 

Si la ape l ac ión s e h a a d m i t i d o en u n solo efec to p u e d e t a m b i é n 
p e d i r el a p e l a n t e al p r e s e n t a r en el t r i buna l d i c h o t e s t imon io , 
q u e s e d e c l a r e el r e c u r s o a d m i t i d o l i b r e m e n t e y en a m b o s e f e c -
to s . E n e s t e c a s o si el co l i t i gan te h a c o m p a r e c i d o e n el t r i b u n a l , 
d e b e d á r s e l e t r a s l a d o d e d icha p e t i c i ó n , y si se c r e e j u s t a l a 
admis ión del r e c u r s o en a m b o s e f e c t o s , s e d e b e m a n d a r l i b r a r 

- • — - — — . 

(1» Art . 71 de la l ey de en ju ic iamiento civil . 
(S) Art. 72 id. 
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orden al juez p a r a q u e r e m i t a los a u t o s p r e v i a c i tac ión de l a s 
p a r t e s q u e no h u b i e r e n c o m p a r e c i d o p a r a q u e lo v e r i f i q u e n 
p r e c i s a m e n t e d e n t r o de ve in t e d i a s ( 1 ) . 

Recibidos e n la A u d i e n c i a los a u t o s ó el tes t imonio s o l o , si 
no se m a n d a n r e m i t i r o r i g i n a l e s , y e s t a n d o ya p e r s o n a d o el a p e -
lan te , se p a s a n aque l lo s ó el e x p r e s a d o d o c u m e n t o al re la to r 
p a r a q u e f o r m e el a p u n t a m i e n t o , el cua l se e n t r e g a p o r su o r -
den á las p a r t e s solo p a r a q u e se i n s t r u y a n los a b o g a d o s d e f e n -
s o r e s , y no p a r a f o r m a r a l e g a t o s , por un t é rmino q u e no p u e d e 
b a j a r d e se is d i a s ni e x c e d e r d e q u i n c e , á ju ic io del t r i buna l y 
s e g ú n el v o l u m e n d e los a u t o s . 

T a n t o el a p e l a n t e c o m o el a p e l a d o d e b e n a l d e v o l v e r los a u -
tos m a n i f e s t a r por escr i to con f i r m a d e l e t r a d o su c o n f o r m i d a d 
con el a p u n t a m i e n t o , ó las r e f o r m a s ó ad ic iones q u e en su c o n -
c e p t o n e c e s i t e ; y si la p a r t e q u e no h a a p e l a d o qu i s i e se a d h e r i r -
se á la a p e l a c i ó n , lo ha de h a c e r p r e c i s a m e n t e en e s t e e sc r i t o , 
p u e s ni a n t e s ni d e s p u e s le e s p e r m i t i d o , y si lo h a c e , h a d e 
a c o m p a ñ a r al escr i to u n a cop ia en p a p e l c o m ú n p a r a q u e se e n -
t r e g u e a l a p e l a n t e . 

Devue l tos los a u t o s con d i c h o e sc r i to y con la e x p r e s a d a c o -
p ia e n su c a s o , s e p a s a todo a l m i n i s t r o p o n e n t e p o r igua l t é r -
m i n o a l conced ido á las p a r t e s p a r a q u e se i n s t r u y a d e los a u t o s , 
de l a p u n t a m i e n t o y d e l a s p e t i c i o n e s , d e b i e n d o a l d e v o l v e r l o s 
i n f o r m a r á la s a l a s o b r e l as r e f o r m a s ó ad ic iones s o l i c i t a d a s ; y 
h a b i e n d o c o n f o r m i d a d con a q u e l ó h e c h a s en él las r e f o r m a s ó 
adic iones q u e la s a l a e s t i m e p r o c e d e n t e s , se m a n d a n l l e v a r l o s 
a u t o s á la v is ta (2 ) con c i t ac ión . 

D ic t ada s e n t e n c i a q u e d a e j e c u t o r i a d a , d e v o l v i é n d o s e al j u e z 
infer ior los a u t o s si se h a n r e m i t i d o o r ig ina l e s al t r i b u n a l , con la 
m i s m a cer t i f icac ión q u e e n las ape lac iones de s e n t e n c i a d e f i n i t i -
v a ; ó r e m i t i é n d o s e solo e s t e d o c u m e n t o p a r a la e j ecuc ión d e 
a q u e l l a , si los a u t o s q u e d a r o n en el j u z g a d o p a r a su s e g u i m i e n t o . 

(1) Arl . 73 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o civil . 
II) Arts. 810 h 8 (8 id. 

C A P I T U L O IV. 

i 
DE LOS TRÁMITES DE LA APELACION EN LOS ARTÍCULOS Ó I N C I -

DENTES. 

Dij imos al t r a t a r de los inc iden t e s e n el c a p . 7 , t í t 2 . " , l i -
b r o ! . 0 d e e s t a s e g u n d a p a r t e , q u e p a r a q u e aque l los p u e d a n s e r 
ca l i f i cados t a l e s , h a n de t e n e r re lac ión m a s ó m e n o s i n m e d i a t a 
con el a s u n t o p r i nc ipa l q u e s e a o b j e t o del ple i to en q u e se p r o -
m u e v e n ; y e x p u s i m o s el o r d e n d e su t r a m i t a c i ó n h a s t a el p r o -
n u n c i a m i e n t o de la s e n t e n c i a d e c i s i v a d e la cues t ión q u e ha d a d o 
m o t i v o a l inc iden te ó a r t i c u l o . D e b e m o s p u e s a ñ a d i r a h o r a a l g u -
n a s p a l a b r a s r e f e r e n t e s á la ape l ac ión d e e s t a c l a s e d e fallos ° 

Cua lqu i e r a q u e s e a el concep to q u e c o n t e n g a n , son a q u e l l o s 
a p e l a b l e s s i e m p r e en a r a b o s e fec tos ( 1 ) ; é i n t e r p u e s t a a p e l a c i ó n , 
d e b e a d m i t i r s e el r e c u r s o s in s u s t a n c i a r o n n i n g u n a y r e m i t i r s e 
los a u t o s o r ig ina l e s ó la p ieza s e p a r a d a q u e se h u b i e r e f o r m a -
do p a r a el c u r s o del inc iden te a l t r i b u n a l s u p e r i o r , con c i tac ión y 
e m p l a z a m i e n t o d e las p a r t e s ( 2 ) : á d i f e r e n c i a d e lo q u e h e m o s 
d icho r e spec to d e la ape lac ión d e c u a l q u i e r p r o v i d e n c i a i n t e r l o -
c u t o r i a , p a r a c u y a s u s t a n c i a c i o n se faci l i ta u n t e s t i m o n i o a l 
a p e l a n t e , q u e d a n d o en el j u z g a d o los a u t o s . 

L a ley no p r e s c r i b e t r á m i t e s e spec i a l e s p a r a el s e g u i m i e n t o d e 
la ape lac ión d e las s e n t e n c i a s d i c t a d a s e n los i n c i d e n t e s , y l a 
j u r i s p r u d e n c i a es n e c e s a r i o q u e fije u n a r e g l a u n i f o r m e y s e g u r a 
s o b r e e s t e p u n t o ; p e r o nos i nc l i namos á o p i n a r q u e el c u r s o d e la 
s e g u n d a i n s t a n c i a se a b r e v i e todo lo p o s i b l e , a s e m e j á n d o s e m a s 
al d e las ape lac iones de p rov idenc i a i n t e r l o c u t o r i a , q u e al d e las 
s e n t e n c i a s de f in i t ivas ; del m i s m o m o d o q u e e n la p r i m e r a i n s t a n -
c ia de esos m i s m o s i nc iden t e s la sus t anc i ac ion e s m a s r á p i d a y 
senc i l l a q u e la del negoc io p r i nc ipa l . 

(1) Art. 319 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o civil . 
(2) Art. 3">0 id. 



C A P I T U L O V. 

D E LOS I N C I D E N T E S E N LA S E G U N D A I N S T A N C I A . 

A d e m a s del i n c i d e n t e d e p r u e b a q u e p u e d e s u s c i t a r s e , c o m o 
y a h e m o s e x p u e s t o , e n el curso d e la ape lac ión d e s e n t e n c i a d e f i -
n i t i v a , e s posible q u e h a y a va r io s o t ros e n e s t a y en la d e p r o -
v idenc i a i n t e r l o c u t o r i a , ó d e s e n t e n c i a q u e d e c i d a a l g ú n a r t í c u -
lo ; pe ro los m a s f r e c u e n t e s sue len s e r : 

1 .° El d e s i s t i m i e n t o d e la a p e l a c i ó n . 
2 .° La dese rc ión d e dicho r e c u r s o . 
1.° S i d e s p u e s d e h a b e r uno d e los l i t i gan t e s p r o p u e s t o la 

ape lac ión y d e s e r l e a d m i t i d a , con m e j o r c o n s e j o , p o r e v i t a r 
m a y o r e s gas tos ó p o r t e m o r d e e m p e o r a r su c a u s a con la s e n -
t e n c i a de l s u p e r i o r , c r e e o p o r t u n o r e s i g n a r s e á su f r i r los e fec tos 
del fal lo a p e l a d o , p u e d e h a c e r l o por m e d i o d e e s c r i t o firmado 
p o r la m i s m a p a r t e i n t e r e s a d a , ó por su p r o c u r a d o r , si t i e n e p o -
d e r especia l p a r a e l lo . L a n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o no h a c e 
m e n c i ó n d e es te desistimiento ; p e r o s e g ú n l a p r á c t i c a c o m ú n 
d e los t r i b u n a l e s , de l e x p r e s a d o escr i to se d a t r a s l a d o á la o t r a 
p a r t e , y en v i s t a d e lo q u e e x p o n e se t i e n e p o r des i s t ido a l 
a p e l a n t e , se le c o n d e n a en las cos t a s o c a s i o n a d a s en el r e c u r s o , y 
se m a n d a n d e v o l v e r los a u t o s al j u z g a d o i n f e r i o r , si y a e s t u v i e -
r e n e n el t r i b u n a l , p a r a q u e e j e c u t e su s e n t e n c i a . 

2 . " C u a n d o e l a p e l a n t e no h u b i e r e c o m p a r e c i d o en el t r i b u -
n a l s u p e r i o r á s o s t e n e r la ape lac ión d e n t r o del t é r m i n o del e m -
p l a z a m i e n t o , á la p r i m e r a r e b e l d í a q u e a c u s e el a p e l a d o , d e b e d e -
c l a r a r s e por desierto ó a b a n d o n a d o el r e c u r s o , c u y o e fec to e s t e -
n e r s e por e j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , c o m o si d e e l l a no s e h u b i e r e 
a p e l a d o . Pe ro si es l a o t r a p a r t e la q u e no c o m p a r e c e s i g u e n los 
a u t o s su curso s in m a s e m p l a z a m i e n t o ni i n v i t a c i ó n , y t o d a s l as 
p r o v i d e n c i a s d e l a s e g u n d a i n s t a n c i a se no t i f i can e n los e s t r a d o s 
del t r i b u n a l ( 1 ) . S i n o c o m p a r e c e el a p e l a n t e n i el a p e l a d o , q u e -

(1) Art. 838 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

d a n en s u s p e n s o los a u t o s , y en c u a l q u i e r t i e m p o en q u e el pr i -
m e r o s e p r e s e n t e c o n t i n ú a l a s u s t a n c í a c i o n d e la s e g u n d a i n s t a n -
c ia ( 1 ) . 

T a n t o los inc iden t e s e x p r e s a d o s , c o m o c u a l e s q u i e r a o t ros q u e 
p u e d e n o c u r r i r e n a q u e l l a , se s u s t a n c i a n del m i s m o m o d o q u e 
los d e la p r i m e r a ; y la p r o v i d e n c i a q u e en ellos r e c a y e r e e s s u -
p l i cab l e a n t e la m i s m a sa la d e n t r o d e t e rce ro d ia ( 2 ) . 

C A P I T U L O VI. 

D E L A S A P E L A C I O N E S E N L O S J U I C I O S M E R C A N T I L E S . 

L a s d o c t r i n a s r e l a t i v a s á e s t e r e c u r s o en los negoc ios j u d i c i a -
les d e c o m e r c i o d i f i e ren a lgo d e las q u e h e m o s e x p u e s t o con r e -
lac ión á los ju i c ios c o m u n e s . S e g ú n e l l a s , no son a p e l a b l e s : 

1.° L a s s e n t e n c i a s d a d a s e n j u i c i o s d e m e n o r c u a n t í a , q u e 
son los del v a l o r d e mi l r e a l e s en los t r i b u n a l e s de c o m e r c i o , y 
d e q u i n i e n t o s e n los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t anc i a . 

2 . ° L a s d e m a y o r c u a n t í a en q u e se t r a t e d e u n i n t e r é s q u e 
no e x c e d a d e t r e s m i l r ea l e s en los m i s m o s t r i b u n a l e s , y d e dos 
mi l en d i c h o s j u z g a d o s ( 5 ) . 

3 . ° Las s e n t e n c i a s d e r e m a t e e n los ju i c ios e j e c u t i v o s , y las 
p r o v i d e n c i a s q u e s e d ic ten p a r a la v e n t a y a d j u d i c a c i ó n d e b i e n e s 
e j e c u t a d o s y p a g o del e j e c u t a n t e ( 4 ) . 

4 .o En los p r o c e d i m i e n t o s s o b r e q u i e b r a s no son a p e l a b l e s : 
1 L a s s e n t e n c i a s en q u e se d e c i d a el a r t í c u l o d e repos ic ión 

d e la d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a 
2 . ° Las p r e t e n s i o n e s del q u e b r a d o s o b r e s o l t u r a , a m p l i a c i ó n 

d e a r r e s t o ó s a l v o c o n d u c t o . 

3 . ° Las q u e r e c a e n s o b r e r e c l a m a c i ó n del n o m b r a m i e n t o d e 
s índ icos . 

(1) Art. 839, el cua l a l t era lo d i spues to en la l ey 5, tít . 20, l ib. 11 N R 
(2) Arts- 889 y 890 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

? . ! A / t S « ' f ? V ' 2 , 1 0 d e ' C Ó ( , Í g 0 ' y 1 5 6 y 4 5 5 d e l a , e y d e en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(4) Art. 292 d e la l ey c i tada. 



C A P I T U L O V. 

D E LOS I N C I D E N T E S E N LA S E G U N D A I N S T A N C I A . 

A d e m a s del i n c i d e n t e d e p r u e b a q u e p u e d e s u s c i t a r s e , c o m o 
y a h e m o s e x p u e s t o , e n el curso d e la ape lac ión d e s e n t e n c i a d e f i -
n i t i v a , e s posible q u e h a y a va r io s o t ros e n e s t a y en la d e p r o -
v idenc i a i n t e r l o c u t o r i a , ó d e s e n t e n c i a q u e d e c i d a a l g ú n a r t í c u -
lo ; pe ro los m a s f r e c u e n t e s sue len s e r : 

1 .° El d e s i s t i m i e n t o d e la a p e l a c i ó n . 
2 .° La dese rc ión d e dicho r e c u r s o . 
1.° S i d e s p u e s d e h a b e r uno d e los l i t i gan t e s p r o p u e s t o la 

ape lac ión y d e s e r l e a d m i t i d a , con m e j o r c o n s e j o , p o r e v i t a r 
m a y o r e s gas tos ó p o r t e m o r d e e m p e o r a r su c a u s a con la s e n -
t e n c i a de l s u p e r i o r , c r e e o p o r t u n o r e s i g n a r s e á su f r i r los e fec tos 
del fal lo a p e l a d o , p u e d e h a c e r l o por m e d i o d e e s c r i t o firmado 
p o r la m i s m a p a r t e i n t e r e s a d a , ó por su p r o c u r a d o r , si t i e n e p o -
d e r especia l p a r a e l lo . L a n u e v a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o no h a c e 
m e n c i ó n d e es te desistimiento ; p e r o s e g ú n l a p r á c t i c a c o m ú n 
d e los t r i b u n a l e s , de l e x p r e s a d o escr i to se d a t r a s l a d o á la o t r a 
p a r t e , y en v i s t a d e lo q u e e x p o n e se t i e n e p o r des i s t ido a l 
a p e l a n t e , se le c o n d e n a en las cos t a s o c a s i o n a d a s en el r e c u r s o , y 
se m a n d a n d e v o l v e r los a u t o s al j u z g a d o i n f e r i o r , si y a e s t u v i e -
r e n e n el t r i b u n a l , p a r a q u e e j e c u t e su s e n t e n c i a . 

2 . " C u a n d o e l a p e l a n t e no h u b i e r e c o m p a r e c i d o en el t r i b u -
n a l s u p e r i o r á s o s t e n e r la ape lac ión d e n t r o del t é r m i n o del e m -
p l a z a m i e n t o , á la p r i m e r a r e b e l d í a q u e a c u s e el a p e l a d o , d e b e d e -
c l a r a r s e por desierto ó a b a n d o n a d o el r e c u r s o , c u y o e fec to e s t e -
n e r s e por e j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , c o m o si d e e l l a no s e h u b i e r e 
a p e l a d o . Pe ro si es l a o t r a p a r t e la q u e no c o m p a r e c e s i g u e n los 
a u t o s su curso s in m a s e m p l a z a m i e n t o ni i n v i t a c i ó n , y t o d a s l as 
p r o v i d e n c i a s d e l a s e g u n d a i n s t a n c i a se no t i f i can e n los e s t r a d o s 
del t r i b u n a l ( 1 ) . S i n o c o m p a r e c e el a p e l a n t e n i el a p e l a d o , q u e -

(1) Art. 838 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

d a n en s u s p e n s o los a u t o s , y en c u a l q u i e r t i e m p o en q u e el pr i -
m e r o s e p r e s e n t e c o n t i n ú a l a s u s t a n c í a c i o n d e la s e g u n d a i n s t a n -
c ia ( 1 ) . 

T a n t o los inc iden t e s e x p r e s a d o s , c o m o c u a l e s q u i e r a o t ros q u e 
p u e d e n o c u r r i r e n a q u e l l a , se s u s t a n c i a n del m i s m o m o d o q u e 
los d e la p r i m e r a ; y la p r o v i d e n c i a q u e en ellos r e c a y e r e e s s u -
p l i cab l e a n t e la m i s m a sa la d e n t r o d e t e rce ro d ia ( 2 ) . 

C A P I T U L O VI. 

D E L A S A P E L A C I O N E S E N L O S J U I C I O S M E R C A N T I L E S . 

L a s d o c t r i n a s r e l a t i v a s á e s t e r e c u r s o en los negoc ios j u d i c i a -
les d e c o m e r c i o d i f i e ren a lgo d e las q u e h e m o s e x p u e s t o con r e -
lac ión á los ju i c ios c o m u n e s . S e g ú n e l l a s , no son a p e l a b l e s : 

1.° L a s s e n t e n c i a s d a d a s e n j u i c i o s d e m e n o r c u a n t í a , q u e 
son los del v a l o r d e mi l r e a l e s en los t r i b u n a l e s de c o m e r c i o , y 
d e q u i n i e n t o s e n los j u z g a d o s d e p r i m e r a i n s t anc i a . 

2 . ° L a s d e m a y o r c u a n t í a en q u e se t r a t e d e u n i n t e r é s q u e 
no e x c e d a d e t r e s m i l r ea l e s en los m i s m o s t r i b u n a l e s , y d e dos 
mi l en d i c h o s j u z g a d o s ( 5 ) . 

3 . ° Las s e n t e n c i a s d e r e m a t e e n los ju i c ios e j e c u t i v o s , y las 
p r o v i d e n c i a s q u e s e d ic ten p a r a la v e n t a y a d j u d i c a c i ó n d e b i e n e s 
e j e c u t a d o s y p a g o del e j e c u t a n t e ( 4 ) . 

4 .o En los p r o c e d i m i e n t o s s o b r e q u i e b r a s no son a p e l a b l e s : 
1 L a s s e n t e n c i a s en q u e se d e c i d a el a r t í c u l o d e repos ic ión 

d e la d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a 
2 . ° Las p r e t e n s i o n e s del q u e b r a d o s o b r e s o l t u r a , a m p l i a c i ó n 

d e a r r e s t o ó s a l v o c o n d u c t o . 

3 . ° Las q u e r e c a e n s o b r e r e c l a m a c i ó n del n o m b r a m i e n t o d e 
s índ icos . 

(1) Art. 839, el cua l a l t era lo d i spues to en la l ey 5, tít . 20, l ib. 11 N R 
(2) A r t s . 889 y 890 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

? . ! A / t S « ' f ? V ' 2 , 1 0 d e ' C Ó ( , Í g 0 ' y 1 5 6 y 1 3 5 d e l a , e>' d e en ju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(4) Art. 292 d e la l ey c i tada. 



4.° La ap robac ión del conven io e n t r e el q u e b r a d o y los a c r e e -
d o r e s . 

5 .° L a s r e l a t i v a s á d e m a n d a s d e los s índicos sob re la n u l i d a d 
de las e n a j e n a c i o n e s y c o n t r a t o s f r a u d u l e n t o s ( I ) . 

Las d e m á s s e n t e n c i a s de f in i t i va s son a p e l a b l e s en toda c lase 
d e n e g o c i o s de c o m e r c i o ( 2 ) . 

Las in t e r locu to r i a s no lo son por r e g l a c o m ú n ( 3 ) ; pe ro se ex -
c e p t ú a n en el j u i c i o o r d i n a r i o las s i g u i e n t e s : 

1 . a La denegac ión d e la r e c u s a c i ó n . 
2 . d La p r o v i d e n c i a s o b r e i n c o m p e t e n c i a d e ju r i sd icc ión , pol-

la c u a l e l t r i b u n a l se d e c l a r a c o m p e t e n t e é i n c o m p e t e n t e . 
3 . a La d e n e g a c i ó n d e p r u e b a ó del t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o 

p a r a h a c e r l a ( 4 ) . 

A d m i t i d a la ape lac ión j i b r e m e n t e y en a m b o s e f e c t o s , se 
a c u e r d a e n la m i s m a p r o v i d e n c i a la r e m e s a d e a u t o s o r i g i n a l e s 
á la A u d i e n c i a de l t e r r i t o r i o , á c o s t a del a p e l a n t e , y p r é v i a c i -
tación y e m p l a z a m i e n t o d e las p a r t e s , p a r a q u e en el t é r m i n o d e 
ve in t e d i a s a c u d a n á u s a r de su d e r e c h o ( o ) . E s t a s c i t ac iones y 
e m p l a z a m i e n t o s se h a c e n con las m i s m a s f o r m a l i d a d e s q u e l a s 
no t i f i cac iones (6) . 

Si el a p e l a n t e no s e p e r s o n a en la A u d i e n c i a d e n t r o del t é r m i -
no del e m p l a z a m i e n t o , con u n a r e b e l d í a sola p o r t é r m i n o d e t e r -
c e r o d i a , la c u a l se not i f ica e n e s t r a d o s , se d e c l a r a d e s i e r t o el 
r e c u r s o ( 7 ) . 

Los l i t i gan tes d e b e n p r e s e n t a r s e e n la Aud ienc ia del t e r r i t o r i o , 
e n el t e r m i n o e x p r e s a d o ; y si no lo h a c e el q u e o b t u v o á su f a -
vor la s e n t e n c i a , se s u s t a n c i a el j u i c i o con los e s t r a d o s del t r i b u -
na l , a u n q u e e s a d m i t i d o d e s p u e s si c o m p a r e c e . 

L legados los a u t o s , se e n t r e g a n a l a p e l a n t e p o r t é r m i n o d e 

(1) Art. 293 de la ley d e enju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(2) Arts . 388, 391 y 395 id. 
(3) Art. 390 id. 
( I ) Art. 389 id. 

(5) Art. 397 de la ley de en ju ic iamiento mercant i l , reiterado en Real órden de 13 d e 
marzo de 1839, c o m u n i c a d a en 15 del m i s m o . 

i-! Z s ! ï V i c h a , e y - y R e a l 6 r d e n c i i a d a d e «« (7J A r t . l o i d e l a l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . ' 

se is d i a s p a r a q u e e x p r e s e a g r a v i o s , y d e su escr i to se d a v is ta 
á la o t r a p a r t e por igua l p lazo . Uno y ot ro p u e d e n p r e s e n t a r 
n u e v o s d o c u m e n t o s q u e se r e f i e r a n á hechos pos t e r io re s á la con-
tes tac ión d e la d e m a n d a , ó h a c i e n d o , si son d e f echa a n t e r i o r , 
e l j u r a m e n t o d e no h a b e r t en ido a n t e s no t ic ia de e l los . Si p r e -
s e n t a d i chos d o c u m e n t o s la p a r l e a p e l a d a , e s p rec i so d a r v is ta 
d e ellos y de su esc r i to á la o t r a , y d e lo q u e e s t a e x p o n g a d a r 
t r a s l a d o a l a p e l a n t e ; p e r o si no a c o m p a ñ a n n u e v o s d o c u m e n -
t o s , se t iene la i n s t anc i a por conc lu sa con u n esc r i to p o r c a d a 
p a r t e . 

Solo p r o c e d e la p r u e b a en los t r e s c a s o s s i g u i e n t e s : 
1 . ° De c o n f o r m i d a d d e los l i t i gan t e s . 

2 . ° Si a l g u n o h a a l e g a d o h e c h o s n u e v o s q u e la e x i j a n p a r a 
la ca l i f icac ión d e s u s d e r e c h o s . 

5 . " C u a n d o se e x p o n g a c a u s a su f i c i en t e , á ju ic io del t r i b u n a l , 
q u e h u b i e s e i m p e d i d o p r o b a r en p r i m e r a i n s t a n c i a lo q u e en el la 
a l e g a r o n . 

La p r u e b a se h a d e p e d i r en el e sc r i to de a g r a v i o s ó su c o n -
t e s t ac ión , y d e c r e t a r s e si p r o c e d e , sin n e c e s i d a d d e m a s a l e g a -
to s . Los m e d i o s y los p l azos p r o b a t o r i o s son los m i s m o s q u e los 
de la p r i m e r a i n s t a n c i a ; p e r o no es p e r m i t i d o c o n c e d e r el t é r m i -
no e x t r a o r d i n a r i o s ino c u a n d o h a b i é n d o s e ped ido e n a q u e l l a , se 
hub i e se d e n e g a d o sin j u s t a c a u s a . T a m p o c o s e p u e d e n p r e s e n t a r 
tes t igos ni e x i g i r s e confes iones s o b r e los m i s m o s hechos ú o t ros 
c o n t r a r i o s á los a r t i c u l a d o s en la ins tanc ia a n t e r i o r . R e s p e c t o d e 
los d e m á s t r á m i t e s y d e la c o n d e n a d e cos t a s , r i ge todo lo e x p l i -
c a d o a c e r c a d e los ju i c ios c o m u n e s . 

Si la s e n t e n c i a d i c t a d a e n ju ic io m e r c a n t i l es i n t e r l o c u t o r i a , los 
t r á m i t e s son m u y b r e v e s y senci l los . 

Al i n t e r p o n e r s e el r e c u r s o , se d e b e n e x p o n e r l o s f u n d a m e n t o s 
ó mo t ivos q u e h u b i e r e p a r a r e c l a m a r c o n t r a la p r o v i d e n c i a , lo 
cua l e s p r e c i s o , p o r q u e d e s p u e s no h a y ocas ion de e x p r e s a r por 
escr i to los a g r a v i o s q u e c o n t e n g a . R e m i t i d o s al t r i b u n a l s u p e r i o r 
los a u t o s o r ig ina l e s ó la c o m p u l s a , se p a s a n al re la lo r -con el o b -
j e t o ya e x p r e s a d o , y se e n t r e g a n por su ó r d e n á las p a r t e s , á 
c a d a u n a p o r un t é r m i n o , q u e no p u e d e p a s a r d e n u e v e d i a s , 



solo p a r a q u e s e i n s t r u y a n sus de fensores y p u e d a n h a b l a r en e s -
t r ados , no s i e n d o admis ib l e mas p r u e b a q u e la i n s t r u m e n t a l ( 1 ) . 
C u m p l i d o el ú l t i m o t é r m i n o , se c i t a á las p a r l e s p a r a la v i s t a , 
en la cua l s e c o n f i r m a ó r evoca la p r o v i d e n c i a a p e l a d a , y e n 
uno ú o t ro c a s o se devue lven los a u t o s al j u e z infer ior p a r a q u e 
p ros iga su c u r s o . 

C A P I T U L O VII. 

DE LA APELACION EN EL JUICIO EJECUTIVO. 

Los t r á m i t e s d e es t e r e c u r s o en los ju i c ios e j e c u t i v o s son los 
m i s m o s q u e los d e sen t enc i a i n t e r l o c u t o r i a , con m u y leve d i f e -
r e n c i a . R e c i b i d o s los a u t o s en el t r i buna l s u p e r i o r , se p a s a n a l 
r e l a to r p a r a f o r m a r el a p u n t a m i e n t o , luego q u e s e ha p r e s e n t a d o 
a l g u n a d e las p a r t e s , y se e n t r e g a n d e s p u e s á e s t a s por t é r m i n o 
d e se i s d i a s á c a d a u n a , p a r a q u e los l e t r ados de fenso re s se in s -
t r u y a n . AI d e v o l v e r l o s d e b e n a c o m p a ñ a r e sc r i to con la firma d e 
a q u e l l o s , m a n i f e s t a n d o si e s t án c o n f o r m e s con el a p u n t a m i e n t o 
o las r e f o r m a s q u e en él c r e a n d e b e r h a c e r s e ; y h e c h a s e n su 
caso l as q u e c r e a n p r o c e d e n t e s , s e m a n d a n l l evar los a u t o s á la 
v i s t a con c i t a c i ó n , s e ñ a l á n d o s e el día en q u e ha d e t e n e r l u - a r 
s i e m p r e con p r e f e r e n c i a á la d e los ple i tos o r d i n a r i o s . 

S o l a m e n t e son a d m i s i b l e s las p r u e b a s q u e p r o p u e s t a s en la 
p n i m e r a i n s t a n c i a no se h u b i e r e n p r a c t i c a d o por fa l ta d e t i e m p o 
v si se a d m i t e a l g u n a e s solo por t é rmino de ve in te d i a s i m p r o • 
r o g a b l e s . 1 

D e n t r o d e los t r e s s i g u i e n t e s á la t e rminac ión de la v is ta d e b e 
d i c t a r s e s e n t e n c i a , la cua l si es c o n f i r m a t o r i a ha d e c o n t e n e r 
condena de cos t a s a l a p e l a n t e ; si r e v o c a t o r i a , al a p e l a d o , v si 
d e c l a r a t o r i a d e la nu l idad de la e j e c u c i ó n , al j u e z ó func ionar io 
q u e h u b i e r e d a d o m o t i v o á e l l a ; é i n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s d e 
d i c t a d a d e b e n d e v o l v e r s e los a u t o s al j u z g a d o con cer t i f i cac ión 

(I) Art. 1 11 de la l ey d e en ju ic iamiento mercant i l . 

d e aque l l a y d e la tasac ión d e cos t a s p a r a su c u m p l i m i e n t o ( 1 ) . 
En los ju i c ios m e r c a n t i l e s e j e c u t i v o s por r e g l a g e n e r a l e s i n -

a d m i s i b l e la a p e l a c i ó n , y solo p r o c e d e r e s p e c t o d e la s e n t e n c i a 
e n q u e d e n e g á n d o s e el r e m a t e d e los b i e n e s e j e c u t a d o s q u e d a s in 
efecto la e j ecuc ión . Los t r á m i t e s d e la s e g u n d a ins tanc ia son e n 
es t e caso i g u a l e s á los q u e a c a b a m o s d e r e f e r i r . 

% 

C A P I T U L O VIII . 
• • 

DE LA APELACION EN LOS JUICIOS DE DESAHUCIO, DE RETIIACTO V 

DE INTERDICTOS. 

En los ju ic ios d e d e s a h u c i o y en los d e in t e rd i c to el c u r s o 
de la s e g u n d a in s t anc i a e s i gua l a l d e las a p e l a c i o n e s en los j u i -
c ios e j e c u t i v o s , y s o l a m e n t e se d i f e renc i a en los t r e s p u n t o s s i -
g u i e n t e s : 

1 S o l o e s a d m i s i b l e la p r u e b a q u e p r o p u e s t a en la p r i m e r a 
ins tanc ia no h a y a s ido posible h a c e r l a en el j u i c io v e r b a l p o r la 
a u s e n c i a d e a l g ú n tes t igo ú o t r a c a u s a s e m e j a n t e ; y si p r o c e d i e -
r e , d e b e l i b r a r s e o r d e n al j u e z p a r a q u e la r e c i b a en ju i c io 
v e r b a l . 

2 .° En la v i s t a a d e m a s del a p u n t a m i e n t o d e b e lee rse el a c t a 
d e dicho ju ic io . 

3 .» A u n q u e p r o c e d e s i e m p r e la c o n d e n a d e cos t a s al a p e l a n -
t e , si se c o n f i r m a la s e n t e n c i a , la l ey no i m p o n e i gua l c o n d e n a 
a l a p e l a d o si se r e v o c a . 

La v i s t a d e b e c e l e b r a r s e por r igoroso t u r n o con l a s d e los j u i -
cios e j e c u t i v o s ; y si la s e n t e n c i a e s c o n f i r m a t o r i a , h a d e c o n t e -
n e r la c o n d e n a d e c o s t a s ( 2 ) . 

En las a p e l a c i o n e s d e los ju i c ios d e r e t r a c t o la sus t anc iac ion 
d e b e a c o m o d a r s e á las r e g l a s e x p u e s t a s a c e r c a d e las s e g u n d a s 
i n s t anc i a s e n los ju i c ios o r d i n a r i o s , pe ro omi t i éndose el e s c r i t o d e 
e x p r e s i ó n d e a g r a v i o s y e n t r e g á n d o s e los a u t o s á las p a r t e s solo 

(11 Arts. 1,001 á 1,009 de la l ey d e en ju ic iamiento civil . 
(2) Arts. 660, 665, 666, 671 y 760 al 769 id 

TOMO II. 



p a r a q u e s u s de fenso re s se i n s t r u y a n y p u e d a n i n f o r m a r al t i e m -
po de la v is ta ( 1 ) . 

C A P I T U L O I X . 

DE LA APELACION EN LOS JUICIOS DE MENOR CUANTIA. 

La s u s t a n c i a c i o n d e la s e g u n d a ins tanc ia en es tos ju i c ios e s 
b r e v í s i m a . Rec ib idos los a u t o s en el t r i b u n a l s u p e r i o r , v pe r so -
n a d o en él el a p e l a n t e , se p a s a n al r e l a to r por t é rmino d e t e r ce -
ro d i a , solo p a r a q u e se i n s t r u y a de e l l o s , p u e s no se f o r m a 
a p u n t a m i e n t o . Sef la lado d i a p a r a la v is ta y h e c h a re lac ión v e r -
ba l por el r e l a t o r , no p u e d e oi rse á los l e t r a d o s , sino s o l a m e n t e 
á los i n t e r e s a d o s ó á s u s a p o d e r a d o s si se p r e s e n t a n en el a c t o , 
y ú n i c a m e n t e s o b r e los h e c h o s . C o n c l u i d a la v i s t a , s e d i c t a s en -
tenc ia , la cua l si e s c o n f i r m a t o r i a ha de c o n t e n e r la c o n d e n a d o 
cos t a s a l a p e l a n t e . 

C o n f i r m a d a ó r e v o c a d a la d e p r i m e r a i n s t a n c i a , s e d e v u e l v e n 
los a u t o s al j u e z con ce r t i f i cac ión d e la q u e h u b i e r e r e c a í d o y d e 
la tasación d e c o s t a s , si ha h a b i d o c o n d e n a , p a r a su c u m p l i -
m i e n t o . 

No h a b i é n d o s e p e r s o n a d o en la A u d i e n c i a el a p e l a n t e d e n t r o 
d e los ocho d i a s d e h a b e r s e r ec ib ido los a u t o s , d e b e n d e v o l v e r s e 
es tos al j u e z p a r a q u e l leve á e fec to la s e n t e n c i a , c o n d e n á n d o s e 
a a q u e l en las c o s t a s ; p e r o si e s el a p e l a d o qu ien n o se p r e s e n t a , 
s e s u s t a n c i a e l r e c u r s o en su r e b e l d í a ( 2 ) . 

C A P I T U L O X. 

DE LA APELACION EN LOS JUICIOS VERBALES. 

E n los ju ic ios v e r b a l e s la ape lac ión de la s e n t e n c i a se a d m i t e 
p a r a a n t e el j u z g a d o del p a r t i d o , y r ec ib idos en él los a u t o s , . e l 

<Ij Arts . 687 y 886 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts. 1,156 á 1,160 id. 

j u e z d e b e convoca r á las p a r t e s á u n a c o m p a r e c e n c i a , en la cua l 
e s t a s p u e d e n e x p o n e r por su ó rden lo q u e c o n v e n g a á su d e r e c h o 
y a d m i t í r s e l e s las p r u e b a s q u e p r e s e n t e n . T a m b i é n p u e d e n h a -
b l a r á n o m b r e d e los i n t e r e s a d o s l as p e r s o n a s q u e es tos e l i j an , y 
e n el m i s m o d ia d e b e el j u e z d i c t a r su fa l lo , q u e es e j e c u t o r i o . 

Si e n el ac to de la c o m p a r e c e n c i a a l g u n a d e las p a r t e s p ide la 
n u l i d a d del p r o c e d i m i e n t o por h a b e r s e o p u e s t o en la p r i m e r a ins-
t a n c i a á q u e se s i g u i e r a la s u s t a n c i a c i o n d e la d e m a n d a e n ju ic io 
v e r b a l , p u e d e e l j u e z d e c l a r a r d i c h a n u l i d a d si r e s u l t a q u e la 
cues t ión v e r s a s o b r e i n t e r é s m a y o r d e se i sc ien tos r e a l e s , y s e -
g u i r s e a n t e el m i s m o el j u i c io c o m p e t e n t e con ape l ac ión á la A u -
d i e n c i a . 

D ic t ada la s e n t e n c i a e n s e g u n d a i n s t a n c i a , si no h a i n t e r v e n i -
do n u l i d a d , se d e v u e l v e n los a u t o s con cer t i f icac ión al j u e z d e 
paz p a r a su c u m p l i m i e n t o ( 1 ) . 

C A P I T U L O X I . 

DE LA APELACION SOBRE EL CUMPLIMIENTO DE LO CONVENIDO EN LA 

CONCILIACION.-, 

La e j ecuc ión d e lo conven ido en la conci l iac ión p u e d e d a r lu -
g a r á c u e s t i o n e s y e s t a s m o t i v o al r e c u r s o d e a p e l a c i ó n , y a p a r a 
a n t e el j u e z del p a r t i d o , y a p a r a a n t e la A u d i e n c i a de í t e r r i -
tor io . 

D i j imos al t r a t a r d e d icho ac to conci l ia tor io ( 2 ) q u e lo c o n v e -
n ido e n e s t e se d e b e l l eva r á efec to por el j u e z d e p a z , si la e n -
t idad no e x c e d e d e se i sc ien tos r e a l e s , pe ro s u s p e n d i e n d o las a c -
t u a c i o n e s y r e m i t i é n d o l a s al j u e z l e t r a d o , s i e m p r e q u e por u n a 
t e r c e r a pe r sona se s u s c i t e a l g u n a c u e s t i ó n d e d e r e c h o . T a m b i é n 
i nd i camos q u e si el p u n t o t r a n s i g i d o e x c e d e d e se i sc ien tos r e a l e s , 
la e j ecuc ión del c o n v e n i o , si susc i t a c o n t r o v e r s i a , c o r r e s p o n d e 
a l j u e z del p a r t i d o ( 5 ) . 

(1) Arts. 1,163, 1,161, 1,179 y 1,180 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
(21 En el cap . 17, t i t . 2 . ® , l ib. 1 .® de e s t a 2 . a p a r t e . 
(3) Arts . 218 y 219 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
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Si p u e s en el p r i m e r ca so d e los e x p r e s a d o s a l g u n a d e l a s p a r -

t e s s e c r e e a g r a v i a d a d e l a s p r o v i d e n c i a s del j u e z d e p a z , p u e d e 
a p e l a r a l de l p a r t i d o , y si f u e r e e s t e el q u e e n t e n d i e r e en la e j e -
cuc ión d e lo c o n v e n i d o , e l r e c u r s o p r o c e d e p a r a a n t e el t r i b u n a l 
s u p e r i o r , en a m b o s c a s o s en el t é r m i n o d e t e r c e r o d i a ( 1 ) . 

N o d e t e r m i n a l a l ey l a s u s l a n c i a c i o n q u e h a y a d e d a r s e á u n o 
y o t ro r e c u r s o , y e s n e c e s a r i o q u e lo d e d u z c a m o s p o r i n d u c c i o -
n e s f u n d a d a s . Si l a a p e l a c i ó n e s r e l a t i v a á p r o v i d e n c i a de l j u e z 
d e p a z s o b r e n e g o c i o q u e no e x c e d a d e la e x p r e s a d a c a n t i d a d , 
p a r e c e c o n s i g u i e n t e q u e los t r á m i t e s s e a n los m i s m o s q u e los 
p r e s c r i t o s p a r a l a s a p e l a c i o n e s de los j u i c i o s v e r b a l e s , p o r s e r 
i d é n t i c a la índo le d e l a s u n t o ; y si a u n q u e l a c a n t i d a d no e x c e d a 
d e s e i s c i e n t o s r e a l e s e n t i e n d e el j u e z l e t r a d o en la e j e c u c i ó n d e lo 
c o n v e n i d o , p o r h a b e r p r o m o v i d o un t e r c e r o a l g u n a c u e s t i ó n d e 
d e r e c h o , la s u s l a n c i a c i o n del r e c u r s o en la A u d i e n c i a d e b e r á r e -
d u c i r s e á lo m a s b r e v e y s e n c i l l o , s in p e r m i t i r s e ni a p u n t a m i e n -
to, ni e s c r i t o s , ni p r u e b a s ni a u n i n f o r m e s d e l e t r a d o s p u e s s e r i a 
u n e x c e s o p e r m i t i r g a s t o s y d i l a c i o n e s p a r a la rev i s ión d e u n 
p u n t o l i t ig ioso q u e n o p a s a d e t r e i n t a d u r o s . 

P e r o c u a n d o los p r o c e d i m i e n t o s s e s i g a n p a r a l a e j e c u c i ó n d e 
lo c o n v e n i d o p o r m a y o r c a n t i d a d , as i c o m o el j u e z l e t r a d o t i ene 
q u e s u j e t a r s e a l o r d e n e s t a b l e c i d o p a r a el c u m p l i m i e n t o d e l a s 
s e n t e n c i a s e j e c u t o r i a s , la razón d i c t a q u e la m i s m a t r a m i t a c i ó n 
o b s e r v e p a r a la a p e l a c i ó n ; a l m e n o s e s t e e s el c a m i n o q u e en 
n u e s t r o c o n c e p t o d e b e s e g u i r s e á fa l t a d e p r e c e p t o legal m a s t e r -
m i n a n t e ; y p o r c o n s i g u i e n t e en e s t e c a s o c o r r e s p o n d e la s u s l a n -
c i ac ion q u e e x p o n d r e m o s d e s p u e s al t r a t a r d e l a e j e c u c i ó n d e l a s 
s e n t e n c i a s . 

C A P I T U L O X I I . 

DE LAS SÚPLICAS. 

I n d i c a m o s en el c a p . 0 , t í t . l . ' J i b . l . ° de esla 2.a p a r t e , 
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en q u é cons i s t e e l r e c u r s o d e s ú p l i c a , y q u e en los j u i c i o s c i v i -
les solo s e c o n o c e h o y e n los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s , q u e t i e n e n 
u n p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l , y r e s p e c t o d e las p r o v i d e n c i a s i n t e r -
l o c u t o r i a s d i c t a d a s p o r los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s y S u p r e m o en 
t o d a c l a s e d e j u i c i o s . T a m b i é n e x p u s i m o s a l l i q u e e n los n e g o -
c io s d e c o m e r c i o s o l a m e n t e p u e d e i n t e n t a r s e la s ú p l i c a c o n c u r -
r i e n d o las s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

. Q u e la p r o v i d e n c i a d e v i s ta s e a r e v o c a t o r i a e n todo ó e n 
p a r l e . 

2 . a Q u e d i c h a r e v o c a c i ó n h a y a r e c a í d o a c e r c a d e s e n t e n c i a 
d e f i n i t i v a . 

3 . a Q u e e l i n t e r é s de l p l e i t o e x c e d a d e 1 0 , 0 0 0 r s . 
P o r c o n s i g u i e n t e , d e l a s p r o v i d e n c i a s c o n f i r m a t o r i a s , d e las 

q u e s e a n r e l a t i v a s á u n a u t o i n t e r l o c u t o r i o , y d e las d i c t a d a s 
e n a s u n t o d e m e n o r e n t i d a d q u e la e x p r e s a d a , no s e a d m i t e m a s 
r e c u r s o q u e el d e a p e l a c i ó n . 

El t é r m i n o p a r a p r o p o n e r el d e s ú p l i c a e s d e d i e z d i a s , c o n -
t a d o s d e s d e la no t i f i cac ión d e la s e n t e n c i a q u e l a m o t i v a . A d m i -
t ido p o r la m i s m a s a l a e n d o n d e e s t á p e n d i e n t e el a s u n t o , d e b e n 
p a s a r los a u t o s á la s i g u i e n t e en n u m e r a c i ó n p a r a q u e e n e l l a s e 
s u s t a n c i e y fa l le la t e r c e r a i n s t a n c i a , a u n q u e s in s e p a r a r s e de l 
c o n o c i m i e n t o el e s c r i b a n o d e c á m a r a y r e l a t o r a n t e q u i e n e s 
e s t u v i e r e r a d i c a d o el l i t ig io ( 1 ) . E s t a v a r i a c i ó n d e s a l a s t i e n e 
p o r o b j e t o r e a l i z a r e l p r i n c i p i o c o n s i g n a d o en l a C o n s t i t u c i ó n 
d e 1 8 1 2 ( 2 ) , v i g e n t e e n e s t a p a r l e , s e g ú n el c u a l los m a g i s t r a -
d o s q u e h a n f a l l a d o en u n a i n s t a n c i a , no p u e d e n a s i s t i r á la v i s -
t a d e l m i s m o a s u n t o e n l a s i g u i e n t e . 

P a s a d o s los a u t o s á l a s a l a q u e v a á c o n o c e r d e l a n u e v a i n s -
t a n c i a , l a p a r t e r e c u r r e n t e d e b e p r e s e n t a r e s c r i t o d e expresión 
de agravios, d e n t r o d e los s e i s d i a s s i g u i e n t e s á los d iez d e la 
s ú p l i c a , y a c o m p a ñ a r los d o c u m e n t o s q u e le f a v o r e z c a n , ú n i c a 
p r u e b a p e r m i l i d a . De e s t e e s c r i t o s e c o n f i e r e t r a s l a d o á la o t r a 

(1) R e s o l n c i o n d e 2 5 d e a g o s t o d e 1841, q u e a l l era lo d i spues to en la Real órden 
de 3 de n o v i e m b r e de 1839. 

(2j Art . 261 de d icha Const i tuc ión . 



p a r t e , y con su c o n t e s t a c i ó n , e n la cua l p u e d e si le c o n v i e n e 
a d h e r i r s e á la súp l ica , se t iene la ins tanc ia por conc lu sa , á no s e r 
q u e p re sen te n u e v o s d o c u m e n t o s , p u e s en tonces se d a t r a s l a d o 
a l s u p l i c a n t e , y se p r o c e d e á la v is ta en los m i s m o s t é r m i n o s 
q u e en la a n t e r i o r i n s t a n c i a . La s e n t e n c i a q u e r e c a e , la c u a l se 
d e n o m i n a d e revista, ó confirma la a n t e r i o r , ó la suple y en-
mienda, y e n el p r i m e r caso d e b e s e r c o n d e n a d o e n cos t a s e l 
r e c u r r e n t e ( 1 ) . 

De las p r o v i d e n c i a s d e v i s t a , d e c i s i v a s d e los r e c u r s o s de n u -
l idad , no e s a d m i s i b l e súp l ica a u n q u e el a s u n t o s e a de c o m e r -
c io . Sos t ienen a l g u n o s q u e p rocede e s t a t e r c e r a i n s t anc i a , f u n -
d á n d o s e en el a r t . 4 2 7 d e la ley de e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l 
q u e e x i g e p a r a d i cha a d m i s i ó n , q u e la s e n t e n c i a de v i s t a s e a 
r e v o c a t o r i a , q u e h a y a r e c a í d o s o b r e ape l ac ión d e sen t enc i a d e -
finitiva, y q u e el i n t e r é s d e la c a u s a e x c e d a d e 1 0 , 0 0 0 r s . , p e -
ro no c o n s i d e r a n q u e es t e a r t í cu lo a l u d e solo a l caso en q u e el 
a u t o de v i s t a de la A u d i e n c i a dec ida el fondo d e la cues t ión p r i n -
c ipa l de l p l e i t o , r e v o c a n d o la sen t enc i a d e f i n i t i v a , y no c u a n d o 
s in m e z c l a r s e e n el p u n t o esencia l del l i t igio r e s u e l v e solo la 
nu l idad del p r o c e d i m i e n t o , a b s t e n i é n d o s e de d e c l a r a r si la p r o -
v idenc ia a p e l a d a ha s ido j u s t a ó i n j u s t a . 

Por o t r a p a r t e el t e x t o l i tera l de l a r t . 4 2 5 d i spone t e r m i n a n -
t e m e n t e q u e d e c l a r a d o n u l o el p r o c e d i m i e n t o se d e v u e l v a n los 
a u t o s al t r i b u n a l i n f e r i o r , p a r a q u e los s u s t a n c i e d e n u e v o , y el 
a r t . 4 2 5 p r e v i e n e lo m i s m o ; c u y a c u a l i d a d de devolución en el 
l e n g u a j e j u r í d i c o e q u i v a l e á d e c l a r a r e j e c u t i v o lo q u e se m a n d a , 
sin p e r m i t i r s e s ú p l i c a ni o t ro r e c u r s o . A d e m a s en los n e g o c i o s 
c o m u n e s l as d e c l a r a c i o n e s d e nu l idad son s i e m p r e e j e c u t i v a s , 
p o r q u e d e o t ro modo se d i l a t a r í a la reposición d e lo o b r a d o , y la 
cues t ión p r inc ipa l q u e d a r í a en suspenso y p e n d i e n t e d e las in f i -
n i t a s d i l ac iones q u e podr ían o c a s i o n a r l as i n s t anc i a s de v is ta y 
r e v i s t a , solo p a r a u n a r t í cu lo d e n u l i d a d . P o r ú l t i m o , el a r t í c u -
lo 4 6 2 de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l p r e v i e n e q u e en 
c u a n t o por el la no se h a y a hecho dec l a r ac ión e s p e c i a l , s e e s t é á 

(1) S e c c i ó n 3.a, tit . i l de la ley de enju ic iamiento mercant i l . 

lo q u e p r e s c r i b e el d e r e c h o c o m ú n , y por c o n s i g u i e n t e no d e b e 
s e r admis ib l e la súp l ica en es t e c a so , c o m o no lo es e n los d e 
igua l n a t u r a l e z a en los a s u n t o s c o m u n e s . 

Si la nu l idad se p r o p u s i e r e d e s e n t e n c i a q u e c a u s e e j e c u t o r i a , 
c o n f o r m e a l a r t . 1 , 2 1 2 de l Código d e C o m e r c i o ( 1 ) , d e b e n r e -
m i t i r s e los a u t o s á la A u d i e n c i a , c i t a d a s y e m p l a z a d a s l as p a r -
t e s , de l m i s m o m o d o q u e p a r a el r e c u r s o de a p e l a c i ó n , e x p o -
n i é n d o s e por el r e c u r r e n t e las c a u s a s d e la nu l idad al i n t e r p o n e r 
el r e c u r s o ( 2 ) . 

H a y o t r a c lase de s ú p l i c a s , c o m o y a h e m o s i n d i c a d o , e n toda 
c lase d e a s u n t o s , á s a b e r : 

1." De toda p rov idenc i a e n q u e se i m p o n g a a l g u n a c o r r e c -
ción d i sc ip l ina r i a por a l g ú n t r i b u n a l s u p e r i o r ó el S u p r e m o ( 5 ) . 

2 . ° De la q u e r e c a y e r e en c u a l q u i e r inc iden te d e ple i to q u e 
se s iga en d ichos t r i b u n a l e s ( 4 ) . 

5 . ° De las d e m á s p rov idenc i a s i n t e r l o c u t o r e s d i c t a d a s por 
dichos t r i b u n a l e s y q u e se c r e a n no a r r e g l a d a s á d e r e c h o ( 5 ) . 

Cn el p r i m e r c a s o el r e c u r s o p r o c e d e p a r a a n t e la s a l a del m i s -
m o t r i b u n a l q u e s i g a e n o r d e n , ó la p r i m e r a si e s la ú l t i m a la 
q u e d ic tó la p rov idenc i a s u p l i c a b l e (6 ) ; y en el s e g u n d o y t e r c e -
ro el r e c u r s o d e b e a d m i t i r s e y d e c i d i r s e por la m i s m a s a l a ( 7 ) . 

En todos es tos casos el t é r m i n o p a r a s u p l i c a r e s d e t r e s d i a s ( 8 ) ; 
p e r o en n i n g u n o d e el los d e t e r m i n a la l e y el o r d e n q u e ha d e s e -
g u i r s e p a r a la d i scus ión y decis ión de l r e c u r s o : solo en el ú l t imo 
indica q u e la sa la o iga á la p a r l e a d v e r s a r i a de l s u p l i c a n t e , y 
es to no d e u n m o d o p r e c i s o , sino c r e y é n d o l o necesa r io . 

(1) E s t e a r t i c u l o d e c l a r a que en la s c a u s a s de m a y o r c u a n t í a . c u y o in terés no e x -
c e d a de 3,000 rs . en lo s t r ibunales de c o m e r c i o , y de 2,000 en lo s j u z g a d o s ordinarios , 
sus re spec t ivas s en tenc ia s causan e jecutor ia ; y q u e s o l o t iene l u g a r el recurso de n u -
lidad para a n t e la Real Audiencia del territorio, c u a n d o se hayan violado en el p r o c e -
dimiento las formas s u s t a n c i a l e s del ju i c io . 

(2) Art. 42* de la l ey de enju ic iamiento m e r c a n t i l . 
(3) Art. 47 de la l ey de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(») Art. 890 id. 
(5) Art. 66 id. 
(6) D icho art . 47 id. 
(7) D i c h o s arts . 66 y 890 id. 
(8 Arts. 45, 66 y 890 id. 



Los t r á m i t e s , s in e m b a r g o , d e b e n s e r en n u e s t r o c o n c e p t o los 
q u e s e h a n a c o s t u m b r a d o h a s t a a h o r a en e s t a c l a s e d e i n c i d e n -
t e s , á s a b e r , d a r t r a s l a d o á la p a r t e c o l i t i g a n t e , y p a s a d o s d e s -
p u e s los a u t o s a l r e l a t o r s e ñ a l a r s e d í a p a r a la v i s t a , en l a c u a l 
i n f o r m a n los a b o g a d o s d e f e n s o r e s ; d i c t á n d o s e s e n t e n c i a q u e con-
firme, ó b i e n q u e supla y enmiende la r e c l a m a d a ( 1 ) . 

(1) Contendrá en a lgunos c a s o s lener presente la sentencia que pronunció e l Tr ibu-
nal Supremo de Justicia en 13 de diciembre de 185*. á virtud de recurso de nulidad, en-
tablado por el fiscal de S. M. en la Audiencia de Sev i l la , en pleito contra D. Francisco 
de Pau la Valdés, sobre reconoc imiento de cierto censo á favor del Es tado y pago de sus 
réditos, por la que dicho Tribunal Supremo declaró que son supl icables los autos de una 
sala en que se deniega el rec ibimiento á prueba. Sentencia oúm. 1 « de la Coleccion 
legislativa. 

TITULO IX. 

Del r ecu r so de casac ión , y del de nulidad ó injusticia 
notoria en los negocios de comerc io . 

C A P I T U L O I . 

IDEA G E N E R A L DE ESTOS R E C U R S O S . 

El r e c u r s o d e casación, á d i f e r e n c i a de l d e n u l i d a d e s t a b l e c i -
d o p o r el R e a l d e c r e t o d e 1 8 5 8 y a b o l i d o y a p o r l a n u e v a l e y , 
t i e n e d o s o b j e t o s : 

El i f u n d a d o e n el i n t e r é s i n d i v i d u a l , y d i r i g i d o á q u e s e 
a l c e el a g r a v i o c o m e t i d o p o r a l g u n a i n f r a c c i ó n d e l e y ó d e d o c -
t r i n a d e j u r i s p r u d e n c i a , ó p o r i n o b s e r v a n c i a d e l a s r e g l a s e s e n -
c i a l e s d e l p r o c e d i m i e n t o . 

E l 2 . ° b a s a d o e n el i n t e r é s p ú b l i c o p a r a u n i f o r m a r l a s p r á c t i -
c a s d e los t r i b u n a l e s , d a r u n a r e c t a i n t e r p r e t a c i ó n á l a s l e y e s y 
e s t a b l e c e r r e g l a s d e j u r i s p r u d e n c i a q u e s u p l a n el s i l enc io ó l a o s -
c u r i d a d d e a q u e l l a s . 

P r o c e d e e s t e r e c u r s o c o n t r a l a s s e n t e n c i a s d i c t a d a s p o r los t r i -
b u n a l e s s u p e r i o r e s ; d e d o n d e p u e d e s u s c i t a r s e d u d a a c e r c a d e 
c u á l e s son e s t o s t r i b u n a l e s , y en q u é c l a s e d e n e g o c i o s c o r r e s -
p o n d e . N e c e s a r i o e s r e c o r d a r p a r a r e s o l v e r l a , q u e s e g ú n el p r e -
c e p t o l e g a l ( 1 ) t o d o s los j u e c e s y t r i b u n a l e s , c u a l q u i e r a q u e s e a s u 
f u e r o , q u e n o t e n g a n l e y e s p e c i a l p a r a s u s p r o c e d i m i e n t o s , d e -

(1) A r t . 1,41* de la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

TOMO I I , 
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Los t r á m i t e s , s in e m b a r g o , d e b e n s e r en n u e s t r o c o n c e p t o los 
q u e s e h a n a c o s t u m b r a d o h a s t a a h o r a en e s t a c l a s e d e i n c i d e n -
t e s , á s a b e r , d a r t r a s l a d o á la p a r t e c o l i t i g a n t e , y p a s a d o s d e s -
p u e s los a u t o s a l r e l a t o r s e ñ a l a r s e d í a p a r a la v i s t a , en l a c u a l 
i n f o r m a n los a b o g a d o s d e f e n s o r e s ; d i c t á n d o s e s e n t e n c i a q u e con-
firme, ó b i e n q u e supla y enmiende la r e c l a m a d a ( 1 ) . 

(1) C o n t e n d r á en a l g u n o s c a s o s l ener presente la s e n t e n c i a q u e p r o n u n c i ó e l T r i b u -
nal Supremo de Just ic ia en 1 3 de d ic iembre de 1854, á virtud de recurso de nul idad, e n -
t a b l a d o por el fiscal de S. M . en la Audiencia de S e v i l l a , en p le i to c o n t r a D. F r a n c i s c o 
de P a u l a Valdés , sobre r e c o n o c i m i e n t o de c ierto c e n s o á favor del E s t a d o y p a g o de sus 
rédi tos , por la q u e dicho Tr ibuna l Supremo d e c l a r ó q u e son s u p l i c a b l e s l o s a u t o s de una 
sa la en q u e se d e n i e g a el r e c i b i m i e n t o á prueba . Sentencia oum. 1 « de la Coleccion 
legislativa. 
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TITULO II . 

Del r ecu r so de casac ión , y del de nnlidad ó injusticia 
nolorla en los negocios de comerc io . 

C A P I T U L O I . 

IDEA GENERAL DE ESTOS RECURSOS. 

El r e c u r s o d e casación, á d i f e r e n c i a de l d e n u l i d a d e s t a b l e c i -
d o p o r el R e a l d e c r e t o d e 1 8 5 8 y a b o l i d o y a p o r l a n u e v a l e y , 
t i e n e d o s o b j e t o s : 

El 1 f u n d a d o e n el i n t e r é s i n d i v i d u a l , y d i r i g i d o á q u e s e 
a l c e el a g r a v i o c o m e t i d o p o r a l g u n a i n f r a c c i ó n d e l e y ó d e d o c -
t r i n a d e j u r i s p r u d e n c i a , ó p o r i n o b s e r v a n c i a d e l a s r e g l a s e s e n -
c i a l e s d e l p r o c e d i m i e n t o . 

E l 2 . ° b a s a d o e n el i n t e r é s p ú b l i c o p a r a u n i f o r m a r l a s p r á c t i -
c a s d e los t r i b u n a l e s , d a r u n a r e c t a i n t e r p r e t a c i ó n á l a s l e y e s y 
e s t a b l e c e r r e g l a s d e j u r i s p r u d e n c i a q u e s u p l a n el s i l enc io ó l a o s -
c u r i d a d d e a q u e l l a s . 

P r o c e d e e s t e r e c u r s o c o n t r a l a s s e n t e n c i a s d i c t a d a s p o r los t r i -
b u n a l e s s u p e r i o r e s ; d e d o n d e p u e d e s u s c i t a r s e d u d a a c e r c a d e 
c u á l e s son e s t o s t r i b u n a l e s , y en q u é c l a s e d e n e g o c i o s c o r r e s -
p o n d e . N e c e s a r i o e s r e c o r d a r p a r a r e s o l v e r l a , q u e s e g ú n el p r e -
c e p t o l e g a l ( 1 ) t o d o s los j u e c e s y t r i b u n a l e s , c u a l q u i e r a q u e s e a s u 
f u e r o , q u e n o t e n g a n l e y e s p e c i a l p a r a s u s p r o c e d i m i e n t o s , d e -

(1) Art . 1 ,41* de la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l . 

TOMO II, 



b e n a r r e g l a r l o s en los ple i tos y negoc ios c ivi les d e q u e c o n o z c a n , 
á l as disposic iones d e la d e e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , y por c o n s i -
g u i e n t e p r o c e d e h o y el r e c u r s o d e c a s a c i ó n : 

En todos los ju ic ios c iv i les q u e t e r m i n e n en las A u d i e n -
c i a s , a u n t en i endo in t e ré s en el los la H a c i e n d a p ú b l i c a , e x c e p -
t u á n d o s e ú n i c a m e n t e los m e r c a n t i l e s , r e s p e c t o d e los c u a l e s e s t á 
e s t ab lec ido el r e c u r s o d e in ju s t i c i a n o t o r i a . 

2." En los negoc ios e j e c u t o r i a d o s en el T r i b u n a l e spec i a l d e 
G u e r r a y Mar ina en s a l a d e m i n i s t r o s l o g a d o s , s u j e t o s p o r t a n t o 
al p r o c e d i m i e n t o c o m ú n . 

E n los ju i c ios sobre a s u n t o s d e c o m e r c i o se conoce el r e c u r s o 
d e n u l i d a d ó injusticia notoria, q u e es u n e q u i v a l e n t e a l e s t a -
b lec ido en el R e a l d e c r e t o d e 4 d e n o v i e m b r e d e 1 8 5 8 , p u e s t i e -
n e p o r ob je to solo el i n t e r é s p r i v a d o , y no el púb l i co d e u n i f o r -
m a r l as d o c t r i n a s y p r á c t i c a s l e g a l e s ( 1 ) . 

E n es t e s u p u e s t o e x a m i n a r e m o s en los s i g u i e n t e s c a p í t u l o s : 
I C u á n d o p r o c e d e el r e c u r s o d e c a s a c i ó n , y el d e i n j u s t i -

c i a no tor ia e n su c a s o , y a n t e q u i é n c o r r e s p o n d e su s e g u i m i e n t o 
y fal lo . 

2 . " I nc iden t e s s o b r e su a d m i s i ó n ó d e n e g a c i ó n . 
3 . ° T r á m i t e s de l r e c u r s o h a s t a s u dec i s ión . 
4 .° R e c u r s o de oficio en i n t e r é s p ú b l i c o . 

C A P I T U L O II. 

CUÁNDO PROCEDE EL RECURSO DE C A S A C I O N , Y EL DE INJUSTICIA 

NOTORIA EN S U C A S O , Y A N T E Q U I E N CORRESPONDE SU SEGUIMIENTO 

Y F A L L O . 

P a r a q u e s e a a d m i s i b l e el r e c u r s o de c a s a c i ó n , e s n e c e s a r i o : 
i - Q u e la s e n t e n c i a sea d i c t a d a por t r i buna l s u p e r i o r y t e n -

g a la c u a l i d a d d e definitiva, e n t e n d i é n d o s e p o r ta l la q u e a u n 
c u a n d o h a y a r e c a í d o s o b r e a r t í cu lo p o n g a t é r m i n o al j u i c i o y h a -

b r e d e m ' 3 " M C Ó d Í * 0 d e C O m m Í 0 1 y 8 r L 2 4 d í l R e a l d e c r e"> 4 "oviem-

g a Impos ib le su c o n t i n u a c i ó n , y la q u e d e c l a r e h a b e r ó no l u g a r 
á o i r á u n l i t igan te c o n d e n a d o en r e b e l d í a ( 1 ) . 

2." Q u e la s e n t e n c i a sea c o n t r a ley ó c o n t r a d o c t r i n a a d m i -
t ida por la j u r i s p r u d e n c i a d e los t r i b u n a l e s ( 2 ) . 

E s t e p r e c e p t o legal h a a c l a r a d o un p u n t o q u e por m u c h o t i e m -
po e s t u v o d a n d o m o t i v o á g r a v e s c u e s t i o n e s . El c i t a d o d e c r e t o 
d e 1 8 5 8 conced í a el r e c u r s o d e n o m i n a d o en tonces d e n u l i d a d p o r 
in f racc ión e x p r e s a d e ley clara y terminante, lo cua l e q u i v a l í a 
á n e g a r l o cas i s i e m p r e , c u a n d o e s t a n difícil en n u e s l r a leg is la -
ción civil e n c o n t r a r l e y e s con t an r a r a s c o n d i c i o n e s ; por e s o el 
T r i b u n a l S u p r e m o d e J u s t i c i a f u é a m p l i a n d o la a d m i s i ó n á los 
casos d e s e n t e n c i a c o n t r a r i a á doctrina de derecho, y la l ey m o -
d e r n a h a fijado con m a s prec is ión su p r e c e p t o , d e c l a r a n d o q u e 
p r o c e d e el r e c u r s o , no solo c u a n d o la s e n t e n c i a e s c o n t r a r i a á 
l e y , s ino c u a n d o e s o p u e s t a á doctrina admitida por los tri-
bunales. 

5.* T a m b i é n p r o c e d e el r e c u r s o c u a n d o en el p r o c e d i m i e n t o 
se h a i n c u r r i d o e n a l g u n a d e las s i g u i e n t e s i n f r acc iones : 

1 . a F a l l a d e e m p l a z a m i e n t o en c u a l q u i e r a d e l a s i n s t a n c i a s 
d e los q u e d e b i e r a n h a b e r s ido c i t a d o s p a r a el j u i c io . 

2 / F a l t a d e p e r s o n a l i d a d e n e l l i t i g a n t e ó en el p r o c u r a d o r 
q u e lo h a y a r e p r e s e n t a d o . 

5 . a F a l t a d e c i tac ión p a r a s e n t e n c i a en c u a l q u i e r a d e las ins-
t a n c i a s . 

4 . ' F a l l a d e r e c i b i m i e n t o á p r u e b a e n c u a l q u i e r a d e las i n s -
t a n c i a s , c u a n d o p r o c e d a con a r r e g l o á d e r e c h o . 

5 / F a l t a d e c i tac ión p a r a a l g u n a d i l i genc ia d e p r u e b a q u e 
h a y a pod ido p r o d u c i r i nde fens ión . 

6 . a D e n e g a c i ó n d e c u a l q u i e r a d i l igenc ia d e p r u e b a , a d m i s i b l e 
s e g ú n l a s l e y e s , y c u y a fa l t a h a y a pod ido p r o d u c i r indefens ión . 

7.* I n c o m p e t e n c i a d e j u r i s d i c c i ó n , e n los casos en q u e no 
s e a el T r i b u n a l S u p r e m o qu ien h a y a r e sue l lo e s t e p u n t o . 

8 . a H a b e r c o n c u r r i d o á d i c t a r s e n t e n c i a u n o ó m a s j u e c e s c u -

(1) Ar ts . 1,010 y 1,011 d e la ley de e n j u i c i a m i e n t o c ivi l , 
( i ) A r t . 1,012 id . 



y a r e c u s a c i ó n i n t e n t a d a en t i e m p o y f o r m a se h u b i e r e d e n e g a d o , 
s i endo p r o c e d e n t e . 

í) . a H a b e r s e d i c t a d o la sen t enc i a p o r m e n o r n ú m e r o d e j u e -
c e s de l s e ñ a l a d o p o r la l ey ( 1 ) . 

No p rocedo el r e c u r s o d e casac ión por in f racc ión d e ley ó doc-
t r i n a d e d e r e c h o : 

1 ." E n los ple i tos p o s e s o r i o s . 
2 . ° En los ju i c ios e j e c u t i v o s . 
5 . " E n todos los a s u n t o s en q u e d e s p a e s d e d i c t a d a s e n t e n -

c ia se p u e d e s e g u i r o t ro j u i c i o s o b r e lo m i s m o q u e h a y a s ido o b -
j e t o d e e l los . 

P e r o sí p r o c e d e n , a u n en los j u i c i o s c o m p r e n d i d o s en los t r e s 
p á r r a f o s p r e c e d e n t e s , c u a n d o se f u n d a el r e c u r s o e n a l g u n a d e 
las f a l t a s ó i n f r a c c i o n e s d e las r e g l a s del p r o c e d i m i e n t o q u e h e -
m o s e n u m e r a d o . 

Ni unos n i o t ros p r o c e d e n : 
1 . " En los j u i c i o s v e r b a l e s . 
2." E n los d e m e n o r c u a n t í a ( 2 ) . 
D e b e p r o p o n e r s e el r e c u r s o a n t e el m i s m o t r i b u n a l y s a l a q u e 

h a y a d i c t a d o la sen t enc i a c o n t r a la c u a l se i n t e n t e ( 5 ) ; y c o r r e s -
p o n d e e x c l u s i v a m e n t e su c o n o c i m i e n t o a ! T r i b u n a l S u p r e m o , con 
su j ec ión á las r e g l a s s i g u i e n t e s : 

1 . a A la s a l a p r i m e r a los q u e s e f u n d e n en s e r la s e n t e n c i a 
c o n t r a r i a ;¡ l e y ó d o c t r i n a d e d e r e c h o a d m i t i d a por la j u r i s p r u -
d e n c i a d e los t r i b u n a l e s . 

2.° A l a s a l a s e g u n d a los q u e se f u n d e n e n a l g u n a d e las 
c a u s a s e x p r e s a d a s con re lac ión al p r o c e d i m i e n t o ( 4 ) . 

5 . a Si s e h u b i e r e i n t e r p u e s t o p o r s e r el fal lo c o n t r a l ev ó 
d o c t r i n a l e g a l , y á la vez por c u a l q u i e r a d e las c a u s a s q u e a n u -
lan el p r o c e d i m i e n t o , toca conoce r p r i m e r o á la s a l a s e g u n d a l i -
m i t á n d o s e a l p u n t o d e s u c o m p e t e n c i a ; y si d e c l a r a h a b e r l u g a r 
al r e c u r s o , d e b e n p a s a r los a u t o s á la s a l a p r i m e r a del m i s m o 

(1) Art. 1,01.1 de la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Art. 1 ,014 i d . 
(3) Art. 1,021 id. 
(1) Art. l . O l í i d , 

T r i b u n a l S u p r e m o p a r a q u e lo s u s t a n c i e y d e t e r m i n e en la p a r t e 
q u e t e n g a por f u n d a m e n t o la in f racc ión d e lev o d e d o c t r i n a 
l e g a l ( 1 ) . 

E s t a d i s t r i buc ión d e negoc ios e n t r e l as dos e x p r e s a d a s s a l a s 
del T r i b u n a l S u p r e m o , t i ene por ob je to c o n s e g u i r q u e h a y a u n i -
d a d en l a s dec i s iones r e s p e c t i v a s , y s e fije y u n i f o r m e la j u r i s -
p r u d e n c i a y la i n t e r p r e t a c i ó n l ega l , t a n t o en los p u n t o s d e d e r e -
c h o q u e a f e c t a n á la e s e n c i a d e las c u e s t i o n e s l i t ig iosas , c o m o e n 
el o r d e n e s t a b l e c i d o p a r a el e n j u i c i a m i e n t o civil a n t e t o d a s l a s 
j u r i s d i c c i o n e s q u e no t e n g a n un p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l . 

El r e c u r s o d e i n j u s t i c i a no to r i a e n los negoc ios d e c o m e r c i o 
p r o c e d e d e las s e n t e n c i a s de f in i t i va s d i c t a d a s e n g r a d o d e vis-
ta ó de revista, e n c a u s a c u y o i n t e r é s e x c e d a d e 5 0 , 0 0 0 r s . : 

1.° P o r v io lac ion m a n i f i e s t a e n el p roce so d e l a s f o r m a s s u s -
t anc ia l e s de l j u i c io en la ú l t i m a i n s t a n c i a . 

2 . ° P o r s e r el fal lo d a d o c o n t r a l ey e x p r e s a ( 2 ) . 
De m a n e r a q u e no es suf ic ien te en es tos ju ic ios especia les» 

c o m o e n los c o m u n e s , la in f racc ión d e d o c t r i n a ó d e r e g l a d e 
j u r i s p r u d e n c i a , s ino el q u e b r a n t a m i e n t o d e ley t e r m i n a n t e . 

El c o n o c i m i e n t o d e e s t e r e c u r s o c o r r e s p o n d e i n d i s t i n t a m e n t e á 
c u a l q u i e r a d e las s a l a s de l T r i b u n a l S u p r e m o ( 5 ) . 

C A P I T U L O 111. 

DE LOS I N C I D E N T E S SOBRE L \ ADMISION Ó DENEGACION DEL R L -

c.l USO. 

P a r a la a d m i s i ó n del r e c u r s o e s n e c e s a r i o d i s t i n g u i r : 
1 S i e s r e l a t i v o á in f racc ión d e l ey ó d o c t r i n a l ega l . 
2 . ° Si se p r o m u e v e á c o n s e c u e n c i a d e in f racc ión de las r e -

g l a s d e e n j u i c i a m i e n t o . 

(1) A r U . 1,010 á 1,018 de- la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 1,217 y 1,21 s del Código de c o m e r c i o . 
(3) Art. 1.181 d e d i cho Código , y 43» de In ley d e enju ic iamiento m e r c a n t i l , c o m b i -

n a d o c o n el Real d e c r e t o de SI d s m a j e r í e 1SÍ4: ?! a r í - W d í ! r^lartietí ' .o pMTUio&alí 
> s i Real d c c r e ! » d s i d« naricrabr» de h 8. 



En el p r i m e r caso no e s n e c e s a r i o p r e p a r a r l o ; p e r o e n el s e g u n -
do e s i n d i s p e n s a b l e p a r a su a d m i s i ó n q u e s e h a y a r e c l a m a d o la 
s u b s a n a c i o n d e la f a l l a e n la i n s t a n c i a e n q u e se h u b i e r e c o m e -
tido , y en la s i g u i e n t e , s i h a s ido en la p r i m e r a ; p e r o c u a n d o 
la c a u s a q u e m o t i v e el r e c u r s o h a ten ido l u g a r en la ú l t i m a ins-
t anc ia , y c u a n d o no h a h a b i d o pos ib i l idad de r e c l a m a r c o n t r a 
e l la , e s p r o c e d e n t e el r e c u r s o , a u n q u e d i c h a r e c l a m a c i ó n no h u -
b ie re p r e c e d i d o ( 1 ) . 

D e b e in t e rpone r lo el p r o c u r a d o r e n el t é r m i n o d e diez d i a s , 
con tados d e s d e el s i g u i e n t e á l a not i f icación d e la s e n t e n c i a , s in 
n e c e s i d a d d e p o d e r e s p e c i a l , s i n o con el m i s m o (pie h a y a ten ido 
p a r a la ú l t i m a i n s t a n c i a ; y h a d e c i t a r e n el esc r i to : 

La l ey ó d o c t r i n a i n f r i n g i d a en la s e n t e n c i a , si se f u n d a e n a l -
g u n a d e e s t a s c a u s a s . 

La omis ion ó fa l ta q u e s e h u b i e r e c o m e t i d o , si se f u n d a en a l -
g u n a d e l a s q u e a n u l a n el p r o c e d i m i e n t o ( 2 ) . 

I n t e r p u e s t o el r e c u r s o , la s a l a , sin confe r i r t r a s l ado y s in o t ro 
t r á m i t e ni s u s t a n c i a r o n , d e b e e x a m i n a r si c o n c u r r e n las c i r c u n s -
t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

C u a n d o el r e c u r s o s e f u n d e e n in f r acc ión d e lev ó d o c t r i n a 
l ega l : 

1.a Si la s e n t e n c i a q u e lo p r o d u c e ha r e c a í d o e n d e f i n i -
t i v a . 

2 . a Sí el r e c u r s o se ha i n t e r p u e s t o en el t é rmino e x p r e s a d o 

0 . 3 Si e n el e sc r i to s e ha c i t a d o la l e y , disposic ión legal ó 
d o c t r i n a q u e b r a n t a d a s . 

Y c u a n d o el r e c u r s o s e f u n d e en inf racc ión d e las r e a l a s n u e 
r igen el p r o c e d i m i e n t o : ' 1 

1. a Si la s e n t e n c i a c o n t r a q u e se i n t e r p o n e s e h a d i c t a d o e n 
d e f i n i t i v a . 

' Si el r e c u r s o se h a p r o p u e s t o en t i e m p o . 

5 . a Si se ha d e s i g n a d o la o m i s i o n ó fa l t a en q u e se f u n d e v 
si son o no d e las p r e v i s t a s p o r l a lev 

4 . i S i se h a r e c l a m a d o la omis ion ó fa l t a en t i e m p o o p o r t u -
no y con a r r e g l o á los a r l s . ! , 0 1 9 y 1 , 0 2 0 de la l e v . 

Ver i f icado e s t e e x a m e n , d e b e l a s a l a d i c t a r en s e g u i d a p r o v i -
denc i a a d m i t i e n d o ó d e n e g a n d o el r e c u r s o , s in o c u p a r s e d e n in -
g u n a o t r a cues t ión ó i n c i d e n t e , q u e h a d e q u e d a r p a r a el t i e m p o 
d e d e c i d i r s e a q u e l ( 1 ) . Es t a p r o v i d e n c i a d e b e se r f u n d a d a b a j o 
las s i g u i e n t e s r e g l a s : 

1 , a S i se d e n i e g a , se han de e x p r e s a r l as c i r c u n s t a n c i a s q u e 
• f a l t e n , con ind iv idua l i dad y prec is ión ( 2 ) . En e s t e caso la p r o v i -

d e n c i a e s a p e l a b l e d e n t r o d e los c inco d i a s s i g u i e n t e s al d e la n o -
t i f icac ión , p a r a a n t e la s a l a p r i m e r a de l T r i b u n a l S u p r e m o si el 
r e c u r s o se f u n d a en in f r acc ión d e l e y ó d o c t r i n a d e d e r e c h o , y 
p a r a a n t e la s a l a s e g u n d a s i lo m o t i v a a l g u n a omis ion ó fa l t a 
e n e l p r o c e d i m i e n t o , ó si c o n c u r r e n l as dos c i r c u n s t a n c i a s á la 
vez ( o ) . 

I n t e r p u e s t a la a p e l a c i ó n en t i e m p o y f o r m a , d e b e l a A u d i e n -
cia r e m i t i r los a u t o s a l T r i b u n a l S u p r e m o á cos t a de l a p e l a n t e , 
con c i tac ión y e m p l a z a m i e n t o d e los p r o c u r a d o r e s d e l a s p a r t e s , 
p a r a q u e e s t a s p u e d a n p r e s e n t a r s e e n d icho T r i b u n a l d e n t r o d e 
t r e i n t a d i a s ; y si s e h u b i e r e p e d i d o ó se p i d i e r e e l c u m p l i m i e n t o 
d e la s e n t e n c i a , d e b e f o r m a r s e r a m o s e p a r a d o con ce r t i f i cac ión 
d e el la y d e lo d e m á s q u e el T r i b u n a l , o y e n d o á las dos p a r l e s , 
e s l i m e n e c e s a r i o p a r a su c u m p l i m i e n t o ( 4 ) . 

R e c i b i d o s los a u t o s e n el T r i b u n a l S u p r e m o , se p a s a n a l r e l a -
to r , l u e c o ( jue se p e r s o n e el a p e l a n t e , p a r a q u e f o r m e el a p u n t a -
m i e n t o , s i g u i e n d o e l o r d e n con q u e h a y a n e n t r a d o los a u t o s e n su 
p o d e r ( 5 ) ; y f o r m a d o a q u e l , se e n t r e g a con los a u t o s p r i m e r o á 
la p a r l o a p e l a n t e y d e s p u e s á l a c o n t r a r i a , por t é r m i n o d e diez 
d i a s á c a d a u n a , p a r a q u e s u s l e t r a d o s se i n s t r u y a n ( 6 ) . P e r o si 
el a p e l a n t e no s e h a p e r s o n a d o e n e l T r i b u n a l d e n t r o de los t r e i n -
t a d i a s de l e m p l a z a m i e n t o , a c u s a d a u n a so la r e b e l d í a , d e b e d c -

0 ) A r l . 1,025 d e la l ey d e e n j u i c i a m i e n t o cjv i l . 

(2) Art . 1,020 id. 
(3) Arts . 1 ,072 á 1,074 id. 
(4) Art . 1,076 id. 
13) Arts . 1 , 0 4 3 , 1 , 0 7 7 y 1,080 id. 

(6) Arl . 1,081 id. 



c l a r a r s e d e s i e r t a Ja a p e l a c i ó n , c o n d e n á r s e l e en cos tas , y d e v o l -
v e r s e á s u s e x p e n s a s los a u l o s a l t r i b u n a l d e q u e p r o c e d a n , con 
ce r t i f i cac ión d e la p rov idenc i a en q u e s e h a y a d e c l a r a d o des i e r to 
e l r e c u r s o , y d e la tasac ión de cos t a s . Si no s e a c u s a la r e b e l d í a , 
en c u a l q u i e r t i e m p o e n q u e el a p e l a n t e s e p e r s o n e , d e b e s e g u i r 
el c u r s o d e l a a p e l a c i ó n ( 1 ) . 

Si el r e c u r r e n t e se h a p e r s o n a d o en el T r i b u n a l v s e h a n e n t r e -
g a d o los a u t o s á las p a r t e s p a r a q u e s u s a b o g a d o s s e i n s t r u y a n , 
d e b e n al d e v o l v e r l o s m a n i f e s t a r b a j o las firmas d e los m i s m o s y 
d é l o s p r o c u r a d o r e s su c o n f o r m i d a d c o n el a p u n t a m i e n t o , ó las 
omis iones ó i n e x a c t i t u d e s q u e á su ju i c io p u e d a n h a b e r s e c o m e -
t ido . C o n f o r m e s las p a r l e s con el a p u n t a m i e n t o , ó h e c h a s en él l as 
m o d i f i c a c i o n e s q u e la s a l a e s l i m e , y o i d o s o b r e e s t e p u n t o el infor-
m e del m i n i s t r o p o n e n t e con a r r e g l o a l a r t . 5 7 d e la lev d e e n j u i -
c i a m i e n t o , d e b e n l l eva r se los a u t o s á la v i s t a con cilac'ion c u v o 
ac to ha d e t e n e r l u g a r p o r el o rden r igoroso d e las f e c h a s e n q u e 
s e h a y a n m a n d a d o l levar los a u t o s p a r a d icho ob je to ; v si p o r c u a l -
q u i e r c a u s a no p u d i e r e ve r i f i ca r se la v i s t a en el d i a d e s i g n a d o s e 
h a d e vo lver á s e ñ a l a r o l r o á la m a y o r b r e v e d a d , ev i tándose ' e n 
lo posible a l t e r a r el o rden d e los s e ñ a l a m i e n t o s . Ni e n la v is ta ni 
a n t e s ni d e s p u é s d e e l l a , p u e d e a d m i t i r s e en el T r i b u n a l S u p r e -
m o n i n g ú n d o c u m e n t o q u e las p a r t e s p r e s e n t e n . 

L a vis ta d e e s t a s a p e l a c i o n e s d e b e v e r i f i c a r s e en sa la o rd ina 
n a c o m p u e s t a á lo m e n o s d e t r e s m i n i s t r o s , d e los c u a l e s uno 
es el p o n e n t e ; y e j e c u t a d o d i c h o a c t o s e d e b e d i c t a r s e n t e n c i a 
f u n d a d a d e n t r o d e los t r e s d i a s s i g u i e n t e s , c o n t r a la cua l no c a -
b e r e c u r s o a l g u n o . 

D e n t r o d e los c i n c o d i a s p o s t e r i o r e s á su f echa d e b e p u b l i c a r 
se en la Gaceta d e M a d r i d , y á su t i e m p o en la C o l L n l 

s h n v a S í f u e r e c o n f i r m a t o r i a , se d e b e n d e v o l v e r los a u t o s a l 
t r i b u n a l d e q u e p r o c e d a n á c o s t a de l a p e l a n t e , v con c e r t i ca 
cion d e la s e n t e n c i a y d e la tasación h a b i e n d o h a b i d o co ' 

E l l i t igan te q u e h u b i e r e ob ten ido á su f a v o r u n a J u 2 h 
c o n t r a la c u a l s e ha i n t e r p u e s t o y a d m i t i d o p o r el tr i l l a 

(1) Ar t s ; 1,07$ .,070 de I . l e * «fe fchjuiclamicnlo c iv i l . 

la d ic tó r e c u r s o d e c a s a c i ó n , y c r e y e r e q u e no h a d e b i d o a d m i -
t i r s e , p u e d e p r o m o v e r e s t a c u e s t i ó n p r e v i a a n t e l a m i s m a s a l a 
de l T r i b u n a l S u p r e m o á q u i e n c o r r e s p o n d a la dec is ión del r e c u r -
s o , s i e m p r e q u e lo v e r i f i q u e a n t e s d e p a s a r los a u t o s al r e l a t o r 
p a r a f o r m a r el a p u n t a m i e n t o y no d e s p u e s . E n e s t e caso el i n c i -
d e n t e s e s u s t a n c i a e n los m i s m o s t é r m i n o s y t r á m i t e s e x p u e s t o s 
a c e r c a d e la ape l ac ión d e la p r o v i d e n c i a d e n e g a t o r i a d e la a d m i -
sión del r e c u r s o , y el a p u n t a m i e n t o d e b e l i m i t a r s e á e s t a m i s m a 
cues t ión inc iden ta l . 

Si se c o n f i r m a Ja p r o v i d e n c i a d e a d m i s i ó n , d e b e c o n d e n a r s e 
en l as cos t a s d e e s t e a r t í c u l o al q u e lo h u b i e r e p r o m o v i d o , y 
p r e c e d e r s e á s u s t a n c i a r el r e c u r s o c o m o si no se h u b i e r a s u s c i t a -
do , a m p l i á n d o s e e n e s t e c a s o el a p u n t a m i e n t o á c u a n t o a l e fec to 
f u e r e n e c e s a r i o . P e r o si s e r evoca y s e d e c l a r a i m p r o c e d e n t e la 
a d m i s i ó n del r e c u r s o , d e b e n d e v o l v e r s e los a u t o s al t r i b u n a l d e 
q u e p r o c e d a n , á cos í a de l r e c u r r e n t e , cou ce r t i f i cac ión d e la s e n -
t e n c i a ( 1 ) . 

C A P I T U L O IV. 

I>E LOS TRÁMITES DEL RECORSO HASTA S ü DECISION, Y DEL DE 

INJUSTICIA NOTORIA E N LOS NEGOCIOS DE COMERCIO. 

A d m i t i d o d e s d e l u e g o el r e c u r s o por la A u d i e n c i a q u e h u b i e r e 
d i c t a d o la s e n t e n c i a q u e lo m o t i v a , ó b i e n por el T r i b u n a l S u -
p r e m o en el c a s o de r e v o c a r s e en v i r t u d d e ape l ac ión la p r o v i -
d e n c i a d e n e g a t o r i a d e é l , d e b e n d e p o s i t a r s e e n el Banco d e E s -
p a ñ a ó en p o d e r d e s u s c o m i s i o n a d o s en l a s p r o v i n c i a s : 

1." C u a t r o mi l r e a l e s si el r e c u r s o se f u n d a en in f r acc ión d e 
ley ó de d o c t r i n a d e d i - recho y h a n s ido c o n f o r m e s d e toda c o n -
fo rmidad las s e n t e n c i a s d e p r i m e r a y d e s e g u n d a i n s t a n c i a ; p e r o 
si la c a n t i d a d o b j e t o del l i t igio e s in fe r io r á d o c e mi l r e a l e s v e -
l l ó n , no p u e d e e x c e d e r el d e p ó s i t o d e la s e x t a p a r t e d e e l l a . 

2 . " Dos ini! r e a l e s si el r e c u r s o e s por omis ion ó fa l l a en el 

— — -j—-.:-.". • ., . a 

(I) . U l e . f ,oS2 y 1,03i de la l e y de enjuiciamiento t f iu l , 
TOMO II , - ( j 



o r d e n del p r o c e d i m i e n t o ; y s i e n d o in fe r io r á doce mi l la c a n t i -
d a d q u e se l i t i g a , no p u e d e e x c e d e r d e l a d o z a v a p a r l e d e e l l a . 

P e r o no p r o c e d e e l d e p ó s i t o si f u n d á n d o s e el r e c u r s o e n i n f r a c -
ción d e l ey ó d e d o c t r i n a d e d e r e c h o , no son c o n f o r m e s d e toda 
c o n f o r m i d a d las s e n t e n c i a s d e la p r i m e r a y d e la s e g u n d a i n s -
tanc ia ( I ) , ni t a m p o c o en n i n g ú n c a s o s i e n d o el l i t igan te p o b r e , 
p u e s e n t o n c e s b a s t a q u e d é c a u c i ó n de p a g a r d i c h a s s u m a s , si 
f u e r e c o n d e n a d o á su p é r d i d a y v i n i e r e á m e j o r f o r t u n a ( 2 ) . 

C u a n d o c o r r e s p o n d a h a c e r l o d e b e v e r i f i c a r s e y a c r e d i t a r s e , 
u n i é n d o s e el d o c u m e n t o á los a u t o s d e n t r o d e d iez d i a s s i g u i e n t e s 
á la not i f icación de l a u t o d i c t a d o por la A u d i e n c i a a d m i t i e n d o el 
r e c u r s o ( 5 ) , ó d e h a b e r s e p u b l i c a d o en la Gaceta la p r o v i d e n c i a 
r e v o c a t o r i a de l T r i b u n a l S u p r e m o ( 4 ) . 

Si no se h ic ie re el d e p ó s i t o c u a n d o es o b l i g a t o r i o , ó si no se 
a c r e d i t a d e b i d a y o p o r t u n a m e n t e e n los a u t o s , p r e v i a u n a so la 
r e b e l d í a , d e b e d e c l a r a r s e d e s i e r t o el r e c u r s o ; pe ro si no se a c u s a 
la r e b e l d í a , e n c u a l q u i e r t i e m p o en q u e se h ic i e re ó j u s t i f i c a -
r e h a b e r s e h e c h o , d e b e n r e m i t i r s e los a u t o s a l T r i b u n a l S u -
p r e m o ( 5 ) . 

A c r e d i t a d o el d e p ó s i t o , d e b e ve r i f i ca r se d i c h a r e m e s a de a u t o s 
p o r el p r i m e r c o r r e o y á c o s t a de l r e c u r r e n t e al p r e s i d e n t e d e l 
T r i b u n a l S u p r e m o , c i t á n d o s e y e m p l a z á n d o s e á l o s p r o c u r a d o r e s 
p a r a q u e las p a r t e s c o m p a r e z c a n á u s a r d e su d e r e c h o e n el t é r -
mino d e t r e i n t a d i a s (G). S i s e r e m i t e n los a u t o s á i n s t anc i a d e 
p a r t e p o b r e , d e b e h a c e r s e d e oficio l u e g o q u e se p r e s t e la c a u -
ción ( 7 ) . 

Al r e m i t i r s e los a u t o s a l T r i b u n a l S u p r e m o d e b e a c o m p a ñ a r 
ce r t i f i cac ión á la l e t r a d e l o s v o t o s r e s e r v a d o s , si los h u b i e r e h a -
b ido , p a r a q u e c o r r a u n i d a á a q u e l l a ( 8 ) y p u e d a la s a l a e s t i m a r 

(1) Arts . 1,027 ú 1,030 d e la ley d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Art . 1 ,032 id. 
(3) Art . 1,031 id. 
(I) Art . 1 ,089 id. 
(5) Art. 1 ,033 id. 
(6) Arts. 1 ,033 y 1 ,03 S id. 
(7) Art. 1,030 id. 

(8) Art. 1,037 id. 

l as r a z o n e s e n q u e s e f u n d a r o n los m i n i s t r o s q u e h a y a n d i s e n t i d o 
del voto d e la m a y o r í a q u e h a c a u s a d o la e j e c u t o r i a . 

Rec ib idos l o s , au to s e n el T r i b u n a l S u p r e m o , y p e r s o n a d o el 
r e c u r r e n t e , d e b e n p a s a r s e al r e l a to r p a r a la formación del a p u n -
t a m i e n t o ó p a r a su c o n t i n u a c i ó n , si y a s e h u b i e r e f o r m a d o e n 
v i r t u d del r e c u r s o d e ape lac ión d e q u e a c a b a m o s d e t r a t a r . P e r o 
si h a n t r a s c u r r i d o los t r e in t a d i a s del e m p l a z a m i e n t o s in h a b e r s e 
p e r s o n a d o la p a r t e á c u y a i n s t anc i a h a n ven ido los a u t o s , con 
u n a sola r e b e l d í a d e b e d e c l a r a r s e d e s i e r t o el r e c u r s o y c o n d e -
n á r s e l e e n las c o s t a s , devo lv iéndose a q u e l l o s á s u s e s p e n s a s a i 
t r i b u n a l d e q u e p r o c e d a n . A d e m a s en la m i s m a p r o v i d e n c i a se 
d e b e m a n d a r d e v o l v e r el d e p ó s i t o , s i s e h u b i e r e c o n s t i t u i d o , d e s -
p u e s d e a p l i c a r s e la p a r l e n e c e s a r i a al p a g o d e la c o n d e n a d e 
c o s t a s . P e r o si no s e a c u s a la r e b e l d í a , d e b e c o n t i n u a r s e el r e c u r -
so en c u a l q u i e r t i e m p o q u e se p r e s e n t e e l q u e lo i n t e r p u s o . 

Si por el c o n t r a r i o no se p e r s o n a e n el t é r m i n o de l e m p l a z a -
m i e n t o e l l i t i gan te á c u y o f a v o r r e c a y ó la e j e c u t o r i a , d e b e c o n -
t i n u a r la s u s t a n c i a r o n , h a c i é n d o s e l as n o t i f i c a c i o n e s e n los e s -
t r a d o s de l t r i b u n a l ; y si se p r e s e n t a d u r a n t e e l l a , s e le t i e n e p o r 
p a r l e , s in q u e se r e t r o c e d a en el c u r s o del j u i c i o . 

En c u a l q u i e r e s t a d o de l r e c u r s o p u e d e s e p a r a r s e d e é l el q u e lo 
h a i n t e n t a d o ; pe ro e s n e c e s a r i o p a r a ello ó q u e él m i s m o firme 
e l e sc r i to d e d e s i s t i m i e n t o , e n el c u a l se r a t i f i q u e j u d i c i a l m e n t e , 
ó (pie el p r o c u r a d o r p r e s e n t e p o d e r espec ia l p a r a e l lo . C o m o e s -
t a s e p a r a c i ó n p u e d e p e r j u d i c a r t a n t o á la p a r t e i n t e r e s a d a , s e 
n e c e s i t a e s t a f o r m a l i d a d e s p e c i a l , á d i f e r e n c i a d e la i n t e rpos i c ión 
de l r e c u r s o , q u e c o m o no p e r j u d i c a e n n a d a al l i t i g a n t e , p u e d e 
h a c e r l a el p r o c u r a d o r , c o m o a n t e s d i j i m o s , s in n e c e s i d a d d e p r e -
s e n t a r p a r a ello n u e v o p o d e r . 

P e r o no son i g u a l e s los e fec tos de l d e s i s t i m i e n t o , p u e s si s e 
h a c e a n t e s d e c o n c l u i r s e la s u s t a n c i a r o n del r e c u r s o , t i e n e d e -
r e c h o el r e c u r r e n t e á la devo luc ión del depós i to , y si s e v e r i f i c a 
d e s p u e s d e m a n d a r s e l l e v a r los a u t o s á la v i s t a no se le d e v u e l -
v e m a s q u e la m i t a d d e la c a n t i d a d d e p o s i t a d a , d á n d o s e á l a 
o t r a m i t a d l a ap l i cac ión q u e d e s p u e s d i r e m o s ( 1 ) . 

(1) Art s . 1,038 ü 1,051 de l a l ey d e e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



F o r m a d o el a p u n t a m i e n t o d e b e e n t r e g a r s e por su o r d e n con 
l o s a u t o s á las p a r t e s p a r a q u e sus l e t r ados s e i n s t r u y a n p o r 
t e r m i n o d e v e i n t e d i a s á c a d a u n a , y al d e v o l v e r l o s d e b e n m a -
n i f e s t a r con l a f i r m a d e aque l los y d e s u s p r o c u r a d o r e s su con-
f o r m i d a d , ó las e n m i e n d a s ó ad ic iones q u e c o n v e n g a h a c e r e n 
é l ; y p u e d e n a d e m a s si el r e c u r s o e s t r i b a en in f racc ión d e l ey ó 
d e d o c t r i n a l e g a l , c i t a r o t r a s d i s t i n t a s d e l a s q u e al i n t e r p o n e r l o 
s e h u b i e r e n c i t a d o c o m o i n f r i n g i d a s , p e r o d e s p u e s ni por e s c r i t o 
n i d e p a l a b r a s e p u e d e n a l e g a r o t r a s i n f r acc iones . S i el r e c u r s o 
s e h a f u n d a d o e n o m i s i o n ó fa l l a de las r e g l a s d e e n j u i c i a m i e n -
t o , no s e p u e d e h a c e r va r i ac ión d e n i n g u n a c lase ( 1 ) . 

C o n f o r m e s l as p a r t e s con e l a p u n t a m i e n t o , ó h e c h a s en s u 
c a s o las e n m i e n d a s q u e la s a l a e s t i m e , p rev io i n f o r m e del m i -
n i s t r o p o n e n t e , c o n a r r e g l o a l a r t . 5 7 d e la l e y , d e b e s e ñ a l a r s e 
d i a p a r a la v i s t a p o r el o r d e n r igoroso d e las fechas en (pie s e 
h a y a n m a n d a d o l l e v a r los a u t o s p a r a c s l e e l e c t o ; y si por c u a l -
q u i e r m o t i v o no p u e d e v e r i f i c a r s e , d e b e s e ñ a l a r s e o t ro d i a á la 
m a y o r b r e v e d a d , e v i t á n d o s e e n lo pos ib le a l t e r a r el o r d e n e s t a -
b l e c i d o . Ni en la v i s t a ni a n t e s ni d e s p u e s d e el la p u e d e a d m i -
t i r s e n i n g ú n d o c u m e n t o q u e l as p a r l e s p r e s e n t e n . 

P a r a la v i s t a d e e s t o s r e c u r s o s d e b e n c o n c u r r i r s i e te m i n i s -
t r o s , uno d e los c u a l e s es el p o n e n t e . Si fa l l a a lguno en c u a l -
q u i e r a d é l a s d o s s a l a s , d e b e c o m p l e t a r s e el n ú m e r o con los d e 
l a s o t r a s p o r r i g u r o s o t u r n o , q u e ha d e e m p e z a r por los m a s a n -
t i g u o s á d i f e r e n c i a d e lo q u e las o r d e n a n z a s p r e v i e n e n r e s p e c t o 
d e las A u d i e n c i a s , d o n d e e n c a s o s s e m e j a n t e s , e n t r a n á s u p l i r los 
m a s m o d e r n o s ; y s i fa l l a el p r e s i d e n t e d e c u a l q u i e r s a l a , d e b e 
r e e m p l a z a r l o el d e l t r i b u n a l , ó los de ¡as o t r a s sa las p o r t u r n o en 
i g u a l f o r m a ( 2 ) . 

C o n c l u i d a l a v i s t a , d e b e d e n t r o d e los v e i n t e d i a s s i g u i e n t e s 
p r o n u n c i a r s e s e n t e n c i a f u n d a d a , e s t ab l ec i éndose con s e p a r a c i ó n 

(1) Arts . 1,055 á 1.019 d e la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) E l art . 40 de la s o r d e n a n z a s , y a i n d i c a m o s en el cap . I I , til 1 « | jb | e de la 

1. , p a r t e d e « l a o b r a , la m o d i ü c a c i o n q n e habia tenido e n lo s « s o s de v i s t . ' e n d i svor -
día por lu n u e v a ley de e n j u i c i a m i e n t o c i v i l , ari, 56. 

los h e c h o s y las c u e s t i o n e s d e d e r e c h o q u e se r e s u e l v a n , y con-
t e n i e n d o p r e c i s a m e n t e u n a d e las s i g u i e n t e s dec i s iones : 

1 . a Si s e e s t i m a q u e la e j e c u t o r i a e s c o n t r a r i a á l e y ó d o c -
t r i n a a d m i t i d a c o m o j u r i s p r u d e n c i a por los t r i b u n a l e s , la d e c l a r a -
ción d e haber lugar al recurso, casando y anulando la ejecu-
toria, y m a n d a n d o d e v o l v e r el d e p ó s i t o cons t i t u ido a n t e s d e la 
r e m e s a d e a u t o s , si e s t e s e h u b i e r e v e r i f i c a d o ; y á c o n t i n u a -
c ión , p e r o s e p a r a d a m e n t e , y sin n e c e s i d a d d e n u e v a v i s t a , d e b e 
la s a l a d i c t a r s o b r e la c u e s t i ó n ob je to del p le i to la s e n t e n c i a q u e 
c r e a c o n f o r m e á los m é r i t o s d e los a u t o s , y á lo q u e e x i j a la l ey 
ú d o c t r i n a q u e b r a n t a d a en la e j e c u t o r i a ( 1 ) . 

2 . a Si el r e c u r s o se h u b i e r e f u n d a d o en a l g u n a d e l a s f a l l a s 
ú omis iones d e las r e g l a s e s e n c i a l e s del p r o c e d i m i e n t o , y lo e s l i -
m a as i la s a l a , d e b e t a m b i é n d e c l a r a r haber lugar al recurso, 
c a s a n d o y a n u l a n d o la e j e c u t o r i a , y m a n d a r d e v o l v e r los a u t o s 
a l t r i b u n a l d e q u e p r o c e d a n , p a r a q u e r e p o n i é n d o l o s a l e s t a d o 
q u e t u v i e r a n c u a n d o s e c o m e t i ó la f a l t a , los s u s t a n c i e y d e t e r -
m i n e por s í , ó los h a g a s u s t a n c i a r y d e t e r m i n a r p o r el j u e z c o m -
p e t e n t e s e g ú n s u e s t a d o y con a r r e g l o á d e r e c h o . E n es t e c a s o 
t a m b i é n s e ha d e d i s p o n e r la devoluc ión del depós i to si h u b i e r e 
t en ido l u g a r ( 2 ) . 

5 . a Pe ro si la s a l a j u z g a q u e la e j e c u t o r i a no es c o n t r a l ey n i 
c o n t r a d o c t r i n a l e g a l ; q u e no se h a c o m e t i d o f a l t a en el p r o c e -
d i m i e n t o , ó q u e e s t a no e s d e las q u e p u e d e n m o t i v a r a q u e l s e g ú n 
el a r t . 1 , 0 1 3 , d e b e d e c l a r a r no haber lugar al recurso, c o n d e -
n a n d o en las c o s t a s y en la p é r d i d a del d e p ó s i t o , si s e h u b i e r e 
cons t i tu ido ( 5 ) , e n t r e g á n d o s e l a m i t a d d e su i m p o r t e por v i a d e 
i n d e m n i z a c i ó n d e p e r j u i c i o s a l q u e h u b i e r e sos t en ido la e j e c u t o -
r i a , y c o n s e r v á n d o s e la o t r a m i t a d en el m i s m o d e p ó s i t o p a r a el 
e fec to q u e se d i r á d e s p u e s ( 4 ) . 

C u a l q u i e r a d e e s t a s s e n t e n c i a s e s firme, y c o n t r a ella no p r o -

d i Arts . 1,050 á 1,000 de la ley de en ju ic iamiento c iv i l . 
(2) Arts . 1,059 y 1,061 id. 

(3) Art. 1 ,062 id. 

(1) Art . 1 ,063 id. 



c e d e n i n g ú n o t ro r e m e d i o ; p e r o l as p r o v i d e n c i a s q u e se d i c t e n 
e n el c u r s o d e la s u s t a u c i a c i o n , son s u p l ¡ c a b l e s d e n t r o d e t e r ce -
ro d i a p a r a a n t e l a m i s m a s a l a q u e l a s h u b i e r e d i c t a d o ( 1 ) . 

La p r i m e r a s e n t e n c i a q u e se p r o n u n c i e e n los r e c u r s o s f u n d a -
d o s en in f racc ión de l ey ó d e d o c t r i n a d e d e r e c h o , y la q u e d e -
c i d a los q u e se f u n d e n en a l g u n a d e l a s c a u s a s q u e i n d u c e n n u -
l idad del p r o c e d i m i e n t o , d e b e n p u b l i c a r s e e n la Gacela (le Ma-
drid é i n s e r t a r s e en la Coleccion legislativa ( 2 ) . D i c t a d a s l as 
s e n t e n c i a s la s a l a d e b e s i e m p r e m a n d a r devo lve r los a u t o s á 
cos ta d e q u i e n v i n i e r o n , con c e r t i f i c a c i ó n d e las m i s m a s s e n t e n -
c i a s , y d e la t a s a c i ó n d e c o s t a s si h u b i e r e h a b i d o c o n d e n a ( 5 ) . 

En los negocios d e c o m e r c i o se h a d e i n t e r p o n e r el r e c u r s o 
d e n t r o d e t r e i n t a d í a s d e s p u é s d e n o t i f i c a d a la e j e c u t o r i a , a n t e la 
A u d i e n c i a q u e la h u b i e r e p r o n u n c i a d o , a c o m p a ñ a n d o el p r o c u -
r a d o r p o d e r especia l p a r a e l lo . 

Del e sc r i to en q u e se p r o p o n g a s e d a t r a s l a d o á la p a r l e q u e 
h u b i e r e g a n a d o la e j e c u t o r i a por t é r m i n o d e t e rce ro d i a , v e n 
su v i s t a la m i s m a s a l a d e c l a r a si h a l u g a r ó no a l r e c u r s o ; p e r o 
s in q u e se s u s p e n d a en n i n g ú n c a s o e l c u m p l i m i e n t o d e la s e n -
t e n c i a , b a j o fianza suf ic ien te r e g u l a d a p o r la m i s m a s a l a , q u e 
a s e g u r e las r e s u l t a s del j u i c io si s e a n u l a a q u e l l a á c o n s e c u e n -
c ia del r e c u r s o . 

La l ey no d e t e r m i n a c o m o en los j u i c i o s c o m u n e s , q u e d e n e -
g a d a por la A u d i e n c i a la admis ión d e a q u e l , l e n g a e x p e d i t a el 
r e c u r r e n t e la ape l ac ión p a r a a n t e e l T r i b u n a l S u p r e m o ; p e r o 
c r e e m o s q u e la l e y d e e n j u i c i a m i e n t o c ivi l d e b e se r a p l i c a b l e e n 
e s t e c a s o á los negoc ios m e r c a n t i l e s , p o r q u e d e o t ro m o d o q u e -
d a r í a al a r b i t r i o d e la m i s m a s a l a q u e h a y a d i c t a d o el f a l l o , h a -
c e r i lusor io el d e r e c h o del l i t i g a n t e a g r a v i a d o . 

A d m i t i d o el r e c u r s o d e i n ju s t i c i a n o t o r i a , se m a n d a en la m i s -
m a p r o v i d e n c i a q u e la p a r t e r e c u r r e n t e d e p o s i t e 5 , 5 0 0 r s . e n el 
e s t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o d e s i g n a d o al e f e c t o . La l ey no e s t á c l a r a 

(1) Arts . 1,065 y 1,066 d e l a ley de en ju ic iamiento civil , 

( í ) Ar t . 1,064 id. 

Art . 1,067 id, 

en c u a n t o a l t é r m i n o e n q u e h a y a d e ve r i f i ca r se e s t e depós i t o , 
p o r lo c u a l e s o p o r t u n o p a r a s a i v a r todo i n c o n v e n i e n t e , q u e a í 
p r e s e n t a r el e sc r i to se a c o m p a ñ e d o c u m e n t o j u s t i f i c a t i v o q u e lo 
a c r e d i t e , p a r a e v i t a r q u e d e s p u e s la s a l a , p o r fa l t a de e s t e r e -
q u i s i t o . d e c l a r e des i e r to el r e c u r s o . 

A c r e d i t a d o e l d e p ó s i t o , se d e b e n r e m i t i r i n m e d i a t a m e n t e los 
a u t o s a l T r i b u n a l S u p r e m o , con e m p l a z a m i e n t o d e l a s p a r l e s 
p a r a q u e c o m p a r e z c a n á u s a r d e su d e r e c h o e n el t é r m i n o d e 
t r e i n t a d í a s ; d e b i e n d o q u e d a r en la A u d i e n c i a , a u n q u e la lev 
n o lo p r e v i e n e , t e s t i m o n i o d e la e j e c u t o r i a p a r a q u e s e l leve á 
e fec lo . 

P e r s o n a d a s l as p a r l e s en el T r i b u n a l S u p r e m o , se les e n t r e -
g a n los a u l o s por su o rden con t é r m i n o d e diez d i a s p r e c i s o s á 
c a d a u n a , solo p a r a i n s t rucc ión d e s ú s d e f e n s o r e s , s in a d m i t i r s e 
d o c u m e n t o s , a l e g a t o s ni p r e t e n s i o n e s d e n i n g u n a e s p e c i e ; y d e -
vue l tos p o r el p r o c u r a d o r q u e los h a y a l o m a d o e n ú l t i m o l u g a r , 
se s e ñ a l a d i a p a r a la v i s t a y s e h a c e s a b e r á l as p a r t e s . 

L a dec is ión d e l r e c u r s o d e b e a r r e g l a r s e á lo p r e v e n i d o en el 
a r t . 1 , 2 1 8 del C ó d i g o d e c o m e r c i o , e s l o e s , h a d e c o n t e n e r la 
dec l a r ac ión d e h a b e r ó no l u g a r á él por vic iac ión m a n i f i e s t a d e 
las formas s u s t a n c i a l e s de l j u i c i o en la ú l t i m a i n s t a n c i a , ó por 
s e r e l fallo d a d o en e s t a c o n t r a l e y e x p r e s a ; y si s e d e s e s t i m a , s e 
d a á la c a n t i d a d d e p o s i t a d a la m i s m a ap l i cac ión q u e en los j u i -
c ios c o m u n e s ( J ) . 

C A P I T U L O V. 

DEL H E C D 8 8 0 DF. OFICIO E N INTERÉS PÚBLICO. 

Dos c l a se s d e r e c u r s o s d e c a s a c i ó n p u e d e n p r o p o n e r s e p o r e l 
min i s t e r i o fiscal: 

1 U n o en los ple i tos eu q u e s e a p a r t e y c r e a p r o c e d e n t e d i -
c h o r e c u r s o ( 2 ) . 

(1) Arts . 435 á 445 de la ley de enju ic iamiento mercan t i l , 
<í) Art , 1,096 de ley de en ju ic iamien to civil, 



2 . ° O t r o e n los ple i tos en q u e no h a y a t en ido r e p r e s e n t a c i ó n , 
p e r o c u y a s e j e c u t o r i a s c r e a c o n t r a r i a s á l e y ó d o c t r i n a d e d e r e -
c h o ( 1 ) ! 

En n i n g u n o d e es los casos se p u e d e ex ig i r al min i s t e r i o fiscal 
el depós i to d e q u e a n t e s h a b l a m o s . E n el p r i m e r o no solo p u e d e 
p r o p o n e r d i c h o r e c u r s o , sino a p e l a r d e l a p r o v i d e n c i a en q u e s e 
d e n i e g u e su a d m i s i ó n , a c o m o d á n d o s e a las r e g l a s (p ie q u e d a n 
e x p u e s t a s ; p e r o si f u e r e d e s e s t i m a d o el i n t e r p u e s t o p o r el fiscal 
ó c o n f i r m a d a l a p r o v i d e n c i a d e q u e h u b i e r e a p e l a d o , l as cos t a s 
c a u s a d a s á la o t r a p a r t e d e b e n s a t i s f a c e r s e d e los fondos r e t e n i -
d o s p r o c e d e n t e s d e la m i t a d d e los depós i tos c u y a p é r d i d a h a y a 
s ido d e c l a r a d a ; y lo m i s m o c o r r e s p o n d e c u a n d o d i c h o min i s t e r i o 
s e s e p a r e d e u n r e c u r s o ó d e la ape l ac ión i n t e n t a d a c o n t r a p r o -
v i d e n c i a e n q u e s e h u b i e r e d e n e g a d o su a d m i s i ó n . 

E s t a j u s t a i ndemnizac ión q u e l a l ey c o n c e d e al l i t igan te á q u i e n 
s e o b l i g a á s o s t e n e r u n r e c u r s o p r o m o v i d o p o r el m i n i s t e r i o fis-
ca l , d e b e h a c e r s e p o r r igoroso o r d e n d e a n t i g ü e d a d , y con s u j e -
ción á lo q u e p e r m i t a n las fondos e x i s t e n t e s . P a r e c e , p u e s , n e -
c e s a r i o p a r a el lo q u e e l p r e s i d e n t e de l T r i b u n a l S u p r e m o h a g a 
l l eva r u n r e g i s t r o en la s e c r e t a r i a d e gob ie rno del m i s m o , d o n d e 
s e a s i e n t e u n a c u e n t a y razón d e las c a n t i d a d e s q u e e x i s t a n d e -
p o s i t a d a s p a r a e l e x p r e s a d o o b j e t o , y d e l a s q u e s e v a y a n a p l i -
c a n d o á l a s i n d e m n i z a c i o n e s q u e se d e c r e t e n . 

Los r e c u r s o s q u e p roponga el min i s t e r io fiscal en los ple i tos e n 
q u e n o s e a p a r l e , t ienen por o b j e t o , no el r e c l a m a r l o s i n t e r e s e s 
ó d e r e c h o s de l E s t a d o , sino solo c o n s e r v a r í n t e g r a la o b s e r v a n -
c i a d e l a s l e y e s , y p r o m o v e r la a c l a r a c i ó n d e d u d a s y l a u n i -
f o r m i d a d d e la j u r i s p r u d e n c i a . P a r a i n t e r p o n e r e s t e r e c u r s o no 
h a y n i n g ú n t é r m i n o s e ñ a l a d o ; p e r o u n a vez i n t e r p u e s t o h a d e 
s u j e t a r s e á los m i s m o s t r á m i t e s e s t ab lec idos p a r a los d e m á s , 
a u n q u e s in c i t a r s e ni e m p l a z a r s e á los l i t i g a n t e s , q u e no p u e d e n 
p o r c o n s i g u i e n t e s e r ob l igados á l i t i g a r , a u n q u e sí t i enen d e r e -
c h o á p e r s o n a r s e e n j u i c i o ; en c u y o caso se les han d e e n t r e g a r 
los a u t o s p a r a i n s t r u i r s e , y se l es h a d e c i t a r p a r a la v i s t a . 

P o r e s t a r a z ó n , si los i n t e r e s a d o s no h a n hecho uso del m i s m o 
r e c u r s o en t i e m p o h á b i l , no les a f e c t a n l as r e s u l t a s de l i n t e r -
p u e s t o p o r el min i s t e r i o fiscal, ni la e j e c u t o r i a p u e d e s e r a n u l a -
d a ni a l t e r a d a e n lo m a s m í n i m o ; y as i el tal lo q u e se p r o n u n c i e 
solo s i r v e p a r a f o r m a r r eg la d e j u r i s p r u d e n c i a s o b r e la cues t ión 
lega l d i s c u t i d a en el p l e i t o y r e s u e l l a en la e j e c u t o r i a ( 1 ) . 

(1) Art. 1,096 4 1,102 d e la l ey de en ju ic iamiento c iv i l . 

T O M O I I . 
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TITULO III. 

De la ejecución de las sentencias y de los juicios cu 
rebeldía. 

SECCION PRIMERA. 

I>K LA EJECUCION DE LAS SENTENCIAS. 

CAPITULO I. 

DE LA EJECUCION DE LAS S E N T E N C I A S DICTADAS POR T R I B U N A L E S Y 

J U E C E S E S P A Ñ O L E S . 

E n el a n t i g u o s i s t e m a d e e n j u i c i a m i e n t o la s en t enc i a e j e c u t o -
r ia po r c a n t i d a d l íqu ida t r a i a a p a r e j a d a e j e c u c i ó n , v en v i r t u d 
de es te t i tulo se s e g u í a el j u i c io e j ecu t ivo po r su o rden r e g u l a r ; 
pero en el d ia se o b s e r v a u n p r o c e d i m i e n t o a u n m a s b r e v e , q u e 
v a m o s a e x p o n e r en e s t e c a p í t u l o . 

Consent ida la s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , ó rec ib idos los 
a u t o s en el j u z g a d o infer ior con el d o c u m e n t o c o m p r o b a n t e d e l a 
e j e c u t o r i a , si h a h a b i d o a p e l a c i ó n , y h e c h a s a b e r l a m i s m a s e n -
tencia e j e c u t o r i a d a a l l i t i g a n t e a c u y o f avor h a r e c a í d o , s e d e b e 
p r o c e d e r a su e jecuc ión y c u m p l i m i e n t o ( 1 ) á cos ta del m i s m o 
condenado en la e j e c u t o r i a ( 2 ) . Mas p a r a los t r á m i t e s q u e a l 

(1! ^894 Id! , a le-v d c ^»íclamicnlo civil. 

efecto han de seguirse es necesario distinguir si la condena im-

puesta en la sentencia contiene: 

1.u Can t i dad l i qu ida . 
2 . ° Ob l igac ión d e h a c e r ó d e no h a c e r , ó d e e n t r e g a r a l g u -

n a c o s a . [ 
3.° Cantidad ilíquida. 

4." Can t i dad i l íquida p r o c e d e n t e d e pe r ju i c io s . 
5 . " C a n t i d a d l iquida y al mis ino t i empo o t ra i l í qu ida . 
6 . ° T a m b i é n conv iene d i s t i ngu i r si s e h a i n t e r p u e s t o c o n t r a , 

l a s en t enc i a r e c u r s o d e casac ión . 
1.u Condena por cantidad liquida. C u a n d o la e j e c u t o r i a 

es tá r e d u c i d a á m a n d a r p a g a r u n a c a n t i d a d d e t e r m i n a d a , los t r á -
m i t e s p a r a la e jecuc ión son s u m a m e n t e senci l los y s e r e d u c e n á 
los s igu ien te s . A ins tancia d e p a r l e , p u e s d e olicio no se p r o c e -
d e n u n c a al c u m p l i m i e n t o d e una e j ecu to r i a en lo c i v i l , d e b e e l 
juez m a n d a r q u e se e m b a r g u e n b ienes del d e u d o r en la m i s m a 
f o r m a y por el o r d e n e s t ab lec ido p a r a el ju ic io e j e c u t i v o ; y q u e 
ver i f i cada e s t a d i l igencia y el depós i to s e e f ec túe el j u s t i p r e c i o y 
ven ta d e los m i s m o s b i e n e s , á fin d e h a c e r pago en su c a s o , con 
e n t e r a su jec ión á las r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a la v i a d e a p r e -
m i o ( 1 ) . 

Por c o n s i g u i e n t e , c u a l q u i e r a inc idencia ó r e c u r s o q u e p u e d a 
o c u r r i r h a s t a el e fec t ivo c u m p l i m i e n t o d e la e j e c u t o r i a , ha de . 
a c o m o d a r s e al o r d e n d e a q u e l l a . 

2 . " Obligación de hacer ó no hacer 6 de entregar alguna 
cosa. C u a n d o la c o n d e n a i m p u e s t a en la e j e c u t o r i a con t i ene 
a l g u n a d e es tas o b l i g a c i o n e s , d e b e p r e c e d e r s e á su cumpl í m í e n - , 
to , e m p l e á n d o s e los m e d i o s q u e a l e lecto s e a n n e c e s a r i o s , s e g ú n 
las c i r c u n s t a n c i a s . P e r o si el c o n d e n a d o á h a c e r a l g u n a cosa no; 
c u m p l e d e n t r o del plazo q u e el j u e z le s e ñ a l e , con lo q u e es te le ; 

o r d e n e p a r a la e jecuc ión d e la e j e c u t o r i a , d e b e h a c e r s e á su ; 

c o s t a ; y si por s e r p e r s o n a l i s m o el hecho no p u d i e r e ver i f i ca rse 
en es ta f o r m a , s e e n t i e n d e q u e o p t a po r sa t i s f ace r la c a n t i d a d 3 

n e c e s a r i a p a r a el r e s a r c i m i e n t o d e los pe r ju i c io s q u e s u omis ion 

— — - .i ~ ' mi.'..': 

{i ) A f t í . M 2 y 89$ d e l « ley de e n j u i c i w u i e n l o c iv i l . a'.' 



ó r e p u l s a ocas ione . Si s e hubie re fijado en la sen t enc i a p a r a e s t e 
c a s ó l a i m p o r t a n c i a d e aquel los , se d e b e p r o c e d e r á la exacc ión 
del modo y a e x p u e s t o respecto a l c u m p l i m i e n t o d e la conde-
n a po r c a n t i d a d l í q u i d a ; pero si no se h u b i e r e d e t e r m i n a d o , d e b e 
s e g u i r s e e l o r d e n q u e luego ind ica remos r e spec to d e la condena 
por c a n t i d a d ¡ l íquida procedente d e pe r ju i c ios . S u p o n g a m o s , 
p u e s , q u e en la s e n t e n c i a e j ecu to r i ada se h a impues to la o b l i g a -
ción d e d e m o l e r u n a ob ra , d e cons t ru i r una p r e s a o d e e j e c u t a r 
a l g ú n hecho d e igua l na tu ra leza ; si la pe r sona ob l igada no lo v e -
r i f ica en el plazo q u e p rudenc ia lmen te le seüa le e l j u e z , d e b e 
e s t e n o m b r a r los o p e r a r i o s que fue ren prec isos , p a r a q u e á cos ta 
d e l a m i s m a pe r sona e jecu ten la demolic ión ó la o b r a , y si se 
n e g a r e á s a t i s f a c e r los gas tos , debe p r o c e d e r po r a p r e m i o c o n t r a 
s u s b i e n e s h a s t a el efec t ivo cumpl imien to . S u p o n g a m o s t ambién 
q u e la obl igación i m p u e s t a consiste en la cons t rucc ión d e una 
e s t á t u a ó en l a formación de un c u a d r o ú o t ro ob je to de be l las 
a r t e s , y q u e el e s t a t u a r i o , el p in tor ó el a r t i s t a se n iega á ello; 
en e s t e caso n o q u e d a m a s arbi t r io q u e el y a indicado de l r e s a r -
c i m i e n t o d e per ju ic ios de t e rminados en la e j ecu to r i a ó ca lcu lados 
d e l m o d o q u e d i r e m o s ahora al t r a t a r d e la c o n d e n a d e c a n t i d a d 
i l íquida po r v i a d e indemnización. Lo m i s m o d e b e r á e j e c u t a r s e 
si la c o n d e n a i m p u e s t a consiste en e n t r e g a r a l g u n a c o s a , po r 
e j e m p l o , u n a a l h a j a . Si la persona o b l i g a d a no lo ver i f ica , ni h a y 
m e d i o d e c o n s e g u i r q u e lo rea l i ce , no q u e d a otro a rb i t r i o q u e e | 
r e s a r c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s del modo e x p r e s a d o . 

Y s i la c o n d e n a cons is te en no h a c e r a l g u n a c o s a , c o m o p o r 
e j e m p l o , en no p a s a r con c a r r o s , bes t ias ó s i rv ien tes por u n a h e -
r e d a d , y el c o n d e n a d o á ello q u e b r a n t a la p roh ib i c ión , s e e n -
t i ende t a m b i é n q u e o p t a po r el r e s a r c i m i e n t o d e per ju ic ios y e n -
tonces d e b e r á p r o c e d e r s e á la indemnizac ión en los m i s m o s t é r -
minos e x p u e s t o s . 

5.0 Condenapor cantidad ilíquida. Cuando en la sentencia 

ejecutoria se ha condenado á un litigante al abono de frutos cuva 

importancia fija no consta, debe el juez señalar al deudor un té'r-

T q U e d e n , r ° d G ' , r e s e n l e s u l iqu idac ión 
con a r r e g l o á las b a s e s q u e en la m i s m a e n t e n c i a s e h u b i e r e n 

l i jado, y ve r i f i cado , d a r s e v i s t a d e ella al a c r e e d o r . Si e s t e m a -
nif iesta su con fo rmidad á l a l i qu idac ión , se d e b e p r o c e d e r á h a -
ce r e fec t iva la c a n t i d a d po r la v ia d e a p r e m i o . Pe ro s i el a c r e e -
dor no e s t u v i e r e c o n f o r m e en la s u m a fijada por e l d e u d o r , d e b e 
el juez convocar á las p a r t e s p a r a d e t e r m i n a d o d í a á ju i c io v e r -
bal , con la p revenc ión d e q u e en es te ac to h a n d e p r e s e n t a r l a s 
p r u e b a s sob re los h e c h o s en q u e no e s t u v i e r e n d e a c u e r d o . Al 
efecto e l juez d e b e conceder el t é r m i n o q u e s e g ú n las c i r c u n s -
tanc ias c r e a suf ic ien te p a r a q u e las p a r t e s p u e d a n p r o c u r a r s e s u s 
p r u e b a s , p r a c t i c á n d o s e d e n t r o d e él y con rec íp roca c i tación las 
q u e h a y a n d e e j e c u t a r s e f u e r a del l u g a r d e la r e s idenc ia del j u z -
g a d o , d e m o d o q u e es ten conc lu idas a n t e s del d i a seña l ado p a r a 
el ju ic io v e r b a l en q u e han d e p r e s e n t a r s e . El d e s i g n a d o no p u e -
d e v a r i a r s e sino d e con fo rmidad d e las p a r t e s , y l legado d icho 
dia y r e u n i d a s e s t a s , d e b e el juez o i r ías , ó á sus de fenso re s , r e -
cibir les las p r u e b a s q u e p r e s e n t e n , y e x t e n d e r s e a c t a firmada po r 
todos los c o n c u r r e n t e s y el e sc r ibano . 

Concluido el j u i c i o , d e b e e l j u e z d e n t r o d e los t r e s d í a s s i -
gu i en t e s d i c t a r s e n t e n c i a , en q u e fije y d e t e r m i n e la c a n t i d a d 
q u e h a y a d e a b o n a r el d e u d o r , con a r r eg lo á l a e j ecu to r i a y á 
las p r u e b a s p r a c t i c a d a s . Es ta s e n t e n c i a es a p e l a b l e en a m b o s 
efectos ; é i n t e r p u e s t o el r e c u r s o , s e d e b e n r e m i t i r los a u t o s a l 
t r ibuna l s u p e r i o r , p rév io e m p l a z a m i e n t o d e las p a r t e s ; pe ro si el 
a c r e e d o r p ide q u e s e e j e c u t e d i cha s e n t e n c i a , d e b e el juez a c c e -
de r á ello, s i e m p r e q u e d é l ianza b a s t a n t e á su ju i c io p a r a r e s -
ponder en todo t i empo d e la d i f e r enc i a e n t r e la c a n t i d a d de q u e 
s e reconozca d e u d o r el a p e l a n t e , y la q u e s e h a y a fijado p o r la 
s e n t e n c i a ; en c u y o caso h a d e q u e d a r en el j u z g a d o tes t imonio 
d e e s t a p a r a su c u m p l i m i e n t o . Si no se a p e l a , d e b e p r o c e d e r s e 
d e la m a n e r a a n t e s i n d i c a d a á h a c e r e f ec t i va la c a n t i d a d d e t e r -
m i n a d a en la s en t enc i a . 

í." Condena de cantidad ilíquida procedente de perjui-
cios. C u a n d o la s en t enc i a d e c u y a e jecuc ión s e t r a t a c o n d e n a 
al pago de u n a c a n t i d a d i l íquida por indemnizac ión d e daños y 
pe r ju i c io s , el q u e h a y a ob ten ido la e j ecu to r i a d e b e a l p r e s e n t a r 
e sc r i to p id iendo el c u m p l i m i e n t o d e e l la , a c o m p a ñ a r re lac ión d e 



aque l los : d e e s l a se d a v i s t a al q u e h a y a s ido c o n d e n a d o , por un 
t é r m i n o r a z o n a b l e , p u e s la l ey no d e t e r m i n a c u a l , y si m a n i f i e s -
ta su c o n f o r m i d a d , se p r o c e d e á h a c e r e f e c t i v a la s u m a c o n v e -
n i d a , de l m i s m o m o d o y a e x p r e s a d o ; e s to e s , p o r la v ía d e a p r e -
m i o ; y no h a b i e n d o c o n f o r m i d a d , d e b e el j u e z c o n v o c a r á las 
p a r t e s á j u i c i o v e r b a l , s e ñ a l á n d o l e s un p lazo p a r a la p r u e b a , y 
p r o c e d i e n d o á todo lo d e m á s e x p u e s t o en el p á r r a f o a n t e r i o r . 

o." Condena al pago de cantidad liquida, y al mismo 
tiempo de otra ilíquida. C u a n d o la e j e c u t o r i a c o n t i e n e es tos 
dos e x t r e m o s p u e d e p r o c e d e r s e de sde luego á h a c e r e f e c t i v a la 
c a n t i d a d l i q u i d a , s in n e c e s i d a d de e s p e r a r á q u e s e h a g a la li-
q u i d a c i o n d e la p a r t e d u d o s a ; y p a r a q u e e s t a s e v e r i f i q u e , d e -
be s e ñ a l a r s e al d e u d o r un t é r m i n o p r o p o r c i o n a d o d e n t r o de l c u a l 
p r e s e n t e su l i q u i d a c i ó n : s i n o lo v e r i f i c a , se le d e b e c o n c e d e r 
o t ro q u e no e x c e d a d e la m i t a d del p r i m e r o , con a p e r c i b i m i e n t o 
q u e no p r e s e n t á n d o l a a n t e s q u e t r a s c u r r a , h a b r á d e e s t a r y p a -
s a r p o r l a q u e p r e s e n t e e l a c r e e d o r , en todo lo q u e no p r u e b e 
s e r i n e x a c t a . Si el d e u d o r no c u m p l e t a m p o c o con lo q u e se le 
h a p r e c e p t u a d o , d e b e p r e v e n i r s e á la o t r a p a r l e q u e f o r m e v 
p r e s e n t e su l i q u i d a c i ó n , d e la c u a l s e d a v i s t a á a q u e l por u n 
t é r m i n o q u e no e x c e d a d e se is d i a s , pon i éndo l a a l e f ec to en la 
e s c r i b a n í a ; y si m a n i f i e s t a su c o n f o r m i d a d ó no h a c e n i n g u n a 
oposicion en el e x p r e s a d o t é r m i n o , d e b e el j u e z a p r o b a r l a v 
m a n d a r q u e se p r o c e d a p o r a p r e m i o á h a c e r l a e f e c t i v a c u y a 
p r o v i d e n c i a e s i n a p e l a b l e . P e r o si s e o p o n e á d i c h a l i qu idac ión 
d e n t r o d e los se i s d i a s , d e b e c o n v o c a r s e á las p a r t e s á j u i c i o 
v e r b a l , con s e ñ a l a m i e n t o d e un t e r m i n o p r o p o r c i o n a d o p a r a q u e 
p r e p a r e n s u s p r u e b a s s o b r e los hechos e n q u e no e s t u v i e r e n d e 
a c u e r d o , y e j e c u t a r s e todo lo d e m á s p rop io del c a s o e n q u e no 
h a y c o n f o r m i d a d en la l i q u i d a c i ó n p r o c e d e n t e d e f r u t o s C o n c l u i -
do e! j u i c i o d e b e el j u e z d i c t a r s e n t e n c i a d e n t r o d e t e r c e r o d ia 
a p r o b a n d o la l i qu idac ión p r e s e n t a d a por e l a c r e e d o r , en todo lo 
q u e no h u b i e r e p r o b a d o e l d e u d o r s e r i n e x a c t o v f u e r e c o n f o r m e 
a las b a s e s fijadas en la s e n l e n c i a . 

Apelación en estos procedimientos. 

S i e m p r e q u e se a p e l e d e s e n t e n c i a s o b r e l iqu idac ión d e c a n t i -
d a d e s c u y a i m p o r t a n c i a no se h a y a l i j ado en l a s e j e c u t o r i a s , el 
o r d e n del p r o c e d i m i e n t o en la s e g u n d a in s t anc i a v a r i a a l g ú n l a n -
ío d e las r e g l a s c o m u n e s , y s e r e d u c e á lo s i g u i e n t e . R e m i t i d o s 
los a u l o s al t r i b u n a l s u p e r i o r s e e n t r e g a n á c a d a u n a de las p a r -
tes por se is d i a s improrogables, s o l a m e n t e p a r a i n s t r u i r s e y no 
p a r a q u e p r e s e n t e n esc r i tos ni a l e g a t o s . D e v u e l t o s , s e p a s a n a l 
r e l a to r p o r i gua l t é r m i n o , p a r a q u e ad ic ione e l a p u n t a m i e n t o 
tpie h a d e b i d o f o r m a r s e a n t e s q u e r e c a y e s e la e j e c u t o r i a ; y c u m -
plido d i c h o t é r m i n o se s e ñ a l a d i a p a r a la v i s t a , á la c u a l p u e -
den a s i s t i r los l e t r a d o s d e f e n s o r e s p a r a i n f o r m a r , p u e s l a l ey no 
lo p r o h i b e . C o n c l u i d a la v i s t a s e p a s a n los a u t o s a l m i n i s t r o p o -
n e n t e p o r o t r o s se is d i a s , y d e n t r o d e los t r e s s i g u i e n t e s s e d i c t a 
s e n l e n c i a , c o n t r a la c u a l , s e a c o n f i r m a t o r i a o r e v o c a t o r i a , no c a -
b e r e c u r s o a l g u n o ; y se d e v u e l v e n los a u t o s a l j u z g a d o in fe r io r 
con cer t i f i cac ión solo d e la s e n l e n c i a y d e la t a sac ión d e c o s í a s , 
si h u b i e r e h a b i d o c o n d e n a . 

Si e n el t é r m i n o del e m p l a z a m i e n t o 110 se ha p e r s o n a d o el 
a p e l a n t e , se d e v u e l v e n los a u t o s a l j u z g a d o sin m a s t r á m i t e s , 
p a r a q u e l l eve á e fec to la p r o v i d e n c i a a p e l a d a ; p e r o si el a p e -
lado n o s e p r e s e n t a , c o n t i n ú a s in e m b a r g o el c u r s o d e la s e g u n -
d a i n s t a n c i a ( I ) . 

6 . ° Sentencia contra la cual se ha propuesto recurso de 
casación. S i la s e n t e n c i a q u e h a r e c a í d o e n s e g u n d a in s t anc i a 
es c o n f i r m a t o r i a d e la d e p r i m e r a , p u e d e el l i t i g a n t e q u e la ha 
o b t e n i d o so l i c i t a r s u e j e c u c i ó n , a u n q u e s e h a y a i n t e r p u e s t o y 
a u n a d m i t i d o c o n t r a e i l a r e c u r s o d e c a s a c i ó n , y p r o c e d e d i c h o 
c u m p l i m i e n t o si p r e s e n t a fianza á sa t i s f acc ión de l t r i b u n a l d e 
r e s p o n d e r d e c u a n t o r e c i b i e r e ó p u d i e r e r e c i b i r e n el c a s o d e s e r 
a n u l a d a la e j e c u t o r i a ( 2 ) . 

(1) Arls . 894 i 9-21 de l a ley de en ju ic iamien to c iv i l . 
(8) Arta. 1,068 y 1,009 id. 



P e d i d a l a e jecuc ión d e la s e n t e n c i a d e b e f o r m a r s e p ieza s e -
p a r a d a con cer t i f icac ión d e el la y d e lo d e m á s q u e el t r i b u n a l , 
oyendo á las d o s p a r t e s , e s t i m e necesar io p a r a su c u m p l i m i e n t o , 
y d a r s e a u d i e n c i a al q u e h a in t e rpues to el r e c u r s o a c e r c a d e la 

calif icación d e la fianza of rec ida ó p r e s e n t a d a po r el q u e ha o b -
tenido á su favor l a e j ecu to r i a ( i ) . A d m i t i d a la fianza la s e n t e n -
cia d e b e e j e c u t a r s e con su j ec ión á las r e g l a s e x p u e s t a s . 

De los plei tos fenecidos p u e d e d a r s e tes t imonio l i teral ó en re-
lación p a r a c o n s e r v a r l o p r i v a d a m e n t e ó p a r a i m p r i m i r l o , con 
sujec ión á las r e g l a s d i c t a d a s en la Rea l o r d e n d e 2 d e d i c i e m -
b r e d e 1 8 4 5 , d e q u e h a r e m o s menc ión m a s d e t e n i d a en el capi -
tulo 6 . ° , t i t . 5 . ° del l ib . 6 . ° 

CAPITULO II. 

DE LA EJECUCION DE LAS S E N T E N C I A S DICTADAS POR T R I B U N A L E S Y 

J U E C E S E X T R A N J E R O S . 

La e j ecuc ión d e e s t a s s en t enc i a s c o r r e s p o n d e , c o m o i n d i c a m o s 
?•! e n u m e r a r l a s a t r i buc iones d e los t r i b u n a l e s , a l S u p r e m o d e 
J u s t i c i a ( 2 ) . Pe ro nr> todas p u e d e n s e r e j e c u t a d a s , ni todas t i e -
nen f u e r z a legal en E s p a ñ a . E n e s t e pun to c o m o en todos los q u e 
s e r e f i e ren á d e r e c h o s i n t e rnac iona l e s , la convenienc ia y la e q u i -
dad e x i g e n q u e h a y a u n a j u s t a r ec ip roc idad e n t r e las "naciones , 
v po r cons igu i en t e q u e en E s p a ñ a no s ea vál ido lo q u e en p a í -
s e s e x t r a ñ o s no t enga val idez p roced iendo del n u e s t r o ; en CUYO 

pr inc ip io e s t á n b a s a d a s l a s s igu ien tes r e g l a s e s t ab l ec idas e n n u e s -
t r a l eg i s lac ión : 

1. Las sentencias dictadas en países extranjeros tienen en 

España la fuerza que establezcan los tratados respectivos. 

~. 3 Si no h u b i e r e t r a t ados espec ia les con la nación en q u e 
s e h a y a n p r o n u n c i a d o , t ienen la m i s m a f u e r z a q u e en ella s e 
d i e r e n p o r las l eves á las e j e c u t o r i a s d i c t adas en E s p a ñ a 

X ' ' ° 7 1 y 1 , 0 7 6 d e l a '«y d e enjuic iamiento c iv i l . 

5 . a Si la e j ecu to r i a p r o c e d e d e u n a nac ión en q u e por s u 
j u r i s p r u d e n c i a no se dé c u m p l i m i e n t o á las d i c t a d a s en los t r i b u -
nales e s p a ñ o l e s , no t i enen fue rza en E s p a ñ a ( 1 ) . 

E s p u e s preciso q u e tanto los l e t r a d o s q u e pidan el c u m p l i -
mien to d e e j ecu to r i a s e x t r a n j e r a s , como los m a g i s t r a d o s del 
T r i b u n a l S u p r e m o q u e h a n d e e n t e n d e r en su e j e c u c i ó n , c u a n -
do c o r r e s p o n d a , conozcan los t r a t a d o s e spec ia l e s y la j u r i s p r u -
denc ia d e las r e spec t i va s nac iones sob re es ta m a t e r i a (2 ) . 

Si no e s t u v i e r e en n i n g u n o d e los casos d e las t r e s r eg la s s e n -
t a d a s t ienen f u e r z a en E s p a ñ a l a s e j ecu to r i a s e x t r a n j e r a s r e u -
niendo las s igu ien tes c i r c u n s t a n c i a s : 

1 . a Q u e h a y a n sido d i c t a d a s á consecuenc ia del e jerc ic io d e 
u n a acción p e r s o n a l . 

2 . a Q u e n o h a y a n r eca ído en r e b e l d í a . 
5 . a Q u e la obÜgacion p a r a c u y o c u m p l i m i e n t o se h a y a p r o -

c e d i d o , sea líci ta en E s p a ñ a . 
Q u e r e ú n a n los requis i tos necesa r io s en la nación en q u e 

se h a y a n d i c t ado p a r a s e r c o n s i d e r a d a s c o m o a u t é n t i c a s , y los 
q u e n u e s t r a s l e y e s r equ i e r en p a r a q u e h a g a n fé en E s p a ñ a ; sob re 
c u y o pun to conv iene ve r lo q u e al t r a t a r d e las p r u e b a s e x p u s i -
mos a c e r c a d e la val idez d e los d o c u m e n t o s e x t r a n j e r o s . 

E s t a s m i s m a s r e g i a s e s t án f u n d a d a s en el d e r e c h o púb l ico d e 
las n a c i o n e s , e s t a b l e c i d o , y a por c o s t u m b r e , ya po r t r a t a d o s 
escr i tos . 

P r e s e n t a d a la e j e c u t o r i a en el T r i b u n a l S u p r e m o , t r a d u c i d a 
en la oficina d e la i n t e rp re t ac ión d e lenguas , y so l i c i t ada su e j e -
c u c i ó n , se d e b e d a r t r a s l ado ¿ l a p a r l e con t r a quien s e d i r i j a po r 
t é r m i n o d e t r e in t a ( l i a s , l ib rándose al e fec to Real provis ión c o -
m e t i d a á la Aud ienc ia en c u y o te r r i tor io es té a q u e l l a d o m i c i l i a -
d a ; y si p a s a d o d icho t é r m i n o no c o m p a r e c e , d e b e p r o s e g u i r s e 
el curso del a s u n t o . 

(1) Arls . 922 á 921 de la l ev de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) A c e r c a de e l l a e s m u y c o n v e n i e n t e c o n s u l t a r la Coleccion de traladoi dr 

Caulillo y l o s Elementos de derecho internacional de Riguelme, t o m o t l . ® , pág i -
na 111. T a m b i é n r e s p e c t o de Cerdcña t é n g a s e presente el c o n v e n i o c e l e b r a d o en 30 de 
junio de 1851. 
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E v a c u a d o e l t r a s l a d o , ó sin é l por no h a b e r l o ver i f i cado en el 
e x p r e s a d o t é r m i n o la p a r t e i n t e r e s a d a , se d e b e p a s a r el a s u n t o 
al fiscal de l m i s m o T r i b u n a l , y con v is ta d e lo q u e e x p o n g a d i c -
t a r se un au to p r é v i o , d e c l a r a n d o si se h a d e d a r ó no c u m p l i -
m i e n t o á la e j e c u t o r i a , d e c u y a p rov idenc ia no c a b e u l t e r io r r e -
c u r s o . 

D e n e g á n d o s e el c u m p l i m i e n t o , se devue lve la e j ecu to r i a á la 
p a r l e q u e la h u b i e r e p r e s e n t a d o , y o t o r g á n d o s e , se comun ica es-
ta p r o v i d e n c i a po r med io d e Rea l provis ion á la Audienc ia p a r a 
q u e d é la o r d e n c o r r e s p o n d i e n t e al juez l e t r ado del pa r t i do en 

* p i e es té d o m i c i l i a d a la pe r sona c o n d e n a d a en la s e n t e n c i a , ó de l 
en q u e d e b a e j e c u t a r s e , á fin d e q u e t e n g a efecto l o e n ella m a n -
d a d o ( I ) . 

SECCION II. 

CAPITULO l.NICO. 

DE LOS JUICIOS E N R E B E L D I A . 

S e g ú n se h a vis to e n el cu r so d e los d ive r sos ju ic ios d e q u e 
nos h e m o s o c u p a d o h a s t a a h o r a , e s m u y c o m ú n q u e por la fa l la 
de p re sen t ac ión d e u n l i t igante sea d e c l a r a d o en rebeldía y se 
con t inúe la s u s t a n c i a r o n de l a s u n t o como si e s tuv i e r a p re sen t e . 
Mas nos r e s t a e x p o n e r en e s l e cap í tu lo los efec tos q u e s e s iguen 
c o m o consecuenc ia d e e sa s i tuación en q u e el m i s m o l i t igan te 
po r su v o l u n t a d ó su omis ion s e h a co locado , y p a r a ello l i a r e -
m o s menc ión d e todos los p u n t o s s igu ien te s : 

1 C o m p a r e c e n c i a del l i t igan te d e s p u e s d e h a b e r s ido decla-
r a d o r e b e l d e . 

2.» Notificaciones y citaciones del mismo. 

o.° Re tenc ión y e m b a r g o d e s u s b ienes . 

4 . ° R e c u r s o c o n t r a la e j ecu to r i a d i c t a d a en r e b e l d í a . 
o . E j e c u c i ó n d e la sen tenc ia d i c t a d a en r ebe ld í a . 

( i ) A r t s . 025 4 9 Í0 d e la ley d e í n ju i c i a tn l cDlo c iv i l . 

1." Comparecencia del litigante despues de declarársele 
rebelde. C u a l q u i e r a q u e s ea el e s t a d o de l plei to d u r a n t e la 
p r i m e r a ins tanc ia en q u é el l i t igan te r ebe lde c o m p a r e z c a á j u i -
c i o , d e b e se r a d m i t i d o c o m o p a r t e y e n t e n d e r s e con él la s u s t a n -
c i a r o n , pero sin q u e es ta p u e d a en n i n g ú n caso r e t r o t r a e r s e ( 1 ) . 

Sin e m b a r g o , h a b i e n d o c o m p a r e c i d o d e s p u e s del t é rmino d e 
p r u e b a en la p r i m e r a i n s t anc i a ó d u r a n t e la s e g u n d a , se d e b e n 
recibi r en es ta p r e c i s a m e n t e los a u t o s á p r u e b a , si lo p id ie re y 
son d e hecho las cues t iones q u e s e d i s c u t e n , a u n c u a n d o no con-
c u r r a n las c i r c u n s t a n c i a s q u e el a r t . 8 6 9 d e la ley ex ige p a r a 
l ioder h a c e r n u e v a s p r u e b a s en la s e g u n d a ins tanc ia ( 2 ) . • 

2 . ° Notificaciones y citaciones. D e c l a r a d o un l i l igan le r e -
b e l d e , v a n o d e b e vo lve r se á p r a c t i c a r n i n g u n a d i l igenc ia en su 
b u s c a , s ino no t i f i ca rse todas las p rov idenc i a s q u e d e alli en a d e -
lante r e c a i g a n , y e j e c u t a r s e c u a n t a s c i t ac iones d e b a n h a c é r s e l e 
en los e s t r ados del j u z g a d o ó t r ibuna l ( 5 ) , con la fo rma l idad y 
s o l e m n i d a d e s s i g u i e n t e s : L a s p r o v i d e n c i a s q u e d e b a n not i f icarse 
ó en q u e se h a y a n m a n d a d o h a c e r c i t a c i o n e s , se han d e leer en 
la a u d i e n c i a p ú b l i c a del j u e z ó t r i b u n a l q u e las h a y a d i c t a d o , y 
p u b l i c a r s e t a m b i é n po r ed ic tos fijados en las p u e r t a s del m i s m o 
l o c a l , lodo lo cual h a d e h a c e r s e cons t a r en los a u t o s por med io 
d e d i l igencia a u t o r i z a d a po r el e s c r i b a n o y firmada por d e s t e s -
t igos ( 4 ) . 

La s en t enc i a de f in i t iva q u e r e c a i g a en c u a l q u i e r ju ic io é i n s -
t a n c i a , a d e m a s d e not i f i ca rse en e s t r a d o s y d e p u b l i c a r s e de l 
m o d o e x p r e s a d o , s e h a d e i n s e r t a r en los Diarios oficiales del 
m i s m o p u e b l o , si los h u b i e r e , y en el Boletín d e la p rov inc ia , 
y c u a n d o las c i r cuns t anc i a s del a s u n t o lo e x i j a n , al p r u d e n t e a r -
bi t r io j u d i c i a l , en la Gacela d e Madr id (5). 

3 . ° Retención y embargo de bienes. D e s d e el m o m e n t o en 
q u e se ha d e c l a r a d o la r e b e l d í a de un l i l iganle p u e d e n d e c r e t a r -

(1) Art. 1,187 de la ley de enjuic iamiento civil . 
(2) Art. 1,192 id. 
(3) Art. 1,181 id. 
( i ) Ar ts . 1,182 y 1,183 id. 
(») Arts» 1,190 jr 1 , ! M Id. 



E v a c u a d o e l t r a s l a d o , ó sin é l por no h a b e r l o ver i f i cado en el 
e x p r e s a d o t é rmino la p a r t e i n t e r e s a d a , se d e b e p a s a r el a s u n t o 
al fiscal de l m i s m o T r i b u n a l , y con v is ta d e lo q u e e x p o n g a d i c -
t a r se un au to p r e v i o , d e c l a r a n d o si se ha d e d a r ó no c u m p l i -
m i e n t o á la e j e c u t o r i a , d e c u y a p rov idenc ia no c a b e u l t e r io r r e -
c u r s o . 

D e n e g á n d o s e el c u m p l i m i e n t o , se devue lve la e j ecu to r i a á la 
p a r l e q u e la h u b i e r e p r e s e n t a d o , y o t o r g á n d o s e , se comun ica es-
ta p r o v i d e n c i a po r med io d e Rea l provis ion á la Aud ienc ia p a r a 
q u e d é la o r d e n c o r r e s p o n d i e n t e al juez l e t r ado del pa r t ido en 

* p i e es té d o m i c i l i a d a la pe r sona c o n d e n a d a en la s e n t e n c i a , ó de l 
en q u e d e b a e j e c u t a r s e , á fin d e q u e t e n g a efecto l o e n ella m a n -
d a d o ( I ) . 

SECCION II. 

CAPITULO UNICO. 

DE LOS JUICIOS E X R E B E L D I A . 

S e g ú n se h a vis to e n el cu r so d e los d ive r sos ju ic ios d e q u e 
nos h e m o s o c u p a d o h a s t a a h o r a , e s m u y c o m ú n q u e por la fa l la 
de p re sen t ac ión d e u n l i t igante sea d e c l a r a d o en rebeldía y se 
con t inúe la s u s t a n c i a r o n de l a s u n t o como si e s tuv i e r a p re sen t e . 
Mas nos r e s t a e x p o n e r en e s t e cap i tu lo los efec tos q u e s e s iguen 
c o m o consecuenc ia d e e sa s i tuación en q u e el m i s m o l i t igan te 
po r su v o l u n t a d ó su omis ion s e h a co locado , y p a r a ello l i a r e -
m o s menc ión d e todos los p u n t o s s igu ien te s : 

1 C o m p a r e c e n c i a del l i t igante d e s p u e s d e h a b e r s ido decla-
r a d o r e b e l d e . 

2.» Not i f i cac iones y c i tac iones del m i s m o . 
o . ° Re tenc ión y e m b a r g o d e s u s b ienes . 

4 . ° R e c u r s o c o n t r a la e j ecu to r i a d i c t a d a en r e b e l d í a . 
o . E j e c u c i ó n d e la sen tenc ia d i c t a d a en r ebe ld í a . 

(I) A r t s . 02J 4 9í£> d e | a ley d i í n ju i c i au t i cDt« c | v | | . 

1." Comparecencia del litigante despues de declarársele 
rebelde. C u a l q u i e r a q u e s ea el e s t a d o del plei to d u r a n t e la 
p r i m e r a ins tanc ia en q u é el l i t igan te r e b e l d e c o m p a r e z c a á j u i -
c i o , d e b e se r a d m i t i d o c o m o p a r t e y e n t e n d e r s e con é l la s u s t a n -
c i a r o n , pero sin q u e es ta p u e d a en n i n g ú n caso r e t r o t r a e r s e ( 1 ) . 

Sin e m b a r g o , h a b i e n d o c o m p a r e c i d o d e s p u e s del t é rmino d e 
p r u e b a en la p r i m e r a i n s t anc i a ó d u r a n t e la s e g u n d a , se d e b e n 
recibi r en es ta p r e c i s a m e n t e los a u t o s á p r u e b a , si lo p id ie re y 
son d e hecho las cues t iones q u e s e d i s c u t e n , a u n c u a n d o no con-
c u r r a n las c i r c u n s t a n c i a s q u e el a r t . 8 6 9 d e la ley ex ige p a r a 
j ioder h a c e r n u e v a s p r u e b a s en la s e g u n d a ins tanc ia ( 2 ) . • 

2 . ° Notificaciones y citaciones. D e c l a r a d o un l i t igan te r e -
b e l d e , v a n o d e b e vo lve r se á p r a c t i c a r n i n g u n a d i l igenc ia en su 
b u s c a , s ino no t i f i ca rse todas las p rov idenc i a s q u e d e alli en a d e -
lante r e c a i g a n , y e j e c u t a r s e c u a n t a s c i t ac iones d e b a n h a c é r s e l e 
en los e s t r ados del j u z g a d o ó t r ibuna l ( 5 ) , con la fo rma l idad y 
s o l e m n i d a d e s s i g u i e n t e s : L a s p r o v i d e n c i a s q u e d e b a n not i f icarse 
ó en q u e se h a y a n m a n d a d o h a c e r c i t a c i o n e s , se han d e leer en 
la a u d i e n c i a p ú b l i c a del j u e z ó t r i b u n a l q u e las h a y a d i c t a d o , y 
p u b l i c a r s e t a m b i é n po r ed ic tos fijados en las p u e r t a s del m i s m o 
l o c a l , lodo lo cual h a d e h a c e r s e cons t a r en los a u t o s por med io 
d e d i l igencia a u t o r i z a d a po r el e s c r i b a n o y firmada por d e s t e s -
t igos ( 4 ) . 

La s en t enc i a de f in i t iva q u e r e c a i g a en c u a l q u i e r ju ic io é i n s -
t a n c i a , a d e m a s d e not i f i ca rse en e s t r a d o s y d e p u b l i c a r s e de l 
m o d o e x p r e s a d o , s e h a d e i n s e r t a r en los Diarios oficiales del 
m i s m o p u e b l o , si los h u b i e r e , y en el Boletín d e la p rov inc ia , 
y c u a n d o las c i r cuns t anc i a s del a s u n t o lo e x i j a n , al p r u d e n t e a r -
bi t r io j u d i c i a l , en la Gacela d e M a d r i d ( 5 ) . 

5 . ° Retención y embargo de bienes. D e s d e el m o m e n t o en 
q u e se ha d e c l a r a d o la r e b e l d í a de un l i t igante p u e d e n d e c r e t a r -

(1) Art. 1,187 de la ley de enjuic iamiento civil . 
(2) Art. 1,192 id. 
(3) Art. 1,181 id. 
(1) Arts. 1,182 y 1,183 id. 
(») Arts» 1,190 jr 1,"M id. 



s e , si la p a r l e a d v e r s a r i a lo p i d e , la r e t e n c i ó n d e s u s b i e n e s m u e -
b le s , c u a l q u i e r a q u e s e a su c l a s e , y el e m b a r g o d e los i n m u e -
b le s en c u a n t o b a s l e p a r a a s e g u r a r lo q u e s e a o b j e t o del j u i c io ( 1 ) . 

E n el c a s o d e h a l l a r s e los b i e n e s m u e b l e s en p o d e r de l l i t i g a n t e 
r e b e l d e , ó en el d e t ene r lo s c u a l q u i e r a o t r a p e r s o n a b a j o su c u s -
t o d i a , la r e t e n c i ó n d e b e h a c e r s e de jándo los e n su p o d e r , si o f r e c e 
b a s t a n t e s g a r a n t í a s : e n o t ro caso ha d e i n t i m á r s e l e q u e las p r e s t e , 
y si no las d a , se h a n d e cons t i t u i r en depós i to d e c u e n l a y r i e s -
g o del m i s m o d u e ñ o . 

El e m b a r g o d e b e e j e c u t a r s e c o m u n i c á n d o s e m a n d a m i e n t o á la 
( f c n t a d u r i a d e h i p o t e c a s de l p a r t i d o ó p a r t i d o s d o n d e e s t e n s i t u a -
d o s los i n m u e b l e s , p a r a que t o m e razón d e la h ipo teca j u d i c i a l 
q u e d e s d e luego s e c o n s t i t u y e á los q u e s e d e s i g n e n , y d e la 
p roh ib ic ión a b s o l u t a á q u e q u e d a n s u j e t o s d e v e n d e r l o s , g r a v a r -
los ú ob l iga r los ( 2 ) . 

T a n t o la re tenc ión c o m o el e m b a r g o d e b e n c o n t i n u a r h a s t a el 
fin de l j u i c i o , s a l v o s i el l i t i gan te r e b e l d e j u s t i f i c a c u m p l i d a m e n -
t e q u e u n a f u e r z a m a y o r , q u e no ha es t ado á su a l c a n c e v e n c e r , 
le h a i m p e d i d o c o m p a r e c e r a n t e el j u z g a d o ó t r i b u n a l , p u e s h e -
c h a e s t a j u s t i f i cac ión s e deben a l z a r la r e t enc ión y el e m b a r g o . 
E s t e i n c i d e n t e d e b e s u s t a n c i a r s e en r a m o s e p a r a d o , s in d e t e n e r -
s e p o r el el c u r s o d e la d e m a n d a p r i nc ipa l ( 5 ) . 

4 . ° Recurso contra la ejecutoria dictada en rebeldía Ci-
tado o e m p l a z a d o p e r s o n a l m e n t e un l i t i g a n t e , v d e c l a r a d o en re-
b e l d í a p o r no h a b e r s e p r e s e n t a d o en j u i c i o , no p u e d e s e r »i,lo ni 
a d m i t í r s e l e n i n g ú n r e c u r s o c o n t r a l a e j e c u t o r i a q u e lun a t e r m i -
nado el l i t ig io . E x c e p t ú a s e sin e m b a r g o el caso en q u e "el m i s m o 
l i t i gan te a c r e d i t e c u m p l i d a m e n t e q u e d e s d e la c i tac ión y e m p l a -
z a m i e n t o y d u r a n t e e l t i e m p o i n v e r t i d o en la sus t anc i ac ion de l 
P c i to h a s t a la c i t a c i ó n p a r a sen tenc ia e n s e g u n d a in s t anc i a , si la 

" , d 0 ; , y !í n 0 h a s l a I a m i s m a c l , a c i o n en la p r i m e r a , 
h a e s t a d o m i p e d . d o d e c o m p a r e c e r en j u i c i o por u n a f u e r z a m a -

l í ) Art. 1,181 de la ley de e n j u i c i a m i e n t o civil 
t i ) Art. 1,186 id. * 

13) A r t s . 1,188 y 1,189 id. 

y o r ; pe ro e s n e c e s a r i o en e s t e c a s o q u e s e h a y a so l ic i t ado y h e -
c h o la jus t i f i cac ión d e d i c h o i m p e d i m e n t o d e n t r o d e se is m e s e s 
con tados d e s d e la f e c h a d e la pub l i cac ión d e la e j e c u t o r i a en e l 
Boletín d e la p r o v i n c i a . 

E l l i t i g a n t e c i t a d o por c é d u l a e n t r e g a d a á su m u j e r , h i jo s , 
p a r i e n t e s , c r i a d o s ó v e c i n o s , t i e n e d e r e c h o á q u e se le o iga c o n -
t r a la e j e c u t o r i a d i c t a d a en su r e b e l d í a , si c o n c u r r e n las d o s c i r -
c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1. ' Q u e p i d a la a u d i e n c i a p r e c i s a m e n t e d e n t r o d e u n a ñ o 
c o n t a d o d e s d e la f e c h a d e la pub l i cac ión d e la e j e c u t o r i a e n e l 
Boletín d e la p r o v i n c i a . 

2 / Q u e a c r e d i t e c u m p l i d a m e n t e q u e u n a c a u s a no i m p u t a b l e 
al m i s m o h a i m p e d i d o q u e la c é d u l a d e c i tac ión ó e m p l a z a m i e n -
to le h a y a s ido e n t r e g a d a . 

E s t a s m i s m a s r e g l a s son a p l i c a b l e s a l l i t i g a n t e r e b e l d e q u e 
h a y a s ido c i t ado ó e m p l a z a d o e n p a í s e x t r a n j e r o , s e g ú n q u e e s -
t a s d i l i g e n c i a s se h a y a n h e c h o e n su p e r s o n a ó p o r m e d i o de c é -
d u l a e n t r e g a d a á su m u j e r , h i j o s , p a r i e n t e s , c r i a d o s ó v e c i n o s . 

El c i t a d o ó e m p l a z a d o p o r m e d i o d e e d i c t o s t i e n e d e r e c h o á 
s e r o ido c o n t r a la e j e c u t o r i a d i c t a d a e n su r e b e l d í a , si c o n c u r -
ren l as t r e s c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 Q u e lo p ida d e n t r o d e u n a ñ o c o n t a d o d e s d e la f echa d e 
la p u b l i c a c i ó n d e la e j e c u t o r i a . 

2 . a Q u e a c r e d i t e h a b e r e s t a d o d u r a n t e todo el t i e m p o i n v e r -
t ido e n e l j u i c i o , d e s d e q u e se le c i tó ó e m p l a z ó , f u e r a de l p u e -
blo d o n d e s e h a y a s e g u i d o . 

5 . a Q u e j u s t i f i q u e t a m b i é n q u e s e h a l l a b a a u s e n t e del p u e b l o 
d e su ú l t i m a r e s i d e n c i a , a n t e r i o r á la c i tac ión ó e m p l a z a m i e n t o 
e n la f e c h a d e l a p u b l i c a c i ó n e n él d e los ed ic tos p a r a c i t a r l o y 
e m p l a z a r l o . 

E q u i t a t i v o e s q u e en a l g u n a s r a r í s i m a s o c a s i o n e s e n q u e u n a 
f u e r z a m a y o r i n v e n c i b l e h a p o d i d o i m p e d i r l a c o m p a r e c e n c i a 
e n j u i c io se p r e s t e s in e m b a r g o a u d i e n c i a al c o n t u m a z ó r e b e l -
d e ; p e r o t e m e m o s m u c h o los f r a u d e s y l a s j u s t i f i c a c i o n e s s i m u -
l a d a s á q u e h a d e d a r l u g a r la conces ion d e la l e y , y la i n c e r -
t i d u m b r e e n q u e por m u c h o t i e m p o q u e d a r á n los d e r e c h o s d e -



clarados en una e j e c u t o r i a . Muy duro es t a m b i é n que se ob l igue 
a la p a r l e q u e la h a o b t e n i d o á su favor á l i t igar d e n u e v o a b r i é n -
dose el j u i c i o , y á h a c e r c o n s i d e r a b l e s gas tos d e s p u é s d e los s a -
crif icios q u e les h a b r á c o s t a d o o b t e n e r s en t enc i a f a v o r a b l e ; y e¡» 
po r l an ío prec iso q u e los t r i b u n a l e s supe r io r e s p r o c u r e n con su 
ce lo y v ig i lanc ia e v i t a r l o s a b u s o s q u e lan fáci les son d e c o m e -
t e r á la s o m b r a d e los p r e c e p t o s legales q u e a c a b a m o s d e c o n -
s i g n a r . 

L a dec l a rac ión d e si p r o c e d e ó no la a u d i e n c i a del l i t igante 
c o n d e n a d o en r e b e l d í a ^ c o r r e s p o n d e al m i s m o t r ibuna l s u p e r i o r 
q u e h a d i c t a d o la e j e c u t o r i a , ó á c u y o te r r i tor io co r re sponda el 
j u z g a d o c u y a s e n t e n c i a h a y a q u e d a d o c o n s e n t i d a ; y con t r a la 
p r o v i d e n c i a del m i s m o t r i b u n a l concediendo ó n e g a n d o d icha a u -
d i e n c i a , no p r o c e d e m a s r e c u r s o q u e el d e casación ( 1 ) : por lo 
cua l la d e c l a r a c i ó n d e h a b e r ó no lugaV á p r e s t a r a u d i e n c i a a l 
l i t i gan t e r e b e l d e , s e r e p u t a como sen tenc ia def ini t iva p a r a los 
efectos d e d icho r e c u r s o ( 2 ) . Sin e m b a r g o , si la e j ecu to r i a ha 
s ido d i c t a d a po r el T r i b u n a l S u p r e m o , á e s t e c o r r e s p o n d e h a c e r 
d i c h a d e c l a r a c i ó n ; y c o n c e d i e n d o aud ienc i a al l i t igante c o n t u m a z , 
d e b e p r e v e n i r al t r i b u n a l r e s p e c t i v o q u e le oiga en la f o r m a q u e 
v a m o s a e x p o n e r . 

H a n d e e n t r e g a r s e los a u t o s po r ocho d í a s á d icho l i t igan te , 
p a r a q u e e x p o n g a lo q u e t e n g a por c o n v e n i e n t e , d á n d o s e t r a s -
a d o d e su esc r i to á la p a r t e á c u y o f avor ha r eca ído la e j e c u -

t o r i a ; y si a l g u n o lo so l i c i t a y la cuest ión ob je to del plei to ve r sa 
sob re h e c h o s , s e d e b e e s t e r e c i b i r á p r u e b a po r la m i t a d d e l t é r -
m i n o lega q u e c o r r e s p o n d a , sa lvo el ca so e n q u e se solici te y 
p r o c e d a e l e x t r a o r d i n a r i o . U n i d a s las p r u e b a s á los a u t o s , d e b e n 
e n t r e g a r s e po r ocho d i a s á c a d a una d e las p a r l e s p a r a q u e se 
n t r u y a n d e e l a s , a c o m o d á n d o s e en a d e l a n t e la sus l anc iac ion á 

la* r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a el ju ic io á c u y a c l a s e c o r r e s p o n d a . 

o . Ljecuaon de las sen leudas dictadas en rebeldía. E s -
tas s e n t e n c i a s p u e d e n e j e c u t a r s e del m o d o e x p u e s t o en el c a p i -

S c iv i , . 

lulo 1.® d e es le t i tu lo , pasados los t é r m i n o s q u e la ley concede 
p a r a la a u d i e n c i a e x p r e s a d a ; y si e l q u e h a o b t e n i d o á su favor 
la e j e cu to r i a p ide su c u m p l i m i e n t o a n t e s d e d i c h o s p lazos , d e b e 
a c c e d e r s e á ello p r e s t a n d o fianza b a s t a n t e á r e s p o n d e r d e lo q u e 
r e c i b a , si oido el l i t igante r e b e l d e se le m a n d a d e v o l v e r ; pe ro 
t r a s c u r r i d o s dichos t é r m i n o s sin q u e es t e h a y a h e c h o uso de su 
d e r e c h o , d e b e c a n c e l a r s e la e x p r e s a d a fianza ( 1 ) . 

(1) Ar l s . 1,201 á 1,200 de la ley de c n j u l c í a m i e i i l o c iv i l . 



FORMULARIOS 
DE LAS PRINCIPALES A C C I O N E S . 

A ccion reivindicatoría. 

F. de T . , en nombre y en virtud de poder que presento de S. de 
T. , vecino de tal parte, ante V . , como mas haya tugar en derecho, y 
sin perjuicio de otra acción que le corresponda, parezco y digo: que 
siendo mi representado dueño legitimo de una casa situada en esta 
pohlacion, calle de tal, núm. tantos, que linda (aquí los linderos que 
se quieren expresar), en virtud de los títulos de pertenencia, que con 
la solemnidad debida presento, M. de T . , de esta misma poblacion 
(o vecino de tal pueblo), prevalido de la ausencia (menor de edad 
u olro motivo), se ha introducido á disfrutar dicha finca, detentán-
dola hace tanto tiempo; y aunque mi representado le ha demanda-
do de conciliación para que se la deje libre y se la restituya con las 
rentas, se ha negado áejecutarlo, como aparece de la certificación 
adjunta, causando graves perjuicios al legitimo propietario; y á fin 
de que estos c e s e n = Suplico á V . , que teniendo por presentados di-
cho poder, títulos de pertenencia y certificación de haberse intenta-
do la conciliación, y copia simple de este escrito, firmada por el 
procurador (1), se sirva condenar al mencionado M. de T. á que 
deje libre y desocupada la expresada casa , y la restituya á mi par-
t e , con las rentas que ha producido y podido producir'desde su in-
justa detentación; pues así procede de justicia, que pido con las 
costas, etc. 

(1) E n l o d o s l o s d e m á s e s c r i t o s de demanda d e b e t a m b i é n h a c e r s e m e n c i ó n de dicha 
cop ia . No se insertan a q u i m a s f o r m u l a r i o s q u e los d e la s pr inc ipa l e s a c c i o n e s , p o r q u e 
para h a c e r l o de todos l o s p r o c e d i m i e n t o s , e s n e c e s a r i o a u m e n t a r un t o m o á es ta o b r a , 
•ya bas tante v o l u m i n o s a . Sin e m b a r g o , t a l vez m a s a d e l a n t e p u b l i q u e m o s un formular io 
c o m p l e t o arreg lado al n u e v o e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
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Acción publiciana, que se ejercita en virtud del contrato de 
compra. 

F. de T . , en nombre de S . de T., vecino d e . . . , cuyo poder pre-
sento en debida forma, ante V . , como mejor proceda y haya lugar 
en derecho, y sin perjuicio de olra acción que á mi parte compe-
ta, de que protesto usar, parezco y digo: que en tal año dicho mi 
representado compró á M. de T. una casa en esta poblacion, s i -
tuada en tal calle, núm. tantos (aqui los linderos), en tal cantidad, 
que fué entregada al vendedor, como todo se acredita de la escri-
tura que con igual solemnidad presento. Consiguiente á este c o n -
trato, mi parte lomó posesion quieta y pacífica de la expresada fin-
ca , sin contradicción de persona alguna, y dejó al mismo M. de T. 
habitando en ella en clase de inquilino, por la cantidad de tantos 
reales que se estipuló; pero este, á pesar de la mencionada venta, 
y de ser mi parte el único dueño de dicha casa , sigue disfrutándo-
la , no en clase de inquilino, y en virtud del arrendamiento ex tra-
judicialmente contratado, sino como si continuase siendo su legitimo 
propietario: y aunque se le ha demandado de conciliación para que 
deje libre y desocupada la expresada linca, satisfaciendo á mi par-
te la renta desde que la habita en clase de inquilino, no ha tenido 
efecto aquella, y permanece disfrutando la casa y disponiendo de 
ella como si fuese su dueño: por cuya razon=Supl ico á V . , que 
teniendo por presentados dichos documentos, se sirva declarar a 
mi representado por dueño de la citada casa, mandando en su con-
secuencia que el expresado M. de T. la deje libre y desembaraza-
d a , restituyéndola con las rentas que ha producido desde su injus-
ta ocupacion, y con los perjuicios y deterioros que tenga la finca 
desde que la está habitando, pues asi es justicia, que pido con las 
costas. 

Restitución in integrum. 

F. de T. , en nombre de S. de T . , de quien presento poder en 
debida forma, ante V . , como mas haya lugar en derecho, parezco 
y digo: que mi representado, siendo menor de edad, vendió una 
casa de su propiedad, situada en tal parle, á N. de T . , de esta ve-
cindad, concurriendo para ello la intervención de su curador, y 
observándose los requisitos prevenidos por la ley para la enajena-
ción de raices de menores; mas por descuido" de dicho curador 
(ó por el motivo que fuere), esta finca fué vendida en la cantidad 
de 100,000 rs . , cuando ciertamente valia 120,000, en lo que fué no-
tablemente perjudicado mi parte; y corno en este caso le corres-
ponde el beneficio de la restitución in integrum, del cual tiene aun 
derecho á usar, por no haber cumplido la edad de 29 años, como 
se acredita de la partida de bautismo que en debida forma se acom-
paña, y no se haya podido conseguir la conciliación, según apare-

ce de la certificación adjunta,=Suplico á V . , que teniendo por pre-
sentados dichos documentos, se sirva, por la razón expresada, d e -
clarar rescindido dicho contrato, y que á mi parte compele el be-
neticio de la restitución, y en su consecuencia condenar á N de T 
actual poseedor de dicha casa, á que se la restituya con sus frutos 
y rentas, pues asi es de justicia. 

Acción rescisoria. 

F. de T . , en nombre de S. de T . , vecino de tal parte, ante V . , 
como mejor proceda, digo: que mi representado, de quien presentó 
poder en debida forma, hace el tiempo de tres años se vió compro-
metido a vender una casa de su propiedad, situada en tal parle 
en la cantidad de tantos reales, porque á ello le obligó de una ma-
nera imponente N. de T . , que fué el comprador. En efecto, le inti-
midó de tal suerte y con tales amenazas, que aun el hombre de 
mas valor hubiera tenido que sucumbir; por lo cual mi representa-
do no tuvo otro arbitrio, sino otorgar la escritura de venta, aunque 
haciendo al mismo tiempo la oportuna protesta ante tal escribano, 
como consta de la copia que en debida forma acompaña; y habiendo 
sido notablemente perjudicado mi parte en dicho contrato, pues ven-
dió la casa en 40,000 r s . , cuando en realidad valia 100 ,000 , se 
está en el caso de que se rescinda dicho contrato, y se le restituya 
dicha finca, con los frutos producidos y debidos producir: por tan-
to, y no habiendo sido posible conseguir una transacción amistosa en 
el acto de conciliación, como aparece de la certificación adjunta ,= 
Suplico á V . , que teniendo por presentados dichos documentos, se 
sirva declarar rescindida la citada venta, por fuerza celebrada, y 
por de la propiedad de mi parle dicha casa, á pesar del conlrato 
indicado, y en su consecuencia condenará N. de T. á que se la res-
tituya, con los frutos producidos y podidos producir, pues asi es de 
justicia. 

Acción enfiteuticaria útil. 

F. de T . , en nombre de S . de T . , de quien presento poder en de-
bida forma, ante V . , como mejor proceda , parezco y digo: que á 
mi representado pertenece un cortijo, situado en el término de esta 
poblacion (aqui los linderos), compuesto de tantas fanegas de tier-
ra , caserío, etc . , cuya finca la adquirió á censo enfiléutico de M. 
de T., dueño que era de ella, en virtud de la escritura que con to-
da solemnidad presento, otorgada en tal fecha, ante tal escribano. 
En virtud de este contrato ha estado mi parle en quieta y pacifica po-
sesion de dicho cortijo, hasta que N. de T., veciuo de . . . . se ha in-
troducido á labrarlo, como si fuese su dueño, sin tener título ni de-
recho alguno para ello; y aunque ha sido demandado de concilia-
ción, no ha tenido efecto esta, como aparece de la certificación a d -
junta: por lo cual=Suplico á V . , que teniendo por presentados di-



clios documentos, se sirva condenar al expresado N. de T . a que 
dcie libre v desembarazada dicha finca, y a mi parte en el goce y 
disfrute de ella, como su dueño útil, y asimismo al pago de los fru-
tos Y rentas que ha producido y debido producir desde que se e n -
trometió á usurparla, y al de las costas que se causen, pues asi cor-
responde de justicia. 

Querella de inoficioso testamento. 

F de T . , en nombre y en virtud del poder que en debida forma 
presento de N. de T . , de esta vecindad, como mejor proceda, digo: 
míe como se acredita de la cláusula de institución de heredero que 
también acompaña, copiada del testamento otorgado con tal fecha 
y ante tal escribano, S. de T . , padre de mi representado, ha ins -
tituido por heredero á N. y M . , hermanos de mi parte, dejando o l -
vidado v preterido á e s te , a pesar de ser hijo legitimo del mismo 
testador, como resulta de la adjunta partida de bautismo; sin que 
para este olvido y exheredaron hubiese habido motivo alguno. Es, 
pues . nula en tal concepto la institución hecha por el testador en 
perjuicio de mi representado; y 110 habiendo podido conseguir 
avenencia en el juicio de conciliación, como se acredita de la certi-
ficación a d j u n t a , = S u p l i c o á V . , que teniendo por presentados 
los expresados documentos, se sirva condenar á los citados N. y M., 
herederos que exclusivamente se han apoderado de la herencia, a 
que entreguen á mi parte la porcion qne le corresponde, como hijo 
v heredero necesario de dicho su padre y testador, con los frutos 
y productos de dicha herencia, desde el dia del fallecimiento de dicho 
tostador, pues así procede de justicia. 

Acción confesoria. 

F.: de T . , etc. , digo: que en el término de esta poblacion, al sitio 
de..'., posee mi parte tantas fanegas de tierra, con tales linderos, 
para cuyo cultivo le pertenece el derecho y servidumbre de ir y p a -
sar por la heredad de N. de T . , con sus caballerías, ganados de la -
bor, e tc . ; mas este de su propia voluntad, y sin causa ni motivo 
para el lo , le ha impedido el paso por dicha finca, y por consiguien-
te el uso de la expresada servidumbre, de lo cual se le están ori-
ginando graves perjuicios, sin que hayan bastado á evitarlo las 
gestiones conciliatorias practicadas en el competente juicio, como 
se acredita de la adjunta certificación; por lo q u e = S u p l i c o a V . , 
que teniendo por presentado el mencionado poder (ó bajo la protes-
ta de presentarlo) y el certificado de haber intentado la conciliación, 
s e sirva declarar, que la heredad citada debe dicha servidumbre a 
las tierras de mi parle , y en su consecuencia condenar al expresa-
do N. de T. á que no le impida el goce y disfrute de ella, ni le inquiete 
en la cuasi posesión en que se halla , y asimismo al pago de los da-
ños y perjuicios que se le han originado y se ocasionen; dando fian-

za de que ni ahora ni en tiempo alguno inquietará el citado N. ni 
sus herederos, á mi parle ni á los suyos en el uso de dicha s erv i -
dumbre , y conminándole ademas con una multa para en caso de con-
travención; pues asi procede de justicia, que pido con las costas. 

Acción negatoria. 

F. de T . , en nombre de S. de T . , vecino d e . . . . de quien presen-
to el oportuno poder, en la forma qua mas haya lugar, parezco y di-
g o : que hallándose mi parteen la quieta y pacifica posesion de una 
casa , situada en esta poblacion, calle de . . . . número tantos (con t a -
les linderos), libre de toda servidumbre, N. de T . , dueño (ó inqui-
lino) de la inmediata, ha dado desagüe á ella por la de mi represen-
tado, rompiendo á este efecto una pared (ó abriendo comunicación 
por algún otro punto), y ocasionándole con esta novedad graves 
perjuicios; y 110 siendo justo que mi parte sufra este gravamen, que 
la contraria"no ha querido evitar, á pesar de haberle demandado 
de conciliación, como aparece d é l a certificación adjunta ,=Supl i co 
á V . , que teniendo por presentados dicho poder y certificación, s e 
sirva declarar, que la citada casa, propia de mi representado, es 
libre de toda servidumbre; y en su consecuencia mandar que á cos-
ta de N. de T. se cierre el conducto ó caño abierto en la pared divi-
soria, y que dé fianza ó caución por sí y sus sucesores , de que en 
ningún tiempo volverán á inquietarle con dicha servidumbre; y 
condenarle ademas al pago de los perjuicios ocasionados y de las 
costas, pues asi es de justicia. 

Acción serviana, cuasi semana 6 hipotecaria 

F. de T . , en nombre y en virtud de poder de S. d e T . , vecino de 
tal par le , ante V. como mejor proceda, d igo: que como aparece 
de la escritura que en debida forma presento, mi parledió en a r -
rendamiento á N. de T. una casa de su propiedad, situada en esta 
poblacion, calle de tal, número tantos, en precio de tanta cantidad 
anual, v aunque han pasado dos años, dicho inquilino nada ha satisfe-
c h o , sin embargo de haber sido demandado de conciliación, 
como aparece de la certificación adjunta: por lo c u a l = S u p l i -
co á V . , que teniendo por presentados el poder, la escritura y la 
certificación d e q u e va hecho mérito, se sirva en su vista librar 
mandamiento de ejecución contra los bienes de dicho inquilino, y 
especial y señaladamente contra los que se hallen en dicha casa, 
como tácitamente hipotecados á la seguridad de la renta, por la e x -
presada cantidad de tantos reales y las costas; pues asi procede 
de justicia, protestando recibir en cuenta los pagos que sean leg í -
timos 



Otro escrito para ejercitar la misma acción. 

F. de T., e tc . ,d igo: que mi parte dio en arrendamiento una casa 
de su propiedad, situada en tal parte, á N. d e T . , de esta vecindad 
por tanta cantidad al mes; y habiendo llevado á ella varios m u e -
bles yentreelloslal y tal alhaja, dicho inquilino los ha vendido ocul-
ta y dolosamente, para que mi representado no pudiera cobrarse las 
rentas con el valor de aquellos. Por no haberle satisfecho estas se 
ha visto precisado a ejecutarle judicialmente por tantacanlidad- mas 
no habiendo podido conseguir su pago, como aparece del testimo-
nio que prescito de los autos al efecto seguidos, ni conseguido 
ampoco conciliación en el juicio intentado, como aparece de la cer-

tificación adjunta ,=Supl ico d V . , q u e teniendo por presentados 
dichos documentos se sirva condenar á M. de T . , comprador de 
dichas alhajas tácitamente hipotecadas, al pago de las rentas á 

T l l V T ^ L ™ p a , r t l ' ? a r a 1 u e P u c d a reintegrarse con'su 
valor de la cantidad que dicho inquilino le adeuda; pues asi corres-
ponde de justicia. 

Otra para la acción hipotecaria. 

F. de T . , digo: que en tantos de tal mes y año, N. de T se 
obligo a pagar a mi representado tanta cantidad, procedente de tal 
cosa hipotecándole para su seguridad una finca, situada en tal par-
te , como aparece do la escritura otorgada en tal fecha, ante ta! 
escribano, de la cual fué tomada la oportuna razón en la esc iba-
ma de hipotecas del partido, como lodo aparece de la cop, [ que 
en debida forma acompaña. Pero á pesar de estar sujetadicha finca 
a la seguridad de expresado crédito, el citado N. de T. ha dispues-
to de ella, vendiéndola á i \ l . d e T . , v mediante á haberse K -
fendoo este con el mismo gravamen que sobre sí tenia y á no 

t £ rtíí S T Í » C O n S e « U ¡ r l a c o n c i , i a c i o n '"tentada, como a p a -
rece de la certificación adjunta, = S a p l i c o á V. que emendo ñor 
presentados dichos documentos, se sirva condenar al xp e s K 
M. de T . , actual poseedor de la finca hipotecada, á que la entregue 
a mi parte, para que con sus productos pueda r e i n i e l a r s e de a 

,?nt,dad bim se Vdirá eJecucion contra la misma fin-
ca hipotecada, para que con ella se haga pago al acreedor) ¡pues 
asi e s de justicia, que pido con las costas P 

Acción de compra y venta. 

i F." , d e - , T - ' . e t c - ' d i ° 0 : ^ue mi parte compró á N d e T vecino 
í ere m e " 5 ^ »"a^as" ^ r r a s ! ó l o q n e 
tantos reales de li i i P? V6.011 W « linderos, por la cantidad de 

sar de estar realizado el contrato, se niega dicho vendedor á d e -
jarle libre y desembarazada la finca, y á entregarle los títulos de 
pertenencia de ella: por lo cual, y no habiéndose podido conseguir 
la conciliación , como se acredita de la certificación adjunta, = S u -
plico á V. que teniendo por presentados ambos documentos, se 
sirva condenar al mencionado N. de T. á que haga á mi parle formal 
entrega de dicha casa, con los títulos de su propiedad y con las 
rentas que haya devengado ó podido devengar desde el dia en que 
se celebró el contrato; por ser conforme á justicia, que pido con 
las costas. 

F. de T. , e tc . , digo:que en tal fecha vendió mi parte á N. de T. 
una casa de su propiedad, situada en la calle de . . . . número tantos, 
por tanta cantidadde reales, que se obligó á pagar en tal plazo,como 
se acre'dila de la escritura, que con la debida solemnidad acompa-
ña; y habiendo trascurrido el tiempo señalado, sin que haya mi 
parle podido conseguir la cobranza de la cantidad estipulada, ni 
alcanzarla tampoco por los medios amistosos ejercitados en el ju i -
cio de conciliación, como se acredita de la certificación adjunta, 
=Supl i co á V. que teniendo por presentados dichos documentos, 
se sirva condenar al expresado N. de T. al pago de la cantidad in-
dicada y al de las costas que se ocasionen, pues asi procede de 
justicia. 

Acción redhibitoria. 

F . , en nombre de A. , vecino d e . . . . , de quien presento poder en 
debida forma, ante V . , como mas haya lugar en derecho, digo: 
que mi parte compró á B . , vecino de T . , en tal dia , mes y año, 
un caballo de tales señas , en tanta cantidad , en la inteligencia de 
que estaba sano y sin vicio alguno ; y habiendo mandado recono-
cerlo por maestro albeitar , resulla que padece tal enfermedad, por 
cuyo motivo vale tanto menos ; mediante lo cual, y á haber calla-
do maliciosamente el citado B. dicha circunstancia , debe quedar 
sin efecto el contrato; mas negándose el vendedor á la devolución 
de la cantidad entregada por mi parle, á pesar de haberle este de-
mandado de conciliación, como aparece de la certificación adjunta, 
= S u p l i c o á V . , que teniendo por presentados dichos documentos, 
se sirva condenar al citado F . , á que entregándose de dicho caba-
llo, restituya á mi parte la referida cantidad, por ser conforme á 
justicia, que pido con las costas. 

Acción cuanli minoris. 

F . , en nombre de A . , e tc . , digo: que mi parte compró á B . , en 
tal dia, mes y año, una casa en tal parle, con tales linderos, en 
tanto precio, que le entregó; y habiéndola mandado tasar por a r -
quitectos, lo han hecho en tanlo menos , por lo que se le debe 



restituir este exceso; y no habiendo podido conseguirlo, á pesar 
de haberse intentado la conciliación, como aparece de la certificación 
adjunta ,=Supl ico á V . , que teniendo por presentados dichos d o -
cumentos, se sirva condenar á dicho F. á que restituya á mi parle 
el exceso , con respecto al menos valor que tenia dicha casa al 
tiempo de la venta, y es en el que se ha tasado, por ser asi confor-
me ajusticia, que pido con las costas. 

Acción de lesión, favorable al vendedor. 

F. de T. , etc., digo: que en tal fecha (dentro de los cuatro años), 
vendió mi representado una casa de su propiedad, situada en tal 
parte, á F. de T. / d e esta vecindad, por la cantidad de 45,000 rs., 
que equivocadamente se creyó ser su justo precio, según se acre -
dita por la copia de escritura que en debida forma presento; y h a -
biendo hecho reconocer despues dicha finca por arquitectos, le han 
dado de valor 100,000 rs., como aparece de la adjunta certificación; 
por donde se acredita, que mi parte ha sido perjudicada en mas de 
la mitad del justo precio de dicha casa. Ycorrespondiéndole en este 
caso la acción que le dan las leyes para que se le resarza tan nota-
ble perjuicio, por no haber pasado los cuatro años del otorgamien-
to del contrato; no habiéndose conseguido la conciliación, como 
aparece de la certificación adjunta ,=Supl ico a V . , que teniendo 
por presentados los referidos documentos, se sirva condenar al ci-
tado F. de T . , comprador de dicha casa, á que ó entregue á mi 
parte los 55,000 rs. que aun restan para completar su justo valor, 
o le devuelva la finca, con los frutos ó rentas que produzca, desde 
la contestación de la demanda; pues asi procede de justicia. 

Acción de lesión, favorable al comprador. 

F. de T . , digo: que mi representado compró una casa, situada 
en esta poblacion, ca l l e . . . . , n ú m . . . . , á S. de T . , de esta misma 
vecindad, por la cantidad de 155,000 rs. que le entregó en el acto 
como asi resulta de la escritura otorgada en tal fecha, que fué la 
de su celebración, ante tal escribano , cuya copia presento en d e -
bida forma: y habiendo mi parte hecho justipreciar dicha finca por 
arquitectos para saber su verdadero valor , la han apreciado en la 
cantidad de 100,000 r s . , como aparece de la certificación adjunta, 
resultando de ella, que ha sido perjudicado al comprar dicha casa 
en mas de la mitad de su justo valor. Por esta razón, y mediante á 
no haber aun trascurrido cuatro años desde el otorgamiento de dicho 
contrato, corresponde á mi parte la competente acción para que se 
le indemnice la enorme lesión que ha sufrido; y á fin de que se v e -
rifique, no habiendo podido conseguirse ninguna avenencia en el 
acto de la conciliación , como aparece de la certificación adjunta, 
—Suplico a V . , que teniendo por presentados dichos documentos' 
se sirva condenar al citado S. de T., anterior dueño de dicha casa, 

á que restituya á mi parte los 55,000 rs. que resultan de exceso 
en el justo valor de la misma, ó que la admita en el ser y estado 
en que se halla, devolviendo á mi parte los 155,000 rs. que le en-
tregó por ella, pues asi es de justicia. 

Acción de arrendamiento. 

F. de T., digo: que mi representado dio una casa de su propie-
dad, situada en tal parte, á N. de t., de esta vecindad, por tanto 
tiempo y á razón de tanta cantidad cada m e s , según aparece de la 
escritura (ó del papel privado) que presento; y habiéndole desahu-
ciado en tiempo y forma, se niega á dejarla desocupada, aunque ha 
sido invitado amistosamente; por lo que=Supl ico a V . , que tenien-
do por presentados dichos documentos, se sirva mandar que el cita-
do N. de T. deje libre y desembarazada dicha casa en el preciso y 
perentorio término del art. 647 de la ley de enjuiciamiento civil, á 
cuyo efeclo se le cite á juicio verbal, con arreglo al art. 6 3 8 , pues 
asi es de justicia, que pido con las que se causen. 

F. de T., etc., digo: que N. de T. dio á mi representado en arren-
damiento una casa de su propiedad, situada en tal parle, por tanta 
cantidad y por espacio de.tanto tiempo, como resulta de la escritu-
ra (ó papel de obligación) que se otorgó al efecto; y aunque le ha 
hecho repetidas reclamaciones extrajudiciales, á fin de que le e n -
tregue las llaves para habitarla, y le ha demandado también de 
conciliación, como aparece de la certificación adjunta, no ha podido 
conseguirlo: por lo que=Supl ico á V . , que teniendo por presenta-
dos dichos documentos, se sirva mandar hacer saber al expresado 
N. de T. que inmediatamente entregue á mi parte las llaves de d i -
cha casa, dejándosela desocupada para su uso, pues asi es de justi-
cia, que pido con las costas. 

Acción de compañía. 

F., etc., digo: que el año pasado de tantos, B. , de la misma v e -
cindad, contrajo compañía universal de sus bienes, derechos y ac-
ciones presentes y futuros, para que juntos con los de mi represen-
tado se hiciese tal y tal cosa, con esta y la otra condicion; y habien-
do cumplido mi parte con lo estipulado, hizo formal entrega de sus 
bienes, confiriéndole poder para que á nombre de ambos hiciese las 
negociaciones mas oportunas; y no habiendo desde entonces hasta 
hoy incorporado como debia el citado B. sus bienes con los de mi 
parle , repartiendo entre uno y otro los frutos y ganancias que ha-
yan producido, á pesar de habérsele excitado á ello por medio del 
juicio de conciliación, como aparece de la certificación adjunta, = 
Suplico á V., que habiendo por presentados dichos documentos , se 
sirva condenar al referido B. á que incorpore sus bienes, dere-
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F. , etc., digo: que en el año pasado de contrató mi parte com-
pañía universal de todos sus bienes con S. de T. , de la misma v e -
cindad , bajo las condiciones y pactos que resultan de la escritura 
ó documento que con la debida solemnidad presento; y habiendo 
quedado por fallecimiento de dicho S. disuelta la expresada compa-
ñía, =Supl ico á V . , que teniendo por presentados los referidos do-
cumentos, se sirva mandar se haga saber á C., D. y M., hijos y he-
rederos de aquel, presenten el libro de cuenta y razón que llevaba 
su padre, y nombren por su parte perito para que con R., que pol-
la mia nombro, formalicen la correspondiente liquidación y a d j u -
dicación á cada uno de lo que legítimamente les corresponda: pido 
justicia. 

Acción deprenda. 

Directa. F. de T., etc., digo: que en tal dia de tal año, N. de T. 
prestó á mi representado tanta cantidad, para cuyo resguardo le 
entregó en prenda una alhaja de tal clase y circunstancia; mas á pe-
sar de haber mi parte satisfecho dicha cantidad con la puntualidad 
que se obligó á hacerlo, el expresado'N. de T. se niega á devolverle 
dicha prenda, á pesar de las gestiones amistosas practicadas en el 
juicio de conciliación, como aparece de la certificación adjunta: por 
lo cual=Suplico á V . , que teniendo por presentados dichos docu-
mentos, se sirva condenar al expresado S. de T . , á que devuelva 
á mi parte la mencionada alhaja en el mismo valor y estado que 
tenia al tiempo de entregarla en prenda; pues asi es de justicia, 
que pido con las costas. 

Contraria. F. de T., etc., digo: que en tal dia, mes y año, 
prestó mi parte á N. de T . , vecino d e . . . . , tanta cantidad, para 
cuyo pago y seguridad recibió de él en prenda una alhaja de tal c la -
s e , suponiendo ser de oro y t n e r d e valor tanta cantidad; mas 
habiéndola hecho reconocer por el fiel contraste de este partido, 
ha averiguado mi parte que no es de dicho metal, sino de tal otro, 
y que solo tiene de valor tanta cantidad, mucho menor que el i m -
porte del préstamo hecho , según asi resulla de la certificación 
dada por dicho artífice: mediante lo cual, y no habiendo podido 
conseguir mi representado, que dicho deudor le entregue otra a l -
haja para completar el valor de la suma que tiene recibida, á p e -
sar de haberle reconvenido amistosamente en el juicio' de concilia-

chos y acciones con los de mi parte, y en su consecuencia á que di-
vida las rentas y restituya las correspondientes á mi representado 
desde la celebración de í contrato: pido justicia con las costas. 

cion, como aparece de la certificación adjunta,=SupIico á V . , que 
teniendo por presentados dichos documentos, se sirva condenar al 
expresado S. de T . , á que entregándose -de dicha alhaja dé á mi 
parte otra ú otras equivalentes á la cantidad que tiene recibida, pa-
ra que le sirva de prenda y seguridad; pues asi es de justicia, que 
pido con las costas. 

Acción de depósito directa. 

F . , en nombre d e N , etc . , digo: que mi parte, por la neces i -
dad de hacer un viaje, depositó en poder de S . , de la misma v e -
cindad, tales alhajas, para que durante su ausencia los tuviese en 
su poder, con la expresa obligación de restituirlas sin lesión ni dis-
minución alguna, verificado que fuese su regreso, como todo se 
acredita del papel convencional que presento, firmado por la c o n -
traria y tres testigos; y aunque á efecto de que las devuelva á mi 
parte ha sido con repetición extrajudicialmente reconvenido, como 
asimismo en el juicio de conciliación, se ha excusado y excusa á 
ejecutarlo con frivolos pretextos, como aparece de la certilieacion 
relativa á dicho juicio, que en debida forma presento: por t a n t o = 
Suplico á V . , que habiendo por presentado dicho poder y papel 
extrajudicial, se sirva condenar á dicho S . , á que restituya á mi 
parte sus alhajas íntegras y en el propio ser y estado que tenian al 
tiempo del depósito; por ser asi justicia, que pido con las costas. 

Acción de depósito contraria. 

F. , e tc . , digo: que habiendo S . , de esta misma vecindad, depo-
sitado en mi parte voluntariamente esto ó aquello, le fué indispen-
sable hacer para su custodia tales y tales gasLos: mediante lo cual, 
y á ser aquel responsable á ellos como invertidos en su utilidad, 
^ S u p l i c o á V . , que habiendo por presentado el poder, y la certi-
ficación de no haber tenido efecto la conciliación intentada, se sir-
va condenar al enunciado S. á quedé y pague á mi parte la referi-
da cantidad: pido justicia con las costas. 

Acción de comodato contraria. 

F. , e tc . , digo: que habiendo este prestado á mi parte gratui-
tamente un caballo, para que se sirviese de él por tanto tiempo, 
á los pocos dias se puso dicho caballo enfermo, teniendo mi r e -
presentado que gastar en su curación, tanta cantidad (ó bien por 
tener en su poder dicho caballo se han seguido á mi parte tales 
perjuicios), y 110 habiendo podido conseguir su resarcimiento, á 
pesar de haberle reconvenido amigablemente en el juicio de conci-
liación, como aparece de la certificación adjunta ,=Supl ico á V . , 
que habiendo por presentados dichos documentos, se sirva conde-
nar al enunciado F . , no solo en los gastos originados en la cura-



cion de dicho caballo, sino también en los daños y perjuicios que 
mi parte se le han ocasionado de no haber continuado su uso 
por el tiempo estipulado: pues asi es de justicia que pido con las 
costas. 

Acción de comodato directa. 

F., etc . , digo: que habiendo prestado mi parte un caballo bueno 
y sin el mas leve defecto á N . , para que se pasease en él la larde 
de tal dia, se lo devolvió aquella misma noche tan sudado, que 
se conocía haber corrido excesivamente con él , y de sus resultes 
ha muerto. Por esta razón ha reconvenido extrajudicialmente al c i -
tado N. , y aun le ha demandado de conciliación para que le abone 
el valor del caballo; mas á todo se ha negado, como aparece de la 
certificación adjunta: por tanto—Suplico á V . , que habiendo por 
presentados dichos documentos, se sirva condenar al referido N. á 
que inmediatamente satisfaga á mi parte su importe, con el de los 
daños y perjuicios que se le han seguido por esta causa , por ser 
asi de justicia. 

Acción de mandato directa. 

F., etc., d igo: que mi parte confirió poder especial en tantos de 
tal mes y año á B . , para que le comprase una heredad de T . , con 
tales linderos y en tanta cantidad, que le entregó, teniendo asi 
efecto el contrato; pero no obstante, desde entonces se halla aquel 
en la posesion, goce y aprovechamiento de ella, sin querérsela 
dar á mi parle, sin embargo de las reconvenciones extrajudiciales 
que. le ha hecho, y de haberse intentado la conciliación, como apa-
rece de la certificación adjunta: por tanto=Suplico á V. , que h a -
biendo por presentados dichos documentos, se sirva (íbndenar al 
expresado B. a que dé y entregue la referida heredad á mi parte, 
con los frutos y rentas que haya producido y debido producir des -
de el tiempo que á nombre de ella la adquirió é injustamente posee: 
pido justicia con las costas. 

Acción de mandato contraria. 

F. de T., e tc . , digo: que mi parte, por comision de S . , de 
esta misma vecindad, otorgada en el poder especial que con igual 
solemnidad presento, pasó á la feria de. . . que se celebró el mes 
próximo pasado, y le compró seis muías, en que gastó 20,000 
reales, como se acredita del recibo de N . , dueño de ellas, que 
también exhibo; y en su conducción á esta, en posadas, mante-
nimiento de dichas muías y mozos que las trajeron, tanto, según 
aparece de los apuntes que presento , y que llevó mi parte, de los 
gastos de su viaje de ida y vuelta; y siendo responsable el c i ta-
do S . , á quien se entregaron dichas muías, compradas de su or-
den , á reintegrar á mi representado, 110solo el valor de ellas, sino 

cuantos gastos en su compra y conducción se han hecho, ha sido 
invitado para su satisfacción extrajudicialmente y en el juicio de 
conciliación; pero todo en vano: por lo cual=Suplico á V. que 
habiendo por presentados dichos documentos, se sirva condenar 
al citado S. á que dé y pague á mi parte las cantidades expen-
didas , que por menor constan de la expresada cuenta ó apunte 
como invertidas de su orden; pues asi e s de justicia, que con cos-
tas pido. 

Acción negotiorum gestorum. 

F. de T. , e t c . , digo: que mi representado ha estado ausente en 
América (ó en cualquiera otro país) por espacio de tantos años, y 
al ausentarse dejó encargado en el manejo de sus bienes á N. de T.: 
mas habiendo fallecido este , y no teniendo noticia de ello mi r e -
presentado, se entrometió á administrar su caudal M. d e T . , de 
esta misma vecindad, quien ha estado cobrando sus rentas y 
disponiendo de sus productos, hasta que se ha presentado mi parte. 
Mas habiéndole este reconvenido á aquel para que le haga entrega 
formal de todos los expresados bienes, y le rinda la cuenta y abone 
el cargo que de su administración le resulte, no ha podido hasta 
ahora conseguirlo, á pesar de haberle reconvenido extrajudicial-
mente, y de haber intentado con este objeto el juicio de concilia-
ción , como se acredita de la certificación que en debida forma 
acompaña: por tanlo=Suplico á V . , que teniendo por presentados 
los indicados documentos, se sirva mandar que el citado M. de T . , 
en el término de tercero dia, haga entrega á mi parte de los b ie -
nes que ha estado administrando, y presente la cuenta de sus pro-
ductos, con pago del alcance que contra él resulle; pues asi es de 
justicia. 

Acción de tutela directa. 

N. de T. , e t c . , digo: que habiendo muerto el padre de F. de T. , 
y dejado á este en edad de dos años, se nombró por tutor de sn 
persona y bienesá F . , á quien se le entregaron estos, despues de 
haber aceptado, y discernidosele el cargo judicialmente, según 
todo consta por el testimonio que con la debida solemnidad presen-
to; pero aunque finalizada su tutela, por haber llegado dicho menor 
a la pubertad, se le ha requerido repetida y amistosamente para 
que dé las cuentas, se excusa á ejecutarlo con frivolos pretex-
tos; y para que lo haga según corresponde=Suplico á V . , que 
habiendo por presentado dicho poder é instrumento, se sirva man-
dar al nominado tutor, que dentro del breve y perentorio término 
que se le señale, dé y presente las cuentas, con pago de la referi-
da tutela, y de sus bienes, rentas y frutos: pido justicia con las 
costas. 

Acción de tutela contraria. 

N., e t c . , digo: que según resulta de los testimonios que con la 



debida solemnidad presento, habiendo sido mi parle tutor de la 
persona y bienes de S . , ha gastado en la educación y alimentos de 
este, y en el cultivo y reparo de aquellos, 1,000 ducados mas que 
el importe de sus rentas y frutos: en cuya atención, y en la de que 
dicho menor ha salido ya de la tutela, y que su curador A. se e x -
cusa á pagar dicha cantidad á mi parte, aunque este le ha reconve-
nido repetidas veces para su satisfacción,=Suplico á V . , que ha-
biendo por presentado dicho poder é instrumento, se sirva dar por 
libre á m i parte de dicha tutela, mandando cancelar su obligación y 
fianzas, y condenar al referido menor, y á su curador en su nom-
b r e , á que dé y satisfaga á mi parte la expresada cantidad: pido 
justicia con las costas. 

Acción de suspcctis tutoribus. 

F. , etc . , digo: que la mujer de mi representado es hermana 
legitima de N. de T . , menor de 25 años, como se acredita de los 
documentos que en debida forma acompañan, el cual se halla bajo 
la dirección de L. de T . , tutor que el padre de ambos le dejó 
nombrado en su testamento; é interesándole la suerte de dicho 
menor por el inmediato parentesco que con él tiene, ha averiguado 
que su curador es hombre entregado á muy malas costumbres, 
y que lejos de cuidar, como es de su deber, de la persona y bienes 
de su pupilo, tiene abandonada su educación y está malgastando 
su caudal. Por cuya razón., y para que sea removido de dicho 
cargo, según lo previene la l ey ,=Supl ico á V . , que teniendo 
por presentados dichos documentos, se sirva admitir á mi repre-
sentado, en nombre de la expresada su mujer, la oportuna justifi-
cación testifical, y en su vista mandar que el citado tutor cese in-
mediatamente en el ejercicio de su cargo, intimándosele que en el 
término breve que se le señale, rinda la cuenta de su administra-
ción y haga entrega formal de todos los bienes del pupilo, con pago 
del alcance que resulte á favor de este, nombrándose por V. una 
persona que en clase de tutor dativo y dando la fianza suficiente, 
se haga cargo de la persona y bienes de dicho menor, pues asi pro-
cede de justicia. 

Acción de mandato del padre. 

F. , etc . , digo: que mi representado celebró en tal fecha un c o n -
trato con F. de T . , que aunque hijo de familia por hallarse aun 
bajo la patria potestad, estaba anlorizado suficientemente por su 
padre para ejecutar toda clase de negociaciones; y habiendo que-
dado debiendo á mi parte tanta cantidad, de resultas del expresado 
contrato, como se acredita del documento que en debida forma 
acompaña, ha reconvenido repetidamente á su pago á N. de T. , 
padre del deudor, sin haber conseguido su pago; y aunque también 

le ha demandado de conciliación, como aparece de la certificación 
adjunta, tampoco ha alcanzado que satisfaga la cantidad que adeu-

da dicho su hijo; por cuya razon=Suplico á V . , que teniendo por 
presentados dichos documentos, se sirva condenar al citado N. 
de T . , como padre del referido F. de T . , á que satisfaga á mi parte 
tanta cantidad, que le adeuda por la razón expresada, pues asi es 
de justicia. 

Acción ejercitoria. 

F., etc . , digo: que estando F. , capitan del buque tal , surto en 
el puerto de Cádiz, con las convenientes instrucciones del dueño 
del mismo buque para repararlo y aviarlo, le facilitó mi represen-
tado tres mil duros á préstamo, como consta dé la adjunta copia de 
escritora, cuya cantidad fué aplicada al expresado objeto; y ha-
biendo después reconvenido á S . , dueño de la expresada nave, 
para que devuelva á mi parte dicha cantidad, se niega á ello, á 
pesar de haberse invertido en su beneficio, no habiendo bastado 
las reflexiones que se le han hecho en el juicio de conciliación. Por 
tanto=Suplico á V . , que habiendo por presentados el poder, es-
critura y certificación de dicho juicio, se sirva condenar al mencio-
nado S . , como dueño de la nave, á que devuelva y entregue á mi 
parte la expresada cantidad y sus intereses, en consideración á ha-
bersainvertido en dicho objeto, por ser conforme á justicia, que 
pido con las costas. 

Acción inslitoria. 

F. , e t c . , digo: que mi representado celebró contrato en tal fecha 
con M. de T . , factor de la casa de comercio de N. de T. , por 
medio del cual se comprometió á entregar á mi parte tantas piezas 
de género, al precio de tanto, á cuya cuenta le dió mi parle tanta 
cantidad; mas á pesar de haberse cumplido el plazo que se eslipu 
ló para realizar la entrega de dichos géneros, se ha excusado á 
ello el citado factor, y aunque ha reconvenido mi poderdante 
á N. de T . , principal de dicha casa de comercio, se niega tam-
bién, bajo el pretexto de que no se celebró con él el contrato; mas 
siendo indudable que dicho factor se hallaba suficientemente auto-
rizado por medio de poder de su principal (ó habiéndose con-
vertido la cantidad entregada á cuenta en utilidad de dicho prin-
cipal), indudablemente es este responsable al cumplimiento de lo 
pactado; y no habiéndose podido conseguir que cumpla su obli-
gación, aunque se le ha excitado á ello en el juicio conciliato-
rio, como aparece de la certificación adjunta ,=Supl ico á V . , que 
teniendo por presentados dichos documentos, se sirva condenar 
á N. de T. á que entregue á mi parte las tantas piezas de género 
contenidas en el contrato celebrado con su factor, pues asi procede 
de justicia. 

Acción de peculio. 

F. , etc . , digo: que mi representado celebró en tal tiempo tal 



contrato con M. (le T . , el cual, aunque es hijo de familia, se 
hallaba autorizado por su padre para hacer toda clase de nego-
cios con el peculio que al efecto le señaló. Consiguiente á dicho 
contrato, mi parte ha resultado acreedor del expresado hijo de 
familia de la cantidad de tantos, como aparece del documento 
que en debida forma presento; y habiendo reconvenido á N. de T., 
padre del deudor, para que en virtud de la obligación que la ley 
le impone, satisfaga á mi representado dicha cantidad, se niega á 
ello, 110 bastando tampoco el haberle instado á su pago en el 
juicio de conciliación celebrado, según aparece de la certifica-
ción adjunta; por cuya razon=Suplico á V . , que teniendo por 
presentados los expresados documentos, se sirva condenar al 
citado N. de T. á que satisfaga la cantidad de tantos, que le 
adeuda su hijo por la razón expresada, pues asi procede de jus-
ticia. 

Acción de lo convertido en utilidad propia. 

F., etc. , digo: que mi representado celebró tal contrato, en tal 
fecha, con F. de T . , que aunque hijo de familia, se hallaba auto-
rizado para ello por ser mayor de edad; y de sus resultas ha que -
dado adeudándole tanta cantidad, que 110 ha conseguido cobnar mi 
parte, por haberse extinguido todo el peculio de dicho deudor, y 
no quedarle bienes algunos con que responder. Pero N. de T . , su 
padre, ha adquirido evidentes ganancias de resultas de dicho con-
trato, pues consiguiente á él percibió tanta cantidad, que le dió su 
hijo, con la cual ha comprado tal finca; y por esta razón es res-
ponsable á satisfacer á mi parle lo que aun le está adeudando 
aquel: y 110 habiendo sido posible conseguirlo, á pesar de haberle 
reconvenido amigablemente y en el acto conciliatorio, como se 
acredita de la adjunta cerlificacion,=Suplico á V . , que teniendo 
por presentados dichos documentos, se sirva condenar á N. de T., 
como padre del expresado su hijo, al pago de dicha cantidad, que 
adeuda á mi parle por las razones expresadas; pues asi procede 
de justicia. 

Acción ad exhibendum. 

F. , etc. , digo: que mi parle, como heredero que quedó, entre 
otros, de su padre F . , necesita saber la última disposición de este: 
y mediante a que el testamento que otorgó se halla en poder de 
B . , su hermano, también heredero,=Suplico á V . , que habiendo 
por presentado el poder, se sirva mandar que dicho B . , exhiba y 
demuestre á mi parle el citado testamento, para los fines que le 
compelan; pues asi es de justicia. 

Acción para repetir lo dado. 

F., etc., digo: que en tantos de tal mes y año, B., de la misma 
vecindad, prestó á mi parle tanta cantidad, que le restituyó en 

laníos del mismo, como aparece del recibo que con la debida s o -
lemnidad presento. Despues de esto, olvidado dicha mi parte del 
referido pago , satisfizo segunda vez la misma cantidad al expresa-
do B., y habiéndole reconvenido para que la restituya amistosa y 
exlrajudicialmente, asi como en el juicio de conciliación, según 
aparece de la certificación adjunta, no ha querido hacerlo; por lo 
cual=Suplico á V., que habiendo por presentados dichos docu-
mentos, se sirva mandar que el citado B. restituya á mi parte la 
expresada cantidad, como pagada indebidamente; pues asi pro-
cede de justicia, que pido con las costas. 

Acción llamada de condicion sin causa. 

F., etc., digo: que mi parle, en el matrimonio que contrajo con 
B., llevó en dote y le entregó 400 ducados, como resultó de la e s -
critura de capitulaciones que presento y juro; y mediante á que el 
citado matrimonio fué nulo, y portal se daclaró, como aparece del 
testimonio de los autos seguidos ante el señor juez eclesiástico y 
oficio del notario D. , que igualmente presento,=Suplico á V., que 
habiéndolos por presentados con el poder y certificación del juicio 
conciliatorio, se sirva mandar que el citado B. restituya á dicha mi 
parte la enunciada cantidad que percibió, por ser conforme á 
justicia. 

Acción pauliana. 

F., etc . , digo: que habiéndose librado el mandamiento de eje-
cución contra los bienes y rentas de F. de T . , antes de realizarse 
el embargo y la traba, que se demoró por tal motivo, dicho reo 
ejecutado ha vendido una casa de su propiedad, situada en tal 
parte, que eran los únicos bienes que poseía, á M. de T . , vecino 
de tal pueblo. Y mediante á que por derecho esta enajenación es 
dolosa y fraudulenta, como ejecutada en daño de los acreedores, 
compete á mi parte acción para reclamar dicha finca, no obstante 
la venta celebrada, á fin de reintegrarse de la cantidad que se le 
está adeudando, pues habiéndose hecho excusión en los bienes del 
deudor, no se le han encontrado ningunos, como aparece de estos 
mismos autos: y no habiendo podido conseguir avenencia, á pesar 
de la conciliación intentada, como aparece de la adjunta certifica-
ción, =Suplico á V. se sirva declarar la enajenación fraudulenta, 
rescindiéndola y dándola por de ningún valor, y en su consecuen-
cia condenar al expresado M. de T. á que entregue á mi parte d i -
cha finca, con todo lo que pertenecía á la misma al tiempo de su 
enajenación, y con las rentas que produzca desde la presentación 
de este escrito, hasta que se verifique la entrega, mejorándose en 
la misma casa la ejecución despachada; pues asi es de justicia. 
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Acción para repetir lo dado por causa torpe. 

¥ . , etc., digo: que yendo mi representado á tal pueblo, al pasar 
por tal sitio halló á N. determinado á matar á M., cuyo homicidio 
quiso evitar mi parte, dando á aquel tanta cantidad, la que recibió 
por ello, y de este modo sustrajo y sacó del peligro al último, 
como declarará en caso necesario: por todo lo cual, y mediante 
á no haber habido avenencia en el juicio de conciliación, como apa-
rece de la certificación adjunta,=Suplico á V . , que teniendo por 
presentados dichos documentos, se sirva mandar que el referido 
N. restituya inmediatamente á dicha mi parte la enunciada canti-
dad, por haber sido admitida por causa torpe é injusta; pues asi 
procede de justicia (1). 

Acción noxal ó del daño causado por una bestia. 

F. de T., digo: que en el dia tantos, pasando mi parle con un 
caballo por tal sitio, salieron al misino tiempo varios bueyes de 
N. de T., y uno de ellos, sin ser instigado por persona alguna, em-
bistió á dicho caballo, causándole una herida en tal sitio; y aunque 
ha sido curado por el maestro albéilar M. de T . , no ha quedado 
perfectamente bueno, sino por el contrario, ha perdido mucho del 
valor que antes tenia; por lo cual corresponde acción á mi parle 
para el resarcimiento del daño contra el dueño de dicho ganado; y 
habiendo intentado la conciliación, á fin de que se lo satisfaga ó le 
entregue el buey que se lo causó, sin que haya podido conseguir-
lo , como aparece de la certificación adjunta,=Suplico á V . , q u e 
teniendo por presentados dichos documentos, se sirva condenar al 
citado N. de T., á que satisfaga á mi representado el perjuicio que 
se le ha inferido, á justa tasación, ó á que en su detecto le entre-
gue el buey que lo ocasionó; pues asi corresponde en justicia, que 
pido con las costas. 

Acción de la ley aquilia. 

F. de T., e t c . , digo: que teniendo mi parte una yunta de bue-
yes para su labor en la heredad situada en tal parte , 'y habiéndose 
extraviado en tal dia uno de ellos del establo donde estaban reco-
gidos, se introdujo en unas tierras inmediatas que labra N. de T. , 
quien á pretexto de que le causaba daño en sus sembrados, le dis-
paró un tiro, del cual ha resultado la muerte de dicho animal, cau-

k 'Í-a I ' " 8 Sf,iion l?cbc PfoP"11"« ™ causa cr iminal q u e se hub iere formado; y n o 
habiéndose dado principio á e l l a , d e b e el juez p r e v e n i r l a , sin perjuic io de l a r e c l a m a -

sando á mi parte considerable perjuicio. Siendo, pues , responsable 
a su resarcimiento el expresado N. de T. , y habiéndose negado á 
ello en el acto de la conciliación, como resulta de la adjunta certifi-
cación, =Supl i co á V. , que teniendo por presentado dicho poder se 
sirva condenar á aquel á que satisfaga á mi parte el valor de dicho 
buey , estimándose por el mayor que pudo tener en todo el año 
anterior al dia en que pereció; y asimismo el importe del m e -
noscabo que por falla de dicha res tiene el otro buey que le ha 

.quedado de su yunta, y los perjuicios ocasionados por no haber po-
dido seguir haciendo sus labores; pues asi es de justicia, que pido 
con las costas. 

Acción para exigir la caución de no ofender. 

V. de T. , etc., digo: que hallándose mi representado en tal sitio, 
lal dia, se presentó M. de T . , de esta poblacion, dirigiéndole va-
rios improperios, y amenazándole con que habia de matarle lo 
cual tal vez lo hubiera intentado entonces, según lasaña y ade-
manes que demostró, á no haberle estorbado la casualidad de ha-
llarse presentes á la sazón algunas personas. Y como sea muv pro-
bable que el citado M. de T. trate de realizar sus amenazas', por 
su carácter altivo, su preponderancia en el pueblo, etc . , interesa 
a mi parle evitar este atentado por el medio precautorio que le 
concede el derecho: por tanlo^Suplico á V. se sirva admitirá mi 
representado sumaria información sobre los hechos referidos, por 
medio de -las personas que los presenciaron, y que acerca de ellos 
podrán declarar, y en su vista mandar que el citado M. de T.'otor-
gue , á satisfacción de mi parle , la oportuna caución de que 
no le ofenderá ni realizará sus amenazas, pues asi procede de jus-
ticia. 

Acción de dividir la herencia. 

F . , etc . , digo: que B . , padre que fué de mi parle, leinsliluvó 
por su heredero, junlamenle con I).' y C. , sus hijos, según apare-
ce del testamento bajo el cual falleció, que en debida forma pre-
sento: en cuya atención, aceptada que fué la herencia por todos 
los interesados, y lomada posesion de ella, se han conservado los 
bienes en que consiste, pro indiviso; y respecto á que el citado mi 
parle ha practicado varias diligencias con los expresados C. y D., 
sus hermanos, para que tenga efecto la partición, y no lo ha 
podido conseguir, á fin de que se verif ique,=Suplico á V . , que 
habiendo por presentados los referidos documentos, se sirva man-
dar se haga saber á los enunciados C. y D. nombren por su 
parte perito, para que junto con E . , que por la mia nombro, 
procedan á la partición y división de los expresados bienes, y 
adjudiquen á cada uno lo que legítimamente le corresponda; pido 
justicia. 



Acción de dividir la cosa común. 

F . , e tc . , digo: que A . dio á mi parte y á B . , de la misma v i -
lla, tal casa , sita en tal parte, como se convence de la escri-
tura de donacion que presento, la cual se lia conservado pro 
indiviso hasta hoy; por lo que , y conviniendo al derecho de la 
mía se divida entre los dos como corresponde , no habiendo podi-
do conseguirlo en el juicio de conciliación, como aparece de la cer-
tificación adjunta ,=Supl i co á V . , que teniendo por presentado 
el referido poder y escritura, se sirva mandar se haga saber al di-
cho B. nombre por su parte perito que, junto con C., a quien la 
mia ha nombrado, dividan y parlan la enunciada casa, y adjudi-
quen á cada uno lo que legítimamente le corresponda; pido j u s -
ticia. , 

Acción finium rcgundorum, ó de deslindar los términos 
comunes. 

F de T . , e tc . , diso : que mi parte tiene en tal pueblo de este 
partido tantas fanegas de tierra, en tal sitio, las cuales confinan 
con otras de M. y N . , según aparece de los títulos o documentos 
que presento en debida forma; y presumiendo mi representado que 
se han hecho algunas intrusiones en la expresada heredad por los 
dueños de los prédios colindantes, le interesa se haga un reconoci-
miento, apeo y deslinde de ella: para lo cuaI=Suphco a V . , que 
teniendo por presentados dichos documentos, se sirva mandar se 
haga saber á los expresados M. y N . , que exhiban los títulos de 
pertenencia de sus respectivas fincas, limítrofes á las de mi parte, 
y nombren peritos que , en unión con F. de T . , que al efecto elijo, 
v con citación de dichos interesados, practiquen el reconocimiento, 
apeo y deslinde de dichas tierras, entregándoseme despues las dili-
gencias originales para exponer lo conveniente, pues asi procedo 
de justicia. 

Acción de petición de herencia. 

F. de T . , e tc . , digo; que mi representado quedó instituido por 
heredero de S. d e T . , en unión con M. de T . , en virtud del testa-
mento que aquel otorgó en tal fecha y ante tal escribano, como apa-
rece de la copia de la cláusula de institución, que con el pié y 
cabeza (ó principio y fin del testamento) en toda forma acompa-
ña. Consiguiente ádicha disposición, mi representado ha aceptado 
la herencia; mas hasta ahora no ha pedido conseguir que su cohe-
redero, en cuyo poderse hallan todos los bienes hereditarios, le 
entregue la mitad que de ellos le corresponde, en cumplimiento de 
la voluntad del testador; y habiendo celebrado juicio de conci-
liación sin resultado alguno, como se acredita de la certifica-

cion adjunta,=Suplico á V . , que teniendo por presentados dichos 
documentos, se sirva condenar al citado M. de T. á que entregue á 
mi representado la mitad de todos los bienes de la expresada heren-
cia, con los frutos producidos ó que ha podido y debido producir des-
de el día de ¡a muerte del testador; pues asi procede de justicia. 

Acción para repetir la cosa hurtada. 
* 

F. de T . , etc. , d igo: que de la sumaria de esta causa re-
sulta que los reos sustrajeron de la casa de mi parte tales efectos 
(se expresarán los que fueren), los que hasta ahora 110 se han 
restituido a mi parte, ni menos su valor; y no siendo justo que 
esté privado por mas tiempo de ellos, usando de la acción civil que 
le concede el derecho, sin perjuicio de la criminal que se sigue de 
of ic io ,=Suplico á V . , que habiendo por presentado el poder, 
se sirva mandar se devuelvan y restituyan á mi parte las re-
feridas alhajas en el ser y estado que tenian al tiempo de su sus-
tracción, deduciéndose de los bienes embargados á los reos las d e s -
mejoras que hayan padecido, y daños y perjuicios que por su falta se 
han originado á mi parle; pues asi corresponde en justicia (1). 

Acción de sustracción de cosas. 

F. d e T . , e t c . , d igo: que habiendo contraído malriinonio con 
B . , en tal año, por justas causas que le asistieron, solicitó su 
separación; y habiéndose deferido á ella por la sentencia que re-
cayó en los autos seguidos en el juzgado eclesiástico de. . . y oficio 
del notario D . , cuyo testimonio con la debida solemnidad presento, 
experimentó la novedad de que estándose sustanciando es tosen 
cuanto al divorcio, la citada B. extrajo y ocultó tales y tales 
bienes, propios de mi parte: mediante lo cual, = S u p l i c o á V . , que 
habiendo por presentados los referidos documentos, se sirva conde-
nar á la citada B. á que devuelva y restiluya á mi parle dichos b i e -
nes , con sus frutos y rentas, por ser conforme á justicia. 

Acción de depósito miserable. 

F. de T . , e t c . , digo: que el incendio acaecido en lal parte, 
de esta poblacion, la noche del dia tantos, obligó á mi partea 
que desocupara su casa y sacase de ella lodos sus bienes mue-
bles, que son los que constan de la minuta que presento, los cuales 
los depositó en poder de B . , vecino de la referida villa, que se 
dió por entregado de ellos á su satisfacción, obligándose á su 

(1) Cumpl iendo l o s p r e c e p t o s del Código Pena l d e b e n lo s t r ibuna le s h a c e r e f e c t i v a 
la responsabi l idad c iv i l de los d e l i n c u e n l e s en c u a n t o s c a s o s es ta p r o c e d a s i n o media 
el perdón u n e expresa el art . 91. Las pr inc ipa les d i spos i c iones re lat ivas á dicha respon-
sabi l idad c i v i l , s e ha l lan en el l ib. 1. = . tits. 2 . ° y t . ° . arts. 15 y s i g u i e n t e s , 115 V d e -
m a s q u e c o m p r e n d e el t i l . del m i s m o l ib. 1. ° 



responsabilidad; mediante lo cual , y á que sin embargo de ha-
ber sido reconvenido para que los devuelva, se ha remitido á ve-
rificarlo, y a n t e s bien niega haberlos recibido, aunque le ha de-
mandado de conciliación, como aparece de la certificación adjunta, 
^Supl i co á V . , que teniendo por presentados dichos documentos, 
se sirva condenar al citado B. á que restituya á mi parte todos los 
bienes y efectos que constan de dicha minuta, en el mismo ser y 
estado que se le entregaron y recibió, con mas otro tanto valor de 
ellos, en cuya pena ha incurrido por negar el depósito; procedien-
do en todo breve y sumariamente, como lo exige la naturaleza de 
este asunto. 

Acción de esponsales. 

F. de T. , etc., digo: que como aparece de la adjunta escritura, 
otorgada en tal fecha, ante Lal escribano, M. de T., mayor de 25 
años, celebró con mi parte contrato de esponsales, comprome-
tiéndose á que, consiguiente á é l , lo elevaría á sacramento, solem-
nizando el matrimonio, mas á pesar del tiempo que ha trascurrido 
y de las reiteradas palabras que ha dado á mi representada, no 
ha podido esta conseguir que se realice la promesa celebrada, d e -
jando asi burlada su justa esperanza, fundada en un contrato tan 
expreso y solemne. No habiendo bastado las declaraciones amisto-
s a s , le ha invitado á cumplir su deber por medio del juicio de c o n -
ciliación; mas tampoco ha podido mi parte conseguirlo, como a p a -
rece de la certificación adjunta: por tanlo=Suplico á V . , que t e -
niendo por presentados dichos documentos, s e s i r v a condenar al 
expresado M. de T., á que contraiga con mi parle solemne matri-
monio, como se lo liene ofrecido; sin perjuicio de que negándose á 
realizarlo, quede á mi representada reservado su derecho á e x H r 
que le asigne una cantidad por via de d o l é , y con arreglo á sus 
proporciones y circunstancias; pues asi procede de justicia. 

Acción de nulidad de matrimonio. 

F. de T. , e tc . , digo: que en tal fecha, y como aparece de la a d -
juntó partida sacramental, mi representado contrajo matrimonio 
con S. de T. , vecina de tal parte, con la cual ha estado unido v 
hecho vida conyugal en el concepto de haber sido aquel válido-
mas ha llegado á averiguar positivamente, que el acto celebrado 
ha sido nulo, por no haber intervenido, como era indispensable 
la presencia ó intervención del párroco; pues valiéndose la e x p r e -
sada S. de T. de una superchería criminal, excusó la intervención 
de aquel, asistiendo al acto un eclesiástico que 110 es el cura pár-
roco, á quien exclusivamente correspondía, sin haber oblenido ni 
el permiso de este, ni siquiera su conocimiento: por esta razón , v 
siendo por consiguiente nulo cuanto se ha ejeculado,=Suplico a 
V. , que teniendo por presentados dichos documentos, se sirva d e -
clarar por nulo y sin ningún efecto el acto que con nombre de m a -

trimonio aparece de la partida presentada, y en su consecuencia 
que los contrayentes se hallan sin vinculo alguno que les ligue mu-
tuamente, y en absoluta libertad para contraer matrimonio ó e n -
trar en estado de religión, como si aquel acto 110 se hubiese cele -
brado; pues asi procede de justicia. 

Acción de divorcio. 

F. de T. , digo: que mi representado contrajo verdadero y l eg í -
timo matrimonio con F. de T., de esta vecindad, como aparece de 
la adjunta partida de casamiento. Por algún tiempo vivieron unidos 
ambos consortes, gozando tranquilamente de la vida conyugal; 
pero desde tal época han sido tales los desórdenes del marido de 
mi parte, y tan malo su tratamiento y sevicia ejercitados contra 
es ta , que con repetición ha estado gravemente amenazada de 
muerte, y hubiera su marido realizado sus amenazas, á no haber-
lo estorbado algunas personas que se han hallado presentes en 
estos desagradables sucesos: por tanto, y 110 habiendo sido pos i -
ble una conciliación satisfactoria, á pesar de haberse intentado, 
como aparece de la certificación adjunta,=Suplico á V . , que t e -
niendo por presentados dichos documentos, s e s i r v a mandar pro-
ceder á la información sumaria que mi parle ofrece al tenor de este 
eserilo, y hecha en la parle que baste, admitirle esta demanda, y 
en su consecuencia declarar el divorcio quod ad thorum et muluam 
cohabitationem, dando á su tiempo á mi representada la oportuna 
certificación de estarle admitida la demanda, para los efectos que 
le convengan; pues asi e s todo de justicia. 

Acción de alimentos y litis expensas. 

F. de T. ele., digo: que mi representada, por los malos trata-
mientos que ha recibido de N. de T . , su esposo, se ha visto preci-
sada á proponer en el juzgado eclesiástico la demanda de divorcio, 
para que se declare la separación y cese la vida conyugal de a m -
bos consortes; cuya demanda le ha sido admitida, como aparece 
de la certificación adjunta, puesta por el notario mayor de la curia 
eclesiástica. Consiguiente á la separación, carece mi parle de todo 
recurso de subsistencia y medios para costear dicho litigio, porque 
lodos sus bienes dótales se hallan en poder de su marido; y habién-
dose negado este á suministrárselos , á pesar de haber sido invita-
do á ello en el acto conciliatorio, como se demuestra por la cert i -
ficación adjunta,=Suplico á V. . que teniendo por presentados d i -
chos documentos, se sirva señalar á mi parle la cantidad diaria que 
juzgue suficiente para sus decentes alimentos, con arreglo á su 
clase, á la entidad de sus bienes, y á la posibilidad de su marido, 
condenando á este á que por mesadas anticipadas le entregue lo 
que se le designe; y asimismo, á que por ahora la habilite el mis -
mo de los fondos necesarios para costear los gastos que está o c a -



sionando y ocasione dicha demanda de divorcio; pues asi es de 
justicia. 

Acción de restitución de dote. 

F. d e T . , etc. , digo: que antes de contraer mi parte matri-
monio con N. de T., su marido, ya difunto, le entregó tanta 
cantidad por via de dote, en tales y tales bienes, como aparece de 
la escritura que en debida forma presento, otorgada en tal f e -
cha y ante tal escribano. Por el fallecimiento del expresado su 
marido, quedó único y universal heredero de todos sus bienes M. 
de T . , de tal parle, el cual aceptóla herencia, y por consiguien-
te está obligado á restituir dicha dote á mi representada; mas sin 
embargo de haber sido reconvenido á ello extrajudicialmente, se 
niega á verificarlo; por cuya razón, y 110 habiendo conseguido la 
conciliación intentada, según aparece de la adjunta certif icación,= 
Suplico á V . , que teniendo por presentados dichos documentos, se 
sirva condenar á M. de T. á que restituya á mi parte la cantidad 
de tanto que importó la dote aportada al matrimonio, y asimismo á 
que mientras se realiza la expresada entrega, señale á mi represen -
tada una cantidad proporcionada á s u persona y á la entidad de la 
misma dote por via de alimentos, sobre lo que formo artículo de 
prévio y especial pronunciamiento; pues asi es de justicia, que pido 
con las costas. 

Tercería dotal. 

F. de T . , en nombre y en virtud del poder que presento de 
S. de T . , mujer legitima de M. d e T . , vecina de . . . ante V . , como 
tercera interesada de cuyo perjuicio se trata, y en la forma que 
mejor proceda y haya lugar, salgo á los autos que en este juzga-
do se siguen contra el expresado marido de mi parle , á instancia 
de N. de T . , por cobranza de cantidad de reales, y digo: que con-
tra los bienes del mismo M. de T. se está siguiendo ejecución para 
la cobranza de tal cantidad, a cuyo efecto se la han embargado 
todos los bienes que posee; mas teniendo mi parte constituida á su 
favor una dote, por valor de tanta cantidad, que fué entregada á 
su marido en tal fecha, según aparece de la escritura otorgada en 
tal tiempo, que en debida forma presento, corresponde indudable-
mente á mi representada un derecho preferente á cualquiera otro 
acreedor; y á fin de que se le reintegre dicha dote, no habiendo 
podido conseguirlo en el juicio de conciliación, como aparece de 
la certificación adjunta , = S u p l i c o á V . , que teniendo por presen-
lados dichos documentos, se sirva admitir á mi parte esta tercería, 
y en su consecuencia ampararla en el goce de su dote hasta en 
la cantidad de tanto a que asciende, mandando que se alcen los 
embargos hechos (1) y se dejen libres y á su disposición todos los 

(1) Téngase presente el tratado sobre tercerint, secc ión 3 * del tit 2 ° nart ( " rfn 
la ley de enjuic iamiento civil . 

bienes que basten á cubrir el importe de los dótales: y sobre esta 
terceria formo artículo de prévio y especial pronunciamiento, pues 
asi es de justicia. 

Acción de interdicción de bienes. 

F. de T. , -d igo: que mi representada contrajo matrimonio con 
N. de T . , su marido, como aparece de la partida sacramental que 
presento; y para ayudar á sostener las atenciones de la so-
ciedad conyugal, aportó su dote, importante tanta cantidad, que 
recibió aquel, como también aparece de la copia de escritura 
que acompaña. Dicho su consorte, en vez de haberse dedica-
do á cuidar del caudal de mi representada, y á fomentarlo y 
multiplicarlo, se ha entregado d todo género de extravíos, d i s i -
pando sus bienes en tales términos, que si se tolera por mas 
tiempo su desarreglado manejo, pronto desaparecerá la dote, y 
quedará mi representada expuesta á perecer. Por esta razón, y 
no habiendo podido conseguir mi parte que su marido dé en el 
acto de la conciliación ninguna seguridad positiva de enmendar 
su conducta, no le queda otro medio que el judicial para e v i -
tar que acaben de disiparse sus bienes dótales: por lo c u a l = S u -
plicoá V . , que teniendo por presentados los expresados docu-
mentos, se sirva admitir á mi parte información sumaria sobre los 
hechos referidos; y dada en la parte que baste, mandar que todos 
los bienes dótales se entreguen á esta, bajo la obligación de aten-
der con ellos á las cargas conyugales , ó bien que se pongan 
bajo la administración y cuidado de persona de toda responsabi-
lidad que V. el i ja, con igual obligación, pues asi procede de jus-
ticia. 

Acción de estupro y de reconocimiento de prole. 

F. de T . , en nombre de S. de T . , padre y legítimo administra-
dor (ó tutor y curador) de la persona y bienes de M. de T . , de 
quien presento poder en debida forma, ante V . como mejor pro-
ceda y haya lugar en derecho, parezco y digo: que N. de T . , de 
esta vecindad, con el fingido pretexto de solicitar á la expresada 
M. de T. para contraer matrimonio con ella , ha estado por mucho 
tiempo frecuentando su casa, asegurando á aquella y á las perso-
nas de su familia que su objeto era contraer matrimonio. En esta 
seguridad, y seducida la misma por los halagos y promesas del 
expresado N. de T . , sucumbió á las arterias y seducción de su fin -
gido esposo , sufriendo la desgracia de ser violada por él , que le 
prometía siempre y daba palabra de que se casaría con dicha j o -
ven; hasta que habiendo esta quedado en cinta y dado á luz una 
criatura, empezó el seductor á dejar de frecuentar la casa, y por 
último no ha vuelto á ella. Reconvenido por mi representado y 
estimulado á que realice sus promesas, contrayendo matrimonio 
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con la citada M. de T . , se ha negado á ello; y aunque se le ha 
reconvenido en el acto de la conciliación para que lo verifique, no 
ha podido conseguirse, como aparece de la certificación adjunta: 
por esta razon=Suplico á V . , que teniendo por presentado dicho 
documento, se sirva admitir á mi parte información testifical sobre 
los hechos expuestos, y á su tiempo condenar al mencionado N. 
de T. a que se case con la expresada joven , ó a que en su defec-
to reconozca por suya la prole , y asigne á aquella tanta cantidad 
por via de dote, y á esta tanta por de alimentos, pues asi es de jus-
ticia. 

Acción petitoria. 

Por medio de esta acción se ejercita cualquiera de las acciones 
reales ó personales, y solo se distingue en la conclusión, que es 
la siguiente:=Suplico á V. se sirva declarar que á mi parte toca 
y pertenece tal cosa en posesion, propiedad y usufructo, y en su 
consecuencia condenar á S . á que la entregue á aquel con todas 
sus pertenencias y accesorios, y con los frutos producidos y podidos 
producir. 

Acción posesoria. 

F. de T . , en nombre y en virtud de poder de S. de T . , vecino 
de tal parle, ante V. como mejor proceda y sin perjuicio d é l a 
acción petitoria ú otra competente, parezco y digo: que mi repre-
sentado, como heredero abintéstalo de M. de T . , entró en la pose-
sion de la herencia de este luego que falleció, por no haber dejado 
hecha disposición testamentaria, y en su consecuencia ha estado 
disfrutando por espacio de mas de un año y un dia de una casa si-
tuada en tal parte, correspondiente á los bienes hereditarios. Mas 
ahora ocurre la novedad de haberse presentado N. de T . , preten-
diendo que le entregue dicha finca, bajo el pretexlo de que le 
pertenece por habérsela comprado á dicho difunto, y aun sobre 
ello le ha demandado de conciliación, como aparece de la certifica-
ción adjunta; mas teniendo mi parle un derecho indisputable á ser 
mantenido en la posesion de dicha casa, ínterin no se acredite debi-
damente pertenecer a o tro ,=Supl ico á V . que habiendo por pre-
sentado dicho documento, se sirva declarar locar y corresponder ¡i 
mi representado la posesion de dicha finca, y en su consecuen-
cia ampararle en su disfrute, condenando al citado N. de T. á que 
no le inquiete en él Ínterin no obtenga sentencia favorable en el juicio 
de propiedad. 

Acción ordinaria. 

Todas las acciones que van expresadas en los antecedentes for-
mularios, y tienen por objeto conseguir lo que se pide por los me-
dios lentos y comunes de los juicios ordinarios, son de la clase que 
indica el epígrafe; y la conclusión del escrito se redacta en estos 
térininos:=Suplico á V. sesirva declarar tal cosa, y en su con-

secuencia condenar á F. á que haga esto ó lo otro, ó á que entre-
gue tal cosa á mi representado, etc. 

Pidiendo que se admita información de pobreza y se decrete el 
despacho por pobre. 

F. de T . , e l e . , digo: que teniendo que comparecer en juicio, y 
hallándome en la clase de pobre por no contar con la renta ni suel-
do que señalan los arts. 182 y siguientes de la ley de enjuicia-
miento civil, me conviene justificar dichos particulares, para gozar 
el beneficio que dicha ley me concede: por lanto=Stiplico á V. se 
sirva mandar que con la citación compelenle se me admita justi-
ficación testifical sobre los particulares expues tos , y evacuada, 
mandar se me despache y defienda como pobre y en el papel 
correspondiente , y que asimismo se me nombre procurador y abo-
gado que me represente y defienda en juicio; pues asi procede de 
justicia. 

Auto. Dé esta parte la información que ofrece, con citación y 
audiencia del promotor fiscal del juzgado; y evacuada, tráigase á 
la vista para proveer lo que corresponda.=0/ro en vista.=En tal 
parle, etc. El Sr. D. . . . , habiendo visto la información testifical que 
precede, y lo expuesto por el promotor fiscal del juzgado, dijo: 
debía declarar, y declaró, á F. de T. en la clase de pobre, y man-
dó que se le defienda y ayude como lal, y en el papel correspon-
diente, nombrándosele el procurador y abogado que estuvieren en 
turno (ó bien declaró no haber lugar al despacho por pobre que so-
licita, y mandó se le haga saber reintegre el papel sellado consumi-
do, y abone los derechos devengados). Habiendo autos pendientes, 
se hace la justificación con citación de la parte contraria. 

Oponiéndose á Injustificación de pobreza. 

F. de T. etc. , digo: que se me ha citado para la información de 
pobreza, ofrecida por la parte contraria, y poseyendo esta mayor 
renta anual (ó sueldo) que el que señalan los arts". 182 y siguientes 
de la ley de enjuiciamiento, me opongo á que se le conceda el d e s -
pacho por pobre, por no estar en el caso de disfrutar la gracia que 
la ley concede; por lanto=Suplieo á V . , que teniéndome por 
opuesto á la solicitud expresada, se sirva admitirmecontrajustifica-
cion, que desde luego ofrezco al tenor de lo referido (ó bien repre-
gunlasá los testigos de la parte contraria), y en su vista, denegar 
el despacho por pobre, prclendido por la olra parte, y condenarle 
en las costas, por ser asi de justicia. 

Auto. Por opuesta esta parle á la pretensión hecha por la con-
traria , admítese la conlrajustificacion que ofrece (ó bien las repre-
guntas que hace), á cuyo tenor se examinen los testigos que presen-
te, y evacuado lodo , tráigase á la vista con citación. 

Nota. Para no entorpecer el curso del juicio principal, puede 



solicitarse ó mandarse por el juez , de oficio, que se forme pieza 
separada con lodo lo relativo al incidente de pobreza. Trabándose 
cuestión sobre este, también puede formalizarse artículo, aunque 
110 de prévio pronunciamiento, sino en pieza separada, como ya lie 
indicado, y recibirseá prueba sobre el hecho de la pobreza, reca-
yendo resolución en vista de lo justificado por las parles, y admi-
tiéndose apelación si se propone en el término legal. 

Escrito preparando la ejecución. 

F . , en nombre de S . , vecino d e . . . . , ante V . , como mejor pro-
ceda en derecho, parezco y digo: que necesitando M . , vecino de 
esta poblacion, de algunos fondos para atender a los negocios de 
su giro ó industria, pidió tanta cantidad, en calidad de préstamo, 
á mi representado, el cual 110 tuvo inconveniente en proporcionar-
le este beneficio, entregándosela con la condicion precisa de que 
hubiera de devolvérsela para tal dia de tal año; sin que en este 
contrato interviniese premio ni interés alguno (ó por tal premio) 110 
habiéndole este exigido ningún documento de resguardo (ó habien-
do el deudor firmado, para seguridad de la deuda, el adjunto r e -
cibo simple que presento). Mas á pesar de haber trascurrido el pla-
zo señalado para el abono de dicha cantidad, 110 ha podido conse -
guir mi parle que dicho deudor se la satisfaga, y por el contrario, se 
excusa a ello con frivolos pretextos, aunque ha sido reconvenido 
amistosamente; y á f i n de que pueda mi representado reintegrarse 
de su crédito, le conviene preparar la vía ejecutiva, y que para 
ello, el citado M. , compareciendo á la judicial presencia , jure y 
declare por los particulares siguientes: 1.° coino es cierto que r e -
cibió de mi representado en tal fecha, tanta cantidad, sin interve-
nir ningnn premio (ó solo por tanto por ciento de interés), con la 
oblgacion de restituírsela en tal tiempo, sobre lo cual 110 firmó nin-
gún recibo (ó firmó el documento que se le pondrá de manifiesto, 
para que lo reconozca y diga si son suyas la firma y rúbrica que 
contiene): 2.° como asimismo lo e s , que 110 ha satisfecho á mi par-
te ninguna partida á cuenta de dicha cantidad; por tanto=Supl i -
co á V . , que teniendo por presentados dichos documentos, se 
sirva mandar recibir dicha declaración, y que evacuada, se me 
entregue lodo para solicitar lo conveniente. 

Auto. Por presentado, con los documentos que acompañan: M. 
de T. jure y declare como se solicita por esta parle , y verificado, 
entrégúensele las actuaciones para el uso de su derecho. 

Pidiendo ejecución. 

F. , en nombre de S . , etc. , digo: que como se acredita por la a d -
junta escritura pública, que con toda solemnidad presento, en tal 
fecha dio mi parte á M . , vecino de esta poblacion, tanta cantidad 
de reales, que necesitaba para atender á sus negocios, con la obli-

»ación de que le reinlegrada en tal Techa; sin haber intervenido 
para ello ningún premio (ó habiendo intervenido el premio o ínteres 
de . ) v no habiendo podido conseguir que el citado deudor le satis-
faca la cantidad expresada, á pesar de haberle reconvenido a ello 
repetidamente ,=Supl i co á V . , que teniendo por presentados d i -
chos documentos, se sirva mandar despachar el competente man-
damiento de ejecución contra los bienes y rentas del citado ftl., 
nnr la cantidad de tanto, á que asciende el principal, y por las 
costas que se causen hasta el efectivo reintegro: juro la deuda, 
y protesto recibir en cuenta los pagos que sean legilimos. 

Tercería de prelación. 

F . , e n nombre de S . , de quien presento el competente poder, 
ante V . , como mejor proceda, como tercer interesado, de cuyo 
perjuicio se trata, salgo á los autos ejecutivos, promovidos a i n s -
tancia de N . , contra M . , por cobranza de . . . . reales, y digo: que 
como se acredita del documento que en debida forma acompaña, 
mi parle es acreedor del ejecutado por tanta cantidad, para cuya 
cobranza tiene un derecho preferente á cualquiera otro interesado; 
y no posevendo el deudor mas bienes que los embargados en estos 
autos, corresponde que con ellos se haga pago a 1111 parte con t o -
da preferencia: por tanto=Suplico á V . , que teniendo por presen-
lado dicho documento , y admitiendo á mi parte esta tercería, se 
sirva proveer y determinar como dejo solicitado ; y sobre la lerce • 
ria formo articulo de prévio pronunciaminto. 

Xuto. Admítese esta tercería cuanto há lugar en derecho: y de-
se vista de ella á la parte aclora y al reo ejecutado, formándose pa-
ra ello pieza separada. 

Tercería de dominio. 
F . , en nombre de S . , e t c . , digo: que mi parte ha tenido noticia 

de que en estos autos se ha embargado una casa, situada en tal 
calle, por creerse de la pertenencia del deudor; mas dicha finca es 
de la propiedad de mi representado, quien la compró á aquel en 
tal fecha, en virtud de contrato otorgado ante tal escribano, como 
aparece de la copia de la escritura que en debida forma presento. 
Tiene, pues , mi parle un dominio indisputable en dicha casa; y pa-
ra q u é se le proteja en é l=Supl ico á V . , que habiendo por presen-
tado dicho documento, y admitiendo esta terceria, se sirva man-
dar se alce et embargo de la expresada finca, y se entregue á mi 
parte, como á su legitimo dueño, pudiendo el acreedor dirigir su 
acción contra cualesquiera otros bienes del deudor; y que entre tanto 
se suspenda todo procedimiento en estos autos, pues asi es de jus-
ticia; y sobre la terceria formo artículo de prévio pronunciamiento. 

Auto. Por presentado el documento que le acompaña, se admi-
te la terceria cuanto há lugar en derecho, y formándose sobre ella 
pieza separada, dése vista á las partes. 



ÍNDICE 
d e l a s 

M A T E R I A S C O N T E N I D A S E N E S T E T O M O S E G U N D O . 

—^^^^ 19 O r n^i ̂  ' ^ s * 

PAUTE II. 

DEL ENJUICIAMIENTO CIVIL Y CRIMINAL. 

LIBRO I. 

. Y o c i o i i e s g e n e r a l e « e x I c n m i v a N á l o d o e n j u i c i a m i e n l o . 

T I T U L O I . 

DF. L AS ACCION E S V 
l'ági. 

CAPITULO I.—Idea genera l acerca de las acciones 2 
CAP. II —De las acciones reales 5 
CAP. III —De las acciones persona les j j 
CAP. IV —De la acción de reslilucion in inlegrum 24 
CAP. V —De las acciones mislas de reales y p e r s o n a l e s . . . . 2 6 
CAP. V I . . . .—De las acciones relativas al matrimonio 28 
CAP V I I . . . .—De otras var ias especies de acciones 31 
CAP. V I I I . . . — D e las acciones que nacen de los delitos y f a l t a s . . 35 
CAP. IX —De la acción popular 44 
CAP. X —De las acciones temporales y perpe tuas Id. 
CAP. X I . . . .—De las acciones q u e pasan á los herederos y c o n -

tra ellos 45 



fagt. 

T I T U L O II . 

DE LOS JUICÍOS Y SUS P R I N C I P A L E S ACTUACIONES EN G E N E R A L . 

CAPITULO I.—Idea general de los juicios 47 
CAP. II —De las personas q u e intervienen en los procedimien-

tos como interesados 55 
CAP. III —De las notif icaciones, citaciones y emplazamientos. 61 
CAP. IV —De las comunicaciones y despachos que se e x p i -

den por los j uzgados y tribunales 66 
CAP. V —De las declaraciones de los testigos "6 
CAP. VI —De los embargos é intervenciones 81 
CAP. VII —De los artículos é incidentes 88 
CAP. V I H . . . — D e los a u t o s , providencias y sentencias 92 
CAP. IX —De los recursos contra las providencias y s en t en -

cias 103 
CAP. X —De la acumulación 110 
CAP. XI — D é l o s dias feriados 122 
CAP. X I I . . . .—De las d i l ac iones , términos ó plazos 127 
CAP. XIII . . .—Del uso del papel sellado 132 
CAP. X I V . . .—De las costas y derechos procesales 151 
CAP. XV —De la defensa por pobre 159 
CAP. XVI . . . .—De los documentos que se presentan e n j u i c i o , su-

jetos al regis t ro de hipotecas 167 
CAP. X V I I . . — De la conciliación 174 

LIBRO n . 

De log juicios civiles en p r i m e r a instancia. 

T I T U L O I . 

DEL JUICIO ORDINARIO. 

CAPITULO I.—De las ac tuac iones preliminares á la d e m a n d a . . . . 186 
CAP. II.. . . . — D e la d e m a n d a 
C A P - 1" —De la citación ó emplazamiento 201 

CAP. IV —De las excepciones 209 
CAP. V —De la compensación 214 
CAP. VI. . . . — D e la reconvención ó mutua petición 218 
CAP. VII . . .—De la contes tac ión , réplica y duplica 220 
CAP. VIH. . .—Del recibimiento á prueba y del término probatorio. 224 
CAP. IX —De los medios de prueba 237 
CAP. X —De la publicación de p robanzas , y de las tachas de 

los test igos 275 
CAP. XI —De los alegatos, vistas y sentencias 278 

T I T U L O II . 

DE LAS T E S T A M E N T A R I A S . 

CAPITULO I.—Idea genera l de este juicio 280 
CAP. II —De la prevención de la tes tamentar ia 285 
CAP. III —De los inventar ios 288 
CAP. IV —Del incidente sobre ocultación de los bienes h e r e -

ditarios 293 
CAP. V —De los aprecios ó avalúo de los bienes inventa r ia -

dos 294 
CAP. VI —Del nombramiento de con tado re s -pa r t i do re s , y de 

las bases ó supuestos de las particiones 299 
CAP. VII —De la deducción ó separación del caudal de los cón-

y u g e s 301 
CAP. V I I I . . .—De la división de ganancia les entre marido y m u -

jer 305 
CAP. IX —De la división de bienes entre los he rede ros , i n -

clusos los mejorados y los legatarios 309 
CAP. X . . . . .—De la colacion de bienes 312 
CAP. XI —De los bienes reservables 313 
CAP. X I I . . . .—De la adjudicación de bienes entre los p a r t í c i p e s . . . 314 
CAP. XIII —De la aprobación de las particiones 316 
CAP. X I V . . .—Del regis t ro de las particiones y pago del derecho 

de hipotecas 318 
CAP. XV —De la intervención y administración d é l a tes tamen-

taria 321 

TOMO I I . 7 7 



TITULO III. 

DE LOS ABINTESTATOS. 

CAPITULO I .—Del juic io de abinles ta to ! 326 
CAP. II .—De la administración del abintestalo 336 

Formular io de u n a par t i c ión 337 

T I T U L O IV. 

DE LOS J U I C I O S DE CONCURSO DE ACREEDORES. 

SECCION PRIMERA. 

i d e a g e n e r a l d e e s t o s j u i c i o s , y t r á m i t e s d e l c o n c u r s o v o l u n t a r i o . 

CAPITULO 1.—Nociones genera les de los juicios de concurso 358 
CAP. II —Del concurso voluntario de e spe ra y quita 361 

SECCION SEGUNDA. 

d e l c o n c u r s o n e c e s a r i o . 

CAPITULO I . _ D e la p revenc ión del c o n c u r s o , intervención de bie-
n e s y nombramiento de síndicos 365 

CAP. II —De la adminis t ración del concurso 373 
C A P . HI —Del reconocimiento y graduac ión de los c r é d i t o s . . 37» 
CAP. IV —De la calificación del concu r so 389 

CAP. V —De la t ransacción ó conven io entre los ac reedores 
y el concur sado 390 

CAP. VI —De los a l imentos del concur sado 393 
CAP. VII —De las qu iebras de los comerciantes 394 

T I T U L O V. 

CAPITULO UNICO.—Del juicio sobre p rop iedad de los b ienes de 

capellanías colat ivas 405 

TITULO VI. 

DE LOS EMBARGOS PROVISIONALES Y DEL J U I C I O E J E C U T I V O . 

CAPITULO I.—De los e m b a r g o s p reven t ivos ó provis ionales 4 U 
CAP. II — Q u é sea juicio e jecut ivo , y de los d o c u m e n t o s y ac-

tos q u e lo producen 4 ' 4 

CAP. III — Q u i é n e s p u e d e n pedir la e jecución , y trámites del 
juicio has ta la sentencia de r e m a t e 426 

CAP. IV —De la citación de remate y oposicion del e jecutado. 433 
CAP. V —De las excepc iones que pueden oponerse en el j u i -

cio ejecut ivo • • • 4 3 5 

CAP. VI —De la oposicion del e j ecu tado , y sus trámites has ta 
la v ia de apremio 4 4 3 

C A P . v i i . . . . — D e l p r o c e d i m i e n t o d e a p r e m i o 4 4 7 

CAP. V I I I . . . .—Del tercer oposi tor á la via e j e c u t i v a , ó de las t e r -
cer ías 4 5 4 

C A P . IX —De los procedimientos e jecut ivos cont ra los a y u n -

tamientos 4 5 6 

T I T U L O VII. 

DE LOS J U I C I O S S U M A R I O S Y DE LOS I N T E R D I C T O S . 

SECCION PRIMERA. 

d e l o s j u i c i o s s u m a r i o s . 

CAPITULO I.—Del juicio de des 4 5 9 

CAP. II — D e los re t rac tos 4 0 6 

SECCION SEGUNDA. 

d e l o s i n t e r d i c t o s . 

CAPITULO I.—Nociones g e n e r a l e s sobre esta mater ia 470 
CAP. II —De los interdictos d e adquir ir la posesion 473 
C A P . III —Del interdicto de re t ene r la posesion 477 
CAP. IV. . . . — D e l interdicto de recupera r la poses ion 479 



( ' A f > - V —Del interdicto de nueva obra 483 

CAP. VI —Del interdicto d e obra vieja 457 

T I T U L O VII I . 

I>E LOS JUICIOS DE MENOR C U A N T I A , Y DE LOS V E R B A L E S . 
CAPITULO I.—De los juicios de menor cuantía 490 

CAP. II —De los juicios verbales 493 

T I T U L O I X . 

DE LOS JUICIOS DE A R B I T R O S Y DE AMIGABLES COMPONEDORES. 
CAPITULO I.—Del juicio arbitral ó de árbiíros 49^ 
, : A P - 11 — D e l juicio de amigables componedores " 504 
C A P - 111 — D e l o s j"¡cios de árbi tros ó arbi t radores en n e g o -

cios mercant i les , g 0 5 

LIBRO III. 

» e los recursos contra las sentencia», de la e j e c n d o n de 
e s t a s , y de los juicios en rebeldía . 

T I T U L O I . 

DE LAS A P E L A C I O N E S Y SUPLICAS. 

CAPITULO I. Nociones generales sobre la apelación 5 1 3 

C A P ' 11 —Trámi t e s de la apelación de sentencia definitiva en 
los juicios ordinarios 5 2q 

C A P - , H — D e l a apelación de sentencia inter loculor ia! . ! ! . . . 5 2 9 
C A [ > - I V —De los trámites de la apelación en los artículos ó 

incidentes 5 3 1 

C A P - V —De los inc identes en la s e g u n d a instancia . . . 532 
C A P - V | —De las apelaciones en los juicios mercanti les 533 
CAP. VII —De la apelación en el juicio ejecutivo 53g 

Págt. 

CAP. V I I I . . . — D é l a apelación en los juicios de d e s a h u c i o , de 

retracto y en los interdictos 537 

CAP. IX —De la apelación en los juicios de menor c u a n t í a . . . 538 
CAP. X —De la apelación en los juicios ve rba les Id. 
CAP. X I . . . . .—De la apelación sobre el cumplimiento de lo c o n v e -

nido en la conciliación 539 
CAP. X I I . . . .—De las súplicas 540 

T I T U L O I I . 

DEL RECURSO DE CASACION. 

CAPITULO I .—Idea general de este r e c u r s o , y del de nul idad ó 
injusticia notor ia en los negocios de c o m e r c i o . . 545 

CAP. II —Cuándo procede el recurso de casac ión , y el de in -
justicia notoria en su ca so , y an te qu ién c o r r e s -
ponde su seguimiento y fallo 546 

CAP. III —De los incidentes sobre admisión ó denegac ión del 
recurso 549 

CAP. IV —De los trámites del recurso has t a su decisión, y del 
de injusticia notoria en los negocios de comercio. 553 

CAP. V —Del recurso de oficio en interés público 559 

T I T U L O I I I . 

DE LA EJECUCION DE LAS S E N T E N C I A S , Y DE LOS JUICIOS E N 

R E B E L D I A . 

SECCION PRIMERA. 

d e l a e j e c u c i o n d e l a s s e n t e n c i a s . 

De la ejecución de las sentencias d ic tadas por t r i -
bunales y jueces españoles 562 

De la ejecución de sentencias dictadas por jueces y 
tribunales ex t ran je ros 568 

SECCION SEGUNDA. 

CAPITULO UNICO.—De los juicios en rebeldía 570 
Formularios de las principales acciones 577 

7 8 

CAPITULO L -

CAP. II -



ID . 01 y [ 

: ¿mi o j ; r -

ERRATAS DEL TOMO SEGUNDO. 

p á g . l í n e a . d i c e . d e b e d e c i r . 

39 13 personarse presentarse • 
41 24 quesean que lo sean 
63 14 fuesen extensivas fuese extensiva 
63 18 se hiciese se hiciere 
66 30 establecidos establecidas 
66 30 autorizados autorizadas 

151 28 juzgados ó tribunales juzgados y tribunales 
158 1 limitaremos limitaremos ahora 
164 7 se opusiera se opusiere. 
177 24 1.° 
i 94 15 (iue puede puede 
2-24 15 debe deben 
280 1 título 1.° título 2.° 
280 12 se sujeten á ellas se sujeten á ella 
283 19 sujetarse á ella sujetarse á ellas 
335 12 lo exigiere lo exigieren 
361 13,14 y 15 deben borrarse. 
365 10" las expondremos los expondremos 
408 23 y 24 Y admitidos y practicados. . y admitidas y practicadas 
410 10 la citada de 1841 la citada ley de 1841 
484 19 al paso que la continuación. al paso que si la continuación 
509 15 de que se tratará de que se trató 




